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Distribuição

DISTRIBUIÇÃO DE 18/03/2024 (1º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

Vara do Trabalho de Penedo : 3

2ª Vara do Trabalho de Maceió : 8

1ª Vara do Trabalho de São Miguel dos Campos : 3

10ª Vara do Trabalho de Maceió : 8

Vara do Trabalho de Porto Calvo : 7

Vara do Trabalho de Palmeira dos Índios : 2

8ª Vara do Trabalho de Maceió : 6

Vara do Trabalho de Santana do Ipanema : 2

4ª Vara do Trabalho de Maceió : 8

6ª Vara do Trabalho de Maceió : 7

1ª Vara do Trabalho de Maceió : 1

2ª Vara do Trabalho de União dos Palmares : 2

Vara do Trabalho de Atalaia : 1

2ª Vara do Trabalho de Arapiraca : 2

2ª Vara do Trabalho de São Miguel dos Campos : 2

7ª Vara do Trabalho de Maceió : 8

1ª Vara do Trabalho de Arapiraca : 5

3ª Vara do Trabalho de Maceió : 8

9ª Vara do Trabalho de Maceió : 8

Vara do Trabalho de São Luís do Quitunde : 1

5ª Vara do Trabalho de Maceió : 8

ATOrd 0000054-78.2024.5.19.0063

Vara do Trabalho de Palmeira dos Índios

AUTOR - JOSE EDSON GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO - ARTHUR BARROS LEITE (OAB/AL 14138)

ADVOGADO - Zenício Vieira Leite Neto (OAB/AL 9284)

RÉU - DVL CONSTRUCAO CIVIL E LOCACAO LTDA

ATSum 0000055-63.2024.5.19.0063

Vara do Trabalho de Palmeira dos Índios

AUTOR - CHARLES VILAR DA SILVA

ADVOGADO - CLAUDEMIR BARBOSA DA ROCHA (OAB/AL 8460)

RÉU - UNICON CONSTRUCOES LTDA

PetCiv 0000060-76.2024.5.19.0260

2ª Vara do Trabalho de União dos Palmares

AUTOR - JOSE CARLOS PEIXOTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - BOANERGES VIEIRA GAIA JUNIOR (OAB/AL 5205)

RÉU - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ATSum 0000061-61.2024.5.19.0260

2ª Vara do Trabalho de União dos Palmares

AUTOR - ADILSON GOMES DA SILVA FILHO

ADVOGADO - ANA CAROLINA PINEIRO NEIVA PIRES FARIAS

(OAB/AL 7452)

RÉU - E. A DA SILVA

ATSum 0000087-71.2024.5.19.0062

1ª Vara do Trabalho de São Miguel dos Campos

AUTOR - LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO - LUIZ PHILIPE FERNANDES FRAZAO (OAB/AL

15256)

ADVOGADO - MATHEUS SILVA SANTOS (OAB/AL 20950)

RÉU - CIEP - CENTRO INTEGRADO DE ENSINO

PROFISSIONALIZANTE LTDA

ATSum 0000087-53.2024.5.19.0262

2ª Vara do Trabalho de São Miguel dos Campos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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REPRESENTANTE - RONICE CARLOS DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE - RONICE CARLOS DE OLIVEIRA

AUTOR - J.D.O.F.

AUTOR - J.D.O.F.

ADVOGADO - ANDREYA DE CASSIA MONTEIRO MARINHO

(OAB/AL 13540)

ADVOGADO - ANDREYA DE CASSIA MONTEIRO MARINHO

(OAB/AL 13540)

RÉU - ASSOCIACAO DE MORADORES E PROPRIETARIOS DE

LOTES DO LOTEAMENTO ALTAVISTTA

ATSum 0000087-92.2024.5.19.0055

Vara do Trabalho de Atalaia

AUTOR - AMARO FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO - BRUNA RAFAELLE LINS LIBERAL (OAB/AL 12775)

RÉU - ALAGOAS AMBIENTAL S/A

ATOrd 0000088-38.2024.5.19.0262

2ª Vara do Trabalho de São Miguel dos Campos

AUTOR - JEOVA DA SILVA

ADVOGADO - BRUNO AMARO DOS SANTOS (OAB/AL 15115)

RÉU - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

ATOrd 0000091-11.2024.5.19.0062

1ª Vara do Trabalho de São Miguel dos Campos

AUTOR - LUCIANO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO - FELLIPE DE MELO CARNEIRO (OAB/AL 10350)

RÉU - A L DOS SANTOS

RÉU - S A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL

ATOrd 0000092-93.2024.5.19.0062

1ª Vara do Trabalho de São Miguel dos Campos

AUTOR - LUCIANO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO - FELLIPE DE MELO CARNEIRO (OAB/AL 10350)

RÉU - EMPREENDIMENTOS AL AGRICOLA LTDA

RÉU - S A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL

ATSum 0000129-38.2024.5.19.0057

Vara do Trabalho de Porto Calvo

AUTOR - NATISSON MOREIRA VIEIRA

ADVOGADO - EDINALDO DE OLIVEIRA SANTOS (OAB/AL 13171)

RÉU - ANY MARCIELLE DE SOUZA GRANJA BRITO - EPP

RÉU - JOAO ANDERSON DA SILVA

ATSum 0000130-23.2024.5.19.0057

Vara do Trabalho de Porto Calvo

AUTOR - NATERCIO ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO - EDINALDO DE OLIVEIRA SANTOS (OAB/AL 13171)

RÉU - ANY MARCIELLE DE SOUZA GRANJA BRITO - EPP

RÉU - JOAO ANDERSON DA SILVA

HTE 0000131-08.2024.5.19.0057

Vara do Trabalho de Porto Calvo

REQUERENTES - MANOEL PEDRO DA SILVA

ADVOGADO - LAMARX MENDES COSTA (OAB/AL 7692)

REQUERENTES - CONSTRUTORA DOMNA LTDA

HTE 0000132-90.2024.5.19.0057

Vara do Trabalho de Porto Calvo

REQUERENTES - IZAQUIEL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO - LAMARX MENDES COSTA (OAB/AL 7692)

REQUERENTES - CONSTRUTORA DOMNA LTDA

HTE 0000133-75.2024.5.19.0057

Vara do Trabalho de Porto Calvo

REQUERENTES - WALDERSON DOS SANTOS LINS

ADVOGADO - LAMARX MENDES COSTA (OAB/AL 7692)

REQUERENTES - CONSTRUTORA DOMNA LTDA

HTE 0000134-60.2024.5.19.0057

Vara do Trabalho de Porto Calvo

REQUERENTES - JOSE CICERO DO CARMO SILVA

ADVOGADO - LAMARX MENDES COSTA (OAB/AL 7692)

REQUERENTES - CONSTRUTORA DOMNA LTDA

ATOrd 0000135-45.2024.5.19.0057

Vara do Trabalho de Porto Calvo

AUTOR - DANIELE MARIA BALBINO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ANA LUIZA ALBUQUERQUE DE CARVALHO

(OAB/PE 53684)

ADVOGADO - MARLEIDE CAETANO DA SILVA (OAB/PE 53500)

RÉU - HOTEIS SALINAS S/A

ATSum 0000135-48.2024.5.19.0056

Vara do Trabalho de São Luís do Quitunde

AUTOR - DORGIVAL ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO - PERLANDIA SEVERINA DA SILVA (OAB/AL 17432)

RÉU - VGO ENGENHARIA LTDA

CartPrecCiv 0000172-60.2024.5.19.0061

1ª Vara do Trabalho de Arapiraca

DEPRECANTE - SEVERINO BATISTA DO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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DEPRECADO - ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

DEPRECADO - ATTACK MOTORS COMERCIO E SERVICOS

LTDA - EPP

ATSum 0000173-45.2024.5.19.0061

1ª Vara do Trabalho de Arapiraca

AUTOR - MARIA ROZELANI DA SILVA SANTOS QUINTINO

ADVOGADO - Débora de Oliveira Costa (OAB/AL 9857)

RÉU - ESTADO DE ALAGOAS

ATSum 0000174-30.2024.5.19.0061

1ª Vara do Trabalho de Arapiraca

AUTOR - ANDRE ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO - ALYNE LISBOA DA SILVA (OAB/AL 18872)

ADVOGADO - EDUARDO ALVARES DE AZEVEDO FREITAS

(OAB/AL 11445)

ADVOGADO - IVENS ALBERTO DE QUEIROZ SILVA (OAB/AL

8051)

RÉU - IPIRANGA LOGISTICA LTDA

RÉU - MINERACAO VALE VERDE LTDA.

ATSum 0000175-15.2024.5.19.0061

1ª Vara do Trabalho de Arapiraca

AUTOR - JOSEFA LUCIA ROCHA DE MENDONCA

ADVOGADO - KARINNE NASCIMENTO DE ALMEIDA (OAB/AL

14197)

RÉU - AGRESTE REPRESENTACOES LTDA

ATOrd 0000176-97.2024.5.19.0061

1ª Vara do Trabalho de Arapiraca

AUTOR - MONICA ROBERTA DA SILVA

ADVOGADO - DIEGO DOS SANTOS ALEXANDRE (OAB/AL

19518)

RÉU - NATURA COSMETICOS S/A

ATSum 0000177-64.2024.5.19.0261

2ª Vara do Trabalho de Arapiraca

AUTOR - JORGE LUIZ MELQUIADES DA SILVA

ADVOGADO - MARIA ISABELE POLICARPO SANTANA (OAB/AL

20356)

RÉU - QUEIROZ CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI

ATSum 0000178-49.2024.5.19.0261

2ª Vara do Trabalho de Arapiraca

AUTOR - KARINE RIBEIRO DE AGUIAR

ADVOGADO - FILIPE TIAGO CANUTO FRANCISCO

(OAB/AL 8554)

ADVOGADO - FRANCISCO BRUNO DE LIMA VALE (OAB/AL

19275)

RÉU - PANIFICADORA ARAPIRACA LTDA

ETCiv 0000195-15.2024.5.19.0058

Vara do Trabalho de Santana do Ipanema

EMBARGANTE - JOHNNY VILALBA DE MATOS

ADVOGADO - HELTON CELIN GONCALVES DA SILVA

(OAB/MS 20393)

EMBARGADO - DANIEL SANTANA FERREIRA

EMBARGADO - JONIEL DA SILVA FIRMINO

EMBARGADO - JOSE CICERO NASCIMENTO

EMBARGADO - LUAN HENRIQUE DA SILVA BEZERRA

EMBARGADO - LUCAS FEITOSA DE SOUZA

EMBARGADO - ROSANGELO FEITOSA DA SILVA

EMBARGADO - ROSILANDIO FEITOSA DA SILVA

EMBARGADO - VALMIR VENTURA DA SILVA

ATSum 0000196-97.2024.5.19.0058

Vara do Trabalho de Santana do Ipanema

AUTOR - JOSE CRISTIANO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO - ISABELA OLIVEIRA FRANCA DE MELO (OAB/PR

91164)

ADVOGADO - ROBERTO TRAMONTINA FIORAVANTE (OAB/PR

93161)

RÉU - LIDER ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS - EIRELI -

EPP

ATSum 0000239-81.2024.5.19.0010

10ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - DAVI GALDINO DA SILVA

ADVOGADO - JOAO JACQUES SANTOS DE AZEVEDO JUNIOR

(OAB/AL 12642)

RÉU - RESIDENCIAL SABARA

RÉU - RODRIGO DE A ALVES

CartPrecCiv 0000240-66.2024.5.19.0010

10ª Vara do Trabalho de Maceió

DEPRECANTE - ALDEMAR ALIPIO DE MOURA

DEPRECADO - DISTRIBIDORA NOVO MILENIO EIRELI E

OUTROS

ATOrd 0000241-51.2024.5.19.0010

10ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - DOUGLAS DA SILVA OMENA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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ADVOGADO - KENYA BLANCA DE SOUZA SAPUCAIA (OAB/AL

13008)

RÉU - MARIA JOSE ROLINS DE OMENA

ATSum 0000242-36.2024.5.19.0010

10ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - REGIANE LOPES DA SILVA

ADVOGADO - ANTONIO JOSE OLIVEIRA DA COSTA (OAB/AL

18235)

RÉU - VIACAO CIDADE DE MACEIO LTDA

ATSum 0000242-39.2024.5.19.0009

9ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - ARTHUR ELLYAKYN SANTOS PEDROSA

ADVOGADO - MAURICIO DOS SANTOS (OAB/AL 10156)

RÉU - PREVINI SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ATSum 0000243-21.2024.5.19.0010

10ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - SUZANA SILVA LIMA

ADVOGADO - PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA                     (OAB/MG 124974)

ADVOGADO - PEDRO ZATTAR EUGENIO (OAB/MG 128404)

RÉU - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ATOrd 0000243-24.2024.5.19.0009

9ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - LUNIERE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO - MIRABEAU MADEIROS E SANTOS SOBRINHO

(OAB/AL 8473)

RÉU - MACIEL ERNESTO DA SILVA

RÉU - MACIEL ERNESTO DA SILVA 05651600442

HTE 0000244-06.2024.5.19.0010

10ª Vara do Trabalho de Maceió

REQUERENTES - REAL TRANSPORTES URBANOS LTDA

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE CASTANHA (OAB/PE 31446)

REQUERENTES - JOHN LENON ANDRE DA SILVA

ATSum 0000244-09.2024.5.19.0009

9ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - CHRISTIAN MESMIN MBADINGA FILHO

ADVOGADO - MANOEL BASILIO DA SILVA NETO (OAB/AL

13509)

RÉU - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ATSum 0000245-88.2024.5.19.0010

10ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - CRISTIANO VIANA ALVES

ADVOGADO - ADRIANA NANDRIELLE SANTOS DE SOUZA

(OAB/AL 19284)

RÉU - TIGRE - VIGILANCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA

CartPrecCiv 0000245-91.2024.5.19.0009

9ª Vara do Trabalho de Maceió

DEPRECANTE - WAGNER SILVA DE SOUZA

DEPRECADO - PSE SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

ATOrd 0000246-76.2024.5.19.0009

9ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - WEVERTON ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO - LUCAS SANTIAGO PEREIRA

(OAB/AL 17887)

RÉU - MARIA DO CARMO BARBOSA DOS SANTOS

ExTAC 0000246-23.2024.5.19.0059

Vara do Trabalho de Penedo

EXEQUENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

EXECUTADO - MUNICIPIO DE IGREJA NOVA

EXECUTADO - VERONICA DANTAS LIMA E SILVA

ATSum 0000247-61.2024.5.19.0009

9ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - JONATHAN RODRIGUES DE ARAUJO

ADVOGADO - HELDER LUCAS LINS SOUZA (OAB/AL 18041)

RÉU - M.W.F.DE ARECIPPO ALMEIDA - ME

HTE 0000247-08.2024.5.19.0059

Vara do Trabalho de Penedo

REQUERENTES - CARVALHO BELTRAO SERVICOS DE SAUDE

LTDA

ADVOGADO - LUCIUS OLIVEIRA MORENO (OAB/PE 16905)

REQUERENTES - CLEMILDA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - JESSICA CARLA SILVA FERREIRA (OAB/AL

20447)

HTE 0000248-67.2024.5.19.0002

2ª Vara do Trabalho de Maceió

REQUERENTES - REAL ALAGOAS DE VIACAO LTDA

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE CASTANHA (OAB/PE 31446)

REQUERENTES - EDVALDO RODRIGUES ARAGAO

ADVOGADO - BARBARA LINS DUARTE FALCAO LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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(OAB/PE 31028)

ATOrd 0000248-46.2024.5.19.0009

9ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - JOSELANE DE LIMA SILVA

ADVOGADO - LEONARDO MOURAO DOS ANJOS (OAB/MG

106817)

ADVOGADO - SANDRO COSTA DOS ANJOS (OAB/MG 70428)

RÉU - LATICINIO SERTANEJO LTDA

ATOrd 0000248-90.2024.5.19.0059

Vara do Trabalho de Penedo

AUTOR - MONICA ROBERTA DA SILVA

ADVOGADO - DIEGO DOS SANTOS ALEXANDRE (OAB/AL

19518)

RÉU - NATURA COSMETICOS S/A

ATSum 0000249-52.2024.5.19.0002

2ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - ELISSON LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO - THIAGO OMENA DOS SANTOS (OAB/AL 15427)

RÉU - MSA SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

ATSum 0000249-43.2024.5.19.0005

5ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - ROUSANY ALVES DA SILVA

ADVOGADO - DJAN HENRIQUE MENDONCA DO NASCIMENTO

(OAB/SE 5219)

RÉU - AMANDA GIORDANA DE SOUZA SENA

ATOrd 0000249-31.2024.5.19.0009

9ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - ARICREMIS PEDRO DA SILVA

ADVOGADO - JESSICA RAYSSA SILVA GUSMAO (OAB/AL

12005)

RÉU - SERMED - MEDICINA HUMANA & VETERINARIA LTDA

ATSum 0000250-37.2024.5.19.0002

2ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - ELIANE MARIA DA SILVA

ADVOGADO - ALAICE DOS SANTOS SIQUEIRA CORREIA

(OAB/AL 11288)

RÉU - BENEDITO ADELINO DA SILVA

ATSum 0000250-28.2024.5.19.0005

5ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - JOSIVAL PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO - SERGIO LUIZ NEPOMUCENO PEREIRA (OAB/AL

4800)

RÉU - SA LEAO IRMAOS ACUCAR E ALCOOL

ATSum 0000250-22.2024.5.19.0007

7ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - HENRIQUE MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO - MIRABEAU MADEIROS E SANTOS SOBRINHO

(OAB/AL 8473)

RÉU - SOSERVI-SOCIEDADE DE SERVICOS GERAIS LTDA

ATSum 0000251-22.2024.5.19.0002

2ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - RENE JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCOS ANTONIO BARROS RODRIGUES

(OAB/AL 11991)

RÉU - MARCOS JOSE DO NASCIMENTO 11088715427

ATSum 0000251-13.2024.5.19.0005

5ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - MOISES JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCOS ANTONIO BARROS RODRIGUES

(OAB/AL 11991)

RÉU - MARCOS JOSE DO NASCIMENTO 11088715427

ATSum 0000251-07.2024.5.19.0007

7ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - MARIA LUCIA DA SILVA AZEVEDO

ADVOGADO - SERGIO LUIZ NEPOMUCENO PEREIRA (OAB/AL

4800)

RÉU - ACENDER ENGENHARIA LTDA

ATOrd 0000252-07.2024.5.19.0002

2ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - FABRICIA PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO - LEVY CAVALCANTE DE LIMA SENA (OAB/AL

20720)

RÉU - POSTO PRAIA BELA EIRELI

RÉU - PRAIA BELA CAFE RESTAURANTE E CONVENIENCIA

LTDA

ATOrd 0000252-95.2024.5.19.0005

5ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - KLICIA CABRAL DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO - FABIO LOEFFLER VIDAL SOUTO (OAB/AL 17584)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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RÉU - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ATOrd 0000252-89.2024.5.19.0007

7ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - R.F.L.

ADVOGADO - ROLLAND MARQUES DE MEIRA (OAB/AL 7161)

RÉU - E.B.D.S.H.E.

ATOrd 0000253-74.2024.5.19.0007

2ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - GIVALDO DOS SANTOS

ATSum 0000253-89.2024.5.19.0002

2ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - MURILO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO - BRENO CALHEIROS MURTA (OAB/AL 1570)

ATOrd 0000253-74.2024.5.19.0007

2ª Vara do Trabalho de Maceió

ADVOGADO - DANIEL MARTINIANO DIAS (OAB/AL 7301)

ATSum 0000253-89.2024.5.19.0002

2ª Vara do Trabalho de Maceió

RÉU - SA LEAO IRMAOS ACUCAR E ALCOOL

ATOrd 0000253-74.2024.5.19.0007

2ª Vara do Trabalho de Maceió

RÉU - TIGRE - VIGILANCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA

ATOrd 0000253-86.2024.5.19.0003

3ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - LETICIA MARIANNY FREITAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - LUCIANO MATHEUS KISSMANN (OAB/RS 101353)

ADVOGADO - THIAGO HENRIQUE SOARES DE QUEIROZ

RODRIGUES (OAB/SP 465223)

RÉU - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

ATSum 0000253-83.2024.5.19.0004

4ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - WILIAN DA SILVA ESPINDOLA

ADVOGADO - JHONATAN MARQUES DE SOUZA (OAB/MS

24544)

RÉU - ARAUJO MELO MASSAS E PIZZARIA LTDA

ATSum 0000253-80.2024.5.19.0005

5ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - SAMARA DA SILVA SOARES

ADVOGADO - THIAGO OMENA DOS SANTOS (OAB/AL 15427)

RÉU - M P L DE PAULA

ATOrd 0000253-74.2024.5.19.0007

7ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - GIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO - DANIEL MARTINIANO DIAS (OAB/AL 7301)

RÉU - TIGRE - VIGILANCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA

ETCiv 0000254-74.2024.5.19.0002

2ª Vara do Trabalho de Maceió

EMBARGANTE - PAULA TEIXEIRA BARBOSA

ADVOGADO - GABRIEL SANTOS LIMA (OAB/AL 19898)

EMBARGADO - JOELCIO DA SILVA

ATSum 0000254-68.2024.5.19.0004

4ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - THADEU HENRIQUE SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO - EDER BARROS DE GUSMAO VERCOSA (OAB/AL

19104)

RÉU - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ATSum 0000254-65.2024.5.19.0005

5ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - LUANA LARISSA COSTA DA SILVA

ADVOGADO - DIEGO ELIAS SANTOS DE SOUZA

(OAB/AL 8973)

RÉU - CRED +

RÉU - CRISTIANO SANTANA SANTOS

RÉU - CSS INFO, SERVICOS E TECNOLOGIA DA INFORMACAO

LTDA

ATOrd 0000254-62.2024.5.19.0006

6ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - I.M.B.D.C.

ADVOGADO - EDUARDO FONTENELE MOTA

(OAB/CE 19970)

RÉU - B.S.(.S.

ATSum 0000254-59.2024.5.19.0007

7ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - JOSE UELITON AMARO DE MORAIS GOMES

ADVOGADO - SERGIO LUIZ NEPOMUCENO PEREIRA (OAB/AL

4800)

RÉU - MSA SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA
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CartPrecCiv 0000254-56.2024.5.19.0008

8ª Vara do Trabalho de Maceió

DEPRECANTE - PAULO SERGIO GOMES DA SILVA

DEPRECADO - MERCKSUL VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA E

OUTROS

ATSum 0000255-56.2024.5.19.0003

3ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - OSCAR DE SOUZA FERRO NETO

ADVOGADO - MANOEL BASILIO DA SILVA NETO (OAB/AL

13509)

RÉU - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ATOrd 0000255-53.2024.5.19.0004

4ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - JOAO VICTOR RICARDO SANTOS

ADVOGADO - NAYARA FONSECA DE SOUSA (OAB/CE 34995)

ADVOGADO - RAFAEL MOTA REIS

(OAB/CE 27985)

RÉU - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

RÉU - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ATOrd 0000255-50.2024.5.19.0005

5ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - ALESSANDRO ROMEIRO DE BARROS

ADVOGADO - ADRIANA FRANCA DA SILVA (OAB/PE 45454)

RÉU - NORSA REFRIGERANTES S.A

RÉU - SOLAR.BR PARTICIPACOES S.A.

ATSum 0000255-47.2024.5.19.0006

6ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - CICERO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO - EDENILZO DE MISSENA CARDOSO (OAB/AL

19787)

RÉU - ENESIO ALCANTARA DOS REIS

RÉU - ENESIO ALCANTARA DOS REIS & CIA LTDA

ATSum 0000255-44.2024.5.19.0007

7ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - OBERDANIA BEZERRA DE FARIAS

ADVOGADO - SAULO VASCO DE FARIAS SILVA (OAB/AL 13249)

ADVOGADO - VIVIANE GOMES COSTA (OAB/AL 21052)

RÉU - FERNANDA CATHARINNY DE OLIVEIRA GAMA

RÉU - TIAGO RODRIGUES LEAO DE CARVALHO GAMA

ATOrd 0000255-41.2024.5.19.0008

8ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - ANDRE VICENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO - DRIELLE ROSE DOS SANTOS

(OAB/AL 17748)

ADVOGADO - LARISSA KARLA DE MELO MENDES (OAB/AL

17544)

RÉU - REGIONAL TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ATOrd 0000256-38.2024.5.19.0004

10ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - JOAO VICTOR RICARDO SANTOS

ADVOGADO - NAYARA FONSECA DE SOUSA (OAB/CE 34995)

ADVOGADO - RAFAEL MOTA REIS

(OAB/CE 27985)

RÉU - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

RÉU - CAMED MICROCREDITO E SERVICOS LTDA

ATOrd 0000256-41.2024.5.19.0003

3ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - JADSON BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO - LARISSA MOURA SARAIVA (OAB/AL 9995)

RÉU - ITAUNA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

ATOrd 0000256-38.2024.5.19.0004

4ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - JOAO VICTOR RICARDO SANTOS

ADVOGADO - NAYARA FONSECA DE SOUSA (OAB/CE 34995)

ADVOGADO - RAFAEL MOTA REIS

(OAB/CE 27985)

RÉU - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

RÉU - CAMED MICROCREDITO E SERVICOS LTDA

ATSum 0000256-35.2024.5.19.0005

5ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - VITOR DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO - JONATHAS ARAUJO MEDEIROS (OAB/AL 14994)

RÉU - C D DOS SANTOS SILVA

RÉU - MARCOS PEREIRA DE LUCENA

ATSum 0000256-32.2024.5.19.0006

6ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - LUCAS MATHEUS DA SILVA

ADVOGADO - MANOEL BASILIO DA SILVA NETO (OAB/AL

13509)

RÉU - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.
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ATSum 0000256-29.2024.5.19.0007

7ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - JOSE ERIVALDO LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO - DANIEL MARTINIANO DIAS (OAB/AL 7301)

RÉU - ZPO LOCACAO E SERVICOS LTDA

ATSum 0000256-26.2024.5.19.0008

8ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - KRYSSIA LAYANE SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - KESSIANE XAVIER LOPES (OAB/AL 8464)

RÉU - MUNICIPIO DE CAMPO ALEGRE

CartPrecCiv 0000257-26.2024.5.19.0003

3ª Vara do Trabalho de Maceió

DEPRECANTE - JOILSON JOSE ANDRADE

DEPRECADO - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL E OUTROS

ATSum 0000257-23.2024.5.19.0004

4ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - BRUNO RAFAEL DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO - JULIANA DA SILVA COSTA

(OAB/AL 17004)

RÉU - ALEXSANDRO MARQUES DA SILVA

RÉU - BARROS COMERCIO LTDA

ATSum 0000257-17.2024.5.19.0006

6ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - TAYSE MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO - CESAR ROBERTO REIS DE AMORIM (OAB/AL

2435)

ADVOGADO - MARIA CRISTINA DE SOUZA AMORIM (OAB/AL

8151)

RÉU - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ATOrd 0000257-14.2024.5.19.0007

7ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - ROBERTO SOARES DE LIMA

ADVOGADO - ANTONIO HENRIQUE TENORIO PEDROSA

(OAB/AL 8076)

RÉU - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

RÉU - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO LTDA

(SUPERMERCADO EXTRA)

ATSum 0000257-11.2024.5.19.0008

8ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - JOSE GERSON DE ARAUJO

ADVOGADO - BRUNO GALVAO MOURA FALCAO (OAB/AL

11211)

RÉU - CIANO SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

ATSum 0000258-11.2024.5.19.0003

3ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - WEMERSON DIEGO RAMOS DA PAZ

ADVOGADO - RENAN ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO

(OAB/AL 19568)

RÉU - F W COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

ATSum 0000258-08.2024.5.19.0004

4ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - FLAVIA MARIA HONORATO DA SILVA

ADVOGADO - UIARA FRANCINE TENORIO DA SILVA (OAB/AL

8506)

RÉU - EVERTON NOEL LIMA DOS SANTOS FARMACIA

ATSum 0000258-02.2024.5.19.0006

6ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - FLAVIA SIRLENE DE ARAUJO SANTOS

ADVOGADO - JAMES SANTOS DA SILVA (OAB/AL 8741)

RÉU - LAVEXPRESS LAVANDERIA LTDA - ME

ATOrd 0000258-93.2024.5.19.0008

8ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - MARIA DAIANE DE LIMA BEZERRA

ADVOGADO - JOSE CLEBSON SILVA DE FARIAS (OAB/AL

18313)

RÉU - T. DE S. LIMA GALETERIA

ATSum 0000259-02.2024.5.19.0001

1ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - JOSE CICERO BERTO DE FREITAS

ADVOGADO - SERGIO LUIZ NEPOMUCENO PEREIRA (OAB/AL

4800)

RÉU - ACENDER ENGENHARIA LTDA

ATSum 0000259-93.2024.5.19.0003

3ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - JERFFESON JEAN DA SILVA

ADVOGADO - FELIPE EDUARDO RAMOS BATISTA (OAB/AL

17496)

ADVOGADO - JEFERSON SANTOS DA COSTA (OAB/AL 17503)
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RÉU - PH SOLUCOES E ASSESSORIA LTDA

ATSum 0000259-90.2024.5.19.0004

4ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - EDLA ALVES MARQUES

ADVOGADO - WELLINGTON SOUZA DE ALBUQUERQUE

(OAB/AL 20247)

RÉU - JOELMA DE SOUSA PEREIRA - ME

ATSum 0000259-84.2024.5.19.0006

6ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - MARIA APARECIDA DA SILVA VILELA

ADVOGADO - NEILTON SANTOS AZEVEDO (OAB/AL 7513)

RÉU - LAVE & SEC LAVANDERIA EIRELI

ATSum 0000259-78.2024.5.19.0008

8ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - SERGIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO - ADRIANA NANDRIELLE SANTOS DE SOUZA

(OAB/AL 19284)

RÉU - TIGRE - VIGILANCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA

ATOrd 0000260-78.2024.5.19.0003

3ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - FABIO RODRIGUES DE SANTANA

ADVOGADO - DANIEL MARTINIANO DIAS (OAB/AL 7301)

RÉU - TIGRE - VIGILANCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA

ATSum 0000260-75.2024.5.19.0004

4ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - JOSE REINALDO DA SILVA

ADVOGADO - DAVID WILLIAMS DA ROCHA MACEDO (OAB/AL

13034)

RÉU - PEREIRA LOPES - ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA -

ME

ATSum 0000260-69.2024.5.19.0006

6ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - JOHN LENO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO - BRUNO GALVAO MOURA FALCAO (OAB/AL

11211)

RÉU - CIANO SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

ATSum 0000261-63.2024.5.19.0003

3ª Vara do Trabalho de Maceió

AUTOR - EDSANDRA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - ANDRE HENRIQUE RAMOS DA SILVA (OAB/AL

14191)

RÉU - FUND HOSPITAL DA AGRO-IND DO ACUCAR E DO

ALCOOL DE AL

1ª Vara do Trabalho de Maceió

Edital

Processo Nº ATOrd-0000334-46.2021.5.19.0001
AUTOR JOYSE BEATRIZ FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO JULIANO ACIOLY FREIRE(OAB:
6564/AL)

ADVOGADO VALGETAN FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4789/AL)

RÉU SABOREAR SERVICOS DE
ALIMENTACAO EIRELI

RÉU FOOD ALIMENTACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABOREAR SERVICOS DE ALIMENTACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SABOREAR SERVICOS DE ALIMENTACAO

EIRELI

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE DIAS - PJe-JT

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) SARAH VANESSA ARAÚJO PAIXÃO

FERRO, Juíza do Trabalho Substituta da 1ª Vara do Trabalho de

Maceió, faz saber, a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhecimento, que fica(m) CITADO(S) SABOREAR SERVICOS

DE ALIMENTACAO EIRELI, atualmente em lugar incerto ou não

sabido, para efetuar o pagamento em juízo dos valores abaixo,

devidamente atualizados, no prazo de 48 horas, ou garantir a

execução. O valor corresponde ao(s) seguintes crédito(s) do(s):

Principal (reclamante)   R$ 9.769,05

Honorários Advocatícios/SucumbênciaR$ 989,86

Contribuições PrevidenciáriasR$ 548,20

Custas Processuais    R$197,97

TOTAL DA EXECUÇÃO  R$ 11.505,08

Total atualizado até: 12/06/2023

O presente Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, e o prazo passará a correr a partir do vigésimo dia de sua

publicação.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a), nos termos da Portaria 01/2013,

da 1ª Vara do Trabalho de Maceió.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.
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ALETHEA MARIE TAVARES DA CRUZ DANTAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000334-46.2021.5.19.0001
AUTOR JOYSE BEATRIZ FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO JULIANO ACIOLY FREIRE(OAB:
6564/AL)

ADVOGADO VALGETAN FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4789/AL)

RÉU SABOREAR SERVICOS DE
ALIMENTACAO EIRELI

RÉU FOOD ALIMENTACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOOD ALIMENTACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FOOD ALIMENTACAO EIRELI

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE DIAS - PJe-JT

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) SARAH VANESSA ARAÚJO PAIXÃO

FERRO, Juíza do Trabalho Substituta da 1ª Vara do Trabalho de

Maceió, faz saber, a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhecimento, que fica(m) CITADO(S) FOOD ALIMENTACAO

E I R E L I

, atualmente em lugar incerto ou não sabido, para efetuar o

pagamento em juízo dos valores abaixo, devidamente atualizados,

no prazo de 48 horas, ou garantir a execução. O valor corresponde

ao(s) seguintes crédito(s) do(s):

Principal (reclamante)   R$ 9.769,05

Honorários Advocatícios/SucumbênciaR$ 989,86

Contribuições PrevidenciáriasR$ 548,20

Custas Processuais    R$197,97

TOTAL DA EXECUÇÃO  R$ 11.505,08

Total atualizado até: 12/06/2023

O presente Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, e o prazo passará a correr a partir do vigésimo dia de sua

publicação.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a), nos termos da Portaria 01/2013,

da 1ª Vara do Trabalho de Maceió.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ALETHEA MARIE TAVARES DA CRUZ DANTAS

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001343-53.2015.5.19.0001
AUTOR JOAO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO KEYLLA PATRICIA CORREIA
PINTO(OAB: 10418/AL)

ADVOGADO DANIEL VIEL BENTO(OAB: 9147/AL)

RÉU CONTRATO CONSTRUCOES E
AVALIACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORAH KARLA COSTA E
SILVA(OAB: 9159/AL)

ADVOGADO CAROLINE MARIA PINHEIRO
AMORIM(OAB: 6557/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTRATO CONSTRUCOES E AVALIACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f31c0a6

proferido nos autos.

                    DESPACHO

A Lei nº 11.101/2005, que dispõe sobre as recuperações judiciais e

falências, sofreu alterações significativas por força da Lei nº

14.112/2020 e vedou a expedição de certidão de crédito, por parte

desta Justiça Especializada, para efeito de impor às Fazendas

Públicas a habilitação de multas trabalhistas e de contribuições

previdenciárias no Juízo da Recuperação Judicial, inclusive para os

casos que já estavam em curso, como se infere do artigo 6º, §11,

que ora transcrevo:

“Art. 6º, § 11. O disposto no § 7º-B deste artigo aplica-se, no que

couber, às execuções fiscais e às execuções de ofício que se

enquadrem respectivamente nos incisos VII e VIII do caput do art.

114 da Constituição Federal , vedados a expedição de certidão de

crédito e o arquivamento das execuções para efeito de habilitação

na recuperação judicial ou na falência.”

Ademais, a própria lei prevê o prosseguimento da execução dos

créditos tributários como se colhe do mesmo art. 6º, desta feita em

seu §7º-B:

“Art. 6º, §7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo

não se aplica às execuções fiscais, admitida, todavia, a

competência do juízo da recuperação judicial para determinar a

substituição dos atos de constrição que recaiam sobre bens de

capital essenciais à manutenção da atividade empresarial até o

encerramento da recuperação judicial, a qual será implementada

mediante a cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº

13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil) ,
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observado o disposto no art. 805 do referido Código.”

Assim, considerando que há crédito tributário devido pela executada

(#id:34a944b) e ainda não quitado, bem assim que os dispositivos

legais acima transcritos impedem que a certidão de crédito

contemple os créditos tributários e determina o prosseguimento da

execução fiscal, que no particular deve se processar ex officio,

determino:

1 - Intime-se executoriamente a devedora através de seu patrono já

constituído para que, no prazo de 48h, comprove o pagamento das

espécies tributárias devidas na forma da planilha de #id:1776dfe,

bem assim para que colacione, no mesmo prazo, o nome e

qualificação do administrador judicial de sua recuperação judicial,

inclusive, endereço, telefone e e-mail;

2 - Não realizado pagamento espontâneo, proceda-se ao bloqueio

de crédito via SISBAJUD;

2.1. Em havendo bloqueio parcial ou integral, automaticamente se

convola em penhora o valor bloqueado, devendo ser dado ciência à

executada, inclusive para pagar saldo que eventualmente

remanesça, possibilitando a garantia do juízo e oposição de

embargos. Silente a devedora, fica de logo autorizada o

recolhimento das exações objeto desta execução, com a expedição

do alvarás pertinentes;

2.2 Em sendo bloqueado valor irrisório, tal quantia será alvo

imediato de desbloqueio, considerando-se como inexitosa a referida

solicitação;

3. Caso a diligência através do sistema SISBAJUD não seja exitosa,

venham os autos conclusos para direcionamento dos atos

subsequentes.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    BIANCA TENORIO CALACA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HoTrEx-0000051-91.2019.5.19.0001
REQUERENTES ALVARO CLETO DA SILVA

ADVOGADO SAMIR MADEIRO DE ARAÚJO(OAB:
8307/AL)

REQUERENTES GAZETA DE ALAGOAS LTDA

ADVOGADO CAROLINE MARIA PINHEIRO
AMORIM(OAB: 6557/AL)

REQUERENTES PEDRO AFFONSO COLLOR DE
MELLO

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE OLIVEIRA
GALVAO(OAB: 205965/RJ)

ADVOGADO VANESSA RODA PAVANI(OAB:
7498/AL)

REQUERENTES LEDA MARIA DE MELLO COIMBRA

ADVOGADO DANIEL BORGES DOS REIS(OAB:
38757/DF)

REQUERENTES LEOPOLDO AFFONSO COLLOR DE
MELLO

REQUERENTES ANA LUISA COLLOR DE MELLO

REQUERENTES FERNANDO AFFONSO COLLOR DE
MELLO

ADVOGADO CAROLINE MARIA PINHEIRO
AMORIM(OAB: 6557/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO

  - GAZETA DE ALAGOAS LTDA

  - LEDA MARIA DE MELLO COIMBRA

  - PEDRO AFFONSO COLLOR DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d4ce0c

proferido nos autos.

                       DESPACHO

Analisando os autos, verifico que não só o trabalhador exequente,

mas também seu patrono firmaram conciliação com a executada

GAZETA DE ALAGOAS LTDA, restando apenas a quitação das

custas processuais e contribuições previdenciárias para

solução definitiva deste processo.

De se destacar que a Lei nº 11.101/2005, que dispõe sobre as

recuperações judiciais e falências, sofreu alterações significativas

por força da Lei nº 14.112/2020 e vedou a expedição de certidão de

crédito, por parte desta Justiça Especializada, para efeito de impor

às Fazendas Públicas a habilitação de multas trabalhistas e de

contribuições previdenciárias no Juízo da Recuperação Judicial,

inclusive para os casos que já estavam em curso, como se infere do

artigo 6º, §11, que ora transcrevo:

“Art. 6º, § 11. O disposto no § 7º-B deste artigo aplica-se, no que

couber, às execuções fiscais e às execuções de ofício que se

enquadrem respectivamente nos incisos VII e VIII do caput do art.

114 da Constituição Federal , vedados a expedição de certidão de

crédito e o arquivamento das execuções para efeito de habilitação

na recuperação judicial ou na falência.”

Ademais, a própria lei prevê o prosseguimento da execução dos

créditos tributários como se colhe do mesmo art. 6º, desta feita em

seu §7º-B:

“Art. 6º, §7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo

não se aplica às execuções fiscais, admitida, todavia, a

competência do juízo da recuperação judicial para determinar a

substituição dos atos de constrição que recaiam sobre bens de

capital essenciais à manutenção da atividade empresarial até o

encerramento da recuperação judicial, a qual será implementada

mediante a cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº

13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil) ,

observado o disposto no art. 805 do referido Código.”
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Assim, considerando que há crédito tributário devido pela executada

(#id:34a944b) e ainda não quitado, bem assim que os dispositivos

legais acima transcritos impedem que a certidão de crédito

contemple os créditos tributários e determina o prosseguimento da

execução fiscal, que no particular deve se processar ex officio,

determino:

1 - Intime-se executoriamente a devedora GAZETA DE ALAGOAS

LTDA através de seu patrono já constituído para que, no prazo de

48h, comprove o pagamento das espécies tributárias devidas na

forma da planilha de #id:95e0085 (custas processuais e INSS);

2 - Não realizado pagamento espontâneo, proceda-se ao bloqueio

de crédito via SISBAJUD;

2.1. Em havendo bloqueio parcial ou integral, automaticamente se

convola em penhora o valor bloqueado, devendo ser dado ciência à

executada, inclusive para pagar saldo que eventualmente

remanesça, possibilitando a garantia do juízo e oposição de

embargos. Silente a devedora, fica de logo autorizada o

recolhimento das exações objeto desta execução, com a expedição

do alvarás pertinentes;

2.2 Em sendo bloqueado valor irrisório, tal quantia será alvo

imediato de desbloqueio, considerando-se como inexitosa a referida

solicitação;

3. Caso a diligência através do sistema SISBAJUD não seja

exitosa, venham os autos conclusos para direcionamento dos

atos subsequentes, notadamente a admissibilidade dos

agravos de petição aviados e cujo objeto poderá se perder

caso haja quitação das dívidas tributárias aqui mencionadas.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    BIANCA TENORIO CALACA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HoTrEx-0000051-91.2019.5.19.0001
REQUERENTES ALVARO CLETO DA SILVA

ADVOGADO SAMIR MADEIRO DE ARAÚJO(OAB:
8307/AL)

REQUERENTES GAZETA DE ALAGOAS LTDA

ADVOGADO CAROLINE MARIA PINHEIRO
AMORIM(OAB: 6557/AL)

REQUERENTES PEDRO AFFONSO COLLOR DE
MELLO

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE OLIVEIRA
GALVAO(OAB: 205965/RJ)

ADVOGADO VANESSA RODA PAVANI(OAB:
7498/AL)

REQUERENTES LEDA MARIA DE MELLO COIMBRA

ADVOGADO DANIEL BORGES DOS REIS(OAB:
38757/DF)

REQUERENTES LEOPOLDO AFFONSO COLLOR DE
MELLO

REQUERENTES ANA LUISA COLLOR DE MELLO

REQUERENTES FERNANDO AFFONSO COLLOR DE
MELLO

ADVOGADO CAROLINE MARIA PINHEIRO
AMORIM(OAB: 6557/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO CLETO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d4ce0c

proferido nos autos.

                       DESPACHO

Analisando os autos, verifico que não só o trabalhador exequente,

mas também seu patrono firmaram conciliação com a executada

GAZETA DE ALAGOAS LTDA, restando apenas a quitação das

custas processuais e contribuições previdenciárias para

solução definitiva deste processo.

De se destacar que a Lei nº 11.101/2005, que dispõe sobre as

recuperações judiciais e falências, sofreu alterações significativas

por força da Lei nº 14.112/2020 e vedou a expedição de certidão de

crédito, por parte desta Justiça Especializada, para efeito de impor

às Fazendas Públicas a habilitação de multas trabalhistas e de

contribuições previdenciárias no Juízo da Recuperação Judicial,

inclusive para os casos que já estavam em curso, como se infere do

artigo 6º, §11, que ora transcrevo:

“Art. 6º, § 11. O disposto no § 7º-B deste artigo aplica-se, no que

couber, às execuções fiscais e às execuções de ofício que se

enquadrem respectivamente nos incisos VII e VIII do caput do art.

114 da Constituição Federal , vedados a expedição de certidão de

crédito e o arquivamento das execuções para efeito de habilitação

na recuperação judicial ou na falência.”

Ademais, a própria lei prevê o prosseguimento da execução dos

créditos tributários como se colhe do mesmo art. 6º, desta feita em

seu §7º-B:

“Art. 6º, §7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo

não se aplica às execuções fiscais, admitida, todavia, a

competência do juízo da recuperação judicial para determinar a

substituição dos atos de constrição que recaiam sobre bens de

capital essenciais à manutenção da atividade empresarial até o

encerramento da recuperação judicial, a qual será implementada

mediante a cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº

13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil) ,

observado o disposto no art. 805 do referido Código.”

Assim, considerando que há crédito tributário devido pela executada

(#id:34a944b) e ainda não quitado, bem assim que os dispositivos

legais acima transcritos impedem que a certidão de crédito

contemple os créditos tributários e determina o prosseguimento da
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execução fiscal, que no particular deve se processar ex officio,

determino:

1 - Intime-se executoriamente a devedora GAZETA DE ALAGOAS

LTDA através de seu patrono já constituído para que, no prazo de

48h, comprove o pagamento das espécies tributárias devidas na

forma da planilha de #id:95e0085 (custas processuais e INSS);

2 - Não realizado pagamento espontâneo, proceda-se ao bloqueio

de crédito via SISBAJUD;

2.1. Em havendo bloqueio parcial ou integral, automaticamente se

convola em penhora o valor bloqueado, devendo ser dado ciência à

executada, inclusive para pagar saldo que eventualmente

remanesça, possibilitando a garantia do juízo e oposição de

embargos. Silente a devedora, fica de logo autorizada o

recolhimento das exações objeto desta execução, com a expedição

do alvarás pertinentes;

2.2 Em sendo bloqueado valor irrisório, tal quantia será alvo

imediato de desbloqueio, considerando-se como inexitosa a referida

solicitação;

3. Caso a diligência através do sistema SISBAJUD não seja

exitosa, venham os autos conclusos para direcionamento dos

atos subsequentes, notadamente a admissibilidade dos

agravos de petição aviados e cujo objeto poderá se perder

caso haja quitação das dívidas tributárias aqui mencionadas.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    BIANCA TENORIO CALACA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000461-13.2023.5.19.0001
AUTOR BEATRIZ PESSOA LINS

ADVOGADO ERALDO LOPES SILVA
JUNIOR(OAB: 221865/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO LARISSA MARANHAO COSTA DE
ALMEIDA

TESTEMUNHA RAFFAEL CABRAL DE OLIVEIRA
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ PESSOA LINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 019a5af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

5. Ante o exposto e atenta ao que dispõe o art. 487, III, "b" do CPC,

HOMOLOGO a transação de #id:02ff655 para que surta seus legais

e jurídicos efeitos, observando-se que os pagamentos respectivos

foram devidamente efetuados conforme #id:f9841bb .

6. A parte autora dá geral e plena quitação pelo objeto da ação e

do extinto contrato de trabalho.

7. Custas processuais a cargo da reclamada, mas dispensadas.

8. Recolham-se as exações legais e liberem-se os honorários

periciais a partir dos depósitos judiciais realizados.

9. Após, ARQUIVEM-SE os autos.

10. Intimem-se as partes.

    BIANCA TENORIO CALACA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000461-13.2023.5.19.0001
AUTOR BEATRIZ PESSOA LINS

ADVOGADO ERALDO LOPES SILVA
JUNIOR(OAB: 221865/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO LARISSA MARANHAO COSTA DE
ALMEIDA

TESTEMUNHA RAFFAEL CABRAL DE OLIVEIRA
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 019a5af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

5. Ante o exposto e atenta ao que dispõe o art. 487, III, "b" do CPC,

HOMOLOGO a transação de #id:02ff655 para que surta seus legais

e jurídicos efeitos, observando-se que os pagamentos respectivos

foram devidamente efetuados conforme #id:f9841bb .

6. A parte autora dá geral e plena quitação pelo objeto da ação e

do extinto contrato de trabalho.

7. Custas processuais a cargo da reclamada, mas dispensadas.

8. Recolham-se as exações legais e liberem-se os honorários

periciais a partir dos depósitos judiciais realizados.

9. Após, ARQUIVEM-SE os autos.

10. Intimem-se as partes.
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    BIANCA TENORIO CALACA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0001367-03.2023.5.19.0001
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMERCIO DE MINERIOS E
DERIVADOS DE PETROLEO NO
ESTADO DE ALAGOAS(INCLUSIVE
PESQUISAS DE MINERIOS)

ADVOGADO OSMAR BATISTA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 70728/MG)

RÉU VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO DE
MINERIOS E DERIVADOS DE PETROLEO NO ESTADO DE
ALAGOAS(INCLUSIVE PESQUISAS DE MINERIOS)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b5723a

proferida nos autos.

                          DECISÃO

Considerando a manifestação de ID 7099a71, intime-se a ré para

que comprove nos autos o cumprimento da decisão de ID 5429745

quanto à forma de custeio da Assistência Médica de Saúde (AMS)

(pagamento de acordo com a faixa salarial dos aposentados e

pensionistas, bem como manutenção do subsídio do custeio - 30%

para os aposentados e pensionistas e 70% para a Ré), no prazo de

5 dias.

Por amostragem, deverá a ré comprovar o cumprimento da liminar,

juntando aos autos os comprovantes de pagamento do substituído

Benedito José Ramos Soares.

Por fim, considerando também a informação de que os boletos para

pagamento do benefício saúde não estão chegando aos

aposentados/pensionistas, deverá a ré comprovar o regular envio.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se a audiência já designada.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    BIANCA TENORIO CALACA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0001367-03.2023.5.19.0001

AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMERCIO DE MINERIOS E
DERIVADOS DE PETROLEO NO
ESTADO DE ALAGOAS(INCLUSIVE
PESQUISAS DE MINERIOS)

ADVOGADO OSMAR BATISTA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 70728/MG)

RÉU VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b5723a

proferida nos autos.

                          DECISÃO

Considerando a manifestação de ID 7099a71, intime-se a ré para

que comprove nos autos o cumprimento da decisão de ID 5429745

quanto à forma de custeio da Assistência Médica de Saúde (AMS)

(pagamento de acordo com a faixa salarial dos aposentados e

pensionistas, bem como manutenção do subsídio do custeio - 30%

para os aposentados e pensionistas e 70% para a Ré), no prazo de

5 dias.

Por amostragem, deverá a ré comprovar o cumprimento da liminar,

juntando aos autos os comprovantes de pagamento do substituído

Benedito José Ramos Soares.

Por fim, considerando também a informação de que os boletos para

pagamento do benefício saúde não estão chegando aos

aposentados/pensionistas, deverá a ré comprovar o regular envio.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se a audiência já designada.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    BIANCA TENORIO CALACA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000537-57.2011.5.19.0001
AUTOR CHIARA APARECIDA BARROS

ARAUJO NUNES

ADVOGADO ANNE CRYSTINE CARDOSO NUNES
BRANDAO CESAR(OAB: 8442/AL)

RÉU LUCIANA ATHOUGUIA DIAS

RÉU ALEXANDRE ATHOUGUIA DIAS

RÉU ATHOS FARMA S.A. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

ADVOGADO FELIPE VASCONCELOS
CAVALCANTE(OAB: 5412/AL)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CHIARA APARECIDA BARROS ARAUJO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d469f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o juízo está garantido com crédito oriundo do

projeto garimpo (#id:01ba7ab), determino:

1. Intime-se a parte exequente e seu patrono para que informem

seus dados bancários em 10 dias ou compareçam à Secretaria do

Juízo para agendamento dos seus respectivos alvarás;

2. Após, liberem-se os valores disponíveis nos autos conforme

planilha de cálculo de #id:5e34038.

3. Transfira-se o saldo remanescente para o processo 0000634-

91.2010.5.19.0001, tudo certificando nos autos, consoante

determinado no §1º do art. 121 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

4. Superadas as etapas acima e não havendo pendências,

venham os autos conclusos para sentença de extinção.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    BIANCA TENORIO CALACA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000537-57.2011.5.19.0001
AUTOR CHIARA APARECIDA BARROS

ARAUJO NUNES

ADVOGADO ANNE CRYSTINE CARDOSO NUNES
BRANDAO CESAR(OAB: 8442/AL)

RÉU LUCIANA ATHOUGUIA DIAS

RÉU ALEXANDRE ATHOUGUIA DIAS

RÉU ATHOS FARMA S.A. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

ADVOGADO FELIPE VASCONCELOS
CAVALCANTE(OAB: 5412/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATHOS FARMA S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d469f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o juízo está garantido com crédito oriundo do

projeto garimpo (#id:01ba7ab), determino:

1. Intime-se a parte exequente e seu patrono para que informem

seus dados bancários em 10 dias ou compareçam à Secretaria do

Juízo para agendamento dos seus respectivos alvarás;

2. Após, liberem-se os valores disponíveis nos autos conforme

planilha de cálculo de #id:5e34038.

3. Transfira-se o saldo remanescente para o processo 0000634-

91.2010.5.19.0001, tudo certificando nos autos, consoante

determinado no §1º do art. 121 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

4. Superadas as etapas acima e não havendo pendências,

venham os autos conclusos para sentença de extinção.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    BIANCA TENORIO CALACA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000953-96.2023.5.19.0003
AUTOR BENEDITO RAMOS DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO GABRIELY GOUVEIA COSTA(OAB:
11137/AL)

RÉU ESTADO DE ALAGOAS

RÉU INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA -
ISAC

ADVOGADO SANDRO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 1363/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO RAMOS DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f2a884

proferida nos autos.

                        DECISÃO

1. Recurso Ordinário de #id:cc7c28a interposto pelo Estado de

Alagoas, por procurador habilitado e de forma tempestiva. Custas

processuais e depósito recursal dispensados.

2. Recurso Ordinário de #id:7fae61d interposto pela reclamada

principal, por advogado habilitado e igualmente tempestivo.

Dispensado o preparo (§10º do artigo 899 da CLT). Custas

recolhidas.

3. Recebo os apelos.

4. Intimem-se as partes adversas para apresentarem contrarrazões,
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querendo, no prazo legal de 08 dias.

5. Decorrido o prazo das partes, independentemente de

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRT para julgamento.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    BIANCA TENORIO CALACA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000953-96.2023.5.19.0003
AUTOR BENEDITO RAMOS DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO GABRIELY GOUVEIA COSTA(OAB:
11137/AL)

RÉU ESTADO DE ALAGOAS

RÉU INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA -
ISAC

ADVOGADO SANDRO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 1363/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA - ISAC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f2a884

proferida nos autos.

                        DECISÃO

1. Recurso Ordinário de #id:cc7c28a interposto pelo Estado de

Alagoas, por procurador habilitado e de forma tempestiva. Custas

processuais e depósito recursal dispensados.

2. Recurso Ordinário de #id:7fae61d interposto pela reclamada

principal, por advogado habilitado e igualmente tempestivo.

Dispensado o preparo (§10º do artigo 899 da CLT). Custas

recolhidas.

3. Recebo os apelos.

4. Intimem-se as partes adversas para apresentarem contrarrazões,

querendo, no prazo legal de 08 dias.

5. Decorrido o prazo das partes, independentemente de

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRT para julgamento.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    BIANCA TENORIO CALACA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001181-77.2023.5.19.0001
AUTOR STEVAN ROBERTO VIEIRA

ANDRADE

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

RÉU EQUATORIAL ALAGOAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO MICHELLE HELENA BRANDAO
COSTA LOBATO(OAB: 52018/DF)

ADVOGADO FABRICIO TRINDADE DE
SOUSA(OAB: 17407/DF)

ADVOGADO FERNANDO LUIS RUSSOMANO
OTERO VILLAR(OAB: 14559/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEVAN ROBERTO VIEIRA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e2b63f

proferido nos autos.

                       DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o disposto no art. 765 da CLT, que confere aos juízes

ampla liberdade na direção do processo, devendo velar pelo rápido

andamento das causas, podendo determinar qualquer diligência

necessária ao esclarecimento delas;

Considerando o teor dos artigos 813 a 817 da CLT, que estabelece

a audiência presencial como regra no âmbito do processo

trabalhista;

Considerando a deliberação contida no julgamento pelo Conselho

Nacional de Justiça, nos autos do Procedimento de Controle

Administrativo n.º 0002260-11.2022.2.00.0000, que ratificou

entendimento da realização de audiências presenciais como regra,

estabelecendo condições excepcionais para a realização de

audiências telepresenciais;

Considerando a vigência da Resolução n.º 481, de 22 de novembro

de 2022, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que revogou as

Resoluções vigentes à época da pandemia do Coronavírus

(313/2020, 314/2020, 318/2020, 322/2020, 329/2020, 330/2020 e

357/2020) e alterou as Resoluções n.º 227/2016, 343/2020,

345/2020, 354/2020 e 465/2022;

Considerando, ainda, a norma inserida no art. 1.º da Resolução n.º

278/2023 do Tribunal Regional do Trabalho da 19.ª Região, onde

estabelece que as audiências designadas nos processos sob a

jurisdição do Tribunal do Trabalho da 19ª Região serão realizadas,

como regra, de forma presencial, na sede do juízo;

Considerando, por fim, que o requerente não fundamentou seu

requerimento, não justif icando a finalidade da audiência

telepresencial;

Diante de todo o exposto, com suporte nos normativos acima

referidos, indefiro a realização da audiência telepresencial,

ressaltando que MANTENHO a sessão do dia 22/03/2024 09:00
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(INSTRUÇÃO) de forma exclusivamente PRESENCIAL, nas

dependências físicas da Vara do Trabalho.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    BIANCA TENORIO CALACA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001181-77.2023.5.19.0001
AUTOR STEVAN ROBERTO VIEIRA

ANDRADE

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

RÉU EQUATORIAL ALAGOAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO MICHELLE HELENA BRANDAO
COSTA LOBATO(OAB: 52018/DF)

ADVOGADO FABRICIO TRINDADE DE
SOUSA(OAB: 17407/DF)

ADVOGADO FERNANDO LUIS RUSSOMANO
OTERO VILLAR(OAB: 14559/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e2b63f

proferido nos autos.

                       DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o disposto no art. 765 da CLT, que confere aos juízes

ampla liberdade na direção do processo, devendo velar pelo rápido

andamento das causas, podendo determinar qualquer diligência

necessária ao esclarecimento delas;

Considerando o teor dos artigos 813 a 817 da CLT, que estabelece

a audiência presencial como regra no âmbito do processo

trabalhista;

Considerando a deliberação contida no julgamento pelo Conselho

Nacional de Justiça, nos autos do Procedimento de Controle

Administrativo n.º 0002260-11.2022.2.00.0000, que ratificou

entendimento da realização de audiências presenciais como regra,

estabelecendo condições excepcionais para a realização de

audiências telepresenciais;

Considerando a vigência da Resolução n.º 481, de 22 de novembro

de 2022, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que revogou as

Resoluções vigentes à época da pandemia do Coronavírus

(313/2020, 314/2020, 318/2020, 322/2020, 329/2020, 330/2020 e

357/2020) e alterou as Resoluções n.º 227/2016, 343/2020,

345/2020, 354/2020 e 465/2022;

Considerando, ainda, a norma inserida no art. 1.º da Resolução n.º

278/2023 do Tribunal Regional do Trabalho da 19.ª Região, onde

estabelece que as audiências designadas nos processos sob a

jurisdição do Tribunal do Trabalho da 19ª Região serão realizadas,

como regra, de forma presencial, na sede do juízo;

Considerando, por fim, que o requerente não fundamentou seu

requerimento, não justif icando a finalidade da audiência

telepresencial;

Diante de todo o exposto, com suporte nos normativos acima

referidos, indefiro a realização da audiência telepresencial,

ressaltando que MANTENHO a sessão do dia 22/03/2024 09:00

(INSTRUÇÃO) de forma exclusivamente PRESENCIAL, nas

dependências físicas da Vara do Trabalho.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    BIANCA TENORIO CALACA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000031-27.2024.5.19.0001
AUTOR MARCOS ANDRE DA SILVA

ADVOGADO WESLEY METUZALEMKART
FELICIANO SILVA(OAB: 12630/AL)

RÉU MULT SERVICOS GERAIS E
PREDIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO LARISSA KARLA DE MELO
MENDES(OAB: 17544/AL)

ADVOGADO DRIELLE ROSE DOS SANTOS(OAB:
17748/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bd105e

proferido nos autos.

                            DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o disposto no art. 765 da CLT, que confere aos juízes

ampla liberdade na direção do processo, devendo velar pelo rápido

andamento das causas, podendo determinar qualquer diligência

necessária ao esclarecimento delas;

Considerando o teor dos artigos 813 a 817 da CLT, que estabelece

a audiência presencial como regra no âmbito do processo

trabalhista;

Considerando a deliberação contida no julgamento pelo Conselho
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Nacional de Justiça, nos autos do Procedimento de Controle

Administrativo n.º 0002260-11.2022.2.00.0000, que ratificou

entendimento da realização de audiências presenciais como regra,

estabelecendo condições excepcionais para a realização de

audiências telepresenciais;

Considerando a vigência da Resolução n.º 481, de 22 de novembro

de 2022, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que revogou as

Resoluções vigentes à época da pandemia do Coronavírus

(313/2020, 314/2020, 318/2020, 322/2020, 329/2020, 330/2020 e

357/2020) e alterou as Resoluções n.º 227/2016, 343/2020,

345/2020, 354/2020 e 465/2022;

Considerando, ainda, a norma inserida no art. 1.º da Resolução n.º

278/2023 do Tribunal Regional do Trabalho da 19.ª Região, onde

estabelece que as audiências designadas nos processos sob a

jurisdição do Tribunal do Trabalho da 19ª Região serão realizadas,

como regra, de forma presencial, na sede do juízo;

Considerando, por fim, que o requerente não fundamentou seu

requerimento, não justif icando a finalidade da audiência

telepresencial;

Diante de todo o exposto, com suporte nos normativos acima

referidos, indefiro a realização da audiência telepresencial,

ressaltando que a sessão do dia 25/03/2024 09:30 ocorrerá de

forma exclusivamente PRESENCIAL(por se tratar de audiência

UNA) nas dependências físicas da Vara do Trabalho.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    BIANCA TENORIO CALACA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000031-27.2024.5.19.0001
AUTOR MARCOS ANDRE DA SILVA

ADVOGADO WESLEY METUZALEMKART
FELICIANO SILVA(OAB: 12630/AL)

RÉU MULT SERVICOS GERAIS E
PREDIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO LARISSA KARLA DE MELO
MENDES(OAB: 17544/AL)

ADVOGADO DRIELLE ROSE DOS SANTOS(OAB:
17748/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULT SERVICOS GERAIS E PREDIAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bd105e

proferido nos autos.

                            DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o disposto no art. 765 da CLT, que confere aos juízes

ampla liberdade na direção do processo, devendo velar pelo rápido

andamento das causas, podendo determinar qualquer diligência

necessária ao esclarecimento delas;

Considerando o teor dos artigos 813 a 817 da CLT, que estabelece

a audiência presencial como regra no âmbito do processo

trabalhista;

Considerando a deliberação contida no julgamento pelo Conselho

Nacional de Justiça, nos autos do Procedimento de Controle

Administrativo n.º 0002260-11.2022.2.00.0000, que ratificou

entendimento da realização de audiências presenciais como regra,

estabelecendo condições excepcionais para a realização de

audiências telepresenciais;

Considerando a vigência da Resolução n.º 481, de 22 de novembro

de 2022, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que revogou as

Resoluções vigentes à época da pandemia do Coronavírus

(313/2020, 314/2020, 318/2020, 322/2020, 329/2020, 330/2020 e

357/2020) e alterou as Resoluções n.º 227/2016, 343/2020,

345/2020, 354/2020 e 465/2022;

Considerando, ainda, a norma inserida no art. 1.º da Resolução n.º

278/2023 do Tribunal Regional do Trabalho da 19.ª Região, onde

estabelece que as audiências designadas nos processos sob a

jurisdição do Tribunal do Trabalho da 19ª Região serão realizadas,

como regra, de forma presencial, na sede do juízo;

Considerando, por fim, que o requerente não fundamentou seu

requerimento, não justif icando a finalidade da audiência

telepresencial;

Diante de todo o exposto, com suporte nos normativos acima

referidos, indefiro a realização da audiência telepresencial,

ressaltando que a sessão do dia 25/03/2024 09:30 ocorrerá de

forma exclusivamente PRESENCIAL(por se tratar de audiência

UNA) nas dependências físicas da Vara do Trabalho.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    BIANCA TENORIO CALACA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001289-09.2023.5.19.0001
AUTOR RICARDO PEREIRA COELHO

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RÉU ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DE MELO
SILVA FERREIRA(OAB: 24570/PE)

RÉU CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 19
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANA CLAUDIA COSTA
MORAES(OAB: 14992/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO PEREIRA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 425bb9d

proferido nos autos.

                   DESPACHO

Deferido o pedido do reclamante de retirada de imediato do sigilo de

todas as peças do processo (petição de #id:693f32e) , por falta de

previsão legal para o caso.

Defere-se prazo de 15 dias à parte autora para que se manifeste

sobre as defesas e documentos, que estavam em sigilo), acostados

pelas partes reclamadas.

No mais, Aguarde-se a audiência já designada.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    BIANCA TENORIO CALACA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001289-09.2023.5.19.0001
AUTOR RICARDO PEREIRA COELHO

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RÉU ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DE MELO
SILVA FERREIRA(OAB: 24570/PE)

RÉU CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO ANA CLAUDIA COSTA
MORAES(OAB: 14992/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

  - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 425bb9d

proferido nos autos.

                   DESPACHO

Deferido o pedido do reclamante de retirada de imediato do sigilo de

todas as peças do processo (petição de #id:693f32e) , por falta de

previsão legal para o caso.

Defere-se prazo de 15 dias à parte autora para que se manifeste

sobre as defesas e documentos, que estavam em sigilo), acostados

pelas partes reclamadas.

No mais, Aguarde-se a audiência já designada.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    BIANCA TENORIO CALACA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000049-48.2024.5.19.0001
AUTOR YGOR ALEXANDRE CORREIA

SOARES DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RÉU 37.962.838 ADENILDO BARROS
ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YGOR ALEXANDRE CORREIA SOARES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efb8ef3

proferido nos autos.

                       DESPACHO

Considerando o exposto na certidão de #id:b9bae68, que indicam a

frustração da notificação da reclamada principal, determino:

1.Exclua-se o feito da pauta do dia 18/03/2024. Designa-se a data

de 13/05/2024 10:00 para audiência UNA EXCLUSIVAMENTE

PRESENCIAL ,  f icando as partes cientes de que o não

comparecimento a importará no arquivamento da reclamação ou

revelia, conforme o caso, nos termos do art. 844 da CLT.

2.Intime-se a (o) reclamante para que, em 05 dias, forneça o

endereço atual, e-mails, telefones, WhatsApps ou qualquer outros

meios de comunicação remota com a (s) reclamada (a),

possibil i tando sua intimação efetiva.

3.Prestada a informação, diligencie a Secretaria com urgência,

intimando-se a (s) reclamada(s) com as advertências de praxe.

4.Expirado o prazo fixado no item 2 e silente a reclamante, este

Juízo entenderá que houve desistência da ação, devendo vir os

autos conclusos para sentença extintiva.

5. Intime-se.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    BIANCA TENORIO CALACA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº HTE-0000233-04.2024.5.19.0001
REQUERENTES EDWINDILA PRISCILLA ROCHA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO VICTOR AFONSO DA SILVA
CORDEIRO FOLHA(OAB: 15594/AL)

REQUERENTES LIGEIRINHO MOTO ENTREGA LTDA

ADVOGADO JONAS THIAGO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 12534/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGEIRINHO MOTO ENTREGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f34479c

proferido nos autos.

                       DESPACHO

Considerando o pedido de homologação de acordo de #id:bb9f72a ,

designa-se a data de 20/03/2024 09:05 para audiência

telepresencial Sala TITULAR (https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt01mcz), onde serão apresentados os

esclarecimentos pertinentes e, se for o caso, será homologado o

acordo.

Intimem-se os interessados por seus patronos através do DEJT,

advertindo-lhes que sua ausência injustificada será interpretada

como desistência da pretensão homologatória, resultando na

extinção do processo sem resolução do mérito.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    BIANCA TENORIO CALACA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000233-04.2024.5.19.0001
REQUERENTES EDWINDILA PRISCILLA ROCHA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO VICTOR AFONSO DA SILVA
CORDEIRO FOLHA(OAB: 15594/AL)

REQUERENTES LIGEIRINHO MOTO ENTREGA LTDA

ADVOGADO JONAS THIAGO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 12534/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDWINDILA PRISCILLA ROCHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f34479c

proferido nos autos.

                       DESPACHO

Considerando o pedido de homologação de acordo de #id:bb9f72a ,

designa-se a data de 20/03/2024 09:05 para audiência

telepresencial Sala TITULAR (https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt01mcz), onde serão apresentados os

esclarecimentos pertinentes e, se for o caso, será homologado o

acordo.

Intimem-se os interessados por seus patronos através do DEJT,

advertindo-lhes que sua ausência injustificada será interpretada

como desistência da pretensão homologatória, resultando na

extinção do processo sem resolução do mérito.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    BIANCA TENORIO CALACA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000963-49.2023.5.19.0001
AUTOR JOSE OLIVEIRA ALVES FILHO

ADVOGADO HELLEN MYLLENA BUENO
MATOS(OAB: 76519/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

ADVOGADO ARIANA SANTOS DE ANDRADE DE
CASTRO(OAB: 70878/BA)

ADVOGADO AKAUAN BOMFIM DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 71152/BA)

RÉU ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ROSSANEZI(OAB: 177399/SP)

TESTEMUNHA MARIA ANGELICA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OLIVEIRA ALVES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8495c56

proferido nos autos.

                    DESPACHO

Visando imprimir maior celeridade à tramitação processual,

notadamente viabilizando a prolação de sentença líquida, bem

assim considerando o enorme volume de serviço a ser executado

pelo calculista do juízo e o trabalho minucioso a ser realizado neste

autos, demandando a análise, dia a dia, dos controles de jornada,

adoto o procedimento disciplinado nos arts. 4º e 5º da

Recomendação nº 04/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, determinando o seguinte:
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1 - Intime-se o perito contábil ANDRÉ CALHEIROS para liquidar a

sentença de #id:253217e, liberando-se, por ora, o sigilo de tal

documento exclusivamente ao citado perito, para que apresente seu

laudo no prazo máximo de 10 dias;

2 - O perito deverá colacionar a conta de liquidação aos autos em

sigilo, já incluindo seus honorários periciais de logo fixados em

R$2.500,00 a cargo da empregadora, vindo imediatamente concluso

o feito após a apresentação da planilha;

3 - Verificando este juízo que a planilha reflete os comandos da

sentença liquidanda, a conta será de pronto homologada e passará

a fazer parte integrante da sentença, que será considerada líquida

para todos os efeitos legais, ficando ali fixados o valor das custas e

da condenação;

4 - Intimem-se as partes para ciência deste despacho, advertindo-

lhes que seu prazo recursal somente começará a correr quando da

intimação de que foi liberado o sigilo da sentença e da conta

respectiva, nos moldes acima, oportunidade em que poderão

questionar eventuais equívocos da conta através do recurso próprio.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    BIANCA TENORIO CALACA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000963-49.2023.5.19.0001
AUTOR JOSE OLIVEIRA ALVES FILHO

ADVOGADO HELLEN MYLLENA BUENO
MATOS(OAB: 76519/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

ADVOGADO ARIANA SANTOS DE ANDRADE DE
CASTRO(OAB: 70878/BA)

ADVOGADO AKAUAN BOMFIM DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 71152/BA)

RÉU ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ROSSANEZI(OAB: 177399/SP)

TESTEMUNHA MARIA ANGELICA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8495c56

proferido nos autos.

                    DESPACHO

Visando imprimir maior celeridade à tramitação processual,

notadamente viabilizando a prolação de sentença líquida, bem

assim considerando o enorme volume de serviço a ser executado

pelo calculista do juízo e o trabalho minucioso a ser realizado neste

autos, demandando a análise, dia a dia, dos controles de jornada,

adoto o procedimento disciplinado nos arts. 4º e 5º da

Recomendação nº 04/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, determinando o seguinte:

1 - Intime-se o perito contábil ANDRÉ CALHEIROS para liquidar a

sentença de #id:253217e, liberando-se, por ora, o sigilo de tal

documento exclusivamente ao citado perito, para que apresente seu

laudo no prazo máximo de 10 dias;

2 - O perito deverá colacionar a conta de liquidação aos autos em

sigilo, já incluindo seus honorários periciais de logo fixados em

R$2.500,00 a cargo da empregadora, vindo imediatamente concluso

o feito após a apresentação da planilha;

3 - Verificando este juízo que a planilha reflete os comandos da

sentença liquidanda, a conta será de pronto homologada e passará

a fazer parte integrante da sentença, que será considerada líquida

para todos os efeitos legais, ficando ali fixados o valor das custas e

da condenação;

4 - Intimem-se as partes para ciência deste despacho, advertindo-

lhes que seu prazo recursal somente começará a correr quando da

intimação de que foi liberado o sigilo da sentença e da conta

respectiva, nos moldes acima, oportunidade em que poderão

questionar eventuais equívocos da conta através do recurso próprio.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    BIANCA TENORIO CALACA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000692-45.2020.5.19.0001
AUTOR GERLANE MARIA DA CONCEICAO

AMORIM

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CHRISTIANO DRUMOND PATRUS

ANANIAS, OAB: 78403

Advogado(s) de: RÉU: ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

NOTIFICAÇÃO EXECUTÓRIA PJe-JT

Por meio da presente, fica notificado EXECUTORIAMENTE o

devedorALMAVIVA DO BRASIL S.A., por meio de seu

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 22
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

advogado, para comprovar o pagamento dos valores abaixo

relacionados, os quais deverão ser atualizados na data do efetivo

pagamento, no PRAZO DE 48 HORAS, sob pena de execução:

Principal (reclamante)   R$ 12.095,61

Honorários Advocatícios/SucumbênciaR$ 1.833,11

Contribuições PrevidenciáriasR$ 125,47

TOTAL DA EXECUÇÃO (Valores atualizados até: 26/02/2024)

R$ 14.054,19

Os prazos passarão a fluir da data da publicação desta Notificação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv idor (a)  aba ixo  d iscr iminado(a) ,  por  o rdem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, nos termos da

Portaria 01/2013, da 1ª Vara do Trabalho de Maceió.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ALETHEA MARIE TAVARES DA CRUZ DANTAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000563-69.2022.5.19.0001
AUTOR JOANA FREIRE DA SILVA

ADVOGADO DIEGO ALISON ALVES
DAMASCENO(OAB: 13129/AL)

ADVOGADO LUANA PRISCILA DOS SANTOS
NUNES DE MATOS(OAB: 19135/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA FREIRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

AUTOR: JOANA FREIRE DA SILVA

ADVOGADO: DIEGO ALISON ALVES DAMASCENO, OAB: 13129

ADVOGADO: LUANA PRISCILA DOS SANTOS NUNES DE

MATOS, OAB: 19135

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

(DEJT)

Por meio da presente, ficam regularmente notificadas AS PARTES,

por seus advogado(a)s, para impugnarem a nova planilha

EXCLUSIVAMENTE EM RELAÇÃO À ALTERAÇÃO PROMOVIDA

EM SEDE DE RECURSO, haja vista que a sentença foi proferida

de forma líquida. Prazo: 08 dias (art. 879, §2° da CLT).

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ALETHEA MARIE TAVARES DA CRUZ DANTAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000563-69.2022.5.19.0001
AUTOR JOANA FREIRE DA SILVA

ADVOGADO DIEGO ALISON ALVES
DAMASCENO(OAB: 13129/AL)

ADVOGADO LUANA PRISCILA DOS SANTOS
NUNES DE MATOS(OAB: 19135/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

RÉU: ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS, OAB:

78403

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

(DEJT)

Por meio da presente, ficam regularmente notificadas AS PARTES,

por seus advogado(a)s, para impugnarem a nova planilha

EXCLUSIVAMENTE EM RELAÇÃO À ALTERAÇÃO PROMOVIDA

EM SEDE DE RECURSO, haja vista que a sentença foi proferida

de forma líquida. Prazo: 08 dias (art. 879, §2° da CLT).

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ALETHEA MARIE TAVARES DA CRUZ DANTAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001213-29.2016.5.19.0001
AUTOR MARIA SUZETE SILVA PEREIRA

ADVOGADO LEONIDAS ABREU COSTA(OAB:
9523/AL)

RÉU SECOS E MOLHADOS COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

ADVOGADO MONICA LIMA GARCIA(OAB:
6391/AL)

RÉU TACIO LOPES TOLEDO JUNIO

RÉU ERIVALDO DE SA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SUZETE SILVA PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEONIDAS ABREU COSTA, OAB: 9523

Advogado(s) de: MARIA SUZETE SILVA PEREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT 

Por meio da presente, fica regularmente notificado(a) o(a)

RECLAMANTE, através de seu(sua) ADVOGADO(A), de que seu

crédito está disponível, devendo indicar uma conta bancária

para fins de transferência.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ALETHEA MARIE TAVARES DA CRUZ DANTAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000305-45.2011.5.19.0001
AUTOR SIND DOS TRABALHADORES NAS

IND URBANAS NO ESTADO DE AL

ADVOGADO JOAO VIEIRA DOS SANTOS
NETO(OAB: 7332/AL)

ADVOGADO CARMIL VIEIRA DOS SANTOS(OAB:
2693/AL)

RÉU Algas

ADVOGADO JOSÉ EDUARDO BARROS
CORREIA(OAB: 3875/AL)

RÉU SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DO ESTADO DE
ALAGOAS

ADVOGADO COSMO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 5131/AL)

RÉU SINDICATO DOS T NA I DA E DO
PETROLEO NOS E DE AL E SE

ADVOGADO CAMILA CAROLINE GALVAO DE
LIMA(OAB: 7276/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO
ESTADO DE ALAGOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COSMO FERNANDES DA SILVA, OAB:

5131

Advogado(s) de: RÉU: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO ESTADO DE ALAGOAS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT 

Por meio da presente, f ica regularmente notif icada a

RECLAMADA, através de seu(sua) ADVOGADO(A), de que seu

crédito está disponível, devendo indicar uma conta bancária

para fins de transferência.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ALETHEA MARIE TAVARES DA CRUZ DANTAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000305-45.2011.5.19.0001
AUTOR SIND DOS TRABALHADORES NAS

IND URBANAS NO ESTADO DE AL

ADVOGADO JOAO VIEIRA DOS SANTOS
NETO(OAB: 7332/AL)

ADVOGADO CARMIL VIEIRA DOS SANTOS(OAB:
2693/AL)

RÉU Algas

ADVOGADO JOSÉ EDUARDO BARROS
CORREIA(OAB: 3875/AL)

RÉU SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DO ESTADO DE
ALAGOAS

ADVOGADO COSMO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 5131/AL)

RÉU SINDICATO DOS T NA I DA E DO
PETROLEO NOS E DE AL E SE

ADVOGADO CAMILA CAROLINE GALVAO DE
LIMA(OAB: 7276/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Algas

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSÉ EDUARDO BARROS CORREIA, OAB:

3875

Advogado(s) de: RÉU: ALGAS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT 

Por meio da presente, f ica regularmente notif icada a

RECLAMADA, através de seu(sua) ADVOGADO(A), de que seu

crédito está disponível, devendo indicar uma conta bancária

para fins de transferência.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ALETHEA MARIE TAVARES DA CRUZ DANTAS

Servidor

Processo Nº ATAlc-0000504-52.2020.5.19.0001
AUTOR JOSEANE DA SILVA FILHO

ADVOGADO KLEBER DOS SANTOS SILVA(OAB:
11032/AL)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO CAVALCANTE
SOARES(OAB: 10107/AL)

ADVOGADO GABRIELLE ROSE AURELIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 17152/AL)

RÉU EQUATORIAL ALAGOAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE RUBEM ANGELO, OAB: 3303

Advogado(s) de: RÉU: EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA

DE ENERGIA S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - CIÊNCIA DE DESPACHO

(DEJT)

Por meio da presente, fica regularmente notificado(a) O(A)

RECLAMADO(A), por seu advogado(a), do despacho exarado no

processo acima identificado, cujo teor é o seguinte:

DESPACHO

1. Remetam-se os autos ao setor de cálculo para atualização do

valor devido.

2. Após, INTIME-SE a reclamada para complementar o saldo

remanescente, sob pena de execução.

MACEIO/AL, 05 de fevereiro de 2024.

SARAH VANESSA ARAUJO PAIXAO FERRO

Juíza do Trabalho Substituta

OBS.: Total Devido Pelo Reclamado - R$ 69,02 - Atualizado até

27/02/2024.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ALETHEA MARIE TAVARES DA CRUZ DANTAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000407-57.2017.5.19.0001
AUTOR ROGERIO DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRO MEDEIROS DE
LEMOS(OAB: 6429/AL)

ADVOGADO BRUNO VASCONCELOS
BARROS(OAB: 6420/AL)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO ANDRE LUIZ LISBOA CALHEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALESSANDRO MEDEIROS DE LEMOS,

OAB: 6429

BRUNO VASCONCELOS BARROS, OAB: 6420

Advogado(s) de: ROGERIO DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT 

Por meio da presente, fica regularmente notificado(a) o(a)

RECLAMANTE, através de seu(sua) ADVOGADO(A), devendo

indicar contas bancárias para fins de expedição de precatório.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

JOAO JOSE DE ALBUQUERQUE SAMPAIO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0062700-06.1993.5.19.0001
AUTOR LUIZ RUBIAN PINHEIRO

ADVOGADO JOAO TENORIO CAVALCANTE(OAB:
971/AL)

RÉU SA USINA OURICURI ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE AZEVEDO DE
MIRANDA(OAB: 5350/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ RUBIAN PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb56109

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, declaro a prescrição intercorrente, nos moldes previstos no

art.11-A, da CLT de todas as postulações de LUIZ RUBIAN

PINHEIRO em face de SA USINA OURICURI ACUCAR E ALCOOL

e EXTINGO a presente execução, na forma do art. 924, V, do CPC..

Dispensadas as custas processuais e considerando a diretiva

constitucional de eficiência da Administração Pública (art. 37, caput

da CF/88), observando o que dispõe o art. 8,º do Código de

Processo Civil e atenta à circunstância de que o valor devido no

caso em tela é inferior ao teto de atuação da Fazenda Nacional da

Justiça do Trabalho, reconheço-o como débito previdenciário de

pequeno valor, dispensando seu pagamento e reconhecendo a

quitação da execução.

Exclua-se o devedor do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

- BNDT.

Intime-se a parte exequente.

Dispensada a intimação da executada por ausência de interesse
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recursal.

Expirado o prazo recursal, ARQUIVEM-SE os autos.

    BIANCA TENORIO CALACA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0062700-06.1993.5.19.0001
AUTOR LUIZ RUBIAN PINHEIRO

ADVOGADO JOAO TENORIO CAVALCANTE(OAB:
971/AL)

RÉU SA USINA OURICURI ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE AZEVEDO DE
MIRANDA(OAB: 5350/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SA USINA OURICURI ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb56109

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, declaro a prescrição intercorrente, nos moldes previstos no

art.11-A, da CLT de todas as postulações de LUIZ RUBIAN

PINHEIRO em face de SA USINA OURICURI ACUCAR E ALCOOL

e EXTINGO a presente execução, na forma do art. 924, V, do CPC..

Dispensadas as custas processuais e considerando a diretiva

constitucional de eficiência da Administração Pública (art. 37, caput

da CF/88), observando o que dispõe o art. 8,º do Código de

Processo Civil e atenta à circunstância de que o valor devido no

caso em tela é inferior ao teto de atuação da Fazenda Nacional da

Justiça do Trabalho, reconheço-o como débito previdenciário de

pequeno valor, dispensando seu pagamento e reconhecendo a

quitação da execução.

Exclua-se o devedor do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

- BNDT.

Intime-se a parte exequente.

Dispensada a intimação da executada por ausência de interesse

recursal.

Expirado o prazo recursal, ARQUIVEM-SE os autos.

    BIANCA TENORIO CALACA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000453-07.2021.5.19.0001
AUTOR WALTER DE ARAUJO

ADVOGADO JANAINA DA SILVA BEZERRA
FERREIRA(OAB: 7728/AL)

RÉU PYSF CONCRETOS E ARGAMASSAS
EIRELI

ADVOGADO CLISTHENES BARBOSA DA
SILVA(OAB: 4820/AL)

ADVOGADO ANDREZA SILVA GOMES
BARBOSA(OAB: 51105/PE)

PERITO ANDRE LUIZ LISBOA CALHEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JANAINA DA SILVA BEZERRA FERREIRA,

OAB: 7728

Advogado(s) de: WALTER DE ARAUJO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT 

Por meio da presente, fica regularmente notificado(a) o(a)

RECLAMANTE, através de seu(sua) ADVOGADO(A), de que seu

crédito está disponível, devendo indicar uma conta bancária

para fins de transferência.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

CHRISTIANA MOURA PAES VIANNA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001720-87.2016.5.19.0001
AUTOR MIDIA ALVES DE BRITO

ADVOGADO FRANCISCA ARCELINA
MAGALHAES LIPPO(OAB: 875/AL)

ADVOGADO ALESSANDRO MEDEIROS DE
LEMOS(OAB: 6429/AL)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIDIA ALVES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fb7bf3

proferido nos autos.

DESPACHO
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Considerando o que consta do despacho da COPREC #id:2631eff e

que houve pagamento total da execução, determino o seguinte:

1. Liberem-se os valores devidos conforme planilha f74e8d,

observando-se as contas do exequente e do seu patrono

informadas na petição de #id:c809e78.

3. Após, conclusos para sentença de extinção da execução.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    SARAH VANESSA ARAUJO PAIXAO FERRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001298-68.2023.5.19.0001
AUTOR WALMAR SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXSON MARCOS CAVALCANTE
COSTA(OAB: 9456/AL)

RÉU UNI COMPRA SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNI COMPRA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61fb1ee

proferido nos autos.

                    DESPACHO

Como se verifica da petição de #id:7d13e74 , o reclamante

denuncia o inadimplemento do acordo firmado sob o #id:8316ae3,

requerendo sua execução. Diante deste cenário determino:

1 - Intime-se a reclamada para que comprove a quitação de todas

as parcelas ajustadas e vencidas, inclusive as relativas às

obrigações de fazer. Prazo: 10 dias.

2 - Ultrapassado o prazo acima sem manifestação, remetam-se os

autos ao setor de cálculos para apuração dos valores devidos com

incidência da cláusula penal.

3 - Ato contínuo, realize-se SISBAJUD.

3.1 - Exitoso o SISBAJUD, dê-se ciência do bloqueio à devedora e,

ultrapassado o prazo de embargos sem manifestação, pague-se a

quem de direito, expedindo-se os respectivos alvarás judiciais.

3.2 - Quitada a execução, concluam-se os autos para sentença de

extinção da execução.

3.3 - Frustrado o bloqueio de crédito, intime-se o exequente para

que indique meios de prosseguimento da execução no prazo de 30

dias, sob pena de iniciar a contagem da prescrição intercorrente,

sobrestando-se o feito por 02 anos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    SARAH VANESSA ARAUJO PAIXAO FERRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000336-55.2017.5.19.0001
AUTOR ADRIANO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE CICERO DANTAS DA
COSTA(OAB: 3972/AL)

RÉU PIEDADE CONSERVACAO E
LIMPEZA EM GERAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO TRINDADE MELLO
RANGEL(OAB: 6048/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8390aad

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte exequente, para, no prazo de 10 dias, contados da

intimação, manifestar-se expressamente se seu créditos foi

integralmente satisfeitos, sendo o silêncio interpretado como

quitação do pagamento, hipótese em que este juízo entenderá que

nada mais lhe é devido, extinguindo a execução e arquivando

definitivamente os autos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    SARAH VANESSA ARAUJO PAIXAO FERRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000380-40.2018.5.19.0001
AUTOR CLAUDIVALDA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO GIANE AGUIAR CARDOSO(OAB:
52804/RS)

ADVOGADO HANNA GABRIELA CARDOSO
NUNES FERREIRA(OAB: 10780/AL)

RÉU E C S DE ANDRADE CASTRO
SOTERO SERVICOS - ME

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

RÉU VIVO S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDRE LUIS TORRES PESSOA, OAB:

19503

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA, OAB: 18855

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB: 128341

Advogado(s) de: RÉU: VIVO S.A.

NOTIFICAÇÃO EXECUTÓRIA PJe-JT

Por meio da presente, fica notificado EXECUTORIAMENTE o

devedorVIVO S.A., por meio de seu advogado, para comprovar o

pagamento dos valores abaixo relacionados, os quais deverão ser

atualizados na data do efetivo pagamento, no PRAZO DE 48

HORAS, sob pena de execução. Tudo conforme despacho de

#id:7617, cujo trecho destacado é o seguinte: "...2 - Em seguida,

atualize-se o cálculo, deduzindo-se os valores recebidos e

notifique-se a litisconsorte para pagar no prazo de 48h, sob

pena de execução..."

Principal (reclamante)   R$ 3.261,31

Honorários Advocatícios/SucumbênciaR$ 106,39

Contribuições PrevidenciáriasR$ 129,58

TOTAL DA EXECUÇÃO (Valores atualizados até: 31/03/2024)

R$ 3.497,28

Os prazos passarão a fluir da data da publicação desta Notificação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv idor (a)  aba ixo  d iscr iminado(a) ,  por  o rdem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, nos termos da

Portaria 01/2013, da 1ª Vara do Trabalho de Maceió.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ALETHEA MARIE TAVARES DA CRUZ DANTAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001006-83.2023.5.19.0001
AUTOR EMERSON OLIVEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO MARIVANIA VITORINO DA
SILVA(OAB: 4551/AL)

RÉU MUNICIPIO DE MACEIO

RÉU LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA GOMES(OAB:
5865/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7738ddf

proferido nos autos.

DESPACHO

Como se verifica da petição de #id:c1801e2, o reclamante denuncia

o inadimplemento do acordo firmado sob o #id:394f7cb, requerendo

sua execução. Diante deste cenário determino:

1 - inteme-se a reclamada para que comprove a quitação de todas

as parcelas ajustadas e vencidas, inclusive as relativas às

obrigações de fazer. Prazo: 10 dias.

2 - Ultrapassado o prazo acima sem manifestação, remetam-se os

autos ao setor de cálculos para apuração dos valores devidos com

incidência da cláusula penal.

3 - Ato contínuo, realize-se SISBAJUD.

3.1 - Exitoso o SISBAJUD, dê-se ciência do bloqueio à devedora e,

ultrapassado o prazo de embargos sem manifestação, pague-se a

quem de direito, expedindo-se os respectivos alvarás judiciais.

3.2 - Quitada a execução, concluam-se os autos para sentença de

extinção da execução.

3.3 - Frustrado o bloqueio de crédito, inteme-se o exequente para

que indique meios de prosseguimento da execução no prazo de 30

dias, sob pena de iniciar a contagem da prescrição intercorrente,

sobrestando-se o feito por 02 anos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    SARAH VANESSA ARAUJO PAIXAO FERRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000744-41.2020.5.19.0001
AUTOR ELEIDE MARIA GONZAGA DOS

SANTOS

ADVOGADO MICHELE CARDOSO
BARBOSA(OAB: 16878/AL)

RÉU ORGANIZACAO HOSPITALAR
ALAGOANA LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA SANTANA(OAB:
41565/BA)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 32653/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEIDE MARIA GONZAGA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2800d0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista da frustração na tentativa de bloqueio via SISBAJUD,

determino:

1 - Intime-se a parte exequente para que indique meios de

prosseguimento da execução em 10 dias, devendo formular os

requerimentos específicos que entender pertinentes, justificando a

utilidade dos sistemas ou medidas que pretender para a lide em

tela;

2 - Caso se mantenha inerte, promova-se o sobrestamento do feito

por dois anos, dando-se início à contagem da prescrição

intercorrente (art. 11-A, §1º da CLT). Fica de logo advertida a parte

exequente que a reiteração de ferramentas já utilizadas por este

Juízo não interrompe o prazo prescricional;

3 - Decorrido o prazo previsto no item anterior, intime-se o

exequente para, no prazo de 10 dias, indicar causas interruptivas ou

suspensivas da prescrição intercorrente, sob pena de extinção da

execução, com fulcro no art. 11-A, §1º da CLT, c/c o art. 924, V do

CPC;

4 - Decorrido o prazo, façam os autos conclusos

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    SARAH VANESSA ARAUJO PAIXAO FERRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000744-41.2020.5.19.0001
AUTOR ELEIDE MARIA GONZAGA DOS

SANTOS

ADVOGADO MICHELE CARDOSO
BARBOSA(OAB: 16878/AL)

RÉU ORGANIZACAO HOSPITALAR
ALAGOANA LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA SANTANA(OAB:
41565/BA)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 32653/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO HOSPITALAR ALAGOANA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2800d0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista da frustração na tentativa de bloqueio via SISBAJUD,

determino:

1 - Intime-se a parte exequente para que indique meios de

prosseguimento da execução em 10 dias, devendo formular os

requerimentos específicos que entender pertinentes, justificando a

utilidade dos sistemas ou medidas que pretender para a lide em

tela;

2 - Caso se mantenha inerte, promova-se o sobrestamento do feito

por dois anos, dando-se início à contagem da prescrição

intercorrente (art. 11-A, §1º da CLT). Fica de logo advertida a parte

exequente que a reiteração de ferramentas já utilizadas por este

Juízo não interrompe o prazo prescricional;

3 - Decorrido o prazo previsto no item anterior, intime-se o

exequente para, no prazo de 10 dias, indicar causas interruptivas ou

suspensivas da prescrição intercorrente, sob pena de extinção da

execução, com fulcro no art. 11-A, §1º da CLT, c/c o art. 924, V do

CPC;

4 - Decorrido o prazo, façam os autos conclusos

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    SARAH VANESSA ARAUJO PAIXAO FERRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000340-53.2021.5.19.0001
AUTOR JOSE AILTON DOS SANTOS

ADVOGADO LUCYANA BRAGA TENORIO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 10840/AL)

RÉU EVANDRO BARBOSA CAVALCANTE

ADVOGADO CARLOS AROLDO LOUREIRO
FARIAS JUNIOR(OAB: 13463/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AILTON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCYANA BRAGA TENORIO DE

ALBUQUERQUE, OAB: 10840

Advogado(s) de: JOSE AILTON DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - CIÊNCIA DE DESPACHO

(DEJT)

Por meio da presente, fica regularmente notificado(a) O(A)

RECLAMANTE, por seu advogado(a), para indicar meios de

prosseguimento da execução em 10 dias. Acaso fique inerte, o

processo será sobrestado por dois anos, aguardando-se

manifestação das partes. Decorrido o prazo, intimar a advogada do

reclamante (exequente) para, no prazo de 10 dias, indicar causas
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interruptivas ou suspensivas da prescrição intercorrente, sob pena

de extinção da execução, com fulcro no art. 11-A,

§1º da CLT, c/c o art. 924, V do CPC.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ALETHEA MARIE TAVARES DA CRUZ DANTAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0001533-89.2010.5.19.0001
AUTOR MAURICIO MATIAS DE BRITO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE
ALBUQUERQUE SOUZA(OAB:
3510/AL)

RÉU LEONOR MARIANO DE ARAUJO

RÉU LEONOR MARIANO DE ARAUJO -
ME

ADVOGADO SEBASTIAO BEZERRA LEITE(OAB:
4235/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO MATIAS DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCUS VINICIUS DE ALBUQUERQUE

SOUZA, OAB: 3510

Advogado(s) de: MAURICIO MATIAS DE BRITO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - CIÊNCIA DE DESPACHO

(DEJT)

Por meio da presente, fica regularmente notificado(a) O(A)

RECLAMANTE, por seu advogado(a), para que se manifeste

requerendo o que entender de direito ou indique outros meios de

prosseguimento da execução em 10 dias, sob pena de início da

contagem da prescrição intercorrente, em caso de silêncio.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ALETHEA MARIE TAVARES DA CRUZ DANTAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000247-27.2020.5.19.0001
AUTOR ROSANGELA SEVERIANO BATISTA

ADVOGADO RONALDO BRAGA TRAJANO(OAB:
3536/AL)

ADVOGADO SIMONE BRAGA TRAJANO
ARAUJO(OAB: 7115/AL)

ADVOGADO RONALD PEREIRA TRAJANO(OAB:
13243/AL)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

ADVOGADO THAMYRIS DAIANE GOMES DA
SILVA LEITE(OAB: 41567/PE)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

TESTEMUNHA AMANDA VIEIRA DA SILVA

TESTEMUNHA ANDREIA VIEIRA MARTINS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA SEVERIANO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

AUTOR: ROSANGELA SEVERIANO BATISTA

ADVOGADO: RONALD PEREIRA TRAJANO, OAB: 13243

ADVOGADO: RONALDO BRAGA TRAJANO, OAB: 3536

ADVOGADO: SIMONE BRAGA TRAJANO ARAUJO, OAB: 7115

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

(DEJT)

Por meio da presente, ficam regularmente notificadas AS PARTES,

por seus advogado(a)s, para impugnarem a nova planilha

EXCLUSIVAMENTE EM RELAÇÃO À ALTERAÇÃO PROMOVIDA

EM SEDE DE RECURSO, haja vista que a sentença foi proferida

de forma líquida. Prazo: 08 dias (art. 879, §2° da CLT).

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ALETHEA MARIE TAVARES DA CRUZ DANTAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000247-27.2020.5.19.0001
AUTOR ROSANGELA SEVERIANO BATISTA

ADVOGADO RONALDO BRAGA TRAJANO(OAB:
3536/AL)

ADVOGADO SIMONE BRAGA TRAJANO
ARAUJO(OAB: 7115/AL)

ADVOGADO RONALD PEREIRA TRAJANO(OAB:
13243/AL)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

ADVOGADO THAMYRIS DAIANE GOMES DA
SILVA LEITE(OAB: 41567/PE)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

TESTEMUNHA AMANDA VIEIRA DA SILVA

TESTEMUNHA ANDREIA VIEIRA MARTINS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

RÉU: ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS, OAB:

78403

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

(DEJT)

Por meio da presente, ficam regularmente notificadas AS PARTES,

por seus advogado(a)s, para impugnarem a nova planilha

EXCLUSIVAMENTE EM RELAÇÃO À ALTERAÇÃO PROMOVIDA

EM SEDE DE RECURSO, haja vista que a sentença foi proferida

de forma líquida. Prazo: 08 dias (art. 879, §2° da CLT).

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ALETHEA MARIE TAVARES DA CRUZ DANTAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000247-27.2020.5.19.0001
AUTOR ROSANGELA SEVERIANO BATISTA

ADVOGADO RONALDO BRAGA TRAJANO(OAB:
3536/AL)

ADVOGADO SIMONE BRAGA TRAJANO
ARAUJO(OAB: 7115/AL)

ADVOGADO RONALD PEREIRA TRAJANO(OAB:
13243/AL)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

ADVOGADO THAMYRIS DAIANE GOMES DA
SILVA LEITE(OAB: 41567/PE)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

TESTEMUNHA AMANDA VIEIRA DA SILVA

TESTEMUNHA ANDREIA VIEIRA MARTINS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

RÉU: CLARO S.A.

ADVOGADO: LEONARDO SANTANA DA SILVA COELHO, OAB:

17266

ADVOGADO: THAMYRIS DAIANE GOMES DA SILVA LEITE, OAB:

41567

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

(DEJT)

Por meio da presente, ficam regularmente notificadas AS PARTES,

por seus advogado(a)s, para impugnarem a nova planilha

EXCLUSIVAMENTE EM RELAÇÃO À ALTERAÇÃO PROMOVIDA

EM SEDE DE RECURSO, haja vista que a sentença foi proferida

de forma líquida. Prazo: 08 dias (art. 879, §2° da CLT).

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ALETHEA MARIE TAVARES DA CRUZ DANTAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000258-17.2024.5.19.0001
AUTOR JANAILDES ALVES BARBOSA

ADVOGADO LARISSA MOURA SARAIVA(OAB:
9995/AL)

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA

RÉU LBM SERVICOS E CONSTRUCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAILDES ALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

(DEJT)

Destinatário(a): LARISSA MOURA SARAIVA, OAB: 9995

(Advogado de JANAILDES ALVES BARBOSA )

Fica V.Sa. notificado(a) para comparecer à audiência INAUGURAL

TELEPRESENCIAL designada para o dia 11/06/2024 as 08:40, a

ser realizada na sala de audiências telepresenciais da 1ª Vara do

Trabalho de Maceió.

A audiência será única, com a produção de todas as provas

orais, colheita de depoimento e interrogatório de testemunhas.

A referida audiência será realizada de modo telepresencial, por

meio da Plataforma Emergencial de Videoconferência para Atos

Processuais, instituída pela Portaria nº 61, de 31 de março de 2020,

do Conselho Nacional de Justiça, devendo informar, no prazo de 05

(cinco) dias, sobre sua eventual impossibilidade, de ordem técnica

e/ou prática, de participação da audiência designada, sem prejuízo

de fato superveniente a ser analisado pelo juízo, nos termos do art.

11, caput, §§ 1º e 4º do ATO CONJUNTO TRT 19.ª GP/CR N.º 03,

de 30 de abril de 2020.

O acesso à ferramenta de videoconferência pode ser realizado por
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meio dos navegadores de internet Firefox e Chrome, ou ainda por

meio de tablets e celulares com a instalação do aplicativo ZOOM,

disponível para as plataformas Android e Apple IOS.

Seu acesso à audiência virtual por meio de navegador de internet

deverá ser realizado no dia e hora acima indicados, pelo seguinte

link: https://trt19-jus-br.zoom.us/my/vt01mcz, informando, no

momento do acesso, seu nome (nome da parte) e e-mail.

Caso ao acessar a sala de audiência virtual, na hora designada,

apareça a seguinte mensagem: "Você pode entrar na reunião após

o organizador admitir você", isso significar que está havendo outra

audiência anterior em curso, devendo V. Sª. aguardar a admissão

na sala pelo servidor responsável para início da sua audiência.

O não comparecimento do(a) reclamante à referida audiência

importará no ARQUIVAMENTO da Reclamação. E na hipótese de

dar causa a dois (02) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito

de reclamar nesta Justiça, pelo prazo de 06 (seis) meses.

Em caso de dúvida, V. Sª de poderá entrar em contato com a

Secretaria da Vara tanto pelo telefone (82) 21218325 como pelo e-

mail vt01@trt19.jus.br.

Caso mude de endereço, deverá comunicar imediatamente o novo

endereço à Secretaria da Vara do Trabalho.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MAURICIO NUNES MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000493-52.2022.5.19.0001
AUTOR LIDIA AMARAL LIMA GOMES

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA MELO(OAB:
13461/AL)

RÉU CAVALCANTE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JULIO FELIPE SAMPAIO
TENORIO(OAB: 11982/AL)

ADVOGADO ANDERSON GABRIEL PADILHA
ALVES MEIRA(OAB: 14208/AL)

ADVOGADO THIAGO PADILHA DE HOLANDA
NETO(OAB: 17685/AL)

PERITO RACHEL ALVES SILVA

TESTEMUNHA DAIANA ELOI DE OMENA

TESTEMUNHA HENRIQUE MANOEL DE ARAUJO
NUNES

TESTEMUNHA ALINE PAIXAO CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIA AMARAL LIMA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

AUTOR: LIDIA AMARAL LIMA GOMES

ADVOGADO: RAFAEL DA SILVA MELO, OAB: 13461

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

(DEJT)

Por meio da presente, ficam regularmente notificadas AS PARTES,

por seus advogado(a)s, para se manifestarem, no prazo de 08 dias,

sobre a planilha contábil apresentada, impugnando de forma

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, conforme §2º do art. 879 da

CLT.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ALETHEA MARIE TAVARES DA CRUZ DANTAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000493-52.2022.5.19.0001
AUTOR LIDIA AMARAL LIMA GOMES

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA MELO(OAB:
13461/AL)

RÉU CAVALCANTE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JULIO FELIPE SAMPAIO
TENORIO(OAB: 11982/AL)

ADVOGADO ANDERSON GABRIEL PADILHA
ALVES MEIRA(OAB: 14208/AL)

ADVOGADO THIAGO PADILHA DE HOLANDA
NETO(OAB: 17685/AL)

PERITO RACHEL ALVES SILVA

TESTEMUNHA DAIANA ELOI DE OMENA

TESTEMUNHA HENRIQUE MANOEL DE ARAUJO
NUNES

TESTEMUNHA ALINE PAIXAO CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAVALCANTE TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

RÉU: CAVALCANTE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO: ANDERSON GABRIEL PADILHA ALVES MEIRA,

OAB: 14208

ADVOGADO: JULIO FELIPE SAMPAIO TENORIO, OAB: 11982

ADVOGADO: THIAGO PADILHA DE HOLANDA NETO, OAB:

17685

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

(DEJT)

Por meio da presente, ficam regularmente notificadas AS PARTES,

por seus advogado(a)s, para se manifestarem, no prazo de 08 dias,

sobre a planilha contábil apresentada, impugnando de forma
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fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, conforme §2º do art. 879 da

CLT.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ALETHEA MARIE TAVARES DA CRUZ DANTAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0063000-74.2007.5.19.0001
AUTOR AMAURI OMENA DE LUCENA

ADVOGADO JOSE PINHEIRO FREIRE NETO(OAB:
5552/AL)

RÉU AGRIPINO CELSO GUERREIRO
BARBOSA

RÉU ASSOCIACAO INTEGRADA DE
ENSINO SUPERIOR DO NORDESTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI OMENA DE LUCENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE PINHEIRO FREIRE NETO, OAB: 5552

Advogado(s) de: AMAURI OMENA DE LUCENA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - CIÊNCIA DE DESPACHO

(DEJT)

Por meio da presente, fica regularmente notificado(a) O(A)

RECLAMANTE, por seu advogado(a), para indicar meios de

prosseguimento da execução em 10 dias, devendo formular os

requerimentos específicos que entender pertinentes, justificando a

utilidade dos sistemas ou medidas

que pretender para a lide em tela.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ALETHEA MARIE TAVARES DA CRUZ DANTAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000259-02.2024.5.19.0001
AUTOR JOSE CICERO BERTO DE FREITAS

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RÉU ACENDER ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CICERO BERTO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c3a40d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante ao exposto, e no mais que dos autos consta EXTINGO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO toda a postulação deJOSE CICERO

BERTO DE FREITAS em face de ACENDER ENGENHARIA LTDA,

com fulcro no art. 485, VIII do CPC, diante do requerimento de

desistência formulado pelo trabalhador.

Custas pelo reclamante equivalentes a 2% do valor atribuído à

causa na petição inicial, porém, dispensadas na forma da lei.

Intime-se o reclamante. ARQUIVEM-SE os autos.

    BIANCA TENORIO CALACA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000086-75.2024.5.19.0001
AUTOR FRANCISCO CLAUDIO FRANCO

OLIVEIRA

ADVOGADO WELKSON LEANDRO CORREIA DA
SILVA(OAB: 19454/AL)

RÉU RELUZIR SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CLAUDIO FRANCO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9811002

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o disposto no art. 765 da CLT, que confere aos juízes

ampla liberdade na direção do processo, devendo velar pelo rápido

andamento das causas, podendo determinar qualquer diligência

necessária ao esclarecimento delas;

Considerando o teor dos artigos 813 a 817 da CLT, que estabelece

a audiência presencial como regra no âmbito do processo

trabalhista;

Considerando a deliberação contida no julgamento pelo Conselho

Nacional de Justiça, nos autos do Procedimento de Controle

Administrativo n.º 0002260-11.2022.2.00.0000, que ratificou

entendimento da realização de audiências presenciais como regra,

estabelecendo condições excepcionais para a realização de

audiências telepresenciais;
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Considerando a vigência da Resolução n.º 481, de 22 de novembro

de 2022, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que revogou as

Resoluções vigentes à época da pandemia do Coronavírus

(313/2020, 314/2020, 318/2020, 322/2020, 329/2020, 330/2020 e

357/2020) e alterou as Resoluções n.º 227/2016, 343/2020,

345/2020, 354/2020 e 465/2022;

Considerando, ainda, a norma inserida no art. 1.º da Resolução n.º

278/2023 do Tribunal Regional do Trabalho da 19.ª Região, onde

estabelece que as audiências designadas nos processos sob a

jurisdição do Tribunal do Trabalho da 19ª Região serão realizadas,

como regra, de forma presencial, na sede do juízo;

Diante de todo o exposto, com suporte nos normativos acima

referidos, indefiro a realização da audiência telepresencial,

ressaltando que a sessão do dia 21/03/2024 as 09:00 ocorrerá de

forma exclusivamente PRESENCIAL, nas dependências físicas da

Vara do Trabalho.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    SARAH VANESSA ARAUJO PAIXAO FERRO

    Juíza do Trabalho Substituta

2ª Vara do Trabalho de Maceió

Edital

Processo Nº ATOrd-0010800-73.1996.5.19.0002
AUTOR B.B.D.S.

ADVOGADO FRANCISCO TOMÁZ DE
AQUINO(OAB: 3837/AL)

RÉU A.T.L.

ADVOGADO MARIA ARLEIDE FRAGOSO GUEDES
DA SILVA(OAB: 2216/AL)

RÉU J.E.D.A.

RÉU C.A.D.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.A.D.A.

Tomar ciência do(a) Edital de ID f4386b4.

Processo Nº ATOrd-0010800-73.1996.5.19.0002
AUTOR B.B.D.S.

ADVOGADO FRANCISCO TOMÁZ DE
AQUINO(OAB: 3837/AL)

RÉU A.T.L.

ADVOGADO MARIA ARLEIDE FRAGOSO GUEDES
DA SILVA(OAB: 2216/AL)

RÉU J.E.D.A.

RÉU C.A.D.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.E.D.A.

Tomar ciência do(a) Edital de ID ed6bdae.

Processo Nº ATOrd-0049500-06.2005.5.19.0002
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR BENEDITO BAZILIO BOMFIM

ADVOGADO WEDJA LIMA DOS SANTOS(OAB:
5031/AL)

RÉU MARIA GEMA GALGANI ARLINDO

RÉU TELMO MANOEL ARLINDO

RÉU VIACAO CIDADE SORRISO LTDA

ADVOGADO JORGE FIRMINO SILVA(OAB:
3573/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GEMA GALGANI ARLINDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO PJe, COM PRAZO DE CINCO DIAS

Através do presente, fica intimado(a) MARIA GEMA GALGANI

ARLINDO, atualmente em lugar incerto ou não sabido, para, no

prazo legal, ciência da sentençaproferida no processo em epígrafe

cuja conclusão é a seguinte:

“[I - RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista movida por BENEDITO BAZILIO

BOMFIM E OUTROS (1) em face de VIACAO CIDADE SORRISO

LTDA E OUTROS (2), conforme fatos, fundamentos e pedidos

expostos na inicial.

II - FUNDAMENTOS

O processo encontra-se em fase de execução, tendo decorrido

o prazo de dois anos do último ato judicial (intimação de Id

52963cc, publicada em 21/01/2022), sem qualquer manifestação

do exequente. Pelo exposto, declaro a ocorrência da prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A da CLT e extingo a

execução na forma do art. 924, V, CPC.

III - DISPOSITIVO

Julgo extinta a execução em razão de prescrição intercorrente.

 Intime-se o exequente pelo DEJT. Intime(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) pela vista postal. Em caso de insucesso,

intime(m)-se por edital. Prazo do edital: 5 dias. Prazo para

recurso: 8 dias.

Intime(m)-se a(s) parte(s); bem como a União, por meio da

Procuradoria Federal em Alagoas.

Dispenso a cobrança das custas processuais, em razão do seu

ínfimo valor, nos termos do artigo 92, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Regional do TRT da 19ª Região.

Transitada em julgado, à Secretaria para certificar eventuais

pendências.] “

O prazo para interposição de recurso é de 8 (oito) dias.
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O presente Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, e o prazo passará a correr a partir do quinto dia de sua

publicação.

EDITAL ASSINADO PELO SERVIDOR CONFORME DELEGAÇÃO

EXPRESSA CONTIDA NO ART. 3.º DA PORTARIA N.º 1/2016 DA

2.ª VARA DO TRABALHO DE MACEIÓ/AL.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARLENE ALMEIDA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0078500-42.1991.5.19.0002
AUTOR M.F.D.C.

ADVOGADO RUBENS FERNANDES DA
SILVA(OAB: 3568/AL)

RÉU A.J.D.C.P.

RÉU U.B.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.J.D.C.P.

Tomar ciência do(a) Edital de ID 1bc8dec.

Processo Nº ATSum-0001515-31.2011.5.19.0002
AUTOR IRAZENIR DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO PAULO GERALDO DOS SANTOS
VASQUES(OAB: 3942/AL)

RÉU MARIA ISAURA DE SOUSA RIBEIRO
NOBREGA

RÉU DORACY DA SILVA DE OLIVEIRA

RÉU CASSIO RIBEIRO NOBREGA

RÉU FERNANDO LUIZ COSTA DA
NOBREGA

RÉU CERVEJARIA CASA DA MOFADA
LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE TENORIO
PEDROSA(OAB: 8076/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORACY DA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO PJe, COM PRAZO DE CINCO DIAS

Através do presente, fica intimado(a) DORACY DA SILVA DE

OLIVEIRA, atualmente em lugar incerto ou não sabido, para, no

prazo legal, ciência da sentençaproferida no processo em epígrafe

cuja conclusão é a seguinte:

“Da conclusão

Ante o exposto, rejeitam-se as preliminares apontadas acerca

da ilegitimidade passiva, bem como quanto à alegação de

cerceamento do direito à ampla defesa e contraditório

suscitadas.

No mérito propriamente dito, julga-se PROCEDENTE o pedido

respectivo para, desconsiderando a personalidade jurídica no

caso concreto, condenar incidentalmente os suscitados

FERNANDO LUIZ COSTA DA NOBREGA, CPF nº 191.317.474-34

e MARIA ISAURA DE SOUSA RIBEIRO NOBREGA, CPF nº

283.492.704-97a responderem pela integralidade do crédito

exequendo.

Intime-os a proceder ao pagamento do débito, sob pena de

execução, bem como na forma do art. 855-A, §1º, II, da CLT.

Não havendo o recurso mencionado no item anterior, intime-se

a parte Exequente para requerer o que entender de direito. “

O prazo para interposição de recurso é de 8 (oito) dias.

O presente Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, e o prazo passará a correr a partir do quinto dia de sua

publicação.

EDITAL ASSINADO PELO SERVIDOR CONFORME DELEGAÇÃO

EXPRESSA CONTIDA NO ART. 3.º DA PORTARIA N.º 1/2016 DA

2.ª VARA DO TRABALHO DE MACEIÓ/AL.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARLENE ALMEIDA SOARES

Assessor

Processo Nº ATSum-0001515-31.2011.5.19.0002
AUTOR IRAZENIR DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO PAULO GERALDO DOS SANTOS
VASQUES(OAB: 3942/AL)

RÉU MARIA ISAURA DE SOUSA RIBEIRO
NOBREGA

RÉU DORACY DA SILVA DE OLIVEIRA

RÉU CASSIO RIBEIRO NOBREGA

RÉU FERNANDO LUIZ COSTA DA
NOBREGA

RÉU CERVEJARIA CASA DA MOFADA
LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE TENORIO
PEDROSA(OAB: 8076/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO RIBEIRO NOBREGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO PJe, COM PRAZO DE CINCO DIAS

Através do presente, f ica intimado(a) CASSIO RIBEIRO

NOBREGA, atualmente em lugar incerto ou não sabido, para, no

prazo legal, ciência da sentençaproferida no processo em epígrafe

cuja conclusão é a seguinte:
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“Da conclusão

Ante o exposto, rejeitam-se as preliminares apontadas acerca

da ilegitimidade passiva, bem como quanto à alegação de

cerceamento do direito à ampla defesa e contraditório

suscitadas.

No mérito propriamente dito, julga-se PROCEDENTE o pedido

respectivo para, desconsiderando a personalidade jurídica no

caso concreto, condenar incidentalmente os suscitados

FERNANDO LUIZ COSTA DA NOBREGA, CPF nº 191.317.474-34

e MARIA ISAURA DE SOUSA RIBEIRO NOBREGA, CPF nº

283.492.704-97a responderem pela integralidade do crédito

exequendo.

Intime-os a proceder ao pagamento do débito, sob pena de

execução, bem como na forma do art. 855-A, §1º, II, da CLT.

Não havendo o recurso mencionado no item anterior, intime-se

a parte Exequente para requerer o que entender de direito. “

O prazo para interposição de recurso é de 8 (oito) dias.

O presente Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, e o prazo passará a correr a partir do quinto dia de sua

publicação.

EDITAL ASSINADO PELO SERVIDOR CONFORME DELEGAÇÃO

EXPRESSA CONTIDA NO ART. 3.º DA PORTARIA N.º 1/2016 DA

2.ª VARA DO TRABALHO DE MACEIÓ/AL.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARLENE ALMEIDA SOARES

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000666-44.2020.5.19.0002
AUTOR JULIANA FIRMINO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO PEREIRA(OAB:
17887/AL)

ADVOGADO AUSTIN JOSE DA CUNHA
MORENO(OAB: 16454/AL)

RÉU ARMAZEM DO SABOR LTDA - EPP

ADVOGADO VLADISLAV RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 11290/PB)

ADVOGADO ELIANA CHRISTINA CALDAS
ALVES(OAB: 10257/PB)

ADVOGADO DANIEL SEBADELHE ARANHA(OAB:
14139/PB)

RÉU AMANDA PATRICIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL SEBADELHE ARANHA(OAB:
14139/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA PATRICIO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA FIRMINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c14f693

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista ao(à) reclamante para requerer o que entender de direito, sob

pena de aplicação do art. 11-A, da CLT.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    FLAVIO LUIZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000244-40.2018.5.19.0002
AUTOR ANNY MAYARA ROCHA SENA

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVA
SALGUEIRO(OAB: 9392/AL)

ADVOGADO LUCAS SOARES DA SILVA(OAB:
12995/AL)

ADVOGADO ANA LUCIA GOMES DA SILVA(OAB:
18567/AL)

RÉU CLERISTON TENORIO DOS PASSOS
BRITO - ME

ADVOGADO ANDRE FELIPE SANTOS
VIANA(OAB: 15153/AL)

RÉU CLERISTON TENORIO DOS PASSOS
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNY MAYARA ROCHA SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a164d9

proferido nos autos.

Vista ao(à) reclamante para requerer o que entender de direito, sob

pena de aplicação do art. 11-A, da CLT.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    FLAVIO LUIZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000504-54.2022.5.19.0010
EXEQUENTE VANESSA CASTAGNINO MARTINS

DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO DANIELLE MARIA SANTOS
GONCALVES(OAB: 12032/AL)
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ADVOGADO JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE
PEREIRA(OAB: 520/PE)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ FERRO DE
OMENA(OAB: 8124/AL)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO JOSE PAULINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CASTAGNINO MARTINS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b18a0e

proferida nos autos.

Defiro o pedido para liberação do valor incontroverso, conforme

planilha de id 990dc79.

Notifiquem-se autor e seu advogado (honorários contratuais - id

f60813e ) para indicarem dados bancários para recebimento parcial

de seus créditos.

O agendamento dos alvarás (mesmo em casos de transferência

bancária) deverá ser realizado por meio de e-mail enviado para

vt02@trt19.jus.br ou pelo telefone (82)2121-8124, de segunda a

sexta, das 8h às 14:30h.

Defiro o pedido da ré e risco dos autos a petição de id 32e9583.

Notifique-se a autora para impugnar o agravo de petição interposto.

Decorrido o prazo acima, subam os autos para julgamento.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    FLAVIO LUIZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0203000-78.1994.5.19.0002
AUTOR TERESINHA MARIA SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO NELSON ALVES DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 3464/AL)

RÉU JEANN KLEBER CANUTO CAMPOS

RÉU CLISTENIS CANUTO CAMPOS

RÉU J F SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO FATIMA EDNA DE CARVALHO
PORTELA(OAB: 2276/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA MARIA SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef96d67

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista ao(à) reclamante para requerer o que entender de direito, sob

pena de aplicação do art. 11-A, da CLT.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    FLAVIO LUIZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000600-16.2010.5.19.0002
AUTOR R.C.D.O.

ADVOGADO RONALDO BRAGA TRAJANO(OAB:
3536/AL)

ADVOGADO ANA CLARISSE DE SANTA
MARIA(OAB: 8511/AL)

ADVOGADO SIMONE BRAGA TRAJANO
ARAUJO(OAB: 7115/AL)

RÉU J.A.B.

RÉU E.N.D.S.B.

RÉU M.S.G.L.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.C.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6806b31.

Processo Nº ATSum-0000660-71.2019.5.19.0002
AUTOR VIVIANE PRISCILA DOS SANTOS

ADVOGADO RONALD ROZENDO LIMA(OAB:
9570/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

ADVOGADO LETICIA ALMEIDA GRISOLI(OAB:
116514/RJ)

PERITO RACHEL ALVES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa5450b

proferido nos autos.

Considerando que a ré é notoriamente solvente, defiro o pedido de

id 3802182 .

Expeçam-se os alvarás como lá requerido.
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Efetuadas as transferências, arquivem-se os autos.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    FLAVIO LUIZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0134200-37.1990.5.19.0002
AUTOR CICERO ALEXANDRE

ADVOGADO BRAULIO BARROS DOS
SANTOS(OAB: 3363/AL)

RÉU REGINALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JULIANA LYRA DE OLIVEIRA(OAB:
15650/AL)

RÉU DE FRUTAS - SORVETES
DIFERENTES

ADVOGADO JULIANA LYRA DE OLIVEIRA(OAB:
15650/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8feb417

proferido nos autos.

Intime-se o advogado José Carlos Leite Albuquerque para que

comprove a devolução do valor de R$ 600,00, para a conta do

reclamado (CEF, conta corrente, agência 0056, conta 00400025-4),

em 05 dias.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    FLAVIO LUIZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0134200-37.1990.5.19.0002
AUTOR CICERO ALEXANDRE

ADVOGADO BRAULIO BARROS DOS
SANTOS(OAB: 3363/AL)

RÉU REGINALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JULIANA LYRA DE OLIVEIRA(OAB:
15650/AL)

RÉU DE FRUTAS - SORVETES
DIFERENTES

ADVOGADO JULIANA LYRA DE OLIVEIRA(OAB:
15650/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8feb417

proferido nos autos.

Intime-se o advogado José Carlos Leite Albuquerque para que

comprove a devolução do valor de R$ 600,00, para a conta do

reclamado (CEF, conta corrente, agência 0056, conta 00400025-4),

em 05 dias.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    FLAVIO LUIZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0243600-49.1991.5.19.0002
AUTOR ANTONIO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO BARROS DOS
SANTOS(OAB: 3363/AL)

RÉU JOSE EURICO BELTRAO COELHO
DA PAZ

ADVOGADO PAULO GERALDO DOS SANTOS
VASQUES(OAB: 3942/AL)

RÉU RESTAURANTE CALABAR LTDA

RÉU MARIA CLARA PEREIRA LEITE
BARRETTO

ADVOGADO THAYNA RIBEIRO SALES
ELOY(OAB: 18552/AL)

ADVOGADO LEILIANE MARINHO SILVA(OAB:
10067/AL)

RÉU GERALDO MOACYR BELTRAO
COELHO DA PAZ

ADVOGADO ALEX GALDINO DA SILVA(OAB:
19754/PE)

RÉU MARIA CRISTINA RUFFO PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

REJANE DE MELO CALHEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS LEITE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3d2acb

proferido nos autos.

Considerando o teor da certidão de id b6114ab, intime-se o autor

(ora executado) para devolver aos autos, em 15 dias, o valor de R$

2.796,45, recebido a mais indevidamente.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    FLAVIO LUIZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000038-50.2023.5.19.0002
AUTOR JOSIAS DA SILVA
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ADVOGADO PAULA BARBOSA SILVA(OAB:
17928/AL)

ADVOGADO VERLANY KELLYWILISON DA SILVA
SANTOS(OAB: 18764/AL)

RÉU LIGEIRINHO MOTO ENTREGA LTDA

ADVOGADO JONAS THIAGO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 12534/AL)

RÉU SANDRO VASCONCELOS DA
COSTA JUNIOR

ADVOGADO JONAS THIAGO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 12534/AL)

RÉU RITA SIQUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JONAS THIAGO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 12534/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ebe227

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A obrigação foi satisfeita, nos termos do art. 924, II, CPC.

Julgo extinta a execução.

Intimem-se. Em caso de insucesso da notificação via carta, repita-

se a notificação via edital (Prazo do edital: 5 dias. Prazo do

despacho: 8 dias).

Certifique a secretaria sobre a existência de depósitos judiciais com

valores pendentes vinculados a este processo.

Transitada em julgado e cumprida(s) a(s) determinação(ões) acima,

arquive-se.

    FLAVIO LUIZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000038-50.2023.5.19.0002
AUTOR JOSIAS DA SILVA

ADVOGADO PAULA BARBOSA SILVA(OAB:
17928/AL)

ADVOGADO VERLANY KELLYWILISON DA SILVA
SANTOS(OAB: 18764/AL)

RÉU LIGEIRINHO MOTO ENTREGA LTDA

ADVOGADO JONAS THIAGO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 12534/AL)

RÉU SANDRO VASCONCELOS DA
COSTA JUNIOR

ADVOGADO JONAS THIAGO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 12534/AL)

RÉU RITA SIQUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JONAS THIAGO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 12534/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGEIRINHO MOTO ENTREGA LTDA

  - RITA SIQUEIRA DOS SANTOS

  - SANDRO VASCONCELOS DA COSTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ebe227

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A obrigação foi satisfeita, nos termos do art. 924, II, CPC.

Julgo extinta a execução.

Intimem-se. Em caso de insucesso da notificação via carta, repita-

se a notificação via edital (Prazo do edital: 5 dias. Prazo do

despacho: 8 dias).

Certifique a secretaria sobre a existência de depósitos judiciais com

valores pendentes vinculados a este processo.

Transitada em julgado e cumprida(s) a(s) determinação(ões) acima,

arquive-se.

    FLAVIO LUIZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000110-03.2024.5.19.0002
AUTOR FRANCISCO OLIVEIRA PAZ NETO

ADVOGADO AUGUSTO FERREIRA FRANCA(OAB:
6974/AL)

ADVOGADO MARIA SELMA GUEDES
COSTA(OAB: 19392/AL)

ADVOGADO DIOGO LOUREIRO DOS
SANTOS(OAB: 20639/AL)

RÉU REAL TRANSPORTES URBANOS
LTDA

ADVOGADO BRAZ FLORENTINO PAES DE
ANDRADE FILHO(OAB: 32255/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL TRANSPORTES URBANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 368573e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a reclamada REAL TRANSPORTES URBANOS

LTDA apenas foi notificada dia 15/03/2024, conforme certidão de

IDca8fc57, não tendo sido observado o prazo legal de 5 dias entre a

notificação da reclamada e a realização da audiência inaugural
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designada para o dia 19/03/2024,defiro o requerimento da ré,

nos termos da da parte final do caput do art.841 da CLT,

devendo a secretaria da vara:

Adiar a audiência INICIAL designada para o dia 19/03/2024, às

09h05min, para o dia 23/04/2024, às 08h45min, de forma FÍSICA,

a realizar-se na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de

Maceió, com endereço na Avenida da Paz, 1994, Centro,

MACEIÓ/AL - CEP: 57020-440/AL.

Notificar as partes para comparecimento, sendo o autor, sob pena

de arquivamento e a reclamada, sob pena de revelia e confissão

quanto à matéria de fato, por meio de seus advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    NILTON BELTRAO DE ALBUQUERQUE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000110-03.2024.5.19.0002
AUTOR FRANCISCO OLIVEIRA PAZ NETO

ADVOGADO AUGUSTO FERREIRA FRANCA(OAB:
6974/AL)

ADVOGADO MARIA SELMA GUEDES
COSTA(OAB: 19392/AL)

ADVOGADO DIOGO LOUREIRO DOS
SANTOS(OAB: 20639/AL)

RÉU REAL TRANSPORTES URBANOS
LTDA

ADVOGADO BRAZ FLORENTINO PAES DE
ANDRADE FILHO(OAB: 32255/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO OLIVEIRA PAZ NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 368573e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a reclamada REAL TRANSPORTES URBANOS

LTDA apenas foi notificada dia 15/03/2024, conforme certidão de

IDca8fc57, não tendo sido observado o prazo legal de 5 dias entre a

notificação da reclamada e a realização da audiência inaugural

designada para o dia 19/03/2024,defiro o requerimento da ré,

nos termos da da parte final do caput do art.841 da CLT,

devendo a secretaria da vara:

Adiar a audiência INICIAL designada para o dia 19/03/2024, às

09h05min, para o dia 23/04/2024, às 08h45min, de forma FÍSICA,

a realizar-se na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de

Maceió, com endereço na Avenida da Paz, 1994, Centro,

MACEIÓ/AL - CEP: 57020-440/AL.

Notificar as partes para comparecimento, sendo o autor, sob pena

de arquivamento e a reclamada, sob pena de revelia e confissão

quanto à matéria de fato, por meio de seus advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    NILTON BELTRAO DE ALBUQUERQUE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001316-86.2023.5.19.0002
AUTOR ELISSANDRO TEIXEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO HANNA GABRIELA CARDOSO
NUNES FERREIRA(OAB: 10780/AL)

RÉU FLAVIO ALEXANDRE FERREIRA
COUTINHO EIRELI - EPP

ADVOGADO ELIAKIM MEDEIROS
CERQUEIRA(OAB: 9520/AL)

ADVOGADO JULIANA PERROTTI SANTOS DE
CAMPOS LOPES(OAB: 6102/AL)

RÉU VIVIANE FERREIRA DE ALMEIDA
EIRELI

ADVOGADO ELIAKIM MEDEIROS
CERQUEIRA(OAB: 9520/AL)

ADVOGADO JULIANA PERROTTI SANTOS DE
CAMPOS LOPES(OAB: 6102/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISSANDRO TEIXEIRA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea00cac

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento da parte autora (ID440267a) e determino o

adiamento da AUDIÊNCIA INICIAL, designada para o dia

19/03/2024, às 11h30min, para o dia 02/04/2023, às 10h20min, de

forma FÍSICA, a realizar-se na sala de audiências da 2ª Vara do

Trabalho de Maceió, com endereço na Avenida da Paz, 1994,

Centro, MACEIÓ/AL - CEP: 57020-440/AL.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    NILTON BELTRAO DE ALBUQUERQUE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001316-86.2023.5.19.0002
AUTOR ELISSANDRO TEIXEIRA OLIVEIRA
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ADVOGADO HANNA GABRIELA CARDOSO
NUNES FERREIRA(OAB: 10780/AL)

RÉU FLAVIO ALEXANDRE FERREIRA
COUTINHO EIRELI - EPP

ADVOGADO ELIAKIM MEDEIROS
CERQUEIRA(OAB: 9520/AL)

ADVOGADO JULIANA PERROTTI SANTOS DE
CAMPOS LOPES(OAB: 6102/AL)

RÉU VIVIANE FERREIRA DE ALMEIDA
EIRELI

ADVOGADO ELIAKIM MEDEIROS
CERQUEIRA(OAB: 9520/AL)

ADVOGADO JULIANA PERROTTI SANTOS DE
CAMPOS LOPES(OAB: 6102/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ALEXANDRE FERREIRA COUTINHO EIRELI - EPP

  - VIVIANE FERREIRA DE ALMEIDA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea00cac

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento da parte autora (ID440267a) e determino o

adiamento da AUDIÊNCIA INICIAL, designada para o dia

19/03/2024, às 11h30min, para o dia 02/04/2023, às 10h20min, de

forma FÍSICA, a realizar-se na sala de audiências da 2ª Vara do

Trabalho de Maceió, com endereço na Avenida da Paz, 1994,

Centro, MACEIÓ/AL - CEP: 57020-440/AL.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    NILTON BELTRAO DE ALBUQUERQUE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000397-97.2023.5.19.0002
AUTOR MARIA APARECIDA DA SILVA

CARVALHO

ADVOGADO MAURICIO DOS SANTOS(OAB:
10156/AL)

RÉU VERA LUCIA DE ANDRADE
CAVALCANTI

ADVOGADO PAULO SILVEIRA DE MENDONCA
FRAGOSO(OAB: 6662/AL)

RÉU NADIR SOUZA BARBOSA

ADVOGADO LEONARDO LINS MIRANDA(OAB:
12453/AL)

TESTEMUNHA ISMÊNIA PAULO DO ROSÁRIO

TESTEMUNHA MÁRCIA CRISTINA GOMES
CARVALHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA DJALMA SEVERO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIR SOUZA BARBOSA

  - VERA LUCIA DE ANDRADE CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bda2ff4

proferido nos autos.

DESPACHO

Designe-se AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o dia 16/04/2024,

às 10h50min, no formato FÍSICO, a realizar-se na sala de

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Maceió, com endereço na

Avenida da Paz, 1994, Centro, MACEIÓ/AL - CEP: 57020-440/AL.

Notifiquem-se as partes, sob pena de confissão.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    NILTON BELTRAO DE ALBUQUERQUE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000397-97.2023.5.19.0002
AUTOR MARIA APARECIDA DA SILVA

CARVALHO

ADVOGADO MAURICIO DOS SANTOS(OAB:
10156/AL)

RÉU VERA LUCIA DE ANDRADE
CAVALCANTI

ADVOGADO PAULO SILVEIRA DE MENDONCA
FRAGOSO(OAB: 6662/AL)

RÉU NADIR SOUZA BARBOSA

ADVOGADO LEONARDO LINS MIRANDA(OAB:
12453/AL)

TESTEMUNHA ISMÊNIA PAULO DO ROSÁRIO

TESTEMUNHA MÁRCIA CRISTINA GOMES
CARVALHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA DJALMA SEVERO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DA SILVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bda2ff4

proferido nos autos.

DESPACHO

Designe-se AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o dia 16/04/2024,

às 10h50min, no formato FÍSICO, a realizar-se na sala de
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audiências da 2ª Vara do Trabalho de Maceió, com endereço na

Avenida da Paz, 1994, Centro, MACEIÓ/AL - CEP: 57020-440/AL.

Notifiquem-se as partes, sob pena de confissão.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    NILTON BELTRAO DE ALBUQUERQUE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000943-55.2023.5.19.0002
AUTOR MICHELLE DA SILVA

ADVOGADO MARCEL GAMELEIRA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
9096/AL)

ADVOGADO JULIANA MARQUES MODESTO
LEAHY(OAB: 7794/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

PERITO RACHEL ALVES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a774cee

proferido nos autos.

Observou o Juízo que não vieram aos autos documentos

informativos sobre os períodos em que a autora esteve em gozo de

benefício(s) previdenciário(s), bem como dados cruciais ao

julgamento da lide, como data de início e cessação do(s)

benefício(s), código(s) em que foi(foram) deferido(s) etc.

Isto posto, a fim de melhor subsidiar o entendimento desta

Magistrada, CONVERTE-SE O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA

para determinar à Secretaria da Vara que expeça ofício ao INSS a

fim de que informe, no prazo de 30 (trinta) dias, os tipos de

benefício gozados pela reclamante no período de 02/08/2021 a

10/04/2023, com data de início e término, bem como o(s) laudo(s)

médico(s) que embasou a concessão.

Contendo tais documentos dados sensíveis da parte autora,

determina-se à Secretaria da Vara que permaneçam em sigilo, com

visibilidade apenas aos servidores da Vara, magistrada e

advogados das partes.

Desnecessária a concessão de vistas às partes, uma vez que

tratam-se de documentos de livre acesso para os envolvidos, que

poderiam tê-los solicitado ao órgão previdenciário diretamente.

Logo que vierem as informações do INSS, façam-se os autos

conclusos para prolação da sentença de mérito.

INTIMEM-SE AS PARTES.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000943-55.2023.5.19.0002
AUTOR MICHELLE DA SILVA

ADVOGADO MARCEL GAMELEIRA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
9096/AL)

ADVOGADO JULIANA MARQUES MODESTO
LEAHY(OAB: 7794/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

PERITO RACHEL ALVES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a774cee

proferido nos autos.

Observou o Juízo que não vieram aos autos documentos

informativos sobre os períodos em que a autora esteve em gozo de

benefício(s) previdenciário(s), bem como dados cruciais ao

julgamento da lide, como data de início e cessação do(s)

benefício(s), código(s) em que foi(foram) deferido(s) etc.

Isto posto, a fim de melhor subsidiar o entendimento desta

Magistrada, CONVERTE-SE O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA

para determinar à Secretaria da Vara que expeça ofício ao INSS a

fim de que informe, no prazo de 30 (trinta) dias, os tipos de

benefício gozados pela reclamante no período de 02/08/2021 a

10/04/2023, com data de início e término, bem como o(s) laudo(s)

médico(s) que embasou a concessão.

Contendo tais documentos dados sensíveis da parte autora,

determina-se à Secretaria da Vara que permaneçam em sigilo, com

visibilidade apenas aos servidores da Vara, magistrada e

advogados das partes.

Desnecessária a concessão de vistas às partes, uma vez que
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tratam-se de documentos de livre acesso para os envolvidos, que

poderiam tê-los solicitado ao órgão previdenciário diretamente.

Logo que vierem as informações do INSS, façam-se os autos

conclusos para prolação da sentença de mérito.

INTIMEM-SE AS PARTES.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001345-39.2023.5.19.0002
AUTOR ENNIALY SILVA PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 1939/AL)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENNIALY SILVA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a996d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerido na petição sob ID 16e0c04, pelo que

CONVERTO a modalidade da sessão para o formato HÍBRIDO,

com extensão do despacho aos advogados da reclamada, ficando

advertidas as partes de que ao optarem pela participação virtual na

audiência deverão possuir as condições de acesso, de modo

efetivo, sob pena das consequências processuais cabíveis.

A audiência será realizada na sala física da 2ª Vara do Trabalho de

Maceió (Fórum Quintella Cavalcanti, Av. da Paz, 1994, 2º andar,

Centro, Maceió/AL, CEP 57020-440) e por meio da plataforma de

videoconferência Zoom.

No dia e horário marcados para a audiência, as partes e advogados

que optarem pela part icipação virtual devem acessar o

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais, em

seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de audiência

telepresencial da 2ª VT de Maceió OU https://zoom.us/, clicando

em INGRESSAR, ID da reunião: 624601186 e aguardar que sejam

admitidas pelo organizador da sala.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001345-39.2023.5.19.0002
AUTOR ENNIALY SILVA PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 1939/AL)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a996d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerido na petição sob ID 16e0c04, pelo que

CONVERTO a modalidade da sessão para o formato HÍBRIDO,

com extensão do despacho aos advogados da reclamada, ficando

advertidas as partes de que ao optarem pela participação virtual na

audiência deverão possuir as condições de acesso, de modo

efetivo, sob pena das consequências processuais cabíveis.

A audiência será realizada na sala física da 2ª Vara do Trabalho de

Maceió (Fórum Quintella Cavalcanti, Av. da Paz, 1994, 2º andar,

Centro, Maceió/AL, CEP 57020-440) e por meio da plataforma de

videoconferência Zoom.

No dia e horário marcados para a audiência, as partes e advogados

que optarem pela part icipação virtual devem acessar o

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais, em

seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de audiência

telepresencial da 2ª VT de Maceió OU https://zoom.us/, clicando

em INGRESSAR, ID da reunião: 624601186 e aguardar que sejam

admitidas pelo organizador da sala.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001351-46.2023.5.19.0002
AUTOR JOSE TARCIO ERMINIO DE SOUZA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RÉU BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE TARCIO ERMINIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d441d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerido na petição sob ID a38f0b7, pelo que

CONVERTO a modalidade da sessão para o formato HÍBRIDO,

com extensão do despacho aos advogados da reclamada, ficando

advertidas as partes de que ao optarem pela participação virtual na

audiência deverão possuir as condições de acesso, de modo

efetivo, sob pena das consequências processuais cabíveis.

A audiência será realizada na sala física da 2ª Vara do Trabalho de

Maceió (Fórum Quintella Cavalcanti, Av. da Paz, 1994, 2º andar,

Centro, Maceió/AL, CEP 57020-440) e por meio da plataforma de

videoconferência Zoom.

No dia e horário marcados para a audiência, as partes e advogados

que optarem pela part icipação virtual devem acessar o

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais, em

seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de audiência

telepresencial da 2ª VT de Maceió OU https://zoom.us/, clicando

em INGRESSAR, ID da reunião: 624601186 e aguardar que sejam

admitidas pelo organizador da sala.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001351-46.2023.5.19.0002
AUTOR JOSE TARCIO ERMINIO DE SOUZA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RÉU BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d441d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerido na petição sob ID a38f0b7, pelo que

CONVERTO a modalidade da sessão para o formato HÍBRIDO,

com extensão do despacho aos advogados da reclamada, ficando

advertidas as partes de que ao optarem pela participação virtual na

audiência deverão possuir as condições de acesso, de modo

efetivo, sob pena das consequências processuais cabíveis.

A audiência será realizada na sala física da 2ª Vara do Trabalho de

Maceió (Fórum Quintella Cavalcanti, Av. da Paz, 1994, 2º andar,

Centro, Maceió/AL, CEP 57020-440) e por meio da plataforma de

videoconferência Zoom.

No dia e horário marcados para a audiência, as partes e advogados

que optarem pela part icipação virtual devem acessar o

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais, em

seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de audiência

telepresencial da 2ª VT de Maceió OU https://zoom.us/, clicando

em INGRESSAR, ID da reunião: 624601186 e aguardar que sejam

admitidas pelo organizador da sala.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001243-17.2023.5.19.0002
AUTOR ELENILSON XAVIER MARINHO

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3c3c5c

proferido nos autos.

Observou o Juízo que não veio aos autos a carta de concessão da

aposentadoria do autor a fim de se verificar em que modalidade foi

concedida, data da concessão e outros dados necessários para o

julgamento da lide.

Isto posto, a fim de melhor subsidiar o entendimento desta

Magistrada, CONVERTE-SE O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA

para determinar à Secretaria da Vara que intime ao autor para juntar
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aos autos o referido documento no prazo de 5 (cinco) dias.

Caso não o faça, expeça-se ofício ao INSS a fim de que informe, no

prazo de 30 (trinta) dias, os tipos de benefício gozados pelo

reclamante no período de 06/11/2017 até a presente data, com data

de início e término, bem como o motivo que embasou a concessão.

Desnecessária a concessão de vistas às partes, uma vez que

tratam-se de documentos de livre acesso para os envolvidos, que

poderiam tê-los solicitado ao órgão previdenciário diretamente.

Logo que vierem as informações do INSS, façam-se os autos

conclusos para prolação da sentença de mérito.

INTIMEM-SE AS PARTES.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001243-17.2023.5.19.0002
AUTOR ELENILSON XAVIER MARINHO

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILSON XAVIER MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3c3c5c

proferido nos autos.

Observou o Juízo que não veio aos autos a carta de concessão da

aposentadoria do autor a fim de se verificar em que modalidade foi

concedida, data da concessão e outros dados necessários para o

julgamento da lide.

Isto posto, a fim de melhor subsidiar o entendimento desta

Magistrada, CONVERTE-SE O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA

para determinar à Secretaria da Vara que intime ao autor para juntar

aos autos o referido documento no prazo de 5 (cinco) dias.

Caso não o faça, expeça-se ofício ao INSS a fim de que informe, no

prazo de 30 (trinta) dias, os tipos de benefício gozados pelo

reclamante no período de 06/11/2017 até a presente data, com data

de início e término, bem como o motivo que embasou a concessão.

Desnecessária a concessão de vistas às partes, uma vez que

tratam-se de documentos de livre acesso para os envolvidos, que

poderiam tê-los solicitado ao órgão previdenciário diretamente.

Logo que vierem as informações do INSS, façam-se os autos

conclusos para prolação da sentença de mérito.

INTIMEM-SE AS PARTES.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001306-42.2023.5.19.0002
AUTOR LEANDRO BONZAO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO BRASILEIRO
PADILHA(OAB: 9999/AL)

RÉU ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE MACEIO

ADVOGADO CAMILA MONTENEGRO COELHO
AMORIM(OAB: 6369/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO BONZAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb458e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide o Juízo:

1–Reconhecer o vínculo empregatício entre as partes devendo ser

anotada a CTPS do Autor ,  com os seguintes dados:

admissão:18/05/2021; saída: 27/12/2023. As anotações deverão

ser realizadas no prazo de dez dias do trânsito em julgado, após o

depósito da CTPS pelo Autor na Secretaria da Vara e a ciência dos

Réus. Quedando-se inerte a 1ª ré, efetuem-se as anotações a

Secretaria da Vara.

As anotações deverão ser realizadas no prazo de dez dias do

trânsito em julgado, após o depósito da CTPS pelo Autor na

Secretaria da Vara e a ciência da Reclamada. Quedando-se inerte a

ré, efetuem-se as anotações a Secretaria da Vara.

Alternativamente, a reclamada poderá realizar o registro na CTPS

por meio do e-Social, devendo a empregadora realizar a

comunicação eletrônica e comprovar nos autos com a juntada do

protocolo correspondente, no prazo de 05 dias, a contar da

intimação, mantidas as cominações acima, sem menção de que a

anotação decorre de determinação judicial, devendo ser expedida

certidão em apartado em favor da parte reclamante.

Em caso de descumprimento, sem prejuízo da execução da multa

arbitrada, o registro será efetuado de forma eletrônica pela
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Secretaria, mediante a expedição de ofício, por protocolo no

e n d e r e ç o  d a  i n t e r n e t

https://protocolo.planejamento.gov.br/protocolo/login, dirigido à

STRAB-CGCIPE-CCAD.

Caso não cumprida a obrigação no prazo referido, fixo, desde logo,

multa diária de R$ 1.000,00 em favor da reclamante, nos termos

dos arts. 497 e 536 §1º do CPC/2015.

Neste caso, sem prejuízo da execução das multas arbitradas,

procederá a Secretaria à anotação na forma do art. 39, CLT, por

meio da ferramenta Web-Judiciário do eSocial, uma vez que já há

versão do E Social que permite aos usuários cadastrados como

“operadores do judiciário” a realização da Judicial do Vínculo, que

enviar informações relativas a todo o período do vínculo trabalhista.

2 – Decretar a rescisão indireta como modalidade de extinção do

vínculo de emprego, diante da configuração da justa causa patronal.

3 –Julgar PARCIALMENTE  PROCEDENTES  os pedidos

constantes na reclamatória trabalhista por LEANDRO BONZAO DA

SILVA, em face de ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE MACEIÓ para condenar a Reclamada, a pagar

aquela, no prazo de 48h após o trânsito em julgado, as seguintes

verbas:

Saldo de salário de 21 dias de novembro de 2023.1.

Aviso-prévio indenizado (36) dias.2.

Férias proporcionais 2020/2021 (3/12), acrescidas de 1/3.3.

13º Salário integral de 2023.4.

Indenização substitutiva das diferenças de FGTS com a multa de

40% e, ainda, a incidir sob as parcelas de aviso-prévio, 13º

salário e férias com 1/3. Libere-se o valor eventualmente

depositado através de alvará judicial, de imediato, deduzindo-o.

5.

Multa de 40% FGTS de todo contrato.6.

Juros e correção monetária nos termos da Lei.7.

Improcedentes os demais pedidos.

A presente decisão possui FORÇA DE ALVARÁ JUDICIAL,

sendo suficiente para levantamento do FGTS e habilitação no

seguro desemprego, ressalvado quanto a este benefício, o

atendimento dos demais requisitos legais a serem conferidos

no ato de habilitação.

ALVARÁ JUDICIAL PARA SAQUE DE FGTS

O(a) Juiz(a) AUTORIZA o(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelo

presente alvará, por ele(a) assinado(a), a liberar o FGTS depositado

por ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

MACEIÓ, inscrita no CNPJ: 12.321.592/0001-22, o valor constante

na conta do Sr. LEANDRO BONZAO DA SILVA, inscrito no CPF:

094.165.944-58 e PIS nº 148.69534.27-0, em seu favor.

ALVARÁ DE SEGURO-DESEMPREGO

Pelo presente termo, o(a) Juiz(a) do Trabalho subscritor(a) desta

ata, autoriza a SECRETARIA DE TRABALHO a adotar as

providências necessárias para habilitar no benefício do seguro-

desemprego oReclamante: LEANDRO BONZAO DA SILVA, inscrito

no CPF: 094.165.944-58 e PIS nº 148.69534.27-0; Data de

admissão: 18/05/2021, Data de saída:27/12/2023, Média das 03

ú l t i m a s  r e m u n e r a ç õ e s : R $  2 . 5 4 8 , 8 0 ,  D a d o s  d a

Rec lamada:ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE MACEIÓ, inscrita no CNPJ: 12.321.592/0001-

22.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

fazer parte do presente Dispositivo como se nele estivesse

transcrito.

Sentença conforme cálculos do Juízo, no valor de R$ 16.951,99.

Custas processuais, pela Reclamada, no montante de R$ 339,04,

calculadas sobre o valor da condenação.

Deferem-se os honorários advocatícios calculados sobre os pedidos

julgados totalmente procedentes, conforme fundamentação e

relacionado no dispositivo no importe de R$ 1.695,20, a ser pago ao

advogado da parte autora.

Deferem-se os honorários advocatícios calculados sobre os pedidos

julgados totalmente improcedentes, conforme fundamentação e

relacionado no dispositivo no importe de R$ 1.274,60, a ser pago ao

advogado da parte ré.

Defere-se a gratuidade de justiça ao Autor.

Observe-se quanto ao recolhimento das contribuições de índole

tributária o disposto no Provimento 01/96 do C. TST.

A presente decisão abrange verbas de natureza salarial, implicando

em títulos sobre os quais incidem as contribuições de índole

previdenciárias, a par do que deverá a reclamada efetuar os

recolhimentos em favor do INSS.

A recalcitrância da ré implicará em execução de ofício, com o

concurso do INSS, e nos próprios autos. Inteligência do art. 114 da

Carta Magna e da Lei 10.035/2000. Observar-se-ão os limites legais

de contribuição.

Ficam as partes advertidas de que a oposição de embargos

declaratórios desvirtuados da sua finalidade, nos termos do art. 897-

A da CLT, com intuito meramente procrastinatório ou com o escopo

de rediscutir o mérito, acarretará a aplicação da multa prevista no

art. 1.026, §2º, do Código de Processo Civil.

Quanto à atualização monetária (correção monetária e juros de

mora) aplique-se na fase pré-processual o IPCA-E e juros legais

equivalentes à TRD previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177 e, a

partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, que abrange juros e

correção monetária (art. 406 do Código Civil), conforme decidido

pelo STF no julgamento nas ADC 58 e 59/DF.
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Intimem-se as Partes.

Encerrou-se a audiência.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, devidamente assinada

na forma da lei.

    FLAVIO LUIZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001306-42.2023.5.19.0002
AUTOR LEANDRO BONZAO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO BRASILEIRO
PADILHA(OAB: 9999/AL)

RÉU ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE MACEIO

ADVOGADO CAMILA MONTENEGRO COELHO
AMORIM(OAB: 6369/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MACEIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb458e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide o Juízo:

1–Reconhecer o vínculo empregatício entre as partes devendo ser

anotada a CTPS do Autor ,  com os seguintes dados:

admissão:18/05/2021; saída: 27/12/2023. As anotações deverão

ser realizadas no prazo de dez dias do trânsito em julgado, após o

depósito da CTPS pelo Autor na Secretaria da Vara e a ciência dos

Réus. Quedando-se inerte a 1ª ré, efetuem-se as anotações a

Secretaria da Vara.

As anotações deverão ser realizadas no prazo de dez dias do

trânsito em julgado, após o depósito da CTPS pelo Autor na

Secretaria da Vara e a ciência da Reclamada. Quedando-se inerte a

ré, efetuem-se as anotações a Secretaria da Vara.

Alternativamente, a reclamada poderá realizar o registro na CTPS

por meio do e-Social, devendo a empregadora realizar a

comunicação eletrônica e comprovar nos autos com a juntada do

protocolo correspondente, no prazo de 05 dias, a contar da

intimação, mantidas as cominações acima, sem menção de que a

anotação decorre de determinação judicial, devendo ser expedida

certidão em apartado em favor da parte reclamante.

Em caso de descumprimento, sem prejuízo da execução da multa

arbitrada, o registro será efetuado de forma eletrônica pela

Secretaria, mediante a expedição de ofício, por protocolo no

e n d e r e ç o  d a  i n t e r n e t

https://protocolo.planejamento.gov.br/protocolo/login, dirigido à

STRAB-CGCIPE-CCAD.

Caso não cumprida a obrigação no prazo referido, fixo, desde logo,

multa diária de R$ 1.000,00 em favor da reclamante, nos termos

dos arts. 497 e 536 §1º do CPC/2015.

Neste caso, sem prejuízo da execução das multas arbitradas,

procederá a Secretaria à anotação na forma do art. 39, CLT, por

meio da ferramenta Web-Judiciário do eSocial, uma vez que já há

versão do E Social que permite aos usuários cadastrados como

“operadores do judiciário” a realização da Judicial do Vínculo, que

enviar informações relativas a todo o período do vínculo trabalhista.

2 – Decretar a rescisão indireta como modalidade de extinção do

vínculo de emprego, diante da configuração da justa causa patronal.

3 –Julgar PARCIALMENTE  PROCEDENTES  os pedidos

constantes na reclamatória trabalhista por LEANDRO BONZAO DA

SILVA, em face de ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE MACEIÓ para condenar a Reclamada, a pagar

aquela, no prazo de 48h após o trânsito em julgado, as seguintes

verbas:

Saldo de salário de 21 dias de novembro de 2023.1.

Aviso-prévio indenizado (36) dias.2.

Férias proporcionais 2020/2021 (3/12), acrescidas de 1/3.3.

13º Salário integral de 2023.4.

Indenização substitutiva das diferenças de FGTS com a multa de

40% e, ainda, a incidir sob as parcelas de aviso-prévio, 13º

salário e férias com 1/3. Libere-se o valor eventualmente

depositado através de alvará judicial, de imediato, deduzindo-o.

5.

Multa de 40% FGTS de todo contrato.6.

Juros e correção monetária nos termos da Lei.7.

Improcedentes os demais pedidos.

A presente decisão possui FORÇA DE ALVARÁ JUDICIAL,

sendo suficiente para levantamento do FGTS e habilitação no

seguro desemprego, ressalvado quanto a este benefício, o

atendimento dos demais requisitos legais a serem conferidos

no ato de habilitação.

ALVARÁ JUDICIAL PARA SAQUE DE FGTS

O(a) Juiz(a) AUTORIZA o(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelo

presente alvará, por ele(a) assinado(a), a liberar o FGTS depositado

por ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

MACEIÓ, inscrita no CNPJ: 12.321.592/0001-22, o valor constante

na conta do Sr. LEANDRO BONZAO DA SILVA, inscrito no CPF:

094.165.944-58 e PIS nº 148.69534.27-0, em seu favor.

ALVARÁ DE SEGURO-DESEMPREGO
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Pelo presente termo, o(a) Juiz(a) do Trabalho subscritor(a) desta

ata, autoriza a SECRETARIA DE TRABALHO a adotar as

providências necessárias para habilitar no benefício do seguro-

desemprego oReclamante: LEANDRO BONZAO DA SILVA, inscrito

no CPF: 094.165.944-58 e PIS nº 148.69534.27-0; Data de

admissão: 18/05/2021, Data de saída:27/12/2023, Média das 03

ú l t i m a s  r e m u n e r a ç õ e s : R $  2 . 5 4 8 , 8 0 ,  D a d o s  d a

Rec lamada:ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE MACEIÓ, inscrita no CNPJ: 12.321.592/0001-

22.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

fazer parte do presente Dispositivo como se nele estivesse

transcrito.

Sentença conforme cálculos do Juízo, no valor de R$ 16.951,99.

Custas processuais, pela Reclamada, no montante de R$ 339,04,

calculadas sobre o valor da condenação.

Deferem-se os honorários advocatícios calculados sobre os pedidos

julgados totalmente procedentes, conforme fundamentação e

relacionado no dispositivo no importe de R$ 1.695,20, a ser pago ao

advogado da parte autora.

Deferem-se os honorários advocatícios calculados sobre os pedidos

julgados totalmente improcedentes, conforme fundamentação e

relacionado no dispositivo no importe de R$ 1.274,60, a ser pago ao

advogado da parte ré.

Defere-se a gratuidade de justiça ao Autor.

Observe-se quanto ao recolhimento das contribuições de índole

tributária o disposto no Provimento 01/96 do C. TST.

A presente decisão abrange verbas de natureza salarial, implicando

em títulos sobre os quais incidem as contribuições de índole

previdenciárias, a par do que deverá a reclamada efetuar os

recolhimentos em favor do INSS.

A recalcitrância da ré implicará em execução de ofício, com o

concurso do INSS, e nos próprios autos. Inteligência do art. 114 da

Carta Magna e da Lei 10.035/2000. Observar-se-ão os limites legais

de contribuição.

Ficam as partes advertidas de que a oposição de embargos

declaratórios desvirtuados da sua finalidade, nos termos do art. 897-

A da CLT, com intuito meramente procrastinatório ou com o escopo

de rediscutir o mérito, acarretará a aplicação da multa prevista no

art. 1.026, §2º, do Código de Processo Civil.

Quanto à atualização monetária (correção monetária e juros de

mora) aplique-se na fase pré-processual o IPCA-E e juros legais

equivalentes à TRD previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177 e, a

partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, que abrange juros e

correção monetária (art. 406 do Código Civil), conforme decidido

pelo STF no julgamento nas ADC 58 e 59/DF.

Intimem-se as Partes.

Encerrou-se a audiência.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, devidamente assinada

na forma da lei.

    FLAVIO LUIZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001668-30.2012.5.19.0002
AUTOR ANGELA MARIA DA SILVA

ADVOGADO VALGETAN FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4789/AL)

ADVOGADO JULIANO ACIOLY FREIRE(OAB:
6564/AL)

ADVOGADO THAYSA ALESSANDRA BERNARDO
DE LIMA(OAB: 11296/AL)

RÉU MIFARMA COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA - ME

RÉU AM FARMA COMERCIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ASTENIO MONTEIRO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JENISSON PAULINO DA SILVA
RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO OTAVIANO VASCONCELOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO MONTEIRO DOS SANTOS
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO MONTEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO DANILO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 7652/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO HENRIQUE SILVA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f47eb8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE oposta por ANTONIO

MONTEIRO DOS SANTOS, para determinar a sua exclusão do pólo

passivo da presente demanda.

Tudo em fiel observância aos termos e parâmetros estabelecidos na

fundamentação supra, que passa a integrar o presente dispositivo

como se nele estivesse transcrita.

INTIMEM-SE AS PARTES

Após o trânsito em julgado, retifique-se a autuação para excluir o

excipiente, sr. ANTONIO MONTEIRO DOS SANTOS, e dê-se
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prosseguimento à execução.

    FLAVIO LUIZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000199-94.2022.5.19.0002
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO SETOR PUBLICO AGRICOLA E
AMBIENTAL DE ALAGOAS -
SINDAGRO

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXEQUENTE DAVI LUIZ BEZERRA

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXECUTADO COMPANHIA ALAGOANA DE
RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

ADVOGADO LIBIO PIMENTEL DA ROCHA(OAB:
8502/AL)

ADVOGADO MARCELLA BELTRAO BENTES(OAB:
13089/AL)

ADVOGADO IVAN LUIZ DA SILVA(OAB: 6191-
B/AL)

EXECUTADO ESTADO DE ALAGOAS

PERITO ANDRE LUIZ LISBOA CALHEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s)

COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E

PATRIMONIAIS, para, querendo, impugnar EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, interposto(s) pela parte adversa.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARLENE ALMEIDA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000686-30.2023.5.19.0002
AUTOR FRANCISCO HAILTON DE SOUZA

CAMPOS

ADVOGADO MARIA BEATRIZ FERRO DE
OMENA(OAB: 8124/AL)

ADVOGADO JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE
PEREIRA(OAB: 520/PE)

ADVOGADO DANIELLE MARIA SANTOS
GONCALVES(OAB: 12032/AL)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) CAIXA

E C O N O M I C A  F E D E R A L

,  para ,  querendo,  contrarrazoar ,no PRAZO LEGAL,

o(s)Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) pela parte adversa

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARLENE ALMEIDA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000686-30.2023.5.19.0002
AUTOR FRANCISCO HAILTON DE SOUZA

CAMPOS

ADVOGADO MARIA BEATRIZ FERRO DE
OMENA(OAB: 8124/AL)

ADVOGADO JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE
PEREIRA(OAB: 520/PE)

ADVOGADO DANIELLE MARIA SANTOS
GONCALVES(OAB: 12032/AL)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO HAILTON DE SOUZA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s)

FRANCISCO HAILTON DE SOUZA CAMPOS, para, querendo,

contrarrazoar,no PRAZO LEGAL, o(s)Recurso(s) Ordinário(s)

interposto(s) pela parte adversa

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARLENE ALMEIDA SOARES

Assessor

Processo Nº ETCiv-0000316-51.2023.5.19.0002
EMBARGANTE MARIA JOSE DA SILVA GALDINO

ADVOGADO LUANA ACIOLI DE CASTRO
LOPES(OAB: 9826/AL)

EMBARGANTE DANIEL GALDINO DA SILVA

ADVOGADO LUANA ACIOLI DE CASTRO
LOPES(OAB: 9826/AL)

EMBARGADO DUMONTE IMOVEIS E
INCORPORACOES LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO MENDES
BARROS(OAB: 15754/AL)
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EMBARGADO HELIO JOSE DO MONTE
VASCONCELOS

ADVOGADO FRANCISCO MENDES
BARROS(OAB: 15754/AL)

EMBARGADO MONICA MARIA MONTEIRO
VASCONCELOS

ADVOGADO FRANCISCO MENDES
BARROS(OAB: 15754/AL)

EMBARGADO ARTUR MANOEL ALVES

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL GALDINO DA SILVA

  - MARIA JOSE DA SILVA GALDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfd6ca5

proferido nos autos.

Cumpram-se as determinações da decisão de id a771867 .

Vista ao(à) exequente para requerer o que entender de direito, sob

pena de aplicação do art. 11-A, da CLT.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    FLAVIO LUIZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000316-51.2023.5.19.0002
EMBARGANTE MARIA JOSE DA SILVA GALDINO

ADVOGADO LUANA ACIOLI DE CASTRO
LOPES(OAB: 9826/AL)

EMBARGANTE DANIEL GALDINO DA SILVA

ADVOGADO LUANA ACIOLI DE CASTRO
LOPES(OAB: 9826/AL)

EMBARGADO DUMONTE IMOVEIS E
INCORPORACOES LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO MENDES
BARROS(OAB: 15754/AL)

EMBARGADO HELIO JOSE DO MONTE
VASCONCELOS

ADVOGADO FRANCISCO MENDES
BARROS(OAB: 15754/AL)

EMBARGADO MONICA MARIA MONTEIRO
VASCONCELOS

ADVOGADO FRANCISCO MENDES
BARROS(OAB: 15754/AL)

EMBARGADO ARTUR MANOEL ALVES

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR MANOEL ALVES

  - DUMONTE IMOVEIS E INCORPORACOES LTDA - ME

  - HELIO JOSE DO MONTE VASCONCELOS

  - MONICA MARIA MONTEIRO VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfd6ca5

proferido nos autos.

Cumpram-se as determinações da decisão de id a771867 .

Vista ao(à) exequente para requerer o que entender de direito, sob

pena de aplicação do art. 11-A, da CLT.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    FLAVIO LUIZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0190400-25.1994.5.19.0002
AUTOR CICERO LUIZ DE LIMA

RÉU MUNICIPIO DE MARECHAL
DEODORO

ADVOGADO WILTON ANTONIO FIGUEIROA
LIMA(OAB: 3522/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MARECHAL DEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado(a) MUNICIPIO DE MARECHAL DEODORO da

sentença proferida no processo em epígrafe, cuja conclusão é a

seguinte:

" À secretaria para providenciar o recolhimento das custas e

INSS, conforme planilha de id 7910d97 , a partir do depósito de

id 4be801c.

A obrigação foi satisfeita, nos termos do art. 924, II, CPC.

Julgo extinta a execução.

Intimem-se. Em caso de insucesso da notificação via carta,

repita-se a notificação via edital (Prazo do edital: 5 dias. Prazo

do despacho: 8 dias).

Certifique a secretaria sobre a existência de depósitos judiciais

com valores pendentes vinculados a este processo.

Registre-se o pagamento no sistema GPREC.

Transitada em julgado e cumprida(s) a(s) determinação(ões)

acima, arquive-se. "

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARLENE ALMEIDA SOARES
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0010800-73.1996.5.19.0002
AUTOR B.B.D.S.

ADVOGADO FRANCISCO TOMÁZ DE
AQUINO(OAB: 3837/AL)

RÉU A.T.L.

ADVOGADO MARIA ARLEIDE FRAGOSO GUEDES
DA SILVA(OAB: 2216/AL)

RÉU J.E.D.A.

RÉU C.A.D.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.T.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3d19aca.

Processo Nº ATOrd-0010800-73.1996.5.19.0002
AUTOR B.B.D.S.

ADVOGADO FRANCISCO TOMÁZ DE
AQUINO(OAB: 3837/AL)

RÉU A.T.L.

ADVOGADO MARIA ARLEIDE FRAGOSO GUEDES
DA SILVA(OAB: 2216/AL)

RÉU J.E.D.A.

RÉU C.A.D.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ce4912a.

Processo Nº ATOrd-0084200-13.2002.5.19.0002
AUTOR ANTONIO CORDEIRO TELES FILHO

ADVOGADO JORGE LAMENHA LINS NETO(OAB:
2940/AL)

RÉU TERMOTECNICA SERVICOS LTDA -
ME

RÉU PAULO IDELFONSO DE MIRANDA

RÉU COMERCIAL TERMO TECNICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CORDEIRO TELES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado(a) ANTONIO CORDEIRO TELES FILHO para tomar

ciência do despacho proferido no processo em epígrafe cujo teor é

o seguinte:

"[. . . ]  Após, independentemente da apresentação de

manifestação pelo(s) citado(s), intime(m)-se o(s) credor(es)

para impugnação/manifestação e requerimento de prova(s), no

prazo de 15 (quinze) dias.

Concluída a instrução, caso necessária, determino a conclusão

dos autos para julgamento do incidente. "

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARLENE ALMEIDA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0067300-47.2005.5.19.0002
AUTOR JOSIAS DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS SAMPAIO DE
AGUIAR(OAB: 4949/AL)

ADVOGADO WLADIMIR VIEIRA DA SILVA(OAB:
9203/AL)

ADVOGADO ANTONIO LOPES RODRIGUES(OAB:
2823/AL)

RÉU GILBERTO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO ABDON ALMEIDA MOREIRA(OAB:
5903/AL)

RÉU FORTISSIMA - DISTRIBUIDORA E
COMERCIO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) JOSIAS

DA SILVA, para, querendo, contrarrazoar,no PRAZO LEGAL, o(s)

AGRAVO DE PETIÇAO, interposto(s) pela parte adversa.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARLENE ALMEIDA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000731-78.2016.5.19.0002
AUTOR AMADEU BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO LUZ
MOREIRA(OAB: 11794/AL)

ADVOGADO MARIA DO CARMO LUZ
MOREIRA(OAB: 12781/AL)

ADVOGADO MADSON BORGES DELGADO(OAB:
11327/AL)

ADVOGADO JULIO FELIPE SAMPAIO
TENORIO(OAB: 11982/AL)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORCELINO MENDES DA
SILVA(OAB: 1526/AL)

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

ADVOGADO JOAO PAULO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 6749/AL)

RÉU TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)
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ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RÉU ENGESEG SOLUCOES EM
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES D
OLIVEIRA(OAB: 207154/SP)

RÉU JANTEC COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS & SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO PIETRO GALINDO SILVEIRA(OAB:
17640/PB)

PERITO ROSEANE ROBERTA LIMA E CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMADEU BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s)

AMADEU BEZERRA DA SILVA, para, querendo, impugnar

EMBARGOS À EXECUÇÃO, interposto(s) pela parte adversa.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARLENE ALMEIDA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000731-78.2016.5.19.0002
AUTOR AMADEU BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO LUZ
MOREIRA(OAB: 11794/AL)

ADVOGADO MARIA DO CARMO LUZ
MOREIRA(OAB: 12781/AL)

ADVOGADO MADSON BORGES DELGADO(OAB:
11327/AL)

ADVOGADO JULIO FELIPE SAMPAIO
TENORIO(OAB: 11982/AL)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORCELINO MENDES DA
SILVA(OAB: 1526/AL)

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

ADVOGADO JOAO PAULO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 6749/AL)

RÉU TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RÉU ENGESEG SOLUCOES EM
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES D
OLIVEIRA(OAB: 207154/SP)

RÉU JANTEC COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS & SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO PIETRO GALINDO SILVEIRA(OAB:
17640/PB)

PERITO ROSEANE ROBERTA LIMA E CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANTEC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS & SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) JANTEC

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS & SERVICOS DE SEGURANCA

LTDA - ME ,  para, querendo, impugnar EMBARGOS À

EXECUÇÃO ,  interposto(s) pela parte adversa.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARLENE ALMEIDA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000731-78.2016.5.19.0002
AUTOR AMADEU BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO LUZ
MOREIRA(OAB: 11794/AL)

ADVOGADO MARIA DO CARMO LUZ
MOREIRA(OAB: 12781/AL)

ADVOGADO MADSON BORGES DELGADO(OAB:
11327/AL)

ADVOGADO JULIO FELIPE SAMPAIO
TENORIO(OAB: 11982/AL)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORCELINO MENDES DA
SILVA(OAB: 1526/AL)

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

ADVOGADO JOAO PAULO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 6749/AL)

RÉU TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RÉU ENGESEG SOLUCOES EM
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES D
OLIVEIRA(OAB: 207154/SP)

RÉU JANTEC COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS & SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO PIETRO GALINDO SILVEIRA(OAB:
17640/PB)

PERITO ROSEANE ROBERTA LIMA E CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) CLARO

S.A., para, querendo, impugnar EMBARGOS À EXECUÇÃO,

interposto(s) pela parte adversa.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARLENE ALMEIDA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000731-78.2016.5.19.0002
AUTOR AMADEU BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO LUZ
MOREIRA(OAB: 11794/AL)

ADVOGADO MARIA DO CARMO LUZ
MOREIRA(OAB: 12781/AL)

ADVOGADO MADSON BORGES DELGADO(OAB:
11327/AL)

ADVOGADO JULIO FELIPE SAMPAIO
TENORIO(OAB: 11982/AL)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORCELINO MENDES DA
SILVA(OAB: 1526/AL)

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

ADVOGADO JOAO PAULO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 6749/AL)

RÉU TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RÉU ENGESEG SOLUCOES EM
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES D
OLIVEIRA(OAB: 207154/SP)

RÉU JANTEC COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS & SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO PIETRO GALINDO SILVEIRA(OAB:
17640/PB)

PERITO ROSEANE ROBERTA LIMA E CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGESEG SOLUCOES EM SEGURANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s)

ENGESEG SOLUCOES EM SEGURANCA LTDA., para, querendo,

impugnar EMBARGOS À EXECUÇÃO, interposto(s) pela parte

adversa.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARLENE ALMEIDA SOARES

Assessor

Processo Nº CumSen-0000948-48.2021.5.19.0002
EXEQUENTE SINDICATO DOS BANCARIOS E

FINANCIARIOS DE ALAGOAS

ADVOGADO GILVAN MELO DE ABREU(OAB:
2250/AL)

ADVOGADO PAULA NASSAR DE LIMA(OAB:
8037/AL)

ADVOGADO LINDALVO SILVA COSTA(OAB:
2164/AL)

ADVOGADO ALBERTO NEVES MACEDO
SILVA(OAB: 7741/AL)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

PERITO FATIMA REJANE ALBUQUERQUE
SANTOS NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado(a) BANCO DO BRASIL SA para:

" Apresentar contrarrazões ao agravo de petição apresentado pelo

autor sob o id. 0d3ced0, no prazo de 8 dias."

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

THIAGO HENRIQUE SOUZA MUNT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000247-82.2024.5.19.0002
AUTOR JOSE MARCONDES DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON DIEGO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 16044/AL)

RÉU SSD STUDIO SUPORT DESING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCONDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

JOSE MARCONDES DA SILVA

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência designada

para o dia10/05/2024, 09:40h, a realizar-se na sala de audiências

da 2ª Vara do Trabalho de Maceió, com endereço na Avenida da

Paz, 1994, Centro, MACEIO/AL - CEP: 57020-440, do processo

supramencionado.

O não comparecimento do(a) reclamante à referida audiência

importará no ARQUIVAMENTO da Reclamação. E na hipótese de

dar causa a dois (02) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito

de reclamar nesta Justiça, pelo prazo de 06 (seis) meses.

Caso mude de endereço, deverá comunicar imediatamente o novo

endereço à Secretaria da Vara do Trabalho.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

OZENIR ALEXANDRE FERREIRA BERNARDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001074-64.2022.5.19.0002
AUTOR ANA KAROLINE TAVARES DE

AMORIM

ADVOGADO PEDRO MARCELO FELIX
GOMES(OAB: 14270/AL)

RÉU VICTOR GABRIEL BARROSO
TORRES 02409077285

ADVOGADO FRANCISCO DAYALESSON
BEZERRA TORRES(OAB: 29634/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

GOMES & ROCHA ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR GABRIEL BARROSO TORRES 02409077285

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado(a) VICTOR GABRIEL BARROSO TORRES

02409077285 para tomar ciência do despacho proferido no

processo em epígrafe cujo teor é o seguinte:

"Considerando que o ato de citação inicial executório previsto

no art. 880 CLT possui natureza jurídica de intimação, tal como

previsto no art. 269 do CPC, não se exigindo o requisito de

pessoalidade, é perfeitamente aplicável ao caso o disposto no

art. 513, § 2.º, inciso I c/c o art. 523 caput do CPC, no tocante à

intimação do executado na pessoa do advogado pelo Diário da

Justiça para pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze)

dias, acrescido de despesas processuais, se houver, a teor do

art. 769 da CLT e art. 15 do CPC, num contexto interpretativo

evolutivo que permite a aplicação subsidiária do Código de

Processo Civil ao processo do trabalho no caso de lacunas

ontológicas e axiológicas da legislação processual trabalhista

e compatibilidade com a principiologia e singularidades do

Processo Trabalhista.

Ante o exposto, intime(m)-se o(s) executado(s), por meio de

seu (ua)(s) advogado(a)(s), pelo Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, para pagamento do débito no valor de R$15.765,82,

conforme planilha id.30155f7 , no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo sem pagamento ou interposição de

embargos, à secretaria para consulta ao sisbajud, renajud e

infojud, como requerido pelo exequente. "

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARLENE ALMEIDA SOARES

Assessor

Processo Nº ATSum-0001347-09.2023.5.19.0002
AUTOR ORLANDO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO LUIS THIAGO LEAO AMORIM(OAB:
13631/AL)

ADVOGADO ALISSON BRUNO CAVALCANTE DE
ALMEIDA(OAB: 15764/AL)

ADVOGADO LUIS FELLIPE COSTA AMORIM(OAB:
17851/AL)

RÉU TRANSPORTE TROPICAL LTDA

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

ADVOGADO GABRIELA MILANO LOUREIRO(OAB:
5040/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4314b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerido na petição sob ID 7099a8c, pelo que

CONVERTO a modalidade da sessão para o formato HÍBRIDO,

ficando advertida a parte ré de que ao optar pela participação virtual

na audiência deverá possuir as condições de acesso, de modo

efetivo, sob pena das consequências processuais cabíveis.

A audiência será realizada na sala física da 2ª Vara do Trabalho de

Maceió (Fórum Quintella Cavalcanti, Av. da Paz, 1994, 2º andar,

Centro, Maceió/AL, CEP 57020-440) e por meio da plataforma de
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videoconferência Zoom.

No dia e horário marcados para a audiência, as partes e advogados

que optarem pela part icipação virtual devem acessar o

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais, em

seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de audiência

telepresencial da 2ª VT de Maceió OU https://zoom.us/, clicando

em INGRESSAR, ID da reunião: 624601186 e aguardar que sejam

admitidas pelo organizador da sala.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001347-09.2023.5.19.0002
AUTOR ORLANDO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO LUIS THIAGO LEAO AMORIM(OAB:
13631/AL)

ADVOGADO ALISSON BRUNO CAVALCANTE DE
ALMEIDA(OAB: 15764/AL)

ADVOGADO LUIS FELLIPE COSTA AMORIM(OAB:
17851/AL)

RÉU TRANSPORTE TROPICAL LTDA

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

ADVOGADO GABRIELA MILANO LOUREIRO(OAB:
5040/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE TROPICAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4314b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerido na petição sob ID 7099a8c, pelo que

CONVERTO a modalidade da sessão para o formato HÍBRIDO,

ficando advertida a parte ré de que ao optar pela participação virtual

na audiência deverá possuir as condições de acesso, de modo

efetivo, sob pena das consequências processuais cabíveis.

A audiência será realizada na sala física da 2ª Vara do Trabalho de

Maceió (Fórum Quintella Cavalcanti, Av. da Paz, 1994, 2º andar,

Centro, Maceió/AL, CEP 57020-440) e por meio da plataforma de

videoconferência Zoom.

No dia e horário marcados para a audiência, as partes e advogados

que optarem pela part icipação virtual devem acessar o

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais, em

seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de audiência

telepresencial da 2ª VT de Maceió OU https://zoom.us/, clicando

em INGRESSAR, ID da reunião: 624601186 e aguardar que sejam

admitidas pelo organizador da sala.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001161-35.2013.5.19.0002
AUTOR JOSE CICERO OLIVEIRA REGO

ADVOGADO MARIANA ANGELICA BUARQUE DA
ROCHA ULISSES(OAB: 11328/AL)

ADVOGADO ANGELA CRISTINA NEWTON
SANTOS(OAB: 14540/AL)

RÉU JOSE NILDO ROCHA DA SILVA

RÉU JOAO EDSON DA SILVA

RÉU ANALEIDE RIBEIRO LEITE

ADVOGADO DAYANE CRISTINE DA SILVA
RIBEIRO DE MESQUITA(OAB:
19082/AL)

RÉU FUNDICAO UBERABA LTDA - EPP

ADVOGADO ALTERMAM LIMA DA ROCHA(OAB:
7958/AL)

RÉU LUIZ CARLOS RAMOS

RÉU UBER COMERCIO E SERVICOS
LTDA - EPP

RÉU SEVERINA RIBEIRO DA SILVA
CALISTO

RÉU JOSE SEVERINO DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CICERO OLIVEIRA REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fac6224

proferido nos autos.

DESPACHO

Remetam-se os autos ao CEJUSC-JT para tentativa de conciliação

entre as partes.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001161-35.2013.5.19.0002
AUTOR JOSE CICERO OLIVEIRA REGO

ADVOGADO MARIANA ANGELICA BUARQUE DA
ROCHA ULISSES(OAB: 11328/AL)

ADVOGADO ANGELA CRISTINA NEWTON
SANTOS(OAB: 14540/AL)

RÉU JOSE NILDO ROCHA DA SILVA

RÉU JOAO EDSON DA SILVA

RÉU ANALEIDE RIBEIRO LEITE

ADVOGADO DAYANE CRISTINE DA SILVA
RIBEIRO DE MESQUITA(OAB:
19082/AL)

RÉU FUNDICAO UBERABA LTDA - EPP
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ADVOGADO ALTERMAM LIMA DA ROCHA(OAB:
7958/AL)

RÉU LUIZ CARLOS RAMOS

RÉU UBER COMERCIO E SERVICOS
LTDA - EPP

RÉU SEVERINA RIBEIRO DA SILVA
CALISTO

RÉU JOSE SEVERINO DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANALEIDE RIBEIRO LEITE

  - FUNDICAO UBERABA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fac6224

proferido nos autos.

DESPACHO

Remetam-se os autos ao CEJUSC-JT para tentativa de conciliação

entre as partes.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0146300-72.2000.5.19.0002
AUTOR RIQUER SANDRO DE BRITO

SANTOS

ADVOGADO RILZA GOMES QUINTINO DE
HOLANDA CAVALCANTE(OAB:
5885/AL)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL JAYME
DE ALTAVILA-FEJAL

ADVOGADO JOSE MESQUITA DA ROCHA
LIMA(OAB: 5334/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIQUER SANDRO DE BRITO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b26f26c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do teor da certidão de ID 36f70ee, verificado o

desaparecimento dos autos, a teor do art. 712 do CPC, determino a

instauração de incidente de restauração de autos.

Sobrestem-se os presentes autos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0146300-72.2000.5.19.0002
AUTOR RIQUER SANDRO DE BRITO

SANTOS

ADVOGADO RILZA GOMES QUINTINO DE
HOLANDA CAVALCANTE(OAB:
5885/AL)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL JAYME
DE ALTAVILA-FEJAL

ADVOGADO JOSE MESQUITA DA ROCHA
LIMA(OAB: 5334/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL JAYME DE ALTAVILA-FEJAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b26f26c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do teor da certidão de ID 36f70ee, verificado o

desaparecimento dos autos, a teor do art. 712 do CPC, determino a

instauração de incidente de restauração de autos.

Sobrestem-se os presentes autos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000537-44.2017.5.19.0002
AUTOR ANA CAROLINA DE ALBUQUERQUE

COSTA

ADVOGADO MARIA BEATRIZ FERRO DE
OMENA(OAB: 8124/AL)

ADVOGADO JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE
PEREIRA(OAB: 520/PE)

ADVOGADO DANIELLE MARIA SANTOS
GONCALVES(OAB: 12032/AL)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO RODRIGO DE SA QUEIROGA(OAB:
16625/DF)

ADVOGADO ARNALDO LEONEL RAMOS
JUNIOR(OAB: 112027/SP)

PERITO SANDRELY PIMENTEL CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DE ALBUQUERQUE COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b12b88

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Providencie a Secretaria o recolhimento das retenções legais,

utilizando-se o depósito judicial de ID 2d8605e, conforme planilha

de saldo remanescente de ID 94ef6a1. Cabe ressaltar que os

valores referentes às contribuições devidas à FUNCEF deverão ser

liberados à autora, conforme requerido pelas partes.

2. Libere-se à reclamada do saldo remanescente do depósito

judicial de ID 2d8605e.

3. As partes deverão informar, no prazo de 05 dias, os dados

bancários para transferência dos valores supracitados, devendo-se

agendar a confecção do alvará, por meio de e-mail da Vara:

vt02@trt19.jus.br, ou contato telefônico com a Secretaria da Vara:

(82)2121-8124..

4. Após, protocole-se para prolação de sentença extintiva da

execução, posto que não existem mais pendências.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000483-69.2017.5.19.0005
AUTOR JOSE CLAUDIO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LARA LOPES SILVA(OAB: 13401/AL)

ADVOGADO ALESSANDRO MEDEIROS DE
LEMOS(OAB: 6429/AL)

ADVOGADO CAMILA CAROLINE GALVAO DE
LIMA(OAB: 7276/AL)

ADVOGADO FRANCISCA ARCELINA
MAGALHAES LIPPO(OAB: 875/AL)

ADVOGADO THAIS GALDINO TAVARES(OAB:
12161/AL)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO FATIMA REJANE ALBUQUERQUE
SANTOS NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

BARROS, PEIXOTO, LEMOS -
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f297e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos verifica-se que a previdência privada devida

pela ré (POSTALIS) ainda não foi recolhida, conforme saldo

existente na conta 4060.042.04935567-1 (sistema SIF). Assim,

expeça-se ofício à POSTALIS, no seguinte endereço:Centro

Empresarial Brasília Shopping

SCN, Quadra 05, Bloco A, Torre Sul – sala 401, Asa Norte – CEP

70.715 – 900, Brasília – Distrito Federal , solicitando-lhe

informações, no prazo de 10 dias, acerca do procedimento a ser

adotado por este juízo para recolhimento das referidas

contribuições.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001805-41.2014.5.19.0002
AUTOR VALMIR PEDRO DA SILVA

ADVOGADO CLISTHENES BARBOSA DA
SILVA(OAB: 4820/AL)

RÉU REAL TRANSPORTES URBANOS
LTDA

ADVOGADO BRAZ FLORENTINO PAES DE
ANDRADE FILHO(OAB: 32255/PE)

ADVOGADO CARLOS GARCIA HIDALGO
NETO(OAB: 10133/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL TRANSPORTES URBANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47156d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

A obrigação foi satisfeita, nos termos do art. 924, II, CPC.

Julgo extinta a execução.

Certifique a Secretaria sobre a existência de depósitos judiciais com

valores pendentes vinculados a este processo.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, posto que

não existem mais pendências.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001805-41.2014.5.19.0002
AUTOR VALMIR PEDRO DA SILVA

ADVOGADO CLISTHENES BARBOSA DA
SILVA(OAB: 4820/AL)

RÉU REAL TRANSPORTES URBANOS
LTDA

ADVOGADO BRAZ FLORENTINO PAES DE
ANDRADE FILHO(OAB: 32255/PE)

ADVOGADO CARLOS GARCIA HIDALGO
NETO(OAB: 10133/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR PEDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47156d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

A obrigação foi satisfeita, nos termos do art. 924, II, CPC.

Julgo extinta a execução.

Certifique a Secretaria sobre a existência de depósitos judiciais com

valores pendentes vinculados a este processo.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, posto que

não existem mais pendências.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001243-61.2016.5.19.0002
AUTOR LUAN HENRIQUE JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARIA DIVA XAVIER(OAB: 2253/AL)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU HERMANN JORDAN

ADVOGADO FELIPE PESSOA PAIVA(OAB:
38776/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN HENRIQUE JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e5d5be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista movida por LUAN HENRIQUE JOSE

DA SILVA em face de HERMANN JORDAN, conforme fatos,

fundamentos e pedidos expostos na inicial.

II - FUNDAMENTOS

O processo encontra-se em fase de execução, tendo decorrido o

prazo de dois anos do último ato judicial (intimação de Id c70429a,

publicada em 22/07/2021), sem qualquer manifestação do

exequente. Pelo exposto, declaro a ocorrência da prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A da CLT e extingo a execução na

forma do art. 924, V, CPC.

III - DISPOSITIVO

Julgo extinta a execução em razão de prescrição intercorrente.

Intime(m)-se a(s) parte(s) pelo DEJT.

Intime-se a União, através da Procuradoria Federal em Alagoas.

Dispenso a cobrança das custas processuais, em razão do seu

ínfimo valor (R$ 235,33), nos termos do artigo 92, da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Regional do TRT da 19ª Região.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, posto que não

existem mais pendências.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001243-61.2016.5.19.0002
AUTOR LUAN HENRIQUE JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARIA DIVA XAVIER(OAB: 2253/AL)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU HERMANN JORDAN

ADVOGADO FELIPE PESSOA PAIVA(OAB:
38776/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMANN JORDAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e5d5be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista movida por LUAN HENRIQUE JOSE

DA SILVA em face de HERMANN JORDAN, conforme fatos,

fundamentos e pedidos expostos na inicial.

II - FUNDAMENTOS
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O processo encontra-se em fase de execução, tendo decorrido o

prazo de dois anos do último ato judicial (intimação de Id c70429a,

publicada em 22/07/2021), sem qualquer manifestação do

exequente. Pelo exposto, declaro a ocorrência da prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A da CLT e extingo a execução na

forma do art. 924, V, CPC.

III - DISPOSITIVO

Julgo extinta a execução em razão de prescrição intercorrente.

Intime(m)-se a(s) parte(s) pelo DEJT.

Intime-se a União, através da Procuradoria Federal em Alagoas.

Dispenso a cobrança das custas processuais, em razão do seu

ínfimo valor (R$ 235,33), nos termos do artigo 92, da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Regional do TRT da 19ª Região.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, posto que não

existem mais pendências.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001357-34.2015.5.19.0002
AUTOR VICTOR ANDRE PORTO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARTHA ANDREIA ARAUJO
LIMA(OAB: 11082/AL)

ADVOGADO FRANCISCA KARLA ANDRADE DE
SOUZA PIRES(OAB: 12518/AL)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES
MAGALHAES(OAB: 11246/AL)

RÉU FUND HOSPITAL DA AGRO-IND DO
ACUCAR E DO ALCOOL DE AL

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DA SILVA CUNHA
FILHO(OAB: 8399/AL)

ADVOGADO FERNANDO JOSE GONCALVES
PONTES(OAB: 1119/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR ANDRE PORTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d41e7bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

A obrigação foi satisfeita, nos termos do art. 924, II, CPC.

Julgo extinta a execução.

Transfiram-se todos os créditos existentes no sistema SIsconDJ-JT,

para a Conta judicial n. 042/04930905-0 - Agência 4060, da Caixa

Econômica Federal, vinculada ao Processo n. 0001658-

05.2011.5.19.0007, cujas partes são Hilda Cavalcante de Moura

(CPF 677.189.904-78) e Hospital da Agro Indústria do Açúcar e do

Álcool de Alagoas (CNPJ 12.291.290/001-59).

Intimem-se as partes.

Certifique a Secretaria sobre a existência de depósitos judiciais com

valores pendentes vinculados a este processo.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, posto que

não existem mais pendências.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001357-34.2015.5.19.0002
AUTOR VICTOR ANDRE PORTO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARTHA ANDREIA ARAUJO
LIMA(OAB: 11082/AL)

ADVOGADO FRANCISCA KARLA ANDRADE DE
SOUZA PIRES(OAB: 12518/AL)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES
MAGALHAES(OAB: 11246/AL)

RÉU FUND HOSPITAL DA AGRO-IND DO
ACUCAR E DO ALCOOL DE AL

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DA SILVA CUNHA
FILHO(OAB: 8399/AL)

ADVOGADO FERNANDO JOSE GONCALVES
PONTES(OAB: 1119/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUND HOSPITAL DA AGRO-IND DO ACUCAR E DO ALCOOL
DE AL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d41e7bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

A obrigação foi satisfeita, nos termos do art. 924, II, CPC.

Julgo extinta a execução.

Transfiram-se todos os créditos existentes no sistema SIsconDJ-JT,

para a Conta judicial n. 042/04930905-0 - Agência 4060, da Caixa

Econômica Federal, vinculada ao Processo n. 0001658-

05.2011.5.19.0007, cujas partes são Hilda Cavalcante de Moura

(CPF 677.189.904-78) e Hospital da Agro Indústria do Açúcar e do

Álcool de Alagoas (CNPJ 12.291.290/001-59).

Intimem-se as partes.

Certifique a Secretaria sobre a existência de depósitos judiciais com

valores pendentes vinculados a este processo.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, posto que

não existem mais pendências.
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    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001813-18.2014.5.19.0002
AUTOR MARIA VANEIDE DA SILVA

ADVOGADO SARAH CORREIA LIMA(OAB:
11962/AL)

ADVOGADO VALGETAN FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4789/AL)

ADVOGADO JULIANO ACIOLY FREIRE(OAB:
6564/AL)

RÉU ANGELA TEODORO CUSTÓDIA DE
ARAÚJO

ADVOGADO ERIKA MALTA DE ALBUQUERQUE
PACHECO(OAB: 11650/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VANEIDE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bdb8d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista movida por MARIA VANEIDE DA

SILVA em face de ANGELA TEODORO CUSTÓDIA DE ARAÚJO,

conforme fatos, fundamentos e pedidos expostos na inicial.

II - FUNDAMENTOS

Considerando que processo encontra-se em fase de execução,

tendo decorrido o prazo de dois anos do último ato judicial

(intimação de Id 3acbbba, publicada em 04/05/2020), sem qualquer

manifestação da exequente. Pelo exposto, declaro a ocorrência da

prescrição intercorrente, na forma do art. 11-A da CLT e extingo a

execução na forma do art. 924, V, CPC.

III - DISPOSITIVO

Julgo extinta a execução em razão de prescrição intercorrente.

Intime(m)-se a(s) parte(s) pelo DEJT.

Transitada em julgado, à Secretaria para certificar eventuais

pendências.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001813-18.2014.5.19.0002
AUTOR MARIA VANEIDE DA SILVA

ADVOGADO SARAH CORREIA LIMA(OAB:
11962/AL)

ADVOGADO VALGETAN FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4789/AL)

ADVOGADO JULIANO ACIOLY FREIRE(OAB:
6564/AL)

RÉU ANGELA TEODORO CUSTÓDIA DE
ARAÚJO

ADVOGADO ERIKA MALTA DE ALBUQUERQUE
PACHECO(OAB: 11650/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA TEODORO CUSTÓDIA DE ARAÚJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bdb8d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista movida por MARIA VANEIDE DA

SILVA em face de ANGELA TEODORO CUSTÓDIA DE ARAÚJO,

conforme fatos, fundamentos e pedidos expostos na inicial.

II - FUNDAMENTOS

Considerando que processo encontra-se em fase de execução,

tendo decorrido o prazo de dois anos do último ato judicial

(intimação de Id 3acbbba, publicada em 04/05/2020), sem qualquer

manifestação da exequente. Pelo exposto, declaro a ocorrência da

prescrição intercorrente, na forma do art. 11-A da CLT e extingo a

execução na forma do art. 924, V, CPC.

III - DISPOSITIVO

Julgo extinta a execução em razão de prescrição intercorrente.

Intime(m)-se a(s) parte(s) pelo DEJT.

Transitada em julgado, à Secretaria para certificar eventuais

pendências.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001131-48.2023.5.19.0002
AUTOR ADRIANA CARLA FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ADRIANA NANDRIELLE SANTOS DE
SOUZA(OAB: 19284/AL)

RÉU MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO LUIZA CRISTINA GUIMARAES LIMA
DE SOUZA(OAB: 26916/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CARLA FERREIRA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd87034

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Face o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decide este Juízo julgar IMPROCEDENTES os pedidos contidos na

Reclamação Trabalhista ajuizada por ADRIANA CARLA

F E R R E I R A  D O S  S A N T O S  e m  f a c e  d e  M A T E U S

S U P E R M E R C A D O S  S . A . .

Declaro rescindido o contrato de trabalho entre as partes em

06/10/2023 por pedido de demissão pelo obreiro.

Defiro a justiça gratuita ao reclamante.

Tudo nos termos da fundamentação supra, a qual passa a integrar o

presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Custas pelas reclamadas no importe de R$ 537,30 calculadas sobre

ovalor da causa, dispensadas.

 Com a finalidade de atender ao disposto no art. 489, §1º, IV,

do CPC, declara-se que os argumentos tecidos pelas partes não

mencionados nesta decisão, não são capazes de, em tese, infirmar

a conclusão adotada pelo julgador.

Ficam as partes advertidas de que a oposição de embargos

declaratórios desvirtuados da sua finalidade, nos termos do art. 897-

A da CLT, com intuito meramente procrastinatório ou com o escopo

de rediscutir o mérito, acarretará a aplicação da multa prevista no

art. 1.026, §2º, do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001131-48.2023.5.19.0002
AUTOR ADRIANA CARLA FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ADRIANA NANDRIELLE SANTOS DE
SOUZA(OAB: 19284/AL)

RÉU MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO LUIZA CRISTINA GUIMARAES LIMA
DE SOUZA(OAB: 26916/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd87034

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Face o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decide este Juízo julgar IMPROCEDENTES os pedidos contidos na

Reclamação Trabalhista ajuizada por ADRIANA CARLA

F E R R E I R A  D O S  S A N T O S  e m  f a c e  d e  M A T E U S

S U P E R M E R C A D O S  S . A . .

Declaro rescindido o contrato de trabalho entre as partes em

06/10/2023 por pedido de demissão pelo obreiro.

Defiro a justiça gratuita ao reclamante.

Tudo nos termos da fundamentação supra, a qual passa a integrar o

presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Custas pelas reclamadas no importe de R$ 537,30 calculadas sobre

ovalor da causa, dispensadas.

 Com a finalidade de atender ao disposto no art. 489, §1º, IV,

do CPC, declara-se que os argumentos tecidos pelas partes não

mencionados nesta decisão, não são capazes de, em tese, infirmar

a conclusão adotada pelo julgador.

Ficam as partes advertidas de que a oposição de embargos

declaratórios desvirtuados da sua finalidade, nos termos do art. 897-

A da CLT, com intuito meramente procrastinatório ou com o escopo

de rediscutir o mérito, acarretará a aplicação da multa prevista no

art. 1.026, §2º, do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000503-59.2023.5.19.0002
AUTOR TASSIANO JOSE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RAQUEL LEITE STIVAL(OAB:
31902/PE)

ADVOGADO SIMONE AGUIAR DE MEDEIROS
CASTRO(OAB: 14890-D/PE)

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

RÉU PARCERIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO CESAR SOUSA
ARAGAO(OAB: 14750/CE)

RÉU EQUATORIAL ALAGOAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TASSIANO JOSE DA SILVA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25bda95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide o juízo JULGAR PROCEDENTES os

pedidos constantes na reclamatória trabalhista porTASSIANO

JOSE DA SILVA SANTOS, em face de PARCERIA ENGENHARIA

LTDA eEQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA

S.A.,  para condenar as reclamadas, sendo a segunda

subsidiariamente, a pagar à parte autora, no prazo legal,as

seguintes verbas:

- dobra das férias do período de 2020/2021 + 1/3;

-horas extras, quando ultrapassada a 8ª hora diária e 44ª hora

semanal, com adicional de 50%. Por habituais, as horas extras

integram-se ao salário e ensejam reflexos no repouso semanal

remunerado, férias +1/3, 13º salários e FGTS acrescido de 40%.

- adicional noturno 20%, observada a hora ficta noturna, nos dias

em que o labor ultrapassava as 22h até as 23h (4 vezes no mês), e

reflexos;

- intervalo intrajornada suprimido de 30 min por dia laborado (de

segunda a sexta-feira), com adicional de 50%. Sem reflexos, tendo

em vista o caráter indenizatório da parcela.

- intervalo interjornada suprimido,na passagem do turno

vespertino/noturno para o diurno quando o labor de um dia se

estendia até 23h e no dia seguinte o autor iniciava a jornada às

7h30min (4 vezes no mês), com adicional de 50%, sem reflexos;

- horas de sobreaviso, contadas às razões de 1/3 do salário ao

reclamante com suas respectivas repercussões nas férias + 1/3, 13º

salário, FGTS + 40% e repouso semanal remunerado. Deverá ser

pago em dobro quando recair nos domingos e nos feriados

apontados na inicial.

- 06h30min a título de horas extras, quando ao autor era chamado

para laborar durante o sobreaviso, a cada dois meses, com

adicional de 50% e reflexos.

 E condenar a primeira reclamada a efetuar o recolhimento da

competência do FGTS de maio/2021 na conta vinculada do autor.

Após o trânsito em julgado, a primeira reclamada terá o prazo de 10

(dez) dias para comprovar nos autos o recolhimento da parcela, sob

pena de multa diária (astreinte)de R$50,00 até o limite de

R$1.000,00 (um mil reais) e conversão da obrigação de fazer em

obrigação de pagar. No caso de conversão em obrigação de pagar,

a segunda ré será responsável subsidiária.

Deferir a gratuidade de justiça à parte autora;

Condenar a reclamada ao pagamento dos Honorários

advocatícios calculados sobre os pedidos julgados parcial ou

totalmente procedentes, no importe de R$12.567,81 (doze mil e

quinhentos e sessenta e sete reais e oitenta e um centavos).

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

fazer parte do presente Dispositivo como se nele estivesse

transcrito.

Sentença Líquida no importe de R$125.678,13 (cento e vinte e

cinco mil e seiscentos e setenta e oito reais e treze centavos),

conforme cálculos do Juízo em anexo.

Custas processuais pela Reclamada principal no montante de R$

2.513,56 (dois mil e quinhentos e treze reais e cinquenta e seis

centavos), calculadas sobre o valor da condenação.

Quanto à atualização monetária (correção monetária e juros de

mora) aplique-se na fase pré-processual o IPCA-E e juros legais

equivalentes à TRD previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177 e, a

partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, que abrange juros e

correção monetária (art. 406 do Código Civil), conforme decidido

pelo STF no julgamento nas ADC 58 e 59/DF.

Com a finalidade de atender ao disposto no art. 489, §1º, IV, do

CPC, declara-se que os argumentos tecidos pelas partes não

mencionados nesta decisão, não são capazes de, em tese, infirmar

a conclusão adotada pelo julgador.

Ficam as partes advertidas de que a oposição de embargos

declaratórios desvirtuados da sua finalidade, nos termos do art. 897-

A da CLT, com intuito meramente procrastinatório ou com o escopo

de rediscutir o mérito, acarretará a aplicação da multa prevista no

art. 1.026, §2º, do Código de Processo Civil.

Observem-se eventuais pedidos de comunicação exclusiva dos

patronos das partes.

Intimem-se as partes.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000503-59.2023.5.19.0002
AUTOR TASSIANO JOSE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RAQUEL LEITE STIVAL(OAB:
31902/PE)

ADVOGADO SIMONE AGUIAR DE MEDEIROS
CASTRO(OAB: 14890-D/PE)

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

RÉU PARCERIA ENGENHARIA LTDA
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ADVOGADO EDUARDO CESAR SOUSA
ARAGAO(OAB: 14750/CE)

RÉU EQUATORIAL ALAGOAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

  - PARCERIA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25bda95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide o juízo JULGAR PROCEDENTES os

pedidos constantes na reclamatória trabalhista porTASSIANO

JOSE DA SILVA SANTOS, em face de PARCERIA ENGENHARIA

LTDA eEQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA

S.A.,  para condenar as reclamadas, sendo a segunda

subsidiariamente, a pagar à parte autora, no prazo legal,as

seguintes verbas:

- dobra das férias do período de 2020/2021 + 1/3;

-horas extras, quando ultrapassada a 8ª hora diária e 44ª hora

semanal, com adicional de 50%. Por habituais, as horas extras

integram-se ao salário e ensejam reflexos no repouso semanal

remunerado, férias +1/3, 13º salários e FGTS acrescido de 40%.

- adicional noturno 20%, observada a hora ficta noturna, nos dias

em que o labor ultrapassava as 22h até as 23h (4 vezes no mês), e

reflexos;

- intervalo intrajornada suprimido de 30 min por dia laborado (de

segunda a sexta-feira), com adicional de 50%. Sem reflexos, tendo

em vista o caráter indenizatório da parcela.

- intervalo interjornada suprimido,na passagem do turno

vespertino/noturno para o diurno quando o labor de um dia se

estendia até 23h e no dia seguinte o autor iniciava a jornada às

7h30min (4 vezes no mês), com adicional de 50%, sem reflexos;

- horas de sobreaviso, contadas às razões de 1/3 do salário ao

reclamante com suas respectivas repercussões nas férias + 1/3, 13º

salário, FGTS + 40% e repouso semanal remunerado. Deverá ser

pago em dobro quando recair nos domingos e nos feriados

apontados na inicial.

- 06h30min a título de horas extras, quando ao autor era chamado

para laborar durante o sobreaviso, a cada dois meses, com

adicional de 50% e reflexos.

 E condenar a primeira reclamada a efetuar o recolhimento da

competência do FGTS de maio/2021 na conta vinculada do autor.

Após o trânsito em julgado, a primeira reclamada terá o prazo de 10

(dez) dias para comprovar nos autos o recolhimento da parcela, sob

pena de multa diária (astreinte)de R$50,00 até o limite de

R$1.000,00 (um mil reais) e conversão da obrigação de fazer em

obrigação de pagar. No caso de conversão em obrigação de pagar,

a segunda ré será responsável subsidiária.

Deferir a gratuidade de justiça à parte autora;

Condenar a reclamada ao pagamento dos Honorários

advocatícios calculados sobre os pedidos julgados parcial ou

totalmente procedentes, no importe de R$12.567,81 (doze mil e

quinhentos e sessenta e sete reais e oitenta e um centavos).

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

fazer parte do presente Dispositivo como se nele estivesse

transcrito.

Sentença Líquida no importe de R$125.678,13 (cento e vinte e

cinco mil e seiscentos e setenta e oito reais e treze centavos),

conforme cálculos do Juízo em anexo.

Custas processuais pela Reclamada principal no montante de R$

2.513,56 (dois mil e quinhentos e treze reais e cinquenta e seis

centavos), calculadas sobre o valor da condenação.

Quanto à atualização monetária (correção monetária e juros de

mora) aplique-se na fase pré-processual o IPCA-E e juros legais

equivalentes à TRD previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177 e, a

partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, que abrange juros e

correção monetária (art. 406 do Código Civil), conforme decidido

pelo STF no julgamento nas ADC 58 e 59/DF.

Com a finalidade de atender ao disposto no art. 489, §1º, IV, do

CPC, declara-se que os argumentos tecidos pelas partes não

mencionados nesta decisão, não são capazes de, em tese, infirmar

a conclusão adotada pelo julgador.

Ficam as partes advertidas de que a oposição de embargos

declaratórios desvirtuados da sua finalidade, nos termos do art. 897-

A da CLT, com intuito meramente procrastinatório ou com o escopo

de rediscutir o mérito, acarretará a aplicação da multa prevista no

art. 1.026, §2º, do Código de Processo Civil.

Observem-se eventuais pedidos de comunicação exclusiva dos

patronos das partes.

Intimem-se as partes.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000517-43.2023.5.19.0002
AUTOR FERNANDO FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO HANNA GABRIELA CARDOSO
NUNES FERREIRA(OAB: 10780/AL)

RÉU VIA AMBIENTAL ENGENHARIA E
SERVICOS S/A

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053/PE)

ADVOGADO HUGO RAFAEL MACIAS
GAZZANEO(OAB: 10729/AL)

RÉU MUNICIPIO DE MACEIO

PERITO JOSE PAULINO DA SILVA

TESTEMUNHA KLEYTON MARCELO DOS SANTOS
SILVA

TESTEMUNHA KAYK MESSIAS DE MELO FELIX

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA AMBIENTAL ENGENHARIA E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 430d890

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV. CONCLUSÃO

Face o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decide este Juízo:

I - Confirmar a decisão de tutela antecipada de ID. d6f483c;

II - Rejeitar as preliminares de Perda do Objeto e Litispendência

suscitadas pela Reclamada e de Ilegitimidade passiva ad causam

pelo Litisconsorte;

III - reconhecer a responsabilidade subsidiária do Litisconsorte;

VI- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos contidos

na Reclamação Trabalhista ajuizada por FERNANDO FIRMINO DA

SILVA em face de VIA AMBIENTAL ENGENHARIA E SERVICOS

S/A e MUNICÍPIO DE MACEIÓ, para condenar as rés, sendo a

segunda subsidiariamente, a pagarem àquele, no prazo de 48 horas

após o trânsito em julgado, as seguintes verbas, conforme os limites

do pedido:

- salário do mês de setembro/2022;

- saldo de salário do mês de outubro/2022 (14 dias), devendo ser

descontado o valor pago de R$605,00;

- aviso prévio indenizado 36 dias;

- férias vencidas + 1/3;

- férias proporcionais 03/12 avos acrescidas do 1/3, já considerada

a projeção do aviso prévio e nos limites do pedido;

- 13º salário proporcional 11/12 avos, já considerada a projeção do

aviso prévio.

- multa do art. 467, da CLT a incidir nas seguintes parcelas de

natureza rescisórias: saldo de salário, férias proporcionais com 1/3,

13º salário proporcional, multa de 40% do FGTS e aviso prévio de

36 dias.

- defere-se a multa do art. 477, §8º da CLT;

- em face da ausência das contribuições integrais ao FGTS,

defere-se a diferença dos depósitos a esse título, com natureza

indenizatória, acrescidos da multa de 40% relativa a todo o contrato

de trabalho, e, ainda, a incidir sob as parcelas de aviso-prévio, 13º-

salário e férias com 1/3, a ser pago diretamente ao Autor pela Ré;

- diferenças pecuniárias de horas extras com adicionais de 50%,

bem como a repercussão das diferenças sobre o aviso prévio, nas

férias+1/3, nos 13º salários, RSR’s e no FGTS/40%, na forma como

apuradas na planilha de cálculo de ID. cce924c;

- diferenças de ticket alimentação, considerando as CCTs adunadas

pelo autor (Id 3dfef05,Id 4acf76f) e Id 613f259). Na efetivação dos

cálculos deverá ser deduzido o percentual de 20% referente ao

custeio por parte do empregado e os valores já pagos sob a esse

título, conforme extrato de Id c27ad25;

- danos morais no montante de R$ 5.090,40 (cinco mil e noventa

reais e quarenta centavos);

- Multa por litigância de má-fé correspondente a 9,9% sobre o valor

da causa, em favor do Autor, tudo devidamente atualizado até o

efetivo pagamento, e honorários advocatícios no percentual de 15%

sobre o valor da referida multa, acrescido ao valor da causa;

V - Deferem-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita;

VI- Condena-se a ré ao pagamento de honorários sucumbenciais

ao advogado da parte reclamante ora fixados em 15% sobre o valor

da condenação, no importe de R$7.339,33 (sete mil e trezentos e

trinta e nove reais e trinta e três centavos), conforme cálculos em

anexo;

VII - Condena-se a ré ao pagamento de honorários periciais devidos

ao perito JOSE PAULINO DA SILVA,desde logo fixados em

R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

VIII - Improcedentes os demais pedidos.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

fazer parte do presente Dispositivo como se nele estivesse

transcrito.

Sentença líquida conforme cálculos do Juízo em anexo no

valor de R$48.928,87 (quarenta e oito mil e novecentos e vinte e

oito reais e oitenta e sete centavos).

Custas processuais, pela Reclamada, no montante de R$ 978,57
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(novecentos e setenta e oito reais e cinquenta e sete centavos),

calculadas sobre R$48.928,87.

Com a finalidade de atender ao disposto no art. 489, §1º, IV, do

CPC, declara-se que os argumentos tecidos pelas partes não

mencionados nesta decisão, não são capazes de, em tese, infirmar

a conclusão adotada pelo julgador.

Ficam as partes advertidas de que a oposição de embargos

declaratórios desvirtuados da sua finalidade, nos termos do art. 897-

A da CLT, com intuito meramente procrastinatório ou com o escopo

de rediscutir o mérito, acarretará a aplicação da multa prevista no

art. 1.026, §2º, do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se a audiência.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, devidamente assinada

na forma da lei.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000517-43.2023.5.19.0002
AUTOR FERNANDO FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO HANNA GABRIELA CARDOSO
NUNES FERREIRA(OAB: 10780/AL)

RÉU VIA AMBIENTAL ENGENHARIA E
SERVICOS S/A

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053/PE)

ADVOGADO HUGO RAFAEL MACIAS
GAZZANEO(OAB: 10729/AL)

RÉU MUNICIPIO DE MACEIO

PERITO JOSE PAULINO DA SILVA

TESTEMUNHA KLEYTON MARCELO DOS SANTOS
SILVA

TESTEMUNHA KAYK MESSIAS DE MELO FELIX

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FIRMINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 430d890

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV. CONCLUSÃO

Face o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decide este Juízo:

I - Confirmar a decisão de tutela antecipada de ID. d6f483c;

II - Rejeitar as preliminares de Perda do Objeto e Litispendência

suscitadas pela Reclamada e de Ilegitimidade passiva ad causam

pelo Litisconsorte;

III - reconhecer a responsabilidade subsidiária do Litisconsorte;

VI- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos contidos

na Reclamação Trabalhista ajuizada por FERNANDO FIRMINO DA

SILVA em face de VIA AMBIENTAL ENGENHARIA E SERVICOS

S/A e MUNICÍPIO DE MACEIÓ, para condenar as rés, sendo a

segunda subsidiariamente, a pagarem àquele, no prazo de 48 horas

após o trânsito em julgado, as seguintes verbas, conforme os limites

do pedido:

- salário do mês de setembro/2022;

- saldo de salário do mês de outubro/2022 (14 dias), devendo ser

descontado o valor pago de R$605,00;

- aviso prévio indenizado 36 dias;

- férias vencidas + 1/3;

- férias proporcionais 03/12 avos acrescidas do 1/3, já considerada

a projeção do aviso prévio e nos limites do pedido;

- 13º salário proporcional 11/12 avos, já considerada a projeção do

aviso prévio.

- multa do art. 467, da CLT a incidir nas seguintes parcelas de

natureza rescisórias: saldo de salário, férias proporcionais com 1/3,

13º salário proporcional, multa de 40% do FGTS e aviso prévio de

36 dias.

- defere-se a multa do art. 477, §8º da CLT;

- em face da ausência das contribuições integrais ao FGTS,

defere-se a diferença dos depósitos a esse título, com natureza

indenizatória, acrescidos da multa de 40% relativa a todo o contrato

de trabalho, e, ainda, a incidir sob as parcelas de aviso-prévio, 13º-

salário e férias com 1/3, a ser pago diretamente ao Autor pela Ré;

- diferenças pecuniárias de horas extras com adicionais de 50%,

bem como a repercussão das diferenças sobre o aviso prévio, nas

férias+1/3, nos 13º salários, RSR’s e no FGTS/40%, na forma como

apuradas na planilha de cálculo de ID. cce924c;

- diferenças de ticket alimentação, considerando as CCTs adunadas

pelo autor (Id 3dfef05,Id 4acf76f) e Id 613f259). Na efetivação dos

cálculos deverá ser deduzido o percentual de 20% referente ao

custeio por parte do empregado e os valores já pagos sob a esse

título, conforme extrato de Id c27ad25;

- danos morais no montante de R$ 5.090,40 (cinco mil e noventa

reais e quarenta centavos);

- Multa por litigância de má-fé correspondente a 9,9% sobre o valor

da causa, em favor do Autor, tudo devidamente atualizado até o
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efetivo pagamento, e honorários advocatícios no percentual de 15%

sobre o valor da referida multa, acrescido ao valor da causa;

V - Deferem-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita;

VI- Condena-se a ré ao pagamento de honorários sucumbenciais

ao advogado da parte reclamante ora fixados em 15% sobre o valor

da condenação, no importe de R$7.339,33 (sete mil e trezentos e

trinta e nove reais e trinta e três centavos), conforme cálculos em

anexo;

VII - Condena-se a ré ao pagamento de honorários periciais devidos

ao perito JOSE PAULINO DA SILVA,desde logo fixados em

R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

VIII - Improcedentes os demais pedidos.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

fazer parte do presente Dispositivo como se nele estivesse

transcrito.

Sentença líquida conforme cálculos do Juízo em anexo no

valor de R$48.928,87 (quarenta e oito mil e novecentos e vinte e

oito reais e oitenta e sete centavos).

Custas processuais, pela Reclamada, no montante de R$ 978,57

(novecentos e setenta e oito reais e cinquenta e sete centavos),

calculadas sobre R$48.928,87.

Com a finalidade de atender ao disposto no art. 489, §1º, IV, do

CPC, declara-se que os argumentos tecidos pelas partes não

mencionados nesta decisão, não são capazes de, em tese, infirmar

a conclusão adotada pelo julgador.

Ficam as partes advertidas de que a oposição de embargos

declaratórios desvirtuados da sua finalidade, nos termos do art. 897-

A da CLT, com intuito meramente procrastinatório ou com o escopo

de rediscutir o mérito, acarretará a aplicação da multa prevista no

art. 1.026, §2º, do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se a audiência.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, devidamente assinada

na forma da lei.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001015-42.2023.5.19.0002
AUTOR ANDRE LUIZ CANUTO DA

CONCEICAO

ADVOGADO ERICA REGINA SOARES DA
COSTA(OAB: 20330/AL)

ADVOGADO ANNY RAFAELLY DA SILVA
FERREIRA(OAB: 19231/AL)

RÉU JF ENERGIA SOLAR LTDA

ADVOGADO RIURY ALVES BARBOSA
VIEIRA(OAB: 18337/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ CANUTO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1926a94

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV. CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, decide

este Juízo:

1) rejeitar a preliminar arguida de inépcia da inicial;

2) no mérito propriamente dito, JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTESos demais pedidos constantes na Reclamatória

Trabalhista ajuizada por ANDRE LUIZ CANUTO DA CONCEICAO,

em face de JF ENERGIA SOLAR LTDA, para:

-reconhecer o vínculo empregatício entre autor e ré durante o

período de 16/09/2021 a 15/01/2023, com projeção do aviso

prévio a data de 17/02/2023;

- condenar a reclamada na obrigação de fazer de anotar a CTPS do

autor, constando período laboral de 16/09/2021 a 17/02/2023

(considerada a projeção aviso prévio indenizado de 33 dias), na

função de "auxiliar instalador fotovoltaico", com salário mensal

deR$ R$2.600,00 (dois mil e seiscentos reais),nos moldes

determinados no item 2.2. desta sentença, sob pena de multa;

- condenar a ré a pagar ao autor, no prazo de 48h após o trânsito

em julgado, as seguintes verbas:

a) Aviso prévio indenizado de 33 dias;1.

13º salário proporcional de 2021;2.

13º salário de 2022;3.

13º salário proporcional de 2023;4.

Férias de 2021/2022 + 1/3;5.

Férias proporcionais de 2022/2023 + 1/3;6.

FGTS de todo o período contratual + multa de 40% s serem

pagos diretamente ao autor na forma de indenização

substitutiva;

7.

Multa do §8º do art. 477 da CLT.8.
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E, ainda:

- expedir alvará para habilitação do autor no seguro-desemprego.

Esta ata possui força de alvará judicial, independentemente do

trânsito em julgado.

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO - SEGURO-DESEMPREGO

O(A) Doutor(a) VERONICA GUEDES DE ANDRADE, Juiz(íza) do

Trabalho Substituto(a), no uso de suas atribuições legais,

AUTORIZA ainda a SECRETARIA DE TRABALHOdo MINISTÉRIO

DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, pelo presente alvará, a

H A B I L I T A R  N O M E :  A N D R E  L U I Z  C A N U T O  D A

CONCEICAO,CPF: 071.705.584-16, no benefício do SEGURO-

DESEMPREGO, devendo o órgão pagador verificar os requisitos e

condições exigidas pela legislação pertinente, inclusive no tocante

ao número de parcelas e sua forma de pagamento, à exceção do

prazo para requerimento do benefício, que se renova com o

presente alvará.

Obs.: DADOS CONTRATUAIS: EMPREGADOR: JF ENERGIA

SOLAR LTDA ,CNPJ: 41.609.554/0001-78; ADMISSÃO:

16/09/2021; DISPENSA: 17/02/2023; MOTIVO DA DISPENSA:

DISPENSA SEM JUSTA CAUSA POR INICIATIVA DO

E M P R E G A D O R ;  F U N Ç Ã O :  A U X I L I A R  I N S T A L A D O R

F O T O V O L T A I C O ;  M É D I A  D A S  T R Ê S  Ú L T I M A S

REMUNERAÇÕES: R$2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).

O que se cumpra, na forma da lei.

- deferir ao autor os benefícios da justiça gratuita;

- condenar a ré ao pagamento dos honorários advocatícios de

10%calculados sobre os pedidos julgados totalmente procedentes,

conforme fundamentação e relacionado no dispositivo no importe de

R$ 2.220,78 (dois mil e duzentos e vinte reais e setenta e oito

centavos), a ser pago ao advogado da parte autora;

- julgar improcedentes os demais pedidos.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

fazer parte do presente Dispositivo como se nele estivesse

transcrito.

Sentença líquida conforme cálculos do Juízo em anexo no valor de

R$22.207,81 (vinte e dois mil e duzentos e sete reais e oitenta e

um centavos)

Custas processuais, pela Reclamada, no montante de R$ 444,16,

calculadas sobre o valor da condenação.

Há recolhimento de contribuições previdenciárias, ante a natureza

da condenação.

Deverá ser calculado os valores devidos a título de recolhimento

previdenciários de todo o vínculo reconhecido, de acordo com a

Súmula Vinculante nº 53, do STF e Súmula nº 368, do TST.

A presente decisão abrange verbas de natureza salarial, implicando

em títulos sobre os quais incidem as contribuições de índole

previdenciárias, a par do que deverá a reclamada efetuar os

recolhimentos em favor do INSS.

Com a finalidade de atender ao disposto no art. 489, §1º, IV, do

CPC, declara-se que os argumentos tecidos pelas partes não

mencionados nesta decisão, não são capazes de, em tese, infirmar

a conclusão adotada pelo julgador.

Ficam as partes advertidas de que a oposição de embargos

declaratórios desvirtuados da sua finalidade, nos termos do art. 897-

A da CLT, com intuito meramente procrastinatório ou com o escopo

de rediscutir o mérito, acarretará a aplicação da multa prevista no

art. 1.026, §2º, do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se a audiência.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, devidamente assinada

na forma da lei.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001015-42.2023.5.19.0002
AUTOR ANDRE LUIZ CANUTO DA

CONCEICAO

ADVOGADO ERICA REGINA SOARES DA
COSTA(OAB: 20330/AL)

ADVOGADO ANNY RAFAELLY DA SILVA
FERREIRA(OAB: 19231/AL)

RÉU JF ENERGIA SOLAR LTDA

ADVOGADO RIURY ALVES BARBOSA
VIEIRA(OAB: 18337/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JF ENERGIA SOLAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1926a94

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV. CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, decide

este Juízo:

1) rejeitar a preliminar arguida de inépcia da inicial;

2) no mérito propriamente dito, JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTESos demais pedidos constantes na Reclamatória

Trabalhista ajuizada por ANDRE LUIZ CANUTO DA CONCEICAO,
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em face de JF ENERGIA SOLAR LTDA, para:

-reconhecer o vínculo empregatício entre autor e ré durante o

período de 16/09/2021 a 15/01/2023, com projeção do aviso

prévio a data de 17/02/2023;

- condenar a reclamada na obrigação de fazer de anotar a CTPS do

autor, constando período laboral de 16/09/2021 a 17/02/2023

(considerada a projeção aviso prévio indenizado de 33 dias), na

função de "auxiliar instalador fotovoltaico", com salário mensal

deR$ R$2.600,00 (dois mil e seiscentos reais),nos moldes

determinados no item 2.2. desta sentença, sob pena de multa;

- condenar a ré a pagar ao autor, no prazo de 48h após o trânsito

em julgado, as seguintes verbas:

a) Aviso prévio indenizado de 33 dias;1.

13º salário proporcional de 2021;2.

13º salário de 2022;3.

13º salário proporcional de 2023;4.

Férias de 2021/2022 + 1/3;5.

Férias proporcionais de 2022/2023 + 1/3;6.

FGTS de todo o período contratual + multa de 40% s serem

pagos diretamente ao autor na forma de indenização

substitutiva;

7.

Multa do §8º do art. 477 da CLT.8.

E, ainda:

- expedir alvará para habilitação do autor no seguro-desemprego.

Esta ata possui força de alvará judicial, independentemente do

trânsito em julgado.

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO - SEGURO-DESEMPREGO

O(A) Doutor(a) VERONICA GUEDES DE ANDRADE, Juiz(íza) do

Trabalho Substituto(a), no uso de suas atribuições legais,

AUTORIZA ainda a SECRETARIA DE TRABALHOdo MINISTÉRIO

DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, pelo presente alvará, a

H A B I L I T A R  N O M E :  A N D R E  L U I Z  C A N U T O  D A

CONCEICAO,CPF: 071.705.584-16, no benefício do SEGURO-

DESEMPREGO, devendo o órgão pagador verificar os requisitos e

condições exigidas pela legislação pertinente, inclusive no tocante

ao número de parcelas e sua forma de pagamento, à exceção do

prazo para requerimento do benefício, que se renova com o

presente alvará.

Obs.: DADOS CONTRATUAIS: EMPREGADOR: JF ENERGIA

SOLAR LTDA ,CNPJ: 41.609.554/0001-78; ADMISSÃO:

16/09/2021; DISPENSA: 17/02/2023; MOTIVO DA DISPENSA:

DISPENSA SEM JUSTA CAUSA POR INICIATIVA DO

E M P R E G A D O R ;  F U N Ç Ã O :  A U X I L I A R  I N S T A L A D O R

F O T O V O L T A I C O ;  M É D I A  D A S  T R Ê S  Ú L T I M A S

REMUNERAÇÕES: R$2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).

O que se cumpra, na forma da lei.

- deferir ao autor os benefícios da justiça gratuita;

- condenar a ré ao pagamento dos honorários advocatícios de

10%calculados sobre os pedidos julgados totalmente procedentes,

conforme fundamentação e relacionado no dispositivo no importe de

R$ 2.220,78 (dois mil e duzentos e vinte reais e setenta e oito

centavos), a ser pago ao advogado da parte autora;

- julgar improcedentes os demais pedidos.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

fazer parte do presente Dispositivo como se nele estivesse

transcrito.

Sentença líquida conforme cálculos do Juízo em anexo no valor de

R$22.207,81 (vinte e dois mil e duzentos e sete reais e oitenta e

um centavos)

Custas processuais, pela Reclamada, no montante de R$ 444,16,

calculadas sobre o valor da condenação.

Há recolhimento de contribuições previdenciárias, ante a natureza

da condenação.

Deverá ser calculado os valores devidos a título de recolhimento

previdenciários de todo o vínculo reconhecido, de acordo com a

Súmula Vinculante nº 53, do STF e Súmula nº 368, do TST.

A presente decisão abrange verbas de natureza salarial, implicando

em títulos sobre os quais incidem as contribuições de índole

previdenciárias, a par do que deverá a reclamada efetuar os

recolhimentos em favor do INSS.

Com a finalidade de atender ao disposto no art. 489, §1º, IV, do

CPC, declara-se que os argumentos tecidos pelas partes não

mencionados nesta decisão, não são capazes de, em tese, infirmar

a conclusão adotada pelo julgador.

Ficam as partes advertidas de que a oposição de embargos

declaratórios desvirtuados da sua finalidade, nos termos do art. 897-

A da CLT, com intuito meramente procrastinatório ou com o escopo

de rediscutir o mérito, acarretará a aplicação da multa prevista no

art. 1.026, §2º, do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se a audiência.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, devidamente assinada

na forma da lei.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001075-15.2023.5.19.0002
AUTOR VANIA DO NASCIMENTO ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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ADVOGADO LIVIA LOPES RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 10618/AL)

ADVOGADO ANTONIO LOPES RODRIGUES(OAB:
2823/AL)

RÉU VICENTE FARMA LTDA

ADVOGADO SILVAN ANTONIO DO
NASCIMENTO(OAB: 5328/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA DO NASCIMENTO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f27e39f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV. CONCLUSÃO

Face o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decide este Juízo:

I - Rejeitar a preliminar de impugnação ao valor da causa;

II - julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos contidos

na Reclamação Trabalhista ajuizada por VANIA DO NASCIMENTO

ROCHA em face de VICENTE FARMA LTDA, para>

Reconhecer que a reclamante prestou serviços à reclamada no

período de 30/10/2022 a 18/04/2023, na função de farmacêutica

e responsável técnica, fazendo jus a remuneração de R$5.299,78

(cinco mil duzentos e noventa e nove reais e setenta e oito

centavos), tendo a reclamante sido dispensada sem justa causa

por iniciativa do empregador;

1.

Determinar a anotação da CTPS da autora pela ré, constando

como função "farmacêutica" e “responsável técnica”; o período

de 30/10/2022 a 18/05/2023, já considerada a projeção do aviso

prévio; e remuneração mensal de R$5.299,78 (cinco mil duzentos

e noventa e nove reais e setenta e oito centavos). Para tanto,

deverá a reclamante depositar sua CTPS na Secretaria da Vara

no prazo de cinco dias após a publicação da sentença, e a

reclamada ser notificada para proceder a retificação no prazo de

cinco dias contados da notificação, sob pena de multa diária

(astreinte), nos moldes do item 2.2.3. desta sentença;c

2.

Condenara ré a pagar àquela, no prazo de 48 horas após o

trânsito em julgado, as seguintes verbas, conforme os limites do

pedido:

3.

- diferenças salariais entre a remuneração mensal de R$5.299,78

(cinco mil duzentos e noventa e nove reais e setenta e oito

centavos) e os valores efetivamente pagos,informados nos

comprovantes de Id. 350b4ed e Id. 482aa6c e, nos demais meses, o

valor mensal de R$2.800,00, como informado na inicial;

- diferenças de verbas rescisórias, considerando a base de cálculo

de R$5.299,78 (cinco mil duzentos e noventa e nove reais e setenta

e oito centavos) e o valor pago no TRCT de Id. 632b629;

- FGTS + multa de 40% de todo o período contratual;

- multa do art. 467, da CLT a incidir apenas sobre a parcela

rescisória incontroversa de multa de 40% do FGTS

- intervalo intrajornada suprimido de 40min por dia laborado, com

adicional de 50%, conforme jornada acima delineada;

- 2 feriados em dobro (02/11/2022 e 15/11/2022);

III - Deferem-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita;

IV- Condena-se a ré ao pagamento de honorários sucumbenciais

ao advogado da parte reclamante ora fixados em 10% sobre o valor

da condenação, no importe de R$3.029,34 (três mil e vinte e nove

reais e trinta e quatro centavos), conforme cálculos em anexo.

V - Improcedentes os demais pedidos.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

fazer parte do presente Dispositivo como se nele estivesse

transcrito.

Sentença líquida conforme cálculos do Juízo em anexo no

valor de R$ 30.293,42 (trinta mil e duzentos e noventa e três

reais e quarenta e dois centavos).

Custas processuais, pela Reclamada, no montante de R$

605,87, calculadas sobre R$30.293,42, valor ora atribuído à

condenação para efeitos legais.

Com a finalidade de atender ao disposto no art. 489, §1º, IV, do

CPC, declara-se que os argumentos tecidos pelas partes não

mencionados nesta decisão, não são capazes de, em tese, infirmar

a conclusão adotada pelo julgador.

Ficam as partes advertidas de que a oposição de embargos

declaratórios desvirtuados da sua finalidade, nos termos do art. 897-

A da CLT, com intuito meramente procrastinatório ou com o escopo

de rediscutir o mérito, acarretará a aplicação da multa prevista no

art. 1.026, §2º, do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se a audiência.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, devidamente assinada

na forma da lei.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001075-15.2023.5.19.0002
AUTOR VANIA DO NASCIMENTO ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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ADVOGADO LIVIA LOPES RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 10618/AL)

ADVOGADO ANTONIO LOPES RODRIGUES(OAB:
2823/AL)

RÉU VICENTE FARMA LTDA

ADVOGADO SILVAN ANTONIO DO
NASCIMENTO(OAB: 5328/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE FARMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f27e39f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV. CONCLUSÃO

Face o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decide este Juízo:

I - Rejeitar a preliminar de impugnação ao valor da causa;

II - julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos contidos

na Reclamação Trabalhista ajuizada por VANIA DO NASCIMENTO

ROCHA em face de VICENTE FARMA LTDA, para>

Reconhecer que a reclamante prestou serviços à reclamada no

período de 30/10/2022 a 18/04/2023, na função de farmacêutica

e responsável técnica, fazendo jus a remuneração de R$5.299,78

(cinco mil duzentos e noventa e nove reais e setenta e oito

centavos), tendo a reclamante sido dispensada sem justa causa

por iniciativa do empregador;

1.

Determinar a anotação da CTPS da autora pela ré, constando

como função "farmacêutica" e “responsável técnica”; o período

de 30/10/2022 a 18/05/2023, já considerada a projeção do aviso

prévio; e remuneração mensal de R$5.299,78 (cinco mil duzentos

e noventa e nove reais e setenta e oito centavos). Para tanto,

deverá a reclamante depositar sua CTPS na Secretaria da Vara

no prazo de cinco dias após a publicação da sentença, e a

reclamada ser notificada para proceder a retificação no prazo de

cinco dias contados da notificação, sob pena de multa diária

(astreinte), nos moldes do item 2.2.3. desta sentença;c

2.

Condenara ré a pagar àquela, no prazo de 48 horas após o

trânsito em julgado, as seguintes verbas, conforme os limites do

pedido:

3.

- diferenças salariais entre a remuneração mensal de R$5.299,78

(cinco mil duzentos e noventa e nove reais e setenta e oito

centavos) e os valores efetivamente pagos,informados nos

comprovantes de Id. 350b4ed e Id. 482aa6c e, nos demais meses, o

valor mensal de R$2.800,00, como informado na inicial;

- diferenças de verbas rescisórias, considerando a base de cálculo

de R$5.299,78 (cinco mil duzentos e noventa e nove reais e setenta

e oito centavos) e o valor pago no TRCT de Id. 632b629;

- FGTS + multa de 40% de todo o período contratual;

- multa do art. 467, da CLT a incidir apenas sobre a parcela

rescisória incontroversa de multa de 40% do FGTS

- intervalo intrajornada suprimido de 40min por dia laborado, com

adicional de 50%, conforme jornada acima delineada;

- 2 feriados em dobro (02/11/2022 e 15/11/2022);

III - Deferem-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita;

IV- Condena-se a ré ao pagamento de honorários sucumbenciais

ao advogado da parte reclamante ora fixados em 10% sobre o valor

da condenação, no importe de R$3.029,34 (três mil e vinte e nove

reais e trinta e quatro centavos), conforme cálculos em anexo.

V - Improcedentes os demais pedidos.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

fazer parte do presente Dispositivo como se nele estivesse

transcrito.

Sentença líquida conforme cálculos do Juízo em anexo no

valor de R$ 30.293,42 (trinta mil e duzentos e noventa e três

reais e quarenta e dois centavos).

Custas processuais, pela Reclamada, no montante de R$

605,87, calculadas sobre R$30.293,42, valor ora atribuído à

condenação para efeitos legais.

Com a finalidade de atender ao disposto no art. 489, §1º, IV, do

CPC, declara-se que os argumentos tecidos pelas partes não

mencionados nesta decisão, não são capazes de, em tese, infirmar

a conclusão adotada pelo julgador.

Ficam as partes advertidas de que a oposição de embargos

declaratórios desvirtuados da sua finalidade, nos termos do art. 897-

A da CLT, com intuito meramente procrastinatório ou com o escopo

de rediscutir o mérito, acarretará a aplicação da multa prevista no

art. 1.026, §2º, do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se a audiência.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, devidamente assinada

na forma da lei.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000944-74.2022.5.19.0002
AUTOR JOSE LUIZ FERREIRA DO

NASCIMENTO
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ADVOGADO JULIANO ACIOLY FREIRE(OAB:
6564/AL)

ADVOGADO VALGETAN FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4789/AL)

RÉU UNIUS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENAN FOCHESATTO(OAB:
83028/RS)

ADVOGADO TATIANA CRISTINA FERRI(OAB:
70235/RS)

PERITO JOSE PAULINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIUS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado(a) UNIUS TRANSPORTES LTDA para fornecer dados

bancários do advogado para receber crédito.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

LUCIVANIA BATISTA SALES

Assessor

Processo Nº ATSum-0001186-96.2023.5.19.0002
AUTOR JEFFERSON RAFAEL DA

CONCEICAO

ADVOGADO PEDRO AYRTON ALMEIDA LIMA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 15355/AL)

RÉU CHRISTIANE BRITO VIANA
MEIRELLES EIRELI

ADVOGADO BRUNA RAPHAELA TENORIO
ALVES(OAB: 15416/AL)

ADVOGADO BIANCA KAROLYNE DE JESUS
LIMA(OAB: 18373/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON RAFAEL DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica notificado(a) JEFFERSON RAFAEL DA CONCEIÇÃO para

ciência da certidão de IDd7f4906, cujo teor é o que segue:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico que, por equivoco, constou na ata de audiência de

ID56c82d5 o seguinte: "Para audiência UNA (RITO SUMARÍSSIMO)

de designa-se a data de 23/04/2024, às 09h35min, de forma

FÍSICA, quando deveria ter constado: "Para audiência UNA

(RITO SUMARÍSSIMO) de designa-se a data de 23/04/2024, às

09h50min, de forma FÍSICA"

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ANA FLAVIA TEIXEIRA CINTRA BARBOSA

Secretário de Audiência

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ANA FLAVIA TEIXEIRA CINTRA BARBOSA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001186-96.2023.5.19.0002
AUTOR JEFFERSON RAFAEL DA

CONCEICAO

ADVOGADO PEDRO AYRTON ALMEIDA LIMA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 15355/AL)

RÉU CHRISTIANE BRITO VIANA
MEIRELLES EIRELI

ADVOGADO BRUNA RAPHAELA TENORIO
ALVES(OAB: 15416/AL)

ADVOGADO BIANCA KAROLYNE DE JESUS
LIMA(OAB: 18373/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIANE BRITO VIANA MEIRELLES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica notificado(a) CHRISTIANE BRITO VIANA MEIRELLES EIRELI

para ciência da certidão de IDd7f4906, cujo teor é o que segue:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Maceió

ATSum 0001186-96.2023.5.19.0002

RECLAMANTE: JEFFERSON RAFAEL DA CONCEICAO

RECLAMADO(A): CHRISTIANE BRITO VIANA MEIRELLES EIRELI

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 19 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 2ª Vara do

Trabalho de Maceió, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do

Trabalho NILTON BELTRAO DE ALBUQUERQUE JUNIOR,

realizou-se audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

número 0001186-96.2023.5.19.0002, supramencionada.
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Às 10:44, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Presente a parte reclamante JEFFERSON RAFAEL DA

CONCEICAO, pessoalmente, acompanhado(a) de seu(a)

advogado(a), Dr(a). PEDRO AYRTON ALMEIDA LIMA DE

ALBUQUERQUE, OAB 15355/AL.

Ausente a parte reclamada CHRISTIANE BRITO VIANA

MEIRELLES EIRELI, presente o(a) seu(a) advogado(a), Dr(a).

BIANCA KAROLYNE DE JESUS LIMA, OAB 18373/AL.

Presentes os estudantes de Direito:

Igor Raphael Dias, CPF: 077.387.434-84, UFAL, 10º período.

Alex Vitor Cardoso da Silva,CPF: 088.622.644-96, UFAL ,10º

período.

Vinícius Henrique de Oliveira Feliciano, CPF: 088.512.454-52,

UFAL, 10º período.

Audiência realizada por meio da Plataforma ZOOM, na modalidade

HÍBRIDA.

INSTALADA A AUDIÊNCIA.

A advogada do reclamado renovou o pedido de adiamento

apresentado ontem, uma vez que o Sr.. Gabriel, responsável pela

empresa, teve a guarda de uma recém-nascida recentemente

deferida e esse bebê está com problemas de saúde, entre idas e

vindas a clínicas e pediatras. Nesse contexto, pediu que a audiência

fosse redesignada para daqui a 2 semanas. Defere-se o

requerimento, em prestígio à proteção aos valores relacionados à

criança e à família.

De todo modo, aproveitando a presença dos advogados das partes,

o Juiz deu início às tratativas conciliatórias. Nesse contexto, o

reclamante apresenta como proposta de acordo o valor de

R$10.000,00, com acréscimo de 20%. Ainda para facilitar a

resolução do processo, consignou-se o telefone do advogado do

reclamante, Dr. Pedro Ayrton - 82 9 8819-5013.

Para audiência UNA (RITO SUMARÍSSIMO) dedesigna-se a data

de23/04/2024, às 09h35min, de forma FÍSICA.

Cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST),

declarando que trarão espontaneamente suas testemunhas, sob

pena de preclusão.

Audiência encerrada às 10h56min.

NILTON BELTRAO DE ALBUQUERQUE JUNIOR

Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por ANA FLAVIA TEIXEIRA CINTRA BARBOSA,

Secretário(a) de Audiência.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ANA FLAVIA TEIXEIRA CINTRA BARBOSA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000066-81.2024.5.19.0002
AUTOR JESSICA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO MARILANDA EMANUELA
BARROS(OAB: 19920/AL)

ADVOGADO ANA PAULA DE MELO LOPES(OAB:
16675/AL)

RÉU ESPERIDIÃO SAMPAIO NETO

RÉU VANIA MARIA FONTAN SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MARIA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77e7e72

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, decide

este Juízo:

1 – Aplicar a revelia e a pena de confissão ficta aos Réus.

2–Reconhecer o vínculo empregatício entre as partes devendo ser

anotada a CTPS da Autora,  com os seguintes dados:

admissão:02/11/2019; saída:16/08/2023,função deEMPREGADA

DOMÉSTICA, remuneração de R$ 1.302,00. As anotações deverão

ser realizadas no prazo de dez dias do trânsito em julgado, após o

depósito da CTPS pela Autora na Secretaria da Vara e a ciência

dos Réus. Quedando-se inerte a 1ª ré, efetuem-se as anotações a

Secretaria da Vara.

As anotações deverão ser realizadas no prazo de dez dias do

trânsito em julgado, após o depósito da CTPS pela Autora na

Secretaria da Vara e a ciência da Reclamada. Quedando-se inerte a

ré, efetuem-se as anotações a Secretaria da Vara.

Alternativamente, a reclamada poderá realizar o registro na CTPS

por meio do e-Social, devendo a empregadora realizar a

comunicação eletrônica e comprovar nos autos com a juntada do

protocolo correspondente, no prazo de 05 dias, a contar da

intimação, mantidas as cominações acima, sem menção de que a

anotação decorre de determinação judicial, devendo ser expedida

certidão em apartado em favor da parte reclamante.

Em caso de descumprimento, sem prejuízo da execução da multa

arbitrada, o registro será efetuado de forma eletrônica pela
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Secretaria, mediante a expedição de ofício, por protocolo no

e n d e r e ç o  d a  i n t e r n e t

https://protocolo.planejamento.gov.br/protocolo/login, dirigido à

STRAB-CGCIPE-CCAD.

Caso não cumprida a obrigação no prazo referido, fixo, desde logo,

multa diária de R$ 1.000,00 em favor da reclamante, nos termos

dos arts. 497 e 536 §1º do CPC/2015.

Neste caso, sem prejuízo da execução das multas arbitradas,

procederá a Secretaria à anotação na forma do art. 39, CLT, por

meio da ferramenta Web-Judiciário do eSocial, uma vez que já há

versão do E Social que permite aos usuários cadastrados como

“operadores do judiciário” a realização da Judicial do Vínculo, que

enviar informações relativas a todo o período do vínculo trabalhista.

3 – Decretar a rescisão indireta como modalidade de extinção do

vínculo de emprego, diante da configuração da justa causa patronal.

4 – Considerando que o vínculo se deu de em 02/11/2019 até o

dia16/08/2023, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos constantes na Reclamação Trabalhista, ajuizada por

JESSICA MARIA DA CONCEIÇÃO em face de ESPERIDIÃO

SAMPAIO NETO e VÂNIA MARIA FONTAN SAMPAIO, para

condená-los ao pagamento em 48h das seguintes parcelas de

natureza condenatória e pecuniária:

Diferenças salariais para o salário mínimo de cada época,

considerando a remuneração paga de R$ 120,00 por semana.

1.

Saldo de salário de 7 dias referentes ao mês de julho de 2023.2.

Aviso prévio proporcional indenizado de 39 dias.3.

13º salário proporcional de 2019 na proporção de 2/12 (dois,

doze avos).

4.

13º salário proporcional de 2023 na proporção de 8/12 (oito, doze

avos), já considerada a projeção do aviso-prévio.

5.

13º salário integral de2020, 2021 e 20226.

Férias integrais de 2019/2020, acrescida de 1/3.7.

Férias integrais de 2020/2021, acrescida de 1/3.8.

Férias integrais de 2021/2022, acrescida de 1/3.9.

Férias proporcionais de 2022/2023 na proporção de 9/12 (nove,

doze avos), já considerada a projeção do aviso-prévio.

10.

Vale transportecalculado em 6% sobre o salário mínimo que

deveria ter sido pago mês a mês.

11.

Salário família diante da existência de 3 filhos, conforme

documento de Id 7816d91.

12.

45 minutos a título de horas extras pela supressão parcial do

intervalo intrajornada, acrescidos do adicional de 50%, indevidos

os reflexos, pois a partir da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, em 11/11/2017, a parcela por determinação legal

passou a ter natureza indenizatória.

13.

Juros e correção monetária nos termos da Lei.14.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

fazer parte do presente Dispositivo como se nele estivesse

transcrito.

Sentença Líquida no importe de R$ 9.286,33, conforme cálculos

apresentados na petição inicial.

Custas processuais, pela Reclamada,no montante de R$ 185,73,

calculadas sobre o valor da condenação.

Honorários advocatícios ao advogado da parte autora calculados

sobre os pedidos julgados procedentes no importe de R$ 1.392,95.

Observe-se quanto ao recolhimento das contribuições de índole

tributária o disposto no Provimento 01/96 do C. TST.

A presente decisão abrange verbas de natureza salarial, implicando

em títulos sobre os quais incidem as contribuições de índole

previdenciárias, a par do que deverá a reclamada efetuar os

recolhimentos em favor do INSS.

A recalcitrância da ré implicará em execução de ofício, com o

concurso do INSS, e nos próprios autos. Inteligência do art. 114 da

Carta Magna e da Lei 10.035/2000. Observar-se-ão os limites legais

de contribuição.

Com a finalidade de atender ao disposto no art. 489, §1º, IV, do

CPC, declara-se que os argumentos tecidos pelas partes não

mencionados nesta decisão, não são capazes de, em tese, infirmar

a conclusão adotada pelo julgador.

Ficam as partes advertidas de que a oposição de embargos

declaratórios desvirtuados da sua finalidade, nos termos do art. 897-

A da CLT, com intuito meramente procrastinatório ou com o escopo

de rediscutir o mérito, acarretará a aplicação da multa prevista no

art. 1.026, §2º, do Código de Processo Civil.

Observem-se os pedidos de comunicação exclusiva dos patronos

das partes.

Ciente a Autora, intimem-se os Réus.

Encerrou-se a audiência.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, devidamente assinada

na forma da lei.

    FLAVIO LUIZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000598-65.2018.5.19.0002
AUTOR DANIEL BORTINIK MACHADO DIAS

ADVOGADO RONALD WANDERLEY ARANDA DE
MELLO(OAB: 8829/AL)

ADVOGADO KATIANE MENDONCA
MESQUITA(OAB: 18162/AL)

RÉU ALMEIDA ROCHA & CIA LTDA - ME

RÉU ANA LIDIA DE ALMEIDA ROCHA

RÉU MARIA JOSE DE ALMEIDA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BORTINIK MACHADO DIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5a2617

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Da conclusão

Ante o exposto, julga-se PROCEDENTE o pedido respectivo para,

desconsiderando a personalidade jurídica no caso concreto,

condenar incidentalmente a suscitada as sócias ANA LÍDIA DE

ALMEIDA ROCHA - CPF: 057.655.164-32 e MARIA JOSÉ DE

ALMEIDA ROCHA - CPF 163.930.154-20a responder pela

integralidade do crédito exequendo.

Intime-o a proceder ao pagamento do débito, sob pena de

execução, bem como na forma do art. 855-A, §1º, II, da CLT.

Não havendo o recurso mencionado no item anterior, intime-se a

parte Exequente para requerer o que entender de direito.

    FLAVIO LUIZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0000954-26.2019.5.19.0002
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO ESTADO DE
ALAGOAS

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

AUTOR EMMANOELLA MALTA DE
ALBUQUERQUE DOMINGUES

RÉU LOJAS LE BISCUIT S/A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO FRANCISCO ANTONIO CARLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO
ESTADO DE ALAGOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f445cbb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A obrigação foi satisfeita, nos termos do art. 924, II, CPC.

Julgo extinta a execução.

Intimem-se, sendo a da autora EMMANOELLA MALTA DE

ALBUQUERQUE DOMINGUES via edital.

Certifique a secretaria sobre a existência de depósitos judiciais com

valores pendentes vinculados a este processo.

Transitada em julgado e cumprida(s) a(s) determinação(ões) acima,

arquive-se.

    FLAVIO LUIZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0000954-26.2019.5.19.0002
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO ESTADO DE
ALAGOAS

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

AUTOR EMMANOELLA MALTA DE
ALBUQUERQUE DOMINGUES

RÉU LOJAS LE BISCUIT S/A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO FRANCISCO ANTONIO CARLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS LE BISCUIT S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f445cbb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A obrigação foi satisfeita, nos termos do art. 924, II, CPC.

Julgo extinta a execução.

Intimem-se, sendo a da autora EMMANOELLA MALTA DE

ALBUQUERQUE DOMINGUES via edital.

Certifique a secretaria sobre a existência de depósitos judiciais com

valores pendentes vinculados a este processo.

Transitada em julgado e cumprida(s) a(s) determinação(ões) acima,

arquive-se.

    FLAVIO LUIZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000552-03.2023.5.19.0002
AUTOR BRUNA QUINTINO
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ADVOGADO KARINNE NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 14197/AL)

RÉU OFINICA AFRO HAIR

ADVOGADO ARTUR BEZERRA COSTA(OAB:
16476/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OFINICA AFRO HAIR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecf16e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o ato de citação inicial executório previsto no art.

880 CLT possui natureza jurídica de intimação, tal como previsto no

art. 269 do CPC, não se exigindo o requisito de pessoalidade, é

perfeitamente aplicável ao caso o disposto no art. 513, § 2.º, inciso I

c/c o art. 523 caput do CPC, no tocante à intimação do executado

na pessoa do advogado pelo Diário da Justiça para pagamento do

débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de despesas

processuais, se houver, a teor do art. 769 da CLT e art. 15 do CPC,

num contexto interpretativo evolutivo que permite a aplicação

subsidiária do Código de Processo Civil ao processo do trabalho no

caso de lacunas ontológicas e axiológicas da legislação processual

trabalhista e compatibilidade com a principiologia e singularidades

do Processo Trabalhista.

Ante o exposto, intime(m)-se o(s) executado(s), por meio de seu

(ua)(s) advogado(a)(s), pelo Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, para pagamento do débito no valor de R$24.889,24,

conforme planilha id.01f6487 , no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo sem pagamento ou interposição de embargos, à

secretaria para consulta ao sisbajud, renajud e infojud, como

requerido pelo exequente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    FLAVIO LUIZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000408-63.2022.5.19.0002
AUTOR ADIRLANE GOMES DE LIMA

ADVOGADO TULIO HENRIQUE CARVALHO(OAB:
109930/PR)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc4a874

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o acórdão de Id 796d1ab mantém a sentença,

determinando ser incabível a condenação da Autora em honorários

sucumbenciais, dada sua declaração de hipossuficiência trazida na

exordial e diante a inconstitucionalidade do dispositivo referente à

matéria, a Autora nada deve a título de honorários de sucumbência.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    FLAVIO LUIZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000410-96.2023.5.19.0002
AUTOR JOSE ROBERTO DOS SANTOS

BISPO

ADVOGADO OLIVAM JORGE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 16433/AL)

ADVOGADO MARIA DIVA XAVIER(OAB: 2253/AL)

RÉU COLEGIO SANTISSIMO SENHOR
LTDA - ME

ADVOGADO HUGO FERNANDO MENEZES DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 15297/AL)

ADVOGADO ELLEN RIBEIRO BRANDAO FALCAO
GONCALVES(OAB: 10004/AL)

ADVOGADO DELCIO DELIBERATO(OAB: 8988/AL)

ADVOGADO ALEXANDRE MARQUES DE
LIMA(OAB: 8987/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DOS SANTOS BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6de5058

proferido nos autos.

Defiro o pedido.

Notifique-se o autor para que providencie o agendamento de

alvarás para saque do FGTS e requerimento de seguro-

desemprego, junto à secretaria da vara.

Após a expedição dos alvarás, arquive-se.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    FLAVIO LUIZ DA COSTA
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000408-63.2022.5.19.0002
AUTOR ADIRLANE GOMES DE LIMA

ADVOGADO TULIO HENRIQUE CARVALHO(OAB:
109930/PR)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIRLANE GOMES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc4a874

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o acórdão de Id 796d1ab mantém a sentença,

determinando ser incabível a condenação da Autora em honorários

sucumbenciais, dada sua declaração de hipossuficiência trazida na

exordial e diante a inconstitucionalidade do dispositivo referente à

matéria, a Autora nada deve a título de honorários de sucumbência.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    FLAVIO LUIZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000810-81.2021.5.19.0002
AUTOR BRUCE WILLIS RIBEIRO

CAVALCANTE

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

RÉU CONDOMINIO EDILICIO SHOPPING
PATIO MACEIO

ADVOGADO FLAVIO DE ALBUQUERQUE
MOURA(OAB: 4343/AL)

PERITO FATIMA REJANE ALBUQUERQUE
SANTOS NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDILICIO SHOPPING PATIO MACEIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f9d4ff

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Não obstante os argumentos apresentados pelas partes, o que se

vê é que o valor da liquidação apresentado pela perita no Id

2995c42, bbb3956 e anexos, levam em conta as impugnações

realizadas pelas partes, esclarecendo e retificando a conclusão do

laudo pericial.

A conta indica bruto devido ao reclamante devido pelo Executado

no importe de R$ 13.238,16(treze mil, duzentos e trinta e oito reais

e dezesseis centavos), atualizado até (29/02/2024), além de

exações fiscais e previdenciárias e multa.

Desse modo, considera-se o valor indicado pela Srª Perita mais

próximo do valor que reflete a coisa julgada e assim, corresponde à

liquidação do condeno, decidindo por:

1. Homologar os cálculos de Id 2995c42, bbb3956 e anexos

apresentados pela Srª Perita.

2. Desnecessária a manifestação da União acerca das contribuições

previdenciárias devidas, ante o valor da condenação.

3. Arbitra-se em R$ 1.500,00 o valor a ser pago pela Executada a

título de honorários periciais contábeis, a serem recebidos pela Srª

FATIMA REJANE ALBUQUERQUE SANTOS NUNES, devendo o

valor integrar a planilha de cálculos que liquidam o julgado.

4. Vistas às partes para requerer o que entender de direito.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    FLAVIO LUIZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000810-81.2021.5.19.0002
AUTOR BRUCE WILLIS RIBEIRO

CAVALCANTE

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

RÉU CONDOMINIO EDILICIO SHOPPING
PATIO MACEIO

ADVOGADO FLAVIO DE ALBUQUERQUE
MOURA(OAB: 4343/AL)

PERITO FATIMA REJANE ALBUQUERQUE
SANTOS NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUCE WILLIS RIBEIRO CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f9d4ff

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Não obstante os argumentos apresentados pelas partes, o que se

vê é que o valor da liquidação apresentado pela perita no Id

2995c42, bbb3956 e anexos, levam em conta as impugnações

realizadas pelas partes, esclarecendo e retificando a conclusão do

laudo pericial.

A conta indica bruto devido ao reclamante devido pelo Executado

no importe de R$ 13.238,16(treze mil, duzentos e trinta e oito reais

e dezesseis centavos), atualizado até (29/02/2024), além de

exações fiscais e previdenciárias e multa.

Desse modo, considera-se o valor indicado pela Srª Perita mais

próximo do valor que reflete a coisa julgada e assim, corresponde à

liquidação do condeno, decidindo por:

1. Homologar os cálculos de Id 2995c42, bbb3956 e anexos

apresentados pela Srª Perita.

2. Desnecessária a manifestação da União acerca das contribuições

previdenciárias devidas, ante o valor da condenação.

3. Arbitra-se em R$ 1.500,00 o valor a ser pago pela Executada a

título de honorários periciais contábeis, a serem recebidos pela Srª

FATIMA REJANE ALBUQUERQUE SANTOS NUNES, devendo o

valor integrar a planilha de cálculos que liquidam o julgado.

4. Vistas às partes para requerer o que entender de direito.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    FLAVIO LUIZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001343-69.2023.5.19.0002
AUTOR GEANE TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO ANA LUCIA GONCALVES
RODRIGUES(OAB: 16113/AL)

RÉU P. K. K. CALCADOS LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO OTAVIO HENRIQUE VASCO DOS
REIS E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - P. K. K. CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92caffa

proferido nos autos.

DESPACHO

Em relação ao pedido de cancelamento da perícia cinesiológica já

designada (ID b7d49d2), resta indeferido, uma vez que no Processo

n. 0001343-69.2023.19.002 não houve realização de perícia para

aferir a existência de incapacidade laborativa ou aferição do grau da

suposta incapacidade, sendo necessária a prova técnica para

subsidiar o entendimento do Juízo acerca do pedido de danos

decorrentes do acidente de trabalho. Mantenha-se a perícia e

demais prazos já assinalados na audiência anterior. Intimem-se.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001343-69.2023.5.19.0002
AUTOR GEANE TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO ANA LUCIA GONCALVES
RODRIGUES(OAB: 16113/AL)

RÉU P. K. K. CALCADOS LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO OTAVIO HENRIQUE VASCO DOS
REIS E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEANE TAVARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92caffa

proferido nos autos.

DESPACHO

Em relação ao pedido de cancelamento da perícia cinesiológica já

designada (ID b7d49d2), resta indeferido, uma vez que no Processo

n. 0001343-69.2023.19.002 não houve realização de perícia para

aferir a existência de incapacidade laborativa ou aferição do grau da

suposta incapacidade, sendo necessária a prova técnica para

subsidiar o entendimento do Juízo acerca do pedido de danos

decorrentes do acidente de trabalho. Mantenha-se a perícia e

demais prazos já assinalados na audiência anterior. Intimem-se.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000253-89.2024.5.19.0002
AUTOR MURILO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO BRENO CALHEIROS MURTA(OAB:
1570/AL)
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RÉU SA LEAO IRMAOS ACUCAR E
ALCOOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO MANOEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccbcf02

proferido nos autos.

DESPACHO

Em observância ao disposto na Resolução TRT19 278/2023

designo sessão para o dia 15/05/2024 às 09:10 - Una (rito

sumaríssimo) - SALA JUIZ TITULAR, no formato PRESENCIAL,

a realizar-se na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de

Maceió, situada na Avenida da Paz, 1994, Centro, MACEIÓ/AL -

CEP: 57020-440/AL.

Notifiquem-se as partes para comparecimento, sendo o(a)(s)

autor(a)(es)(as) sob pena de arquivamento e o(a)(s)

reclamado(a)(s) sob pena de revelia e confissão quanto à matéria

de fato.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001043-10.2023.5.19.0002
AUTOR JOSE CICERO DE MOURA LIMA

ADVOGADO RAPHAEL FELIPE DE OMENA
LIMA(OAB: 17958/AL)

ADVOGADO DIEGO ARTHUR DE OMENA
LIMA(OAB: 17713/AL)

ADVOGADO JOSÉ RICARDO MORAES DE
OMENA(OAB: 5618/AL)

RÉU REAL TRANSPORTES URBANOS
LTDA

ADVOGADO BRAZ FLORENTINO PAES DE
ANDRADE FILHO(OAB: 32255/PE)

PERITO ANTONIO TEIXEIRA FERRO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL TRANSPORTES URBANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e784df0

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da alegação de DOENÇA OCUPACIONAL, determino a

realização de Perícia Cinesiológica Funcional, nomeando como

perito(a) o(a) Fisioterapeuta Sr.(a). RUMMENIGGE RODRIGUES

DE ALMEIDA.

O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo: 1) o (a)

reclamante é portador (a) das enfermidades alegadas na inicial? 2)

há nexo de causalidade entre tais enfermidades e as atividades

funcionais do(a) reclamante na reclamada? 3) a reclamada, por

imprudência, negligência ou imperícia contribuiu para o surgimento

ou para o agravamento das enfermidades do(a) reclamante? 4) A

reclamada deixou de cumprir alguma norma específica de

segurança do trabalho que poderia ter evitado ou diminuído os

efeitos da enfermidade do(a) reclamante? 5)dessas enfermidades

resultou para o(a) reclamante incapacidade para o trabalho, total ou

parcial, temporária ou permanente?

Prazo comum as partes, de 05 dias, para formularem quesitos e

indicarem assistentes técnicos, caso queiram.

Expirado o prazo concedido às partes, notifique-se o Sr. Perito de

sua nomeação e de que terá prazo de 20 dias contados da

notificação para apresentar o laudo, observando-se que o(a) Sr.(a)

Perito(a) deverá cientificar as partes da data, horário e local da

realização da perícia.

Logo que vier o laudo aos autos, notifiquem-se as partes de que

terão prazo comum de 05 dias para manifestações. Havendo

impugnações, dê-se vista ao perito por 05 dias para prestar

esclarecimento.

Os contatos das partes já foram informados na ata de audiência sob

ID cae0591, quais sejam: telefones: reclamante, JOSE CICERO DE

MOURA LIMA – 82 9 8835-0347 e o da reclamada, REAL

TRANSPORTES URBANOS LTDA – 82 9 9382-0822, falar com

Pedro (juridico@realalagoas.com.br).

Intimem-se.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001043-10.2023.5.19.0002
AUTOR JOSE CICERO DE MOURA LIMA

ADVOGADO RAPHAEL FELIPE DE OMENA
LIMA(OAB: 17958/AL)

ADVOGADO DIEGO ARTHUR DE OMENA
LIMA(OAB: 17713/AL)

ADVOGADO JOSÉ RICARDO MORAES DE
OMENA(OAB: 5618/AL)

RÉU REAL TRANSPORTES URBANOS
LTDA

ADVOGADO BRAZ FLORENTINO PAES DE
ANDRADE FILHO(OAB: 32255/PE)

PERITO ANTONIO TEIXEIRA FERRO FILHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CICERO DE MOURA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e784df0

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da alegação de DOENÇA OCUPACIONAL, determino a

realização de Perícia Cinesiológica Funcional, nomeando como

perito(a) o(a) Fisioterapeuta Sr.(a). RUMMENIGGE RODRIGUES

DE ALMEIDA.

O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo: 1) o (a)

reclamante é portador (a) das enfermidades alegadas na inicial? 2)

há nexo de causalidade entre tais enfermidades e as atividades

funcionais do(a) reclamante na reclamada? 3) a reclamada, por

imprudência, negligência ou imperícia contribuiu para o surgimento

ou para o agravamento das enfermidades do(a) reclamante? 4) A

reclamada deixou de cumprir alguma norma específica de

segurança do trabalho que poderia ter evitado ou diminuído os

efeitos da enfermidade do(a) reclamante? 5)dessas enfermidades

resultou para o(a) reclamante incapacidade para o trabalho, total ou

parcial, temporária ou permanente?

Prazo comum as partes, de 05 dias, para formularem quesitos e

indicarem assistentes técnicos, caso queiram.

Expirado o prazo concedido às partes, notifique-se o Sr. Perito de

sua nomeação e de que terá prazo de 20 dias contados da

notificação para apresentar o laudo, observando-se que o(a) Sr.(a)

Perito(a) deverá cientificar as partes da data, horário e local da

realização da perícia.

Logo que vier o laudo aos autos, notifiquem-se as partes de que

terão prazo comum de 05 dias para manifestações. Havendo

impugnações, dê-se vista ao perito por 05 dias para prestar

esclarecimento.

Os contatos das partes já foram informados na ata de audiência sob

ID cae0591, quais sejam: telefones: reclamante, JOSE CICERO DE

MOURA LIMA – 82 9 8835-0347 e o da reclamada, REAL

TRANSPORTES URBANOS LTDA – 82 9 9382-0822, falar com

Pedro (juridico@realalagoas.com.br).

Intimem-se.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000251-22.2024.5.19.0002
AUTOR RENE JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BARROS
RODRIGUES(OAB: 11991/AL)

RÉU MARCOS JOSE DO NASCIMENTO
11088715427

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENE JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d17d1f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Em observância ao disposto na Resolução TRT19 278/2023

designo sessão para o dia 15/05/2024 às 08:40 - Una (rito

sumaríssimo) - SALA JUIZ TITULAR, no formato PRESENCIAL,

a realizar-se na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de

Maceió, situada na Avenida da Paz, 1994, Centro, MACEIÓ/AL -

CEP: 57020-440/AL.

Notifiquem-se as partes para comparecimento, sendo o(a)(s)

autor(a)(es)(as) sob pena de arquivamento e o(a)(s)

reclamado(a)(s) sob pena de revelia e confissão quanto à matéria

de fato.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000253-74.2024.5.19.0007
AUTOR GIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL MARTINIANO DIAS(OAB:
7301/AL)

RÉU TIGRE - VIGILANCIA PATRIMONIAL
DE ALAGOAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVALDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4d3c66

proferido nos autos.

DESPACHO
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Em observância ao disposto na Resolução TRT19 278/2023

designo sessão para o dia 09/05/2024 às 08:15 - Inicial - SALA

JUIZ TITULAR, no formato PRESENCIAL, a realizar-se na sala de

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Maceió, situada na Avenida

da Paz, 1994, Centro, MACEIÓ/AL - CEP: 57020-440/AL.

Notifiquem-se as partes para comparecimento, sendo o(a)(s)

autor(a)(es)(as) sob pena de arquivamento e o(a)(s)

reclamado(a)(s) sob pena de revelia e confissão quanto à matéria

de fato.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001105-65.2014.5.19.0002
AUTOR MARIA CICERA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

RÉU ROBERTA DA ROCHA WANDERLEY
- ME

ADVOGADO WENDELL SOBREIRA LEAL(OAB:
9776/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CICERA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71289af

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento de ID f275172, quanto ao pedido de ofício

ao INSS. Com efeito, a ré ROBERTA DA ROCHA WANDERLEY -

ME é pessoa jurídica. Assim, vistas à autora para fornecer novos

subsídios ao prosseguimento da execução, devendo efetuar as

diligências que entender necessárias, no prazo de 15 dias, sob

pena de aplicação do art. 11-A.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    VERONICA GUEDES DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

3ª Vara do Trabalho de Maceió

Notificação

Processo Nº CumSen-0000768-58.2023.5.19.0003
EXEQUENTE MYLENA VITORIA FERNANDES

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DO ESTADO DE
ALAGOAS

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXECUTADO SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS S.A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c06a64

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 18 de março de 2024.

JAIRO CESAR DE AMORIM

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Ante a tentativa frustrada de conciliação junto ao CEJUSC, reitere-

se a intimação à empresa reclamada para, no prazo de 10 (dez)

dias, fornecer as fichas da evolução funcional, fichas financeiras

e/ou contracheques e cartão de ponto, a partir de 17.10.2014, sob

pena de arbitramento.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000608-67.2022.5.19.0003
AUTOR AILTON JOSE TAVARES DA SILVA

ADVOGADO MIRIAN SCHAFFER
CARVALHO(OAB: 169694/MG)

RÉU BRASKEM S/A

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

RÉU V M SERVICOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO EDUARDO DE
VASCONCELOS FEIJO(OAB:
15132/AL)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON JOSE TAVARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e677910

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 18 de março de 2024.

THIAGO HENRIQUE DE BARROS VANDERLEI

Assessor

DESPACHO

Intime-se o exequente para, em 5 dias, manifestar-se sobre a

petição de ID 019d0c4, na qual a demandada alega ter cumprido o

termo de acordo.

Deverá a parte destinatária ficar advertida de que o silêncio

implicará anuência quanto à quitação alegada pela demandada.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000608-67.2022.5.19.0003
AUTOR AILTON JOSE TAVARES DA SILVA

ADVOGADO MIRIAN SCHAFFER
CARVALHO(OAB: 169694/MG)

RÉU BRASKEM S/A

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

RÉU V M SERVICOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO EDUARDO DE
VASCONCELOS FEIJO(OAB:
15132/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASKEM S/A

  - V M SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e677910

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 18 de março de 2024.

THIAGO HENRIQUE DE BARROS VANDERLEI

Assessor

DESPACHO

Intime-se o exequente para, em 5 dias, manifestar-se sobre a

petição de ID 019d0c4, na qual a demandada alega ter cumprido o

termo de acordo.

Deverá a parte destinatária ficar advertida de que o silêncio

implicará anuência quanto à quitação alegada pela demandada.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000507-35.2019.5.19.0003
AUTOR ADRIANA NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO OMENA DOS SANTOS(OAB:
15427/AL)

RÉU RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA
MELO

ADVOGADO LEONARDO JORGE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 12451/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2136ec2

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 18 de março de 2024.

THIAGO HENRIQUE DE BARROS VANDERLEI

Assessor

DESPACHO

Considerando o insucesso das tentativas de bloqueios mediante

sisbajud e renajud, intime-se o exequente para, em 15 dias úteis,

indicar meios para o prosseguimento da presente execução.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000507-35.2019.5.19.0003
AUTOR ADRIANA NEVES DOS SANTOS
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ADVOGADO THIAGO OMENA DOS SANTOS(OAB:
15427/AL)

RÉU RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA
MELO

ADVOGADO LEONARDO JORGE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 12451/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA NEVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2136ec2

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 18 de março de 2024.

THIAGO HENRIQUE DE BARROS VANDERLEI

Assessor

DESPACHO

Considerando o insucesso das tentativas de bloqueios mediante

sisbajud e renajud, intime-se o exequente para, em 15 dias úteis,

indicar meios para o prosseguimento da presente execução.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0067600-64.2009.5.19.0003
AUTOR ANA MARIA TENORIO BARROS

ADVOGADO ADENISE VIEIRA BARROS
RIBEIRO(OAB: 5775/AL)

RÉU CANADA COLOR VIDEO FOTO SOM
LTDA - EPP

ADVOGADO JAIRON PINHEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 2050/AL)

RÉU EDINALDA CAVALCANTE DA SILVA

RÉU NATANAEL ALEXANDRINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA TENORIO BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f70ed7a

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 18 de março de 2024.

THIAGO HENRIQUE DE BARROS VANDERLEI

Assessor

DESPACHO

Por meio da petição de fl.99 a parte autora, representada por sua

advogada, requer a renúncia do crédito exquendo excedente.

Todavia, na procuração anexada aos autos (fl. 102) não há menção

expressa sobre a renúncia ora apresentada.

Intime-se a parte autora para, caso queira, apresentar nova

procuração onde conste, de forma expressa e clara, a previsão de

poderes para renunciar direitos, devendo-se esclarecer à parte que

tal ato processual implica a extinção do processo com trânsito em

julgado.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0067600-64.2009.5.19.0003
AUTOR ANA MARIA TENORIO BARROS

ADVOGADO ADENISE VIEIRA BARROS
RIBEIRO(OAB: 5775/AL)

RÉU CANADA COLOR VIDEO FOTO SOM
LTDA - EPP

ADVOGADO JAIRON PINHEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 2050/AL)

RÉU EDINALDA CAVALCANTE DA SILVA

RÉU NATANAEL ALEXANDRINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANADA COLOR VIDEO FOTO SOM LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f70ed7a

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 18 de março de 2024.

THIAGO HENRIQUE DE BARROS VANDERLEI

Assessor

DESPACHO

Por meio da petição de fl.99 a parte autora, representada por sua

advogada, requer a renúncia do crédito exquendo excedente.

Todavia, na procuração anexada aos autos (fl. 102) não há menção
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expressa sobre a renúncia ora apresentada.

Intime-se a parte autora para, caso queira, apresentar nova

procuração onde conste, de forma expressa e clara, a previsão de

poderes para renunciar direitos, devendo-se esclarecer à parte que

tal ato processual implica a extinção do processo com trânsito em

julgado.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000249-40.2010.5.19.0003
AUTOR ERALDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO VITORINO GALVAO(OAB:
6131/AL)

ADVOGADO WENDELL HANDRES VITORINO DA
ROCHA(OAB: 6446/AL)

RÉU EDUARDO FRANCO QUEIROZ

RÉU ECOM INDUSTRIA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO ANSELMO WILLIAM GAMA DOS
SANTOS(OAB: 5014/AL)

RÉU COCOON REVESTIMENTOS
ECOLOGICOS LDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE SAUDE DO
PARANÁ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERALDO MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45a8063

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 18 de março de 2024.

JAIRO CESAR DE AMORIM

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado da decisão que julgou procedentes os

embargos de terceiro nº 0001095-03.2023.5.19.0003, promova-se

a retirada de toda e qualquer restrição sobre o veículo constrito

através do RenaJud (id e7cb9cd).

Acresça-se à execução o valor de R$ 44,26 referente às custas

processuais do referido embargos de terceiro

Paralelamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30

(trinta) dias, promover os meios necessários ao prosseguimento da

execução, sob pena de sobrestamento do feito por execução

frustrada e início da contagem do prazo para a prescrição

intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000097-82.2021.5.19.0010
AUTOR MARCUS ANTONIO DE CARVALHO

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RÉU EQUATORIAL ALAGOAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS ANTONIO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72477cf

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 18 de março de 2024.

THIAGO HENRIQUE DE BARROS VANDERLEI

Assessor

DESPACHO

Intime-se a demandada para, em 5 dias, efetuar o pagamento da

multa decorrente da oposição de embargos protelatórios, sob pena

de penhora.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000477-58.2023.5.19.0003
AUTOR ROSILENE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 20143/AL)

RÉU VANI FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANI FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
20235/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE FERREIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 83
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd27a3d

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 18 de março de 2024.

THIAGO HENRIQUE DE BARROS VANDERLEI

Assessor

DESPACHO

À Secretaria para pesquisa de bens dos executados, utilizando-se

os sistemas infojud e SREI, como requerido na petição de ID

bfac9ce.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000097-82.2021.5.19.0010
AUTOR MARCUS ANTONIO DE CARVALHO

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RÉU EQUATORIAL ALAGOAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72477cf

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 18 de março de 2024.

THIAGO HENRIQUE DE BARROS VANDERLEI

Assessor

DESPACHO

Intime-se a demandada para, em 5 dias, efetuar o pagamento da

multa decorrente da oposição de embargos protelatórios, sob pena

de penhora.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000796-26.2023.5.19.0003
AUTOR ALINE CRISTINA ARAUJO

ADVOGADO JOSE AUGUSTO MOTA
ARAUJO(OAB: 13107/AL)

RÉU RPR DROGARIA LTDA

ADVOGADO EDSON CARVALHO LIMA
JUNIOR(OAB: 4750/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CRISTINA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ddd923

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 19 de março de 2024.

ANTONIO ALVES DE MELO

Assessor

DESPACHO

Apresente o exequente o detalhamento dos atrasos das parcelas do

acordo, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de liquidar a execução.

Após a comprovação determinada acima, remetam-se os autos à

Contadoria da Vara.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000477-58.2023.5.19.0003
AUTOR ROSILENE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 20143/AL)

RÉU VANI FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANI FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
20235/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANI FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd27a3d

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 18 de março de 2024.

THIAGO HENRIQUE DE BARROS VANDERLEI

Assessor

DESPACHO

À Secretaria para pesquisa de bens dos executados, utilizando-se

os sistemas infojud e SREI, como requerido na petição de ID

bfac9ce.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000677-41.2018.5.19.0003
AUTOR ROSINALDO BARROS DOS SANTOS

ADVOGADO ELZA MARINHO DE MELO
LIMA(OAB: 3227/AL)

RÉU ANTONIO JORGE ROCHA

RÉU MARIA JOSE DE ALMEIDA ROCHA

RÉU COMESE COMERCIO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINALDO BARROS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 313b371

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 18 de março de 2024.

THIAGO HENRIQUE DE BARROS VANDERLEI

Assessor

DESPACHO

Ao setor de cálculos para apuração do saldo remanescente,

considerando-se os valores já liberados em favor do autor e de seu

advogado, conforme alvarás de fl. 229 a 231.

Após, renovem-se os bloqueios mediante sisbajud, até a

integralização da execução.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000508-83.2020.5.19.0003
AUTOR SHELDON VIEIRA SANTOS JUNIOR

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RÉU RN COMERCIO VAREJISTA S.A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO BETANEA SANTOS CANUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RN COMERCIO VAREJISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0d5a3e

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 18 de março de 2024.

JAIRO CESAR DE AMORIM

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Intime-se a empresa reclamada para, no prazo de 05 (cinco) dias,

fornecer as folhas de marcação de ponto referente aos período de

01.09.2015 a 31.12.2015 e 01.01.2016 a 14.06.2016, bem como o

período de 15/12/2017 a 12/11/2018, sob pena de arbitramento.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0120700-31.2009.5.19.0003
AUTOR AMANDA PEIXOTO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO JORGE LAMENHA LINS NETO(OAB:
2940/AL)

RÉU FABIO ANTONIO DE MORAES

RÉU FABIAN AMILTON SILVA
GUIMARAES

ADVOGADO PEDRO LEAO DE MENEZES FILHO
NETO(OAB: 6324/AL)

RÉU M M SILVA GUIMARAES E CIA LTDA
- ME

ADVOGADO DAYANNE NAYARA MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 18913/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA PEIXOTO PEREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f69a4ed

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 18 de março de 2024.

THIAGO HENRIQUE DE BARROS VANDERLEI

Assessor

DESPACHO

1. Conforme petição de ID 7c0d824, a exequente requereu a

execução em face do patrimônio da empresa LIDER COMERCIO E

IMPORTAÇÃO LTDA - CNPJ 03.340.281.0001-

10  e  MM SILVA GUIMARAES E CIA LTDA –  CNPJ

07.981.622/0001-97, ao fundamento de que são administradas pelo

mesmo sócio, ora executado na presente demanda.

Em verdade, trata-se de pedido de incidente de desconsideração

inversa da personalidade jurídica, nos termos do artigo 133, §2º, do

CPC.

2. Tendo em vista o estipulado nos artigos 135, do NCPC, 855-A, da

CLT, e no Provimento CGJT nº 1, de 08-2-2019, decide o juízo

instaurar o incidente de desconsideração inversa da personalidade

jurídica nos próprios autos.

3. Suspenda-se a execução.

4. Intimem-se as empresas acima indicadas, utilizando-se das

informações colhidas no sistema sniper, para que se manifestem

sobre o pedido de desconsideração da personalidade jurídica, bem

como para que requeiram as provas que entenderem cabíveis, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0120700-31.2009.5.19.0003
AUTOR AMANDA PEIXOTO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO JORGE LAMENHA LINS NETO(OAB:
2940/AL)

RÉU FABIO ANTONIO DE MORAES

RÉU FABIAN AMILTON SILVA
GUIMARAES

ADVOGADO PEDRO LEAO DE MENEZES FILHO
NETO(OAB: 6324/AL)

RÉU M M SILVA GUIMARAES E CIA LTDA
- ME

ADVOGADO DAYANNE NAYARA MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 18913/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIAN AMILTON SILVA GUIMARAES

  - M M SILVA GUIMARAES E CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f69a4ed

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 18 de março de 2024.

THIAGO HENRIQUE DE BARROS VANDERLEI

Assessor

DESPACHO

1. Conforme petição de ID 7c0d824, a exequente requereu a

execução em face do patrimônio da empresa LIDER COMERCIO E

IMPORTAÇÃO LTDA - CNPJ 03.340.281.0001-

10  e  MM SILVA GUIMARAES E CIA LTDA –  CNPJ

07.981.622/0001-97, ao fundamento de que são administradas pelo

mesmo sócio, ora executado na presente demanda.

Em verdade, trata-se de pedido de incidente de desconsideração

inversa da personalidade jurídica, nos termos do artigo 133, §2º, do

CPC.

2. Tendo em vista o estipulado nos artigos 135, do NCPC, 855-A, da

CLT, e no Provimento CGJT nº 1, de 08-2-2019, decide o juízo

instaurar o incidente de desconsideração inversa da personalidade

jurídica nos próprios autos.

3. Suspenda-se a execução.

4. Intimem-se as empresas acima indicadas, utilizando-se das

informações colhidas no sistema sniper, para que se manifestem

sobre o pedido de desconsideração da personalidade jurídica, bem

como para que requeiram as provas que entenderem cabíveis, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0001095-03.2023.5.19.0003
EMBARGANTE ANA REGIA SOUZA DA SILVA
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ADVOGADO ANSELMO WILLIAM GAMA DOS
SANTOS(OAB: 5014/AL)

EMBARGADO ERALDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO WENDELL HANDRES VITORINO DA
ROCHA(OAB: 6446/AL)

ADVOGADO MARCELO VITORINO GALVAO(OAB:
6131/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA REGIA SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8ead7f

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 18 de março de 2024.

JAIRO CESAR DE AMORIM

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Com razão o embargado no que se refere à responsabilidade pelo

recolhimento das custas processuais decorrentes desta ação de

embargos de terceiro.

Promova-se a juntada da sentença id 4c05a7e nos autos do

processo principal nº 0000249-40.2010.5.19.0003, no qual serão

acrescidas as custas processuais à execução.

Dê-se ciência.

Ao mesmo tempo, arquivem-se os autos definitivamente com os

registros necessários no PJe.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0001095-03.2023.5.19.0003
EMBARGANTE ANA REGIA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ANSELMO WILLIAM GAMA DOS
SANTOS(OAB: 5014/AL)

EMBARGADO ERALDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO WENDELL HANDRES VITORINO DA
ROCHA(OAB: 6446/AL)

ADVOGADO MARCELO VITORINO GALVAO(OAB:
6131/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERALDO MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8ead7f

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 18 de março de 2024.

JAIRO CESAR DE AMORIM

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Com razão o embargado no que se refere à responsabilidade pelo

recolhimento das custas processuais decorrentes desta ação de

embargos de terceiro.

Promova-se a juntada da sentença id 4c05a7e nos autos do

processo principal nº 0000249-40.2010.5.19.0003, no qual serão

acrescidas as custas processuais à execução.

Dê-se ciência.

Ao mesmo tempo, arquivem-se os autos definitivamente com os

registros necessários no PJe.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001287-33.2023.5.19.0003
AUTOR GENILVA MARIA DE CARVALHO

SOUZA

ADVOGADO JOSE YGOR OLIVEIRA DA
ROSA(OAB: 12537/AL)

RÉU LUCIA MARIA PERCIANO DA SILVA

ADVOGADO MONICA VALERIA CARVALHAL
XAVIER(OAB: 3688/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILVA MARIA DE CARVALHO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c4e398

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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THIAGO HENRIQUE DE BARROS VANDERLEI

Assessor

DESPACHO

Intime-se a ré para, em 5 dias, manifestar-se sobre a petição de ID

dbbb887.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001287-33.2023.5.19.0003
AUTOR GENILVA MARIA DE CARVALHO

SOUZA

ADVOGADO JOSE YGOR OLIVEIRA DA
ROSA(OAB: 12537/AL)

RÉU LUCIA MARIA PERCIANO DA SILVA

ADVOGADO MONICA VALERIA CARVALHAL
XAVIER(OAB: 3688/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA MARIA PERCIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c4e398

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 18 de março de 2024.

THIAGO HENRIQUE DE BARROS VANDERLEI

Assessor

DESPACHO

Intime-se a ré para, em 5 dias, manifestar-se sobre a petição de ID

dbbb887.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000638-05.2022.5.19.0003
AUTOR NELDES CLEBER DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RÉU DALMO GUEDES MARINHO

ADVOGADO YASMIN NEIVA ALPINO(OAB:
16332/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALMO GUEDES MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09f3b3b

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 18 de março de 2024.

THIAGO HENRIQUE DE BARROS VANDERLEI

Assessor

DESPACHO

Renove-se a intimação de ID 21b7254.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000638-05.2022.5.19.0003
AUTOR NELDES CLEBER DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RÉU DALMO GUEDES MARINHO

ADVOGADO YASMIN NEIVA ALPINO(OAB:
16332/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELDES CLEBER DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09f3b3b

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 18 de março de 2024.

THIAGO HENRIQUE DE BARROS VANDERLEI

Assessor

DESPACHO

Renove-se a intimação de ID 21b7254.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.
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    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000157-81.2018.5.19.0003
AUTOR PEDRO BASTOS MOREIRA NETO

ADVOGADO WESLEY METUZALEMKART
FELICIANO SILVA(OAB: 12630/AL)

RÉU VERGA CONSTRUC?ES LTDA - EPP

RÉU CARLOS ROBERTO CAVALCANTE
PEREIRA

RÉU MARCIO PINTO DE MELO ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO BASTOS MOREIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2f0403

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 18 de março de 2024.

THIAGO HENRIQUE DE BARROS VANDERLEI

Assessor

DESPACHO

À Secretaria para pesquisa de bens em nome dos executados,

MARCIO PINTO DE MELO ARAUJO, CPF 010.629.464-48, e

CARLOS ROBERTO CAVALCANTE PEREIRA, CPF 689.675.352-

87, mediante sistema sniper.

Após, cumprida a diligência, intime-se o exequente para requerer o

que entender de direito para prosseguimento da execução.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0042700-32.2000.5.19.0003
AUTOR DENIO CESAR DE CARVALHO

ADVOGADO ALEXSON MARCOS CAVALCANTE
COSTA(OAB: 9456/AL)

RÉU AMARO CELESTINO FERREIRA

ADVOGADO JOAO SOARES FERREIRA(OAB:
10531/AL)

RÉU COMIL CONSTRUCOES E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO THELIO OSWALDO BARRETTO
LEITAO(OAB: 3060/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO CELESTINO FERREIRA

  - COMIL CONSTRUCOES E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecb21bf

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 18 de março de 2024.

THIAGO HENRIQUE DE BARROS VANDERLEI

Assessor

DESPACHO

Expeça-se Ofício ao INSS determinando o bloqueio de 10% (dez

por cento) dos valores recebidos a título de benefício previdenciário,

em favor deste Juízo, devendo-se indicar a conta judicial na qual

foram depositados. As transferências de valores pelo INSS deverão

ser realizadas mensalmente e cessadas após atingir o limite do

montante da execução.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0042700-32.2000.5.19.0003
AUTOR DENIO CESAR DE CARVALHO

ADVOGADO ALEXSON MARCOS CAVALCANTE
COSTA(OAB: 9456/AL)

RÉU AMARO CELESTINO FERREIRA

ADVOGADO JOAO SOARES FERREIRA(OAB:
10531/AL)

RÉU COMIL CONSTRUCOES E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO THELIO OSWALDO BARRETTO
LEITAO(OAB: 3060/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIO CESAR DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecb21bf

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.
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Maceió/AL, 18 de março de 2024.

THIAGO HENRIQUE DE BARROS VANDERLEI

Assessor

DESPACHO

Expeça-se Ofício ao INSS determinando o bloqueio de 10% (dez

por cento) dos valores recebidos a título de benefício previdenciário,

em favor deste Juízo, devendo-se indicar a conta judicial na qual

foram depositados. As transferências de valores pelo INSS deverão

ser realizadas mensalmente e cessadas após atingir o limite do

montante da execução.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001458-97.2017.5.19.0003
AUTOR RITA DE KASSIA FERREIRA DOS

SANTOS SARAIVA

ADVOGADO HUGO RAFAEL MACIAS
GAZZANEO(OAB: 10729/AL)

RÉU LAR FILHOS DO DIVINO PAI
ETERNO LTDA - ME

RÉU GORETE GONZAGA PEIXOTO

RÉU LEILA GONZAGA FERREIRA DE
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE KASSIA FERREIRA DOS SANTOS SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a64d4dd

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 18 de março de 2024.

THIAGO HENRIQUE DE BARROS VANDERLEI

Assessor

DESPACHO

À Secretaria para atualização do crédito exequendo, a fim de

que seja analisada com mais clareza a viabilidade do pedido

formulado pelo autor, referente à penhora de benefício

previdenciário percebido pela executada.

Após, voltem os autos conclusos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000127-36.2024.5.19.0003
AUTOR MARIA IVANILDA DA SILVA

ADVOGADO ANITA LIMA ALVES DE MIRANDA
GAMELEIRA(OAB: 2500/AL)

RÉU SESC-ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DE ALAGOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IVANILDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dba3bcc

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que, a reclamante de forma reiterada

na petição de id 91a80e4, pleiteia o pedido de adiamento da

audiência.

Certifico, ainda, que, tal pleito se deu, em razão de encontrar-se a

filha do réu, enferma e precisou tirou 15 dias.

DESPACHO

Considerando-se o pleito, argumentos e documentação acostada, o

Juízo redesigna a audiência para a data abaixo:

1. Notifiquem-se as partes, observadas as cautelas legais, para

audiência Una por videoconferência: 30/04/2024 08:00 Audiências

3VT - Dr. Edson - Ímpares, oportunidade que a(s) reclamada(s)

deverá(ão)apresentar sua(s) peça(s)defensória(s), bem como as

provas documentais e testemunhais que dispõe(em).

a) Saliento ainda que, diante da necessidade da citação ser

realizada por Oficial de Justiça, será admissível que essa ocorra

remotamente, seja por ligação telefônica, e-mail, aplicativo de

mensagens ou outras ferramentas afins, ficando, no entanto, a

validade do ato condicionada à expressa concordância do

destinatário, que deverá ser certificada nos autos, inclusive quanto

aos elementos que confiram segurança à comunicação judicial, de

modo circunstanciado e sob a fé pública.

2. Em tempo, não havendo comparecimento à audiência acima

designada, implicará em renúncia à produção de outras provas, falta

de interesse em conciliar e oferecer razões finais, oportunidade em

que os autos serão conclusos para prolação de sentença.

-  INSTRUÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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Os patronos das partes deverão informar aos seus constituintes o

dia e hora de realização de audiência, devendo deixá-los cientes

dos meios e procedimentos para acessar à audiência.

ATENÇÃO: Deverão as partes observar o Rito Processual da

demanda, o tipo de audiência designada, bem como a forma de

realização (presencial ou telepresencial) e suas implicações no caso

de não comparecimento.

As partes deverão comparecer e responder aos termos do processo

sob as penas do art. 844 da CLT, ou, conforme o caso, no

julgamento da ação à sua revelia, além da aplicação da pena de

confissão quanto a matéria de fato, de acordo com a lei.

Tratando-se de audiência designada como UNA ou INSTRUÇÃO,

as partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal sob

pena de aplicação da pena de revelia e confissão (Súmula 74 do

TST).

As partes deverão ainda apresentar suas testemunhas em juízo,

conforme o rito da demanda, independentemente de notificação

judicial e, caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado

nos autos que as mesmas foram convidadas, sob pena de

preclusão.

PARTES, TESTEMUNHAS E PROCURADORES DEVERÃO

COMPARECER COM PELO MENOS 10 MINUTOS DE

ANTECEDÊNCIA - NÃO SERÃO TOLERADOS ATRASOS SOB

QUAISQUER JUSTIFICATIVAS.

Observa-se que o Conselho Superior da Justiça do Trabalho

(CSJT), por meio do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020,

instituiu o aplicativo videoconferência Zoom como plataforma oficial

para a realização de audiências e sessões de julgamento nos

órgãos da Justiça do Trabalho.

A audiência telepresencial será conduzidapela plataforma Zoom,

devendo partes e procuradores consultar previamente o portal

eletrônico do TRT da 19ª Região (https://site.trt19.jus.br/ ou

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais ou pelo

link direto https://trt19-jus-br.zoom.us/my/vt03mcz).

A sala de audiências desta 3ª Vara do Trabalho também poderá ser

acessada pelo QRCode abaixo.

Ao acessar à sala de audiência virtual cada parte deverá informar

seu nome (acrescido da informação: reclamante, reclamado,

preposto,testemunha ou advogado).

O acesso à ferramenta de videoconferência poderá ser realizado

por meio dos navegadores de internet Firefox e Chrome, ou ainda

por tablets e celulares com a instalação do aplicativo Zoom

disponível para as plataformas Android e Apple IOS.

Em tempo, as partes e advogados deverão juntar ao PJe seus

contatos de telefone, WhatsApp e e-mail para eventual contato pela

Vara do Trabalho.

Na hipótese de ao acessar a sala de audiência virtual aparecer a

mensagem Você pode entrar na reunião após o organizador admitir

você, isso significa outra audiência anterior ainda está em curso,

devendo as partes aguardar sua admissão à sala pelo servidor

responsável para início da sua audiência.

Em caso de dúvida ou problemas de conexão, a 3ª Vara do

Trabalho deverá ser imediatamente contatada por meio do e-mail

vt03@trt19.jus.br ou do telefone 2121-8251, sob pena de preclusão.

Dê-se ciência às partes.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000157-71.2024.5.19.0003
AUTOR DAIANE DE JESUS BEZERRA

ADVOGADO RONALD PINHEIRO
RODRIGUES(OAB: 14732/AL)

RÉU TEMPERADO SELF-SERVICE

ADVOGADO BRUNA RAPHAELA TENORIO
ALVES(OAB: 15416/AL)

ADVOGADO BIANCA KAROLYNE DE JESUS
LIMA(OAB: 18373/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE DE JESUS BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c82a45c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que, a reclamada juntou petição de id

fcf9974 pleiteando o adiamento da audiência designada para o dia

17/04/2024, às 08 horas.

Maceió/AL, 19 de março de 2024.

MARTA ANGELICA DE OLIVEIRA SANTOS MARTINS

Assessor

DESPACHO

I. Considerando-se a certidão supra, o Juízo redesigna a audiência

para a data abaixo:

II. Notifiquem-se as partes, observadas as cautelas legais, para

audiência Una por videoconferência: 17/04/2024 08:00

Audiências 3VT - Dr. Edson - Ímpares, oportunidade que a(s)

reclamada(s) deverá(ão)apresentar sua(s) peça(s)defensória(s),

bem como as provas documentais e testemunhais que dispõe(em).
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III. Em tempo, não havendo comparecimento à audiência acima

designada, implicará em renúncia à produção de outras provas, falta

de interesse em conciliar e oferecer razões finais, oportunidade em

que os autos serão conclusos para prolação de sentença.

-  INSTRUÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

Os patronos das partes deverão informar aos seus constituintes o

dia e hora de realização de audiência, devendo deixá-los cientes

dos meios e procedimentos para acessar à audiência.

ATENÇÃO: Deverão as partes observar o Rito Processual da

demanda, o tipo de audiência designada, bem como a forma de

realização (presencial ou telepresencial) e suas implicações no

caso de não comparecimento.

As partes deverão comparecer e responder aos termos do

processo sob as penas do art. 844 da CLT, ou, conforme o caso,

no julgamento da ação à sua revelia, além da aplicação da pena

de confissão quanto a matéria de fato, de acordo com a lei.

1.

Tratando-se de audiência designada como UNA  ou

INSTRUÇÃO, as partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal sob pena de aplicação da pena de revelia e

confissão (Súmula 74 do TST).

2.

As partes deverão ainda apresentar suas testemunhas em juízo,

conforme o rito da demanda, independentemente de notificação

judicial e, caso estas não se façam presentes, deve ser

comprovado nos autos que as mesmas foram convidadas, sob

pena de preclusão.

3.

PARTES, TESTEMUNHAS E PROCURADORES DEVERÃO

COMPARECER COM PELO MENOS 10 MINUTOS DE

ANTECEDÊNCIA - NÃO SERÃO TOLERADOS ATRASOS SOB

QUAISQUER JUSTIFICATIVAS.

Observa-se que o Conselho Superior da Justiça do Trabalho

(CSJT), por meio do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020,

instituiu o aplicativo videoconferência Zoom como plataforma oficial

para a realização de audiências e sessões de julgamento nos

órgãos da Justiça do Trabalho.

A audiência telepresencial será conduzidapela plataforma Zoom,

devendo partes e procuradores consultar previamente o portal

eletrônico do TRT da 19ª Região (https://site.trt19.jus.br/ ou

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais ou

pelo link direto https://trt19-jus-br.zoom.us/my/vt03mcz).

A sala de audiências desta 3ª Vara do Trabalho também poderá

ser acessada pelo QRCode abaixo.

Ao acessar à sala de audiência virtual cada parte deverá informar

seu nome (acrescido da informação: reclamante, reclamado,

preposto,testemunha ou advogado).

O acesso à ferramenta de videoconferência poderá ser realizado

por meio dos navegadores de internet Firefox e Chrome, ou ainda

por tablets e celulares com a instalação do aplicativo Zoom

disponível para as plataformas Android e Apple IOS.

Em tempo, as partes e advogados deverão juntar ao PJe seus

contatos de telefone, WhatsApp e e-mail para eventual contato pela

Vara do Trabalho.

Na hipótese de ao acessar a sala de audiência virtual aparecer a

mensagem Você pode entrar na reunião após o organizador admitir

você, isso significa outra audiência anterior ainda está em curso,

devendo as partes aguardar sua admissão à sala pelo servidor

responsável para início da sua audiência.

Em caso de dúvida ou problemas de conexão, a 3ª Vara do

Trabalho deverá ser imediatamente contatada por meio do e-mail

vt03@trt19.jus.br ou do telefone 2121-8251, sob pena de

preclusão.

Dê-se ciência às partes.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000157-71.2024.5.19.0003
AUTOR DAIANE DE JESUS BEZERRA

ADVOGADO RONALD PINHEIRO
RODRIGUES(OAB: 14732/AL)

RÉU TEMPERADO SELF-SERVICE

ADVOGADO BRUNA RAPHAELA TENORIO
ALVES(OAB: 15416/AL)

ADVOGADO BIANCA KAROLYNE DE JESUS
LIMA(OAB: 18373/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEMPERADO SELF-SERVICE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c82a45c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que, a reclamada juntou petição de id

fcf9974 pleiteando o adiamento da audiência designada para o dia

17/04/2024, às 08 horas.

Maceió/AL, 19 de março de 2024.

MARTA ANGELICA DE OLIVEIRA SANTOS MARTINS

Assessor

DESPACHO
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I. Considerando-se a certidão supra, o Juízo redesigna a audiência

para a data abaixo:

II. Notifiquem-se as partes, observadas as cautelas legais, para

audiência Una por videoconferência: 17/04/2024 08:00

Audiências 3VT - Dr. Edson - Ímpares, oportunidade que a(s)

reclamada(s) deverá(ão)apresentar sua(s) peça(s)defensória(s),

bem como as provas documentais e testemunhais que dispõe(em).

III. Em tempo, não havendo comparecimento à audiência acima

designada, implicará em renúncia à produção de outras provas, falta

de interesse em conciliar e oferecer razões finais, oportunidade em

que os autos serão conclusos para prolação de sentença.

-  INSTRUÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

Os patronos das partes deverão informar aos seus constituintes o

dia e hora de realização de audiência, devendo deixá-los cientes

dos meios e procedimentos para acessar à audiência.

ATENÇÃO: Deverão as partes observar o Rito Processual da

demanda, o tipo de audiência designada, bem como a forma de

realização (presencial ou telepresencial) e suas implicações no

caso de não comparecimento.

As partes deverão comparecer e responder aos termos do

processo sob as penas do art. 844 da CLT, ou, conforme o caso,

no julgamento da ação à sua revelia, além da aplicação da pena

de confissão quanto a matéria de fato, de acordo com a lei.

1.

Tratando-se de audiência designada como UNA  ou

INSTRUÇÃO, as partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal sob pena de aplicação da pena de revelia e

confissão (Súmula 74 do TST).

2.

As partes deverão ainda apresentar suas testemunhas em juízo,

conforme o rito da demanda, independentemente de notificação

judicial e, caso estas não se façam presentes, deve ser

comprovado nos autos que as mesmas foram convidadas, sob

pena de preclusão.

3.

PARTES, TESTEMUNHAS E PROCURADORES DEVERÃO

COMPARECER COM PELO MENOS 10 MINUTOS DE

ANTECEDÊNCIA - NÃO SERÃO TOLERADOS ATRASOS SOB

QUAISQUER JUSTIFICATIVAS.

Observa-se que o Conselho Superior da Justiça do Trabalho

(CSJT), por meio do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020,

instituiu o aplicativo videoconferência Zoom como plataforma oficial

para a realização de audiências e sessões de julgamento nos

órgãos da Justiça do Trabalho.

A audiência telepresencial será conduzidapela plataforma Zoom,

devendo partes e procuradores consultar previamente o portal

eletrônico do TRT da 19ª Região (https://site.trt19.jus.br/ ou

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais ou

pelo link direto https://trt19-jus-br.zoom.us/my/vt03mcz).

A sala de audiências desta 3ª Vara do Trabalho também poderá

ser acessada pelo QRCode abaixo.

Ao acessar à sala de audiência virtual cada parte deverá informar

seu nome (acrescido da informação: reclamante, reclamado,

preposto,testemunha ou advogado).

O acesso à ferramenta de videoconferência poderá ser realizado

por meio dos navegadores de internet Firefox e Chrome, ou ainda

por tablets e celulares com a instalação do aplicativo Zoom

disponível para as plataformas Android e Apple IOS.

Em tempo, as partes e advogados deverão juntar ao PJe seus

contatos de telefone, WhatsApp e e-mail para eventual contato pela

Vara do Trabalho.

Na hipótese de ao acessar a sala de audiência virtual aparecer a

mensagem Você pode entrar na reunião após o organizador admitir

você, isso significa outra audiência anterior ainda está em curso,

devendo as partes aguardar sua admissão à sala pelo servidor

responsável para início da sua audiência.

Em caso de dúvida ou problemas de conexão, a 3ª Vara do

Trabalho deverá ser imediatamente contatada por meio do e-mail

vt03@trt19.jus.br ou do telefone 2121-8251, sob pena de

preclusão.

Dê-se ciência às partes.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000261-63.2024.5.19.0003
AUTOR EDSANDRA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE HENRIQUE RAMOS DA
SILVA(OAB: 14191/AL)

RÉU FUND HOSPITAL DA AGRO-IND DO
ACUCAR E DO ALCOOL DE AL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSANDRA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

EDSANDRA FERREIRA DA SILVA

Advogado(a) do destinatário:ANDRE HENRIQUE RAMOS DA

SILVA, OAB: 14191

Data da AUDIÊNCIA: 17/04/2024 10:20h

V. SA. DEVERÁ INFORMAR SEU CLIENTE DO DIA, LOCAL E
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HORA DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe-JT

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência Una por

videoconferência: 17/04/2024 10:20 Audiências 3VT - Dr. Edson

-  Í m p a r e s ,  o p o r t u n i d a d e  q u e  a ( s )  r e c l a m a d a ( s )

deverá(ão)apresentar sua(s) peça(s)defensória(s), bem como as

provas que dispõe(em).

Em tempo, não havendo comparecimento à audiência acima

designada, implicará em renúncia à produção de outras provas, falta

de interesse em conciliar, oferecer razões finais e confissão,

oportunidade em que os autos serão conclusos para prolação de

sentença.

-  INSTRUÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

Os patronos das partes deverão informar aos seus constituintes o

dia e hora de realização de audiência, devendo deixá-los cientes

dos meios e procedimentos para acessar à audiência.

ATENÇÃO: Deverão as partes observar o Rito Processual da

demanda, o tipo de audiência designada, bem como a forma de

realização (presencial ou telepresencial) e suas implicações no

caso de não comparecimento.

As partes deverão comparecer e responder aos termos do

processo sob as penas do art. 844 da CLT, ou, conforme o caso,

no julgamento da ação à sua revelia, além da aplicação da pena

de confissão quanto a matéria de fato, de acordo com a lei.

1.

Tratando-se de audiência designada como UNA  ou

INSTRUÇÃO, as partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal sob pena de aplicação da pena de revelia e

confissão (Súmula 74 do TST).

2.

As partes deverão ainda apresentar suas testemunhas em juízo,

conforme o rito da demanda, independentemente de notificação

judicial e, caso estas não se façam presentes, deve ser

comprovado nos autos que as mesmas foram convidadas, sob

pena de preclusão.

3.

PARTES, TESTEMUNHAS E PROCURADORES DEVERÃO

COMPARECER COM PELO MENOS 10 MINUTOS DE

ANTECEDÊNCIA - NÃO SERÃO TOLERADOS ATRASOS SOB

QUAISQUER JUSTIFICATIVAS.

Observa-se que o Conselho Superior da Justiça do Trabalho

(CSJT), por meio do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020,

instituiu o aplicativo videoconferência Zoom como plataforma oficial

para a realização de audiências e sessões de julgamento nos

órgãos da Justiça do Trabalho.

A audiência telepresencial será conduzidapela plataforma Zoom,

devendo partes e procuradores consultar previamente o portal

eletrônico do TRT da 19ª Região (https://site.trt19.jus.br/ ou

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais ou

pelo link direto https://trt19-jus-br.zoom.us/my/vt03mcz).

A sala de audiências desta 3ª Vara do Trabalho também poderá

ser acessada pelo QRCode abaixo.

Ao acessar à sala de audiência virtual cada parte deverá informar

seu nome (acrescido da informação: reclamante, reclamado,

preposto,testemunha ou advogado).

O acesso à ferramenta de videoconferência poderá ser realizado

por meio dos navegadores de internet Firefox e Chrome, ou ainda

por tablets e celulares com a instalação do aplicativo Zoom

disponível para as plataformas Android e Apple IOS.

Em tempo, as partes e advogados deverão juntar ao PJe seus

contatos de telefone, WhatsApp e e-mail para eventual contato pela

Vara do Trabalho.

Na hipótese de ao acessar a sala de audiência virtual aparecer a

mensagem Você pode entrar na reunião após o organizador admitir

você, isso significa outra audiência anterior ainda está em curso,

devendo as partes aguardar sua admissão à sala pelo servidor

responsável para início da sua audiência.

Em caso de dúvida ou problemas de conexão, a 3ª Vara do

Trabalho deverá ser imediatamente contatada por meio do e-mail

vt03@trt19.jus.br ou do telefone 2121-8251, sob pena de

preclusão.

Os prazos passarão a fluir da data da intimação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ITALA CERYNO GAMELEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000258-11.2024.5.19.0003
AUTOR WEMERSON DIEGO RAMOS DA PAZ

ADVOGADO RENAN ROCHA DE OLIVEIRA
FRANCELINO(OAB: 19568/AL)

RÉU F W COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEMERSON DIEGO RAMOS DA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

WEMERSON DIEGO RAMOS DA PAZ

Advogado(a) do destinatário:RENAN ROCHA DE OLIVEIRA

FRANCELINO, OAB: 19568

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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Data da AUDIÊNCIA: 26/04/2024 08:40h

V. SA. DEVERÁ INFORMAR SEU CLIENTE DO DIA, LOCAL E

HORA DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe-JT

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência Una por

videoconferência: 26/04/2024 08:40 Audiências 3VT - Dra. Sara -

Pares, oportunidade que a(s) reclamada(s) deverá(ão)apresentar

sua(s) peça(s)defensória(s), bem como as provas que dispõe(em).

Em tempo, não havendo comparecimento à audiência acima

designada, implicará em renúncia à produção de outras provas, falta

de interesse em conciliar, oferecer razões finais e confissão,

oportunidade em que os autos serão conclusos para prolação de

sentença.

-  INSTRUÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

Os patronos das partes deverão informar aos seus constituintes o

dia e hora de realização de audiência, devendo deixá-los cientes

dos meios e procedimentos para acessar à audiência.

ATENÇÃO: Deverão as partes observar o Rito Processual da

demanda, o tipo de audiência designada, bem como a forma de

realização (presencial ou telepresencial) e suas implicações no

caso de não comparecimento.

As partes deverão comparecer e responder aos termos do

processo sob as penas do art. 844 da CLT, ou, conforme o caso,

no julgamento da ação à sua revelia, além da aplicação da pena

de confissão quanto a matéria de fato, de acordo com a lei.

1.

Tratando-se de audiência designada como UNA  ou

INSTRUÇÃO, as partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal sob pena de aplicação da pena de revelia e

confissão (Súmula 74 do TST).

2.

As partes deverão ainda apresentar suas testemunhas em juízo,

conforme o rito da demanda, independentemente de notificação

judicial e, caso estas não se façam presentes, deve ser

comprovado nos autos que as mesmas foram convidadas, sob

pena de preclusão.

3.

PARTES, TESTEMUNHAS E PROCURADORES DEVERÃO

COMPARECER COM PELO MENOS 10 MINUTOS DE

ANTECEDÊNCIA - NÃO SERÃO TOLERADOS ATRASOS SOB

QUAISQUER JUSTIFICATIVAS.

Observa-se que o Conselho Superior da Justiça do Trabalho

(CSJT), por meio do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020,

instituiu o aplicativo videoconferência Zoom como plataforma oficial

para a realização de audiências e sessões de julgamento nos

órgãos da Justiça do Trabalho.

A audiência telepresencial será conduzidapela plataforma Zoom,

devendo partes e procuradores consultar previamente o portal

eletrônico do TRT da 19ª Região (https://site.trt19.jus.br/ ou

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais ou

pelo link direto https://trt19-jus-br.zoom.us/my/vt03mcz).

A sala de audiências desta 3ª Vara do Trabalho também poderá

ser acessada pelo QRCode abaixo.

Ao acessar à sala de audiência virtual cada parte deverá informar

seu nome (acrescido da informação: reclamante, reclamado,

preposto,testemunha ou advogado).

O acesso à ferramenta de videoconferência poderá ser realizado

por meio dos navegadores de internet Firefox e Chrome, ou ainda

por tablets e celulares com a instalação do aplicativo Zoom

disponível para as plataformas Android e Apple IOS.

Em tempo, as partes e advogados deverão juntar ao PJe seus

contatos de telefone, WhatsApp e e-mail para eventual contato pela

Vara do Trabalho.

Na hipótese de ao acessar a sala de audiência virtual aparecer a

mensagem Você pode entrar na reunião após o organizador admitir

você, isso significa outra audiência anterior ainda está em curso,

devendo as partes aguardar sua admissão à sala pelo servidor

responsável para início da sua audiência.

Em caso de dúvida ou problemas de conexão, a 3ª Vara do

Trabalho deverá ser imediatamente contatada por meio do e-mail

vt03@trt19.jus.br ou do telefone 2121-8251, sob pena de

preclusão.

Os prazos passarão a fluir da data da intimação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ITALA CERYNO GAMELEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000259-93.2024.5.19.0003
AUTOR JERFFESON JEAN DA SILVA

ADVOGADO FELIPE EDUARDO RAMOS
BATISTA(OAB: 17496/AL)

ADVOGADO JEFERSON SANTOS DA
COSTA(OAB: 17503/AL)

RÉU PH SOLUCOES E ASSESSORIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERFFESON JEAN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JERFFESON JEAN DA SILVA

Advogado(a) do destinatário:FELIPE EDUARDO RAMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BATISTA, OAB: 17496

JEFERSON SANTOS DA COSTA, OAB: 17503

Data da AUDIÊNCIA: 30/04/2024 08:20h

V. SA. DEVERÁ INFORMAR SEU CLIENTE DO DIA, LOCAL E

HORA DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe-JT

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência Una por

videoconferência: 30/04/2024 08:20 Audiências 3VT - Dr. Edson

-  Í m p a r e s ,  o p o r t u n i d a d e  q u e  a ( s )  r e c l a m a d a ( s )

deverá(ão)apresentar sua(s) peça(s)defensória(s), bem como as

provas que dispõe(em).

Em tempo, não havendo comparecimento à audiência acima

designada, implicará em renúncia à produção de outras provas, falta

de interesse em conciliar, oferecer razões finais e confissão,

oportunidade em que os autos serão conclusos para prolação de

sentença.

-  INSTRUÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

Os patronos das partes deverão informar aos seus constituintes o

dia e hora de realização de audiência, devendo deixá-los cientes

dos meios e procedimentos para acessar à audiência.

ATENÇÃO: Deverão as partes observar o Rito Processual da

demanda, o tipo de audiência designada, bem como a forma de

realização (presencial ou telepresencial) e suas implicações no

caso de não comparecimento.

As partes deverão comparecer e responder aos termos do

processo sob as penas do art. 844 da CLT, ou, conforme o caso,

no julgamento da ação à sua revelia, além da aplicação da pena

de confissão quanto a matéria de fato, de acordo com a lei.

1.

Tratando-se de audiência designada como UNA  ou

INSTRUÇÃO, as partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal sob pena de aplicação da pena de revelia e

confissão (Súmula 74 do TST).

2.

As partes deverão ainda apresentar suas testemunhas em juízo,

conforme o rito da demanda, independentemente de notificação

judicial e, caso estas não se façam presentes, deve ser

comprovado nos autos que as mesmas foram convidadas, sob

pena de preclusão.

3.

PARTES, TESTEMUNHAS E PROCURADORES DEVERÃO

COMPARECER COM PELO MENOS 10 MINUTOS DE

ANTECEDÊNCIA - NÃO SERÃO TOLERADOS ATRASOS SOB

QUAISQUER JUSTIFICATIVAS.

Observa-se que o Conselho Superior da Justiça do Trabalho

(CSJT), por meio do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020,

instituiu o aplicativo videoconferência Zoom como plataforma oficial

para a realização de audiências e sessões de julgamento nos

órgãos da Justiça do Trabalho.

A audiência telepresencial será conduzidapela plataforma Zoom,

devendo partes e procuradores consultar previamente o portal

eletrônico do TRT da 19ª Região (https://site.trt19.jus.br/ ou

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais ou

pelo link direto https://trt19-jus-br.zoom.us/my/vt03mcz).

A sala de audiências desta 3ª Vara do Trabalho também poderá

ser acessada pelo QRCode abaixo.

Ao acessar à sala de audiência virtual cada parte deverá informar

seu nome (acrescido da informação: reclamante, reclamado,

preposto,testemunha ou advogado).

O acesso à ferramenta de videoconferência poderá ser realizado

por meio dos navegadores de internet Firefox e Chrome, ou ainda

por tablets e celulares com a instalação do aplicativo Zoom

disponível para as plataformas Android e Apple IOS.

Em tempo, as partes e advogados deverão juntar ao PJe seus

contatos de telefone, WhatsApp e e-mail para eventual contato pela

Vara do Trabalho.

Na hipótese de ao acessar a sala de audiência virtual aparecer a

mensagem Você pode entrar na reunião após o organizador admitir

você, isso significa outra audiência anterior ainda está em curso,

devendo as partes aguardar sua admissão à sala pelo servidor

responsável para início da sua audiência.

Em caso de dúvida ou problemas de conexão, a 3ª Vara do

Trabalho deverá ser imediatamente contatada por meio do e-mail

vt03@trt19.jus.br ou do telefone 2121-8251, sob pena de

preclusão.

Os prazos passarão a fluir da data da intimação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ITALA CERYNO GAMELEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000262-48.2024.5.19.0003
AUTOR MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO BRUNO GALVAO MOURA
FALCAO(OAB: 11211/AL)

RÉU CIANO SOLUCOES AMBIENTAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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DESTINATÁRIO:

MARIA JOSE DA SILVA

Advogado(a) do destinatário:BRUNO GALVAO MOURA

FALCAO, OAB: 11211

Data da AUDIÊNCIA: 26/04/2024 09:00h

V. SA. DEVERÁ INFORMAR SEU CLIENTE DO DIA, LOCAL E

HORA DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe-JT

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência Una por

videoconferência: 26/04/2024 09:00 Audiências 3VT - Dra. Sara -

Pares, oportunidade que a(s) reclamada(s) deverá(ão)apresentar

sua(s) peça(s)defensória(s), bem como as provas que dispõe(em).

Em tempo, não havendo comparecimento à audiência acima

designada, implicará em renúncia à produção de outras provas, falta

de interesse em conciliar, oferecer razões finais e confissão,

oportunidade em que os autos serão conclusos para prolação de

sentença.

-  INSTRUÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

Os patronos das partes deverão informar aos seus constituintes o

dia e hora de realização de audiência, devendo deixá-los cientes

dos meios e procedimentos para acessar à audiência.

ATENÇÃO: Deverão as partes observar o Rito Processual da

demanda, o tipo de audiência designada, bem como a forma de

realização (presencial ou telepresencial) e suas implicações no

caso de não comparecimento.

As partes deverão comparecer e responder aos termos do

processo sob as penas do art. 844 da CLT, ou, conforme o caso,

no julgamento da ação à sua revelia, além da aplicação da pena

de confissão quanto a matéria de fato, de acordo com a lei.

1.

Tratando-se de audiência designada como UNA  ou

INSTRUÇÃO, as partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal sob pena de aplicação da pena de revelia e

confissão (Súmula 74 do TST).

2.

As partes deverão ainda apresentar suas testemunhas em juízo,

conforme o rito da demanda, independentemente de notificação

judicial e, caso estas não se façam presentes, deve ser

comprovado nos autos que as mesmas foram convidadas, sob

pena de preclusão.

3.

PARTES, TESTEMUNHAS E PROCURADORES DEVERÃO

COMPARECER COM PELO MENOS 10 MINUTOS DE

ANTECEDÊNCIA - NÃO SERÃO TOLERADOS ATRASOS SOB

QUAISQUER JUSTIFICATIVAS.

Observa-se que o Conselho Superior da Justiça do Trabalho

(CSJT), por meio do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020,

instituiu o aplicativo videoconferência Zoom como plataforma oficial

para a realização de audiências e sessões de julgamento nos

órgãos da Justiça do Trabalho.

A audiência telepresencial será conduzidapela plataforma Zoom,

devendo partes e procuradores consultar previamente o portal

eletrônico do TRT da 19ª Região (https://site.trt19.jus.br/ ou

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais ou

pelo link direto https://trt19-jus-br.zoom.us/my/vt03mcz).

A sala de audiências desta 3ª Vara do Trabalho também poderá

ser acessada pelo QRCode abaixo.

Ao acessar à sala de audiência virtual cada parte deverá informar

seu nome (acrescido da informação: reclamante, reclamado,

preposto,testemunha ou advogado).

O acesso à ferramenta de videoconferência poderá ser realizado

por meio dos navegadores de internet Firefox e Chrome, ou ainda

por tablets e celulares com a instalação do aplicativo Zoom

disponível para as plataformas Android e Apple IOS.

Em tempo, as partes e advogados deverão juntar ao PJe seus

contatos de telefone, WhatsApp e e-mail para eventual contato pela

Vara do Trabalho.

Na hipótese de ao acessar a sala de audiência virtual aparecer a

mensagem Você pode entrar na reunião após o organizador admitir

você, isso significa outra audiência anterior ainda está em curso,

devendo as partes aguardar sua admissão à sala pelo servidor

responsável para início da sua audiência.

Em caso de dúvida ou problemas de conexão, a 3ª Vara do

Trabalho deverá ser imediatamente contatada por meio do e-mail

vt03@trt19.jus.br ou do telefone 2121-8251, sob pena de

preclusão.

Os prazos passarão a fluir da data da intimação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ITALA CERYNO GAMELEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0028700-22.2003.5.19.0003
AUTOR JOAO MARTINS

ADVOGADO JORGE LAMENHA LINS NETO(OAB:
2940/AL)

RÉU TECONSUL LTDA

ADVOGADO MAURICIO LIMA DE
MENDONCA(OAB: 6675/AL)

RÉU LEANE MARIA DE BULHOES
BARBOSA ARAUJO

RÉU ANTONIO JOSE CHAVES DE
ARAUJO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a66e689

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 19 de março de 2024.

JAIRO CESAR DE AMORIM

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Trata-se de pedido de habilitação de herdeiros, pendente de

apreciação, no qual se objetiva autorizar o advogado a promover o

prosseguimento da execução.

Considerando se tratar de processo com trâmite há mais de 20 anos

e, considerando que não há nenhum crédito a ser liberado às

partes, excepcionalmente, diante da ausência de certidão do INSS

atestando quem são os seus beneficiários legais,autorizo os

requerentes a juntarem declaração particular atestando que são os

únicos herdeiros do de cujus.

Dê-se ciência.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000263-33.2024.5.19.0003
AUTOR WILLIAMS CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO GALVAO MOURA
FALCAO(OAB: 11211/AL)

RÉU CIANO SOLUCOES AMBIENTAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAMS CANDIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

WILLIAMS CANDIDO DA SILVA

Advogado(a) do destinatário:BRUNO GALVAO MOURA

FALCAO, OAB: 11211

Data da AUDIÊNCIA: 17/04/2024 10:40h

V. SA. DEVERÁ INFORMAR SEU CLIENTE DO DIA, LOCAL E

HORA DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe-JT

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência Una por

videoconferência: 17/04/2024 10:40 Audiências 3VT - Dr. Edson

-  Í m p a r e s ,  o p o r t u n i d a d e  q u e  a ( s )  r e c l a m a d a ( s )

deverá(ão)apresentar sua(s) peça(s)defensória(s), bem como as

provas que dispõe(em).

Em tempo, não havendo comparecimento à audiência acima

designada, implicará em renúncia à produção de outras provas, falta

de interesse em conciliar, oferecer razões finais e confissão,

oportunidade em que os autos serão conclusos para prolação de

sentença.

-  INSTRUÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

Os patronos das partes deverão informar aos seus constituintes o

dia e hora de realização de audiência, devendo deixá-los cientes

dos meios e procedimentos para acessar à audiência.

ATENÇÃO: Deverão as partes observar o Rito Processual da

demanda, o tipo de audiência designada, bem como a forma de

realização (presencial ou telepresencial) e suas implicações no

caso de não comparecimento.

As partes deverão comparecer e responder aos termos do

processo sob as penas do art. 844 da CLT, ou, conforme o caso,

no julgamento da ação à sua revelia, além da aplicação da pena

de confissão quanto a matéria de fato, de acordo com a lei.

1.

Tratando-se de audiência designada como UNA  ou

INSTRUÇÃO, as partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal sob pena de aplicação da pena de revelia e

confissão (Súmula 74 do TST).

2.

As partes deverão ainda apresentar suas testemunhas em juízo,

conforme o rito da demanda, independentemente de notificação

judicial e, caso estas não se façam presentes, deve ser

comprovado nos autos que as mesmas foram convidadas, sob

pena de preclusão.

3.

PARTES, TESTEMUNHAS E PROCURADORES DEVERÃO

COMPARECER COM PELO MENOS 10 MINUTOS DE

ANTECEDÊNCIA - NÃO SERÃO TOLERADOS ATRASOS SOB

QUAISQUER JUSTIFICATIVAS.

Observa-se que o Conselho Superior da Justiça do Trabalho

(CSJT), por meio do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020,

instituiu o aplicativo videoconferência Zoom como plataforma oficial

para a realização de audiências e sessões de julgamento nos

órgãos da Justiça do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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A audiência telepresencial será conduzidapela plataforma Zoom,

devendo partes e procuradores consultar previamente o portal

eletrônico do TRT da 19ª Região (https://site.trt19.jus.br/ ou

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais ou

pelo link direto https://trt19-jus-br.zoom.us/my/vt03mcz).

A sala de audiências desta 3ª Vara do Trabalho também poderá

ser acessada pelo QRCode abaixo.

Ao acessar à sala de audiência virtual cada parte deverá informar

seu nome (acrescido da informação: reclamante, reclamado,

preposto,testemunha ou advogado).

O acesso à ferramenta de videoconferência poderá ser realizado

por meio dos navegadores de internet Firefox e Chrome, ou ainda

por tablets e celulares com a instalação do aplicativo Zoom

disponível para as plataformas Android e Apple IOS.

Em tempo, as partes e advogados deverão juntar ao PJe seus

contatos de telefone, WhatsApp e e-mail para eventual contato pela

Vara do Trabalho.

Na hipótese de ao acessar a sala de audiência virtual aparecer a

mensagem Você pode entrar na reunião após o organizador admitir

você, isso significa outra audiência anterior ainda está em curso,

devendo as partes aguardar sua admissão à sala pelo servidor

responsável para início da sua audiência.

Em caso de dúvida ou problemas de conexão, a 3ª Vara do

Trabalho deverá ser imediatamente contatada por meio do e-mail

vt03@trt19.jus.br ou do telefone 2121-8251, sob pena de

preclusão.

Os prazos passarão a fluir da data da intimação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ITALA CERYNO GAMELEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000083-17.2024.5.19.0003
AUTOR ADMILSON FELIX DE MELO

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Advogado(a) do destinatário:RAFAEL ALFREDI DE MATOS,

OAB: 296620

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o Destinatário

para, querendo, contrarrazoar, no PRAZO LEGAL, o Recurso

Ordinário interposto pela parte adversa.

O prazo passará a fluir da data da intimação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ITALA CERYNO GAMELEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000253-86.2024.5.19.0003
AUTOR LETICIA MARIANNY FREITAS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SOARES DE
QUEIROZ RODRIGUES(OAB:
465223/SP)

RÉU BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA MARIANNY FREITAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

LETICIA MARIANNY FREITAS DE OLIVEIRA

Advogado(a) do destinatário:LUCIANO MATHEUS KISSMANN,

OAB: 101353

THIAGO HENRIQUE SOARES DE QUEIROZ RODRIGUES, OAB:

465223

Data da AUDIÊNCIA: 17/04/2024 10:00h

V. SA. DEVERÁ INFORMAR SEU CLIENTE DO DIA, LOCAL E

HORA DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe-JT

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência Una por

videoconferência: 17/04/2024 10:00 Audiências 3VT - Dr. Edson

-  Í m p a r e s ,  o p o r t u n i d a d e  q u e  a ( s )  r e c l a m a d a ( s )

deverá(ão)apresentar sua(s) peça(s)defensória(s), bem como as
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provas que dispõe(em).

Em tempo, não havendo comparecimento à audiência acima

designada, implicará em renúncia à produção de outras provas, falta

de interesse em conciliar, oferecer razões finais e confissão,

oportunidade em que os autos serão conclusos para prolação de

sentença.

-  INSTRUÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

Os patronos das partes deverão informar aos seus constituintes o

dia e hora de realização de audiência, devendo deixá-los cientes

dos meios e procedimentos para acessar à audiência.

ATENÇÃO: Deverão as partes observar o Rito Processual da

demanda, o tipo de audiência designada, bem como a forma de

realização (presencial ou telepresencial) e suas implicações no

caso de não comparecimento.

As partes deverão comparecer e responder aos termos do

processo sob as penas do art. 844 da CLT, ou, conforme o caso,

no julgamento da ação à sua revelia, além da aplicação da pena

de confissão quanto a matéria de fato, de acordo com a lei.

1.

Tratando-se de audiência designada como UNA  ou

INSTRUÇÃO, as partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal sob pena de aplicação da pena de revelia e

confissão (Súmula 74 do TST).

2.

As partes deverão ainda apresentar suas testemunhas em juízo,

conforme o rito da demanda, independentemente de notificação

judicial e, caso estas não se façam presentes, deve ser

comprovado nos autos que as mesmas foram convidadas, sob

pena de preclusão.

3.

PARTES, TESTEMUNHAS E PROCURADORES DEVERÃO

COMPARECER COM PELO MENOS 10 MINUTOS DE

ANTECEDÊNCIA - NÃO SERÃO TOLERADOS ATRASOS SOB

QUAISQUER JUSTIFICATIVAS.

Observa-se que o Conselho Superior da Justiça do Trabalho

(CSJT), por meio do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020,

instituiu o aplicativo videoconferência Zoom como plataforma oficial

para a realização de audiências e sessões de julgamento nos

órgãos da Justiça do Trabalho.

A audiência telepresencial será conduzidapela plataforma Zoom,

devendo partes e procuradores consultar previamente o portal

eletrônico do TRT da 19ª Região (https://site.trt19.jus.br/ ou

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais ou

pelo link direto https://trt19-jus-br.zoom.us/my/vt03mcz).

A sala de audiências desta 3ª Vara do Trabalho também poderá

ser acessada pelo QRCode abaixo.

Ao acessar à sala de audiência virtual cada parte deverá informar

seu nome (acrescido da informação: reclamante, reclamado,

preposto,testemunha ou advogado).

O acesso à ferramenta de videoconferência poderá ser realizado

por meio dos navegadores de internet Firefox e Chrome, ou ainda

por tablets e celulares com a instalação do aplicativo Zoom

disponível para as plataformas Android e Apple IOS.

Em tempo, as partes e advogados deverão juntar ao PJe seus

contatos de telefone, WhatsApp e e-mail para eventual contato pela

Vara do Trabalho.

Na hipótese de ao acessar a sala de audiência virtual aparecer a

mensagem Você pode entrar na reunião após o organizador admitir

você, isso significa outra audiência anterior ainda está em curso,

devendo as partes aguardar sua admissão à sala pelo servidor

responsável para início da sua audiência.

Em caso de dúvida ou problemas de conexão, a 3ª Vara do

Trabalho deverá ser imediatamente contatada por meio do e-mail

vt03@trt19.jus.br ou do telefone 2121-8251, sob pena de

preclusão.

Os prazos passarão a fluir da data da intimação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ITALA CERYNO GAMELEIRA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000639-53.2023.5.19.0003
EXEQUENTE SINDICATO DOS BANCARIOS E

FINANCIARIOS DE ALAGOAS

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO FRANCISCO ANTONIO CARLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS E FINANCIARIOS DE
ALAGOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

SINDICATO DOS BANCARIOS E FINANCIARIOS DE ALAGOAS

Advogado(a) do destinatário:MARCOS D AVILA MELO

FERNANDES, OAB: 446

THIAGO D AVILA MELO FERNANDES, OAB: 155B

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o Destinatário
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para, querendo, IMPUGNAR, no PRAZO LEGAL, os Embargos à

Execução opostos pela parte adversa.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ITALA CERYNO GAMELEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000177-96.2023.5.19.0003
AUTOR FLAVIA DO NASCIMENTO SANTANA

ADVOGADO JUDSON ANDRADE GOMES
BEZERRA(OAB: 11041/AL)

RÉU INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA -
ISAC

ADVOGADO SANDRO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 1363/TO)

RÉU ESTADO DE ALAGOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA DO NASCIMENTO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33256c2

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 19 de março de 2024.

ITALA CERYNO GAMELEIRA

Servidor

DESPACHO

Intime-se as partes ré para, no prazo preclusivo de 08 (oito) dias,

manifestar-se acerca do cálculo de liquidação elaborado pela parte

adversa e juntado aos autos em 18/03/2024, consoante o art.879,

§2º, da CLT.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000177-96.2023.5.19.0003
AUTOR FLAVIA DO NASCIMENTO SANTANA

ADVOGADO JUDSON ANDRADE GOMES
BEZERRA(OAB: 11041/AL)

RÉU INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA -
ISAC

ADVOGADO SANDRO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 1363/TO)

RÉU ESTADO DE ALAGOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA - ISAC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33256c2

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 19 de março de 2024.

ITALA CERYNO GAMELEIRA

Servidor

DESPACHO

Intime-se as partes ré para, no prazo preclusivo de 08 (oito) dias,

manifestar-se acerca do cálculo de liquidação elaborado pela parte

adversa e juntado aos autos em 18/03/2024, consoante o art.879,

§2º, da CLT.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000569-70.2022.5.19.0003
EXEQUENTE SINDICATO DOS BANCARIOS E

FINANCIARIOS DE ALAGOAS

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

EXEQUENTE DANIELA LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXEQUENTE PEDRO HENRIQUE LACERDA
COSTA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXEQUENTE JOSE CELSO DE HOLANDA
PADILHA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXEQUENTE MARCEL RIBEIRO COSTA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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PERITO FRANCISCO ANTONIO CARLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS E FINANCIARIOS DE
ALAGOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

SINDICATO DOS BANCARIOS E FINANCIARIOS DE ALAGOAS

Advogado(a) do destinatário:LEONARDO OLIVEIRA DOS

SANTOS, OAB: 32284

MAYKON FELIPE DE MELO, OAB: 20373

VITOR TEIXEIRA FERREIRA, OAB: 39959

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o Destinatário

para, querendo, CONTRAMINUTAR, no PRAZO LEGAL, o Agravo

de Petição interposto pela parte adversa.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ITALA CERYNO GAMELEIRA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000569-70.2022.5.19.0003
EXEQUENTE SINDICATO DOS BANCARIOS E

FINANCIARIOS DE ALAGOAS

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

EXEQUENTE DANIELA LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXEQUENTE PEDRO HENRIQUE LACERDA
COSTA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXEQUENTE JOSE CELSO DE HOLANDA
PADILHA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXEQUENTE MARCEL RIBEIRO COSTA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO FRANCISCO ANTONIO CARLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCEL RIBEIRO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MARCEL RIBEIRO COSTA

Advogado(a) do destinatário:LEONARDO OLIVEIRA DOS

SANTOS, OAB: 32284

MAYKON FELIPE DE MELO, OAB: 20373

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o Destinatário

para, querendo, CONTRAMINUTAR, no PRAZO LEGAL, o Agravo

de Petição interposto pela parte adversa.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ITALA CERYNO GAMELEIRA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000569-70.2022.5.19.0003
EXEQUENTE SINDICATO DOS BANCARIOS E

FINANCIARIOS DE ALAGOAS

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

EXEQUENTE DANIELA LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXEQUENTE PEDRO HENRIQUE LACERDA
COSTA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXEQUENTE JOSE CELSO DE HOLANDA
PADILHA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXEQUENTE MARCEL RIBEIRO COSTA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)
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EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO FRANCISCO ANTONIO CARLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CELSO DE HOLANDA PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JOSE CELSO DE HOLANDA PADILHA

Advogado(a) do destinatário:LEONARDO OLIVEIRA DOS

SANTOS, OAB: 32284

MAYKON FELIPE DE MELO, OAB: 20373

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o Destinatário

para, querendo, CONTRAMINUTAR, no PRAZO LEGAL, o Agravo

de Petição interposto pela parte adversa.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ITALA CERYNO GAMELEIRA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000569-70.2022.5.19.0003
EXEQUENTE SINDICATO DOS BANCARIOS E

FINANCIARIOS DE ALAGOAS

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

EXEQUENTE DANIELA LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXEQUENTE PEDRO HENRIQUE LACERDA
COSTA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXEQUENTE JOSE CELSO DE HOLANDA
PADILHA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXEQUENTE MARCEL RIBEIRO COSTA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO FRANCISCO ANTONIO CARLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE LACERDA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

PEDRO HENRIQUE LACERDA COSTA

Advogado(a) do destinatário:LEONARDO OLIVEIRA DOS

SANTOS, OAB: 32284

MAYKON FELIPE DE MELO, OAB: 20373

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o Destinatário

para, querendo, CONTRAMINUTAR, no PRAZO LEGAL, o Agravo

de Petição interposto pela parte adversa.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ITALA CERYNO GAMELEIRA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000569-70.2022.5.19.0003
EXEQUENTE SINDICATO DOS BANCARIOS E

FINANCIARIOS DE ALAGOAS

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

EXEQUENTE DANIELA LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXEQUENTE PEDRO HENRIQUE LACERDA
COSTA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXEQUENTE JOSE CELSO DE HOLANDA
PADILHA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXEQUENTE MARCEL RIBEIRO COSTA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)
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EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO FRANCISCO ANTONIO CARLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA LOURENCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

DANIELA LOURENCO DA SILVA

Advogado(a) do destinatário:LEONARDO OLIVEIRA DOS

SANTOS, OAB: 32284

MAYKON FELIPE DE MELO, OAB: 20373

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o Destinatário

para, querendo, CONTRAMINUTAR, no PRAZO LEGAL, o Agravo

de Petição interposto pela parte adversa.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ITALA CERYNO GAMELEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000969-50.2023.5.19.0003
AUTOR LUZIA CRISTINA CAVALCANTE

FERRO

ADVOGADO CAIO CEZAR SILVA PASSOS(OAB:
13161/AL)

ADVOGADO NATANIEL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 8153/AL)

AUTOR MARCIA TEIXEIRA CAVALCANTI

ADVOGADO CAIO CEZAR SILVA PASSOS(OAB:
13161/AL)

ADVOGADO NATANIEL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 8153/AL)

AUTOR QUITERIA MARIA DO NASCIMENTO
FELIX

ADVOGADO CAIO CEZAR SILVA PASSOS(OAB:
13161/AL)

ADVOGADO NATANIEL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 8153/AL)

AUTOR MARIA JOSEANE DE CASTRO
SOUZA

ADVOGADO CAIO CEZAR SILVA PASSOS(OAB:
13161/AL)

ADVOGADO NATANIEL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 8153/AL)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO BORBA DE
SOUZA(OAB: 916-A/RN)

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FREIRE(OAB: 17495/PB)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO ELIANA TAVARES LIMA(OAB:
51486/PE)

PERITO JOAO ALOISIO MARQUES DE
ALBUQUERQUE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA CRISTINA CAVALCANTE FERRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

LUZIA CRISTINA CAVALCANTE FERRO

Advogado(a) do destinatário:CAIO CEZAR SILVA PASSOS,

OAB: 13161

NATANIEL FERREIRA DA SILVA, OAB: 8153

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o Destinatário

para, querendo, contrarrazoar, no PRAZO LEGAL, o Recurso

Ordinário interposto pela parte adversa.

O prazo passará a fluir da data da intimação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ITALA CERYNO GAMELEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000969-50.2023.5.19.0003
AUTOR LUZIA CRISTINA CAVALCANTE

FERRO

ADVOGADO CAIO CEZAR SILVA PASSOS(OAB:
13161/AL)

ADVOGADO NATANIEL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 8153/AL)

AUTOR MARCIA TEIXEIRA CAVALCANTI

ADVOGADO CAIO CEZAR SILVA PASSOS(OAB:
13161/AL)

ADVOGADO NATANIEL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 8153/AL)

AUTOR QUITERIA MARIA DO NASCIMENTO
FELIX

ADVOGADO CAIO CEZAR SILVA PASSOS(OAB:
13161/AL)

ADVOGADO NATANIEL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 8153/AL)

AUTOR MARIA JOSEANE DE CASTRO
SOUZA

ADVOGADO CAIO CEZAR SILVA PASSOS(OAB:
13161/AL)

ADVOGADO NATANIEL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 8153/AL)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH
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ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO BORBA DE
SOUZA(OAB: 916-A/RN)

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FREIRE(OAB: 17495/PB)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO ELIANA TAVARES LIMA(OAB:
51486/PE)

PERITO JOAO ALOISIO MARQUES DE
ALBUQUERQUE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA TEIXEIRA CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MARCIA TEIXEIRA CAVALCANTI

Advogado(a) do destinatário:CAIO CEZAR SILVA PASSOS,

OAB: 13161

NATANIEL FERREIRA DA SILVA, OAB: 8153

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o Destinatário

para, querendo, contrarrazoar, no PRAZO LEGAL, o Recurso

Ordinário interposto pela parte adversa.

O prazo passará a fluir da data da intimação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ITALA CERYNO GAMELEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000969-50.2023.5.19.0003
AUTOR LUZIA CRISTINA CAVALCANTE

FERRO

ADVOGADO CAIO CEZAR SILVA PASSOS(OAB:
13161/AL)

ADVOGADO NATANIEL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 8153/AL)

AUTOR MARCIA TEIXEIRA CAVALCANTI

ADVOGADO CAIO CEZAR SILVA PASSOS(OAB:
13161/AL)

ADVOGADO NATANIEL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 8153/AL)

AUTOR QUITERIA MARIA DO NASCIMENTO
FELIX

ADVOGADO CAIO CEZAR SILVA PASSOS(OAB:
13161/AL)

ADVOGADO NATANIEL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 8153/AL)

AUTOR MARIA JOSEANE DE CASTRO
SOUZA

ADVOGADO CAIO CEZAR SILVA PASSOS(OAB:
13161/AL)

ADVOGADO NATANIEL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 8153/AL)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO BORBA DE
SOUZA(OAB: 916-A/RN)

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FREIRE(OAB: 17495/PB)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO ELIANA TAVARES LIMA(OAB:
51486/PE)

PERITO JOAO ALOISIO MARQUES DE
ALBUQUERQUE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSEANE DE CASTRO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MARIA JOSEANE DE CASTRO SOUZA

Advogado(a) do destinatário:CAIO CEZAR SILVA PASSOS,

OAB: 13161

NATANIEL FERREIRA DA SILVA, OAB: 8153

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o Destinatário

para, querendo, contrarrazoar, no PRAZO LEGAL, o Recurso

Ordinário interposto pela parte adversa.

O prazo passará a fluir da data da intimação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ITALA CERYNO GAMELEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000969-50.2023.5.19.0003
AUTOR LUZIA CRISTINA CAVALCANTE

FERRO

ADVOGADO CAIO CEZAR SILVA PASSOS(OAB:
13161/AL)

ADVOGADO NATANIEL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 8153/AL)

AUTOR MARCIA TEIXEIRA CAVALCANTI

ADVOGADO CAIO CEZAR SILVA PASSOS(OAB:
13161/AL)

ADVOGADO NATANIEL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 8153/AL)

AUTOR QUITERIA MARIA DO NASCIMENTO
FELIX

ADVOGADO CAIO CEZAR SILVA PASSOS(OAB:
13161/AL)

ADVOGADO NATANIEL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 8153/AL)

AUTOR MARIA JOSEANE DE CASTRO
SOUZA
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ADVOGADO CAIO CEZAR SILVA PASSOS(OAB:
13161/AL)

ADVOGADO NATANIEL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 8153/AL)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO BORBA DE
SOUZA(OAB: 916-A/RN)

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FREIRE(OAB: 17495/PB)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO ELIANA TAVARES LIMA(OAB:
51486/PE)

PERITO JOAO ALOISIO MARQUES DE
ALBUQUERQUE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUITERIA MARIA DO NASCIMENTO FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

QUITERIA MARIA DO NASCIMENTO FELIX

Advogado(a) do destinatário:CAIO CEZAR SILVA PASSOS,

OAB: 13161

NATANIEL FERREIRA DA SILVA, OAB: 8153

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o Destinatário

para, querendo, contrarrazoar, no PRAZO LEGAL, o Recurso

Ordinário interposto pela parte adversa.

O prazo passará a fluir da data da intimação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ITALA CERYNO GAMELEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000158-32.2019.5.19.0003
AUTOR BENEDITO DOS SANTOS VICENTE

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA
FERNANDES(OAB: 13946/AL)

RÉU USINA SANTA CLOTILDE

ADVOGADO SOLINAY SOARES FARIAS(OAB:
10598/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO DOS SANTOS VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96ccc94

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 18 de março de 2024.

JAIRO CESAR DE AMORIM

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Em análise do termo de acordo celebrado nos autos, verifica-se que

o valor a ser pago ao exequente e ao seu patrono deveriam ser

habilitados junto processo de recuperação judicial nº 0700296-

64.2018.8.02.0051, em trâmite na 2ª Vara Civil da Comarca de Rio

Largo.

Pois bem.

Considerando que a competência para execução em face da

empresa, a partir do deferimento ao pedido de recuperação judicial,

pertence ao Juízo Falimentar e, considerando, também, que cabe à

parte exequente solicitar a habilitação do crédito junto àquele juízo,

fornecendo a documentação necessária, nada há a executar nesta

Justiça Especializada.

Dê-se ciência.

No mais, determino o sobrestamento do feito até a conclusão do

processo de recuperação judicial da empresa executad.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0197800-43.2001.5.19.0003
AUTOR JOSE CICERO PONTES DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

ADVOGADO MAX JOE LOPES
CAVALCANTE(OAB: 4743/AL)

RÉU APS - SERVICOS DE VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA

RÉU MARIA DO CARMO PIMENTEL

RÉU MARIA AUGUSTA ALBUQUERQUE
RIBEIRO PIMENTEL

RÉU RADIO GAZETA DE ALAGOAS LTDA

ADVOGADO FELIPE MEDEIROS NOBRE(OAB:
5679/AL)

RÉU JOSE ALBERTO CASADO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CICERO PONTES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e903195

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 18 de março de 2024.

THIAGO HENRIQUE DE BARROS VANDERLEI

Assessor

DESPACHO

Nada obstante tenha havido o início da contagem do prazo de

prescrição intercorrente, defiro o pedido formulado pelo exequente,

a fim de que seja expedido ofício ao Tribunal Regional Eleitoral de

Alagoas a fim de que seja fornecido endereço dos executados.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0197800-43.2001.5.19.0003
AUTOR JOSE CICERO PONTES DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

ADVOGADO MAX JOE LOPES
CAVALCANTE(OAB: 4743/AL)

RÉU APS - SERVICOS DE VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA

RÉU MARIA DO CARMO PIMENTEL

RÉU MARIA AUGUSTA ALBUQUERQUE
RIBEIRO PIMENTEL

RÉU RADIO GAZETA DE ALAGOAS LTDA

ADVOGADO FELIPE MEDEIROS NOBRE(OAB:
5679/AL)

RÉU JOSE ALBERTO CASADO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO GAZETA DE ALAGOAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e903195

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 18 de março de 2024.

THIAGO HENRIQUE DE BARROS VANDERLEI

Assessor

DESPACHO

Nada obstante tenha havido o início da contagem do prazo de

prescrição intercorrente, defiro o pedido formulado pelo exequente,

a fim de que seja expedido ofício ao Tribunal Regional Eleitoral de

Alagoas a fim de que seja fornecido endereço dos executados.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000251-19.2024.5.19.0003
AUTOR ALAN DE MOURA GAMELEIRA

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 1939/AL)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DE MOURA GAMELEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ALAN DE MOURA GAMELEIRA

Advogado(a) do destinatário:VINICIUS DE OLIVEIRA SANTOS,

OAB: 1939

Data da AUDIÊNCIA: 17/04/2024 08:40h

V. SA. DEVERÁ INFORMAR SEU CLIENTE DO DIA, LOCAL E

HORA DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe-JT

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência Una por

videoconferência: 17/04/2024 08:40 Audiências 3VT - Dr. Edson

-  Í m p a r e s ,  o p o r t u n i d a d e  q u e  a ( s )  r e c l a m a d a ( s )

deverá(ão)apresentar sua(s) peça(s)defensória(s), bem como as

provas que dispõe(em).

Em tempo, não havendo comparecimento à audiência acima

designada, implicará em renúncia à produção de outras provas, falta

de interesse em conciliar, oferecer razões finais e confissão,

oportunidade em que os autos serão conclusos para prolação de

sentença.

-  INSTRUÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 107
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Os patronos das partes deverão informar aos seus constituintes o

dia e hora de realização de audiência, devendo deixá-los cientes

dos meios e procedimentos para acessar à audiência.

ATENÇÃO: Deverão as partes observar o Rito Processual da

demanda, o tipo de audiência designada, bem como a forma de

realização (presencial ou telepresencial) e suas implicações no

caso de não comparecimento.

As partes deverão comparecer e responder aos termos do

processo sob as penas do art. 844 da CLT, ou, conforme o caso,

no julgamento da ação à sua revelia, além da aplicação da pena

de confissão quanto a matéria de fato, de acordo com a lei.

1.

Tratando-se de audiência designada como UNA  ou

INSTRUÇÃO, as partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal sob pena de aplicação da pena de revelia e

confissão (Súmula 74 do TST).

2.

As partes deverão ainda apresentar suas testemunhas em juízo,

conforme o rito da demanda, independentemente de notificação

judicial e, caso estas não se façam presentes, deve ser

comprovado nos autos que as mesmas foram convidadas, sob

pena de preclusão.

3.

PARTES, TESTEMUNHAS E PROCURADORES DEVERÃO

COMPARECER COM PELO MENOS 10 MINUTOS DE

ANTECEDÊNCIA - NÃO SERÃO TOLERADOS ATRASOS SOB

QUAISQUER JUSTIFICATIVAS.

Observa-se que o Conselho Superior da Justiça do Trabalho

(CSJT), por meio do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020,

instituiu o aplicativo videoconferência Zoom como plataforma oficial

para a realização de audiências e sessões de julgamento nos

órgãos da Justiça do Trabalho.

A audiência telepresencial será conduzidapela plataforma Zoom,

devendo partes e procuradores consultar previamente o portal

eletrônico do TRT da 19ª Região (https://site.trt19.jus.br/ ou

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais ou

pelo link direto https://trt19-jus-br.zoom.us/my/vt03mcz).

A sala de audiências desta 3ª Vara do Trabalho também poderá

ser acessada pelo QRCode abaixo.

Ao acessar à sala de audiência virtual cada parte deverá informar

seu nome (acrescido da informação: reclamante, reclamado,

preposto,testemunha ou advogado).

O acesso à ferramenta de videoconferência poderá ser realizado

por meio dos navegadores de internet Firefox e Chrome, ou ainda

por tablets e celulares com a instalação do aplicativo Zoom

disponível para as plataformas Android e Apple IOS.

Em tempo, as partes e advogados deverão juntar ao PJe seus

contatos de telefone, WhatsApp e e-mail para eventual contato pela

Vara do Trabalho.

Na hipótese de ao acessar a sala de audiência virtual aparecer a

mensagem Você pode entrar na reunião após o organizador admitir

você, isso significa outra audiência anterior ainda está em curso,

devendo as partes aguardar sua admissão à sala pelo servidor

responsável para início da sua audiência.

Em caso de dúvida ou problemas de conexão, a 3ª Vara do

Trabalho deverá ser imediatamente contatada por meio do e-mail

vt03@trt19.jus.br ou do telefone 2121-8251, sob pena de

preclusão.

Os prazos passarão a fluir da data da intimação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ITALA CERYNO GAMELEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000129-06.2024.5.19.0003
AUTOR RUTH MARY SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO ANDRESSA STHEFANY DE SOUZA
SILVA(OAB: 19416/AL)

ADVOGADO JOSÉ SAPUCAIA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 5251/AL)

RÉU RESTAURANTE SABOR
NORDESTINO LTDA

ADVOGADO BRUNO TENORIO CALACA(OAB:
12606/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTH MARY SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

RUTH MARY SANTOS RODRIGUES

Advogado(a) do destinatário:ANDRESSA STHEFANY DE

SOUZA SILVA,  OAB: 19416 e JOSÉ SAPUCAIA DE

ALBUQUERQUE, OAB: 5251

NOTIFICAÇÃO PJE-JT

(Ciência da Certidão)

Fica Vossa Senhoria "DESTINATÁRIO" notificado, para tomar

ciência da certidão que segue:

"CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que, no acordo homologado de id

4ae0962, constou o seguinte teor:

"CLÁUSULA 08 - Caso a reclamada não efetue o pagamento

integral do acordo na forma estipulada na cláusula 01, DEVERÁ A

SECRETARIA EXPEDIR NOTIFICAÇÃO À LITISCONSORTE, A
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FIM DE QUE RETENHA DOS CRÉDITOS QUE DISPUSER DA

RECLAMADA, o VALOR TOTAL pendente de quitação neste

processo, devidamente atualizado e com incidência da clausula

penal. Devendo comprovar nos autos, através de depósito judicial,

no prazo de 10 dias."

Certifico, ainda, que, no polo passivo da presente lide há, tão

somente, um réu: RESTAURANTE SABOR NORDESTINO LTDA,

portando: não há em notificar a litisconsorte para reter créditos.

Certifico, por fim, que não faz parte do acordo homologado a

cláusula 08.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARTA ANGELICA DE OLIVEIRA SANTOS MARTINS

Assessor"

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário",

a fim de cumprir os procedimentos determinados no despacho, cujo

teor é o que segue:

""

Os prazos passarão a fluir da data da intimação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARTA ANGELICA DE OLIVEIRA SANTOS MARTINS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000129-06.2024.5.19.0003
AUTOR RUTH MARY SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO ANDRESSA STHEFANY DE SOUZA
SILVA(OAB: 19416/AL)

ADVOGADO JOSÉ SAPUCAIA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 5251/AL)

RÉU RESTAURANTE SABOR
NORDESTINO LTDA

ADVOGADO BRUNO TENORIO CALACA(OAB:
12606/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE SABOR NORDESTINO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

RESTAURANTE SABOR NORDESTINO LTDA POR SEU

Advogado(a) BRUNO TENORIO CALACA, OAB: 12606

NOTIFICAÇÃO PJE-JT

(Ciência da Certidão)

Fica Vossa Senhoria "DESTINATÁRIO" notificado, para tomar

ciência da certidão que segue:

"CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que, no acordo homologado de id

4ae0962, constou o seguinte teor:

"CLÁUSULA 08 - Caso a reclamada não efetue o pagamento

integral do acordo na forma estipulada na cláusula 01, DEVERÁ A

SECRETARIA EXPEDIR NOTIFICAÇÃO À LITISCONSORTE, A

FIM DE QUE RETENHA DOS CRÉDITOS QUE DISPUSER DA

RECLAMADA, o VALOR TOTAL pendente de quitação neste

processo, devidamente atualizado e com incidência da clausula

penal. Devendo comprovar nos autos, através de depósito judicial,

no prazo de 10 dias."

Certifico, ainda, que, no polo passivo da presente lide há, tão

somente, um réu: RESTAURANTE SABOR NORDESTINO LTDA,

portando: não há em notificar a litisconsorte para reter créditos.

Certifico, por fim, que não faz parte do acordo homologado a

cláusula 08.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARTA ANGELICA DE OLIVEIRA SANTOS MARTINS

Assessor

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARTA ANGELICA DE OLIVEIRA SANTOS MARTINS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000466-34.2020.5.19.0003
AUTOR VILMA MARIA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RÉU GODOY & NASCIMENTO
ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIOS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE AFRANIO GODOI DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
21038/AL)

RÉU JOSE AFRANIO GODOI DE
ALBUQUERQUE FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

THOMAZ VICTOR RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LIMA(OAB:
19898/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR ANDERSON DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GODOY & NASCIMENTO ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d309b68

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 19 de março de 2024.

ITALA CERYNO GAMELEIRA

Servidor

DESPACHO

Intime-se a reclamada para comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, o

recolhimento das contribuições previdenciárias conforme Termo de

Acordo de id:03b59ed, sob pena de início da execução.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000264-18.2024.5.19.0003
AUTOR EDEILSON VALERIO DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RÉU SECRETARIA DE ESTADO DE
PREVENCAO A VIOLENCIA -
SEPREV

RÉU ESTADO DE ALAGOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEILSON VALERIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

EDEILSON VALERIO DOS SANTOS

Advogado(a) do destinatário:SERGIO LUIZ NEPOMUCENO

PEREIRA, OAB: 4800

Data da AUDIÊNCIA: 03/06/2024 08:00h

V. SA. DEVERÁ INFORMAR SEU CLIENTE DO DIA, LOCAL E

HORA DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe-JT

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência Una por

videoconferência: 03/06/2024 08:00 Audiências 3VT - Dra. Sara -

Pares, oportunidade que a(s) reclamada(s) deverá(ão)apresentar

sua(s) peça(s)defensória(s), bem como as provas que dispõe(em).

Em tempo, não havendo comparecimento à audiência acima

designada, implicará em renúncia à produção de outras provas, falta

de interesse em conciliar, oferecer razões finais e confissão,

oportunidade em que os autos serão conclusos para prolação de

sentença.

-  INSTRUÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

Os patronos das partes deverão informar aos seus constituintes o

dia e hora de realização de audiência, devendo deixá-los cientes

dos meios e procedimentos para acessar à audiência.

ATENÇÃO: Deverão as partes observar o Rito Processual da

demanda, o tipo de audiência designada, bem como a forma de

realização (presencial ou telepresencial) e suas implicações no

caso de não comparecimento.

As partes deverão comparecer e responder aos termos do

processo sob as penas do art. 844 da CLT, ou, conforme o caso,

no julgamento da ação à sua revelia, além da aplicação da pena

de confissão quanto a matéria de fato, de acordo com a lei.

1.

Tratando-se de audiência designada como UNA  ou

INSTRUÇÃO, as partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal sob pena de aplicação da pena de revelia e

confissão (Súmula 74 do TST).

2.

As partes deverão ainda apresentar suas testemunhas em juízo,

conforme o rito da demanda, independentemente de notificação

judicial e, caso estas não se façam presentes, deve ser

comprovado nos autos que as mesmas foram convidadas, sob

pena de preclusão.

3.

PARTES, TESTEMUNHAS E PROCURADORES DEVERÃO

COMPARECER COM PELO MENOS 10 MINUTOS DE

ANTECEDÊNCIA - NÃO SERÃO TOLERADOS ATRASOS SOB

QUAISQUER JUSTIFICATIVAS.

Observa-se que o Conselho Superior da Justiça do Trabalho

(CSJT), por meio do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020,

instituiu o aplicativo videoconferência Zoom como plataforma oficial

para a realização de audiências e sessões de julgamento nos

órgãos da Justiça do Trabalho.

A audiência telepresencial será conduzidapela plataforma Zoom,

devendo partes e procuradores consultar previamente o portal

eletrônico do TRT da 19ª Região (https://site.trt19.jus.br/ ou

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais ou

pelo link direto https://trt19-jus-br.zoom.us/my/vt03mcz).

A sala de audiências desta 3ª Vara do Trabalho também poderá

ser acessada pelo QRCode abaixo.

Ao acessar à sala de audiência virtual cada parte deverá informar

seu nome (acrescido da informação: reclamante, reclamado,

preposto,testemunha ou advogado).

O acesso à ferramenta de videoconferência poderá ser realizado

por meio dos navegadores de internet Firefox e Chrome, ou ainda
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por tablets e celulares com a instalação do aplicativo Zoom

disponível para as plataformas Android e Apple IOS.

Em tempo, as partes e advogados deverão juntar ao PJe seus

contatos de telefone, WhatsApp e e-mail para eventual contato pela

Vara do Trabalho.

Na hipótese de ao acessar a sala de audiência virtual aparecer a

mensagem Você pode entrar na reunião após o organizador admitir

você, isso significa outra audiência anterior ainda está em curso,

devendo as partes aguardar sua admissão à sala pelo servidor

responsável para início da sua audiência.

Em caso de dúvida ou problemas de conexão, a 3ª Vara do

Trabalho deverá ser imediatamente contatada por meio do e-mail

vt03@trt19.jus.br ou do telefone 2121-8251, sob pena de

preclusão.

Os prazos passarão a fluir da data da intimação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ITALA CERYNO GAMELEIRA

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000761-03.2022.5.19.0003
REQUERENTE SIND DOS TRAB NOS SERVICOS

PORTUARIOS NO EST DE ALAGOAS

ADVOGADO ABDON ALMEIDA MOREIRA(OAB:
5903/AL)

REQUERIDO COMPANHIA DOCAS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CODERN

ADVOGADO DAYANNE RODRIGUES BENAMOR
DE ARAUJO JORGE(OAB: 16902/AL)

PERITO FRANCISCO ANTONIO CARLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE -
CODERN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06eb787

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 19 de março de 2024.

JAIRO CESAR DE AMORIM

Diretor de Secretaria

DESPACHO

O perito contábil FRANCISCO ANTONIO CARLOS, instado a se

manifestar acerca das impugnações apresentadas pelas partes,

informou que se tratavam de matéria de direito, alheias, portanto, à

sua competência.

Pois bem.

Quanto à impugnação apresentada pela parte reclamada, esta

informou o que perito utilizou o adicional de risco como base de

cálculo para apurar o DSR. No entanto, segundo alega, o perito

apurou indevidamente os reflexos sobre 1/3 de férias, 13º salário e

FGTS.

Verificando-se a sentença de mérito e o acórdão prolatado pela 1ª

Turma deste E. TRT19ª, tem-se que há determinação apenas para

que a empresa ré reintroduzisse o adicional de risco na base de

cálculo do DSR, não havendo qualquer determinação acerca de se

apurar os reflexos sobre 1/3 de férias, 13º salário e FGTS.

Desse modo, considerando que a perícia contábil deve se restringir

ao comando da sentença, acolho a impugnação da empresa para

excluir do cálculo de liquidação as repercussões sobre 1/3 de férias,

13º salário e FGTS.

No que se refere à impugnação apresentada pela parte reclamante,

este alegou que não houve inclusão da multa astreintes, bem como

o acréscimo dos honorários advocatícios de 5% para 10%.

Em análise do laudo pericial, verifica-se que, de fato, o perito

ut i l izou o percentual de 5% para apurar os honorários

sucumbenciais, quando o correto deveria ser de 10%, conforme

acórdão.

Assim, acolho a impugnação do reclamante para que seja alterado

o percentual dos honorários sucumbenciais de 5% para 10%.

No que tange à multa astreintes, a sentença de piso aplicou a multa

de R$ 1.000,00 por  t rabalhador ,  e  por  cada mês de

descumprimento, caso a empresa não reintroduzisse o adicional de

risco na base de cálculo do DSR.

Na segunda instância, o acórdão prolatado pela 1ª Turma ratificou a

sentença ad quo concedendo tutela de urgência determinando

que a empresa a cumprisse no prazo de 20 dias após a intimação

do acórdão, o que ocorreu no dia 31/05/2022.

No entanto, não há clareza nos autos se a empresa promoveu ou

não a reintrodução do adicional de risco na base de cálculo do DSR,

Nesse sentido, intime-se a empresa reclamada para que informe,

no prazo de 05 (cinco) dias, se promoveu a reintrodução do

adicional de risco na base de cálculo do DSR.

Decorrido o prazo sem qualquer manifestação da empresa,

retornem os autos ao perito contábil para adequar expedir novo

laudo pericial com as determinações deste despacho, observando-

se que a multa de R$ 1.000,00 por trabalhador, a cada mês

descumprido, deverá ter como início em junho/2022 até

março/2024.
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MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001076-31.2022.5.19.0003
AUTOR ROSILENE DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RÉU PATRICIA FERNANDA DE ANGELIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85e9dc3

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 19 de março de 2024.

ANTONIO ALVES DE MELO

Assessor

DESPACHO

Vista à parte exequente para se manifestar acerca do certificado

pelo(a) Secretaria, bem como promover os meios necessários ao

prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de suspensão dos atos executórios, nos termos do art. 40 da

Lei 6.830/80.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000266-85.2024.5.19.0003
AUTOR LEANDRO MARTINS DOMINGOS

ADVOGADO ADIL LINS DA ROCHA(OAB:
18563/AL)

RÉU KAIROS SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MARTINS DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

LEANDRO MARTINS DOMINGOS

Advogado(a) do destinatário:ADIL LINS DA ROCHA, OAB:

18563

Data da AUDIÊNCIA: 26/04/2024 09:20h

V. SA. DEVERÁ INFORMAR SEU CLIENTE DO DIA, LOCAL E

HORA DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe-JT

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência Una por

videoconferência: 26/04/2024 09:20 Audiências 3VT - Dra. Sara -

Pares, oportunidade que a(s) reclamada(s) deverá(ão)apresentar

sua(s) peça(s)defensória(s), bem como as provas que dispõe(em).

Em tempo, não havendo comparecimento à audiência acima

designada, implicará em renúncia à produção de outras provas, falta

de interesse em conciliar, oferecer razões finais e confissão,

oportunidade em que os autos serão conclusos para prolação de

sentença.

-  INSTRUÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

Os patronos das partes deverão informar aos seus constituintes o

dia e hora de realização de audiência, devendo deixá-los cientes

dos meios e procedimentos para acessar à audiência.

ATENÇÃO: Deverão as partes observar o Rito Processual da

demanda, o tipo de audiência designada, bem como a forma de

realização (presencial ou telepresencial) e suas implicações no

caso de não comparecimento.

As partes deverão comparecer e responder aos termos do

processo sob as penas do art. 844 da CLT, ou, conforme o caso,

no julgamento da ação à sua revelia, além da aplicação da pena

de confissão quanto a matéria de fato, de acordo com a lei.

1.

Tratando-se de audiência designada como UNA  ou

INSTRUÇÃO, as partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal sob pena de aplicação da pena de revelia e

confissão (Súmula 74 do TST).

2.

As partes deverão ainda apresentar suas testemunhas em juízo,

conforme o rito da demanda, independentemente de notificação

judicial e, caso estas não se façam presentes, deve ser

comprovado nos autos que as mesmas foram convidadas, sob

pena de preclusão.

3.

PARTES, TESTEMUNHAS E PROCURADORES DEVERÃO

COMPARECER COM PELO MENOS 10 MINUTOS DE

ANTECEDÊNCIA - NÃO SERÃO TOLERADOS ATRASOS SOB

QUAISQUER JUSTIFICATIVAS.

Observa-se que o Conselho Superior da Justiça do Trabalho

(CSJT), por meio do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020,

instituiu o aplicativo videoconferência Zoom como plataforma oficial
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para a realização de audiências e sessões de julgamento nos

órgãos da Justiça do Trabalho.

A audiência telepresencial será conduzidapela plataforma Zoom,

devendo partes e procuradores consultar previamente o portal

eletrônico do TRT da 19ª Região (https://site.trt19.jus.br/ ou

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais ou

pelo link direto https://trt19-jus-br.zoom.us/my/vt03mcz).

A sala de audiências desta 3ª Vara do Trabalho também poderá

ser acessada pelo QRCode abaixo.

Ao acessar à sala de audiência virtual cada parte deverá informar

seu nome (acrescido da informação: reclamante, reclamado,

preposto,testemunha ou advogado).

O acesso à ferramenta de videoconferência poderá ser realizado

por meio dos navegadores de internet Firefox e Chrome, ou ainda

por tablets e celulares com a instalação do aplicativo Zoom

disponível para as plataformas Android e Apple IOS.

Em tempo, as partes e advogados deverão juntar ao PJe seus

contatos de telefone, WhatsApp e e-mail para eventual contato pela

Vara do Trabalho.

Na hipótese de ao acessar a sala de audiência virtual aparecer a

mensagem Você pode entrar na reunião após o organizador admitir

você, isso significa outra audiência anterior ainda está em curso,

devendo as partes aguardar sua admissão à sala pelo servidor

responsável para início da sua audiência.

Em caso de dúvida ou problemas de conexão, a 3ª Vara do

Trabalho deverá ser imediatamente contatada por meio do e-mail

vt03@trt19.jus.br ou do telefone 2121-8251, sob pena de

preclusão.

Os prazos passarão a fluir da data da intimação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ITALA CERYNO GAMELEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000173-59.2023.5.19.0003
AUTOR ALEX TELES DE SOUZA SILVA

ADVOGADO DEBORA FEITOZA SILVA(OAB:
16987/AL)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO CAVALCANTE
SOARES(OAB: 10107/AL)

ADVOGADO KLEBER DOS SANTOS SILVA(OAB:
11032/AL)

RÉU MYLENA CAROLINA AZEVEDO
LOPES

RÉU JOSE LOPES BARROS NETO

RÉU SAO JUDAS TADEU COLEGIO E
CURSOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX TELES DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 750db47

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para despacho.

Maceió/AL, 19 de março de 2024.

JAIRO CESAR DE AMORIM

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Dê-se vista à parte exequente para se manifestar acerca da

tentativa frustrada de penhora de crédito através do SisbaJud,

oportunidade na qual fica intimada a promover os meios

necessários ao prosseguimento da execução, no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de sob pena de sobrestamento do feito por

execução frustrada e início da contagem do prazo para a prescrição

intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    EDSON FRANCOSO

    Juiz do Trabalho Titular

4ª Vara do Trabalho de Maceió

Edital

Processo Nº ATOrd-0211300-52.1996.5.19.0004
AUTOR MARIA ROSILDA VIEIRA DA SILVA

RÉU DIVACI MEDEIROS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSILDA VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Fica intimado(a) MARIA ROSILDA VIEIRA DA SILVA, atualmente

em lugar incerto ou não sabido, do despacho proferido no processo

em epígrafe cujo teor é o seguinte:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

I - RELATÓRIO

Intimada a parte exequente para indicar meios para o

prosseguimento da execução, quedou-se silente por mais de dois
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anos.

Novamente intimada, dessa vez para se manifestar sobre essa

situação e indicar causas suspensivas e interruptivas do prazo

prescricional, a parte exequente manteve-se inerte.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Assim, de acordo com o exposto no relatório acima, pronuncio a

prescrição intercorrente da pretensão executória dos créditos

trabalhistas, na forma do art. 11-A da CLT. Dessa forma, não é mais

possível o prosseguimento pretendido.

Em razão da natureza relacional/acessória dos créditos

previdenciários, restam eles, também, fulminados pela prescrição.

Impõe-se a extinção da execução.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, declara-se a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, na forma

do Art. 924, inciso V, do CPC c/c Art. 769 da CLT.

Ante o valor das custas e considerando que o prosseguimento de

uma execução frustrada apenas para a tentativa incerta de

pagamento delas apenas oneraria mais o erário, decido dispensá-

las.

Após o trânsito em julgado, a SECRETARIA deverá previamente

efetuar a exclusão do(s) executado(s) no BNDT e/ou SERASAJUD,

levantar bloqueios pelo RENAJUD e eventuais constrições, inclusive

com a liberação de valores ainda depositados (garantindo-se à

exequente aqueles que não foram impugnados pela parte

executada após a devida intimação), se ainda pendente essa

providência ou semelhantes.

Tudo cumprido, arquivem-se definitivamente.

Intimações de praxe.

Para acessar os documentos do processo digite a chave

correspondente no endereço

https://pje.trt19.jus.br/pjekz/validacao.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Sentença Sentença
24020809365186800

000017632731

Edital Edital
23110610040781900

000017205411

Despacho Despacho
23103113564279600

000017187957

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23100514555936300

000017051084

Despacho Despacho
23100409444388100

000017037998

Sniper - Mapa de

relações 2
Documento Diverso

23100409422120400

000017037954

Sniper - Mapa de

relações
Documento Diverso

23100409323060200

000017037823

Mandado Mandado
23091309184733900

000016899400

Mandado Mandado
23050313213578700

000016086238

Despacho Despacho
23032309264743000

000015874163

Cálculo Planilha de Cálculos
21101809395525700

000013404538

Despacho Despacho
21090117494868400

000013187308

0211300-

52.1996.5.19.0004 -
Infojud (consulta)

21060213293050800

000012733140

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

18050213234132600

000007778100

O presente Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, e o prazo passará a correr a partir do vigésimo dia de sua

publicação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARIA BETANIA LEMOS DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0134700-77.2002.5.19.0004
AUTOR BENEDITA DA CONCEICAO

ADVOGADO LOURIVAL SIQUEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 3758/AL)

RÉU GEORGE EMANUEL DONTEL
LISBOA

RÉU LUIZ FERNANDO CARVALHO

RÉU IRMAOS FERREIRA & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Fica intimado(a) LUIZ FERNANDO CARVALHO, atualmente em

lugar incerto ou não sabido, da decisão proferida no processo em

epígrafe, cujo teor é o seguinte:

Vistos, etc.

1. Verifico que se encontram preenchidos os pressupostos recursais

para seguimento do agravo de petição interposto pelo reclamante,

em vista da tempestividade, da regularidade de representação e da

delimitação justificada da matériae dos valores impugnados (art.

897, § 1º, primeira parte, CLT), razão por que recebo o referido

recurso.

2. Intime-se, pois, a parte contrária para, querendo, contra-

arrazoar o aludido agravo, no prazo de oito dias.

3. Certifique-se oportunamente quanto à apresentação ou não

decontrarrazõese, em seguida, remetam-se estes autos à instância

superior para apreciação do agravo.

Para acessar os documentos do processo digite a chave

correspondente no endereço

https://pje.trt19.jus.br/pjekz/validacao.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24021422335604600

000017648725

Detalhes Objeto -

Intimação de ID.
Documento Diverso

24021422303824000

000017648724

Detalhes Objeto -

Intimação de ID.
Documento Diverso

24021422295175200

000017648723

Intimação Intimação
23121211105805300

000017412538

Intimação Intimação
23121211105797300

000017412537

Chaves de acesso Certidão
23121211080375500

000017412491

Decisão Decisão
23110620035151400

000017211431

CNPJ DA

RECLAMADA

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23110513052211000

000017202135

-----AGRAVO DE

PETIÇÃO DA
Agravo de Petição

23110513045347700

000017202134

Intimação Intimação
23110120324333900

000017197535

Despacho Despacho
23102911360793900

000017173623

RECLAMANTE

REITERA
Manifestação

23102013094669000

000017130879

Intimação Intimação
23100514381938300

000017050821

Despacho Despacho
23100313320205200

000017031591

Certidão Certidão
23100311375749100

000017030446

Sisbajud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
23082110135510300

000016746618

Atualização
Planilha de

Atualização de

23082110072537100

000016746524

Decisão Decisão
23080909441432200

000016674247

RECLAMANTE

REITERA
Manifestação

23080117051063100

000016627841

Intimação Intimação
23073115372145400

000016616959

Despacho Despacho
23072915470733300

000016608791

SALT GEORGE Documento Diverso
23072113464416800

000016563211
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SAT LUIZ

FERNANDO
Documento Diverso

23072113464392900

000016563210

Certidão Certidão
23072113353744600

000016563117

RECLAMANTE

REQUER A
Manifestação

23070914494650700

000016484286

Intimação Intimação
23070412511615800

000016459481

Intimação Intimação
23062711494945200

000016422869

Despacho Despacho
23062617375305900

000016418067

SAT 0134700-

77.2002.5.19.0004
Documento Diverso

23062609325409800

000016413201

Certidão Certidão
23062609303845300

000016413153

CNIB (ORDEM DE

INCLUSÃO)
Documento Diverso

23062608500688100

000016412661

---RECLAMANTE

REQUER A
Manifestação

23061411321468200

000016349197

Ofício

SERASA(inclusão)
Documento Diverso

23052513213950300

000016235063

Intimação Intimação
23050810040948900

000016110458

Despacho Despacho
23050308583174600

000016081979

RECLAMANTE

REQUER O
Manifestação

23043015165277700

000016069728

Carta Precatória n.º

0000112-

Carta Precatória

Executória

23041212175270600

000015976759

Juntada de carta

precatória
Certidão

23041212171367200

000015976753

Protocolo de

autuação CP
Documento Diverso

23030216154421600

000015743076

E-mail da

DISTRIBUIÇÃO DE

Correspondência ou

Mensagem

23030216151346600

000015743074

CPE (recibo de

envio)
Documento Diverso

23021710390540200

000015680381

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

23013114222510700

000015576747

Renajud (consulta) Renajud (consulta)
23012414024249300

000015540528

Despacho Despacho
23011921334704000

000015521511

---RECLAMANTE

REQUER A BUSCA
Manifestação

23011913551519900

000015519859

Intimação Intimação
23011811171794900

000015512995

Intimação Intimação
23011119300625900

000015493387

Despacho Despacho
23010920074723900

000015485487

CNPJ DA

RECLAMADA

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22121818463180000

000015457755

RECLAMANTE A

PENHORA
Manifestação

22121818452973100

000015457753

Intimação Intimação
22121510040278400

000015447162

Despacho Despacho
22120520034311600

000015403919

---RECLAMANTE

REQUER A
Manifestação

22120420452594100

000015398041

Intimação Intimação
22112421051131400

000015358386

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 116
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Despacho Despacho
22112413234948800

000015357384

Intimação Intimação
22101909350154200

000015191213

Despacho Despacho
22101310381534100

000015162890

RECLAMANTE

REQUER A
Manifestação

22101817185028200

000015188810

ESCRITURA DO

IMÓVEL DA
Documento Diverso

22101817194321800

000015188814

PREDIO EM QUE A

RECLAMANTE
Documento Diverso

22101817201836900

000015188817

PREDIO EM QUE A

RECLAMANTE
Documento Diverso

22101817204526600

000015188820

PREDIO EM QUE A

RECLAMANTE
Documento Diverso

22101817210160100

000015188824

RECLAMANTE

REQUER A
Manifestação

22101817175715000

000015188803

Certidão Certidão
22101016240293700

000015149766

Infojud (consulta) Infojud (consulta)
22090214320715900

000014958139

Certidão Certidão
22082312513479200

000014893730

Atualização
Planilha de

Atualização de

22082212504581300

000014884393

Cálculo Planilha de Cálculos
22082212503511200

000014884391

Decisão Decisão
22080813255939100

000014811514

RECLAMANTE

REQUER A
Manifestação

22080418164760500

000014798952

CNIB (Ordem de

indisponibilidade de
Documento Diverso

22060813324575200

000014501421

BacenJud

(transferência)

Sisbajud

(transferência)

21072309170210400

000012979422

Certidão Certidão
21072118523251100

000012971593

Cálculo Planilha de Cálculos
21071912190357100

000012952538

Decisão Decisão
21031110195886600

000012284288

RECLAMANTE

REQUER A
Manifestação

20050619104539100

000010994638

Intimação Intimação
20050415504989800

000010985664

Despacho Despacho
20050413173726400

000010984793

RECLAMANTE

REQUER A
Manifestação

20050216411716300

000010982237

Intimação Intimação
20043010330877500

000010977943

Despacho Despacho
20042923345500800

000010976892

RECLAMANTE

REQUER A
Manifestação

19052500463011900

000009532816

ESCRITURA

PÚBLICA DO
Documento Diverso

19052500481557000

000009532818

RECLAMANTE

REQUER A
Manifestação

19011919395856000

000008962443

RECLAMANTE

REQUER A
Documento Diverso

19011919420196600

000008962444

ESCRITURA

PÚBLICA DO
Documento Diverso

19011919424484000

000008962446
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Edital Edital
19011812203648500

000008960069

Notificação devolvida Certidão
19011810424742100

000008959198

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19011316095328200

000008941346

Mandado Mandado
18121014123473200

000008869854

Notificação devolvida Certidão
18121009511212100

000008866745

Intimação Intimação
18112310113992100

000008793082

Intimação Intimação
18112310113972500

000008793081

Edital Edital
18112310113931300

000008793080

Despacho Despacho
18103110090883500

000008697425

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

18050910175144300

000007822759

O presente Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, e o prazo passará a correr a partir do vigésimo dia de sua

publicação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARIA BETANIA LEMOS DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0134700-77.2002.5.19.0004
AUTOR BENEDITA DA CONCEICAO

ADVOGADO LOURIVAL SIQUEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 3758/AL)

RÉU GEORGE EMANUEL DONTEL
LISBOA

RÉU LUIZ FERNANDO CARVALHO

RÉU IRMAOS FERREIRA & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE EMANUEL DONTEL LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Fica intimado(a) GEORGE EMANUEL DONTEL LISBOA,

atualmente em lugar incerto ou não sabido, da decisão proferida no

processo em epígrafe, cujo teor é o seguinte:

Vistos, etc.

1. Verifico que se encontram preenchidos os pressupostos recursais

para seguimento do agravo de petição interposto pelo reclamante,

em vista da tempestividade, da regularidade de representação e da

delimitação justificada da matériae dos valores impugnados (art.

897, § 1º, primeira parte, CLT), razão por que recebo o referido

recurso.

2. Intime-se, pois, a parte contrária para, querendo, contra-

arrazoar o aludido agravo, no prazo de oito dias.

3. Certifique-se oportunamente quanto à apresentação ou não

decontrarrazõese, em seguida, remetam-se estes autos à instância

superior para apreciação do agravo.

Para acessar os documentos do processo digite a chave

correspondente no endereço

https://pje.trt19.jus.br/pjekz/validacao.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24021422335604600

000017648725

Detalhes Objeto -

Intimação de ID.
Documento Diverso

24021422303824000

000017648724

Detalhes Objeto -

Intimação de ID.
Documento Diverso

24021422295175200

000017648723

Intimação Intimação
23121211105805300

000017412538

Intimação Intimação
23121211105797300

000017412537

Chaves de acesso Certidão
23121211080375500

000017412491
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Decisão Decisão
23110620035151400

000017211431

CNPJ DA

RECLAMADA

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23110513052211000

000017202135

-----AGRAVO DE

PETIÇÃO DA
Agravo de Petição

23110513045347700

000017202134

Intimação Intimação
23110120324333900

000017197535

Despacho Despacho
23102911360793900

000017173623

RECLAMANTE

REITERA
Manifestação

23102013094669000

000017130879

Intimação Intimação
23100514381938300

000017050821

Despacho Despacho
23100313320205200

000017031591

Certidão Certidão
23100311375749100

000017030446

Sisbajud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
23082110135510300

000016746618

Atualização
Planilha de

Atualização de

23082110072537100

000016746524

Decisão Decisão
23080909441432200

000016674247

RECLAMANTE

REITERA
Manifestação

23080117051063100

000016627841

Intimação Intimação
23073115372145400

000016616959

Despacho Despacho
23072915470733300

000016608791

SALT GEORGE Documento Diverso
23072113464416800

000016563211

SAT LUIZ

FERNANDO
Documento Diverso

23072113464392900

000016563210

Certidão Certidão
23072113353744600

000016563117

RECLAMANTE

REQUER A
Manifestação

23070914494650700

000016484286

Intimação Intimação
23070412511615800

000016459481

Intimação Intimação
23062711494945200

000016422869

Despacho Despacho
23062617375305900

000016418067

SAT 0134700-

77.2002.5.19.0004
Documento Diverso

23062609325409800

000016413201

Certidão Certidão
23062609303845300

000016413153

CNIB (ORDEM DE

INCLUSÃO)
Documento Diverso

23062608500688100

000016412661

---RECLAMANTE

REQUER A
Manifestação

23061411321468200

000016349197

Ofício

SERASA(inclusão)
Documento Diverso

23052513213950300

000016235063

Intimação Intimação
23050810040948900

000016110458

Despacho Despacho
23050308583174600

000016081979

RECLAMANTE

REQUER O
Manifestação

23043015165277700

000016069728

Carta Precatória n.º

0000112-

Carta Precatória

Executória

23041212175270600

000015976759

Juntada de carta

precatória
Certidão

23041212171367200

000015976753
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Protocolo de

autuação CP
Documento Diverso

23030216154421600

000015743076

E-mail da

DISTRIBUIÇÃO DE

Correspondência ou

Mensagem

23030216151346600

000015743074

CPE (recibo de

envio)
Documento Diverso

23021710390540200

000015680381

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

23013114222510700

000015576747

Renajud (consulta) Renajud (consulta)
23012414024249300

000015540528

Despacho Despacho
23011921334704000

000015521511

---RECLAMANTE

REQUER A BUSCA
Manifestação

23011913551519900

000015519859

Intimação Intimação
23011811171794900

000015512995

Intimação Intimação
23011119300625900

000015493387

Despacho Despacho
23010920074723900

000015485487

CNPJ DA

RECLAMADA

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22121818463180000

000015457755

RECLAMANTE A

PENHORA
Manifestação

22121818452973100

000015457753

Intimação Intimação
22121510040278400

000015447162

Despacho Despacho
22120520034311600

000015403919

---RECLAMANTE

REQUER A
Manifestação

22120420452594100

000015398041

Intimação Intimação
22112421051131400

000015358386

Despacho Despacho
22112413234948800

000015357384

Intimação Intimação
22101909350154200

000015191213

Despacho Despacho
22101310381534100

000015162890

RECLAMANTE

REQUER A
Manifestação

22101817185028200

000015188810

ESCRITURA DO

IMÓVEL DA
Documento Diverso

22101817194321800

000015188814

PREDIO EM QUE A

RECLAMANTE
Documento Diverso

22101817201836900

000015188817

PREDIO EM QUE A

RECLAMANTE
Documento Diverso

22101817204526600

000015188820

PREDIO EM QUE A

RECLAMANTE
Documento Diverso

22101817210160100

000015188824

RECLAMANTE

REQUER A
Manifestação

22101817175715000

000015188803

Certidão Certidão
22101016240293700

000015149766

Infojud (consulta) Infojud (consulta)
22090214320715900

000014958139

Certidão Certidão
22082312513479200

000014893730

Atualização
Planilha de

Atualização de

22082212504581300

000014884393

Cálculo Planilha de Cálculos
22082212503511200

000014884391

Decisão Decisão
22080813255939100

000014811514

RECLAMANTE

REQUER A
Manifestação

22080418164760500

000014798952
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CNIB (Ordem de

indisponibilidade de
Documento Diverso

22060813324575200

000014501421

BacenJud

(transferência)

Sisbajud

(transferência)

21072309170210400

000012979422

Certidão Certidão
21072118523251100

000012971593

Cálculo Planilha de Cálculos
21071912190357100

000012952538

Decisão Decisão
21031110195886600

000012284288

RECLAMANTE

REQUER A
Manifestação

20050619104539100

000010994638

Intimação Intimação
20050415504989800

000010985664

Despacho Despacho
20050413173726400

000010984793

RECLAMANTE

REQUER A
Manifestação

20050216411716300

000010982237

Intimação Intimação
20043010330877500

000010977943

Despacho Despacho
20042923345500800

000010976892

RECLAMANTE

REQUER A
Manifestação

19052500463011900

000009532816

ESCRITURA

PÚBLICA DO
Documento Diverso

19052500481557000

000009532818

RECLAMANTE

REQUER A
Manifestação

19011919395856000

000008962443

RECLAMANTE

REQUER A
Documento Diverso

19011919420196600

000008962444

ESCRITURA

PÚBLICA DO
Documento Diverso

19011919424484000

000008962446

Edital Edital
19011812203648500

000008960069

Notificação devolvida Certidão
19011810424742100

000008959198

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19011316095328200

000008941346

Mandado Mandado
18121014123473200

000008869854

Notificação devolvida Certidão
18121009511212100

000008866745

Intimação Intimação
18112310113992100

000008793082

Intimação Intimação
18112310113972500

000008793081

Edital Edital
18112310113931300

000008793080

Despacho Despacho
18103110090883500

000008697425

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

18050910175144300

000007822759

O presente Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, e o prazo passará a correr a partir do vigésimo dia de sua

publicação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARIA BETANIA LEMOS DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0048500-62.2005.5.19.0004
AUTOR JOSEFA LUCIANA ALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO JOSE JUVENCIO DOS
SANTOS(OAB: 5648/AL)

RÉU ANA MARIA DA SILVA BAR

RÉU ANA MARIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DA SILVA BAR
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Fica intimado(a) ANA MARIA DA SILVA BAR, atualmente em lugar

incerto ou não sabido, da decisão proferida no processo em

epígrafe, cujo teor é o seguinte:

Vistos, etc.

1. Verifico que se encontram preenchidos os pressupostos recursais

para seguimento do agravo de pet ição interposto pelo

RECLAMANTE, em vista da tempestividade, da regularidade de

representação e da delimitação justificada da matériae dos valores

impugnados (art. 897, § 1º, primeira parte, CLT), razão por que

recebo o referido recurso.

2. Intime-se, pois, a parte contrária para, querendo, contra-

arrazoar o aludido agravo, no prazo de oito dias. Se for o caso

por edital.

3. Certifique-se oportunamente quanto à apresentação ou não

decontrarrazõese, em seguida, remetam-se estes autos à instância

superior para apreciação do agravo.

Para acessar os documentos do processo digite a chave

correspondente no endereço

https://pje.trt19.jus.br/pjekz/validacao.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24021500082876900

000017648819

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020611400443700

000017617217

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020611373202400

000017617168

Mandado Mandado
24012409595683000

000017539610

Mandado Mandado
24012409595677100

000017539609

Intimação Intimação
23122020300976700

000017456278

Decisão Decisão
23122015082550800

000017455298

Agravo de Petição Agravo de Petição
23113009542915400

000017347122

Intimação Intimação
23112915463611600

000017343580

Despacho Despacho
23112312172848000

000017305150

PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO
Manifestação

23112306354444200

000017302416

Intimação Intimação
23112212190232900

000017297803

Despacho Despacho
23112212181792000

000017297789

PEDIDO DE

PROVIDÊNCIAS
Manifestação

23102508104849000

000017151349

Intimação Intimação
23102407165175200

000017142926

Sentença Sentença
23102407163264800

000017142924

Despacho Notificação
18101117193950000

000008613565

Despacho Despacho
18101110210774100

000008609855

Intimação Intimação
18101109174797600

000008609191

Intimação Intimação
18101109174775700

000008609190

Despacho Notificação
18091215254512600

000008485104

Despacho Despacho
18091208435902400

000008480620
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Renajud Certidão
18090412584890000

000008449002

Resposta negativa

no RENAJUD
Documento Diverso

18090413001910200

000008449009

Resposta negativa

no RENAJUD
Documento Diverso

18090413004513200

000008449013

Bacenjud Certidão
18072009154668700

000008222119

Resposta negativa

no BacenJud
Documento Diverso

18072009171040100

000008222122

Bacenjud Certidão
18071811372979000

000008209740

cópia de despacho Documento Diverso
18071811400191900

000008209780

Documento Diverso Documento Diverso
18071811393005100

000008209764

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

18071811393715400

000008209770

Documento Diverso Documento Diverso
18071811395233400

000008209778

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

18051001283271600

000007839553

1 - ADIAMENTO Documento Diverso
18051001284229100

000007839555

2 - INSTRUÇÃO Documento Diverso
18051001284814800

000007839556

3 - ACORDO-TOTAL Documento Diverso
18051001285392300

000007839557

4 - DESPACHO Documento Diverso
18051001285960800

000007839558

O presente Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, e o prazo passará a correr a partir do vigésimo dia de sua

publicação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARIA BETANIA LEMOS DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0048500-62.2005.5.19.0004
AUTOR JOSEFA LUCIANA ALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO JOSE JUVENCIO DOS
SANTOS(OAB: 5648/AL)

RÉU ANA MARIA DA SILVA BAR

RÉU ANA MARIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Fica intimado(a) ANA MARIA DA SILVA, atualmente em lugar

incerto ou não sabido, da decisão proferida no processo em

epígrafe, cujo teor é o seguinte:

Vistos, etc.

1. Verifico que se encontram preenchidos os pressupostos recursais

para seguimento do agravo de pet ição interposto pelo

RECLAMANTE, em vista da tempestividade, da regularidade de

representação e da delimitação justificada da matériae dos valores

impugnados (art. 897, § 1º, primeira parte, CLT), razão por que

recebo o referido recurso.

2. Intime-se, pois, a parte contrária para, querendo, contra-

arrazoar o aludido agravo, no prazo de oito dias. Se for o caso

por edital.

3. Certifique-se oportunamente quanto à apresentação ou não

decontrarrazõese, em seguida, remetam-se estes autos à instância

superior para apreciação do agravo.

Para acessar os documentos do processo digite a chave

correspondente no endereço

https://pje.trt19.jus.br/pjekz/validacao.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24021500082876900

000017648819

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020611400443700

000017617217

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020611373202400

000017617168

Mandado Mandado
24012409595683000

000017539610

Mandado Mandado
24012409595677100

000017539609

Intimação Intimação
23122020300976700

000017456278

Decisão Decisão
23122015082550800

000017455298

Agravo de Petição Agravo de Petição
23113009542915400

000017347122

Intimação Intimação
23112915463611600

000017343580

Despacho Despacho
23112312172848000

000017305150

PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO
Manifestação

23112306354444200

000017302416

Intimação Intimação
23112212190232900

000017297803

Despacho Despacho
23112212181792000

000017297789

PEDIDO DE

PROVIDÊNCIAS
Manifestação

23102508104849000

000017151349

Intimação Intimação
23102407165175200

000017142926

Sentença Sentença
23102407163264800

000017142924

Despacho Notificação
18101117193950000

000008613565

Despacho Despacho
18101110210774100

000008609855

Intimação Intimação
18101109174797600

000008609191

Intimação Intimação
18101109174775700

000008609190

Despacho Notificação
18091215254512600

000008485104

Despacho Despacho
18091208435902400

000008480620

Renajud Certidão
18090412584890000

000008449002

Resposta negativa

no RENAJUD
Documento Diverso

18090413001910200

000008449009

Resposta negativa

no RENAJUD
Documento Diverso

18090413004513200

000008449013

Bacenjud Certidão
18072009154668700

000008222119

Resposta negativa

no BacenJud
Documento Diverso

18072009171040100

000008222122

Bacenjud Certidão
18071811372979000

000008209740

cópia de despacho Documento Diverso
18071811400191900

000008209780

Documento Diverso Documento Diverso
18071811393005100

000008209764

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

18071811393715400

000008209770

Documento Diverso Documento Diverso
18071811395233400

000008209778

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

18051001283271600

000007839553

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

1 - ADIAMENTO Documento Diverso
18051001284229100

000007839555

2 - INSTRUÇÃO Documento Diverso
18051001284814800

000007839556

3 - ACORDO-TOTAL Documento Diverso
18051001285392300

000007839557

4 - DESPACHO Documento Diverso
18051001285960800

000007839558

O presente Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, e o prazo passará a correr a partir do vigésimo dia de sua

publicação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARIA BETANIA LEMOS DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0139800-52.1998.5.19.0004
AUTOR CICERO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RÉU HAMILTON SILVA ARAUJO

RÉU H S ARAUJO PADARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Fica intimado(a) HAMILTON SILVA ARAUJO, atualmente em lugar

incerto ou não sabido, do despacho proferido no processo em

epígrafe cujo teor é o seguinte:

Intime-se o reclamado, por edital, para efetuar o pagamento em

juízo do valor apurado, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma

dos arts. 513, § 2º, e 523 do CPC, sob pena de penhora e de

inscrição no BNDT e SERASA, observado o prazo de 45 (quarenta

e cinco dias) dias previsto no art. 883-A da CLT.

Para acessar os documentos do processo digite a chave

correspondente no endereço

https://pje.trt19.jus.br/pjekz/validacao.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24021513264160700

000017653777

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012814365480400

000017561150

Mandado de Citação Mandado de Citação
24011112295142600

000017489896

Despacho Despacho
23122814520916800

000017467228

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23121713142160300

000017437557

Mandado de Citação Mandado de Citação
23120515011492200

000017375398

PLANILHA DE

ATUALIZAÇÃO
Documento Diverso

23120514513250400

000017375258

Certidão Certidão
23120514512405300

000017375255

Intimação Intimação
23102319490784800

000017142100

Despacho Despacho
23101814250432100

000017117398

SISBAJUD Manifestação
23101315554028800

000017090714

Intimação Intimação
23100915431691600

000017068379

Despacho Despacho
23100915411885800

000017068296

Sniper - HS PF Documento Diverso
23100915401826000

000017068275

Consulta Rede

Serpro (dados
Documento Diverso

23100915391011600

000017068269

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Cumprimento desp

2020
Manifestação

22061511513822000

000014545109

e-mail Documento Diverso
22061511552141000

000014545145

Despacho Despacho
20082522494994200

000011489654

Requerimento

reclamante
Manifestação

19103009380398700

000010310277

Intimação Intimação
19102914063392800

000010306582

Despacho Despacho
19091810452008200

000010093435

Certidão Certidão
19091810433724600

000010093411

P. 0139800-

52.1998(Atualização)

Planilha de

Atualização de

19091810291004200

000010093238

Certidão Certidão
19091810280125100

000010093225

Despacho Despacho
19090612223436000

000010037909

Requerimento

BACEN SPC
Manifestação

19080815441918300

000009891921

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

19073110412183300

000009846031

O presente Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, e o prazo passará a correr a partir do vigésimo dia de sua

publicação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARIA BETANIA LEMOS DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0040000-02.2008.5.19.0004
AUTOR GERINAURO UMBELINO DA SILVA

ADVOGADO ABEL SOUZA CANDIDO(OAB:
2284/AL)

ADVOGADO GILVAN MELO DE ABREU(OAB:
2250/AL)

RÉU MOACYR JOAO BELTRAO BREDA

RÉU CICERO ALVES DA SILVA

RÉU META - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO HORACIO RAFAEL DE
ALBUQUERQUE AGUIAR(OAB:
7934/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Fica intimado(a) CICERO ALVES DA SILVA, atualmente em lugar

incerto ou não sabido, do despacho proferido no processo em

epígrafe cujo teor é o seguinte:

Tendo em vista o detalhamento de objeto postal de ID. be1c96c,

dando conta da devolução da intimação de ID. 1dbf3cb, intime-se o

réu CICERO ALVES DA SILVA, por EDITAL, para, querendo,

contraminutar o agravo de petição interposto pelo autor no

prazo de 8 (oito) dias.

Certifique-se oportunamente quanto à apresentação ou não

decontraminuta e, em seguida, remetam-se estes autos à instância

superior para apreciação do agravo.

Para acessar os documentos do processo digite a chave

correspondente no endereço

https://pje.trt19.jus.br/pjekz/validacao.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24021500245227700

000017648828

Decurso de prazo Certidão
24021500223182500

000017648827

Detalhes Objeto -

Intimação de ID.
Documento Diverso

24021500212843900

000017648826

Detalhes Objeto -

Intimação de ID.
Documento Diverso

24021500195525800

000017648824

Intimação Intimação
23121911030130900

000017448707

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
23121911030125700

000017448706

Chaves de acesso Certidão
23121911012275200

000017448674

Intimação Intimação
23110911223486400

000017231709

Decisão Decisão
23110811541792000

000017224315

Agravo de Petição Agravo de Petição
23103115374037100

000017188898

Intimação Intimação
23101808524863500

000017113448

Sentença Sentença
23101808523504600

000017113445

Despacho Notificação
18081308514203000

000008336489

Despacho Despacho
18081307541582200

000008336064

Devolução de

mandado de ID
Certidão

18081011302981000

000008331437

Mandado Mandado
18072523264938100

000008246491

cálculo Certidão
18072513044053400

000008246413

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
18072513054189900

000008246418

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

18072513054490800

000008246420

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

18051400343619200

000007855765

1 - ACORDO-TOTAL Documento Diverso
18051400344611500

000007855766

2 - DESPACHO Documento Diverso
18051400345175300

000007855767

O presente Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, e o prazo passará a correr a partir do vigésimo dia de sua

publicação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARIA BETANIA LEMOS DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0033100-42.2004.5.19.0004
AUTOR ADRIANA MARIA MARQUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MANOEL ROMAO NETO(OAB:
3663/AL)

RÉU NERY CORREIA S BARBOSA OTICA

RÉU NERY CORREIA DE SOUZA
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NERY CORREIA DE SOUZA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Fica intimado(a) NERY CORREIA DE SOUZA BARBOSA da(s)

penhora(s) on-line realizada(s) por meio do Sistema de Busca de

Ativos do Poder Judiciário - SISBAJUD no processo em epígrafe,

tendo o prazo legal de cinco dias para, querendo, opor embargos à

execução (art. 884 da CLT), sob pena de liberação da(s)

importância(s) sob constrição à parte credora.

Para acessar os documentos do processo digite a chave

correspondente no endereço

https://pje.trt19.jus.br/pjekz/validacao.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Detalhe Objeto ID.

6f0fa81
Documento Diverso

24021511130723900

000017651168

Intimação Intimação
24011509085620700

000017496236

Detalhes Objeto(s)

ID. 8ad2fca
Documento Diverso

23112213361554300

000017298446

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
23100409051694200

000017037417

Chaves de acesso Certidão
23100409042626600

000017037405

0033100-

42.2004.5.19.0004 -

Sisbajud

(transferência)

23091810470056300

000016927406

0033100-

42.2004.5.19.0004 -
Sisbajud (bloqueio)

23090611182621400

000016864353

Atualização
Planilha de

Atualização de

23090611145646300

000016864300

Decisão Decisão
23080720391998300

000016662300

Manifestação Manifestação
23072814225560500

000016606488

Intimação Intimação
23061415542199500

000016352327

Despacho Despacho
23061110452663600

000016326599

DOSSIE_Declaracao

_Beneficios-NERY
Documento Diverso

23060915371025300

000016323824

DOSSIE_Extrato_CN

IS-NERY CORREIA
Documento Diverso

23060915371016600

000016323823

Certidão Certidão
23060915341819200

000016323802

Despacho Despacho
22092312533685600

000015065891

Requerendo

providências.
Manifestação

22042514001276500

000014246690

Certidão de

Documentos
Certidão

22041111051291800

000014190128

Intimação Intimação
22040818190712200

000014185424

Despacho Despacho
22040812182031200

000014182649

0033100-

42.2004.5.19.0004
Infojud (consulta)

22033112493061500

000014133291

Despacho Despacho
22031611531317500

000014039526

Proc. 0033100-

42.2004.5.19.0004
Renajud (consulta)

22031009595912900

000014005114

Certidão Certidão
22012011370530100

000013746370

Atualização
Planilha de

Atualização de

22012011282022300

000013746278

Atualização
Planilha de

Atualização de

21031512555754200

000012301931

Planilha de

atualizaçção de

Planilha de

Atualização de

21020515523254600

000012123609

Juntada de planilha

de atualização
Certidão

21020515515925800

000012123603

Decisão Decisão
21012017444969900

000012044016

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

18050822565782000

000007829525

1 - INAUGURAL Documento Diverso
18050822570813000

000007829527

2 - AUDIÊNCIA-DE-

EXECUÇÃO
Documento Diverso

18050822571349300

000007829530

3 - ACORDO-TOTAL Documento Diverso
18050822571939600

000007829532

4 - DESPACHO Documento Diverso
18050822572506100

000007829533

O presente Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, e o prazo passará a correr a partir do vigésimo dia de sua

publicação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARIA BETANIA LEMOS DE CARVALHO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0080800-38.2009.5.19.0004
AUTOR LEANDRO ALVES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO LOPES RODRIGUES(OAB:
2823/AL)

RÉU MASSA FALIDA DE PALMEIRA &
FILHOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a023f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, extraio que a obrigação foi satisfeita e declaro EXTINTA A

EXECUÇÃO, com base no art. 924, II, do CPC.

Uma vez certificada a inexistência de saldo em conta judicial

associada a este processo, arquivem-se definitivamente os

presentes autos, por não haver mais pendências.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000732-81.2021.5.19.0004
AUTOR THIAGO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE CIVALDO DA COSTA SILVA
JUNIOR(OAB: 10924/AL)

ADVOGADO RODRIGO DELGADO DA SILVA(OAB:
11152/AL)

ADVOGADO FRANCISCO DAMASO AMORIM
DANTAS(OAB: 10450/AL)

ADVOGADO JOAO MARCIO PEIXOTO
GOMES(OAB: 17250/AL)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ebbcffd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, decide o Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Maceió/AL, com

base na fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante

deste decisum, DECLARAR EXTINTA A EXECUÇÃO, em face da

satisfação integral do débito (art. 924, II, CPC).

Publique-se e, em seguida, arquivem-se definitivamente os autos.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000732-81.2021.5.19.0004
AUTOR THIAGO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE CIVALDO DA COSTA SILVA
JUNIOR(OAB: 10924/AL)

ADVOGADO RODRIGO DELGADO DA SILVA(OAB:
11152/AL)

ADVOGADO FRANCISCO DAMASO AMORIM
DANTAS(OAB: 10450/AL)

ADVOGADO JOAO MARCIO PEIXOTO
GOMES(OAB: 17250/AL)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ebbcffd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, decide o Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Maceió/AL, com

base na fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante

deste decisum, DECLARAR EXTINTA A EXECUÇÃO, em face da

satisfação integral do débito (art. 924, II, CPC).

Publique-se e, em seguida, arquivem-se definitivamente os autos.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001104-59.2023.5.19.0004
AUTOR EDVALDO MORAES JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FABIO DE CARVALHO
AMORIM(OAB: 12213/AL)

ADVOGADO ALLAN LAFFITTE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 16670/AL)

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA
MOREIRA(OAB: 13348/AL)

RÉU LAIS VERIDIANE SANTOS DE
ALBUQUERQUE 11841243450

ADVOGADO DIVALDO SURUAGY NETO(OAB:
11371/AL)

ADVOGADO CARLOS GARCIA HIDALGO
NETO(OAB: 10133/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO MORAES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a77debf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FUNDAMENTAÇÃO

Conforme consta nos autos, as partes conciliaram, sendo

homologado o acordo pelo Juízo.

O silêncio da parte credora faz presumir a satisfação de seu crédito,

razão por que deve ser extinto o processo, com base no disposto no

art. 924, II, do Código de Processo Civil.

CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, decide o Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Maceió/AL, com

base na fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante

deste decisum, DECLARAR EXTINTO O PROCESSO, em face da

satisfação integral do débito (art. 924, II, CPC).

Publique-se e, em seguida, arquivem-se definitivamente os autos.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001104-59.2023.5.19.0004
AUTOR EDVALDO MORAES JUNIOR

ADVOGADO FABIO DE CARVALHO
AMORIM(OAB: 12213/AL)

ADVOGADO ALLAN LAFFITTE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 16670/AL)

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA
MOREIRA(OAB: 13348/AL)

RÉU LAIS VERIDIANE SANTOS DE
ALBUQUERQUE 11841243450

ADVOGADO DIVALDO SURUAGY NETO(OAB:
11371/AL)

ADVOGADO CARLOS GARCIA HIDALGO
NETO(OAB: 10133/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS VERIDIANE SANTOS DE ALBUQUERQUE 11841243450

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a77debf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FUNDAMENTAÇÃO

Conforme consta nos autos, as partes conciliaram, sendo

homologado o acordo pelo Juízo.

O silêncio da parte credora faz presumir a satisfação de seu crédito,

razão por que deve ser extinto o processo, com base no disposto no

art. 924, II, do Código de Processo Civil.

CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, decide o Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Maceió/AL, com

base na fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante

deste decisum, DECLARAR EXTINTO O PROCESSO, em face da

satisfação integral do débito (art. 924, II, CPC).

Publique-se e, em seguida, arquivem-se definitivamente os autos.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000975-25.2021.5.19.0004
AUTOR SIMONE SANTOS DE ASSIS

ADVOGADO HANNA GABRIELA CARDOSO
NUNES FERREIRA(OAB: 10780/AL)

RÉU SUELY PEIXOTO DA COSTA

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

RÉU L. M. MARQUES PEIXOTO

RÉU ESCOLA JADER PEIXOTO LTDA -
ME

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE SANTOS DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbeb1ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FUNDAMENTAÇÃO

Conforme consta nos autos, as partes conciliaram.
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O silêncio da parte credora faz presumir o pagamento das parcelas

ajustadas, razão por que deve ser o acordo homologado e extinto o

processo, com base no disposto no art. 924, II, do Código de

Processo Civil.

CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, decide o Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Maceió/AL, com

base na fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante

deste decisum, HOMOLOGAR O ACORDO DE ID 5be0794 para

que produza seus jurídicos e legais efeitos, E DECLARAR

EXTINTO O PROCESSO, em face da satisfação integral do débito

(art. 924, II, CPC).

Publique-se e, em seguida, arquivem-se definitivamente os autos.

    KELLEN YOKO NAKAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000975-25.2021.5.19.0004
AUTOR SIMONE SANTOS DE ASSIS

ADVOGADO HANNA GABRIELA CARDOSO
NUNES FERREIRA(OAB: 10780/AL)

RÉU SUELY PEIXOTO DA COSTA

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

RÉU L. M. MARQUES PEIXOTO

RÉU ESCOLA JADER PEIXOTO LTDA -
ME

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA JADER PEIXOTO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbeb1ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FUNDAMENTAÇÃO

Conforme consta nos autos, as partes conciliaram.

O silêncio da parte credora faz presumir o pagamento das parcelas

ajustadas, razão por que deve ser o acordo homologado e extinto o

processo, com base no disposto no art. 924, II, do Código de

Processo Civil.

CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, decide o Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Maceió/AL, com

base na fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante

deste decisum, HOMOLOGAR O ACORDO DE ID 5be0794 para

que produza seus jurídicos e legais efeitos, E DECLARAR

EXTINTO O PROCESSO, em face da satisfação integral do débito

(art. 924, II, CPC).

Publique-se e, em seguida, arquivem-se definitivamente os autos.

    KELLEN YOKO NAKAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0060300-48.2009.5.19.0004
AUTOR CELIO ROBERTO BERNARDO DE

AQUINO JUNIOR

ADVOGADO CARLOS GARCIA HIDALGO
NETO(OAB: 10133/AL)

ADVOGADO MARIA DE FÁTIMA REZENDE
ROCHA OITICICA(OAB: 2352/AL)

RÉU SENA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
8736/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO ROBERTO BERNARDO DE AQUINO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b428746

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Vê-se dos autos que, conforme ID. 1b9f052, fora expedida certidão

de crédito trabalhista e, desde então, o processo aguarda que o

juízo da recuperação informe acerca do pagamento do crédito do

autor e/ou encerramento do processo de Recuperação Judicial da

ré SENA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA.

Assim, ante o exposto, determino a intimação do exequente para,

no prazo de 10 dias, informar a este juízo acerca do recebimento do

seu crédito perante o Juízo Universal, ou requerer o que entender

de direito, entendendo seu silêncio como quitação da execução,

extinguindo-se a execução em razão da satisfação da obrigação.

Cumprido ou decorrido em branco, venham os autos conclusos.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KELLEN YOKO NAKAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001465-33.2010.5.19.0004
AUTOR SAMUEL RODRIGUES DE SIQUEIRA

ADVOGADO RICARDO COELHO DE
BARROS(OAB: 2661/AL)
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RÉU SENA SEGURANCA INTELIGENTE
LTDA

ADVOGADO HERMES BRANDAO VILELA
FILHO(OAB: 9653/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL RODRIGUES DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92a70e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Vê-se dos autos que, conforme ID. 34e4668, fora expedida certidão

de crédito trabalhista e, desde então, o processo aguarda que o

juízo da recuperação informe acerca do pagamento do crédito do

autor e/ou encerramento do processo de Recuperação Judicial da

ré SENA SEGURANCA INTELIGENTE LTDA.

Assim, ante o exposto, determino a intimação do exequente para,

no prazo de 10 dias, informar a este juízo acerca do recebimento do

seu crédito perante o Juízo Universal, ou requerer o que entender

de direito, entendendo seu silêncio como quitação da execução,

extinguindo-se a execução em razão da satisfação da obrigação.

Cumprido ou decorrido em branco, venham os autos conclusos.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KELLEN YOKO NAKAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001031-87.2023.5.19.0004
AUTOR SARA EMMYLLY DE L. SANTOS

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3849e0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

O recurso ordinário interposto pela autora, que ora se examina,

preenche os pressupostos de admissibi l idade quanto à

tempestividade e regularidade de representação, estando

dispensado do preparo, razão por que recebo o apelo.

Intime-se, pois, a parte demandada para, querendo, contra-arrazoar

o recurso ordinário, no prazo de oito dias.

Certifique-se oportunamente quanto à apresentação ou não

decontrarrazõese, em seguida, remetam-se estes autos à instância

superior para julgamento do mencionado apelo.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KELLEN YOKO NAKAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001031-87.2023.5.19.0004
AUTOR SARA EMMYLLY DE L. SANTOS

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA EMMYLLY DE L. SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3849e0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

O recurso ordinário interposto pela autora, que ora se examina,

preenche os pressupostos de admissibi l idade quanto à

tempestividade e regularidade de representação, estando

dispensado do preparo, razão por que recebo o apelo.

Intime-se, pois, a parte demandada para, querendo, contra-arrazoar

o recurso ordinário, no prazo de oito dias.

Certifique-se oportunamente quanto à apresentação ou não

decontrarrazõese, em seguida, remetam-se estes autos à instância

superior para julgamento do mencionado apelo.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KELLEN YOKO NAKAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001085-53.2023.5.19.0004
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AUTOR MARCELO NEVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO AILTON CAVALCANTE
BARROS(OAB: 14205/AL)

ADVOGADO KARINNE NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 14197/AL)

RÉU TIGRE - VIGILANCIA PATRIMONIAL
DE ALAGOAS LTDA

ADVOGADO FLAVIA MARCLI PADILHA DA
SILVA(OAB: 8458/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO NEVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c4c307

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o adiamento da audiência postulado na petição ID 7697e25,

uma vez que as partes se fizeram presentes no momento da

audiência inaugural e, na oportunidade, foi agendada a instrução

para o dia 14/05/2024, sem nenhuma objeção de ambos os lados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KELLEN YOKO NAKAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001085-53.2023.5.19.0004
AUTOR MARCELO NEVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO AILTON CAVALCANTE
BARROS(OAB: 14205/AL)

ADVOGADO KARINNE NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 14197/AL)

RÉU TIGRE - VIGILANCIA PATRIMONIAL
DE ALAGOAS LTDA

ADVOGADO FLAVIA MARCLI PADILHA DA
SILVA(OAB: 8458/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIGRE - VIGILANCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c4c307

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o adiamento da audiência postulado na petição ID 7697e25,

uma vez que as partes se fizeram presentes no momento da

audiência inaugural e, na oportunidade, foi agendada a instrução

para o dia 14/05/2024, sem nenhuma objeção de ambos os lados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KELLEN YOKO NAKAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExFis-0000433-12.2018.5.19.0004
EXEQUENTE TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM CELULAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a17dac2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cuida-se de Execução Fiscal movida por TIM CELULAR S/A em

face de UNIÃO FEDERAL.

A petição inicial encontra-se instruída pela CDA nº 43.5.18.000138-

62. À causa foi atribuído o valor de R$ 162.051,06.

O débito advindo da referida CDA encontra-se garantido pelo

depósito judicial sob o ID 161c86b, sequencial 76-77, no valor de

R$ 162.684,01.

Por se encontrar garantido o débito decorrente da aludida CDA,

proferi decisão interlocutória sob o ID e5fd002, sequencial 78-81,

determinando à União que não crie óbice à renovação da certidão

positiva com efeitos negativa, até que o débito oriundo do Processo

Administrativo nº 46.201.001333/2017-47, consubstanciado na CDA

nº 43.5.18.000138-62, seja garantido em eventual Ação de

Execução Fiscal a ser ajuizada pela PGFN, como também se

abstenha de incluir o nome da autora no CADIN e de imputar-lhe

quaisquer outras sanções decorrentes do débito objeto da presente

ação.

Posteriormente, a autora TIM formula pedido de desistência da

ação, aduzindo as razões expendidas na petição sob o ID 73e2479,

sequencial 125 e, ao cabo, requer a substituição do depósito judicial

por seguro garantia, entretanto, mantendo-se a ordem de
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suspensão da cobrança do débito em questão, destacando que

discutirá em ação própria o mérito dos autos de infrações.

Na quota de vistas sob o ID cbcb2b8, sequencial 137, a União

expressa sua concordância com o pedido de desistência da ação,

porém, defende a impossibilidade de substituição do depósito

judicial em dinheiro por seguro garantia, requerendo a transferência

do valor depositado para os cofres da União, em conta vinculada à

Caixa Econômica Federal, com código de depósito 635.

Nesse contexto, intime-se a TIM CELULAR S/A para se manifestar

sobre o teor da quota de vista da União (ID cbcb2b8, sequencial

137 e ID fba7c59, sequencial 141), no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo assinalado à autora, conclusos os autos para

julgamento.

Cumpra-se.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KELLEN YOKO NAKAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000140-57.2023.5.19.0007
AUTOR ELIZABETH PORTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL GRIGORIO SILVA
GOUVEIA(OAB: 17471/AL)

ADVOGADO RONALD ROZENDO LIMA(OAB:
9570/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH PORTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9615d1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado da última decisão, mantida a sentença

em que se julgou improcedentes os pedidos formulados pela parte

autora, arquivem-se os presentes autos.

Sem prejuízo, o advogado da ré, no prazo de dois anos contados do

trânsito em julgado (20/02/2024), poderá requerer a execução dos

honorários advocatícios se demonstrar ao juízo que deixou de

existir a situação de insuficiência econômica da autora que justificou

a concessão do benefício da justiça gratuita; caso contrário, fica

automaticamente extinta a obrigação da beneficiária, no particular

(art. 791-A, § 4º, da CLT).

Publique-se.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000140-57.2023.5.19.0007
AUTOR ELIZABETH PORTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL GRIGORIO SILVA
GOUVEIA(OAB: 17471/AL)

ADVOGADO RONALD ROZENDO LIMA(OAB:
9570/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9615d1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado da última decisão, mantida a sentença

em que se julgou improcedentes os pedidos formulados pela parte

autora, arquivem-se os presentes autos.

Sem prejuízo, o advogado da ré, no prazo de dois anos contados do

trânsito em julgado (20/02/2024), poderá requerer a execução dos

honorários advocatícios se demonstrar ao juízo que deixou de

existir a situação de insuficiência econômica da autora que justificou

a concessão do benefício da justiça gratuita; caso contrário, fica

automaticamente extinta a obrigação da beneficiária, no particular

(art. 791-A, § 4º, da CLT).

Publique-se.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000056-02.2022.5.19.0004
AUTOR IRENE MARIA DA SILVA

ADVOGADO SILVANA CLAUDIA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 16821/AL)

ADVOGADO AMANDA ACIOLI DE MELO(OAB:
16671/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE MARIA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cefefe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Diante do trânsito em julgado da última decisão, intime-se a parte

autora para apresentar os cálculos de liquidação, com planilha

detalhada, incluindo as contribuições previdenciárias devidas, parte

do empregado e empregador, no prazo de 8 (oito) dias, observando

os critérios de atualização fixados na sentença.

2. Elaborada a conta pelo autor, intime-se a ré para se manifestar

em idêntico prazo, apresentando, em caso de contestação, os

cálculos do que entende devido, indicando os itens e valores objeto

da discordância.

3. Na hipótese de os cálculos serem elaborados no sistema PJE-

Calc Cidadão, a parte, além de juntar as planilhas emitidas e

impressas por meio do referido sistema, deverá anexar o respectivo

arquivo do cálculo com extensão ".PJC" ou enviá-lo ao endereço

eletrônico desta unidade judiciária - vt04@trt19.jus.br -, na forma do

art. 3º, § 1º, do Provimento nº 1, de 11 de junho de 2018, da

Corregedoria Regional do TRT da 19ª Região.

4. Superadas as etapas acima, voltem os autos conclusos, para

ulteriores determinações.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000798-61.2021.5.19.0004
AUTOR LISIANE ROCHA AIRES DOS

SANTOS

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO JOSE LOPES DE MENDONCA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISIANE ROCHA AIRES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 945b8f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Diante do trânsito em julgado da última decisão, requisite-se o

pagamento dos honorários periciais em favor do perito JOSE

LOPES DE MENDONÇA FILHO, cientificando-o, em seguida.

2. Outrossim, intime-se a parte autora para apresentar os cálculos

de liquidação, com planilha detalhada, incluindo as contribuições

previdenciárias devidas, parte do empregado e empregador, no

prazo de 8 (oito) dias, observando os critérios de atualização

fixados na sentença/acórdão.

3. Elaborada a conta pelo autor, intime-se a ré para se manifestar

em idêntico prazo, apresentando, em caso de contestação, os

cálculos do que entende devido, indicando os itens e valores objeto

da discordância.

4. Na hipótese de os cálculos serem elaborados no sistema PJE-

Calc Cidadão, a parte, além de juntar as planilhas emitidas e

impressas por meio do referido sistema, deverá anexar o respectivo

arquivo do cálculo com extensão ".PJC" ou enviá-lo ao endereço

eletrônico desta unidade judiciária - vt04@trt19.jus.br -, na forma do

art. 3º, § 1º, do Provimento nº 1, de 11 de junho de 2018, da

Corregedoria Regional do TRT da 19ª Região.

5. Superadas as etapas acima, voltem os autos conclusos, para

ulteriores determinações.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000176-11.2023.5.19.0004
AUTOR JESSICA MARIA DA SILVA

ADVOGADO RONALD ROZENDO LIMA(OAB:
9570/AL)

ADVOGADO GABRIEL GRIGORIO SILVA
GOUVEIA(OAB: 17471/AL)

ADVOGADO CLEBSON DEIVID DA SILVA
FERREIRA(OAB: 18851/AL)

RÉU EMBRATER EMPRESA BRASILEIRA
DE TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO FABRICIO SIQUEIRA DE
MIRANDA(OAB: 8278/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdc8a56

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Diante do trânsito em julgado, intime-se a parte autora para

apresentar os cálculos de liquidação, com planilha detalhada,

incluindo as contribuições previdenciárias devidas, parte do

empregado e empregador, no prazo de 8 (oito) dias, observando os

critérios de atualização fixados na sentença.

2. Elaborada a conta pelo autor, intime-se a ré para se manifestar

em idêntico prazo, apresentando, em caso de contestação, os

cálculos do que entende devido, indicando os itens e valores objeto

da discordância.

3. Na hipótese de os cálculos serem elaborados no sistema PJE-

Calc Cidadão, a parte, além de juntar as planilhas emitidas e

impressas por meio do referido sistema, deverá anexar o respectivo

arquivo do cálculo com extensão ".PJC" ou enviá-lo ao endereço

eletrônico desta unidade judiciária - vt04@trt19.jus.br -, na forma do

art. 3º, § 1º, do Provimento nº 1, de 11 de junho de 2018, da

Corregedoria Regional do TRT da 19ª Região.

4. Superadas as etapas acima, voltem os autos conclusos, para

ulteriores determinações.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000376-23.2020.5.19.0004
AUTOR MARLON SERGIO SILVA CUNHA

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

RÉU VELEIRO TRANSPORTES E
TURISMO LTDA.

ADVOGADO NICE CORONADO TENORIO
CAVALCANTE(OAB: 12572/AL)

ADVOGADO ANDRE BARBOSA DA ROCHA(OAB:
7956/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE ROCHA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ADVOGADO NICE CORONADO TENORIO
CAVALCANTE(OAB: 12572/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON SERGIO SILVA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9792cb8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da última decisão, intime-se

a parte autora para apresentar os cálculos de liquidação, com

planilha detalhada, incluindo as contribuições previdenciárias

devidas, parte do empregado e empregador, no prazo de 8 (oito)

dias, observando os critérios de atualização f ixados na

sentença/acórdão.

2. Elaborada a conta pelo autor, intime-se a ré para se manifestar

em idêntico prazo, apresentando, em caso de contestação, os

cálculos do que entende devido, indicando os itens e valores objeto

da discordância.

3. Na hipótese de os cálculos serem elaborados no sistema PJE-

Calc Cidadão, a parte, além de juntar as planilhas emitidas e

impressas por meio do referido sistema, deverá anexar o respectivo

arquivo do cálculo com extensão ".PJC" ou enviá-lo ao endereço

eletrônico desta unidade judiciária - vt04@trt19.jus.br -, na forma do

art. 3º, § 1º, do Provimento nº 1, de 11 de junho de 2018, da

Corregedoria Regional do TRT da 19ª Região.

4. Superadas as etapas acima, voltem os autos conclusos, para

ulteriores determinações.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000928-51.2021.5.19.0004
AUTOR QUITERIA DA SILVA XAVIER

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

RÉU FARIAS E LESSA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO JOAO ARTHUR DE FRANCA(OAB:
14992/AL)

PERITO MARIA MADALENA DA SILVA
GRIMALDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARIAS E LESSA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 254c93d

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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DESPACHO

Intime-se a Sra MARIA MADALENA DA SILVA GRIMALDI, perita

nos autos, para, no prazo de 05 dias, prestar esclarecimentos sobre

a impugnação ao laudo pericial apresentado no processo em

epígrafe, sob pena de destituição do encargo.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000378-56.2021.5.19.0004
AUTOR SHEYLA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO RODRIGO XAVIER DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEYLA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a898d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do trânsito em julgado da última decisão, requisite-se o

pagamento dos honorários periciais em favor do perito RODRIGO

XAVIER DE CAMARGO, cientificando-o, em seguida.

Outrossim, intime-se a parte autora para depositar sua CTPS em

juízo, no prazo de 5 (cinco) dias.

Apresentado o documento, intime-se a ré para anotar o término

contratual com data de 18.6.2021, no prazo de 48 horas, sob pena

de pagamento de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) à

obreira, limitada a R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art.

537 do CPC, em conformidade com o v. Acórdão de ID. c8767a5.

Caso não haja o cumprimento da obrigação de fazer até o alcance

de dias equivalentes ao valor máximo da multa fixada, deverá a

Secretaria anotar a CTPS da autora, nos termos do art. 39, § 1º, da

CLT, sem prejuízo da cobrança da multa.

Anotada a CTPS, expeça-se alvará para liberação do FGTS

depositado em razão do contrato de trabalho objeto desta ação e

habilitação da autora no seguro desemprego.

Paralelamente a isso, proceda a Calculista da Vara à adequação da

conta de liquidação aos comandos do referido acórdão.

Após, voltem os autos conclusos para homologação dos novos

cálculos de liquidação.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000928-51.2021.5.19.0004
AUTOR QUITERIA DA SILVA XAVIER

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

RÉU FARIAS E LESSA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO JOAO ARTHUR DE FRANCA(OAB:
14992/AL)

PERITO MARIA MADALENA DA SILVA
GRIMALDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUITERIA DA SILVA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 254c93d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a Sra MARIA MADALENA DA SILVA GRIMALDI, perita

nos autos, para, no prazo de 05 dias, prestar esclarecimentos sobre

a impugnação ao laudo pericial apresentado no processo em

epígrafe, sob pena de destituição do encargo.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000404-30.2016.5.19.0004
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

OPERADORES DE
TELEMARKETING,
TELEATENDIMENTO E CALL
CENTER NO ESTADO DE ALAGOAS
- SINTTC/AL

ADVOGADO VINICIUS LAMENHA LINS
PINHEIRO(OAB: 11580/AL)

ADVOGADO NATALIA TENORIO FIREMAN
CAMELO(OAB: 8809/AL)

RÉU SIND DOS TRAB EM EMP DE TELEC
E OP MES TELEF NO EST AL

ADVOGADO ALBERT CESARIO NOBRE(OAB:
13747/AL)

ADVOGADO MARCELO JORGE DIAS DA
SILVA(OAB: 71048/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB EM EMP DE TELEC E OP MES TELEF NO
EST AL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fc98b7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A parte autora interpôs recurso ordinário em face da sentença que

julgou improcedentes os pedidos formulados na presente ação

trabalhista, requerendo, nas razões recursais, a dispensa do

pagamento das custas processuais.

Por verificar estarem preenchidos os pressupostos objetivos da

tempestividade e da regularidade de representação, e sendo a

dispensa do preparo matéria recursal, dou seguimento ao apelo.

Intime-se, pois, o réu para contra-arrazoar, querendo, o referido

recurso, no prazo de oito dias.

Certifique-se oportunamente quanto à apresentação ou não de

contrarrazões e, em seguida, remetam-se os presentes à instância

superior para julgamento do apelo.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000758-11.2023.5.19.0004
AUTOR JILVANIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO JOSE CICERO DA SILVA
BEZERRA(OAB: 17512/AL)

RÉU HORA E SILVA VIGILANCIA
ELETRONICA, COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MARIA LUISA MENEZES COSTA
ALVES(OAB: 13856/AL)

PERITO VICTOR MARCOS APRIGIO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JILVANIA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bf61be

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Acerca do informado pelo Sr. perito no id6fdcd45, manifeste-se a

reclamada no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo supra, autos conclusos para deliberação quanto

ao prosseguimento.

Publique-se.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000758-11.2023.5.19.0004
AUTOR JILVANIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO JOSE CICERO DA SILVA
BEZERRA(OAB: 17512/AL)

RÉU HORA E SILVA VIGILANCIA
ELETRONICA, COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MARIA LUISA MENEZES COSTA
ALVES(OAB: 13856/AL)

PERITO VICTOR MARCOS APRIGIO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORA E SILVA VIGILANCIA ELETRONICA, COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bf61be

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Acerca do informado pelo Sr. perito no id6fdcd45, manifeste-se a

reclamada no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo supra, autos conclusos para deliberação quanto

ao prosseguimento.

Publique-se.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000502-44.2018.5.19.0004
AUTOR JOSIVALDO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO ALICIA CALHEIROS
ESPINDOLA(OAB: 9888/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCAS MATTAR RIOS MELO(OAB:
118263/MG)

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.
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ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVALDO TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 411dc04

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do trânsito em julgado da última decisão, intimem-se o autor

e a ré ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA

S/A para comparecerem à Secretaria desta Vara no dia 12/04/2024,

às 10h, com vistas ao cumprimento da obrigação de fazer

consubstanciada no registro do término do contrato de trabalho,

devendo o autor trazer sua CTPS para que nela sejam procedidas

as devidas anotações pela referida ré conforme a sentença.

Desde logo, assinalo que o não comparecimento da ré ensejará a

aplicação de multa de R$1.000,00 (mil reais), em favor do autor,

sem prejuízo de a anotação ser realizada pela Secretaria da Vara.

Por outro lado, em caso de não comparecimento do autor, a parte

contrária ficará eximida do cumprimento da obrigação de fazer em

tela, permanecendo a Secretaria desta Vara com a incumbência de

efetivar a anotação da CTPS, observando os limites do comando

jurisdicional, independentemente de requerimento escrito da parte

interessada.

Sem prejuízo, atualize-se o montante da condenação, incluindo a

multa aplicada no Acórdão de ID. 2e1b26f e, em seguida, intime-se

a ré ALMAVIVA DO BRASIL S.A. para efetuar o pagamento em

juízo do valor apurado, comprovando que assim o fez no prazo de

15 (quinze) dias, na forma dos arts. 513, § 2º, e 523 do CPC, sob

pena de penhora e de inscrição no BNDT e SERASA, observado o

prazo de 45 (quarenta e cinco dias) dias previsto no art. 883-A da

CLT.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000502-44.2018.5.19.0004
AUTOR JOSIVALDO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO ALICIA CALHEIROS
ESPINDOLA(OAB: 9888/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCAS MATTAR RIOS MELO(OAB:
118263/MG)

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 411dc04

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do trânsito em julgado da última decisão, intimem-se o autor

e a ré ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA

S/A para comparecerem à Secretaria desta Vara no dia 12/04/2024,

às 10h, com vistas ao cumprimento da obrigação de fazer

consubstanciada no registro do término do contrato de trabalho,

devendo o autor trazer sua CTPS para que nela sejam procedidas

as devidas anotações pela referida ré conforme a sentença.

Desde logo, assinalo que o não comparecimento da ré ensejará a

aplicação de multa de R$1.000,00 (mil reais), em favor do autor,

sem prejuízo de a anotação ser realizada pela Secretaria da Vara.

Por outro lado, em caso de não comparecimento do autor, a parte

contrária ficará eximida do cumprimento da obrigação de fazer em

tela, permanecendo a Secretaria desta Vara com a incumbência de

efetivar a anotação da CTPS, observando os limites do comando

jurisdicional, independentemente de requerimento escrito da parte

interessada.

Sem prejuízo, atualize-se o montante da condenação, incluindo a

multa aplicada no Acórdão de ID. 2e1b26f e, em seguida, intime-se

a ré ALMAVIVA DO BRASIL S.A. para efetuar o pagamento em

juízo do valor apurado, comprovando que assim o fez no prazo de

15 (quinze) dias, na forma dos arts. 513, § 2º, e 523 do CPC, sob

pena de penhora e de inscrição no BNDT e SERASA, observado o

prazo de 45 (quarenta e cinco dias) dias previsto no art. 883-A da

CLT.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000994-94.2022.5.19.0004
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AUTOR MARINEUZA PAIVA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO SOUZA VIEIRA(OAB:
8272/AL)

RÉU ORGANIZACAO HOSPITALAR
ALAGOANA LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA SANTANA(OAB:
41565/BA)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 32653/DF)

ADVOGADO CARLA MAGNAVITA OLIVEIRA
FALCON(OAB: 24470/BA)

ADVOGADO CAMILA DE PAULA E SILVA(OAB:
38528/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO HOSPITALAR ALAGOANA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 764b69b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o réu para, querendo, se manifestar sobre os embargos

de declaração de ID.50fdf23, no prazo de 5 (cinco) dias, tendo em

vista o efeito modificativo por eles pretendidos.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000754-42.2021.5.19.0004
AUTOR RONALDO EMANUEL FERREIRA DE

LIMA

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO EMANUEL FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cb10b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Diante do trânsito em julgado da última decisão, intimem-se as

partes para comparecerem à Secretaria desta Vara no dia

12/04/2024, às 10h15, com vistas ao cumprimento da obrigação de

fazer consubstanciada no registro do término do contrato de

trabalho, devendo o autor trazer sua CTPS para que nela sejam

procedidas as devidas anotações pela referida ré conforme a

sentença.

2. Desde logo, assinalo que o não comparecimento da ré ensejará a

aplicação de multa de R$1.000,00 (mil reais), em favor do autor,

sem prejuízo de a anotação ser realizada pela Secretaria da Vara.

Por outro lado, em caso de não comparecimento do autor, a parte

contrária ficará eximida do cumprimento da obrigação de fazer em

tela, permanecendo a Secretaria desta Vara com a incumbência de

efetivar a anotação da CTPS, observando os limites do comando

jurisdicional, independentemente de requerimento escrito da parte

interessada.

3. Intime-se ainda a parte autora para apresentar os cálculos de

liquidação, com planilha detalhada, incluindo as contribuições

previdenciárias devidas, parte do empregado e empregador, no

prazo de 8 (oito) dias, observando os critérios de atualização

fixados na sentença/acórdão.

4. Elaborada a conta pelo autor, intime-se a ré para se manifestar

em idêntico prazo, apresentando, em caso de contestação, os

cálculos do que entende devido, indicando os itens e valores objeto

da discordância.

5. Na hipótese de os cálculos serem elaborados no sistema PJE-

Calc Cidadão, a parte, além de juntar as planilhas emitidas e

impressas por meio do referido sistema, deverá anexar o respectivo

arquivo do cálculo com extensão ".PJC" ou enviá-lo ao endereço

eletrônico desta unidade judiciária - vt04@trt19.jus.br -, na forma do

art. 3º, § 1º, do Provimento nº 1, de 11 de junho de 2018, da

Corregedoria Regional do TRT da 19ª Região.

6. Superadas as etapas acima, voltem os autos conclusos, para

ulteriores determinações.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000754-42.2021.5.19.0004
AUTOR RONALDO EMANUEL FERREIRA DE

LIMA

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cb10b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Diante do trânsito em julgado da última decisão, intimem-se as

partes para comparecerem à Secretaria desta Vara no dia

12/04/2024, às 10h15, com vistas ao cumprimento da obrigação de

fazer consubstanciada no registro do término do contrato de

trabalho, devendo o autor trazer sua CTPS para que nela sejam

procedidas as devidas anotações pela referida ré conforme a

sentença.

2. Desde logo, assinalo que o não comparecimento da ré ensejará a

aplicação de multa de R$1.000,00 (mil reais), em favor do autor,

sem prejuízo de a anotação ser realizada pela Secretaria da Vara.

Por outro lado, em caso de não comparecimento do autor, a parte

contrária ficará eximida do cumprimento da obrigação de fazer em

tela, permanecendo a Secretaria desta Vara com a incumbência de

efetivar a anotação da CTPS, observando os limites do comando

jurisdicional, independentemente de requerimento escrito da parte

interessada.

3. Intime-se ainda a parte autora para apresentar os cálculos de

liquidação, com planilha detalhada, incluindo as contribuições

previdenciárias devidas, parte do empregado e empregador, no

prazo de 8 (oito) dias, observando os critérios de atualização

fixados na sentença/acórdão.

4. Elaborada a conta pelo autor, intime-se a ré para se manifestar

em idêntico prazo, apresentando, em caso de contestação, os

cálculos do que entende devido, indicando os itens e valores objeto

da discordância.

5. Na hipótese de os cálculos serem elaborados no sistema PJE-

Calc Cidadão, a parte, além de juntar as planilhas emitidas e

impressas por meio do referido sistema, deverá anexar o respectivo

arquivo do cálculo com extensão ".PJC" ou enviá-lo ao endereço

eletrônico desta unidade judiciária - vt04@trt19.jus.br -, na forma do

art. 3º, § 1º, do Provimento nº 1, de 11 de junho de 2018, da

Corregedoria Regional do TRT da 19ª Região.

6. Superadas as etapas acima, voltem os autos conclusos, para

ulteriores determinações.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000914-38.2019.5.19.0004
AUTOR ADEVAN LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO YURI DE CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 9407/AL)

RÉU VIVA AMBIENTAL E SERVIÇOS S.A

ADVOGADO GABRIEL TURIANO MORAES
NUNES(OAB: 20897/BA)

PERITO JULIANA DE ANDRADE PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEVAN LUIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e48a10

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a expedição da certidão de habilitação de crédito

( ID.  9d2006e),  mantenham-se os presentes autos em

sobrestamento até o encerramento da Recuperação Judicial, na

forma do art. 114 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000196-02.2023.5.19.0004
AUTOR SUZANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO SOUZA VIEIRA(OAB:
8272/AL)

RÉU ORGANIZACAO HOSPITALAR
ALAGOANA LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA SANTANA(OAB:
41565/BA)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 32653/DF)

ADVOGADO CAMILA DE PAULA E SILVA(OAB:
38528/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO HOSPITALAR ALAGOANA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ada67c
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proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o réu para, querendo, se manifestar sobre os embargos

de declaração de ID. 16aaf2b, no prazo de 5 (cinco) dias, tendo em

vista o efeito modificativo por eles pretendidos.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000914-38.2019.5.19.0004
AUTOR ADEVAN LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO YURI DE CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 9407/AL)

RÉU VIVA AMBIENTAL E SERVIÇOS S.A

ADVOGADO GABRIEL TURIANO MORAES
NUNES(OAB: 20897/BA)

PERITO JULIANA DE ANDRADE PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVA AMBIENTAL E SERVIÇOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e48a10

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a expedição da certidão de habilitação de crédito

( ID.  9d2006e),  mantenham-se os presentes autos em

sobrestamento até o encerramento da Recuperação Judicial, na

forma do art. 114 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000250-70.2020.5.19.0004
AUTOR MARIA BEATRIZ CANDIDO

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

RÉU TRANSAMERICA TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO FRANCISCA ARCELINA
MAGALHAES LIPPO(OAB: 875/AL)

ADVOGADO THAIS GALDINO TAVARES(OAB:
12161/AL)

RÉU NEW VIAGENS E TURISMO LTDA -
ME

ADVOGADO FRANCISCA ARCELINA
MAGALHAES LIPPO(OAB: 875/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEW VIAGENS E TURISMO LTDA - ME

  - TRANSAMERICA TURISMO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48a2167

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a petição da reclamada de id a6cdcc4, na qual requer

a designação de audiência de conciliação, designo, desde já, a data

de 20/05/2024, às 09h20, ocasião em que as partes prestarão os

esclarecimentos devidos sobre os termos da transação.

Intimem-se as partes para comparecimento à audiência de

conciliação designada.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000250-70.2020.5.19.0004
AUTOR MARIA BEATRIZ CANDIDO

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

RÉU TRANSAMERICA TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO FRANCISCA ARCELINA
MAGALHAES LIPPO(OAB: 875/AL)

ADVOGADO THAIS GALDINO TAVARES(OAB:
12161/AL)

RÉU NEW VIAGENS E TURISMO LTDA -
ME

ADVOGADO FRANCISCA ARCELINA
MAGALHAES LIPPO(OAB: 875/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BEATRIZ CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48a2167
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a petição da reclamada de id a6cdcc4, na qual requer

a designação de audiência de conciliação, designo, desde já, a data

de 20/05/2024, às 09h20, ocasião em que as partes prestarão os

esclarecimentos devidos sobre os termos da transação.

Intimem-se as partes para comparecimento à audiência de

conciliação designada.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000910-93.2022.5.19.0004
AUTOR JOAO PAULO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RÉU 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af702d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Conforme se vê no Acórdão de ID. 8f29ae0, restou provido o

recurso ordinário obreiro para declarar a competência da Justiça do

Trabalho para instruir e julgar a demanda, determinando, por

conseguinte, o retorno dos autos à origem para prosseguimento do

feito.

Assim, determino a inclusão do processo em pauta, designando, de

logo, o dia 25/04/2024, às 10h30, para realização de audiência de

instrução, a realizar-se por videoconferência, pela plataforma

ZOOM, na sala de audiências telepresenciais da 4ª Vara do

Trabalho de Maceió, que poderá ser acessada pelo link https://trt19-

jus-br.zoom.us/my/vt04mcz, tendo como ID da reunião 861 859

8097.

Intimem-se as partes, pelo DEJT e pessoalmente, para

comparecimento à audiência designada, sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST).

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000910-93.2022.5.19.0004
AUTOR JOAO PAULO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RÉU 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af702d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Conforme se vê no Acórdão de ID. 8f29ae0, restou provido o

recurso ordinário obreiro para declarar a competência da Justiça do

Trabalho para instruir e julgar a demanda, determinando, por

conseguinte, o retorno dos autos à origem para prosseguimento do

feito.

Assim, determino a inclusão do processo em pauta, designando, de

logo, o dia 25/04/2024, às 10h30, para realização de audiência de

instrução, a realizar-se por videoconferência, pela plataforma

ZOOM, na sala de audiências telepresenciais da 4ª Vara do

Trabalho de Maceió, que poderá ser acessada pelo link https://trt19-

jus-br.zoom.us/my/vt04mcz, tendo como ID da reunião 861 859

8097.

Intimem-se as partes, pelo DEJT e pessoalmente, para

comparecimento à audiência designada, sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST).

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000388-86.2010.5.19.0004
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AUTOR WALDICIO BRAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAPHAEL MARTINIANO DIAS(OAB:
6994/AL)

ADVOGADO DANIEL MARTINIANO DIAS(OAB:
7301/AL)

RÉU MONTEC MONTAGEM TECNICA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDICIO BRAZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f2d7ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que, conforme se vê da f. 485*, fora expedida

certidão de crédito trabalhista nos presentes autos e, desde o ano

de 2019, o processo aguarda que o juízo da recuperação informe

acerca do pagamento do crédito do autor e/ou encerramento do

processo de Recuperação Judicial da ré MONTEC MONTAGEM

TECNICA LTDA, determino a intimação do exequente para, no

prazo de 10 dias, informar a este juízo acerca do recebimento do

seu crédito perante o Juízo Universal, ou requerer o que entender

de direito, entendendo seu silêncio como quitação da execução,

extinguindo-se a execução em razão da satisfação da obrigação.

Cumprido ou decorrido em branco, venham os autos conclusos.

(*) folhas referentes ao volume físico dos autos.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000826-10.2013.5.19.0004
AUTOR GENIVALDO BELARMINO DA SILVA

ADVOGADO JOAO AUGUSTO SOARES
VIEGAS(OAB: 8814/AL)

ADVOGADO TARLES ROGERIO SILVA
COSTA(OAB: 9217/AL)

ADVOGADO VICTOR CAVALCANTE
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
7757/AL)

RÉU JARAGUA EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA

ADVOGADO JORGE FAUSTO DE SOUZA
NETO(OAB: 9416/AL)

PERITO JOSE LOPES DE MENDONCA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO BELARMINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b77898e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Vê-se dos autos que, conforme f. 312*, fora expedida certidão de

crédito trabalhista e, desde o ano de 2015, o processo aguarda que

o juízo da recuperação informe acerca do pagamento do crédito do

autor e/ou encerramento do processo de Recuperação Judicial da

ré JARAGUA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS DO NORDESTE

LTDA.

Assim, ante o exposto, determino a intimação do exequente para,

no prazo de 10 dias, informar a este juízo acerca do recebimento do

seu crédito perante o Juízo Universal, ou requerer o que entender

de direito, entendendo seu silêncio como quitação da execução,

extinguindo-se a execução em razão da satisfação da obrigação.

Cumprido ou decorrido em branco, venham os autos conclusos.

(*) folhas referentes ao volume físico dos autos.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000404-83.2023.5.19.0004
AUTOR FRANCISCO DE OLIVEIRA SILVA

ALVES

ADVOGADO KETHLENE VANZELER
DAWIDOVICZ(OAB: 17908/PA)

RÉU CUNHA & RODRIGUES LTDA

ADVOGADO MICHELE FONTES GOMES DA
CUNHA(OAB: 8384/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE OLIVEIRA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bda06f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao autor, para apresentar extrato bancário como prova do

descumprimento da obrigação requerida na petição de id 145d769,
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no prazo de dez dias, ciente de que, no silêncio, a parcela será

considerada quitada.

Intime-se.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000344-13.2023.5.19.0004
AUTOR WARISSON LEMOS DA SILVA

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

RÉU HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FILIPE CERQUEIRA BASTOS(OAB:
8336/AL)

ADVOGADO ROMINA PACHECO DUQUE
PORTO(OAB: 11847/AL)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b90907

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para, querendo, se manifestar sobre os

embargos de declaração de ID. 89dd235, no prazo de 5 (cinco)

dias.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000344-13.2023.5.19.0004
AUTOR WARISSON LEMOS DA SILVA

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

RÉU HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FILIPE CERQUEIRA BASTOS(OAB:
8336/AL)

ADVOGADO ROMINA PACHECO DUQUE
PORTO(OAB: 11847/AL)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WARISSON LEMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b90907

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para, querendo, se manifestar sobre os

embargos de declaração de ID. 89dd235, no prazo de 5 (cinco)

dias.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0054800-06.2006.5.19.0004
AUTOR GILBERTO BARROS DOS SANTOS

ADVOGADO EDNALDO MAIORANO DE
LIMA(OAB: 5081/AL)

RÉU AELLISON BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO TARCISIO SILVA ALVES DE
MELO(OAB: 14346/AL)

ADVOGADO SAMIR MADEIRO DE ARAÚJO(OAB:
8307/AL)

RÉU INSTITUTO ASSISTENCIAL E
CULTURAL SAO JOSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AELLISON BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3559481

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Transfira-se o saldo dos depósitos judiciais de ID. 09b1b4d,

44247c6 e 9af29e5, correspondentes às parcelas do acordo de ID.

094f05e em favor do autor, para a conta de titularidade deste

indicada na petição de ID. b491041.

Outrossim, em razão do disposto na cláusula 10ª do referido
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acordo, recolham-se o saldo do depósito judicial de ID. ad7906a a

título de custas e o saldo dos depósitos judiciais de fls. 47v e 78v

dos volumes físicos dos autos, nos valores nominais de R$105,00 e

R$106,73, respectivamente, com os acréscimos legais, a título de

contribuições previdenciáis, zerando as contas judiciais.

No mais, em razão da extinção da execução (cf. sentença de ID.

8ae59f3), exclua-se o réu INSTITUTO ASSISTENCIAL E

CULTURAL SAO JOSE, CNPJ: 02.539.853/0001-21, do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT).

Publique-se, cumpra-se e, em seguida, arquivem-se definitivamente

os presentes autos, por não haver mais pendências.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0054800-06.2006.5.19.0004
AUTOR GILBERTO BARROS DOS SANTOS

ADVOGADO EDNALDO MAIORANO DE
LIMA(OAB: 5081/AL)

RÉU AELLISON BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO TARCISIO SILVA ALVES DE
MELO(OAB: 14346/AL)

ADVOGADO SAMIR MADEIRO DE ARAÚJO(OAB:
8307/AL)

RÉU INSTITUTO ASSISTENCIAL E
CULTURAL SAO JOSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO BARROS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3559481

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Transfira-se o saldo dos depósitos judiciais de ID. 09b1b4d,

44247c6 e 9af29e5, correspondentes às parcelas do acordo de ID.

094f05e em favor do autor, para a conta de titularidade deste

indicada na petição de ID. b491041.

Outrossim, em razão do disposto na cláusula 10ª do referido

acordo, recolham-se o saldo do depósito judicial de ID. ad7906a a

título de custas e o saldo dos depósitos judiciais de fls. 47v e 78v

dos volumes físicos dos autos, nos valores nominais de R$105,00 e

R$106,73, respectivamente, com os acréscimos legais, a título de

contribuições previdenciáis, zerando as contas judiciais.

No mais, em razão da extinção da execução (cf. sentença de ID.

8ae59f3), exclua-se o réu INSTITUTO ASSISTENCIAL E

CULTURAL SAO JOSE, CNPJ: 02.539.853/0001-21, do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT).

Publique-se, cumpra-se e, em seguida, arquivem-se definitivamente

os presentes autos, por não haver mais pendências.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0052400-14.2009.5.19.0004
AUTOR ANDREA BARRETO DOS SANTOS

ADVOGADO TALYTA CARDOSO PRAZERES(OAB:
8866/AL)

ADVOGADO CELIA REGINA NARCISO DOS
SANTOS(OAB: 4681/AL)

RÉU SENA SEGURANCA INTELIGENTE
LTDA

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
8736/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA BARRETO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b89508

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vê-se dos autos que, conforme ID. f97c75f, fora expedida certidão

de crédito trabalhista e, desde então, o processo aguarda que o

juízo da recuperação informe acerca do pagamento do crédito do

autor e/ou encerramento do processo de Recuperação Judicial da

ré SENA SEGURANCA INTELIGENTE LTDA.

Assim, ante o exposto, determino a intimação do exequente para,

no prazo de 10 dias, informar a este juízo acerca do recebimento do

seu crédito perante o Juízo Universal, ou requerer o que entender

de direito, entendendo seu silêncio como quitação da execução,

extinguindo-se a execução em razão da satisfação da obrigação.

Cumprido ou decorrido em branco, venham os autos conclusos.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000786-62.2012.5.19.0004
AUTOR ANA MARIA PEIXOTO

ADVOGADO VENIFRANKLY VEIBY DE OLIVEIRA
NORONHA(OAB: 9753/AL)

RÉU ESTADO DE ALAGOAS

RÉU B M S DAVINO DA SILVA - ME
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RÉU ROBERTS JOSE DAVINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01e2ae3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Desde a edição da Lei n. 13.467/17, a CLT possui procedimento

próprio para tratar da prescrição intercorrente em seu art. 11-A:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1o A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

No mesmo sentido, destaco o art 2º da Instrução Normativa n. 41/08

do TST:

Art. 2º. O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o §1º do art.

11-A da CLT, desde que feita a partir de 11 de novembro de 2017

(Lei n. 13.467/17).

No presente caso, a exequente foi intimada para apresentar meios

para prosseguimento da execução em 12/06/2020.

Por essas razões, verifico que já é possível a pronúncia da

prescrição intercorrente.

Todavia, diante do despacho anterior e com o objetivo de evitar

decisão surpresa (art. 10 do CPC), determino a intimação do

exequente, a fim de que, no prazo de dez dias, manifeste-se acerca

da questão e, se for o caso, aponte eventuais causas interruptivas

ou suspensivas do prazo prescricional.

Cumprido ou decorrido em branco, voltem os autos conclusos.

Intime-se o exequente.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000616-07.2023.5.19.0004
AUTOR CRISTIANO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO CUNHA
CAJUEIRO(OAB: 5661/AL)

RÉU ASA BRANCA INDL. COML. E
IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO MONICA MARIA JUNQUEIRA DE
SOUZA(OAB: 7638/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASA BRANCA INDL. COML. E IMPORTADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caa4082

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Operou-se o trânsito em julgado da sentença proferida nos

presentes autos, em que restou condenada a autora ao pagamento

de honorários sucumbenciais em favor da advogada da ré no

percentual de 5% da parcelas postuladas e indeferidas.

Todavia, também restou deferido à parte autora os benefícios da

justiça gratuita, ficando o pagamento dos honorários sucumbenciais

por ela devidos sob condição suspensiva de exigibilidade,

condicionada a demonstração pelo credor, de que a situação de

insuficiência de recursos deixou de existir, nos termos do artigo 791-

A, §4o da CLT.

Assim, intime-se a advogada da ré para que demonstre ter cessado

a condição de insuficiência econômica da parte autora, no prazo de

15 dias.

Expirado o prazo sem manifestação, sobreste-se o feito aguardando

-se impulsionamento da credora e, caso ultrapassado o prazo de

dois anos do trânsito em julgado da decisão, venham os autos

conclusos para sentença de extinção da obrigação.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001022-62.2022.5.19.0004
AUTOR DANIEL COSTA DE AGUIAR

ADVOGADO DANIELLE MARIA SANTOS
GONCALVES(OAB: 12032/AL)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ FERRO DE
OMENA(OAB: 8124/AL)

ADVOGADO JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE
PEREIRA(OAB: 520/PE)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL COSTA DE AGUIAR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c32070

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Os recursos ordinários interpostos pelo autor e pelo réu, que ora se

examinam, preenchem os pressupostos de admissibilidade quanto à

tempestividade, regularidade de representação e preparo, razão por

que lhes dou seguimento.

Intimem-se, pois, as partes para, querendo, contra-arrazoarem o

recurso do ex adverso, no prazo comum de oito dias.

Certifique-se oportunamente quanto à apresentação ou não

decontrarrazõese, em seguida, remetam-se estes autos à instância

superior para julgamento dos recursos interpostos.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000918-70.2022.5.19.0004
AUTOR ANA RAYZA DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO EDNALDO MAIORANO DE
LIMA(OAB: 5081/AL)

RÉU BRUNO DE FIGUEIREDO SILVEIRA

ADVOGADO WEDJA SANTANA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 13279/AL)

RÉU JULIA CHRISTINE MENEZES DE
MENDONCA

ADVOGADO WEDJA SANTANA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 13279/AL)

ADVOGADO MORGAN PITTA DUARTE
CAVALCANTE(OAB: 18814/AL)

RÉU ALEX SEIXAS DA TRINDADE

ADVOGADO VANESSA PAES DE VASCONCELOS
VANDERPERRE(OAB: 12003/AL)

ADVOGADO MORGAN PITTA DUARTE
CAVALCANTE(OAB: 18814/AL)

RÉU CARLOS ROBERTO DE FARIAS LIMA

ADVOGADO WEDJA SANTANA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 13279/AL)

ADVOGADO MORGAN PITTA DUARTE
CAVALCANTE(OAB: 18814/AL)

RÉU JULIO MANOEL DIAS SCHULTZ

ADVOGADO EMANUELL LEVINO SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 11567/AL)

RÉU BMS GESTAO DE SAUDE EIRELI -
EPP

RÉU PROVENCE GESTAO EM SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO JULIO GABRIEL LIMA ACCIOLY(OAB:
14382/AL)

ADVOGADO MATHEUS WALDOMIRO DE
ALMEIDA(OAB: 12318/AL)

ADVOGADO EMYLLY ALICY BELMIRO VALENTIM
SANTOS(OAB: 20860/AL)

RÉU BEM ESTAR HOME CARE
COMÉRCIO E SERVIÇOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO WEDJA SANTANA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 13279/AL)

RÉU GRUPO SML SERVICOS EM SAUDE
LTDA

ADVOGADO WEDJA SANTANA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 13279/AL)

RÉU PATRICIA FERNANDES
MAGALHAES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DOS SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 10003/AL)

RÉU GLAUBER SCHETTINO DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DOS SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 10003/AL)

RÉU RAFAEL COSTA CAMELO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DOS SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 10003/AL)

RÉU MAURICIO LOPES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO WEDJA SANTANA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 13279/AL)

RÉU HOSPITAL ALVORADA DE MACEIO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WEDJA SANTANA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 13279/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RAYZA DE OLIVEIRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f958263

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a autora para, querendo, se manifestar sobre os

embargos de declaração de ID. 8baba4a, opostos pela reclamada

PROVENCE GESTÃO EM SERVIÇOS EIRELI - EPP no prazo de 5

(cinco) dias.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000918-70.2022.5.19.0004
AUTOR ANA RAYZA DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO EDNALDO MAIORANO DE
LIMA(OAB: 5081/AL)

RÉU BRUNO DE FIGUEIREDO SILVEIRA

ADVOGADO WEDJA SANTANA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 13279/AL)

RÉU JULIA CHRISTINE MENEZES DE
MENDONCA

ADVOGADO WEDJA SANTANA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 13279/AL)

ADVOGADO MORGAN PITTA DUARTE
CAVALCANTE(OAB: 18814/AL)

RÉU ALEX SEIXAS DA TRINDADE
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ADVOGADO VANESSA PAES DE VASCONCELOS
VANDERPERRE(OAB: 12003/AL)

ADVOGADO MORGAN PITTA DUARTE
CAVALCANTE(OAB: 18814/AL)

RÉU CARLOS ROBERTO DE FARIAS LIMA

ADVOGADO WEDJA SANTANA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 13279/AL)

ADVOGADO MORGAN PITTA DUARTE
CAVALCANTE(OAB: 18814/AL)

RÉU JULIO MANOEL DIAS SCHULTZ

ADVOGADO EMANUELL LEVINO SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 11567/AL)

RÉU BMS GESTAO DE SAUDE EIRELI -
EPP

RÉU PROVENCE GESTAO EM SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO JULIO GABRIEL LIMA ACCIOLY(OAB:
14382/AL)

ADVOGADO MATHEUS WALDOMIRO DE
ALMEIDA(OAB: 12318/AL)

ADVOGADO EMYLLY ALICY BELMIRO VALENTIM
SANTOS(OAB: 20860/AL)

RÉU BEM ESTAR HOME CARE
COMÉRCIO E SERVIÇOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO WEDJA SANTANA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 13279/AL)

RÉU GRUPO SML SERVICOS EM SAUDE
LTDA

ADVOGADO WEDJA SANTANA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 13279/AL)

RÉU PATRICIA FERNANDES
MAGALHAES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DOS SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 10003/AL)

RÉU GLAUBER SCHETTINO DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DOS SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 10003/AL)

RÉU RAFAEL COSTA CAMELO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DOS SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 10003/AL)

RÉU MAURICIO LOPES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO WEDJA SANTANA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 13279/AL)

RÉU HOSPITAL ALVORADA DE MACEIO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WEDJA SANTANA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 13279/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SEIXAS DA TRINDADE

  - BEM ESTAR HOME CARE COMÉRCIO E SERVIÇOS
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

  - BRUNO DE FIGUEIREDO SILVEIRA

  - CARLOS ROBERTO DE FARIAS LIMA

  - GLAUBER SCHETTINO DA SILVA

  - GRUPO SML SERVICOS EM SAUDE LTDA

  - HOSPITAL ALVORADA DE MACEIO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - JULIA CHRISTINE MENEZES DE MENDONCA

  - JULIO MANOEL DIAS SCHULTZ

  - MAURICIO LOPES DA SILVA JUNIOR

  - PATRICIA FERNANDES MAGALHAES

  - PROVENCE GESTAO EM SERVICOS EIRELI - EPP

  - RAFAEL COSTA CAMELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f958263

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a autora para, querendo, se manifestar sobre os

embargos de declaração de ID. 8baba4a, opostos pela reclamada

PROVENCE GESTÃO EM SERVIÇOS EIRELI - EPP no prazo de 5

(cinco) dias.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000978-77.2021.5.19.0004
AUTOR DENILMA BRANDAO LINS

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
MACEIO

ADVOGADO LUCIANA SANTA RITA
PALMEIRA(OAB: 6650/AL)

PERITO RODRIGO XAVIER DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILMA BRANDAO LINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f929747

proferido nos autos.

DESPACHO

Acerca da petição do Sr. perito, id:1cbd962, manifestem-se as parte

no prazo comum de 05 dias.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestações, venham os

autos conclusos para deliberações.

Dê-se ciência.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000978-77.2021.5.19.0004
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AUTOR DENILMA BRANDAO LINS

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
MACEIO

ADVOGADO LUCIANA SANTA RITA
PALMEIRA(OAB: 6650/AL)

PERITO RODRIGO XAVIER DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MACEIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f929747

proferido nos autos.

DESPACHO

Acerca da petição do Sr. perito, id:1cbd962, manifestem-se as parte

no prazo comum de 05 dias.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestações, venham os

autos conclusos para deliberações.

Dê-se ciência.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001566-94.2015.5.19.0004
AUTOR SINDICATO DOS TRAB EM EMP DE

RADIO NO ESTADO DE ALAGOAS

ADVOGADO PAULO ROMERO DA COSTA
BARROS(OAB: 1786/AL)

ADVOGADO JOSE CORDEIRO LIMA(OAB:
1472/AL)

RÉU JOSE EMILIO CARDOSO DE FARIAS

RÉU VERONICA TIBURCIO DOS SANTOS

RÉU RADIO O JORNAL LTDA - EPP

ADVOGADO KLEBER DOS SANTOS SILVA(OAB:
11032/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB EM EMP DE RADIO NO ESTADO DE
ALAGOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6379272

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que não foram encontrados bens do devedor

passíveis de penhora, em que pese terem sido utilizadas as

ferramentas eletrônicas básicas de pesquisa patrimonial à

disposição do Juízo, intime-se o exequente, por seu advogado, para

requerer o que entender de direito, em 30 (trinta) dias, indicando

meios efetivos para prosseguimento da execução, ficando ciente de

que (i) seu silêncio nesse prazo ensejará o início da contagem do

prazo da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, §1º da

CLT, sobrestando-se o processo; (ii) o decurso do prazo de dois

anos sem nenhum pronunciamento ou com manifestação apenas no

sentido de requerer o prosseguimento do feito sem novos

elementos para a efetiva satisfação da execução, não ensejará a

interrupção da fluência do prazo prescricional intercorrente,

extinguindo-se a execução, com fundamento no art. 11-A da CLT

c/c com o art. 924, V, do CPC; (iii) a inércia do exequente em

cumprir determinação judicial no curso da execução quanto à

real ização de atos processuais que lhe competem com

exclusividade acarreta-lhe sanções previstas em lei.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000764-18.2023.5.19.0004
AUTOR LUIZA FONTENELE SOARES

ADVOGADO DANIELLE MARIA SANTOS
GONCALVES(OAB: 12032/AL)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ FERRO DE
OMENA(OAB: 8124/AL)

ADVOGADO JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE
PEREIRA(OAB: 520/PE)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA FONTENELE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 123a01a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

O recurso ordinário interposto pela autora, que ora se examina,

preenche os pressupostos de admissibi l idade quanto à

tempestividade e regularidade de representação, estando
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dispensado do preparo, razão por que recebo o apelo.

Intime-se, pois, a parte demandada para, querendo, contra-arrazoar

o recurso ordinário, no prazo de oito dias.

Certifique-se oportunamente quanto à apresentação ou não

decontrarrazõese, em seguida, remetam-se estes autos à instância

superior para julgamento do mencionado apelo.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000806-67.2023.5.19.0004
AUTOR ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO DOS SANTOS(OAB:
10156/AL)

RÉU ESTADO DE ALAGOAS

RÉU VAP - VIGILANCIA ARMADA
PATRIMONIAL LTDA - EPP

ADVOGADO ISAQUE RAFAEL DA SILVA SANTOS
LINS(OAB: 16605/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID acb3dbe

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

O recurso ordinário interposto pelo réu, fazenda pública, que ora se

examina, preenche os pressupostos de admissibilidade quanto à

tempestividade e regularidade de representação, estando

dispensado do preparo, razão por que recebo o referido apelo.

Intime-se, pois, a parte autora para, querendo, contra-arrazoar o

recurso ordinário, no prazo de oito dias.

Certifique-se oportunamente quanto à apresentação ou não

decontrarrazõese, em seguida, remetam-se estes autos à instância

superior para julgamento do referido recurso.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000806-67.2023.5.19.0004
AUTOR ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO DOS SANTOS(OAB:
10156/AL)

RÉU ESTADO DE ALAGOAS

RÉU VAP - VIGILANCIA ARMADA
PATRIMONIAL LTDA - EPP

ADVOGADO ISAQUE RAFAEL DA SILVA SANTOS
LINS(OAB: 16605/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAP - VIGILANCIA ARMADA PATRIMONIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID acb3dbe

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

O recurso ordinário interposto pelo réu, fazenda pública, que ora se

examina, preenche os pressupostos de admissibilidade quanto à

tempestividade e regularidade de representação, estando

dispensado do preparo, razão por que recebo o referido apelo.

Intime-se, pois, a parte autora para, querendo, contra-arrazoar o

recurso ordinário, no prazo de oito dias.

Certifique-se oportunamente quanto à apresentação ou não

decontrarrazõese, em seguida, remetam-se estes autos à instância

superior para julgamento do referido recurso.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000844-79.2023.5.19.0004
AUTOR HERVERTON IVALDO VERCOSA

DOS SANTOS

ADVOGADO MADSON BORGES DELGADO(OAB:
11327/AL)

ADVOGADO JULIO FELIPE SAMPAIO
TENORIO(OAB: 11982/AL)

RÉU UNI COMPRA SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNI COMPRA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2c374a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe
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1. Intime-se o perito ADALBERTO GOMES DAS GRACAS

BISNETO para juntar aos autos o laudo pericial ou informar os

motivos da demora na realização da perícia médica, no prazo de 10

(vinte) dias, impreterivelmente, sob pena de destituição.

2. Não havendo manifestação, no prazo acima, fica o perito, de

logo, destituído do encargo, devendo a Secretaria da Vara indicar

novo expert.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000844-79.2023.5.19.0004
AUTOR HERVERTON IVALDO VERCOSA

DOS SANTOS

ADVOGADO MADSON BORGES DELGADO(OAB:
11327/AL)

ADVOGADO JULIO FELIPE SAMPAIO
TENORIO(OAB: 11982/AL)

RÉU UNI COMPRA SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERVERTON IVALDO VERCOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2c374a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

1. Intime-se o perito ADALBERTO GOMES DAS GRACAS

BISNETO para juntar aos autos o laudo pericial ou informar os

motivos da demora na realização da perícia médica, no prazo de 10

(vinte) dias, impreterivelmente, sob pena de destituição.

2. Não havendo manifestação, no prazo acima, fica o perito, de

logo, destituído do encargo, devendo a Secretaria da Vara indicar

novo expert.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000384-92.2023.5.19.0004
AUTOR ANDREA VIEIRA SILVA PESSOA

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

RÉU SESC-ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DE ALAGOAS

ADVOGADO FELIPE DE PADUA CUNHA DE
CARVALHO(OAB: 5206/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SESC-ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DE
ALAGOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ecc408

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Os recursos ordinários interpostos pela autora e pelo réu, que ora

se examinam, preenchem os pressupostos de admissibilidade

quanto à tempestividade, regularidade de representação e preparo,

razão por que lhes dou seguimento.

Intimem-se, pois, as partes para, querendo, contra-arrazoarem o

recurso do ex adverso, no prazo comum de oito dias.

Certifique-se oportunamente quanto à apresentação ou não

decontrarrazõese, em seguida, remetam-se estes autos à instância

superior para julgamento dos recursos interpostos.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001068-71.2010.5.19.0004
AUTOR JAMES ALEXANDRE ACIOLI DOS

SANTOS

ADVOGADO RICARDO COELHO DE
BARROS(OAB: 2661/AL)

RÉU SENA SEGURANCA INTELIGENTE
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 14053/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMES ALEXANDRE ACIOLI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf00776

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que, conforme certificado na f. 77*, o autor

compareceu nesta secretaria e informou que já recebera o seu

crédito perante o Juízo da Recuperação Judicial, estando os

presentes autos, desde o ano de 2018, aguardando informações

acerca do pagamento do crédito de honorários do advogado do

autor, determino a intimação da parte credora para, no prazo de 10

dias, informar a este juízo acerca do recebimento do seu crédito

perante o Juízo Universal, ou requerer o que entender de direito,

entendendo seu silêncio como quitação da execução, extinguindo-

se a execução em razão da satisfação da obrigação.

Cumprido ou decorrido em branco, venham os autos conclusos.

(*) folhas referentes ao volume físico dos autos.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000384-92.2023.5.19.0004
AUTOR ANDREA VIEIRA SILVA PESSOA

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

RÉU SESC-ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DE ALAGOAS

ADVOGADO FELIPE DE PADUA CUNHA DE
CARVALHO(OAB: 5206/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA VIEIRA SILVA PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ecc408

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Os recursos ordinários interpostos pela autora e pelo réu, que ora

se examinam, preenchem os pressupostos de admissibilidade

quanto à tempestividade, regularidade de representação e preparo,

razão por que lhes dou seguimento.

Intimem-se, pois, as partes para, querendo, contra-arrazoarem o

recurso do ex adverso, no prazo comum de oito dias.

Certifique-se oportunamente quanto à apresentação ou não

decontrarrazõese, em seguida, remetam-se estes autos à instância

superior para julgamento dos recursos interpostos.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000852-56.2023.5.19.0004
AUTOR MARYANNA LINS SANTOS COSTA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA SILVA(OAB:
15352/AL)

RÉU ESTADO DE ALAGOAS

RÉU INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA -
ISAC

ADVOGADO SANDRO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 1363/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARYANNA LINS SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e66dc1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Os recursos ordinários interposto pelos réus, que ora se examinam,

preenchem os pressupostos de admissibil idade quanto à

tempestividade, regularidade de representação e preparo, razão por

que recebo os referidos apelos.

Intime-se, pois, a parte autora para, querendo, contra-arrazoar os

recursos ordinários, no prazo de oito dias.

Certifique-se oportunamente quanto à apresentação ou não

decontrarrazõese, em seguida, remetam-se estes autos à instância

superior para julgamento do aludido recurso.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000852-56.2023.5.19.0004
AUTOR MARYANNA LINS SANTOS COSTA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA SILVA(OAB:
15352/AL)

RÉU ESTADO DE ALAGOAS

RÉU INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA -
ISAC

ADVOGADO SANDRO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 1363/TO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA - ISAC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e66dc1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Os recursos ordinários interposto pelos réus, que ora se examinam,

preenchem os pressupostos de admissibil idade quanto à

tempestividade, regularidade de representação e preparo, razão por

que recebo os referidos apelos.

Intime-se, pois, a parte autora para, querendo, contra-arrazoar os

recursos ordinários, no prazo de oito dias.

Certifique-se oportunamente quanto à apresentação ou não

decontrarrazõese, em seguida, remetam-se estes autos à instância

superior para julgamento do aludido recurso.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001250-03.2023.5.19.0004
AUTOR BIBIANO BEZERRA MOTA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c55652

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

O recurso ordinário interposto pelo autor, que ora se examina,

preenche os pressupostos de admissibi l idade quanto à

tempestividade e regularidade de representação, estando

dispensado do preparo, razão por que recebo o apelo.

Intime-se, pois, a parte demandada para, querendo, contra-arrazoar

o recurso ordinário, no prazo de oito dias.

Certifique-se oportunamente quanto à apresentação ou não

decontrarrazõese, em seguida, remetam-se estes autos à instância

superior para julgamento do mencionado apelo.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000260-94.2023.5.19.0009
AUTOR CARLOS DANIEL DE FREITAS

SANTOS

ADVOGADO MIRABEAU MADEIROS E SANTOS
SOBRINHO(OAB: 8473/AL)

RÉU UNI COMPRA SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

PERITO ANTONIO TEIXEIRA FERRO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DANIEL DE FREITAS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4c65c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III.DISPOSITIVO

Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos por

CARLOS DANIEL DE FREITAS SANTOS em face de UNI

COMPRA SUPERMERCADOS LTDA ,  nos  te rmos  da

fundamentação supra, parte integrante do presente decisum.

Defiro a gratuidade de justiça.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios

de sucumbência, arbitrados em (5%) sobre o valor da causa. Tendo

em vista que a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça, a

exigibilidade do crédito ficará suspensa pelo prazo de dois anos,

cabendo aos credores (o patrono da parte ré), nesse prazo,

demonstrar ao juízo que deixou de existir a situação de insuficiência

econômica do trabalhador que justificou a concessão do benefício

para assim permitir eventual execução, nos termos da atual redação

do art. 791-A, §4º, da CLT, em consonância com a decisão do STF

na ADI n.º 5766 (20/10/2021).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 154
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Honorários periciais, pela União, no importe de R$ 1.000,00.

Custas pelo autor, no importe de R$404,15, calculadas sobre o

valor atribuído à causa (R$20.207,53), de cujo recolhimento fica

dispensado.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado esta decisão, requisitem-se os honorários

pe r i c i a i s  da  Un ião  e ,  após ,  a rqu i vem-se  os  au tos ,

i ndependen temen te  de  novo  despacho .

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000260-94.2023.5.19.0009
AUTOR CARLOS DANIEL DE FREITAS

SANTOS

ADVOGADO MIRABEAU MADEIROS E SANTOS
SOBRINHO(OAB: 8473/AL)

RÉU UNI COMPRA SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

PERITO ANTONIO TEIXEIRA FERRO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNI COMPRA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4c65c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III.DISPOSITIVO

Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos por

CARLOS DANIEL DE FREITAS SANTOS em face de UNI

COMPRA SUPERMERCADOS LTDA ,  nos  te rmos  da

fundamentação supra, parte integrante do presente decisum.

Defiro a gratuidade de justiça.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios

de sucumbência, arbitrados em (5%) sobre o valor da causa. Tendo

em vista que a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça, a

exigibilidade do crédito ficará suspensa pelo prazo de dois anos,

cabendo aos credores (o patrono da parte ré), nesse prazo,

demonstrar ao juízo que deixou de existir a situação de insuficiência

econômica do trabalhador que justificou a concessão do benefício

para assim permitir eventual execução, nos termos da atual redação

do art. 791-A, §4º, da CLT, em consonância com a decisão do STF

na ADI n.º 5766 (20/10/2021).

Honorários periciais, pela União, no importe de R$ 1.000,00.

Custas pelo autor, no importe de R$404,15, calculadas sobre o

valor atribuído à causa (R$20.207,53), de cujo recolhimento fica

dispensado.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado esta decisão, requisitem-se os honorários

pe r i c i a i s  da  Un ião  e ,  após ,  a rqu i vem-se  os  au tos ,

i ndependen temen te  de  novo  despacho .

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001076-91.2023.5.19.0004
AUTOR HEBERTY MATEUS DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO JACKSON DE MELO SA
CAVALCANTI(OAB: 7028/AL)

ADVOGADO ANTONIO ANDRE DE MELO SA
CAVALCANTI(OAB: 8231/AL)

ADVOGADO GUILHERME GOES MARTINS
PINHEIRO PEIXOTO(OAB: 12440/AL)

RÉU SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEBERTY MATEUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2969e30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III.DISPOSITIVO

Posto isso, afasto as preliminares, e julgo IMPROCEDENTES os

pedidos deduzidos por HEBERTY MATEUS DA SILVA em face de

ALMAVIVA DO BRASIL S.A E SKY BRASIL SERVICOS LTDA,

nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo.

Defiro a gratuidade de justiça.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios

de sucumbência, arbitrados em (5%) sobre o valor da causa. Tendo

em vista que a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça, a

exigibilidade do crédito ficará suspensa pelo prazo de dois anos,

cabendo aos credores (o patrono da parte ré), nesse prazo,

demonstrar ao juízo que deixou de existir a situação de insuficiência

econômica do trabalhador que justificou a concessão do benefício

para assim permitir eventual execução, nos termos da atual redação
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do art. 791-A, §4º, da CLT, em consonância com a decisão do STF

na ADI n.º 5766 (20/10/2021).

Custas pela parte autora, no importe de R$436,00 calculadas sobre

o valor atribuído à causa (R$21.800,00), de cujo recolhimento fica

dispensada.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado esta decisão, requisitem-se os honorários

pe r i c i a i s  da  Un ião  e ,  após ,  a rqu i vem-se  os  au tos ,

i ndependen temen te  de  novo  despacho .

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001076-91.2023.5.19.0004
AUTOR HEBERTY MATEUS DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO JACKSON DE MELO SA
CAVALCANTI(OAB: 7028/AL)

ADVOGADO ANTONIO ANDRE DE MELO SA
CAVALCANTI(OAB: 8231/AL)

ADVOGADO GUILHERME GOES MARTINS
PINHEIRO PEIXOTO(OAB: 12440/AL)

RÉU SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - SKY BRASIL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2969e30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III.DISPOSITIVO

Posto isso, afasto as preliminares, e julgo IMPROCEDENTES os

pedidos deduzidos por HEBERTY MATEUS DA SILVA em face de

ALMAVIVA DO BRASIL S.A E SKY BRASIL SERVICOS LTDA,

nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo.

Defiro a gratuidade de justiça.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios

de sucumbência, arbitrados em (5%) sobre o valor da causa. Tendo

em vista que a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça, a

exigibilidade do crédito ficará suspensa pelo prazo de dois anos,

cabendo aos credores (o patrono da parte ré), nesse prazo,

demonstrar ao juízo que deixou de existir a situação de insuficiência

econômica do trabalhador que justificou a concessão do benefício

para assim permitir eventual execução, nos termos da atual redação

do art. 791-A, §4º, da CLT, em consonância com a decisão do STF

na ADI n.º 5766 (20/10/2021).

Custas pela parte autora, no importe de R$436,00 calculadas sobre

o valor atribuído à causa (R$21.800,00), de cujo recolhimento fica

dispensada.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado esta decisão, requisitem-se os honorários

pe r i c i a i s  da  Un ião  e ,  após ,  a rqu i vem-se  os  au tos ,

i ndependen temen te  de  novo  despacho .

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000348-50.2023.5.19.0004
AUTOR CELINA ANDRADE DE LIMA

SOBRINHA

ADVOGADO ALESSANDRA FARIAS
AMORIM(OAB: 18399/AL)

ADVOGADO MARIA GORETTI CARNEIRO DA
SILVA(OAB: 3004/AL)

RÉU SOSERVI-SOCIEDADE DE
SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO SILVIO EMANUEL VICTOR DA
SILVA(OAB: 9952/PE)

ADVOGADO EDUARDO JORGE AMORIM DO
SOUTO(OAB: 34528/PE)

PERITO FERNANDO JOSE FERREIRA
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOSERVI-SOCIEDADE DE SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b14298a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III.DISPOSITIVO

Posto isso, acolho a prescrição parcial, e julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos deduzidos por CELINA ANDRADE DE

LIMA SOBRINHA em face de SOSERVI-SOCIEDADE DE

SERVICOS GERAIS LTDA, para condenar a ré (40% sobre o

salário mínimo vigente à época) no lapso imprescrito, observando-

se os períodos em que a autora prestou serviços nos

estabelecimentos UNICOMPRA PONTA VERDE, CARAJÁS e

MINISHOPPING, conforme registro constante dos cartões de ponto,

e reflexos no aviso-prévio trabalhado, nas férias +, no 13º salário,
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no FGTS +40% e nas horas extras pagas.

Tudo nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo.

QUANTUM DEBEATUR a ser apurado, por simples cálculos, com

atualização nos termos do capítulo 6, e parâmetros de liquidação

fixados na fundamentação. Para tanto, a ré deverá juntar aos autos

os contracheques do período imprescrito.

Autorizo os descontos fiscais e previdenciários (Súmula nº 368 do

TST), devendo o réu efetuar os recolhimentos cabíveis e comprová-

los nos autos (Lei 10.035/00), incidentes sobre as parcelas de

natureza salarial (art. 28 da Lei 8212/91) – ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE E  REFLEXOS NO AV ISO-PRÉVIO

TRABALHADO, NOS 13º SALÁRIOS E NAS HORAS EXTRAS

PAGAS, observada a responsabilidade da parte autora. Quanto ao

IR, este recolhimento deverá ser efetuado pelo réu, deduzindo-se

do crédito da parte autora o valor acaso devido, nos termos do art.

46 da Lei 8.541/92 e Provimentos 1/96 e 03/2005 da CGJT.

Defiro a gratuidade de justiça.

No que se refere à condenação ao pagamento de honorários

advocatícios pelo réu, condeno-o ao pagamento de 5% sobre o

valor que se apurar em liquidação, em favor do patrono do autor,

observando-se as pretensões ora deferidas.

Honorários periciais, no importe de R$ 1.000,00, pelo réu.

Custas pelo réu, no importe de R$ 300,00, calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação (R$ 15.000,00).

Intimem-se as partes.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000348-50.2023.5.19.0004
AUTOR CELINA ANDRADE DE LIMA

SOBRINHA

ADVOGADO ALESSANDRA FARIAS
AMORIM(OAB: 18399/AL)

ADVOGADO MARIA GORETTI CARNEIRO DA
SILVA(OAB: 3004/AL)

RÉU SOSERVI-SOCIEDADE DE
SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO SILVIO EMANUEL VICTOR DA
SILVA(OAB: 9952/PE)

ADVOGADO EDUARDO JORGE AMORIM DO
SOUTO(OAB: 34528/PE)

PERITO FERNANDO JOSE FERREIRA
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELINA ANDRADE DE LIMA SOBRINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b14298a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III.DISPOSITIVO

Posto isso, acolho a prescrição parcial, e julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos deduzidos por CELINA ANDRADE DE

LIMA SOBRINHA em face de SOSERVI-SOCIEDADE DE

SERVICOS GERAIS LTDA, para condenar a ré (40% sobre o

salário mínimo vigente à época) no lapso imprescrito, observando-

se os períodos em que a autora prestou serviços nos

estabelecimentos UNICOMPRA PONTA VERDE, CARAJÁS e

MINISHOPPING, conforme registro constante dos cartões de ponto,

e reflexos no aviso-prévio trabalhado, nas férias +, no 13º salário,

no FGTS +40% e nas horas extras pagas.

Tudo nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo.

QUANTUM DEBEATUR a ser apurado, por simples cálculos, com

atualização nos termos do capítulo 6, e parâmetros de liquidação

fixados na fundamentação. Para tanto, a ré deverá juntar aos autos

os contracheques do período imprescrito.

Autorizo os descontos fiscais e previdenciários (Súmula nº 368 do

TST), devendo o réu efetuar os recolhimentos cabíveis e comprová-

los nos autos (Lei 10.035/00), incidentes sobre as parcelas de

natureza salarial (art. 28 da Lei 8212/91) – ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE E  REFLEXOS NO AV ISO-PRÉVIO

TRABALHADO, NOS 13º SALÁRIOS E NAS HORAS EXTRAS

PAGAS, observada a responsabilidade da parte autora. Quanto ao

IR, este recolhimento deverá ser efetuado pelo réu, deduzindo-se

do crédito da parte autora o valor acaso devido, nos termos do art.

46 da Lei 8.541/92 e Provimentos 1/96 e 03/2005 da CGJT.

Defiro a gratuidade de justiça.

No que se refere à condenação ao pagamento de honorários

advocatícios pelo réu, condeno-o ao pagamento de 5% sobre o

valor que se apurar em liquidação, em favor do patrono do autor,

observando-se as pretensões ora deferidas.

Honorários periciais, no importe de R$ 1.000,00, pelo réu.

Custas pelo réu, no importe de R$ 300,00, calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação (R$ 15.000,00).

Intimem-se as partes.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000027-15.2023.5.19.0004
AUTOR MARCOS SUEL DOS SANTOS LIMA
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ADVOGADO RIANE ROMEIRO BISPO(OAB:
10800/AL)

RÉU JOMAGA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MILKA CORREIA LEITE DO
ESPIRITO SANTO(OAB: 9240/SE)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SUEL DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e5d2db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Posto isso, nos autos da Ação Trabalhista ajuizada por MARCOS

S U E L  D O S  S A N T O S  L I M A  e m  f a c e  d e  J O M A G A

PARTICIPACOES LTDA e PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS, DECIDO:

1. Julgar improcedente o pedido de responsabilidade subsidiária da

litisconsorte PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS.

4. Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para

condenar a reclamada JOMAGA PARTICIPACOES LTDA a pagar

ao reclamante, no prazo legal:

a) horas extras até abril de 2021, assim consideradas as

excedentes da 8ª diária e da 44ª semanal, com o adicional de 50%

com reflexos em repouso semanal remunerado, férias, décimos-

terceiros, FGTS + 40% e aviso prévio indenizado;

b) devolução de desconto indevido no TRCT, no importe de R$

2.040,76;

c) dobra das férias referentes aos períodos de 15/02/2022 a

20/02/2022 e 13/10/2021 a 26/10/2021;

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Tudo na forma da fundamentação supra que passa a integrar

este dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

Parcelas a serem apuradas em liquidação de sentença, com

inc idênc ia  de juros e correção monetár ia ,  consoante

fundamentação, observados os parâmetros al i  f ixados.

Recolh imentos prev idenc iár ios  e  f isca is  na forma da

fundamentação.

Custas pela Reclamada no importe de R$ 1.200,00 (mil e duzentos

reais), calculadas sobre R$ 60.000,00, valor atribuído à

condenação.

Intimem-se as partes.

    CLAUDEVANIA PEREIRA MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000027-15.2023.5.19.0004
AUTOR MARCOS SUEL DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO RIANE ROMEIRO BISPO(OAB:
10800/AL)

RÉU JOMAGA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MILKA CORREIA LEITE DO
ESPIRITO SANTO(OAB: 9240/SE)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOMAGA PARTICIPACOES LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e5d2db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Posto isso, nos autos da Ação Trabalhista ajuizada por MARCOS

S U E L  D O S  S A N T O S  L I M A  e m  f a c e  d e  J O M A G A

PARTICIPACOES LTDA e PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS, DECIDO:

1. Julgar improcedente o pedido de responsabilidade subsidiária da

litisconsorte PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS.

4. Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para

condenar a reclamada JOMAGA PARTICIPACOES LTDA a pagar

ao reclamante, no prazo legal:

a) horas extras até abril de 2021, assim consideradas as

excedentes da 8ª diária e da 44ª semanal, com o adicional de 50%

com reflexos em repouso semanal remunerado, férias, décimos-

terceiros, FGTS + 40% e aviso prévio indenizado;

b) devolução de desconto indevido no TRCT, no importe de R$

2.040,76;

c) dobra das férias referentes aos períodos de 15/02/2022 a

20/02/2022 e 13/10/2021 a 26/10/2021;

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Tudo na forma da fundamentação supra que passa a integrar

este dispositivo, como se nele estivesse transcrito.
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Parcelas a serem apuradas em liquidação de sentença, com

inc idênc ia  de juros e correção monetár ia ,  consoante

fundamentação, observados os parâmetros al i  f ixados.

Recolh imentos prev idenc iár ios  e  f isca is  na forma da

fundamentação.

Custas pela Reclamada no importe de R$ 1.200,00 (mil e duzentos

reais), calculadas sobre R$ 60.000,00, valor atribuído à

condenação.

Intimem-se as partes.

    CLAUDEVANIA PEREIRA MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000067-94.2023.5.19.0004
AUTOR KAIO RAMISTHER PEREIRA

AMORIM

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RÉU AML MENDES EMPREENDIMENTOS
HOTELEIROS EIRELI

ADVOGADO VITOR SOARES RIBEIRO(OAB:
11279/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AML MENDES EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado AML MENDES EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS

EIRELI para se manifestar sobre os cálculos de liquidação

apresentados pelo reclamante, com planilha detalhada, incluindo as

contribuições previdenciárias devidas, parte do empregado e

empregador, no prazo de 8 (oito) dias, observando os critérios de

atualização fixados na sentença/acórdão.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARIA BETANIA LEMOS DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº CumSen-0000198-06.2022.5.19.0004
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO SETOR PUBLICO AGRICOLA E
AMBIENTAL DE ALAGOAS -
SINDAGRO

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXEQUENTE JOAO BATISTA FERREIRA FONTAN

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXEQUENTE JOAO JORGE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXEQUENTE JEANE DE LUCENA ALBUQUERQUE

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXECUTADO COMPANHIA ALAGOANA DE
RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

ADVOGADO THAYS KAROLINE GAMA
SILVA(OAB: 17684/AL)

ADVOGADO BARBARA FARIAS BARROS
TOLEDO PEIXOTO(OAB: 18372/AL)

ADVOGADO LIBIO PIMENTEL DA ROCHA(OAB:
8502/AL)

ADVOGADO EMANOEL LIMA DOS SANTOS(OAB:
18839/AL)

EXECUTADO ESTADO DE ALAGOAS

PERITO FRANCISCO ANTONIO CARLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO SETOR PUBLICO
AGRICOLA E AMBIENTAL DE ALAGOAS - SINDAGRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado(a) SINDICATO DOS TRABALHADORES DO SETOR

PUBLICO AGRICOLA E AMBIENTAL DE ALAGOAS -

SINDAGRO para tomar ciência do despacho proferido no processo

em epígrafe cujo teor é o seguinte:

Vistos etc.

Por se tratar de cálculos de liquidação complexos, foi determinada a

sua elaboração por perito contábil (art. 879, § 6º, da CLT).

O(A) perito(a) nomeado apresentou os cálculos de liquidação de ID.

96b742e, sendo intimadas as partes para manifestação, sob pena

de preclusão.

Houve impugnação(ões), e o perito, intimado, sobre ela(s) se

manifestou, prestando os esclarecimentos de ID. 1cfde66.

Não sendo verificada a ocorrência de inconsistências, rejeito a(s)

impugnação(ões), ao tempo em que HOMOLOGO os cálculos de

liquidação de ID. 96b742e, elaborados pelo(a) perito(a), por

considerá-los em conformidade com o julgado, para que produzam

seus jurídicos e legais efeitos.

Quanto aos honorários periciais, arbitro-os em R$ 4.500,00 (quatro

mil e quinhentos reais), sendo R$ 1500,00 por reclamante , valor

compatível com zelo profissional e o trabalho realizado, a cargo da

parte devedora.

Intime-se a ré para efetuar o pagamento em juízo do valor apurado,

incluindo contribuições previdenciárias e custas processuais,

devidamente atualizado, comprovando que assim o fez no prazo de

15 (quinze) dias, na forma dos arts. 513, § 2º, e 523 do CPC, sob
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pena de penhora e de inscrição no BNDT e SERASA, depois de

transcorrido o prazo de quarenta e cinco dias, se não houver

garantia do juízo (art. 883-A da CLT).

Dê-se ciência ao(à) autor(a).

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARIA BETANIA LEMOS DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº CumSen-0000198-06.2022.5.19.0004
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO SETOR PUBLICO AGRICOLA E
AMBIENTAL DE ALAGOAS -
SINDAGRO

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXEQUENTE JOAO BATISTA FERREIRA FONTAN

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXEQUENTE JOAO JORGE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXEQUENTE JEANE DE LUCENA ALBUQUERQUE

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXECUTADO COMPANHIA ALAGOANA DE
RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

ADVOGADO THAYS KAROLINE GAMA
SILVA(OAB: 17684/AL)

ADVOGADO BARBARA FARIAS BARROS
TOLEDO PEIXOTO(OAB: 18372/AL)

ADVOGADO LIBIO PIMENTEL DA ROCHA(OAB:
8502/AL)

ADVOGADO EMANOEL LIMA DOS SANTOS(OAB:
18839/AL)

EXECUTADO ESTADO DE ALAGOAS

PERITO FRANCISCO ANTONIO CARLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado(a) COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS

HUMANOS E PATRIMONIAIS para tomar ciência do despacho

proferido no processo em epígrafe cujo teor é o seguinte:

Vistos etc.

Por se tratar de cálculos de liquidação complexos, foi determinada a

sua elaboração por perito contábil (art. 879, § 6º, da CLT).

O(A) perito(a) nomeado apresentou os cálculos de liquidação de ID.

96b742e, sendo intimadas as partes para manifestação, sob pena

de preclusão.

Houve impugnação(ões), e o perito, intimado, sobre ela(s) se

manifestou, prestando os esclarecimentos de ID. 1cfde66.

Não sendo verificada a ocorrência de inconsistências, rejeito a(s)

impugnação(ões), ao tempo em que HOMOLOGO os cálculos de

liquidação de ID. 96b742e, elaborados pelo(a) perito(a), por

considerá-los em conformidade com o julgado, para que produzam

seus jurídicos e legais efeitos.

Quanto aos honorários periciais, arbitro-os em R$ 4.500,00 (quatro

mil e quinhentos reais), sendo R$ 1500,00 por reclamante , valor

compatível com zelo profissional e o trabalho realizado, a cargo da

parte devedora.

Intime-se a ré para efetuar o pagamento em juízo do valor

apurado, incluindo contribuições previdenciárias e custas

processuais, devidamente atualizado, comprovando que assim

o fez no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos arts. 513, § 2º, e

523 do CPC, sob pena de penhora e de inscrição no BNDT e

SERASA, depois de transcorrido o prazo de quarenta e cinco dias,

se não houver garantia do juízo (art. 883-A da CLT).

Dê-se ciência ao(à) autor(a).

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARIA BETANIA LEMOS DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000210-25.2019.5.19.0004
AUTOR GABRIELLE MOREIRA ROCHA

ADVOGADO RONALD ROZENDO LIMA(OAB:
9570/AL)

RÉU MULTIEMPREENDIMENTOS
ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE CASTANHA(OAB:
31446/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTIEMPREENDIMENTOS ENGENHARIA CONSULTIVA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado(a) MULTIEMPREENDIMENTOS ENGENHARIA

CONSULTIVA LTDA para indicar conta bancária de titularidade da

ré, no prazo legal, sob pena do valor ser transferido para qualquer

conta bancária em que seja titular.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

CESAR ROGERIO LAMENHA DE VERCOSA

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0000918-70.2022.5.19.0004
AUTOR ANA RAYZA DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO EDNALDO MAIORANO DE
LIMA(OAB: 5081/AL)

RÉU BRUNO DE FIGUEIREDO SILVEIRA

ADVOGADO WEDJA SANTANA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 13279/AL)

RÉU JULIA CHRISTINE MENEZES DE
MENDONCA

ADVOGADO WEDJA SANTANA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 13279/AL)

ADVOGADO MORGAN PITTA DUARTE
CAVALCANTE(OAB: 18814/AL)

RÉU ALEX SEIXAS DA TRINDADE

ADVOGADO VANESSA PAES DE VASCONCELOS
VANDERPERRE(OAB: 12003/AL)

ADVOGADO MORGAN PITTA DUARTE
CAVALCANTE(OAB: 18814/AL)

RÉU CARLOS ROBERTO DE FARIAS LIMA

ADVOGADO WEDJA SANTANA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 13279/AL)

ADVOGADO MORGAN PITTA DUARTE
CAVALCANTE(OAB: 18814/AL)

RÉU JULIO MANOEL DIAS SCHULTZ

ADVOGADO EMANUELL LEVINO SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 11567/AL)

RÉU BMS GESTAO DE SAUDE EIRELI -
EPP

RÉU PROVENCE GESTAO EM SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO JULIO GABRIEL LIMA ACCIOLY(OAB:
14382/AL)

ADVOGADO MATHEUS WALDOMIRO DE
ALMEIDA(OAB: 12318/AL)

ADVOGADO EMYLLY ALICY BELMIRO VALENTIM
SANTOS(OAB: 20860/AL)

RÉU BEM ESTAR HOME CARE
COMÉRCIO E SERVIÇOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO WEDJA SANTANA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 13279/AL)

RÉU GRUPO SML SERVICOS EM SAUDE
LTDA

ADVOGADO WEDJA SANTANA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 13279/AL)

RÉU PATRICIA FERNANDES
MAGALHAES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DOS SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 10003/AL)

RÉU GLAUBER SCHETTINO DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DOS SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 10003/AL)

RÉU RAFAEL COSTA CAMELO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DOS SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 10003/AL)

RÉU MAURICIO LOPES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO WEDJA SANTANA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 13279/AL)

RÉU HOSPITAL ALVORADA DE MACEIO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WEDJA SANTANA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 13279/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RAYZA DE OLIVEIRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado(a) ANA RAYZA DE OLIVEIRA VIEIRA para tomar

ciência do despacho proferido no processo em epígrafe cujo teor é

o seguinte:

Intime-se a autora para, querendo, se manifestar sobre os

embargos de declaração de ID. 8baba4a, opostos pela

reclamada PROVENCE GESTÃO EM SERVIÇOS EIRELI - EPP

no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARIA BETANIA LEMOS DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001005-31.2019.5.19.0004
AUTOR EDNA JANAINA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DA SILVA(OAB:
8556/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO MATEUS LINS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado(a) ALMAVIVA DO BRASIL S.A. para tomar ciência

do despacho proferido no processo em epígrafe cujo teor é o

seguinte:

Tendo em vista o trânsito em julgado da última decisão, atualize-se

o montante da condenação e, em seguida, intime-se a primeira ré,

devedora principal,para efetuar o pagamento em juízo do valor

apurado, comprovando que assim o fez no prazo de 15 (quinze)

dias, na forma dos arts. 513, § 2º, e 523 do CPC, sob pena de

penhora e de inscrição no BNDT e SERASA, observado o prazo

de 45 (quarenta e cinco dias) dias previsto no art. 883-A da

CLT.
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MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARIA BETANIA LEMOS DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000260-75.2024.5.19.0004
AUTOR JOSE REINALDO DA SILVA

ADVOGADO DAVID WILLIAMS DA ROCHA
MACEDO(OAB: 13034/AL)

RÉU PEREIRA LOPES - ADMINISTRACAO
DE IMOVEIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE REINALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

Fica JOSE REINALDO DA SILVA notificado(a) para comparecer à

audiência designada para o dia24/04/2024 09:45, a realizar-se na

sala de audiências da 4ª Vara do Trabalho de Maceió, com

endereço na Avenida da Paz, 1994, Centro, MACEIO/AL - CEP:

57020-440 ,  relat iva ao processo supramencionado. Na

oportunidade, deverão ser apresentadas as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos, sob pena de preclusão,

e/ou testemunhas, no máximo de 2 (duas).

O seu não comparecimento à referida audiência importará no

ARQUIVAMENTO da Reclamação, nos termos do art. 844 da CLT.

Na hipótese de dar causa a dois (02) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar nesta Justiça, pelo prazo de 06

(seis) meses, na forma dos art. 731 e 732 da CLT.

Caso mude de endereço, V.Sa. deverá comunicar imediatamente o

novo endereço à Secretaria da Vara do Trabalho.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

JOSSELMA DE FARIAS CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000610-73.2018.5.19.0004
AUTOR DJALMA WILLIAMS MOREIRA

RIBEIRO

ADVOGADO ALBERTO NEVES MACEDO
SILVA(OAB: 7741/AL)

ADVOGADO LINDALVO SILVA COSTA(OAB:
2164/AL)

ADVOGADO GILVAN MELO DE ABREU(OAB:
2250/AL)

ADVOGADO ABEL SOUZA CANDIDO(OAB:
2284/AL)

ADVOGADO PAULA NASSAR DE LIMA(OAB:
8037/AL)

RÉU BANCO SAFRA S A

ADVOGADO DIOGO ALEXANDRE DE LIMA(OAB:
27754/PE)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA WILLIAMS MOREIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado DJALMA WILLIAMS MOREIRA RIBEIRO, por meio

de seu advogado, para tomar ciência do requerimento

apresentado pela parte reclamada, id 1939db3, para fins de ciência

e providências.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

JOSSELMA DE FARIAS CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000349-55.2011.5.19.0004
AUTOR JOSE ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO WILSON MARCELO DA COSTA
FERRO(OAB: 6978/AL)

RÉU SENA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 223a1c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Vê-se dos autos que, conforme ID. f1d870f, fora expedida certidão

de crédito trabalhista e, desde então, o processo aguarda que o

juízo da recuperação informe acerca do pagamento do crédito do

autor e/ou encerramento do processo de Recuperação Judicial da

ré SENA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA.
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Assim, ante o exposto, determino a intimação do exequente para,

no prazo de 10 dias, informar a este juízo acerca do recebimento do

seu crédito perante o Juízo Universal, ou requerer o que entender

de direito, entendendo seu silêncio como quitação da execução,

extinguindo-se a execução em razão da satisfação da obrigação.

Cumprido ou decorrido em branco, venham os autos conclusos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    KELLEN YOKO NAKAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0119500-83.2009.5.19.0004
AUTOR MARIA BETANIA DA CONCEICAO

ADVOGADO THIAGO SILVA RAMOS(OAB:
7791/AL)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA UCHOA
SOUZA(OAB: 7047/AL)

RÉU SENA SEGURANCA INTELIGENTE
LTDA

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
8736/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BETANIA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14f2735

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Vê-se dos autos que, conforme ID. 82dbb4f, fora expedida certidão

de crédito trabalhista e, desde então, o processo aguarda que o

juízo da recuperação informe acerca do pagamento do crédito do

autor e/ou encerramento do processo de Recuperação Judicial da

ré SENA SEGURANCA INTELIGENTE LTDA.

Assim, ante o exposto, determino a intimação do exequente para,

no prazo de 10 dias, informar a este juízo acerca do recebimento do

seu crédito perante o Juízo Universal, ou requerer o que entender

de direito, entendendo seu silêncio como quitação da execução,

extinguindo-se a execução em razão da satisfação da obrigação.

Cumprido ou decorrido em branco, venham os autos conclusos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    KELLEN YOKO NAKAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000267-04.2023.5.19.0004
AUTOR ENDERSON AMORIM DE MELO

ADVOGADO FABIO LOEFFLER VIDAL
SOUTO(OAB: 17584/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado(a) ALMAVIVA DO BRASIL S.A. para tomar ciência

do despacho proferido no processo em epígrafe cujo teor é o

seguinte:

Tendo em vista o trânsito em julgado da última decisão, restando

mantida a sentença líquida, atualize-se o montante da condenação

e, em seguida, intime-se a ré para efetuar o pagamento em juízo

do valor apurado, comprovando que assim o fez no prazo de 15

(quinze) dias, na forma dos arts. 513, § 2º, e 523 do CPC, sob

pena de penhora e de inscrição no BNDT e SERASA, observado

o prazo de 45 (quarenta e cinco dias) dias previsto no art. 883-A

da CLT.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARIA BETANIA LEMOS DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0001377-38.2023.5.19.0004
AUTOR CRISLAYNE CERQUEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO KELTON FELIPE CARVALHO DE
SANTANA(OAB: 14330/AL)

RÉU CRECHE ESCOLA HAPPY KIDS
LTDA

ADVOGADO MICHAEL CARDOSO BARROS(OAB:
10975/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISLAYNE CERQUEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca8def0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO
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Ante o exposto, nos autos da ação trabalhista ajuizada

porCRISLAYNE CERQUEIRA DE OLIVEIRA em face de CRECHE

ESCOLA HAPPY KIDS LTDA,  dec ido,  nos termos da

fundamentação acima, que passa a integrar o presente dispositivo

como se aqui estivesse fielmente transcrito, o seguinte:

- Conhecer, ex officio,da inépcia da petição inicial (Novo CPC, 330,

I e parágrafo primeiro, I), julgando extinto o processo, sem

resolução do mérito, a teor do contido no art. 485, I, do Novo CPC,

exclusivamente em relação às diferenças de verbas rescisórias.

-Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na

inicial,condenando a parte ré,na obrigação de fazer consistente na

realização dos depósitos doFGTS (8%)das competências faltantes

de todo o período contratual (de 03/02/2020 a 18/07/2022),

conforme Extrato FGTS ID 72616c0, devendo a ré comprovar nos

autos que efetuou os devidos depósitos na conta fundiária da

autora no prazo de 15 dias após o trânsito em julgado da

presente sentença, independentemente de intimação, sob pena de

conversão em obrigação de pagar o valor correspondente,

acrescido de multa. Ressalte-se que, em virtude da ruptura

contratual ter-se dado por iniciativa do empregado, este não faz jus

à movimentação da conta fundiária, e os valores deverão

permanecer depositados em sua conta fundiária.

 - Deverá ser observado para o cálculo da verba

deferida, o salário contratual da autora, no valor de R$ 1.333,20,

conforme CTPS ID 41d8598.

 - Deferir o requerimento autoral de gratuidade de justiça.

- Deferir o requerimento autoral de condenação da parte ré ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no

importe de 5% sobre o valor atualizado da condenação.

- Indeferir o requerimento da ré de condenação da parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.

Juros e atualização monetária na forma da lei e da fundamentação

acima, observando-se, em especial, o contido nas Súmulas 200 e

381, do C. TST.

Incide à execução o disposto no artigo 513, § 2º, do Novo CPC no

que tange à intimação para cumprimento da sentença, e o disposto

no artigo 523, § 1º, do Novo CPC, no que tange à multa pelo não

cumprimento da sentença, ficando o réu com o prazo de 15 dias, a

partir do trânsito em julgado da presente ação, dispensada a citação

executória, para cumprir as obrigações de fazer estipuladas neste

dispositivo, sob pena de multa de 10% em favor da parte autora.

Sentença líquida no importe de R$ 3.172,58, conforme cálculos do

Juízo em anexo, os quais passam a fazer parte integrante do

presente dispositivo como se nele estivessem fielmente transcrito.

Custas processuais de R$ 60,43, sobre o valor da condenação, pelo

réu.

Em cumprimento ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, declaro que

NÃO possuem natureza jurídica salarial e NÃO integram o salário

de contribuição para efeitos de incidências previdenciárias (art. 28,

da Lei 8.212/91), a parcela deferida.

Intimem-se as partes, sendo a autora inclusive a se manifestar

sobre os termos do art. 878, da CLT (alterado pela Lei 13.467, de

13/07/2017 – Lei da Reforma Trabalhista), informando se pretende

a execução da presente sentença, requerendo, se for o caso, o

processamento da execução de ofício.

 Nada mais.

    KELLEN YOKO NAKAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001377-38.2023.5.19.0004
AUTOR CRISLAYNE CERQUEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO KELTON FELIPE CARVALHO DE
SANTANA(OAB: 14330/AL)

RÉU CRECHE ESCOLA HAPPY KIDS
LTDA

ADVOGADO MICHAEL CARDOSO BARROS(OAB:
10975/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRECHE ESCOLA HAPPY KIDS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca8def0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da ação trabalhista ajuizada

porCRISLAYNE CERQUEIRA DE OLIVEIRA em face de CRECHE

ESCOLA HAPPY KIDS LTDA,  dec ido,  nos termos da

fundamentação acima, que passa a integrar o presente dispositivo

como se aqui estivesse fielmente transcrito, o seguinte:

- Conhecer, ex officio,da inépcia da petição inicial (Novo CPC, 330,

I e parágrafo primeiro, I), julgando extinto o processo, sem

resolução do mérito, a teor do contido no art. 485, I, do Novo CPC,

exclusivamente em relação às diferenças de verbas rescisórias.

-Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na
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inicial,condenando a parte ré,na obrigação de fazer consistente na

realização dos depósitos doFGTS (8%)das competências faltantes

de todo o período contratual (de 03/02/2020 a 18/07/2022),

conforme Extrato FGTS ID 72616c0, devendo a ré comprovar nos

autos que efetuou os devidos depósitos na conta fundiária da

autora no prazo de 15 dias após o trânsito em julgado da

presente sentença, independentemente de intimação, sob pena de

conversão em obrigação de pagar o valor correspondente,

acrescido de multa. Ressalte-se que, em virtude da ruptura

contratual ter-se dado por iniciativa do empregado, este não faz jus

à movimentação da conta fundiária, e os valores deverão

permanecer depositados em sua conta fundiária.

 - Deverá ser observado para o cálculo da verba

deferida, o salário contratual da autora, no valor de R$ 1.333,20,

conforme CTPS ID 41d8598.

 - Deferir o requerimento autoral de gratuidade de justiça.

- Deferir o requerimento autoral de condenação da parte ré ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no

importe de 5% sobre o valor atualizado da condenação.

- Indeferir o requerimento da ré de condenação da parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.

Juros e atualização monetária na forma da lei e da fundamentação

acima, observando-se, em especial, o contido nas Súmulas 200 e

381, do C. TST.

Incide à execução o disposto no artigo 513, § 2º, do Novo CPC no

que tange à intimação para cumprimento da sentença, e o disposto

no artigo 523, § 1º, do Novo CPC, no que tange à multa pelo não

cumprimento da sentença, ficando o réu com o prazo de 15 dias, a

partir do trânsito em julgado da presente ação, dispensada a citação

executória, para cumprir as obrigações de fazer estipuladas neste

dispositivo, sob pena de multa de 10% em favor da parte autora.

Sentença líquida no importe de R$ 3.172,58, conforme cálculos do

Juízo em anexo, os quais passam a fazer parte integrante do

presente dispositivo como se nele estivessem fielmente transcrito.

Custas processuais de R$ 60,43, sobre o valor da condenação, pelo

réu.

Em cumprimento ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, declaro que

NÃO possuem natureza jurídica salarial e NÃO integram o salário

de contribuição para efeitos de incidências previdenciárias (art. 28,

da Lei 8.212/91), a parcela deferida.

Intimem-se as partes, sendo a autora inclusive a se manifestar

sobre os termos do art. 878, da CLT (alterado pela Lei 13.467, de

13/07/2017 – Lei da Reforma Trabalhista), informando se pretende

a execução da presente sentença, requerendo, se for o caso, o

processamento da execução de ofício.

 Nada mais.

    KELLEN YOKO NAKAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001115-88.2023.5.19.0004
AUTOR ANA CAROLINA PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL IVES SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 17498/AL)

ADVOGADO ADOLPHO HENRIQUE SILVA
FRANCO(OAB: 17625/AL)

RÉU APTA SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO KANANDRA NUNES DE SOUSA(OAB:
64656/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 265a6ea

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos, conforme sentença ID 81b0bf2, este Juízo concedeu a

tutela de urgência para determinar a expedição de ofício à

Defensoria Pública da União, a fim de disponibilizar a este Juízo,

valores retidos da empresa APTA SERVIÇOS DE

TERCEIRIZAÇÃO LTDA, até o limite da condenação, que importa

em R$8.345,58 (oito mil e trezentos e quarenta e cinco reais e

cinquenta e oito centavos), decorrentes do contrato de prestação de

serviços sob o nº145/2022, firmado por esse órgão com a empresa

demandada.

Para fins de cumprimento, foi expedido o Ofício nº 52/2024 (ID

0f8e955).

Por sua vez, atravessou a parte exequente a petição ID 389fef9,

carreando aos autos ofício (ID d1b3d3a) da Defensoria Pública da

União informando que inexiste crédito do contrato informado, mas

que existe saldo em conta vinculada do Banco do Brasil n°

3400102323367 no valor de R$ 47.823,91, referente ao mesmo

contrato, que pode ser utilizado caso haja determinação especifica

deste juízo.

Juntou-se ainda, com o ofício, comprovantes de pagamento à

autora de valores rescisórios (ID 64a62c9 e ID 76a475b), referentes

ao TRCT e FGTS, nos valores de R$1.487,17, e R$ 767,29,

respectivamente.
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Pois bem. Inicialmente, quanto aos valores de pagamento rescisório

informados, cumpre informar que estes já foram objeto de dedução,

conforme determinado especificamente na sentença, a saber:

"Autorizo as deduções dos valores pagos a idênticos títulos para

evitar o enriquecimento sem causa. Na audiência registrada no

termo de ID 53d8b36, a Reclamante informa que recebeu valores

pagos diretamente pela tomadora do serviço (DPU), no importe de

R$ 1.487,17, a título de verbas rescisórias, assim como o FGTS

rescisório, no valor de R$ 767,29. Tais valores devem ser deduzidos

das verbas deferidas."

Assim, ante as informações prestadas pela Defensoria Pública da

União, defiro o requerido na petição ID 389fef9, e determino a

expedição de ofício à Defensoria Pública da União, para que

retenha e disponibilize a este Juízo, até o limite da

condenação,valores da empresa APTA SERVIÇOS DE

TERCEIRIZAÇÃO LTDA decorrentes do contrato de prestação de

serviços sob o nº145/2022, firmado por esse órgão com a empresa

demandada, e constantes da conta vinculada do Banco do Brasil n°

3400102323367, conforme informação de saldo ID a1e442e.

Cumpra-se.

Intime-se a parte exequente para ciência.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    KELLEN YOKO NAKAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001311-15.2010.5.19.0004
AUTOR CICERO JOBSON COELHO PEIXOTO

ADVOGADO RICARDO COELHO DE
BARROS(OAB: 2661/AL)

RÉU SENA SEGURANCA INTELIGENTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO JOBSON COELHO PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97107ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Vê-se dos autos que, conforme ID. 1d5c286, fora expedida certidão

de crédito trabalhista e, desde então, o processo aguarda que o

juízo da recuperação informe acerca do pagamento do crédito do

autor e/ou encerramento do processo de Recuperação Judicial da

ré SENA SEGURANCA INTELIGENTE LTDA.

Assim, ante o exposto, determino a intimação do exequente para,

no prazo de 10 dias, informar a este juízo acerca do recebimento do

seu crédito perante o Juízo Universal, ou requerer o que entender

de direito, entendendo seu silêncio como quitação da execução,

extinguindo-se a execução em razão da satisfação da obrigação.

Cumprido ou decorrido em branco, venham os autos conclusos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    KELLEN YOKO NAKAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000102-30.2018.5.19.0004
AUTOR CARLOS JOHNATA MORAIS DA

SILVA

ADVOGADO SIMONE BRAGA TRAJANO
ARAUJO(OAB: 7115/AL)

ADVOGADO RONALDO BRAGA TRAJANO(OAB:
3536/AL)

ADVOGADO RONALD PEREIRA TRAJANO(OAB:
13243/AL)

RÉU TERRAVALE ENGENHARIA DE
PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
- EPP

ADVOGADO JEAN CARLO DE OLIVEIRA(OAB:
162098/SP)

RÉU MAURICIO SERGIO DE SOUZA

RÉU LORENI MARGARETE DE OLIVEIRA
E SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOHNATA MORAIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49f37d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que não foram encontrados bens do devedor

passíveis de penhora, em que pese terem sido utilizadas as

ferramentas eletrônicas básicas de pesquisa patrimonial à

disposição do Juízo, intime-se o(a) exequente, por seu(ua)

advogado(a), para cientificar-se dos documentos constantes da

certidão ID 14d519f, bem como, para requerer o que entender de

direito, em 30 (trinta) dias, indicando meios efetivos para

prosseguimento da execução, ficando ciente de que (i) seu silêncio

nesse prazo ensejará o início da contagem do prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A, §1º da CLT, sobrestando-se

o processo; (ii) o decurso do prazo de dois anos sem nenhum

pronunciamento ou com manifestação apenas no sentido de
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requerer o prosseguimento do feito sem novos elementos para a

efetiva satisfação da execução, não ensejará a interrupção da

fluência do prazo prescricional intercorrente, extinguindo-se a

execução, com fundamento no art. 11-A da CLT c/c com o art. 924,

V, do CPC; (iii) a inércia do exequente em cumprir determinação

judicial no curso da execução quanto à realização de atos

processuais que lhe competem com exclusividade acarreta-lhe

sanções previstas em lei.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001090-75.2023.5.19.0004
AUTOR WILKER SANTOS DE LIMA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE ROLEMBERG
SOARES(OAB: 17773/AL)

RÉU PRMB COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE CALCADOS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RÉU COMERCIAL MAGAZINE SAPATOS
LIMITADA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RÉU PAULO ROBERTO MIRANDA
BRANDAO

RÉU IRACI GOMES BRANDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILKER SANTOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d58fc0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Acerca da petição de id:f17594e e anexo, manifeste-se a parte

reclamante no prazo de 05 dias.

Com ou sem manifestação, venham os autos conclusos.

Dê-se ciência.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0110000-90.2009.5.19.0004
AUTOR JOSE RAIMUNDO SOARES JORGE

ADVOGADO GLAUBER ROCHA SILVA(OAB:
7945/AL)

RÉU SENA SEGURANCA INTELIGENTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO SOARES JORGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d370f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Vê-se dos autos que, conforme ID. cf9a650, fora expedida certidão

de crédito trabalhista e, desde então, o processo aguarda que o

juízo da recuperação informe acerca do pagamento do crédito do

autor e/ou encerramento do processo de Recuperação Judicial da

ré SENA SEGURANCA INTELIGENTE LTDA.

Assim, ante o exposto, determino a intimação do exequente para,

no prazo de 10 dias, informar a este juízo acerca do recebimento do

seu crédito perante o Juízo Universal, ou requerer o que entender

de direito, entendendo seu silêncio como quitação da execução,

extinguindo-se a execução em razão da satisfação da obrigação.

Cumprido ou decorrido em branco, venham os autos conclusos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001254-94.2010.5.19.0004
AUTOR VALDEMIR LINS DE LIMA

ADVOGADO RICARDO COELHO DE
BARROS(OAB: 2661/AL)

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU SENA SEGURANCA INTELIGENTE
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 14053/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR LINS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c61d36

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Vê-se dos autos que, conforme ID. cf253b8, fora expedida certidão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 167
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de crédito trabalhista e, desde então, o processo aguarda que o

juízo da recuperação informe acerca do pagamento do crédito do

autor e/ou encerramento do processo de Recuperação Judicial da

ré SENA SEGURANCA INTELIGENTE LTDA.

Assim, ante o exposto, determino a intimação do exequente para,

no prazo de 10 dias, informar a este juízo acerca do recebimento do

seu crédito perante o Juízo Universal, ou requerer o que entender

de direito, entendendo seu silêncio como quitação da execução,

extinguindo-se a execução em razão da satisfação da obrigação.

Cumprido ou decorrido em branco, venham os autos conclusos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000938-13.2012.5.19.0004
AUTOR EDMILSON RODRIGUES DE

ARAUJO

ADVOGADO RICARDO COELHO DE
BARROS(OAB: 2661/AL)

ADVOGADO VIRGÍNIA VALVERDE MACENA
BARBOSA(OAB: 9325/AL)

ADVOGADO VANUCE MARA CONCEICAO
BARBOSA(OAB: 4715/AL)

RÉU SENA SEGURANCA INTELIGENTE
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 14053/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON RODRIGUES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07b31eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Vê-se dos autos que, conforme ID. ac22cd8, fora expedida certidão

de crédito trabalhista e, desde então, o processo aguarda que o

juízo da recuperação informe acerca do pagamento do crédito do

autor e/ou encerramento do processo de Recuperação Judicial da

ré SENA SEGURANÇA INTELIGENTE LTDA.

Assim, ante o exposto, determino a intimação do exequente para,

no prazo de 10 dias, informar a este juízo acerca do recebimento do

seu crédito perante o Juízo Universal, ou requerer o que entender

de direito, entendendo seu silêncio como quitação da execução,

extinguindo-se a execução em razão da satisfação da obrigação.

Cumprido ou decorrido em branco, venham os autos conclusos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000206-21.2024.5.19.0001
AUTOR JOSE RICARDO DA SILVA

ADVOGADO MARIA ROSIANE DA CONCEICAO
CAVALCANTE(OAB: 10880/AL)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU ARGUS INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS GERAIS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdb8b49

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerido pelo autor, no documento de ID.bf49179, e

determino o cancelamento da audiência INICIAL - Rito Ordinário

designada para o dia 18/04/2024, às 09h45min, ficando esta, de

logo, redesignada para o dia24/04/2024, às 08h45, mantidas as

cominações anteriores.

Dê-se ciência às partes da nova data de audiência.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000206-21.2024.5.19.0001
AUTOR JOSE RICARDO DA SILVA

ADVOGADO MARIA ROSIANE DA CONCEICAO
CAVALCANTE(OAB: 10880/AL)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU ARGUS INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS GERAIS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdb8b49

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerido pelo autor, no documento de ID.bf49179, e

determino o cancelamento da audiência INICIAL - Rito Ordinário

designada para o dia 18/04/2024, às 09h45min, ficando esta, de

logo, redesignada para o dia24/04/2024, às 08h45, mantidas as

cominações anteriores.

Dê-se ciência às partes da nova data de audiência.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011600-41.2009.5.19.0004
AUTOR MANOEL LUIZ DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO DORNELAS
CAMARA(OAB: 4753/AL)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE COELHO DE
AZEVEDO(OAB: 6744/AL)

RÉU ALTM S.A.-TECNOLOGIA E
SERVICOS DE MANUTENCAO

ADVOGADO ROBERTA SOUZA CARVALHO DE
MOURA(OAB: 248927/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 788f570

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Vê-se dos autos que, conforme fls. 213-214*, foram expedidas as

certidões tanto do crédito trabalhista quanto de contribuições

previdenciárias, e, desde o ano de 2015, o processo aguarda que o

juízo da recuperação informe acerca do pagamento desses créditos

e/ou encerramento do processo de Recuperação Judicial da ré

ALTM S.A.-TECNOLOGIA E SERVICOS DE MANUTENCAO.

Assim, ante o exposto, determino a intimação do exequente para,

no prazo de 10 dias, informar a este juízo acerca do recebimento do

seu crédito perante o Juízo Universal, bem como ao INSS acerca do

recolhimento do valor desse título, a fim de que requeiram o que

entender de direito, entendendo o silêncio como quitação da

execução, extinguindo-se a execução em razão da satisfação da

obrigação.

Cumprido ou decorrido em branco, venham os autos conclusos.

(*) folhas referentes ao volume físico dos autos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000046-55.2022.5.19.0004
AUTOR VITOR MANOEL DA SILVA

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR MANOEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12894c9

proferido nos autos.

DESPACHO

A ré apresenta o comprovante de depósito de ID. 2b8d24a a título

de quitação da execução, como se vê na petição de ID. 8c25a18.

Do cotejo do referido depósito com a planilha de ID. 3e87fb3,

constata-se que o valor depositado satisfaz plenamente a execução.

Nessas condições, do depósito judicial de ID. 2b8d24a, libere-se o

crédito do autor, observando as deduções legais,com retenção e

repasse dos honorários advocatícios contratuais ao advogado do

autor no percentual de 25% (cf. instrumento de Id. fad130a, f.299-

301), na forma do art. 22, § 4º, da Lei 8906/1994, juntamente com

os honorários sucumbenciais; e recolham-se as contribuições

previdenciárias, com base na planilha de ID. 3e87fb3, transferindo

os valores devidos para as contas bancárias (autor e advogado)

indicadas no documento de ID. 252219f.

Intime-se a parte autora para ciência deste despacho, bem como

para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias,

sob pena de considerar quitado o crédito exequendo, extinguindo-se

a execução em razão da satisfação da obrigação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000046-55.2022.5.19.0004
AUTOR VITOR MANOEL DA SILVA

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)
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RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12894c9

proferido nos autos.

DESPACHO

A ré apresenta o comprovante de depósito de ID. 2b8d24a a título

de quitação da execução, como se vê na petição de ID. 8c25a18.

Do cotejo do referido depósito com a planilha de ID. 3e87fb3,

constata-se que o valor depositado satisfaz plenamente a execução.

Nessas condições, do depósito judicial de ID. 2b8d24a, libere-se o

crédito do autor, observando as deduções legais,com retenção e

repasse dos honorários advocatícios contratuais ao advogado do

autor no percentual de 25% (cf. instrumento de Id. fad130a, f.299-

301), na forma do art. 22, § 4º, da Lei 8906/1994, juntamente com

os honorários sucumbenciais; e recolham-se as contribuições

previdenciárias, com base na planilha de ID. 3e87fb3, transferindo

os valores devidos para as contas bancárias (autor e advogado)

indicadas no documento de ID. 252219f.

Intime-se a parte autora para ciência deste despacho, bem como

para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias,

sob pena de considerar quitado o crédito exequendo, extinguindo-se

a execução em razão da satisfação da obrigação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000368-51.2017.5.19.0004
AUTOR KYSSIA ARIELLY ATAIDE DA SILVA

ADVOGADO HANNA GABRIELA CARDOSO
NUNES FERREIRA(OAB: 10780/AL)

ADVOGADO GIANE AGUIAR CARDOSO(OAB:
52804/RS)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCAS MATTAR RIOS MELO(OAB:
118263/MG)

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO FABIANO TENORIO QUINTILIANO
FRANCA

PERITO RODRIGO XAVIER DE CAMARGO

PERITO JOSE LOPES DE MENDONCA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KYSSIA ARIELLY ATAIDE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94b0b27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Posto isso, conheço dos embargos de declaração apresentados

para, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos termos da fundamentação

supra que passa a integrar o presente decisum.

Intimem-se as partes.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000368-51.2017.5.19.0004
AUTOR KYSSIA ARIELLY ATAIDE DA SILVA

ADVOGADO HANNA GABRIELA CARDOSO
NUNES FERREIRA(OAB: 10780/AL)

ADVOGADO GIANE AGUIAR CARDOSO(OAB:
52804/RS)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCAS MATTAR RIOS MELO(OAB:
118263/MG)

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO FABIANO TENORIO QUINTILIANO
FRANCA

PERITO RODRIGO XAVIER DE CAMARGO

PERITO JOSE LOPES DE MENDONCA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94b0b27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Posto isso, conheço dos embargos de declaração apresentados

para, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos termos da fundamentação

supra que passa a integrar o presente decisum.

Intimem-se as partes.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000358-94.2023.5.19.0004
AUTOR TATIANE MALAQUIAS GONCALVES

ADVOGADO MARIELLA FAGIONATO(OAB:
469731/SP)

RÉU CONVEM COMERCIO DE VEICULOS
E MOTORES LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DA SILVA CUNHA
FILHO(OAB: 8399/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVEM COMERCIO DE VEICULOS E MOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a3e1c5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

O recurso ordinário interposto pela autora, que ora se examina,

preenche os pressupostos de admissibi l idade quanto à

tempestividade e regularidade de representação, estando

dispensado do preparo, razão por que recebo o apelo.

Intime-se, pois, a parte demandada para, querendo, contra-arrazoar

o recurso ordinário, no prazo de oito dias.

Certifique-se oportunamente quanto à apresentação ou não

decontrarrazõese, em seguida, remetam-se estes autos à instância

superior para julgamento do mencionado apelo.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011600-17.2004.5.19.0004
AUTOR JOSE VIEIRA DA ROCHA FILHO

ADVOGADO JORGE LAMENHA LINS NETO(OAB:
2940/AL)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU SIDCLEY BRANDAO VITURINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VIEIRA DA ROCHA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado(a) JOSE VIEIRA DA ROCHA FILHO para tomar

ciência do despacho proferido no processo em epígrafe cujo teor é

o seguinte:

Vistos.

Da análise dos autos, percebo que, quando da intimação do

exequente, foi adotado subsidiariamente o procedimento previsto na

Lei n. 6.830/80 (Lei de Execuções Fiscais) para fins de verificação

da ocorrência da prescrição intercorrente.

Ocorre que, desde a Lei n. 13.467/17, a CLT possui procedimento

próprio regulado no seu art. 11-A:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1o A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Não há, pois, desde a vigência da Lei da Reforma Trabalhista,

omissão legislativa que justifique a utilização da Lei que disciplina

os executivos fiscais para a cobrança judicial da dívida ativa da

Fazenda Pública(art. 889 da CLT), de forma que se mostra

inapropriada a contagem do prazo prescricional apenas depois do

decurso de um ano após o envio dos autos ao arquivo provisório.

No mesmo sentido, destaco o art 2º da Instrução Normativa n. 41/08

do TST:

Art. 2º. O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o §1º do art.

11-A da CLT, desde que feita a partir de 11 de novembro de 2017

(Lei n. 13.467/17).

Por essas razões, verifico que já é possível a pronúncia da

prescrição intercorrente.

Todavia, diante do despacho anterior e com o objetivo de evitar

decisão surpresa (art. 10 do CPC), determino a intimação do

exequente, a fim de que, no prazo de dez dias, manifeste-se acerca

da questão e, se for o caso, aponte eventuais causas interruptivas

ou suspensivas do prazo prescricional.

Cumprido ou decorrido em branco, voltem os autos conclusos.
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Intime-se o exequente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARIA BETANIA LEMOS DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0114900-29.2003.5.19.0004
AUTOR MARCUS ANTONIO DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

RÉU IZIA MARIA DE ALMEIDA BUGARIN

RÉU NADJA SARAIVA CARDOSO

RÉU CENTURION SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ROSTAN MENEZES
MARAVILHA(OAB: 3153/AL)

RÉU JOAQUIM AVELINO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado(a) MARCUS ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA para

tomar ciência do despacho proferido no processo em epígrafe cujo

teor é o seguinte:

"...intime-se o reclamante e patrono para, no prazo de 30 (trinta)

dias, agendar a expedição do alvará perante a Secretaria desta

Vara ou indicar, por petição, conta bancária (autor e advogado)

para transferência do crédito, devendo juntar o respectivo contrato

para retenção dos honorários advocatícios convencionais, caso

ainda não o tenha feito e pretenda o destaque da verba

honorária..."

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARIA BETANIA LEMOS DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001031-24.2022.5.19.0004
AUTOR ANA FLAVIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSE CICERO DA SILVA
BEZERRA(OAB: 17512/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO MARCIA MARIA COSTA CORCINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccf6756

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

9. Posto isso, conheço, mas NEGO PROVIMENTO aos embargos

de declaração opostos, nos termos da fundamentação.

10. Intimem-se as partes.

    KELLEN YOKO NAKAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001031-24.2022.5.19.0004
AUTOR ANA FLAVIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSE CICERO DA SILVA
BEZERRA(OAB: 17512/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO MARCIA MARIA COSTA CORCINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccf6756

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

9. Posto isso, conheço, mas NEGO PROVIMENTO aos embargos

de declaração opostos, nos termos da fundamentação.

10. Intimem-se as partes.

    KELLEN YOKO NAKAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001247-48.2023.5.19.0004
AUTOR ANNA LUIZA TAMIRES MATOS

BRANDAO

ADVOGADO WEVERTON GOMES REZENDE DOS
SANTOS(OAB: 10161/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA LUIZA TAMIRES MATOS BRANDAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34ef9f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da ação trabalhista ajuizada por, ANNA

LUIZA TAMIRES MATOS BRANDAO em face de ALMAVIVA DO

BRASIL S.A, decido, nos termos da fundamentação acima, que

passa a integrar o presente dispositivo como se aqui estivesse

fielmente transcrito, o seguinte:

- Conhecer, ex officio,da ilegitimidade ativa e julgar EXTINTO o

processo, sem resolução do mérito, exclusivamente em relação ao

pleito relativo à cota previdenciária(itens “8” e “9”, do pedido), na

forma do artigo 485, VI, do NCPC.

- Pronunciar a prescrição parcial, inclusive quanto ao FGTS,

resolvendo o mérito em relação às pretensões autorais anteriores a

03/11/2018 (Novo CPC, art. 487, II).

-Julgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados na

inicial,condenando o réu a pagar à parte autora, edevendo ser

observada a variação do salário mínimo, as seguintes parcelas:

a) diferença salarial entre o salário mínimo vigente (com divisor 180)

e o salário percebido, conforme contracheques ID 3283a73, de todo

o período contratual imprescrito (03/11/2018 a 20/06/2022),

ressalvados os anos de 2018 e 2019, assim como os mesesem que

tenham sido pagos valores salariais correspondentes ao mínimo

legal; e,

b) repercussões da diferença salarial em salários trezenos, nas

férias acrescidas de um terço constitucional, no FGTS(8%), nas

horas extras, e no adicional noturno.

- Condenar o réu, ainda, na obrigação de fazer consistente em

depositar os reflexos da diferença salarial no FGTS(8%), na

conta fundiária da autora no prazo de 15 dias após o trânsito

em julgado da presente sentença, independentemente de

intimação, sob pena de conversão em obrigação de pagar o valor

correspondente, acrescido de multa. Ressalte-se que, em virtude da

ruptura contratual ter-se dado por iniciativa da obreira (TRCT

ID50fb7ad), esta não faz jus à movimentação da conta fundiária, e

os valores deverão permanecer depositados em sua conta

fundiária.

- Deferiro requerimento autoral de gratuidade de justiça.

- Deferir o requerimento autoral de condenação da parte ré ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no

importe de 5% sobre o valor atualizado da condenação.

- Indeferir o requerimento patronal de condenação da parte autora

ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.

Juros e atualização monetária na forma da lei, e conforme

modulação no julgamento das ADIs 5.867 e 6.021 e nas ADCs58

e59, do STF.

Incide à execução o disposto no artigo 513, § 2º, do Novo CPC no

quetange à intimação para cumprimento da sentença, e o disposto

no artigo 523, § 1º, do Novo CPC, no que tange à multa pelo não

cumprimento da sentença, ficando o réu com o prazo de 15 dias, a

partir do trânsito em julgado da presente sentença, dispensada a

citação executória, para cumprir as obrigações de pagar estipuladas

neste dispositivo, sob pena de multa de 10% em favor da parte

autora.

Sentença líquida no importe de R$ 2.812,13, conforme cálculos do

Juízo em anexo, os quais passam a fazer parte integrante do

presente dispositivo como se nele estivessem fielmente transcrito.

Custas processuais de R$ 52,78, sobre o valor da condenação, pelo

réu.

Em cumprimento ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, declaro que

possuem natureza jurídica salarial e integram o salário de

contribuição para efeitos de incidências previdenciárias (art. 28, da

Lei 8.212/91), as seguintes parcelas: horas extraordinárias,

adicional noturno e salário trezeno; sendo as demais de natureza

indenizatória.

Cotas fiscal e previdenciária nos termos da lei e da fundamentação

acima, observado o contido na Súmula 368, do TST, sendo certo

que os recolhimentos das contribuições previdenciárias devem ser

efetuados pelo empregador, admitida a dedução da cota parte do

empregado na forma prevista na OJ 363 da SBDI-1 do TST.

Intimem-se as partes,sendoa autora inclusive a se manifestar

sobre os termos do art. 878, da CLT (alterado pela Lei 13.467, de

13/07/2017 – Lei da Reforma Trabalhista), informando se pretende

a execução da presente sentença, requerendo, se for o caso, o

processamento da execução de ofício.

Nada mais.

    KELLEN YOKO NAKAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001247-48.2023.5.19.0004
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AUTOR ANNA LUIZA TAMIRES MATOS
BRANDAO

ADVOGADO WEVERTON GOMES REZENDE DOS
SANTOS(OAB: 10161/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34ef9f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da ação trabalhista ajuizada por, ANNA

LUIZA TAMIRES MATOS BRANDAO em face de ALMAVIVA DO

BRASIL S.A, decido, nos termos da fundamentação acima, que

passa a integrar o presente dispositivo como se aqui estivesse

fielmente transcrito, o seguinte:

- Conhecer, ex officio,da ilegitimidade ativa e julgar EXTINTO o

processo, sem resolução do mérito, exclusivamente em relação ao

pleito relativo à cota previdenciária(itens “8” e “9”, do pedido), na

forma do artigo 485, VI, do NCPC.

- Pronunciar a prescrição parcial, inclusive quanto ao FGTS,

resolvendo o mérito em relação às pretensões autorais anteriores a

03/11/2018 (Novo CPC, art. 487, II).

-Julgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados na

inicial,condenando o réu a pagar à parte autora, edevendo ser

observada a variação do salário mínimo, as seguintes parcelas:

a) diferença salarial entre o salário mínimo vigente (com divisor 180)

e o salário percebido, conforme contracheques ID 3283a73, de todo

o período contratual imprescrito (03/11/2018 a 20/06/2022),

ressalvados os anos de 2018 e 2019, assim como os mesesem que

tenham sido pagos valores salariais correspondentes ao mínimo

legal; e,

b) repercussões da diferença salarial em salários trezenos, nas

férias acrescidas de um terço constitucional, no FGTS(8%), nas

horas extras, e no adicional noturno.

- Condenar o réu, ainda, na obrigação de fazer consistente em

depositar os reflexos da diferença salarial no FGTS(8%), na

conta fundiária da autora no prazo de 15 dias após o trânsito

em julgado da presente sentença, independentemente de

intimação, sob pena de conversão em obrigação de pagar o valor

correspondente, acrescido de multa. Ressalte-se que, em virtude da

ruptura contratual ter-se dado por iniciativa da obreira (TRCT

ID50fb7ad), esta não faz jus à movimentação da conta fundiária, e

os valores deverão permanecer depositados em sua conta

fundiária.

- Deferiro requerimento autoral de gratuidade de justiça.

- Deferir o requerimento autoral de condenação da parte ré ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no

importe de 5% sobre o valor atualizado da condenação.

- Indeferir o requerimento patronal de condenação da parte autora

ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.

Juros e atualização monetária na forma da lei, e conforme

modulação no julgamento das ADIs 5.867 e 6.021 e nas ADCs58

e59, do STF.

Incide à execução o disposto no artigo 513, § 2º, do Novo CPC no

quetange à intimação para cumprimento da sentença, e o disposto

no artigo 523, § 1º, do Novo CPC, no que tange à multa pelo não

cumprimento da sentença, ficando o réu com o prazo de 15 dias, a

partir do trânsito em julgado da presente sentença, dispensada a

citação executória, para cumprir as obrigações de pagar estipuladas

neste dispositivo, sob pena de multa de 10% em favor da parte

autora.

Sentença líquida no importe de R$ 2.812,13, conforme cálculos do

Juízo em anexo, os quais passam a fazer parte integrante do

presente dispositivo como se nele estivessem fielmente transcrito.

Custas processuais de R$ 52,78, sobre o valor da condenação, pelo

réu.

Em cumprimento ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, declaro que

possuem natureza jurídica salarial e integram o salário de

contribuição para efeitos de incidências previdenciárias (art. 28, da

Lei 8.212/91), as seguintes parcelas: horas extraordinárias,

adicional noturno e salário trezeno; sendo as demais de natureza

indenizatória.

Cotas fiscal e previdenciária nos termos da lei e da fundamentação

acima, observado o contido na Súmula 368, do TST, sendo certo

que os recolhimentos das contribuições previdenciárias devem ser

efetuados pelo empregador, admitida a dedução da cota parte do

empregado na forma prevista na OJ 363 da SBDI-1 do TST.

Intimem-se as partes,sendoa autora inclusive a se manifestar

sobre os termos do art. 878, da CLT (alterado pela Lei 13.467, de

13/07/2017 – Lei da Reforma Trabalhista), informando se pretende

a execução da presente sentença, requerendo, se for o caso, o
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processamento da execução de ofício.

Nada mais.

    KELLEN YOKO NAKAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0000303-17.2021.5.19.0004
AUTOR CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SANTANA DÓRIA
JUNIOR(OAB: 8096/AL)

ADVOGADO RAFAELLA DE FRANCA GAIA
DORIA(OAB: 9012/AL)

RÉU MARIA JOSE BISPO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8675430

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Da análise dos autos, verifica-se que foram utilizados os

Sistemas Eletrônicos de pesquisa e constrição patrimonial

SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD, mas sem sucesso.

2. Inclua(m)-se o(s) executado(s) no BNDT, caso ainda não tenha

sido providenciado tal registro.

3. Intime-se o(a) exequente, por seu(ua) advogado(a), para

cientificar-se dos documentos constantes da certidão ID 8ef7deb

referentes à consulta realizada ao sistema PREVJUD, bem como,

para requerer o que entender de direito, em 30 (trinta) dias,

indicando meios efetivos para prosseguimento da execução, ficando

ciente de que (i) seu silêncio nesse prazo ensejará o início da

contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A, §1º da CLT, sobrestando-se o processo; (ii) o decurso do

prazo de dois anos sem nenhum pronunciamento ou com

manifestação apenas no sentido de requerer o prosseguimento do

feito sem novos elementos para a efetiva satisfação da execução,

não ensejará a interrupção da fluência do prazo prescricional

intercorrente, extinguindo-se a execução, com fundamento no art.

11-A da CLT c/c com o art. 924, V, do CPC; (iii) a inércia do

exequente em cumprir determinação judicial no curso da execução

quanto à realização de atos processuais que lhe competem com

exclusividade acarreta-lhe sanções previstas em lei.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    KELLEN YOKO NAKAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0317300-13.1995.5.19.0004
AUTOR VICENTE JARBAS DOS SANTOS

VANDERLEY

ADVOGADO MARILU DE MEDEIROS
CARDOSO(OAB: 2818/AL)

RÉU EMPRESA EDITORIAL ALAGOANA
LTDA - ME

RÉU PAULO ROBERTO PEREIRA DE
ARAUJO

RÉU EDUARDO JORGE VIANNA DAVINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE JARBAS DOS SANTOS VANDERLEY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd380bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Intime(m)-se o(s) executado(s) - PAULO ROBERTO PEREIRA

DE ARAÚJO - da(s) penhora(s) on-line levada(s) a efeito nos

presentes autos(ID 0e2eea6), inclusive de que dispõe(m) do prazo

de 5 (cinco) dias (art. 884 da CLT) para opor embargos à penhora

ou suscitar alguma matéria de ordem pública que lhe aproveite,

ficando ciente(s) de que, no silêncio, os valores serão liberados à

parte credora.

2. Decorrido em branco o prazo acima, intime-se o exequente para

recebimento do crédito em 10 (dez) dias, devendo indicar conta

bancária para transferência dos valores devidos ou comparecer à

Secretaria da Vara com vistas ao agendamento do alvará para

saque na agência bancária. Deverá ainda o exequente juntar o

contrato para retenção dos honorários advocatícios convencionais,

caso ainda não o tenha feito e pretenda o destaque da verba

honorária. Não havendo nenhuma manifestação ou expirado o

prazo de validade do alvará sem o levantamento pelo beneficiário,

pesquise-se a existência de conta ativa do destinatário do crédito

por meio do sistema CCS - Cadastro de Clientes do Sistema

Financeiro Nacional, a fim de que se proceda ao depósito da

quantia devida.

3. Sem prejuízo, considerando que não houve pleno sucesso nas

medidas coercitivas com a utilização dos Sistemas Eletrônicos de
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pesquisa e constrição patrimonial SISBAJUD, RENAJUD e

INFOJUD, intime-se o(a) exequente, por seu(ua) advogado(a), para

cientificar-se dos documentos constantes da certidão ID b41d4dc

referentes à consulta realizada ao sistema PREVJUD, bem como,

para requerer o que entender de direito, em 30 (trinta) dias,

indicando meios efetivos para prosseguimento da execução, ficando

ciente de que (i) seu silêncio nesse prazo ensejará o início da

contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A, §1º da CLT, sobrestando-se o processo; (ii) o decurso do

prazo de dois anos sem nenhum pronunciamento ou com

manifestação apenas no sentido de requerer o prosseguimento do

feito sem novos elementos para a efetiva satisfação da execução,

não ensejará a interrupção da fluência do prazo prescricional

intercorrente, extinguindo-se a execução, com fundamento no art.

11-A da CLT c/c com o art. 924, V, do CPC; (iii) a inércia do

exequente em cumprir determinação judicial no curso da execução

quanto à realização de atos processuais que lhe competem com

exclusividade acarreta-lhe sanções previstas em lei.

4. Inclua(m)-se o(s) executado(s) no BNDT, caso ainda não tenha

sido providenciado tal registro.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    KELLEN YOKO NAKAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001033-91.2022.5.19.0004
AUTOR ED WILSON FREITAS TRINDADE

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RÉU 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RÉU 99 TAXIS LLC

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RÉU 99 TAXIS

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TAXIS

  - 99 TAXIS LLC

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22696fb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

O recurso ordinário interposto pelo autor, que ora se examina,

preenche os pressupostos de admissibi l idade quanto à

tempestividade e regularidade de representação, estando

dispensado do preparo, razão por que recebo o apelo.

Intime-se, pois, a parte demandada para, querendo, contra-arrazoar

o recurso ordinário, no prazo de oito dias.

Certifique-se oportunamente quanto à apresentação ou não

decontrarrazõese, em seguida, remetam-se estes autos à instância

superior para julgamento do mencionado apelo.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    KELLEN YOKO NAKAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000366-13.2019.5.19.0004
AUTOR SUZETE GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO VALERIA SOARES FERRO DA
SILVA(OAB: 5579/AL)

RÉU COMPANHIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRACAO, RECURSOS
HUMANOS E PATRIMONIO -
COMARHP

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
NOBRE(OAB: 2733/AL)

RÉU MUNICIPIO DE MACEIO

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE PEREIRA
LINS(OAB: 3386/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZETE GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado(a) SUZETE GOMES DE OLIVEIRA para tomar

ciência do despacho proferido no processo em epígrafe cujo teor é

o seguinte:

"..., intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo comum de

oito dias, sobre a atualização da verba honorária, devendo, em caso

de impugnação, indicar os itens e valores objeto de discordância,

acompanhada dos cálculos do que entende devido, sob pena de

preclusão (art. 879, § 2º, da CLT)..."

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARIA BETANIA LEMOS DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000366-13.2019.5.19.0004
AUTOR SUZETE GOMES DE OLIVEIRA
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ADVOGADO VALERIA SOARES FERRO DA
SILVA(OAB: 5579/AL)

RÉU COMPANHIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRACAO, RECURSOS
HUMANOS E PATRIMONIO -
COMARHP

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
NOBRE(OAB: 2733/AL)

RÉU MUNICIPIO DE MACEIO

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE PEREIRA
LINS(OAB: 3386/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO, RECURSOS
HUMANOS E PATRIMONIO - COMARHP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado(a) COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO,

RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIO - COMARHP para tomar

ciência do despacho proferido no processo em epígrafe cujo teor é

o seguinte:

"..., intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo comum de

oito dias, sobre a atualização da verba honorária, devendo, em caso

de impugnação, indicar os itens e valores objeto de discordância,

acompanhada dos cálculos do que entende devido, sob pena de

preclusão (art. 879, § 2º, da CLT)..."

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARIA BETANIA LEMOS DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000826-29.2021.5.19.0004
AUTOR WIRISON JOSE DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

RÉU NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIRISON JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1faec99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III.DISPOSITIVO

Posto isso, afasto a preliminar, e julgo IMPROCEDENTES os

pedidos deduzidos por WIRISON JOSE DA SILVA em face de

NORSA REFRIGERANTES S.A, nos termos da fundamentação

supra, parte integrante do presente decisum.

Defiro a gratuidade de justiça.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios

de sucumbência, arbitrados em (5%) sobre o valor da causa. Tendo

em vista que a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça, a

exigibilidade do crédito ficará suspensa pelo prazo de dois anos,

cabendo aos credores (o patrono da parte ré), nesse prazo,

demonstrar ao juízo que deixou de existir a situação de insuficiência

econômica do trabalhador que justificou a concessão do benefício

para assim permitir eventual execução, nos termos da atual redação

do art. 791-A, §4º, da CLT, em consonância com a decisão do STF

na ADI n.º 5766 (20/10/2021).

Custas pelo autor, no importe de R$ 3.967,55, calculadas sobre R$

198.377,73, dispensadas.

Intimem-se as partes.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000826-29.2021.5.19.0004
AUTOR WIRISON JOSE DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

RÉU NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1faec99
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III.DISPOSITIVO

Posto isso, afasto a preliminar, e julgo IMPROCEDENTES os

pedidos deduzidos por WIRISON JOSE DA SILVA em face de

NORSA REFRIGERANTES S.A, nos termos da fundamentação

supra, parte integrante do presente decisum.

Defiro a gratuidade de justiça.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios

de sucumbência, arbitrados em (5%) sobre o valor da causa. Tendo

em vista que a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça, a

exigibilidade do crédito ficará suspensa pelo prazo de dois anos,

cabendo aos credores (o patrono da parte ré), nesse prazo,

demonstrar ao juízo que deixou de existir a situação de insuficiência

econômica do trabalhador que justificou a concessão do benefício

para assim permitir eventual execução, nos termos da atual redação

do art. 791-A, §4º, da CLT, em consonância com a decisão do STF

na ADI n.º 5766 (20/10/2021).

Custas pelo autor, no importe de R$ 3.967,55, calculadas sobre R$

198.377,73, dispensadas.

Intimem-se as partes.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001475-67.2016.5.19.0004
AUTOR HENRIQUE MANOEL DE ANDRADE

JUNIOR

ADVOGADO ITALO JOSE MELO DE
MENDONCA(OAB: 14379/AL)

RÉU EMERSON AMORIM DE MELO

ADVOGADO LOZINNY HENRIQUE GAMA
FARIAS(OAB: 14640/AL)

RÉU EDVALDO ALMEIDA DA SILVA

RÉU EMERSON AMORIM DE MELO
07087774492

ADVOGADO LOZINNY HENRIQUE GAMA
FARIAS(OAB: 14640/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON AMORIM DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado EMERSON AMORIM DE MELO da(s) penhora(s) on-

line realizada(s) por meio do Sistema de Busca de Ativos do Poder

Judiciário - SISBAJUD no processo em epígrafe, tendo o prazo legal

de cinco dias para, querendo, opor embargos à execução (art. 884

da CLT).

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARIA BETANIA LEMOS DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000346-95.2014.5.19.0004
AUTOR LUCIENE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JOSE BENTO ACIOLI DA SILVA(OAB:
3778/AL)

RÉU MISOMAR RODRIGUES DE AMORIM
JUNIOR - ME

ADVOGADO TACIO CERQUEIRA DE MELLO(OAB:
5397/AL)

RÉU MISOMAR RODRIGUES DE AMORIM
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado(a) LUCIENE SANTOS DA SILVA para tomar ciência

do despacho proferido no processo em epígrafe cujo teor é o

seguinte:

"..., intime-se o reclamante e patrono para, no prazo de 30

(trinta) dias, agendar a expedição do alvará perante a Secretaria

desta Vara ou indicar, por petição, conta bancária (autor e

advogado) para transferência do crédito, devendo juntar o

respectivo contrato para retenção dos honorários advocatícios

convencionais, caso ainda não o tenha feito e pretenda o destaque

da verba honorária..."

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARIA BETANIA LEMOS DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000758-50.2019.5.19.0004
AUTOR PAULO HENRIQUE DA SILVA COSTA

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RÉU TEC CONSTRUTORA EIRELI

RÉU FABIO LUIZ GODOY DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DA SILVA COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado(a) PAULO HENRIQUE DA SILVA COSTA para tomar

ciência do despacho proferido no processo em epígrafe cujo teor é

o seguinte:

"..., considerando a impossibilidade de impulso oficial nas

execuções em que a parte exequente estiver representada por

advogado (art. 878 da CLT), hipótese verificada nestes autos,

deverá a parte exequente requerer o que entender de direito,

indicando meios efetivos ao prosseguimento da execução, no

prazo de dez dias..."

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARIA BETANIA LEMOS DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000938-66.2019.5.19.0004
AUTOR RITA DE CASSIA SANTOS MELO

ADVOGADO EMERSON GILDO DE
CARVALHO(OAB: 13814/AL)

RÉU MCZ PRODUTOS EMPRESARIAIS
EIRELI - ME

ADVOGADO CANDICE MARTINS COSTA
SAMPAIO(OAB: 8098/AL)

RÉU ERIVELTON GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO TALITA RAYANE BEZERRA
SANTOS(OAB: 16149/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA SANTOS MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b013b9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos, e por tudo o mais que dos autos

deflui, decide o Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Maceió/AL, com

base na fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante

deste decisum, DECLARAR EXTINTO O PROCESSO, em face da

satisfação integral do débito (art. 924, II, CPC).

Publique-se e, em seguida, arquivem-se definitivamente os autos.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000938-66.2019.5.19.0004
AUTOR RITA DE CASSIA SANTOS MELO

ADVOGADO EMERSON GILDO DE
CARVALHO(OAB: 13814/AL)

RÉU MCZ PRODUTOS EMPRESARIAIS
EIRELI - ME

ADVOGADO CANDICE MARTINS COSTA
SAMPAIO(OAB: 8098/AL)

RÉU ERIVELTON GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO TALITA RAYANE BEZERRA
SANTOS(OAB: 16149/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVELTON GOMES DOS SANTOS

  - MCZ PRODUTOS EMPRESARIAIS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b013b9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos, e por tudo o mais que dos autos

deflui, decide o Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Maceió/AL, com

base na fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante

deste decisum, DECLARAR EXTINTO O PROCESSO, em face da

satisfação integral do débito (art. 924, II, CPC).

Publique-se e, em seguida, arquivem-se definitivamente os autos.

    KASSANDRA NATALY DE ANDRADE CARVALHO E LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000257-23.2024.5.19.0004
AUTOR BRUNO RAFAEL DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO JULIANA DA SILVA COSTA(OAB:
17004/AL)

RÉU BARROS COMERCIO LTDA

RÉU ALEXSANDRO MARQUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RAFAEL DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

Fica notificada a parte autora para comparecer à audiência UNA –
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RITO SUMARÍSSIMO designada para o dia 21/05/2024 às

09h30min, a ser realizada por videoconferência na sala de

audiência telepresencial da 4ª Vara do Trabalho de Maceió, que

d e v e r á  s e r  a c e s s a d a  p e l o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciassessoestelepresenciais,

selecionando, na sequência, a sala de audiência telepresencial da

4ª Vara do Trabalho de Maceió do quadro demonstrativo e seguindo

as demais orientações ali constantes, na data e horário acima

indicados. Na oportunidade, deverão ser apresentadas as provas

que julgar necessárias, constantes de documentos, sob pena de

preclusão, e/ou testemunhas, no máximo de 2 (duas).

As testemunhas devem se apresentar independentemente de

notificação judicial, acessando a sala de audiências pelo link acima

in fo rmado ,  mun idas  de  documento  de  iden t i f i cação ,

preferencialmente a CTPS, e, caso estas não se façam presentes,

deve ser comprovado que as mesmas foram convidadas, sob pena

de preclusão.

As partes e testemunhas que, por qualquer motivo, não tiverem

condições de participar de forma autônoma poderão utilizar o

espaço adaptado nas dependências do Tribunal para participação

de audiência telepresencial.

O seu não comparecimento à referida audiência importará no

ARQUIVAMENTO da Reclamação, nos termos do art. 844 da CLT.

Na hipótese de dar causa a dois (02) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar nesta Justiça, pelo prazo de 06

(seis) meses, na forma dos art. 731 e 732 da CLT.

Caso mude de endereço, V.Sa. deverá comunicar imediatamente o

novo endereço à Secretaria da Vara do Trabalho.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ERONALDO ALMEIDA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000259-90.2024.5.19.0004
AUTOR EDLA ALVES MARQUES

ADVOGADO WELLINGTON SOUZA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 20247/AL)

RÉU JOELMA DE SOUSA PEREIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDLA ALVES MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

Fica notificada a parte autora para comparecer à audiência UNA –

RITO SUMARÍSSIMO designada para o dia 27/05/2024 às 09h00,

a ser realizada por videoconferência na sala de audiência

telepresencial da 4ª Vara do Trabalho de Maceió, que deverá ser

a c e s s a d a  p e l o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciassessoestelepresenciais,

selecionando, na sequência, a sala de audiência telepresencial da

4ª Vara do Trabalho de Maceió do quadro demonstrativo e seguindo

as demais orientações ali constantes, na data e horário acima

indicados. Na oportunidade, deverão ser apresentadas as provas

que julgar necessárias, constantes de documentos, sob pena de

preclusão, e/ou testemunhas, no máximo de 2 (duas).

As testemunhas devem se apresentar independentemente de

notificação judicial, acessando a sala de audiências pelo link acima

in fo rmado ,  mun idas  de  documento  de  iden t i f i cação ,

preferencialmente a CTPS, e, caso estas não se façam presentes,

deve ser comprovado que as mesmas foram convidadas, sob pena

de preclusão.

As partes e testemunhas que, por qualquer motivo, não tiverem

condições de participar de forma autônoma poderão utilizar o

espaço adaptado nas dependências do Tribunal para participação

de audiência telepresencial.

O seu não comparecimento à referida audiência importará no

ARQUIVAMENTO da Reclamação, nos termos do art. 844 da CLT.

Na hipótese de dar causa a dois (02) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar nesta Justiça, pelo prazo de 06

(seis) meses, na forma dos art. 731 e 732 da CLT.

Caso mude de endereço, V.Sa. deverá comunicar imediatamente o

novo endereço à Secretaria da Vara do Trabalho.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ERONALDO ALMEIDA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000261-60.2024.5.19.0004
AUTOR ELTON SOARES DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL NOBRE DA SILVA(OAB:
9468/AL)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
ALAGOAS - CASAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON SOARES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)
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Fica notificada a parte autora para comparecer à audiência INICIAL

designada para o dia 21/05/2024 às 08h35min, a ser realizada por

videoconferência na sala de audiência telepresencial da 4ª Vara do

Trabalho de Maceió, que deverá ser acessada pelo link

https://site.trt19.jus.br/audienciassessoestelepresenciais,

selecionando, na sequência, a sala de audiência telepresencial da

4ª Vara do Trabalho de Maceió do quadro demonstrativo e seguindo

as demais orientações ali constantes, na data e horário acima

indicados.

As partes e testemunhas que, por qualquer motivo, não tiverem

condições de participar de forma autônoma poderão utilizar o

espaço adaptado nas dependências do Tribunal para participação

de audiência telepresencial.

O seu não comparecimento à referida audiência importará no

ARQUIVAMENTO da Reclamação, nos termos do art. 844 da CLT.

Na hipótese de dar causa a dois (02) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar nesta Justiça, pelo prazo de 06

(seis) meses, na forma dos art. 731 e 732 da CLT.

Caso mude de endereço, V.Sa. deverá comunicar imediatamente o

novo endereço à Secretaria da Vara do Trabalho.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ERONALDO ALMEIDA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000263-30.2024.5.19.0004
AUTOR MARIA PALOMA FELIPE DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RÉU C H DA SILVA COMERCIO E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU RUPI TELECOM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA PALOMA FELIPE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

Fica notificada a parte autora para comparecer à audiência UNA –

RITO SUMARÍSSIMO designada para o dia 27/05/2024 às

09h15min, a ser realizada por videoconferência na sala de

audiência telepresencial da 4ª Vara do Trabalho de Maceió, que

d e v e r á  s e r  a c e s s a d a  p e l o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciassessoestelepresenciais,

selecionando, na sequência, a sala de audiência telepresencial da

4ª Vara do Trabalho de Maceió do quadro demonstrativo e seguindo

as demais orientações ali constantes, na data e horário acima

indicados. Na oportunidade, deverão ser apresentadas as provas

que julgar necessárias, constantes de documentos, sob pena de

preclusão, e/ou testemunhas, no máximo de 2 (duas).

As testemunhas devem se apresentar independentemente de

notificação judicial, acessando a sala de audiências pelo link acima

in fo rmado ,  mun idas  de  documento  de  iden t i f i cação ,

preferencialmente a CTPS, e, caso estas não se façam presentes,

deve ser comprovado que as mesmas foram convidadas, sob pena

de preclusão.

As partes e testemunhas que, por qualquer motivo, não tiverem

condições de participar de forma autônoma poderão utilizar o

espaço adaptado nas dependências do Tribunal para participação

de audiência telepresencial.

O seu não comparecimento à referida audiência importará no

ARQUIVAMENTO da Reclamação, nos termos do art. 844 da CLT.

Na hipótese de dar causa a dois (02) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar nesta Justiça, pelo prazo de 06

(seis) meses, na forma dos art. 731 e 732 da CLT.

Caso mude de endereço, V.Sa. deverá comunicar imediatamente o

novo endereço à Secretaria da Vara do Trabalho.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ERONALDO ALMEIDA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001043-38.2022.5.19.0004
AUTOR J.I.R.D.S.

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA
MOREIRA(OAB: 13348/AL)

ADVOGADO FABIO DE CARVALHO
AMORIM(OAB: 12213/AL)

ADVOGADO ALLAN LAFFITTE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 16670/AL)

RÉU H.V.S.L.E.

ADVOGADO PAULO SILVEIRA DE MENDONCA
FRAGOSO(OAB: 6662/AL)

PERITO F.C.V.

PERITO A.R.F.L.D.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.I.R.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9038038.

Processo Nº ATOrd-0001043-38.2022.5.19.0004
AUTOR J.I.R.D.S.

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA
MOREIRA(OAB: 13348/AL)

ADVOGADO FABIO DE CARVALHO
AMORIM(OAB: 12213/AL)

ADVOGADO ALLAN LAFFITTE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 16670/AL)

RÉU H.V.S.L.E.
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ADVOGADO PAULO SILVEIRA DE MENDONCA
FRAGOSO(OAB: 6662/AL)

PERITO F.C.V.

PERITO A.R.F.L.D.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.V.S.L.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 52f2a7c.

Processo Nº ATOrd-0000783-58.2022.5.19.0004
AUTOR DANYLO LOPES DA SILVA

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

RÉU NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

RÉU THE BODY SHOP BRASIL
FRANQUIAS LTDA

RÉU AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

RÉU NATURA &CO HOLDING S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

RÉU INTERTRANSMAR DO NORDESTE
LTDA

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA PIRES DE
MEDEIROS(OAB: 32560/PE)

ADVOGADO JACILENE MARIA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 20478/PE)

ADVOGADO SHIRLEI DE MEDEIROS
GIMENES(OAB: 11110/PE)

RÉU AESOP BRASIL COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANYLO LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cfbdbe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Posto isso, nos autos da Ação Trabalhista ajuizada por DANILO

LOPES DA SILVA em face de INTERTRANSMAR DO NORDESTE

LTDA, NATURA & CO HOLDING S.A., AVON COSMÉTICOS

LTDA, THE BODY SHOP BRASIL FRANQUIAS LTDA, AESOP

BRASIL COMERCIO DE COSMÉTICOS LTDA e NATURA

COSMÉTICOS S/A, DECIDO:

1. Rejeitar as preliminares arguidas pelas litisconsortes.

2. Pronunciar a prescrição quinquenal quanto a eventuais

pretensões anteriores a 26/08/2017, na forma do art. 7º, XXIX, da

CRFB, extinguindo-as, com resolução de mérito nos termos do art.

487, II, do NCPC.

3. Julgar improcedente o pedido de responsabilidade subsidiária

das lit isconsortes NATURA & CO HOLDING S.A., AVON

COSMÉTICOS LTDA, THE BODY SHOP BRASIL FRANQUIAS

LTDA, AESOP BRASIL COMERCIO DE COSMÉTICOS LTDA e

NATURA COSMÉTICOS S/A, pelo que determino sua exclusão da

lide.

4. Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para

declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho e condenar a

reclamada INTERTRANSMAR DO NORDESTE LTDA a pagar ao

reclamante, no prazo legal:

a) horas extras com adicional de 50%

b) 1 hora de intervalo intrajornada, acrescido do adicional de 50%

até 10/11/2017;

c) 45 minutos de intervalo intrajornada, acrescido do adicional de

50% a partir de 10/11/2017;

d) 9 horas extras por semana, com adicional de 50%,

correspondentes ao intervalo inter jornada suprimido;

e) repercussões das horas extras e intervalares (intrajornada e

interjornada) até 10/11/2017 em férias + 1/3, 13º salários, DSR e

FGTS, sendo devida igualmente a incidência do FGTS nos reflexos

das horas extras e intervalares até 10/11/2017 nas férias + 1/3, nos

13º salários e DSR;

f) saldo de salário de 26 (vinte e seis) dias;

g) aviso prévio indenizado (57 dias);

h) 07/12 de férias proporcionais + 1/3 (considerando a projeção do

aviso prévio);

i) 10/12 de 13º salário proporcional de 2022 (considerando a

projeção do aviso prévio);

j) multa de 40% do FGTS.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Diante da sucumbência dos pedidos acima deferidos, condeno o réu

ao pagamento de honorários de sucumbência ao patrono da

reclamante, nos termos do art. 791-A da CLT, ora fixados em 10%

sobre o valor da liquidação.

Do mesmo modo, devidos honorários de sucumbência aos patronos

das Reclamadas, a serem suportados pela parte autora, no importe

de 10% sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes, apenas

quanto aos pedidos em que houve sucumbência integral, conforme

valores indicados na petição inicial, a serem atualizados em

liquidação de sentença.

Condeno ainda a Reclamada na seguinte obrigação de fazer:

proceder à anotação da data de baixa na CTPS do Reclamante,
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fazendo constar saída em 22/10/2022 (considerando a projeção do

aviso prévio).

Na anotação da data de baixa na CTPS, a Ré não poderá lançar

nenhuma referência a esta demanda trabalhista (§5º do art.

29/CLT).

Em razão da modalidade da extinção contratual, determino à

Secretaria da Vara, após o trânsito em julgado, a expedição de

ALVARÁ JUDICIAL para fins de habilitação da Reclamante no

Seguro-desemprego, devendo o Ministério do Trabalho e Emprego

aferir o preenchimento dos demais requisitos legais (Resolução

467/2005 do CODEFAT e Lei 7998/90) e para saque do FGTS

depositado.

O réu arcará com o pagamento de indenização substitutiva (Súmula

389 do TST) do seguro desemprego, a ser calculada nos moldes da

Lei nº 7.998/90 e alterações introduzidas pela Lei nº 8.900/94, bem

como da Resolução do CODEFAT que dispõe acerca dos

procedimentos relativos à concessão do benefício, caso o

reclamante deixe de receber o benefício por culpa exclusiva e

comprovada do ex-empregador.

Tudo na forma da fundamentação supra que passa a integrar

este dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

Parcelas apuradas em liquidação de sentença, com incidência de

juros e correção monetária, consoante fundamentação, observados

os parâmetros ali fixados.

Recolh imentos prev idenc iár ios  e  f isca is  na forma da

fundamentação.

Custas pela Reclamada, no importe de R$ 3.000,00, calculadas

sobre R$ 150.000,00, valor atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.

    CLAUDEVANIA PEREIRA MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000783-58.2022.5.19.0004
AUTOR DANYLO LOPES DA SILVA

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

RÉU NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

RÉU THE BODY SHOP BRASIL
FRANQUIAS LTDA

RÉU AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

RÉU NATURA &CO HOLDING S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

RÉU INTERTRANSMAR DO NORDESTE
LTDA

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA PIRES DE
MEDEIROS(OAB: 32560/PE)

ADVOGADO JACILENE MARIA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 20478/PE)

ADVOGADO SHIRLEI DE MEDEIROS
GIMENES(OAB: 11110/PE)

RÉU AESOP BRASIL COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AESOP BRASIL COMERCIO DE COSMETICOS LTDA

  - AVON COSMETICOS LTDA.

  - INTERTRANSMAR DO NORDESTE LTDA

  - NATURA &CO HOLDING S.A.

  - NATURA COSMETICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cfbdbe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Posto isso, nos autos da Ação Trabalhista ajuizada por DANILO

LOPES DA SILVA em face de INTERTRANSMAR DO NORDESTE

LTDA, NATURA & CO HOLDING S.A., AVON COSMÉTICOS

LTDA, THE BODY SHOP BRASIL FRANQUIAS LTDA, AESOP

BRASIL COMERCIO DE COSMÉTICOS LTDA e NATURA

COSMÉTICOS S/A, DECIDO:

1. Rejeitar as preliminares arguidas pelas litisconsortes.

2. Pronunciar a prescrição quinquenal quanto a eventuais

pretensões anteriores a 26/08/2017, na forma do art. 7º, XXIX, da

CRFB, extinguindo-as, com resolução de mérito nos termos do art.

487, II, do NCPC.

3. Julgar improcedente o pedido de responsabilidade subsidiária

das lit isconsortes NATURA & CO HOLDING S.A., AVON

COSMÉTICOS LTDA, THE BODY SHOP BRASIL FRANQUIAS

LTDA, AESOP BRASIL COMERCIO DE COSMÉTICOS LTDA e

NATURA COSMÉTICOS S/A, pelo que determino sua exclusão da

lide.

4. Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para

declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho e condenar a

reclamada INTERTRANSMAR DO NORDESTE LTDA a pagar ao

reclamante, no prazo legal:

a) horas extras com adicional de 50%

b) 1 hora de intervalo intrajornada, acrescido do adicional de 50%

até 10/11/2017;

c) 45 minutos de intervalo intrajornada, acrescido do adicional de
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50% a partir de 10/11/2017;

d) 9 horas extras por semana, com adicional de 50%,

correspondentes ao intervalo inter jornada suprimido;

e) repercussões das horas extras e intervalares (intrajornada e

interjornada) até 10/11/2017 em férias + 1/3, 13º salários, DSR e

FGTS, sendo devida igualmente a incidência do FGTS nos reflexos

das horas extras e intervalares até 10/11/2017 nas férias + 1/3, nos

13º salários e DSR;

f) saldo de salário de 26 (vinte e seis) dias;

g) aviso prévio indenizado (57 dias);

h) 07/12 de férias proporcionais + 1/3 (considerando a projeção do

aviso prévio);

i) 10/12 de 13º salário proporcional de 2022 (considerando a

projeção do aviso prévio);

j) multa de 40% do FGTS.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Diante da sucumbência dos pedidos acima deferidos, condeno o réu

ao pagamento de honorários de sucumbência ao patrono da

reclamante, nos termos do art. 791-A da CLT, ora fixados em 10%

sobre o valor da liquidação.

Do mesmo modo, devidos honorários de sucumbência aos patronos

das Reclamadas, a serem suportados pela parte autora, no importe

de 10% sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes, apenas

quanto aos pedidos em que houve sucumbência integral, conforme

valores indicados na petição inicial, a serem atualizados em

liquidação de sentença.

Condeno ainda a Reclamada na seguinte obrigação de fazer:

proceder à anotação da data de baixa na CTPS do Reclamante,

fazendo constar saída em 22/10/2022 (considerando a projeção do

aviso prévio).

Na anotação da data de baixa na CTPS, a Ré não poderá lançar

nenhuma referência a esta demanda trabalhista (§5º do art.

29/CLT).

Em razão da modalidade da extinção contratual, determino à

Secretaria da Vara, após o trânsito em julgado, a expedição de

ALVARÁ JUDICIAL para fins de habilitação da Reclamante no

Seguro-desemprego, devendo o Ministério do Trabalho e Emprego

aferir o preenchimento dos demais requisitos legais (Resolução

467/2005 do CODEFAT e Lei 7998/90) e para saque do FGTS

depositado.

O réu arcará com o pagamento de indenização substitutiva (Súmula

389 do TST) do seguro desemprego, a ser calculada nos moldes da

Lei nº 7.998/90 e alterações introduzidas pela Lei nº 8.900/94, bem

como da Resolução do CODEFAT que dispõe acerca dos

procedimentos relativos à concessão do benefício, caso o

reclamante deixe de receber o benefício por culpa exclusiva e

comprovada do ex-empregador.

Tudo na forma da fundamentação supra que passa a integrar

este dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

Parcelas apuradas em liquidação de sentença, com incidência de

juros e correção monetária, consoante fundamentação, observados

os parâmetros ali fixados.

Recolh imentos prev idenc iár ios  e  f isca is  na forma da

fundamentação.

Custas pela Reclamada, no importe de R$ 3.000,00, calculadas

sobre R$ 150.000,00, valor atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.

    CLAUDEVANIA PEREIRA MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

5ª Vara do Trabalho de Maceió

Edital

Processo Nº ATSum-0000184-68.2012.5.19.0005
AUTOR GLEYCE LINS BARBOSA

ADVOGADO VALGETAN FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4789/AL)

ADVOGADO JULIANO ACIOLY FREIRE(OAB:
6564/AL)

RÉU MYLLA MOURA SKOTESKI

ADVOGADO LOZINNY HENRIQUE GAMA
FARIAS(OAB: 14640/AL)

RÉU MOURA E MOURA
EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA - ME

ADVOGADO ROMILDO DE FARIAS LINS(OAB:
9036/AL)

RÉU ISIS STEPHANIE MOURA SKOTESKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISIS STEPHANIE MOURA SKOTESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO PJe

Através do presente, fica intimado(a) ISIS STEPHANIE MOURA

SKOTESKI, atualmente em lugar incerto ou não sabido, para

ciência da sentença proferida no processo em epígrafe cuja

conclusão é a seguinte:

Posto isso, decide o Juiz da 5ª Vara do Trabalho de Maceió - AL,

julgar PROCEDENTES EM PARTEos EMBARGOS À EXECUÇÃO

opostos pelo MYLLA MOURA SKOTESKI nos autos da reclamação

ajuizada por GLEYCE LINS BARBOSA em face de MOURA E

MOURA EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA - ME para

determinar o desbloqueio e devolução de valores à embargante,
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ante a impossibilidade de penhora legal.

Tudo com base na fundamentação supra, que fica fazendo parte

deste dispositivo como se integrante dele fosse.

Custas no importe de R$ 44,26 pela embargante; porém,

dispensadas.

Intimem-se as partes.

MACEIO/AL, 11 de março de 2024.

ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

Juíza do Trabalho Substituta

A(s) parte(s) poderá(ão) apresentar recurso no prazo legal.

O presente Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, e o prazo passará a correr a partir do vigésimo dia de sua

publicação.

Obs.: Caso não consiga consultar os documentos do processo,

deverá comparecer à Secretaria da Vara para receber orientações.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

ELIVALDO PEREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000071-80.2013.5.19.0005
AUTOR ESPOLIO DE ESPEDITO FERREIRA

ADVOGADO RAPHAEL MARTINIANO DIAS(OAB:
6994/AL)

ADVOGADO KENISSON DE ALBUQUERQUE
MARTINS(OAB: 8423/AL)

ADVOGADO DANIEL MARTINIANO DIAS(OAB:
7301/AL)

RÉU EDILSON DE SANTANA SILVA

ADVOGADO TAISY RIBEIRO COSTA(OAB:
5941/AL)

RÉU MANOEL DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO PAULO VICTOR BARBOSA
FIEL(OAB: 10821/AL)

RÉU MARIA DE LOURDES CUSTODIO DE
CARVALHO

RÉU EDILSON DE S. SILVA
DISTRIBUIDOR - ME

RÉU FARIAS E CARVALHO COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

RÉU LUCIANA FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO TAISY RIBEIRO COSTA(OAB:
5941/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA BELLA CONSTRUCAO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDELINO DA ROCHA CUSTODIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON DE S. SILVA DISTRIBUIDOR - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EDITALÍCIA PJe-JT

O(A) Doutor(a) SÉRGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ /

CARLOS ARTHUR DE MACEDO FIGUEIREDO, Juiz(a) do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Arapiraca, faz saber, a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, nos autos

do Processo PJe-JT nº 0000071-80.2013.5.19.0005 que fica(m)

INTIMADO(S)(A/AS) EDILSON DE S. SILVA DISTRIBUIDOR - ME,

FARIAS E CARVALHO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL

DE CONSTRUCAO LTDA - ME e MARIA DE LOURDES

CUSTODIO DE CARVALHO, atualmente com endereço incerto e

não sabido, do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA abaixo

transcrito(a):

DESPACHO PJe-JT

1. Dê-se ciência, por edital, aos executados EDILSON DE S. SILVA

DISTRIBUIDOR - ME, FARIAS E CARVALHO COMERCIO

VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - ME e

MARIA DE LOURDES CUSTODIO DE CARVALHO, do despacho

abaixo transcrito:

"DESPACHO

...

Em relação aos valores bloqueados das remunerações e das contas

bancárias dos executados, convolo-os em penhora.

Intimem-se, pois, os executados acerca da penhora, para,

querendo, oporem embargos à execução, no prazo de 05 dias,

mediante a prévia garantia integral do juízo, sob pena de liberação

dos valores bloqueados a quem de direito.

Decorrido o prazo sem oposição de embargos à execução, libere-se

o crédito das reclamantes, observando-se as retenções de praxe, se

houver, inclusive honorários advocatícios, caso haja autorização.

Recolham-se as custas processuais, contribuições previdenciárias e

imposto de renda em guias próprias, caso existam.

No caso de oposição de embargos, intime-se a parte adversa, por

intermédio do advogado, via DEJT, para, querendo, se manifestar

em cinco dias.

Liberados os valores a quem de direito e em havendo saldo

remanescente, INTIMEM-SE as Exequentes para que, em trinta

dias, indiquem meios efetivos para prosseguimento da execução.

Caso nada seja requerido, arquivem-se os autos provisoriamente,

sendo retirados desta fase processual se houver iniciativa do credor

ou assim permanecendo até fluírem dois anos de inércia, quando

então será intimado o interessado para que indique causas

interruptivas ou suspensivas da prescrição, sob pena de extinção da

execução, com fulcro no art. 11-A, §1º da CLT, c/c o art. 924, V do

CPC./"

2. CUMPRA-SE.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

Juiz do Trabalho Titular"

Os prazos passarão a fluir a partir da data da publicação.

Eu, SIMONE MOURA E MENDES, Diretora de Secretaria, digitei e

assinei o presente, conforme delegação do Magistrado, nos termos

do art. 250, VI, CPC

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

SIMONE MOURA E MENDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000071-80.2013.5.19.0005
AUTOR ESPOLIO DE ESPEDITO FERREIRA

ADVOGADO RAPHAEL MARTINIANO DIAS(OAB:
6994/AL)

ADVOGADO KENISSON DE ALBUQUERQUE
MARTINS(OAB: 8423/AL)

ADVOGADO DANIEL MARTINIANO DIAS(OAB:
7301/AL)

RÉU EDILSON DE SANTANA SILVA

ADVOGADO TAISY RIBEIRO COSTA(OAB:
5941/AL)

RÉU MANOEL DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO PAULO VICTOR BARBOSA
FIEL(OAB: 10821/AL)

RÉU MARIA DE LOURDES CUSTODIO DE
CARVALHO

RÉU EDILSON DE S. SILVA
DISTRIBUIDOR - ME

RÉU FARIAS E CARVALHO COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

RÉU LUCIANA FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO TAISY RIBEIRO COSTA(OAB:
5941/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA BELLA CONSTRUCAO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDELINO DA ROCHA CUSTODIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARIAS E CARVALHO COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EDITALÍCIA PJe-JT

O(A) Doutor(a) SÉRGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ /

CARLOS ARTHUR DE MACEDO FIGUEIREDO, Juiz(a) do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Arapiraca, faz saber, a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, nos autos

do Processo PJe-JT nº 0000071-80.2013.5.19.0005 que fica(m)

INTIMADO(S)(A/AS) EDILSON DE S. SILVA DISTRIBUIDOR - ME,

FARIAS E CARVALHO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL

DE CONSTRUCAO LTDA - ME e MARIA DE LOURDES

CUSTODIO DE CARVALHO, atualmente com endereço incerto e

não sabido, do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA abaixo

transcrito(a):

DESPACHO PJe-JT

1. Dê-se ciência, por edital, aos executados EDILSON DE S. SILVA

DISTRIBUIDOR - ME, FARIAS E CARVALHO COMERCIO

VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - ME e

MARIA DE LOURDES CUSTODIO DE CARVALHO, do despacho

abaixo transcrito:

"DESPACHO

...

Em relação aos valores bloqueados das remunerações e das contas

bancárias dos executados, convolo-os em penhora.

Intimem-se, pois, os executados acerca da penhora, para,

querendo, oporem embargos à execução, no prazo de 05 dias,

mediante a prévia garantia integral do juízo, sob pena de liberação

dos valores bloqueados a quem de direito.

Decorrido o prazo sem oposição de embargos à execução, libere-se

o crédito das reclamantes, observando-se as retenções de praxe, se

houver, inclusive honorários advocatícios, caso haja autorização.

Recolham-se as custas processuais, contribuições previdenciárias e

imposto de renda em guias próprias, caso existam.

No caso de oposição de embargos, intime-se a parte adversa, por

intermédio do advogado, via DEJT, para, querendo, se manifestar

em cinco dias.

Liberados os valores a quem de direito e em havendo saldo

remanescente, INTIMEM-SE as Exequentes para que, em trinta

dias, indiquem meios efetivos para prosseguimento da execução.

Caso nada seja requerido, arquivem-se os autos provisoriamente,

sendo retirados desta fase processual se houver iniciativa do credor

ou assim permanecendo até fluírem dois anos de inércia, quando

então será intimado o interessado para que indique causas

interruptivas ou suspensivas da prescrição, sob pena de extinção da

execução, com fulcro no art. 11-A, §1º da CLT, c/c o art. 924, V do

CPC./"

2. CUMPRA-SE.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

Juiz do Trabalho Titular"

Os prazos passarão a fluir a partir da data da publicação.

Eu, SIMONE MOURA E MENDES, Diretora de Secretaria, digitei e

assinei o presente, conforme delegação do Magistrado, nos termos

do art. 250, VI, CPC

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

SIMONE MOURA E MENDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000071-80.2013.5.19.0005
AUTOR ESPOLIO DE ESPEDITO FERREIRA

ADVOGADO RAPHAEL MARTINIANO DIAS(OAB:
6994/AL)

ADVOGADO KENISSON DE ALBUQUERQUE
MARTINS(OAB: 8423/AL)

ADVOGADO DANIEL MARTINIANO DIAS(OAB:
7301/AL)

RÉU EDILSON DE SANTANA SILVA

ADVOGADO TAISY RIBEIRO COSTA(OAB:
5941/AL)

RÉU MANOEL DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO PAULO VICTOR BARBOSA
FIEL(OAB: 10821/AL)

RÉU MARIA DE LOURDES CUSTODIO DE
CARVALHO

RÉU EDILSON DE S. SILVA
DISTRIBUIDOR - ME

RÉU FARIAS E CARVALHO COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

RÉU LUCIANA FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO TAISY RIBEIRO COSTA(OAB:
5941/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA BELLA CONSTRUCAO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDELINO DA ROCHA CUSTODIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES CUSTODIO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EDITALÍCIA PJe-JT

O(A) Doutor(a) SÉRGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ /

CARLOS ARTHUR DE MACEDO FIGUEIREDO, Juiz(a) do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Arapiraca, faz saber, a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, nos autos

do Processo PJe-JT nº 0000071-80.2013.5.19.0005 que fica(m)

INTIMADO(S)(A/AS) EDILSON DE S. SILVA DISTRIBUIDOR - ME,

FARIAS E CARVALHO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL

DE CONSTRUCAO LTDA - ME e MARIA DE LOURDES

CUSTODIO DE CARVALHO, atualmente com endereço incerto e

não sabido, do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA abaixo

transcrito(a):

DESPACHO PJe-JT

1. Dê-se ciência, por edital, aos executados EDILSON DE S. SILVA

DISTRIBUIDOR - ME, FARIAS E CARVALHO COMERCIO

VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - ME e

MARIA DE LOURDES CUSTODIO DE CARVALHO, do despacho

abaixo transcrito:

"DESPACHO

...

Em relação aos valores bloqueados das remunerações e das contas

bancárias dos executados, convolo-os em penhora.

Intimem-se, pois, os executados acerca da penhora, para,

querendo, oporem embargos à execução, no prazo de 05 dias,

mediante a prévia garantia integral do juízo, sob pena de liberação

dos valores bloqueados a quem de direito.

Decorrido o prazo sem oposição de embargos à execução, libere-se

o crédito das reclamantes, observando-se as retenções de praxe, se

houver, inclusive honorários advocatícios, caso haja autorização.

Recolham-se as custas processuais, contribuições previdenciárias e

imposto de renda em guias próprias, caso existam.

No caso de oposição de embargos, intime-se a parte adversa, por

intermédio do advogado, via DEJT, para, querendo, se manifestar

em cinco dias.

Liberados os valores a quem de direito e em havendo saldo

remanescente, INTIMEM-SE as Exequentes para que, em trinta

dias, indiquem meios efetivos para prosseguimento da execução.

Caso nada seja requerido, arquivem-se os autos provisoriamente,

sendo retirados desta fase processual se houver iniciativa do credor

ou assim permanecendo até fluírem dois anos de inércia, quando

então será intimado o interessado para que indique causas

interruptivas ou suspensivas da prescrição, sob pena de extinção da

execução, com fulcro no art. 11-A, §1º da CLT, c/c o art. 924, V do

CPC./"

2. CUMPRA-SE.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

Juiz do Trabalho Titular"

Os prazos passarão a fluir a partir da data da publicação.

Eu, SIMONE MOURA E MENDES, Diretora de Secretaria, digitei e

assinei o presente, conforme delegação do Magistrado, nos termos

do art. 250, VI, CPC

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

SIMONE MOURA E MENDES

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000029-02.2011.5.19.0005
AUTOR FELIPE DA SILVA AMARAL

ADVOGADO EWERTON MARIO BRAGA DE
ALCANTARA(OAB: 6140/AL)

ADVOGADO SILVIO PEIXOTO RODRIGUES(OAB:
9055/AL)

RÉU TELMA SILVA LIMA DE SIQUEIRA

RÉU CONSTRUTORA SIQUEIRA CUNHA
LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DA SILVA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) FELIPE

DA SILVA AMARAL, a fim de que, em 30 dias, indique meios

efetivos para prosseguimento da execução.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

ELIVALDO PEREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000184-68.2012.5.19.0005
AUTOR GLEYCE LINS BARBOSA

ADVOGADO VALGETAN FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4789/AL)

ADVOGADO JULIANO ACIOLY FREIRE(OAB:
6564/AL)

RÉU MYLLA MOURA SKOTESKI

ADVOGADO LOZINNY HENRIQUE GAMA
FARIAS(OAB: 14640/AL)

RÉU MOURA E MOURA
EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA - ME

ADVOGADO ROMILDO DE FARIAS LINS(OAB:
9036/AL)

RÉU ISIS STEPHANIE MOURA SKOTESKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEYCE LINS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) GLEYCE

LINS BARBOSA, para ciência da Decisão de Embargos à

Execução, CUJO RESULTADO E CONCLUSÃO É O SEGUINTE:

Posto isso, decide o Juiz da 5ª Vara do Trabalho de Maceió - AL,

julgar PROCEDENTES EM PARTEos EMBARGOS À EXECUÇÃO

opostos pelo MYLLA MOURA SKOTESKI nos autos da reclamação

ajuizada por GLEYCE LINS BARBOSA em face de MOURA E

MOURA EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA - ME para

determinar o desbloqueio e devolução de valores à embargante,

ante a impossibilidade de penhora legal.

Tudo com base na fundamentação supra, que fica fazendo parte

deste dispositivo como se integrante dele fosse.

Custas no importe de R$ 44,26 pela embargante; porém,

dispensadas.

Intimem-se as partes.

MACEIO/AL, 11 de março de 2024.

ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

Juíza do Trabalho Substituta

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

ELIVALDO PEREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000184-68.2012.5.19.0005
AUTOR GLEYCE LINS BARBOSA

ADVOGADO VALGETAN FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4789/AL)

ADVOGADO JULIANO ACIOLY FREIRE(OAB:
6564/AL)

RÉU MYLLA MOURA SKOTESKI

ADVOGADO LOZINNY HENRIQUE GAMA
FARIAS(OAB: 14640/AL)

RÉU MOURA E MOURA
EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA - ME

ADVOGADO ROMILDO DE FARIAS LINS(OAB:
9036/AL)

RÉU ISIS STEPHANIE MOURA SKOTESKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOURA E MOURA EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) MOURA E

MOURA EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA - ME, para

ciência da Decisão de Embargos à Execução, CUJO RESULTADO

E CONCLUSÃO É O SEGUINTE:

Posto isso, decide o Juiz da 5ª Vara do Trabalho de Maceió - AL,

julgar PROCEDENTES EM PARTEos EMBARGOS À EXECUÇÃO

opostos pelo MYLLA MOURA SKOTESKI nos autos da reclamação

ajuizada por GLEYCE LINS BARBOSA em face de MOURA E

MOURA EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA - ME para

determinar o desbloqueio e devolução de valores à embargante,

ante a impossibilidade de penhora legal.

Tudo com base na fundamentação supra, que fica fazendo parte

deste dispositivo como se integrante dele fosse.

Custas no importe de R$ 44,26 pela embargante; porém,

dispensadas.

Intimem-se as partes.

MACEIO/AL, 11 de março de 2024.
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ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

Juíza do Trabalho Substituta

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

ELIVALDO PEREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000184-68.2012.5.19.0005
AUTOR GLEYCE LINS BARBOSA

ADVOGADO VALGETAN FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4789/AL)

ADVOGADO JULIANO ACIOLY FREIRE(OAB:
6564/AL)

RÉU MYLLA MOURA SKOTESKI

ADVOGADO LOZINNY HENRIQUE GAMA
FARIAS(OAB: 14640/AL)

RÉU MOURA E MOURA
EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA - ME

ADVOGADO ROMILDO DE FARIAS LINS(OAB:
9036/AL)

RÉU ISIS STEPHANIE MOURA SKOTESKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYLLA MOURA SKOTESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) MYLLA

MOURA SKOTESKI, para ciência da Decisão de Embargos à

Execução, CUJO RESULTADO E CONCLUSÃO É O SEGUINTE:

Posto isso, decide o Juiz da 5ª Vara do Trabalho de Maceió - AL,

julgar PROCEDENTES EM PARTEos EMBARGOS À EXECUÇÃO

opostos pelo MYLLA MOURA SKOTESKI nos autos da reclamação

ajuizada por GLEYCE LINS BARBOSA em face de MOURA E

MOURA EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA - ME para

determinar o desbloqueio e devolução de valores à embargante,

ante a impossibilidade de penhora legal.

Tudo com base na fundamentação supra, que fica fazendo parte

deste dispositivo como se integrante dele fosse.

Custas no importe de R$ 44,26 pela embargante; porém,

dispensadas.

Intimem-se as partes.

MACEIO/AL, 11 de março de 2024.

ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

Juíza do Trabalho Substituta

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

ELIVALDO PEREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ETCiv-0001264-81.2023.5.19.0005
EMBARGANTE JOSE RICARDO FERREIRA TORRES

E COMPANHIA LIMITADA

ADVOGADO NAYNE NUANNE TENORIO DE
HOLANDA ALVES(OAB: 20578/AL)

EMBARGADO EDITE JOAQUIM DE MOURA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO FERREIRA TORRES E COMPANHIA
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) JOSE

RICARDO FERREIRA TORRES E COMPANHIA LIMITADA, para

ciência da Decisão de Embargos, CUJO RESULTADO E

CONCLUSÃO É O SEGUINTE:

Posto isso, resolve este juízo EXTINGUIR O FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, VI, do CPC, por

ausência de pressupostos processuais.

Tudo nos termos da fundamentação supra, cujo teor integra o

presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Custas no importe de R$ 44,26, de responsabilidade do

embargante, na forma da lei (art. 789-A, V, CLT), porém

dispensadas, eis que ínfimo o seu valor.

À secretaria para certificar a conclusão da presente decisão nos

autos do Processo n. 0000248-29.2022.5.19.0005.

Intime-se o embargante.

Após, arquivem-se os autos.

MACEIO/AL, 13 de março de 2024.

ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

Juíza do Trabalho Substituta

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

ELIVALDO PEREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000626-48.2023.5.19.0005
AUTOR ANA ELOIZA CORREIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RÉU PIZZARIA NYCHOLLE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ELOIZA CORREIA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7261a03

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tratam-se de autos de processo baixados do 2º Grau após o

julgamento do recurso ordinário da parte autora ao qual se NEGOU

provimento, mantendo incólume a sentença deste juízo de origem

2. Considerando o disposto no art. 878 da CLT, que restringe a

promoção da execução de ofício apenas aos "casos em que as

partes não estiverem representadas por advogado", NOTIFIQUE-SE

o autor, na pessoa de seu advogado, para requerer o que de direito,

no prazo de 5 (cinco) dias.

CUMPRA-SE.

(documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000095-25.2024.5.19.0005
AUTOR JOSE BENEDITO ELIAS DA SILVA

ADVOGADO JULIANA DA SILVA COSTA(OAB:
17004/AL)

RÉU ALEXSANDRO MARQUES DA SILVA

RÉU BARROS COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BENEDITO ELIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e623599

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos documentos de #id:2c8cd19 e #id:e759353, renovem-

se as notificações das reclamadas, desta feita por Oficial de

J u s t i ç a ,  p a r a  c o m p a r e c e r e m  à  a u d i ê n c i a  U N A

(TELEPRESENCIAL) designada para o dia 02/05/2024, às

09h25min. (audiência virtual - sala 1 - link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz).

1.

intime-se o reclamante da alteração da modalidade da audiência2.

para telepresencial.

A designação da audiência telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou

que assim preferir, participe da audiência por videoconferência

na sede da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro -

Maceió-AL), mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da

unidade jurisdicional.

3.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000280-34.2022.5.19.0005
AUTOR MARIA JOSE ALMEIDA DE LIMA

ADVOGADO UIARA FRANCINE TENORIO DA
SILVA(OAB: 8506/AL)

RÉU JOSE WELLINGTON DE JESUS
BARBOSA JUNIOR

ADVOGADO MARCONDE CORREIA
BARROS(OAB: 11672/AL)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WELLINGTON DE JESUS BARBOSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 294422e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Enquanto se aguarda o cumprimento integral do acordo, remeta-se

o feito para o fluxo "sobrestamento", pelo prazo de 20 (vinte) meses.

Não há incidência de exações legais.

(Documento assinado digitalmente).

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000280-34.2022.5.19.0005
AUTOR MARIA JOSE ALMEIDA DE LIMA

ADVOGADO UIARA FRANCINE TENORIO DA
SILVA(OAB: 8506/AL)

RÉU JOSE WELLINGTON DE JESUS
BARBOSA JUNIOR

ADVOGADO MARCONDE CORREIA
BARROS(OAB: 11672/AL)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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  - MARIA JOSE ALMEIDA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 294422e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Enquanto se aguarda o cumprimento integral do acordo, remeta-se

o feito para o fluxo "sobrestamento", pelo prazo de 20 (vinte) meses.

Não há incidência de exações legais.

(Documento assinado digitalmente).

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000349-66.2022.5.19.0005
AUTOR EDNALDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LUCYANA BRAGA TENORIO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 10840/AL)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb66249

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Verifico que a executada, ciente do despacho sob #id:ed555e7,

quedou-se inerte.

2. No entanto, ante de dar início a execução forçada, INTIME-SE a

parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, comunicar ao juízo

se ainda se encontra pendente a retificação de registros em sua

CTPS.

3.Em caso da manutenção do descumprimento, providencie a

Secretaria a apuração da multa por descumprimento da

obrigação de fazer e proceda-se nos termos dos arts. 835, I e 854,

CPC, estando, desde logo, autorizado o manuseio das ferramentas

executórias disponíveis para perseguição da dívida objeto da

condenação, com efetivação de todas as pesquisas de dados

públicos e privados que se fizerem necessárias, em observância ao

princípio constitucional da duração razoável do processo.

4.Caso a executada tenha cumprido a obrigação pendente,

registrem-se os valores respectivos no sistema eletrônico, em

obséquio à estatística que alimenta o E-Gestão.

5. Alfim, em sendo as contribuições previdenciárias de valor igual ou

inferior a R$40.000,00, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU

Nº 47, de 7 de julho de 2023, certifique-se a inexistência de

numerário em conta(s) judicial(ais) vinculada(s) a este

processo, por força do art. 108-A, da Consolidação dos

Provimentos deste Regional, inserido pelo Provimento TRT 19, nº

2/2019, e façam-se os autos conclusos para extinção da execução,

nos termos do art. 925, do CPC.

6. Em tempo, advirto à parte executada que este juízo adotará, de

ofício ou a requerimento da parte interessada, todas as medidas

que se fizerem necessárias para a integral satisfação da obrigação

exequenda, incluindo a possibilidade de protesto de título judicial

e outras medidas de coerção indireta (arts. 15, 139, IV, e 517, do

CPC c/c art. 769, da CLT).

7. A própria parte exequente fica ciente de que também poderá

levar a protesto o título executivo judicial no cartório

competente, nos termos do art. 517, do CPC, como forma de

prevenir que a parte executada dizime seu patrimônio e com vistas

à eventual declaração futura de fraude à execução.

8.Determino desde logo que,decorrido o prazo legal (art. 883-A,

da CLT) sem que a dívida exequenda esteja garantida,a

Secretaria da Vara providencie a inclusão do(s) nomes do(as)

executado(as) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas -

BNDT, utilize o SERASAJUDpara fim de inclusão no cadastro de

inadimplentes do SERASA EXPERIAN, e, tão somente quando se

fizer necessário,por ser medida de excepcional rigor,requisite-se

aindisponibilidade dos seus bens junto à Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens - CNIB.

CUMPRA-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000393-85.2022.5.19.0005
AUTOR SYLVIA PIRES FERREIRA FALCAO

ADVOGADO MARCOS ADILSON CORREIA DE
SOUZA(OAB: 3241/AL)

ADVOGADO MARCELO MADEIRO DE
SOUZA(OAB: 7334/AL)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
8736/AL)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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TESTEMUNHA JOYCE LIRA DE BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO WALBESKA BETSAIDA ZACARIAS
GALVAO BARROS

TESTEMUNHA TUANNY ALVES PEREIRA LINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYLVIA PIRES FERREIRA FALCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9bc1db

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, antecipa-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 14/05/2024, às 11h30min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

Intimem-se a testemunha do reclamado, Sra. Tuanny Alves

Pereira Lins (Av Manoel De Freitas, 26 - Mauricio Nassau,

Caruaru/PE, CEP 55.012-300, CPF: 09304112427), via postal.

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, por meio do

endereço eletrônico ceouv@caixa.gov.br, conforme solicitado no

ofício de #id:6b1d33c, para intimação da testemunha Joyce Lira

de Barros, CPF: 058.630.934-98, matrícula 147424-3, por ser

empregada pública da Caixa Econômica Federal.

As demais testemunhas deverão comparecer independentemente

de intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

CONFERE-SE FORÇA DE OFÍCIO A ESTE DESPACHO.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000349-66.2022.5.19.0005
AUTOR EDNALDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LUCYANA BRAGA TENORIO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 10840/AL)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb66249

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Verifico que a executada, ciente do despacho sob #id:ed555e7,

quedou-se inerte.

2. No entanto, ante de dar início a execução forçada, INTIME-SE a

parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, comunicar ao juízo

se ainda se encontra pendente a retificação de registros em sua

CTPS.

3.Em caso da manutenção do descumprimento, providencie a

Secretaria a apuração da multa por descumprimento da

obrigação de fazer e proceda-se nos termos dos arts. 835, I e 854,

CPC, estando, desde logo, autorizado o manuseio das ferramentas

executórias disponíveis para perseguição da dívida objeto da

condenação, com efetivação de todas as pesquisas de dados

públicos e privados que se fizerem necessárias, em observância ao

princípio constitucional da duração razoável do processo.

4.Caso a executada tenha cumprido a obrigação pendente,

registrem-se os valores respectivos no sistema eletrônico, em

obséquio à estatística que alimenta o E-Gestão.

5. Alfim, em sendo as contribuições previdenciárias de valor igual ou

inferior a R$40.000,00, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU

Nº 47, de 7 de julho de 2023, certifique-se a inexistência de

numerário em conta(s) judicial(ais) vinculada(s) a este

processo, por força do art. 108-A, da Consolidação dos

Provimentos deste Regional, inserido pelo Provimento TRT 19, nº

2/2019, e façam-se os autos conclusos para extinção da execução,

nos termos do art. 925, do CPC.

6. Em tempo, advirto à parte executada que este juízo adotará, de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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ofício ou a requerimento da parte interessada, todas as medidas

que se fizerem necessárias para a integral satisfação da obrigação

exequenda, incluindo a possibilidade de protesto de título judicial

e outras medidas de coerção indireta (arts. 15, 139, IV, e 517, do

CPC c/c art. 769, da CLT).

7. A própria parte exequente fica ciente de que também poderá

levar a protesto o título executivo judicial no cartório

competente, nos termos do art. 517, do CPC, como forma de

prevenir que a parte executada dizime seu patrimônio e com vistas

à eventual declaração futura de fraude à execução.

8.Determino desde logo que,decorrido o prazo legal (art. 883-A,

da CLT) sem que a dívida exequenda esteja garantida,a

Secretaria da Vara providencie a inclusão do(s) nomes do(as)

executado(as) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas -

BNDT, utilize o SERASAJUDpara fim de inclusão no cadastro de

inadimplentes do SERASA EXPERIAN, e, tão somente quando se

fizer necessário,por ser medida de excepcional rigor,requisite-se

aindisponibilidade dos seus bens junto à Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens - CNIB.

CUMPRA-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000393-85.2022.5.19.0005
AUTOR SYLVIA PIRES FERREIRA FALCAO

ADVOGADO MARCOS ADILSON CORREIA DE
SOUZA(OAB: 3241/AL)

ADVOGADO MARCELO MADEIRO DE
SOUZA(OAB: 7334/AL)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
8736/AL)

TESTEMUNHA JOYCE LIRA DE BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO WALBESKA BETSAIDA ZACARIAS
GALVAO BARROS

TESTEMUNHA TUANNY ALVES PEREIRA LINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9bc1db

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, antecipa-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 14/05/2024, às 11h30min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

Intimem-se a testemunha do reclamado, Sra. Tuanny Alves

Pereira Lins (Av Manoel De Freitas, 26 - Mauricio Nassau,

Caruaru/PE, CEP 55.012-300, CPF: 09304112427), via postal.

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, por meio do

endereço eletrônico ceouv@caixa.gov.br, conforme solicitado no

ofício de #id:6b1d33c, para intimação da testemunha Joyce Lira

de Barros, CPF: 058.630.934-98, matrícula 147424-3, por ser

empregada pública da Caixa Econômica Federal.

As demais testemunhas deverão comparecer independentemente

de intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

CONFERE-SE FORÇA DE OFÍCIO A ESTE DESPACHO.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000919-18.2023.5.19.0005
AUTOR NATACHA SOUSA DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RÉU HAVAN S.A

ADVOGADO REGIANE MARIA SOPRANO
MORESCO(OAB: 8009/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAVAN S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 800d46f

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, antecipa-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 23/04/2024, às 11 horas,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000689-73.2023.5.19.0005
AUTOR TAIS DOS SANTOS LINS

ADVOGADO LIDIANNY MESSIAS ALECIO
MOTA(OAB: 10818/AL)

RÉU L G SERVICOS DE SAUDE LTDA

ADVOGADO GILBERTO GABRIEL COSTA
MONTEIRO(OAB: 10873/AL)

TESTEMUNHA WILLIANE PEREIRA DA SILVA

PERITO JOSE LOPES DE MENDONCA FILHO

PERITO SILVIA PONTES DE MIRANDA

TESTEMUNHA WILLIANE KELLY VALÉRIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS DOS SANTOS LINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb056f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os autos, verifico que a prova pericial não será

concluída em tempo hábil à realização da audiência já marcada,

motivo pelo qual redesigno a audiência de instrução - Rito

S u m a r í s s i m o ,  a  s e r  r e a l i z a d a  n a  m o d a l i d a d e

TELEPRESENCIAL, para o dia11.06.2024, às 09h50min.

Intimem-se as testemunhas da reclamante indicadas na petição

de #id:55bf9dd.

As demais testemunhas deverão comparecer independentemente

de intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, sob pena de

preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Ficam as partes cientes dos prazos referentes à prova pericial,

seguindo o calendário abaixo:

Prazo para entrega do laudo pericial: 10/04/2024 (conforme

intimação de #id:671ec25).

Prazo para as partes impugnarem o laudo pericial: até 26/04/2024.

Prazo para o perito se manifestar sobre as impugnações ao laudo

pericial: até 13/05/2024.

Intimem-se as partes, por seus advogados, e o perito.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000689-73.2023.5.19.0005
AUTOR TAIS DOS SANTOS LINS

ADVOGADO LIDIANNY MESSIAS ALECIO
MOTA(OAB: 10818/AL)

RÉU L G SERVICOS DE SAUDE LTDA

ADVOGADO GILBERTO GABRIEL COSTA
MONTEIRO(OAB: 10873/AL)

TESTEMUNHA WILLIANE PEREIRA DA SILVA

PERITO JOSE LOPES DE MENDONCA FILHO

PERITO SILVIA PONTES DE MIRANDA

TESTEMUNHA WILLIANE KELLY VALÉRIO DA SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - L G SERVICOS DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb056f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os autos, verifico que a prova pericial não será

concluída em tempo hábil à realização da audiência já marcada,

motivo pelo qual redesigno a audiência de instrução - Rito

S u m a r í s s i m o ,  a  s e r  r e a l i z a d a  n a  m o d a l i d a d e

TELEPRESENCIAL, para o dia11.06.2024, às 09h50min.

Intimem-se as testemunhas da reclamante indicadas na petição

de #id:55bf9dd.

As demais testemunhas deverão comparecer independentemente

de intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, sob pena de

preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Ficam as partes cientes dos prazos referentes à prova pericial,

seguindo o calendário abaixo:

Prazo para entrega do laudo pericial: 10/04/2024 (conforme

intimação de #id:671ec25).

Prazo para as partes impugnarem o laudo pericial: até 26/04/2024.

Prazo para o perito se manifestar sobre as impugnações ao laudo

pericial: até 13/05/2024.

Intimem-se as partes, por seus advogados, e o perito.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000919-18.2023.5.19.0005
AUTOR NATACHA SOUSA DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RÉU HAVAN S.A

ADVOGADO REGIANE MARIA SOPRANO
MORESCO(OAB: 8009/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATACHA SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 800d46f

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, antecipa-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 23/04/2024, às 11 horas,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000245-06.2024.5.19.0005
AUTOR GERMANO ALVES VIEIRA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RÉU MERCADO PAGO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

RÉU PRESTIGE SERVICOS LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMANO ALVES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8332e93

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Designo audiência INAUGURAL (TELEPRESENCIAL) para o dia

17/04/2024 08:30.

2. Cite-se a parte ré para que, querendo, apresente defesa a tempo

e modo, bem como para comparecer à audiência (telepresencial),

com as advertências de praxe, sob pena de revelia e confissão ficta,

nos termos do art. 844 da CLT. Fica facultada à parte ré a

apresentação de defesa oral na audiência (art. 847 da CLT).

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma da Lei nº 11.419/2006 e Resolução CSJT nº 185/2017,

devendo ser agrupados para digitalização conforme sua natureza

(ex: contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.).

3. Os advogados e as partes deverão acessar o link https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz , bem como repassar o link para as suas

testemunhas, se for o caso. Todos deverão se utilizar de notebook

ou computador que tenha webcam, de preferência com fone de

ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos. Não

havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet,

de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O  a c e s s o  t a m b é m  p o d e  s e r  f e i t o  p e l o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

selecionando-se no quadro demonstrativo a sala de audiência

telepresencial da 5ª VT de Maceió (Sala 01).

4. Aguarde-se a audiência.

INTIMEM-SE.

(Documento assinado digitalmente).

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000847-31.2023.5.19.0005
AUTOR EDUARDO ALEXANDRE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SAMYA CRISTINA CALDAS
RIBEIRO(OAB: 15039/AL)

RÉU CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

ADVOGADO LUIZ CALIXTO SANDES(OAB:
102650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO VOA NORDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60a8a94

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Considerando o quanto determinado em ata de audiência

(#id:1f25fb1); considerando, ainda, o pedido da parte autora

(#id:09ee6ac), DETERMINO a liberação do valor disponível nos

autos (#id:1c7eb06), R$ 10.383,60, em 13.12.2023, através de

alvarás judiciais, para o reclamante e seu patrono, este num

percentual de 20% (procuração/contrato sob #id:bee2ea4), com os

acréscimos legais, se houver.

2. Determino, ainda, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL liberar os

depósitos do FGTS eventualmente realizados pela parte ré

(CONSORCIO VOA NORDESTE,CNPJ 44.819.838/0002-68) na

conta vinculada da parte autora (EDUARDO ALEXANDRE DE

OLIVEIRA;CPF 036.617.134-85; PIS 127.80022.01-0; CTPS 01347

-0, Série 00018/AL).

Este despacho tem FORÇA de ALVARÁ JUDICIAL para o fim

específico de liberação do FGTS, suprindo, inclusive, a ausência do

TRCT, dos recolhimentos rescisórios do FGTS, das guias de seguro

-desemprego e da ‘baixa’ na CTPS.

3. Analisando os presentes autos, constato que não houve a

compensação de valores determinada na sentença de mérito

(#id:f72c370) nos cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo

(#id:18b3d3f), in verbis:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, extingo sem resolução de mérito o

requerimento quanto à denunciação à lide; no mérito, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por EDUARDO

ALEXANDRE DE OLIVEIRA em face de AEROPORTOS DO

NORDESTE DO BRASIL S.A; e ju lgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos Assinado eletronicamente por:

NATALIA AZEVEDO SENA - Juntado em: 16/02/2024 14:44:16 -

f72c370 Fls.: 919 formulados em face de tudo conforme

CONSÓRCIO VOA NORDESTE, fundamentação supra que integra

este dispositivo independentemente de transcrição, para condenar

no pagamento das seguintes parcelas:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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[...]

Deferida a tutela antecipada em audiência, ratifico os termos da

decisão constante na ata de audiência ID 58f1ccc e determino

seja feita a compensação dos valores que foram objeto de

pagamento.

[...]

Dessa forma, determino a retificação dos cálculos pelo Calculista do

Juízo, devendo proceder à referida compensação de valores e, ato

contínuo, deve a Secretaria da Vara intimar a reclamada para pagar

o saldo remanescente no prazo de 48 (horas), sob pena de

execução.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000847-31.2023.5.19.0005
AUTOR EDUARDO ALEXANDRE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SAMYA CRISTINA CALDAS
RIBEIRO(OAB: 15039/AL)

RÉU CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

ADVOGADO LUIZ CALIXTO SANDES(OAB:
102650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60a8a94

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Considerando o quanto determinado em ata de audiência

(#id:1f25fb1); considerando, ainda, o pedido da parte autora

(#id:09ee6ac), DETERMINO a liberação do valor disponível nos

autos (#id:1c7eb06), R$ 10.383,60, em 13.12.2023, através de

alvarás judiciais, para o reclamante e seu patrono, este num

percentual de 20% (procuração/contrato sob #id:bee2ea4), com os

acréscimos legais, se houver.

2. Determino, ainda, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL liberar os

depósitos do FGTS eventualmente realizados pela parte ré

(CONSORCIO VOA NORDESTE,CNPJ 44.819.838/0002-68) na

conta vinculada da parte autora (EDUARDO ALEXANDRE DE

OLIVEIRA;CPF 036.617.134-85; PIS 127.80022.01-0; CTPS 01347

-0, Série 00018/AL).

Este despacho tem FORÇA de ALVARÁ JUDICIAL para o fim

específico de liberação do FGTS, suprindo, inclusive, a ausência do

TRCT, dos recolhimentos rescisórios do FGTS, das guias de seguro

-desemprego e da ‘baixa’ na CTPS.

3. Analisando os presentes autos, constato que não houve a

compensação de valores determinada na sentença de mérito

(#id:f72c370) nos cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo

(#id:18b3d3f), in verbis:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, extingo sem resolução de mérito o

requerimento quanto à denunciação à lide; no mérito, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por EDUARDO

ALEXANDRE DE OLIVEIRA em face de AEROPORTOS DO

NORDESTE DO BRASIL S.A; e ju lgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos Assinado eletronicamente por:

NATALIA AZEVEDO SENA - Juntado em: 16/02/2024 14:44:16 -

f72c370 Fls.: 919 formulados em face de tudo conforme

CONSÓRCIO VOA NORDESTE, fundamentação supra que integra

este dispositivo independentemente de transcrição, para condenar

no pagamento das seguintes parcelas:

[...]

Deferida a tutela antecipada em audiência, ratifico os termos da

decisão constante na ata de audiência ID 58f1ccc e determino

seja feita a compensação dos valores que foram objeto de

pagamento.

[...]

Dessa forma, determino a retificação dos cálculos pelo Calculista do

Juízo, devendo proceder à referida compensação de valores e, ato

contínuo, deve a Secretaria da Vara intimar a reclamada para pagar

o saldo remanescente no prazo de 48 (horas), sob pena de

execução.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000902-70.2023.5.19.0008
AUTOR GABRIEL AVALO DIAS

ADVOGADO RENAN ROCHA DE OLIVEIRA
FRANCELINO(OAB: 19568/AL)

RÉU TENDA SOLAR EFICIENCIA
ENERGETICA LTDA

ADVOGADO RONEI BARBOSA DE SOUZA(OAB:
15518/MS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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ADVOGADO VANDERSON LUCAS BATISTA DE
OLIVEIRA DANTAS(OAB: 26946/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENDA SOLAR EFICIENCIA ENERGETICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9fb1a6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Enquanto se aguarda o integral cumprimento do acordo, o que inclui

a comprovação do recolhimento das CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS e CUSTAS PROCESSUAIS, remeta-se o feito

para o fluxo "sobrestamento", pelo prazo de 05 (cinco) meses.

(Documento assinado digitalmente).

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000902-70.2023.5.19.0008
AUTOR GABRIEL AVALO DIAS

ADVOGADO RENAN ROCHA DE OLIVEIRA
FRANCELINO(OAB: 19568/AL)

RÉU TENDA SOLAR EFICIENCIA
ENERGETICA LTDA

ADVOGADO RONEI BARBOSA DE SOUZA(OAB:
15518/MS)

ADVOGADO VANDERSON LUCAS BATISTA DE
OLIVEIRA DANTAS(OAB: 26946/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL AVALO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9fb1a6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Enquanto se aguarda o integral cumprimento do acordo, o que inclui

a comprovação do recolhimento das CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS e CUSTAS PROCESSUAIS, remeta-se o feito

para o fluxo "sobrestamento", pelo prazo de 05 (cinco) meses.

(Documento assinado digitalmente).

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000907-04.2023.5.19.0005
REQUERENTES JOSE FARIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO COELHO DE
BARROS(OAB: 2661/AL)

REQUERENTES VAP - VIGILANCIA ARMADA
PATRIMONIAL LTDA - EPP

ADVOGADO ISAQUE RAFAEL DA SILVA SANTOS
LINS(OAB: 16605/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAP - VIGILANCIA ARMADA PATRIMONIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50de060

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. A teor da peça sob #id:2909f7d, INTIMEM-SE os credores para

requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Constato, também, que não há incidência de exações legais.

2.Decorrido o prazo supra sem manifestação, considerando que a

parcela faltante a que o peticionante se referia teve vencimento em

20.01.2024, e, portanto, em sendo inadimplida, certamente já

haveria denúncia, registrem-se todos os valores pagos no

processo no sistema eletrônico, em obséquio à estatística que

alimenta o E-Gestão.

3. Alfim, em sendo as contribuições previdenciárias de valor igual ou

inferior a R$40.000, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº

47, de 7 de julho de 2023, certifique-se a inexistência de

numerário em conta(s) judicial(ais) vinculada(s) a este

processo, por força do art. 108-A, da Consolidação dos

Provimentos deste Regional, inserido pelo Provimento TRT 19, nº

2/2019, ARQUIVEM-SE.

CUMPRA-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000907-04.2023.5.19.0005
REQUERENTES JOSE FARIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO COELHO DE
BARROS(OAB: 2661/AL)

REQUERENTES VAP - VIGILANCIA ARMADA
PATRIMONIAL LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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ADVOGADO ISAQUE RAFAEL DA SILVA SANTOS
LINS(OAB: 16605/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FARIAS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50de060

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. A teor da peça sob #id:2909f7d, INTIMEM-SE os credores para

requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Constato, também, que não há incidência de exações legais.

2.Decorrido o prazo supra sem manifestação, considerando que a

parcela faltante a que o peticionante se referia teve vencimento em

20.01.2024, e, portanto, em sendo inadimplida, certamente já

haveria denúncia, registrem-se todos os valores pagos no

processo no sistema eletrônico, em obséquio à estatística que

alimenta o E-Gestão.

3. Alfim, em sendo as contribuições previdenciárias de valor igual ou

inferior a R$40.000, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº

47, de 7 de julho de 2023, certifique-se a inexistência de

numerário em conta(s) judicial(ais) vinculada(s) a este

processo, por força do art. 108-A, da Consolidação dos

Provimentos deste Regional, inserido pelo Provimento TRT 19, nº

2/2019, ARQUIVEM-SE.

CUMPRA-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001045-68.2023.5.19.0005
REQUERENTES HELCE NADJA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO COELHO DE
BARROS(OAB: 2661/AL)

REQUERENTES VAP - VIGILANCIA ARMADA
PATRIMONIAL LTDA - EPP

ADVOGADO ISAQUE RAFAEL DA SILVA SANTOS
LINS(OAB: 16605/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAP - VIGILANCIA ARMADA PATRIMONIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d54614c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. A teor da peça sob #id:3fca716, INTIMEM-SE os credores para

requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Constato, também, que não há incidência de exações legais.

2.Decorrido o prazo supra sem manifestação, considerando que a

parcela faltante a que o peticionante se referia teve vencimento em

20.01.2024, e, portanto, em sendo inadimplida, certamente já

haveria denúncia, registrem-se todos os valores pagos no

processo no sistema eletrônico, em obséquio à estatística que

alimenta o E-Gestão.

3. Alfim, em sendo as contribuições previdenciárias de valor igual ou

inferior a R$40.000, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº

47, de 7 de julho de 2023, certifique-se a inexistência de

numerário em conta(s) judicial(ais) vinculada(s) a este

processo, por força do art. 108-A, da Consolidação dos

Provimentos deste Regional, inserido pelo Provimento TRT 19, nº

2/2019, ARQUIVEM-SE.

CUMPRA-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001045-68.2023.5.19.0005
REQUERENTES HELCE NADJA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO COELHO DE
BARROS(OAB: 2661/AL)

REQUERENTES VAP - VIGILANCIA ARMADA
PATRIMONIAL LTDA - EPP

ADVOGADO ISAQUE RAFAEL DA SILVA SANTOS
LINS(OAB: 16605/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELCE NADJA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d54614c

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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DESPACHO PJe-JT

1. A teor da peça sob #id:3fca716, INTIMEM-SE os credores para

requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Constato, também, que não há incidência de exações legais.

2.Decorrido o prazo supra sem manifestação, considerando que a

parcela faltante a que o peticionante se referia teve vencimento em

20.01.2024, e, portanto, em sendo inadimplida, certamente já

haveria denúncia, registrem-se todos os valores pagos no

processo no sistema eletrônico, em obséquio à estatística que

alimenta o E-Gestão.

3. Alfim, em sendo as contribuições previdenciárias de valor igual ou

inferior a R$40.000, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº

47, de 7 de julho de 2023, certifique-se a inexistência de

numerário em conta(s) judicial(ais) vinculada(s) a este

processo, por força do art. 108-A, da Consolidação dos

Provimentos deste Regional, inserido pelo Provimento TRT 19, nº

2/2019, ARQUIVEM-SE.

CUMPRA-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000573-67.2023.5.19.0005
AUTOR MARIA HELENA SANTINO DA SILVA

ADVOGADO AMARILIO MARQUES(OAB: 1962/AL)

ADVOGADO LEYDIANE ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 19913/AL)

RÉU Espólio de José Carlos Felismino dos
Santos, representado pela
inventariante Frankline Regis Vieira
Clemente

ADVOGADO ROBERTO DEMOCRITO CHAVES DE
OLIVEIRA(OAB: 8183/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA SANTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e53d186

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, antecipa-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 29/04/2024, às 10h30min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000573-67.2023.5.19.0005
AUTOR MARIA HELENA SANTINO DA SILVA

ADVOGADO AMARILIO MARQUES(OAB: 1962/AL)

ADVOGADO LEYDIANE ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 19913/AL)

RÉU Espólio de José Carlos Felismino dos
Santos, representado pela
inventariante Frankline Regis Vieira
Clemente

ADVOGADO ROBERTO DEMOCRITO CHAVES DE
OLIVEIRA(OAB: 8183/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Espólio de José Carlos Felismino dos Santos, representado pela
inventariante Frankline Regis Vieira Clemente

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e53d186

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, antecipa-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 29/04/2024, às 10h30min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável
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analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000780-66.2023.5.19.0005
AUTOR ALDINE FRANKLIN SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA
MOREIRA(OAB: 13348/AL)

RÉU COMERCIAL MAGAZINE SAPATOS
LIMITADA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DIOGO PIRES FERREIRA DE
MIRANDA(OAB: 8315/AL)

RÉU PRMB COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE CALCADOS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DIOGO PIRES FERREIRA DE
MIRANDA(OAB: 8315/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL MAGAZINE SAPATOS LIMITADA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - PRMB COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE CALCADOS LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbba540

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

1. CONSIDERANDO que a parte autora não se manifestou acerca

do despacho sob #id:cf0e468, DETERMINO a expedição da

competente Certidão de Crédito Trabalhista, a fim de que o

próprio credor/exequente promova a habilitação de seus haveres

junto ao Administrador Judicial, na forma do art. 9º da Lei

11.101/2005.

2. Nos termos do despacho sob #id:cf0e468, a certidão para

habilitação deve conter apenas créditos concursais, na forma do art.

49 da Lei n.11101/11 e Tema 1051 do STJ, excluídos aqueles cujo

fato gerador seja posterior ao pedido de recuperação judicial e,

portanto, possuam natureza extraconcursal. Sendo assim, INTIME-

SE a executada para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar o

depósito dos HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.

3.No tocante às exações legais, considerando as alterações

promovidas pela Lei 14.112/2020, que alterou a Lei de Recuperação

Judicial e Falência (Lei 11.101/2005), a Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça - STJ determinou o cancelamento do Tema

Repetitivo 987, cuja questão submetida a julgamento discutia a

possibilidade de atos constritivos contra empresa em recuperação

judicial, em sede de execução fiscal, por dívida tributária ou não

tributária (REsp 1.694.261/SP).

Com o cancelamento do tema repetitivo, o colegiado determinou o

levantamento da suspensão nacional de processos relacionados ao

repetitivo anteriormente afetado.

Assim, com relação aos créditos da fazenda pública, após as

alterações na Lei de Falências e Recuperação Judicial (Lei

11.101/2005, art. 6º, §§ 7º-B e 11), pela Lei 14.112/2020, a

execução deve ser processada no juízo de origem, cabendo a

cooperação jurisdicional (art. 69, do CPC), para o êxito da

execução.

Dessa forma, DETERMINO o seguinte:

A)A intimaçãoda executadapara pagamento ou garantia do

débito fiscal devidamente atualizado (custas e contribuições

previdenciárias), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de execução

direta, neste Juízo.

B) Decorrido o prazo legal sem pagamento, nem garantia da

execução em espécie (art. 835, I, do CPC), providencie-se

bloqueio de créditos da executada, utilizando o sistema SISBAJUD,

inclusive em relação aos HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.

CUMPRA-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001173-88.2023.5.19.0005
AUTOR HERBERT BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO ODIN GOMES RIBEIRO(OAB:
14704/AL)

RÉU BRASKEM S/A
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ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

RÉU GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 55427/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERBERT BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b65a19e

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, adia-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 09/07/2024, às 11h10min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, na pessoa dos advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000909-71.2023.5.19.0005
REQUERENTES LEILTON DOS SANTOS

CAVALCANTE

ADVOGADO RICARDO COELHO DE
BARROS(OAB: 2661/AL)

REQUERENTES VAP - VIGILANCIA ARMADA
PATRIMONIAL LTDA - EPP

ADVOGADO ISAQUE RAFAEL DA SILVA SANTOS
LINS(OAB: 16605/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAP - VIGILANCIA ARMADA PATRIMONIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de111a2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. A teor da peça sob #id:5b39687, INTIMEM-SE os credores para

requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Constato, também, que não há incidência de exações legais.

2.Decorrido o prazo supra sem manifestação, considerando que a

parcela faltante a que o peticionante se referia teve vencimento em

20.01.2024, e, portanto, em sendo inadimplida, certamente já

haveria denúncia, registrem-se todos os valores pagos no

processo no sistema eletrônico, em obséquio à estatística que

alimenta o E-Gestão.

3. Alfim, em sendo as contribuições previdenciárias de valor igual ou

inferior a R$40.000, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº

47, de 7 de julho de 2023, certifique-se a inexistência de

numerário em conta(s) judicial(ais) vinculada(s) a este

processo, por força do art. 108-A, da Consolidação dos

Provimentos deste Regional, inserido pelo Provimento TRT 19, nº

2/2019, ARQUIVEM-SE.

CUMPRA-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001173-88.2023.5.19.0005
AUTOR HERBERT BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO ODIN GOMES RIBEIRO(OAB:
14704/AL)

RÉU BRASKEM S/A

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

RÉU GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 55427/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASKEM S/A

  - GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b65a19e

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, adia-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 09/07/2024, às 11h10min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, na pessoa dos advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000909-71.2023.5.19.0005
REQUERENTES LEILTON DOS SANTOS

CAVALCANTE

ADVOGADO RICARDO COELHO DE
BARROS(OAB: 2661/AL)

REQUERENTES VAP - VIGILANCIA ARMADA
PATRIMONIAL LTDA - EPP

ADVOGADO ISAQUE RAFAEL DA SILVA SANTOS
LINS(OAB: 16605/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILTON DOS SANTOS CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de111a2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. A teor da peça sob #id:5b39687, INTIMEM-SE os credores para

requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Constato, também, que não há incidência de exações legais.

2.Decorrido o prazo supra sem manifestação, considerando que a

parcela faltante a que o peticionante se referia teve vencimento em

20.01.2024, e, portanto, em sendo inadimplida, certamente já

haveria denúncia, registrem-se todos os valores pagos no

processo no sistema eletrônico, em obséquio à estatística que

alimenta o E-Gestão.

3. Alfim, em sendo as contribuições previdenciárias de valor igual ou

inferior a R$40.000, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº

47, de 7 de julho de 2023, certifique-se a inexistência de

numerário em conta(s) judicial(ais) vinculada(s) a este

processo, por força do art. 108-A, da Consolidação dos

Provimentos deste Regional, inserido pelo Provimento TRT 19, nº

2/2019, ARQUIVEM-SE.

CUMPRA-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001105-75.2022.5.19.0005
AUTOR FRANKLIN SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA PONTES DE MIRANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLÍNICA AMOR SAÚDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIN SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8cdafc

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, adia-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 23/07/2024, às 11h10min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001105-75.2022.5.19.0005
AUTOR FRANKLIN SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA PONTES DE MIRANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLÍNICA AMOR SAÚDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8cdafc

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, adia-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 23/07/2024, às 11h10min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000853-38.2023.5.19.0005
AUTOR GILDENICIO MARQUES BRANDAO

ADVOGADO WENDELL HANDRES VITORINO DA
ROCHA(OAB: 6446/AL)

ADVOGADO MARCELO VITORINO GALVAO(OAB:
6131/AL)

RÉU G H S MARTINS SUPERMERCADO
EIRELI

ADVOGADO SIBELLE MARIA CAVALCANTE
BASTOS(OAB: 11359/AL)

PERITO ALBERTO ROSTAND FERNANDES
LANVERLY DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - G H S MARTINS SUPERMERCADO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20b9f21

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, antecipa-se a
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audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 29/04/2024, às 11 horas,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000853-38.2023.5.19.0005
AUTOR GILDENICIO MARQUES BRANDAO

ADVOGADO WENDELL HANDRES VITORINO DA
ROCHA(OAB: 6446/AL)

ADVOGADO MARCELO VITORINO GALVAO(OAB:
6131/AL)

RÉU G H S MARTINS SUPERMERCADO
EIRELI

ADVOGADO SIBELLE MARIA CAVALCANTE
BASTOS(OAB: 11359/AL)

PERITO ALBERTO ROSTAND FERNANDES
LANVERLY DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDENICIO MARQUES BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20b9f21

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, antecipa-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 29/04/2024, às 11 horas,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000249-43.2024.5.19.0005
AUTOR ROUSANY ALVES DA SILVA

ADVOGADO DJAN HENRIQUE MENDONCA DO
NASCIMENTO(OAB: 5219/SE)

RÉU AMANDA GIORDANA DE SOUZA
SENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROUSANY ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79f0831

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Analisando a inicial, verifico que a parte autora não juntou a

CTPS, documento relevante para a verificação de informações

essenciais para o deslinde da lide.

2. Dessa forma, com fundamento no art. 840, §1º, da CLT,

determino que a parte autora junte aos autos, até a audiência,

cópias da CTPS (parte da qualificação e TODOS os registros de

contratos de trabalho existentes).

3. Designo audiência UNA (TELEPRESENCIAL) para o dia
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11/06/2024 09:35, para a defesa da(s) parte (s) ré (s), sob pena de

revelia, bem como para a instrução completa do feito, com o

depoimento das partes, sob pena de confissão, e produção de

prova testemunhal, sob pena de preclusão. As partes ficam cientes

de que suas testemunhas deverão estar munidas de documento de

identificação, sob pena de não serem ouvidas.

4. Cite-se a parte ré para que, querendo, apresente defesa a tempo

e modo, bem como para comparecer à audiência (telepresencial),

com as advertências de praxe, sob pena de revelia e confissão ficta,

nos termos do art. 844 da CLT. Fica facultada à parte ré a

apresentação de defesa oral na audiência (art. 847 da CLT).

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma da Lei nº 11.419/2006 e Resolução CSJT nº 185/2017,

devendo ser agrupados para digitalização conforme sua natureza

(ex: contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.).

5. Os advogados e as partes deverão acessar o link https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz , bem como repassar o link para as suas

testemunhas, se for o caso. Todos deverão se utilizar de notebook

ou computador que tenha webcam, de preferência com fone de

ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos. Não

havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet,

de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O  a c e s s o  t a m b é m  p o d e  s e r  f e i t o  p e l o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

selecionando-se no quadro demonstrativo a sala de audiência

telepresencial da 5ª VT de Maceió (Sala 01).

6. Aguarde-se a audiência.

INTIMEM-SE AS PARTES.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000467-42.2022.5.19.0005
AUTOR ELINEIDE COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
GONCALVES MACHADO(OAB:
15212/AL)

ADVOGADO MANOELA SABINO DOS SANTOS DE
SOUZA(OAB: 15560/AL)

RÉU ALESAT COMBUSTIVEIS S.A.

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
CAMARGOS(OAB: 10435/RN)

RÉU SANTOS TRANSPORTES EIRELI -
ME

ADVOGADO ARTUR BEZERRA COSTA(OAB:
16476/AL)

PERITO ALMIR PAULO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINEIDE COSTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f1b32f

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, adia-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 09/07/2024, às 10h10min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Intimem-se as partes, na pessoa dos advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000467-42.2022.5.19.0005
AUTOR ELINEIDE COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
GONCALVES MACHADO(OAB:
15212/AL)

ADVOGADO MANOELA SABINO DOS SANTOS DE
SOUZA(OAB: 15560/AL)

RÉU ALESAT COMBUSTIVEIS S.A.

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
CAMARGOS(OAB: 10435/RN)

RÉU SANTOS TRANSPORTES EIRELI -
ME

ADVOGADO ARTUR BEZERRA COSTA(OAB:
16476/AL)

PERITO ALMIR PAULO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESAT COMBUSTIVEIS S.A.

  - SANTOS TRANSPORTES EIRELI - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f1b32f

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, adia-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 09/07/2024, às 10h10min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Intimem-se as partes, na pessoa dos advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000322-88.2019.5.19.0005
AUTOR PAULO FALCAO SILVA NETO

ADVOGADO ELISABELA VASCONCELOS DA
COSTA(OAB: 14373/AL)

ADVOGADO MARIA JOSE VASCONCELOS(OAB:
5543/AL)

RÉU TV GAZETA DE ALAGOAS LTDA

ADVOGADO CAROLINE MARIA PINHEIRO
AMORIM(OAB: 6557/AL)

RÉU FERNANDO AFFONSO COLLOR DE
MELLO

ADVOGADO CAROLINE MARIA PINHEIRO
AMORIM(OAB: 6557/AL)

RÉU LEDA MARIA DE MELLO COIMBRA

ADVOGADO DANIEL BORGES DOS REIS(OAB:
38757/DF)

RÉU LUIS PEREIRA DUARTE DE AMORIM

ADVOGADO LUIS THIAGO LEAO AMORIM(OAB:
13631/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FALCAO SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff19f84

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1.Ante o requerimento sob #id:eeb2ef9, remeta-se o feito para o

fluxo "sobrestamento" pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses,

devendo neste interregno o causídico, independentemente de

intimação, manifestar-se acerca do recebimento integral dos seus

honorários objeto De acordo extrajudicial.

2. Decorrido o prazo supra sem que haja manifestação do

advogado, façam-se os autos conclusos para extinção da execução,

nos termos do art. 925, CPC.

CUMPRA-SE.

(Documento assinado digitalmente).

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000092-07.2023.5.19.0005
AUTOR DIEGO VICENTE BEZERRA DA

SILVA

ADVOGADO ALCIONE DAS NEVES SILVA(OAB:
14963/AL)

RÉU FUND HOSPITAL DA AGRO-IND DO
ACUCAR E DO ALCOOL DE AL

ADVOGADO RAFAELLA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 16177/AL)

PERITO ANTONIO TEIXEIRA FERRO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO VICENTE BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a07019

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Em deferimento ao pedido aviado pela peça sob #id:d066c9f, e
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considerando que a sentença foi proferida de forma ilíquida, remeta-

se o feito para que o calculista do juízo liquide o julgado, incluindo

na conta os honorários periciais, na conformidade do despacho sob

#id:2d20ecc.

2.Cumprido o item supra, providencie a Secretaria vistas às partes

dos cálculos, pelo prazo de 8 (oito) dias, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, se for o caso, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º,

da CLT).

3.A ré deverá apresentarguia de depósito judicial do valor total da

condenação que entende devido (valor incontroverso), sob pena da

adoção, de imediato, de medidas expropriatórias quanto ao valor

incontroverso.

4. Decorridos os prazos assinalados às partes, façam-se os autos

conclusos para homologação dos cálculos.

CUMPRA-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000092-07.2023.5.19.0005
AUTOR DIEGO VICENTE BEZERRA DA

SILVA

ADVOGADO ALCIONE DAS NEVES SILVA(OAB:
14963/AL)

RÉU FUND HOSPITAL DA AGRO-IND DO
ACUCAR E DO ALCOOL DE AL

ADVOGADO RAFAELLA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 16177/AL)

PERITO ANTONIO TEIXEIRA FERRO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUND HOSPITAL DA AGRO-IND DO ACUCAR E DO ALCOOL
DE AL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a07019

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Em deferimento ao pedido aviado pela peça sob #id:d066c9f, e

considerando que a sentença foi proferida de forma ilíquida, remeta-

se o feito para que o calculista do juízo liquide o julgado, incluindo

na conta os honorários periciais, na conformidade do despacho sob

#id:2d20ecc.

2.Cumprido o item supra, providencie a Secretaria vistas às partes

dos cálculos, pelo prazo de 8 (oito) dias, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, se for o caso, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º,

da CLT).

3.A ré deverá apresentarguia de depósito judicial do valor total da

condenação que entende devido (valor incontroverso), sob pena da

adoção, de imediato, de medidas expropriatórias quanto ao valor

incontroverso.

4. Decorridos os prazos assinalados às partes, façam-se os autos

conclusos para homologação dos cálculos.

CUMPRA-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000577-07.2023.5.19.0005
AUTOR TAIANE PESSOA

ADVOGADO FABIO DE CARVALHO
AMORIM(OAB: 12213/AL)

ADVOGADO ALLAN LAFFITTE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 16670/AL)

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA
MOREIRA(OAB: 13348/AL)

RÉU MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO SAMIA JAMILLA CATARINO
CORREA(OAB: 21036/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

ADVOGADO RUTH PINHEIRO DE SOUZA
SOARES(OAB: 25260/MA)

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 27393/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIANE PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 350ae81

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando o disposto no art. 878 da CLT, que restringe a

promoção da execução de ofício apenas aos "casos em que as

partes não estiverem representadas por advogado", NOTIFIQUE-SE

o autor, na pessoa de seu advogado, para requerer o que de direito,

no prazo de 5 (cinco) dias.

(Documento assinado digitalmente).

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.
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    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000577-07.2023.5.19.0005
AUTOR TAIANE PESSOA

ADVOGADO FABIO DE CARVALHO
AMORIM(OAB: 12213/AL)

ADVOGADO ALLAN LAFFITTE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 16670/AL)

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA
MOREIRA(OAB: 13348/AL)

RÉU MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO SAMIA JAMILLA CATARINO
CORREA(OAB: 21036/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

ADVOGADO RUTH PINHEIRO DE SOUZA
SOARES(OAB: 25260/MA)

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 27393/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 350ae81

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando o disposto no art. 878 da CLT, que restringe a

promoção da execução de ofício apenas aos "casos em que as

partes não estiverem representadas por advogado", NOTIFIQUE-SE

o autor, na pessoa de seu advogado, para requerer o que de direito,

no prazo de 5 (cinco) dias.

(Documento assinado digitalmente).

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000032-68.2022.5.19.0005
AUTOR DANIEL AUGUSTO DE MELO

BOTELHO

ADVOGADO QUIUEY TATY VIEIRA DA
SILVA(OAB: 17569/AL)

ADVOGADO SANDRA BARBOSA GOMES(OAB:
14812/AL)

RÉU TIM S A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RÉU LIQ CORP S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f42161

proferido nos autos.

DESPACHO

A teor da peça sob #id:a182946, INTIME-SE a TIM S.A. para que

cumpra, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, a

decisão sob #id:09ebbad, cujo teor é o que segue:

"DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

1. Da análise dos autos, observa-se que a TIM S.A. apresentou

impugnação à planilha de cálculo. Por seu turno, a Contadoria

prestou os devidos esclarecimentos, por meio do ID 23c6afd,

rechaçando as alegações da ré. Diante do exposto, HOMOLOGA-

SE, por seus próprios fundamentos, os cálculos de ID 4ef3d98,

efetuados pela Contadoria do Juízo, a fim de que produzam seus

jurídicos e legais efeitos.

2. Cite-se a devedora por DEJT através de seu patrono já

constituído nos autos (art. 513, §2º, inciso I do CPC) para

cumprimento da sentença em 48h, devendo pagar a quantia

devidamente atualizada até seu efetivo pagamento e/ou embargar à

execução, no prazo legal, sob pena de se iniciar a execução.

3. Em caso de ausência de pagamento pela ré no prazo legal,

determinam-se as seguintes providências:

a .  Remetam-se  os  au tos  ao  se to r  de  cá l cu lo  pa ra

apuração/atualização do valor devido e, após, proceda-se ao

bloqueio de crédito via Sisbajud.

a.1. Em havendo bloqueio parcial ou integral, automaticamente se

convola em penhora o valor bloqueado, devendo ser dado ciência à

executada, inclusive para pagar saldo que eventualmente

remanesça, possibilitando a garantia do juízo e oposição de

embargos.

a.2 Silente a devedora, intime-se a exequente e seu patrono para

indicarem seus dados bancários em 05 dias, ficando de logo

autorizada a liberação dos valores que lhes cabem, com as

retenções pertinentes;

a.3 Em sendo bloqueado valor irrisório, tal quantia será alvo

imediato de desbloqueio, considerando-se como inexitosa a referida
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solicitação;

b. Caso a diligência através do sistema SISBAJUD não seja exitosa,

inclua-se a parte devedora no BNDT e proceda-se à consulta via

RENAJUD inserindo restrição de circulação e alienação;

c. Não se obtendo êxito no RENAJUD, intime-se o exequente para

que indique meios de prosseguimento da execução em 30 dias;

d. Inerte o exequente, proceda-se ao sobrestamento do processo

por dois anos, aguardando-se manifestação das partes;

e. Decorrido o prazo previsto no item anterior, intime-se o

exequente para, no prazo de 10 dias, indicar causas interruptivas ou

suspensivas da prescrição intercorrente, sob pena de extinção da

execução, com fulcro no art. 11-A, §1º da CLT, c/c o art. 924, V do

CPC;

f. Decorrido o prazo, façam os autos conclusos."

CUMPRA-SE.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000190-94.2020.5.19.0005
AUTOR IANA LIMA CALHEIRO PEDROSA

ADVOGADO GERALDO CARVALHO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 12455/AL)

ADVOGADO DANIEL ROBSON CAVALCANTE
BARBOSA GUEIROS(OAB: 13800/AL)

ADVOGADO JULLYANA THAYNARA FERNANDES
DE SOUZA SILVA(OAB: 16408/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO RACHEL ALVES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76182a7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. A partir da peça sob #id:1fce9af, a parte autora requer a

intimação da parte ré para que comprove o pagamento das 5ª e 6ª

(quinta e sexta) parcelas. Verifico, ainda, que não há comprovação

do recolhimento das exações legais.

2.Assim, INTIME-SE a reclamada/executada, por DEJT, para que

comprove nos autos o cumprimento das obrigações do acordo

( i n c l u s i v e  o  r e c o l h i m e n t o  d a s  C O N T R I B U I Ç Õ E S

PREVIDENCIÁRIAS, IMPOSTO DE RENDA e CUSTAS

PROCESSUAIS) ,  no prazo de 05 (cinco) dias.

3. Depois de comprovado o cumprimento das obrigações, registrem-

se todos os valores pagos no processo no sistema eletrônico, em

obséquio à estatística que alimenta o E-Gestão.

4. Alfim, em sendo as contribuições previdenciárias de valor igual ou

inferior a R$40.000, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº

47, de 7 de julho de 2023, certifique-se a inexistência de

numerário em conta(s) judicial(ais) vinculada(s) a este

processo, por força do art. 108-A, da Consolidação dos

Provimentos deste Regional, inserido pelo Provimento TRT 19, nº

2/2019, e façam-se os autos conclusos para extinção da execução,

nos termos do art. 925, do CPC.

5. Decorrido o prazo assinalado às partes, façam-se os autos

conclusos.

6. Por outro lado, caso a parte ré não comprove as obrigações

faltantes, providencie-se a apuração da dívida exequenda e proceda

-se nos termos dos arts. 835, I e 854, CPC, estando, desde logo,

autorizado o manuseio das ferramentas executórias disponíveis

para perseguição da dívida objeto da condenação, com efetivação

de todas as pesquisas de dados públicos e privados que se fizerem

necessárias, em observância ao princípio constitucional da duração

razoável do processo.

CUMPRA-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000190-94.2020.5.19.0005
AUTOR IANA LIMA CALHEIRO PEDROSA

ADVOGADO GERALDO CARVALHO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 12455/AL)

ADVOGADO DANIEL ROBSON CAVALCANTE
BARBOSA GUEIROS(OAB: 13800/AL)

ADVOGADO JULLYANA THAYNARA FERNANDES
DE SOUZA SILVA(OAB: 16408/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO RACHEL ALVES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IANA LIMA CALHEIRO PEDROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76182a7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. A partir da peça sob #id:1fce9af, a parte autora requer a

intimação da parte ré para que comprove o pagamento das 5ª e 6ª

(quinta e sexta) parcelas. Verifico, ainda, que não há comprovação

do recolhimento das exações legais.

2.Assim, INTIME-SE a reclamada/executada, por DEJT, para que

comprove nos autos o cumprimento das obrigações do acordo

( i n c l u s i v e  o  r e c o l h i m e n t o  d a s  C O N T R I B U I Ç Õ E S

PREVIDENCIÁRIAS, IMPOSTO DE RENDA e CUSTAS

PROCESSUAIS) ,  no prazo de 05 (cinco) dias.

3. Depois de comprovado o cumprimento das obrigações, registrem-

se todos os valores pagos no processo no sistema eletrônico, em

obséquio à estatística que alimenta o E-Gestão.

4. Alfim, em sendo as contribuições previdenciárias de valor igual ou

inferior a R$40.000, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº

47, de 7 de julho de 2023, certifique-se a inexistência de

numerário em conta(s) judicial(ais) vinculada(s) a este

processo, por força do art. 108-A, da Consolidação dos

Provimentos deste Regional, inserido pelo Provimento TRT 19, nº

2/2019, e façam-se os autos conclusos para extinção da execução,

nos termos do art. 925, do CPC.

5. Decorrido o prazo assinalado às partes, façam-se os autos

conclusos.

6. Por outro lado, caso a parte ré não comprove as obrigações

faltantes, providencie-se a apuração da dívida exequenda e proceda

-se nos termos dos arts. 835, I e 854, CPC, estando, desde logo,

autorizado o manuseio das ferramentas executórias disponíveis

para perseguição da dívida objeto da condenação, com efetivação

de todas as pesquisas de dados públicos e privados que se fizerem

necessárias, em observância ao princípio constitucional da duração

razoável do processo.

CUMPRA-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000301-10.2022.5.19.0005
AUTOR MICHAEL DOUGLAS SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO PAULA SUZANA MAIA BOMFIM DA
SILVA(OAB: 11283/AL)

RÉU IET-EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL DOUGLAS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64e997f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando o disposto no art. 878 da CLT, que restringe a

promoção da execução de ofício apenas aos "casos em que as

partes não estiverem representadas por advogado", NOTIFIQUE-SE

o autor, na pessoa de seu advogado, para requerer o que de direito,

no prazo de 5 (cinco) dias.

(Documento assinado digitalmente).

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000301-10.2022.5.19.0005
AUTOR MICHAEL DOUGLAS SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO PAULA SUZANA MAIA BOMFIM DA
SILVA(OAB: 11283/AL)

RÉU IET-EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IET-EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64e997f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando o disposto no art. 878 da CLT, que restringe a

promoção da execução de ofício apenas aos "casos em que as

partes não estiverem representadas por advogado", NOTIFIQUE-SE

o autor, na pessoa de seu advogado, para requerer o que de direito,

no prazo de 5 (cinco) dias.

(Documento assinado digitalmente).

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000761-60.2023.5.19.0005
AUTOR SILVANIA MARIA FELIX

ADVOGADO ANA PAULA DE MELO LOPES(OAB:
16675/AL)

RÉU AUTO POSTO CENTRO OESTE
LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE BRAGA MOTA
GOMES(OAB: 8451/AL)

PERITO SILVIA PONTES DE MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO CENTRO OESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eec123

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, antecipa-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 29/04/2024, às 11h30min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001275-13.2023.5.19.0005
AUTOR C.R.D.S.S.P.

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RÉU B.S.(.S.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.R.D.S.S.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID af5161a.

Processo Nº ATOrd-0001275-13.2023.5.19.0005
AUTOR C.R.D.S.S.P.

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RÉU B.S.(.S.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.(.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID af5161a.

Processo Nº ATOrd-0000761-60.2023.5.19.0005
AUTOR SILVANIA MARIA FELIX

ADVOGADO ANA PAULA DE MELO LOPES(OAB:
16675/AL)

RÉU AUTO POSTO CENTRO OESTE
LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE BRAGA MOTA
GOMES(OAB: 8451/AL)

PERITO SILVIA PONTES DE MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIA MARIA FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eec123

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, antecipa-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 29/04/2024, às 11h30min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-
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br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001190-27.2023.5.19.0005
AUTOR ADRIANA ACIOLI DE MELO SILVA

ADVOGADO Larissa Valente de Lima Barroso
Maia(OAB: 1077/AL)

RÉU UNIALL CURSOS LIVRES LTDA

ADVOGADO HUGO GALVAO DANTAS(OAB:
12219/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ACIOLI DE MELO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d109192

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Enquanto se aguarda o cumprimento integral do acordo, o que inclui

o recolhimento das contribuições previdenciárias e as custas

processuais, remeta-se o feito para o fluxo "sobrestamento", pelo

prazo de 12 (doze) meses.

(Documento assinado digitalmente).

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001190-27.2023.5.19.0005
AUTOR ADRIANA ACIOLI DE MELO SILVA

ADVOGADO Larissa Valente de Lima Barroso
Maia(OAB: 1077/AL)

RÉU UNIALL CURSOS LIVRES LTDA

ADVOGADO HUGO GALVAO DANTAS(OAB:
12219/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIALL CURSOS LIVRES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d109192

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Enquanto se aguarda o cumprimento integral do acordo, o que inclui

o recolhimento das contribuições previdenciárias e as custas

processuais, remeta-se o feito para o fluxo "sobrestamento", pelo

prazo de 12 (doze) meses.

(Documento assinado digitalmente).

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000273-76.2021.5.19.0005
AUTOR RILDICEIA ARAUJO CORREIA

ADVOGADO GABRIELA PEDROZA
SAMPAIO(OAB: 14378/AL)

ADVOGADO Celso Luiz Travassos Fireman(OAB:
7964/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47e340b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando o disposto no art. 878 da CLT, que restringe a

promoção da execução de ofício apenas aos "casos em que as

partes não estiverem representadas por advogado", NOTIFIQUE-SE

o autor, na pessoa de seu advogado, para requerer o que de direito,

no prazo de 5 (cinco) dias.

(Documento assinado digitalmente).

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000273-76.2021.5.19.0005
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AUTOR RILDICEIA ARAUJO CORREIA

ADVOGADO GABRIELA PEDROZA
SAMPAIO(OAB: 14378/AL)

ADVOGADO Celso Luiz Travassos Fireman(OAB:
7964/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RILDICEIA ARAUJO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47e340b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando o disposto no art. 878 da CLT, que restringe a

promoção da execução de ofício apenas aos "casos em que as

partes não estiverem representadas por advogado", NOTIFIQUE-SE

o autor, na pessoa de seu advogado, para requerer o que de direito,

no prazo de 5 (cinco) dias.

(Documento assinado digitalmente).

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000933-02.2023.5.19.0005
AUTOR JOSE RICARDO MACIEL DO

NASCIMENTO

ADVOGADO WESLEY RIBEIRO CONDE(OAB:
9267/AL)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
MACEIO

ADVOGADO LUCIANA SANTA RITA
PALMEIRA(OAB: 6650/AL)

PERITO SILVIA PONTES DE MIRANDA

PERITO MARIA TERESA FEITOSA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO MACIEL DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dea47a

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, antecipa-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 30/07/2024, às 10h40min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Ficam mantidos os prazo referentes à prova pericial constantes

do despacho de #id:d002e25 (Prazo para entrega do laudo

pericial: 26/04/2024. Prazo para as partes impugnarem o laudo

pericial: até 03/05/2024. Prazo para a perita se manifestar sobre as

impugnações ao laudo pericial: até 10/05/2024).

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001039-95.2022.5.19.0005
AUTOR LEANDRO DA SILVA ALVES

ADVOGADO JEAN CARLOS SANTOS DA
SILVA(OAB: 6921/AL)

RÉU CARLOS ALBERTO DA CRUZ

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA ONOFRE(OAB:
8334/AL)

RÉU MADEBRAS ATACADO DE
MADEIRAS LTDA

ADVOGADO CAMILA CAROLINE GALVAO DE
LIMA(OAB: 7276/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DA CRUZ

  - MADEBRAS ATACADO DE MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a0dc34

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, antecipa-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 16/07/2024, às 10h10min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001039-95.2022.5.19.0005
AUTOR LEANDRO DA SILVA ALVES

ADVOGADO JEAN CARLOS SANTOS DA
SILVA(OAB: 6921/AL)

RÉU CARLOS ALBERTO DA CRUZ

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA ONOFRE(OAB:
8334/AL)

RÉU MADEBRAS ATACADO DE
MADEIRAS LTDA

ADVOGADO CAMILA CAROLINE GALVAO DE
LIMA(OAB: 7276/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a0dc34

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, antecipa-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 16/07/2024, às 10h10min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000933-02.2023.5.19.0005
AUTOR JOSE RICARDO MACIEL DO

NASCIMENTO

ADVOGADO WESLEY RIBEIRO CONDE(OAB:
9267/AL)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
MACEIO

ADVOGADO LUCIANA SANTA RITA
PALMEIRA(OAB: 6650/AL)

PERITO SILVIA PONTES DE MIRANDA

PERITO MARIA TERESA FEITOSA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MACEIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dea47a

proferido nos autos.

DESPACHO
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Em virtude da necessidade de adequação de pauta, antecipa-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 30/07/2024, às 10h40min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Ficam mantidos os prazo referentes à prova pericial constantes

do despacho de #id:d002e25 (Prazo para entrega do laudo

pericial: 26/04/2024. Prazo para as partes impugnarem o laudo

pericial: até 03/05/2024. Prazo para a perita se manifestar sobre as

impugnações ao laudo pericial: até 10/05/2024).

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000569-30.2023.5.19.0005
AUTOR MARIA ERIVANIA DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO ADALGISA SARMENTO
ALBUQUERQUE LUNA(OAB:
13047/AL)

RÉU MARIA BETANIA ROQUE DA SILVA
05941838476

ADVOGADO RONALD ROZENDO LIMA(OAB:
9570/AL)

ADVOGADO CLEBSON DEIVID DA SILVA
FERREIRA(OAB: 18851/AL)

ADVOGADO GABRIEL GRIGORIO SILVA
GOUVEIA(OAB: 17471/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BETANIA ROQUE DA SILVA 05941838476

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94227b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, antecipa-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

PRESENCIAL, em face da objeção da reclamada à realização da

audiência no formato híbrido, para o dia 03/04/2024, às

09h55min,quando as partes deverão comparecer, sob pena de

confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000569-30.2023.5.19.0005
AUTOR MARIA ERIVANIA DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO ADALGISA SARMENTO
ALBUQUERQUE LUNA(OAB:
13047/AL)

RÉU MARIA BETANIA ROQUE DA SILVA
05941838476

ADVOGADO RONALD ROZENDO LIMA(OAB:
9570/AL)

ADVOGADO CLEBSON DEIVID DA SILVA
FERREIRA(OAB: 18851/AL)

ADVOGADO GABRIEL GRIGORIO SILVA
GOUVEIA(OAB: 17471/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ERIVANIA DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94227b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, antecipa-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

PRESENCIAL, em face da objeção da reclamada à realização da

audiência no formato híbrido, para o dia 03/04/2024, às

09h55min,quando as partes deverão comparecer, sob pena de

confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável
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analogicamente, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001023-10.2023.5.19.0005
AUTOR JACKSON DUARTE DOS SANTOS

ADVOGADO DIOGO LOUREIRO DOS
SANTOS(OAB: 20639/AL)

ADVOGADO MARIA SELMA GUEDES
COSTA(OAB: 19392/AL)

ADVOGADO AUGUSTO FERREIRA FRANCA(OAB:
6974/AL)

RÉU CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RÉU AZEVEDO & TRAVASSOS
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RÉU AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

PERITO ALMIR PAULO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTOS DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

  - AZEVEDO & TRAVASSOS INFRAESTRUTURA LTDA

  - CONSORCIO VOA NORDESTE

  - ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cee2ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, adia-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 23/07/2024, às 10h10min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Intimem-se as partes, na pessoa dos advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001023-10.2023.5.19.0005
AUTOR JACKSON DUARTE DOS SANTOS

ADVOGADO DIOGO LOUREIRO DOS
SANTOS(OAB: 20639/AL)

ADVOGADO MARIA SELMA GUEDES
COSTA(OAB: 19392/AL)

ADVOGADO AUGUSTO FERREIRA FRANCA(OAB:
6974/AL)

RÉU CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RÉU AZEVEDO & TRAVASSOS
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RÉU AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

PERITO ALMIR PAULO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON DUARTE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cee2ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, adia-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 23/07/2024, às 10h10min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de
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intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Intimem-se as partes, na pessoa dos advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001163-44.2023.5.19.0005
AUTOR JANAINA MARIA FERREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE DE CASTRO NETO(OAB:
29467/PE)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOT NUCLEO DE ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA LTDA - ME

PERITO SILVIA PONTES DE MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6295533

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, adia-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 16/07/2024, às 11h10min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Analisando os autos, observa-se que a perita Silvia Pontes de

Miranda ainda não apresentou o laudo pericial.

Assim, intime-se a perita para que apresente o laudo médico pericial

até o dia 19/04/2024. As partem partes têm até o dia 26/04/2024

para impugnarem o laudo. A perita tem o prazo até 03/05/2024 para

se manifestar sobre as impugnações ao laudo.

Cientes as partes de que não haverá intimação para a prática dos

atos relacionados à perícia, uma vez que desde já se encontram

cientes dos prazos para apresentação de eventual impugnação ao

laudo pericial.

Intimem-se as partes, na pessoa dos advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001163-44.2023.5.19.0005
AUTOR JANAINA MARIA FERREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE DE CASTRO NETO(OAB:
29467/PE)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOT NUCLEO DE ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA LTDA - ME

PERITO SILVIA PONTES DE MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6295533

proferido nos autos.
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DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, adia-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 16/07/2024, às 11h10min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Analisando os autos, observa-se que a perita Silvia Pontes de

Miranda ainda não apresentou o laudo pericial.

Assim, intime-se a perita para que apresente o laudo médico pericial

até o dia 19/04/2024. As partem partes têm até o dia 26/04/2024

para impugnarem o laudo. A perita tem o prazo até 03/05/2024 para

se manifestar sobre as impugnações ao laudo.

Cientes as partes de que não haverá intimação para a prática dos

atos relacionados à perícia, uma vez que desde já se encontram

cientes dos prazos para apresentação de eventual impugnação ao

laudo pericial.

Intimem-se as partes, na pessoa dos advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000503-50.2023.5.19.0005
AUTOR FREDSON CASSIANO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA NATALIA XAVIER
DUTRA(OAB: 10636/AL)

RÉU CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

PERITO ALBERTO ROSTAND FERNANDES
LANVERLY DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO VOA NORDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72cd7af

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, adia-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 23/07/2024, às 10h40min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Intimem-se as partes, na pessoa dos advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000503-50.2023.5.19.0005
AUTOR FREDSON CASSIANO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA NATALIA XAVIER
DUTRA(OAB: 10636/AL)

RÉU CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

PERITO ALBERTO ROSTAND FERNANDES
LANVERLY DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDSON CASSIANO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72cd7af

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, adia-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 23/07/2024, às 10h40min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Intimem-se as partes, na pessoa dos advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000247-73.2024.5.19.0005
AUTOR ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA

CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL GRIGORIO SILVA
GOUVEIA(OAB: 17471/AL)

ADVOGADO RONALD ROZENDO LIMA(OAB:
9570/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b19d8ce

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Designo audiência UNA (TELEPRESENCIAL) para o dia

11/06/2024 09:20,para defesa da parte ré, sob pena de revelia,

bem como para a instrução completa do feito, com depoimento

pessoal das partes, sob pena de confissão, e produção de prova

testemunhal, sob pena de preclusão, tudo de conformidade com os

arts. 852-A e seguintes e 844 da CLT.

2. Cite-se a parte ré para que, querendo, apresente defesa a tempo

e modo, bem como para comparecer à audiência, com as

advertências de praxe, sob as penas dos arts. 852-A e seguintes e

844 da CLT. Fica facultada à parte ré a apresentação de defesa oral

na audiência (art. 847 da CLT).

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma da Lei nº 11.419/2006 e Resolução CSJT nº 185/2017,

devendo ser agrupados para digitalização conforme sua natureza

(ex: contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.).

3. Os advogados e as partes deverão acessar o link https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz , bem como repassar o link para as suas

testemunhas, se for o caso. Todos deverão se utilizar de notebook

ou computador que tenha webcam, de preferência com fone de

ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos. Não

havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet,

de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O  a c e s s o  t a m b é m  p o d e  s e r  f e i t o  p e l o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

selecionando-se no quadro demonstrativo a sala de audiência

telepresencial da 5ª VT de Maceió (Sala 01).

4. Registro que as partes podem optar pelo JUÍZO 100% DIGITAL,

nos termos da Resolução 214/2021 do TRT da 19ª Região e de

conformidade com as Resoluções 345/2020 e 378/2021do CNJ,

caso em que deverão peticionar nos autos manifestando a opção e

informando endereço eletrônico e número de linha telefônica móvel

celular.

5. A adoção do JUÍZO 100% DIGITAL não impede que qualquer

interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha algum tipo

de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que assim

preferir, participe da audiência por videoconferência na sede da 5ª

VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Aguarde-se a audiência.

INTIMEM-SE.

(Documento assinado digitalmente)
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MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001175-58.2023.5.19.0005
AUTOR CREUZA DE OLIVEIRA MELLO

ADVOGADO NELSON MONTENEGRO FIGO(OAB:
6785/AL)

RÉU ESTADO DE ALAGOAS

RÉU INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA -
ISAC

ADVOGADO SANDRO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 1363/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREUZA DE OLIVEIRA MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c27a52

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, adia-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 27/06/2024, às 11h10min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, na pessoa dos advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001175-58.2023.5.19.0005
AUTOR CREUZA DE OLIVEIRA MELLO

ADVOGADO NELSON MONTENEGRO FIGO(OAB:
6785/AL)

RÉU ESTADO DE ALAGOAS

RÉU INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA -
ISAC

ADVOGADO SANDRO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 1363/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA - ISAC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c27a52

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, adia-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 27/06/2024, às 11h10min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, na pessoa dos advogados.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000686-21.2023.5.19.0005
AUTOR MARIA LENICE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO DANIEL ROBSON CAVALCANTE
BARBOSA GUEIROS(OAB: 13800/AL)
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ADVOGADO JULLYANA THAYNARA FERNANDES
DE SOUZA SILVA(OAB: 16408/AL)

ADVOGADO GERALDO CARVALHO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 12455/AL)

RÉU D' BARROS ADMINISTRACAO
CONDOMINIAL & SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO ROBERTO SILVA DE
MOURA(OAB: 16849/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D' BARROS ADMINISTRACAO CONDOMINIAL & SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16ab36f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Da análise dos autos, verifico que, regularmente intimados, os

credores não se manifestaram acerca do despacho sob #id:d976f3c,

pelo que declaro integralmente cumpridas as parcelas pecuniárias

do acordo. Por outro lado, a reclamada não comprovou o

recolhimento das CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS e das

CUSTAS PROCESSUAIS.

2.Assim, INTIME-SE a reclamada/executada, por DEJT, para que

comprove nos autos o cumprimento das obrigações faltante do

acordo (recolhimento das CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

e das CUSTAS PROCESSUAIS), no prazo de 05 (cinco) dias.

3. Depois de comprovado o cumprimento das obrigações, registrem-

se todos os valores pagos no processo no sistema eletrônico, em

obséquio à estatística que alimenta o E-Gestão.

4. Alfim, em sendo as contribuições previdenciárias de valor igual ou

inferior a R$40.000, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº

47, de 7 de julho de 2023, certifique-se a inexistência de

numerário em conta(s) judicial(ais) vinculada(s) a este

processo, por força do art. 108-A, da Consolidação dos

Provimentos deste Regional, inserido pelo Provimento TRT 19, nº

2/2019, e ARQUIVEM-SE.

5. Em não sendo cumprido o item 2, proceda-se nos termos

dos arts. 835, I e 854, CPC, em função de R$410,00, sendo

R$310,00, referentes às contribuições previdenciárias e

R$100,00, relativos às custas processuais, estando, desde

logo, autorizado o manuseio das ferramentas executórias

disponíveis para perseguição da dívida objeto da condenação,

com efetivação de todas as pesquisas de dados públicos e

privados que se fizerem necessárias, em observância ao

princípio constitucional da duração razoável do processo.

CUMPRA-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000251-13.2024.5.19.0005
AUTOR MOISES JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BARROS
RODRIGUES(OAB: 11991/AL)

RÉU MARCOS JOSE DO NASCIMENTO
11088715427

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6956103

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Designo audiência UNA (TELEPRESENCIAL) para o dia

13/06/2024 09:40,para defesa da parte ré, sob pena de revelia,

bem como para a instrução completa do feito, com depoimento

pessoal das partes, sob pena de confissão, e produção de prova

testemunhal, sob pena de preclusão, tudo de conformidade com os

arts. 852-A e seguintes e 844 da CLT.

2. Cite-se a parte ré para que, querendo, apresente defesa a tempo

e modo, bem como para comparecer à audiência, com as

advertências de praxe, sob as penas dos arts. 852-A e seguintes e

844 da CLT. Fica facultada à parte ré a apresentação de defesa oral

na audiência (art. 847 da CLT).

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma da Lei nº 11.419/2006 e Resolução CSJT nº 185/2017,

devendo ser agrupados para digitalização conforme sua natureza

(ex: contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.).

3. Os advogados e as partes deverão acessar o link https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz , bem como repassar o link para as suas

testemunhas, se for o caso. Todos deverão se utilizar de notebook

ou computador que tenha webcam, de preferência com fone de

ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos. Não

havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet,

de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O  a c e s s o  t a m b é m  p o d e  s e r  f e i t o  p e l o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,
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selecionando-se no quadro demonstrativo a sala de audiência

telepresencial da 5ª VT de Maceió (Sala 01).

4. Registro que as partes podem optar pelo JUÍZO 100% DIGITAL,

nos termos da Resolução 214/2021 do TRT da 19ª Região e de

conformidade com as Resoluções 345/2020 e 378/2021do CNJ,

caso em que deverão peticionar nos autos manifestando a opção e

informando endereço eletrônico e número de linha telefônica móvel

celular.

5. A adoção do JUÍZO 100% DIGITAL não impede que qualquer

interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha algum tipo

de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que assim

preferir, participe da audiência por videoconferência na sede da 5ª

VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Aguarde-se a audiência.

INTIMEM-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000163-09.2023.5.19.0005
EMBARGANTE ANTONIO MARIO DE ARRUDA

PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ARRUDA
PEREIRA FILHO(OAB: 18876/AL)

EMBARGADO ERIVALDO DE SA SILVA

EMBARGADO SEBASTIANA PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO LEONIDAS ABREU COSTA(OAB:
9523/AL)

EMBARGADO SECOS E MOLHADOS COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

ADVOGADO MONICA LIMA GARCIA(OAB:
6391/AL)

EMBARGADO TACIO LOPES TOLEDO JUNIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIANA PAULA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s)

SEBASTIANA PAULA DOS SANTOS  para,  querendo,

contraminutar, no PRAZO LEGAL, o AGRAVO DE PETIÇÃO

interposto pela parte adversa.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

ELIVALDO PEREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000163-09.2023.5.19.0005
EMBARGANTE ANTONIO MARIO DE ARRUDA

PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ARRUDA
PEREIRA FILHO(OAB: 18876/AL)

EMBARGADO ERIVALDO DE SA SILVA

EMBARGADO SEBASTIANA PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO LEONIDAS ABREU COSTA(OAB:
9523/AL)

EMBARGADO SECOS E MOLHADOS COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

ADVOGADO MONICA LIMA GARCIA(OAB:
6391/AL)

EMBARGADO TACIO LOPES TOLEDO JUNIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SECOS E MOLHADOS COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) SECOS E

MOLHADOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME para,

querendo, contraminutar, no PRAZO LEGAL, o AGRAVO DE

PETIÇÃO interposto pela parte adversa.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

ELIVALDO PEREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATAlc-0001135-13.2022.5.19.0005
AUTOR CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO RAFAELLA DE FRANCA GAIA
DORIA(OAB: 9012/AL)

RÉU ALINE TENORIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18b18e5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Nada a deferir, por ora, quanto ao requerimento da exequente
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sob #id:df3cf16.

2. Determino que a Secretaria da Vara proceda à pesquisa nas

ferramentas oficiais com o objetivo de localizar outro endereço da

exequente.

3. Encontrado novo endereço, expeça-se mandado de penhora e

avaliação de tantos bens quantos bastem, de ALINE TENÓRIO DA

SILVA, para garantia da presente execução (R$ 890,36, em

31.03.2024, planilha sob #id:8f4d2be)..

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0089300-90.2009.5.19.0005
AUTOR JOSE FERNANDES DE ARAUJO

ADVOGADO CLISTHENES BARBOSA DA
SILVA(OAB: 4820/AL)

RÉU EDNA OMENA DE ALMEIDA

RÉU BIG SIGNS IMPRESSOES LTDA

RÉU ERIVALDO OMENA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3778da

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Considerando que o processo encontra-se quitado e que a única

pendência é a localização/habilitação dos herdeiros do autor

(certidão sob #id:19b6fbb); considerando a negativa do patrono do

falecido (#id:705720a), DETERMINO a expedição de mandado para

que o Sr. Oficial de Justiça compareça ao endereço da parte autora

("RUA PROJETADA 39 , 68 , QD D 10, JARDIM PETROPOLIS I,

68, 57080-535") com o objetivo de levantar possíveis herdeiros.

Em caso positivo, deve o Sr. Oficial de Justiça proceder à intimação

dos possíveis herdeiros para que, no prazo de 30 dias,

compareçam a esta 5ª Vara do Trabalho e solicitem a devida

habilitação no processo, munidos dos seguintes documentos:

certidão de óbito, certidão de casamento, certidão de

nascimento dos filhos, certidão de dependentes junto ao INSS

(negativo ou positiva) e comprovante de residência, a fim de

possibilitar o recebimento de crédito.

2. Frustrada a diligência anterior, façam-se conclusos os autos para

extinção da execução, com conversão do crédito em renda a favor

da União (Código "98814-6 Depósitos Judiciais").

CUMPRA-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000359-13.2022.5.19.0005
AUTOR TARCISIO JOSE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO HEINER MIRANDA MAIA
LIBERAL(OAB: 18240/AL)

RÉU MCM MATERIAL DE CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS BORGES
CAMBRAIA(OAB: 10838/AL)

ADVOGADO HENRIQUE GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 15178/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCISIO JOSE DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26c0f81

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Da análise dos autos, verifico que não há comprovação de

quitação de quaisquer das parcelas do acordo, mas, ao mesmo

tempo, não houve qualquer denúncia de inadimplemento. Constato,

também, que não há incidência de exações legais.

2.Assim, INTIME-SE a reclamada/executada, por DEJT, para que

comprove nos autos o cumprimento das obrigações do acordo, no

prazo de 05 (cinco) dias. INTIMEM-SE também os credores para,

no mesmo prazo, denunciarem algum inadimplemento das

obrigações pactuadas.

3. Depois de comprovado o cumprimento das obrigações, registrem-

se todos os valores pagos no processo no sistema eletrônico, em

obséquio à estatística que alimenta o E-Gestão.

4. Alfim, em sendo as contribuições previdenciárias de valor igual ou

inferior a R$40.000, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº

47, de 7 de julho de 2023, certifique-se a inexistência de

numerário em conta(s) judicial(ais) vinculada(s) a este

processo, por força do art. 108-A, da Consolidação dos

Provimentos deste Regional, inserido pelo Provimento TRT 19, nº

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 224
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

2/2019, e façam-se os autos conclusos para extinção da execução,

nos termos do art. 925, do CPC.

5. Decorrido o prazo assinalado às partes, façam-se os autos

conclusos.

CUMPRA-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000821-67.2022.5.19.0005
AUTOR FLAVIO DA SILVA BARROS

ADVOGADO ELISIO FARIAS DUARTE
OLIVEIRA(OAB: 18402/AL)

ADVOGADO HELOYZA DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 18827/AL)

RÉU SANAMA - SANEAMENTO ALTA
MACEIO S/A

ADVOGADO ALEXANDRE PEIXOTO DACAL(OAB:
8000/AL)

RÉU CONCEITO ENGENHARIA E
INCORPORACOES LTDA

RÉU LUIS CLAUDIO DRAMIS CALIXTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANAMA - SANEAMENTO ALTA MACEIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e12cd1

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

1. Da análise dos autos, constato que foram frustradas as tentativas

de bloqueio de numerário da devedora principal (CONCEITO

ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES) junto ao Sisbajud,

inexistindo veículos registrados em seu nome, consoante consulta

junto ao RENAJUD. Ademais disso, a devedora principal encontra-

se em lugar incerto e não sabido.

2. Considerando que a sentença de mérito condenou a SANAMA -

SANEAMENTO ALTA MACEIO S/A subsidiariamente, não há que

se optar pelo caminho mais tortuoso para persistir com a execução

em nome da primeira executada. Sendo assim, chamo o feito à

ordem para tornar parcialmente sem efeito o despacho sob

#id:5e34995, no sentido de que a execução deveria prosseguir em

nome dos sócios da primeira executada.

3. INTIME(EM)-SE, portanto, a(s) a litisconsorte SANAMA -

SANEAMENTO ALTA MACEIO S/A, por DEJT para, no prazo de

48 horas (art. 880, CLT), efetuar(em) o pagamento da quantia

objeto da execução, devidamente atualizada na data do pagamento,

inclusive em relação ao recolhimento das contribuições

previdenciárias e custas processuais, se for o caso, que deverão ser

recolhidas nas guias GPS e GRU, respectivamente, bem como em

relação aos honorários advocatícios sucumbenciais, se também for

o caso.

4.Decorrido o prazo supra, sem a devida quitação, proceda-se nos

termos dos arts. 835, I e 854, CPC, estando, desde logo, autorizado

o manuseio das ferramentas executórias disponíveis para

perseguição da dívida objeto da condenação, com efetivação de

todas as pesquisas de dados públicos e privados que se fizerem

necessárias, em observância ao princípio constitucional da duração

razoável do processo.

5.Caso a(s) reclamada(s) cumpra(m) as ordens supra,

TRANSFIRA-SE para as contas indicadas pelos credores o

valor comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, ou, não as

indicando, para qualquer conta ativa obtida junto ao CCS/Sisbajud,

conforme planilha elaborada, transferindo-se para as guias próprias

os recolhimentos legais. Deverá a secretaria observar as cautelas

de praxe em relação aos honorários advocatícios.

6. Comprovadas todas as transferências e recolhidas as exações

legais, registrem-se os valores respectivos no sistema

eletrônico, em obséquio à estatística que alimenta o E-Gestão.

7. Alfim, em sendo as contribuições previdenciárias de valor inferior

ao teto de contribuição, nos termos do Ofício Circular nº

001/2014/PFAL, que dá conhecimento das Portarias MF nº 582, de

11 dezembro de 2013 e PGF nº 839, de 13 de dezembro de 2013,

certifique-se a inexistência de numerário em conta(s)

judicial(ais) vinculada(s) a este processo, por força do art. 108-A,

da Consolidação dos Provimentos deste Regional, inserido pelo

Provimento TRT 19, nº 2/2019, e retornem-me os autos conclusos

para extinção da execução, nos termos do art. 925, do CPC.

8. Em tempo, advirto à parte executada que este juízo adotará, de

ofício ou a requerimento da parte interessada, todas as medidas

que se fizerem necessárias para a integral satisfação da obrigação

exequenda, incluindo a possibilidade de protesto de título judicial

e outras medidas de coerção indireta (arts. 15, 139, IV, e 517, do

CPC c/c art. 769, da CLT).

9. A própria parte exequentefica ciente de que também poderá

levar a protesto o título executivo judicial no cartório

competente,nos termos do art. 517, do CPC, como forma de

prevenir que a parte executada dizime seu patrimônio e com vistas

à eventual declaração futura de fraude à execução.

10.Determino desde logo que,decorrido o prazo legal (art. 883-A,

da CLT) sem que a dívida exequenda esteja garantida,a
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Secretaria da Vara providencie a inclusão do(s) nomes do(as)

executado(as) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas -

BNDT, utilize o SERASAJUDpara fim de inclusão no cadastro de

inadimplentes do SERASA EXPERIAN, e, tão somente quando se

fizer necessário,por ser medida de excepcional rigor,requisite

aindisponibilidade dos seus bens junto à Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens - CNIB.

11. Inclua-se, de logo, a executada principal no BNDT.

CUMPRA-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000359-13.2022.5.19.0005
AUTOR TARCISIO JOSE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO HEINER MIRANDA MAIA
LIBERAL(OAB: 18240/AL)

RÉU MCM MATERIAL DE CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS BORGES
CAMBRAIA(OAB: 10838/AL)

ADVOGADO HENRIQUE GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 15178/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MCM MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26c0f81

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Da análise dos autos, verifico que não há comprovação de

quitação de quaisquer das parcelas do acordo, mas, ao mesmo

tempo, não houve qualquer denúncia de inadimplemento. Constato,

também, que não há incidência de exações legais.

2.Assim, INTIME-SE a reclamada/executada, por DEJT, para que

comprove nos autos o cumprimento das obrigações do acordo, no

prazo de 05 (cinco) dias. INTIMEM-SE também os credores para,

no mesmo prazo, denunciarem algum inadimplemento das

obrigações pactuadas.

3. Depois de comprovado o cumprimento das obrigações, registrem-

se todos os valores pagos no processo no sistema eletrônico, em

obséquio à estatística que alimenta o E-Gestão.

4. Alfim, em sendo as contribuições previdenciárias de valor igual ou

inferior a R$40.000, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº

47, de 7 de julho de 2023, certifique-se a inexistência de

numerário em conta(s) judicial(ais) vinculada(s) a este

processo, por força do art. 108-A, da Consolidação dos

Provimentos deste Regional, inserido pelo Provimento TRT 19, nº

2/2019, e façam-se os autos conclusos para extinção da execução,

nos termos do art. 925, do CPC.

5. Decorrido o prazo assinalado às partes, façam-se os autos

conclusos.

CUMPRA-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000920-71.2021.5.19.0005
AUTOR ROBSON DA SILVA BENTO

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

RÉU ATACADAO DOS
ELETRODOMESTICOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

ADVOGADO IRIO DANTAS DA NOBREGA(OAB:
10025/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DA SILVA BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b606ee

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

1. CONSIDERANDO que a decretação de recuperação judicial

suspende as execuções em face do devedor, passando a

competência ao Juízo em que se processa essa ação, ex vi art. 6º

da Lei 11.101/2005, para os fins colimados no seu art. 47.

2. CONSIDERANDO a vis atractiva do Juízo da Recuperação

Judicial e que já foi expedida a Certidão de Crédito Trabalhista,

remetam-se os autos ao fluxo “sobrestamento” (decisão judicial,

prazo de 1 ano).

3. Decorrido o prazo do item anterior, intime-se o(a) exequente para
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requerer o que de direito, no prazo de 30 dias, ficando este(a) ciente

de que se não houver pronunciamento neste prazo, o juízo

entenderá que nada mais lhe é devido na presente execução e

promoverá sua extinção.

4. Altere-se o polo passivo desta relação processual para que seja

identificada executada em recuperação judicial.

CUMPRA-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000920-71.2021.5.19.0005
AUTOR ROBSON DA SILVA BENTO

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

RÉU ATACADAO DOS
ELETRODOMESTICOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

ADVOGADO IRIO DANTAS DA NOBREGA(OAB:
10025/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO DOS ELETRODOMESTICOS DO NORDESTE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b606ee

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

1. CONSIDERANDO que a decretação de recuperação judicial

suspende as execuções em face do devedor, passando a

competência ao Juízo em que se processa essa ação, ex vi art. 6º

da Lei 11.101/2005, para os fins colimados no seu art. 47.

2. CONSIDERANDO a vis atractiva do Juízo da Recuperação

Judicial e que já foi expedida a Certidão de Crédito Trabalhista,

remetam-se os autos ao fluxo “sobrestamento” (decisão judicial,

prazo de 1 ano).

3. Decorrido o prazo do item anterior, intime-se o(a) exequente para

requerer o que de direito, no prazo de 30 dias, ficando este(a) ciente

de que se não houver pronunciamento neste prazo, o juízo

entenderá que nada mais lhe é devido na presente execução e

promoverá sua extinção.

4. Altere-se o polo passivo desta relação processual para que seja

identificada executada em recuperação judicial.

CUMPRA-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000255-50.2024.5.19.0005
AUTOR ALESSANDRO ROMEIRO DE

BARROS

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RÉU SOLAR.BR PARTICIPACOES S.A.

RÉU NORSA REFRIGERANTES S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO ROMEIRO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eca46a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Designo audiência INAUGURAL (TELEPRESENCIAL) para o dia

25/04/2024 08:35.

2. Cite-se a parte ré para que, querendo, apresente defesa a tempo

e modo, bem como para comparecer à audiência (telepresencial),

com as advertências de praxe, sob pena de revelia e confissão ficta,

nos termos do art. 844 da CLT. Fica facultada à parte ré a

apresentação de defesa oral na audiência (art. 847 da CLT).

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma da Lei nº 11.419/2006 e Resolução CSJT nº 185/2017,

devendo ser agrupados para digitalização conforme sua natureza

(ex: contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.).

3. Os advogados e as partes deverão acessar o link https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz , bem como repassar o link para as suas

testemunhas, se for o caso. Todos deverão se utilizar de notebook

ou computador que tenha webcam, de preferência com fone de

ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos. Não

havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet,

de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O  a c e s s o  t a m b é m  p o d e  s e r  f e i t o  p e l o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

selecionando-se no quadro demonstrativo a sala de audiência
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telepresencial da 5ª VT de Maceió (Sala 01).

4. Aguarde-se a audiência.

INTIMEM-SE.

(Documento assinado digitalmente).

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000253-80.2024.5.19.0005
AUTOR SAMARA DA SILVA SOARES

ADVOGADO THIAGO OMENA DOS SANTOS(OAB:
15427/AL)

RÉU M P L DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA DA SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de005d2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Analisando a inicial, verifico que a parte autora não juntou a

CTPS, documento relevante para a verificação de informações

essenciais para o deslinde da lide.

2. Dessa forma, com fundamento no art. 840, §1º, da CLT,

determino que a parte autora junte aos autos, até a audiência,

cópias da CTPS (parte da qualificação e TODOS os registros de

contratos de trabalho existentes).

3. Designo audiência UNA (TELEPRESENCIAL) para o dia

18/06/2024 08:50, para a defesa da(s) parte (s) ré (s), sob pena de

revelia, bem como para a instrução completa do feito, com o

depoimento das partes, sob pena de confissão, e produção de

prova testemunhal, sob pena de preclusão. As partes ficam cientes

de que suas testemunhas deverão estar munidas de documento de

identificação, sob pena de não serem ouvidas.

4. Cite-se a parte ré para que, querendo, apresente defesa a tempo

e modo, bem como para comparecer à audiência (telepresencial),

com as advertências de praxe, sob pena de revelia e confissão ficta,

nos termos do art. 844 da CLT. Fica facultada à parte ré a

apresentação de defesa oral na audiência (art. 847 da CLT).

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma da Lei nº 11.419/2006 e Resolução CSJT nº 185/2017,

devendo ser agrupados para digitalização conforme sua natureza

(ex: contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.).

5. Os advogados e as partes deverão acessar o link https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz , bem como repassar o link para as suas

testemunhas, se for o caso. Todos deverão se utilizar de notebook

ou computador que tenha webcam, de preferência com fone de

ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos. Não

havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet,

de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O  a c e s s o  t a m b é m  p o d e  s e r  f e i t o  p e l o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

selecionando-se no quadro demonstrativo a sala de audiência

telepresencial da 5ª VT de Maceió (Sala 01).

6. Aguarde-se a audiência.

INTIMEM-SE AS PARTES.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001123-62.2023.5.19.0005
AUTOR GENILDO DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL GRIGORIO SILVA
GOUVEIA(OAB: 17471/AL)

ADVOGADO CLEBSON DEIVID DA SILVA
FERREIRA(OAB: 18851/AL)

ADVOGADO RONALD ROZENDO LIMA(OAB:
9570/AL)

RÉU ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO
BRASIL

ADVOGADO WILSON BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 2788/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea0ecde

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, antecipa-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 30/07/2024, às 10h10min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen
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ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000023-38.2024.5.19.0005
AUTOR JOSE ALISSON LIMA SILVA

ADVOGADO GILLIARD ANTUNES MACIEL(OAB:
176516/MG)

ADVOGADO ANDREA MARCIA RODRIGUES(OAB:
129154/MG)

RÉU PERFIL SERVICOS E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS FRIGORIFICOS
LTDA

ADVOGADO ANDREA APARECIDA FERREIRA
PONTES MARTINI(OAB: 219294/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERFIL SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
FRIGORIFICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 565b9ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, antecipa-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 09/07/2024, às 10h40min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000023-38.2024.5.19.0005
AUTOR JOSE ALISSON LIMA SILVA

ADVOGADO GILLIARD ANTUNES MACIEL(OAB:
176516/MG)

ADVOGADO ANDREA MARCIA RODRIGUES(OAB:
129154/MG)

RÉU PERFIL SERVICOS E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS FRIGORIFICOS
LTDA

ADVOGADO ANDREA APARECIDA FERREIRA
PONTES MARTINI(OAB: 219294/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALISSON LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 565b9ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, antecipa-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 09/07/2024, às 10h40min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.
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A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001123-62.2023.5.19.0005
AUTOR GENILDO DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL GRIGORIO SILVA
GOUVEIA(OAB: 17471/AL)

ADVOGADO CLEBSON DEIVID DA SILVA
FERREIRA(OAB: 18851/AL)

ADVOGADO RONALD ROZENDO LIMA(OAB:
9570/AL)

RÉU ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO
BRASIL

ADVOGADO WILSON BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 2788/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea0ecde

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, antecipa-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 30/07/2024, às 10h10min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001351-37.2023.5.19.0005
AUTOR KLAYTON DOUGLAS DA SILVA

DOMINGOS

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA CANDIDO
ROCHA(OAB: 18674/AL)

ADVOGADO LUCIANA SANTA RITA
PALMEIRA(OAB: 6650/AL)

RÉU KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

RÉU PATIO MACEIO S.A.

ADVOGADO FLAVIO DE ALBUQUERQUE
MOURA(OAB: 4343/AL)

ADVOGADO LUIZ PAULO DE ASSIS MARTINS
NETO(OAB: 15656/AL)

ADVOGADO BRUNO FELIPE MORGADO DE
SOUZA(OAB: 9615/AL)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - KAIROS SEGURANCA LTDA

  - PATIO MACEIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b9468b

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, antecipa-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 27/05/2024, às 11 horas,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen
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ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001351-37.2023.5.19.0005
AUTOR KLAYTON DOUGLAS DA SILVA

DOMINGOS

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA CANDIDO
ROCHA(OAB: 18674/AL)

ADVOGADO LUCIANA SANTA RITA
PALMEIRA(OAB: 6650/AL)

RÉU KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

RÉU PATIO MACEIO S.A.

ADVOGADO FLAVIO DE ALBUQUERQUE
MOURA(OAB: 4343/AL)

ADVOGADO LUIZ PAULO DE ASSIS MARTINS
NETO(OAB: 15656/AL)

ADVOGADO BRUNO FELIPE MORGADO DE
SOUZA(OAB: 9615/AL)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLAYTON DOUGLAS DA SILVA DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b9468b

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, antecipa-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 27/05/2024, às 11 horas,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001136-13.2013.5.19.0005
AUTOR FATIMA MARIA DE ALMEIDA

SANTOS

ADVOGADO RENOVATO FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 4462/AL)

ADVOGADO FELIX DE CAMPOS CASTRO(OAB:
3991/AL)

RÉU COMERCIO DE ALIMENTOS CHEF
CHU LTDA - ME

RÉU VITORIO CASSIANO URTIGA DALL
AGNOL - ME

RÉU VITORIO CASSIANO URTIGA DALL
AGNOL

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAGOAS CART 1 OFICIO
REGISTRO DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA MARIA DE ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3982b8

proferido nos autos.

DESPACHO

1. O pedido aviado pela sob #id:88814c4 não trouxe aos autos

"novos elementos" aptos a viabilizar o prosseguimento da

execução.

2. Este juízo reserva-se a deferir o pedido de atualização do saldo
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remanescente da dívida quando a parte autora cumprir o item 3, do

despacho sob #id:a416a00.

3. No mais, mantenho integralmente o despacho sob #id:a416a00.

CUMPRA-SE.

(documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000957-64.2022.5.19.0005
AUTOR ACACIO FIGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO ODIN GOMES RIBEIRO(OAB:
14704/AL)

RÉU GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 55427/PE)

RÉU BRASKEM S/A

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

PERITO RODRIGO XAVIER DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACACIO FIGUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9d54c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, antecipa-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 27/05/2024, às 11h30min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000957-64.2022.5.19.0005
AUTOR ACACIO FIGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO ODIN GOMES RIBEIRO(OAB:
14704/AL)

RÉU GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 55427/PE)

RÉU BRASKEM S/A

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

PERITO RODRIGO XAVIER DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASKEM S/A

  - GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9d54c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, antecipa-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 27/05/2024, às 11h30min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),
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mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000453-24.2023.5.19.0005
AUTOR FABIANO COSTA FERREIRA

ADVOGADO ERIVALDO ALBUQUERQUE
RAMALHO(OAB: 12027/AL)

RÉU NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

RÉU SOLAR.BR PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO COSTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d03f5dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, antecipa-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 16/07/2024, às 10h40min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que

assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000453-24.2023.5.19.0005
AUTOR FABIANO COSTA FERREIRA

ADVOGADO ERIVALDO ALBUQUERQUE
RAMALHO(OAB: 12027/AL)

RÉU NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

RÉU SOLAR.BR PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

  - SOLAR.BR PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d03f5dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação de pauta, antecipa-se a

audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 16/07/2024, às 10h40min,quando

as partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 852-H, §3º da CLT, aplicável

analogicamente, sob pena de preclusão.

L i n k  p a r a  a c e s s o  à

audiência:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresen

ciais. Em seguida, acessar no quadro demonstrativo a sala de

audiência telepresencial da5ª VT de Maceió/Al. SALA 01.O

acesso também poderá ser feito através do link: https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz.

A realização da audiência de forma telepresencial não impede que

qualquer interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha

algum tipo de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que
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assim preferir, participe da audiência por videoconferência na sede

da 5ª VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000033-87.2021.5.19.0005
AUTOR FRANCICLEA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO WALBESKA BETSAIDA ZACARIAS
GALVAO BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 997039f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Defiro o quanto requerido pela parte autora (#id:49e3db8).

Expeça-se alvará em favor da reclamante para habilitação no

benefício do seguro-desemprego.

2. Veja-se que não houve a devida fixação dos honorários periciais

(Fisioterapia) quando da prolação da sentença de mérito sob

#id:fbbc4a6, o que passo a fixá-los logo a seguir.

Quanto à perícia, considerando o trabalho realizado pela perita,

arbitro os honorários periciaisem R$ 1.500,00 (mil e quinhentos

reais), a cargo da reclamada, sucumbente no objeto da perícia, que

passam a fazer parte da execução em tramite.

3. Considerando que não houve reforma relevante da sentença

após o julgamento dos recursos; considerando que a sentença de

mérito foi proferida de forma líquida; considerando os cálculos

atualizados sob #id:5481c09; considerando, por fim, o pedido de

execução da reclamante sob #id:02ecd7e, INTIME(EM)-SE a(s)

reclamada(s) por DEJT para QUITAR(EM) o valor total da execução

(R$ 44.644,62), no prazo de 48 horas (art. 880, CLT).

Resumo dos cálculos:

*Valor bruto devido ao reclamante: R$ 37.455,42;

*Contribuição previdenciária (parte empregado): R$ 309,96;

*Contribuição previdenciária (parte empregador): R$ 70,89;

*Imposto de renda (empregado): R$ 0,00;

*Honorários sucumbenciais (advogado parte autora): R$ 5.618,31;

*Honorários periciais (WALBESKA GALVAO BARROS): R$

1.500,00;

*Custas processuais: 0,00 (já recolhidas, #id:3c3b929);

TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 44.644,62, atualizado até 31.03.2024.

4. Decorrido o prazo supra, sem a devida quitação, proceda-se nos

termos dos arts. 835, I e 854, CPC, estando, desde logo,

autorizado o manuseio das ferramentas executórias

disponíveis para perseguição da dívida objeto da condenação,

com efetivação de todas as pesquisas de dados públicos e

privados que se fizerem necessárias, em observância ao

princípio constitucional da duração razoável do processo.

5. Caso a(s) reclamada(s) cumpra(m) oitem 3, com o escopo de

evitar-se liberação indevida, remetam-se os autos ao setor de

cálculos, a fim de que seja elaborada planilha explicativa de crédito,

dispondo quanto cabe e a quem cabe o valor comprovado,

inclusive, no tocante às exações legais.

Em seguida, estando a execução totalmente garantida,

TRANSFIRA-SE para as contas indicadas pelos credores o

valor comprovado (total da execução), no prazo de 05 (cinco)

dias, ou, não as indicando, para qualquer conta ativa obtida junto ao

CCS, conforme planilha elaborada, transferindo-se para as guias

próprias os recolhimentos legais. Deverá a secretaria observar as

cautelas de praxe em relação aos honorários advocatícios e

periciais, se houver.

Comprovadas todas as transferências e recolhidas as exações

legais, registrem-se os valores respectivos no sistema

eletrônico, em obséquio à estatística que alimenta o E-Gestão.

Alfim, em sendo as contribuições previdenciárias de valor igual ou

inferior a R$40.000,00, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU

Nº 47, de 7 de julho de 2023, certifique-se a inexistência de

numerário em conta(s) judicial(ais) vinculada(s) a este

processo, por força do art. 108-A, da Consolidação dos

Provimentos deste Regional, inserido pelo Provimento TRT 19, nº

2/2019, e façam-se os autos conclusos para extinção da execução,

nos termos do art. 925, do CPC.

6. Em tempo, advirto à parte executada que este juízo adotará, de

ofício ou a requerimento da parte interessada, todas as medidas

que se fizerem necessárias para a integral satisfação da obrigação

exequenda, incluindo a possibilidade de protesto de título judicial

e outras medidas de coerção indireta (arts. 15, 139, IV, e 517, do

CPC c/c art. 769, da CLT) .
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7. A própria parte exequentefica ciente de que também poderá

levar a protesto o título executivo judicial no cartório

competente,nos termos do art. 517, do CPC, como forma de

prevenir que a parte executada dizime seu patrimônio e com vistas

à eventual declaração futura de fraude à execução.

8.Determino desde logo que,decorrido o prazo legal (art. 883-A,

da CLT) sem que a dívida exequenda esteja garantida,a

Secretaria da Vara providencie a inclusão do(s) nomes do(as)

executado(as) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas -

BNDT, utilize o SERASAJUDpara fim de inclusão no cadastro de

inadimplentes do SERASA EXPERIAN, e, tão somente quando se

fizer necessário,por ser medida de excepcional rigor,requisite-se

aindisponibilidade dos seus bens junto à Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens - CNIB.

CUMPRA-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000033-87.2021.5.19.0005
AUTOR FRANCICLEA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO WALBESKA BETSAIDA ZACARIAS
GALVAO BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCICLEA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 997039f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Defiro o quanto requerido pela parte autora (#id:49e3db8).

Expeça-se alvará em favor da reclamante para habilitação no

benefício do seguro-desemprego.

2. Veja-se que não houve a devida fixação dos honorários periciais

(Fisioterapia) quando da prolação da sentença de mérito sob

#id:fbbc4a6, o que passo a fixá-los logo a seguir.

Quanto à perícia, considerando o trabalho realizado pela perita,

arbitro os honorários periciaisem R$ 1.500,00 (mil e quinhentos

reais), a cargo da reclamada, sucumbente no objeto da perícia, que

passam a fazer parte da execução em tramite.

3. Considerando que não houve reforma relevante da sentença

após o julgamento dos recursos; considerando que a sentença de

mérito foi proferida de forma líquida; considerando os cálculos

atualizados sob #id:5481c09; considerando, por fim, o pedido de

execução da reclamante sob #id:02ecd7e, INTIME(EM)-SE a(s)

reclamada(s) por DEJT para QUITAR(EM) o valor total da execução

(R$ 44.644,62), no prazo de 48 horas (art. 880, CLT).

Resumo dos cálculos:

*Valor bruto devido ao reclamante: R$ 37.455,42;

*Contribuição previdenciária (parte empregado): R$ 309,96;

*Contribuição previdenciária (parte empregador): R$ 70,89;

*Imposto de renda (empregado): R$ 0,00;

*Honorários sucumbenciais (advogado parte autora): R$ 5.618,31;

*Honorários periciais (WALBESKA GALVAO BARROS): R$

1.500,00;

*Custas processuais: 0,00 (já recolhidas, #id:3c3b929);

TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 44.644,62, atualizado até 31.03.2024.

4. Decorrido o prazo supra, sem a devida quitação, proceda-se nos

termos dos arts. 835, I e 854, CPC, estando, desde logo,

autorizado o manuseio das ferramentas executórias

disponíveis para perseguição da dívida objeto da condenação,

com efetivação de todas as pesquisas de dados públicos e

privados que se fizerem necessárias, em observância ao

princípio constitucional da duração razoável do processo.

5. Caso a(s) reclamada(s) cumpra(m) oitem 3, com o escopo de

evitar-se liberação indevida, remetam-se os autos ao setor de

cálculos, a fim de que seja elaborada planilha explicativa de crédito,

dispondo quanto cabe e a quem cabe o valor comprovado,

inclusive, no tocante às exações legais.

Em seguida, estando a execução totalmente garantida,

TRANSFIRA-SE para as contas indicadas pelos credores o

valor comprovado (total da execução), no prazo de 05 (cinco)

dias, ou, não as indicando, para qualquer conta ativa obtida junto ao

CCS, conforme planilha elaborada, transferindo-se para as guias

próprias os recolhimentos legais. Deverá a secretaria observar as

cautelas de praxe em relação aos honorários advocatícios e

periciais, se houver.

Comprovadas todas as transferências e recolhidas as exações

legais, registrem-se os valores respectivos no sistema

eletrônico, em obséquio à estatística que alimenta o E-Gestão.

Alfim, em sendo as contribuições previdenciárias de valor igual ou

inferior a R$40.000,00, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU

Nº 47, de 7 de julho de 2023, certifique-se a inexistência de

numerário em conta(s) judicial(ais) vinculada(s) a este
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processo, por força do art. 108-A, da Consolidação dos

Provimentos deste Regional, inserido pelo Provimento TRT 19, nº

2/2019, e façam-se os autos conclusos para extinção da execução,

nos termos do art. 925, do CPC.

6. Em tempo, advirto à parte executada que este juízo adotará, de

ofício ou a requerimento da parte interessada, todas as medidas

que se fizerem necessárias para a integral satisfação da obrigação

exequenda, incluindo a possibilidade de protesto de título judicial

e outras medidas de coerção indireta (arts. 15, 139, IV, e 517, do

CPC c/c art. 769, da CLT) .

7. A própria parte exequentefica ciente de que também poderá

levar a protesto o título executivo judicial no cartório

competente,nos termos do art. 517, do CPC, como forma de

prevenir que a parte executada dizime seu patrimônio e com vistas

à eventual declaração futura de fraude à execução.

8.Determino desde logo que,decorrido o prazo legal (art. 883-A,

da CLT) sem que a dívida exequenda esteja garantida,a

Secretaria da Vara providencie a inclusão do(s) nomes do(as)

executado(as) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas -

BNDT, utilize o SERASAJUDpara fim de inclusão no cadastro de

inadimplentes do SERASA EXPERIAN, e, tão somente quando se

fizer necessário,por ser medida de excepcional rigor,requisite-se

aindisponibilidade dos seus bens junto à Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens - CNIB.

CUMPRA-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011900-39.2005.5.19.0005
AUTOR ELIETE MARIA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

ADVOGADO MICHELE CARDOSO
BARBOSA(OAB: 16878/AL)

RÉU COMPRESG COMERCIO E
SERVICOS EM GERAL LTDA

RÉU ESTADO DE ALAGOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0468b2a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. INTIME-SEa advogada MICHELE CARDOSO BARBOSA

(OAB/AL 16878), para que providencie a juntada aos autos, no

prazo de 15 (quinze) dias, dos documentos, bem como de

procuração, para regularizar a representação da também herdeira

EDJANE DA SILVA OLIVEIRA, irmã dos demais herdeiros

constantes da petição sob #id:d76bbbf.

2. Juntados os documentos e a respectiva procuração, façam-se

conclusos os autos para apreciação do pedido de habilitação dos

herdeiros e prosseguimento do feito.

3. Enquanto se espera a devida habilitação dos herdeiros,

considerando que os advogados habilitados no PJe-JT, que

representavam a reclamante falecida, são os mesmos que

representam parte dos herdeiros em habilitação, CUMPRA-SE com

o quanto determinado no despacho sob #id:506f63e, que possui o

seguinte teor:

DESPACHO

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da última decisão proferida,

remetam-se os autos ao setor de execuções para liquidação do

julgado, dando-se ciência da conta elaborada às partes, para

impugnação, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão.

2. Havendo impugnação, ao setor de cálculos para se manifestar,

inclusive com retificação da conta, se for o caso, retornando os

autos conclusos, em seguida.

MACEIO/AL, 20 de junho de 2023.

ANTONIO CARLOS DUARTE DE FIGUEREDO CAMPOS

Juiz do Trabalho Substituto

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000360-32.2021.5.19.0005
AUTOR MARCIGLEIDE DO NASCIMENTO

SANTOS ALVES

AUTOR CARLOS ROBERTO ALVES DA
SILVA FILHO

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

RÉU RENORT ESTACIONAMENTOS LTDA
- EPP

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RENORT ESTACIONAMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica V. Sa. INTIMADA para comparecer à secretaria da Vara, de

segunda à sexta-feira no horário das 8h às 14h30 para receber a

CTPS do reclamante e proceder à baixa do contrato de

trabalho, no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária, no

valor de R$ 100,00, até o limite de 10 dias, quando a anotação

deverá ser feita pela Secretaria da Vara, sem prejuízo da multa

devida.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

SIMONE MOURA E MENDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000400-43.2023.5.19.0005
AUTOR GUILHERME FERRAO VIEIRA DA

SILVA

ADVOGADO LUCYANA BRAGA TENORIO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 10840/AL)

RÉU CLEDISBEL - CLEMENTE
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE MENEZES
MESSIAS(OAB: 6183/AL)

ADVOGADO BARBARA LORENA NUNES
LEAO(OAB: 16728/AL)

RÉU MARCELA RAQUEL VENTURA
VIEIRA EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE MENEZES
MESSIAS(OAB: 6183/AL)

ADVOGADO BARBARA LORENA NUNES
LEAO(OAB: 16728/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME FERRAO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f62b9d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, NÃO SE ACOLHEM os embargos de declaração

apresentados por MARCELA RAQUEL VENTURA VIEIRA EIRELI

– ME e CLEDISBEL – CLEMENTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS

LTDA., nos autos ação ajuizada por GUILHERME FERRAO VIEIRA

DA SILVA em face de si.

Tudo nos termos da fundamentação supra que integram este

dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Notifiquem-se as partes.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000400-43.2023.5.19.0005
AUTOR GUILHERME FERRAO VIEIRA DA

SILVA

ADVOGADO LUCYANA BRAGA TENORIO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 10840/AL)

RÉU CLEDISBEL - CLEMENTE
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE MENEZES
MESSIAS(OAB: 6183/AL)

ADVOGADO BARBARA LORENA NUNES
LEAO(OAB: 16728/AL)

RÉU MARCELA RAQUEL VENTURA
VIEIRA EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE MENEZES
MESSIAS(OAB: 6183/AL)

ADVOGADO BARBARA LORENA NUNES
LEAO(OAB: 16728/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEDISBEL - CLEMENTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA

  - MARCELA RAQUEL VENTURA VIEIRA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f62b9d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, NÃO SE ACOLHEM os embargos de declaração

apresentados por MARCELA RAQUEL VENTURA VIEIRA EIRELI

– ME e CLEDISBEL – CLEMENTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS

LTDA., nos autos ação ajuizada por GUILHERME FERRAO VIEIRA

DA SILVA em face de si.

Tudo nos termos da fundamentação supra que integram este

dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Notifiquem-se as partes.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000754-68.2023.5.19.0005
AUTOR CLEUDES RODRIGUES DA SILVA
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ADVOGADO EYDIL CHRISTIAN SILVA DOS
SANTOS(OAB: 12268/AL)

RÉU AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RÉU ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RÉU AZEVEDO & TRAVASSOS
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUDES RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de3c867

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, ACOLHEM-SE EM PARTE os embargos de

declaração apresentados por CONSORCIO VOA NORDESTE em

face da sentença proferida nos autos do processo ajuizado por

CLEUDES RODRIGUES DA SILVA para excluir da condenação as

contribuições previdenciárias – cota patronal, tendo em vista a

empresa embargante preencher os requisitos de desoneração da

contribuição patronal – Lei 12.456/2011. Por conseguinte, deverá

ser considerada a planilha de cálculo de #id:ecbea5f, já

devidamente retificada.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que integra este

dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Notifiquem-se as partes.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, retornem os autos

conclusos para homologação da planilha de #id:ecbea5f.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000754-68.2023.5.19.0005
AUTOR CLEUDES RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO EYDIL CHRISTIAN SILVA DOS
SANTOS(OAB: 12268/AL)

RÉU AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RÉU ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RÉU AZEVEDO & TRAVASSOS
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTOS DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

  - AZEVEDO & TRAVASSOS INFRAESTRUTURA LTDA

  - CONSORCIO VOA NORDESTE

  - ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de3c867

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, ACOLHEM-SE EM PARTE os embargos de

declaração apresentados por CONSORCIO VOA NORDESTE em

face da sentença proferida nos autos do processo ajuizado por

CLEUDES RODRIGUES DA SILVA para excluir da condenação as

contribuições previdenciárias – cota patronal, tendo em vista a

empresa embargante preencher os requisitos de desoneração da

contribuição patronal – Lei 12.456/2011. Por conseguinte, deverá

ser considerada a planilha de cálculo de #id:ecbea5f, já

devidamente retificada.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que integra este

dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Notifiquem-se as partes.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, retornem os autos

conclusos para homologação da planilha de #id:ecbea5f.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001052-60.2023.5.19.0005
AUTOR HUMBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO WEDJA LIMA DOS SANTOS(OAB:
5031/AL)

RÉU CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RÉU AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - HUMBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 064c66b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, ACOLHEM-SE, EM PARTE, os embargos de

declaração apresentados por CONSORCIO VOA NORDESTE em

face da sentença proferida nos autos do processo ajuizado por

HUMBERTO DOS SANTOS para excluir da condenação as

contribuições previdenciárias – cota patronal, tendo em vista a

empresa embargante preencher os requisitos de desoneração da

contribuição patronal – Lei 12.456/2011.

Tudo nos termos da fundamentação supra que integram este

dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Notifiquem-se as partes.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001052-60.2023.5.19.0005
AUTOR HUMBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO WEDJA LIMA DOS SANTOS(OAB:
5031/AL)

RÉU CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RÉU AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTOS DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

  - CONSORCIO VOA NORDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 064c66b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, ACOLHEM-SE, EM PARTE, os embargos de

declaração apresentados por CONSORCIO VOA NORDESTE em

face da sentença proferida nos autos do processo ajuizado por

HUMBERTO DOS SANTOS para excluir da condenação as

contribuições previdenciárias – cota patronal, tendo em vista a

empresa embargante preencher os requisitos de desoneração da

contribuição patronal – Lei 12.456/2011.

Tudo nos termos da fundamentação supra que integram este

dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Notifiquem-se as partes.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0042000-55.1997.5.19.0005
AUTOR JOSE MARCOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO CLISTHENES BARBOSA DA
SILVA(OAB: 4820/AL)

RÉU D D MIX VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO GALBERTO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 3540/AL)

RÉU SUELY FERREIRA CAVALCANTI

RÉU FLAVIO RUI MENDONCA
CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f9fec4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, NÃO SE ACOLHEMos embargos de declaração

apresentados por JOSE MARCOS SANTOS DA SILVA, nos autos

da reclamação ajuizada em face de D D MIX VIGILANCIA

PATRIMONIAL LTDA E OUTROS (2).

Tudo nos termos da fundamentação supra que integram este

dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Notifiquem-se as partes.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0042000-55.1997.5.19.0005
AUTOR JOSE MARCOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO CLISTHENES BARBOSA DA
SILVA(OAB: 4820/AL)

RÉU D D MIX VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA
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ADVOGADO GALBERTO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 3540/AL)

RÉU SUELY FERREIRA CAVALCANTI

RÉU FLAVIO RUI MENDONCA
CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - D D MIX VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f9fec4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, NÃO SE ACOLHEMos embargos de declaração

apresentados por JOSE MARCOS SANTOS DA SILVA, nos autos

da reclamação ajuizada em face de D D MIX VIGILANCIA

PATRIMONIAL LTDA E OUTROS (2).

Tudo nos termos da fundamentação supra que integram este

dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Notifiquem-se as partes.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0069600-65.2008.5.19.0005
AUTOR VALMIR ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO CLISTHENES BARBOSA DA
SILVA(OAB: 4820/AL)

RÉU OLIVEIRA MARINI SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

ADVOGADO DENILTON GUBOLIN DE
SALLES(OAB: 96673/MG)

RÉU JOAO VICENTE ALMEIDA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO CONRADO
ANTUNES(OAB: 253254/SP)

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS FAZZIO(OAB:
353661/SP)

ADVOGADO ELIESER ANTONIO DASSIE(OAB:
284129/SP)

ADVOGADO SANDRO LUIZ SORDI DIAS(OAB:
185379/SP)

RÉU VILMA MARINI

ADVOGADO SANDRO LUIZ SORDI DIAS(OAB:
185379/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5a1b89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHEM-SEos embargos de declaração

apresentados por JOAO VICENTE ALMEIDA DE OLIVEIRAe

VILMA MARINI, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

VALMIR ANTONIO DA SILVA em face de si paradeterminar a

liberação dos valores bloqueados no benefício do executado JOAO

VICENTE ALMEIDA DE OLIVEIRA (ID 113e5b1), que sobejaram o

montante da execução, em favor do referido executado. 

Tudo nos termos da fundamentação supra que integram este

dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Notifiquem-se as partes acerca desta decisão, devendo o executado

indicar os seus dados bancários.

Após a liberação, ARQUIVE-SE o processo.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0069600-65.2008.5.19.0005
AUTOR VALMIR ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO CLISTHENES BARBOSA DA
SILVA(OAB: 4820/AL)

RÉU OLIVEIRA MARINI SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

ADVOGADO DENILTON GUBOLIN DE
SALLES(OAB: 96673/MG)

RÉU JOAO VICENTE ALMEIDA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO CONRADO
ANTUNES(OAB: 253254/SP)

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS FAZZIO(OAB:
353661/SP)

ADVOGADO ELIESER ANTONIO DASSIE(OAB:
284129/SP)

ADVOGADO SANDRO LUIZ SORDI DIAS(OAB:
185379/SP)

RÉU VILMA MARINI

ADVOGADO SANDRO LUIZ SORDI DIAS(OAB:
185379/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICENTE ALMEIDA DE OLIVEIRA

  - OLIVEIRA MARINI SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

  - VILMA MARINI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5a1b89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHEM-SEos embargos de declaração

apresentados por JOAO VICENTE ALMEIDA DE OLIVEIRAe

VILMA MARINI, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

VALMIR ANTONIO DA SILVA em face de si paradeterminar a

liberação dos valores bloqueados no benefício do executado JOAO

VICENTE ALMEIDA DE OLIVEIRA (ID 113e5b1), que sobejaram o

montante da execução, em favor do referido executado. 

Tudo nos termos da fundamentação supra que integram este

dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Notifiquem-se as partes acerca desta decisão, devendo o executado

indicar os seus dados bancários.

Após a liberação, ARQUIVE-SE o processo.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000386-93.2022.5.19.0005
EXEQUENTE ESPÓLIO DE MÁRIO MENDES DA

FONSECA FILHO, REPRESENTADO
POR LIGIA MENDES DE LIMA

ADVOGADO ABEL SOUZA CANDIDO(OAB:
2284/AL)

ADVOGADO PAULA NASSAR DE LIMA(OAB:
8037/AL)

ADVOGADO LINDALVO SILVA COSTA(OAB:
2164/AL)

ADVOGADO ALBERTO NEVES MACEDO
SILVA(OAB: 7741/AL)

ADVOGADO GILVAN MELO DE ABREU(OAB:
2250/AL)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO DE GOES
MENDES

PERITO FRANCISCO ANTONIO CARLOS

TERCEIRO
INTERESSADO

LIGIA MENDES DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

KATIA VALERIA MENDES DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS BANCARIOS E
FINANCIARIOS DE ALAGOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE MÁRIO MENDES DA FONSECA FILHO,
REPRESENTADO POR LIGIA MENDES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e3d282

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, NÃO SE ACOLHEM os embargos de declaração

apresentados por Sindicato dos Bancários e Financiários de

Alagoas nos autos da Ação de Cumprimento ajuizada por si em

face de BANCO DO BRASIL SA.

Tudo nos termos da fundamentação supra que integram este

dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Notifiquem-se as partes.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000370-08.2023.5.19.0005
AUTOR JOSE DHIEGO JACINTO DE ARAUJO

ADVOGADO ROGERIO SOARES COTA(OAB:
6574/AL)

RÉU ALEXSANDRA LOPES BALBINO

ADVOGADO JOSE CORDEIRO LIMA(OAB:
1472/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DHIEGO JACINTO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14738cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Posto isso, DECIDE o juízo desta 5ª Vara do Trabalho de Maceió

julgar PROCEDENTES os embargos de declaração opostos pela

JOSE DHIEGO JACINTO DE ARAUJO, nos autos da reclamação

trabalhista ajuizada por ALEXSANDRA LOPES BALBINO, para,

sanando a omissão da sentença, condenar a ré ao pagamento dos

seguintes feriados em dobro: sexta-feira da Paixão, Tiradentes

(21/04), dia do trabalho (01/05), feriado municipal de Floriano

Peixoto (29/06), feriado municipal de Nossa Senhora dos Prazeres

(27/08), independência do Brasil (07/09), feriado estadual de

Emancipação Política de Alagoas (16/09), Nossa Senhora

Aparecida (12/10), Finados (02/11), Proclamação da República

(15/11), feriado municipal de Nossa Senhora da Conceição (08/12)

e Natal (25/12).

Tudo nos termos da fundamentação supra, que integra este
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dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos conclusos para

julgamento dos embargos de declaração opostos pela

reclamada.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000370-08.2023.5.19.0005
AUTOR JOSE DHIEGO JACINTO DE ARAUJO

ADVOGADO ROGERIO SOARES COTA(OAB:
6574/AL)

RÉU ALEXSANDRA LOPES BALBINO

ADVOGADO JOSE CORDEIRO LIMA(OAB:
1472/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRA LOPES BALBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14738cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Posto isso, DECIDE o juízo desta 5ª Vara do Trabalho de Maceió

julgar PROCEDENTES os embargos de declaração opostos pela

JOSE DHIEGO JACINTO DE ARAUJO, nos autos da reclamação

trabalhista ajuizada por ALEXSANDRA LOPES BALBINO, para,

sanando a omissão da sentença, condenar a ré ao pagamento dos

seguintes feriados em dobro: sexta-feira da Paixão, Tiradentes

(21/04), dia do trabalho (01/05), feriado municipal de Floriano

Peixoto (29/06), feriado municipal de Nossa Senhora dos Prazeres

(27/08), independência do Brasil (07/09), feriado estadual de

Emancipação Política de Alagoas (16/09), Nossa Senhora

Aparecida (12/10), Finados (02/11), Proclamação da República

(15/11), feriado municipal de Nossa Senhora da Conceição (08/12)

e Natal (25/12).

Tudo nos termos da fundamentação supra, que integra este

dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos conclusos para

julgamento dos embargos de declaração opostos pela

reclamada.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000804-65.2021.5.19.0005
AUTOR JAILTON ACIOLE FEITOSA

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON ACIOLE FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ed0c24

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, decide a Juíza da 5ª (Quinta) Vara do Trabalho de

Maceió/AL, com base na fundamentação supra, que passa a fazer

parte integrante deste decisum, DECLARAR EXTINTA A

EXECUÇÃO, em face da satisfação integral do débito (art. 924, II,

CPC).

Intimem-se.

Após, arquivem-se definitivamente os autos.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000804-65.2021.5.19.0005
AUTOR JAILTON ACIOLE FEITOSA

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ed0c24

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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CONCLUSÃO:

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, decide a Juíza da 5ª (Quinta) Vara do Trabalho de

Maceió/AL, com base na fundamentação supra, que passa a fazer

parte integrante deste decisum, DECLARAR EXTINTA A

EXECUÇÃO, em face da satisfação integral do débito (art. 924, II,

CPC).

Intimem-se.

Após, arquivem-se definitivamente os autos.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000197-96.2014.5.19.0005
AUTOR ELIANE DAS CANDEIAS COSTA

ADVOGADO MANOEL ROMAO NETO(OAB:
3663/AL)

ADVOGADO DARLIANE CEZARIO ROMAO(OAB:
9886/AL)

ADVOGADO COSMO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 5131/AL)

RÉU LUCIENE ALBUQUERQUE DA SILVA

RÉU VIDA COMERCIO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO SILVIO ROBERTO MARQUES
CASSIMIRO(OAB: 20117/PE)

RÉU FERNANDA GABRIELLE BEZERRA
DE MENDONCA

ADVOGADO WELLINGTON DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 43546/PE)

RÉU MARGARETH BEZERRA SERRANO
DE MENDONCA

TERCEIRO
INTERESSADO

PRICEWATERHOUSECOOPERS
AUDITORES INDEPENDENTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA GABRIELLE BEZERRA DE MENDONCA

  - VIDA COMERCIO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 587eec6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, decide a Juíza da 5ª (Quinta) Vara do Trabalho de

Maceió/AL, com base na fundamentação supra, que passa a fazer

parte integrante deste decisum, DECLARAR EXTINTA A

EXECUÇÃO, em face da satisfação integral do débito (art. 924, II,

CPC).

Intimem-se.

Após, arquivem-se definitivamente os autos.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000197-96.2014.5.19.0005
AUTOR ELIANE DAS CANDEIAS COSTA

ADVOGADO MANOEL ROMAO NETO(OAB:
3663/AL)

ADVOGADO DARLIANE CEZARIO ROMAO(OAB:
9886/AL)

ADVOGADO COSMO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 5131/AL)

RÉU LUCIENE ALBUQUERQUE DA SILVA

RÉU VIDA COMERCIO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO SILVIO ROBERTO MARQUES
CASSIMIRO(OAB: 20117/PE)

RÉU FERNANDA GABRIELLE BEZERRA
DE MENDONCA

ADVOGADO WELLINGTON DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 43546/PE)

RÉU MARGARETH BEZERRA SERRANO
DE MENDONCA

TERCEIRO
INTERESSADO

PRICEWATERHOUSECOOPERS
AUDITORES INDEPENDENTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DAS CANDEIAS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 587eec6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, decide a Juíza da 5ª (Quinta) Vara do Trabalho de

Maceió/AL, com base na fundamentação supra, que passa a fazer

parte integrante deste decisum, DECLARAR EXTINTA A

EXECUÇÃO, em face da satisfação integral do débito (art. 924, II,

CPC).

Intimem-se.

Após, arquivem-se definitivamente os autos.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010492-32.2013.5.19.0005
AUTOR ELIETE TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA COSTA DE
SANTANA(OAB: 10425/AL)
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ADVOGADO FERNANDO IGOR ABREU
COSTA(OAB: 9958/AL)

ADVOGADO LEONIDAS ABREU COSTA(OAB:
9523/AL)

RÉU JOSÉ SIMIÃO NETO

ADVOGADO ARLETE DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
7839/AL)

ADVOGADO LOZINNY HENRIQUE GAMA
FARIAS(OAB: 14640/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE TAVARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce7e26b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, decide a Juíza da 5ª (Quinta) Vara do Trabalho de

Maceió/AL, com base na fundamentação supra, que passa a fazer

parte integrante deste decisum, DECLARAR EXTINTA A

EXECUÇÃO, em face da satisfação integral do débito (art. 924, II,

CPC).

Intimem-se.

Após, arquivem-se definitivamente os autos.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010492-32.2013.5.19.0005
AUTOR ELIETE TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA COSTA DE
SANTANA(OAB: 10425/AL)

ADVOGADO FERNANDO IGOR ABREU
COSTA(OAB: 9958/AL)

ADVOGADO LEONIDAS ABREU COSTA(OAB:
9523/AL)

RÉU JOSÉ SIMIÃO NETO

ADVOGADO ARLETE DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
7839/AL)

ADVOGADO LOZINNY HENRIQUE GAMA
FARIAS(OAB: 14640/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ SIMIÃO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce7e26b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, decide a Juíza da 5ª (Quinta) Vara do Trabalho de

Maceió/AL, com base na fundamentação supra, que passa a fazer

parte integrante deste decisum, DECLARAR EXTINTA A

EXECUÇÃO, em face da satisfação integral do débito (art. 924, II,

CPC).

Intimem-se.

Após, arquivem-se definitivamente os autos.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000899-32.2020.5.19.0005
AUTOR JOSINALDO ALONSO DA SILVA

ADVOGADO DANIELLE MARIA SANTOS
GONCALVES(OAB: 12032/AL)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ FERRO DE
OMENA(OAB: 8124/AL)

ADVOGADO JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE
PEREIRA(OAB: 520/PE)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINALDO ALONSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c0809a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, decide a Juíza da 5ª (Quinta) Vara do Trabalho de

Maceió/AL, com base na fundamentação supra, que passa a fazer

parte integrante deste decisum, DECLARAR EXTINTA A

EXECUÇÃO, em face da satisfação integral do débito (art. 924, II,

CPC).

Intimem-se.

Após, arquivem-se definitivamente os autos.

    SERGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000514-16.2022.5.19.0005
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AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DO ESTADO DE
ALAGOAS

ADVOGADO SANDY MONISY DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 16522/AL)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO MALU BORGES NUNES(OAB:
51458/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

RÉU SUPERMERCADO LESTE OESTE
LTDA

ADVOGADO CAROLINE MARIA PINHEIRO
AMORIM(OAB: 6557/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO
ESTADO DE ALAGOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfcb559

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Trata-se de autos de processo baixados das instâncias

superiores após julgamento de recursos das partes. Em sede de

julgamento de agravo instrumento em recurso de revista, o C. TST

deu provimento ao agravo de autor para determinar, como base de

cálculos dos honorários advocatícios devidos, no percentual de 15%

(quinze por cento), o valor da condenação, apurado na fase de

liquidação de sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários.

2. Considerando o disposto no art. 878 da CLT, que restringe a

promoção da execução de ofício apenas aos "casos em que as

partes não estiverem representadas por advogado", NOTIFIQUE-SE

o autor, na pessoa de seu advogado, para requerer o que de direito,

no prazo de 5 (cinco) dias.

CUMPRA-SE.

(documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0000514-16.2022.5.19.0005
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO ESTADO DE
ALAGOAS

ADVOGADO SANDY MONISY DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 16522/AL)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO MALU BORGES NUNES(OAB:
51458/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

RÉU SUPERMERCADO LESTE OESTE
LTDA

ADVOGADO CAROLINE MARIA PINHEIRO
AMORIM(OAB: 6557/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO LESTE OESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfcb559

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Trata-se de autos de processo baixados das instâncias

superiores após julgamento de recursos das partes. Em sede de

julgamento de agravo instrumento em recurso de revista, o C. TST

deu provimento ao agravo de autor para determinar, como base de

cálculos dos honorários advocatícios devidos, no percentual de 15%

(quinze por cento), o valor da condenação, apurado na fase de

liquidação de sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários.

2. Considerando o disposto no art. 878 da CLT, que restringe a

promoção da execução de ofício apenas aos "casos em que as

partes não estiverem representadas por advogado", NOTIFIQUE-SE

o autor, na pessoa de seu advogado, para requerer o que de direito,

no prazo de 5 (cinco) dias.

CUMPRA-SE.

(documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000236-44.2024.5.19.0005
AUTOR ADEMILSON DO NASCIMENTO

MENDONCA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA(OAB:
17352/AL)

ADVOGADO JADSON RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 8984/AL)

RÉU CIA DE NAVEGACAO NORSUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON DO NASCIMENTO MENDONCA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5c93ac

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Analisando a inicial, verifico que a parte autora não juntou a

CTPS, documento relevante para a verificação de informações

essenciais para o deslinde da lide.

2. Dessa forma, com fundamento no art. 840, §1º, da CLT,

determino que a parte autora junte aos autos, até a audiência,

cópias da CTPS (parte da qualificação e TODOS os registros de

contratos de trabalho existentes).

3. Designo audiência INAUGURAL (TELEPRESENCIAL) para o dia

22/04/2024 08:40, para os fins do art. 844 da CLT.

4. Cite-se a parte ré para que, querendo, apresente defesa a tempo

e modo, bem como para comparecer à audiência (telepresencial),

com as advertências de praxe, sob pena de revelia e confissão ficta,

nos termos do art. 844 da CLT. Fica facultada à parte ré a

apresentação de defesa oral na audiência (art. 847 da CLT).

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma da Lei nº 11.419/2006 e Resolução CSJT nº 185/2017,

devendo ser agrupados para digitalização conforme sua natureza

(ex: contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.).

5. Os advogados e as partes deverão acessar o link https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz , bem como repassar o link para as suas

testemunhas, se for o caso. Todos deverão se utilizar de notebook

ou computador que tenha webcam, de preferência com fone de

ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos. Não

havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet,

de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O  a c e s s o  t a m b é m  p o d e  s e r  f e i t o  p e l o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

selecionando-se no quadro demonstrativo a sala de audiência

telepresencial da 5ª VT de Maceió (Sala 01).

6. Aguarde-se a audiência.

INTIMEM-SE AS PARTES.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000228-67.2024.5.19.0005
AUTOR LUANA LARISSA COSTA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO ELIAS SANTOS DE
SOUZA(OAB: 8973/AL)

RÉU MKS

RÉU CCS INFO SERVIÇOS E
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

RÉU CRISTIANO SANTANA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA LARISSA COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ba051b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Designo audiência INAUGURAL (TELEPRESENCIAL) para o dia

06/05/2024 09:15.

2. Cite-se a parte ré para que, querendo, apresente defesa a tempo

e modo, bem como para comparecer à audiência (telepresencial),

com as advertências de praxe, sob pena de revelia e confissão ficta,

nos termos do art. 844 da CLT. Fica facultada à parte ré a

apresentação de defesa oral na audiência (art. 847 da CLT).

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma da Lei nº 11.419/2006 e Resolução CSJT nº 185/2017,

devendo ser agrupados para digitalização conforme sua natureza

(ex: contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.).

3. Os advogados e as partes deverão acessar o link https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz , bem como repassar o link para as suas

testemunhas, se for o caso. Todos deverão se utilizar de notebook

ou computador que tenha webcam, de preferência com fone de

ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos. Não

havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet,

de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O  a c e s s o  t a m b é m  p o d e  s e r  f e i t o  p e l o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

selecionando-se no quadro demonstrativo a sala de audiência

telepresencial da 5ª VT de Maceió (Sala 01).

4. Aguarde-se a audiência.

INTIMEM-SE.

(Documento assinado digitalmente).

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000242-51.2024.5.19.0005
AUTOR CARLOS AUGUSTO DA SILVA

SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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ADVOGADO AGENILTON DA SILVA FELIX(OAB:
9470/AL)

RÉU EMPRESA SAO FRANCISCO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1740a6e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Designo audiência UNA (TELEPRESENCIAL) para o dia

07/05/2024 09:00,para defesa da parte ré, sob pena de revelia,

bem como para a instrução completa do feito, com depoimento

pessoal das partes, sob pena de confissão, e produção de prova

testemunhal, sob pena de preclusão, tudo de conformidade com os

arts. 852-A e seguintes e 844 da CLT.

2. Cite-se a parte ré para que, querendo, apresente defesa a tempo

e modo, bem como para comparecer à audiência, com as

advertências de praxe, sob as penas dos arts. 852-A e seguintes e

844 da CLT. Fica facultada à parte ré a apresentação de defesa oral

na audiência (art. 847 da CLT).

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma da Lei nº 11.419/2006 e Resolução CSJT nº 185/2017,

devendo ser agrupados para digitalização conforme sua natureza

(ex: contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.).

3. Os advogados e as partes deverão acessar o link https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz , bem como repassar o link para as suas

testemunhas, se for o caso. Todos deverão se utilizar de notebook

ou computador que tenha webcam, de preferência com fone de

ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos. Não

havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet,

de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O  a c e s s o  t a m b é m  p o d e  s e r  f e i t o  p e l o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

selecionando-se no quadro demonstrativo a sala de audiência

telepresencial da 5ª VT de Maceió (Sala 01).

4. Registro que as partes podem optar pelo JUÍZO 100% DIGITAL,

nos termos da Resolução 214/2021 do TRT da 19ª Região e de

conformidade com as Resoluções 345/2020 e 378/2021do CNJ,

caso em que deverão peticionar nos autos manifestando a opção e

informando endereço eletrônico e número de linha telefônica móvel

celular.

5. A adoção do JUÍZO 100% DIGITAL não impede que qualquer

interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha algum tipo

de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que assim

preferir, participe da audiência por videoconferência na sede da 5ª

VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Aguarde-se a audiência.

INTIMEM-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000178-41.2024.5.19.0005
AUTOR MELQUISEDEQUE SILVA GOMES

ADVOGADO JOSE EDINALDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 16404/AL)

RÉU LIFE AMBIENTAL LTDA

RÉU JOAO THIAGO MILONES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELQUISEDEQUE SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cccafba

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Designo audiência UNA (TELEPRESENCIAL) para o dia

07/05/2024 09:45,para defesa da parte ré, sob pena de revelia,

bem como para a instrução completa do feito, com depoimento

pessoal das partes, sob pena de confissão, e produção de prova

testemunhal, sob pena de preclusão, tudo de conformidade com os

arts. 852-A e seguintes e 844 da CLT.

2. Cite-se a parte ré para que, querendo, apresente defesa a tempo

e modo, bem como para comparecer à audiência, com as

advertências de praxe, sob as penas dos arts. 852-A e seguintes e

844 da CLT. Fica facultada à parte ré a apresentação de defesa oral

na audiência (art. 847 da CLT).

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma da Lei nº 11.419/2006 e Resolução CSJT nº 185/2017,

devendo ser agrupados para digitalização conforme sua natureza

(ex: contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.).

3. Os advogados e as partes deverão acessar o link https://trt19-jus-
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br.zoom.us/my/vt05mcz , bem como repassar o link para as suas

testemunhas, se for o caso. Todos deverão se utilizar de notebook

ou computador que tenha webcam, de preferência com fone de

ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos. Não

havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet,

de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O  a c e s s o  t a m b é m  p o d e  s e r  f e i t o  p e l o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

selecionando-se no quadro demonstrativo a sala de audiência

telepresencial da 5ª VT de Maceió (Sala 01).

4. Registro que as partes podem optar pelo JUÍZO 100% DIGITAL,

nos termos da Resolução 214/2021 do TRT da 19ª Região e de

conformidade com as Resoluções 345/2020 e 378/2021do CNJ,

caso em que deverão peticionar nos autos manifestando a opção e

informando endereço eletrônico e número de linha telefônica móvel

celular.

5. A adoção do JUÍZO 100% DIGITAL não impede que qualquer

interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha algum tipo

de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que assim

preferir, participe da audiência por videoconferência na sede da 5ª

VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Aguarde-se a audiência.

INTIMEM-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000230-37.2024.5.19.0005
AUTOR JOAN MADSON BARBOSA CANDIDO

ADVOGADO FABIANO ALBUQUERQUE
ROSENDO(OAB: 13069/AL)

ADVOGADO JOSE MARCELO ROSENDO(OAB:
6498/AL)

RÉU LIDER ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS - EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAN MADSON BARBOSA CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 410d48b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Analisando a inicial, verifico que a parte autora não juntou a

CTPS, documento relevante para a verificação de informações

essenciais para o deslinde da lide.

2. Dessa forma, com fundamento no art. 840, §1º, da CLT,

determino que a parte autora junte aos autos, até a audiência,

cópias da CTPS (parte da qualificação e TODOS os registros de

contratos de trabalho existentes).

3. Designo audiência UNA (TELEPRESENCIAL) para o dia

06/05/2024 09:30, para a defesa da(s) parte (s) ré (s), sob pena de

revelia, bem como para a instrução completa do feito, com o

depoimento das partes, sob pena de confissão, e produção de

prova testemunhal, sob pena de preclusão. As partes ficam cientes

de que suas testemunhas deverão estar munidas de documento de

identificação, sob pena de não serem ouvidas.

4. Cite-se a parte ré para que, querendo, apresente defesa a tempo

e modo, bem como para comparecer à audiência (telepresencial),

com as advertências de praxe, sob pena de revelia e confissão ficta,

nos termos do art. 844 da CLT. Fica facultada à parte ré a

apresentação de defesa oral na audiência (art. 847 da CLT).

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma da Lei nº 11.419/2006 e Resolução CSJT nº 185/2017,

devendo ser agrupados para digitalização conforme sua natureza

(ex: contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.).

5. Os advogados e as partes deverão acessar o link https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz , bem como repassar o link para as suas

testemunhas, se for o caso. Todos deverão se utilizar de notebook

ou computador que tenha webcam, de preferência com fone de

ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos. Não

havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet,

de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O  a c e s s o  t a m b é m  p o d e  s e r  f e i t o  p e l o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

selecionando-se no quadro demonstrativo a sala de audiência

telepresencial da 5ª VT de Maceió (Sala 01).

6. Aguarde-se a audiência.

INTIMEM-SE AS PARTES.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000190-55.2024.5.19.0005
AUTOR WAGNER DA SILVA SANTOS

ADVOGADO AGENILTON DA SILVA FELIX(OAB:
9470/AL)

RÉU ROSAN SERVICOS GERAIS LTDA

RÉU ESTADO DE ALAGOAS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 191d71e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Designo audiência INAUGURAL (TELEPRESENCIAL) para o dia

30/04/2024 08:50.

2. Cite-se a parte ré para que, querendo, apresente defesa a tempo

e modo, bem como para comparecer à audiência (telepresencial),

com as advertências de praxe, sob pena de revelia e confissão ficta,

nos termos do art. 844 da CLT. Fica facultada à parte ré a

apresentação de defesa oral na audiência (art. 847 da CLT).

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma da Lei nº 11.419/2006 e Resolução CSJT nº 185/2017,

devendo ser agrupados para digitalização conforme sua natureza

(ex: contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.).

3. Os advogados e as partes deverão acessar o link https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz , bem como repassar o link para as suas

testemunhas, se for o caso. Todos deverão se utilizar de notebook

ou computador que tenha webcam, de preferência com fone de

ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos. Não

havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet,

de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O  a c e s s o  t a m b é m  p o d e  s e r  f e i t o  p e l o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

selecionando-se no quadro demonstrativo a sala de audiência

telepresencial da 5ª VT de Maceió (Sala 01).

4. Aguarde-se a audiência.

INTIMEM-SE.

(Documento assinado digitalmente).

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000232-07.2024.5.19.0005
AUTOR POLIANA DA SILVA

ADVOGADO WELLISSON DE ANDRADE
NERIS(OAB: 14407/AL)

RÉU HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

RÉU ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee110a1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Analisando a inicial, verifico que a parte autora não juntou a

CTPS, documento relevante para a verificação de informações

essenciais para o deslinde da lide.

2. Dessa forma, com fundamento no art. 840, §1º, da CLT,

determino que a parte autora junte aos autos, até a audiência,

cópias da CTPS (parte da qualificação e TODOS os registros de

contratos de trabalho existentes).

3. Designo audiência UNA (TELEPRESENCIAL) para o dia

06/05/2024 09:45, para a defesa da(s) parte (s) ré (s), sob pena de

revelia, bem como para a instrução completa do feito, com o

depoimento das partes, sob pena de confissão, e produção de

prova testemunhal, sob pena de preclusão. As partes ficam cientes

de que suas testemunhas deverão estar munidas de documento de

identificação, sob pena de não serem ouvidas.

4. Cite-se a parte ré para que, querendo, apresente defesa a tempo

e modo, bem como para comparecer à audiência (telepresencial),

com as advertências de praxe, sob pena de revelia e confissão ficta,

nos termos do art. 844 da CLT. Fica facultada à parte ré a

apresentação de defesa oral na audiência (art. 847 da CLT).

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma da Lei nº 11.419/2006 e Resolução CSJT nº 185/2017,

devendo ser agrupados para digitalização conforme sua natureza

(ex: contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.).

5. Os advogados e as partes deverão acessar o link https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz , bem como repassar o link para as suas

testemunhas, se for o caso. Todos deverão se utilizar de notebook

ou computador que tenha webcam, de preferência com fone de

ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos. Não

havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet,

de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O  a c e s s o  t a m b é m  p o d e  s e r  f e i t o  p e l o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

selecionando-se no quadro demonstrativo a sala de audiência

telepresencial da 5ª VT de Maceió (Sala 01).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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6. Aguarde-se a audiência.

INTIMEM-SE AS PARTES.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000118-68.2024.5.19.0005
AUTOR VIKTOR SANTOS BARBOSA

ADVOGADO FRANCISCO BRUNO DE LIMA
VALE(OAB: 19275/AL)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO RICARDO DE OLIVEIRA
FRANCESCHINI(OAB: 24140/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIKTOR SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2be841

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Designo audiência UNA (TELEPRESENCIAL) para o dia

01/04/2024 10:30,para defesa da parte ré, sob pena de revelia,

bem como para a instrução completa do feito, com depoimento

pessoal das partes, sob pena de confissão, e produção de prova

testemunhal, sob pena de preclusão, tudo de conformidade com os

arts. 852-A e seguintes e 844 da CLT.

2. Cite-se a parte ré para que, querendo, apresente defesa a tempo

e modo, bem como para comparecer à audiência, com as

advertências de praxe, sob as penas dos arts. 852-A e seguintes e

844 da CLT. Fica facultada à parte ré a apresentação de defesa oral

na audiência (art. 847 da CLT).

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma da Lei nº 11.419/2006 e Resolução CSJT nº 185/2017,

devendo ser agrupados para digitalização conforme sua natureza

(ex: contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.).

3. Os advogados e as partes deverão acessar o link https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz , bem como repassar o link para as suas

testemunhas, se for o caso. Todos deverão se utilizar de notebook

ou computador que tenha webcam, de preferência com fone de

ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos. Não

havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet,

de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O  a c e s s o  t a m b é m  p o d e  s e r  f e i t o  p e l o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

selecionando-se no quadro demonstrativo a sala de audiência

telepresencial da 5ª VT de Maceió (Sala 01).

4. Registro que as partes podem optar pelo JUÍZO 100% DIGITAL,

nos termos da Resolução 214/2021 do TRT da 19ª Região e de

conformidade com as Resoluções 345/2020 e 378/2021do CNJ,

caso em que deverão peticionar nos autos manifestando a opção e

informando endereço eletrônico e número de linha telefônica móvel

celular.

5. A adoção do JUÍZO 100% DIGITAL não impede que qualquer

interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha algum tipo

de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que assim

preferir, participe da audiência por videoconferência na sede da 5ª

VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Aguarde-se a audiência.

INTIMEM-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000166-27.2024.5.19.0005
AUTOR BRUNO FRANCISCO DE BARROS

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA
MOREIRA(OAB: 13348/AL)

ADVOGADO FABIO DE CARVALHO
AMORIM(OAB: 12213/AL)

ADVOGADO ALLAN LAFFITTE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 16670/AL)

RÉU MARTIN LOG TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA - ME

RÉU JAM DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FRANCISCO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd3003c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Designo audiência UNA (TELEPRESENCIAL) para o dia

07/05/2024 09:15,para defesa da parte ré, sob pena de revelia,

bem como para a instrução completa do feito, com depoimento

pessoal das partes, sob pena de confissão, e produção de prova
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testemunhal, sob pena de preclusão, tudo de conformidade com os

arts. 852-A e seguintes e 844 da CLT.

2. Cite-se a parte ré para que, querendo, apresente defesa a tempo

e modo, bem como para comparecer à audiência, com as

advertências de praxe, sob as penas dos arts. 852-A e seguintes e

844 da CLT. Fica facultada à parte ré a apresentação de defesa oral

na audiência (art. 847 da CLT).

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma da Lei nº 11.419/2006 e Resolução CSJT nº 185/2017,

devendo ser agrupados para digitalização conforme sua natureza

(ex: contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.).

3. Os advogados e as partes deverão acessar o link https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz , bem como repassar o link para as suas

testemunhas, se for o caso. Todos deverão se utilizar de notebook

ou computador que tenha webcam, de preferência com fone de

ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos. Não

havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet,

de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O  a c e s s o  t a m b é m  p o d e  s e r  f e i t o  p e l o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

selecionando-se no quadro demonstrativo a sala de audiência

telepresencial da 5ª VT de Maceió (Sala 01).

4. Registro que as partes podem optar pelo JUÍZO 100% DIGITAL,

nos termos da Resolução 214/2021 do TRT da 19ª Região e de

conformidade com as Resoluções 345/2020 e 378/2021do CNJ,

caso em que deverão peticionar nos autos manifestando a opção e

informando endereço eletrônico e número de linha telefônica móvel

celular.

5. A adoção do JUÍZO 100% DIGITAL não impede que qualquer

interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha algum tipo

de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que assim

preferir, participe da audiência por videoconferência na sede da 5ª

VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Aguarde-se a audiência.

INTIMEM-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000240-81.2024.5.19.0005
AUTOR DANIELA DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SOARES
SANTIAGO(OAB: 38371/CE)

RÉU COND-LAR SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DA CONCEICAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8bb32f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Designo audiência UNA (TELEPRESENCIAL) para o dia

06/05/2024 10:00,para defesa da parte ré, sob pena de revelia,

bem como para a instrução completa do feito, com depoimento

pessoal das partes, sob pena de confissão, e produção de prova

testemunhal, sob pena de preclusão, tudo de conformidade com os

arts. 852-A e seguintes e 844 da CLT.

2. Cite-se a parte ré para que, querendo, apresente defesa a tempo

e modo, bem como para comparecer à audiência, com as

advertências de praxe, sob as penas dos arts. 852-A e seguintes e

844 da CLT. Fica facultada à parte ré a apresentação de defesa oral

na audiência (art. 847 da CLT).

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma da Lei nº 11.419/2006 e Resolução CSJT nº 185/2017,

devendo ser agrupados para digitalização conforme sua natureza

(ex: contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.).

3. Os advogados e as partes deverão acessar o link https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz , bem como repassar o link para as suas

testemunhas, se for o caso. Todos deverão se utilizar de notebook

ou computador que tenha webcam, de preferência com fone de

ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos. Não

havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet,

de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O  a c e s s o  t a m b é m  p o d e  s e r  f e i t o  p e l o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

selecionando-se no quadro demonstrativo a sala de audiência

telepresencial da 5ª VT de Maceió (Sala 01).

4. Registro que as partes podem optar pelo JUÍZO 100% DIGITAL,

nos termos da Resolução 214/2021 do TRT da 19ª Região e de

conformidade com as Resoluções 345/2020 e 378/2021do CNJ,

caso em que deverão peticionar nos autos manifestando a opção e

informando endereço eletrônico e número de linha telefônica móvel

celular.

5. A adoção do JUÍZO 100% DIGITAL não impede que qualquer

interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha algum tipo

de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que assim
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preferir, participe da audiência por videoconferência na sede da 5ª

VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Aguarde-se a audiência.

INTIMEM-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000234-74.2024.5.19.0005
AUTOR S.A.S.B.

ADVOGADO LUIZ JOSE DE ARAUJO NETO(OAB:
27372/PE)

AUTOR J.

ADVOGADO LUIZ JOSE DE ARAUJO NETO(OAB:
27372/PE)

AUTOR J.

ADVOGADO LUIZ JOSE DE ARAUJO NETO(OAB:
27372/PE)

AUTOR J.A.B.D.S.

ADVOGADO LUIZ JOSE DE ARAUJO NETO(OAB:
27372/PE)

RÉU C.H.M.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.

  - J.A.B.D.S.

  - S.A.S.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d45226b.

Processo Nº ATSum-0000244-21.2024.5.19.0005
AUTOR FABRICIO GEOVANE VIEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO VANI FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
20235/AL)

RÉU DANIEL JOAO JUSTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO GEOVANE VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50a6d76

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Designo audiência UNA (TELEPRESENCIAL) para o dia

07/05/2024 09:30,para defesa da parte ré, sob pena de revelia,

bem como para a instrução completa do feito, com depoimento

pessoal das partes, sob pena de confissão, e produção de prova

testemunhal, sob pena de preclusão, tudo de conformidade com os

arts. 852-A e seguintes e 844 da CLT.

2. Cite-se a parte ré para que, querendo, apresente defesa a tempo

e modo, bem como para comparecer à audiência, com as

advertências de praxe, sob as penas dos arts. 852-A e seguintes e

844 da CLT. Fica facultada à parte ré a apresentação de defesa oral

na audiência (art. 847 da CLT).

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma da Lei nº 11.419/2006 e Resolução CSJT nº 185/2017,

devendo ser agrupados para digitalização conforme sua natureza

(ex: contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.).

3. Os advogados e as partes deverão acessar o link https://trt19-jus-

br.zoom.us/my/vt05mcz , bem como repassar o link para as suas

testemunhas, se for o caso. Todos deverão se utilizar de notebook

ou computador que tenha webcam, de preferência com fone de

ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos. Não

havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet,

de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O  a c e s s o  t a m b é m  p o d e  s e r  f e i t o  p e l o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

selecionando-se no quadro demonstrativo a sala de audiência

telepresencial da 5ª VT de Maceió (Sala 01).

4. Registro que as partes podem optar pelo JUÍZO 100% DIGITAL,

nos termos da Resolução 214/2021 do TRT da 19ª Região e de

conformidade com as Resoluções 345/2020 e 378/2021do CNJ,

caso em que deverão peticionar nos autos manifestando a opção e

informando endereço eletrônico e número de linha telefônica móvel

celular.

5. A adoção do JUÍZO 100% DIGITAL não impede que qualquer

interessado (advogado, parte ou testemunha) que tenha algum tipo

de dificuldade técnica de conexão com a internet, ou que assim

preferir, participe da audiência por videoconferência na sede da 5ª

VT de Maceió (Avenida da Paz, 1994, Centro - Maceió-AL),

mediante o uso da estrutura e dos equipamentos da unidade

jurisdicional.

Aguarde-se a audiência.

INTIMEM-SE.

(Documento assinado digitalmente)

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000214-83.2024.5.19.0005
AUTOR FRANCISCO XAVIER ESTEVAM

ADVOGADO ERISVALDO TENORIO
CAVALCANTE(OAB: 9417/AL)

RÉU DIPLOMATA TERCEIRIZACAO EM
GERAL EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 252
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO XAVIER ESTEVAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efaaa62

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Analisando os autos, verifica-se da petição ID c7a868d que a

r e c l a m a ç ã o  t r a b a l h i s t a  é  e m  f a c e  d e  D I P L O M A T A

TERCEIRIZAÇÃO EM GERAL LTDA e UNIVERSIDADE FEDERAL

DE ALAGOAS,com especificação da causa de pedir ,no entanto o

advogado cadastrou no polo passivo apenas a primeira ré.

Em razão de figurar no polo passivo pessoa jurídica de direito

público com prazo especial para contestar e sujeita ao Rito

Ordinário( parágrafo único do artigo 852-A da CLT), determino a

conversão do rito sumaríssimo em ordinário e mantenho a data

designada( 30-04-2024 às 09h) só que na pauta INICIAL.

Em razão disso, determino que a Secretaria da Vara:

1-retifique o polo passivo para incluirUNIVERSIDADE FEDERAL

DE ALAGOAS;

2-altere a classe judicial para AÇÃO TRABALHISTA – RITO

ORDINÁRIO ;

3-notifique o reclamante do presente despacho, alertando o

senhor advogado que os dados informados quando do

cadastramento do processo devem ser equivalentes aos

constantes da petição remetida;

4-notifiquem-se os reclamados, pela via adequada, com as

advertências de praxe, para comparecimento à audiência e

apresentação de defesa.

dsrc        

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000900-15.2023.5.19.0004
EXEQUENTE RACHEL CARVALHO DE

ARROXELLAS COSTA

ADVOGADO ANDRE VILACA DOS SANTOS(OAB:
11772/AL)

EXECUTADO COMPANHIA ALAGOANA DE
RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

ADVOGADO THAYS KAROLINE GAMA
SILVA(OAB: 17684/AL)

ADVOGADO MAYARA EVERLY DA SILVA
AMORIM(OAB: 14720/AL)

ADVOGADO MARCELLA BELTRAO BENTES(OAB:
13089/AL)

ADVOGADO BARBARA FARIAS BARROS
TOLEDO PEIXOTO(OAB: 18372/AL)

ADVOGADO LIBIO PIMENTEL DA ROCHA(OAB:
8502/AL)

ADVOGADO EMANOEL LIMA DOS SANTOS(OAB:
18839/AL)

ADVOGADO IVAN LUIZ DA SILVA(OAB: 6191-
B/AL)

EXECUTADO ESTADO DE ALAGOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RACHEL CARVALHO DE ARROXELLAS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 444311f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Posto isso, decide o Juiz da 5ª Vara do Trabalho de Maceió - AL,

com fulcro no art. 918, I, do CPC, JULGAR EXTINTO, sem

resolução de seu mérito, por ausência dos pressupostos de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, nos

termos do art. 485, IV, CPC, os embargos à execução opostos por

COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E

PATRIMONIAIS, nos autos da reclamação trabalhista que contende

com RACHEL CARVALHO DE ARROXELLAS COSTA.

Tudo nos termos da fundamentação supra cujo teor integra a

presente conclusão em toda a sua abrangência como se nela

estivesse transcrita.

Intimem-se as partes.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000900-15.2023.5.19.0004
EXEQUENTE RACHEL CARVALHO DE

ARROXELLAS COSTA

ADVOGADO ANDRE VILACA DOS SANTOS(OAB:
11772/AL)

EXECUTADO COMPANHIA ALAGOANA DE
RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

ADVOGADO THAYS KAROLINE GAMA
SILVA(OAB: 17684/AL)

ADVOGADO MAYARA EVERLY DA SILVA
AMORIM(OAB: 14720/AL)

ADVOGADO MARCELLA BELTRAO BENTES(OAB:
13089/AL)

ADVOGADO BARBARA FARIAS BARROS
TOLEDO PEIXOTO(OAB: 18372/AL)

ADVOGADO LIBIO PIMENTEL DA ROCHA(OAB:
8502/AL)
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ADVOGADO EMANOEL LIMA DOS SANTOS(OAB:
18839/AL)

ADVOGADO IVAN LUIZ DA SILVA(OAB: 6191-
B/AL)

EXECUTADO ESTADO DE ALAGOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 444311f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Posto isso, decide o Juiz da 5ª Vara do Trabalho de Maceió - AL,

com fulcro no art. 918, I, do CPC, JULGAR EXTINTO, sem

resolução de seu mérito, por ausência dos pressupostos de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, nos

termos do art. 485, IV, CPC, os embargos à execução opostos por

COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E

PATRIMONIAIS, nos autos da reclamação trabalhista que contende

com RACHEL CARVALHO DE ARROXELLAS COSTA.

Tudo nos termos da fundamentação supra cujo teor integra a

presente conclusão em toda a sua abrangência como se nela

estivesse transcrita.

Intimem-se as partes.

    ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIREDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001978-27.2012.5.19.0005
AUTOR JEFFERSON ESTEVAM DOS

SANTOS

ADVOGADO KARINE MAFRA SARMENTO
BESERRA(OAB: 10394/AL)

ADVOGADO ANTONIO ROCHA DE ALMEIDA
BARROS(OAB: 6426/AL)

AUTOR ANDRELANDIO SALUSTIANO DOS
SANTOS

ADVOGADO KARINE MAFRA SARMENTO
BESERRA(OAB: 10394/AL)

ADVOGADO ANTONIO ROCHA DE ALMEIDA
BARROS(OAB: 6426/AL)

AUTOR GERSON PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO KARINE MAFRA SARMENTO
BESERRA(OAB: 10394/AL)

ADVOGADO ANTONIO ROCHA DE ALMEIDA
BARROS(OAB: 6426/AL)

AUTOR JOSE ANTONIO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO KARINE MAFRA SARMENTO
BESERRA(OAB: 10394/AL)

ADVOGADO ANTONIO ROCHA DE ALMEIDA
BARROS(OAB: 6426/AL)

AUTOR JORGE GOMES DA SILVA

ADVOGADO KARINE MAFRA SARMENTO
BESERRA(OAB: 10394/AL)

ADVOGADO ANTONIO ROCHA DE ALMEIDA
BARROS(OAB: 6426/AL)

RÉU MUNICIPIO DE MACEIO

ADVOGADO PAULO ROBERTO FREITAS DE
ALBUQUERQUE(OAB: 3076/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

JENNYFER KELLY ESTEVAM DOS
SANTOS

ADVOGADO ELIDA DE LIMA ARAUJO(OAB:
359036/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GENILSON ESTEVAM DOS SANTOS

ADVOGADO IVENS ALBERTO DE QUEIROZ
SILVA(OAB: 8051/AL)

ADVOGADO EDUARDO ALVARES DE AZEVEDO
FREITAS(OAB: 11445/AL)

ADVOGADO ALYNE LISBOA DA SILVA(OAB:
18872/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON PEDRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) GERSON

PEDRO DOS SANTOS, a fim de cumprir(em) os procedimentos

determinados no despacho, cujo teor é o que segue:

Notificar o Advogado ANTONIO ROCHA DE ALMEIDA BARROS

para apresentar dados bancários para transferência de crédito

(honorários).

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ELIVALDO PEREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000499-81.2021.5.19.0005
AUTOR MARICLER DE SOUZA BEZERRA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO CAVALCANTE
SOARES(OAB: 10107/AL)

ADVOGADO LUIZ FELCHER DE MORAES(OAB:
12178/AL)

ADVOGADO KLEBER DOS SANTOS SILVA(OAB:
11032/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARICLER DE SOUZA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s)

MARICLER DE SOUZA BEZERRA, a fim de cumprir(em) os

procedimentos determinados no despacho, cujo teor é o que segue:

Ciência da conta às partes, para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo

comum de 08 dias, sob pena de preclusão (art. 879, §2º, CLT).

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ELIVALDO PEREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000499-81.2021.5.19.0005
AUTOR MARICLER DE SOUZA BEZERRA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO CAVALCANTE
SOARES(OAB: 10107/AL)

ADVOGADO LUIZ FELCHER DE MORAES(OAB:
12178/AL)

ADVOGADO KLEBER DOS SANTOS SILVA(OAB:
11032/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s)

ALMAVIVA DO BRASIL S.A. ,  a f im de cumprir(em) os

procedimentos determinados no despacho, cujo teor é o que segue:

Ciência da conta às partes, para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo

comum de 08 dias, sob pena de preclusão (art. 879, §2º, CLT).

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ELIVALDO PEREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001732-89.2016.5.19.0005
AUTOR ADRIANA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GERALDO CARVALHO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 12455/AL)

ADVOGADO DANIEL ROBSON CAVALCANTE
BARBOSA GUEIROS(OAB: 13800/AL)

RÉU WALTER ANTONIO SERAFIM

TERCEIRO
INTERESSADO

MW COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) ADRIANA

SILVA DOS SANTOS, a fim de que, em 30 dias, indique meios

efetivos para prosseguimento da execução.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ELIVALDO PEREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000710-83.2022.5.19.0005
AUTOR PATRICIA SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO DENIS DIKSON DE JESUS
CAVALCANTI(OAB: 31761/GO)

RÉU RN COMERCIO VAREJISTA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) PATRICIA

SILVA DO NASCIMENTO, a fim de cumprir(em) os procedimentos

determinados no despacho, cujo teor é o que segue:

Ciência da conta às partes, para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo

comum de 08 dias, sob pena de preclusão (art. 879, §2º, CLT).

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ELIVALDO PEREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001140-98.2023.5.19.0005
AUTOR SEVERINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO DRIELLE ROSE DOS SANTOS(OAB:
17748/AL)

ADVOGADO LARISSA KARLA DE MELO
MENDES(OAB: 17544/AL)

RÉU REGIONAL TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO VALDEMERSON VITOR SILVA
SANTOS(OAB: 15043/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIONAL TRANSPORTES E SERVICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s)

REGIONAL TRANSPORTES E SERVICOS LTDA para, no prazo

legal, querendo, impugnar(em), o(s) EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO interposto(s) pela parte adversa.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ELIVALDO PEREIRA DA SILVA

Servidor

6ª Vara do Trabalho de Maceió

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000151-60.2021.5.19.0006
AUTOR AURELINO ELOI BATISTA NETO

ADVOGADO JEAN CARLOS SANTOS DA
SILVA(OAB: 6921/AL)

RÉU ACTION BR SOLUCOES EM
PROMOCOES LTDA

RÉU CAMIL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMIL ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CAMIL ALIMENTOS S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para  c iênc ia  do  Despacho,  CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

Registre-se o nome da ré principal ACTION BR SOLUCOES EM

PROMOCOES LTDA no BNDT.

Ato contínuo, considerando que foram realizadas medidas

executivas disponíveis a este juízo em face da reclamada principal,

as quais restaram frustradas em razão da ausência de bens da

referida empresa passíveis de penhora, encontrando-se ela,

ademais, em local desconhecido, decido redirecionar a execução

para a lit isconsorte CAMIL ALIMENTOS S.A. condenada

subsidiariamente pelos créditos trabalhistas ora executados.

Ressal te-se a desnecessidade de desconsideração da

personalidade jurídica da primeira ré antes do redirecionamento da

execução para a segunda reclamada, haja vista que esta consta do

título executivo judicial e deve ser levada a efeito a medida que

conferir maior efetividade à execução, na forma do Enunciado n. 07

da Jornada de Execução Trabalhista.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. REDIRECIONAMENTO PARA A RECLAMADA

SUBSIDIÁRIA. O redirecionamento da execução para a responsável

subsidiária decorreu do entendimento de que estavam esgotados os

meios de constrição judicial, na execução, contra a reclamada

principal. Não tendo constado, do título exeqüendo, determinação

de que a constrição dos bens dos sócios da reclamada principal

ocorresse antes do redirecionamento da execução à responsável

subsidiária, não houve inobservância da coisa julgada ante a

condenação à responsabilidade subsidiária.Agravo de Instrumento a

que se nega provimento.(TST - AIRR: 2248405419965030024

224840-54.1996.5.03.0024, Relator: Maria do Perpétuo Socorro

Wanderley de Castro, Data de Julgamento: 13/12/2006, 1ª Turma,,

Data de Publicação: DJ 09/02/2007.)"

Destaque-se ainda que, caso a litisconsorte deseje usufruir do

benefício de ordem, deverá indicar bens da primeira reclamada

passíveis de penhora.

Assim, atualize-se o valor da última planilha (ID d7cd4f8) e cite-se a

litisconsorte CAMIL ALIMENTOS S.A. executoriamente para pagar

ou garantir a dívida em 48horas, dando-lhe ciência do inteiro teor

desse despacho.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000544-14.2023.5.19.0006
AUTOR KAREN GABRIELLY OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO JOSE SOARES DE ALBUQUERQUE
NETO(OAB: 13801/AL)

RÉU BRUNA LARISSA MIORALI
BUARQUE

ADVOGADO ALEXSON MARCOS CAVALCANTE
COSTA(OAB: 9456/AL)

RÉU B L M BUARQUE PANIFICACAO E
CONFEITARIA

ADVOGADO ALEXSON MARCOS CAVALCANTE
COSTA(OAB: 9456/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B L M BUARQUE PANIFICACAO E CONFEITARIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: B L M BUARQUE PANIFICACAO E CONFEITARIA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para informar que o reclamante através do ID nº 55ac9ef

apresentou nova conta bancária para as transferências de valores

do acordo estabelecido entre as partes.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000908-20.2022.5.19.0006
AUTOR GUILHERME DA SILVA LEONARDO

FIRMINO

ADVOGADO JOSE CICERO DA SILVA
BEZERRA(OAB: 17512/AL)

RÉU AMORIM SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA

ADVOGADO JOSE LUIZ VIEIRA BULHOES DE
OLIVEIRA(OAB: 17809/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DA SILVA LEONARDO FIRMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GUILHERME DA SILVA LEONARDO FIRMINO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para  c iênc ia  do  Despacho,  CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

Intime-se o exequente, por meio de seus patronos, via DEJT, para,

no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito.

No mais, sobreste-se o feito pelo prazo de 02 anos.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000778-93.2023.5.19.0006

AUTOR CICERO AMARO DA SILVA

ADVOGADO EYDIL CHRISTIAN SILVA DOS
SANTOS(OAB: 12268/AL)

RÉU ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RÉU CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RÉU AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU AZEVEDO & TRAVASSOS
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para  c iênc ia  do  Despacho,  CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

Convolo em penhora o bloqueio realizado (v. ID 83ebba7), devendo

a secretaria intimar o devedor, ENCALSO CONSTRUCOES LTDA,

através do advogado constituído, para, querendo, no prazo legal,

apresentar embargos à penhora.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0001192-91.2023.5.19.0006
AUTOR RODRIGO BARBOSA SILVA

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO BARBOSA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RODRIGO BARBOSA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para ciência da Decisão CUJO RESULTADO E CONCLUSÃO É O

QUE SEGUE:

Posto isso, DECIDE o juízo desta 6ª Vara do Trabalho de Maceió

julgar IMPROCEDENTES os embargos de declaração opostos por

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. na reclamação

trabalhista ajuizada por RODRIGO BARBOSA SILVA.

Tudo nos termos da fundamentação supra que integram este

dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Intimem-se as partes.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0001192-91.2023.5.19.0006
AUTOR RODRIGO BARBOSA SILVA

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para ciência da Decisão CUJO RESULTADO E CONCLUSÃO É O

QUE SEGUE:

Posto isso, DECIDE o juízo desta 6ª Vara do Trabalho de Maceió

julgar IMPROCEDENTES os embargos de declaração opostos por

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. na reclamação

trabalhista ajuizada por RODRIGO BARBOSA SILVA.

Tudo nos termos da fundamentação supra que integram este

dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Intimem-se as partes.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000124-09.2023.5.19.0006
AUTOR LANAIRA ALEXANDRE COSTA DA

SILVA

ADVOGADO CESAR ROBERTO REIS DE
AMORIM(OAB: 2435/AL)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DE SOUZA
AMORIM(OAB: 8151/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANAIRA ALEXANDRE COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LANAIRA ALEXANDRE COSTA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para ciência da Decisão CUJO RESULTADO E CONCLUSÃO É O

QUE SEGUE:

Posto isso, DECIDE o Juiz da Sexta Vara do Trabalho de Maceió -

AL, NÃO CONHECER dos embargos declaratórios opostos por

ALMAVIVA DO BRASIL S.A. em face do despacho de ID f4798d4.

Intimem-se as partes.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000124-09.2023.5.19.0006
AUTOR LANAIRA ALEXANDRE COSTA DA

SILVA

ADVOGADO CESAR ROBERTO REIS DE
AMORIM(OAB: 2435/AL)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DE SOUZA
AMORIM(OAB: 8151/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para ciência da Decisão CUJO RESULTADO E CONCLUSÃO É O

QUE SEGUE:

Posto isso, DECIDE o Juiz da Sexta Vara do Trabalho de Maceió -

AL, NÃO CONHECER dos embargos declaratórios opostos por

ALMAVIVA DO BRASIL S.A. em face do despacho de ID f4798d4.

Intimem-se as partes.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0001461-19.2012.5.19.0006
AUTOR JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS

(ESPOLIO DE)

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

ADVOGADO FRANCISCA ARCELINA
MAGALHAES LIPPO(OAB: 875/AL)

RÉU JOSE NIVALDO DA SILVA FILHO

RÉU Valdemar Gaspar da Silva Neto

RÉU UNIVERSAL MANUTENCAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO RIANE ROMEIRO BISPO(OAB:
10800/AL)

RÉU ANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO RIANE ROMEIRO BISPO(OAB:
10800/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO DE ALAGOAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho em Alagoas - SrTb/AL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS (ESPOLIO DE)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS (ESPOLIO DE)

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para ciência da Sentença, CUJO RESULTADO E CONCLUSÃO É

O QUE SEGUE:

DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia Conciliação

em Execução por videoconferência - Sala "Sala Juiz Titular":

01/04/2024 09:10;

ORIENTAÇÕES PARA VIDEOCONFERÊNCIA:

1) O acesso a sala virtual de audiência poderá ser realizada por

meio do link abaixo:

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais

2) Em seguida, clicar na sala da 6ª VT de Maceió- Sala 1.

3) No dia e horário marcados para a audiência, as partes e

advogados devem, com antecedência de 15 minutos.

INTIMEM-SE AS PARTES, POR MEIO DOS ADVOGADOS

CONSTITUÍDOS, VIA DEJT.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0001461-19.2012.5.19.0006
AUTOR JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS

(ESPOLIO DE)

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

ADVOGADO FRANCISCA ARCELINA
MAGALHAES LIPPO(OAB: 875/AL)

RÉU JOSE NIVALDO DA SILVA FILHO

RÉU Valdemar Gaspar da Silva Neto

RÉU UNIVERSAL MANUTENCAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO RIANE ROMEIRO BISPO(OAB:
10800/AL)

RÉU ANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO RIANE ROMEIRO BISPO(OAB:
10800/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO DE ALAGOAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho em Alagoas - SrTb/AL

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVERSAL MANUTENCAO E MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: UNIVERSAL MANUTENCAO E MONTAGEM
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INDUSTRIAL LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para  c iênc ia  do  Despacho,  CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia Conciliação

em Execução por videoconferência - Sala "Sala Juiz Titular":

01/04/2024 09:10;

ORIENTAÇÕES PARA VIDEOCONFERÊNCIA:

1) O acesso a sala virtual de audiência poderá ser realizada por

meio do link abaixo:

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais

2) Em seguida, clicar na sala da 6ª VT de Maceió- Sala 1.

3) No dia e horário marcados para a audiência, as partes e

advogados devem, com antecedência de 15 minutos.

INTIMEM-SE AS PARTES, POR MEIO DOS ADVOGADOS

CONSTITUÍDOS, VIA DEJT.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0001461-19.2012.5.19.0006
AUTOR JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS

(ESPOLIO DE)

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

ADVOGADO FRANCISCA ARCELINA
MAGALHAES LIPPO(OAB: 875/AL)

RÉU JOSE NIVALDO DA SILVA FILHO

RÉU Valdemar Gaspar da Silva Neto

RÉU UNIVERSAL MANUTENCAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO RIANE ROMEIRO BISPO(OAB:
10800/AL)

RÉU ANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO RIANE ROMEIRO BISPO(OAB:
10800/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO DE ALAGOAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho em Alagoas - SrTb/AL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ANDRE DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para  c iênc ia  do  Despacho,  CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia Conciliação

em Execução por videoconferência - Sala "Sala Juiz Titular":

01/04/2024 09:10;

ORIENTAÇÕES PARA VIDEOCONFERÊNCIA:

1) O acesso a sala virtual de audiência poderá ser realizada por

meio do link abaixo:

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais

2) Em seguida, clicar na sala da 6ª VT de Maceió- Sala 1.

3) No dia e horário marcados para a audiência, as partes e

advogados devem, com antecedência de 15 minutos.

INTIMEM-SE AS PARTES, POR MEIO DOS ADVOGADOS

CONSTITUÍDOS, VIA DEJT.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0001218-89.2023.5.19.0006
AUTOR TALES SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALES SANTOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: TALES SANTOS DO NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" para, querendo, contra-arrazoar(em),no PRAZO

LEGAL, o(s) Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) pela parte

adversa.
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MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000846-77.2022.5.19.0006
AUTOR JOSE CARLOS ACIOLI JUNIOR

ADVOGADO PRISCILA DA SILVA AZEVEDO
NAPOLEAO QUEIROZ(OAB:
19216/AL)

RÉU DANIELA DA SILVA SANTOS
08621086409

ADVOGADO FABIO JOSE AGRA SANTOS(OAB:
10922/AL)

RÉU DANIELA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FABIO JOSE AGRA SANTOS(OAB:
10922/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho em Alagoas - SRT/AL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS ACIOLI JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOSE CARLOS ACIOLI JUNIOR

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" para, querendo, impugnar(em),no PRAZO

LEGAL, o(s) Embargos de Declaração interposto(s) pela parte

adversa.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000846-77.2022.5.19.0006
AUTOR JOSE CARLOS ACIOLI JUNIOR

ADVOGADO PRISCILA DA SILVA AZEVEDO
NAPOLEAO QUEIROZ(OAB:
19216/AL)

RÉU DANIELA DA SILVA SANTOS
08621086409

ADVOGADO FABIO JOSE AGRA SANTOS(OAB:
10922/AL)

RÉU DANIELA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FABIO JOSE AGRA SANTOS(OAB:
10922/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho em Alagoas - SRT/AL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DANIELA DA SILVA SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" para, querendo, impugnar(em),no PRAZO

LEGAL, o(s) Embargos de Declaração interposto(s) pela parte

adversa.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000240-78.2024.5.19.0006
AUTOR ISAELMA CRISTINA DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE CARLOS ARAUJO DE
AZEVEDO(OAB: 9152/AL)

ADVOGADO ALTERMAM LIMA DA ROCHA(OAB:
7958/AL)

RÉU CRISTIANO INACIO GOMES

RÉU LIGIA CRISTINA MELLO MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAELMA CRISTINA DOS SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ISAELMA CRISTINA DOS SANTOS NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para  c iênc ia  do  Despacho,  CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

Designo audiência UNA para o dia 23/04/2024 09:00, por meio

de videoconferência, notificando-se as partes, sendo autor, por

meio do advogado constituído, via DEJT, e o reclamado através dos

correios, advertindo-as que o não comparecimento a audiência

importa o arquivamento da reclamação ou revelia, conforme o caso,

além da confissão quanto à matéria de fato, nos termos do art. 844

da CLT.
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ORIENTAÇÕES PARA VIDEOCONFERÊNCIA:

1) O acesso a sala virtual de audiência poderá ser realizada por

meio do link abaixo:

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais

2) Em seguida, clicar na sala da 6ª VT de Maceió- Sala 1.

3) No dia e horário marcados para a audiência, as partes e

advogados devem, com antecedência de 15 minutos.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000242-48.2024.5.19.0006
AUTOR RAQUEL DE ARAUJO FREITAS

ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS TELES DA SILVA(OAB:
8680/AL)

RÉU PAULO CEZAR DE OLIVEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DE ARAUJO FREITAS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RAQUEL DE ARAUJO FREITAS ALMEIDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para  c iênc ia  do  Despacho,  CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

Designo audiência INICIAL para o dia 30/04/2024 08:30, por

meio de videoconferência, notificando-se as partes, sendo autor,

por meio do advogado constituído, via DEJT, e o reclamado através

dos correios, advertindo-as que o não comparecimento a audiência

importa o arquivamento da reclamação ou revelia, conforme o caso,

nos termos do art. 844 da CLT.

ORIENTAÇÕES PARA VIDEOCONFERÊNCIA:

1) O acesso a sala virtual de audiência poderá ser realizada por

meio do link abaixo:

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais

2) No dia e horário marcados para a audiência, as partes e

advogados devem, com antecedência de 15 minutos, acessar o

link acima e clicar na sala da 6ª VT de Maceió- Sala 1.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000968-56.2023.5.19.0006
AUTOR MARGARIDA ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO FELIPE EDUARDO RAMOS
BATISTA(OAB: 17496/AL)

ADVOGADO JEFERSON SANTOS DA
COSTA(OAB: 17503/AL)

RÉU HIOSERIS SIQUEIRA CARDEAL

ADVOGADO EVERTON ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 41204/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARIDA ALEXANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARGARIDA ALEXANDRE DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para  c iênc ia  do  Despacho,  CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

DESPACHO - PJE

Nada a deferir quanto ao requerimento retro, conforme se observa

na ata de audiência de ID f8db843, expedida com força de alvará,

todos os dados necessários para a habilitação do seguro

desemprego encontram-se ali colacionados, notadamente cláusulas

04 e 07.

Intime-se.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000852-50.2023.5.19.0006
AUTOR MIKAELLE ARAUJO NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO HENRIQUE AZEVEDO
MEDEIROS(OAB: 10968/AL)

RÉU FUND HOSPITAL DA AGRO-IND DO
ACUCAR E DO ALCOOL DE AL

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DA SILVA CUNHA
FILHO(OAB: 8399/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho em Alagoas - SRT/AL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKAELLE ARAUJO NASCIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MIKAELLE ARAUJO NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para ciência da Decisão CUJO RESULTADO E CONCLUSÃO É O

QUE SEGUE:

Posto isso, DECIDE o juízo desta 6ª Vara do Trabalho de Maceió

julgar PROCEDENTES EM PARTE os embargos de declaração

opostos por MIKAELLE ARAUJO NASCIMENTO, para, sanando a

omissão apontada, condenar a reclamada no pagamento da multa

de R$10.000,00, em razão do descumprimento da ordem de baixa

da CTPS, em favor da reclamante.

Determina-se, ainda, a expedição de alvarás para liberação do

FGTS e habilitação no seguro desemprego.

Tudo nos termos da fundamentação supra que integram este

dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Ao setor de cálculos para inclusão da multa acima fixada.

Intimem-se as partes.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000852-50.2023.5.19.0006
AUTOR MIKAELLE ARAUJO NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO HENRIQUE AZEVEDO
MEDEIROS(OAB: 10968/AL)

RÉU FUND HOSPITAL DA AGRO-IND DO
ACUCAR E DO ALCOOL DE AL

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DA SILVA CUNHA
FILHO(OAB: 8399/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho em Alagoas - SRT/AL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUND HOSPITAL DA AGRO-IND DO ACUCAR E DO ALCOOL
DE AL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FUND HOSPITAL DA AGRO-IND DO ACUCAR E

DO ALCOOL DE AL

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para ciência da Decisão CUJO RESULTADO E CONCLUSÃO É O

QUE SEGUE:

Posto isso, DECIDE o juízo desta 6ª Vara do Trabalho de Maceió

julgar PROCEDENTES EM PARTE os embargos de declaração

opostos por MIKAELLE ARAUJO NASCIMENTO, para, sanando a

omissão apontada, condenar a reclamada no pagamento da multa

de R$10.000,00, em razão do descumprimento da ordem de baixa

da CTPS, em favor da reclamante.

Determina-se, ainda, a expedição de alvarás para liberação do

FGTS e habilitação no seguro desemprego.

Tudo nos termos da fundamentação supra que integram este

dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Ao setor de cálculos para inclusão da multa acima fixada.

Intimem-se as partes.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000679-26.2023.5.19.0006
AUTOR ELIELSON SOARES VIANNA

ADVOGADO JONATHAN TAVARES DE
SANTANA(OAB: 12234/AL)

RÉU P. K. K. CALCADOS LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO JOSE LOPES DE MENDONCA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIELSON SOARES VIANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ELIELSON SOARES VIANNA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para, querendo, se manifestar sobre o laudo pericial apresentado

pelo Perito Dr. JOSÉ LOPES DE MENDONÇA FILHO. Prazo de

10(dez) dias.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

MARCELA PASSOS DE MEDEIROS BELTRAO
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Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000679-26.2023.5.19.0006
AUTOR ELIELSON SOARES VIANNA

ADVOGADO JONATHAN TAVARES DE
SANTANA(OAB: 12234/AL)

RÉU P. K. K. CALCADOS LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO JOSE LOPES DE MENDONCA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - P. K. K. CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: P. K. K. CALCADOS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para, querendo, se manifestar sobre o laudo pericial apresentado

pelo Perito Dr. JOSÉ LOPES DE MENDONÇA FILHO. Prazo de

10(dez) dias.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

MARCELA PASSOS DE MEDEIROS BELTRAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001159-24.2011.5.19.0006
AUTOR JOSILENE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO VANUCE MARA CONCEICAO
BARBOSA(OAB: 4715/AL)

RÉU SAO MATEUS FRIGORIFICO
INDUSTRIAL LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILENE BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOSILENE BARBOSA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para  c iênc ia  do  Despacho,  CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

Inicialmente, esclareço que o feito teve sua tramitação convertida do

meio físico para o eletrônico.

Ante o teor da certidão acima, intime-se o exequente, por meio de

seus patronos, via DEJT, para, no prazo de 30 dias, requerer o que

entender de direito, ficando advertido de que sua inércia, após

decorrido o prazo, dará início ao curso da prescrição bienal

intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000520-20.2022.5.19.0006
AUTOR MARIA VERONICA DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO JORGE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 5123/AL)

ADVOGADO ANA KELLY LEITE ALMEIDA(OAB:
14124/AL)

RÉU EMBRATER EMPRESA BRASILEIRA
DE TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO ROSTAN MENEZES
MARAVILHA(OAB: 3153/AL)

ADVOGADO FABRICIO SIQUEIRA DE
MIRANDA(OAB: 8278/AL)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS -
UNCISAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VERONICA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARIA VERONICA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" para, querendo, contra-minutar,no PRAZO

LEGAL, o(s) Agravo de Petição interposto(s) pela parte

adversa.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0001199-06.2011.5.19.0006
AUTOR CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO FABIANO COUTINHO
MALHEIROS(OAB: 9928/AL)

ADVOGADO SILVIO PEIXOTO RODRIGUES(OAB:
9055/AL)
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RÉU COTRIM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO ALANO MOREIRA E SILVA
DORIA(OAB: 7318/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CARLOS ROBERTO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para  c iênc ia  do  Despacho,  CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

Intime-se o exequente, por meio de seus patronos, via DEJT, para,

no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, ficando

advertido de que sua inércia, após decorrido o prazo, dará início ao

curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).

No mais, sobreste-se o feito pelo prazo de 02 anos, observando a

data acima.

Decorrido o prazo prescricional intercorrente, voltem-me os autos

conclusos para sentença de extinção da execução.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0001441-62.2011.5.19.0006
AUTOR VERENILDO DOS SANTOS

ADVOGADO VALGETAN FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4789/AL)

ADVOGADO JULIANO ACIOLY FREIRE(OAB:
6564/AL)

RÉU USINA MENDONCA
AGROINDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RÉU XAVIER MONTAGEM INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERENILDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: VERENILDO DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para  c iênc ia  do  Despacho,  CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

Intime-se o exequente, por meio de seus patronos, via DEJT, para,

no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, ficando

advertido de que sua inércia, após decorrido o prazo, dará início ao

curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).

No mais, sobreste-se o feito pelo prazo de 02 anos, observando a

data acima.

Decorrido o prazo prescricional intercorrente, voltem-me os autos

conclusos para sentença de extinção da execução.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000411-69.2023.5.19.0006
AUTOR PAULO ROBERTO DA SILVA JOSE

ADVOGADO AMANDA ACIOLI DE MELO(OAB:
16671/AL)

ADVOGADO AMANDA NASCIMENTO SILVA(OAB:
12328/AL)

RÉU UP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
DESCARTAVEIS LTDA

ADVOGADO MARIO LUIZ QUINTELA SOUZA DE
BARROS(OAB: 11304/AL)

PERITO ALMIR PAULO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DA SILVA JOSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PAULO ROBERTO DA SILVA JOSE

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" para, querendo, contra-arrazoar(em),no PRAZO

LEGAL, o(s) Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) pela parte

adversa.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

MARCELA PASSOS DE MEDEIROS BELTRAO
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Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001459-83.2011.5.19.0006
AUTOR FRANCISCO BASTOS DA SILVA

ADVOGADO MANOEL LEITE DOS SANTOS
NETO(OAB: 4952/AL)

ADVOGADO GESSI SANTOS LEITE(OAB:
4916/AL)

RÉU COTRIM ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO BASTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FRANCISCO BASTOS DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para  c iênc ia  do  Despacho,  CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

DESPACHO - PJE

Intime-se o exequente, por meio de seus patronos, via DEJT, para,

no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, ficando

advertido de que sua inércia, após decorrido o prazo, dará início ao

curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).

No mais, sobreste-se o feito pelo prazo de 02 anos, observando a

data acima.

Decorrido o prazo prescricional intercorrente, voltem-me os autos

conclusos para sentença de extinção da execução.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000454-84.2015.5.19.0006
AUTOR LAZARO ALVES DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RÉU POLIANE DE OLIVEIRA - ME

ADVOGADO AFRANIO DE LIMA SOARES
JUNIOR(OAB: 6266/AL)

ADVOGADO RIANE ROMEIRO BISPO(OAB:
10800/AL)

RÉU POLIANE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LAZARO ALVES DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para ciência do Despacho Id 57c7e34, CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

DESPACHO

Intime-se o exequente, por meio de seus patronos, via DEJT, para,

no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, ficando

advertido de que sua inércia, após decorrido o prazo, dará início ao

curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).

No mais, sobreste-se o feito pelo prazo de 02 anos, observando

a data acima.

Decorrido o prazo prescricional intercorrente, voltem-me os autos

conclusos para sentença de extinção da execução.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

THAIS COSTA GONDIM

Juíza do Trabalho Titular

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

MARCELA PASSOS DE MEDEIROS BELTRAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001513-49.2011.5.19.0006
AUTOR ARTHUR FAGNER MALAQUIAS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO ALBUQUERQUE
LUNA JUNIOR(OAB: 9229/AL)

RÉU FRISUL ALIMENTOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO REGINA RENNE CANSANCAO
LOPES DE OLIVEIRA(OAB: 9171/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR FAGNER MALAQUIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ARTHUR FAGNER MALAQUIAS DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"
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para  c iênc ia  do  Despacho,  CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

Intime-se o exequente, por meio de seus patronos, via DEJT, para,

no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, ficando

advertido de que sua inércia, após decorrido o prazo, dará início ao

curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).

No mais, sobreste-se o feito pelo prazo de 02 anos, observando a

data acima.

Decorrido o prazo prescricional intercorrente, voltem-me os autos

conclusos para sentença de extinção da execução.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0001623-48.2011.5.19.0006
AUTOR REGINA DA SILVA COSTA SANTOS

ADVOGADO JULIANO ACIOLY FREIRE(OAB:
6564/AL)

ADVOGADO VALGETAN FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4789/AL)

RÉU KLEDSON RICARDO DUARTE
BARBOSA - ME

ADVOGADO IGOR MACIEL BRAGA COSTA(OAB:
8772/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA DA SILVA COSTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: REGINA DA SILVA COSTA SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para  c iênc ia  do  Despacho,  CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

DESPACHO - PJE

Intime-se o exequente, por meio de seus patronos, via DEJT, para,

no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, ficando

advertido de que sua inércia, após decorrido o prazo, dará início ao

curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).

No mais, sobreste-se o feito pelo prazo de 02 anos, observando a

data acima.

Decorrido o prazo prescricional intercorrente, voltem-me os autos

conclusos para sentença de extinção da execução.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0001625-18.2011.5.19.0006
AUTOR CICERO LINS DO REGO

ADVOGADO MICHELLE DE CASSIA UCHOA
MOREIRA(OAB: 7267/AL)

RÉU SIBERIAN - ADMINISTRACAO DE
SERVICOS, CONDOMINIOS E
IMOVEIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO LINS DO REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CICERO LINS DO REGO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para  c iênc ia  do  Despacho,  CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

Intime-se o exequente, por meio de seus patronos, via DEJT, para,

no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, ficando

advertido de que sua inércia, após decorrido o prazo, dará início ao

curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).

No mais, sobreste-se o feito pelo prazo de 02 anos, observando a

data acima.

Decorrido o prazo prescricional intercorrente, voltem-me os autos

conclusos para sentença de extinção da execução.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0076800-23.2008.5.19.0006
AUTOR JOZEMAR BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO SAMUEL SOUZA VIEIRA(OAB:
15782/AL)

ADVOGADO JOSE CARLOS SOARES DO
MONTE(OAB: 7588/AL)

RÉU MANOEL ARAUJO FILHO - ME

ADVOGADO VANESSA CARNAUBA NOBRE
CASADO(OAB: 7291/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOZEMAR BARBOSA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOZEMAR BARBOSA DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para  c iênc ia  do  Despacho,  CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

DESPACHO - PJE

Intime-se o exequente, por meio de seus patronos, via DEJT, para,

no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, ficando

advertido de que sua inércia, após decorrido o prazo, dará início ao

curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).

No mais, sobreste-se o feito pelo prazo de 02 anos, observando a

data acima.

Decorrido o prazo prescricional intercorrente, voltem-me os autos

conclusos para sentença de extinção da execução.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000182-56.2016.5.19.0006
AUTOR ROSINETE BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO ARMANDO JORGE LOPES
FERREIRA(OAB: 1374/AL)

ADVOGADO JOSE MARCELO ROSENDO(OAB:
6498/AL)

RÉU LE HOTEL BOATE, BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO PAULO GERALDO DOS SANTOS
VASQUES(OAB: 3942/AL)

RÉU SERGIO PONTES SANTOS

RÉU JOAO CARLOS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINETE BEZERRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ROSINETE BEZERRA DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para ciência do Despacho Id 1723e0e, CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

DESPACHO

Intime-se o exequente, por meio de seus patronos, via DEJT, para,

no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, ficando

advertido de que sua inércia, após decorrido o prazo, dará início ao

curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).

No mais, sobreste-se o feito pelo prazo de 02 anos, observando

a data acima.

Decorrido o prazo prescricional intercorrente, voltem-me os autos

conclusos para sentença de extinção da execução.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

THAIS COSTA GONDIM

Juíza do Trabalho Titular

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

MARCELA PASSOS DE MEDEIROS BELTRAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0047600-34.2009.5.19.0006
AUTOR TELMA DANUZIA DE AMORIM

SANTOS

ADVOGADO ELSON TEIXEIRA SANTOS(OAB:
3956/AL)

RÉU L.L. DE ARAUJO COSTA - ME

ADVOGADO JOSE PINHEIRO FREIRE NETO(OAB:
5552/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA DANUZIA DE AMORIM SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: TELMA DANUZIA DE AMORIM SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para  c iênc ia  do  Despacho,  CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

DESPACHO - PJE

Intime-se o exequente, por meio de seus patronos, via DEJT, para,

no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, ficando

advertido de que sua inércia, após decorrido o prazo, dará início ao

curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).

No mais, sobreste-se o feito pelo prazo de 02 anos, observando a

data acima.
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Decorrido o prazo prescricional intercorrente, voltem-me os autos

conclusos para sentença de extinção da execução.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0019600-24.2009.5.19.0006
AUTOR MARIA DAS GRACAS GONCALVES

ADVOGADO ABEL SOUZA CANDIDO(OAB:
2284/AL)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DA SILVA CUNHA
FILHO(OAB: 8399/AL)

ADVOGADO LINDALVO SILVA COSTA(OAB:
2164/AL)

RÉU JACY DA ROCHA CORDEIRO

ADVOGADO GUSTAVO JOSE LOPES
COSTA(OAB: 8407/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARIA DAS GRACAS GONCALVES

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para  c iênc ia  do  Despacho,  CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

DESPACHO - Pje

LIBERE-SE à exequente os bloqueios judiciais (fl. 38), com

retenção de 20% dos honorários advocatícios, que serão pagos,

caso haja autorização.

INTIMEM-SE o autor e seu patrono para, no prazo de 10 dias,

indicarem os seus dados bancários para a transferência dos

respectivos crédito. O patrono do autor deverá juntar aos autos, no

mesmo prazo, o contrato de honorários advocatícios ou autorização

dada pelo autor para a retenção de honorários contratuais, com a

indicação do respectivo percentual . Decorrido o prazo sem

manifestação libere-se o valor retido em favor do autor, que

promoverá o acerto com o seu Advogado, nos termos da legislação

civil.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0027400-06.2009.5.19.0006
AUTOR ALINE DA SILVA COSTA

ADVOGADO CLAUDIANO EMIDIO(OAB: 3754/AL)

RÉU NAFA GALETERIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ALINE DA SILVA COSTA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para ciência do Despacho Id a77b986, CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

DESPACHO

Inicialmente, esclareço que o feito teve sua tramitação convertida do

meio físicos para o eletrônico.

Nos autos físicos de origem, a ré foi devidamente citada para o

pagamento da execução (fl. 33). Não houve êxito no bloqueio de

valores via BACENJUD, assim como restou inexitosa a tentativa de

penhora de bens no estabelecimento, uma vez que a ré não foi mais

localizada no endereço cadastrado nos autos.

Intime-se a exequente, por meio de seu advogado, para, no prazo

de 30 dias, requerer o que entender de direito, ficando advertido de

que sua inércia, após decorrido o prazo, dará início ao curso da

prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).

Após a intimação, sobreste-se de imediato o feito enquanto se

aguarda a manifestação da autora. 

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

THAIS COSTA GONDIM

Juíza do Trabalho Titular

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

MARCELA PASSOS DE MEDEIROS BELTRAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001386-14.2011.5.19.0006
AUTOR DENISE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO VITAL DA SILVA
SEABRA(OAB: 3703/AL)

RÉU C R F COSTA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE SILVA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DENISE SILVA DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para ciência do Despacho Id 212f456, CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

DESPACHO

Inicialmente, esclareço que o feito teve sua tramitação convertida do

meio físicos para o eletrônico.

Intime-se a exequente, por meio de seu advogado, via DEJT, para,

no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, ficando

advertida de que sua inércia, após decorrido o prazo, dará início ao

curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).

Após a intimação, sobreste-se o feito enquanto se aguarda a

manifestação da autora.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

THAIS COSTA GONDIM

Juíza do Trabalho Titular

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

MARCELA PASSOS DE MEDEIROS BELTRAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0091100-87.2008.5.19.0006
AUTOR JOAO MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO ARAUJO DA SILVA(OAB:
4465/AL)

RÉU MOINHO MOTRISA SA

RÉU LUIZ CAUBI CAVALCANTE DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARIA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOAO MARIA DO NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" para, no prazo de 30 dias, requerer o que entender

de direito, ficando advertido de que sua inércia, após decorrido o

prazo, dará início ao curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º

do art. 11-A da CLT).

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARCELA PASSOS DE MEDEIROS BELTRAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000782-33.2023.5.19.0006
AUTOR CICERO MONTEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EYDIL CHRISTIAN SILVA DOS
SANTOS(OAB: 12268/AL)

RÉU CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RÉU AZEVEDO & TRAVASSOS
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RÉU ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RÉU AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTOS DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: AEROPORTOS DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para  c iênc ia  do  Despacho,  CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

"Determinei a conclusão.

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o bloqueio do

SISBAJUD em face de Aeroportos do Nordeste do Brasil S.A., vez

que não é parte executada.

No mais, intime-se Aeroportos do Nordeste do Brasil S.A. a fim de

que forneça seus dados bancários para devolução de valores,

mediante alvará judicial. "

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

FABRICIO ROSA MACIEL BARBOSA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0092600-91.2008.5.19.0006
AUTOR EDLENE FAUSTO DE FREITAS

SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ PONTES DE
MENDONCA(OAB: 2387/AL)

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES BARRETO
PONTES DE MENDONCA(OAB:
3474/AL)

RÉU MARIA ELISOILDA ALVES LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE MEDEIROS
GOMES(OAB: 5250/AL)

ADVOGADO GEANNE CERQUEIRA DE LIMA(OAB:
6953/AL)

PERITO ANTONIO FAUSTO LEAL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDLENE FAUSTO DE FREITAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: EDLENE FAUSTO DE FREITAS SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para  c iênc ia  do  Despacho,  CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

"Mediante os bloqueios judiciais (R$ 2.216,37 e R$ 89,93) via

BACEJUD ocorridos nos autos físicos de origem (vide cópia no ID

7abc3fd), libere-se com acréscimos legais:

R$ 455,61 em favor do perito judicial ANTONIO FAUSTO;

R$ 1.480,55 em favor da reclamante, já retida a importância de R$

370,14 em favor dos seus advogados, pelos honorários contratuais

(20%, conforme consta na procuração de fl. 05/autos físicos de

origem).

Intime-se o perito judicial, a autora e seus patronos para, no

prazo de 10 dias, indicarem os seus dados bancários para a

transferência dos respectivos créditos. "

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

FABRICIO ROSA MACIEL BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000151-60.2021.5.19.0006
AUTOR AURELINO ELOI BATISTA NETO

ADVOGADO JEAN CARLOS SANTOS DA
SILVA(OAB: 6921/AL)

RÉU ACTION BR SOLUCOES EM
PROMOCOES LTDA

RÉU CAMIL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMIL ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CAMIL ALIMENTOS S.A.

CITAÇÃO

Fica citado(a) CAMIL ALIMENTOS S.A. , para efetuar o pagamento

em juízo dos valores abaixo, devidamente atualizados, no prazo de

48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora e de

inscrição em órgãos de proteção ao crédito e no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), depois de decorrido o prazo de

quarenta e cinco dias (art. 883-A da CLT).

TOTAL DA EXECUÇÃO

(Valores atualizados até:

R$58.470,02

Tendo em vista o seguinte despacho:

"Assim, atualize-se o valor da última planilha (ID d7cd4f8) e cite-se

a litisconsorte CAMIL ALIMENTOS S.A. executoriamente para

pagar ou garantir a dívida em 48horas, dando-lhe ciência do inteiro

teor desse despacho."

Obs.: Caso não consiga consultar os documentos acima, deverá

comparecer à Secretaria da Vara para receber as orientações.

MACEIO/AL/AL., 18 de março de 2024

SHIRLEY MIRANDA LOPES

Servidor

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

JOSE DOS SANTOS JUNIOR

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0001263-93.2023.5.19.0006
AUTOR NIVEA MARIA DA CONCEICAO

REGO

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

ADVOGADO NAYARA FONSECA DE SOUSA(OAB:
34995/CE)

RÉU INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

RÉU BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PEDRO JOSE SOUZA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 12746/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVEA MARIA DA CONCEICAO REGO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: NIVEA MARIA DA CONCEICAO REGO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para ciência do Despacho Id ff6f8e3, CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

DESPACHO

Considerando o teor da certidão acima, ADIO a audiência

INICIAL para o dia 15/05/2024 às 08h25, por meio de

videoconferência, notificando-se as partes, sendo autor e o réu

BANCO DO NORDESTE, por meio dos advogados constituídos, via

DEJT, e o reclamado INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA, via

correios, advertindo-as que o não comparecimento a audiência

importa o arquivamento da reclamação ou revelia, conforme o caso,

nos termos do art. 844 da CLT.

ORIENTAÇÕES PARA VIDEOCONFERÊNCIA:

1) O acesso a sala virtual de audiência poderá ser realizada por

meio do link abaixo:

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais

2) No dia e horário marcados para a audiência, as partes e

advogados devem, com antecedência de 15 minutos, acessar o

link acima e clicar na sala da 6ª VT de Maceió- Sala 2.

INTIMEM-SE AS PARTES, SENDO O(A) RECLAMANTE e

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE, POR MEIO DOS

A D V O G A D O S  C O N S T I T U Í D O S ,  V I A  D E J T  E  O ( A )

RECLAMADO(A) INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA, POR

MEIO DOS CORREIOS,  NO SEGUINTE ENDEREÇO:

AV.MINISTRO JOSÉ AMÉRICO, 326, 6º ANDAR, CAMBEBA,

FORTALEZA - CE, 60824-245.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

JOSE DOS SANTOS JUNIOR

Juiz do Trabalho Substituto

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARCELA PASSOS DE MEDEIROS BELTRAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001263-93.2023.5.19.0006
AUTOR NIVEA MARIA DA CONCEICAO

REGO

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

ADVOGADO NAYARA FONSECA DE SOUSA(OAB:
34995/CE)

RÉU INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

RÉU BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PEDRO JOSE SOUZA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 12746/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para ciência do Despacho Id ff6f8e3, CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

DESPACHO

Considerando o teor da certidão acima, ADIO a audiência

INICIAL para o dia 15/05/2024 às 08h25, por meio de

videoconferência, notificando-se as partes, sendo autor e o réu

BANCO DO NORDESTE, por meio dos advogados constituídos, via

DEJT, e o reclamado INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA, via

correios, advertindo-as que o não comparecimento a audiência

importa o arquivamento da reclamação ou revelia, conforme o caso,

nos termos do art. 844 da CLT.

ORIENTAÇÕES PARA VIDEOCONFERÊNCIA:

1) O acesso a sala virtual de audiência poderá ser realizada por

meio do link abaixo:

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais

2) No dia e horário marcados para a audiência, as partes e

advogados devem, com antecedência de 15 minutos, acessar o

link acima e clicar na sala da 6ª VT de Maceió- Sala 2.

INTIMEM-SE AS PARTES, SENDO O(A) RECLAMANTE e

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE, POR MEIO DOS

A D V O G A D O S  C O N S T I T U Í D O S ,  V I A  D E J T  E  O ( A )

RECLAMADO(A) INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA, POR

MEIO DOS CORREIOS,  NO SEGUINTE ENDEREÇO:

AV.MINISTRO JOSÉ AMÉRICO, 326, 6º ANDAR, CAMBEBA,

FORTALEZA - CE, 60824-245.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

JOSE DOS SANTOS JUNIOR

Juiz do Trabalho Substituto

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.
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MARCELA PASSOS DE MEDEIROS BELTRAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001529-03.2011.5.19.0006
AUTOR REGINALDO ROMAO DA SILVA

ADVOGADO WELLINGTON CALHEIROS
MENDONCA(OAB: 1752/AL)

RÉU COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO CHRISTIANE FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 14200/PB)

ADVOGADO ROCHELLE LIMA TELES(OAB:
12055/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO JOSE PAULINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO ROMAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: REGINALDO ROMAO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para  c iênc ia  do  Despacho,  CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

"Nada a deferir quanto ao requerimento retro.

Observa-se que, quanto às licenças prêmios, a sentença de mérito

assim estabeleceu:

CONCLUSÃO: Ante o exposto, decido: rejeitar as questões

preliminares suscitadas na contestação; rejeitar a prescrição total

suscitada na defesa; acolher a prescrição parcial alegada, a fim de

declarar a resolução do processo com julgamento de mérito no

tocante às pretensões condenatórias do período contratual anterior

a 06.04.2006, na forma do arts. 7º, XXIX, da CFRB, art. 269, IV, do

CPC; JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados pelo reclamante, a fim de condenar a reclamada no

cumprimento das seguintes obrigações:

1. Declarar como integrante do tempo de serviço do autor para fins

de aquisição de direitos e vantagens previstos nas normas

regulamentares citadas na petição inicial o período entre junho de

1982 e junho de 1990, anterior ao afastamento dos quadros da

Administração Pública Indireta;

2. Pagamento de 14º salários na forma prevista nas normas internas

citadas na inicial (documento de f. 27/28) a partir do retorno do

reclamante ao trabalho, observado período imprescrito;

3. Pagamento de forma simples de indenização das licenças-

prêmios na da Norma Interna da reclamada (doc. de f. 24/27),

adquiridas durante o período de retorno ao trabalho e ainda do

período anterior ao afastamento, observado o período

imprescrito. De outro lado, resolvo indeferir o pleito de dobra

por não encontrar amparo jurídico a tese de aplicação de

penalidade por meio de analogia;

4. Pagamento de anuênios na forma estipulada na Norma Interna

da reclamada (doc. f. 29), observando na base de cálculo o tempo

de serviço anterior ao afastamento (período entre junho de 1982 e

junho de 1990) e o período posterior ao retorno ao trabalho,

observando a prescrição já declarada sobre as prestação vencidas;

5. Após 48h do trânsito em julgado, as parcelas vincendas a título

de anuênio e 14º salários deverão ser objeto de inclusão em folha

de pagamento mensal, sob pena de multa mensal equivalente à

uma remuneração do autor, sem prejuízo da execução forçada, e

ainda com aplicação de multa de 20% sobre o valor da condenação

incidente na pessoa do responsável pela direção da empresa, nos

termos do parágrafo único do art. 14 do CPC;

Intime-se.

Retornem os autos ao arquivo definitivo e remeta-se o volume dos

autos físicos à Coordenadoria de Gestão Documental e

Memória."

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

FABRICIO ROSA MACIEL BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001512-64.2011.5.19.0006
AUTOR LIDIANE DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIANO EMIDIO(OAB: 3754/AL)

RÉU GERSON RAMOS DA SILVA - ME

ADVOGADO VALERIA SOARES FERRO DA
SILVA(OAB: 5579/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LIDIANE DA SILVA DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para ciência do Despacho Id b676a0e, CUJO TEOR PASSO A
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TRANSCREVER:

DESPACHO

Inicialmente, esclareço que o feito teve sua tramitação convertida do

meio físico para o eletrônico.

Nos autos físicos de origem, foram realizadas pesquisas eletrônicas

via BACENJUD e RENAJUD, que resultaram inexitosas. Expedido

mandado de penhora e avaliação, este foi devolvido sem

cumprimento, com a informação certificada pelo Oficial de Justiça

que o estabelecimento se encontrava fechado e que "o destinatário

faleceu em meados de 2014". (fl. 83/autos físicos).

Assim, Intime-se a exequente, por meio de seu patrono, via DEJT,

para, no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito,

ficando advertida de que sua inércia, após decorrido o prazo, dará

início ao curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A

da CLT).

Após a intimação, sobreste-se de imediato o feito, enquanto se

aguarda a manifestação da credora, observando o prazo

prescricional.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

THAIS COSTA GONDIM

Juíza do Trabalho Titular

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARCELA PASSOS DE MEDEIROS BELTRAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000885-40.2023.5.19.0006
AUTOR PAULO SERGIO FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO Larissa Valente de Lima Barroso
Maia(OAB: 1077/AL)

ADVOGADO PRISCILA DE FATIMA BARROS
OLIVEIRA(OAB: 8392/AL)

RÉU MARIA ANGELITA MENDES DE LYRA

ADVOGADO VITOR SOARES RIBEIRO(OAB:
11279/AL)

RÉU AML MENDES EMPREENDIMENTOS
HOTELEIROS EIRELI

ADVOGADO VITOR SOARES RIBEIRO(OAB:
11279/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PAULO SERGIO FERREIRA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para ciência do Despacho Id 38ba54b, CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

DESPACHO

Nada a deferir quanto ao requerimento de ID1e691e2, para

redesignação da audiência neste processo, vez que audiência em

outra demanda na 1ª Vara do Trabalho somente foi designada em

janeiro de 2024, enquanto a deste processo já estava marcada

deste outubro de 2023.

Aguarde-se a audiência de instrução (20/03/2024 às 10:20h).

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

JOSE DOS SANTOS JUNIOR

Juiz do Trabalho Substituto

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARCELA PASSOS DE MEDEIROS BELTRAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000885-40.2023.5.19.0006
AUTOR PAULO SERGIO FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO Larissa Valente de Lima Barroso
Maia(OAB: 1077/AL)

ADVOGADO PRISCILA DE FATIMA BARROS
OLIVEIRA(OAB: 8392/AL)

RÉU MARIA ANGELITA MENDES DE LYRA

ADVOGADO VITOR SOARES RIBEIRO(OAB:
11279/AL)

RÉU AML MENDES EMPREENDIMENTOS
HOTELEIROS EIRELI

ADVOGADO VITOR SOARES RIBEIRO(OAB:
11279/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AML MENDES EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: AML MENDES EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS

EIRELI

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para ciência do Despacho Id 38ba54b, CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

DESPACHO

Nada a deferir quanto ao requerimento de ID1e691e2, para

redesignação da audiência neste processo, vez que audiência em
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outra demanda na 1ª Vara do Trabalho somente foi designada em

janeiro de 2024, enquanto a deste processo já estava marcada

deste outubro de 2023.

Aguarde-se a audiência de instrução (20/03/2024 às 10:20h).

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

JOSE DOS SANTOS JUNIOR

Juiz do Trabalho Substituto

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARCELA PASSOS DE MEDEIROS BELTRAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0147500-44.1996.5.19.0006
AUTOR ERALDO BERNARDO DE

MENDONCA

ADVOGADO JOSE MARCELO ROSENDO(OAB:
6498/AL)

RÉU HB CONSTRUTORA DE EDIFICIOS
LTDA

RÉU JOSE EXPEDITO DE OLIVEIRA

RÉU PRAYMER CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

RÉU ANTONIO HELDER BRAGA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERALDO BERNARDO DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ERALDO BERNARDO DE MENDONCA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para ciência do Despacho Id ed6dbe8, CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

DESPACHO

Intime-se o exequente, por meio de seus patronos, via DEJT, para,

no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, ficando

advertido de que sua inércia, após decorrido o prazo, dará início ao

curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).

No mais, sobreste-se o feito pelo prazo de 02 anos, observando

a data acima.

Decorrido o prazo prescricional intercorrente, voltem-me os autos

conclusos para sentença de extinção da execução.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

JOSE DOS SANTOS JUNIOR

Juiz do Trabalho Substituto

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARCELA PASSOS DE MEDEIROS BELTRAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0143100-30.2009.5.19.0006
AUTOR FLUVIO EDUARDO DE ARAUJO

PALMEIRA

ADVOGADO SIMONE BRAGA TRAJANO
ARAUJO(OAB: 7115/AL)

ADVOGADO RONALDO BRAGA TRAJANO(OAB:
3536/AL)

RÉU BOMFIM EMPRESA SENHOR DO
BOMFIM LTDA

ADVOGADO KELLYANE CELESTINO DOS
SANTOS(OAB: 10338/AL)

RÉU JOSE LAURO MENEZES SILVA

PERITO ADEMIR DOS SANTOS CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLUVIO EDUARDO DE ARAUJO PALMEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLUVIO EDUARDO DE ARAUJO PALMEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para ciência do Despacho Id 6416b04, CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

DESPACHO

Intime-se o exequente, por meio de seus patronos, via DEJT, para,

no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, ficando

advertido de que sua inércia, após decorrido o prazo, dará início ao

curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).

No mais, sobreste-se o feito pelo prazo de 02 anos, observando

a data acima.

Decorrido o prazo prescricional intercorrente, voltem-me os autos

conclusos para sentença de extinção da execução.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

JOSE DOS SANTOS JUNIOR

Juiz do Trabalho Substituto

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARCELA PASSOS DE MEDEIROS BELTRAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000644-66.2023.5.19.0006
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AUTOR AIJALOM DA SILVA ALVES

ADVOGADO RAFAEL NOBRE DA SILVA(OAB:
9468/AL)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

PERITO GILBERTO JOSE NASCIMENTO REIS
DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -

CASAL

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para ciência do Despacho Id 4972517, CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

DESPACHO - PJE

Intime-se a reclamada para manifestação, no prazo de 10 dias, e,

sendo o caso, para que retifique o documento.

Após, autos conclusos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

THAIS COSTA GONDIM

Juíza do Trabalho Titular

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARCELA PASSOS DE MEDEIROS BELTRAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001348-94.2014.5.19.0006
AUTOR ANA CARLA ARAUJO SORES

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

RÉU ANDREIA KATIA GOMES AMARAL
SANTOS - ME

RÉU ANDREIA KATIA GOMES AMARAL
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARLA ARAUJO SORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ANA CARLA ARAUJO SORES

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para ciência do Despacho Id 18dc463, CUJO TEOR PASSO A

TRANSCREVER:

DESPACHO - PJE

Intime-se o exequente, por meio de seus patronos, via DEJT, para,

no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, ficando

advertido de que sua inércia, após decorrido o prazo, dará início ao

curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).

No mais, sobreste-se o feito pelo prazo de 02 anos, observando a

data acima.

Decorrido o prazo prescricional intercorrente, voltem-me os autos

conclusos para sentença de extinção da execução.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

THAIS COSTA GONDIM

Juíza do Trabalho Titular

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARCELA PASSOS DE MEDEIROS BELTRAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000267-95.2023.5.19.0006
AUTOR ANTONIEL DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIEL DOMINGOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ANTONIEL DOMINGOS DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" para, querendo, contra-arrazoar(em),no PRAZO
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LEGAL, o(s) Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) pela parte

adversa.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARCELA PASSOS DE MEDEIROS BELTRAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001188-60.2023.5.19.0004
AUTOR JOSE EDIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

RÉU GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 55427/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDIMUNDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOSE EDIMUNDO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para ciência da Sentença, CUJO RESULTADO E CONCLUSÃO É

O QUE SEGUE:

"SENTENÇA DE EXTINÇÃO

Vistos etc.

Foi noticia a homologação de acordo nos autos da reclamação

ATOrd 0001140-04.2023.5.19.0004 (4ª VT Maceió-AL), com

quitação, também, da presente demanda, conforme ata anexado ao

processo.

Pois bem.

Tenho que o acordo entabulado entre as partes na 4ª VT Maceió-

AL, inclui a presente reclamação trabalhista.

Com suporte no art. 487, III, alínea “b” do CPC, declaro extinta o

processo com resolução de mérito.

Cancele-se a audiência designada.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, ARQUIVEM-SE os autos eletrônicos."

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

FABRICIO ROSA MACIEL BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001188-60.2023.5.19.0004
AUTOR JOSE EDIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

RÉU GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 55427/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para ciência da Sentença, CUJO RESULTADO E CONCLUSÃO É

O QUE SEGUE:

"SENTENÇA DE EXTINÇÃO

Vistos etc.

Foi noticia a homologação de acordo nos autos da reclamação

ATOrd 0001140-04.2023.5.19.0004 (4ª VT Maceió-AL), com

quitação, também, da presente demanda, conforme ata anexado ao

processo.

Pois bem.

Tenho que o acordo entabulado entre as partes na 4ª VT Maceió-

AL, inclui a presente reclamação trabalhista.

Com suporte no art. 487, III, alínea “b” do CPC, declaro extinta o

processo com resolução de mérito.

Cancele-se a audiência designada.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, ARQUIVEM-SE os autos eletrônicos."

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

FABRICIO ROSA MACIEL BARBOSA

Diretor de Secretaria

Sentença

Processo Nº ATOrd-0001048-20.2023.5.19.0006
AUTOR ROSIANE PEREIRA CAVALCANTE
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ADVOGADO RAQUEL LOPES DA SILVA(OAB:
19378/AL)

ADVOGADO MARCOS DE ALBUQUERUQUE
COTRIM FILHO(OAB: 6576/AL)

RÉU MAVEL VEICULOS LTDA

ADVOGADO DEIVIS CALHEIROS PINHEIRO(OAB:
9577/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE PEREIRA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ROSIANE PEREIRA CAVALCANTE

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para ciência da Sentença Id 7839dc0, CUJO RESULTADO E

CONCLUSÃO É O QUE SEGUE:

III - DISPOSITIVO

Posto isso e tudo mais o que consta dos autos da reclamação

trabalhista movida por ROSIANE PEREIRA CAVALCANTE em face

de MAVEL VEICULOS LTDA, decide o juízo da 6ª Vara do

Trabalho de Maceió, o seguinte:

a) Rejeitar a preliminar de carência de ação.

b) Rejeitar a impugnação ao valor da causa.

c) Julgar IMPROCEDENTESos demais pedidos constantes na

petição inicial da presente reclamação trabalhista.

Tudo nos termos da fundamentação supra.

Concedem-se os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Ficam cientes as partes do teor da presente decisão, e de que a

interposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM CARÁTER

PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata de multa de até

2% sobre o valor da causa,o que se faz com amparo no art. 1.026,

§2º, do CPC, aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho

(art. 769 da CLT).

Custas pela reclamante no valor de R$ 4.688,22, calculadas sobre

R$ 234.411,10, valor dado à causa, porém dispensadas.

Intimem-se as partes.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

THAIS COSTA GONDIM

Juíza do Trabalho Titular

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

MARCELA PASSOS DE MEDEIROS BELTRAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001048-20.2023.5.19.0006
AUTOR ROSIANE PEREIRA CAVALCANTE

ADVOGADO RAQUEL LOPES DA SILVA(OAB:
19378/AL)

ADVOGADO MARCOS DE ALBUQUERUQUE
COTRIM FILHO(OAB: 6576/AL)

RÉU MAVEL VEICULOS LTDA

ADVOGADO DEIVIS CALHEIROS PINHEIRO(OAB:
9577/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAVEL VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MAVEL VEICULOS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para ciência da Sentença Id 7839dc0, CUJO RESULTADO E

CONCLUSÃO É O QUE SEGUE:

III - DISPOSITIVO

Posto isso e tudo mais o que consta dos autos da reclamação

trabalhista movida por ROSIANE PEREIRA CAVALCANTE em face

de MAVEL VEICULOS LTDA, decide o juízo da 6ª Vara do

Trabalho de Maceió, o seguinte:

a) Rejeitar a preliminar de carência de ação.

b) Rejeitar a impugnação ao valor da causa.

c) Julgar IMPROCEDENTESos demais pedidos constantes na

petição inicial da presente reclamação trabalhista.

Tudo nos termos da fundamentação supra.

Concedem-se os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Ficam cientes as partes do teor da presente decisão, e de que a

interposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM CARÁTER

PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata de multa de até

2% sobre o valor da causa,o que se faz com amparo no art. 1.026,

§2º, do CPC, aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho

(art. 769 da CLT).

Custas pela reclamante no valor de R$ 4.688,22, calculadas sobre

R$ 234.411,10, valor dado à causa, porém dispensadas.

Intimem-se as partes.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

THAIS COSTA GONDIM

Juíza do Trabalho Titular

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.
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MARCELA PASSOS DE MEDEIROS BELTRAO

Secretário de Audiência

7ª Vara do Trabalho de Maceió

Edital

Processo Nº ATOrd-0001451-40.2010.5.19.0007
AUTOR ALMIRACI DANTAS DOS SANTOS

ADVOGADO CLÊNIO PACHÊCO FRANCO
JÚNIOR(OAB: 4876/AL)

ADVOGADO ANA CECILIA SAMPAIO ARAUJO DE
OMENA(OAB: 10176/AL)

RÉU ST SERVICE LTDA - ME

RÉU ELIZETE BARROS VENANCIO

RÉU JOAO PAULO LEAO BRASIL DA
SILVA GOMES

RÉU ROMULO LEAO DA SILVA

RÉU ANTONIO DOMINGOS DE SANTANA
FILHO

RÉU LUIZ CARLOS PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO PAULO LEAO BRASIL DA
SILVA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE DIAS

F i c a  i n t i m a d o ( a )  L U I Z  C A R L O S  P E R E I R A

da instauração do Incidente de Desconsideração da Pessoa

Jurídica no processo em epígrafe, para, no prazo de 15 (quinze)

dias, manifestar-se e requerer as provas cabíveis (art. 135 do

NCPC), conforme decisão #id:11b9913.

Os documentos do referido processo poderão ser acessados via

internet, site http://pje.trt19.jus.br/documentos, digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031908500668300

000017873476

Despacho Despacho
24031821312255900

000017872145

Aviso de

Recebimento (AR)

Aviso de

Recebimento (AR)

23091811074795200

000016927927

Aviso de

Recebimento (AR)

Aviso de

Recebimento (AR)

23091811073335600

000016927925

Aviso de

Recebimento (AR)

Aviso de

Recebimento (AR)

23091811071391300

000016927913

Aviso de

Recebimento (AR)

Aviso de

Recebimento (AR)

23091811070035700

000016927908

Aviso de

Recebimento (AR)

Aviso de

Recebimento (AR)

23091811064369600

000016927903

Intimação

sentença/despacho
Intimação

23080715334566800

000016660402

Intimação

sentença/despacho
Intimação

23080715334557500

000016660401

Intimação

sentença/despacho
Intimação

23080715334547300

000016660400

Intimação

sentença/despacho
Intimação

23080715334534800

000016660399

Intimação

sentença/despacho
Intimação

23080715334523200

000016660398

Certidão documentos

processo
Certidão

23051215011612100

000016147294

Intimação Intimação
23040308332665700

000015931031

Despacho Despacho
23040308282577300

000015931000

Reiterar Pedido de

IDPJ contra sócios

Incidente de

Desconsideração da

22072510190355500

000014732969

Doc. 01 - Decisão

paradigma
Documento Diverso

22072510201289500

000014732986

Doc. 02 - Decisão

paradigma
Documento Diverso

22072510204022100

000014732995

Indicar meios ao

prosseguimento da
Intimação

22070509490565700

000014631688
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CNIB Certidão
22070509381067500

000014631596

devolução CP-

confira Id 1d6cf3f

Correspondência ou

Mensagem

22041816331309200

000014215577

Serasajud

cadastrado
Documento Diverso

22032110242722400

000014061266

BNDT inclusão Certidão
22032110171329300

000014061148

CNIB

indisponibilidade
Certidão

22032110152827000

000014061123

Despacho Despacho
21112317062305500

000013574958

CartPrecCiv 0000310

-

Correspondência ou

Mensagem

21112312103957700

000013572543

CartPrecCiv 0000310

-

Correspondência ou

Mensagem

21112312103964300

000013572544

CartPrecCiv 0000310

-

Correspondência ou

Mensagem

21112312102473200

000013572542

CP distribuída VT de

Serra Talhada PE

Correspondência ou

Mensagem

21101510350945300

000013397945

CPE remetida Documento Diverso
21093006235976800

000013324847

dados para cadastro

CPE retro
Certidão

21092914030771700

000013321720

CPE
Carta Precatória

Executória

21090108571945000

000013182454

RENAJUD -

Restrições Judiciais
Renajud (consulta)

21090108503113600

000013182385

Renajud sem

sucesso
Certidão

21090108501121000

000013182384

sem saldo positivo Sisbajud (bloqueio)
21090108464205000

000013182352

Bloqueio de valores

solicitado
Documento Diverso

21083010230486600

000013166712

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
21083009483547600

000013166266

Medidas executórias Despacho
21072218590372700

000012977836

AR intimação Id

d61e77e

Aviso de

Recebimento (AR)

21072218561609200

000012977832

AR's_intimações Id's

05d3951 e d61e77e

Aviso de

Recebimento (AR)

21072218554202900

000012977830

Certidão de Trânsito

em Julgado
Certidão

21052109023268400

000012665948

Intimação Intimação
21050707522700800

000012665949

Intimação Intimação
21050707522696600

000012665950

Intimação Intimação
21050707522691800

000012665951

Intimação Intimação
21050707522686000

000012665952

Acórdão Acórdão
21041415570824500

000012665953

Certidão de

Julgamento

Certidão de

Julgamento

21050310325701500

000012665954

Intimação Intimação
21030912315506000

000012269703

decisão -

admissibilidade de
Decisão

21030908591971300

000012267240

Agravo de Petição Agravo de Petição
21030816293467900

000012263718

Intimação E-CARTA -

desc. PJ
Intimação

21030511072815100

000012253795
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Intimação E-CARTA Intimação
21030511072811500

000012253794

Certidão e-carta Certidão
21030511013313200

000012253637

Intimação Intimação
21022612233427200

000012214584

Sentença - IDPJ

ELIZETE e
Sentença

21022610422449200

000012213637

Certidão - AR

ELIZETE (IDPJ)
Certidão

21022610104522400

000012213371

Impugnação à

Contestação
Impugnação

21021810065191100

000012170089

Doc. 01 - Sentença Documento Diverso
21021810081087000

000012170098

Doc. 02 - Sentença Documento Diverso
21021810104826100

000012170144

falar sobre

contestação ao IDPJ
Intimação

21020810225789900

000012129470

DEFESA Contestação
21013021501662800

000012088865

DECLARAÇÃO DE

POBREZA
Documento Diverso

21013021531893500

000012088866

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

21013021532774600

000012088867

COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA
Documento Diverso

21013021535071200

000012088869

ALTERAÇÃO

CONTRATUAL DA
Documento Diverso

21013021544744700

000012088871

CONSULTA - CNPJ -

EMPRESA
Documento Diverso

21013021545919600

000012088872

CÓPIA INTEGRAL

DO PROCESSO
Documento Diverso

21013021555119000

000012088873

DESPACHO -

PROCESSO 105-
Documento Diverso

21013021562088400

000012088874

EMBARGOS

EXECUÇÃO -
Documento Diverso

21013021564473300

000012088875

SENTENÇA DOS

EMBARGOS

Sentença

(paradigma)

21013021571340500

000012088876

PRINT DA TELA DO

PJE APÓS
Documento Diverso

21013021590079800

000012088878

PEDIDO DE

HABILITAÇÃO

Solicitação de

Habilitação

21012910240021600

000012083670

Procuração Procuração
21012910244728000

000012083677

desconsideração da

Pessoa Jurídica
Intimação

20121515461917900

000011970324

desconsideração da

Pessoa Jurídica
Intimação

20121515461912000

000011970323

Registro na Junta

Comercial

Registro na Junta

Comercial

20042717334756600

000010967792

Digitalizado_2020-04

-27 (2)
Documento Diverso

20042717225700500

000010967753

Juntada de peças

dos autos físicos -
Certidão

20042717182775000

000010967751

AIRR 25 Documento Diverso
20042717133896400

000010967723

AIRR 23 Documento Diverso
20042717162304300

000010967721

AIRR 24 Documento Diverso
20042717162336200

000010967722

AIRR 26 Documento Diverso
20042717162396700

000010967724

AIRR 22 Documento Diverso
20042717133804400

000010967720
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AIRR 21 Documento Diverso
20042717162243300

000010967719

AIRR 27 Documento Diverso
20042717162423700

000010967725

AIRR 28 Documento Diverso
20042717162438400

000010967726

AIRR 20 Documento Diverso
20042717162214000

000010967718

AIRR 19 Documento Diverso
20042717162184700

000010967717

AIRR 17 Documento Diverso
20042717162124200

000010967715

AIRR 18 Documento Diverso
20042717133683000

000010967716

AIRR 16 Documento Diverso
20042717162094100

000010967714

AIRR 14 Documento Diverso
20042717133548900

000010967712

AIRR 13 Documento Diverso
20042717161985800

000010967711

AIRR 12 Documento Diverso
20042717161959000

000010967710

AIRR 15 Documento Diverso
20042717162050400

000010967713

AIRR 10 Documento Diverso
20042717133433500

000010967708

AIRR 2 Documento Diverso
20042717161640200

000010967700

AIRR 5 Documento Diverso
20042717161736000

000010967703

AIRR 11 Documento Diverso
20042717161928300

000010967709

AIRR 6 Documento Diverso
20042717161769500

000010967704

AIRR 8 Documento Diverso
20042717161841100

000010967706

AIRR 1 Documento Diverso
20042717161604400

000010967699

AIRR 4 Documento Diverso
20042717133235700

000010967702

AIRR 3 Documento Diverso
20042717161669300

000010967701

AIRR 9 Documento Diverso
20042717161872700

000010967707

AIRR 7 Documento Diverso
20042717161811500

000010967705

Juntada julgamento

TST-AIRR-
Certidão

20042717122000700

000010967676

Cópia autos

físicos_19
Documento Diverso

20031810193421200

000010857982

Cópia autos

físicos_18
Documento Diverso

20031810205557300

000010857981

Cópia autos

físicos_17
Documento Diverso

20031810205524900

000010857980

Cópia autos

físicos_16
Documento Diverso

20031810205491100

000010857979

Cópia autos

físicos_14
Documento Diverso

20031810205426500

000010857977

Cópia autos

físicos_15
Documento Diverso

20031810205459000

000010857978

Cópia autos

físicos_13
Documento Diverso

20031810205394000

000010857976

Cópia autos

físicos_11
Documento Diverso

20031810205330300

000010857974
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Cópia autos

físicos_12
Documento Diverso

20031810205362600

000010857975

Cópia autos

físicos_10
Documento Diverso

20031810193137100

000010857973

Cópia autos físicos_5 Documento Diverso
20031810204855000

000010857968

Cópia autos físicos_4 Documento Diverso
20031810192658500

000010857967

Cópia autos físicos_8 Documento Diverso
20031810204948500

000010857971

Cópia autos físicos_2 Documento Diverso
20031810204753300

000010857965

Cópia autos físicos_7 Documento Diverso
20031810204918000

000010857970

Cópia autos físicos_9 Documento Diverso
20031810204982900

000010857972

Cópia autos físicos_3 Documento Diverso
20031810204784300

000010857966

Cópia autos físicos_6 Documento Diverso
20031810192721500

000010857969

Cópia autos físicos_1 Documento Diverso
20031810192295100

000010857964

Migração, juntada de

AIRR e conclusão ao
Certidão

20031810095125000

000010857833

INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃ
Manifestação

19082110593218500

000009953727

DOC. 01 -

DESPACHO TST
Documento Diverso

19082111041753500

000009953779

DOC. 02 - Sentença

(paradigma)

Sentença

(paradigma)

19082111042601600

000009953784

Solicitação de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

19082110584245200

000009953707

O presente Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, e o prazo passará a correr a partir do vigésimo dia de sua

publicação.

Obs.: Caso não consiga consultar os documentos acima, deverá

comparecer à Secretaria da Vara para receber as orientações.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ODILON HENRIQUE FERRO CORDEIRO DA SILVA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001246-54.2023.5.19.0007
AUTOR MIRELLY CAMILA GUEDES DA

SILVA

ADVOGADO LUCIVALDO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 16147/AL)

RÉU ESTADO DE ALAGOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRELLY CAMILA GUEDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

Fica V. Sa. intimada a comparecer à audiência inicial, A SE

REALIZAR DE MODO TELEPRESENCIAL, adiada, de ordem do

Juízo, parao dia15/05/2024, 08:30, em atenção ao pedido de

adiamento, de ID b6c03d8, justificado em documento anexo.

Para participar da audiência, as partes, reclamante e

reclamado, assim como seus advogados, devem acessar o

linkhttps://site.trt19.jus.br/portalTRT19/audienciasSessoesTele

presenciais (Sala 2), por meio de seus celulares, notebooks ou

tablets, no dia e hora acima indicados, para apresentação de

defesa e tentativa de conciliação. Caso seja matéria exclusiva de

direito, a audiência ocorrerá e o processo será encerrado, durante a

audiência, para julgamento.

O referido link encontra-se também disponível para acesso na

página principal do site do TRT 19ª, https://site.trt19.jus.br, na

opção sala de audiências telepresenciais, 7ª Vara do Trabalho,

Sala 2.

De ordem do Juízo, caso haja advogado regularmente constituído

nos autos, em vista do dever de colaboração processual, deve

comunicar à parte a marcação da audiência, orientando-a quanto à

forma de acesso.

O não comparecimento do(a) reclamante à referida audiência

importará no ARQUIVAMENTO da Reclamação. E na hipótese
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de dar causa a dois (02) arquivamentos, poderá ter suspenso o

direito de reclamar nesta Justiça, pelo prazo de 06 (seis)

meses.

Deverá o(a) reclamado(a) apresentar sua(s) resposta(s) e os

documentos que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, de forma eletrônica, até 01(uma) hora antes da

realização da audiência, respondendo aos termos do processo

supramencionado. O(a) reclamado(a) deverá estar presente

independente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe

facultado designar preposto, sob pena de revelia e confissão

quanto à matéria de fato.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

AUREA CRISTINA CORREA MONTENEGRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000888-41.2013.5.19.0007
AUTOR CAMILLA LEITE BARBOSA

ADVOGADO CLISTHENES BARBOSA DA
SILVA(OAB: 4820/AL)

RÉU ADONIRAM MENDES FERREIRA

RÉU ADONIRAM MENDES FERREIRA -
ME

ADVOGADO JANINE MOURA PITOMBO
LARANJEIRA(OAB: 7173/AL)

ADVOGADO ANA CAROLINA LIRA
PACHECO(OAB: 9409/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLA LEITE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" para indicar outros meios ao prosseguimento da

execução no prazo de 10 dias úteis

Conforme Despacho Id 6af96b6 

( ... ) 5) Diligências já feitas e não encontrados bens, intime-se a

parte exequente para indicar outros meios ao prosseguimento da

execução no prazo de 10 dias úteis

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

GLEIDE CAVALCANTE DE MEDEIROS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000252-89.2024.5.19.0007
AUTOR R.F.L.

ADVOGADO ROLLAND MARQUES DE
MEIRA(OAB: 7161/AL)

RÉU E.B.D.S.H.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.F.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a157845.

Processo Nº ATSum-0000238-08.2024.5.19.0007
AUTOR LUAN VICTOR DANTAS MACEDO

ADVOGADO INGRID BARROS RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 20090/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN VICTOR DANTAS MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

Fica V. Sa. notificada a comparecer à audiência UNA, A SE

REALIZAR DE MODO TELEPRESENCIAL, de ordem do Juízo,

em prestígio aos princípios da celeridade e economia

processual, designada parao dia18/04/2024, 10:20.

Para participar da audiência, as partes, reclamante e reclamado,

assim como seus advogados e testemunhas, devem acessar o

linkhttps://site.trt19.jus.br/portalTRT19/audienciasSessoesTele

presenciais e clicar em 7ª VT de Maceió, SALA 2, por meio se

seus celulares, notebooks ou tablets, no dia e hora acima

indicados.O referido link encontra-se também disponível para

a c e s s o  n a  p á g i n a  p r i n c i p a l  d o  s i t e  d o  T R T  1 9 ª ,

https://site.trt19.jus.br, na opção sala de audiências telepresenciais,

Sala 2, 7ª Vara do Trabalho.

ATENÇÃO: a audiência será UNA, art. 852-C e 852-H da CLT, de

maneira que todas as provas serão produzidas nessa

audiência. Caso informem as partes, no momento da audiência,

haver necessidade devidamente justificada de tomada de

depoimento(s) de modo presencial, a audiência UNA será

fracionada e a instrução em rito sumaríssimo será designada

para a pauta mais próxima possível. Sendo matéria exclusiva

de direito, a audiência ocorrerá e o processo será encerrado,

no mesmo ato, para julgamento.

O não comparecimento do(a) reclamante à referida audiência

importará no ARQUIVAMENTO da reclamação e, na hipótese de

dar causa a dois (02) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito

de reclamar nesta Justiça pelo prazo de 06 (seis) meses.

Atenção: Todos os participantes devem se identificar
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adequadamente na plataforma de videoconferência. Antes do

nome, você deverá indicar a função ou o órgão ao qual está

vinculado.

As pessoas físicas (partes e testemunhas) presentes na audiência

deverão apresentar seus documentos de identificação com foto

(Carteiras Profissionais, RG, CNH).

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

AUREA CRISTINA CORREA MONTENEGRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000246-82.2024.5.19.0007
AUTOR JULIO CESAR DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RÉU MTL MATHEUS TRANSPORTADORA
LOGISTICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

Fica V. Sa. notificada a comparecer à audiência UNA, A SE

REALIZAR DE MODO TELEPRESENCIAL, de ordem do Juízo,

em prestígio aos princípios da celeridade e economia

processual, designada parao dia30/04/2024, 10:15.

Para participar da audiência, as partes, reclamante e reclamado,

assim como seus advogados e testemunhas, devem acessar o

linkhttps://site.trt19.jus.br/portalTRT19/audienciasSessoesTele

presenciais e clicar em 7ª VT de Maceió, SALA 2, por meio se

seus celulares, notebooks ou tablets, no dia e hora acima

indicados.O referido link encontra-se também disponível para

a c e s s o  n a  p á g i n a  p r i n c i p a l  d o  s i t e  d o  T R T  1 9 ª ,

https://site.trt19.jus.br, na opção sala de audiências telepresenciais,

Sala 2, 7ª Vara do Trabalho.

ATENÇÃO: a audiência será UNA, art. 852-C e 852-H da CLT, de

maneira que todas as provas serão produzidas nessa

audiência. Caso informem as partes, no momento da audiência,

haver necessidade devidamente justificada de tomada de

depoimento(s) de modo presencial, a audiência UNA será

fracionada e a instrução em rito sumaríssimo será designada

para a pauta mais próxima possível. Sendo matéria exclusiva

de direito, a audiência ocorrerá e o processo será encerrado,

no mesmo ato, para julgamento.

O não comparecimento do(a) reclamante à referida audiência

importará no ARQUIVAMENTO da reclamação e, na hipótese de

dar causa a dois (02) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito

de reclamar nesta Justiça pelo prazo de 06 (seis) meses.

Atenção: Todos os participantes devem se identificar

adequadamente na plataforma de videoconferência. Antes do

nome, você deverá indicar a função ou o órgão ao qual está

vinculado.

As pessoas físicas (partes e testemunhas) presentes na audiência

deverão apresentar seus documentos de identificação com foto

(Carteiras Profissionais, RG, CNH).

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

AUREA CRISTINA CORREA MONTENEGRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000248-52.2024.5.19.0007
AUTOR MONIQUE ROBERTA DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO DOUGLAS ALEXANDRE DE MELO
FERRAZ(OAB: 17302/AL)

RÉU JOSE TOMIRES BATISTA DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE ROBERTA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

Fica V. Sa. notificada a comparecer à audiência UNA, A SE

REALIZAR DE MODO TELEPRESENCIAL, de ordem do Juízo,

em prestígio aos princípios da celeridade e economia

processual, designada parao dia07/05/2024, 09:00.

Para participar da audiência, as partes, reclamante e reclamado,

assim como seus advogados e testemunhas, devem acessar o

linkhttps://site.trt19.jus.br/portalTRT19/audienciasSessoesTele

presenciais e clicar em 7ª VT de Maceió, SALA 2, por meio se

seus celulares, notebooks ou tablets, no dia e hora acima

indicados.O referido link encontra-se também disponível para

a c e s s o  n a  p á g i n a  p r i n c i p a l  d o  s i t e  d o  T R T  1 9 ª ,

https://site.trt19.jus.br, na opção sala de audiências telepresenciais,

Sala 2, 7ª Vara do Trabalho.

ATENÇÃO: a audiência será UNA, art. 852-C e 852-H da CLT, de

maneira que todas as provas serão produzidas nessa

audiência. Caso informem as partes, no momento da audiência,

haver necessidade devidamente justificada de tomada de
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depoimento(s) de modo presencial, a audiência UNA será

fracionada e a instrução em rito sumaríssimo será designada

para a pauta mais próxima possível. Sendo matéria exclusiva

de direito, a audiência ocorrerá e o processo será encerrado,

no mesmo ato, para julgamento.

O não comparecimento do(a) reclamante à referida audiência

importará no ARQUIVAMENTO da reclamação e, na hipótese de

dar causa a dois (02) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito

de reclamar nesta Justiça pelo prazo de 06 (seis) meses.

Atenção: Todos os participantes devem se identificar

adequadamente na plataforma de videoconferência. Antes do

nome, você deverá indicar a função ou o órgão ao qual está

vinculado.

As pessoas físicas (partes e testemunhas) presentes na audiência

deverão apresentar seus documentos de identificação com foto

(Carteiras Profissionais, RG, CNH).

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

AUREA CRISTINA CORREA MONTENEGRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000254-59.2024.5.19.0007
AUTOR JOSE UELITON AMARO DE MORAIS

GOMES

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RÉU MSA SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE UELITON AMARO DE MORAIS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

Fica V. Sa. notificada a comparecer à audiência UNA, A SE

REALIZAR DE MODO TELEPRESENCIAL, de ordem do Juízo,

em prestígio aos princípios da celeridade e economia

processual, designada parao dia07/05/2024, 09:15.

Para participar da audiência, as partes, reclamante e reclamado,

assim como seus advogados e testemunhas, devem acessar o

linkhttps://site.trt19.jus.br/portalTRT19/audienciasSessoesTele

presenciais e clicar em 7ª VT de Maceió, SALA 2, por meio se

seus celulares, notebooks ou tablets, no dia e hora acima

indicados.O referido link encontra-se também disponível para

a c e s s o  n a  p á g i n a  p r i n c i p a l  d o  s i t e  d o  T R T  1 9 ª ,

https://site.trt19.jus.br, na opção sala de audiências telepresenciais,

Sala 2, 7ª Vara do Trabalho.

ATENÇÃO: a audiência será UNA, art. 852-C e 852-H da CLT, de

maneira que todas as provas serão produzidas nessa

audiência. Caso informem as partes, no momento da audiência,

haver necessidade devidamente justificada de tomada de

depoimento(s) de modo presencial, a audiência UNA será

fracionada e a instrução em rito sumaríssimo será designada

para a pauta mais próxima possível. Sendo matéria exclusiva

de direito, a audiência ocorrerá e o processo será encerrado,

no mesmo ato, para julgamento.

O não comparecimento do(a) reclamante à referida audiência

importará no ARQUIVAMENTO da reclamação e, na hipótese de

dar causa a dois (02) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito

de reclamar nesta Justiça pelo prazo de 06 (seis) meses.

Atenção: Todos os participantes devem se identificar

adequadamente na plataforma de videoconferência. Antes do

nome, você deverá indicar a função ou o órgão ao qual está

vinculado.

As pessoas físicas (partes e testemunhas) presentes na audiência

deverão apresentar seus documentos de identificação com foto

(Carteiras Profissionais, RG, CNH).

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

AUREA CRISTINA CORREA MONTENEGRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000756-66.2022.5.19.0007
AUTOR JOSEMAR ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO BIANCA CAROLINA DE
OLIVEIRA(OAB: 16512/AL)

ADVOGADO EMMANUELE MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 14906/AL)

RÉU MASTER CLEAN LTDA

ADVOGADO FRANCISCA RAFAELA HOLANDA
OLIVEIRA(OAB: 10965/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR ARAUJO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

Fica V. Sa. notificada a comparecer à audiência UNA, A SE

REALIZAR DE MODO TELEPRESENCIAL, de ordem do Juízo,

em prestígio aos princípios da celeridade e economia

processual, designada parao dia07/05/2024, 09:30.

Para participar da audiência, as partes, reclamante e reclamado,
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assim como seus advogados e testemunhas, devem acessar o

linkhttps://site.trt19.jus.br/portalTRT19/audienciasSessoesTele

presenciais e clicar em 7ª VT de Maceió, SALA 2, por meio se

seus celulares, notebooks ou tablets, no dia e hora acima

indicados.O referido link encontra-se também disponível para

a c e s s o  n a  p á g i n a  p r i n c i p a l  d o  s i t e  d o  T R T  1 9 ª ,

https://site.trt19.jus.br, na opção sala de audiências telepresenciais,

Sala 2, 7ª Vara do Trabalho.

ATENÇÃO: a audiência será UNA, art. 852-C e 852-H da CLT, de

maneira que todas as provas serão produzidas nessa

audiência. Caso informem as partes, no momento da audiência,

haver necessidade devidamente justificada de tomada de

depoimento(s) de modo presencial, a audiência UNA será

fracionada e a instrução em rito sumaríssimo será designada

para a pauta mais próxima possível. Sendo matéria exclusiva

de direito, a audiência ocorrerá e o processo será encerrado,

no mesmo ato, para julgamento.

O não comparecimento do(a) reclamante à referida audiência

importará no ARQUIVAMENTO da reclamação e, na hipótese de

dar causa a dois (02) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito

de reclamar nesta Justiça pelo prazo de 06 (seis) meses.

Atenção: Todos os participantes devem se identificar

adequadamente na plataforma de videoconferência. Antes do

nome, você deverá indicar a função ou o órgão ao qual está

vinculado.

As pessoas físicas (partes e testemunhas) presentes na audiência

deverão apresentar seus documentos de identificação com foto

(Carteiras Profissionais, RG, CNH).

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

AUREA CRISTINA CORREA MONTENEGRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000756-66.2022.5.19.0007
AUTOR JOSEMAR ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO BIANCA CAROLINA DE
OLIVEIRA(OAB: 16512/AL)

ADVOGADO EMMANUELE MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 14906/AL)

RÉU MASTER CLEAN LTDA

ADVOGADO FRANCISCA RAFAELA HOLANDA
OLIVEIRA(OAB: 10965/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER CLEAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

Fica V. Sa. notificada a comparecer à audiência UNA, A SE

REALIZAR DE MODO TELEPRESENCIAL, de ordem do Juízo,

em prestígio aos princípios da celeridade e economia

processual, designada parao dia07/05/2024, 09:30.

Para participar da audiência, as partes, reclamante e reclamado,

assim como seus advogados e testemunhas, devem acessar o

linkhttps://site.trt19.jus.br/portalTRT19/audienciasSessoesTele

presenciais e clicar em 7ª VT de Maceió, SALA 2, por meio se

seus celulares, notebooks ou tablets, no dia e hora acima

indicados.O referido link encontra-se também disponível para

a c e s s o  n a  p á g i n a  p r i n c i p a l  d o  s i t e  d o  T R T  1 9 ª ,

https://site.trt19.jus.br, na opção sala de audiências telepresenciais,

Sala 2, 7ª Vara do Trabalho.

ATENÇÃO: a audiência será UNA, art. 852-C e 852-H da CLT, de

maneira que todas as provas serão produzidas nessa

audiência. Caso informem as partes, no momento da audiência,

haver necessidade devidamente justificada de tomada de

depoimento(s) de modo presencial, a audiência UNA será

fracionada e a instrução em rito sumaríssimo será designada

para a pauta mais próxima possível. Sendo matéria exclusiva

de direito, a audiência ocorrerá e o processo será encerrado,

no mesmo ato, para julgamento.

O(a) reclamado(a) deverá estar presente independente do

comparecimento de seu advogado, sendo-lhe facultado designar

preposto.

Deverá o(a) reclamado(a) apresentar sua(s) resposta(s) e os

documentos que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, de forma eletrônica, até 01(uma) hora antes da

realização da audiência, respondendo aos termos do processo

supramencionado, sob pena de revelia e confissão quanto à

matéria de fato.Para tanto, o(a) reclamado(a), valer-se-á dos

seus próprios meios.

Atenção: Todos os participantes devem se identificar

adequadamente na plataforma de videoconferência. Antes do

nome, você deverá indicar a função ou o órgão ao qual está

vinculado.

As pessoas físicas (partes e testemunhas) presentes na audiência

deverão apresentar seus documentos de identificação com foto

(Carteiras Profissionais, RG, CNH).

As pessoas jurídicas deverão colacionar os documentos

necessários à comprovação da inscrição no CNPJ ou CEI (INSS),

bem como CPF dos sócios, comprovante de inscrição no SIMPLES,

caso seja opta/nte e, ainda, cópia do contrato social, estatuto ou

outro ato constitutivo, com as alterações porventura ocorridas. Em
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se tratando de condomínio, este deverá juntar cópia de ata de

eleição do síndico. O(a) reclamado(a) que conte em seu quadro de

pessoal com mais de dez trabalhadores deverá apresentar os

respectivos controles de horário em caso de controvérsia quanto à

jornada de trabalho, sob pena de presunção de veracidade da

jornada alegada na inicial (Art. 74, § 2º da CLT).

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

AUREA CRISTINA CORREA MONTENEGRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000071-88.2024.5.19.0007
AUTOR JOSE ROSIVAL PILAR DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RÉU MATABOI ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FREDERICO FERREIRA DA SILVA
PAIVA(OAB: 84953/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATABOI ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da37b0f

proferida nos autos.

Decisão - admissibilidade recurso reclamante

1. Atendidas as condições recursais subjetivas do Recurso

Ordinário da parte reclamante: a) o processo não está restrito à

primeira instância nos termos da Lei 5.584/70 (processo de alçada);

b) a parte recorrente detém legitimidade, capacidade (parte capaz)

e interesse recursal (sucumbência).

2. Atendidas as condições recursais objetivas: a) adequação

(recurso previsto no inciso I do art. 895 da CLT); b) tempestividade;

c) representação processual (); d) isento de preparo, em razão da

concessão do benefício da justiça gratuita.

3. Conheço do recurso interposto.

4. Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, no prazo legal, e querendo,

apresentar contrarrazões ao recurso.

5. Decorrido o prazo com ou sem manifestação do(s) recorrido(s),

encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional do Trabalho da

19ª Região para julgamento do apelo.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001231-37.2013.5.19.0007
AUTOR JOSE RONILDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE MARCELO ROSENDO(OAB:
6498/AL)

RÉU DANIELA BARBOSA KONARZEWSKI

RÉU CARLOS JOSE SILVEIRA
CAVALCANTE

RÉU E D K - SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO TAGORE ALVES NOVAES LIMA(OAB:
9014/AL)

RÉU NELSON VITORIANO DOS SANTOS

ADVOGADO ERNANI ALMEIDA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 17221/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RONILDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ad4059

proferido nos autos.

     DESPACHO

Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, falarem acerca do

cumprimento do parcelamento do valor da execução.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001231-37.2013.5.19.0007
AUTOR JOSE RONILDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE MARCELO ROSENDO(OAB:
6498/AL)

RÉU DANIELA BARBOSA KONARZEWSKI

RÉU CARLOS JOSE SILVEIRA
CAVALCANTE

RÉU E D K - SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO TAGORE ALVES NOVAES LIMA(OAB:
9014/AL)

RÉU NELSON VITORIANO DOS SANTOS

ADVOGADO ERNANI ALMEIDA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 17221/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E D K - SERVICOS LTDA - ME

  - NELSON VITORIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ad4059

proferido nos autos.

     DESPACHO

Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, falarem acerca do

cumprimento do parcelamento do valor da execução.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001267-74.2016.5.19.0007
AUTOR PEDRO SERGIO DE CASTRO

SARMENTO

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DENISE GONCALVES QUEIROZ
LORENCO(OAB: 11619-B/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3407ccd

proferido nos autos.

Defere-se a dilação de prazo por mais 8 dias corridos, como

solicitado, dadas as justificativas apresentadas.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001267-74.2016.5.19.0007
AUTOR PEDRO SERGIO DE CASTRO

SARMENTO

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DENISE GONCALVES QUEIROZ
LORENCO(OAB: 11619-B/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO SERGIO DE CASTRO SARMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3407ccd

proferido nos autos.

Defere-se a dilação de prazo por mais 8 dias corridos, como

solicitado, dadas as justificativas apresentadas.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000277-25.2012.5.19.0007
AUTOR MARIA ZENAIDE DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO TERCIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 2566/AL)

RÉU AUGUSTO CESAR COSTA SANTOS

RÉU MARIA JOSENY BARROS COSTA

RÉU PLASTMAR RECICLADORA DE
PLASTICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ZENAIDE DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf40f75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000463-39.2021.5.19.0005
EXEQUENTE SIMONE STELLA GABRIEL BARROS

ADVOGADO LARYSSA MARIA BARROS
SANTOS(OAB: 18219/AL)

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXECUTADO ESTADO DE ALAGOAS

EXECUTADO COMPANHIA ALAGOANA DE
RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

ADVOGADO MAYARA EVERLY DA SILVA
AMORIM(OAB: 14720/AL)

ADVOGADO LIBIO PIMENTEL DA ROCHA(OAB:
8502/AL)

ADVOGADO IVAN LUIZ DA SILVA(OAB: 6191-
B/AL)

PERITO OLINDINA LUCELIA BEZERRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c89b836

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dá-se prosseguimento ao feito.

Sem embargos ou outros questionamentos pelo executado,

prossiga-se com o pagamento.

Deve a Secretaria da Vara certificar o montante do crédito do

exequente, observar o depósito de Id. a74cd20 e observar o

pagamento no que couber nas contas indicadas (id. 7720d99),

tendo atenção para retenção de honorários.

Intimem-se.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000463-39.2021.5.19.0005
EXEQUENTE SIMONE STELLA GABRIEL BARROS

ADVOGADO LARYSSA MARIA BARROS
SANTOS(OAB: 18219/AL)

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXECUTADO ESTADO DE ALAGOAS

EXECUTADO COMPANHIA ALAGOANA DE
RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

ADVOGADO MAYARA EVERLY DA SILVA
AMORIM(OAB: 14720/AL)

ADVOGADO LIBIO PIMENTEL DA ROCHA(OAB:
8502/AL)

ADVOGADO IVAN LUIZ DA SILVA(OAB: 6191-
B/AL)

PERITO OLINDINA LUCELIA BEZERRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE STELLA GABRIEL BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c89b836

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dá-se prosseguimento ao feito.

Sem embargos ou outros questionamentos pelo executado,

prossiga-se com o pagamento.

Deve a Secretaria da Vara certificar o montante do crédito do

exequente, observar o depósito de Id. a74cd20 e observar o

pagamento no que couber nas contas indicadas (id. 7720d99),

tendo atenção para retenção de honorários.

Intimem-se.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000119-57.2018.5.19.0007
AUTOR RONISSON FRANCISCO DOS

SANTOS

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GUEDES DE
LIMA(OAB: 8217/AL)

RÉU ALMEIDA ROCHA & CIA LTDA - ME

ADVOGADO RAISSA MARQUES
CAVALCANTE(OAB: 8177/AL)

RÉU COMESE COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RAISSA MARQUES
CAVALCANTE(OAB: 8177/AL)

RÉU PROPREDIO MANUTENCAO
PREDIAL LTDA - EPP

ADVOGADO RAISSA MARQUES
CAVALCANTE(OAB: 8177/AL)

RÉU ANTONIO JORGE ROCHA

RÉU MARIA JOSE DE ALMEIDA ROCHA

RÉU ANA LIDIA DE ALMEIDA ROCHA

RÉU JOANYR CARLOS DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMEIDA ROCHA & CIA LTDA - ME

  - COMESE COMERCIO E SERVICOS LTDA

  - PROPREDIO MANUTENCAO PREDIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1478935

proferido nos autos.

Conforme certidão de Id. 5f3b9ac, procedeu-se corretamente a

Secretaria da Vara. Na hipótese, verifique se há saldo bloqueado da

coexecutada MARIA JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA, CPF

163.930.154-20, percebidos do AL-PREVIDÊNCIA, bloqueio no

IPREV. Expeça-se ofício.

Ao mesmo tempo, utilize-se o sistema SNIPER para verificar

conexões dos executados que possibilitem a penhora.

Intimem-se.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.
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    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000119-57.2018.5.19.0007
AUTOR RONISSON FRANCISCO DOS

SANTOS

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GUEDES DE
LIMA(OAB: 8217/AL)

RÉU ALMEIDA ROCHA & CIA LTDA - ME

ADVOGADO RAISSA MARQUES
CAVALCANTE(OAB: 8177/AL)

RÉU COMESE COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RAISSA MARQUES
CAVALCANTE(OAB: 8177/AL)

RÉU PROPREDIO MANUTENCAO
PREDIAL LTDA - EPP

ADVOGADO RAISSA MARQUES
CAVALCANTE(OAB: 8177/AL)

RÉU ANTONIO JORGE ROCHA

RÉU MARIA JOSE DE ALMEIDA ROCHA

RÉU ANA LIDIA DE ALMEIDA ROCHA

RÉU JOANYR CARLOS DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONISSON FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1478935

proferido nos autos.

Conforme certidão de Id. 5f3b9ac, procedeu-se corretamente a

Secretaria da Vara. Na hipótese, verifique se há saldo bloqueado da

coexecutada MARIA JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA, CPF

163.930.154-20, percebidos do AL-PREVIDÊNCIA, bloqueio no

IPREV. Expeça-se ofício.

Ao mesmo tempo, utilize-se o sistema SNIPER para verificar

conexões dos executados que possibilitem a penhora.

Intimem-se.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000519-52.2010.5.19.0007
AUTOR ADSON FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO JOSE RONALDO VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7174/AL)

RÉU FABRICA CARMEN FIACAO E
TECELAGEM S/A

ADVOGADO SEBASTIAO UMBELINO DE GODOI
NETO(OAB: 7992/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSON FERREIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24ae549

proferido nos autos.

Pede a parte o prosseguimento da execução (Id. 8f34762).

1. Trata-se de dar andamento à execução, com pedido de medidas

executórias ao Juízo.

2. Dado que até a presente data não foram localizados bens do(s)

devedor(es), determino à Secretaria da Vara que, de maneira

sucessiva:

2.1. Penhora das contas e aplicações financeiras do(s)

executado(s), por meio do sistema SISBAJUD.

2.2. Cadastro da executada no BNDT e no SERASAJUD

(observado o art. 883-A da CLT - decurso de 45 dias da citação sem

a garantia do Juízo,).

2.3. Verificação nos sistemas RENAJUD, CNIB, SNIPER e

INFOJUD (declaração de IR; DECRED - declaração com cartões de

crédito; e DOI - declaração de operações imobiliárias).

2.4. Expedição de mandado de penhora, caso possível.

2.5. Verificação junto ao INSS (PREVJUD) e ao Ministério do

Trabalho (CAGED) de eventual benefício recebido pelo executado

ou de contrato de trabalho vigente.

2.6. Solicitação ao DETRAN/AL e à Polícia Federal para que

suspendam as CNH's e os passaportes (inclusão de "impedimento

de sair do país" no banco de dados da PF) dos executados pessoas

físicas, FABRICA CARMEN FIACAO E TECELAGEM S/A, CNPJ:

10.775.807/0001-50.

A suspensão de tais documentos, a despeito de ser medida indireta

extrema, se faz necessária para forçar os executados a cumprirem

suas obrigações, assegurando a efetividade da execução, e está

respalda no art. 139, IV, do CPCe em jurisprudência pacificada no

STJ.
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3. As diligências serão cumpridas com o processo em

sobrestamento, motivo execução frustrada temporariamente; caso

encontrado algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se,

devendo a secretaria de ofício providenciar todos os atos

ordinatórios independente de despacho, tais como expedição de

ofício e intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

4. Eventuais requerimentos do exequente serão somente

apreciados após cumpridas todas as determinações acima, salvo se

requerida alguma diligência com informação de bem localizado ou

outra medida urgente.

5. Sem sucesso as diligências, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens do

executado ou requerer incidente de desconsideração da pessoa

jurídica.

Desde já, o Juízo indefere pedido de reiteração de diligências já

feitas, sob pena de eternização da execução.

6. Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da CLT,

ou seja, o processo ficará sobrestado por 02 anos, no aguardo da

prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000245-68.2022.5.19.0007
EXEQUENTE SINDICATO DOS BANCARIOS E

FINANCIARIOS DE ALAGOAS

ADVOGADO PAULA NASSAR DE LIMA(OAB:
8037/AL)

ADVOGADO ALBERTO NEVES MACEDO
SILVA(OAB: 7741/AL)

ADVOGADO LINDALVO SILVA COSTA(OAB:
2164/AL)

ADVOGADO GILVAN MELO DE ABREU(OAB:
2250/AL)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS E FINANCIARIOS DE
ALAGOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa7e30c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Como a parte exequente não aceitou o bem oferecido em

penhorado pelo executado (Id. fbb7bb7) e, considerando o disposto

o inciso I do art. 835 do CPC, considerando a ordem de preferência

sendo dinheiro, deve o reclamado depositar o valor em dinheiro no

prazo de 5 dias, sob pena de uso de sistema online de bloqueio.

Caso a parte executada não faça o depósito espontaneamente, a

Secretaria da Vara está autorizada a processar o SISBAJUD para

bloquear o valor do crédito, independente de novo despacho.

Intimem-se.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000519-52.2010.5.19.0007
AUTOR ADSON FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO JOSE RONALDO VIEIRA DA
SILVA(OAB: 7174/AL)

RÉU FABRICA CARMEN FIACAO E
TECELAGEM S/A

ADVOGADO SEBASTIAO UMBELINO DE GODOI
NETO(OAB: 7992/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICA CARMEN FIACAO E TECELAGEM S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24ae549

proferido nos autos.

Pede a parte o prosseguimento da execução (Id. 8f34762).

1. Trata-se de dar andamento à execução, com pedido de medidas

executórias ao Juízo.

2. Dado que até a presente data não foram localizados bens do(s)

devedor(es), determino à Secretaria da Vara que, de maneira

sucessiva:

2.1. Penhora das contas e aplicações financeiras do(s)

executado(s), por meio do sistema SISBAJUD.

2.2. Cadastro da executada no BNDT e no SERASAJUD

(observado o art. 883-A da CLT - decurso de 45 dias da citação sem

a garantia do Juízo,).

2.3. Verificação nos sistemas RENAJUD, CNIB, SNIPER e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 292
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INFOJUD (declaração de IR; DECRED - declaração com cartões de

crédito; e DOI - declaração de operações imobiliárias).

2.4. Expedição de mandado de penhora, caso possível.

2.5. Verificação junto ao INSS (PREVJUD) e ao Ministério do

Trabalho (CAGED) de eventual benefício recebido pelo executado

ou de contrato de trabalho vigente.

2.6. Solicitação ao DETRAN/AL e à Polícia Federal para que

suspendam as CNH's e os passaportes (inclusão de "impedimento

de sair do país" no banco de dados da PF) dos executados pessoas

físicas, FABRICA CARMEN FIACAO E TECELAGEM S/A, CNPJ:

10.775.807/0001-50.

A suspensão de tais documentos, a despeito de ser medida indireta

extrema, se faz necessária para forçar os executados a cumprirem

suas obrigações, assegurando a efetividade da execução, e está

respalda no art. 139, IV, do CPCe em jurisprudência pacificada no

STJ.

3. As diligências serão cumpridas com o processo em

sobrestamento, motivo execução frustrada temporariamente; caso

encontrado algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se,

devendo a secretaria de ofício providenciar todos os atos

ordinatórios independente de despacho, tais como expedição de

ofício e intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

4. Eventuais requerimentos do exequente serão somente

apreciados após cumpridas todas as determinações acima, salvo se

requerida alguma diligência com informação de bem localizado ou

outra medida urgente.

5. Sem sucesso as diligências, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens do

executado ou requerer incidente de desconsideração da pessoa

jurídica.

Desde já, o Juízo indefere pedido de reiteração de diligências já

feitas, sob pena de eternização da execução.

6. Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da CLT,

ou seja, o processo ficará sobrestado por 02 anos, no aguardo da

prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000343-63.2016.5.19.0007
AUTOR ALEANNE FRANSCIELLE SILVA

LEANDRO

ADVOGADO ALEX DEYWY FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 10520/AL)

RÉU CENTRAL PARK-COMERCIO,
REPRESENTACOES E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO SUSANA CRISTINA DO CARMO
KOCH(OAB: 117388/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA DANTAS
CUNHA(OAB: 383566/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEANNE FRANSCIELLE SILVA LEANDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e38798e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Oficie-se ao Juízo Deprecado para saber se houve algum sucesso

em alienação de imóvel e se existe crédito disponível (Id. cc3d7e2).

Aguarde-se em sobrestamento por seis meses.

Após, conclusos para novas diligências.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000343-63.2016.5.19.0007
AUTOR ALEANNE FRANSCIELLE SILVA

LEANDRO

ADVOGADO ALEX DEYWY FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 10520/AL)

RÉU CENTRAL PARK-COMERCIO,
REPRESENTACOES E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO SUSANA CRISTINA DO CARMO
KOCH(OAB: 117388/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA DANTAS
CUNHA(OAB: 383566/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL PARK-COMERCIO, REPRESENTACOES E
LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e38798e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Oficie-se ao Juízo Deprecado para saber se houve algum sucesso

em alienação de imóvel e se existe crédito disponível (Id. cc3d7e2).

Aguarde-se em sobrestamento por seis meses.

Após, conclusos para novas diligências.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000647-23.2020.5.19.0007
AUTOR MARCOS DUARTE DA SILVA

ADVOGADO RICARDO COELHO DE
BARROS(OAB: 2661/AL)

ADVOGADO LAIS TOJAL COELHO DE
BARROS(OAB: 11314/AL)

ADVOGADO SARAH CORREIA LIMA(OAB:
11962/AL)

AUTOR INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RÉU AUTO VIACAO VELEIRO LTDA

ADVOGADO NICE CORONADO TENORIO
CAVALCANTE(OAB: 12572/AL)

ADVOGADO ANDRE BARBOSA DA ROCHA(OAB:
7956/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO VELEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a9770a

proferido nos autos.

Trata-se de decidir sobre o pedido de isenção de contribuição

previdenciária, quota-patronal, requerido pela executada (id.

5cfb415).

O INSS não se pronunciou.

Como a executada comprovou seu enquadramento na Lei n.

12.546/2011, Art. 7º, sua contribuição é sobre receita bruta; como

processo o acordo é de 06/11/2020 (Id. 4122b36); como a parte

executada está cadastrada na Receita Federal como transporte

rodoviário (f. 5cfb415), fica dispensada a cobrança de contribuições

previdenciárias da quota-parte patronal.

Sem pendências, encaminhe-se os autos para a extinção da

execução.

Intimem-se.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000647-23.2020.5.19.0007
AUTOR MARCOS DUARTE DA SILVA

ADVOGADO RICARDO COELHO DE
BARROS(OAB: 2661/AL)

ADVOGADO LAIS TOJAL COELHO DE
BARROS(OAB: 11314/AL)

ADVOGADO SARAH CORREIA LIMA(OAB:
11962/AL)

AUTOR INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RÉU AUTO VIACAO VELEIRO LTDA

ADVOGADO NICE CORONADO TENORIO
CAVALCANTE(OAB: 12572/AL)

ADVOGADO ANDRE BARBOSA DA ROCHA(OAB:
7956/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DUARTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a9770a

proferido nos autos.

Trata-se de decidir sobre o pedido de isenção de contribuição

previdenciária, quota-patronal, requerido pela executada (id.

5cfb415).

O INSS não se pronunciou.

Como a executada comprovou seu enquadramento na Lei n.

12.546/2011, Art. 7º, sua contribuição é sobre receita bruta; como

processo o acordo é de 06/11/2020 (Id. 4122b36); como a parte

executada está cadastrada na Receita Federal como transporte

rodoviário (f. 5cfb415), fica dispensada a cobrança de contribuições

previdenciárias da quota-parte patronal.

Sem pendências, encaminhe-se os autos para a extinção da

execução.

Intimem-se.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000779-17.2019.5.19.0007
AUTOR JULIO DE LIMA SILVA

ADVOGADO PHELIPE GABRIEL CLEMENTINO
VARGAS(OAB: 11388/AL)

RÉU HELIO ANTONIO COSTA LESSA

RÉU MARIA BEATRIZ COSTA LESSA
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RÉU HL SERVICOS E
REPRESENTACOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON PARRELA ESTEVES

ADVOGADO EDMO GERALDO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 109637/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO DE LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 015100e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Prossiga-se a execução atendendo-se o pedido da parte exequente

na peça de Id. 1279454. No caso, como constatado equívoco na

numeração do imóvel, seja expedida carta precatória a uma das

Varas do Trabalho de Montes Claros/MG, a fim de ser penhorado o

imóvel no endereço Rua São Paulo, nº 705, bairro Todos os Santos,

Montes Claros/MG, CEP39.400-124.

Sejam prosseguidos os atos de execução por aquele Juízo,

penhora, ciência da penhora até a finalização da disponibilização do

crédito que será posteriormente decidido a liberação nos limites dos

percentuais próprios definidos do direito do imóvel por cada

executado.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000173-57.2017.5.19.0007
AUTOR CLAUDOVAN LOPES ALVES

ADVOGADO PEDRO FRANCA TAVARES DE
SOUZA(OAB: 12463/AL)

RÉU GOLDEN STAR INCORPORADORA E
CONSTRUCOES EIRELI

RÉU RECORD PLANEJAMENTO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO EWERTON MARIO BRAGA DE
ALCANTARA(OAB: 6140/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECORD PLANEJAMENTO E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1505d0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante de pendência de saldo, faça-se outro SISBAJUD e busca

pelo SNIPER.

Concomitante, verifique o exequente o documento de Id. bd7f7ee e

seguintes. Estude se existe bem passível de penhora. Prazo de 30

dias.

Na falta de resultado, na omissão da parte autora exequente, o

processo ficará sobrestado por 2 anos para verificar a ocorrência de

incidência de prescrição intercorrente (CLT, art. 11-A).

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000173-57.2017.5.19.0007
AUTOR CLAUDOVAN LOPES ALVES

ADVOGADO PEDRO FRANCA TAVARES DE
SOUZA(OAB: 12463/AL)

RÉU GOLDEN STAR INCORPORADORA E
CONSTRUCOES EIRELI

RÉU RECORD PLANEJAMENTO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO EWERTON MARIO BRAGA DE
ALCANTARA(OAB: 6140/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDOVAN LOPES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1505d0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante de pendência de saldo, faça-se outro SISBAJUD e busca

pelo SNIPER.

Concomitante, verifique o exequente o documento de Id. bd7f7ee e

seguintes. Estude se existe bem passível de penhora. Prazo de 30

dias.

Na falta de resultado, na omissão da parte autora exequente, o

processo ficará sobrestado por 2 anos para verificar a ocorrência de

incidência de prescrição intercorrente (CLT, art. 11-A).

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001303-82.2017.5.19.0007
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AUTOR ALTAIR ALVES LOPES

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GUEDES DE
LIMA(OAB: 8217/AL)

RÉU ALMEIDA ROCHA & CIA LTDA - ME

ADVOGADO RAISSA MARQUES
CAVALCANTE(OAB: 8177/AL)

RÉU NEURIELIDY LOPES CAVALCANTE

RÉU MARIA NEUZINETE LOPES
CAVALCANTE

RÉU ANTONIO JORGE ROCHA

RÉU JOANYR CARLOS DE LIMA

RÉU COMESE COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RAISSA MARQUES
CAVALCANTE(OAB: 8177/AL)

RÉU MARIA JOSE DE ALMEIDA ROCHA

RÉU PROPREDIO MANUTENCAO
PREDIAL LTDA - EPP

ADVOGADO RAISSA MARQUES
CAVALCANTE(OAB: 8177/AL)

RÉU ANA LIDIA DE ALMEIDA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMEIDA ROCHA & CIA LTDA - ME

  - COMESE COMERCIO E SERVICOS LTDA

  - PROPREDIO MANUTENCAO PREDIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b5693a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Excluam-se no PJe os advogados habilitados que faziam o quadro

de defesa das executadas, conforme requerido na peça de Id.

49671c6.

Os executados não se pronunciaram.

Encaminhe-se o processo para sentença definitiva do IDPJ e,

depois, reiteração padrão das principais medidas de pesquisa

patrimonial online.

Intimem-se.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001303-82.2017.5.19.0007
AUTOR ALTAIR ALVES LOPES

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GUEDES DE
LIMA(OAB: 8217/AL)

RÉU ALMEIDA ROCHA & CIA LTDA - ME

ADVOGADO RAISSA MARQUES
CAVALCANTE(OAB: 8177/AL)

RÉU NEURIELIDY LOPES CAVALCANTE

RÉU MARIA NEUZINETE LOPES
CAVALCANTE

RÉU ANTONIO JORGE ROCHA

RÉU JOANYR CARLOS DE LIMA

RÉU COMESE COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RAISSA MARQUES
CAVALCANTE(OAB: 8177/AL)

RÉU MARIA JOSE DE ALMEIDA ROCHA

RÉU PROPREDIO MANUTENCAO
PREDIAL LTDA - EPP

ADVOGADO RAISSA MARQUES
CAVALCANTE(OAB: 8177/AL)

RÉU ANA LIDIA DE ALMEIDA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR ALVES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b5693a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Excluam-se no PJe os advogados habilitados que faziam o quadro

de defesa das executadas, conforme requerido na peça de Id.

49671c6.

Os executados não se pronunciaram.

Encaminhe-se o processo para sentença definitiva do IDPJ e,

depois, reiteração padrão das principais medidas de pesquisa

patrimonial online.

Intimem-se.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000097-28.2020.5.19.0007
AUTOR ANDRE ARTHUR FERREIRA LIMA

DA SILVA

ADVOGADO FABIO DE CARVALHO
AMORIM(OAB: 12213/AL)

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA
MOREIRA(OAB: 13348/AL)

ADVOGADO ALLAN LAFFITTE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 16670/AL)

RÉU COMERCIAL MAGAZINE SAPATOS
LIMITADA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DIVALDO SURUAGY NETO(OAB:
11371/AL)

ADVOGADO CARLOS GARCIA HIDALGO
NETO(OAB: 10133/AL)

PERITO JOSE LOPES DE MENDONCA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ARTHUR FERREIRA LIMA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10e2aa8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Atenção Secretaria da Vara para excluir os advogados da

executada, conforme requerimento que se atende, peça de Id.

c040129.

A partir de agora, a executada será notificada por edital, exceto se

outro advogado se habilitar, porque é sua obrigação informar o

endereço atualizado e manter-se a par do que acontece no

processo.

Atenda-se ao perito em cumprimento da sentença de Id. 8aaf1f2,

pagamento de honorários pela União, uma vez que o reclamante

fora vencido na perícia e foi-lhe deferido os benefícios da Justiça

Gratuita.

A reclamada executada encontra-se em recuperação judicial como

informado na decisão do Juízo competente (Id. 042ea26), então, a

Secretaria da vara deve atualizar o crédito e confeccionar a certidão

de habilitação ao reclamante no que couber.

O processo ficará em sobrestamento por dois anos.

Intimem-se.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000097-28.2020.5.19.0007
AUTOR ANDRE ARTHUR FERREIRA LIMA

DA SILVA

ADVOGADO FABIO DE CARVALHO
AMORIM(OAB: 12213/AL)

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA
MOREIRA(OAB: 13348/AL)

ADVOGADO ALLAN LAFFITTE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 16670/AL)

RÉU COMERCIAL MAGAZINE SAPATOS
LIMITADA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DIVALDO SURUAGY NETO(OAB:
11371/AL)

ADVOGADO CARLOS GARCIA HIDALGO
NETO(OAB: 10133/AL)

PERITO JOSE LOPES DE MENDONCA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL MAGAZINE SAPATOS LIMITADA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10e2aa8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Atenção Secretaria da Vara para excluir os advogados da

executada, conforme requerimento que se atende, peça de Id.

c040129.

A partir de agora, a executada será notificada por edital, exceto se

outro advogado se habilitar, porque é sua obrigação informar o

endereço atualizado e manter-se a par do que acontece no

processo.

Atenda-se ao perito em cumprimento da sentença de Id. 8aaf1f2,

pagamento de honorários pela União, uma vez que o reclamante

fora vencido na perícia e foi-lhe deferido os benefícios da Justiça

Gratuita.

A reclamada executada encontra-se em recuperação judicial como

informado na decisão do Juízo competente (Id. 042ea26), então, a

Secretaria da vara deve atualizar o crédito e confeccionar a certidão

de habilitação ao reclamante no que couber.

O processo ficará em sobrestamento por dois anos.

Intimem-se.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000133-07.2019.5.19.0007
AUTOR JOSE LUIS DOS SANTOS

ADVOGADO VALGETAN FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4789/AL)

ADVOGADO JULIANO ACIOLY FREIRE(OAB:
6564/AL)

RÉU SA LEAO IRMAOS ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO VANESSA MARIANNY DA SILVA
BATISTA(OAB: 13270/AL)

ADVOGADO JOSE JOHERMI LUSTOSA PIRES
FILHO(OAB: 11368/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5797690

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fale a Secretaria da Vara se existem pendências. Em caso positivo,

apure-se o saldo para cobrança. Em caso negativo, encaminhe-se o

processo para a extinção da execução.

Intimem-se.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000649-77.2019.5.19.0055
AUTOR JANICE DE FREITAS DA SILVA

ADVOGADO JOSE MARCELO ROSENDO(OAB:
6498/AL)

ADVOGADO FABIANO ALBUQUERQUE
ROSENDO(OAB: 13069/AL)

RÉU MARIA CELINA LIMA DOS SANTOS -
ME

RÉU VALDEMIR CORREIA DOS SANTOS
CABRAL - CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO MANUEL WAGNER DE SOUZA
GANGINI FERREIRA(OAB: 10201/AL)

ADVOGADO MARCELLA FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 13965/AL)

ADVOGADO REGINALDO CESAR PINHEIRO(OAB:
57305/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR CORREIA DOS SANTOS CABRAL -
CONSTRUCOES E INCORPORACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84c1f60

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Deve a Secretaria da Vara excluir os advogados da parte ré,

deixando apenas o advogado indicado na peça de Id. f94c521, Dr.

Reginaldo C. Pinheiro.

Sobre notificações e intimações, requerido pelo advogado da

executada, seguirá o padrão do PJe sem qualquer nulidade.

Como a parte executada, responsável subsidiária, encontra-se

ainda em processo de recuperação judicial, conforme informado na

peça de Id. f94c521, não há nada que este Juízo possa fazer para

prosseguir no feito.

Atualize-se o crédito da parte autora e confeccione-se a certidão de

habilitação.

Aguarde-se em processo de sobrestamento por dois anos.

Intimem-se.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000133-07.2019.5.19.0007
AUTOR JOSE LUIS DOS SANTOS

ADVOGADO VALGETAN FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4789/AL)

ADVOGADO JULIANO ACIOLY FREIRE(OAB:
6564/AL)

RÉU SA LEAO IRMAOS ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO VANESSA MARIANNY DA SILVA
BATISTA(OAB: 13270/AL)

ADVOGADO JOSE JOHERMI LUSTOSA PIRES
FILHO(OAB: 11368/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SA LEAO IRMAOS ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5797690

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fale a Secretaria da Vara se existem pendências. Em caso positivo,

apure-se o saldo para cobrança. Em caso negativo, encaminhe-se o

processo para a extinção da execução.

Intimem-se.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000649-77.2019.5.19.0055
AUTOR JANICE DE FREITAS DA SILVA

ADVOGADO JOSE MARCELO ROSENDO(OAB:
6498/AL)

ADVOGADO FABIANO ALBUQUERQUE
ROSENDO(OAB: 13069/AL)

RÉU MARIA CELINA LIMA DOS SANTOS -
ME

RÉU VALDEMIR CORREIA DOS SANTOS
CABRAL - CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO MANUEL WAGNER DE SOUZA
GANGINI FERREIRA(OAB: 10201/AL)

ADVOGADO MARCELLA FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 13965/AL)

ADVOGADO REGINALDO CESAR PINHEIRO(OAB:
57305/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JANICE DE FREITAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84c1f60

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Deve a Secretaria da Vara excluir os advogados da parte ré,

deixando apenas o advogado indicado na peça de Id. f94c521, Dr.

Reginaldo C. Pinheiro.

Sobre notificações e intimações, requerido pelo advogado da

executada, seguirá o padrão do PJe sem qualquer nulidade.

Como a parte executada, responsável subsidiária, encontra-se

ainda em processo de recuperação judicial, conforme informado na

peça de Id. f94c521, não há nada que este Juízo possa fazer para

prosseguir no feito.

Atualize-se o crédito da parte autora e confeccione-se a certidão de

habilitação.

Aguarde-se em processo de sobrestamento por dois anos.

Intimem-se.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000039-30.2017.5.19.0007
AUTOR MOACYR BARBOSA DE CARVALHO

ADVOGADO AMANDA FABIOLA BEZERRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 9476/AL)

ADVOGADO DENISSON BARRETO
BARBOZA(OAB: 14610/AL)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACYR BARBOSA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bec2b1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Processo satisfeito. Já com sentença de extinção (Id. 24968ad).

Nada mudou, exceto isenção de custas.

Siga o processo para o arquivo definitivo.

Intimem-se.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000175-56.2019.5.19.0007
AUTOR ERALDO CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO VALERIA SOARES FERRO DA
SILVA(OAB: 5579/AL)

RÉU COMPANHIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRACAO, RECURSOS
HUMANOS E PATRIMONIO -
COMARHP

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
NOBRE(OAB: 2733/AL)

ADVOGADO RAIMUNDO JOSE CABRAL DE
FREITAS(OAB: 2266/AL)

RÉU MUNICIPIO DE MACEIO

ADVOGADO SILVANA DE BARROS
CALLADO(OAB: 2617/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERALDO CORREIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e21d112

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefere-se o requerido pela parte executada na peça de Id.

d18ae91.

O processo já fora extinto e nada há mais o que fazer, conforme

sentença de Id. dc1a380.

Ao arquivo.

Intimem-se.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000175-56.2019.5.19.0007
AUTOR ERALDO CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO VALERIA SOARES FERRO DA
SILVA(OAB: 5579/AL)

RÉU COMPANHIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRACAO, RECURSOS
HUMANOS E PATRIMONIO -
COMARHP

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
NOBRE(OAB: 2733/AL)
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ADVOGADO RAIMUNDO JOSE CABRAL DE
FREITAS(OAB: 2266/AL)

RÉU MUNICIPIO DE MACEIO

ADVOGADO SILVANA DE BARROS
CALLADO(OAB: 2617/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO, RECURSOS
HUMANOS E PATRIMONIO - COMARHP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e21d112

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefere-se o requerido pela parte executada na peça de Id.

d18ae91.

O processo já fora extinto e nada há mais o que fazer, conforme

sentença de Id. dc1a380.

Ao arquivo.

Intimem-se.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000911-40.2020.5.19.0007
AUTOR EMILLY SUELLY ALEXANDRE DOS

SANTOS

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILLY SUELLY ALEXANDRE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c2dab9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000911-40.2020.5.19.0007

AUTOR EMILLY SUELLY ALEXANDRE DOS
SANTOS

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c2dab9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001063-93.2017.5.19.0007
AUTOR HELIO ANTONIO DA CONCEICAO

ADVOGADO JOSE BENTO ACIOLI DA SILVA(OAB:
3778/AL)

RÉU ICONE ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO JOSE TARCISO SIQUEIRA DA
CRUZ(OAB: 14232/AL)

RÉU VENILSON LOPES GALVAO

ADVOGADO JOSE TARCISO SIQUEIRA DA
CRUZ(OAB: 14232/AL)

RÉU FATIMA MARIA GORETT GALVAO

ADVOGADO JOSE TARCISO SIQUEIRA DA
CRUZ(OAB: 14232/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO ANTONIO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4409eef

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Medidas executórias até aqui sem sucesso.

Renove-se mais uma vez o SISBAJUD e SNIPER.

Em caso negativo, fica intimado o exequente a indicar bens, sob

pena de incidência da prescrição intercorrente, por dois anos.

Intimem-se.
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MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001063-93.2017.5.19.0007
AUTOR HELIO ANTONIO DA CONCEICAO

ADVOGADO JOSE BENTO ACIOLI DA SILVA(OAB:
3778/AL)

RÉU ICONE ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO JOSE TARCISO SIQUEIRA DA
CRUZ(OAB: 14232/AL)

RÉU VENILSON LOPES GALVAO

ADVOGADO JOSE TARCISO SIQUEIRA DA
CRUZ(OAB: 14232/AL)

RÉU FATIMA MARIA GORETT GALVAO

ADVOGADO JOSE TARCISO SIQUEIRA DA
CRUZ(OAB: 14232/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA MARIA GORETT GALVAO

  - ICONE ENGENHARIA LTDA - ME

  - VENILSON LOPES GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4409eef

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Medidas executórias até aqui sem sucesso.

Renove-se mais uma vez o SISBAJUD e SNIPER.

Em caso negativo, fica intimado o exequente a indicar bens, sob

pena de incidência da prescrição intercorrente, por dois anos.

Intimem-se.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000033-62.2013.5.19.0007
AUTOR JAILSON FERREIRA GUEDES

ADVOGADO ANTONIO LOPES RODRIGUES(OAB:
2823/AL)

RÉU VITORIA INSTALACOES LTDA - ME

ADVOGADO MILENA BARBOZA TENORIO(OAB:
19144/AL)

RÉU ENESIO ALCANTARA DOS REIS

ADVOGADO MILENA BARBOZA TENORIO(OAB:
19144/AL)

RÉU SANDRA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO MILENA BARBOZA TENORIO(OAB:
19144/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENESIO ALCANTARA DOS REIS

  - SANDRA MARIA DOS SANTOS

  - VITORIA INSTALACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6016771

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Apure-se o saldo de contribuições previdenciárias devidas

devidamente atualizadas. Apesar de o acordo de Id. 19b4b2c, ficar

em silêncio quanto ao tema, o primeiro acordo (Id. e267ab8) inferiu

algumas verbas como salariais e o acordo de Id. 4a10825

consignou o valor de pendência.

Notifique-se o reclamado para pagamento no prazo de 10 dias.

Intimem-se. Se possível, via postal.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000033-62.2013.5.19.0007
AUTOR JAILSON FERREIRA GUEDES

ADVOGADO ANTONIO LOPES RODRIGUES(OAB:
2823/AL)

RÉU VITORIA INSTALACOES LTDA - ME

ADVOGADO MILENA BARBOZA TENORIO(OAB:
19144/AL)

RÉU ENESIO ALCANTARA DOS REIS

ADVOGADO MILENA BARBOZA TENORIO(OAB:
19144/AL)

RÉU SANDRA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO MILENA BARBOZA TENORIO(OAB:
19144/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON FERREIRA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6016771

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Apure-se o saldo de contribuições previdenciárias devidas

devidamente atualizadas. Apesar de o acordo de Id. 19b4b2c, ficar

em silêncio quanto ao tema, o primeiro acordo (Id. e267ab8) inferiu
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algumas verbas como salariais e o acordo de Id. 4a10825

consignou o valor de pendência.

Notifique-se o reclamado para pagamento no prazo de 10 dias.

Intimem-se. Se possível, via postal.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000301-24.2010.5.19.0007
AUTOR EDUARDO DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RÉU PAULO ROBERTO SOARES DE
MELO - EPP

ADVOGADO LALCILENE BARROS DE MELO(OAB:
9331/AL)

RÉU WILMAR ROBERTO DOS SANTOS

RÉU CLESIO DO CARMO BARSANTE

RÉU CONSTRUCOES CONSULTORIA E
OBRAS - CCO LTDA.

RÉU OMNINVEST DO BRASIL
PARTICIPACOES E SERVICOS -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 832e54e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Verifique a Secretaria sobre a peça de Id. e2dd428, sob o título de

"Auto Positivo de Arrematação":

(a) se fora depositado o sinal. Consulta ao arrematante e leiloeiro

indicado nos emails e telefones indicados;

(b) se é preciso, ainda, atender a "observação" de que a contadoria

da Vara deva emitir boletos com a correção da SELIC para que o

arrematante possa pagar o débito parcelado, conforme indicado.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000301-24.2010.5.19.0007
AUTOR EDUARDO DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RÉU PAULO ROBERTO SOARES DE
MELO - EPP

ADVOGADO LALCILENE BARROS DE MELO(OAB:
9331/AL)

RÉU WILMAR ROBERTO DOS SANTOS

RÉU CLESIO DO CARMO BARSANTE

RÉU CONSTRUCOES CONSULTORIA E
OBRAS - CCO LTDA.

RÉU OMNINVEST DO BRASIL
PARTICIPACOES E SERVICOS -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SOARES DE MELO - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 832e54e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Verifique a Secretaria sobre a peça de Id. e2dd428, sob o título de

"Auto Positivo de Arrematação":

(a) se fora depositado o sinal. Consulta ao arrematante e leiloeiro

indicado nos emails e telefones indicados;

(b) se é preciso, ainda, atender a "observação" de que a contadoria

da Vara deva emitir boletos com a correção da SELIC para que o

arrematante possa pagar o débito parcelado, conforme indicado.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000519-66.2021.5.19.0007
AUTOR CLAUDIANE VASCONCELOS

SANTOS

ADVOGADO FATIMA EDNA DE CARVALHO
PORTELA(OAB: 2276/AL)

RÉU AUTO POSTO TOP LTDA

ADVOGADO ARLINDO RAMOS JUNIOR(OAB:
3531/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO TOP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c59fbd4

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

A parte executada pagou apenas uma parcela do acordo (Id.

ccd6e7f). Observe-se o recibo de Id. 68afcba.

Então, deve a Secretaria da vara: (a) apurar o valor do débito; (b)

deduzir o valor pago; (c) fazer o SISBAJUD, RENAJUD, CNIB,

SERASAJUD, BNDT, seguindo-se o que fora acordado (d.

ccd6e7f).

Intimem-se.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000519-66.2021.5.19.0007
AUTOR CLAUDIANE VASCONCELOS

SANTOS

ADVOGADO FATIMA EDNA DE CARVALHO
PORTELA(OAB: 2276/AL)

RÉU AUTO POSTO TOP LTDA

ADVOGADO ARLINDO RAMOS JUNIOR(OAB:
3531/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIANE VASCONCELOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c59fbd4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A parte executada pagou apenas uma parcela do acordo (Id.

ccd6e7f). Observe-se o recibo de Id. 68afcba.

Então, deve a Secretaria da vara: (a) apurar o valor do débito; (b)

deduzir o valor pago; (c) fazer o SISBAJUD, RENAJUD, CNIB,

SERASAJUD, BNDT, seguindo-se o que fora acordado (d.

ccd6e7f).

Intimem-se.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001451-40.2010.5.19.0007
AUTOR ALMIRACI DANTAS DOS SANTOS

ADVOGADO CLÊNIO PACHÊCO FRANCO
JÚNIOR(OAB: 4876/AL)

ADVOGADO ANA CECILIA SAMPAIO ARAUJO DE
OMENA(OAB: 10176/AL)

RÉU ST SERVICE LTDA - ME

RÉU ELIZETE BARROS VENANCIO

RÉU JOAO PAULO LEAO BRASIL DA
SILVA GOMES

RÉU ROMULO LEAO DA SILVA

RÉU ANTONIO DOMINGOS DE SANTANA
FILHO

RÉU LUIZ CARLOS PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO PAULO LEAO BRASIL DA
SILVA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIRACI DANTAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 149f8e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se a citação do sócio Luiz Carlos Pereira - CPF:

293.938.503-30 (#Id:cb21277), por edital.

Decorrido o prazo, dê-se prosseguimento às determinações

contidas no Despacho de #id:11b9913.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000319-69.2015.5.19.0007
AUTOR ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO SAPUCAIA DE ARAUJO
NETO(OAB: 4658/AL)

RÉU FERNANDA CARLA CHAGAS
CORREIA

RÉU FLAVIA CRISTINA CHAGAS
CORREIA

RÉU CHAGAS & CORREIA LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA DE GOES RAMIRES(OAB:
15218/AL)

ADVOGADO PAULO JORGE MOREIRA CABRAL
FILHO(OAB: 14176/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a132c6

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Trata-se de dar andamento à execução, com pedido de medidas
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executórias ao Juízo. Algumas medidas já feitas, mas sem sucesso

(SISBAJUD, RENAJUD, CNIB, mandado de penhora).

2. Dado que até a presente data não foram localizados bens do(s)

devedor(es), determino à Secretaria da Vara que, de maneira

sucessiva:

2.1. Renovação da penhora das contas e aplicações financeiras

do(s) executado(s), por meio do sistema SISBAJUD.

2.2. Cadastro da executada no BNDT e no SERASAJUD

(observado o art. 883-A da CLT - decurso de 45 dias da citação sem

a garantia do Juízo,).

2.3. Verificação nos sistemas SNIPER e INFOJUD (declaração de

IR; DECRED - declaração com cartões de crédito; e DOI -

declaração de operações imobiliárias).

2.4. Expedição de mandado de penhora, caso possível.

2.5. Verificação junto ao INSS (PREVJUD) e ao Ministério do

Trabalho (CAGED) de eventual benefício recebido pelo executado

ou de contrato de trabalho vigente.

2.6. Solicitação ao DETRAN/AL e à Polícia Federal para que

suspendam as CNH's e os passaportes dos executados pessoas

físicas.

A suspensão de tais documentos, a despeito de ser medida indireta

extrema, se faz necessária para forçar os executados a cumprirem

suas obrigações, assegurando a efetividade da execução, e está

respalda no art. 139, IV, do CPCe em jurisprudência pacificada no

STJ.

3. As di l igências serão cumpridas com o processo em

sobrestamento, motivo execução frustrada temporariamente; caso

encontrado algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se,

devendo a secretaria de ofício providenciar todos os atos

ordinatórios independente de despacho, tais como expedição

de ofício e intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

4. Eventuais requerimentos do exequente serão somente

apreciados após cumpridas todas as determinações acima, salvo se

requerida alguma diligência com informação de bem localizado ou

outra medida urgente.

5. Sem sucesso as diligências, intime-se a parte exequente

para, no prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens

do executado ou requerer incidente de desconsideração da pessoa

jurídica.

Desde já, o Juízo indefere pedido de reiteração de diligências já

feitas, sob pena de eternização da execução.

6. Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da CLT,

ou seja, o processo ficará sobrestado por 02 anos, no aguardo da

prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001269-44.2016.5.19.0007
AUTOR ARTHUR JUCA

ADVOGADO MARIVANIA VITORINO DA
SILVA(OAB: 4551/AL)

RÉU JACIARA LAYS DOS SANTOS

RÉU JACIARA LAYS DOS SANTOS
10786307471

ADVOGADO DANIELA MARIA DE FARIAS
FREIRE(OAB: 6513/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIARA LAYS DOS SANTOS 10786307471

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3de20d

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de dar andamento regular ao feito.

Requer a parte exequente o prosseguimento da execução com

adoção das medidas que elenca.

Ante o estado do processo, decide este Juízo:

1) Defiro, em parte, o requerido pelo exequente no #id: 32286ff.

2) Prejudicado o pedido de inclusão das executadas no SerasaJud,

uma vez que tal diligência já fora realizada nos autos (#id: 4e90e6f).

3) Promova a Secretaria as seguintes medidas:

3.1. Renove o Sisbajud, por 30 dias (teimosinha).

3.2. Proceda a consultas nos sistemas RENAJUD, SNIPER e

INFOJUD (declaração

de IR; DECRED - declaração com cartões de crédito; e DOI -

declaração de operações imobiliárias).

3.3. Expeça mandado de penhora, caso possível.

3.4. Verifique junto ao INSS (PREVJUD) e ao Ministério do Trabalho

(CAGED) a existência de eventual benefício recebido pela

executada ou de contrato de trabalho vigente.

3.5. Suspenda a CNH e solicite à Polícia Federal a suspensão do

passaporte da executada pessoa física, JACIARA LAYS DOS

SANTOS (CPF: 107.863.074-71). A suspensão de tais documentos,

a despeito de ser medida indireta extrema, se faz necessária para

forçar os executados a cumprirem suas obrigações, assegurando a

efetividade da execução, e está respalda no art. 139, IV, do CPC e

em jurisprudência pacificada no STJ.

As diligências serão cumpridas com o processo em sobrestamento,

motivo execução frustrada temporariamente; caso encontrado
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algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se, devendo a

secretaria de ofício providenciar todos os atos ordinatórios

independente de despacho, tais como expedição de ofício e

intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

Eventuais requerimentos do exequente serão somente apreciados

após cumpridas todas as determinações acima, salvo se requerida

alguma diligência com informação de bem localizado ou outra

medida urgente.

Sem sucesso as diligências, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens do

executado ou requerer incidente de desconsideração da pessoa

jurídica.

Desde já, o Juízo indefere pedido de reiteração de diligências já

feitas, sob pena de eternização da execução.

Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da CLT, ou

seja, o processo ficará sobrestado por 02 anos, no aguardo da

prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001269-44.2016.5.19.0007
AUTOR ARTHUR JUCA

ADVOGADO MARIVANIA VITORINO DA
SILVA(OAB: 4551/AL)

RÉU JACIARA LAYS DOS SANTOS

RÉU JACIARA LAYS DOS SANTOS
10786307471

ADVOGADO DANIELA MARIA DE FARIAS
FREIRE(OAB: 6513/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR JUCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3de20d

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de dar andamento regular ao feito.

Requer a parte exequente o prosseguimento da execução com

adoção das medidas que elenca.

Ante o estado do processo, decide este Juízo:

1) Defiro, em parte, o requerido pelo exequente no #id: 32286ff.

2) Prejudicado o pedido de inclusão das executadas no SerasaJud,

uma vez que tal diligência já fora realizada nos autos (#id: 4e90e6f).

3) Promova a Secretaria as seguintes medidas:

3.1. Renove o Sisbajud, por 30 dias (teimosinha).

3.2. Proceda a consultas nos sistemas RENAJUD, SNIPER e

INFOJUD (declaração

de IR; DECRED - declaração com cartões de crédito; e DOI -

declaração de operações imobiliárias).

3.3. Expeça mandado de penhora, caso possível.

3.4. Verifique junto ao INSS (PREVJUD) e ao Ministério do Trabalho

(CAGED) a existência de eventual benefício recebido pela

executada ou de contrato de trabalho vigente.

3.5. Suspenda a CNH e solicite à Polícia Federal a suspensão do

passaporte da executada pessoa física, JACIARA LAYS DOS

SANTOS (CPF: 107.863.074-71). A suspensão de tais documentos,

a despeito de ser medida indireta extrema, se faz necessária para

forçar os executados a cumprirem suas obrigações, assegurando a

efetividade da execução, e está respalda no art. 139, IV, do CPC e

em jurisprudência pacificada no STJ.

As diligências serão cumpridas com o processo em sobrestamento,

motivo execução frustrada temporariamente; caso encontrado

algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se, devendo a

secretaria de ofício providenciar todos os atos ordinatórios

independente de despacho, tais como expedição de ofício e

intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

Eventuais requerimentos do exequente serão somente apreciados

após cumpridas todas as determinações acima, salvo se requerida

alguma diligência com informação de bem localizado ou outra

medida urgente.

Sem sucesso as diligências, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens do

executado ou requerer incidente de desconsideração da pessoa

jurídica.

Desde já, o Juízo indefere pedido de reiteração de diligências já

feitas, sob pena de eternização da execução.

Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da CLT, ou

seja, o processo ficará sobrestado por 02 anos, no aguardo da

prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000850-24.2016.5.19.0007
AUTOR VINICIUS NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO HENRIQUE AZEVEDO
MEDEIROS(OAB: 10968/AL)

ADVOGADO JORGE LUIZ BARBOSA DA
SILVA(OAB: 9581/AL)

RÉU VERGA CONSTRUC?ES LTDA - EPP

RÉU SUZANA PAULA DE MELO ARAUJO
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RÉU MARCIO PINTO DE MELO ARAUJO

RÉU CARLOS ROBERTO CAVALCANTE
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dca637

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução movida em face da empresa reclamada e dos

seus sócios.

Algumas medidas já foram realizadas, sem sucesso (SISBAJUD,

RENAJUD, CNIB, BNDT, SERASAJUD, CAGED e PREVJUD).

Ante o estado do processo, decido e determino seguinte:

1. Defiro, em parte, o requerimento do exequente de #id:79f021f.

2. Prejudicado o pedido de bloqueio de percentual de proventos de

aposentadoria, tendo em vista que pesquisas realizadas junto ao

INSS (#id: 77d655a, #id:cb19a65 e 3aa489b) demonstraram que os

executados não possuem benefício previdenciário ativo.

3. Promova a Secretaria as seguintes diligências:

3.1. Proceda a consultas nos sistemas SNIPER e INFOJUD

(declaração de IR; DECRED - declaração com cartões de crédito; e

DOI - declaração de operações imobiliárias).

3.2. Expeça mandado de penhora, caso possível.

3.3. Suspenda a CNH dos executados Marcio Pinto de Melo

Araújo (CPF: 010.629.464-48), Suzana Paula de Melo Araujo

(CPF: 021.959.194-69) e Carlos Roberto Cavalcante Pereira

(CPF: 689.675.352-87), bem como, solicite à Polícia Federal que

suspenda o passaporte dos referidos executados (inclusão de

"impedimento de sair do país" no banco de dados da PF). A

suspensão de tais documentos, a despeito de ser medida indireta

extrema, se faz necessária para forçar os executados a cumprirem

suas obrigações, assegurando a efetividade da execução, e está

respalda no art. 139, IV, do CPCe em jurisprudência pacificada no

STJ.

As diligências serão cumpridas com o processo em sobrestamento,

motivo execução frustrada temporariamente; caso encontrado

algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se, devendo a

secretaria de ofício providenciar todos os atos ordinatórios

independente de despacho, tais como expedição de ofício e

intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

Eventuais requerimentos do exequente serão somente apreciados

após cumpridas todas as determinações acima, salvo se requerida

alguma diligência com informação de bem localizado ou outra

medida urgente.

Sem sucesso as diligências, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens do

executado ou requerer incidente de desconsideração da pessoa

jurídica.

Desde já, o Juízo indefere pedido de reiteração de diligências já

feitas, sob pena de eternização da execução.

Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da CLT, ou

seja, o processo ficará sobrestado por 02 anos, no aguardo da

prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000892-73.2016.5.19.0007
AUTOR ADEMILSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RÉU MONICA MARIA DA COSTA
CAVALCANTI

ADVOGADO LEONARDO DAVID DA COSTA
LEITE(OAB: 40224/PE)

RÉU PAINT E SOLUTION COMERCIO E
SERVICOS DE PINTURA EIRELI -
EPP

ADVOGADO LEONARDO DAVID DA COSTA
LEITE(OAB: 40224/PE)

RÉU BRAPOR ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO BENJAMIM TRAJANO VELOSO
JUNIOR(OAB: 28198/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c9fbe0

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de dar andamento à execução, com pedido de diligência

ao Juízo.

Algumas medidas já foram realizadas, sem sucesso.

Ante o estado do processo, decido e determino seguinte:

1. Defiro o requerimento da parte exequente de #id: 008de83. À

Secretaria da Vara para que realize consultas junto ao INSS

(PREVJUD) e ao Ministério do Trabalho (CAGED) a fim de verificar
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a existência de eventual benefício recebido pela executada Monica

Maria da Costa Cavalcanti (CPF: 185.006.334-68) ou de contrato

de trabalho vigente.

2. Promova a Secretaria, ainda, as seguintes diligências:

2.1. Renove o Sisbajud, por 30 dias (teimosinha).

2.2. Realize verificação nos sistemas RENAJUD, SNIPER e

INFOJUD (declaração de IR; DECRED - declaração com cartões de

crédito; e DOI - declaração de operações imobiliárias).

2.3. Expeça mandado de penhora, caso possível.

2.4. Suspenda a CNH e solicite à Polícia Federal a suspensão do

passaporte da executada pessoa física, Monica Maria da Costa

Cavalcanti (CPF: 185.006.334-68). A suspensão de tais

documentos, a despeito de ser medida indireta extrema, se faz

necessária para forçar os executados a cumprirem suas obrigações,

assegurando a efetividade da execução, e está respalda no art. 139,

IV, do CPC e em jurisprudência pacificada no STJ.

As diligências serão cumpridas com o processo emsobrestamento,

motivo execução frustrada temporariamente; caso encontrado

algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se, devendo a

secretaria de ofício providenciar todos os atos ordinatórios

independente de despacho, tais como expedição de ofício e

intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

Eventuais requerimentos do exequente serão somente apreciados

após cumpridas todas as determinações acima, salvo se requerida

alguma diligência com informação de bem localizado ou outra

medida urgente.

Não tendo sucesso as diligências, intime-se a parte exequente

para, no prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens do

executado.

Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da CLT,

permanecendo o processo sobrestado por 02 anos, no aguardo da

prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001204-83.2015.5.19.0007
AUTOR CESAR DA SILVA

ADVOGADO THALITA DE LIMA NUNES(OAB:
10056/AL)

RÉU KATIANE DE OLIVEIRA LIMA E SILVA
RESTAURANTE

RÉU KATIANE DE OLIVEIRA LIMA E SILVA

ADVOGADO IGOR CARVALHO OLEGARIO DE
SOUZA(OAB: 9979/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8eb1867

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução de sentença movida em face da empresa

reclamada e de seus sócios.

Este Juízo utilizou os meios persecutórios de que dispunha e não

localizou bens. Requer a parte exequente a penhora sobre salários

da executada.

Decide este Juízo:

1) A regra da impenhorabilidade prevista no art. 833, IV, do CPC é

excepcionada pelo §2º do mesmo artigo, quando assevera que não

se aplica a referida proibição à hipótese de penhora para

pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua

origem, o que abarca o crédito trabalhista, que também tem

natureza de prestação alimentar.

Assim, considerando as necessidades das partes credora e

devedora, e,  à luz do pr incípio da razoabi l idade e da

proporcionalidade, este Juízo defere em parte o requerido pela

exequente e determina que o MUNICÍPIO DE MARECHAL

DEODORO proceda ao bloqueio de 20% dos salários mensais do(a)

executado(a)a KATIANE DE OLIVEIRA LIMA E SILVA, CPF:

102.176.744-10, até o limite do valor devido atualizado, devendo

efetuar, mensalmente, os depósitos junto à CEF (agência 4060) ou

ao BB (ag. 3557), nesta cidade de Maceió/AL, vinculando-os a este

processo, sendo que a omissão injustificada implicará a sua

responsabilidade solidária, pois passa a atuar no processo como

auxiliar da justiça e depositário, sem prejuízo de se comunicar ao

Ministério Público Estadual eventual descumprimento da presente

ordem judicial, para apuração de possível conduta tipificada

penalmente.

2) Caso sem sucesso, o item 1, prossiga-se com as medidas

executórias determinadas no despacho #id:556dfb1.

3) Em vista do relatado na petição #id:5a367cf a pessoa Aderito

Antero da Silva não fez parte da empresa, pelo que fica excluído da

demanda.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000892-73.2016.5.19.0007
AUTOR ADEMILSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)
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RÉU MONICA MARIA DA COSTA
CAVALCANTI

ADVOGADO LEONARDO DAVID DA COSTA
LEITE(OAB: 40224/PE)

RÉU PAINT E SOLUTION COMERCIO E
SERVICOS DE PINTURA EIRELI -
EPP

ADVOGADO LEONARDO DAVID DA COSTA
LEITE(OAB: 40224/PE)

RÉU BRAPOR ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO BENJAMIM TRAJANO VELOSO
JUNIOR(OAB: 28198/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAPOR ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

  - MONICA MARIA DA COSTA CAVALCANTI

  - PAINT E SOLUTION COMERCIO E SERVICOS DE PINTURA
EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c9fbe0

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de dar andamento à execução, com pedido de diligência

ao Juízo.

Algumas medidas já foram realizadas, sem sucesso.

Ante o estado do processo, decido e determino seguinte:

1. Defiro o requerimento da parte exequente de #id: 008de83. À

Secretaria da Vara para que realize consultas junto ao INSS

(PREVJUD) e ao Ministério do Trabalho (CAGED) a fim de verificar

a existência de eventual benefício recebido pela executada Monica

Maria da Costa Cavalcanti (CPF: 185.006.334-68) ou de contrato

de trabalho vigente.

2. Promova a Secretaria, ainda, as seguintes diligências:

2.1. Renove o Sisbajud, por 30 dias (teimosinha).

2.2. Realize verificação nos sistemas RENAJUD, SNIPER e

INFOJUD (declaração de IR; DECRED - declaração com cartões de

crédito; e DOI - declaração de operações imobiliárias).

2.3. Expeça mandado de penhora, caso possível.

2.4. Suspenda a CNH e solicite à Polícia Federal a suspensão do

passaporte da executada pessoa física, Monica Maria da Costa

Cavalcanti (CPF: 185.006.334-68). A suspensão de tais

documentos, a despeito de ser medida indireta extrema, se faz

necessária para forçar os executados a cumprirem suas obrigações,

assegurando a efetividade da execução, e está respalda no art. 139,

IV, do CPC e em jurisprudência pacificada no STJ.

As diligências serão cumpridas com o processo emsobrestamento,

motivo execução frustrada temporariamente; caso encontrado

algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se, devendo a

secretaria de ofício providenciar todos os atos ordinatórios

independente de despacho, tais como expedição de ofício e

intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

Eventuais requerimentos do exequente serão somente apreciados

após cumpridas todas as determinações acima, salvo se requerida

alguma diligência com informação de bem localizado ou outra

medida urgente.

Não tendo sucesso as diligências, intime-se a parte exequente

para, no prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens do

executado.

Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da CLT,

permanecendo o processo sobrestado por 02 anos, no aguardo da

prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000584-71.2015.5.19.0007
AUTOR M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E

COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

RÉU JOSE BATINGA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO FILIPE CERQUEIRA BASTOS(OAB:
8336/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BATINGA DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID facbece

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução movida em face da empresa reclamada e do

seu sócio.

Algumas medidas já foram realizadas, sem sucesso.

Ante o estado do processo, decido e determino seguinte:

1. Defiro o requerimento da parte exequente de #id:097542a, no

sentido da adoção do RENAJUD.

2. Promova a Secretaria, ainda, as seguintes diligências:

1. Renove o Sisbajud, de forma reiterada, por 30 dias (teimosinha).

2. Efetue cadastro do executado no SERASAJUD (observado o art.

883-A da CLT - decurso de 45 dias da citação sem a garantia do
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Juízo).

3. Proceda a consultas nos sistemas SNIPER e INFOJUD

(DECRED - declaração com cartões de crédito; e DOI - declaração

de operações imobiliárias).

4. Verifique junto ao INSS (PREVJUD) e ao Ministério do Trabalho

(CAGED) a existência de eventual benefício recebido pelo

executado ou de contrato de trabalho vigente.

5. Suspenda a CNH do executado JOSE BATINGA DOS SANTOS

FILHO (CPF: 758.816.674-68) e solicite à Polícia Federal que

suspenda o passaporte do referido executado pessoa física. A

suspensão de tais documentos, a despeito de ser medida indireta

extrema, se faz necessária para forçar os executados a cumprirem

suas obrigações, assegurando a efetividade da execução, e está

respalda no art. 139, IV, do CPCe em jurisprudência pacificada no

STJ.

As diligências serão cumpridas com o processo em sobrestamento,

motivo execução frustrada temporariamente; caso encontrado

algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se, devendo a

secretaria de ofício providenciar todos os atos ordinatórios

independente de despacho, tais como expedição de ofício e

intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

Eventuais requerimentos do exequente serão somente apreciados

após cumpridas todas as determinações acima, salvo se requerida

alguma diligência com informação de bem localizado ou outra

medida urgente.

Sem sucesso as diligências, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens do

executado ou requerer incidente de desconsideração da pessoa

jurídica.

Desde já, o Juízo indefere pedido de reiteração de diligências já

feitas, sob pena de eternização da execução.

Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da CLT, ou

seja, o processo ficará sobrestado por 02 anos, no aguardo da

prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001204-83.2015.5.19.0007
AUTOR CESAR DA SILVA

ADVOGADO THALITA DE LIMA NUNES(OAB:
10056/AL)

RÉU KATIANE DE OLIVEIRA LIMA E SILVA
RESTAURANTE

RÉU KATIANE DE OLIVEIRA LIMA E SILVA

ADVOGADO IGOR CARVALHO OLEGARIO DE
SOUZA(OAB: 9979/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIANE DE OLIVEIRA LIMA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8eb1867

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução de sentença movida em face da empresa

reclamada e de seus sócios.

Este Juízo utilizou os meios persecutórios de que dispunha e não

localizou bens. Requer a parte exequente a penhora sobre salários

da executada.

Decide este Juízo:

1) A regra da impenhorabilidade prevista no art. 833, IV, do CPC é

excepcionada pelo §2º do mesmo artigo, quando assevera que não

se aplica a referida proibição à hipótese de penhora para

pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua

origem, o que abarca o crédito trabalhista, que também tem

natureza de prestação alimentar.

Assim, considerando as necessidades das partes credora e

devedora, e,  à luz do pr incípio da razoabi l idade e da

proporcionalidade, este Juízo defere em parte o requerido pela

exequente e determina que o MUNICÍPIO DE MARECHAL

DEODORO proceda ao bloqueio de 20% dos salários mensais do(a)

executado(a)a KATIANE DE OLIVEIRA LIMA E SILVA, CPF:

102.176.744-10, até o limite do valor devido atualizado, devendo

efetuar, mensalmente, os depósitos junto à CEF (agência 4060) ou

ao BB (ag. 3557), nesta cidade de Maceió/AL, vinculando-os a este

processo, sendo que a omissão injustificada implicará a sua

responsabilidade solidária, pois passa a atuar no processo como

auxiliar da justiça e depositário, sem prejuízo de se comunicar ao

Ministério Público Estadual eventual descumprimento da presente

ordem judicial, para apuração de possível conduta tipificada

penalmente.

2) Caso sem sucesso, o item 1, prossiga-se com as medidas

executórias determinadas no despacho #id:556dfb1.

3) Em vista do relatado na petição #id:5a367cf a pessoa Aderito

Antero da Silva não fez parte da empresa, pelo que fica excluído da

demanda.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000394-40.2017.5.19.0007
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AUTOR CICERO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS SOARES DA SILVA(OAB:
12995/AL)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVA
SALGUEIRO(OAB: 9392/AL)

RÉU EDUARDO SOARES LEITE LIRA

ADVOGADO TIAGO BRANDAO DE ALMEIDA(OAB:
8216/AL)

RÉU E P L CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO TIAGO BRANDAO DE ALMEIDA(OAB:
8216/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E P L CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

  - EDUARDO SOARES LEITE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85aa748

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de analisar requerimento da parte executada, no sentido

da designação de audiência para tentativa de conciliação.

O CEJUSC-JT, conforme previsto na R.A. n. 237/2021, do Pleno do

TRT19, é o centro próprio facilitador de conciliação, a cujos

membros compete propor, planejar e auxiliar a implementação de

ações, projetos e medidas necessárias para conferir maior

efetividade à conciliação trabalhista ((art. 7º, I,da R.A.).

Em sendo assim, e, dado o assoberbamento da pauta de

audiências nesta Vara, defiro o pretendido e determino o

encaminhamento do processo ao CEJUSC-JT para agendamento

de audiência, conforme previsto no art. 30 da referida Resolução.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001004-08.2017.5.19.0007
AUTOR KETILLY RHAYSSA LIMA DA SILVA

(REPRESENTADO POR ROBERTA
ARIANE DE OLIVEIRA LIMA)

ADVOGADO ELYSANDRO CARNAUBA
MELO(OAB: 14019/AL)

AUTOR FÁBIO GABRIEL LIMA DA SILVA
(REPRESENTADO POR ROBERTA
ARIANE DE OLIVEIRA LIMA)

ADVOGADO ELYSANDRO CARNAUBA
MELO(OAB: 14019/AL)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
MACEIO

ADVOGADO LUCIANA SANTA RITA
PALMEIRA(OAB: 6650/AL)

RÉU L. G. B. LUCENA SERVICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MACEIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 287d77a

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de dar andamento regular ao feito.

Há, nos autos, atos executórios sem que, contudo, tenha havido

sucesso nas diligências.

Como a parte exequente se encontra representada por advogado, o

que impede o prosseguimento da execução de ofício, e ante o

estado do processo, decide este Juízo:

1) Dê-se vista à parte exequente para indicar meios ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

2) Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhe-se o processo

para sobrestamento e aguarde-se o decurso do prazo de 02 (dois)

anos previsto no art. 11-A da CLT, relativo à prescrição

intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000244-64.2014.5.19.0007
AUTOR JOSE OTACILIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARILU DE MEDEIROS
CARDOSO(OAB: 2818/AL)

RÉU JARAGUA EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA

ADVOGADO JORGE FAUSTO DE SOUZA
NETO(OAB: 9416/AL)

CUSTUS LEGIS HELDER CHAGAS FEBRONIO
ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARAGUA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS DO NORDESTE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0af6b7

proferido nos autos.

DESPACHO
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1. Considerando que não foram localizados bens da empresa

executada suficientes para garantir a presente execução, defiro o

requerimento retro do exequente, no que se refere à instauração do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica, com o

intuito de perseguir bens e direitos dos sócios da executada. Por

considerar preenchidos os requisitos do art. 133 e seguintes do

CPC/2015 c/c o art. 855-A da CLT, desde já inverto o ônus da prova

(art. 357 c/c 373, §1º do CPC/2015), pois considero que a parte

exequente tem hipossuficiência para localização de meios efetivos

para a satisfação do seu crédito de natureza alimentar, tudo

conforme a aplicação dos arts. 6º, VIII e art. 28, §5º do CDC,

subsidiariamente utilizados no Processo do Trabalho por força do

art. 8º da CLT.

2. Assim, determino: a suspensão do processo nos termos do art.

134, §3º, do CPC/2015; a citação dos sócios constantes do quadro

social a ser obtido via sistema HOD/SERPRO, para, no prazo de 15

(quinze) dias, apresentar manifestação e requerer as provas

cabíveis, já considerando a inversão do ônus da prova acima

fixada.

Frustrada a citação postal, intime-se a parte exequente para

informar endereço atualizado do(a) sócio(a), em 05 dias. Não sendo

apresentado, faça-se por edital.

3. Oferecida(s) defesa(s), dê-se vistas à parte exequente, por 15

dias e retornem conclusos. Caso não seja(m) apresentada(s), autos

conclusos para julgamento do incidente.

4. Quanto às diligências requeridas em face dos sócios, serão

analisadas, se for o caso, na decisão do incidente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000584-71.2015.5.19.0007
AUTOR M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E

COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

RÉU JOSE BATINGA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO FILIPE CERQUEIRA BASTOS(OAB:
8336/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID facbece

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução movida em face da empresa reclamada e do

seu sócio.

Algumas medidas já foram realizadas, sem sucesso.

Ante o estado do processo, decido e determino seguinte:

1. Defiro o requerimento da parte exequente de #id:097542a, no

sentido da adoção do RENAJUD.

2. Promova a Secretaria, ainda, as seguintes diligências:

1. Renove o Sisbajud, de forma reiterada, por 30 dias (teimosinha).

2. Efetue cadastro do executado no SERASAJUD (observado o art.

883-A da CLT - decurso de 45 dias da citação sem a garantia do

Juízo).

3. Proceda a consultas nos sistemas SNIPER e INFOJUD

(DECRED - declaração com cartões de crédito; e DOI - declaração

de operações imobiliárias).

4. Verifique junto ao INSS (PREVJUD) e ao Ministério do Trabalho

(CAGED) a existência de eventual benefício recebido pelo

executado ou de contrato de trabalho vigente.

5. Suspenda a CNH do executado JOSE BATINGA DOS SANTOS

FILHO (CPF: 758.816.674-68) e solicite à Polícia Federal que

suspenda o passaporte do referido executado pessoa física. A

suspensão de tais documentos, a despeito de ser medida indireta

extrema, se faz necessária para forçar os executados a cumprirem

suas obrigações, assegurando a efetividade da execução, e está

respalda no art. 139, IV, do CPCe em jurisprudência pacificada no

STJ.

As diligências serão cumpridas com o processo em sobrestamento,

motivo execução frustrada temporariamente; caso encontrado

algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se, devendo a

secretaria de ofício providenciar todos os atos ordinatórios

independente de despacho, tais como expedição de ofício e

intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

Eventuais requerimentos do exequente serão somente apreciados

após cumpridas todas as determinações acima, salvo se requerida

alguma diligência com informação de bem localizado ou outra

medida urgente.

Sem sucesso as diligências, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens do

executado ou requerer incidente de desconsideração da pessoa

jurídica.

Desde já, o Juízo indefere pedido de reiteração de diligências já

feitas, sob pena de eternização da execução.

Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da CLT, ou

seja, o processo ficará sobrestado por 02 anos, no aguardo da

prescrição intercorrente.
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MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001004-08.2017.5.19.0007
AUTOR KETILLY RHAYSSA LIMA DA SILVA

(REPRESENTADO POR ROBERTA
ARIANE DE OLIVEIRA LIMA)

ADVOGADO ELYSANDRO CARNAUBA
MELO(OAB: 14019/AL)

AUTOR FÁBIO GABRIEL LIMA DA SILVA
(REPRESENTADO POR ROBERTA
ARIANE DE OLIVEIRA LIMA)

ADVOGADO ELYSANDRO CARNAUBA
MELO(OAB: 14019/AL)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
MACEIO

ADVOGADO LUCIANA SANTA RITA
PALMEIRA(OAB: 6650/AL)

RÉU L. G. B. LUCENA SERVICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FÁBIO GABRIEL LIMA DA SILVA (REPRESENTADO POR
ROBERTA ARIANE DE OLIVEIRA LIMA)

  - KETILLY RHAYSSA LIMA DA SILVA (REPRESENTADO POR
ROBERTA ARIANE DE OLIVEIRA LIMA)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 287d77a

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de dar andamento regular ao feito.

Há, nos autos, atos executórios sem que, contudo, tenha havido

sucesso nas diligências.

Como a parte exequente se encontra representada por advogado, o

que impede o prosseguimento da execução de ofício, e ante o

estado do processo, decide este Juízo:

1) Dê-se vista à parte exequente para indicar meios ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

2) Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhe-se o processo

para sobrestamento e aguarde-se o decurso do prazo de 02 (dois)

anos previsto no art. 11-A da CLT, relativo à prescrição

intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000394-40.2017.5.19.0007
AUTOR CICERO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS SOARES DA SILVA(OAB:
12995/AL)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVA
SALGUEIRO(OAB: 9392/AL)

RÉU EDUARDO SOARES LEITE LIRA

ADVOGADO TIAGO BRANDAO DE ALMEIDA(OAB:
8216/AL)

RÉU E P L CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO TIAGO BRANDAO DE ALMEIDA(OAB:
8216/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85aa748

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de analisar requerimento da parte executada, no sentido

da designação de audiência para tentativa de conciliação.

O CEJUSC-JT, conforme previsto na R.A. n. 237/2021, do Pleno do

TRT19, é o centro próprio facilitador de conciliação, a cujos

membros compete propor, planejar e auxiliar a implementação de

ações, projetos e medidas necessárias para conferir maior

efetividade à conciliação trabalhista ((art. 7º, I,da R.A.).

Em sendo assim, e, dado o assoberbamento da pauta de

audiências nesta Vara, defiro o pretendido e determino o

encaminhamento do processo ao CEJUSC-JT para agendamento

de audiência, conforme previsto no art. 30 da referida Resolução.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000244-64.2014.5.19.0007
AUTOR JOSE OTACILIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARILU DE MEDEIROS
CARDOSO(OAB: 2818/AL)

RÉU JARAGUA EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA

ADVOGADO JORGE FAUSTO DE SOUZA
NETO(OAB: 9416/AL)

CUSTUS LEGIS HELDER CHAGAS FEBRONIO
ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OTACILIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0af6b7

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que não foram localizados bens da empresa

executada suficientes para garantir a presente execução, defiro o

requerimento retro do exequente, no que se refere à instauração do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica, com o

intuito de perseguir bens e direitos dos sócios da executada. Por

considerar preenchidos os requisitos do art. 133 e seguintes do

CPC/2015 c/c o art. 855-A da CLT, desde já inverto o ônus da prova

(art. 357 c/c 373, §1º do CPC/2015), pois considero que a parte

exequente tem hipossuficiência para localização de meios efetivos

para a satisfação do seu crédito de natureza alimentar, tudo

conforme a aplicação dos arts. 6º, VIII e art. 28, §5º do CDC,

subsidiariamente utilizados no Processo do Trabalho por força do

art. 8º da CLT.

2. Assim, determino: a suspensão do processo nos termos do art.

134, §3º, do CPC/2015; a citação dos sócios constantes do quadro

social a ser obtido via sistema HOD/SERPRO, para, no prazo de 15

(quinze) dias, apresentar manifestação e requerer as provas

cabíveis, já considerando a inversão do ônus da prova acima

fixada.

Frustrada a citação postal, intime-se a parte exequente para

informar endereço atualizado do(a) sócio(a), em 05 dias. Não sendo

apresentado, faça-se por edital.

3. Oferecida(s) defesa(s), dê-se vistas à parte exequente, por 15

dias e retornem conclusos. Caso não seja(m) apresentada(s), autos

conclusos para julgamento do incidente.

4. Quanto às diligências requeridas em face dos sócios, serão

analisadas, se for o caso, na decisão do incidente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010124-23.2013.5.19.0005
AUTOR ANDREIA THICIANNE SANTANA

TEIXEIRA

ADVOGADO VALGETAN FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4789/AL)

ADVOGADO JULIANO ACIOLY FREIRE(OAB:
6564/AL)

ADVOGADO THAYSA ALESSANDRA BERNARDO
DE LIMA(OAB: 11296/AL)

RÉU CARLOS EUGENIO SOUZA LEAL

RÉU COMERCIAL DE ALIMENTOS
POTIGUAR LTDA - EPP

RÉU GERALDO ANTONIO DA SILVA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA THICIANNE SANTANA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87d6245

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução movida em face da empresa reclamada e dos

seus sócios.

Algumas medidas já foram realizadas, sem sucesso.

Ante o estado do processo, decido e determino o seguinte:

1. Defiro, em parte, o requerimento da exequente de #id: 180a1da,

no sentido de suspender a CNH dos executados Geraldo Antonio

da Silva Santos (CPF: 700.664.354-63) e Carlos Eugenio Souza

Leal (CPF: 700.753.004-43), bem assim, determino que seja

solicitada à Polícia Federal a suspensão do passaporte dos

referidos executados. A suspensão de tais documentos, a despeito

de ser medida indireta extrema, se faz necessária para forçar os

executados a cumprirem suas obrigações,

assegurando a efetividade da execução, e está respalda no art. 139,

IV, do CPC e em jurisprudência pacificada no STJ.

2. Promova a Secretaria, ainda, as seguintes diligências:

2.1. Renove o Sisbajud, de forma reiterada por 30 dias.

2.2. Realize consultas ao RENAJUD, SNIPER e INFOJUD

(declaração de IR; DECRED - declaração com cartões de crédito; e

DOI - declaração de operações imobiliárias).

2.3. Expeça mandado de penhora, caso possível.

2.4. Verifique junto ao INSS (PREVJUD) e ao Ministério do

Trabalho (CAGED) a existência de eventual benefício recebido

pelos executados ou de contrato de trabalho vigente.

As diligências serão cumpridas com o processo em sobrestamento,

motivo execução frustrada temporariamente; caso encontrado

algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se, devendo a

secretaria de ofício providenciar todos os atos ordinatórios

independente de despacho, tais como expedição de ofício e

intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

Eventuais requerimentos da exequente serão somente apreciados

após cumpridas todas as determinações acima, salvo se requerida

alguma diligência com informação de bem localizado ou outra

medida urgente.

Sem sucesso as diligências, intime-se a parte exequente para,

no prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens do

executado ou requerer incidente de desconsideração da pessoa
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jurídica.

Desde já, o Juízo indefere pedido de reiteração de diligências já

feitas, sob pena de eternização da execução.

Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da CLT, ou

seja, o processo ficará sobrestado por 02 anos, no aguardo da

prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0073400-95.2008.5.19.0007
AUTOR JOSE RONALDO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RÉU MOACYR JOAO BELTRAO BREDA

ADVOGADO SEBASTIAO UMBELINO DE GODOI
NETO(OAB: 7992/AL)

RÉU ESPOLIO DE MARIA DO PERPETUO
SOCORRO BELTRAO BREDA (REP.
POR LOURDES OTILIA BELTRAO
BREDA)

RÉU META - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

RÉU TADEU D GUTTEMBERG BELTRAO
BREDA

ADVOGADO SEBASTIAO UMBELINO DE GODOI
NETO(OAB: 7992/AL)

RÉU CICERO ALVES DA SILVA

ADVOGADO SEBASTIAO UMBELINO DE GODOI
NETO(OAB: 7992/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO ALVES DA SILVA

  - MOACYR JOAO BELTRAO BREDA

  - TADEU D GUTTEMBERG BELTRAO BREDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edac914

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução movida em face da empresa reclamada e dos

seus sócios.

Algumas medidas já foram realizadas, mas sem sucesso.

Ante o estado do processo, decido e determino seguinte:

1. Defiro o requerimento da parte exequente de #id:5eb8c60, no

sentido da adoção do SNIPER.

2. Promova a Secretaria, ainda, as seguintes diligências:

2.1. Renove-se o Renajud.

2.2. Efetue cadastro dos executados SERASAJUD (observado o art.

883-A da CLT - decurso de 45 dias da citação sem a garantia do

Juízo).

2.3. Proceda a consultas no sistema INFOJUD (declaração de IR;

DECRED - declaração com cartões de crédito; e DOI - declaração

de operações imobiliárias).

2.4 Expeça mandado de penhora, caso possível.

2.5. Verifique junto ao INSS (PREVJUD) e ao Ministério do Trabalho

(CAGED) a existência de eventual benefício recebido pelos

executados ou de contrato de trabalho vigente.

2.6. Suspenda a CNH e solicite à Polícia Federal a suspensão do

passaporte dos executados CICERO ALVES DA SILVA (CPF:

022.426.068-59), TADEU D GUTTEMBERG BELTRAO BREDA

(CPF: 724.264.464-04) e MOACYR JOAO BELTRAO BREDA

(CPF: 208.258.204-30). A suspensão de tais documentos, a

despeito de ser medida indireta extrema, se faz necessária para

forçar os executados a cumprirem suas obrigações, assegurando a

efetividade da execução, e está respalda no art. 139, IV, do CPC e

em jurisprudência pacificada no STJ.

As diligências serão cumpridas com o processo emsobrestamento,

motivo execução frustrada temporariamente; caso encontrado

algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se, devendo a

secretaria de ofício providenciar todos os atos ordinatórios

independente de despacho, tais como expedição de ofício e

intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

Eventuais requerimentos do exequente serão somenteapreciados

após cumpridas todas as determinações acima, salvo se requerida

alguma diligência com informação de bem localizado ou outra

medida urgente.

Não tendo sucesso as diligências, intime-se a parte exequente

para, no prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens do

executado.

Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da CLT,

permanecendo o processo sobrestado por 02 anos, no aguardo da

prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000308-35.2018.5.19.0007
AUTOR MARTA CRISTINA DA SILVA LIMA

ADVOGADO THIAGO OMENA DOS SANTOS(OAB:
15427/AL)

RÉU M L DO NASCIMENTO
CHURRASCARIA - EPP

RÉU MARIA DE LOURDES DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA CRISTINA DA SILVA LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2791a58

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução movida em face da empresa reclamada e do

seu sócio.

Algumas medidas já foram realizadas, sem sucesso.

Ante o estado do processo, decido e determino seguinte:

1. Defiro o requerimento da parte exequente de #id:fa48fcd, no

sentido da adoção do INFOJUD.

2. Promova a Secretaria, ainda, as seguintes diligências:

1. Renove o Renajud e o Sisbajud, este de forma reiterada, por 30

dias (teimosinha).

2. Proceda a consultas no sistema SNIPER.

4. Verifique junto ao INSS (PREVJUD) e ao Ministério do Trabalho

(CAGED) a existência de eventual benefício recebido pela

executada ou de contrato de trabalho vigente.

5. Suspenda a CNH da executada MARIA DE LOURDES DO

NASCIMENTO (CPF: 045.772.278-94) e solicite à Polícia Federal

que suspenda o passaporte da referida executada, pessoa física. A

suspensão de tais documentos, a despeito de ser medida indireta

extrema, se faz necessária para forçar os executados a cumprirem

suas obrigações, assegurando a efetividade da execução, e está

respalda no art. 139, IV, do CPCe em jurisprudência pacificada no

STJ.

As diligências serão cumpridas com o processo em sobrestamento,

motivo execução frustrada temporariamente; caso encontrado

algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se, devendo a

secretaria de ofício providenciar todos os atos ordinatórios

independente de despacho, tais como expedição de ofício e

intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

Eventuais requerimentos da exequente serão somente apreciados

após cumpridas todas as determinações acima, salvo se requerida

alguma diligência com informação de bem localizado ou outra

medida urgente.

Sem sucesso as diligências, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens do

executado ou requerer incidente de desconsideração da pessoa

jurídica.

Desde já, o Juízo indefere pedido de reiteração de diligências já

feitas, sob pena de eternização da execução.

Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da CLT, ou

seja, o processo ficará sobrestado por 02 anos, no aguardo da

prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0073400-95.2008.5.19.0007
AUTOR JOSE RONALDO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RÉU MOACYR JOAO BELTRAO BREDA

ADVOGADO SEBASTIAO UMBELINO DE GODOI
NETO(OAB: 7992/AL)

RÉU ESPOLIO DE MARIA DO PERPETUO
SOCORRO BELTRAO BREDA (REP.
POR LOURDES OTILIA BELTRAO
BREDA)

RÉU META - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

RÉU TADEU D GUTTEMBERG BELTRAO
BREDA

ADVOGADO SEBASTIAO UMBELINO DE GODOI
NETO(OAB: 7992/AL)

RÉU CICERO ALVES DA SILVA

ADVOGADO SEBASTIAO UMBELINO DE GODOI
NETO(OAB: 7992/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RONALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edac914

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução movida em face da empresa reclamada e dos

seus sócios.

Algumas medidas já foram realizadas, mas sem sucesso.

Ante o estado do processo, decido e determino seguinte:

1. Defiro o requerimento da parte exequente de #id:5eb8c60, no

sentido da adoção do SNIPER.

2. Promova a Secretaria, ainda, as seguintes diligências:

2.1. Renove-se o Renajud.

2.2. Efetue cadastro dos executados SERASAJUD (observado o art.

883-A da CLT - decurso de 45 dias da citação sem a garantia do

Juízo).

2.3. Proceda a consultas no sistema INFOJUD (declaração de IR;

DECRED - declaração com cartões de crédito; e DOI - declaração

de operações imobiliárias).

2.4 Expeça mandado de penhora, caso possível.

2.5. Verifique junto ao INSS (PREVJUD) e ao Ministério do Trabalho
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(CAGED) a existência de eventual benefício recebido pelos

executados ou de contrato de trabalho vigente.

2.6. Suspenda a CNH e solicite à Polícia Federal a suspensão do

passaporte dos executados CICERO ALVES DA SILVA (CPF:

022.426.068-59), TADEU D GUTTEMBERG BELTRAO BREDA

(CPF: 724.264.464-04) e MOACYR JOAO BELTRAO BREDA

(CPF: 208.258.204-30). A suspensão de tais documentos, a

despeito de ser medida indireta extrema, se faz necessária para

forçar os executados a cumprirem suas obrigações, assegurando a

efetividade da execução, e está respalda no art. 139, IV, do CPC e

em jurisprudência pacificada no STJ.

As diligências serão cumpridas com o processo emsobrestamento,

motivo execução frustrada temporariamente; caso encontrado

algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se, devendo a

secretaria de ofício providenciar todos os atos ordinatórios

independente de despacho, tais como expedição de ofício e

intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

Eventuais requerimentos do exequente serão somenteapreciados

após cumpridas todas as determinações acima, salvo se requerida

alguma diligência com informação de bem localizado ou outra

medida urgente.

Não tendo sucesso as diligências, intime-se a parte exequente

para, no prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens do

executado.

Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da CLT,

permanecendo o processo sobrestado por 02 anos, no aguardo da

prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº MSCiv-0000018-10.2024.5.19.0007
IMPETRANTE JULIANA ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE CORDEIRO LIMA(OAB:
1472/AL)

IMPETRADO ESTADO DE ALAGOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA ROCHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77daf07

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se o Mandado de #id: 839e9ed, no endereço indicado na

certidão de #id f340b94, abaixo transcrito:

"Avenida Menino Marcelo, S/N, Cidade Universitária, após o

Shopping Pátio Maceió".

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0054200-68.2009.5.19.0007
AUTOR JOSE ERNANDES DA SILVA

MARTINS

ADVOGADO MANOEL ROMAO NETO(OAB:
3663/AL)

ADVOGADO COSMO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 5131/AL)

RÉU LUCAS ALECIO DA SILVA - ME

RÉU LUCAS ALECIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ERNANDES DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ae93ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução movida em face da empresa reclamada e do

seu sócio.

Algumas medidas já foram realizadas, sem sucesso.

Ante o estado do processo, decido e determino seguinte:

1. Defiro o requerimento da parte exequente de #id:d8926a3, para a

suspensão da CNH do executado LUCAS ALECIO DA SILVA

(CPF: 034.133.744-78), bem como que seja solicitada à Polícia

Federal a suspensão do passaporte do referido executado. A

suspensão de tais documentos, a despeito de ser medida indireta

extrema, se faz necessária para forçar os executados a cumprirem

suas obrigações, assegurando a efetividade da execução, e está

respalda no art. 139, IV, do CPCe em jurisprudência pacificada no

STJ.

2. Promova a Secretaria, ainda, as seguintes diligências:

2.1. Proceda a consultas junto ao sistema INFOJUD (declaração de

IR; DECRED - declaração com cartões de crédito; e DOI -

declaração de operações imobiliárias).

2.2. Expeça mandado de penhora, caso possível.

2.3. Verifique junto ao INSS (PREVJUD) e ao Ministério do

Trabalho (CAGED) a existência de eventual benefício recebido pelo
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executado ou de contrato de trabalho vigente.

As diligências serão cumpridas com o processo em sobrestamento,

motivo execução frustrada temporariamente; caso encontrado

algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se, devendo a

secretaria de ofício providenciar todos os atos ordinatórios

independente de despacho, tais como expedição de ofício e

intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

Eventuais requerimentos do exequente serão somente apreciados

após cumpridas todas as determinações acima, salvo se requerida

alguma diligência com informação de bem localizado ou outra

medida urgente.

Sem sucesso as diligências, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens do

executado ou requerer incidente de desconsideração da pessoa

jurídica.

Desde já, o Juízo indefere pedido de reiteração de diligências já

feitas, sob pena de eternização da execução.

Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da CLT, ou

seja, o processo ficará sobrestado por 02 anos, no aguardo da

prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001506-49.2014.5.19.0007
AUTOR MARCILENE RODRIGUES

ADVOGADO ELZA MARINHO DE MELO
LIMA(OAB: 3227/AL)

RÉU ROSINEIDE DOS SANTOS

RÉU RESTAURANTE BAR HASHI SUSHI
LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL VIEL BENTO(OAB: 9147/AL)

RÉU CARLA LUCIANA LIMA CORDEIRO
DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILENE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39e831c

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Trata-se de dar andamento à execução, com pedido de medidas

executórias ao Juízo. Algumas medidas já feitas, mas sem sucesso

(SISBAJUD, RENAJUD, CNIB, mandado de penhora, BNDT e

SERASAJUD) .

2. Dado que até a presente data não foram localizados bens do(s)

devedor(es), determino à Secretaria da Vara que, de maneira

sucessiva:

2.1. Renovação da penhora das contas e aplicações financeiras

do(s) executado(s), por meio do sistema SISBAJUD.

2.2. Verificação nos sistemas SNIPER, CCS, CENSEC e INFOJUD

(declaração de IR; DECRED - declaração com cartões de crédito; e

DOI - declaração de operações imobiliárias).

2.3. Verificação junto ao INSS (PREVJUD) e ao Ministério do

Trabalho (CAGED) de eventual benefício recebido pelo executado

ou de contrato de trabalho vigente.

2.4. Solicitação ao DETRAN/AL e à Polícia Federal para que

suspendam as CNH's e os passaportes dos executados pessoas

físicas.

A suspensão de tais documentos, a despeito de ser medida indireta

extrema, se faz necessária para forçar os executados a cumprirem

suas obrigações, assegurando a efetividade da execução, e está

respalda no art. 139, IV, do CPCe em jurisprudência pacificada no

STJ.

2.5. Verificação junto ao INSS (PREVJUD) e ao Ministério do

Trabalho (CAGED) de eventual benefício recebido pelo executado

ou de contrato de trabalho vigente.

2.6.Quanto aos sistemas NAVBEJUD, SREI, SIMBA E CNILE,

verifique a Secretaria a viabilidade. Sendo possível, cumpra-se.

Caso não seja viável, certifique-se.

3. As di l igências serão cumpridas com o processo em

sobrestamento, motivo execução frustrada temporariamente; caso

encontrado algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se,

devendo a secretaria de ofício providenciar todos os atos

ordinatórios independente de despacho, tais como expedição

de ofício e intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

4. Eventuais requerimentos do exequente serão somente

apreciados após cumpridas todas as determinações acima, salvo se

requerida alguma diligência com informação de bem localizado ou

outra medida urgente.

5. Sem sucesso as diligências, intime-se a parte exequente

para, no prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens

do executado ou requerer incidente de desconsideração da pessoa

jurídica.

Desde já, o Juízo indefere pedido de reiteração de diligências já

feitas, sob pena de eternização da execução.

6. Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da CLT,

ou seja, o processo ficará sobrestado por 02 anos, no aguardo da

prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001152-53.2016.5.19.0007
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE TURISMO DO
ESTADO DE ALAGOAS

ADVOGADO MARIA JOSE VASCONCELOS(OAB:
5543/AL)

ADVOGADO LUIZ DE ALBUQUERQUE PONTES
NETO(OAB: 7031/AL)

ADVOGADO ELISABELA VASCONCELOS DA
COSTA(OAB: 14373/AL)

RÉU TRANSAMERICA TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO THAIS GALDINO TAVARES(OAB:
12161/AL)

ADVOGADO FRANCISCA ARCELINA
MAGALHAES LIPPO(OAB: 875/AL)

ADVOGADO ALESSANDRO MEDEIROS DE
LEMOS(OAB: 6429/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
TURISMO DO ESTADO DE ALAGOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cfba19

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de analisar requerimento da parte executada, no sentido

da designação de audiência para tentativa de conciliação.

O CEJUSC-JT, conforme previsto na R.A. n. 237/2021, do Pleno do

TRT19, é o centro próprio facilitador de conciliação, a cujos

membros compete propor, planejar e auxiliar a implementação de

ações, projetos e medidas necessárias para conferir maior

efetividade à conciliação trabalhista ((art. 7º, I,da R.A.).

Em sendo assim, e, dado o assoberbamento da pauta de

audiências nesta Vara, defiro o pretendido e determino o

encaminhamento do processo ao CEJUSC-JT para agendamento

de audiência, conforme previsto no art. 30 da referida Resolução.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001152-53.2016.5.19.0007
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE TURISMO DO
ESTADO DE ALAGOAS

ADVOGADO MARIA JOSE VASCONCELOS(OAB:
5543/AL)

ADVOGADO LUIZ DE ALBUQUERQUE PONTES
NETO(OAB: 7031/AL)

ADVOGADO ELISABELA VASCONCELOS DA
COSTA(OAB: 14373/AL)

RÉU TRANSAMERICA TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO THAIS GALDINO TAVARES(OAB:
12161/AL)

ADVOGADO FRANCISCA ARCELINA
MAGALHAES LIPPO(OAB: 875/AL)

ADVOGADO ALESSANDRO MEDEIROS DE
LEMOS(OAB: 6429/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSAMERICA TURISMO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cfba19

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de analisar requerimento da parte executada, no sentido

da designação de audiência para tentativa de conciliação.

O CEJUSC-JT, conforme previsto na R.A. n. 237/2021, do Pleno do

TRT19, é o centro próprio facilitador de conciliação, a cujos

membros compete propor, planejar e auxiliar a implementação de

ações, projetos e medidas necessárias para conferir maior

efetividade à conciliação trabalhista ((art. 7º, I,da R.A.).

Em sendo assim, e, dado o assoberbamento da pauta de

audiências nesta Vara, defiro o pretendido e determino o

encaminhamento do processo ao CEJUSC-JT para agendamento

de audiência, conforme previsto no art. 30 da referida Resolução.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0027400-71.2007.5.19.0007
AUTOR JACKELINNE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCILIO SILVA UMBELINO(OAB:
3218/AL)

RÉU SETE PECADOS RESTAURANTE
LTDA

RÉU KARLYMONNE MELO DE OLIVEIRA
ALVES RIBEIRO

RÉU MIGUEL ALEXANDRE CRUZ ALVES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKELINNE VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee2d347

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Há, nos autos, atos executórios sem que, contudo, tenha havido

sucesso nas dil igências, sem que o exequente tenha se

manifestado sobre as dil igências executadas.

2. Como a parte exequente se encontra representada por

advogado, o que impede o prosseguimento da execução de ofício

por este Juízo, intime-se o exequente para se manifestar em 10

dias.

3. Decorrido o prazo sem manifestação encaminhe-se o processo

para sobrestamento e aguarde-se o decurso do prazo de 02 (dois)

anos, previsto no art. 11-A, CLT, relativo à prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000872-09.2021.5.19.0007
AUTOR JOSIAS DOS SANTOS TAVARES

ADVOGADO JOSE FRANCISCO OLIVEIRA
REGO(OAB: 7928/AL)

ADVOGADO HERBERT DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
11008/AL)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

RÉU LEF CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ADRIANO COSTA AVELINO(OAB:
4415/AL)

PERITO ALMIR PAULO DA SILVA

PERITO OLINDINA LUCELIA BEZERRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS DOS SANTOS TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 704a229

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial

contábil (#id: 174f01e), no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos para sentença de liquidação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000872-09.2021.5.19.0007
AUTOR JOSIAS DOS SANTOS TAVARES

ADVOGADO JOSE FRANCISCO OLIVEIRA
REGO(OAB: 7928/AL)

ADVOGADO HERBERT DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
11008/AL)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

RÉU LEF CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ADRIANO COSTA AVELINO(OAB:
4415/AL)

PERITO ALMIR PAULO DA SILVA

PERITO OLINDINA LUCELIA BEZERRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

  - LEF CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 704a229

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial

contábil (#id: 174f01e), no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos para sentença de liquidação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000174-03.2021.5.19.0007
AUTOR MARIA CICERA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO GABRIEL GRIGORIO SILVA
GOUVEIA(OAB: 17471/AL)

ADVOGADO RONALD ROZENDO LIMA(OAB:
9570/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO SELMA DE SOUZA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 319
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0666f76

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o estado do processo, determino o seguinte:

1. Intime-se a reclamante para depositar a CTPS na Secretaria da

Vara, em 05 dias. Uma vez depositado o documento, intime-se a

reclamada para, no prazo de 05 dias, proceder ao registro e

comprovar a baixa contratual no e-Social, sob pena de multa diária

de R$ 100,00, limitada a R$ 5.000,00 em favor da parte reclamante,

devendo a anotação ser efetivada pela Secretaria, após o alcance

do limite cominatório.

2. Intime-se a parte reclamante para, no prazo de 08 (oito) dias,

liquidar o julgado (utilizar o sistema de cálculos PJe-Calc e

encaminhar para a Vara o arquivo PJC via vt07@trt19.jus.br, a fim

de possibilitar futuras atualizações), juntar planilha e indicar as

contribuições previdenciárias incidentes (sem o valor referente a

terceiros - sistema S, por não ser competente sua execução pela

Justiça do Trabalho), observando a dedução das custas

processuais recolhidas e a inclusão da multa arbitrada no acórdão

de #id:aac3b39.

3. Apresentados os cálculos, intime-se a reclamada para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de 08 (oito)

dias, sob pena de preclusão (art. 879, §2º, CLT).

4. Se a reclamada não se manifestar ou concordar com a conta

do reclamante, conclusos para “Homologação de Cálculos”.

5. Se reclamadaimpugnar, vista ao reclamante para, no prazo de

08 (oito) dias, falar se concorda com essa impugnação. Se houver

concordância, conclusos para “Homologação de Cálculos”.

6. Mantida divergência entre os cálculos apresentados pelo

reclamante e pela reclamada, fica, desde já, autorizada a

nomeação de perito(a) a ser indicado pela Secretaria para

apresentar laudo contábil no prazo de 30 (trinta) dias. O laudo

deve apresentar nova liquidação somente em relação às parcelas

em que as partes divergiram, mantendo as verbas acerca das quais

não houve controvérsia e apresentando, ao final, planilha com todos

os valores devidos. Ficam as partes cientes de que os honorários

periciais ficarão a cargo da parte cujo valor do cálculo por ela

apresentado mais se distanciar daquele homologado.

7. Apresentado o laudo contábil pericial, conclusos para

homologação dos cálculos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000174-03.2021.5.19.0007
AUTOR MARIA CICERA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO GABRIEL GRIGORIO SILVA
GOUVEIA(OAB: 17471/AL)

ADVOGADO RONALD ROZENDO LIMA(OAB:
9570/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO SELMA DE SOUZA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CICERA DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0666f76

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o estado do processo, determino o seguinte:

1. Intime-se a reclamante para depositar a CTPS na Secretaria da

Vara, em 05 dias. Uma vez depositado o documento, intime-se a

reclamada para, no prazo de 05 dias, proceder ao registro e

comprovar a baixa contratual no e-Social, sob pena de multa diária

de R$ 100,00, limitada a R$ 5.000,00 em favor da parte reclamante,

devendo a anotação ser efetivada pela Secretaria, após o alcance

do limite cominatório.

2. Intime-se a parte reclamante para, no prazo de 08 (oito) dias,

liquidar o julgado (utilizar o sistema de cálculos PJe-Calc e

encaminhar para a Vara o arquivo PJC via vt07@trt19.jus.br, a fim

de possibilitar futuras atualizações), juntar planilha e indicar as

contribuições previdenciárias incidentes (sem o valor referente a

terceiros - sistema S, por não ser competente sua execução pela

Justiça do Trabalho), observando a dedução das custas

processuais recolhidas e a inclusão da multa arbitrada no acórdão

de #id:aac3b39.

3. Apresentados os cálculos, intime-se a reclamada para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de 08 (oito)

dias, sob pena de preclusão (art. 879, §2º, CLT).

4. Se a reclamada não se manifestar ou concordar com a conta

do reclamante, conclusos para “Homologação de Cálculos”.

5. Se reclamadaimpugnar, vista ao reclamante para, no prazo de

08 (oito) dias, falar se concorda com essa impugnação. Se houver

concordância, conclusos para “Homologação de Cálculos”.

6. Mantida divergência entre os cálculos apresentados pelo

reclamante e pela reclamada, fica, desde já, autorizada a
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nomeação de perito(a) a ser indicado pela Secretaria para

apresentar laudo contábil no prazo de 30 (trinta) dias. O laudo

deve apresentar nova liquidação somente em relação às parcelas

em que as partes divergiram, mantendo as verbas acerca das quais

não houve controvérsia e apresentando, ao final, planilha com todos

os valores devidos. Ficam as partes cientes de que os honorários

periciais ficarão a cargo da parte cujo valor do cálculo por ela

apresentado mais se distanciar daquele homologado.

7. Apresentado o laudo contábil pericial, conclusos para

homologação dos cálculos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000268-97.2011.5.19.0007
AUTOR RAMILTON BATINGA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXSANDRO FARIAS DE
OMENA(OAB: 6070/AL)

ADVOGADO RAFAEL NOBRE DA SILVA(OAB:
9468/AL)

RÉU CENTRO DE ENSINO SUPERIOR E
TECNOLOGICO DE ALAGOAS

ADVOGADO ROSTAN MENEZES
MARAVILHA(OAB: 3153/AL)

RÉU JOSE MARCOS SOUTO DE MORAES

RÉU JORGE EDUARDO ESPIRITO SANTO
TENORIO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMILTON BATINGA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b3a6a0

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Há, nos autos, atos executórios sem que, contudo, tenha havido

sucesso nas dil igências, sem que o exequente tenha se

manifestado sobre as dil igências executadas.

2. Como a parte exequente se encontra representada por

advogado, o que impede o prosseguimento da execução de ofício

por este Juízo, intime-se o exequente para se manifestar em 10

dias.

3. Decorrido o prazo sem manifestação encaminhe-se o processo

para sobrestamento e aguarde-se o decurso do prazo de 02 (dois)

anos, previsto no art. 11-A, CLT, relativo à prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000812-70.2020.5.19.0007
AUTOR LAUDEVANIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO LEITE DE OLIVEIRA(OAB:
13603/AL)

RÉU MARIA VALDILENE MONTEIRO DA
SILVA 05546740418

ADVOGADO MARINA DE OLIVEIRA
GUEDES(OAB: 15260/AL)

ADVOGADO STINNI DARLING OLIVEIRA DE
SOUSA(OAB: 12589/AL)

ADVOGADO JOSE CORDEIRO LIMA(OAB:
1472/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VALDILENE MONTEIRO DA SILVA 05546740418

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e44a4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se mandado de constatação e reavaliação dos bens

penhorados (#id: 60085fc), oportunidade um que a executada deve

também ser intimada para, querendo, manifestar-se sobre o pedido

da reclamante de adjudicação dos bens penhorados nos autos,

conforme requerimento de #id: ea8c29d, no prazo de 05 dias, sob

pena de preclusão.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001196-82.2010.5.19.0007
AUTOR ERINALDO JOSE NUNES

ADVOGADO VALGETAN FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4789/AL)

ADVOGADO JULIANO ACIOLY FREIRE(OAB:
6564/AL)

RÉU MANOEL MATIAS CALIXTO

RÉU MANOEL MATIAS CALIXTO - ME

ADVOGADO WEDJA LIMA DOS SANTOS(OAB:
5031/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERINALDO JOSE NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d41749b

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de dar andamento à execução, com pedido de medidas

executórias ao Juízo.

Considerando que algumas medidas já foram realizadas, sem

sucesso (SISBAJUD, RENAJUD, CNIB, BNDT, SERASAJUD,

PREVJUD, CAGED e INFOJUD - declaração IR), defiro em parte o

requerimento do exequente (#id: e8ff277).

Determino à Secretaria da Vara que, de maneira sucessiva,

promova as seguintes diligências:

1. Renove o Sisbajud, de forma reiterada, por 30 dias (teimosinha).

2. Renove o Renajud.

3. Proceda a consultas nos sistemas SNIPER e INFOJUD

(DECRED - declaração com cartões de crédito; e DOI - declaração

de operações imobiliárias).

4. Suspenda a CNH do executado MANOEL MATIAS CALIXTO

(CPF: 505.201.054-00) e solicite à Polícia Federal que suspenda o

passaporte do referido executado pessoa física. A suspensão de

tais documentos, a despeito de ser medida indireta extrema, se faz

necessária para forçar os executados a cumprirem suas obrigações,

assegurando a efetividade da execução, e está respalda no art. 139,

IV, do CPCe em jurisprudência pacificada no STJ.

As diligências serão cumpridas com o processo em sobrestamento,

motivo execução frustrada temporariamente; caso encontrado

algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se, devendo a

secretaria de ofício providenciar todos os atos ordinatórios

independente de despacho, tais como expedição de ofício e

intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

Eventuais requerimentos do exequente serão somente apreciados

após cumpridas todas as determinações acima, salvo se requerida

alguma diligência com informação de bem localizado ou outra

medida urgente.

Sem sucesso as diligências, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens do

executado ou requerer incidente de desconsideração da pessoa

jurídica.

Desde já, o Juízo indefere pedido de reiteração de diligências já

feitas, sob pena de eternização da execução.

Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da CLT, ou

seja, o processo ficará sobrestado por 02 anos, no aguardo da

prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000258-72.2019.5.19.0007
AUTOR HELVIO MAIQUE DA SILVA

ADVOGADO KENYA BLANCA DE SOUZA
SAPUCAIA(OAB: 13008/AL)

RÉU EDITE JOAQUIM DE MOURA

ADVOGADO JULIO FELIPE SAMPAIO
TENORIO(OAB: 11982/AL)

RÉU EDITE JOAQUIM DE MOURA - ME

ADVOGADO JOSE CARLOS ALVES WANDERLEY
LOPES(OAB: 3477/AL)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE LIMA
VIEIRA(OAB: 15492/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITE JOAQUIM DE MOURA

  - EDITE JOAQUIM DE MOURA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebbf52c

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de analisar requerimento da parte executada, no sentido

da designação de audiência para tentativa de conciliação.

O CEJUSC-JT, conforme previsto na R.A. n. 237/2021, do Pleno do

TRT19, é o centro próprio facilitador de conciliação, a cujos

membros compete propor, planejar e auxiliar a implementação de

ações, projetos e medidas necessárias para conferir maior

efetividade à conciliação trabalhista ((art. 7º, I,da R.A.).

Em sendo assim, e, dado o assoberbamento da pauta de

audiências nesta Vara, defiro o pretendido e determino o

encaminhamento do processo ao CEJUSC-JT para agendamento

de audiência, conforme previsto no art. 30 da referida Resolução.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000812-70.2020.5.19.0007
AUTOR LAUDEVANIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO LEITE DE OLIVEIRA(OAB:
13603/AL)

RÉU MARIA VALDILENE MONTEIRO DA
SILVA 05546740418

ADVOGADO MARINA DE OLIVEIRA
GUEDES(OAB: 15260/AL)

ADVOGADO STINNI DARLING OLIVEIRA DE
SOUSA(OAB: 12589/AL)

ADVOGADO JOSE CORDEIRO LIMA(OAB:
1472/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDEVANIA SILVA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e44a4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se mandado de constatação e reavaliação dos bens

penhorados (#id: 60085fc), oportunidade um que a executada deve

também ser intimada para, querendo, manifestar-se sobre o pedido

da reclamante de adjudicação dos bens penhorados nos autos,

conforme requerimento de #id: ea8c29d, no prazo de 05 dias, sob

pena de preclusão.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001196-82.2010.5.19.0007
AUTOR ERINALDO JOSE NUNES

ADVOGADO VALGETAN FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4789/AL)

ADVOGADO JULIANO ACIOLY FREIRE(OAB:
6564/AL)

RÉU MANOEL MATIAS CALIXTO

RÉU MANOEL MATIAS CALIXTO - ME

ADVOGADO WEDJA LIMA DOS SANTOS(OAB:
5031/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MATIAS CALIXTO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d41749b

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de dar andamento à execução, com pedido de medidas

executórias ao Juízo.

Considerando que algumas medidas já foram realizadas, sem

sucesso (SISBAJUD, RENAJUD, CNIB, BNDT, SERASAJUD,

PREVJUD, CAGED e INFOJUD - declaração IR), defiro em parte o

requerimento do exequente (#id: e8ff277).

Determino à Secretaria da Vara que, de maneira sucessiva,

promova as seguintes diligências:

1. Renove o Sisbajud, de forma reiterada, por 30 dias (teimosinha).

2. Renove o Renajud.

3. Proceda a consultas nos sistemas SNIPER e INFOJUD

(DECRED - declaração com cartões de crédito; e DOI - declaração

de operações imobiliárias).

4. Suspenda a CNH do executado MANOEL MATIAS CALIXTO

(CPF: 505.201.054-00) e solicite à Polícia Federal que suspenda o

passaporte do referido executado pessoa física. A suspensão de

tais documentos, a despeito de ser medida indireta extrema, se faz

necessária para forçar os executados a cumprirem suas obrigações,

assegurando a efetividade da execução, e está respalda no art. 139,

IV, do CPCe em jurisprudência pacificada no STJ.

As diligências serão cumpridas com o processo em sobrestamento,

motivo execução frustrada temporariamente; caso encontrado

algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se, devendo a

secretaria de ofício providenciar todos os atos ordinatórios

independente de despacho, tais como expedição de ofício e

intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

Eventuais requerimentos do exequente serão somente apreciados

após cumpridas todas as determinações acima, salvo se requerida

alguma diligência com informação de bem localizado ou outra

medida urgente.

Sem sucesso as diligências, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens do

executado ou requerer incidente de desconsideração da pessoa

jurídica.

Desde já, o Juízo indefere pedido de reiteração de diligências já

feitas, sob pena de eternização da execução.

Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da CLT, ou

seja, o processo ficará sobrestado por 02 anos, no aguardo da

prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000258-72.2019.5.19.0007
AUTOR HELVIO MAIQUE DA SILVA

ADVOGADO KENYA BLANCA DE SOUZA
SAPUCAIA(OAB: 13008/AL)

RÉU EDITE JOAQUIM DE MOURA

ADVOGADO JULIO FELIPE SAMPAIO
TENORIO(OAB: 11982/AL)

RÉU EDITE JOAQUIM DE MOURA - ME

ADVOGADO JOSE CARLOS ALVES WANDERLEY
LOPES(OAB: 3477/AL)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE LIMA
VIEIRA(OAB: 15492/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELVIO MAIQUE DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebbf52c

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de analisar requerimento da parte executada, no sentido

da designação de audiência para tentativa de conciliação.

O CEJUSC-JT, conforme previsto na R.A. n. 237/2021, do Pleno do

TRT19, é o centro próprio facilitador de conciliação, a cujos

membros compete propor, planejar e auxiliar a implementação de

ações, projetos e medidas necessárias para conferir maior

efetividade à conciliação trabalhista ((art. 7º, I,da R.A.).

Em sendo assim, e, dado o assoberbamento da pauta de

audiências nesta Vara, defiro o pretendido e determino o

encaminhamento do processo ao CEJUSC-JT para agendamento

de audiência, conforme previsto no art. 30 da referida Resolução.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000520-03.2011.5.19.0007
AUTOR JOSE RONILDO SILVA DA PAZ

ADVOGADO VITAL JORGE LINS CAVALCANTI DE
FREITAS(OAB: 4545/AL)

ADVOGADO RAINERY BARBARA SOARES
ARAUJO(OAB: 8546/AL)

RÉU C.S.DE LIMA ASSESSORIA
CONDOMINAL

RÉU CICERO SALVIANO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RONILDO SILVA DA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e26cc1d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Trata-se de dar andamento à execução, com pedido de medidas

executórias ao Juízo. Algumas medidas já feitas, mas sem sucesso

(SISBAJUD, RENAJUD, CNIB, mandado de penhora, BNDT e

INFOJUD (declaração IR; DECRED e DOI.

2. Dado que até a presente data não foram localizados bens do(s)

devedor(es), determino à Secretaria da Vara que, de maneira

sucessiva:

2.1. Renovação da penhora das contas e aplicações financeiras

do(s) executado(s), por meio do sistema SISBAJUD.

2.2. Cadastro da executada no SERASAJUD.

2.3. Verificação nos sistemas SNIPER.

2.4. Verificação junto ao INSS (PREVJUD) e ao Ministério do

Trabalho (CAGED) de eventual benefício recebido pelo executado

ou de contrato de trabalho vigente.

2.5. Solicitação ao DETRAN/AL e à Polícia Federal para que

suspendam as CNH's e os passaportes dos executados pessoas

físicas, #{processo.partes.poloPassivo.nomesEDocumentos}.

A suspensão de tais documentos, a despeito de ser medida indireta

extrema, se faz necessária para forçar os executados a cumprirem

suas obrigações, assegurando a efetividade da execução, e está

respalda no art. 139, IV, do CPCe em jurisprudência pacificada no

STJ.

3. As di l igências serão cumpridas com o processo em

sobrestamento, motivo execução frustrada temporariamente; caso

encontrado algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se,

devendo a secretaria de ofício providenciar todos os atos

ordinatórios independente de despacho, tais como expedição

de ofício e intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

4. Eventuais requerimentos do exequente serão somente

apreciados após cumpridas todas as determinações acima, salvo se

requerida alguma diligência com informação de bem localizado ou

outra medida urgente.

5. Sem sucesso as diligências, intime-se a parte exequente

para, no prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens

do executado ou requerer incidente de desconsideração da pessoa

jurídica.

Desde já, o Juízo indefere pedido de reiteração de diligências já

feitas, sob pena de eternização da execução.

6. Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da CLT,

ou seja, o processo ficará sobrestado por 02 anos, no aguardo da

prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001048-37.2011.5.19.0007
AUTOR JULIANO LOPES DE ALMEIDA

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

ADVOGADO PATRIK EVANGELISTA
GONCALVES(OAB: 8861/AL)
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RÉU ALINNARD FREITAS DANTAS

ADVOGADO FELIPE MEDEIROS NOBRE(OAB:
5679/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO LOPES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3228f68

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Trata-se de dar andamento à execução, com pedido de medidas

executórias ao Juízo. Algumas medidas já feitas, mas sem sucesso

(SISBAJUD, RENAJUD, CNIB, SERASAJUD, INFOJUD (declaração

IR; DECRED e DOI).

2. Intime-se a parte exequente para indicar, no prazo de 5 dias, os

dados de conta bancária para transferência dos valores bloqueados

através do SISBAJUD.

3. Dado que até a presente data não foram localizados bens do(s)

devedor(es), determino à Secretaria da Vara que, de maneira

sucessiva:

3.1. Renovação da penhora das contas e aplicações financeiras

do(s) executado(s), por meio do sistema SISBAJUD.

3.2. Cadastro da executada no BNDT (observado o art. 883-A da

CLT - decurso de 45 dias da citação sem a garantia do Juízo).

3.3. Verificação nos sistemas SNIPER.

3.4. Expedição de mandado de penhora, caso possível.

3.5. Solicitação ao DETRAN/AL e à Polícia Federal para que

suspendam as CNH's e os passaportes dos executados pessoas

físicas.

A suspensão de tais documentos, a despeito de ser medida indireta

extrema, se faz necessária para forçar os executados a cumprirem

suas obrigações, assegurando a efetividade da execução, e está

respalda no art. 139, IV, do CPCe em jurisprudência pacificada no

STJ.

4. As di l igências serão cumpridas com o processo em

sobrestamento, motivo execução frustrada temporariamente; caso

encontrado algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se,

devendo a secretaria de ofício providenciar todos os atos

ordinatórios independente de despacho, tais como expedição

de ofício e intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

5. Eventuais requerimentos do exequente serão somente

apreciados após cumpridas todas as determinações acima, salvo se

requerida alguma diligência com informação de bem localizado ou

outra medida urgente.

6. Sem sucesso as diligências, intime-se a parte exequente

para, no prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens

do executado ou requerer incidente de desconsideração da pessoa

jurídica.

Desde já, o Juízo indefere pedido de reiteração de diligências já

feitas, sob pena de eternização da execução.

7. Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da CLT,

ou seja, o processo ficará sobrestado por 02 anos, no aguardo da

prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000842-76.2018.5.19.0007
AUTOR MIKISON FARIAS DE OLIVEIRA

FILHO

ADVOGADO JOSE AGOSTINHO DOS SANTOS
NETO(OAB: 6584/AL)

ADVOGADO DIOGO PIRES FERREIRA DE
MIRANDA(OAB: 8315/AL)

RÉU NGH CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO CLECIO SOUZA DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 14463/PB)

RÉU GERMANO RODRIGUES CHAVES
NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NGH CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b5f438

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução movida em face da empresa reclamada e do

seu sócio.

Algumas medidas já foram realizadas, sem sucesso.

Ante o estado do processo, decido e determino seguinte:

1. Defiro o requerimento da parte exequente de #id:fe58eaf.

2. Promova a Secretaria as seguintes diligências:

2.1. Suspenda a CNH e solicite à Polícia Federal a suspensão do

passaporte do executado pessoa física, GERMANO RODRIGUES

CHAVES NETO (CPF: 093.931.304-93). A suspensão de tais

documentos, a despeito de ser medida indireta extrema, se faz
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necessária para forçar os executados a cumprirem suas obrigações,

assegurando a efetividade da execução, e está respalda no art. 139,

IV, do CPC e em jurisprudência pacificada no STJ.

2.2. Proceda a consultas nos sistemas SNIPER e INFOJUD

(declaração de IR; DECRED - declaração com cartões de crédito; e

DOI - declaração de operações imobiliárias).

2.3. Expedição de mandado de penhora, caso possível.

2.4. Verifique junto ao INSS (PREVJUD) e ao Ministério do

Trabalho (CAGED) a existência de eventual benefício recebido pelo

executado ou de contrato de trabalho vigente.

As diligências serão cumpridas com o processo em sobrestamento,

motivo execução frustrada temporariamente; caso encontrado

algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se, devendo a

secretaria de ofício providenciar todos os atos ordinatórios

independente de despacho, tais como expedição de ofício e

intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

Eventuais requerimentos do exequente serão somente apreciados

após cumpridas todas as determinações acima, salvo se requerida

alguma diligência com informação de bem localizado ou outra

medida urgente.

Sem sucesso as diligências, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens do

executado ou requerer incidente de desconsideração da pessoa

jurídica.

Desde já, o Juízo indefere pedido de reiteração de diligências já

feitas, sob pena de eternização da execução.

Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da CLT, ou

seja, o processo ficará sobrestado por 02 anos, no aguardo da

prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000842-76.2018.5.19.0007
AUTOR MIKISON FARIAS DE OLIVEIRA

FILHO

ADVOGADO JOSE AGOSTINHO DOS SANTOS
NETO(OAB: 6584/AL)

ADVOGADO DIOGO PIRES FERREIRA DE
MIRANDA(OAB: 8315/AL)

RÉU NGH CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO CLECIO SOUZA DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 14463/PB)

RÉU GERMANO RODRIGUES CHAVES
NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKISON FARIAS DE OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b5f438

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução movida em face da empresa reclamada e do

seu sócio.

Algumas medidas já foram realizadas, sem sucesso.

Ante o estado do processo, decido e determino seguinte:

1. Defiro o requerimento da parte exequente de #id:fe58eaf.

2. Promova a Secretaria as seguintes diligências:

2.1. Suspenda a CNH e solicite à Polícia Federal a suspensão do

passaporte do executado pessoa física, GERMANO RODRIGUES

CHAVES NETO (CPF: 093.931.304-93). A suspensão de tais

documentos, a despeito de ser medida indireta extrema, se faz

necessária para forçar os executados a cumprirem suas obrigações,

assegurando a efetividade da execução, e está respalda no art. 139,

IV, do CPC e em jurisprudência pacificada no STJ.

2.2. Proceda a consultas nos sistemas SNIPER e INFOJUD

(declaração de IR; DECRED - declaração com cartões de crédito; e

DOI - declaração de operações imobiliárias).

2.3. Expedição de mandado de penhora, caso possível.

2.4. Verifique junto ao INSS (PREVJUD) e ao Ministério do

Trabalho (CAGED) a existência de eventual benefício recebido pelo

executado ou de contrato de trabalho vigente.

As diligências serão cumpridas com o processo em sobrestamento,

motivo execução frustrada temporariamente; caso encontrado

algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se, devendo a

secretaria de ofício providenciar todos os atos ordinatórios

independente de despacho, tais como expedição de ofício e

intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

Eventuais requerimentos do exequente serão somente apreciados

após cumpridas todas as determinações acima, salvo se requerida

alguma diligência com informação de bem localizado ou outra

medida urgente.

Sem sucesso as diligências, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens do

executado ou requerer incidente de desconsideração da pessoa

jurídica.

Desde já, o Juízo indefere pedido de reiteração de diligências já

feitas, sob pena de eternização da execução.

Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da CLT, ou

seja, o processo ficará sobrestado por 02 anos, no aguardo da
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prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001016-32.2011.5.19.0007
AUTOR ELISANGELA VIEIRA SILVA

CORDEIRO

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RÉU CICERO CAETANO DA SILVA

RÉU C CAETANO DA SILVA - ME

ADVOGADO GILDO DANTAS DA SILVA(OAB:
10593/AL)

ADVOGADO ROMILDO DE FARIAS LINS(OAB:
9036/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA VIEIRA SILVA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b69d5cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução movida em face da empresa reclamada e do

seu sócio.

Algumas medidas já foram realizadas, mas sem sucesso.

Ante o estado do processo, decido e determino seguinte:

1. Defiro o requerimento da parte exequente de #id:823eaef, no

sentido da adoção do SNIPER.

2. Promova a Secretaria, ainda, as seguintes diligências:

2.1. Atualize o valor da execução;

2.2. Renove o Sisbajud, por 30 dias (teimosinha).

2.3. Realize consulta nos sistemas RENAJUD e INFOJUD

(declaração de IR; DECRED - declaração com cartões de crédito; e

DOI - declaração de operações imobiliárias).

2.4. Expeça mandado de penhora, caso possível.

2.5. Suspenda a CNH e solicite à Polícia Federal a suspensão do

passaporte do executado pessoa física, Cícero Caetano da Silva

(CPF: 008.716.094-36). A suspensão de tais documentos, a

despeito de ser medida indireta extrema, se faz necessária para

forçar os executados a cumprirem suas obrigações, assegurando a

efetividade da execução, e está respalda no art. 139, IV, do CPC e

em jurisprudência pacificada no STJ.

As diligências serão cumpridas com o processo emsobrestamento,

motivo execução frustrada temporariamente; caso encontrado

algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se, devendo a

secretaria de ofício providenciar todos os atos ordinatórios

independente de despacho, tais como expedição de ofício e

intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

Eventuais requerimentos da exequente serão somente apreciados

após cumpridas todas as determinações acima, salvo se requerida

alguma diligência com informação de bem localizado ou outra

medida urgente.

Não tendo sucesso as diligências, intime-se a parte exequentepara,

no prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens do

executado.

Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da

CLT,permanecendo o processo sobrestado por 02 anos, no

aguardo da prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001016-32.2011.5.19.0007
AUTOR ELISANGELA VIEIRA SILVA

CORDEIRO

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RÉU CICERO CAETANO DA SILVA

RÉU C CAETANO DA SILVA - ME

ADVOGADO GILDO DANTAS DA SILVA(OAB:
10593/AL)

ADVOGADO ROMILDO DE FARIAS LINS(OAB:
9036/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C CAETANO DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b69d5cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução movida em face da empresa reclamada e do

seu sócio.

Algumas medidas já foram realizadas, mas sem sucesso.

Ante o estado do processo, decido e determino seguinte:

1. Defiro o requerimento da parte exequente de #id:823eaef, no

sentido da adoção do SNIPER.

2. Promova a Secretaria, ainda, as seguintes diligências:

2.1. Atualize o valor da execução;

2.2. Renove o Sisbajud, por 30 dias (teimosinha).
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2.3. Realize consulta nos sistemas RENAJUD e INFOJUD

(declaração de IR; DECRED - declaração com cartões de crédito; e

DOI - declaração de operações imobiliárias).

2.4. Expeça mandado de penhora, caso possível.

2.5. Suspenda a CNH e solicite à Polícia Federal a suspensão do

passaporte do executado pessoa física, Cícero Caetano da Silva

(CPF: 008.716.094-36). A suspensão de tais documentos, a

despeito de ser medida indireta extrema, se faz necessária para

forçar os executados a cumprirem suas obrigações, assegurando a

efetividade da execução, e está respalda no art. 139, IV, do CPC e

em jurisprudência pacificada no STJ.

As diligências serão cumpridas com o processo emsobrestamento,

motivo execução frustrada temporariamente; caso encontrado

algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se, devendo a

secretaria de ofício providenciar todos os atos ordinatórios

independente de despacho, tais como expedição de ofício e

intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

Eventuais requerimentos da exequente serão somente apreciados

após cumpridas todas as determinações acima, salvo se requerida

alguma diligência com informação de bem localizado ou outra

medida urgente.

Não tendo sucesso as diligências, intime-se a parte exequentepara,

no prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens do

executado.

Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da

CLT,permanecendo o processo sobrestado por 02 anos, no

aguardo da prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000480-06.2020.5.19.0007
AUTOR NEILTON DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO ANGELICA CRISTINE CALADO
BOMFIM(OAB: 16676/AL)

ADVOGADO RENATO VASQUES DE
AMORIM(OAB: 12684/AL)

RÉU RUPLAST INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEILTON DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b61dbbd

proferido nos autos.

DESPACHO

O parcelamento da execução está previsto no art. 916 do CPC,

aplicado subsidiariamente ao Processo do Trabalho, em sendo

assim determino:

Intime-se (o)a exequente, para, no prazo de 05 dias, manifestar-

se sobre o preenchimento dos pressupostos docaputdo referido

normativo, haja vista o pedido de parcelamento do débito

proposto pela executada.

1.

Concomitantemente, libere-se ao(à) exequente e ao seu

advogado(o), retendo-se os honorários advocatícios contratuais

ou de sucumbência.

2.

Apresente o credor contas bancárias no prazo de 5 dias para

recebimento do crédito.

3.

Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de

depositar as parcelas vincendas, conforme disposto no § 2º do

citado artigo. Intime-se.

4.

Atente o executado que o não pagamento de qualquer das

prestações acarretará cumulativamente o vencimento das

prestações subsequentes e o prosseguimento do processo, com

o imediato reinício dos atos executivos e a imposição ao

executado de multa de dez por cento sobre o valor das

prestações não pagas.

5.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000480-06.2020.5.19.0007
AUTOR NEILTON DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO ANGELICA CRISTINE CALADO
BOMFIM(OAB: 16676/AL)

ADVOGADO RENATO VASQUES DE
AMORIM(OAB: 12684/AL)

RÉU RUPLAST INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b61dbbd

proferido nos autos.

DESPACHO

O parcelamento da execução está previsto no art. 916 do CPC,

aplicado subsidiariamente ao Processo do Trabalho, em sendo

assim determino:

Intime-se (o)a exequente, para, no prazo de 05 dias, manifestar-

se sobre o preenchimento dos pressupostos docaputdo referido

normativo, haja vista o pedido de parcelamento do débito

proposto pela executada.

1.

Concomitantemente, libere-se ao(à) exequente e ao seu

advogado(o), retendo-se os honorários advocatícios contratuais

ou de sucumbência.

2.

Apresente o credor contas bancárias no prazo de 5 dias para

recebimento do crédito.

3.

Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de

depositar as parcelas vincendas, conforme disposto no § 2º do

citado artigo. Intime-se.

4.

Atente o executado que o não pagamento de qualquer das

prestações acarretará cumulativamente o vencimento das

prestações subsequentes e o prosseguimento do processo, com

o imediato reinício dos atos executivos e a imposição ao

executado de multa de dez por cento sobre o valor das

prestações não pagas.

5.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExFis-0000720-63.2018.5.19.0007
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ANDRES DIAS DE ABREU(OAB:
87433/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1a7bed

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte ré, quando citada, apresentou apólice de seguro-garantia.

Assim, diante do trânsito em julgado, DETERMINO, à seguradora o

pagamento da dívida executada, devidamente atualizada, no prazo

15 (quinze) dias, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos

próprios autos, sem prejuízo de eventuais sanções administrativas

ou penais pelo descumprimento da ordem judicial.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000588-06.2018.5.19.0007
AUTOR ANDERSON CARLOS SILVA

SANTOS

ADVOGADO DANIEL ROBSON CAVALCANTE
BARBOSA GUEIROS(OAB: 13800/AL)

ADVOGADO GERALDO CARVALHO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 12455/AL)

ADVOGADO JULLYANA THAYNARA FERNANDES
DE SOUZA SILVA(OAB: 16408/AL)

RÉU MARIA APARECIDA DA SILVA
MOURA - ME

RÉU MARIA APARECIDA DA SILVA
MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CARLOS SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf12c0e

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de dar andamento à execução.

Algumas medidas já foram realizadas, sem sucesso (SISBAJUD,

RENAJUD, CNIB,  mandado de penhora, BNDT, SERASAJUD,

INFOJUD (declaração IR; DECRED e DOI).

Considerando que até a presente data não foram localizados bens

do(s) devedor(es), determino à Secretaria da Vara que, de maneira

sucessiva:

2.1. Renove o Sisbajud, de forma reiterada, por 30 dias

(teimosinha).

2.2. Realize consulta no sistema SNIPER.

2.3. Renove o CAGED a fim de verificar a existência de contrato de

trabalho vigente.

2.4. Suspenda a CNH e solicite à Polícia Federal a suspensão do

passaporte da executada pessoa física, MARIA APARECIDA DA
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SILVA MOURA (CPF: 644.186.854-72). A suspensão de tais

documentos, a despeito de ser medida indireta extrema, se faz

necessária para forçar os executados a cumprirem suas obrigações,

assegurando a efetividade da execução, e está respalda no art. 139,

IV, do CPC e em jurisprudência pacificada no STJ.

As diligências serão cumpridas com o processo em sobrestamento,

motivo execução frustrada temporariamente; caso encontrado

algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se, devendo a

secretaria de ofício providenciar todos os atos ordinatórios

independente de despacho, tais como expedição de ofício e

intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

Eventuais requerimentos do exequente serão somente apreciados

após cumpridas todas as determinações acima, salvo se requerida

alguma diligência com informação de bem localizado ou outra

medida urgente.

Sem sucesso as diligências, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens da

executada.

Desde já, o Juízo indefere pedido de reiteração de diligências já

feitas, sob pena de eternização da execução.

Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da CLT, ou

seja, o processo ficará sobrestado por 02 anos, no aguardo da

prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000506-96.2023.5.19.0007
AUTOR EDSON RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO NICOLI(OAB:
22300/GO)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RÉU JOSE CARLOS SANTOS ROCHA
MONTAGEM DE MOVEIS

RÉU MMS INTERMEDIACAO DE
SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL
LTDA

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON RAFAEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c493abb

proferida nos autos.

Decisão

1. Atendidas as condições recursais subjetivas do Recurso

Ordinário da parte reclamante: a) o processo não está restrito à

primeira instância nos termos da Lei 5.584/70 (processo de alçada);

b) a parte recorrente detém legitimidade, capacidade (parte capaz)

e interesse recursal (sucumbência).

2. Atendidas as condições recursais objetivas: a) adequação

(recurso previsto no inciso I do art. 895 da CLT); b) tempestividade;

c) representação processual (#id: b437f2d); d) isento de preparo,

em razão da concessão do benefício da justiça gratuita.

3. Conheço do recurso interposto.

4. Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, no prazo legal, e querendo,

apresentar contrarrazões ao recurso.

5. Decorrido o prazo com ou sem manifestação do(s) recorrido(s),

encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional do Trabalho da

19ª Região para julgamento do apelo.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000506-96.2023.5.19.0007
AUTOR EDSON RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO NICOLI(OAB:
22300/GO)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RÉU JOSE CARLOS SANTOS ROCHA
MONTAGEM DE MOVEIS

RÉU MMS INTERMEDIACAO DE
SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL
LTDA

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - MMS INTERMEDIACAO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM
GERAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c493abb

proferida nos autos.

Decisão

1. Atendidas as condições recursais subjetivas do Recurso
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Ordinário da parte reclamante: a) o processo não está restrito à

primeira instância nos termos da Lei 5.584/70 (processo de alçada);

b) a parte recorrente detém legitimidade, capacidade (parte capaz)

e interesse recursal (sucumbência).

2. Atendidas as condições recursais objetivas: a) adequação

(recurso previsto no inciso I do art. 895 da CLT); b) tempestividade;

c) representação processual (#id: b437f2d); d) isento de preparo,

em razão da concessão do benefício da justiça gratuita.

3. Conheço do recurso interposto.

4. Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, no prazo legal, e querendo,

apresentar contrarrazões ao recurso.

5. Decorrido o prazo com ou sem manifestação do(s) recorrido(s),

encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional do Trabalho da

19ª Região para julgamento do apelo.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000098-42.2022.5.19.0007
AUTOR DANUBIA TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANUBIA TAVARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1efe8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista do trânsito em julgado, determino o seguinte:

1. Intime-se a parte reclamante para, no prazo de 08 (oito) dias,

liquidar o julgado (acórdão de #id:a2bf040), devendo utilizar o

sistema de cálculos PJe-Calc e encaminhar para a Vara o arquivo

PJC via e-mail (vt07@trt19.jus.br), a fim de possibilitar futuras

atualizações; juntar planilha e indicar as contribuições

previdenciárias incidentes (sem o valor referente a terceiros -

sistema S, por não ser competente sua execução pela Justiça do

Trabalho).

2. Apresentados os cálculos, intime-se a reclamada para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de 08 (oito)

dias, sob pena de preclusão (art. 879, §2º, CLT).

3. Se a reclamada não se manifestar ou concordar com a conta

do reclamante, conclusos para “Homologação de Cálculos”.

4. Se a reclamadaimpugnar, vista à reclamante para, no prazo

de 08 (oito) dias, falar se concorda com essa impugnação. Se

houver concordância, conclusos para “Homologação de Cálculos”.

5. Mantida a divergência entre os cálculos apresentados pelo

reclamante e pela reclamada, fica, desde já, autorizada a

nomeação de perito(a) a ser indicado pela Secretaria para

apresentar laudo contábil no prazo de 30 (trinta) dias. O laudo

deve apresentar nova liquidação somente em relação às parcelas

em que as partes divergiram, mantendo as verbas acerca das quais

não houve controvérsia e apresentando, ao final, planilha com todos

os valores devidos. Ficam as partes cientes de que os honorários

periciais ficarão a cargo da parte cujo valor do cálculo por ela

apresentado mais se distanciar daquele homologado.

6. Apresentado o laudo contábil pericial, conclusos para

homologação dos cálculos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000098-42.2022.5.19.0007
AUTOR DANUBIA TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1efe8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista do trânsito em julgado, determino o seguinte:

1. Intime-se a parte reclamante para, no prazo de 08 (oito) dias,

liquidar o julgado (acórdão de #id:a2bf040), devendo utilizar o

sistema de cálculos PJe-Calc e encaminhar para a Vara o arquivo

PJC via e-mail (vt07@trt19.jus.br), a fim de possibilitar futuras

atualizações; juntar planilha e indicar as contribuições

previdenciárias incidentes (sem o valor referente a terceiros -

sistema S, por não ser competente sua execução pela Justiça do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 331
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Trabalho).

2. Apresentados os cálculos, intime-se a reclamada para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de 08 (oito)

dias, sob pena de preclusão (art. 879, §2º, CLT).

3. Se a reclamada não se manifestar ou concordar com a conta

do reclamante, conclusos para “Homologação de Cálculos”.

4. Se a reclamadaimpugnar, vista à reclamante para, no prazo

de 08 (oito) dias, falar se concorda com essa impugnação. Se

houver concordância, conclusos para “Homologação de Cálculos”.

5. Mantida a divergência entre os cálculos apresentados pelo

reclamante e pela reclamada, fica, desde já, autorizada a

nomeação de perito(a) a ser indicado pela Secretaria para

apresentar laudo contábil no prazo de 30 (trinta) dias. O laudo

deve apresentar nova liquidação somente em relação às parcelas

em que as partes divergiram, mantendo as verbas acerca das quais

não houve controvérsia e apresentando, ao final, planilha com todos

os valores devidos. Ficam as partes cientes de que os honorários

periciais ficarão a cargo da parte cujo valor do cálculo por ela

apresentado mais se distanciar daquele homologado.

6. Apresentado o laudo contábil pericial, conclusos para

homologação dos cálculos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000868-35.2022.5.19.0007
AUTOR SIMONE MARIA LIRA DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO LEANDRO SOUZA VIEIRA(OAB:
8272/AL)

RÉU ORGANIZACAO HOSPITALAR
ALAGOANA LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 32653/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE MARIA LIRA DA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f5dca9

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se do trânsito em julgado de sentença líquida.

Decide este Juízo:

1) Intime-se o reclamante para, em 48 horas, agendar o depósito da

CTPS na Secretaria da Vara, por e-mail (vt07@trt19.jus.br). Após,

intime-se a reclamada para proceder à anotação do contrato de

emprego, observando o determinado na sentença, também

mediante agendamento, a ser requerido no prazo de 05 dias

contados da intimação, sem prejuízo da anotação pela Secretaria

da Vara, findo tal prazo.

2) Defiro o pedido de levantamento do FGTS uma vez que foi

reconhecida a rescisão indireta, pelo que CONFIRO FORÇA DE

ALVARÁ ao presente despacho, nos termos abaixo:

ALVARÁ JUDICIAL PARA LEVANTAMENTO DO FGTS

Tem o presente despacho força de ALVARÁ JUDICIAL para o

LEVANTAMENTO, por parte do reclamante (RG nº 98001011813

SESP/AL, CPF n° 024.238.444-76, CTPS 092285, Série 00014 - AL,

cadastrada no PIS sob o nº 12716277011), junto à Caixa

Econômica Federal, dos valores existentes na sua conta vinculada

do FGTS, inclusive com juros e atualização monetária, decorrentes

do contrato de emprego mantido com a reclamada , inscrita no

CNPJ nº , suprindo, inclusive, a inexistência do TRCT, das guias

SD/CD e do carimbo de baixa da CTPS.

3) À Contadoria do Juízo para que proceda à adequação dos

cálculos de liquidação ao decidido no acórdão, deduzindo-se os

depósitos judiciais.

4) Caso a reforma da sentença pelas instâncias superiores seja

para maior, fica desde já autorizada a liberação dos depósitos

recursais, caso em que devem os beneficiários apresentar suas

constas bancárias para recebimento do crédito no prazo de 5 dias.

5) Uma vez elaborada e juntada a nova planilha de liquidação, fica

desde já homologada a conta, pelo que o devedor deve ser

intimado para pagar o débitono prazo de 10 (dias) dias.

6) Ficam cientes as partes de que nos termos do art. 879, §2º e art.

884, ambos da CLT, a presente decisão só desafia embargos à

execução no prazo de 5 dias após garantido o Juízo.

7) Decorrido o prazo do item 3 sem manifestação do devedor

principal, proceda a secretaria a tentativa de bloqueio via

SISBAJUD, cadastro no BNDT e no SERASAJUD, RENAJUD,

CNIB, SNIPER e INFOJUD (declaração de IR; DECRED -

declaração com cartões de crédito; e DOI - declaração de

operações imobiliárias) e expedição de mandado de penhora, caso

possível.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000868-35.2022.5.19.0007
AUTOR SIMONE MARIA LIRA DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO LEANDRO SOUZA VIEIRA(OAB:
8272/AL)
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RÉU ORGANIZACAO HOSPITALAR
ALAGOANA LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 32653/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO HOSPITALAR ALAGOANA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f5dca9

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se do trânsito em julgado de sentença líquida.

Decide este Juízo:

1) Intime-se o reclamante para, em 48 horas, agendar o depósito da

CTPS na Secretaria da Vara, por e-mail (vt07@trt19.jus.br). Após,

intime-se a reclamada para proceder à anotação do contrato de

emprego, observando o determinado na sentença, também

mediante agendamento, a ser requerido no prazo de 05 dias

contados da intimação, sem prejuízo da anotação pela Secretaria

da Vara, findo tal prazo.

2) Defiro o pedido de levantamento do FGTS uma vez que foi

reconhecida a rescisão indireta, pelo que CONFIRO FORÇA DE

ALVARÁ ao presente despacho, nos termos abaixo:

ALVARÁ JUDICIAL PARA LEVANTAMENTO DO FGTS

Tem o presente despacho força de ALVARÁ JUDICIAL para o

LEVANTAMENTO, por parte do reclamante (RG nº 98001011813

SESP/AL, CPF n° 024.238.444-76, CTPS 092285, Série 00014 - AL,

cadastrada no PIS sob o nº 12716277011), junto à Caixa

Econômica Federal, dos valores existentes na sua conta vinculada

do FGTS, inclusive com juros e atualização monetária, decorrentes

do contrato de emprego mantido com a reclamada , inscrita no

CNPJ nº , suprindo, inclusive, a inexistência do TRCT, das guias

SD/CD e do carimbo de baixa da CTPS.

3) À Contadoria do Juízo para que proceda à adequação dos

cálculos de liquidação ao decidido no acórdão, deduzindo-se os

depósitos judiciais.

4) Caso a reforma da sentença pelas instâncias superiores seja

para maior, fica desde já autorizada a liberação dos depósitos

recursais, caso em que devem os beneficiários apresentar suas

constas bancárias para recebimento do crédito no prazo de 5 dias.

5) Uma vez elaborada e juntada a nova planilha de liquidação, fica

desde já homologada a conta, pelo que o devedor deve ser

intimado para pagar o débitono prazo de 10 (dias) dias.

6) Ficam cientes as partes de que nos termos do art. 879, §2º e art.

884, ambos da CLT, a presente decisão só desafia embargos à

execução no prazo de 5 dias após garantido o Juízo.

7) Decorrido o prazo do item 3 sem manifestação do devedor

principal, proceda a secretaria a tentativa de bloqueio via

SISBAJUD, cadastro no BNDT e no SERASAJUD, RENAJUD,

CNIB, SNIPER e INFOJUD (declaração de IR; DECRED -

declaração com cartões de crédito; e DOI - declaração de

operações imobiliárias) e expedição de mandado de penhora, caso

possível.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000988-78.2022.5.19.0007
AUTOR SIMONE ROCHA SILVA

ADVOGADO CAROLINA MAGALHAES
MALHEIROS(OAB: 11126/AL)

AUTOR GRENIA FAGUNDES DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA MAGALHAES
MALHEIROS(OAB: 11126/AL)

RÉU PORTOCALLE COMERCIO E
SERVICOS GERAIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRENIA FAGUNDES DA SILVA

  - SIMONE ROCHA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a9741a

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de dar andamento à execução, com pedido de medidas

executórias ao Juízo.

Considerando que decorreu o prazo constante na Sentença de

#id:523f013 para o pagamento espontâneo do débito (#id: e9cd4ce),

decido e determino o seguinte:

1. Defiro em parte o requerimento das reclamantes (#id:b4d14e2).

2. Promova a Secretaria as seguintes diligências em face da

empresa reclamada PORTOCALLE COMERCIO E SERVICOS

GERAIS LTDA - ME (CNPJ: 10.878.081/0001-80):

2.1. Realize o Sisbajud, de forma reiterada, por 30 dias

(teimosinha);

2.2. Efetue cadastro da executada no BNDT e no SERASAJUD

(observado o art. 883-A da CLT - decurso de 45 dias da citação sem

a garantia do Juízo);
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2.3. Proceda a consultas nos sistemas RENAJUD, CNIB, SNIPER

e INFOJUD (declaração de IR; DECRED - declaração com cartões

de crédito; e DOI - declaração de operações imobiliárias);

2.4. Expeça mandado de penhora, caso possível.

As diligências serão cumpridas com o processo em sobrestamento,

motivo execução frustrada temporariamente; caso encontrado

algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se, devendo a

secretaria de ofício providenciar todos os atos ordinatórios

independente de despacho, tais como expedição de ofício e

intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

Eventuais requerimentos das exequentes serão somente

apreciados após cumpridas todas as determinações acima, salvo se

requerida alguma diligência com informação de bem localizado ou

outra medida urgente.

Sem sucesso as diligências, retornem os autos conclusos para

apreciação do pedido da parte exequente quanto à

desconsideração da personalidade jurídica da reclamada (#id:

b4d14e2).

Desde já, o Juízo indefere pedido de reiteração de diligências já

feitas, sob pena de eternização da execução.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000132-17.2022.5.19.0007
AUTOR EDER CAVALCANTE DOS SANTOS

ADVOGADO HANNA GABRIELA CARDOSO
NUNES FERREIRA(OAB: 10780/AL)

RÉU CERUTTI ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PEIXOTO DACAL(OAB:
8000/AL)

RÉU EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO IB
GATTO SPE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PEIXOTO DACAL(OAB:
8000/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERUTTI ENGENHARIA LTDA

  - EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO IB GATTO SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b32258

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução do título judicial de #id:2f8fbce.

Conforme decisão proferida no acórdão de #id:a1d0611, determino

seguinte:

1. Expeça a Secretaria da Vara certidão, a fim de que a parte

exequente possa requerer a habilitação do seu crédito perante o

Juízo da Recuperação Judicial.

2. Após, deverão os autos ficar sobrestados, até o encerramento da

recuperação judicial ou da falência em que eventualmente seja

convolada, em observância ao disposto no art. 114 da Consolidação

dos Provimentos da CGJT de 19/12/2019.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000132-17.2022.5.19.0007
AUTOR EDER CAVALCANTE DOS SANTOS

ADVOGADO HANNA GABRIELA CARDOSO
NUNES FERREIRA(OAB: 10780/AL)

RÉU CERUTTI ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PEIXOTO DACAL(OAB:
8000/AL)

RÉU EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO IB
GATTO SPE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PEIXOTO DACAL(OAB:
8000/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER CAVALCANTE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b32258

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução do título judicial de #id:2f8fbce.

Conforme decisão proferida no acórdão de #id:a1d0611, determino

seguinte:

1. Expeça a Secretaria da Vara certidão, a fim de que a parte

exequente possa requerer a habilitação do seu crédito perante o

Juízo da Recuperação Judicial.

2. Após, deverão os autos ficar sobrestados, até o encerramento da

recuperação judicial ou da falência em que eventualmente seja

convolada, em observância ao disposto no art. 114 da Consolidação

dos Provimentos da CGJT de 19/12/2019.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000594-37.2023.5.19.0007
AUTOR JÉSSICA RENYELLE C. ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 334
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO SILVIA PONTES DE MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69b995b

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerido pela senhor perita médica, em petição de ID Id

3c3e8aee. Expeça-se mandado ao INSS, em caráter de urgência,

para que apresente, no prazo de 10 dias úteis: 1. relatório detalhado

do prontuário do autor incluindo datas específicas dos períodos de

afastamento e altas com respectivos CIDsb encaminhando as

cópias do CNIS, INFBEN, CRER, HISMED e LAUDOS MÉDICOS

PERICIAIS; 2. Cópia do prontuário dos médicos/clínica.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000594-37.2023.5.19.0007
AUTOR JÉSSICA RENYELLE C. ALMEIDA

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO SILVIA PONTES DE MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JÉSSICA RENYELLE C. ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69b995b

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerido pela senhor perita médica, em petição de ID Id

3c3e8aee. Expeça-se mandado ao INSS, em caráter de urgência,

para que apresente, no prazo de 10 dias úteis: 1. relatório detalhado

do prontuário do autor incluindo datas específicas dos períodos de

afastamento e altas com respectivos CIDsb encaminhando as

cópias do CNIS, INFBEN, CRER, HISMED e LAUDOS MÉDICOS

PERICIAIS; 2. Cópia do prontuário dos médicos/clínica.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000475-52.2018.5.19.0007
AUTOR DARIO CORREIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GUEDES DE
LIMA(OAB: 8217/AL)

RÉU COMESE COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RÉU ALMEIDA ROCHA & CIA LTDA - ME

RÉU CONDOMINIO HILDA MENDONCA

ADVOGADO PHELIPE GABRIEL CLEMENTINO
VARGAS(OAB: 11388/AL)

RÉU PROPREDIO MANUTENCAO
PREDIAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIO CORREIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0579b3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Medidas executórias infrutíferas, inclusive, contra o responsável

subsidiário.

Com referência à certidão do oficial de justiça (Id. e6b540b), de que

não encontrou bens do responsável subsidiário, CONDOMÍNIO

HILDA MENDONÇA, retorne a diligência para: (a) identificar o

síndico ou administrador; (b) penhora dos seus bens livres e

passíveis de constrição do administrador, inclusive imóvel; (c) caso

não seja frutífera a diligência, identifique o veículo do administrador

e penhore. Caso não seja, ainda, frutífera, qualquer veículo

disponível que esteja na garagem do condomínio. Se houver

resistência, está autorizado a convocar a força policial para auxílio e

proteção.

Se, ainda, tais medidas não forem frutíferas acima, a penhora vai

recair sobre imóvel de algum morador que deverá ser chamado

para responder.

Marque-se audiência de conciliação e são convocados o reclamante

e o CONDOMÍNIO HILDA MENDONÇA para resolver a questão
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pacificamente.

Intimem-se.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000475-52.2018.5.19.0007
AUTOR DARIO CORREIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GUEDES DE
LIMA(OAB: 8217/AL)

RÉU COMESE COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RÉU ALMEIDA ROCHA & CIA LTDA - ME

RÉU CONDOMINIO HILDA MENDONCA

ADVOGADO PHELIPE GABRIEL CLEMENTINO
VARGAS(OAB: 11388/AL)

RÉU PROPREDIO MANUTENCAO
PREDIAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO HILDA MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0579b3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Medidas executórias infrutíferas, inclusive, contra o responsável

subsidiário.

Com referência à certidão do oficial de justiça (Id. e6b540b), de que

não encontrou bens do responsável subsidiário, CONDOMÍNIO

HILDA MENDONÇA, retorne a diligência para: (a) identificar o

síndico ou administrador; (b) penhora dos seus bens livres e

passíveis de constrição do administrador, inclusive imóvel; (c) caso

não seja frutífera a diligência, identifique o veículo do administrador

e penhore. Caso não seja, ainda, frutífera, qualquer veículo

disponível que esteja na garagem do condomínio. Se houver

resistência, está autorizado a convocar a força policial para auxílio e

proteção.

Se, ainda, tais medidas não forem frutíferas acima, a penhora vai

recair sobre imóvel de algum morador que deverá ser chamado

para responder.

Marque-se audiência de conciliação e são convocados o reclamante

e o CONDOMÍNIO HILDA MENDONÇA para resolver a questão

pacificamente.

Intimem-se.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000422-76.2015.5.19.0007
AUTOR EUDYS TIMOTEO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RÉU CICERO MATIAS DOS SANTOS

RÉU EPITACIO MENDES SILVA JUNIOR

RÉU VIGAL - VIGILANCIA ALAGOANA
LTDA - EPP

ADVOGADO MONICA LINS MEDEIROS(OAB:
3691/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUDYS TIMOTEO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4faf5c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução de sentença movida em face da empresa

reclamada e de seus sócios.

Requer a parte exequente o prosseguimento da execução. com

adoção das medidas que elenca. Defiro o requerido pela parte

demandante no id bb0f8e6, devendo ser expedido mandado de

penhora e avaliação do bem imóvel indicado, nos termos

requeridos.

Quanto ao requerimento de penhora sobre aposentadoria/pensão

da parte executada, decide este Juízo:

A regra da impenhorabilidade prevista no art. 833, IV, do CPC é

excepcionada pelo §2º do mesmo artigo, quando assevera que não

se aplica a referida proibição à hipótese de penhora para

pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua

origem, o que abarca o crédito trabalhista, que também tem

natureza de prestação alimentar.

Assim, considerando as necessidades das partes credora e

devedora, e,  à luz do pr incípio da razoabi l idade e da

proporcionalidade, este Juízo defere o requerido pela parte

exequente. Assim, determino que a entidade previdenciária realize a

retenção de 20% (vinte por cento) do benefício líquido do(a)

executado(a) EPITACIO MENDES SILVA JUNIOR, CPF:

007.450.164-05, até o limite do valor devido atualizado, devendo

efetuar, mensalmente, os depósitos junto à CEF (agência 4060) ou

ao BB (ag. 3557), nesta cidade de Maceió/AL, vinculando-os a este

processo.
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MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000513-16.2022.5.19.0010
AUTOR JOELMA DA CONCEICAO

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio da presente, fica(m) regularmente intimado(s) o(s)

"Destinatário(s)" para pagar o valor indicado na planilha de

#id:eafce7e, no prazo de 10 (dez) dias.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MOABB TAVARES VEIGA DOS ANJOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000243-30.2024.5.19.0007
AUTOR FERNANDO SANTOS DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO RENAN ROCHA DE OLIVEIRA
FRANCELINO(OAB: 19568/AL)

RÉU CHURRASCARIA BEACH PRIME
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SANTOS DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA

FERNANDO SANTOS DA SILVA JUNIOR

Endereço desconhecido

Fica V.Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

designada para o dia07/05/2024 08:30, a realizar-se POR MEIO

TELEPRESENCIAL. Para participar da audiência, as partes,

reclamante e reclamado, assim como seus advogados, devem

a c e s s a r  o

linkhttps://site.trt19.jus.br/portalTRT19/audienciasSessoesTele

presenciais (Sala 1), por meio de seus celulares, notebooks ou

tablets, no dia e hora acima indicados.

Petição inicial e documentos poderão ser acessados via internet, no

site https://pje.trt19.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

A audiência será UNA, art. 852-C e 852-H da CLT, para tentativa de

conciliação, apresentação de defesa e instrução completa do feito,

se necessário, de maneira que todas as provas serão produzidas

nessa audiência. Caso seja matéria exclusiva de direito, a audiência

ocorrerá e o processo será encerrado, no mesmo ato, para

julgamento.

O(a) reclamado(a) deverá estar presente independente do

comparecimento de seu advogado, sendo-lhe facultado designar

preposto, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de

fato.

Deverá o(a) reclamado(a) apresentar sua(s) resposta(s) e os

documentos que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, de forma eletrônica, até 01(uma) hora antes da

realização da audiência, respondendo aos termos do processo

supramencionado, cuja petição inicial e documentos poderão

s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t ,  s i t e

ht tp: / /p je . t r t19 . jus .br /documentos.Para  tanto,  o(a)

reclamado(a) ,  valer-se-á dos seus próprios meios.

Recomenda-se a entrega da defesa até o dia anterior ao da

audiência. Caso seja matéria exclusiva de direito, a audiência

ocorrerá e o processo será encerrado, durante a audiência, para

julgamento.

Atenção:  Todos os par t ic ipantes devem se ident i f icar

adequadamente na plataforma de videoconferência. Antes do nome,

você deverá indicar a função ou o órgão ao qual está vinculado.

Exemplos:

a) Magistrado [nome do Magistrado]

b) MPT- [nome do Procurador do Trabalho]

c) Advogado [nome do Advogado] e número do registro na OAB

d) [nome do servidor] seguido da sigla da unidade que pertence"

As pessoas físicas (partes e testemunhas) presentes na audiência

deverão apresentar seus documentos de identificação com foto

(Carteiras Profissionais, RG, CNH).

As pessoas jurídicas deverão colacionar os documentos

necessários à comprovação da inscrição no CNPJ ou CEI (INSS),

bem como CPF dos sócios, comprovante de inscrição no SIMPLES,

caso seja opta/nte e, ainda, cópia do contrato social, estatuto ou

outro ato constitutivo, com as alterações porventura ocorridas. Em

se tratando de condomínio, este deverá juntar cópia de ata de

eleição do síndico. O(a) reclamado(a) que conte em seu quadro de
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pessoal com mais de dez trabalhadores deverá apresentar os

respectivos controles de horário em caso de controvérsia quanto à

jornada de trabalho, sob pena de presunção de veracidade da

jornada alegada na inicial (Art. 74, § 2º da CLT).

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma da Lei nº 11.419/2006, Resolução nº 94/CSJT/2012 e do

Ato n.º 366/GP/TRT 19ª Região, e com a antecedência ali prevista,

devendo ser agrupados para digitalização conforme sua natureza

(ex: contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 1,5 MB (um vírgula cinco megabytes) para

cada arquivo digital de documentos, no formato PDF com resolução

máxima de 300 dpi e formatação A4.

Q u a l q u e r  d ú v i d a  e n t r a r  e m  c o n t a t o  a t r a v é s  d o

e m a i l v t 0 7 @ t r t 1 9 . j u s . b r .

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

PAULA TACIANA CAVALCANTE LINS DE LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000245-97.2024.5.19.0007
AUTOR CARLLIANA DANIELLE DA SILVA

REIS

ADVOGADO DANIEL DA SILVA MOREIRA(OAB:
11997/AL)

ADVOGADO RAFAEL MOREIRA VALENTE(OAB:
11413/AL)

RÉU FLAVIO LUCIO OLIVEIRA DA SILVA
02678563421

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLLIANA DANIELLE DA SILVA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA

CARLLIANA DANIELLE DA SILVA REIS

Endereço desconhecido

Fica V.Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

designada para o dia07/05/2024 08:45, a realizar-se POR MEIO

TELEPRESENCIAL. Para participar da audiência, as partes,

reclamante e reclamado, assim como seus advogados, devem

a c e s s a r  o

linkhttps://site.trt19.jus.br/portalTRT19/audienciasSessoesTele

presenciais (Sala 1), por meio de seus celulares, notebooks ou

tablets, no dia e hora acima indicados.

Petição inicial e documentos poderão ser acessados via internet, no

site https://pje.trt19.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

A audiência será UNA, art. 852-C e 852-H da CLT, para tentativa de

conciliação, apresentação de defesa e instrução completa do feito,

se necessário, de maneira que todas as provas serão produzidas

nessa audiência. Caso seja matéria exclusiva de direito, a audiência

ocorrerá e o processo será encerrado, no mesmo ato, para

julgamento.

O(a) reclamado(a) deverá estar presente independente do

comparecimento de seu advogado, sendo-lhe facultado designar

preposto, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de

fato.

Deverá o(a) reclamado(a) apresentar sua(s) resposta(s) e os

documentos que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, de forma eletrônica, até 01(uma) hora antes da

realização da audiência, respondendo aos termos do processo

supramencionado, cuja petição inicial e documentos poderão

s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t ,  s i t e

ht tp: / /p je . t r t19 . jus .br /documentos.Para  tanto,  o(a)

reclamado(a) ,  valer-se-á dos seus próprios meios.

Recomenda-se a entrega da defesa até o dia anterior ao da

audiência. Caso seja matéria exclusiva de direito, a audiência

ocorrerá e o processo será encerrado, durante a audiência, para

julgamento.

Atenção:  Todos os par t ic ipantes devem se ident i f icar

adequadamente na plataforma de videoconferência. Antes do nome,

você deverá indicar a função ou o órgão ao qual está vinculado.

Exemplos:

a) Magistrado [nome do Magistrado]

b) MPT- [nome do Procurador do Trabalho]

c) Advogado [nome do Advogado] e número do registro na OAB

d) [nome do servidor] seguido da sigla da unidade que pertence"

As pessoas físicas (partes e testemunhas) presentes na audiência

deverão apresentar seus documentos de identificação com foto

(Carteiras Profissionais, RG, CNH).

As pessoas jurídicas deverão colacionar os documentos

necessários à comprovação da inscrição no CNPJ ou CEI (INSS),

bem como CPF dos sócios, comprovante de inscrição no SIMPLES,

caso seja opta/nte e, ainda, cópia do contrato social, estatuto ou

outro ato constitutivo, com as alterações porventura ocorridas. Em

se tratando de condomínio, este deverá juntar cópia de ata de

eleição do síndico. O(a) reclamado(a) que conte em seu quadro de

pessoal com mais de dez trabalhadores deverá apresentar os

respectivos controles de horário em caso de controvérsia quanto à

jornada de trabalho, sob pena de presunção de veracidade da

jornada alegada na inicial (Art. 74, § 2º da CLT).

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente
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na forma da Lei nº 11.419/2006, Resolução nº 94/CSJT/2012 e do

Ato n.º 366/GP/TRT 19ª Região, e com a antecedência ali prevista,

devendo ser agrupados para digitalização conforme sua natureza

(ex: contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 1,5 MB (um vírgula cinco megabytes) para

cada arquivo digital de documentos, no formato PDF com resolução

máxima de 300 dpi e formatação A4.

Q u a l q u e r  d ú v i d a  e n t r a r  e m  c o n t a t o  a t r a v é s  d o

e m a i l v t 0 7 @ t r t 1 9 . j u s . b r .

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

PAULA TACIANA CAVALCANTE LINS DE LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000351-30.2022.5.19.0007
AUTOR HENRIQUE ANDERSON VIEIRA

COSTA

ADVOGADO ISAAC PABLO MORAIS
CAVALCANTE TAVARES(OAB:
14931/AL)

RÉU RICLAN S.A.

ADVOGADO ANDRE DE FARIA BRINO(OAB:
122962/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICLAN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio da presente, fica(m) regularmente intimado(s) o(s)

"Destinatário(s)" para pagar ou garantir o débito indicado na planilha

de #id:7e4c3b8 , no prazo de 48 horas.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MOABB TAVARES VEIGA DOS ANJOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000249-37.2024.5.19.0007
AUTOR CLEDSON JANIO SANTOS SILVA

ADVOGADO RONALD ROZENDO LIMA(OAB:
9570/AL)

ADVOGADO GABRIEL GRIGORIO SILVA
GOUVEIA(OAB: 17471/AL)

RÉU BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEDSON JANIO SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA

CLEDSON JANIO SANTOS SILVA

Endereço desconhecido

Fica V.Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

designada para o dia13/05/2024 08:00, a realizar-se POR MEIO

TELEPRESENCIAL. Para participar da audiência, as partes,

reclamante e reclamado, assim como seus advogados, devem

a c e s s a r  o

linkhttps://site.trt19.jus.br/portalTRT19/audienciasSessoesTele

presenciais (Sala 1), por meio de seus celulares, notebooks ou

tablets, no dia e hora acima indicados.

Petição inicial e documentos poderão ser acessados via internet, no

site https://pje.trt19.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

A audiência será UNA, art. 852-C e 852-H da CLT, para tentativa de

conciliação, apresentação de defesa e instrução completa do feito,

se necessário, de maneira que todas as provas serão produzidas

nessa audiência. Caso seja matéria exclusiva de direito, a audiência

ocorrerá e o processo será encerrado, no mesmo ato, para

julgamento.

O(a) reclamado(a) deverá estar presente independente do

comparecimento de seu advogado, sendo-lhe facultado designar

preposto, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de

fato.

Deverá o(a) reclamado(a) apresentar sua(s) resposta(s) e os

documentos que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, de forma eletrônica, até 01(uma) hora antes da

realização da audiência, respondendo aos termos do processo

supramencionado, cuja petição inicial e documentos poderão

s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t ,  s i t e

ht tp: / /p je . t r t19 . jus .br /documentos.Para  tanto,  o(a)

reclamado(a) ,  valer-se-á dos seus próprios meios.

Recomenda-se a entrega da defesa até o dia anterior ao da

audiência. Caso seja matéria exclusiva de direito, a audiência

ocorrerá e o processo será encerrado, durante a audiência, para

julgamento.

Atenção:  Todos os par t ic ipantes devem se ident i f icar

adequadamente na plataforma de videoconferência. Antes do nome,

você deverá indicar a função ou o órgão ao qual está vinculado.

Exemplos:

a) Magistrado [nome do Magistrado]
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b) MPT- [nome do Procurador do Trabalho]

c) Advogado [nome do Advogado] e número do registro na OAB

d) [nome do servidor] seguido da sigla da unidade que pertence"

As pessoas físicas (partes e testemunhas) presentes na audiência

deverão apresentar seus documentos de identificação com foto

(Carteiras Profissionais, RG, CNH).

As pessoas jurídicas deverão colacionar os documentos

necessários à comprovação da inscrição no CNPJ ou CEI (INSS),

bem como CPF dos sócios, comprovante de inscrição no SIMPLES,

caso seja opta/nte e, ainda, cópia do contrato social, estatuto ou

outro ato constitutivo, com as alterações porventura ocorridas. Em

se tratando de condomínio, este deverá juntar cópia de ata de

eleição do síndico. O(a) reclamado(a) que conte em seu quadro de

pessoal com mais de dez trabalhadores deverá apresentar os

respectivos controles de horário em caso de controvérsia quanto à

jornada de trabalho, sob pena de presunção de veracidade da

jornada alegada na inicial (Art. 74, § 2º da CLT).

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma da Lei nº 11.419/2006, Resolução nº 94/CSJT/2012 e do

Ato n.º 366/GP/TRT 19ª Região, e com a antecedência ali prevista,

devendo ser agrupados para digitalização conforme sua natureza

(ex: contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 1,5 MB (um vírgula cinco megabytes) para

cada arquivo digital de documentos, no formato PDF com resolução

máxima de 300 dpi e formatação A4.

Q u a l q u e r  d ú v i d a  e n t r a r  e m  c o n t a t o  a t r a v é s  d o

e m a i l v t 0 7 @ t r t 1 9 . j u s . b r .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

PAULA TACIANA CAVALCANTE LINS DE LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000251-07.2024.5.19.0007
AUTOR MARIA LUCIA DA SILVA AZEVEDO

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RÉU ACENDER ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA DA SILVA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA

MARIA LUCIA DA SILVA AZEVEDO

Endereço desconhecido

Fica V.Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

designada para o dia13/05/2024 08:15, a realizar-se POR MEIO

TELEPRESENCIAL. Para participar da audiência, as partes,

reclamante e reclamado, assim como seus advogados, devem

a c e s s a r  o

linkhttps://site.trt19.jus.br/portalTRT19/audienciasSessoesTele

presenciais (Sala 1), por meio de seus celulares, notebooks ou

tablets, no dia e hora acima indicados.

Petição inicial e documentos poderão ser acessados via internet, no

site https://pje.trt19.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

A audiência será UNA, art. 852-C e 852-H da CLT, para tentativa de

conciliação, apresentação de defesa e instrução completa do feito,

se necessário, de maneira que todas as provas serão produzidas

nessa audiência. Caso seja matéria exclusiva de direito, a audiência

ocorrerá e o processo será encerrado, no mesmo ato, para

julgamento.

O(a) reclamado(a) deverá estar presente independente do

comparecimento de seu advogado, sendo-lhe facultado designar

preposto, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de

fato.

Deverá o(a) reclamado(a) apresentar sua(s) resposta(s) e os

documentos que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, de forma eletrônica, até 01(uma) hora antes da

realização da audiência, respondendo aos termos do processo

supramencionado, cuja petição inicial e documentos poderão

s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t ,  s i t e

ht tp: / /p je . t r t19 . jus .br /documentos.Para  tanto,  o(a)

reclamado(a) ,  valer-se-á dos seus próprios meios.

Recomenda-se a entrega da defesa até o dia anterior ao da

audiência. Caso seja matéria exclusiva de direito, a audiência

ocorrerá e o processo será encerrado, durante a audiência, para

julgamento.

Atenção:  Todos os par t ic ipantes devem se ident i f icar

adequadamente na plataforma de videoconferência. Antes do nome,

você deverá indicar a função ou o órgão ao qual está vinculado.

Exemplos:

a) Magistrado [nome do Magistrado]

b) MPT- [nome do Procurador do Trabalho]

c) Advogado [nome do Advogado] e número do registro na OAB

d) [nome do servidor] seguido da sigla da unidade que pertence"

As pessoas físicas (partes e testemunhas) presentes na audiência

deverão apresentar seus documentos de identificação com foto
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(Carteiras Profissionais, RG, CNH).

As pessoas jurídicas deverão colacionar os documentos

necessários à comprovação da inscrição no CNPJ ou CEI (INSS),

bem como CPF dos sócios, comprovante de inscrição no SIMPLES,

caso seja opta/nte e, ainda, cópia do contrato social, estatuto ou

outro ato constitutivo, com as alterações porventura ocorridas. Em

se tratando de condomínio, este deverá juntar cópia de ata de

eleição do síndico. O(a) reclamado(a) que conte em seu quadro de

pessoal com mais de dez trabalhadores deverá apresentar os

respectivos controles de horário em caso de controvérsia quanto à

jornada de trabalho, sob pena de presunção de veracidade da

jornada alegada na inicial (Art. 74, § 2º da CLT).

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma da Lei nº 11.419/2006, Resolução nº 94/CSJT/2012 e do

Ato n.º 366/GP/TRT 19ª Região, e com a antecedência ali prevista,

devendo ser agrupados para digitalização conforme sua natureza

(ex: contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 1,5 MB (um vírgula cinco megabytes) para

cada arquivo digital de documentos, no formato PDF com resolução

máxima de 300 dpi e formatação A4.

Q u a l q u e r  d ú v i d a  e n t r a r  e m  c o n t a t o  a t r a v é s  d o

e m a i l v t 0 7 @ t r t 1 9 . j u s . b r .

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

PAULA TACIANA CAVALCANTE LINS DE LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000255-44.2024.5.19.0007
AUTOR OBERDANIA BEZERRA DE FARIAS

ADVOGADO VIVIANE GOMES COSTA(OAB:
21052/AL)

ADVOGADO SAULO VASCO DE FARIAS
SILVA(OAB: 13249/AL)

RÉU TIAGO RODRIGUES LEAO DE
CARVALHO GAMA

RÉU FERNANDA CATHARINNY DE
OLIVEIRA GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBERDANIA BEZERRA DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA

OBERDANIA BEZERRA DE FARIAS

Endereço desconhecido

Fica V.Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

designada para o dia13/05/2024 08:30, a realizar-se POR MEIO

TELEPRESENCIAL. Para participar da audiência, as partes,

reclamante e reclamado, assim como seus advogados, devem

a c e s s a r  o

linkhttps://site.trt19.jus.br/portalTRT19/audienciasSessoesTele

presenciais (Sala 1), por meio de seus celulares, notebooks ou

tablets, no dia e hora acima indicados.

Petição inicial e documentos poderão ser acessados via internet, no

site https://pje.trt19.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

A audiência será UNA, art. 852-C e 852-H da CLT, para tentativa de

conciliação, apresentação de defesa e instrução completa do feito,

se necessário, de maneira que todas as provas serão produzidas

nessa audiência. Caso seja matéria exclusiva de direito, a audiência

ocorrerá e o processo será encerrado, no mesmo ato, para

julgamento.

O(a) reclamado(a) deverá estar presente independente do

comparecimento de seu advogado, sendo-lhe facultado designar

preposto, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de

fato.

Deverá o(a) reclamado(a) apresentar sua(s) resposta(s) e os

documentos que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, de forma eletrônica, até 01(uma) hora antes da

realização da audiência, respondendo aos termos do processo

supramencionado, cuja petição inicial e documentos poderão

s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t ,  s i t e

ht tp: / /p je . t r t19 . jus .br /documentos.Para  tanto,  o(a)

reclamado(a) ,  valer-se-á dos seus próprios meios.

Recomenda-se a entrega da defesa até o dia anterior ao da

audiência. Caso seja matéria exclusiva de direito, a audiência

ocorrerá e o processo será encerrado, durante a audiência, para

julgamento.

Atenção:  Todos os par t ic ipantes devem se ident i f icar

adequadamente na plataforma de videoconferência. Antes do nome,

você deverá indicar a função ou o órgão ao qual está vinculado.

Exemplos:

a) Magistrado [nome do Magistrado]

b) MPT- [nome do Procurador do Trabalho]

c) Advogado [nome do Advogado] e número do registro na OAB

d) [nome do servidor] seguido da sigla da unidade que pertence"

As pessoas físicas (partes e testemunhas) presentes na audiência

deverão apresentar seus documentos de identificação com foto

(Carteiras Profissionais, RG, CNH).

As pessoas jurídicas deverão colacionar os documentos

necessários à comprovação da inscrição no CNPJ ou CEI (INSS),

bem como CPF dos sócios, comprovante de inscrição no SIMPLES,
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caso seja opta/nte e, ainda, cópia do contrato social, estatuto ou

outro ato constitutivo, com as alterações porventura ocorridas. Em

se tratando de condomínio, este deverá juntar cópia de ata de

eleição do síndico. O(a) reclamado(a) que conte em seu quadro de

pessoal com mais de dez trabalhadores deverá apresentar os

respectivos controles de horário em caso de controvérsia quanto à

jornada de trabalho, sob pena de presunção de veracidade da

jornada alegada na inicial (Art. 74, § 2º da CLT).

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma da Lei nº 11.419/2006, Resolução nº 94/CSJT/2012 e do

Ato n.º 366/GP/TRT 19ª Região, e com a antecedência ali prevista,

devendo ser agrupados para digitalização conforme sua natureza

(ex: contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 1,5 MB (um vírgula cinco megabytes) para

cada arquivo digital de documentos, no formato PDF com resolução

máxima de 300 dpi e formatação A4.

Q u a l q u e r  d ú v i d a  e n t r a r  e m  c o n t a t o  a t r a v é s  d o

e m a i l v t 0 7 @ t r t 1 9 . j u s . b r .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

PAULA TACIANA CAVALCANTE LINS DE LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000257-14.2024.5.19.0007
AUTOR ROBERTO SOARES DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE TENORIO
PEDROSA(OAB: 8076/AL)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUIÇÃO LTDA
(SUPERMERCADO EXTRA)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SOARES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA

ROBERTO SOARES DE LIMA

Endereço desconhecido

Fica V.Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

designada para o dia22/04/2024 13:05, a realizar-se POR MEIO

TELEPRESENCIAL. Para participar da audiência, as partes,

reclamante e reclamado, assim como seus advogados, devem

a c e s s a r  o

linkhttps://site.trt19.jus.br/portalTRT19/audienciasSessoesTele

presenciais (Sala 1), por meio de seus celulares, notebooks ou

tablets, no dia e hora acima indicados.

Petição inicial e documentos poderão ser acessados via internet, no

site https://pje.trt19.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

A audiência será UNA, art. 852-C e 852-H da CLT, para tentativa de

conciliação, apresentação de defesa e instrução completa do feito,

se necessário, de maneira que todas as provas serão produzidas

nessa audiência. Caso seja matéria exclusiva de direito, a audiência

ocorrerá e o processo será encerrado, no mesmo ato, para

julgamento.

O(a) reclamado(a) deverá estar presente independente do

comparecimento de seu advogado, sendo-lhe facultado designar

preposto, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de

fato.

Deverá o(a) reclamado(a) apresentar sua(s) resposta(s) e os

documentos que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, de forma eletrônica, até 01(uma) hora antes da

realização da audiência, respondendo aos termos do processo

supramencionado, cuja petição inicial e documentos poderão

s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t ,  s i t e

ht tp: / /p je . t r t19 . jus .br /documentos.Para  tanto,  o(a)

reclamado(a) ,  valer-se-á dos seus próprios meios.

Recomenda-se a entrega da defesa até o dia anterior ao da

audiência. Caso seja matéria exclusiva de direito, a audiência

ocorrerá e o processo será encerrado, durante a audiência, para

julgamento.

Atenção:  Todos os par t ic ipantes devem se ident i f icar

adequadamente na plataforma de videoconferência. Antes do nome,

você deverá indicar a função ou o órgão ao qual está vinculado.

Exemplos:

a) Magistrado [nome do Magistrado]

b) MPT- [nome do Procurador do Trabalho]

c) Advogado [nome do Advogado] e número do registro na OAB

d) [nome do servidor] seguido da sigla da unidade que pertence"

As pessoas físicas (partes e testemunhas) presentes na audiência

deverão apresentar seus documentos de identificação com foto

(Carteiras Profissionais, RG, CNH).

As pessoas jurídicas deverão colacionar os documentos

necessários à comprovação da inscrição no CNPJ ou CEI (INSS),

bem como CPF dos sócios, comprovante de inscrição no SIMPLES,

caso seja opta/nte e, ainda, cópia do contrato social, estatuto ou

outro ato constitutivo, com as alterações porventura ocorridas. Em

se tratando de condomínio, este deverá juntar cópia de ata de
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eleição do síndico. O(a) reclamado(a) que conte em seu quadro de

pessoal com mais de dez trabalhadores deverá apresentar os

respectivos controles de horário em caso de controvérsia quanto à

jornada de trabalho, sob pena de presunção de veracidade da

jornada alegada na inicial (Art. 74, § 2º da CLT).

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma da Lei nº 11.419/2006, Resolução nº 94/CSJT/2012 e do

Ato n.º 366/GP/TRT 19ª Região, e com a antecedência ali prevista,

devendo ser agrupados para digitalização conforme sua natureza

(ex: contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 1,5 MB (um vírgula cinco megabytes) para

cada arquivo digital de documentos, no formato PDF com resolução

máxima de 300 dpi e formatação A4.

Q u a l q u e r  d ú v i d a  e n t r a r  e m  c o n t a t o  a t r a v é s  d o

e m a i l v t 0 7 @ t r t 1 9 . j u s . b r .

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

PAULA TACIANA CAVALCANTE LINS DE LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000259-81.2024.5.19.0007
AUTOR SYLMARA ALVES VICTOR

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RÉU RUPI TELECOM LTDA

RÉU C H DA SILVA COMERCIO E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYLMARA ALVES VICTOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA

SYLMARA ALVES VICTOR

Endereço desconhecido

Fica V.Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

designada para o dia13/05/2024 08:45, a realizar-se POR MEIO

TELEPRESENCIAL. Para participar da audiência, as partes,

reclamante e reclamado, assim como seus advogados, devem

a c e s s a r  o

linkhttps://site.trt19.jus.br/portalTRT19/audienciasSessoesTele

presenciais (Sala 1), por meio de seus celulares, notebooks ou

tablets, no dia e hora acima indicados.

Petição inicial e documentos poderão ser acessados via internet, no

site https://pje.trt19.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

A audiência será UNA, art. 852-C e 852-H da CLT, para tentativa de

conciliação, apresentação de defesa e instrução completa do feito,

se necessário, de maneira que todas as provas serão produzidas

nessa audiência. Caso seja matéria exclusiva de direito, a audiência

ocorrerá e o processo será encerrado, no mesmo ato, para

julgamento.

O(a) reclamado(a) deverá estar presente independente do

comparecimento de seu advogado, sendo-lhe facultado designar

preposto, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de

fato.

Deverá o(a) reclamado(a) apresentar sua(s) resposta(s) e os

documentos que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, de forma eletrônica, até 01(uma) hora antes da

realização da audiência, respondendo aos termos do processo

supramencionado, cuja petição inicial e documentos poderão

s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t ,  s i t e

ht tp: / /p je . t r t19 . jus .br /documentos.Para  tanto,  o(a)

reclamado(a) ,  valer-se-á dos seus próprios meios.

Recomenda-se a entrega da defesa até o dia anterior ao da

audiência. Caso seja matéria exclusiva de direito, a audiência

ocorrerá e o processo será encerrado, durante a audiência, para

julgamento.

Atenção:  Todos os par t ic ipantes devem se ident i f icar

adequadamente na plataforma de videoconferência. Antes do nome,

você deverá indicar a função ou o órgão ao qual está vinculado.

Exemplos:

a) Magistrado [nome do Magistrado]

b) MPT- [nome do Procurador do Trabalho]

c) Advogado [nome do Advogado] e número do registro na OAB

d) [nome do servidor] seguido da sigla da unidade que pertence"

As pessoas físicas (partes e testemunhas) presentes na audiência

deverão apresentar seus documentos de identificação com foto

(Carteiras Profissionais, RG, CNH).

As pessoas jurídicas deverão colacionar os documentos

necessários à comprovação da inscrição no CNPJ ou CEI (INSS),

bem como CPF dos sócios, comprovante de inscrição no SIMPLES,

caso seja opta/nte e, ainda, cópia do contrato social, estatuto ou

outro ato constitutivo, com as alterações porventura ocorridas. Em

se tratando de condomínio, este deverá juntar cópia de ata de

eleição do síndico. O(a) reclamado(a) que conte em seu quadro de

pessoal com mais de dez trabalhadores deverá apresentar os

respectivos controles de horário em caso de controvérsia quanto à

jornada de trabalho, sob pena de presunção de veracidade da

jornada alegada na inicial (Art. 74, § 2º da CLT).
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Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma da Lei nº 11.419/2006, Resolução nº 94/CSJT/2012 e do

Ato n.º 366/GP/TRT 19ª Região, e com a antecedência ali prevista,

devendo ser agrupados para digitalização conforme sua natureza

(ex: contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 1,5 MB (um vírgula cinco megabytes) para

cada arquivo digital de documentos, no formato PDF com resolução

máxima de 300 dpi e formatação A4.

Q u a l q u e r  d ú v i d a  e n t r a r  e m  c o n t a t o  a t r a v é s  d o

e m a i l v t 0 7 @ t r t 1 9 . j u s . b r .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

PAULA TACIANA CAVALCANTE LINS DE LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000999-20.2016.5.19.0007
AUTOR LAIANE MARIA VIEIRA DE

MEDEIROS MONTEIRO

ADVOGADO JOAO VICENTE DA SILVA(OAB:
4635/AL)

ADVOGADO ANDREZZA DE BRITO SILVA(OAB:
10687/AL)

RÉU JOAO VICTOR CAVALCANTE
OMENA

RÉU HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA
RITA DE CASSIA LTDA

RÉU JOEL CARLOS DE ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIANE MARIA VIEIRA DE MEDEIROS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da4e33c

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de dar andamento à execução.

Considerando que até a presente data não foram localizados bens

do(s) devedor(es), determino à Secretaria da Vara que, de maneira

sucessiva:

2.1. Renove o Sisbajud, de forma reiterada, por 30 dias

(teimosinha).

2.2. Proceda a consultas nos sistemas SNIPER e INFOJUD

(declaração de IR; DECRED - declaração com cartões de crédito; e

DOI - declaração de operações imobiliárias).

2.3. Expedição de mandado de penhora, caso possível.

2.4. Suspenda a CNH e solicite à Polícia Federal que suspenda o

passaporte dos executados Joel Carlos de Andrada (CPF:

543.283.494-49) e Joao Victor Cavalcante Omena (CPF:

073.370.734-37). A suspensão de tais documentos, a despeito de

ser medida indireta extrema, se faz necessária para forçar os

executados a cumprirem suas obrigações, assegurando a

efetividade da execução, e está respalda no art. 139, IV, do CPCe

em jurisprudência pacificada no STJ.

As diligências serão cumpridas com o processo em sobrestamento,

motivo execução frustrada temporariamente; caso encontrado

algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se, devendo a

secretaria de ofício providenciar todos os atos ordinatórios

independente de despacho, tais como expedição de ofício e

intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

Eventuais requerimentos do exequente serão somente apreciados

após cumpridas todas as determinações acima, salvo se requerida

alguma diligência com informação de bem localizado ou outra

medida urgente.

Sem sucesso as diligências, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens do

executado ou requerer incidente de desconsideração da pessoa

jurídica.

Desde já, o Juízo indefere pedido de reiteração de diligências já

feitas, sob pena de eternização da execução.

Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da CLT, ou

seja, o processo ficará sobrestado por 02 anos, no aguardo da

prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000291-28.2020.5.19.0007
AUTOR FLAVIO BULHOES CORREIA

ADVOGADO RONALDO BRAGA TRAJANO(OAB:
3536/AL)

ADVOGADO SIMONE BRAGA TRAJANO
ARAUJO(OAB: 7115/AL)

ADVOGADO RONALD PEREIRA TRAJANO(OAB:
13243/AL)

RÉU S ANDRADE NETO & CIA LTDA

ADVOGADO PAULO SILVEIRA DE MENDONCA
FRAGOSO(OAB: 6662/AL)

PERITO ALMIR PAULO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO BULHOES CORREIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 104dabd

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que não foram localizados bens da empresa

executada suficientes para garantir a presente execução, defiro o

requerimento retro do exequente, no que se refere à instauração do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica, com o

intuito de perseguir bens e direitos dos sócios da executada. Por

considerar preenchidos os requisitos do art. 133 e seguintes do

CPC/2015 c/c o art. 855-A da CLT, desde já inverto o ônus da prova

(art. 357 c/c 373, §1º do CPC/2015), pois considero que a parte

exequente tem hipossuficiência para localização de meios efetivos

para a satisfação do seu crédito de natureza alimentar, tudo

conforme a aplicação dos arts. 6º, VIII e art. 28, §5º do CDC,

subsidiariamente utilizados no Processo do Trabalho por força do

art. 8º da CLT.

2. Assim, determino: 1) a suspensão do processo nos termos do art.

134, §3º do CPC/2015; e 2) a inclusão na autuação e a citação dos

sócios mencionados pelo exequente, que são: SEGISMUNDO

ANDRADE NETO (CPF Nº 067.220.984-51);  CLIMÉRIO

SARMENTO DE ANDRADE (CPF Nº 111.494.004-63) e LUCIANA

ARAÚJO DE ANDRADE (CPF Nº 239.354.724-04); 2) citação dos

sócios com inclusão na autuação, para, no prazo de 15 (quinze

dias), apresentar manifestação e requerer as provas cabíveis, já

considerando a inversão do ônus da prova acima fixada.

Caso o sócio executado não seja encontrado no endereço, intime-

se o exequente para, no prazo de 5 dias, informar o atual endereço

do mesmo ou declarar que desconhece, solicitando a citação por

edital, devendo a secretaria, conforme o caso, citar a parte por via

postal ou por edital.

3. Uma vez oferecida(s) defesa(s), dê-se vistas à parte exequente,

por 15 d ias e retornem conclusos.  Caso não seja(m)

apresentada(s), façam-se os autos diretamente conclusos para

julgamento do incidente.

4. Com fulcro nos arts. 765 da CLT e 301 do CPC, à luz do

permissivo constante no §2º do art. 6º da IN 39/2016 do TST e com

eco na legislação pátria, notadamente art. 28, §5º da lei 8.078/90 e

arts. 134, VII e 135, I e III, ambos do CTN, subsidiariamente

aplicáveis ao processo trabalhista os quais consideram que, na

impossibilidade de forçar a sociedade a quitar o débito exequendo,

seus sócios devem assumir a obrigação com seu patrimônio

pessoal, pois o risco do empreendimento lhes pertence e são

responsáveis pelo débito trabalhista e pelos encargos decorrentes,

determino ainda, de ofício, em tutela de urgência, o bloqueio

cautelar de numerário existente em aplicações financeiras

do(s) sócio(s) da executada, utilizando o sistema SISBAJUD.

Havendo bloqueio positivo, os valores bloqueados permanecerão à

disposição deste Juízo e processo até ulterior deliberação.

5. Quanto às diligências requeridas em face dos sócios, serão

analisadas, se for o caso, após a decisão do incidente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000291-28.2020.5.19.0007
AUTOR FLAVIO BULHOES CORREIA

ADVOGADO RONALDO BRAGA TRAJANO(OAB:
3536/AL)

ADVOGADO SIMONE BRAGA TRAJANO
ARAUJO(OAB: 7115/AL)

ADVOGADO RONALD PEREIRA TRAJANO(OAB:
13243/AL)

RÉU S ANDRADE NETO & CIA LTDA

ADVOGADO PAULO SILVEIRA DE MENDONCA
FRAGOSO(OAB: 6662/AL)

PERITO ALMIR PAULO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - S ANDRADE NETO & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 104dabd

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que não foram localizados bens da empresa

executada suficientes para garantir a presente execução, defiro o

requerimento retro do exequente, no que se refere à instauração do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica, com o

intuito de perseguir bens e direitos dos sócios da executada. Por

considerar preenchidos os requisitos do art. 133 e seguintes do

CPC/2015 c/c o art. 855-A da CLT, desde já inverto o ônus da prova

(art. 357 c/c 373, §1º do CPC/2015), pois considero que a parte

exequente tem hipossuficiência para localização de meios efetivos

para a satisfação do seu crédito de natureza alimentar, tudo

conforme a aplicação dos arts. 6º, VIII e art. 28, §5º do CDC,

subsidiariamente utilizados no Processo do Trabalho por força do

art. 8º da CLT.
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2. Assim, determino: 1) a suspensão do processo nos termos do art.

134, §3º do CPC/2015; e 2) a inclusão na autuação e a citação dos

sócios mencionados pelo exequente, que são: SEGISMUNDO

ANDRADE NETO (CPF Nº 067.220.984-51);  CLIMÉRIO

SARMENTO DE ANDRADE (CPF Nº 111.494.004-63) e LUCIANA

ARAÚJO DE ANDRADE (CPF Nº 239.354.724-04); 2) citação dos

sócios com inclusão na autuação, para, no prazo de 15 (quinze

dias), apresentar manifestação e requerer as provas cabíveis, já

considerando a inversão do ônus da prova acima fixada.

Caso o sócio executado não seja encontrado no endereço, intime-

se o exequente para, no prazo de 5 dias, informar o atual endereço

do mesmo ou declarar que desconhece, solicitando a citação por

edital, devendo a secretaria, conforme o caso, citar a parte por via

postal ou por edital.

3. Uma vez oferecida(s) defesa(s), dê-se vistas à parte exequente,

por 15 d ias e retornem conclusos.  Caso não seja(m)

apresentada(s), façam-se os autos diretamente conclusos para

julgamento do incidente.

4. Com fulcro nos arts. 765 da CLT e 301 do CPC, à luz do

permissivo constante no §2º do art. 6º da IN 39/2016 do TST e com

eco na legislação pátria, notadamente art. 28, §5º da lei 8.078/90 e

arts. 134, VII e 135, I e III, ambos do CTN, subsidiariamente

aplicáveis ao processo trabalhista os quais consideram que, na

impossibilidade de forçar a sociedade a quitar o débito exequendo,

seus sócios devem assumir a obrigação com seu patrimônio

pessoal, pois o risco do empreendimento lhes pertence e são

responsáveis pelo débito trabalhista e pelos encargos decorrentes,

determino ainda, de ofício, em tutela de urgência, o bloqueio

cautelar de numerário existente em aplicações financeiras

do(s) sócio(s) da executada, utilizando o sistema SISBAJUD.

Havendo bloqueio positivo, os valores bloqueados permanecerão à

disposição deste Juízo e processo até ulterior deliberação.

5. Quanto às diligências requeridas em face dos sócios, serão

analisadas, se for o caso, após a decisão do incidente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001125-65.2019.5.19.0007
AUTOR ODILON OLIMPIO SOBRINHO

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MODESTO(OAB:
15841/AL)

RÉU MUNICIPIO DE RIO LARGO

ADVOGADO RICARDO CARLOS MEDEIROS(OAB:
3026/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODILON OLIMPIO SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dabd59

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Verificado que a parte executada não depositou o valor pendente

(Id. b549e60) e o prazo do depósito fora finalizado no PJe.

Indefere-se o requerido pela parte ré na peça de Id. d478568 de que

se aguarde o pagamento regular.

Defere-se o requerido pela parte autora na peça de Id. a8f965c.

Proceda-se o sequestro do valor devido pelo SISBAJUD.

Intimem-se.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000685-35.2020.5.19.0007
AUTOR CARLOS DE ASSIS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO TIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 24687/PE)

RÉU MASCARENHAS AUTO POSTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DE ASSIS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47ebd24

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o estado do processo, determino à Secretaria da Vara que:

1. Solicite ao Cartório do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de

Maceió cópia atualizada da matrícula nº 64277, vez que a cópia

disponível nos autos data de 24/05/2022 (#id:6f60e4c), razão pela

qual confiro força de ofício ao presente despacho.

2. Caso a empresa executada continue a figurar como proprietária

do bem, expeça novo mandado de penhora, avaliação e registro, o

qual deverá ser cumprido independentemente da pessoa física ou

jurídica estabelecida no local, enviando cópia da certidão de
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#id:45d68ac, a fim de facilitar a localização do imóvel.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0122700-60.2007.5.19.0007
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO GENIVALDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANSELMO WILLIAM GAMA DOS
SANTOS(OAB: 5014/AL)

EXECUTADO MACEDIL MACEIO DIESEL LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53b9930

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se mandado de penhora, como requerido pelo exequente

na petição #id:07e073b.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000827-05.2021.5.19.0007
AUTOR RICARDO ALEXANDRE DA SILVA

FERREIRA SANTOS

ADVOGADO JOSE MARCELO ROSENDO(OAB:
6498/AL)

ADVOGADO FABIANO ALBUQUERQUE
ROSENDO(OAB: 13069/AL)

RÉU AUTOLINE REPARACAO
AUTOMOTIVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cde6c06

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Atende-se em parte o requerido pela parte exequente (Id. 941b525)

no sentido de abertura do Incidente de Desconsideração da Pessoa

Jurídica. Não há nos autos dados sobre os sócios da executada.

Deve a Secretaria pesquisar a respeito de quem são os sócios.

Identificá-los.

Em seguida, segue para decisão padrão do IDPJ para as primeiras

diligências. 

Intimem-se.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000085-14.2020.5.19.0007
AUTOR TEREZINHA ARAUJO SANTOS

ADVOGADO PAULA SUZANA MAIA BOMFIM DA
SILVA(OAB: 11283/AL)

RÉU GABRIELLA ARAUJO DE MELO
MATIAS

ADVOGADO SILVANA RODRIGUES DA
CONCEICAO(OAB: 9322/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA ARAUJO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff76319

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Sobre a CTPS, as explicações da parte executada são levadas em

consideração pelo Juízo (Id. 6fd7cef). Na hipótese, fale a

reclamante sobre a hipótese, no prazo de 5 dias. No silêncio, tem-

se que as explicações bastam.

Providencie a Secretaria o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

Sem maiores pendências, após, encaminhe-se o processo para a

extinção da execução e arquivamento.

Intimem-se.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000085-14.2020.5.19.0007
AUTOR TEREZINHA ARAUJO SANTOS

ADVOGADO PAULA SUZANA MAIA BOMFIM DA
SILVA(OAB: 11283/AL)

RÉU GABRIELLA ARAUJO DE MELO
MATIAS

ADVOGADO SILVANA RODRIGUES DA
CONCEICAO(OAB: 9322/AL)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLA ARAUJO DE MELO MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff76319

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Sobre a CTPS, as explicações da parte executada são levadas em

consideração pelo Juízo (Id. 6fd7cef). Na hipótese, fale a

reclamante sobre a hipótese, no prazo de 5 dias. No silêncio, tem-

se que as explicações bastam.

Providencie a Secretaria o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

Sem maiores pendências, após, encaminhe-se o processo para a

extinção da execução e arquivamento.

Intimem-se.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001269-39.2019.5.19.0007
AUTOR ELENILZE DE LIMA SILVA

ADVOGADO MARIA BETANIA NUNES
PEREIRA(OAB: 4731/AL)

AUTOR ELSON PEIXOTO ALVES

ADVOGADO MARIA BETANIA NUNES
PEREIRA(OAB: 4731/AL)

AUTOR FLAVIA CRISTINA SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO MARIA BETANIA NUNES
PEREIRA(OAB: 4731/AL)

RÉU MUNICIPIO DE RIO LARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILZE DE LIMA SILVA

  - ELSON PEIXOTO ALVES

  - FLAVIA CRISTINA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 473cb53

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A parte ré está ciente de que o prazo previsto no despacho de Id.

f6249d6 muito se esgotou. Fica prejudicado o requerimento da parte

ré de Id. 505b0fe.

No caso, para evitar transtornos, então, prorroga-se por mais 05

para o executado depositar o que deve, com as devidas

atualizações.

Se a parte ré não cumprir o determinado, que se faça o sequestro

pelo SISBAJUD na conta do Município, independente de despacho.

Intimem-se.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000927-67.2015.5.19.0007
AUTOR JOSE WELLIGTON DA SILVA

ARAUJO

ADVOGADO IASMIN DE CASTRO SANTOS(OAB:
12079/AL)

RÉU FORTALEZA COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WELLIGTON DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8458e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Pelo exposto, declaro de ofício a ocorrência da prescrição

intercorrente, nos termos do § 2º artigo da CLT acima citado, e

EXTINGO A EXECUÇÃO conforme previsto no art. 924, V, do CPC.

Retirem-se as restrições dos sistemas executórios por ventura

inseridas, resolvam-se as demais pendências e arquivem-se os

autos.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000723-76.2022.5.19.0007
AUTOR JOAO FRANCISCO DOS SANTOS

NETO

ADVOGADO BRENA DE JESUS SANTOS(OAB:
9889/SE)

RÉU CONCEITO ENGENHARIA E
INCORPORACOES LTDA

RÉU CONSORCIO CONSTRUTOR ALTA
MACEIO

ADVOGADO ALEXANDRE PEIXOTO DACAL(OAB:
8000/AL)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO CONSTRUTOR ALTA MACEIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd10f2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, EXTINGO A EXECUÇÃO em razão da satisfação da

obrigação, na forma do art. 924, II, do CPC.

Libere-se o crédito aos beneficiários, atentando-se para os

honorários contratuais, os recolhimentos legais e o pagamento do

perito. Planilha #id:8bf9f14 e #id:fb0035c.

Contas bancárias já apresentadas, #id:9bbc6e1.

Arquivem-se os autos.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000723-76.2022.5.19.0007
AUTOR JOAO FRANCISCO DOS SANTOS

NETO

ADVOGADO BRENA DE JESUS SANTOS(OAB:
9889/SE)

RÉU CONCEITO ENGENHARIA E
INCORPORACOES LTDA

RÉU CONSORCIO CONSTRUTOR ALTA
MACEIO

ADVOGADO ALEXANDRE PEIXOTO DACAL(OAB:
8000/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FRANCISCO DOS SANTOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd10f2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, EXTINGO A EXECUÇÃO em razão da satisfação da

obrigação, na forma do art. 924, II, do CPC.

Libere-se o crédito aos beneficiários, atentando-se para os

honorários contratuais, os recolhimentos legais e o pagamento do

perito. Planilha #id:8bf9f14 e #id:fb0035c.

Contas bancárias já apresentadas, #id:9bbc6e1.

Arquivem-se os autos.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000546-98.2011.5.19.0007
AUTOR GERCINO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RÉU JOSE MARIA DA SILVA

RÉU JOSE PAULO DE LIMA

RÉU J P CONSTRUTORA LTDA - EPP

ADVOGADO TACYANA KARINE DE ANDRADE
PEREIRA(OAB: 9328/AL)

ADVOGADO JOSE MARCELO ROSENDO(OAB:
6498/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DA JUSTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERCINO HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48f95fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução movida em face da empresa reclamada e dos

seus sócios.

Algumas medidas já foram realizadas, sem sucesso.

Ante o estado do processo, decido e determino seguinte:

1. Defiro o requerimento da parte exequente de #id:9d98aab.

2. Promova a Secretaria as seguintes diligências:

2.1. Atualize o valor da execução;

2.2. Renove o Sisbajud, de forma reiterada por 30 dias (teimosinha).

2.3. Efetue cadastro dos executados no SERASAJUD (observado o

art. 883-A da CLT - decurso de 45 dias da citação sem a garantia do

Juízo).

2.4. Proceda a consultas junto ao sistema INFOJUD (declaração de

IR; DECRED - declaração com cartões de crédito; e DOI -

declaração de operações imobiliárias).

2.5. Solicite à Polícia Federal a suspensão do passaporte dos

executados José Maria da Silva (CPF: 483.901.354-34) e José

Paulo de Lima (CPF: 802.752.734-15). A suspensão de tais

documentos, a despeito de ser medida indireta extrema, se faz

necessária para forçar os executados a cumprirem suas obrigações,
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assegurando a efetividade da execução, e está respalda no art. 139,

IV, do CPC e em jurisprudência pacificada no STJ.

As diligências serão cumpridas com o processo em sobrestamento,

motivo execução frustrada temporariamente; caso encontrado

algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se, devendo a

secretaria de ofício providenciar todos os atos ordinatórios

independente de despacho, tais como expedição de ofício e

intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

Eventuais requerimentos do exequente serão somente apreciados

após cumpridas todas as determinações acima, salvo se requerida

alguma diligência com informação de bem localizado ou outra

medida urgente.

Não tendo sucesso as diligências, intime-se a parte exequentepara,

no prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens do

executado.

Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da

CLT,permanecendo o processo sobrestado por 02 anos, no

aguardo da prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000546-98.2011.5.19.0007
AUTOR GERCINO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RÉU JOSE MARIA DA SILVA

RÉU JOSE PAULO DE LIMA

RÉU J P CONSTRUTORA LTDA - EPP

ADVOGADO TACYANA KARINE DE ANDRADE
PEREIRA(OAB: 9328/AL)

ADVOGADO JOSE MARCELO ROSENDO(OAB:
6498/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DA JUSTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J P CONSTRUTORA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48f95fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução movida em face da empresa reclamada e dos

seus sócios.

Algumas medidas já foram realizadas, sem sucesso.

Ante o estado do processo, decido e determino seguinte:

1. Defiro o requerimento da parte exequente de #id:9d98aab.

2. Promova a Secretaria as seguintes diligências:

2.1. Atualize o valor da execução;

2.2. Renove o Sisbajud, de forma reiterada por 30 dias (teimosinha).

2.3. Efetue cadastro dos executados no SERASAJUD (observado o

art. 883-A da CLT - decurso de 45 dias da citação sem a garantia do

Juízo).

2.4. Proceda a consultas junto ao sistema INFOJUD (declaração de

IR; DECRED - declaração com cartões de crédito; e DOI -

declaração de operações imobiliárias).

2.5. Solicite à Polícia Federal a suspensão do passaporte dos

executados José Maria da Silva (CPF: 483.901.354-34) e José

Paulo de Lima (CPF: 802.752.734-15). A suspensão de tais

documentos, a despeito de ser medida indireta extrema, se faz

necessária para forçar os executados a cumprirem suas obrigações,

assegurando a efetividade da execução, e está respalda no art. 139,

IV, do CPC e em jurisprudência pacificada no STJ.

As diligências serão cumpridas com o processo em sobrestamento,

motivo execução frustrada temporariamente; caso encontrado

algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se, devendo a

secretaria de ofício providenciar todos os atos ordinatórios

independente de despacho, tais como expedição de ofício e

intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

Eventuais requerimentos do exequente serão somente apreciados

após cumpridas todas as determinações acima, salvo se requerida

alguma diligência com informação de bem localizado ou outra

medida urgente.

Não tendo sucesso as diligências, intime-se a parte exequentepara,

no prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens do

executado.

Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da

CLT,permanecendo o processo sobrestado por 02 anos, no

aguardo da prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000898-70.2022.5.19.0007
AUTOR ELINEIDE GOMES DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO DANIEL DE ALMEIDA
CORDEIRO(OAB: 16484/AL)

RÉU ASSOCIACAO DOS HEMOFILICOS
DE ALAGOAS

ADVOGADO JEFFERSON MARTINS DE
LUCENA(OAB: 12692/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINEIDE GOMES DE ALBUQUERQUE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 388a594

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução movida em face da empresa reclamada.

Algumas medidas já foram realizadas, mas sem sucesso.

Ante o estado do processo, decido e determino seguinte:

1. Defiro o requerimento da parte exequente de #id:6eb0c66.

2. Promova a Secretaria as seguintes diligências:

2.1. Renove o Sisbajud, de forma reiterada por 30 dias

(teimosinha).

2.2. Efetue cadastro da executada no SERASAJUD (observado o

art. 883-A da CLT - decurso de 45 dias da citação sem a garantia do

Juízo).

2.3. Proceda a consultas nos sistemas RENAJUD, CNIB, SNIPER e

INFOJUD (declaração de IR; DECRED - declaração com cartões de

crédito; e DOI - declaração de operações imobiliárias).

2.4. Expeça mandado de penhora, caso possível.

As diligências serão cumpridas com o processo emsobrestamento,

motivo execução frustrada temporariamente; caso encontrado

algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se, devendo a

secretaria de ofício providenciar todos os atos ordinatórios

independente de despacho, tais como expedição de ofício e

intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

Eventuais requerimentos da exequente serão somenteapreciados

após cumpridas todas as determinações acima, salvo se requerida

alguma diligência com informação de bem localizado ou outra

medida urgente.

Não tendo sucesso as diligências, intime-se a parte exequentepara,

no prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens do

executado.

Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da

CLT,permanecendo o processo sobrestado por 02 anos, no

aguardo da prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000898-70.2022.5.19.0007
AUTOR ELINEIDE GOMES DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO DANIEL DE ALMEIDA
CORDEIRO(OAB: 16484/AL)

RÉU ASSOCIACAO DOS HEMOFILICOS
DE ALAGOAS

ADVOGADO JEFFERSON MARTINS DE
LUCENA(OAB: 12692/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS HEMOFILICOS DE ALAGOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 388a594

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução movida em face da empresa reclamada.

Algumas medidas já foram realizadas, mas sem sucesso.

Ante o estado do processo, decido e determino seguinte:

1. Defiro o requerimento da parte exequente de #id:6eb0c66.

2. Promova a Secretaria as seguintes diligências:

2.1. Renove o Sisbajud, de forma reiterada por 30 dias

(teimosinha).

2.2. Efetue cadastro da executada no SERASAJUD (observado o

art. 883-A da CLT - decurso de 45 dias da citação sem a garantia do

Juízo).

2.3. Proceda a consultas nos sistemas RENAJUD, CNIB, SNIPER e

INFOJUD (declaração de IR; DECRED - declaração com cartões de

crédito; e DOI - declaração de operações imobiliárias).

2.4. Expeça mandado de penhora, caso possível.

As diligências serão cumpridas com o processo emsobrestamento,

motivo execução frustrada temporariamente; caso encontrado

algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se, devendo a

secretaria de ofício providenciar todos os atos ordinatórios

independente de despacho, tais como expedição de ofício e

intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

Eventuais requerimentos da exequente serão somenteapreciados

após cumpridas todas as determinações acima, salvo se requerida

alguma diligência com informação de bem localizado ou outra

medida urgente.

Não tendo sucesso as diligências, intime-se a parte exequentepara,

no prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens do

executado.

Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da

CLT,permanecendo o processo sobrestado por 02 anos, no

aguardo da prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000635-38.2022.5.19.0007
AUTOR A.B.D.O.

ADVOGADO NAYALE PONTES
NASCIMENTO(OAB: 12148/AL)

ADVOGADO TACIANA DA ROCHA OMENA(OAB:
14345/AL)

RÉU H.K.C.D.G.A.L.

ADVOGADO CAROLINA SENNE(OAB: 390524/SP)

RÉU L.J.P.A.O.L.

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA CHAVES(OAB:
293750/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.K.C.D.G.A.L.

  - L.J.P.A.O.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0781743.

Processo Nº ATOrd-0000635-38.2022.5.19.0007
AUTOR A.B.D.O.

ADVOGADO NAYALE PONTES
NASCIMENTO(OAB: 12148/AL)

ADVOGADO TACIANA DA ROCHA OMENA(OAB:
14345/AL)

RÉU H.K.C.D.G.A.L.

ADVOGADO CAROLINA SENNE(OAB: 390524/SP)

RÉU L.J.P.A.O.L.

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA CHAVES(OAB:
293750/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.B.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0781743.

Processo Nº CumSen-0000246-53.2022.5.19.0007
EXEQUENTE ANA CAROLINA AMORIM TORRES

ADVOGADO MARCONDE CORREIA
BARROS(OAB: 11672/AL)

ADVOGADO ROSALVO GOMES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 11693/AL)

EXECUTADO COMPANHIA ALAGOANA DE
RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

ADVOGADO LIBIO PIMENTEL DA ROCHA(OAB:
8502/AL)

EXECUTADO ESTADO DE ALAGOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA AMORIM TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S):ANA CAROLINA AMORIM TORRES

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" acerca da expedição da certidão retro.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ARNOBIO JOSE REIS DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000246-53.2022.5.19.0007
EXEQUENTE ANA CAROLINA AMORIM TORRES

ADVOGADO MARCONDE CORREIA
BARROS(OAB: 11672/AL)

ADVOGADO ROSALVO GOMES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 11693/AL)

EXECUTADO COMPANHIA ALAGOANA DE
RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

ADVOGADO LIBIO PIMENTEL DA ROCHA(OAB:
8502/AL)

EXECUTADO ESTADO DE ALAGOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S):COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS

HUMANOS E PATRIMONIAIS

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" acerca da expedição da certidão retro.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ARNOBIO JOSE REIS DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000025-07.2021.5.19.0007
AUTOR ANGELICA DA SILVA LIMA

ADVOGADO JOSE TARCISO SIQUEIRA DA
CRUZ(OAB: 14232/AL)

RÉU D V Q DE MOURA - ME

ADVOGADO ELIANE FERREIRA DE MORAIS
CARVALHO(OAB: 2587/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D V Q DE MOURA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 645d42b
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Não cumprido o acordo feito (Id. 2e6e41a), cumpra-se os seus

termos e tem-se a execução imediata.

1. Trata-se de dar andamento à execução, com pedido de medidas

executórias ao Juízo.

2. Dado que até a presente data não foram localizados bens do(s)

devedor(es), determino à Secretaria da Vara que, de maneira

sucessiva:

2.1. Penhora das contas e aplicações financeiras do(s)

executado(s), por meio do sistema SISBAJUD.

2.2. Cadastro da executada no BNDT e no SERASAJUD

(observado o art. 883-A da CLT - decurso de 45 dias da citação sem

a garantia do Juízo,).

2.3. Verificação nos sistemas RENAJUD, CNIB, SNIPER e

INFOJUD (declaração de IR; DECRED - declaração com cartões de

crédito; e DOI - declaração de operações imobiliárias).

2.4. Expedição de mandado de penhora, caso possível.

2.5. Verificação junto ao INSS (PREVJUD) e ao Ministério do

Trabalho (CAGED) de eventual benefício recebido pelo executado

ou de contrato de trabalho vigente.

2.6. Solicitação ao DETRAN/AL e à Polícia Federal para que

suspendam as CNH's e os passaportes (inclusão de "impedimento

de sair do país" no banco de dados da PF) dos executados pessoas

físicas, D V Q DE MOURA - ME, CNPJ: 15.639.554/0001-00.

A suspensão de tais documentos, a despeito de ser medida indireta

extrema, se faz necessária para forçar os executados a cumprirem

suas obrigações, assegurando a efetividade da execução, e está

respalda no art. 139, IV, do CPCe em jurisprudência pacificada no

STJ.

3. As diligências serão cumpridas com o processo em

sobrestamento, motivo execução frustrada temporariamente; caso

encontrado algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se,

devendo a secretaria de ofício providenciar todos os atos

ordinatórios independente de despacho, tais como expedição de

ofício e intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

4. Eventuais requerimentos do exequente serão somente

apreciados após cumpridas todas as determinações acima, salvo se

requerida alguma diligência com informação de bem localizado ou

outra medida urgente.

5. Sem sucesso as diligências, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens do

executado ou requerer incidente de desconsideração da pessoa

jurídica.

Desde já, o Juízo indefere pedido de reiteração de diligências já

feitas, sob pena de eternização da execução.

6. Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da CLT,

ou seja, o processo ficará sobrestado por 02 anos, no aguardo da

prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000025-07.2021.5.19.0007
AUTOR ANGELICA DA SILVA LIMA

ADVOGADO JOSE TARCISO SIQUEIRA DA
CRUZ(OAB: 14232/AL)

RÉU D V Q DE MOURA - ME

ADVOGADO ELIANE FERREIRA DE MORAIS
CARVALHO(OAB: 2587/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 645d42b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Não cumprido o acordo feito (Id. 2e6e41a), cumpra-se os seus

termos e tem-se a execução imediata.

1. Trata-se de dar andamento à execução, com pedido de medidas

executórias ao Juízo.

2. Dado que até a presente data não foram localizados bens do(s)

devedor(es), determino à Secretaria da Vara que, de maneira

sucessiva:

2.1. Penhora das contas e aplicações financeiras do(s)

executado(s), por meio do sistema SISBAJUD.

2.2. Cadastro da executada no BNDT e no SERASAJUD

(observado o art. 883-A da CLT - decurso de 45 dias da citação sem

a garantia do Juízo,).

2.3. Verificação nos sistemas RENAJUD, CNIB, SNIPER e

INFOJUD (declaração de IR; DECRED - declaração com cartões de

crédito; e DOI - declaração de operações imobiliárias).

2.4. Expedição de mandado de penhora, caso possível.

2.5. Verificação junto ao INSS (PREVJUD) e ao Ministério do

Trabalho (CAGED) de eventual benefício recebido pelo executado

ou de contrato de trabalho vigente.

2.6. Solicitação ao DETRAN/AL e à Polícia Federal para que

suspendam as CNH's e os passaportes (inclusão de "impedimento

de sair do país" no banco de dados da PF) dos executados pessoas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 353
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

físicas, D V Q DE MOURA - ME, CNPJ: 15.639.554/0001-00.

A suspensão de tais documentos, a despeito de ser medida indireta

extrema, se faz necessária para forçar os executados a cumprirem

suas obrigações, assegurando a efetividade da execução, e está

respalda no art. 139, IV, do CPCe em jurisprudência pacificada no

STJ.

3. As diligências serão cumpridas com o processo em

sobrestamento, motivo execução frustrada temporariamente; caso

encontrado algum bem, retire-se do sobrestamento e prossiga-se,

devendo a secretaria de ofício providenciar todos os atos

ordinatórios independente de despacho, tais como expedição de

ofício e intimações de penhora (CPC, art. 203, § 4º).

4. Eventuais requerimentos do exequente serão somente

apreciados após cumpridas todas as determinações acima, salvo se

requerida alguma diligência com informação de bem localizado ou

outra medida urgente.

5. Sem sucesso as diligências, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 5 dias, indicar a localização de eventuais bens do

executado ou requerer incidente de desconsideração da pessoa

jurídica.

Desde já, o Juízo indefere pedido de reiteração de diligências já

feitas, sob pena de eternização da execução.

6. Caso não cumpra o item acima, aplicar-se-á o art. 11-A da CLT,

ou seja, o processo ficará sobrestado por 02 anos, no aguardo da

prescrição intercorrente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000897-60.2023.5.19.0004
EXEQUENTE ADONAI DE ALMEIDA SEIXAS FILHO

ADVOGADO ANDRE VILACA DOS SANTOS(OAB:
11772/AL)

EXECUTADO ESTADO DE ALAGOAS

EXECUTADO COMPANHIA ALAGOANA DE
RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADONAI DE ALMEIDA SEIXAS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7f0903

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de andamento ao cumprimento de sentença.

Por lapso deste Juízo, foi determinado no despacho #id:120f60e

intimação à "CARHP para ver se tem recursos disponíveis

decorrentes de seu processo de liquidação e coloque à disposição

do Juízo".

Ocorre que, a despeito da impugnação da liquidação pelo réu

Estado de Alagoas, a outra ré, CARPH, sequer foi citada.

Ante o estado do processo, decide e DETERMINA este Juízo:

Torno sem efeito o despacho #id:120f60e, especificamente na

parte acima mencionada.

1.

Intime(m)-se A CARPH no endereço informado na incial para,

querendo, apresentar(em) impugnação fundamentada aos

cálculos anexados à petição inicial, sempre com a indicação dos

itens e valores objeto de eventual discordância, no prazo de 08

(oito) dias, sob pena de preclusão conforme dicção do art. 879,

§2º, CLT.

2.

Observem as partes, ao elaborar a conta, que deverão utilizar o

sistema de cálculos PJe-Calc adotado pelo TRT19, conforme

Provimento n. 1/2018 da Corregedoria Regional, sob pena de

não serem aceitos, assim como encaminhar para a Vara o

arquivo PJC através do e-mail vt07@trt19.jus.br, a fim de

possibilitar a devida atualização. A disponibilização do sistema

encontra-se no endereço eletrônico https://www.trt8.jus.br/pjecalc

-cidadao/instalando-o-pje-calc-cidadao.

3.

Após a manifestação dos executados, havendo impugnação aos

cálculos de liquidação, dê-se vistas ao exequente pelo prazo de 8

dias.

4.

Caso as impugnações formuladas pelos réus se restrinjam à

MATÉRIA DE DIREITO, ouvido o exequente nos termos do item

anterior, voltem-me os autos conclusos para julgamento.

5.

Caso a divergência seja relativa à MATÉRIA CONTÁBIL,

proceder -se-á  a  nomeação de  per i to  para  p res tar

esclarecimentos exclusivamente quando aos itens controvertidos,

salientando que, neste caso, os honorários periciais serão

finalmente imputados à parte cuja apuração pessoal mais se

distanciar do valor de liquidação, ao final, homologado pelo Juízo

6.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000891-83.2019.5.19.0007
AUTOR MARIA QUITERIA MARTINS

ADVOGADO MARIA LUCYELMA DA SILVA(OAB:
12886/AL)

ADVOGADO GRACIELA GOMES DA SILVA(OAB:
12332/AL)
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RÉU A DA SILVA ALIMENTOS

ADVOGADO VANESSA CARNAUBA NOBRE
CASADO(OAB: 7291/AL)

RÉU T E DE SOUZA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA QUITERIA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f116a52

proferido nos autos.

Trata-se de dar andamento regular ao processo.

Medidas executórias foram infrutíferas até agora.

Entende-se que a parte autora requereu o incidente da

desconsideração da pessoa jurídica na peça de Id. def8ec0, para

que eventuais medidas recaiam sobre os responsáveis pelas

executadas, os Srs. AFONSO DE LIMA MARANHÃO, CPF

049.947.904-78, e Alexandre da Silva CPF: 093.103.284-95

049.947.904-7.

Defere-se o requerido, em parte, do pedido formulado pela parte

autora.

Nesse sentido:

1. Considerando que não foram localizados bens da empresa

executada suficientes para garantir a presente execução, defiro o

requerimento retro do exequente, no que se refere à instauração do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica, com o

intuito de perseguir bens e direitos dos sócios da executada. Por

considerar preenchidos os requisitos do art. 133 e seguintes do

CPC/2015 c/c o art. 855-A da CLT, desde já inverto o ônus da prova

(art. 357 c/c 373, §1º do CPC/2015), pois considero que a parte

exequente tem hipossuficiência para localização de meios efetivos

para a satisfação do seu crédito de natureza alimentar, tudo

conforme a aplicação dos arts. 6º, VIII e art. 28, §5º do CDC,

subsidiariamente utilizados no Processo do Trabalho por força do

art. 8º da CLT.

2. Assim, determino: 1) a suspensão do processo nos termos do art.

134, §3º do CPC/2015; e 2) a inclusão na autuação e a citação dos

responsáveis pelas executadas: Srs. AFONSO DE LIMA

MARANHÃO, CPFAlexandre da Silva CPF: 093.103.284-95

049.947.904-7; 2) a citação dos destes responsáveis inclusão na

autuação, para, no prazo de 15 (quinze dias), apresentar

manifestação e requerer as provas cabíveis, já considerando a

inversão do ônus da prova acima fixada.

Caso os responsáveis não sejam encontrados no endereços,

sejam notificados por edital.

3. Uma vez oferecida(s) defesa(s), dê-se vistas à parte exequente,

por 15 d ias e retornem conclusos.  Caso não seja(m)

apresentada(s), façam-se os autos diretamente conclusos para

julgamento do incidente.

4. Com fulcro nos arts. 765 da CLT e 301 do CPC, à luz do

permissivo constante no §2º do art. 6º da IN 39/2016 do TST e com

eco na legislação pátria, notadamente art. 28, §5º da lei 8.078/90 e

arts. 134, VII e 135, I e III, ambos do CTN, subsidiariamente

aplicáveis ao processo trabalhista os quais consideram que, na

impossibilidade de forçar a sociedade a quitar o débito exequendo,

seus sócios devem assumir a obrigação com seu patrimônio

pessoal, pois o risco do empreendimento lhes pertence e são

responsáveis pelo débito trabalhista e pelos encargos decorrentes,

determino ainda, de ofício, em tutela de urgência, o bloqueio

cautelar de numerário existente em aplicações financeiras

do(s) sócio(s) da executada, utilizando o sistema SISBAJUD.

Havendo bloqueio positivo, os valores bloqueados permanecerão à

disposição deste Juízo e processo até ulterior deliberação.

5. Quanto às diligências requeridas em face dos sócios, serão

analisadas, se for o caso, após a decisão do incidente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000891-83.2019.5.19.0007
AUTOR MARIA QUITERIA MARTINS

ADVOGADO MARIA LUCYELMA DA SILVA(OAB:
12886/AL)

ADVOGADO GRACIELA GOMES DA SILVA(OAB:
12332/AL)

RÉU A DA SILVA ALIMENTOS

ADVOGADO VANESSA CARNAUBA NOBRE
CASADO(OAB: 7291/AL)

RÉU T E DE SOUZA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - A DA SILVA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f116a52

proferido nos autos.

Trata-se de dar andamento regular ao processo.

Medidas executórias foram infrutíferas até agora.

Entende-se que a parte autora requereu o incidente da
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desconsideração da pessoa jurídica na peça de Id. def8ec0, para

que eventuais medidas recaiam sobre os responsáveis pelas

executadas, os Srs. AFONSO DE LIMA MARANHÃO, CPF

049.947.904-78, e Alexandre da Silva CPF: 093.103.284-95

049.947.904-7.

Defere-se o requerido, em parte, do pedido formulado pela parte

autora.

Nesse sentido:

1. Considerando que não foram localizados bens da empresa

executada suficientes para garantir a presente execução, defiro o

requerimento retro do exequente, no que se refere à instauração do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica, com o

intuito de perseguir bens e direitos dos sócios da executada. Por

considerar preenchidos os requisitos do art. 133 e seguintes do

CPC/2015 c/c o art. 855-A da CLT, desde já inverto o ônus da prova

(art. 357 c/c 373, §1º do CPC/2015), pois considero que a parte

exequente tem hipossuficiência para localização de meios efetivos

para a satisfação do seu crédito de natureza alimentar, tudo

conforme a aplicação dos arts. 6º, VIII e art. 28, §5º do CDC,

subsidiariamente utilizados no Processo do Trabalho por força do

art. 8º da CLT.

2. Assim, determino: 1) a suspensão do processo nos termos do art.

134, §3º do CPC/2015; e 2) a inclusão na autuação e a citação dos

responsáveis pelas executadas: Srs. AFONSO DE LIMA

MARANHÃO, CPFAlexandre da Silva CPF: 093.103.284-95

049.947.904-7; 2) a citação dos destes responsáveis inclusão na

autuação, para, no prazo de 15 (quinze dias), apresentar

manifestação e requerer as provas cabíveis, já considerando a

inversão do ônus da prova acima fixada.

Caso os responsáveis não sejam encontrados no endereços,

sejam notificados por edital.

3. Uma vez oferecida(s) defesa(s), dê-se vistas à parte exequente,

por 15 d ias e retornem conclusos.  Caso não seja(m)

apresentada(s), façam-se os autos diretamente conclusos para

julgamento do incidente.

4. Com fulcro nos arts. 765 da CLT e 301 do CPC, à luz do

permissivo constante no §2º do art. 6º da IN 39/2016 do TST e com

eco na legislação pátria, notadamente art. 28, §5º da lei 8.078/90 e

arts. 134, VII e 135, I e III, ambos do CTN, subsidiariamente

aplicáveis ao processo trabalhista os quais consideram que, na

impossibilidade de forçar a sociedade a quitar o débito exequendo,

seus sócios devem assumir a obrigação com seu patrimônio

pessoal, pois o risco do empreendimento lhes pertence e são

responsáveis pelo débito trabalhista e pelos encargos decorrentes,

determino ainda, de ofício, em tutela de urgência, o bloqueio

cautelar de numerário existente em aplicações financeiras

do(s) sócio(s) da executada, utilizando o sistema SISBAJUD.

Havendo bloqueio positivo, os valores bloqueados permanecerão à

disposição deste Juízo e processo até ulterior deliberação.

5. Quanto às diligências requeridas em face dos sócios, serão

analisadas, se for o caso, após a decisão do incidente.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001169-55.2017.5.19.0007
AUTOR ADEMAR DA CONCEICAO ALVES

ADVOGADO MAURICIO EDUARDO DE
VASCONCELOS FEIJO(OAB:
15132/AL)

RÉU ZETHO TRANSPORTES EIRELI - ME

ADVOGADO ANDREA CARVALHO ALFAMA(OAB:
45317/DF)

RÉU CETHA TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

RÉU LUIS ASCANIO GARRITO

ADVOGADO ANDREA CARVALHO ALFAMA(OAB:
45317/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR DA CONCEICAO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08ebdd3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Descumprido o acordo de Id. 0f0d3a4 e homologado no Id.

0f0d3a4.

Intimem-se o executado para depositar o saldo remanescente em

05 dias.

Em caso de silêncio, proceda-se com as pesquisas patrimoniais

pelo SISBAJUD e SNIPER. Inscreva-se também o devedor no

BNDT.

Outras providências, também, devem ser tomadas caso de

insucesso das anteriores, como CNIB, CCS, SERASAJUD, etc.

Atenção Secretaria: somente retornar ao Juízo quando

cumpridas as diligências, exceto se os devedores pagarem

espontaneamente. Nesse caso, transfira-se o valor para o

reclamante e seu advogado. Em caso negativo, cumpram-se

todas as diligências.

Intimem-se.
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MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001169-55.2017.5.19.0007
AUTOR ADEMAR DA CONCEICAO ALVES

ADVOGADO MAURICIO EDUARDO DE
VASCONCELOS FEIJO(OAB:
15132/AL)

RÉU ZETHO TRANSPORTES EIRELI - ME

ADVOGADO ANDREA CARVALHO ALFAMA(OAB:
45317/DF)

RÉU CETHA TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

RÉU LUIS ASCANIO GARRITO

ADVOGADO ANDREA CARVALHO ALFAMA(OAB:
45317/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ASCANIO GARRITO

  - ZETHO TRANSPORTES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08ebdd3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Descumprido o acordo de Id. 0f0d3a4 e homologado no Id.

0f0d3a4.

Intimem-se o executado para depositar o saldo remanescente em

05 dias.

Em caso de silêncio, proceda-se com as pesquisas patrimoniais

pelo SISBAJUD e SNIPER. Inscreva-se também o devedor no

BNDT.

Outras providências, também, devem ser tomadas caso de

insucesso das anteriores, como CNIB, CCS, SERASAJUD, etc.

Atenção Secretaria: somente retornar ao Juízo quando

cumpridas as diligências, exceto se os devedores pagarem

espontaneamente. Nesse caso, transfira-se o valor para o

reclamante e seu advogado. Em caso negativo, cumpram-se

todas as diligências.

Intimem-se.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000803-06.2023.5.19.0007
AUTOR CICERO JOSE MARTINS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS BORGES
CAMBRAIA(OAB: 10838/AL)

ADVOGADO HENRIQUE GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 15178/AL)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

RÉU VITAL SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL WANDERLEY DE SANTA
RITA(OAB: 7434/AL)

ADVOGADO CLAUDIA MICHELE XAVIER DOS
SANTOS(OAB: 12965/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO JOSE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7602539

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Ante o exposto, decide este Juízo, titular da 7ª Vara do Trabalho de

Maceió:

(1) REJEITAR as preliminares de inépcia da inicial e de prescrição

bienal total.

(2) JULGAR EXTINTOS COM EXAME DO MÉRITO os pedidos

anteriores a 02/08/2018, porque atingidos pela prescrição.

(3) JULGAR IMPROCEDENTES os títulos requeridos por AUTOR:

CÍCERO JOSÉ MARTINS em face de RÉU: VITAL SERVICOS

LTDA - EPP, COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -

CASAL e BRK AMBIENTAL especificamente os relativos a: (a)

adicional por acúmulo de função e reflexos inclusive em verbas

rescisórias; (b) do adicional de periculosidade e seus reflexos, pelo

risco a que permaneceu exposto na função cumulada de vigia; (c)

adicional de insalubridade em grau máximo mais reflexos, inclusive

em verbas rescisórias; (d) horas extras além da 44ªhora trabalhada

por semana, apuradas conforme controles de jornada exibidos pela

reclamada, mais adicional de 60% e 100% e reflexos, inclusive em

verbas rescisórias; (e) férias vencidas de 2018, 2019, 2020, mais

1/3, em dobro; (f) 39 dias de aviso prévio e seus reflexos, (g) férias

proporcionais de 2021 mais 1/3, (h) 13º salário proporcional de

2021, (i) salário de 2 dias trabalhados de 8/2021; (j) multa do art.

477 da CLT, (l) indenização por dano moral por inadimplência

oportuna de verbas rescisórias, (m) alvará para saque de FGTS e

de Seguro desemprego , uma vez que há CTPS anotada e baixada

e guia TRCT que aponta para a ausência de justa causa, e por

tanto, o trabalhador já dispõe de documentos necessários aos
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saques que eventualmente faça jus.Tudo conforme cálculos de

liquidação que passam a integrar a presente sentença para todos os

efeitos, já observadas as deduções deferidas na fundamentação.

(4) FIXAR HONORÁRIOSadvocatícios sucumbenciais recíprocos

devidos pelo autor em: (a) 5% do valor do valor da causa os

honorários advocatícios devidos pelo reclamante em favor do

patrono do reclamado principal VITAL, (b) 5% do valor do valor da

causa os honorários advocatícios devidos pelo reclamante em favor

do patrono do reclamado principal CASAL,(c) 5% do valor do valor

da causa os honorários advocatícios devidos pelo reclamante em

favor do patrono do reclamado principal BRK.

(5) DEFERIR ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita e, em

razão disto, reconhecer a suspensão da exigibilidade, em relação a

tais beneficiários, da obrigação de pagar honorários sucumbenciais

recíprocos definido em item anteriores deste dispositivo, até que

seja caracterizada a sua suficiência econômica nos termos do art.

791-A, ª4º da CLT e do entendimento vinculante do STF na ADI

5766;

(6) FIXAR CUSTAS no valor de 2% do valor da causa, a cargo do

Reclamante mas desde já dispensadas em razão da sua

reconhecida pobreza.

(7) INTIMEM-SE AS PARTES. 

(8) Uma vez transitada em julgado a presente sentença sem

alterações, arquivem-se os autos.    

Assinado eletronicamente pelo(a) Juiz(a) do Trabalho e na data

abaixo indicados(as)

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000803-06.2023.5.19.0007
AUTOR CICERO JOSE MARTINS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS BORGES
CAMBRAIA(OAB: 10838/AL)

ADVOGADO HENRIQUE GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 15178/AL)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

RÉU VITAL SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL WANDERLEY DE SANTA
RITA(OAB: 7434/AL)

ADVOGADO CLAUDIA MICHELE XAVIER DOS
SANTOS(OAB: 12965/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

  - VITAL SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7602539

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Ante o exposto, decide este Juízo, titular da 7ª Vara do Trabalho de

Maceió:

(1) REJEITAR as preliminares de inépcia da inicial e de prescrição

bienal total.

(2) JULGAR EXTINTOS COM EXAME DO MÉRITO os pedidos

anteriores a 02/08/2018, porque atingidos pela prescrição.

(3) JULGAR IMPROCEDENTES os títulos requeridos por AUTOR:

CÍCERO JOSÉ MARTINS em face de RÉU: VITAL SERVICOS

LTDA - EPP, COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -

CASAL e BRK AMBIENTAL especificamente os relativos a: (a)

adicional por acúmulo de função e reflexos inclusive em verbas

rescisórias; (b) do adicional de periculosidade e seus reflexos, pelo

risco a que permaneceu exposto na função cumulada de vigia; (c)

adicional de insalubridade em grau máximo mais reflexos, inclusive

em verbas rescisórias; (d) horas extras além da 44ªhora trabalhada

por semana, apuradas conforme controles de jornada exibidos pela

reclamada, mais adicional de 60% e 100% e reflexos, inclusive em

verbas rescisórias; (e) férias vencidas de 2018, 2019, 2020, mais

1/3, em dobro; (f) 39 dias de aviso prévio e seus reflexos, (g) férias

proporcionais de 2021 mais 1/3, (h) 13º salário proporcional de

2021, (i) salário de 2 dias trabalhados de 8/2021; (j) multa do art.

477 da CLT, (l) indenização por dano moral por inadimplência

oportuna de verbas rescisórias, (m) alvará para saque de FGTS e

de Seguro desemprego , uma vez que há CTPS anotada e baixada

e guia TRCT que aponta para a ausência de justa causa, e por

tanto, o trabalhador já dispõe de documentos necessários aos

saques que eventualmente faça jus.Tudo conforme cálculos de

liquidação que passam a integrar a presente sentença para todos os

efeitos, já observadas as deduções deferidas na fundamentação.

(4) FIXAR HONORÁRIOSadvocatícios sucumbenciais recíprocos

devidos pelo autor em: (a) 5% do valor do valor da causa os

honorários advocatícios devidos pelo reclamante em favor do

patrono do reclamado principal VITAL, (b) 5% do valor do valor da

causa os honorários advocatícios devidos pelo reclamante em favor

do patrono do reclamado principal CASAL,(c) 5% do valor do valor

da causa os honorários advocatícios devidos pelo reclamante em

favor do patrono do reclamado principal BRK.
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(5) DEFERIR ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita e, em

razão disto, reconhecer a suspensão da exigibilidade, em relação a

tais beneficiários, da obrigação de pagar honorários sucumbenciais

recíprocos definido em item anteriores deste dispositivo, até que

seja caracterizada a sua suficiência econômica nos termos do art.

791-A, ª4º da CLT e do entendimento vinculante do STF na ADI

5766;

(6) FIXAR CUSTAS no valor de 2% do valor da causa, a cargo do

Reclamante mas desde já dispensadas em razão da sua

reconhecida pobreza.

(7) INTIMEM-SE AS PARTES. 

(8) Uma vez transitada em julgado a presente sentença sem

alterações, arquivem-se os autos.    

Assinado eletronicamente pelo(a) Juiz(a) do Trabalho e na data

abaixo indicados(as)

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000123-84.2024.5.19.0007
AUTOR EDNILZA GOMES DA SILVA

ADVOGADO ERIVANDRA CARNAUBA MARQUES
DOS SANTOS(OAB: 21122/AL)

ADVOGADO TARLES ROGERIO SILVA
COSTA(OAB: 9217/AL)

RÉU ANA STELLA DE AMORIM TENORIO
SILVA

ADVOGADO ADALGISA SARMENTO
ALBUQUERQUE LUNA(OAB:
13047/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNILZA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ede5d74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O Juízo julga o feito extinto com exame do mérito nos termos do art.

487, III, b do CPC/2015, e homologa os termos de acordo de id

#id:a01d952 no valor de R$5.000,00 para o reclamante, e

R$1.500,00 para seu advogado, conforme parcelas lá dispostas.

As partes declaram que o acordo é realizado para pagamento de

serviços prestados SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Em face

disto, o valor do acordo não corresponde a verba salarial para fins

de incidência de contribuição previdenciária.

O credor e seu advogado têm o prazo de 10 dias, a contar do

vencimento de cada uma das parcelas previstas, para denunciar

eventual inadimplemento, sob pena de se considerar quitada a

prestação.

Custas processuais fixadas em R$100,00, calculadas sobre o valor

do acordo (R$5.000,00), mas desde já dispensadas em razão da

auto declaração de pobreza que fazem autor e réu, ambos pessoas

físicas para quem a mera declaração basta como prova da situação

hipossificiência econômica.

Intimem-se as partes.

Retire-se o feito da pauta de audiência e o remeta para a pasta

“Controle de acordo”, na qual ficará aguardando o cumprimento

acordo.

Aguarde-se o prazo para eventual denúncia de inadimplemento.

Não havendo pendências, arquivem-se os autos.

Assinado eletronicamente pelo(a) Juiz(a) do Trabalho e na data

abaixo indicados(as)

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000123-84.2024.5.19.0007
AUTOR EDNILZA GOMES DA SILVA

ADVOGADO ERIVANDRA CARNAUBA MARQUES
DOS SANTOS(OAB: 21122/AL)

ADVOGADO TARLES ROGERIO SILVA
COSTA(OAB: 9217/AL)

RÉU ANA STELLA DE AMORIM TENORIO
SILVA

ADVOGADO ADALGISA SARMENTO
ALBUQUERQUE LUNA(OAB:
13047/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA STELLA DE AMORIM TENORIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ede5d74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O Juízo julga o feito extinto com exame do mérito nos termos do art.

487, III, b do CPC/2015, e homologa os termos de acordo de id

#id:a01d952 no valor de R$5.000,00 para o reclamante, e
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R$1.500,00 para seu advogado, conforme parcelas lá dispostas.

As partes declaram que o acordo é realizado para pagamento de

serviços prestados SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Em face

disto, o valor do acordo não corresponde a verba salarial para fins

de incidência de contribuição previdenciária.

O credor e seu advogado têm o prazo de 10 dias, a contar do

vencimento de cada uma das parcelas previstas, para denunciar

eventual inadimplemento, sob pena de se considerar quitada a

prestação.

Custas processuais fixadas em R$100,00, calculadas sobre o valor

do acordo (R$5.000,00), mas desde já dispensadas em razão da

auto declaração de pobreza que fazem autor e réu, ambos pessoas

físicas para quem a mera declaração basta como prova da situação

hipossificiência econômica.

Intimem-se as partes.

Retire-se o feito da pauta de audiência e o remeta para a pasta

“Controle de acordo”, na qual ficará aguardando o cumprimento

acordo.

Aguarde-se o prazo para eventual denúncia de inadimplemento.

Não havendo pendências, arquivem-se os autos.

Assinado eletronicamente pelo(a) Juiz(a) do Trabalho e na data

abaixo indicados(as)

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000025-36.2023.5.19.0007
AUTOR TAMILLE RAMOS LIMA

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 1939/AL)

RÉU S. G. D. CONFECCOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMILLE RAMOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d505f07

proferido nos autos.

DESPACHO:

Trata-se de reclamação trabalhista julgada por sentença líquida

da qual a reclamada ainda não foi formalmente notificada.

1.

A tentativa de notificação da ré por ecarta foi infrutífera e as

tentativas de notificação por mandado indicaram que no antigo

endereço da empresa,  func iona atualmente a SMD

CONFECÇÕES (MODELLE).

2.

O trabalhador alega fraude por parte da empresa reclamada SGD

CONFECÇÕES que foi substituída por outras empresas do

mesmo grupo, como a SMD CONFECÇÕES encontrada pelo

meirinho. Pede o prosseguimento de execução contra as

empresas do GRUPO.

3.

Analiso.4.

Primeiramente é preciso verificar que o início da execução

depende do trânsito em julgado da sentença de mérito, evento

que não correu inclusive porque a ré não foi notificada da

sentença.

5.

Considerando que as recorrentes tentativas de localizar o réu

foram frustradas, o Juízo determina que o demandado seja

notificado do teor da sentença líquida por edital.

6.

Transitada em julgado a sentença, a secretaria deve direcionar o

processo para o fluxo PJE de execução e adotar as providências

reipersecutórias já autorizadas pela sentença.

7.

Somente se não forem localizados bens da devedora principal,

haverá a possibilidade de se avaliar a responsabilidade de

sucessoras ou de empresas do mesmo grupo econômico, o que

exigirá provocação do autor solicitando oportunamente a

instauração de IDPJ.

8.

Notifique-se o réu por edital, dando-lhe ciência da sentença

de mérito líquida.

9.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALAN DA SILVA ESTEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000510-70.2022.5.19.0007
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO SETOR PUBLICO AGRICOLA E
AMBIENTAL DE ALAGOAS -
SINDAGRO

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXEQUENTE CARLOS JORGE GOMES MONTEIRO

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXECUTADO COMPANHIA ALAGOANA DE
RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

ADVOGADO MAYARA EVERLY DA SILVA
AMORIM(OAB: 14720/AL)

ADVOGADO IVAN LUIZ DA SILVA(OAB: 6191-
B/AL)

ADVOGADO MARCELLA BELTRAO BENTES(OAB:
13089/AL)

ADVOGADO LIBIO PIMENTEL DA ROCHA(OAB:
8502/AL)

EXECUTADO ESTADO DE ALAGOAS

PERITO LUCIANA LISBOA DE SA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JORGE GOMES MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S):CARLOS JORGE GOMES MONTEIRO

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" acerca da expedição da certidão retro.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ARNOBIO JOSE REIS DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000510-70.2022.5.19.0007
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO SETOR PUBLICO AGRICOLA E
AMBIENTAL DE ALAGOAS -
SINDAGRO

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXEQUENTE CARLOS JORGE GOMES MONTEIRO

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXECUTADO COMPANHIA ALAGOANA DE
RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

ADVOGADO MAYARA EVERLY DA SILVA
AMORIM(OAB: 14720/AL)

ADVOGADO IVAN LUIZ DA SILVA(OAB: 6191-
B/AL)

ADVOGADO MARCELLA BELTRAO BENTES(OAB:
13089/AL)

ADVOGADO LIBIO PIMENTEL DA ROCHA(OAB:
8502/AL)

EXECUTADO ESTADO DE ALAGOAS

PERITO LUCIANA LISBOA DE SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO SETOR PUBLICO
AGRICOLA E AMBIENTAL DE ALAGOAS - SINDAGRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S):SINDICATO DOS TRABALHADORES DO

SETOR PUBLICO AGRICOLA E AMBIENTAL DE ALAGOAS -

SINDAGRO

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" acerca da expedição da certidão retro.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ARNOBIO JOSE REIS DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000510-70.2022.5.19.0007
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO SETOR PUBLICO AGRICOLA E
AMBIENTAL DE ALAGOAS -
SINDAGRO

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXEQUENTE CARLOS JORGE GOMES MONTEIRO

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXECUTADO COMPANHIA ALAGOANA DE
RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

ADVOGADO MAYARA EVERLY DA SILVA
AMORIM(OAB: 14720/AL)

ADVOGADO IVAN LUIZ DA SILVA(OAB: 6191-
B/AL)

ADVOGADO MARCELLA BELTRAO BENTES(OAB:
13089/AL)

ADVOGADO LIBIO PIMENTEL DA ROCHA(OAB:
8502/AL)

EXECUTADO ESTADO DE ALAGOAS

PERITO LUCIANA LISBOA DE SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S):COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS

HUMANOS E PATRIMONIAIS

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" acerca da expedição da certidão retro.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ARNOBIO JOSE REIS DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000169-49.2019.5.19.0007
AUTOR ADRIANA CRISTINA DA CONCEICAO

ADVOGADO JANAINA DA SILVA BEZERRA
FERREIRA(OAB: 7728/AL)

RÉU CIA DAS CARNES LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA CAROLINE GALVAO DE
LIMA(OAB: 7276/AL)

ADVOGADO EMANUELL LEVINO SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 11567/AL)

RÉU MARTINS & ALMEIDA LTDA - ME

ADVOGADO EMANUELL LEVINO SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 11567/AL)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE MONTEIRO
REGO(OAB: 7576/AL)
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RÉU EPS COMERCIO DE CARNES E
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

ADVOGADO CAMILA CAROLINE GALVAO DE
LIMA(OAB: 7276/AL)

RÉU ERONILDA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CAMILA CAROLINE GALVAO DE
LIMA(OAB: 7276/AL)

ADVOGADO EMANUELL LEVINO SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 11567/AL)

RÉU MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO CAMILA CAROLINE GALVAO DE
LIMA(OAB: 7276/AL)

RÉU CLAUDIO DE SIQUEIRA MARTINS
JUNIOR

ADVOGADO EMANUELL LEVINO SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 11567/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

PREMIUM VEICULOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CRISTINA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S):ADRIANA CRISTINA DA CONCEICAO

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" para falar sobre petição/certidão/documentos retro

no prazo de 05 (cinco) dias.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ODILON HENRIQUE FERRO CORDEIRO DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000767-42.2015.5.19.0007
AUTOR HEITOR DA ROCHA LIBERAL NETO

ADVOGADO IVES SAMIR BITTENCOURT
SANTANA PINTO(OAB: 7290/AL)

ADVOGADO FELIPE DE PADUA CUNHA DE
CARVALHO(OAB: 5206/AL)

RÉU JOSE DE ALMEIDA SAMPAIO

RÉU JOSE DE ALMEIDA SAMPAIO -
EIRELI - EPP

RÉU WALMER ALMEIDA DA SILVA

RÉU ANA LUCIA MOREIRA CAVALCANTE
ALMEIDA

RÉU EVANDRO PEREIRA ALVES JUNIOR
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ALLIANZ SEGUROS S/A

ADVOGADO FERNANDA DORNBUSCH FARIAS
LOBO(OAB: 218594/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEITOR DA ROCHA LIBERAL NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S):HEITOR DA ROCHA LIBERAL NETO

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" para falar sobre petição/certidão/documentos (ID

002aa69), no prazo de 05 (cinco) dias.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ENAURA LIVIA VERGETH GRANGEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000125-88.2023.5.19.0007
AUTOR ANDRE MAURO SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARIVANIA VITORINO DA
SILVA(OAB: 4551/AL)

RÉU ZTT DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

PERITO SANDRELY PIMENTEL CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE MAURO SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S):ANDRE MAURO SANTOS DE OLIVEIRA

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" acerca da sentença/decisão #f150004.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

GEANE FIRMO SOARES LISBOA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000125-88.2023.5.19.0007
AUTOR ANDRE MAURO SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARIVANIA VITORINO DA
SILVA(OAB: 4551/AL)

RÉU ZTT DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

PERITO SANDRELY PIMENTEL CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZTT DO BRASIL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S):ZTT DO BRASIL LTDA

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" acerca da sentença/decisão #f150004.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

GEANE FIRMO SOARES LISBOA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000074-29.2013.5.19.0007
AUTOR IVANILDO CANUTO DA SILVA

ADVOGADO JADSON RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 8984/AL)

RÉU EVALDO NUNES DE SENA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA
GUERRA FILHO(OAB: 24721/PE)

RÉU SENA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO ANGELA MARIA DE FARIAS
LIMA(OAB: 7635/AL)

ADVOGADO JULIANA CONSTANTINO DA
SILVA(OAB: 52883/PE)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA
GUERRA FILHO(OAB: 24721/PE)

RÉU LUCIANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA
GUERRA FILHO(OAB: 24721/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO CANUTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S):IVANILDO CANUTO DA SILVA

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" para falar sobre petição/certidão/documentos retro

no prazo de 05 (cinco) dias.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ODILON HENRIQUE FERRO CORDEIRO DA SILVA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000425-84.2022.5.19.0007
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO SETOR PUBLICO AGRICOLA E
AMBIENTAL DE ALAGOAS -
SINDAGRO

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXEQUENTE JOSE EUGENIO DE ALMEIDA

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXECUTADO ESTADO DE ALAGOAS

EXECUTADO COMPANHIA ALAGOANA DE
RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

ADVOGADO MAYARA EVERLY DA SILVA
AMORIM(OAB: 14720/AL)

ADVOGADO LIBIO PIMENTEL DA ROCHA(OAB:
8502/AL)

ADVOGADO IVAN LUIZ DA SILVA(OAB: 6191-
B/AL)

PERITO OLINDINA LUCELIA BEZERRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EUGENIO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S):JOSE EUGENIO DE ALMEIDA

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" acerca da certidão/documento #id:17b96a4 .

Os prazos passarão a fluir da data da publicação desta Notificação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ARNOBIO JOSE REIS DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000425-84.2022.5.19.0007
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO SETOR PUBLICO AGRICOLA E
AMBIENTAL DE ALAGOAS -
SINDAGRO

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXEQUENTE JOSE EUGENIO DE ALMEIDA

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXECUTADO ESTADO DE ALAGOAS

EXECUTADO COMPANHIA ALAGOANA DE
RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

ADVOGADO MAYARA EVERLY DA SILVA
AMORIM(OAB: 14720/AL)

ADVOGADO LIBIO PIMENTEL DA ROCHA(OAB:
8502/AL)

ADVOGADO IVAN LUIZ DA SILVA(OAB: 6191-
B/AL)

PERITO OLINDINA LUCELIA BEZERRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO SETOR PUBLICO
AGRICOLA E AMBIENTAL DE ALAGOAS - SINDAGRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S):SINDICATO DOS TRABALHADORES DO

SETOR PUBLICO AGRICOLA E AMBIENTAL DE ALAGOAS -

SINDAGRO

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" acerca da certidão/documento #id:17b96a4 .

Os prazos passarão a fluir da data da publicação desta Notificação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ARNOBIO JOSE REIS DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000425-84.2022.5.19.0007
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO SETOR PUBLICO AGRICOLA E
AMBIENTAL DE ALAGOAS -
SINDAGRO

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXEQUENTE JOSE EUGENIO DE ALMEIDA

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXECUTADO ESTADO DE ALAGOAS

EXECUTADO COMPANHIA ALAGOANA DE
RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

ADVOGADO MAYARA EVERLY DA SILVA
AMORIM(OAB: 14720/AL)

ADVOGADO LIBIO PIMENTEL DA ROCHA(OAB:
8502/AL)

ADVOGADO IVAN LUIZ DA SILVA(OAB: 6191-
B/AL)

PERITO OLINDINA LUCELIA BEZERRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S):COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS

HUMANOS E PATRIMONIAIS

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" acerca da certidão/documento #id:17b96a4 .

Os prazos passarão a fluir da data da publicação desta Notificação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ARNOBIO JOSE REIS DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000127-92.2022.5.19.0007
EXEQUENTE HUGO EDUARDO CARDEAL

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO SETOR PUBLICO AGRICOLA E
AMBIENTAL DE ALAGOAS -
SINDAGRO

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXECUTADO ESTADO DE ALAGOAS

EXECUTADO COMPANHIA ALAGOANA DE
RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

ADVOGADO LIBIO PIMENTEL DA ROCHA(OAB:
8502/AL)

PERITO LUCIANA LISBOA DE SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO EDUARDO CARDEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S):HUGO EDUARDO CARDEAL

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" acerca da expedição da certidão retro.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ARNOBIO JOSE REIS DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000127-92.2022.5.19.0007
EXEQUENTE HUGO EDUARDO CARDEAL

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO SETOR PUBLICO AGRICOLA E
AMBIENTAL DE ALAGOAS -
SINDAGRO

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXECUTADO ESTADO DE ALAGOAS

EXECUTADO COMPANHIA ALAGOANA DE
RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

ADVOGADO LIBIO PIMENTEL DA ROCHA(OAB:
8502/AL)

PERITO LUCIANA LISBOA DE SA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO SETOR PUBLICO
AGRICOLA E AMBIENTAL DE ALAGOAS - SINDAGRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S):SINDICATO DOS TRABALHADORES DO

SETOR PUBLICO AGRICOLA E AMBIENTAL DE ALAGOAS -

SINDAGRO

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" acerca da expedição da certidão retro.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ARNOBIO JOSE REIS DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000127-92.2022.5.19.0007
EXEQUENTE HUGO EDUARDO CARDEAL

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO SETOR PUBLICO AGRICOLA E
AMBIENTAL DE ALAGOAS -
SINDAGRO

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

EXECUTADO ESTADO DE ALAGOAS

EXECUTADO COMPANHIA ALAGOANA DE
RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

ADVOGADO LIBIO PIMENTEL DA ROCHA(OAB:
8502/AL)

PERITO LUCIANA LISBOA DE SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S):COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS

HUMANOS E PATRIMONIAIS

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" acerca da expedição da certidão retro.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ARNOBIO JOSE REIS DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

8ª Vara do Trabalho de Maceió

Edital

Processo Nº ATSum-0000182-06.2023.5.19.0008
AUTOR JOSECLEIDE DA SILVA

ADVOGADO JOSE BENTO ACIOLI DA SILVA(OAB:
3778/AL)

RÉU MORGANNA MICHELLY VITAL
CESAR REBELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORGANNA MICHELLY VITAL CESAR REBELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000182-06.2023.5.19.0008

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: JOSECLEIDE DA SILVA

RÉU: MORGANNA MICHELLY VITAL CESAR REBELO

CITAÇÃO EDITALÍCIA - PJe-JT

O(A) Doutor(a) HAMILTON APARECIDO MALHEIROS, Juiz(a) do

Trabalho Titular da 8ª Vara do Trabalho de Maceió, faz saber, a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, nos autos

do Processo PJe-JT nº. 0000182-06.2023.5.19.0008 que fica(m)

CITADO(AS): MORGANNA MICHELLY VITAL CESAR REBELO,

atualmente com endereço incerto e não sabido, a pagarem, no

PRAZO DE 48 HORAS, os valores: R$ 9.746,11, atualizado até

16/11/2023, os quais deverão ser atualizados até a data do

pagamento.

Caso não o paguem, nem garantam a execução no prazo supra,

será procedida à penhora de tantos bens quantos bastem para o

integral pagamento da dívida.

Os prazos passarão a fluir a partir da data da publicação.

Eu, LAURO SERGIO OMENA BARBOSA, Servidor, digitei e conferi

o presente, que vai assinado digitalmente por mim que subscreve

por ordem do Excelentíssimo Juiz.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

LAURO SERGIO OMENA BARBOSA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000545-32.2019.5.19.0008
AUTOR DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO FATIMA EDNA DE CARVALHO
PORTELA(OAB: 2276/AL)
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RÉU FELIPE DOS SANTOS GOMES DA
SILVA

RÉU JOAO JACINTO NETO

RÉU AUTO POSTO SEU JORGE LTDA -
ME

ADVOGADO ROMMEL OMENA PRADO(OAB:
9037/AL)

RÉU FELIX BALTAZAR DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO JACINTO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000545-32.2019.5.19.0008

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: DIMAS JOSE DA SILVA

RÉU: AUTO POSTO SEU JORGE LTDA - ME e outros (3)

CITAÇÃO EDITALÍCIA - PJe-JT

O(A) Doutor(a) HAMILTON APARECIDO MALHEIROS, Juiz(a) do

Trabalho Titular da 8ª Vara do Trabalho de Maceió, faz saber, a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, nos autos

do Processo PJe-JT nº. 0000545-32.2019.5.19.0008 que fica(m)

CITADO(AS): JOAO JACINTO NETO, atualmente com endereço

incerto e não sabido, a pagarem, no PRAZO DE 48 HORAS, os

valores: R$ 15523,13, atualizado até 29/02/2024, os quais deverão

ser atualizados até a data do pagamento.

Caso não o paguem, nem garantam a execução no prazo supra,

será procedida à penhora de tantos bens quantos bastem para o

integral pagamento da dívida.

Os prazos passarão a fluir a partir da data da publicação.

Eu, LAURO SERGIO OMENA BARBOSA, Servidor, digitei e conferi

o presente, que vai assinado digitalmente por mim que subscreve

por ordem do Excelentíssimo Juiz.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

LAURO SERGIO OMENA BARBOSA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0001064-02.2022.5.19.0008
AUTOR KARYNE CELESTINO DA SILVA

ADVOGADO KLEYNER WASHINGTON SOUZA
WANDERLEY(OAB: 13714/AL)

RÉU ESTAÇÃO DO PICUÍ
CHURRASCARIA

ADVOGADO NATANIEL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 8153/AL)

ADVOGADO CAIO CEZAR SILVA PASSOS(OAB:
13161/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARYNE CELESTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: KARYNE CELESTINO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)", a fim de receber sua CTPS anotada, bem como

para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de

acordo da parte contrária, ou, dizer se aceita conciliar por outro

valor, apresentando contraproposta, nos termos do despacho de ID

nº 5364f89.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

KLEBER ANTONIO AZEVEDO MOREIRA MELLO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000192-16.2024.5.19.0008
AUTOR EDJAN CARLOS ANICETO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RÉU 51.920.019 ALLAN JARDEL OLIMPIO
DE ALMEIDA

ADVOGADO GABRIEL DE MELO VELOSO
COUTO(OAB: 19470/AL)

RÉU CYCOSA AUTOMOVEIS LTDA

RÉU SOLIDEZ ENGENHARIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDJAN CARLOS ANICETO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51a24a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, decide o

Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Maceió, ACOLHER o pedido

formulado por EDJAN CARLOS ANICETO DA SILVA e ALLAN

JARDEL OLIMPIO DE ALMEIDA E OUTROS para HOMOLOGAR o

acordo, nos termos expostos no instrumento apresentado pelas

partes (ID. e62200f), a fim de que surta seus legais e jurídicos

efeitos.
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Custas processuais, pelo reclamante, na importância de R$ 9,00,

desde já dispensadas, nos termos da lei.

Não há incidência de contribuições previdenciárias sobre o

acordo, uma vez que as partes pactuaram pelo não

reconhecimento do vínculo empregatício, tratando-se, portanto,

de indenização por serviços prestados.

Ficam excluídos do acordo os litisconsortes passivos Cycosa

Automoveis LTDA e Solidez Engenharia LTDA – EPP,

considerando que não participaram da conciliação.

Caso a reclamada não consiga efetuar o depósito na conta

informada por motivos de divergência dos dados informados, o

pagamento deverá ser feito por meio de depósito judicial,

comprovando nos autos os referidos depósitos nas respectivas

datas de vencimentos das parcelas, sob pena de não o fazendo ser

considerado em mora.

Os credores terão o prazo de 10 dias, após vencida a obrigação,

para se manifestar em caso de descumprimento, sendo o seu

silêncio interpretado como satisfeita a mesma.

O reclamante, com o presente acordo, dá ao reclamado plena,

geral e irretratável quitação do objeto da reclamação

trabalhista.

Cancele-se a audiência designada para o dia 08/04/2024 às

09h30min.

Em caso de descumprimento total ou parcial de quaisquer das

cláusulas do acordo, a parte reclamante requer, de logo, a

execução das parcelas vencidas e vincendas, nos termos do art.

891 da CLT, incluindo cláusula penal, juros e correção monetária,

na forma do art. 878 da CLT, sendo a parte devedora considerada

CITADA, na forma do art. 880 da CLT, de todas as obrigações

previstas na avença, inclusive quanto às penalidades, custas,

obrigações previdenciárias e fiscais, razão pela qual reconhece a

desnecessidade de expedição de qualquer outro mandado de

citação específico para que se prossiga a execução. Igualmente, em

caso de não pagamento pela reclamada, os sócios, nos termos do

art.592, II, do CPC, na qualidade de responsáveis secundários, são

responsáveis pelo pagamento do crédito exequendo e respondem

independentemente de citação.

Após o cumprimento integral do acordo, estes autos deverão ser

arquivados definitivamente, não havendo necessidade de

determinação posterior.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000192-16.2024.5.19.0008
AUTOR EDJAN CARLOS ANICETO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RÉU 51.920.019 ALLAN JARDEL OLIMPIO
DE ALMEIDA

ADVOGADO GABRIEL DE MELO VELOSO
COUTO(OAB: 19470/AL)

RÉU CYCOSA AUTOMOVEIS LTDA

RÉU SOLIDEZ ENGENHARIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - 51.920.019 ALLAN JARDEL OLIMPIO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51a24a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, decide o

Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Maceió, ACOLHER o pedido

formulado por EDJAN CARLOS ANICETO DA SILVA e ALLAN

JARDEL OLIMPIO DE ALMEIDA E OUTROS para HOMOLOGAR o

acordo, nos termos expostos no instrumento apresentado pelas

partes (ID. e62200f), a fim de que surta seus legais e jurídicos

efeitos.

Custas processuais, pelo reclamante, na importância de R$ 9,00,

desde já dispensadas, nos termos da lei.

Não há incidência de contribuições previdenciárias sobre o

acordo, uma vez que as partes pactuaram pelo não

reconhecimento do vínculo empregatício, tratando-se, portanto,

de indenização por serviços prestados.

Ficam excluídos do acordo os litisconsortes passivos Cycosa

Automoveis LTDA e Solidez Engenharia LTDA – EPP,

considerando que não participaram da conciliação.

Caso a reclamada não consiga efetuar o depósito na conta

informada por motivos de divergência dos dados informados, o

pagamento deverá ser feito por meio de depósito judicial,

comprovando nos autos os referidos depósitos nas respectivas

datas de vencimentos das parcelas, sob pena de não o fazendo ser

considerado em mora.

Os credores terão o prazo de 10 dias, após vencida a obrigação,

para se manifestar em caso de descumprimento, sendo o seu

silêncio interpretado como satisfeita a mesma.

O reclamante, com o presente acordo, dá ao reclamado plena,

geral e irretratável quitação do objeto da reclamação

trabalhista.

Cancele-se a audiência designada para o dia 08/04/2024 às
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09h30min.

Em caso de descumprimento total ou parcial de quaisquer das

cláusulas do acordo, a parte reclamante requer, de logo, a

execução das parcelas vencidas e vincendas, nos termos do art.

891 da CLT, incluindo cláusula penal, juros e correção monetária,

na forma do art. 878 da CLT, sendo a parte devedora considerada

CITADA, na forma do art. 880 da CLT, de todas as obrigações

previstas na avença, inclusive quanto às penalidades, custas,

obrigações previdenciárias e fiscais, razão pela qual reconhece a

desnecessidade de expedição de qualquer outro mandado de

citação específico para que se prossiga a execução. Igualmente, em

caso de não pagamento pela reclamada, os sócios, nos termos do

art.592, II, do CPC, na qualidade de responsáveis secundários, são

responsáveis pelo pagamento do crédito exequendo e respondem

independentemente de citação.

Após o cumprimento integral do acordo, estes autos deverão ser

arquivados definitivamente, não havendo necessidade de

determinação posterior.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000074-40.2024.5.19.0008
AUTOR LUZINETE TARGINO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE CICERO DA SILVA
BEZERRA(OAB: 17512/AL)

RÉU EDSON SIMAO DUARTE

RÉU 49.846.429 EDSON SIMAO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZINETE TARGINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b559152

proferido nos autos.

                   DESPACHO

Vistos, etc.

1. Ante o tempo decorrido sem manifestação da parte autoral, intime

-se a autora para, no prazo de 48 horas, apresentar endereços para

localização dos demandados.

2. Informados os endereços, cite-os, por Oficial de Justiça, nos

termos delimitados em ata de audiência de id nº f46f086.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000532-91.2023.5.19.0008
AUTOR VINICIUS DOS SANTOS

ADVOGADO MAURICIO DOS SANTOS(OAB:
10156/AL)

RÉU L.A ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANGELICA DE OLIVEIRA FERREIRA
MANFRE MEDEIROS(OAB:
89503/MG)

RÉU WEDJA PATRICIA ROCHA TIGRE

ADVOGADO PAULO GUILHERME
RODRIGUES(OAB: 125548/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL GERAL DO ESTADO DE
ALAGOAS

TESTEMUNHA CLEITON LUCIANO ALVES FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA DE SAÚDE PAULO NETO

PERITO JOSE LOPES DE MENDONCA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09ae1d0

proferido nos autos.

                 DESPACHO

Vistos, etc.

1. Inicialmente, em que pesem os argumentos trazidos pelas partes,

notadamente no que se refere à ata de audiência de ID nº f78fc47,

esclareço que o Juízo que presidirá a futura audiência não realiza

audiência na modalidade híbrida, conforme já informado no

despacho de id nº e33940b.

2. Nesse sentido, em face das manifestações apresentadas,

designo audiência de instrução PRESENCIAL para o dia 21/05/2024

às 10h20min.

3. A próxima audiência será realizada na forma PRESENCIAL. As

partes, advogados e testemunhas deverão comparecer à sede da 8ª

VARA DO TRABALHO DE MACEIÓ/AL. Ficam cientes as partes

que deverão comparecer à audiência para depor, sob pena de

confissão.

4. Intimem-se, por oficial de justiça, a testemunha apresentada

em manifestação de id nº 101b968 para comparecimento à

audiência, com as advertências de praxe. Quanto a eventuais

outras testemunhas, deverão as partes trazê-las a juízo

independentemente de notificação.

5. Considerando a realização de audiência presencial, altere-se a

autuação excluindo-se a opção pelo juízo 100% digital.
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MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000532-91.2023.5.19.0008
AUTOR VINICIUS DOS SANTOS

ADVOGADO MAURICIO DOS SANTOS(OAB:
10156/AL)

RÉU L.A ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANGELICA DE OLIVEIRA FERREIRA
MANFRE MEDEIROS(OAB:
89503/MG)

RÉU WEDJA PATRICIA ROCHA TIGRE

ADVOGADO PAULO GUILHERME
RODRIGUES(OAB: 125548/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL GERAL DO ESTADO DE
ALAGOAS

TESTEMUNHA CLEITON LUCIANO ALVES FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA DE SAÚDE PAULO NETO

PERITO JOSE LOPES DE MENDONCA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.A ENGENHARIA LTDA

  - WEDJA PATRICIA ROCHA TIGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09ae1d0

proferido nos autos.

                 DESPACHO

Vistos, etc.

1. Inicialmente, em que pesem os argumentos trazidos pelas partes,

notadamente no que se refere à ata de audiência de ID nº f78fc47,

esclareço que o Juízo que presidirá a futura audiência não realiza

audiência na modalidade híbrida, conforme já informado no

despacho de id nº e33940b.

2. Nesse sentido, em face das manifestações apresentadas,

designo audiência de instrução PRESENCIAL para o dia 21/05/2024

às 10h20min.

3. A próxima audiência será realizada na forma PRESENCIAL. As

partes, advogados e testemunhas deverão comparecer à sede da 8ª

VARA DO TRABALHO DE MACEIÓ/AL. Ficam cientes as partes

que deverão comparecer à audiência para depor, sob pena de

confissão.

4. Intimem-se, por oficial de justiça, a testemunha apresentada

em manifestação de id nº 101b968 para comparecimento à

audiência, com as advertências de praxe. Quanto a eventuais

outras testemunhas, deverão as partes trazê-las a juízo

independentemente de notificação.

5. Considerando a realização de audiência presencial, altere-se a

autuação excluindo-se a opção pelo juízo 100% digital.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001106-17.2023.5.19.0008
AUTOR CLAUDIA RAFAELA DOS SANTOS

ADVOGADO LAIS DE LIRA SILVA(OAB: 19191/AL)

ADVOGADO FLAVIA CAMILA DA SILVA(OAB:
14102/AL)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
MACEIO

ADVOGADO LUCIANA SANTA RITA
PALMEIRA(OAB: 6650/AL)

PERITO ALBERTO ROSTAND FERNANDES
LANVERLY DE MELO

TESTEMUNHA SIDCLEIDE MOURA SANTOS

TESTEMUNHA DRIELLY FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA RAFAELA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15b3f6f

proferido nos autos.

                    DESPACHO

Vistos, etc.

1. Em face da manifestação apresentada, verifico que a reclamante

solicitou audiência presencial. A reclamada quedou-se inerte.

Assim, designo audiência de instrução PRESENCIAL para o dia

21/05/2024 às 10h00min.

2. A próxima audiência será realizada na forma PRESENCIAL. As

partes, advogados e testemunhas deverão comparecer de forma

PRESENCIAL na sede da 8ª VARA DO TRABALHO DE

MACEIÓ/AL. Ficam cientes as partes que deverão comparecer à

audiência para depor, sob pena de confissão.

3. Intimem-se, por Oficial de Justiça, as testemunhas

apresentadas em manifestação de id nº ef63841 para

comparecimento à audiência, com as advertências de praxe.

Quanto a eventuais outras testemunhas, deverão as partes

trazê-las a juízo independentemente de notificação.

4. Considerando a realização de audiência presencial, altere-se a

autuação excluindo-se a opção pelo juízo 100% digital.

5. Intimem-se.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.
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    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001106-17.2023.5.19.0008
AUTOR CLAUDIA RAFAELA DOS SANTOS

ADVOGADO LAIS DE LIRA SILVA(OAB: 19191/AL)

ADVOGADO FLAVIA CAMILA DA SILVA(OAB:
14102/AL)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
MACEIO

ADVOGADO LUCIANA SANTA RITA
PALMEIRA(OAB: 6650/AL)

PERITO ALBERTO ROSTAND FERNANDES
LANVERLY DE MELO

TESTEMUNHA SIDCLEIDE MOURA SANTOS

TESTEMUNHA DRIELLY FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MACEIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15b3f6f

proferido nos autos.

                    DESPACHO

Vistos, etc.

1. Em face da manifestação apresentada, verifico que a reclamante

solicitou audiência presencial. A reclamada quedou-se inerte.

Assim, designo audiência de instrução PRESENCIAL para o dia

21/05/2024 às 10h00min.

2. A próxima audiência será realizada na forma PRESENCIAL. As

partes, advogados e testemunhas deverão comparecer de forma

PRESENCIAL na sede da 8ª VARA DO TRABALHO DE

MACEIÓ/AL. Ficam cientes as partes que deverão comparecer à

audiência para depor, sob pena de confissão.

3. Intimem-se, por Oficial de Justiça, as testemunhas

apresentadas em manifestação de id nº ef63841 para

comparecimento à audiência, com as advertências de praxe.

Quanto a eventuais outras testemunhas, deverão as partes

trazê-las a juízo independentemente de notificação.

4. Considerando a realização de audiência presencial, altere-se a

autuação excluindo-se a opção pelo juízo 100% digital.

5. Intimem-se.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001148-66.2023.5.19.0008

AUTOR NILSON ANTONIO BONIN

ADVOGADO ANNA CAROLINA DE AUGUSTO
FERREIRA(OAB: 286916/SP)

ADVOGADO CAROLINE FERNANDA CUNHA
MELO(OAB: 494750/SP)

RÉU CORR PLASTIK NORDESTE
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO VOLNEY DA SILVA AMARAL(OAB:
3178/AL)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO RIBEIRO
COSTA(OAB: 8598/AL)

PERITO ALBERTO ROSTAND FERNANDES
LANVERLY DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON ANTONIO BONIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d265506

proferido nos autos.

              DESPACHO

Vistos, etc.

1. Em face da manifestação apresentada, bem como do silêncio da

pa r te  con t rá r i a ,  des igno  aud iênc ia  de  INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL para o dia 21/05/2024 às 09h40min.

2. A audiência será realizada na sala VIRTUALde audiências da 8ª

Vara, de modo que poderão as partes acessar a audiência por meio

do link https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

devendo, em seguida, acessar no quadro demonstrativo da sala de

audiência telepresencial referente a 8ª Vara do Trabalho de Maceió.

3. Intimem-se as partes, por meio de seus advogados, esclarecendo

que devem observar todas as diretrizes constantes no site do TRT

da 19ª Região quanto à instalação e acesso, bem como, que o link

pode ser acessado, após a instalação, de qualquer lugar, desde que

tenha conexão com a internet, ficando as partes cientes de que

deverão comparecer à audiência para depor, sob pena de

confissão, e de que deverão trazer a juízo suas testemunhas

independentemente de notificação.

4. Em que pese o teor da manifestação de id nº e8bc68b, verifica o

Juízo que não há nenhum prejuízo, uma vez que a audiência se

realizará na modalidade telepresencial, como requerido, bem como

haverá a condução das testemunhas independentemente de

notificação.

5. Por fim, registro que as advogadas Anna Carolina de Augusto

Ferreira e Caroline Fernanda Cunha Melo são as advogadas do

reclamante cadastradas no sistema PJe, em observância ao quanto

contido na manifestação de id nº 4687d41, de modo que as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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notificações se dirigem a elas. Cumpre consignar que embora haja

substabelecimento ao advogado Diego de Andrade Rolim, na

habilitação de id nº 4687d41, acima já indicada, afirma que as

publicações sejam realizadas exclusivamente em nome das

referidas advogadas.

6. Em havendo alguma inconsistência, devem as causídicas

reportar novamente ao Juízo demonstrando a falha no sistema ou

na Publicação no DEJT. Caso as publicações não devam ser

dirigidas às referidas advogadas, determino que informem nos autos

a quem deve ser dirigida as publicações para a devida alteração no

sistema pela Secretaria. 

7. Intimem-se.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001148-66.2023.5.19.0008
AUTOR NILSON ANTONIO BONIN

ADVOGADO ANNA CAROLINA DE AUGUSTO
FERREIRA(OAB: 286916/SP)

ADVOGADO CAROLINE FERNANDA CUNHA
MELO(OAB: 494750/SP)

RÉU CORR PLASTIK NORDESTE
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO VOLNEY DA SILVA AMARAL(OAB:
3178/AL)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO RIBEIRO
COSTA(OAB: 8598/AL)

PERITO ALBERTO ROSTAND FERNANDES
LANVERLY DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORR PLASTIK NORDESTE INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d265506

proferido nos autos.

              DESPACHO

Vistos, etc.

1. Em face da manifestação apresentada, bem como do silêncio da

pa r te  con t rá r i a ,  des igno  aud iênc ia  de  INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL para o dia 21/05/2024 às 09h40min.

2. A audiência será realizada na sala VIRTUALde audiências da 8ª

Vara, de modo que poderão as partes acessar a audiência por meio

do link https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

devendo, em seguida, acessar no quadro demonstrativo da sala de

audiência telepresencial referente a 8ª Vara do Trabalho de Maceió.

3. Intimem-se as partes, por meio de seus advogados, esclarecendo

que devem observar todas as diretrizes constantes no site do TRT

da 19ª Região quanto à instalação e acesso, bem como, que o link

pode ser acessado, após a instalação, de qualquer lugar, desde que

tenha conexão com a internet, ficando as partes cientes de que

deverão comparecer à audiência para depor, sob pena de

confissão, e de que deverão trazer a juízo suas testemunhas

independentemente de notificação.

4. Em que pese o teor da manifestação de id nº e8bc68b, verifica o

Juízo que não há nenhum prejuízo, uma vez que a audiência se

realizará na modalidade telepresencial, como requerido, bem como

haverá a condução das testemunhas independentemente de

notificação.

5. Por fim, registro que as advogadas Anna Carolina de Augusto

Ferreira e Caroline Fernanda Cunha Melo são as advogadas do

reclamante cadastradas no sistema PJe, em observância ao quanto

contido na manifestação de id nº 4687d41, de modo que as

notificações se dirigem a elas. Cumpre consignar que embora haja

substabelecimento ao advogado Diego de Andrade Rolim, na

habilitação de id nº 4687d41, acima já indicada, afirma que as

publicações sejam realizadas exclusivamente em nome das

referidas advogadas.

6. Em havendo alguma inconsistência, devem as causídicas

reportar novamente ao Juízo demonstrando a falha no sistema ou

na Publicação no DEJT. Caso as publicações não devam ser

dirigidas às referidas advogadas, determino que informem nos autos

a quem deve ser dirigida as publicações para a devida alteração no

sistema pela Secretaria. 

7. Intimem-se.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000113-37.2024.5.19.0008
AUTOR ALDO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL GRIGORIO SILVA
GOUVEIA(OAB: 17471/AL)

ADVOGADO RONALD ROZENDO LIMA(OAB:
9570/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDO HENRIQUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f48fa76

proferido nos autos.

                 DESPACHO

1 - Em face dos pedidos relacionados à suposta doença

ocupacional, o Juízo determina a realização de perícia médica,

nomeando como perito o Dr. José Lopes de Mendonça Filho,

médico do trabalho, que deverá entregar o laudo no prazo de 30

dias, contados da ciência da intimação, inclusive realizando vistoria

no local de trabalho.

2 - Assina-se às partes prazo de 05 dias para oferecimento de

quesitos e indicação de assistente técnico. Deverá o perito informar

ao Juízo e às partes data e horário da realização da perícia. APÓS

O PRAZO CONCEDIDO ÀS PARTES, INTIME-SE O PERITO.

3 - Apresentado o laudo pericial, as partes deverão ser intimadas

para manifestação no prazo de 05 dias. Formulada impugnação por

quaisquer das partes,  int ime-se o per i to para prestar

esclarecimentos no prazo de 10 dias.

als

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000113-37.2024.5.19.0008
AUTOR ALDO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL GRIGORIO SILVA
GOUVEIA(OAB: 17471/AL)

ADVOGADO RONALD ROZENDO LIMA(OAB:
9570/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f48fa76

proferido nos autos.

                 DESPACHO

1 - Em face dos pedidos relacionados à suposta doença

ocupacional, o Juízo determina a realização de perícia médica,

nomeando como perito o Dr. José Lopes de Mendonça Filho,

médico do trabalho, que deverá entregar o laudo no prazo de 30

dias, contados da ciência da intimação, inclusive realizando vistoria

no local de trabalho.

2 - Assina-se às partes prazo de 05 dias para oferecimento de

quesitos e indicação de assistente técnico. Deverá o perito informar

ao Juízo e às partes data e horário da realização da perícia. APÓS

O PRAZO CONCEDIDO ÀS PARTES, INTIME-SE O PERITO.

3 - Apresentado o laudo pericial, as partes deverão ser intimadas

para manifestação no prazo de 05 dias. Formulada impugnação por

quaisquer das partes,  int ime-se o per i to para prestar

esclarecimentos no prazo de 10 dias.

als

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001346-06.2023.5.19.0008
AUTOR DEIVID RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RÉU BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b7e9a6

proferida nos autos.

     DECISÃO - ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS

1. Prejudicado o Recurso Ordinário de Id d2efabb, tendo em vista a

confecção de acordo entre as partes.

2. Venham-me os autos conclusos para homologação do termo de

acordo.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001346-06.2023.5.19.0008
AUTOR DEIVID RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RÉU BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b7e9a6

proferida nos autos.

     DECISÃO - ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS

1. Prejudicado o Recurso Ordinário de Id d2efabb, tendo em vista a

confecção de acordo entre as partes.

2. Venham-me os autos conclusos para homologação do termo de

acordo.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001151-21.2023.5.19.0008
AUTOR SILVIO SANTIAGO DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

RÉU GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 55427/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO SANTIAGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fcb26d

proferido nos autos.

                 DESPACHO

1 - Considerando os termos da ata de audiência de ID 3dd6b8d,

intime-se o reclamante, por meio de seu advogado, para que, no

prazo de 5 dias, informe ao Juízo os endereços dos locais em que o

reclamante prestou serviços (IMA - Área 2 Mutange e CBTU - posto

Rio Largo).

2 - Informados os endereços, expeça a Secretaria mandado de

diligência para que o oficial de justiça compareça nos dois locais de

trabalho do reclamante e relate tanto a questão do banheiro, se há

banheiro e a distância do seu posto de trabalho, como o perigo no

entorno e dos animais peçonhentos, indicando, ainda, se o

reclamante trabalhava de forma isolada nesses locais ou

acompanhado de outro empregado. O oficial deverá diligenciar,

ainda, consultando os empregados, se o ambiente de trabalho do

reclamante foi ou não modificado. Deve o oficial de justiça observar

o depoimento do reclamante constante na ata de audiência de ID

3dd6b8d, bem como os termos da petição inicial.

als

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001151-21.2023.5.19.0008
AUTOR SILVIO SANTIAGO DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

RÉU GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 55427/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fcb26d

proferido nos autos.

                 DESPACHO

1 - Considerando os termos da ata de audiência de ID 3dd6b8d,

intime-se o reclamante, por meio de seu advogado, para que, no

prazo de 5 dias, informe ao Juízo os endereços dos locais em que o

reclamante prestou serviços (IMA - Área 2 Mutange e CBTU - posto

Rio Largo).

2 - Informados os endereços, expeça a Secretaria mandado de

diligência para que o oficial de justiça compareça nos dois locais de

trabalho do reclamante e relate tanto a questão do banheiro, se há

banheiro e a distância do seu posto de trabalho, como o perigo no

entorno e dos animais peçonhentos, indicando, ainda, se o

reclamante trabalhava de forma isolada nesses locais ou

acompanhado de outro empregado. O oficial deverá diligenciar,

ainda, consultando os empregados, se o ambiente de trabalho do

reclamante foi ou não modificado. Deve o oficial de justiça observar
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o depoimento do reclamante constante na ata de audiência de ID

3dd6b8d, bem como os termos da petição inicial.

als

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001029-47.2019.5.19.0008
AUTOR TELMA MARIA ATAIDE OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO ANDREIA SILVA DOS SANTOS(OAB:
20629/AL)

RÉU MUNICIPIO DE RIO LARGO

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 19.ª REGIÃO

PERITO MARIA JOSE SIMPLICIO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA MARIA ATAIDE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

fica intimada a reclamante para se manifestar sobre a impugnação

feita pelo reclamado, no prazo de cinco dias.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

DANIELLA MELO VIANA PORTELA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000653-87.2021.5.19.0009
AUTOR RYALLY SABRINA GUILHERME

MIRANDA

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Por meio da presente, fica intimado executoriamente o devedor

ALMAVIVA DO BRASIL S.A, por meio de seu advogado, para

comprovar o pagamento dos valores abaixo relacionados, no

PRAZO DE 48 HORAS, sob pena de penhora e inclusão no BNDT,

os quais deverão ser atualizados na data do efetivo pagamento, 

TOTAL DA EXECUÇÃO - Valores atualizados até:31/03/2024R$

2.850,40.

Os prazos passarão a fluir da data da publicação desta Notificação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). HAMILTON

APARECIDO MALHEIROS, nos termos do art. 250, inciso VI, do

CPC.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

LAURO SERGIO OMENA BARBOSA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000069-18.2024.5.19.0008
AUTOR KARLA PATRICIA MUNIZ DE

ALVORAVEL MORAES

ADVOGADO JOSE SOARES DE ALBUQUERQUE
NETO(OAB: 13801/AL)

RÉU MURILO SERGIO JUCA NOGUEIRA
JUNIOR

RÉU ALEXANDRE LIMA COSTA

RÉU BRA SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS ANSELMO PAULINO DE
MORAIS(OAB: 7440/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA PATRICIA MUNIZ DE ALVORAVEL MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0efc55f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, decido

julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na

AÇÃO TRABALHISTA ajuizada por KARLA PATRICIA MUNIZ DE

A L V O R A V E L  M O R A E S  c o n t r a  B R A  S E R V I C O S

ADMINISTRATIVOS LTDA, ALEXANDRE LIMA COSTA e MURILO

SERGIO JUCA NOGUEIRA JUNIOR, para condenar os reclamados

a pagarem à reclamante, após o trânsito em julgado da sentença,

com juros e correção monetária,o valor correspondente aos

pedidos deferidos, aviso prévio, saldo de salário, férias vencidas e

proporcionais + 1/3, 13º.s salários e FGTS/40% referente a toda

contratualidade, compensando-se eventuais valores depositados. A
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CTPS da autora deve ser retificada quanto ao cargo. Fica extinto o

processo sem julgamento do mérito com relação às multas dos

artigos 467 e 477/CLT. Tudo nos termos, parâmetros e condições

fixados nos fundamentos desta decisão, que integram o presente

dispositivo como se aqui estivessem fielmente transcritos, para

todos os efeitos legais.

Quantum debeatur a ser apurado/atualizado na fase de liquidação

do julgado.

Determino a aplicação do IPCA-E na fase pré-processual, como

índice de correção monetária, bem como a incidência dos juros

previstos no caput do art. 39 da Lei 8.177/91, conforme acórdão da

ADC 58, e a taxa Selic a partir do ajuizamento da ação, o que já

engloba tanto os juros quanto a correção monetária, observado no

caso do dano moral que os juros e correção monetária de danos

morais trabalhistas incidem a partir da fixação da indenização pelo

juízo, conforme decisão proferida pela 5ª Turma do TST (RRAg-

12177-11.2017.5.15.0049, DEJT 16/12/2022).

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Custas pela reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre o

valor de R$ 10.000,00, arbitrado provisoriamente para fins de

direito.

Intimem-se as partes desta Sentença.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000069-18.2024.5.19.0008
AUTOR KARLA PATRICIA MUNIZ DE

ALVORAVEL MORAES

ADVOGADO JOSE SOARES DE ALBUQUERQUE
NETO(OAB: 13801/AL)

RÉU MURILO SERGIO JUCA NOGUEIRA
JUNIOR

RÉU ALEXANDRE LIMA COSTA

RÉU BRA SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS ANSELMO PAULINO DE
MORAIS(OAB: 7440/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0efc55f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, decido

julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na

AÇÃO TRABALHISTA ajuizada por KARLA PATRICIA MUNIZ DE

A L V O R A V E L  M O R A E S  c o n t r a  B R A  S E R V I C O S

ADMINISTRATIVOS LTDA, ALEXANDRE LIMA COSTA e MURILO

SERGIO JUCA NOGUEIRA JUNIOR, para condenar os reclamados

a pagarem à reclamante, após o trânsito em julgado da sentença,

com juros e correção monetária,o valor correspondente aos

pedidos deferidos, aviso prévio, saldo de salário, férias vencidas e

proporcionais + 1/3, 13º.s salários e FGTS/40% referente a toda

contratualidade, compensando-se eventuais valores depositados. A

CTPS da autora deve ser retificada quanto ao cargo. Fica extinto o

processo sem julgamento do mérito com relação às multas dos

artigos 467 e 477/CLT. Tudo nos termos, parâmetros e condições

fixados nos fundamentos desta decisão, que integram o presente

dispositivo como se aqui estivessem fielmente transcritos, para

todos os efeitos legais.

Quantum debeatur a ser apurado/atualizado na fase de liquidação

do julgado.

Determino a aplicação do IPCA-E na fase pré-processual, como

índice de correção monetária, bem como a incidência dos juros

previstos no caput do art. 39 da Lei 8.177/91, conforme acórdão da

ADC 58, e a taxa Selic a partir do ajuizamento da ação, o que já

engloba tanto os juros quanto a correção monetária, observado no

caso do dano moral que os juros e correção monetária de danos

morais trabalhistas incidem a partir da fixação da indenização pelo

juízo, conforme decisão proferida pela 5ª Turma do TST (RRAg-

12177-11.2017.5.15.0049, DEJT 16/12/2022).

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Custas pela reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre o

valor de R$ 10.000,00, arbitrado provisoriamente para fins de

direito.

Intimem-se as partes desta Sentença.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000156-08.2023.5.19.0008
AUTOR JACINTO DA SILVA MAXIMO

ADVOGADO LAYO VICTOR DE AGUIAR
MAXIMINIANO(OAB: 17189/AL)

ADVOGADO LEANDRO SILVEIRA FIRMO(OAB:
17007/AL)

RÉU TM EMPREENDIMENTOS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

ADVOGADO JOSE EDINALDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 16404/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACINTO DA SILVA MAXIMO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICA INTIMADO O RECLAMANTE PARA RETIRAR A CTPS QUE

ENCONTRA-SE NA SECRETARIA DESTA VARA, DEVIDAMENTE

ANOTADA PELO RECLAMADO.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

DANIELLA MELO VIANA PORTELA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000602-26.2014.5.19.0008
AUTOR MICHAEL VINICIUS DA SILVA

ALAPENHA

ADVOGADO THALITA DE LIMA NUNES(OAB:
10056/AL)

RÉU JCM TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS
DE LIMPEZA LDTA

RÉU DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

2.ª Vara de Falências e Recuperações
Judiciais da Comarca de São Paulo

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL VINICIUS DA SILVA ALAPENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f628ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, declara-se a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, na forma

dos incisos dos Arts. 924 e 925 do CPC c/c Art. 769 da CLT.

A SECRETARIA deverá registrar valores eventualmente pagos

em decorrência da execução, para fins estatísticos.

Intimem-se as partes.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000602-26.2014.5.19.0008
AUTOR MICHAEL VINICIUS DA SILVA

ALAPENHA

ADVOGADO THALITA DE LIMA NUNES(OAB:
10056/AL)

RÉU JCM TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS
DE LIMPEZA LDTA

RÉU DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

2.ª Vara de Falências e Recuperações
Judiciais da Comarca de São Paulo

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f628ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, declara-se a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, na forma

dos incisos dos Arts. 924 e 925 do CPC c/c Art. 769 da CLT.

A SECRETARIA deverá registrar valores eventualmente pagos

em decorrência da execução, para fins estatísticos.

Intimem-se as partes.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000921-76.2023.5.19.0008
AUTOR OSNEY DE ARAUJO SANTOS

ADVOGADO MICHAEL CARDOSO BARROS(OAB:
10975/AL)

RÉU FUND HOSPITAL DA AGRO-IND DO
ACUCAR E DO ALCOOL DE AL

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DA SILVA CUNHA
FILHO(OAB: 8399/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSNEY DE ARAUJO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e47513

proferido nos autos.

                 DESPACHO

1. Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito,

no prazo de cinco dias, com relação à liquidação do julgado,

considerando que nenhuma das partes apresentou o cálculo de

liquidação, sob pena dos autos serem sobrestados, aguardando

prazo da prescrição intercorrente.

2. Outrossim, diante da inércia da reclamada, determina-se que a
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Secretaria da Vara proceda com a baixa do contrato de trabalho do

autor em sua CTPS que encontra-se depositada nesta Vara,

constando, para tanto, a data do último dia de trabalho do

reclamante, conforme consignado na Sentença, qual seja,

07/08/2023, conforme indicado na Inicial e no depoimento do autor,

ata ID b246e3d.

3. Determina-se, ainda, a expedição de alvará para que o autor

possa se habilitar no seguro desemprego, observados os requisitos

legais, bem como receber os valores depositados na sua conta

vinculada ao FGTS, devendo informar seus dados bancários, no

prazo de cinco dias.

ccp

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001216-55.2019.5.19.0008
AUTOR CELIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO SOUZA VIEIRA(OAB:
8272/AL)

ADVOGADO ROSA MARIA SOARES VIEIRA(OAB:
5320/AL)

RÉU DROGA RAPIDA MACEIO LTDA

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGA RAPIDA MACEIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d20d045

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, declara-se a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, na forma

dos incisos dos Arts. 924 e 925 do CPC c/c Art. 769 da CLT.

A SECRETARIA deverá registrar valores eventualmente pagos

em decorrência da execução, para fins estatísticos.

Intimem-se as partes.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001216-55.2019.5.19.0008
AUTOR CELIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO SOUZA VIEIRA(OAB:
8272/AL)

ADVOGADO ROSA MARIA SOARES VIEIRA(OAB:
5320/AL)

RÉU DROGA RAPIDA MACEIO LTDA

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d20d045

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, declara-se a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, na forma

dos incisos dos Arts. 924 e 925 do CPC c/c Art. 769 da CLT.

A SECRETARIA deverá registrar valores eventualmente pagos

em decorrência da execução, para fins estatísticos.

Intimem-se as partes.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000371-86.2020.5.19.0008
AUTOR QUITERIA CICERA DA SILVA

ADVOGADO IVANA REZENDE DE
CARVALHO(OAB: 16396/AL)

RÉU HOSPITAL ALVORADA DE MACEIO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES LEAO DE
CARVALHO GAMA(OAB: 7539/AL)

ADVOGADO WEDJA SANTANA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 13279/AL)

RÉU GRUPO SML SERVICOS EM SAUDE
LTDA

RÉU BEM ESTAR HOME CARE
COMÉRCIO E SERVIÇOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUITERIA CICERA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa54511

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, declara-se a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, na forma
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dos incisos dos Arts. 924 e 925 do CPC c/c Art. 769 da CLT.

A SECRETARIA deverá registrar valores eventualmente pagos

em decorrência da execução, para fins estatísticos.

Intimem-se as partes.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000371-86.2020.5.19.0008
AUTOR QUITERIA CICERA DA SILVA

ADVOGADO IVANA REZENDE DE
CARVALHO(OAB: 16396/AL)

RÉU HOSPITAL ALVORADA DE MACEIO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES LEAO DE
CARVALHO GAMA(OAB: 7539/AL)

ADVOGADO WEDJA SANTANA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 13279/AL)

RÉU GRUPO SML SERVICOS EM SAUDE
LTDA

RÉU BEM ESTAR HOME CARE
COMÉRCIO E SERVIÇOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL ALVORADA DE MACEIO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa54511

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, declara-se a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, na forma

dos incisos dos Arts. 924 e 925 do CPC c/c Art. 769 da CLT.

A SECRETARIA deverá registrar valores eventualmente pagos

em decorrência da execução, para fins estatísticos.

Intimem-se as partes.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000139-35.2024.5.19.0008
AUTOR J.G.L.

ADVOGADO WILTON ANTONIO FIGUEIROA
LIMA(OAB: 3522/AL)

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA ONOFRE(OAB:
8334/AL)

RÉU B.B.S.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.G.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1ebc8c4.

Processo Nº ATOrd-0000139-35.2024.5.19.0008
AUTOR J.G.L.

ADVOGADO WILTON ANTONIO FIGUEIROA
LIMA(OAB: 3522/AL)

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA ONOFRE(OAB:
8334/AL)

RÉU B.B.S.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1ebc8c4.

Processo Nº ATOrd-0000896-34.2021.5.19.0008
AUTOR ALEXANDRE DA SILVA ALVES

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87316f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, declara-se a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, na forma

dos incisos dos Arts. 924 e 925 do CPC c/c Art. 769 da CLT.

A SECRETARIA deverá registrar valores eventualmente pagos

em decorrência da execução, para fins estatísticos.

Intimem-se as partes.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000896-34.2021.5.19.0008
AUTOR ALEXANDRE DA SILVA ALVES

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 378
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87316f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, declara-se a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, na forma

dos incisos dos Arts. 924 e 925 do CPC c/c Art. 769 da CLT.

A SECRETARIA deverá registrar valores eventualmente pagos

em decorrência da execução, para fins estatísticos.

Intimem-se as partes.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0108100-02.2005.5.19.0008
AUTOR JOSE AMADEU DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO LOPES RODRIGUES(OAB:
2823/AL)

RÉU GISETE CARLOS DA SILVA SANTOS

RÉU ENILDA ALBINO DA SILVA

RÉU AGEAL LIMPEZA TOTAL LTDA

RÉU CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AMADEU DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimada a parte autora para que junte aos autos seus dados

bancários, bem como contrato de honorários.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

DANIELLA MELO VIANA PORTELA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001061-13.2023.5.19.0008
AUTOR ITALA ASTRHINE DA SILVA

MEDEIROS

ADVOGADO JUDSON ANDRADE GOMES
BEZERRA(OAB: 11041/AL)

RÉU INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA -
ISAC

ADVOGADO SANDRO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 1363/TO)

RÉU ESTADO DE ALAGOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALA ASTRHINE DA SILVA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31c5bad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Face ao exposto, e com base na fundamentação supra que passa a

fazer parte integrante desta decisão, conheço dos embargos de

declaração apresentados pela parte reclamante, para, no mérito,

julgá-los IMPROCEDENTES.

Intimem-se as partes.

ccp

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001061-13.2023.5.19.0008
AUTOR ITALA ASTRHINE DA SILVA

MEDEIROS

ADVOGADO JUDSON ANDRADE GOMES
BEZERRA(OAB: 11041/AL)

RÉU INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA -
ISAC

ADVOGADO SANDRO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 1363/TO)

RÉU ESTADO DE ALAGOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA - ISAC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31c5bad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Face ao exposto, e com base na fundamentação supra que passa a
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fazer parte integrante desta decisão, conheço dos embargos de

declaração apresentados pela parte reclamante, para, no mérito,

julgá-los IMPROCEDENTES.

Intimem-se as partes.

ccp

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001161-65.2023.5.19.0008
AUTOR DANTE MAZURKIEWSKY DA SILVA

MEDEIROS

ADVOGADO JUDSON ANDRADE GOMES
BEZERRA(OAB: 11041/AL)

RÉU ESTADO DE ALAGOAS

RÉU INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA -
ISAC

ADVOGADO SANDRO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 1363/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANTE MAZURKIEWSKY DA SILVA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 800c777

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Face ao exposto, e com base na fundamentação supra que passa a

fazer parte integrante desta decisão, conheço dos embargos de

declaração apresentados pela parte reclamante, para, no mérito,

julgá-los IMPROCEDENTES.

Intimem-se as partes.

ccp

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001161-65.2023.5.19.0008
AUTOR DANTE MAZURKIEWSKY DA SILVA

MEDEIROS

ADVOGADO JUDSON ANDRADE GOMES
BEZERRA(OAB: 11041/AL)

RÉU ESTADO DE ALAGOAS

RÉU INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA -
ISAC

ADVOGADO SANDRO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 1363/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA - ISAC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 800c777

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Face ao exposto, e com base na fundamentação supra que passa a

fazer parte integrante desta decisão, conheço dos embargos de

declaração apresentados pela parte reclamante, para, no mérito,

julgá-los IMPROCEDENTES.

Intimem-se as partes.

ccp

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0032300-65.2005.5.19.0008
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO SETOR PUBLICO AGRICOLA E
AMBIENTAL DE ALAGOAS -
SINDAGRO

ADVOGADO VALTER BRITO DIAS(OAB: 2373/AL)

ADVOGADO CAROLINA DE MEDEIROS
AGRA(OAB: 6100/AL)

ADVOGADO ELISIRENE MELO DE OLIVEIRA
CALDAS(OAB: 1422/AL)

ADVOGADO GLAUCIO JOSE BARROS DA
SILVA(OAB: 2519/AL)

ADVOGADO GRACIELA DE OLIVEIRA MOTA(OAB:
16281/AL)

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

ADVOGADO MOACIR DE VASCONCELOS
SANTOS(OAB: 3296/AL)

ADVOGADO LINDALVO SILVA COSTA(OAB:
2164/AL)

ADVOGADO ANSELMO GOIS MACHADO(OAB:
9458/AL)

ADVOGADO FILIPE MARINHO VITORIO
CAVALCANTE(OAB: 9389/AL)

ADVOGADO CLEANTHO DE MOURA RIZZO
NETO(OAB: 7591/AL)

ADVOGADO RAFAEL GOMES DANTAS(OAB:
14545/AL)

ADVOGADO DIOGO PHILLIP SILVA
GUEIROS(OAB: 8826/AL)

ADVOGADO MARIA ROMARIZE RIBEIRO
VERCELENS BARROS(OAB:
3364/AL)

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

ADVOGADO CLEYTON ANGELINO
SANTANA(OAB: 8134/AL)

AUTOR JACINTA LEMOS CABRAL

ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA SELVA(OAB:
10428/AL)

ADVOGADO CAROLINA DE MEDEIROS
AGRA(OAB: 6100/AL)

RÉU ESTADO DE ALAGOAS
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RÉU COMPANHIA ALAGOANA DE
RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

ADVOGADO MARIA VERONICA DA SILVA
BARROS(OAB: 2807/AL)

ADVOGADO ROSEMARY FRANCINO FERREIRA
FREITAS(OAB: 4713/AL)

ADVOGADO MAYARA EVERLY DA SILVA
AMORIM(OAB: 14720/AL)

ADVOGADO MARCELLA BELTRAO BENTES(OAB:
13089/AL)

ADVOGADO IVAN LUIZ DA SILVA(OAB: 6191-
B/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

JONNY WILLAMS DOS SANTOS
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

COORDENADORIA DE APOIO ÀS
EXECUÇÕES - CAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACINTA LEMOS CABRAL

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO SETOR PUBLICO
AGRICOLA E AMBIENTAL DE ALAGOAS - SINDAGRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dab86d0

proferida nos autos.

    DECISÃO - ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de petiçãointerposto pelas partes em face da

Sentença que extinguiu a execução. Tal recurso foi interposto

tempestivamente e subscrito por advogado regularmente constituído

nos autos. Dessa forma, admito o Recurso, por estarem presentes

os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade

recursal.

Intimem-se as partes para, querendo, contraminutar o Agravo, no

prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para julgamento.

ccp

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0032300-65.2005.5.19.0008
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO SETOR PUBLICO AGRICOLA E
AMBIENTAL DE ALAGOAS -
SINDAGRO

ADVOGADO VALTER BRITO DIAS(OAB: 2373/AL)

ADVOGADO CAROLINA DE MEDEIROS
AGRA(OAB: 6100/AL)

ADVOGADO ELISIRENE MELO DE OLIVEIRA
CALDAS(OAB: 1422/AL)

ADVOGADO GLAUCIO JOSE BARROS DA
SILVA(OAB: 2519/AL)

ADVOGADO GRACIELA DE OLIVEIRA MOTA(OAB:
16281/AL)

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

ADVOGADO MOACIR DE VASCONCELOS
SANTOS(OAB: 3296/AL)

ADVOGADO LINDALVO SILVA COSTA(OAB:
2164/AL)

ADVOGADO ANSELMO GOIS MACHADO(OAB:
9458/AL)

ADVOGADO FILIPE MARINHO VITORIO
CAVALCANTE(OAB: 9389/AL)

ADVOGADO CLEANTHO DE MOURA RIZZO
NETO(OAB: 7591/AL)

ADVOGADO RAFAEL GOMES DANTAS(OAB:
14545/AL)

ADVOGADO DIOGO PHILLIP SILVA
GUEIROS(OAB: 8826/AL)

ADVOGADO MARIA ROMARIZE RIBEIRO
VERCELENS BARROS(OAB:
3364/AL)

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

ADVOGADO CLEYTON ANGELINO
SANTANA(OAB: 8134/AL)

AUTOR JACINTA LEMOS CABRAL

ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA SELVA(OAB:
10428/AL)

ADVOGADO CAROLINA DE MEDEIROS
AGRA(OAB: 6100/AL)

RÉU ESTADO DE ALAGOAS

RÉU COMPANHIA ALAGOANA DE
RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

ADVOGADO MARIA VERONICA DA SILVA
BARROS(OAB: 2807/AL)

ADVOGADO ROSEMARY FRANCINO FERREIRA
FREITAS(OAB: 4713/AL)

ADVOGADO MAYARA EVERLY DA SILVA
AMORIM(OAB: 14720/AL)

ADVOGADO MARCELLA BELTRAO BENTES(OAB:
13089/AL)

ADVOGADO IVAN LUIZ DA SILVA(OAB: 6191-
B/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

JONNY WILLAMS DOS SANTOS
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

COORDENADORIA DE APOIO ÀS
EXECUÇÕES - CAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dab86d0

proferida nos autos.

    DECISÃO - ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de petiçãointerposto pelas partes em face da

Sentença que extinguiu a execução. Tal recurso foi interposto

tempestivamente e subscrito por advogado regularmente constituído
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nos autos. Dessa forma, admito o Recurso, por estarem presentes

os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade

recursal.

Intimem-se as partes para, querendo, contraminutar o Agravo, no

prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para julgamento.

ccp

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0032300-65.2005.5.19.0008
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO SETOR PUBLICO AGRICOLA E
AMBIENTAL DE ALAGOAS -
SINDAGRO

ADVOGADO VALTER BRITO DIAS(OAB: 2373/AL)

ADVOGADO CAROLINA DE MEDEIROS
AGRA(OAB: 6100/AL)

ADVOGADO ELISIRENE MELO DE OLIVEIRA
CALDAS(OAB: 1422/AL)

ADVOGADO GLAUCIO JOSE BARROS DA
SILVA(OAB: 2519/AL)

ADVOGADO GRACIELA DE OLIVEIRA MOTA(OAB:
16281/AL)

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

ADVOGADO MOACIR DE VASCONCELOS
SANTOS(OAB: 3296/AL)

ADVOGADO LINDALVO SILVA COSTA(OAB:
2164/AL)

ADVOGADO ANSELMO GOIS MACHADO(OAB:
9458/AL)

ADVOGADO FILIPE MARINHO VITORIO
CAVALCANTE(OAB: 9389/AL)

ADVOGADO CLEANTHO DE MOURA RIZZO
NETO(OAB: 7591/AL)

ADVOGADO RAFAEL GOMES DANTAS(OAB:
14545/AL)

ADVOGADO DIOGO PHILLIP SILVA
GUEIROS(OAB: 8826/AL)

ADVOGADO MARIA ROMARIZE RIBEIRO
VERCELENS BARROS(OAB:
3364/AL)

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

ADVOGADO CLEYTON ANGELINO
SANTANA(OAB: 8134/AL)

AUTOR JACINTA LEMOS CABRAL

ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA SELVA(OAB:
10428/AL)

ADVOGADO CAROLINA DE MEDEIROS
AGRA(OAB: 6100/AL)

RÉU ESTADO DE ALAGOAS

RÉU COMPANHIA ALAGOANA DE
RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

ADVOGADO MARIA VERONICA DA SILVA
BARROS(OAB: 2807/AL)

ADVOGADO ROSEMARY FRANCINO FERREIRA
FREITAS(OAB: 4713/AL)

ADVOGADO MAYARA EVERLY DA SILVA
AMORIM(OAB: 14720/AL)

ADVOGADO MARCELLA BELTRAO BENTES(OAB:
13089/AL)

ADVOGADO IVAN LUIZ DA SILVA(OAB: 6191-
B/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

JONNY WILLAMS DOS SANTOS
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

COORDENADORIA DE APOIO ÀS
EXECUÇÕES - CAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACINTA LEMOS CABRAL

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO SETOR PUBLICO
AGRICOLA E AMBIENTAL DE ALAGOAS - SINDAGRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e6e888

proferido nos autos.

                 DESPACHO

Considerando o teor da correspondência eletrônica de Id 3cc0022,

remetam-se os autos ao CEJUSC-JT para realização de audiência

conciliatória.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0032300-65.2005.5.19.0008
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO SETOR PUBLICO AGRICOLA E
AMBIENTAL DE ALAGOAS -
SINDAGRO

ADVOGADO VALTER BRITO DIAS(OAB: 2373/AL)

ADVOGADO CAROLINA DE MEDEIROS
AGRA(OAB: 6100/AL)

ADVOGADO ELISIRENE MELO DE OLIVEIRA
CALDAS(OAB: 1422/AL)

ADVOGADO GLAUCIO JOSE BARROS DA
SILVA(OAB: 2519/AL)

ADVOGADO GRACIELA DE OLIVEIRA MOTA(OAB:
16281/AL)

ADVOGADO Ana Kilza Santos Patriota(OAB:
4585/AL)

ADVOGADO MOACIR DE VASCONCELOS
SANTOS(OAB: 3296/AL)

ADVOGADO LINDALVO SILVA COSTA(OAB:
2164/AL)

ADVOGADO ANSELMO GOIS MACHADO(OAB:
9458/AL)

ADVOGADO FILIPE MARINHO VITORIO
CAVALCANTE(OAB: 9389/AL)

ADVOGADO CLEANTHO DE MOURA RIZZO
NETO(OAB: 7591/AL)

ADVOGADO RAFAEL GOMES DANTAS(OAB:
14545/AL)

ADVOGADO DIOGO PHILLIP SILVA
GUEIROS(OAB: 8826/AL)

ADVOGADO MARIA ROMARIZE RIBEIRO
VERCELENS BARROS(OAB:
3364/AL)

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

ADVOGADO CLEYTON ANGELINO
SANTANA(OAB: 8134/AL)

AUTOR JACINTA LEMOS CABRAL
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ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA SELVA(OAB:
10428/AL)

ADVOGADO CAROLINA DE MEDEIROS
AGRA(OAB: 6100/AL)

RÉU ESTADO DE ALAGOAS

RÉU COMPANHIA ALAGOANA DE
RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

ADVOGADO MARIA VERONICA DA SILVA
BARROS(OAB: 2807/AL)

ADVOGADO ROSEMARY FRANCINO FERREIRA
FREITAS(OAB: 4713/AL)

ADVOGADO MAYARA EVERLY DA SILVA
AMORIM(OAB: 14720/AL)

ADVOGADO MARCELLA BELTRAO BENTES(OAB:
13089/AL)

ADVOGADO IVAN LUIZ DA SILVA(OAB: 6191-
B/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

JONNY WILLAMS DOS SANTOS
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

COORDENADORIA DE APOIO ÀS
EXECUÇÕES - CAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e6e888

proferido nos autos.

                 DESPACHO

Considerando o teor da correspondência eletrônica de Id 3cc0022,

remetam-se os autos ao CEJUSC-JT para realização de audiência

conciliatória.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001080-19.2023.5.19.0008
AUTOR JOSE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL NOBRE DA SILVA(OAB:
9468/AL)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

PERITO JANE EYRE DE ARAUJO SABINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d762f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO,

1 - Acolho a prejudicial de prescrição quinquenal e julgo extintas,

com apreciação de mérito, as pretensões que se referem a verbas

de natureza pecuniária exigíveis em data anterior a 28/09/2018,

conforme art. 487, II, do CPC;

2 – Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça;

3 - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por JOSÉ ALVES DOS SANTOS em face de

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL,

condenando a reclamada:

a) ao pagamento de diferenças de adicional noturno relativas ao

labor prestado entre 22h e 05h com reflexos em férias acrescidas

de um terço, adicional de insalubridade/periculosidade, décimos

terceiros salários, repouso semanal remunerado e FGTS; adicional

noturno devido pela prorrogação de jornada após 05h da manhã;

horas extraordinárias e seus reflexos em férias acrescidas de um

terço, décimos terceiros salários, repouso semanal remunerado e

FGTS;

b) ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 5%

sobre a condenação;

c) ao pagamento de R$ 1.700,00, a título de honorários periciais.

Adoto o laudo pericial como razões de decidir e quantifico a

condenação em R$65.394,93, conforme resumo de Id fba06ca,

montante ao qual devem ser acrescidos as custas processuais,

honorários periciais e honorários advocatícios, para a execução.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 1.307,90, valor para

efeitos do art. 789, §1º, da CLT.

Contribuições previdenciárias devidas por ambas as partes, em

valores históricos, devidamente corrigidos.

Imposto de renda a ser retido no momento do pagamento.

Juros e correção monetária definidos em sentença.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    LUIZ HENRIQUE CANDIDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001080-19.2023.5.19.0008
AUTOR JOSE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL NOBRE DA SILVA(OAB:
9468/AL)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

PERITO JANE EYRE DE ARAUJO SABINO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d762f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO,

1 - Acolho a prejudicial de prescrição quinquenal e julgo extintas,

com apreciação de mérito, as pretensões que se referem a verbas

de natureza pecuniária exigíveis em data anterior a 28/09/2018,

conforme art. 487, II, do CPC;

2 – Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça;

3 - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por JOSÉ ALVES DOS SANTOS em face de

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL,

condenando a reclamada:

a) ao pagamento de diferenças de adicional noturno relativas ao

labor prestado entre 22h e 05h com reflexos em férias acrescidas

de um terço, adicional de insalubridade/periculosidade, décimos

terceiros salários, repouso semanal remunerado e FGTS; adicional

noturno devido pela prorrogação de jornada após 05h da manhã;

horas extraordinárias e seus reflexos em férias acrescidas de um

terço, décimos terceiros salários, repouso semanal remunerado e

FGTS;

b) ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 5%

sobre a condenação;

c) ao pagamento de R$ 1.700,00, a título de honorários periciais.

Adoto o laudo pericial como razões de decidir e quantifico a

condenação em R$65.394,93, conforme resumo de Id fba06ca,

montante ao qual devem ser acrescidos as custas processuais,

honorários periciais e honorários advocatícios, para a execução.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 1.307,90, valor para

efeitos do art. 789, §1º, da CLT.

Contribuições previdenciárias devidas por ambas as partes, em

valores históricos, devidamente corrigidos.

Imposto de renda a ser retido no momento do pagamento.

Juros e correção monetária definidos em sentença.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    LUIZ HENRIQUE CANDIDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000844-09.2019.5.19.0008
AUTOR TENILLY CABRAL DE FARIAS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BARROS
RODRIGUES(OAB: 11991/AL)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL BAMBINI
LTDA - ME

ADVOGADO CLELTON EDUARDO SILVA(OAB:
53456/GO)

ADVOGADO ANIELLY MELO SALGUEIRO(OAB:
18818/AL)

ADVOGADO BRUNO MENEZES DA SILVA(OAB:
18238/AL)

RÉU ALESSANDRA GOMES CARVALHO

ADVOGADO ANIELLY MELO SALGUEIRO(OAB:
18818/AL)

ADVOGADO BRUNO MENEZES DA SILVA(OAB:
18238/AL)

RÉU MARIA JOSE GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENILLY CABRAL DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 099882e

proferido nos autos.

                 DESPACHO

Considerando o teor da correspondência eletrônica de Id 43d20ce,

remetam-se os autos ao CEJUSC-JT para realização de audiência

conciliatória.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000844-09.2019.5.19.0008
AUTOR TENILLY CABRAL DE FARIAS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BARROS
RODRIGUES(OAB: 11991/AL)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL BAMBINI
LTDA - ME

ADVOGADO CLELTON EDUARDO SILVA(OAB:
53456/GO)

ADVOGADO ANIELLY MELO SALGUEIRO(OAB:
18818/AL)

ADVOGADO BRUNO MENEZES DA SILVA(OAB:
18238/AL)

RÉU ALESSANDRA GOMES CARVALHO

ADVOGADO ANIELLY MELO SALGUEIRO(OAB:
18818/AL)

ADVOGADO BRUNO MENEZES DA SILVA(OAB:
18238/AL)

RÉU MARIA JOSE GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA GOMES CARVALHO

  - CENTRO EDUCACIONAL BAMBINI LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 099882e

proferido nos autos.

                 DESPACHO

Considerando o teor da correspondência eletrônica de Id 43d20ce,

remetam-se os autos ao CEJUSC-JT para realização de audiência

conciliatória.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000211-90.2022.5.19.0008
AUTOR LETICIA SILVA BARROS DE ARAUJO

ADVOGADO KLEDSON DUARTE PEREIRA(OAB:
21154/AL)

RÉU LIQ CORP S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA SILVA BARROS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c82beb5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, declara-se a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, na forma

dos incisos dos Arts. 924 e 925 do CPC c/c Art. 769 da CLT.

A SECRETARIA deverá registrar valores eventualmente pagos

em decorrência da execução, para fins estatísticos.

Intimem-se as partes.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000211-90.2022.5.19.0008
AUTOR LETICIA SILVA BARROS DE ARAUJO

ADVOGADO KLEDSON DUARTE PEREIRA(OAB:
21154/AL)

RÉU LIQ CORP S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIQ CORP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c82beb5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, declara-se a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, na forma

dos incisos dos Arts. 924 e 925 do CPC c/c Art. 769 da CLT.

A SECRETARIA deverá registrar valores eventualmente pagos

em decorrência da execução, para fins estatísticos.

Intimem-se as partes.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001084-56.2023.5.19.0008
AUTOR GILMAR ANJOS DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

RÉU GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 55427/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR ANJOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c84f5f6

proferida nos autos.

     DECISÃO - ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS

1. Tempestivos os Recursos Ordinários interpostos pelo reclamante

e pela reclamada, assinados eletronicamente por advogados

regularmente constituídos nos autos.

2. Preparo devidamente comprovado pela reclamada.
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 385
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

3. Admito, pois, os recursos apresentados pelas partes.

4. Intimem-se as partes, em 8 (oito) dias, contra arrazoarem os

recursos ordinários interpostos.

5. Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT para julgamento dos

recursos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001084-56.2023.5.19.0008
AUTOR GILMAR ANJOS DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

RÉU GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 55427/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c84f5f6

proferida nos autos.

     DECISÃO - ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS

1. Tempestivos os Recursos Ordinários interpostos pelo reclamante

e pela reclamada, assinados eletronicamente por advogados

regularmente constituídos nos autos.

2. Preparo devidamente comprovado pela reclamada.

3. Admito, pois, os recursos apresentados pelas partes.

4. Intimem-se as partes, em 8 (oito) dias, contra arrazoarem os

recursos ordinários interpostos.

5. Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT para julgamento dos

recursos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000260-78.2024.5.19.0003
AUTOR FABIO RODRIGUES DE SANTANA

ADVOGADO DANIEL MARTINIANO DIAS(OAB:
7301/AL)

RÉU TIGRE - VIGILANCIA PATRIMONIAL
DE ALAGOAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RODRIGUES DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c27e5b4

proferido nos autos.

                  DESPACHO

1 - Designo audiência INICIAL para o dia 15/04/2024 às 08h15min,

a qual será realizada na sala VIRTUALde audiências da 8ª Vara,

c o m  a c e s s o  p o r  m e i o  d o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

devendo a parte, em seguida, acessar acessar no quadro

demonstrativo da sala de audiência telepresencial eferente a 8ª

Vara do Trabalho de Maceió.

2- Intimem-se as partes, sendo o autor por meio de seus

advogados, e o réu POR VIA POSTAL, esclarecendo que devem

observar todas as diretrizes constantes no site do TRT da 19ª

Região quanto à instalação e acesso, bem como, que o link pode

ser acessado, após a instalação,de qualquer lugar, desde que

tenha conexão com a internet.

3 - Deverá o(a) reclamado(a) juntar aos autos sua(s) resposta(s) e

os documentos que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, de forma eletrônica, até 01(uma) hora antes da

realização da audiência. A reclamada deverá manifestar-se,

ainda, se concorda que o Juízo seja 100% digital, nos termos

do art. 3ª, §1º da Resolução nº 345 de 09/10/2020 do Conselho

Nacional de Justiça.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000328-23.2018.5.19.0008
AUTOR RICARDO BORGES DA SILVA FILHO

ADVOGADO LINDONARIA LOPES RODRIGUES
DE MORAIS(OAB: 15250/AL)

ADVOGADO SANDRA CRISTINA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 15275/AL)

RÉU CAIXA BENEFICENTE DOS
SERVIDORES MILITARES
ESTADUAIS DE ALAGOAS

ADVOGADO SUZANA MARIA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 18065/AL)

ADVOGADO ROSANGELA TENORIO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 14010/AL)

ADVOGADO TAIANNY SOARES
AURELIANO(OAB: 15201/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO BORGES DA SILVA FILHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b79f8f2

proferido nos autos.

               DESPACHO

1. Libere-se ao autor os depósitos judiciais relacionados no SIF,

decorrentes das penhoras on-line efetuadas no processo, com as

devidas retenções, conforme apurado na planilha de Id dcb81c6,

observando-se os dados bancários já existente nos autos.

2. A EXPEDIÇÃO DOS ALVARÁS FICA, DESDE JÁ, AGENDADA

PARA O DIA 05/04/2024.

3. Após, apure-se o saldo remanescente, intimando o autor para

promover meios para o prosseguimento da execução, no prazo de

05 dias.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000328-23.2018.5.19.0008
AUTOR RICARDO BORGES DA SILVA FILHO

ADVOGADO LINDONARIA LOPES RODRIGUES
DE MORAIS(OAB: 15250/AL)

ADVOGADO SANDRA CRISTINA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 15275/AL)

RÉU CAIXA BENEFICENTE DOS
SERVIDORES MILITARES
ESTADUAIS DE ALAGOAS

ADVOGADO SUZANA MARIA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 18065/AL)

ADVOGADO ROSANGELA TENORIO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 14010/AL)

ADVOGADO TAIANNY SOARES
AURELIANO(OAB: 15201/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES MILITARES
ESTADUAIS DE ALAGOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b79f8f2

proferido nos autos.

               DESPACHO

1. Libere-se ao autor os depósitos judiciais relacionados no SIF,

decorrentes das penhoras on-line efetuadas no processo, com as

devidas retenções, conforme apurado na planilha de Id dcb81c6,

observando-se os dados bancários já existente nos autos.

2. A EXPEDIÇÃO DOS ALVARÁS FICA, DESDE JÁ, AGENDADA

PARA O DIA 05/04/2024.

3. Após, apure-se o saldo remanescente, intimando o autor para

promover meios para o prosseguimento da execução, no prazo de

05 dias.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001113-09.2023.5.19.0008
AUTOR GIONEIDE LIMA DA SILVA

ADVOGADO JOAO ODIN GOMES RIBEIRO(OAB:
14704/AL)

RÉU GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 55427/PE)

RÉU BRASKEM S/A

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIONEIDE LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0693de

proferido nos autos.

                   DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência deINSTRUÇÃO para o dia18/04/2024 às

09h50min, a ser realizada na NA FORMA PRESENCIAL na sede

da 8ª Vara do Trabalho de Maceió/AL, localizada à Avenida da Paz,

1994, Centro, Maceió/AL. O Juízo faculta apenas aos advogados

a participação em audiência de forma telepresencial.

2 - As partes ficam cientes, desde já, por meio de seus advogados,

que deverão comparecer a Juízo para depor, sob pena de confissão

e que deverão trazer as testemunhas que desejam ouvir neste

Juízo, independente de intimação.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.
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    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001113-09.2023.5.19.0008
AUTOR GIONEIDE LIMA DA SILVA

ADVOGADO JOAO ODIN GOMES RIBEIRO(OAB:
14704/AL)

RÉU GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 55427/PE)

RÉU BRASKEM S/A

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASKEM S/A

  - GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0693de

proferido nos autos.

                   DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência deINSTRUÇÃO para o dia18/04/2024 às

09h50min, a ser realizada na NA FORMA PRESENCIAL na sede

da 8ª Vara do Trabalho de Maceió/AL, localizada à Avenida da Paz,

1994, Centro, Maceió/AL. O Juízo faculta apenas aos advogados

a participação em audiência de forma telepresencial.

2 - As partes ficam cientes, desde já, por meio de seus advogados,

que deverão comparecer a Juízo para depor, sob pena de confissão

e que deverão trazer as testemunhas que desejam ouvir neste

Juízo, independente de intimação.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000860-21.2023.5.19.0008
AUTOR JOSE JAQUISON PESSOA DOS

SANTOS

ADVOGADO ROSANGELA MELO ACCIOLY(OAB:
4973/AL)

RÉU ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RÉU AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RÉU AZEVEDO & TRAVASSOS
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTOS DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

  - AZEVEDO & TRAVASSOS INFRAESTRUTURA LTDA

  - CONSORCIO VOA NORDESTE

  - ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1ccf3d

proferida nos autos.

      DECISÃO - ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS

1. Tempestivo o Recurso Ordinário interposto pelo(a) reclamante,

assinado eletronicamente por advogado regularmente constituído

nos autos.

2. Custas processuais pela reclamada.

3. Admito, pois, o Recurso Ordinário interposto pelo(a) reclamante.

4. Intime-se a reclamada para, em 8(oito) dias, contra arrazoar o

recurso interposto pelo(a) reclamante.

5. Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT para julgamento do

Recurso Ordinário.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000885-68.2022.5.19.0008
AUTOR FRANCIANE COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO JULLYANA THAYNARA FERNANDES
DE SOUZA SILVA(OAB: 16408/AL)

ADVOGADO GERALDO CARVALHO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 12455/AL)

ADVOGADO DANIEL ROBSON CAVALCANTE
BARBOSA GUEIROS(OAB: 13800/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO IVANE ANASTACIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIANE COSTA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT Por meio da presente, fica(m)

regularmente notificado(s) o(s) "Destinatário(s)" para, querendo,

impugnar(em), no PRAZO LEGAL, o(s) Embargos à Execução

interposto(s) pela parte adversa. MACEIO/AL, 19 de março de

2024. DANIELLA MELO VIANA PORTELA - Servidora.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

DANIELLA MELO VIANA PORTELA

Servidor

Processo Nº ACum-0000502-56.2023.5.19.0008
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
E DO MOBILIARIO DO ESTADO DE
ALAGOAS

ADVOGADO PAULA NASSAR DE LIMA(OAB:
8037/AL)

RÉU PLATAFORMA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOSEMBERG DE ATAÍDE
SANTOS(OAB: 9531/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAFORMA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0108f1

proferida nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO PÓS SENTENÇA

I- RELATÓRIO

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS e

PLATAFORMA ENGENHARIA LTDA , qualificadas nos autos,

apresentaram pedido de homologação de acordo com minuta sob o

ID.d09cc50.

Os autos vieram conclusos.

II - FUNDAMENTAÇÃO

As partes estão representadas por advogados diversos e o acordo

foi assinado por seus patronos. Portanto, homologo o acordo

extrajudicial, nos termos expostos no instrumento apresentado

pelas partes (ID d09cc50) para que surta seus legais e jurídicos

efeitos.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, decide o

Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Maceió, ACOLHER o pedido

formulado por SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO

ESTADO DE ALAGOAS e PLATAFORMA ENGENHARIA

LTDApara HOMOLOGAR o acordo extrajudicial, nos termos

expostos no instrumento apresentado pelas partes (ID. d09cc50), a

fim de que surta seus legais e jurídicos efeitos.

Custas processuais pela reclamado no importe de R$ 270,00,

calculadas sobre R$ 13.500,00, valor do acordo. Deve o reclamado

comprovar nos autos o recolhimento das custas processuais no

prazo de 30 dias, sob pena de execução.

As partes declaram no acordo que as parcelas dizem respeito a

100% de verbas de natureza indenizatória, observando-se a verba

deferida em sentença.

O credor tem prazo de 10 dias após o vencimento da última parcela

do acordo para informar ao Juízo eventual inadimplemento, sendo

seu silêncio interpretado como satisfeita a obrigação da reclamada.

Intimem-se as partes através de seus advogados habilitados nos

autos.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000502-56.2023.5.19.0008
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
E DO MOBILIARIO DO ESTADO DE
ALAGOAS

ADVOGADO PAULA NASSAR DE LIMA(OAB:
8037/AL)

RÉU PLATAFORMA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOSEMBERG DE ATAÍDE
SANTOS(OAB: 9531/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA
CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DO ESTADO DE ALAGOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0108f1

proferida nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO PÓS SENTENÇA

I- RELATÓRIO
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS e

PLATAFORMA ENGENHARIA LTDA , qualificadas nos autos,

apresentaram pedido de homologação de acordo com minuta sob o

ID.d09cc50.

Os autos vieram conclusos.

II - FUNDAMENTAÇÃO

As partes estão representadas por advogados diversos e o acordo

foi assinado por seus patronos. Portanto, homologo o acordo

extrajudicial, nos termos expostos no instrumento apresentado

pelas partes (ID d09cc50) para que surta seus legais e jurídicos

efeitos.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, decide o

Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Maceió, ACOLHER o pedido

formulado por SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO

ESTADO DE ALAGOAS e PLATAFORMA ENGENHARIA

LTDApara HOMOLOGAR o acordo extrajudicial, nos termos

expostos no instrumento apresentado pelas partes (ID. d09cc50), a

fim de que surta seus legais e jurídicos efeitos.

Custas processuais pela reclamado no importe de R$ 270,00,

calculadas sobre R$ 13.500,00, valor do acordo. Deve o reclamado

comprovar nos autos o recolhimento das custas processuais no

prazo de 30 dias, sob pena de execução.

As partes declaram no acordo que as parcelas dizem respeito a

100% de verbas de natureza indenizatória, observando-se a verba

deferida em sentença.

O credor tem prazo de 10 dias após o vencimento da última parcela

do acordo para informar ao Juízo eventual inadimplemento, sendo

seu silêncio interpretado como satisfeita a obrigação da reclamada.

Intimem-se as partes através de seus advogados habilitados nos

autos.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001257-80.2023.5.19.0008
AUTOR TAVILA ROBERTA DA SILVA

ADVOGADO TACIANA DA ROCHA OMENA(OAB:
14345/AL)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
MACEIO

ADVOGADO LUCIANA SANTA RITA
PALMEIRA(OAB: 6650/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAVILA ROBERTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53bb09e

proferido nos autos.

              DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência deINSTRUÇÃO para o dia18/04/2024 às 10h00,

a ser realizada na NA FORMA PRESENCIAL na sede da 8ª Vara

do Trabalho de Maceió/AL, localizada à Avenida da Paz, 1994,

Centro, Maceió/AL. O Juízo faculta apenas aos advogados a

participação em audiência de forma telepresencial.

2 - As partes ficam cientes, desde já, por meio de seus advogados,

que deverão comparecer a Juízo para depor, sob pena de confissão

e que deverão trazer as testemunhas que desejam ouvir neste

Juízo, independente de intimação.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001257-80.2023.5.19.0008
AUTOR TAVILA ROBERTA DA SILVA

ADVOGADO TACIANA DA ROCHA OMENA(OAB:
14345/AL)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
MACEIO

ADVOGADO LUCIANA SANTA RITA
PALMEIRA(OAB: 6650/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MACEIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53bb09e

proferido nos autos.

              DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024
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dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência deINSTRUÇÃO para o dia18/04/2024 às 10h00,

a ser realizada na NA FORMA PRESENCIAL na sede da 8ª Vara

do Trabalho de Maceió/AL, localizada à Avenida da Paz, 1994,

Centro, Maceió/AL. O Juízo faculta apenas aos advogados a

participação em audiência de forma telepresencial.

2 - As partes ficam cientes, desde já, por meio de seus advogados,

que deverão comparecer a Juízo para depor, sob pena de confissão

e que deverão trazer as testemunhas que desejam ouvir neste

Juízo, independente de intimação.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0049600-06.2006.5.19.0008
AUTOR ALOISIO DIONISIO DA SILVA

ADVOGADO ROSANGELA DE FATIMA HOLANDA
CAMURCA(OAB: 5586/AL)

RÉU JOSE RIBAMAR PONTE FILHO

RÉU JOAO SUZENIO CATUNDA PINTO

ADVOGADO PAULO ROBERTO UCHOA DO
AMARAL(OAB: 6778/CE)

RÉU PONTUAL ENGENHARIA COMERCIO
E SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO UCHOA DO
AMARAL(OAB: 6778/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO DIONISIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73c3902

proferida nos autos.

    DECISÃO - ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS

Conforme se verifica nos autos do processo de embargos de

terceiros, n. 0000054-49.2024.5.19.0008 já fora determinada a

expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis de Fortaleza

da 4ª zona para retirada de qualquer averbação decorrente da carta

precatória expedida n.0000072-03.2019.5.07.0001, relativa à

penhora do imóvel matrícula 4667. Nada a deferir.

Outrossim, trata-se a petição ID d018157 de Agravo de

petiçãointerposto pela executada em face da decisão que julgou

improcedente a exceção de pré-executividade apresentada pelo

sócio executado JOAO SUZENIO CATUNDA PINTO.

Tal recurso foi interposto tempestivamente e subscrito por advogado

regularmente constituído nos autos. Dessa forma, admito o

Recurso, por estarem presentes os pressupostos intrínsecos e

extrínsecos de admissibilidade recursal.

Intime-se o exequente para, querendo, contraminutar o Agravo,

no prazo legal.

Após, subam os autos ao E. TRT para julgamento do agravo.

ccp

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001243-96.2023.5.19.0008
AUTOR MARILENE DA SILVA OMENA

ADVOGADO RICARDO COELHO DE
BARROS(OAB: 2661/AL)

RÉU VIACAO CIDADE DE MACEIO LTDA

ADVOGADO RODRIGO TRINDADE MELLO
RANGEL(OAB: 6048/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CIDADE DE MACEIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eba1f37

proferido nos autos.

                 DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência deINSTRUÇÃO para o dia24/04/2024 às

10h10min, a ser realizada na NA FORMA PRESENCIAL na sede

da 8ª Vara do Trabalho de Maceió/AL, localizada à Avenida da Paz,

1994, Centro, Maceió/AL. O Juízo faculta apenas aos advogados

a participação em audiência de forma telepresencial.

2 - As partes ficam cientes, desde já, por meio de seus advogados,

que deverão comparecer a Juízo para depor, sob pena de confissão

e que deverão trazer as testemunhas que desejam ouvir neste

Juízo, independente de intimação.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0001243-96.2023.5.19.0008
AUTOR MARILENE DA SILVA OMENA

ADVOGADO RICARDO COELHO DE
BARROS(OAB: 2661/AL)

RÉU VIACAO CIDADE DE MACEIO LTDA

ADVOGADO RODRIGO TRINDADE MELLO
RANGEL(OAB: 6048/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE DA SILVA OMENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eba1f37

proferido nos autos.

                 DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência deINSTRUÇÃO para o dia24/04/2024 às

10h10min, a ser realizada na NA FORMA PRESENCIAL na sede

da 8ª Vara do Trabalho de Maceió/AL, localizada à Avenida da Paz,

1994, Centro, Maceió/AL. O Juízo faculta apenas aos advogados

a participação em audiência de forma telepresencial.

2 - As partes ficam cientes, desde já, por meio de seus advogados,

que deverão comparecer a Juízo para depor, sob pena de confissão

e que deverão trazer as testemunhas que desejam ouvir neste

Juízo, independente de intimação.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000525-36.2022.5.19.0008
AUTOR CARLOS ANDRE SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

RÉU EMPRESA ALAGOANA DE
TECNOLOGIA EM SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

ADVOGADO ALINE REGO LIMA(OAB: 7912/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20dff48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos conclusivos da fundamentação supra

que passa a integrar este dispositivo como se aqui estivessem

transcritas as razões de decidir, decido conhecer dos embargos de

declaração opostos pela parte autora, e no mérito, julgá-los

PROCEDENTES, para, sanando as omissões apontadas, indeferir

os pedidos de pagamento das diferenças de adicional noturno em

relação às horas noturnas prorrogadas e reflexos, bem como de

indenização por danos morais em razão das condições de trabalho.

Intimem-se as partes.

ccp

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000525-36.2022.5.19.0008
AUTOR CARLOS ANDRE SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

RÉU EMPRESA ALAGOANA DE
TECNOLOGIA EM SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

ADVOGADO ALINE REGO LIMA(OAB: 7912/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA ALAGOANA DE TECNOLOGIA EM SERVICOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20dff48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 392
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ante o exposto, nos termos conclusivos da fundamentação supra

que passa a integrar este dispositivo como se aqui estivessem

transcritas as razões de decidir, decido conhecer dos embargos de

declaração opostos pela parte autora, e no mérito, julgá-los

PROCEDENTES, para, sanando as omissões apontadas, indeferir

os pedidos de pagamento das diferenças de adicional noturno em

relação às horas noturnas prorrogadas e reflexos, bem como de

indenização por danos morais em razão das condições de trabalho.

Intimem-se as partes.

ccp

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000686-51.2019.5.19.0008
AUTOR MARIA BETANIA FARIAS DOS

SANTOS SILVA

ADVOGADO WERVERSON DOUGLAS LIMA DA
COSTA(OAB: 16151/AL)

RÉU CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 11485/AL)

PERITO OLINDINA LUCELIA BEZERRA DA
SILVA

PERITO ALBERTO ROSTAND FERNANDES
LANVERLY DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BETANIA FARIAS DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae216a3

proferido nos autos.

                 DESPACHO

1. Diante da divergência nos cálculos apresentados pelas

partes,nomeio como perita do Juízo OLINDINA LUCÉLIA

BEZERRA DA SILVA e concedo-lhe o prazo de 30 dias para

apresentar laudo circunstanciado.INTIME-SE A PERITA.

2.Juntado o laudo pela perita, intimem-se as partes, para que, no

prazo comum de 08 dias, tenham vistas dos cálculos e, querendo,

venham a impugnar de forma fundamentada a conta, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, conforme preceitua o § 2º do art. 879 da CLT.

3. Havendo impugnação à conta, intime-se a perita para se

manifestar, no prazo de 10 dias.

4. Não havendo impugnação, ou, ainda, após a manifestação da

perita, conforme item 3, venham os autos conclusos, com

prioridade, para homologação.

5. Quanto ao valor dos honorários periciais, decidirá o Juízo após a

confecção do respectivo laudo, observando-se quanto ao

responsável pelo seu pagamento o teor do artigo 790-B, da CLT.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000686-51.2019.5.19.0008
AUTOR MARIA BETANIA FARIAS DOS

SANTOS SILVA

ADVOGADO WERVERSON DOUGLAS LIMA DA
COSTA(OAB: 16151/AL)

RÉU CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 11485/AL)

PERITO OLINDINA LUCELIA BEZERRA DA
SILVA

PERITO ALBERTO ROSTAND FERNANDES
LANVERLY DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae216a3

proferido nos autos.

                 DESPACHO

1. Diante da divergência nos cálculos apresentados pelas

partes,nomeio como perita do Juízo OLINDINA LUCÉLIA

BEZERRA DA SILVA e concedo-lhe o prazo de 30 dias para

apresentar laudo circunstanciado.INTIME-SE A PERITA.

2.Juntado o laudo pela perita, intimem-se as partes, para que, no

prazo comum de 08 dias, tenham vistas dos cálculos e, querendo,

venham a impugnar de forma fundamentada a conta, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, conforme preceitua o § 2º do art. 879 da CLT.

3. Havendo impugnação à conta, intime-se a perita para se

manifestar, no prazo de 10 dias.

4. Não havendo impugnação, ou, ainda, após a manifestação da

perita, conforme item 3, venham os autos conclusos, com

prioridade, para homologação.

5. Quanto ao valor dos honorários periciais, decidirá o Juízo após a

confecção do respectivo laudo, observando-se quanto ao

responsável pelo seu pagamento o teor do artigo 790-B, da CLT.
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MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000409-27.2022.5.19.0009
AUTOR GENILDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVA
SALGUEIRO(OAB: 9392/AL)

ADVOGADO ANA LUCIA GOMES DA SILVA(OAB:
18567/AL)

ADVOGADO LUCAS SOARES DA SILVA(OAB:
12995/AL)

ADVOGADO ANIELLY MELO SALGUEIRO(OAB:
18818/AL)

RÉU REAL TRANSPORTES URBANOS
LTDA

ADVOGADO BRAZ FLORENTINO PAES DE
ANDRADE FILHO(OAB: 32255/PE)

RÉU REAL ALAGOAS DE VIACAO LTDA

ADVOGADO BRAZ FLORENTINO PAES DE
ANDRADE FILHO(OAB: 32255/PE)

PERITO JOSE LOPES DE MENDONCA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILDO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 334bb0d

proferido nos autos.

                DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência deINSTRUÇÃO para o dia02/05/2024 às 09h50,

a ser realizada na NA FORMA PRESENCIAL na sede da 8ª Vara

do Trabalho de Maceió/AL, localizada à Avenida da Paz, 1994,

Centro, Maceió/AL. O Juízo faculta apenas aos advogados a

participação em audiência de forma telepresencial.

2 - As partes ficam cientes, desde já, por meio de seus advogados,

que deverão comparecer a Juízo para depor, sob pena de confissão

e que deverão trazer as testemunhas que desejam ouvir neste

Juízo, independente de intimação.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000409-27.2022.5.19.0009

AUTOR GENILDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVA
SALGUEIRO(OAB: 9392/AL)

ADVOGADO ANA LUCIA GOMES DA SILVA(OAB:
18567/AL)

ADVOGADO LUCAS SOARES DA SILVA(OAB:
12995/AL)

ADVOGADO ANIELLY MELO SALGUEIRO(OAB:
18818/AL)

RÉU REAL TRANSPORTES URBANOS
LTDA

ADVOGADO BRAZ FLORENTINO PAES DE
ANDRADE FILHO(OAB: 32255/PE)

RÉU REAL ALAGOAS DE VIACAO LTDA

ADVOGADO BRAZ FLORENTINO PAES DE
ANDRADE FILHO(OAB: 32255/PE)

PERITO JOSE LOPES DE MENDONCA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL ALAGOAS DE VIACAO LTDA

  - REAL TRANSPORTES URBANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 334bb0d

proferido nos autos.

                DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência deINSTRUÇÃO para o dia02/05/2024 às 09h50,

a ser realizada na NA FORMA PRESENCIAL na sede da 8ª Vara

do Trabalho de Maceió/AL, localizada à Avenida da Paz, 1994,

Centro, Maceió/AL. O Juízo faculta apenas aos advogados a

participação em audiência de forma telepresencial.

2 - As partes ficam cientes, desde já, por meio de seus advogados,

que deverão comparecer a Juízo para depor, sob pena de confissão

e que deverão trazer as testemunhas que desejam ouvir neste

Juízo, independente de intimação.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001261-20.2023.5.19.0008
AUTOR EDWALDO ADELINO DE ARAUJO

ADVOGADO EDUARDO PALACIO STROBEL(OAB:
10848/AL)

RÉU EMBALAR DISTRIBUIDORA DE
EMBALAGENS LTDA - EPP
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ADVOGADO LEONARDO JATOBA REIS(OAB:
11146/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBALAR DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9117ff3

proferido nos autos.

                   DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência deINSTRUÇÃO para o dia08/05/2024 às

10h20min, a ser realizada na NA FORMA PRESENCIAL na sede

da 8ª Vara do Trabalho de Maceió/AL, localizada à Avenida da Paz,

1994, Centro, Maceió/AL. O Juízo faculta apenas aos advogados

a participação em audiência de forma telepresencial.

2 - As partes ficam cientes, desde já, por meio de seus advogados,

que deverão comparecer a Juízo para depor, sob pena de confissão

e que deverão trazer as testemunhas que desejam ouvir neste

Juízo, independente de intimação.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001261-20.2023.5.19.0008
AUTOR EDWALDO ADELINO DE ARAUJO

ADVOGADO EDUARDO PALACIO STROBEL(OAB:
10848/AL)

RÉU EMBALAR DISTRIBUIDORA DE
EMBALAGENS LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO JATOBA REIS(OAB:
11146/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDWALDO ADELINO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9117ff3

proferido nos autos.

                   DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência deINSTRUÇÃO para o dia08/05/2024 às

10h20min, a ser realizada na NA FORMA PRESENCIAL na sede

da 8ª Vara do Trabalho de Maceió/AL, localizada à Avenida da Paz,

1994, Centro, Maceió/AL. O Juízo faculta apenas aos advogados

a participação em audiência de forma telepresencial.

2 - As partes ficam cientes, desde já, por meio de seus advogados,

que deverão comparecer a Juízo para depor, sob pena de confissão

e que deverão trazer as testemunhas que desejam ouvir neste

Juízo, independente de intimação.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001251-73.2023.5.19.0008
AUTOR NALYAN LORRANNY SOARES DA

SILVA

ADVOGADO DANIELLY SANTOS
VANDERLEI(OAB: 19806/AL)

RÉU BS MOREIRA LTDA

ADVOGADO LUIZ FABIANO FARIAS
SANTOS(OAB: 17382/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NALYAN LORRANNY SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82cc622

proferido nos autos.

              DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência deINSTRUÇÃO para o dia17/04/2024 às

10h10min, a qual será realizada na forma HÍBRIDA. O Juízo

esclarece que partes e testemunhas que residem na cidade de

Maceió/AL, devem comparecer à audiência na forma PRESENCIAL

na sede da 8ª Vara do Trabalho de Maceió/AL, localizada à Avenida
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da Paz, 1994, Centro, Maceió/AL. Por outro lado, partes e

testemunhas que residem fora de cidade podem comparecer na

forma TELEPRESENCIAL, sala virtual da 8ª Vara do Trabalho de

Maceió/AL, com acesso por meio do

link:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

devendo a parte, em seguida, acessar no quadro demonstrativo da

sala de audiência telepresencial referente a 8ª Vara do Trabalho de

Maceió.

2 - O Juízo faculta aos advogados, independente da cidade que

residirem, o comparecimento à audiência na forma telepresencial ou

presencial.

3 - As partes ficam cientes, desde já, por meio de seus advogados,

que deverão comparecer a Juízo (presencial ou na forma

telepresencial) para depor, sob pena de confissão e que deverão

convidar suas testemunhas para serem ouvidas pelo Juízo na forma

presencial ou telepresencial, nos termos do item “3” supra,

independente de intimação.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001251-73.2023.5.19.0008
AUTOR NALYAN LORRANNY SOARES DA

SILVA

ADVOGADO DANIELLY SANTOS
VANDERLEI(OAB: 19806/AL)

RÉU BS MOREIRA LTDA

ADVOGADO LUIZ FABIANO FARIAS
SANTOS(OAB: 17382/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS MOREIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82cc622

proferido nos autos.

              DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência deINSTRUÇÃO para o dia17/04/2024 às

10h10min, a qual será realizada na forma HÍBRIDA. O Juízo

esclarece que partes e testemunhas que residem na cidade de

Maceió/AL, devem comparecer à audiência na forma PRESENCIAL

na sede da 8ª Vara do Trabalho de Maceió/AL, localizada à Avenida

da Paz, 1994, Centro, Maceió/AL. Por outro lado, partes e

testemunhas que residem fora de cidade podem comparecer na

forma TELEPRESENCIAL, sala virtual da 8ª Vara do Trabalho de

Maceió/AL, com acesso por meio do

link:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

devendo a parte, em seguida, acessar no quadro demonstrativo da

sala de audiência telepresencial referente a 8ª Vara do Trabalho de

Maceió.

2 - O Juízo faculta aos advogados, independente da cidade que

residirem, o comparecimento à audiência na forma telepresencial ou

presencial.

3 - As partes ficam cientes, desde já, por meio de seus advogados,

que deverão comparecer a Juízo (presencial ou na forma

telepresencial) para depor, sob pena de confissão e que deverão

convidar suas testemunhas para serem ouvidas pelo Juízo na forma

presencial ou telepresencial, nos termos do item “3” supra,

independente de intimação.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001031-75.2023.5.19.0008
AUTOR ADENILTON ARCANJO CONCEICAO

DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO GALVAO MOURA
FALCAO(OAB: 11211/AL)

RÉU CIANO SOLUCOES AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DOS SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 10003/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILTON ARCANJO CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1700a97

proferido nos autos.

               DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência deINSTRUÇÃO para o dia17/04/2024 às
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10h20min, a ser realizada na NA FORMA PRESENCIAL na sede

da 8ª Vara do Trabalho de Maceió/AL, localizada à Avenida da Paz,

1994, Centro, Maceió/AL. O Juízo faculta apenas aos advogados

a participação em audiência de forma telepresencial.

2 - As partes ficam cientes, desde já, por meio de seus advogados,

que deverão comparecer a Juízo para depor, sob pena de confissão

e que deverão trazer as testemunhas que desejam ouvir neste

Juízo, independente de intimação.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001031-75.2023.5.19.0008
AUTOR ADENILTON ARCANJO CONCEICAO

DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO GALVAO MOURA
FALCAO(OAB: 11211/AL)

RÉU CIANO SOLUCOES AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DOS SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 10003/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIANO SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1700a97

proferido nos autos.

               DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência deINSTRUÇÃO para o dia17/04/2024 às

10h20min, a ser realizada na NA FORMA PRESENCIAL na sede

da 8ª Vara do Trabalho de Maceió/AL, localizada à Avenida da Paz,

1994, Centro, Maceió/AL. O Juízo faculta apenas aos advogados

a participação em audiência de forma telepresencial.

2 - As partes ficam cientes, desde já, por meio de seus advogados,

que deverão comparecer a Juízo para depor, sob pena de confissão

e que deverão trazer as testemunhas que desejam ouvir neste

Juízo, independente de intimação.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000668-93.2020.5.19.0008
AUTOR ENIVALDO TIBURCIO DA SILVA

ADVOGADO DIEGO ALISON ALVES
DAMASCENO(OAB: 13129/AL)

ADVOGADO LUANA PRISCILA DOS SANTOS
NUNES DE MATOS(OAB: 19135/AL)

RÉU KELLY FONSECA DA SILVA

ADVOGADO DALBERT MESSIAS SANTOS
FARIAS(OAB: 16206/AL)

ADVOGADO THAIS GABRIELLY SANTOS
FARIAS(OAB: 17794/AL)

ADVOGADO JOSE EDIVALDO DE FARIAS(OAB:
13795/AL)

RÉU TERCON SERVICO & COMERCIO
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ALMEIDA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES E T LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIVALDO TIBURCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f23600

proferido nos autos.

             DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de petição apresentada por KELLY FONSECA DA SILVA,

requerendo a reconsideração da decisão de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada e sua

inclusão no polo passivo, alegando ausência de análise de sua

manifestação ao incidente, em razão da petição respectiva não ter

sido protocolada por erro do PJe, conforme documentação juntada

do setor de apoio ao PJe.

Ocorre que, conforme certidão do oficial de justiça ID 6e7374c,

referente à intimação da sócia executada para manifestação ao

incidente no prazo de 15 dias, esta fora realizada no dia 19/08/2022,

sendo que o erro supra do PJe, se deu no dia 01.11.2023, conforme

certidão do setor de apoio ao PJe, id 4893d16, ou seja, em data

posterior aos 15 dias concedidos para falar nos autos.

Assim, não há nada a modificar.

Outrossim, quanto ao requerimento de redução do percentual de

bloqueio, diante do valor do salário recebido e compromissos

juntados aos autos, e considerando ainda que a verba executada

também se trata de verba salarial, antes de decidir, incluo o

presente feito em pauta de audiência para tentativa de acordo.

Incluo o feito na pauta do dia 11/04/2024, às 10:00 horas, para
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tentativa de acordo, audiência a ser realizada de forma presencial,

na sala de audiência da 8ª Vara.

Intimem-se.

Outrossim, libere-se ao reclamante os demais depósitos efetivados

nos autos, observada a retenção dos honorários advocatícios

contratuais e os dados bancários consignados nos autos.

ccp

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000668-93.2020.5.19.0008
AUTOR ENIVALDO TIBURCIO DA SILVA

ADVOGADO DIEGO ALISON ALVES
DAMASCENO(OAB: 13129/AL)

ADVOGADO LUANA PRISCILA DOS SANTOS
NUNES DE MATOS(OAB: 19135/AL)

RÉU KELLY FONSECA DA SILVA

ADVOGADO DALBERT MESSIAS SANTOS
FARIAS(OAB: 16206/AL)

ADVOGADO THAIS GABRIELLY SANTOS
FARIAS(OAB: 17794/AL)

ADVOGADO JOSE EDIVALDO DE FARIAS(OAB:
13795/AL)

RÉU TERCON SERVICO & COMERCIO
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ALMEIDA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES E T LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY FONSECA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f23600

proferido nos autos.

             DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de petição apresentada por KELLY FONSECA DA SILVA,

requerendo a reconsideração da decisão de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada e sua

inclusão no polo passivo, alegando ausência de análise de sua

manifestação ao incidente, em razão da petição respectiva não ter

sido protocolada por erro do PJe, conforme documentação juntada

do setor de apoio ao PJe.

Ocorre que, conforme certidão do oficial de justiça ID 6e7374c,

referente à intimação da sócia executada para manifestação ao

incidente no prazo de 15 dias, esta fora realizada no dia 19/08/2022,

sendo que o erro supra do PJe, se deu no dia 01.11.2023, conforme

certidão do setor de apoio ao PJe, id 4893d16, ou seja, em data

posterior aos 15 dias concedidos para falar nos autos.

Assim, não há nada a modificar.

Outrossim, quanto ao requerimento de redução do percentual de

bloqueio, diante do valor do salário recebido e compromissos

juntados aos autos, e considerando ainda que a verba executada

também se trata de verba salarial, antes de decidir, incluo o

presente feito em pauta de audiência para tentativa de acordo.

Incluo o feito na pauta do dia 11/04/2024, às 10:00 horas, para

tentativa de acordo, audiência a ser realizada de forma presencial,

na sala de audiência da 8ª Vara.

Intimem-se.

Outrossim, libere-se ao reclamante os demais depósitos efetivados

nos autos, observada a retenção dos honorários advocatícios

contratuais e os dados bancários consignados nos autos.

ccp

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001136-52.2023.5.19.0008
AUTOR ELILTON DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO FRANCISCO BRUNO DE LIMA
VALE(OAB: 19275/AL)

RÉU ADRIANA LEITE DOS SANTOS

ADVOGADO ARTUR BEZERRA COSTA(OAB:
16476/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELILTON DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d017807

proferido nos autos.

              DESPACHO

1. Considerando o teor da Certidão de Id 84860c1, intime-se o

reclamante, via DEJT, na pessoa do seu advogado para depositar

sua CTPS na Secretaria desta Vara, no prazo de 5 dias.

2. Após o deposito da CTPS pelo reclamante, notifique-se a

reclamada para anotar na CTPS, inclusive eletrônica, conforme art.

29 da CLT, que o contrato teve início em 14.03.2022 e término em

20.09.2023, período no qual o reclamante trabalhou como motorista

de caminhão- guincho, recebendo salário mensal de R$ 1.600,00.

3. Em paralelo, CITE-SE a Ré, na pessoa de seu advogado pelo

DEJT, para comprovar o pagamento em 48 HORAS, ficando a
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devedora autorizada a proceder aos recolhimentos fiscais,

previdenciários e custas processuais, se for o caso.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001136-52.2023.5.19.0008
AUTOR ELILTON DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO FRANCISCO BRUNO DE LIMA
VALE(OAB: 19275/AL)

RÉU ADRIANA LEITE DOS SANTOS

ADVOGADO ARTUR BEZERRA COSTA(OAB:
16476/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA LEITE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d017807

proferido nos autos.

              DESPACHO

1. Considerando o teor da Certidão de Id 84860c1, intime-se o

reclamante, via DEJT, na pessoa do seu advogado para depositar

sua CTPS na Secretaria desta Vara, no prazo de 5 dias.

2. Após o deposito da CTPS pelo reclamante, notifique-se a

reclamada para anotar na CTPS, inclusive eletrônica, conforme art.

29 da CLT, que o contrato teve início em 14.03.2022 e término em

20.09.2023, período no qual o reclamante trabalhou como motorista

de caminhão- guincho, recebendo salário mensal de R$ 1.600,00.

3. Em paralelo, CITE-SE a Ré, na pessoa de seu advogado pelo

DEJT, para comprovar o pagamento em 48 HORAS, ficando a

devedora autorizada a proceder aos recolhimentos fiscais,

previdenciários e custas processuais, se for o caso.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001384-18.2023.5.19.0008
AUTOR DANIELLE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO RENAN ROCHA DE OLIVEIRA
FRANCELINO(OAB: 19568/AL)

RÉU GUIMARAES CAFE LTDA

ADVOGADO RONALDO JOSE BULHOES DOS
SANTOS(OAB: 16037/AL)

ADVOGADO JOAO PAULO RIBEIRO
WERCELLENS BARROS(OAB:
12279/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIMARAES CAFE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 446f5fe

proferida nos autos.

     DECISÃO - ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

1. Tempestivo o Recurso Ordinário interposto pela parte Autora,

assinado eletronicamente por advogado regularmente constituído

nos autos.

2. Custas processuais dispensadas.

3. Admito, pois, o Recurso Ordinário interposto pela Reclamante.

4. Intime-se a parte Ré para, em 8 (oito) dias, contra arrazoar o

recurso interposto pela Autora.

5. Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT para julgamento do

Recurso Ordinário.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000999-70.2023.5.19.0008
AUTOR CRISTIANO GOMES DA SILVA

ADVOGADO HENIO CESAR CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 11563/AL)

RÉU H B DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILA MONTENEGRO COELHO
AMORIM(OAB: 6369/AL)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MENDONCA
BRANDAO(OAB: 6770/AL)

RÉU BRK AMBIENTAL - REGIAO
METROPOLITANA DE MACEIO S.A.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7612650

proferido nos autos.

            DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024
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dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência deINSTRUÇÃO para o dia05/06/2024 às

10h20,min, a ser realizada na NA FORMA PRESENCIAL na sede

da 8ª Vara do Trabalho de Maceió/AL, localizada à Avenida da Paz,

1994, Centro, Maceió/AL. O Juízo faculta apenas aos advogados

a participação em audiência de forma telepresencial.

2 - As partes ficam cientes, desde já, por meio de seus advogados,

que deverão comparecer a Juízo para depor, sob pena de confissão

e que deverão trazer as testemunhas que desejam ouvir neste

Juízo, independente de intimação.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000999-70.2023.5.19.0008
AUTOR CRISTIANO GOMES DA SILVA

ADVOGADO HENIO CESAR CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 11563/AL)

RÉU H B DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILA MONTENEGRO COELHO
AMORIM(OAB: 6369/AL)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MENDONCA
BRANDAO(OAB: 6770/AL)

RÉU BRK AMBIENTAL - REGIAO
METROPOLITANA DE MACEIO S.A.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRK AMBIENTAL - REGIAO METROPOLITANA DE MACEIO
S.A.

  - H B DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7612650

proferido nos autos.

            DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência deINSTRUÇÃO para o dia05/06/2024 às

10h20,min, a ser realizada na NA FORMA PRESENCIAL na sede

da 8ª Vara do Trabalho de Maceió/AL, localizada à Avenida da Paz,

1994, Centro, Maceió/AL. O Juízo faculta apenas aos advogados

a participação em audiência de forma telepresencial.

2 - As partes ficam cientes, desde já, por meio de seus advogados,

que deverão comparecer a Juízo para depor, sob pena de confissão

e que deverão trazer as testemunhas que desejam ouvir neste

Juízo, independente de intimação.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000686-17.2020.5.19.0008
AUTOR CASSIA VANESSA DOS SANTOS

COELHO

ADVOGADO TAINA DE MENDONCA LOPES
TAVARES(OAB: 16039/AL)

ADVOGADO GABRIELA PEDROZA
SAMPAIO(OAB: 14378/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c00eca5

proferida nos autos.

  DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Ante da concordância da parte autora, HOMOLOGO os cálculos de

liquidação apresentados nos autos pela reclamada, Id c6707d2, por

estar em consonância com as decisões proferias, para que

produzam seus efeitos legais.

Dessa forma, intime-se a reclamada para comprovar nos autos o

depósito do valor reconhecido como devido, no prazo de 48 horas,

sob pena de bloqueio através do SISBAJUD, o que fica, desde já,

determinado.

ccp

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000686-17.2020.5.19.0008
AUTOR CASSIA VANESSA DOS SANTOS

COELHO

ADVOGADO TAINA DE MENDONCA LOPES
TAVARES(OAB: 16039/AL)

ADVOGADO GABRIELA PEDROZA
SAMPAIO(OAB: 14378/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.
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ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA VANESSA DOS SANTOS COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c00eca5

proferida nos autos.

  DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Ante da concordância da parte autora, HOMOLOGO os cálculos de

liquidação apresentados nos autos pela reclamada, Id c6707d2, por

estar em consonância com as decisões proferias, para que

produzam seus efeitos legais.

Dessa forma, intime-se a reclamada para comprovar nos autos o

depósito do valor reconhecido como devido, no prazo de 48 horas,

sob pena de bloqueio através do SISBAJUD, o que fica, desde já,

determinado.

ccp

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000770-81.2021.5.19.0008
AUTOR FLAVIA SOARES CAVALCANTI

ADVOGADO JOAO JACQUES SANTOS DE
AZEVEDO JUNIOR(OAB: 12642/AL)

ADVOGADO CLEVERTON DA FONSECA
CALAZANS(OAB: 8524/AL)

RÉU VIVER BEM ATENDIMENTO
DOMICILIAR DE ENFERMAGEM
EIRELI

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA DRAGHI(OAB:
396433/SP)

PERITO ISABELA FELIX SERAFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA SOARES CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 053618a

proferida nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

1- Considerando o teor da Certidão de Id 249e5d0, bem como a

manifestação da autora concordando com os cálculos apresentados

pela perita, Id 97cb6f3, HOMOLOGO estes, Id 59402b6 e anexos,

para que surtam seus efeitos legais.

2- Fixo os honorários periciais contábeis em favor da perita

ISABELA FELIX SERAFIM, no importe de R$2.000,00, em razão do

trabalho realizado nos autos, a cargo da reclamada, parte

sucumbente no objeto da perícia.

3- CITE-SE a reclamada para que pague o débito, incluindo o valor

dos honorários periciais, no prazo de 48 horas, sob pena de

execução.

zcs

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000770-81.2021.5.19.0008
AUTOR FLAVIA SOARES CAVALCANTI

ADVOGADO JOAO JACQUES SANTOS DE
AZEVEDO JUNIOR(OAB: 12642/AL)

ADVOGADO CLEVERTON DA FONSECA
CALAZANS(OAB: 8524/AL)

RÉU VIVER BEM ATENDIMENTO
DOMICILIAR DE ENFERMAGEM
EIRELI

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA DRAGHI(OAB:
396433/SP)

PERITO ISABELA FELIX SERAFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVER BEM ATENDIMENTO DOMICILIAR DE ENFERMAGEM
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 053618a

proferida nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

1- Considerando o teor da Certidão de Id 249e5d0, bem como a

manifestação da autora concordando com os cálculos apresentados

pela perita, Id 97cb6f3, HOMOLOGO estes, Id 59402b6 e anexos,

para que surtam seus efeitos legais.

2- Fixo os honorários periciais contábeis em favor da perita

ISABELA FELIX SERAFIM, no importe de R$2.000,00, em razão do

trabalho realizado nos autos, a cargo da reclamada, parte

sucumbente no objeto da perícia.
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3- CITE-SE a reclamada para que pague o débito, incluindo o valor

dos honorários periciais, no prazo de 48 horas, sob pena de

execução.

zcs

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001265-57.2023.5.19.0008
AUTOR GIVALDO QUILINO DOS SANTOS

ADVOGADO DENIS DIKSON DE JESUS
CAVALCANTI(OAB: 31761/GO)

RÉU USINA SANTA CLOTILDE

ADVOGADO SOLINAY SOARES FARIAS(OAB:
10598/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SANTA CLOTILDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dc48bb

proferido nos autos.

             DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIOa audiência deINSTRUÇÃO para o dia08/05/2024 às

10h20min,a qual será realizada na forma HÍBRIDA. O Juízo

esclarece que partes e testemunhas que residem na cidade de

Maceió/AL, devem comparecer à audiência na forma PRESENCIAL

na sede da 8ª Vara do Trabalho de Maceió/AL, localizada à Avenida

da Paz, 1994, Centro, Maceió/AL. Por outro lado, partes e

testemunhas que residem fora de cidade podem comparecer na

forma TELEPRESENCIAL, sala virtual da 8ª Vara do Trabalho de

M a c e i ó / A L ,  c o m  a c e s s o  p o r  m e i o  d o

link:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

devendo a parte, em seguida, acessar no quadro demonstrativo da

sala de audiência telepresencial referente a 8ª Vara do Trabalho de

Maceió.

2 - O Juízo faculta aos advogados, independente da cidade que

residirem, o comparecimento à audiência na forma telepresencial ou

presencial.

3 - As partes ficam cientes, desde já, por meio de seus advogados,

que deverão comparecer a Juízo (presencial ou na forma

telepresencial) para depor, sob pena de confissão e que deverão

convidar suas testemunhas para serem ouvidas pelo Juízo na forma

presencial ou telepresencial, nos termos do item “3” supra,

independente de intimação.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001265-57.2023.5.19.0008
AUTOR GIVALDO QUILINO DOS SANTOS

ADVOGADO DENIS DIKSON DE JESUS
CAVALCANTI(OAB: 31761/GO)

RÉU USINA SANTA CLOTILDE

ADVOGADO SOLINAY SOARES FARIAS(OAB:
10598/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVALDO QUILINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dc48bb

proferido nos autos.

             DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIOa audiência deINSTRUÇÃO para o dia08/05/2024 às

10h20min,a qual será realizada na forma HÍBRIDA. O Juízo

esclarece que partes e testemunhas que residem na cidade de

Maceió/AL, devem comparecer à audiência na forma PRESENCIAL

na sede da 8ª Vara do Trabalho de Maceió/AL, localizada à Avenida

da Paz, 1994, Centro, Maceió/AL. Por outro lado, partes e

testemunhas que residem fora de cidade podem comparecer na

forma TELEPRESENCIAL, sala virtual da 8ª Vara do Trabalho de

M a c e i ó / A L ,  c o m  a c e s s o  p o r  m e i o  d o

link:https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

devendo a parte, em seguida, acessar no quadro demonstrativo da

sala de audiência telepresencial referente a 8ª Vara do Trabalho de

Maceió.

2 - O Juízo faculta aos advogados, independente da cidade que

residirem, o comparecimento à audiência na forma telepresencial ou

presencial.

3 - As partes ficam cientes, desde já, por meio de seus advogados,
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que deverão comparecer a Juízo (presencial ou na forma

telepresencial) para depor, sob pena de confissão e que deverão

convidar suas testemunhas para serem ouvidas pelo Juízo na forma

presencial ou telepresencial, nos termos do item “3” supra,

independente de intimação.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000511-18.2023.5.19.0008
AUTOR DIOGO DA SILVA BATISTA

ADVOGADO ADOLFO LEVY DOMINGOS DOS
SANTOS(OAB: 15204/AL)

RÉU VITAL SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL WANDERLEY DE SANTA
RITA(OAB: 7434/AL)

ADVOGADO CLAUDIA MICHELE XAVIER DOS
SANTOS(OAB: 12965/AL)

RÉU ESTADO DE ALAGOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITAL SEGURANCA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b0d437

proferido nos autos.

             DESPACHO

1. Chamo o feito a ordem para tornar sem efeito o item 2 do

despacho retro, e, tendo em vista a petição Id 99879c4,

apresentada parte autora dando conta do descumprimento da

proposta de acordo pela reclamada principal, intime-se esta para

comprovar o cumprimento da proposta de acordo, no prazo de 48

horas.

2. Decorrido o prazo supra, e tendo em vista que não houve a

homologação da referida proposta, não havendo que se falar em

execução da reclamada principal, retornem os autos conclusos para

inclusão em pauta de instrução e prosseguimento do feito.

ccp

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000993-63.2023.5.19.0008
AUTOR EDUARDO PEDROSA CAVALCANTI

ADVOGADO DIVALDO SURUAGY NETO(OAB:
11371/AL)

ADVOGADO CARLOS GARCIA HIDALGO
NETO(OAB: 10133/AL)

RÉU NOGUEIRA DE LIMA E FILHOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

RÉU NOGUEIRA E LIMA
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO PEDROSA CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afbb93b

proferido nos autos.

               DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência deINSTRUÇÃO para o dia07/06/2024 às

10h20min, a ser realizada na NA FORMA PRESENCIAL na sede

da 8ª Vara do Trabalho de Maceió/AL, localizada à Avenida da Paz,

1994, Centro, Maceió/AL. O Juízo faculta apenas aos advogados

a participação em audiência de forma telepresencial.

2 - As partes ficam cientes, desde já, por meio de seus advogados,

que deverão comparecer a Juízo para depor, sob pena de confissão

e que deverão trazer as testemunhas que desejam ouvir neste

Juízo, independente de intimação.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000993-63.2023.5.19.0008
AUTOR EDUARDO PEDROSA CAVALCANTI

ADVOGADO DIVALDO SURUAGY NETO(OAB:
11371/AL)

ADVOGADO CARLOS GARCIA HIDALGO
NETO(OAB: 10133/AL)

RÉU NOGUEIRA DE LIMA E FILHOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

RÉU NOGUEIRA E LIMA
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - NOGUEIRA DE LIMA E FILHOS LTDA

  - NOGUEIRA E LIMA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afbb93b

proferido nos autos.

               DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência deINSTRUÇÃO para o dia07/06/2024 às

10h20min, a ser realizada na NA FORMA PRESENCIAL na sede

da 8ª Vara do Trabalho de Maceió/AL, localizada à Avenida da Paz,

1994, Centro, Maceió/AL. O Juízo faculta apenas aos advogados

a participação em audiência de forma telepresencial.

2 - As partes ficam cientes, desde já, por meio de seus advogados,

que deverão comparecer a Juízo para depor, sob pena de confissão

e que deverão trazer as testemunhas que desejam ouvir neste

Juízo, independente de intimação.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001173-79.2023.5.19.0008
AUTOR JOSE DE FARIAS CORREIA

ADVOGADO EWERTTON WANDERLEY DIAS DO
NASCIMENTO(OAB: 20647/AL)

ADVOGADO JENNIFER KEROLLAINY SANTOS
BARBOSA(OAB: 20244/AL)

RÉU J H B GOMES PRODUCOES - ME

TESTEMUNHA ADEMILSON OLIMPIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE FARIAS CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a425e6

proferido nos autos.

                  DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência para o dia05/06/2024 às 10h10min, a ser

realizada na NA FORMA PRESENCIAL na sede da 8ª Vara do

Trabalho de Maceió/AL, localizada à Avenida da Paz, 1994, Centro,

Maceió/AL.

2 - Intime-se o reclamante, por meio de seu advogado, para que

preste os devidos esclarecimentos, nos termos da decisão de ID

c2e5352.

3 - Intime-se a pessoa de Ademilson Olimpio da Silva, por oficial de

justiça, para que compareça à audiência para prestar

esclarecimentos ao Juízo. Intime-o no seguinte endereço:

Loteamento Jardim Petrópolis II, Quadra-B2, n. 25, Chã da

Jaqueira, CEP 57062.310, Maceió - AL.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001183-26.2023.5.19.0008
AUTOR DORGIVAL BENEDITO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO SIMONE PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 10521/AL)

RÉU CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORGIVAL BENEDITO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66d1f7e

proferido nos autos.

                 DESPACHO

Antes de homologar o cálculo de liquidação, intime-se a parte

autora para retificar o cálculo apresentado ID 1563d07, para fins de

adequação à Sentença proferida nos autos, nos seguintes pontos,

no prazo de 10 dias:

1- excluir a apuração de FGTS + multa de 40% não deferidas;

2- excluir na apuração do 13ª salário 3/12 avos, e multa do artigo

467 da CLT respectiva, uma vez que fora deferido apenas 7/12
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anos de tal parcela.

Após, retornem os autos conclusos para análise e homologação.

ccp

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000606-48.2023.5.19.0008
AUTOR GILSON CABRAL LINS

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

RÉU SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU TNL PCS S/A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f0704e

proferida nos autos.

    DECISÃO - ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS

1. Tempestivo o Recurso Ordinário interposto pela reclamada OI

S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (incorporadora da OI MÓVEL

S.A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL – que por sua vez incorporou

a TNL PCS S.A , assinado eletronicamente por advogada

regularmente constituída nos autos.

2. Dispensado o preparo pois a reclamada OI S/A encontra-se em

recuperação judicial (artigo 899, § 10 da CLT, dada pela Lei

13.467/2017). Custas processuais recolhidas.

3. Admito, pois, o Recurso Ordinário interposto pela reclamada OI

S/A.

4. Intimem-se os recorridos para, em 8 (oito) dias, contra

arrazoarem o recurso ordinário interposto.

5. Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT para julgamento do(s)

Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s).

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000606-48.2023.5.19.0008
AUTOR GILSON CABRAL LINS

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

RÉU SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU TNL PCS S/A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON CABRAL LINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f0704e

proferida nos autos.

    DECISÃO - ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS

1. Tempestivo o Recurso Ordinário interposto pela reclamada OI

S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (incorporadora da OI MÓVEL

S.A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL – que por sua vez incorporou

a TNL PCS S.A , assinado eletronicamente por advogada

regularmente constituída nos autos.

2. Dispensado o preparo pois a reclamada OI S/A encontra-se em

recuperação judicial (artigo 899, § 10 da CLT, dada pela Lei

13.467/2017). Custas processuais recolhidas.

3. Admito, pois, o Recurso Ordinário interposto pela reclamada OI

S/A.

4. Intimem-se os recorridos para, em 8 (oito) dias, contra

arrazoarem o recurso ordinário interposto.

5. Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT para julgamento do(s)

Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s).

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000623-84.2023.5.19.0008
AUTOR WELLINGTON PATRICIO DOS

SANTOS

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)
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RÉU MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO MARCELLY CECILIA MARTINS
LIMA(OAB: 25748/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

ADVOGADO SAMIA JAMILLA CATARINO
CORREA(OAB: 21036/MA)

ADVOGADO RUTH PINHEIRO DE SOUZA
SOARES(OAB: 25260/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE SOUSA E
SILVA(OAB: 16195/MA)

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 27393/MA)

PERITO ANTONIO TEIXEIRA FERRO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON PATRICIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b9e832

proferida nos autos.

   DECISÃO - ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS

1. Tempestivos os Recursos Ordinários interpostos pelo reclamante

e pela reclamada, assinados eletronicamente por advogados

regularmente constituídos nos autos.

2. Preparo devidamente comprovado pela reclamada.

3. Admito, pois, os recursos apresentados por ambas as partes.

4. Intimem-se as partes, em 8 (oito) dias, contra arrazoarem os

recursos ordinários interpostos.

5. Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT para julgamento dos

recursos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000623-84.2023.5.19.0008
AUTOR WELLINGTON PATRICIO DOS

SANTOS

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

RÉU MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO MARCELLY CECILIA MARTINS
LIMA(OAB: 25748/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

ADVOGADO SAMIA JAMILLA CATARINO
CORREA(OAB: 21036/MA)

ADVOGADO RUTH PINHEIRO DE SOUZA
SOARES(OAB: 25260/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE SOUSA E
SILVA(OAB: 16195/MA)

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 27393/MA)

PERITO ANTONIO TEIXEIRA FERRO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b9e832

proferida nos autos.

   DECISÃO - ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS

1. Tempestivos os Recursos Ordinários interpostos pelo reclamante

e pela reclamada, assinados eletronicamente por advogados

regularmente constituídos nos autos.

2. Preparo devidamente comprovado pela reclamada.

3. Admito, pois, os recursos apresentados por ambas as partes.

4. Intimem-se as partes, em 8 (oito) dias, contra arrazoarem os

recursos ordinários interpostos.

5. Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT para julgamento dos

recursos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000808-25.2023.5.19.0008
AUTOR JOSE VALMIR FRANCISCO DA

SILVA

ADVOGADO ANTONIO CORREIA ROSA
FILHO(OAB: 16003/AL)

ADVOGADO MARIA BRITO CAVALCANTE
LIMA(OAB: 14324/AL)

RÉU CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

ADVOGADO LUIZ CALIXTO SANDES(OAB:
102650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

PERITO ALBERTO ROSTAND FERNANDES
LANVERLY DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO VOA NORDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba600b2

proferido nos autos.

                DESPACHO

1. Houve interposição de Recurso Ordinário pelo reclamado,

contudo não há nos autos comprovação de preparo do recurso.

2. Assim sendo, intime-se a parte Ré para juntar aos autos, no

prazo de cinco dias, os valores do preparo recursal, sob pena de

deserção.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000839-45.2023.5.19.0008
AUTOR GIVANILDO DOMINGOS DE ARAUJO

ADVOGADO MICHELE FONTES GOMES DA
CUNHA(OAB: 8384/AL)

RÉU CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVANILDO DOMINGOS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 382540e

proferida nos autos.

    DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

1. Diante do teor da Certidão de ID b0281a3 e, ainda, considerando

o teor da manifestação do apresentada no ID 23924b8, na qual, em

suma, afirma que não houve oposição do autor aos cálculos da

reclamada, requerendo o início da execução, HOMOLOGO, por

seus próprios fundamentos, os cálculos da reclamada de ID

e3a5782 para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

2. CITE-SE a reclamada para comprovar o pagamento, no prazo

legal, sob pena de execução. 

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000839-45.2023.5.19.0008
AUTOR GIVANILDO DOMINGOS DE ARAUJO

ADVOGADO MICHELE FONTES GOMES DA
CUNHA(OAB: 8384/AL)

RÉU CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO VOA NORDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 382540e

proferida nos autos.

    DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

1. Diante do teor da Certidão de ID b0281a3 e, ainda, considerando

o teor da manifestação do apresentada no ID 23924b8, na qual, em

suma, afirma que não houve oposição do autor aos cálculos da

reclamada, requerendo o início da execução, HOMOLOGO, por

seus próprios fundamentos, os cálculos da reclamada de ID

e3a5782 para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

2. CITE-SE a reclamada para comprovar o pagamento, no prazo

legal, sob pena de execução. 

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000213-89.2024.5.19.0008
AUTOR VICTOR FIGUEIREDO

ADVOGADO RONALDO BRAGA TRAJANO(OAB:
3536/AL)

ADVOGADO WILLIAM MESSIAS SANTOS
TRAJANO(OAB: 16888/AL)

ADVOGADO RONALD PEREIRA TRAJANO(OAB:
13243/AL)

ADVOGADO SIMONE BRAGA TRAJANO
ARAUJO(OAB: 7115/AL)

RÉU MEDRADIUS - CLINICA DE
MEDICINA NUCLEAR E RADIOLOGIA
DE MACEIO S/S LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f709bcb

proferido nos autos.

              DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8
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a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência INICIAL para o dia19/04/2024 às 08h00, a qual

será realizada na sala VIRTUAL de audiências da 8ª Vara, com

acesso por meio do link

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

devendo a parte, em seguida, acessar no quadro demonstrativo da

sala de audiência telepresencial referente à 8ª Vara do Trabalho de

Maceió.

2 - Intimem-se as partes, sendo o reclamante, por meio de seu

advogado, e o reclamado, POR VIA POSTAL, esclarecendo às

partes que devem observar todas as diretrizes constantes no site do

TRT da 19ª Região quanto à instalação e acesso, bem como, que o

link pode ser acessado, após a instalação, de qualquer lugar, desde

que tenha conexão com a internet.

3 - Deverá o(a) reclamado(a) juntar aos autos sua(s) resposta(s) e

os documentos que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, de forma eletrônica, até 01(uma) hora antes da

realização da audiência.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000047-72.2015.5.19.0008
AUTOR ANTONIO LEITE DA SILVA

ADVOGADO SIMONE BRAGA TRAJANO
ARAUJO(OAB: 7115/AL)

ADVOGADO RONALDO BRAGA TRAJANO(OAB:
3536/AL)

RÉU EMPRESA ALAGOANA DE
TERMINAIS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FALCAO
BREDA(OAB: 4280/AL)

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

PERITO IVANE ANASTACIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LEITE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0411382

proferido nos autos.

           DESPACHO

1. Considerando que no acordo homologado por este Juízo (ID

cb22b2c) não constou o valor devido a título de honorários periciais,

valor este já arbitrado, conforme decisão de ID 6102fb1, intime-se a

reclamada, por meio de seu advogado, para que, no prazo de 10

dias, pague o valor devido a título de honorários periciais no importe

de R$ 3.000,00, depositando-o à disposição deste Juízo, sob pena

de execução.

2. Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se a penhora on-

line através do SISBAJUD.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000047-72.2015.5.19.0008
AUTOR ANTONIO LEITE DA SILVA

ADVOGADO SIMONE BRAGA TRAJANO
ARAUJO(OAB: 7115/AL)

ADVOGADO RONALDO BRAGA TRAJANO(OAB:
3536/AL)

RÉU EMPRESA ALAGOANA DE
TERMINAIS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FALCAO
BREDA(OAB: 4280/AL)

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

PERITO IVANE ANASTACIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA ALAGOANA DE TERMINAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0411382

proferido nos autos.

           DESPACHO

1. Considerando que no acordo homologado por este Juízo (ID

cb22b2c) não constou o valor devido a título de honorários periciais,

valor este já arbitrado, conforme decisão de ID 6102fb1, intime-se a

reclamada, por meio de seu advogado, para que, no prazo de 10

dias, pague o valor devido a título de honorários periciais no importe

de R$ 3.000,00, depositando-o à disposição deste Juízo, sob pena

de execução.

2. Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se a penhora on-

line através do SISBAJUD.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000329-42.2017.5.19.0008
AUTOR LUCIANO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ROSANGELA MELO ACCIOLY(OAB:
4973/AL)

RÉU MUNICIPIO DE RIO LARGO
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ADVOGADO RICARDO CARLOS MEDEIROS(OAB:
3026/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 19.a REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ab56fd

proferido nos autos.

               DESPACHO

Tendo em vista o acordo formalizado entre as partes referente ao

pagamento do precatório vencido, expedido nos autos, com data de

pagamento até 30.03.2024, referente a este processo, incluído no

primeiro lote, aguarde-se a comprovação do referido depósito nos

autos, para liberação de crédito, sob pena de bloqueio imediato pela

SEPREC.

ccp

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001494-27.2017.5.19.0008
AUTOR JOSE NUNES

ADVOGADO ROSANGELA MELO ACCIOLY(OAB:
4973/AL)

RÉU MUNICIPIO DE RIO LARGO

ADVOGADO FERNANDO IGOR ABREU
COSTA(OAB: 9958/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 19.a REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7be80df

proferido nos autos.

                  DESPACHO

Tendo em vista o acordo formalizado entre as partes referente ao

pagamento do precatório vencido, expedido nos autos, com data de

pagamento até 30.07.2024, referente a este processo, incluído no

quinto lote, aguarde-se a comprovação do referido depósito nos

autos, para liberação de crédito, sob pena de bloqueio imediato pela

SEPREC.

ccp

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000281-73.2023.5.19.0008
AUTOR MARICELIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO SIMONE PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 10521/AL)

RÉU FUND HOSPITAL DA AGRO-IND DO
ACUCAR E DO ALCOOL DE AL

ADVOGADO RAFAELLA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 16177/AL)

PERITO ISABELA FELIX SERAFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUND HOSPITAL DA AGRO-IND DO ACUCAR E DO ALCOOL
DE AL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88fb3a1

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Considerando que a reclamada não apresentou seus cálculos de

liquidação, conforme certificado nos autos, Id edc4e2c, nomeio a

perita contábil ISABELA FELIX SERAFIM para que liquide o

julgado, no prazo de 30 dias.

2- Intime-se a perita e as partes da nomeação acima.

3- Apresentado o laudo, intimem-se as partes para manifestação no

prazo de 8 dias, de forma fundamentada, indicando os itens e

valores objeto de discordância, sob pena de preclusão.

4- Havendo impugnação, intime-se a perita para manifestação no

prazo de dez dias, vindo os autos conclusos para análise e

homologação dos cálculos.

zcs

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000281-73.2023.5.19.0008
AUTOR MARICELIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO SIMONE PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 10521/AL)

RÉU FUND HOSPITAL DA AGRO-IND DO
ACUCAR E DO ALCOOL DE AL
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ADVOGADO RAFAELLA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 16177/AL)

PERITO ISABELA FELIX SERAFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARICELIA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88fb3a1

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Considerando que a reclamada não apresentou seus cálculos de

liquidação, conforme certificado nos autos, Id edc4e2c, nomeio a

perita contábil ISABELA FELIX SERAFIM para que liquide o

julgado, no prazo de 30 dias.

2- Intime-se a perita e as partes da nomeação acima.

3- Apresentado o laudo, intimem-se as partes para manifestação no

prazo de 8 dias, de forma fundamentada, indicando os itens e

valores objeto de discordância, sob pena de preclusão.

4- Havendo impugnação, intime-se a perita para manifestação no

prazo de dez dias, vindo os autos conclusos para análise e

homologação dos cálculos.

zcs

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000217-29.2024.5.19.0008
AUTOR RODRIGO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO ERICK RICARDO GOMES DE
LIRA(OAB: 28255/PE)

ADVOGADO IGOR FELIPE PARAISO
MACIEIRA(OAB: 38108/PE)

ADVOGADO LUIS FELIPE BAUDEL DA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 37260/PE)

RÉU ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

RÉU CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO HENRIQUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c70fb39

proferido nos autos.

                DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência INICIAL para o dia19/04/2024 às 08h10min, a

qual será realizada na sala VIRTUAL de audiências da 8ª Vara,

c o m  a c e s s o  p o r  m e i o  d o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

devendo a parte, em seguida, acessar no quadro demonstrativo da

sala de audiência telepresencial referente à 8ª Vara do Trabalho de

Maceió.

2 - Intimem-se as partes, sendo o reclamante, por meio de seu

advogado, e os reclamados, POR VIA POSTAL, esclarecendo às

partes que devem observar todas as diretrizes constantes no site do

TRT da 19ª Região quanto à instalação e acesso, bem como, que o

link pode ser acessado, após a instalação, de qualquer lugar, desde

que tenha conexão com a internet.

3 - Deverão os(a) reclamados(a) juntar aos autos sua(s) resposta(s)

e os documentos que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, de forma eletrônica, até 01(uma) hora antes da

realização da audiência.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000227-73.2024.5.19.0008
AUTOR A.A.C.P.

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA ONOFRE(OAB:
8334/AL)

ADVOGADO WILTON ANTONIO FIGUEIROA
LIMA(OAB: 3522/AL)

RÉU B.B.S.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.A.C.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 78fa91d.

Processo Nº ATOrd-0000227-73.2024.5.19.0008
AUTOR A.A.C.P.

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA ONOFRE(OAB:
8334/AL)

ADVOGADO WILTON ANTONIO FIGUEIROA
LIMA(OAB: 3522/AL)

RÉU B.B.S.
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ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 78fa91d.

Processo Nº ATSum-0000257-79.2022.5.19.0008
AUTOR MARIA VITORIA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1152943

proferido nos autos.

                 DESPACHO

1. Diante da divergência nos cálculos apresentados pelas

partes,nomeio como perita do Juízo OLINDINA LUCELIA

BEZERRA DA SILVA e concedo-lhe o prazo de 30 dias para

apresentar laudo circunstanciado.INTIME-SE A PERITA.

2. Juntado o laudo pela perita, intimem-se as partes, para que, no

prazo comum de 08 dias, tenham vistas dos cálculos e, querendo,

venham a impugnar de forma fundamentada a conta, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, conforme preceitua o § 2º do art. 879 da CLT.

3. Havendo impugnação à conta, intime-se a perita para se

manifestar, no prazo de 10 dias.

4. Não havendo impugnação, ou, ainda, após a manifestação da

perita, conforme item 3, venham os autos conclusos, com

prioridade, para homologação.

5. Quanto ao valor dos honorários periciais, decidirá o Juízo após a

confecção do respectivo laudo, observando-se quanto ao

responsável pelo seu pagamento o teor do artigo 790-B, da CLT.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000257-79.2022.5.19.0008
AUTOR MARIA VITORIA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VITORIA DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1152943

proferido nos autos.

                 DESPACHO

1. Diante da divergência nos cálculos apresentados pelas

partes,nomeio como perita do Juízo OLINDINA LUCELIA

BEZERRA DA SILVA e concedo-lhe o prazo de 30 dias para

apresentar laudo circunstanciado.INTIME-SE A PERITA.

2. Juntado o laudo pela perita, intimem-se as partes, para que, no

prazo comum de 08 dias, tenham vistas dos cálculos e, querendo,

venham a impugnar de forma fundamentada a conta, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, conforme preceitua o § 2º do art. 879 da CLT.

3. Havendo impugnação à conta, intime-se a perita para se

manifestar, no prazo de 10 dias.

4. Não havendo impugnação, ou, ainda, após a manifestação da

perita, conforme item 3, venham os autos conclusos, com

prioridade, para homologação.

5. Quanto ao valor dos honorários periciais, decidirá o Juízo após a

confecção do respectivo laudo, observando-se quanto ao

responsável pelo seu pagamento o teor do artigo 790-B, da CLT.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000356-83.2021.5.19.0008
AUTOR MARIA FERNANDA DOS SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO GABRIELA PEDROZA
SAMPAIO(OAB: 14378/AL)

ADVOGADO TAINA DE MENDONCA LOPES
TAVARES(OAB: 16039/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e4b5ad

proferido nos autos.

                 DESPACHO

Defiro em parte o pedido da reclamada, devendo esta depositar o

valor do débito, no prazo de 48 horas, sob pena de bloqueio,

através do SISBAJUD, o que fica, desde já determinado.

ccp

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000018-75.2022.5.19.0008
AUTOR TASSIO CAVALCANTI DA SILVA

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

RÉU GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO MARIANA CASTELO BRANCO
MARCIAL(OAB: 48881/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO GUSTAVO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 55427/PE)

RÉU MONSANTO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA.

  - MONSANTO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 315d03f

proferido nos autos.

            DESPACHO

1. Intimem-se as reclamadas, para que, no prazo de 08 dias,

tenham vistas dos cálculos apresentados pelo reclamante no ID

0d3d5b8 e,  querendo,  venham a impugnar  de forma

fundamentada a conta, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de serem estes homologados, após a

devida análise pelo Juízo.

2. Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000709-89.2022.5.19.0008
AUTOR JACKSON SIDNEY LIMA DOS

SANTOS

ADVOGADO LUANA PRISCILA DOS SANTOS
NUNES DE MATOS(OAB: 19135/AL)

ADVOGADO DIEGO ALISON ALVES
DAMASCENO(OAB: 13129/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO ISABELA FELIX SERAFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON SIDNEY LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 031aa76

proferido nos autos.

                  DESPACHO

1. Diante da divergência nos cálculos apresentados pelas

partes,nomeio como perita do Juízo ISABELA FELIX SERAFIM e

concedo-lhe o prazo de 30 dias para apresentar laudo

circunstanciado.INTIME-SE A PERITA.

2. Juntado o laudo pela perita, intimem-se as partes, para que, no

prazo comum de 08 dias, tenham vistas dos cálculos e, querendo,

venham a impugnar de forma fundamentada a conta, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, conforme preceitua o § 2º do art. 879 da CLT.

3. Havendo impugnação à conta, intime-se a perita para se

manifestar, no prazo de 10 dias.

4. Não havendo impugnação, ou, ainda, após a manifestação da

perita, conforme item 3, venham os autos conclusos, com

prioridade, para homologação.

5. Quanto ao valor dos honorários periciais, decidirá o Juízo após a

confecção do respectivo laudo, observando-se quanto ao

responsável pelo seu pagamento o teor do artigo 790-B, da CLT.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000709-89.2022.5.19.0008
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AUTOR JACKSON SIDNEY LIMA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUANA PRISCILA DOS SANTOS
NUNES DE MATOS(OAB: 19135/AL)

ADVOGADO DIEGO ALISON ALVES
DAMASCENO(OAB: 13129/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO ISABELA FELIX SERAFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 031aa76

proferido nos autos.

                  DESPACHO

1. Diante da divergência nos cálculos apresentados pelas

partes,nomeio como perita do Juízo ISABELA FELIX SERAFIM e

concedo-lhe o prazo de 30 dias para apresentar laudo

circunstanciado.INTIME-SE A PERITA.

2. Juntado o laudo pela perita, intimem-se as partes, para que, no

prazo comum de 08 dias, tenham vistas dos cálculos e, querendo,

venham a impugnar de forma fundamentada a conta, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, conforme preceitua o § 2º do art. 879 da CLT.

3. Havendo impugnação à conta, intime-se a perita para se

manifestar, no prazo de 10 dias.

4. Não havendo impugnação, ou, ainda, após a manifestação da

perita, conforme item 3, venham os autos conclusos, com

prioridade, para homologação.

5. Quanto ao valor dos honorários periciais, decidirá o Juízo após a

confecção do respectivo laudo, observando-se quanto ao

responsável pelo seu pagamento o teor do artigo 790-B, da CLT.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000703-82.2022.5.19.0008
AUTOR LUCIANA CAMARGO DE MORAES

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce5afa6

proferido nos autos.

              DESPACHO

1. Defiro o requerimento da reclamada de ID 7201685, concedendo-

lhe dilação do prazo para pagamento, por 10 dias, como requerido,

sob pena de prosseguimento da execução.

2. Decorrido o prazo retornem os autos conclusos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000832-87.2022.5.19.0008
AUTOR EMANUELE MARQUES DA SILVA

ALBUQUERQUE

ADVOGADO LUANA PRISCILA DOS SANTOS
NUNES DE MATOS(OAB: 19135/AL)

ADVOGADO DIEGO ALISON ALVES
DAMASCENO(OAB: 13129/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELE MARQUES DA SILVA ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d1fc3a

proferido nos autos.

                DESPACHO

1. Analisando os autos, o Juízo observa que os valores líquidos

devidos à reclamante apresentados nos cálculos das partes estão

relativamente próximos. Assim, considerando que o setor de

cálculos desta Vara está com um grande número de processos para

liquidar e, por consequência, há necessidade de designação de

uma perícia contábil, o que acarretará despesa extra no processo, o

Juízo concede às partes prazo de 05 dias para que informem

expressamente se têm interesse na designação de audiência para

tentativa de conciliação.

2. Não havendo manifestação no prazo supra, retornem os autos
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conclusos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000832-87.2022.5.19.0008
AUTOR EMANUELE MARQUES DA SILVA

ALBUQUERQUE

ADVOGADO LUANA PRISCILA DOS SANTOS
NUNES DE MATOS(OAB: 19135/AL)

ADVOGADO DIEGO ALISON ALVES
DAMASCENO(OAB: 13129/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d1fc3a

proferido nos autos.

                DESPACHO

1. Analisando os autos, o Juízo observa que os valores líquidos

devidos à reclamante apresentados nos cálculos das partes estão

relativamente próximos. Assim, considerando que o setor de

cálculos desta Vara está com um grande número de processos para

liquidar e, por consequência, há necessidade de designação de

uma perícia contábil, o que acarretará despesa extra no processo, o

Juízo concede às partes prazo de 05 dias para que informem

expressamente se têm interesse na designação de audiência para

tentativa de conciliação.

2. Não havendo manifestação no prazo supra, retornem os autos

conclusos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000106-79.2023.5.19.0008
AUTOR BRUNA ARIANE DE ALMEIDA

ADVOGADO RICARDO CERQUEIRA LIMA DE
CARVALHO(OAB: 14654/AL)

ADVOGADO JOSÉ EDUARDO BARROS
CORREIA(OAB: 3875/AL)

RÉU COMPANHIA DE DENTISTAS S/S
LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
173477/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO GUEDES(OAB:
320911/SP)

ADVOGADO MICHELLE OSNER MACHADO
DIAS(OAB: 367780/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DENTISTAS S/S LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 884bb35

proferida nos autos.

     DECISÃO - ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

1. Tempestivo o Recurso Ordinário interposto pela parte Autora,

assinado eletronicamente por advogado regularmente constituído

nos autos.

2. Custas processuais dispensadas.

3. Admito, pois, o Recurso Ordinário interposto pela Reclamante.

4. Intime-se a parte Ré para, em 8 (oito) dias, contra arrazoar o

recurso interposto pela Autora.

5. Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT para julgamento do

Recurso Ordinário.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001010-41.2019.5.19.0008
AUTOR MARCOS SANDRO DE ALMEIDA

SILVA

ADVOGADO ROSANGELA MELO ACCIOLY(OAB:
4973/AL)

RÉU MUNICIPIO DE RIO LARGO

ADVOGADO ABDON ALMEIDA MOREIRA(OAB:
5903/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 19.a REGIAO

PERITO JAILLY DOS SANTOS MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SANDRO DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ad5e02

proferido nos autos.

            DESPACHO

Tendo em vista o acordo formalizado entre as partes referente ao
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pagamento do precatório vencido, expedido nos autos, com data de

pagamento até 30.07.2024, referente a este processo, incluído no

quinto lote, aguarde-se a comprovação do referido depósito nos

autos, para liberação de crédito, sob pena de bloqueio imediato pela

SEPREC.

ccp

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000251-04.2024.5.19.0008
AUTOR REBECCA SIMEY DE

VASCONCELOS SILVA

ADVOGADO DIEGO ALISON ALVES
DAMASCENO(OAB: 13129/AL)

ADVOGADO LUANA PRISCILA DOS SANTOS
NUNES DE MATOS(OAB: 19135/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECCA SIMEY DE VASCONCELOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27efbbd

proferido nos autos.

                 DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência INICIAL para o dia19/04/2024 às 09h00, a qual

será realizada na sala VIRTUAL de audiências da 8ª Vara, com

a c e s s o  p o r  m e i o  d o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

devendo a parte, em seguida, acessar no quadro demonstrativo da

sala de audiência telepresencial referente à 8ª Vara do Trabalho de

Maceió.

2 - Intimem-se as partes, sendo o reclamante, por meio de seu

advogado, e o reclamado, POR VIA POSTAL, esclarecendo às

partes que devem observar todas as diretrizes constantes no site do

TRT da 19ª Região quanto à instalação e acesso, bem como, que o

link pode ser acessado, após a instalação, de qualquer lugar, desde

que tenha conexão com a internet.

3 - Deverá o(a) reclamado(a) juntar aos autos sua(s) resposta(s) e

os documentos que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, de forma eletrônica, até 01(uma) hora antes da

realização da audiência.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000243-27.2024.5.19.0008
AUTOR SEBASTIAO MATIAS

ADVOGADO FELIPE COSTA LAURINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 12108/AL)

ADVOGADO RENATHA MONTEIRO AVILA DE
ARAUJO(OAB: 12408/AL)

ADVOGADO ALEX EZEQUIEL DA SILVA(OAB:
21236/AL)

RÉU SILVA CONSTRUTORA LTDA

RÉU AGUAS DO SERTAO S.A.

RÉU VIA BRASIL BR 163
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42d4493

proferido nos autos.

                 DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência UNA para o dia17/04/2024 às 09h50 , a qual

será realizada na sala VIRTUAL de audiências da 8ª Vara, com

a c e s s o  p o r  m e i o  d o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

devendo a parte, em seguida, acessar no quadro demonstrativo da

sala de audiência telepresencial referente à 8ª Vara do Trabalho de

Maceió.

2 - Intimem-se as partes, sendo o reclamante, por meio de seu

advogado, e os reclamados, POR VIA POSTAL, esclarecendo às

partes que devem observar todas as diretrizes constantes no site do

TRT da 19ª Região quanto à instalação e acesso, bem como, que o

link pode ser acessado, após a instalação, de qualquer lugar, desde

que tenha conexão com a internet.

3 - Deverão os(a) reclamados(a) juntar aos autos sua(s) resposta(s)

e os documentos que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de
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preposição, de forma eletrônica, até 01(uma) hora antes da

realização da audiência.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000455-53.2021.5.19.0008
AUTOR LIDIA DOMINGOS MEDEIROS

ADVOGADO RENATO BRITTO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 4566/AL)

RÉU ASSOCIACAO NOSSA SENHORA
DAS GRACAS

ADVOGADO MARIA LIZANDRA DA CONCEICAO
SILVA(OAB: 20299/AL)

RÉU GLAUCO MONTEIRO CAVALCANTI
MANSO

RÉU HOSPITAL ORTOPEDICO DE
MACEIO - EPP

ADVOGADO MARIA LIZANDRA DA CONCEICAO
SILVA(OAB: 20299/AL)

RÉU GLAUBER JOSE DE MELO
CAVALCANTI MANSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIA DOMINGOS MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df21b25

proferido nos autos.

               DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência CONCILIATÓRIA para o dia19/04/2024 às

09h50min, a qual será realizada na sala VIRTUAL de audiências da

8 ª  V a r a ,  c o m  a c e s s o  p o r  m e i o  d o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

devendo a parte, em seguida, acessar no quadro demonstrativo da

sala de audiência telepresencial referente à 8ª Vara do Trabalho de

Maceió.

2 - Intimem-se as partes por meio de seus advogados.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000455-53.2021.5.19.0008
AUTOR LIDIA DOMINGOS MEDEIROS

ADVOGADO RENATO BRITTO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 4566/AL)

RÉU ASSOCIACAO NOSSA SENHORA
DAS GRACAS

ADVOGADO MARIA LIZANDRA DA CONCEICAO
SILVA(OAB: 20299/AL)

RÉU GLAUCO MONTEIRO CAVALCANTI
MANSO

RÉU HOSPITAL ORTOPEDICO DE
MACEIO - EPP

ADVOGADO MARIA LIZANDRA DA CONCEICAO
SILVA(OAB: 20299/AL)

RÉU GLAUBER JOSE DE MELO
CAVALCANTI MANSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO NOSSA SENHORA DAS GRACAS

  - HOSPITAL ORTOPEDICO DE MACEIO - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df21b25

proferido nos autos.

               DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência CONCILIATÓRIA para o dia19/04/2024 às

09h50min, a qual será realizada na sala VIRTUAL de audiências da

8 ª  V a r a ,  c o m  a c e s s o  p o r  m e i o  d o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

devendo a parte, em seguida, acessar no quadro demonstrativo da

sala de audiência telepresencial referente à 8ª Vara do Trabalho de

Maceió.

2 - Intimem-se as partes por meio de seus advogados.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000225-06.2024.5.19.0008
AUTOR CASSIO GOMES SOARES

ADVOGADO ARMANDO JORGE LOPES
FERREIRA(OAB: 1374/AL)

ADVOGADO MARCELO SEVERO DE
OLIVEIRA(OAB: 4337/AL)

RÉU QUENTEX REFEICOES LTDA

ADVOGADO DIOGO LUIS DE OLIVEIRA
SARMENTO(OAB: 10171/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO GOMES SOARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6caaf4f

proferido nos autos.

                DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência INICIAL para o dia19/04/2024 às 08h20min, a

qual será realizada na sala VIRTUAL de audiências da 8ª Vara, com

a c e s s o  p o r  m e i o  d o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

devendo a parte, em seguida, acessar no quadro demonstrativo da

sala de audiência telepresencial referente à 8ª Vara do Trabalho de

Maceió.

2 - Intimem-se as partes, por meio de seus advogados,

esclarecendo às partes que devem observar todas as diretrizes

constantes no site do TRT da 19ª Região quanto à instalação e

acesso, bem como, que o link pode ser acessado, após a

instalação, de qualquer lugar, desde que tenha conexão com a

internet.

3 - Deverá o(a) reclamado(a) juntar aos autos sua(s) resposta(s) e

os documentos que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, de forma eletrônica, até 01(uma) hora antes da

realização da audiência.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000225-06.2024.5.19.0008
AUTOR CASSIO GOMES SOARES

ADVOGADO ARMANDO JORGE LOPES
FERREIRA(OAB: 1374/AL)

ADVOGADO MARCELO SEVERO DE
OLIVEIRA(OAB: 4337/AL)

RÉU QUENTEX REFEICOES LTDA

ADVOGADO DIOGO LUIS DE OLIVEIRA
SARMENTO(OAB: 10171/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUENTEX REFEICOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6caaf4f

proferido nos autos.

                DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência INICIAL para o dia19/04/2024 às 08h20min, a

qual será realizada na sala VIRTUAL de audiências da 8ª Vara, com

a c e s s o  p o r  m e i o  d o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

devendo a parte, em seguida, acessar no quadro demonstrativo da

sala de audiência telepresencial referente à 8ª Vara do Trabalho de

Maceió.

2 - Intimem-se as partes, por meio de seus advogados,

esclarecendo às partes que devem observar todas as diretrizes

constantes no site do TRT da 19ª Região quanto à instalação e

acesso, bem como, que o link pode ser acessado, após a

instalação, de qualquer lugar, desde que tenha conexão com a

internet.

3 - Deverá o(a) reclamado(a) juntar aos autos sua(s) resposta(s) e

os documentos que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, de forma eletrônica, até 01(uma) hora antes da

realização da audiência.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000227-94.2024.5.19.0001
AUTOR JOSE EDECIO DOS SANTOS

ALFREDO

ADVOGADO ANA CAROLINA PINEIRO NEIVA
PIRES FARIAS(OAB: 7452/AL)

RÉU DENVER DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDECIO DOS SANTOS ALFREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75dfc0d

proferido nos autos.

                DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência INICIAL para o dia19/04/2024 às 08h50min, a

qual será realizada na sala VIRTUAL de audiências da 8ª Vara, com

a c e s s o  p o r  m e i o  d o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

devendo a parte, em seguida, acessar no quadro demonstrativo da

sala de audiência telepresencial referente à 8ª Vara do Trabalho de

Maceió.

2 - Intimem-se as partes, sendo o reclamante, por meio de seu

advogado, e o reclamado, POR VIA POSTAL, esclarecendo às

partes que devem observar todas as diretrizes constantes no site do

TRT da 19ª Região quanto à instalação e acesso, bem como, que o

link pode ser acessado, após a instalação, de qualquer lugar, desde

que tenha conexão com a internet.

3 - Deverá o(a) reclamado(a) juntar aos autos sua(s) resposta(s) e

os documentos que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, de forma eletrônica, até 01(uma) hora antes da

realização da audiência.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000237-20.2024.5.19.0008
AUTOR ANADELE FERNANDES COSTA

ARAUJO

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE MEDEIROS
GOMES(OAB: 5250/AL)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

RÉU ALLIS SOLUCOES EM TRADE E
PESSOAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANADELE FERNANDES COSTA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3a4d18

proferido nos autos.

                DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência UNA para o dia17/04/2024 às 09h40, a qual será

realizada na sala VIRTUAL de audiências da 8ª Vara, com acesso

p o r  m e i o  d o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

devendo a parte, em seguida, acessar no quadro demonstrativo da

sala de audiência telepresencial referente à 8ª Vara do Trabalho de

Maceió.

2 - Intimem-se as partes, sendo o reclamante, por meio de seu

advogado, e os reclamados, POR VIA POSTAL, esclarecendo às

partes que devem observar todas as diretrizes constantes no site do

TRT da 19ª Região quanto à instalação e acesso, bem como, que o

link pode ser acessado, após a instalação, de qualquer lugar, desde

que tenha conexão com a internet.

3 - Deverão os(a) reclamados(a) juntar aos autos sua(s) resposta(s)

e os documentos que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, de forma eletrônica, até 01(uma) hora antes da

realização da audiência.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0138700-06.2005.5.19.0008
AUTOR JOAQUIM FIDELIS DE MORAES

ADVOGADO MARIO JORGE GOMES(OAB:
1408/AL)

RÉU DUCON PRE-MOLDADOS LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA ALVES DOS SANTOS(OAB:
3775/AL)

RÉU JOSE CARLOS LYRA DE ANDRADE

ADVOGADO DJALMA MENDONCA MAIA
NOBRE(OAB: 2433/AL)

RÉU FRANCISCO NEWTON MENDES
MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

1.º Registro de Imóveis e Hipotecas de
Maceió

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO
ESTADO DE ALAGOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM FIDELIS DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 479e035
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proferido nos autos.

                 DESPACHO

1. Chamo o feito a ordem para tornar sem efeito o despacho ID

05fb85d e a Sentença ID 96fe989, uma vez que verificado por este

Juízo a não ocorrência da prescrição intercorrente, já que a parte

exequente sempre respondeu aos despachos exarados nos autos.

2. Assim, intime-se a parte exequente para que requeira o que

entender de direito, indicando meios efetivos de prosseguir a

execução, no prazo de 05 dias, sob pena de se iniciar o prazo da

prescrição intercorrente.

ccp

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000249-34.2024.5.19.0008
AUTOR EWERTON DA CONCEICAO

BELARMINO

ADVOGADO JOSE CICERO DA SILVA
BEZERRA(OAB: 17512/AL)

RÉU A I C DISTRIBUIDORA DE AGUA
LTDA - ME

RÉU AUTO POSTO CENTRO OESTE
LTDA

RÉU R & J LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERTON DA CONCEICAO BELARMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e41e12c

proferido nos autos.

                DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência UNA para o dia19/04/2024 às 09h10min, a qual

será realizada na sala VIRTUAL de audiências da 8ª Vara, com

a c e s s o  p o r  m e i o  d o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

devendo a parte, em seguida, acessar no quadro demonstrativo da

sala de audiência telepresencial referente à 8ª Vara do Trabalho de

Maceió.

2 - Intimem-se as partes, sendo o reclamante, por meio de seu

advogado, e os reclamados, POR VIA POSTAL, esclarecendo às

partes que devem observar todas as diretrizes constantes no site do

TRT da 19ª Região quanto à instalação e acesso, bem como, que o

link pode ser acessado, após a instalação, de qualquer lugar, desde

que tenha conexão com a internet.

3 - Deverão os(a) reclamados(a) juntar aos autos sua(s) resposta(s)

e os documentos que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, de forma eletrônica, até 01(uma) hora antes da

realização da audiência.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000253-71.2024.5.19.0008
AUTOR EDSON BARBOSA ROMEIRO

JUNIOR

ADVOGADO JULIANA DA SILVA COSTA(OAB:
17004/AL)

RÉU ALEXSANDRO MARQUES DA SILVA

RÉU BARROS COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON BARBOSA ROMEIRO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70a5019

proferido nos autos.

                 DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência UNA para o dia19/04/2024 às 09h20min, a qual

será realizada na sala VIRTUAL de audiências da 8ª Vara, com

a c e s s o  p o r  m e i o  d o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

devendo a parte, em seguida, acessar no quadro demonstrativo da

sala de audiência telepresencial referente à 8ª Vara do Trabalho de

Maceió.

2 - Intimem-se as partes, sendo o reclamante, por meio de seu

advogado, e os reclamados, POR VIA POSTAL, esclarecendo às

partes que devem observar todas as diretrizes constantes no site do

TRT da 19ª Região quanto à instalação e acesso, bem como, que o

link pode ser acessado, após a instalação, de qualquer lugar, desde
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que tenha conexão com a internet.

3 - Deverão(a) os reclamados(a) juntar aos autos sua(s) resposta(s)

e os documentos que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, de forma eletrônica, até 01(uma) hora antes da

realização da audiência.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001275-25.2023.5.19.0001
EXEQUENTE NICOLAS CASTRO CARLOS DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO VICTOR VITAL QUIXADA
PADILHA(OAB: 12264/AL)

ADVOGADO HANNA GABRIELA CARDOSO
NUNES FERREIRA(OAB: 10780/AL)

EXECUTADO GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

EXECUTADO GOL TRANSPORTES AEREOS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

EXECUTADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO JOSE PAULINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLAS CASTRO CARLOS DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43ade4c

proferido nos autos.

                DESPACHO

Intimem-se as partes para falarem sobre o cálculo apresentado pelo

perito contábil, no prazo de 08 dias.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001275-25.2023.5.19.0001
EXEQUENTE NICOLAS CASTRO CARLOS DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO VICTOR VITAL QUIXADA
PADILHA(OAB: 12264/AL)

ADVOGADO HANNA GABRIELA CARDOSO
NUNES FERREIRA(OAB: 10780/AL)

EXECUTADO GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

EXECUTADO GOL TRANSPORTES AEREOS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

EXECUTADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO JOSE PAULINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

  - GOL TRANSPORTES AEREOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43ade4c

proferido nos autos.

                DESPACHO

Intimem-se as partes para falarem sobre o cálculo apresentado pelo

perito contábil, no prazo de 08 dias.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000094-80.2014.5.19.0008
AUTOR ALOISIO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO DIEGO ADORNO MONTES
CLARO(OAB: 10483/AL)

RÉU MUNICIPIO DE MACEIO

ADVOGADO SILVANA DE BARROS
CALLADO(OAB: 2617/AL)

RÉU SANTA FE - ORGANIZACAO DA
SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE
PUBLICO

ADVOGADO FABIOLA DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 6207/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

COORDENADORIA DE PRECATÓRIO
- TRT 19 REGIÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e3d9c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos
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deflui, DECLARA-SE EXTINTA A EXECUÇÃO, em face da

satisfação integral do débito (art. 924, II, CPC).

Arquivem-se os autos.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000094-80.2014.5.19.0008
AUTOR ALOISIO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO DIEGO ADORNO MONTES
CLARO(OAB: 10483/AL)

RÉU MUNICIPIO DE MACEIO

ADVOGADO SILVANA DE BARROS
CALLADO(OAB: 2617/AL)

RÉU SANTA FE - ORGANIZACAO DA
SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE
PUBLICO

ADVOGADO FABIOLA DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 6207/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

COORDENADORIA DE PRECATÓRIO
- TRT 19 REGIÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA FE - ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL DE
INTERESSE PUBLICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e3d9c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, DECLARA-SE EXTINTA A EXECUÇÃO, em face da

satisfação integral do débito (art. 924, II, CPC).

Arquivem-se os autos.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000129-88.2024.5.19.0008
AUTOR MARIA APARECIDA HONORATO DE

LIMA

ADVOGADO KRISTHIAN JOSE CAMPOS
CALHEIROS(OAB: 15856/AL)

RÉU ESPÓLIO DE MARLENE PESSOA
BRAGA, REPRESENTADO POR
SILVANA MARIA BRAGA ASSIS.

ADVOGADO GERALDINE DE MENEZES RIBEIRO
BERNARDES(OAB: 8590/AL)

ADVOGADO ALBANIA RIOS SOARES(OAB:
9784/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA HONORATO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1ad4d2

proferido nos autos.

                DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência deINSTRUÇÃO para o dia03/05/2024 às 10h00,

a ser realizada na NA FORMA PRESENCIAL na sede da 8ª Vara

do Trabalho de Maceió/AL, localizada à Avenida da Paz, 1994,

Centro, Maceió/AL. O Juízo faculta apenas aos advogados a

participação em audiência de forma telepresencial.

2 - As partes ficam cientes, desde já, por meio de seus advogados,

que deverão comparecer a Juízo para depor, sob pena de confissão

e que deverão trazer as testemunhas que desejam ouvir neste

Juízo, independente de intimação.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000129-88.2024.5.19.0008
AUTOR MARIA APARECIDA HONORATO DE

LIMA

ADVOGADO KRISTHIAN JOSE CAMPOS
CALHEIROS(OAB: 15856/AL)

RÉU ESPÓLIO DE MARLENE PESSOA
BRAGA, REPRESENTADO POR
SILVANA MARIA BRAGA ASSIS.

ADVOGADO GERALDINE DE MENEZES RIBEIRO
BERNARDES(OAB: 8590/AL)

ADVOGADO ALBANIA RIOS SOARES(OAB:
9784/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE MARLENE PESSOA BRAGA, REPRESENTADO
POR SILVANA MARIA BRAGA ASSIS.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1ad4d2

proferido nos autos.
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                DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência deINSTRUÇÃO para o dia03/05/2024 às 10h00,

a ser realizada na NA FORMA PRESENCIAL na sede da 8ª Vara

do Trabalho de Maceió/AL, localizada à Avenida da Paz, 1994,

Centro, Maceió/AL. O Juízo faculta apenas aos advogados a

participação em audiência de forma telepresencial.

2 - As partes ficam cientes, desde já, por meio de seus advogados,

que deverão comparecer a Juízo para depor, sob pena de confissão

e que deverão trazer as testemunhas que desejam ouvir neste

Juízo, independente de intimação.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000111-67.2024.5.19.0008
AUTOR DAVI E OLIVEIRA AUTO LTDA

ADVOGADO THIAGO OMENA DOS SANTOS(OAB:
15427/AL)

RÉU EUGENIO ROMAO DE MENDONCA

ADVOGADO JADEILTO FRAZAO DOS
SANTOS(OAB: 20017/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI E OLIVEIRA AUTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d710e64

proferido nos autos.

              DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência para o dia17/04/2024 às 10h00, a qual será

realizada na sala VIRTUAL de audiências da 8ª Vara, com acesso

p o r  m e i o  d o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

devendo a parte, em seguida, acessar no quadro demonstrativo da

sala de audiência telepresencial referente à 8ª Vara do Trabalho de

Maceió.

2 - Intimem-se as partes por meio de seu advogados.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000111-67.2024.5.19.0008
AUTOR DAVI E OLIVEIRA AUTO LTDA

ADVOGADO THIAGO OMENA DOS SANTOS(OAB:
15427/AL)

RÉU EUGENIO ROMAO DE MENDONCA

ADVOGADO JADEILTO FRAZAO DOS
SANTOS(OAB: 20017/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENIO ROMAO DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d710e64

proferido nos autos.

              DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência para o dia17/04/2024 às 10h00, a qual será

realizada na sala VIRTUAL de audiências da 8ª Vara, com acesso

p o r  m e i o  d o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

devendo a parte, em seguida, acessar no quadro demonstrativo da

sala de audiência telepresencial referente à 8ª Vara do Trabalho de

Maceió.

2 - Intimem-se as partes por meio de seu advogados.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001287-18.2023.5.19.0008
AUTOR JOSE MESSIAS FERNANDES COSTA

ADVOGADO HANNA GABRIELA CARDOSO
NUNES FERREIRA(OAB: 10780/AL)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO NO
ESTADO DE ALAGOAS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bc7d03

proferido nos autos.

             DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência para o dia17/04/2024 às 07h55min, a qual será

realizada na sala VIRTUAL de audiências da 8ª Vara, com acesso

por meio do link

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

devendo a parte, em seguida, acessar no quadro demonstrativo da

sala de audiência telepresencial referente à 8ª Vara do Trabalho de

Maceió.

2 - Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001287-18.2023.5.19.0008
AUTOR JOSE MESSIAS FERNANDES COSTA

ADVOGADO HANNA GABRIELA CARDOSO
NUNES FERREIRA(OAB: 10780/AL)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO NO
ESTADO DE ALAGOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MESSIAS FERNANDES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bc7d03

proferido nos autos.

             DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência para o dia17/04/2024 às 07h55min, a qual será

realizada na sala VIRTUAL de audiências da 8ª Vara, com acesso

por meio do link

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

devendo a parte, em seguida, acessar no quadro demonstrativo da

sala de audiência telepresencial referente à 8ª Vara do Trabalho de

Maceió.

2 - Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000097-83.2024.5.19.0008
AUTOR LUIZ FELISDORO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE CICERO DA SILVA
BEZERRA(OAB: 17512/AL)

RÉU LIDER ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS - EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELISDORO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b73afd

proferido nos autos.

               DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência UNA para o dia24/04/2024 às 09h30, a qual será

realizada na sala VIRTUAL de audiências da 8ª Vara, com acesso

p o r  m e i o  d o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

devendo a parte, em seguida, acessar no quadro demonstrativo da

sala de audiência telepresencial referente à 8ª Vara do Trabalho de

Maceió.

2 - Intimem-se as partes, sendo o reclamante, por meio de seu

advogado, e o reclamado, POR OFICIAL DE JUSTIÇA,

esclarecendo às partes que devem observar todas as diretrizes

constantes no site do TRT da 19ª Região quanto à instalação e
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acesso, bem como, que o link pode ser acessado, após a

instalação, de qualquer lugar, desde que tenha conexão com a

internet.

3 - Deverá o(a) reclamado(a) juntar aos autos sua(s) resposta(s) e

os documentos que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, de forma eletrônica, até 01(uma) hora antes da

realização da audiência.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000223-36.2024.5.19.0008
AUTOR ASSOC DE GERENTES DA CAIXA

ECONOMICA FEDERAL DE
ALAGOAS

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC DE GERENTES DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
DE ALAGOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d739868

proferido nos autos.

             DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência INICIAL para o dia24/04/2024 às 08h00, a qual

será realizada na sala VIRTUAL de audiências da 8ª Vara, com

a c e s s o  p o r  m e i o  d o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

devendo a parte, em seguida, acessar no quadro demonstrativo da

sala de audiência telepresencial referente à 8ª Vara do Trabalho de

Maceió.

2 - Intimem-se as partes, sendo o reclamante, por meio de seu

advogado, e o reclamado, VIA SISTEMA PJE, esclarecendo às

partes que devem observar todas as diretrizes constantes no site do

TRT da 19ª Região quanto à instalação e acesso, bem como, que o

link pode ser acessado, após a instalação, de qualquer lugar, desde

que tenha conexão com a internet.

3 - Deverá o(a) reclamado(a) juntar aos autos sua(s) resposta(s) e

os documentos que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, de forma eletrônica, até 01(uma) hora antes da

realização da audiência.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000147-12.2024.5.19.0008
AUTOR FRANCISCO DE ASSIS ALVES DA

SILVA

ADVOGADO TACIO CERQUEIRA DE MELLO(OAB:
5397/AL)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cdb7b2

proferido nos autos.

               DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência INAUGURAL para o dia24/04/2024 às

08h10min, a qual será realizada na sala VIRTUAL de audiências da

8 ª  V a r a ,  c o m  a c e s s o  p o r  m e i o  d o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

devendo a parte, em seguida, acessar no quadro demonstrativo da

sala de audiência telepresencial referente à 8ª Vara do Trabalho de

Maceió.

2 - Intimem-se as partes, sendo o reclamante, por meio de seu

advogado, e o reclamado, por meio de sua procuradoria via sistema

PJE, esclarecendo às partes que devem observar todas as

diretrizes constantes no site do TRT da 19ª Região quanto à

instalação e acesso, bem como, que o link pode ser acessado, após

a instalação, de qualquer lugar, desde que tenha conexão com a

internet.

3 - Deverá o(a) reclamado(a) juntar aos autos sua(s) resposta(s) e

os documentos que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, de forma eletrônica, até 01(uma) hora antes da

realização da audiência.
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als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001396-52.2011.5.19.0008
AUTOR JOSE FABIANO DOS SANTOS

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVA
SALGUEIRO(OAB: 9392/AL)

RÉU ASSOCIACAO ATLETICA SERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO MATOGROSSENSE DE
FUTEBOL

ADVOGADO MAURICIO MAGALHAES FARIA
NETO(OAB: 15436-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FABIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8fbeaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- CONCLUSÃO 

Posto isto, e por tudo mais que dos autos consta, declaro a

prescrição intercorrente, de ofício, nos termos do artigo 11-A, da

CLT, julgando a execução extinta, nos termos do artigo 924, V, do

CPC, arquivando-se os autos.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001150-80.2016.5.19.0008
AUTOR SIRLANE GOMES DE MENEZES

ADVOGADO THIAGO ALCANTARA DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 10831/AL)

RÉU SKINA BEM BOLADO

RÉU FABIO MIGUEL LIRA DA SILVA

RÉU HIGOR HENRIQUE AMARAL
GONTIJO

ADVOGADO JACKSON HENRIQUE BURGOS
GOMES(OAB: 8564/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

COORDENADORIA DE APOIO AS
EXECUÇOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGOR HENRIQUE AMARAL GONTIJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96ef8b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- CONCLUSÃO 

Posto isto, e por tudo mais que dos autos consta, declaro a

prescrição intercorrente, de ofício, nos termos do artigo 11-A, da

CLT, julgando a execução extinta, nos termos do artigo 924, V, do

CPC, arquivando-se os autos.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001150-80.2016.5.19.0008
AUTOR SIRLANE GOMES DE MENEZES

ADVOGADO THIAGO ALCANTARA DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 10831/AL)

RÉU SKINA BEM BOLADO

RÉU FABIO MIGUEL LIRA DA SILVA

RÉU HIGOR HENRIQUE AMARAL
GONTIJO

ADVOGADO JACKSON HENRIQUE BURGOS
GOMES(OAB: 8564/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

COORDENADORIA DE APOIO AS
EXECUÇOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLANE GOMES DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96ef8b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- CONCLUSÃO 

Posto isto, e por tudo mais que dos autos consta, declaro a

prescrição intercorrente, de ofício, nos termos do artigo 11-A, da

CLT, julgando a execução extinta, nos termos do artigo 924, V, do

CPC, arquivando-se os autos.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0104600-88.2006.5.19.0008
AUTOR ELIZABETE SOUZA CARDOSO

ADVOGADO JOSE CICERO DANTAS DA
COSTA(OAB: 3972/AL)
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RÉU PIEDADE CONSERVACAO E
LIMPEZA EM GERAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO TRINDADE MELLO
RANGEL(OAB: 6048/AL)

RÉU MARIA GEMA GALGANI ARLINDO

RÉU TELMO MANOEL ARLINDO

RÉU VIACAO CIDADE SORRISO LTDA

ADVOGADO ADRIANO DE BARROS
MONTEIRO(OAB: 6364/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIEDADE CONSERVACAO E LIMPEZA EM GERAL LTDA

  - VIACAO CIDADE SORRISO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64e6bd0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- CONCLUSÃO 

Posto isto, e por tudo mais que dos autos consta, declaro a

prescrição intercorrente, de ofício, nos termos do artigo 11-A, da

CLT, julgando a execução extinta, nos termos do artigo 924, V, do

CPC, arquivando-se os autos.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0104600-88.2006.5.19.0008
AUTOR ELIZABETE SOUZA CARDOSO

ADVOGADO JOSE CICERO DANTAS DA
COSTA(OAB: 3972/AL)

RÉU PIEDADE CONSERVACAO E
LIMPEZA EM GERAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO TRINDADE MELLO
RANGEL(OAB: 6048/AL)

RÉU MARIA GEMA GALGANI ARLINDO

RÉU TELMO MANOEL ARLINDO

RÉU VIACAO CIDADE SORRISO LTDA

ADVOGADO ADRIANO DE BARROS
MONTEIRO(OAB: 6364/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETE SOUZA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64e6bd0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- CONCLUSÃO 

Posto isto, e por tudo mais que dos autos consta, declaro a

prescrição intercorrente, de ofício, nos termos do artigo 11-A, da

CLT, julgando a execução extinta, nos termos do artigo 924, V, do

CPC, arquivando-se os autos.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000087-39.2024.5.19.0008
AUTOR LUCIANO RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO BRITTO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 4566/AL)

RÉU BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RÉU KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO RICARDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71c605c

proferido nos autos.

               DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência deINSTRUÇÃO para o dia08/05/2024 às 10h00,

a ser realizada na NA FORMA PRESENCIAL na sede da 8ª Vara

do Trabalho de Maceió/AL, localizada à Avenida da Paz, 1994,

Centro, Maceió/AL. O Juízo faculta apenas aos advogados a

participação em audiência de forma telepresencial.

2 - As partes ficam cientes, desde já, por meio de seus advogados,

que deverão comparecer a Juízo para depor, sob pena de confissão

e que deverão trazer as testemunhas que desejam ouvir neste

Juízo, independente de intimação.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000087-39.2024.5.19.0008
AUTOR LUCIANO RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO BRITTO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 4566/AL)

RÉU BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RÉU KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

  - KAIROS SEGURANCA LTDA

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71c605c

proferido nos autos.

               DESPACHO

1 - Considerando que a audiência foi designada para período que

coincide com o I CICLO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 2024

dos magistrados que ocorrerá nos períodos de 4 e 5 de abril e de 8

a 10 de abril de 2024, conforme ATO GP/TRT 19ª N.º 226/2023,

ADIO a audiência deINSTRUÇÃO para o dia08/05/2024 às 10h00,

a ser realizada na NA FORMA PRESENCIAL na sede da 8ª Vara

do Trabalho de Maceió/AL, localizada à Avenida da Paz, 1994,

Centro, Maceió/AL. O Juízo faculta apenas aos advogados a

participação em audiência de forma telepresencial.

2 - As partes ficam cientes, desde já, por meio de seus advogados,

que deverão comparecer a Juízo para depor, sob pena de confissão

e que deverão trazer as testemunhas que desejam ouvir neste

Juízo, independente de intimação.

als

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000018-75.2022.5.19.0008
AUTOR TASSIO CAVALCANTI DA SILVA

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

RÉU GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO MARIANA CASTELO BRANCO
MARCIAL(OAB: 48881/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO GUSTAVO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 55427/PE)

RÉU MONSANTO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificado o reclamado para retificar a data de demissão na

CTPS do demandante para que passe a constar 15/10/2021, no

prazo de quinze (15) dias, sob pena de multa diária de R$100,00,

na forma do artigo 536, § 1º do Novo CPC, até o limite de R$

3.000,00.  A CTPS DO RECLAMANTE ENCONTRA-SE

DEPOSITADA NA SECRETARIA DESTA VARA.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

DANIELLA MELO VIANA PORTELA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001111-88.2013.5.19.0008
AUTOR ROBERTA CAFE FREITAS MELRO

ADVOGADO JOAO PAULO RIBEIRO
WERCELLENS BARROS(OAB:
12279/AL)

ADVOGADO MARIA ROMARIZE RIBEIRO
VERCELENS BARROS(OAB:
3364/AL)

ADVOGADO BRAULIO BARROS DOS
SANTOS(OAB: 3363/AL)

RÉU ALCOEX TRADING ASSESSORIA
COMERCIAL, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

RÉU JOSEVALDO DE SOUZA ROMERO

RÉU PAULO CESAR FRANCO PAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA CAFE FREITAS MELRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8f1142
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- CONCLUSÃO 

Posto isto, e por tudo mais que dos autos consta, declaro a

prescrição intercorrente, de ofício, nos termos do artigo 11-A, da

CLT, julgando a execução extinta, nos termos do artigo 924, V, do

CPC, arquivando-se os autos.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000481-22.2019.5.19.0008
AUTOR LEANDRO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JANAINA MOURA REZENDE
BARROSO(OAB: 7417/AL)

RÉU FLAVIO ALEXANDRE FERREIRA
COUTINHO EIRELI - EPP

ADVOGADO ELIAKIM MEDEIROS
CERQUEIRA(OAB: 9520/AL)

RÉU FLAVIO ALEXANDRE FERREIRA
COUTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21f06b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Desta forma,ausentes quaisquer manifestações dos sócios que

ilidam a presente conclusão, e por não ter sido demonstrada a

existência de patrimônio suficiente da pessoa jurídica para

satisfazer as suas obrigações, a execução deve se voltar sobre os

bens dos sócios, reais beneficiários do descumprimento à legislação

trabalhista, com base na teoria da desconsideração da

personalidade jurídica, consagrada no art. 50 do Código Civil c/c art.

28 da Lei Nº 8.078/90 e do art. 790, II, do Código de Processo Civil

de 2015, afasto os limites de responsabilidade patrimonial do

proprietário decorrente da personalidade jurídica da reclamada,

determinando que a execução atinja bens particulares de seu

proprietário FLAVIO ALEXANDRE FERREIRA COUTINHO, CPF:

008.014.274-52, no polo passivo desta demanda.

Inclua-se como executado nos presentes autos o proprietário acima

indicado.

Atualize-se a execução e cite-se executoriamente o proprietário

ac ima re fer ido,  sa l ientando que poderá ex imi r -se da

responsabilidade patrimonial se indicar bens da pessoa jurídica,

livres e desembargados, suficientes para garantir a execução, nos

termos do art. 795, § 2º do CPC de 2015.

Transcorrido "in albis" o prazo para pagamento, utilizem-se os

sistemas SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD em nome do

proprietário executado.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000481-22.2019.5.19.0008
AUTOR LEANDRO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JANAINA MOURA REZENDE
BARROSO(OAB: 7417/AL)

RÉU FLAVIO ALEXANDRE FERREIRA
COUTINHO EIRELI - EPP

ADVOGADO ELIAKIM MEDEIROS
CERQUEIRA(OAB: 9520/AL)

RÉU FLAVIO ALEXANDRE FERREIRA
COUTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ALEXANDRE FERREIRA COUTINHO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21f06b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Desta forma,ausentes quaisquer manifestações dos sócios que

ilidam a presente conclusão, e por não ter sido demonstrada a

existência de patrimônio suficiente da pessoa jurídica para

satisfazer as suas obrigações, a execução deve se voltar sobre os

bens dos sócios, reais beneficiários do descumprimento à legislação

trabalhista, com base na teoria da desconsideração da

personalidade jurídica, consagrada no art. 50 do Código Civil c/c art.

28 da Lei Nº 8.078/90 e do art. 790, II, do Código de Processo Civil

de 2015, afasto os limites de responsabilidade patrimonial do

proprietário decorrente da personalidade jurídica da reclamada,

determinando que a execução atinja bens particulares de seu

proprietário FLAVIO ALEXANDRE FERREIRA COUTINHO, CPF:

008.014.274-52, no polo passivo desta demanda.

Inclua-se como executado nos presentes autos o proprietário acima

indicado.

Atualize-se a execução e cite-se executoriamente o proprietário

ac ima re fer ido,  sa l ientando que poderá ex imi r -se da

responsabilidade patrimonial se indicar bens da pessoa jurídica,

livres e desembargados, suficientes para garantir a execução, nos

termos do art. 795, § 2º do CPC de 2015.

Transcorrido "in albis" o prazo para pagamento, utilizem-se os
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sistemas SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD em nome do

proprietário executado.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000401-58.2019.5.19.0008
AUTOR JOSE GENIVAL DA SILVA

ADVOGADO JOSE MARCELO ROSENDO(OAB:
6498/AL)

ADVOGADO FABIANO ALBUQUERQUE
ROSENDO(OAB: 13069/AL)

RÉU DIMENSAO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ADRIANO COSTA AVELINO(OAB:
4415/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GENIVAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2faf24c

proferida nos autos.

               DESPACHO

1. Tendo em vista o integral cumprimento do acordo formulado pelo

autor e a reclamada ARENA CHAMPS - JOSE CICERO DA SILVA

(VULGO CICERO DA UVA), referente ao valor de seu débito,

exclua-se a referida parte do polo passivo da execução, em razão

da extinção parcial da execução.

2. Outrossim, atualize-se o débito em relação a outra reclamada,

intimando a parte autora para requerer o que entender de direito no

que refere ao prosseguimento da execução, indicando meios

efetivos para tanto, no prazo de dez dias, sob pena de início do

prazo da prescrição intercorrente.

ccp

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000401-58.2019.5.19.0008
AUTOR JOSE GENIVAL DA SILVA

ADVOGADO JOSE MARCELO ROSENDO(OAB:
6498/AL)

ADVOGADO FABIANO ALBUQUERQUE
ROSENDO(OAB: 13069/AL)

RÉU DIMENSAO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ADRIANO COSTA AVELINO(OAB:
4415/AL)

RÉU JOSE CICERO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CICERO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2faf24c

proferida nos autos.

               DESPACHO

1. Tendo em vista o integral cumprimento do acordo formulado pelo

autor e a reclamada ARENA CHAMPS - JOSE CICERO DA SILVA

(VULGO CICERO DA UVA), referente ao valor de seu débito,

exclua-se a referida parte do polo passivo da execução, em razão

da extinção parcial da execução.

2. Outrossim, atualize-se o débito em relação a outra reclamada,

intimando a parte autora para requerer o que entender de direito no

que refere ao prosseguimento da execução, indicando meios

efetivos para tanto, no prazo de dez dias, sob pena de início do

prazo da prescrição intercorrente.

ccp

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001096-12.2019.5.19.0008
AUTOR JOSE FIRMINO DA SILVA FILHO

ADVOGADO AGENILTON DA SILVA FELIX(OAB:
9470/AL)

RÉU FUND HOSPITAL DA AGRO-IND DO
ACUCAR E DO ALCOOL DE AL

ADVOGADO AVELINE FERNANDA DE MELLO
AMORIM(OAB: 4818/AL)

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
17596/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FIRMINO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 641d2e1

proferido nos autos.

                DESPACHO

1. Tendo em vista o teor da Certidão de Id 6bb384b, libere-se o

crédito do autor, observada a retenção dos honorários advocatícios
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contratuais, bem como liberem-se os honorários advocatícios

sucumbenciais, intimando a parte para que apresente seus dados

bancários, no prazo de cinco dias, bem como o contrato de

honorários sob pena do valor ser liberado integralmente ao autor,

bem como ser efetuada consulta junto ao CCS-BACEN para

obtenção de tais dados bancários.

2. Outrossim, recolham-se as custas e contribuição previdenciária.

3. A EXPEDIÇÃO DOS ALVARÁS FICA, DESDE JÁ, AGENDADA

PARA O DIA 04/04/2024.

4. Comprovando o cumprimento dos alvarás supra, venham os

autos conclusos para extinção da execução e destinação do valor

excedente.

ccp

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001096-12.2019.5.19.0008
AUTOR JOSE FIRMINO DA SILVA FILHO

ADVOGADO AGENILTON DA SILVA FELIX(OAB:
9470/AL)

RÉU FUND HOSPITAL DA AGRO-IND DO
ACUCAR E DO ALCOOL DE AL

ADVOGADO AVELINE FERNANDA DE MELLO
AMORIM(OAB: 4818/AL)

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
17596/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUND HOSPITAL DA AGRO-IND DO ACUCAR E DO ALCOOL
DE AL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 641d2e1

proferido nos autos.

                DESPACHO

1. Tendo em vista o teor da Certidão de Id 6bb384b, libere-se o

crédito do autor, observada a retenção dos honorários advocatícios

contratuais, bem como liberem-se os honorários advocatícios

sucumbenciais, intimando a parte para que apresente seus dados

bancários, no prazo de cinco dias, bem como o contrato de

honorários sob pena do valor ser liberado integralmente ao autor,

bem como ser efetuada consulta junto ao CCS-BACEN para

obtenção de tais dados bancários.

2. Outrossim, recolham-se as custas e contribuição previdenciária.

3. A EXPEDIÇÃO DOS ALVARÁS FICA, DESDE JÁ, AGENDADA

PARA O DIA 04/04/2024.

4. Comprovando o cumprimento dos alvarás supra, venham os

autos conclusos para extinção da execução e destinação do valor

excedente.

ccp

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001244-23.2019.5.19.0008
AUTOR VERINEIDE PORTO BARBOSA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIA BETANIA NUNES
PEREIRA(OAB: 4731/AL)

ADVOGADO DANIEL NUNES PEREIRA(OAB:
6073/AL)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE OLIVEIRA
NUNES PEREIRA(OAB: 14965/AL)

AUTOR SINEIDE RICARDO DA SILVA BRITO

ADVOGADO MARIA BETANIA NUNES
PEREIRA(OAB: 4731/AL)

ADVOGADO DANIEL NUNES PEREIRA(OAB:
6073/AL)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE OLIVEIRA
NUNES PEREIRA(OAB: 14965/AL)

AUTOR NAILZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO MARIA BETANIA NUNES
PEREIRA(OAB: 4731/AL)

ADVOGADO DANIEL NUNES PEREIRA(OAB:
6073/AL)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE OLIVEIRA
NUNES PEREIRA(OAB: 14965/AL)

AUTOR MARIA LUCIA AMBROSIO FERREIRA

ADVOGADO MARIA BETANIA NUNES
PEREIRA(OAB: 4731/AL)

ADVOGADO DANIEL NUNES PEREIRA(OAB:
6073/AL)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE OLIVEIRA
NUNES PEREIRA(OAB: 14965/AL)

AUTOR GERD MULLER COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA BETANIA NUNES
PEREIRA(OAB: 4731/AL)

ADVOGADO DANIEL NUNES PEREIRA(OAB:
6073/AL)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE OLIVEIRA
NUNES PEREIRA(OAB: 14965/AL)

RÉU MUNICIPIO DE RIO LARGO

ADVOGADO RICARDO CARLOS MEDEIROS(OAB:
3026/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERD MULLER COSTA DE OLIVEIRA

  - MARIA LUCIA AMBROSIO FERREIRA

  - NAILZA MARIA DA SILVA

  - SINEIDE RICARDO DA SILVA BRITO

  - VERINEIDE PORTO BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fef9f11

proferido nos autos.

                   DESPACHO

1. Considerando que o executado Município de Rio Largo,

manifestando-se sob o Id 0b9de4c, anexou boletos bancários com

vencimento em 12/04/2024 conforme documentos de Id 7b0acbf, Id

52eaad3 e Id 33dc364,para pagamento das RPV’s expedidas nos

autos, AGUARDE-SE até a referida data a comprovação de

pagamento.

2. Em não havendo comprovação, atualize-se o valor devido e

proceda-se à penhora on-line nas contas bancárias do referido

devedor, através do SISBAJUD.

mlfs.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000869-51.2021.5.19.0008
AUTOR ADALBERTO SATURNINO DE

ALMEIDA NETO

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RÉU BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO BRUNA CAROLINE BARBOSA
PEDROSA(OAB: 18369-A/AL)

RÉU INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO SATURNINO DE ALMEIDA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0c6ebf

proferido nos autos.

               DESPACHO

1. Tendo em vista o trânsito em julgado do Acórdão Id 87f2f17,

intime-se a parte autora para apresentar os cálculos de liquidação,

no prazo de dez dias.

2. Apresentado o cálculo, intimem-se as reclamadas para ciência e,

querendo, apresentar impugnação de forma fundamentada,

indicando os itens e valores objeto de discordância, no prazo de 8

dias, sob pena de preclusão.

3. Por fim, venham os autos conclusos para análise, inclusive

quanto a liberação dos depósitos recursais.

ccp

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000833-38.2023.5.19.0008
AUTOR ANDERSON GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO SAMYA CRISTINA CALDAS
RIBEIRO(OAB: 15039/AL)

RÉU CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RÉU AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO VOA NORDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e10c7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamado, CONSORCIO VOA NORDESTE, na pessoa

de seu advogado, para querendo, impugnar os cálculos

apresentados pelo autor, no prazo de 8 dias, de forma

fundamentada, indicando os itens e os valores objeto de

impugnação, sob pena de preclusão, bem como de serem

homologados os cálculos, após a análise do Juízo.

zcs

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000201-75.2024.5.19.0008
AUTOR PAULO RICARDO BATISTA LOPES

ADVOGADO DANIEL VIEL BENTO(OAB: 9147/AL)

RÉU HOTEIS PONTA VERDE LTDA

ADVOGADO ANA LUISA PESSOA REZENDE
DINIZ(OAB: 17806/AL)

ADVOGADO BRUNA TELES BENTES(OAB:
9473/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO BATISTA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7238889

proferido nos autos.

              DESPACHO

1 - Considerando o requerimento de ID 96c560e, bem como a

certidão de ID 25db74a e, verificando o Juízo que não respeitado o

prazo legal para oferecimento da defesa, resolvo ADIAR a

audiência UNA para o dia 24/04/2024 às 09h40min, a qual será

realizada na sala VIRTUAL de audiências da 8ª Vara, com acesso

por meio do link

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

devendo a parte, em seguida, acessar no quadro demonstrativo da

sala de audiência telepresencial referente à 8ª Vara do Trabalho de

Maceió.

2 - Intimem-se as partes, por meio de seus advogados,

esclarecendo às partes que devem observar todas as diretrizes

constantes no site do TRT da 19ª Região quanto à instalação e

acesso, bem como, que o link pode ser acessado, após a

instalação, de qualquer lugar, desde que tenha conexão com a

internet.

3 - Deverá o(a) reclamado(a) juntar aos autos sua(s) resposta(s) e

os documentos que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, de forma eletrônica, até 01(uma) hora antes da

realização da audiência.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000201-75.2024.5.19.0008
AUTOR PAULO RICARDO BATISTA LOPES

ADVOGADO DANIEL VIEL BENTO(OAB: 9147/AL)

RÉU HOTEIS PONTA VERDE LTDA

ADVOGADO ANA LUISA PESSOA REZENDE
DINIZ(OAB: 17806/AL)

ADVOGADO BRUNA TELES BENTES(OAB:
9473/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEIS PONTA VERDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7238889

proferido nos autos.

              DESPACHO

1 - Considerando o requerimento de ID 96c560e, bem como a

certidão de ID 25db74a e, verificando o Juízo que não respeitado o

prazo legal para oferecimento da defesa, resolvo ADIAR a

audiência UNA para o dia 24/04/2024 às 09h40min, a qual será

realizada na sala VIRTUAL de audiências da 8ª Vara, com acesso

por meio do link

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

devendo a parte, em seguida, acessar no quadro demonstrativo da

sala de audiência telepresencial referente à 8ª Vara do Trabalho de

Maceió.

2 - Intimem-se as partes, por meio de seus advogados,

esclarecendo às partes que devem observar todas as diretrizes

constantes no site do TRT da 19ª Região quanto à instalação e

acesso, bem como, que o link pode ser acessado, após a

instalação, de qualquer lugar, desde que tenha conexão com a

internet.

3 - Deverá o(a) reclamado(a) juntar aos autos sua(s) resposta(s) e

os documentos que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, de forma eletrônica, até 01(uma) hora antes da

realização da audiência.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0000099-92.2020.5.19.0008
EXEQUENTE EDNO RICARDO PEREIRA MAIA

ADVOGADO ALESSANDRO MEDEIROS DE
LEMOS(OAB: 6429/AL)

ADVOGADO FRANCISCA ARCELINA
MAGALHAES LIPPO(OAB: 875/AL)

EXECUTADO LOCALIZA SERVICOS PRIME S/A

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA SERVICOS PRIME S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimada a reclamada para comprovar o pagamento do saldo

remanescente devido apurado na planilha IDf25a463, no prazo de

cinco dias, sob pena de bloqueio.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

DANIELLA MELO VIANA PORTELA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000296-13.2021.5.19.0008
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AUTOR SAVIO SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO DIEGO ALISON ALVES
DAMASCENO(OAB: 13129/AL)

ADVOGADO LUANA PRISCILA DOS SANTOS
NUNES DE MATOS(OAB: 19135/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO JOSE PAULINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b066882

proferido nos autos.

               DESPACHO

1. Considerando a divergência existente entre o cálculo

apresentado pela parte autora, planilha de Id e22675f e a

impugnação apresentada pela parte ré, planilha de Id a1827ef,

nomeio o perito contábil JOSÉ PAULINO DA SILVA para proceder à

liquidação da sentença. O perito deverá apresentar o seu cálculo no

prazo de 30 dias.

2. Intimem-se as partes e o perito nomeado.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000296-13.2021.5.19.0008
AUTOR SAVIO SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO DIEGO ALISON ALVES
DAMASCENO(OAB: 13129/AL)

ADVOGADO LUANA PRISCILA DOS SANTOS
NUNES DE MATOS(OAB: 19135/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO JOSE PAULINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVIO SILVA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b066882

proferido nos autos.

               DESPACHO

1. Considerando a divergência existente entre o cálculo

apresentado pela parte autora, planilha de Id e22675f e a

impugnação apresentada pela parte ré, planilha de Id a1827ef,

nomeio o perito contábil JOSÉ PAULINO DA SILVA para proceder à

liquidação da sentença. O perito deverá apresentar o seu cálculo no

prazo de 30 dias.

2. Intimem-se as partes e o perito nomeado.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    HAMILTON APARECIDO MALHEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

9ª Vara do Trabalho de Maceió

Edital

Processo Nº ATOrd-0049600-95.2009.5.19.0009
AUTOR MARIA PATRICIA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JULIO JOSE JUVENCIO DOS
SANTOS(OAB: 5648/AL)

RÉU CITYSERV TERCEIRIZACOES LTDA -
EPP

RÉU MARCELO MORENO ALMEIDA
CORREIA

RÉU DEIVID CARLOS SILVA DE
CARVALHO

RÉU CLAUDIA SILVA FIGUEIREDO
FERREIRA

RÉU DIRCE FERREIRA FIGUEIREDO

RÉU MARTA OLIVA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITYSERV TERCEIRIZACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

(Ciência da Sentença)

Fica intimado(a) CITYSERV TERCEIRIZACOES LTDA - EPP,

atualmente em lugar incerto ou não sabido, da sentença

proferida no processo em epígrafe, cujo teor do dispositivo é o

seguinte:

“À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, DECLARA-SE EXTINTA A EXECUÇÃO, em face da

satisfação integral do débito (art. 924, II, CPC). Determina-se:

a) Libere-se a reclamante todo o crédito que lhe é devido,

observadas as devidas deduções legais e contratuais. Elabore-se

planilha explicativa e descritiva das verbas a serem liberadas

(SALDO REMANESCENTE). Expeçam-se alvarás de transferência
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para as contas bancárias que forme indicadas pelos credors e

sejam de suas titularidades. Valores hospedados tanto em contas

judiciais no Banco do Brasil quanto na CEF.

b) Fica intimada a parte autora (MARIA PATRICIA VIEIRA DA

SILVA, por seu(s) advogado(s) - JULIO JOSE JUVENCIO DOS

SANTOS, OAB: 5648 - via DEJT, com o fito de peticionar e indicar

conta de sua titularidade (parte credora) para a devida transferência

pela secretaria da Vara por alvará a ser enviado ao banco

eletronicamente, assim também pode fazer o(a) advogado(a).

Prazo de 10 dias.)

c) Proceda-se o recolhimento da contribuição previdenciária e

custas processuais se houverem.

d) Por fim, sem mais pendências, levantados os valores pelos

respectivos beneficiários e recolhida(s) a(s) exação(ões) fiscal(is),

arquivem-se definitivamente os autos. Antes porém, exclua-se o

devedor do BNDT, SERASAJUD e CNIB, caso esteja inserido.

e) caso não haja apresentação de conta bancária pelo credor,

ordena-se que o setor de pagamento efetue pesquisa via sistema

eletrônico pertinente a fim de se localizar alguma conta ativa em

nome dos credores.

Intime-se a parte autora.

Intimem-se a ré Cláudia Silva Figueiredo Ferreira via postal e os

demais devedores via Edital.”

O  i n t e i r o  t e o r  d e v e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e

https://pje.trt19.jus.br/pjekz/validacao, clicar 1º grau e digitar a

seguinte chave de acesso: 24031810233635800000017865564

Esclarecimentos sobre o processo poderão ser retirados no telefone

82 2121-8350, das 7h45 às 14h30, de segunda a sexta.

O presente Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, e o prazo passará a correr a partir do dia de sua

publicação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ROCHELLE LIMA CORADO CARNEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0049600-95.2009.5.19.0009
AUTOR MARIA PATRICIA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JULIO JOSE JUVENCIO DOS
SANTOS(OAB: 5648/AL)

RÉU CITYSERV TERCEIRIZACOES LTDA -
EPP

RÉU MARCELO MORENO ALMEIDA
CORREIA

RÉU DEIVID CARLOS SILVA DE
CARVALHO

RÉU CLAUDIA SILVA FIGUEIREDO
FERREIRA

RÉU DIRCE FERREIRA FIGUEIREDO

RÉU MARTA OLIVA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID CARLOS SILVA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

(Ciência da Sentença)

Fica intimado(a) DEIVID CARLOS SILVA DE CARVALHO,

atualmente em lugar incerto ou não sabido, da sentença

proferida no processo em epígrafe, cujo teor do dispositivo é o

seguinte:

“À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, DECLARA-SE EXTINTA A EXECUÇÃO, em face da

satisfação integral do débito (art. 924, II, CPC). Determina-se:

a) Libere-se a reclamante todo o crédito que lhe é devido,

observadas as devidas deduções legais e contratuais. Elabore-se

planilha explicativa e descritiva das verbas a serem liberadas

(SALDO REMANESCENTE). Expeçam-se alvarás de transferência

para as contas bancárias que forme indicadas pelos credors e

sejam de suas titularidades. Valores hospedados tanto em contas

judiciais no Banco do Brasil quanto na CEF.

b) Fica intimada a parte autora (MARIA PATRICIA VIEIRA DA

SILVA, por seu(s) advogado(s) - JULIO JOSE JUVENCIO DOS

SANTOS, OAB: 5648 - via DEJT, com o fito de peticionar e indicar

conta de sua titularidade (parte credora) para a devida transferência

pela secretaria da Vara por alvará a ser enviado ao banco

eletronicamente, assim também pode fazer o(a) advogado(a).

Prazo de 10 dias.)

c) Proceda-se o recolhimento da contribuição previdenciária e

custas processuais se houverem.

d) Por fim, sem mais pendências, levantados os valores pelos

respectivos beneficiários e recolhida(s) a(s) exação(ões) fiscal(is),

arquivem-se definitivamente os autos. Antes porém, exclua-se o

devedor do BNDT, SERASAJUD e CNIB, caso esteja inserido.

e) caso não haja apresentação de conta bancária pelo credor,

ordena-se que o setor de pagamento efetue pesquisa via sistema

eletrônico pertinente a fim de se localizar alguma conta ativa em

nome dos credores.

Intime-se a parte autora.

Intimem-se a ré Cláudia Silva Figueiredo Ferreira via postal e os

demais devedores via Edital.”

O  i n t e i r o  t e o r  d e v e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e

https://pje.trt19.jus.br/pjekz/validacao, clicar 1º grau e digitar a

seguinte chave de acesso: 24031810233635800000017865564
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Esclarecimentos sobre o processo poderão ser retirados no telefone

82 2121-8350, das 7h45 às 14h30, de segunda a sexta.

O presente Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, e o prazo passará a correr a partir do dia de sua

publicação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ROCHELLE LIMA CORADO CARNEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0049600-95.2009.5.19.0009
AUTOR MARIA PATRICIA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JULIO JOSE JUVENCIO DOS
SANTOS(OAB: 5648/AL)

RÉU CITYSERV TERCEIRIZACOES LTDA -
EPP

RÉU MARCELO MORENO ALMEIDA
CORREIA

RÉU DEIVID CARLOS SILVA DE
CARVALHO

RÉU CLAUDIA SILVA FIGUEIREDO
FERREIRA

RÉU DIRCE FERREIRA FIGUEIREDO

RÉU MARTA OLIVA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA OLIVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

(Ciência da Sentença)

Fica intimado(a) MARTA OLIVA DOS SANTOS, atualmente em

lugar incerto ou não sabido, da sentença proferida no processo

em epígrafe, cujo teor do dispositivo é o seguinte:

“À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, DECLARA-SE EXTINTA A EXECUÇÃO, em face da

satisfação integral do débito (art. 924, II, CPC). Determina-se:

a) Libere-se a reclamante todo o crédito que lhe é devido,

observadas as devidas deduções legais e contratuais. Elabore-se

planilha explicativa e descritiva das verbas a serem liberadas

(SALDO REMANESCENTE). Expeçam-se alvarás de transferência

para as contas bancárias que forme indicadas pelos credors e

sejam de suas titularidades. Valores hospedados tanto em contas

judiciais no Banco do Brasil quanto na CEF.

b) Fica intimada a parte autora (MARIA PATRICIA VIEIRA DA

SILVA, por seu(s) advogado(s) - JULIO JOSE JUVENCIO DOS

SANTOS, OAB: 5648 - via DEJT, com o fito de peticionar e indicar

conta de sua titularidade (parte credora) para a devida transferência

pela secretaria da Vara por alvará a ser enviado ao banco

eletronicamente, assim também pode fazer o(a) advogado(a).

Prazo de 10 dias.)

c) Proceda-se o recolhimento da contribuição previdenciária e

custas processuais se houverem.

d) Por fim, sem mais pendências, levantados os valores pelos

respectivos beneficiários e recolhida(s) a(s) exação(ões) fiscal(is),

arquivem-se definitivamente os autos. Antes porém, exclua-se o

devedor do BNDT, SERASAJUD e CNIB, caso esteja inserido.

e) caso não haja apresentação de conta bancária pelo credor,

ordena-se que o setor de pagamento efetue pesquisa via sistema

eletrônico pertinente a fim de se localizar alguma conta ativa em

nome dos credores.

Intime-se a parte autora.

Intimem-se a ré Cláudia Silva Figueiredo Ferreira via postal e os

demais devedores via Edital.”

O  i n t e i r o  t e o r  d e v e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e

https://pje.trt19.jus.br/pjekz/validacao, clicar 1º grau e digitar a

seguinte chave de acesso: 24031810233635800000017865564

Esclarecimentos sobre o processo poderão ser retirados no telefone

82 2121-8350, das 7h45 às 14h30, de segunda a sexta.

O presente Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, e o prazo passará a correr a partir do dia de sua

publicação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ROCHELLE LIMA CORADO CARNEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0049600-95.2009.5.19.0009
AUTOR MARIA PATRICIA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JULIO JOSE JUVENCIO DOS
SANTOS(OAB: 5648/AL)

RÉU CITYSERV TERCEIRIZACOES LTDA -
EPP

RÉU MARCELO MORENO ALMEIDA
CORREIA

RÉU DEIVID CARLOS SILVA DE
CARVALHO

RÉU CLAUDIA SILVA FIGUEIREDO
FERREIRA

RÉU DIRCE FERREIRA FIGUEIREDO

RÉU MARTA OLIVA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCE FERREIRA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

(Ciência da Sentença)

Fica intimado(a) DIRCE FERREIRA FIGUEIREDO, atualmente em

lugar incerto ou não sabido, da sentença proferida no processo

em epígrafe, cujo teor do dispositivo é o seguinte:

“À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, DECLARA-SE EXTINTA A EXECUÇÃO, em face da

satisfação integral do débito (art. 924, II, CPC). Determina-se:

a) Libere-se a reclamante todo o crédito que lhe é devido,

observadas as devidas deduções legais e contratuais. Elabore-se

planilha explicativa e descritiva das verbas a serem liberadas

(SALDO REMANESCENTE). Expeçam-se alvarás de transferência

para as contas bancárias que forme indicadas pelos credors e

sejam de suas titularidades. Valores hospedados tanto em contas

judiciais no Banco do Brasil quanto na CEF.

b) Fica intimada a parte autora (MARIA PATRICIA VIEIRA DA

SILVA, por seu(s) advogado(s) - JULIO JOSE JUVENCIO DOS

SANTOS, OAB: 5648 - via DEJT, com o fito de peticionar e indicar

conta de sua titularidade (parte credora) para a devida transferência

pela secretaria da Vara por alvará a ser enviado ao banco

eletronicamente, assim também pode fazer o(a) advogado(a).

Prazo de 10 dias.)

c) Proceda-se o recolhimento da contribuição previdenciária e

custas processuais se houverem.

d) Por fim, sem mais pendências, levantados os valores pelos

respectivos beneficiários e recolhida(s) a(s) exação(ões) fiscal(is),

arquivem-se definitivamente os autos. Antes porém, exclua-se o

devedor do BNDT, SERASAJUD e CNIB, caso esteja inserido.

e) caso não haja apresentação de conta bancária pelo credor,

ordena-se que o setor de pagamento efetue pesquisa via sistema

eletrônico pertinente a fim de se localizar alguma conta ativa em

nome dos credores.

Intime-se a parte autora.

Intimem-se a ré Cláudia Silva Figueiredo Ferreira via postal e os

demais devedores via Edital.”

O  i n t e i r o  t e o r  d e v e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e

https://pje.trt19.jus.br/pjekz/validacao, clicar 1º grau e digitar a

seguinte chave de acesso:24031810233635800000017865564

Esclarecimentos sobre o processo poderão ser retirados no telefone

82 2121-8350, das 7h45 às 14h30, de segunda a sexta.

O presente Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, e o prazo passará a correr a partir do dia de sua

publicação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ROCHELLE LIMA CORADO CARNEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0049600-95.2009.5.19.0009
AUTOR MARIA PATRICIA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JULIO JOSE JUVENCIO DOS
SANTOS(OAB: 5648/AL)

RÉU CITYSERV TERCEIRIZACOES LTDA -
EPP

RÉU MARCELO MORENO ALMEIDA
CORREIA

RÉU DEIVID CARLOS SILVA DE
CARVALHO

RÉU CLAUDIA SILVA FIGUEIREDO
FERREIRA

RÉU DIRCE FERREIRA FIGUEIREDO

RÉU MARTA OLIVA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MORENO ALMEIDA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

(Ciência da Sentença)

Fica intimado(a) MARCELO MORENO ALMEIDA CORREIA,

atualmente em lugar incerto ou não sabido, da sentença

proferida no processo em epígrafe, cujo teor do dispositivo é o

seguinte:

“À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, DECLARA-SE EXTINTA A EXECUÇÃO, em face da

satisfação integral do débito (art. 924, II, CPC). Determina-se:

a) Libere-se a reclamante todo o crédito que lhe é devido,

observadas as devidas deduções legais e contratuais. Elabore-se

planilha explicativa e descritiva das verbas a serem liberadas

(SALDO REMANESCENTE). Expeçam-se alvarás de transferência

para as contas bancárias que forme indicadas pelos credors e

sejam de suas titularidades. Valores hospedados tanto em contas

judiciais no Banco do Brasil quanto na CEF.

b) Fica intimada a parte autora (MARIA PATRICIA VIEIRA DA

SILVA, por seu(s) advogado(s) - JULIO JOSE JUVENCIO DOS

SANTOS, OAB: 5648 - via DEJT, com o fito de peticionar e indicar

conta de sua titularidade (parte credora) para a devida transferência

pela secretaria da Vara por alvará a ser enviado ao banco

eletronicamente, assim também pode fazer o(a) advogado(a).

Prazo de 10 dias.)

c) Proceda-se o recolhimento da contribuição previdenciária e
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custas processuais se houverem.

d) Por fim, sem mais pendências, levantados os valores pelos

respectivos beneficiários e recolhida(s) a(s) exação(ões) fiscal(is),

arquivem-se definitivamente os autos. Antes porém, exclua-se o

devedor do BNDT, SERASAJUD e CNIB, caso esteja inserido.

e) caso não haja apresentação de conta bancária pelo credor,

ordena-se que o setor de pagamento efetue pesquisa via sistema

eletrônico pertinente a fim de se localizar alguma conta ativa em

nome dos credores.

Intime-se a parte autora.

Intimem-se a ré Cláudia Silva Figueiredo Ferreira via postal e os

demais devedores via Edital.”

O  i n t e i r o  t e o r  d e v e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e

https://pje.trt19.jus.br/pjekz/validacao, clicar 1º grau e digitar a

seguinte chave de acesso: 24031810233635800000017865564

Esclarecimentos sobre o processo poderão ser retirados no telefone

82 2121-8350, das 7h45 às 14h30, de segunda a sexta.

O presente Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, e o prazo passará a correr a partir do dia de sua

publicação.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ROCHELLE LIMA CORADO CARNEIRO

Servidor

Processo Nº ATAlc-0000954-63.2023.5.19.0009
AUTOR NICHOLAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GERALDO CARVALHO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 12455/AL)

ADVOGADO ANA LUCIA GONCALVES
RODRIGUES(OAB: 16113/AL)

ADVOGADO DANIEL ROBSON CAVALCANTE
BARBOSA GUEIROS(OAB: 13800/AL)

RÉU AD'S SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO-DE-OBRA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AD'S SERVICOS DE LOCACAO DE MAO-DE-OBRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

(CIÊNCIA DE SENTENÇA)

O(a) Exmo.(a) Dr.(a) ALDA DE BARROS ARAUJO}, Juiz(a) do

Trabalho Titular da 9ª Vara do Trabalho de Maceió, faz saber, a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, nos autos

do Processo - Pje - JT nº. 0000954-63.2023.5.19.0009, que fica(m)

NOTIFICADA(S) a(s) parte(s):AD'S SERVICOS DE LOCACAO DE

MAO-DE-OBRA EIRELI, atualmente com endereço incerto e não

sabido, para ciência da Sentença proferida no feito acima aludido,

cuja parte dispositiva vai assim transcrita:

"3. DISPOSITIVO

Ante o exposto e o que mais dos autos consta, decide o Juízo

da 9ª Vara do Trabalho de Maceió julgar PROCEDENTES EM

PARTEos pedidos formulados por NICHOLAS JOSE DA SILVA

em face de AD'S SERVICOS DE LOCACAO DE MAO-DE-OBRA

EIRELI, para condenar a reclamada a pagar ao reclamante

FGTS no período trabalhado, 01.03.2023 a 29.05.2023, com base

na remuneração de R$1.461,00; 15% de honorários de

sucumbência.

Para efeito do artigo 832 da CLT, considera-se indenizatória a

parcela objeto da condenação.

Concedem-se os benefícios da Justiça Gratuita ao autor.

Tudo em fiel observância à fundamentação “supra”, que passa

a integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse

transcrito.

Sentença líquida, conforme planilha em anexo.

INTIMEM-SE AS PARTES.

MACEIO/AL, 08 de fevereiro de 2024."

ALDA DE BARROS ARAUJO

Juíza do Trabalho Titula”

Os Documentos referentes ao presente processo poderão ser

a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t ,  n o  s i t e

https://pje.trt19.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

ar_AD_EMPRESA

FALIDA
Documento Diverso

24031912104629000

000017876539

Extrato_AR Certidão
24031912103730000

000017876536

Certidão E-carta

DEVOLVIDA AO
Certidão

24031910072878300

000017874579

Intimação para a

recda.Ciência da
Intimação

24020912522834200

000017643035

Certidão de

documentos
Certidão

24020912501993100

000017643016
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Intimação Intimação
24020808033864700

000017631834

Cálculo Planilha de Cálculos
24020808033873700

000017631835

Sentença Sentença
24020614514590400

000017619793

Ata da Audiência Ata da Audiência
24013008533508600

000017570761

Processo_0000699-

29.2023.5.08.0004
Documento Diverso

23112113092898300

000017288818

DEVOLUÇÃO DE

CARTA
Certidão

23112113070818400

000017288779

Processo_0000954-

63.2023.5.19.0009-1
Documento Diverso

23100509121148200

000017046376

DEVOLUÇÃO DE

CARTA
Certidão

23100509083007100

000017046317

Envio de CPN Certidão
23100314200246900

000017032285

Carta Precatória

Notificatória

Carta Precatória

Notificatória

23092911402771000

000017010923

Ata da Audiência Ata da Audiência
23092811550870300

000017002569

Sobre notificação da

reclamada
Certidão

23092713555976600

000016994745

manifestação do

autor (aditamento à
Manifestação

23091315470291900

000016904207

Notificação Notificação
23091210453103800

000016890862

Certidão de

documentos
Certidão

23091210444715900

000016890857

Intimação Intimação
23091111451506300

000016882246

Despacho Despacho
23091110455386300

000016881115

Manifestação

(audiência virtual)
Manifestação

23090811023381100

000016871982

Intimação Intimação
23090412045858200

000016844783

Despacho Despacho
23090409344821500

000016842355

CTPS - NICHOLAS

JOSÉ DA

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23083110243251800

000016823420

extrato

2RIBEIRO_E_FLOR
Extrato de FGTS

23083110243232800

000016823419

extrato 1

MULTINEGOCIOS_P
Extrato de FGTS

23083110243160100

000016823418

Término de contrato

de trabalho
Contrato

23083110243077600

000016823417

COMP RESIDÊNCIA

- NICHOLAS JOSÉ
Documento Diverso

23083110242998800

000016823416

ADS - NICHOLAS

JOSÉ DA SILVA

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23083110231148800

000016823401

CNH - NICHOLAS

JOSÉ DA SILVA

Documento de

Identificação

23083110231101100

000016823399

Contrato de

honorários
Contrato

23083110231051400

000016823398

Procuração Procuração
23083110230683300

000016823397

Petição Inicial Petição Inicial
23083110194078100

000016823337

Os prazos passarão a fluir da data da publicação desta Notificação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Eu, DANIELLA AGRA BARROS LIMA, Diretor de Secretaria, digitei

e conferi o presente, que vai assinado digitalmente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho Titular.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.
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DANIELLA AGRA BARROS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000059-10.2020.5.19.0009
AUTOR NATANAEL MARQUES DA SILVA

ADVOGADO GIANE AGUIAR CARDOSO(OAB:
52804/RS)

ADVOGADO HANNA GABRIELA CARDOSO
NUNES FERREIRA(OAB: 10780/AL)

RÉU COMESE COMERCIO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMESE COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Fica citado(a) COMESE COMERCIO E SERVICOS LTDA,

atualmente em lugar incerto ou não sabido, para efetuar o

pagamento em juízo dos valores abaixo, devidamente atualizados,

no prazo de 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora

e de inscrição em órgãos de proteção ao crédito e no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), depois de decorrido o

prazo de quarenta e cinco dias (art. 883-A da CLT).

Principal (reclamante) R$ 11.343,95

Honorários advocatícios
R$  1.142,35

Honorários periciais
R$ _____

Contribuições previdenciárias
R$   308,17

Custas processuais
R$   255,89

TOTAL DA EXECUÇÃO

(Valores atualizados até:

R$ 13.050,36

Os documentos do referido processo poderão ser acessados via

internet, site https://pje.trt19.jus.br/pjekz/validacao, clicar 1º grau

e digitar as chaves de acesso que consta, na CERTIDÃO DE

DOCUMENTOS SOB ID c016ef5, para cada documento que

deseje consultar.

CHAVE DE ACESSO PARA CERTIDÃO DE DOCUMENTOS:

24031913084723000000017877315.

Obs.: Caso não consiga consultar os documentos acima, deverá

comparecer à Secretaria da Vara para receber as orientações.

MACEIO/AL/AL., 19 de março de 2024

JOAO ALBERTO MEZZOMO

Servidor

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

JOAO ALBERTO MEZZOMO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0001296-74.2023.5.19.0009
AUTOR MITZRAEL NOGUEIRA TAVARES

RODRIGUES

ADVOGADO DERIVALDO FELIX DA SILVA
JUNIOR(OAB: 20084/AL)

RÉU CONSOLAR ENERGIA
FOTOVOLTAICA LTDA

RÉU SOLTEK ENERGIA SOLAR LTDA

RÉU GIORGIO AMAURI NOGUEIRA
BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MITZRAEL NOGUEIRA TAVARES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bec4378

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para

despacho.Maceió/AL, 18 de março de 2024FRANCISCA CARLA

BARROS VICTALSecretário de Audiência

DESPACHO

Intime-se o autor para que apresente, no prazo de cinco dias, o

correto endereço para notificação inicial das reclamadas.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALDA DE BARROS ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000192-13.2024.5.19.0009
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AUTOR MARIA HELENA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA DA SILVA LUZ(OAB:
497566/SP)

RÉU ESTADO DE ALAGOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 302ab83

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para

despacho.Maceió/AL, 18 de março de 2024FRANCISCA CARLA

BARROS VICTALSecretário de Audiência

DESPACHO

Defere-se o pedido de ID 8bdbd28, sendo a audiência inicial

designada para o dia 21/05/2024 às 08:05 realizada de forma

virtual.

O acesso à sala deverá ser feito pelo site www.trt19.jus.br, sessões

telepresenciais, 9ª Vara, devendo a parte autora comparecer, sob

pena de arquivamento e a União apresentar sua defesa, nos termos

do art. 844 da CLT.

As partes deverão providenciar conexão estável para participação

por videoconferência e no horário indicado estarem na sala

indicada.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALDA DE BARROS ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0001356-47.2023.5.19.0009
AUTOR INSTITUTO NACIONAL DE

PESQUISA E GESTAO EM SAUDE -
INSAUDE

ADVOGADO MARCELO GURJAO SILVEIRA
AITH(OAB: 322635/SP)

ADVOGADO JOAO VICENTE FERRAZ
PAIONE(OAB: 184111/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISA E GESTAO EM SAUDE
- INSAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8e7390

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos para

despacho.Maceió/AL, 18 de março de 2024FRANCISCA CARLA

BARROS VICTALSecretário de Audiência

DESPACHO

Defere-se o pedido de audiência inicial designada para o dia

26/03/2024 às 08:05 de forma virtual.

O acesso à sala deverá ser feito pelo site www.trt19.jus.br, sessões

telepresenciais, 9ª Vara, devendo a parte autora comparecer, sob

pena de arquivamento e a União apresentar sua defesa, nos termos

do art. 844 da CLT.

As partes deverão providenciar conexão estável para participação

por videoconferência e no horário indicado estarem na sala

indicada.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    ALDA DE BARROS ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000920-88.2023.5.19.0009
AUTOR NICHOLLAS EMMANUEL DE MELO

NUNES

ADVOGADO JOSE ADALBERTO PETEAN
JUNIOR(OAB: 7830/AL)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICHOLLAS EMMANUEL DE MELO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE - JT

Por meio da presente, fica a parte AUTORA/RECORRIDA -

NICHOLLAS EMMANUEL DE MELO NUNES - devidamente

intimada, por seu(s) advogado(s) JOSE ADALBERTO PETEAN

JUNIOR, OAB: 7830, legalmente constituído nos autos, para,

querendo, CONTRARRAZOAR Recurso Ordinário interposto pela

parte adversa. PRAZO LEGAL.
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Os prazos passarão a fluir da data da publicação desta Notificação

no DEJT - Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

DANIELLA AGRA BARROS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000586-88.2022.5.19.0009
AUTOR ROBERTA BARROS LIMA

ADVOGADO MARCEL GAMELEIRA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
9096/AL)

ADVOGADO TAIANNY SOARES
AURELIANO(OAB: 15201/AL)

ADVOGADO JOAO JUNIOR ONUKI ALVES(OAB:
8778/AL)

ADVOGADO GLAUBER ROCHA SILVA(OAB:
7945/AL)

ADVOGADO JESSICA RAYSSA SILVA
GUSMAO(OAB: 12005/AL)

RÉU BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA BARROS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE - JT

Por meio da presente, fica a parte RECLAMANTE/EXEQUENTE -

ROBERTA BARROS LIMA - devidamente intimada, por seu(s)

advogado(s) GLAUBER ROCHA SILVA, OAB: 7945

JESSICA RAYSSA SILVA GUSMAO, OAB: 12005, JOAO JUNIOR

ONUKI  ALVES,  OAB:  8778MARCEL GAMELEIRADE

ALBUQUERQUE FILHO, OAB: 9096TAIANNY SOARES

AURELIANO, OAB: 15201, legalmente constituído nos autos, para,

querendo, FALAR SOBRE IMPUGNAÇÕES AOS CÁLCULOS

lançados pela parte adversa. PRAZO LEGAL.

Os prazos passarão a fluir da data da publicação desta Notificação

no DEJT - Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ROCHELLE LIMA CORADO CARNEIRO

Servidor

10ª Vara do Trabalho de Maceió

Edital

Processo Nº ATOrd-0000514-79.2014.5.19.0010

AUTOR ALBERTI DOUGLAS DA SILVA

ADVOGADO ELAINE SANTOS GALVAO(OAB:
9441/AL)

ADVOGADO VOLNEY NOBRE VIEIRA(OAB:
12306/AL)

RÉU YOSHIMURA ARQUITETURA LTDA

ADVOGADO EDSON ELI DE FREITAS(OAB:
105811/SP)

RÉU CLAUDIO CALOU YOSHIMURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO CALOU YOSHIMURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE QUINZE DIAS

Fica intimado(a) CLAUDIO CALOU YOSHIMURA da instauração

do Incidente de Desconsideração da Pessoa Jurídica no processo

em epígrafe, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se e

requerer as provas cabíveis (art. 135 do NCPC), conforme decisão

cujo teor é o seguinte:

" DESPACHO

1.Requer o autor a instauração de Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica, ante o inadimplência da execução pela

sociedade empresária executada.

2. Verifica-se dos autos que várias medidas foram tomadas para

quitação do débito exequendo, no entanto, não foram encontrados

bens em nome do reclamado e o mesmo não demonstra interesse

em cumprir voluntariamente a obrigação.

3. A conduta da empresa executada, direcionada por meio dos

sócios, causa dano ao exequente, além de risco ao resultado útil do

processo, tanto por violação ao princípio constitucional da razoável

duração do processo, como também em decorrência da natureza

alimentícia do crédito trabalhista.

4. Diante disto, DETERMINO, com base no Art. 855-A da CLT c/c

os Arts. 133 e 137 do CPC, a instauração de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, com a

devida citação do sócio elencado no estatuto da empresa para

manifestação a respeito e requerimento de produção de provas, no

prazo de 15 (quinze) dias.

CLAUDIO CALOU YOSHIMURA CPF/MF sob o nº 172.985.538-

52

•

5. É facultado aos sócios invocar o benefício de ordem do Art. 795

do CPC, indicando bens livres e desembaraçados da sociedade

devedora.

6.Após, independentemente da apresentação de manifestação

pelos citados, intime-se o credor para impugnação/manifestação e
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requerimento de provas, também, no prazo de 15 dias.

7. Cumpra-se."

O presente Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, e o prazo passará a correr a partir do vigésimo dia de sua

publicação.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a).

#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador}, nos termos do art.

250, inciso VI, do CPC.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

THIAGO DAVIS EVARISTO OLIVEIRA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000022-38.2024.5.19.0010
AUTOR JOSE CICERO FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS GUSTAVO SILVERIO(OAB:
263648/SP)

RÉU TIGRE - VIGILANCIA PATRIMONIAL
DE ALAGOAS LTDA

ADVOGADO FLAVIA MARCLI PADILHA DA
SILVA(OAB: 8458/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CICERO FELIX DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b72c07

proferido nos autos.

DESPACHO

Requerida a alteração do modo de realização da audiência faltando

poucas horas para ela, mantenho o despacho de ID. b097f1b por

seus próprios fundamentos, inclusive em respeito à parte contrária,

que pode ter se deslocado entre os estados federados.

Publique-se.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    RINALDO GUEDES RAPASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000022-38.2024.5.19.0010
AUTOR JOSE CICERO FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS GUSTAVO SILVERIO(OAB:
263648/SP)

RÉU TIGRE - VIGILANCIA PATRIMONIAL
DE ALAGOAS LTDA

ADVOGADO FLAVIA MARCLI PADILHA DA
SILVA(OAB: 8458/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIGRE - VIGILANCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b72c07

proferido nos autos.

DESPACHO

Requerida a alteração do modo de realização da audiência faltando

poucas horas para ela, mantenho o despacho de ID. b097f1b por

seus próprios fundamentos, inclusive em respeito à parte contrária,

que pode ter se deslocado entre os estados federados.

Publique-se.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    RINALDO GUEDES RAPASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000985-80.2023.5.19.0010
AUTOR JAILSON LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO Andre Cordeiro de Souza(OAB:
4315/AL)

RÉU SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO MARIANA DOHERTY AYRES(OAB:
32440/PE)

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

ADVOGADO OSMAR HENRIQUE FERREIRA E
SILVA DE AZEVEDO
UMBELINO(OAB: 33203/PE)

PERITO ANDRE LUIZ LISBOA CALHEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JAILSON LIMA DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)", para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre do

laudo pericial juntado nos autos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.
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NILSON DE SOUZA BOMFIM JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000985-80.2023.5.19.0010
AUTOR JAILSON LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO Andre Cordeiro de Souza(OAB:
4315/AL)

RÉU SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO MARIANA DOHERTY AYRES(OAB:
32440/PE)

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

ADVOGADO OSMAR HENRIQUE FERREIRA E
SILVA DE AZEVEDO
UMBELINO(OAB: 33203/PE)

PERITO ANDRE LUIZ LISBOA CALHEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)", para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre do

laudo pericial juntado nos autos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

NILSON DE SOUZA BOMFIM JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000436-41.2021.5.19.0010
AUTOR OVERLAN FAGNER DOS SANTOS

MELO

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OVERLAN FAGNER DOS SANTOS MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

        INTIMAÇÃO PJE

DESTINATÁRIO: OVERLAN FAGNER DOS SANTOS MELO

Endereço desconhecido

Motivo: Ciência de Despacho/Decisão.

Fica V. S.a intimado(a) para tomar ciência e cumprir a determinação

constante no despacho/decisão proferido nos autos (ID #id:f8d7cf2

).

Os documentos do processo poderão ser acessados, via internet,

no sítio http://pje.trt19.jus.br/documentos.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031408031262900

000017844436

SISBAJUD -

0000436-
Documento Diverso

24031408021253700

000017844429

Bloqueio Integral Certidão
24031408020493500

000017844428

Intimação Intimação
24031217550481200

000017832464

Despacho Despacho
24031115023764200

000017819249

SERASAJUD -

0000436-
Documento Diverso

24031115015443700

000017819244

# Diligência Sisbajud

_ Informações
Certidão

24031115013730100

000017819241

Atualização
Planilha de

Atualização de

24031115000536900

000017819224

Certidao Certidão
23102718583535800

000017172369

0000436-

41.2021.5.19.0010
Documento Diverso

23101711155364500

000017106765

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23101711153904500

000017106762

Mandado de Citação,

Penhora e Avaliação

Mandado de Citação,

Penhora e Avaliação

23101113473815700

000017084639
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Despacho Despacho
23080408012318200

000016645843

RELATORIO_PROC

ESSO_00004364120
Planilha de Cálculos

23080407585992000

000016645804

RELATORIO_PROC

ESSO_00004364120

Planilha de

Atualização de

23080407585984800

000016645803

Planilha de

Atualização de
Certidão

23080407580222500

000016645800

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23080407492909100

000016645686

TST - Certidão de

Origem de
Documento Diverso

23080315282900000

000016645573

TST - Termo de

Remessa ao TRT
Documento Diverso

23080315282700000

000016645572

TST - Certidão de

Trânsito em Julgado
Documento Diverso

23080315282600000

000016645571

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

23060900000000000

000016645570

TST - Acórdão Documento Diverso
23060716191700000

000016645569

TST - Certidão de

Julgamento
Documento Diverso

23060710000000000

000016645568

TST - Certidão de

Inclusão em Pauta
Documento Diverso

23051919000000000

000016645567

TST - Visto. À Pauta Documento Diverso
23051207212400000

000016645566

TST - Termo de

Conclusão
Documento Diverso

23050917424800000

000016645565

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

23041719000000000

000016645564

Capa de Processo Documento Diverso
23040416134600000

000016645544

TST - Comprovante

Interno de
Documento Diverso

23032913094800000

000016645563

TST - Petição Petição (outras)
23032913094800000

000016645562

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

23031700000000000

000016645560

TST - Acórdão Documento Diverso
23031617471700000

000016645559

TST - Certidão de

Julgamento
Documento Diverso

23031510000000000

000016645561

TST - Certidão de

Inclusão em Pauta
Documento Diverso

23022419000000000

000016645557

TST - Visto. À Pauta Documento Diverso
23021614235000000

000016645556

TST - Termo de

Redistribuição por
Documento Diverso

22121611281100000

000016645555

TST - Termo de

Redistribuição por
Documento Diverso

22102012560700000

000016645554

TST - Termo de

Distribuição
Documento Diverso

22092818503800000

000016645553

TST - Termo de

Remessa
Documento Diverso

22092315512700000

000016645552

Certidão Documento Diverso
22092315501600000

000016645551

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

22090813135100000

000016645550

TST - Petição Petição (outras)
22082512471800000

000016645547

TST - Comprovante

Interno de
Documento Diverso

22082512471800000

000016645549

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

22081000000000000

000016645548
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TST -

Decisão/Despacho
Documento Diverso

22080610013200000

000016645546

TST - Termo de

Autuação
Documento Diverso

22070815181500000

000016645545

Certidão Certidão
22063012574169800

000016645543

Intimação Intimação
22061315071001400

000016645541

Decisão Decisão
22061308291466700

000016645540

Agravo de

Instrumento em

Agravo de

Instrumento em

22061022403313100

000016645539

Intimação Intimação
22053015320956100

000016645536

Decisão Decisão
22053008295714900

000016645534

Intimação Intimação
22042720162370400

000016645531

Despacho Despacho
22042710360314000

000016645535

Recurso de Revista Recurso de Revista
22032522170491300

000016645537

Intimação Intimação
22031214592453800

000016645532

Intimação Intimação
22031214592472400

000016645533

Acórdão Acórdão
22021311270992800

000016645538

Certidão de

Julgamento

Certidão de

Julgamento

22022122292124200

000016645542

Decisão Decisão
21113010154477000

000013606745

CONTRARRAZÕES Contrarrazões
21113009461830200

000013606220

Intimação Intimação
21112908314134900

000013597086

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
21112522162310000

000013589488

Seguro Garantia

Judicial

Seguro Garantia

Judicial

21112522164471500

000013589489

Certidão

Regularidade
Documento Diverso

21112522174483500

000013589492

Certidão Registro

Apólice SUSEP
Documento Diverso

21112522175750900

000013589493

Comprovante

Recolhimento Custas
Documento Diverso

21112522180751000

000013589494

Guia Custas Documento Diverso
21112522181355400

000013589495

Intimação Intimação
21111020322456000

000013521070

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
21111016455853200

000013519671

Sentença Sentença
21111016434193500

000013519647

Petição de juntada

de carta de
Manifestação

21092813404282600

000013314572

Carta de Preposição Carta de Preposição
21092813411870500

000013314575

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

21092813412945300

000013314578

Ata da Audiência Ata da Audiência
21092312161742200

000013290066

Manifestação Manifestação
21071517420480000

000012941949
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Procuração Procuração
21071517430574800

000012941957

Estatuto Estatuto
21071517425935600

000012941953

Estatuto Estatuto
21071517425221200

000012941952

Estatuto Estatuto
21071517431218400

000012941959

Estatuto Estatuto
21071517431982800

000012941960

Contrato Social Contrato Social
21071517433895200

000012941961

Contrato Social Contrato Social
21071517434477600

000012941963

Substabelecimento e

carta de preposição

Substabelecimento

com Reserva de

21071517435125700

000012941966

Apresentação de

Substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento

21071517305732700

000012941921

Ata da Audiência Ata da Audiência
21071309495101500

000012924684

Contestação Contestação
21071222144013700

000012922743

Ficha de Registro de

Empregado

Ficha de Registro de

Empregado

21071222160507700

000012922745

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

21071222163469700

000012922748

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
21071222164761200

000012922749

FÉRIAS Documento Diverso
21071222172484100

000012922750

COMPROVANTE Documento Diverso
21071222175467000

000012922751

Comprovante. Documento Diverso
21071222222262000

000012922763

RECIBOS Documento Diverso
21071222181767100

000012922752

AVISOS Documento Diverso
21071222192221700

000012922755

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

21071222193905000

000012922757

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

21071222203259900

000012922759

PETIÇÃO
Solicitação de

Habilitação

21061517443332700

000012799987

Procuração Procuração
21061517460243500

000012799998

Estatuto Estatuto
21061517455657900

000012799997

Estatuto Estatuto
21061517454981600

000012799994

Carta de Preposição Carta de Preposição
21061517454699800

000012799992

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

21061517454255400

000012799990

Intimação Intimação
21060915161400900

000012767731

Intimação Intimação
21060915161393200

000012767730

ALTERAÇÃO DA

AUDIÊNCIA
Certidão

21060910205738200

000012764726

Notificação de

audiencia
Notificação

21060414012535400

000012741277

Certidão de

documentos
Certidão

21060414004075900

000012741270

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 446
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Petição Inicial Petição Inicial
21060212324225200

000012732687

Contrato Contrato
21060212325968300

000012732690

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

21060212330806800

000012732691

Procuração Procuração
21060212331970200

000012732695

.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

THIAGO DAVIS EVARISTO OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000436-41.2021.5.19.0010
AUTOR OVERLAN FAGNER DOS SANTOS

MELO

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

        INTIMAÇÃO PJE

DESTINATÁRIO: ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Endereço desconhecido

Motivo: Ciência de Despacho/Decisão.

Fica V. S.a intimado(a) para tomar ciência e cumprir a determinação

constante no despacho/decisão proferido nos autos (ID #id:f8d7cf2

).

Os documentos do processo poderão ser acessados, via internet,

no sítio http://pje.trt19.jus.br/documentos.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031408031262900

000017844436

SISBAJUD -

0000436-
Documento Diverso

24031408021253700

000017844429

Bloqueio Integral Certidão
24031408020493500

000017844428

Intimação Intimação
24031217550481200

000017832464

Despacho Despacho
24031115023764200

000017819249

SERASAJUD -

0000436-
Documento Diverso

24031115015443700

000017819244

# Diligência Sisbajud

_ Informações
Certidão

24031115013730100

000017819241

Atualização
Planilha de

Atualização de

24031115000536900

000017819224

Certidao Certidão
23102718583535800

000017172369

0000436-

41.2021.5.19.0010
Documento Diverso

23101711155364500

000017106765

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23101711153904500

000017106762

Mandado de Citação,

Penhora e Avaliação

Mandado de Citação,

Penhora e Avaliação

23101113473815700

000017084639

Despacho Despacho
23080408012318200

000016645843

RELATORIO_PROC

ESSO_00004364120
Planilha de Cálculos

23080407585992000

000016645804

RELATORIO_PROC

ESSO_00004364120

Planilha de

Atualização de

23080407585984800

000016645803

Planilha de

Atualização de
Certidão

23080407580222500

000016645800

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23080407492909100

000016645686
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TST - Certidão de

Origem de
Documento Diverso

23080315282900000

000016645573

TST - Termo de

Remessa ao TRT
Documento Diverso

23080315282700000

000016645572

TST - Certidão de

Trânsito em Julgado
Documento Diverso

23080315282600000

000016645571

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

23060900000000000

000016645570

TST - Acórdão Documento Diverso
23060716191700000

000016645569

TST - Certidão de

Julgamento
Documento Diverso

23060710000000000

000016645568

TST - Certidão de

Inclusão em Pauta
Documento Diverso

23051919000000000

000016645567

TST - Visto. À Pauta Documento Diverso
23051207212400000

000016645566

TST - Termo de

Conclusão
Documento Diverso

23050917424800000

000016645565

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

23041719000000000

000016645564

Capa de Processo Documento Diverso
23040416134600000

000016645544

TST - Comprovante

Interno de
Documento Diverso

23032913094800000

000016645563

TST - Petição Petição (outras)
23032913094800000

000016645562

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

23031700000000000

000016645560

TST - Acórdão Documento Diverso
23031617471700000

000016645559

TST - Certidão de

Julgamento
Documento Diverso

23031510000000000

000016645561

TST - Certidão de

Inclusão em Pauta
Documento Diverso

23022419000000000

000016645557

TST - Visto. À Pauta Documento Diverso
23021614235000000

000016645556

TST - Termo de

Redistribuição por
Documento Diverso

22121611281100000

000016645555

TST - Termo de

Redistribuição por
Documento Diverso

22102012560700000

000016645554

TST - Termo de

Distribuição
Documento Diverso

22092818503800000

000016645553

TST - Termo de

Remessa
Documento Diverso

22092315512700000

000016645552

Certidão Documento Diverso
22092315501600000

000016645551

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

22090813135100000

000016645550

TST - Petição Petição (outras)
22082512471800000

000016645547

TST - Comprovante

Interno de
Documento Diverso

22082512471800000

000016645549

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

22081000000000000

000016645548

TST -

Decisão/Despacho
Documento Diverso

22080610013200000

000016645546

TST - Termo de

Autuação
Documento Diverso

22070815181500000

000016645545

Certidão Certidão
22063012574169800

000016645543

Intimação Intimação
22061315071001400

000016645541

Decisão Decisão
22061308291466700

000016645540
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Agravo de

Instrumento em

Agravo de

Instrumento em

22061022403313100

000016645539

Intimação Intimação
22053015320956100

000016645536

Decisão Decisão
22053008295714900

000016645534

Intimação Intimação
22042720162370400

000016645531

Despacho Despacho
22042710360314000

000016645535

Recurso de Revista Recurso de Revista
22032522170491300

000016645537

Intimação Intimação
22031214592453800

000016645532

Intimação Intimação
22031214592472400

000016645533

Acórdão Acórdão
22021311270992800

000016645538

Certidão de

Julgamento

Certidão de

Julgamento

22022122292124200

000016645542

Decisão Decisão
21113010154477000

000013606745

CONTRARRAZÕES Contrarrazões
21113009461830200

000013606220

Intimação Intimação
21112908314134900

000013597086

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
21112522162310000

000013589488

Seguro Garantia

Judicial

Seguro Garantia

Judicial

21112522164471500

000013589489

Certidão

Regularidade
Documento Diverso

21112522174483500

000013589492

Certidão Registro

Apólice SUSEP
Documento Diverso

21112522175750900

000013589493

Comprovante

Recolhimento Custas
Documento Diverso

21112522180751000

000013589494

Guia Custas Documento Diverso
21112522181355400

000013589495

Intimação Intimação
21111020322456000

000013521070

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
21111016455853200

000013519671

Sentença Sentença
21111016434193500

000013519647

Petição de juntada

de carta de
Manifestação

21092813404282600

000013314572

Carta de Preposição Carta de Preposição
21092813411870500

000013314575

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

21092813412945300

000013314578

Ata da Audiência Ata da Audiência
21092312161742200

000013290066

Manifestação Manifestação
21071517420480000

000012941949

Procuração Procuração
21071517430574800

000012941957

Estatuto Estatuto
21071517425935600

000012941953

Estatuto Estatuto
21071517425221200

000012941952

Estatuto Estatuto
21071517431218400

000012941959

Estatuto Estatuto
21071517431982800

000012941960
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Contrato Social Contrato Social
21071517433895200

000012941961

Contrato Social Contrato Social
21071517434477600

000012941963

Substabelecimento e

carta de preposição

Substabelecimento

com Reserva de

21071517435125700

000012941966

Apresentação de

Substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento

21071517305732700

000012941921

Ata da Audiência Ata da Audiência
21071309495101500

000012924684

Contestação Contestação
21071222144013700

000012922743

Ficha de Registro de

Empregado

Ficha de Registro de

Empregado

21071222160507700

000012922745

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

21071222163469700

000012922748

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
21071222164761200

000012922749

FÉRIAS Documento Diverso
21071222172484100

000012922750

COMPROVANTE Documento Diverso
21071222175467000

000012922751

Comprovante. Documento Diverso
21071222222262000

000012922763

RECIBOS Documento Diverso
21071222181767100

000012922752

AVISOS Documento Diverso
21071222192221700

000012922755

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

21071222193905000

000012922757

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

21071222203259900

000012922759

PETIÇÃO
Solicitação de

Habilitação

21061517443332700

000012799987

Procuração Procuração
21061517460243500

000012799998

Estatuto Estatuto
21061517455657900

000012799997

Estatuto Estatuto
21061517454981600

000012799994

Carta de Preposição Carta de Preposição
21061517454699800

000012799992

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

21061517454255400

000012799990

Intimação Intimação
21060915161400900

000012767731

Intimação Intimação
21060915161393200

000012767730

ALTERAÇÃO DA

AUDIÊNCIA
Certidão

21060910205738200

000012764726

Notificação de

audiencia
Notificação

21060414012535400

000012741277

Certidão de

documentos
Certidão

21060414004075900

000012741270

Petição Inicial Petição Inicial
21060212324225200

000012732687

Contrato Contrato
21060212325968300

000012732690

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

21060212330806800

000012732691

Procuração Procuração
21060212331970200

000012732695

.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.
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THIAGO DAVIS EVARISTO OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000640-17.2023.5.19.0010
AUTOR BIANCA CRISTINA SILVA LIMA

ADVOGADO ALCIONE DAS NEVES SILVA(OAB:
14963/AL)

RÉU FUND HOSPITAL DA AGRO-IND DO
ACUCAR E DO ALCOOL DE AL

ADVOGADO MARIA WANESSA CARNEIRO
BANDEIRA(OAB: 13825/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA CRISTINA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67e13af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTESos pedidos formulados

por BIANCA CRISTINA SILVA LIMAem face de FUND HOSPITAL

DA AGRO-IND DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL DE ALpara

CONDENÁ-LA ao cumprimento das seguintes obrigações de pagar:

saldo de salário, aviso prévio, 13º salário, férias, FGTS e 40%,

multas dos arts. 467 e 477/CLT, horas extraordinárias, nos termos

indicados na petição inicial, ecompensação pecuniária por danos

morais, no valor de R$7.500,00. Permitida a compensação das

verbas rescisórias, unicamente em relação aos documentos

juntados com a contestação.

Após 10 dias da publicação desta sentença (exceto se deferido

efeito suspensivo a eventual recurso ordinário), EXPEÇA A

SECRETARIA ALVARÁ para, observados os demais requisitos

legais, habilitação da reclamante no programa do seguro-

desemprego pelo vínculo de emprego de que trata esta decisão.

Implementem-se a correção monetária e juros de mora conforme a

variação da taxa Selic a partir do ajuizamento da causa;

recolhimentos previdenciár ios e f iscais nos termos da

fundamentação.

INDEFERIDOS à reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

Consoante a fundamentação, CONDENO a reclamada, nos termos

do art. 791-A, §4º, da CLT, a pagar, a título de honorários

sucumbenciais à(o)(s) advogada(o)(s) da parte reclamante,

R$3.700,70.

Custas pelareclamada no importe de R$867,64, calculadas sobre o

valor da condenação, de R$43.382,05, consoante contas em anexo,

que integram a sentença e, portanto, geram iguais efeitos jurídicos,

inclusive de coisa julgada.

Cientes as partes (SUM-197/TST).

    RINALDO GUEDES RAPASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000640-17.2023.5.19.0010
AUTOR BIANCA CRISTINA SILVA LIMA

ADVOGADO ALCIONE DAS NEVES SILVA(OAB:
14963/AL)

RÉU FUND HOSPITAL DA AGRO-IND DO
ACUCAR E DO ALCOOL DE AL

ADVOGADO MARIA WANESSA CARNEIRO
BANDEIRA(OAB: 13825/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUND HOSPITAL DA AGRO-IND DO ACUCAR E DO ALCOOL
DE AL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67e13af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTESos pedidos formulados

por BIANCA CRISTINA SILVA LIMAem face de FUND HOSPITAL

DA AGRO-IND DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL DE ALpara

CONDENÁ-LA ao cumprimento das seguintes obrigações de pagar:

saldo de salário, aviso prévio, 13º salário, férias, FGTS e 40%,

multas dos arts. 467 e 477/CLT, horas extraordinárias, nos termos

indicados na petição inicial, ecompensação pecuniária por danos

morais, no valor de R$7.500,00. Permitida a compensação das

verbas rescisórias, unicamente em relação aos documentos

juntados com a contestação.

Após 10 dias da publicação desta sentença (exceto se deferido

efeito suspensivo a eventual recurso ordinário), EXPEÇA A

SECRETARIA ALVARÁ para, observados os demais requisitos

legais, habilitação da reclamante no programa do seguro-

desemprego pelo vínculo de emprego de que trata esta decisão.

Implementem-se a correção monetária e juros de mora conforme a

variação da taxa Selic a partir do ajuizamento da causa;

recolhimentos previdenciár ios e f iscais nos termos da

fundamentação.

INDEFERIDOS à reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

Consoante a fundamentação, CONDENO a reclamada, nos termos

do art. 791-A, §4º, da CLT, a pagar, a título de honorários
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sucumbenciais à(o)(s) advogada(o)(s) da parte reclamante,

R$3.700,70.

Custas pelareclamada no importe de R$867,64, calculadas sobre o

valor da condenação, de R$43.382,05, consoante contas em anexo,

que integram a sentença e, portanto, geram iguais efeitos jurídicos,

inclusive de coisa julgada.

Cientes as partes (SUM-197/TST).

    RINALDO GUEDES RAPASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000782-21.2023.5.19.0010
AUTOR JAILTON ANTERO DA SILVA

ADVOGADO EYDIL CHRISTIAN SILVA DOS
SANTOS(OAB: 12268/AL)

RÉU CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RÉU AZEVEDO & TRAVASSOS
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RÉU ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON ANTERO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3132121

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte demandante para, querendo, manifestar-se a

respeito da certidão de #id:3d1e2f7, no prazo de 05 (cinco) dias,

viabilizando-se, assim, o prosseguimento da execução com a

realização das diligências necessárias para a efetivação da coisa

julgada, sob pena de arquivamento provisório do processo, com

o início do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A da CLT..

1.

Decorrido o prazo acima, venham os autos conclusos.2.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010104-17.2013.5.19.0010
AUTOR JONAS ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS ABREU COSTA(OAB:
9523/AL)

ADVOGADO FERNANDO IGOR ABREU
COSTA(OAB: 9958/AL)

ADVOGADO BRUNNO DE ANDRADE LINS(OAB:
10762/AL)

RÉU MONT-FER COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA - EPP

ADVOGADO MARTHA BARBOZA SAMPAIO(OAB:
350497/SP)

RÉU OGELSON MIQUILINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 333ee92

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte demandante para, querendo, manifestar-se a

respeito da certidão de #id:f20a9ac, no prazo de 05 (cinco) dias,

viabilizando-se, assim, o prosseguimento da execução com a

realização das diligências necessárias para a efetivação da coisa

julgada, sob pena de arquivamento provisório do processo, com

o início do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A da CLT..

1.

Decorrido o prazo acima, venham os autos conclusos.2.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010104-17.2013.5.19.0010
AUTOR JONAS ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS ABREU COSTA(OAB:
9523/AL)

ADVOGADO FERNANDO IGOR ABREU
COSTA(OAB: 9958/AL)

ADVOGADO BRUNNO DE ANDRADE LINS(OAB:
10762/AL)

RÉU MONT-FER COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA - EPP

ADVOGADO MARTHA BARBOZA SAMPAIO(OAB:
350497/SP)

RÉU OGELSON MIQUILINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONT-FER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 333ee92

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte demandante para, querendo, manifestar-se a

respeito da certidão de #id:f20a9ac, no prazo de 05 (cinco) dias,

viabilizando-se, assim, o prosseguimento da execução com a

realização das diligências necessárias para a efetivação da coisa

julgada, sob pena de arquivamento provisório do processo, com

o início do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A da CLT..

1.

Decorrido o prazo acima, venham os autos conclusos.2.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001273-09.2015.5.19.0010
AUTOR ALEXANDRA CRISTINA SANTOS

ROSA

ADVOGADO RONALDO BRAGA TRAJANO(OAB:
3536/AL)

ADVOGADO RONALD PEREIRA TRAJANO(OAB:
13243/AL)

ADVOGADO SIMONE BRAGA TRAJANO
ARAUJO(OAB: 7115/AL)

RÉU DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A

ADVOGADO RAYANA DE FATIMA FARIAS
GOMES DE LIMA(OAB: 38381/PE)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO BARBOSA
SEGUNDO(OAB: 22456/PA)

ADVOGADO IARA CARDOSO SOUSA(OAB:
20093/PA)

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

RÉU DROGARIA GUARARAPES BRASIL
S/A

ADVOGADO RAYANA DE FATIMA FARIAS
GOMES DE LIMA(OAB: 38381/PE)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO BARBOSA
SEGUNDO(OAB: 22456/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA CRISTINA SANTOS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2944c9b

proferida nos autos.

DESPACHO

1. Transitada em julgado a sentença de conhecimento, a parte

demandada apresentou seus cálculos de liquidação, conforme

se vê no ID 3262c59, utilizando o sistema PJe-Calc, conforme

determina o art. 1º do Provimento n.º 1 da Corregedoria

Regional do Trabalho do TRT da 19ª Região, de 11 de junho

2018.

2. Com vistas das contas apresentadas, a parte demandante

concordou com os cálculos apresentados, não apresentando

qualquer impugnação, conforme petição de ID e7fe19d.

3. Diante do exposto, homologo os cálculos apresentados pela

parte demandada (ID 3262c59), através da presente Decisão,

para que produzam os jurídicos e legais efeitos.

4. Cabe à executada o encargo de promover o recolhimento das

parcelas tributárias e previdenciárias, sob pena de serem

oficiados os órgãos competentes.

5. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação, nos

termos do art. 880, e seguintes, da CLT, devendo o Sr. Oficial

de Justiça observar o teor do art. 78 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Regional do TRT da 19ª Região, o

qual estabelece que realizada a citação e transcorrido o prazo

legal de 48 (quarenta e oito) horas, o oficial de justiça deverá

devolver o mandado à vara que o expediu para a utilização

prioritária do Sistema BACENJUD.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001273-09.2015.5.19.0010
AUTOR ALEXANDRA CRISTINA SANTOS

ROSA

ADVOGADO RONALDO BRAGA TRAJANO(OAB:
3536/AL)

ADVOGADO RONALD PEREIRA TRAJANO(OAB:
13243/AL)

ADVOGADO SIMONE BRAGA TRAJANO
ARAUJO(OAB: 7115/AL)

RÉU DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A

ADVOGADO RAYANA DE FATIMA FARIAS
GOMES DE LIMA(OAB: 38381/PE)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO BARBOSA
SEGUNDO(OAB: 22456/PA)

ADVOGADO IARA CARDOSO SOUSA(OAB:
20093/PA)

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

RÉU DROGARIA GUARARAPES BRASIL
S/A

ADVOGADO RAYANA DE FATIMA FARIAS
GOMES DE LIMA(OAB: 38381/PE)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO BARBOSA
SEGUNDO(OAB: 22456/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A

  - DROGARIA GUARARAPES BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2944c9b

proferida nos autos.

DESPACHO

1. Transitada em julgado a sentença de conhecimento, a parte

demandada apresentou seus cálculos de liquidação, conforme

se vê no ID 3262c59, utilizando o sistema PJe-Calc, conforme

determina o art. 1º do Provimento n.º 1 da Corregedoria

Regional do Trabalho do TRT da 19ª Região, de 11 de junho

2018.

2. Com vistas das contas apresentadas, a parte demandante

concordou com os cálculos apresentados, não apresentando

qualquer impugnação, conforme petição de ID e7fe19d.

3. Diante do exposto, homologo os cálculos apresentados pela

parte demandada (ID 3262c59), através da presente Decisão,

para que produzam os jurídicos e legais efeitos.

4. Cabe à executada o encargo de promover o recolhimento das

parcelas tributárias e previdenciárias, sob pena de serem

oficiados os órgãos competentes.

5. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação, nos

termos do art. 880, e seguintes, da CLT, devendo o Sr. Oficial

de Justiça observar o teor do art. 78 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Regional do TRT da 19ª Região, o

qual estabelece que realizada a citação e transcorrido o prazo

legal de 48 (quarenta e oito) horas, o oficial de justiça deverá

devolver o mandado à vara que o expediu para a utilização

prioritária do Sistema BACENJUD.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LUCIANA ESPIRITO SANTO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000074-34.2024.5.19.0010
AUTOR DAVID MICHAEL DA SILVA SOUTO

ADVOGADO WILSON LEITE DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 17103/AL)

RÉU F.VIEIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID MICHAEL DA SILVA SOUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE

DESTINATÁRIO: DAVID MICHAEL DA SILVA SOUTO

Motivo: Fornecer/Confirmar Endereço da Parte

Fica V. S.a intimado(a) para, querendo, no prazo de cinco dias,

manifestar-se a respeito da devolução da notificação expedida à

parte adversa, devendo confirmar o referido endereço ou apresentar

um novo atualizado para fins de expedição de nova notificação.

Fornecido novo endereço ou confirmado o anterior, solicitamos a

parte interessada que entre em contato com a 10a. Vara do

Trabalho de Maceió, através do telefone 2121-8351, e solicite a

expedição nova notificação, com a maior brevidade possível,

evitando-se o adiamento da audiência em razão da ausência de

comunicação da parte.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

THIAGO DAVIS EVARISTO OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001305-33.2023.5.19.0010
AUTOR ZAQUIEL INACIO SANTOS DE LIMA

ADVOGADO ELISEU CAVALCANTE DE
SOUZA(OAB: 20241/AL)

RÉU LIDER ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS - EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAQUIEL INACIO SANTOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE

DESTINATÁRIO: ZAQUIEL INACIO SANTOS DE LIMA

Motivo: Fornecer/Confirmar Endereço da Parte

Fica V. S.a intimado(a) para, querendo, no prazo de cinco dias,

manifestar-se a respeito da devolução da notificação expedida à

parte adversa, devendo confirmar o referido endereço ou apresentar

um novo atualizado para fins de expedição de nova notificação.

Fornecido novo endereço ou confirmado o anterior, solicitamos a

parte interessada que entre em contato com a 10a. Vara do

Trabalho de Maceió, através do telefone 2121-8351, e solicite a

expedição nova notificação, com a maior brevidade possível,

evitando-se o adiamento da audiência em razão da ausência de

comunicação da parte.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

THIAGO DAVIS EVARISTO OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000092-55.2024.5.19.0010
AUTOR MIKAELY MONTEIRO PEREIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DOS SANTOS
FILHO(OAB: 12122/AL)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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RÉU MANOEL SANTANA DA SILVA

RÉU PIZZARIA PANDOCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKAELY MONTEIRO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE

DESTINATÁRIO: MIKAELY MONTEIRO PEREIRA

Motivo: Fornecer/Confirmar Endereço da Parte

Fica V. S.a intimado(a) para, querendo, no prazo de cinco dias,

manifestar-se a respeito da devolução da notificação expedida à

parte adversa, devendo confirmar o referido endereço ou apresentar

um novo atualizado para fins de expedição de nova notificação.

Fornecido novo endereço ou confirmado o anterior, solicitamos a

parte interessada que entre em contato com a 10a. Vara do

Trabalho de Maceió, através do telefone 2121-8351, e solicite a

expedição nova notificação, com a maior brevidade possível,

evitando-se o adiamento da audiência em razão da ausência de

comunicação da parte.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

THIAGO DAVIS EVARISTO OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000658-38.2023.5.19.0010
REQUERENTE G.Q.S.A.M.

ADVOGADO KARINNE NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 14197/AL)

REQUERIDO C.V.B.D.L.E.M.

ADVOGADO JOSE BARROS DIAS(OAB: 5018/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.Q.S.A.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0593dcb.

Processo Nº CumSen-0000611-98.2022.5.19.0010
EXEQUENTE MARIA ISABEL MENESES RESENDE

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO DANIELLE MARIA SANTOS
GONCALVES(OAB: 12032/AL)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ FERRO DE
OMENA(OAB: 8124/AL)

ADVOGADO JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE
PEREIRA(OAB: 520/PE)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO SANDRELY PIMENTEL CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ISABEL MENESES RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE

DESTINATÁRIO: MARIA ISABEL MENESES RESENDE

Motivo: Impugnar Embargos à Execução (Art. 884 da CLT).

Fica V. S.a intimado(a) para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

impugnar os embargos à execução oposto pela parte adversa, sob

pena de preclusão.

Os documentos do processo poderão ser acessados, via internet,

no sítio http://pje.trt19.jus.br/documentos.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Embargos à

Execução CAIXA

Embargos à

Execução

24031109403445100

000017814194

Planilha de Cálculos

CAIXA
Planilha de Cálculos

24031109430590700

000017814226

Comprovante

Depósito Judicial.

Comprovante de

Depósito Judicial

24031811050905900

000017866246

Extrato cta

4060.042.4935312-1
Documento Diverso

24031815301048900

000017869617

Intimação Intimação
24022720212953200

000017735706

Intimação Intimação
24022720212996600

000017735710

Decisão Decisão
24022619341773000

000017725476

manifestação sobre

impugnação da
Manifestação

23091519163650200

000016922214

Intimação Intimação
23090818371913400

000016875177

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 455
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
23090818371959100

000016875182

Despacho Despacho
23090412254276800

000016845033

5.

RELATORIO_PROC

Planilha de

Atualização de

23082814342143400

000016797889

4.

RELATORIO_PROC
Planilha de Cálculos

23082814331808000

000016797856

3. Resumo Geral de

Cálculos
Documento Diverso

23082814331764200

000016797854

2. Esclarecimentos Documento Diverso
23082814331732800

000016797853

1. Apresentação Documento Diverso
23082814331619300

000016797852

Apresentação de

Esclarecimentos ao

Apresentação de

Esclarecimentos ao

23082814214059600

000016797631

CAIXA: Impugnação Impugnação
23073117242666500

000016618096

Planilha de Cálculos

CAIXA
Planilha de Cálculos

23073117271951500

000016618099

0000558-

26.2022.5.19.0008_P
Documento Diverso

23080112180469700

000016624345

Planilha de Cálculos

0000558-
Planilha de Cálculos

23080112173746800

000016624339

Intimação Intimação
23080108273261400

000016620809

impugnação ao laudo

pericial
Impugnação

23072819221288700

000016608057

Intimação Intimação
23071410482232600

000016519634

Intimação Intimação
23071410482247900

000016519635

Despacho Despacho
23071410362967300

000016519481

5.

RELATORIO_PROC

Planilha de

Atualização de

23061721072995400

000016371347

4.

RELATORIO_PROC
Planilha de Cálculos

23061721041043200

000016371346

3. Resumo Geral dos

Cálculos
Documento Diverso

23061721040879800

000016371345

2. Laudo Pericial

Contábil
Laudo Pericial

23061721040731500

000016371344

1. Apresentação Documento Diverso
23061721040572900

000016371343

Apresentação de

Laudo Pericial

Apresentação de

Laudo Pericial

23061721020044000

000016371342

Comprovante

cumprimento de
Certidão

23051213303316800

000016146453

Intimação Intimação
23051114312703300

000016139521

Intimação Intimação
23051112463486500

000016138543

Intimação Intimação
23051112463463000

000016138540

Despacho Despacho
23051110465456800

000016136799

Certidão Certidão
23051110243597400

000016136441

12-04-2023 E-mail de

Tribunal Regional do
Documento Diverso

23041213545986100

000015978950

envio de alvará à

CEF
Certidão

23041213540372000

000015978938

Alvará de

transferência
Alvará

23041010211229200

000015956995
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Planilha Liberatória Certidão
23041207581687500

000015972801

REQUERIMENTO -

MPO - 0000611-
Manifestação

23033112583457600

000015925651

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23033112573025600

000015925644

Intimação Intimação
23033012073563900

000015918594

Intimação Intimação
23033012073571900

000015918596

Despacho Despacho
23033009035777000

000015916061

Manifestação (dados

bancários)
Manifestação

23032908565719900

000015908134

Manifestação CAIXA Manifestação
23032010313391900

000015846404

COMPROVANTE DE

DEPOSITO
Documento Diverso

23032010345190800

000015846429

Intimação Intimação
23030118393183400

000015734932

Intimação Intimação
23030118393168900

000015734930

Despacho Despacho
23030106373805200

000015723962

bloqueio sisbajud Manifestação
23020809584126000

000015622672

Intimação Intimação
23020210590128600

000015589830

Despacho Despacho
23020207135262600

000015588005

MANIFESTAÇÃO

CAIXA
Manifestação

22122711242919400

000015470727

Petiçao Inicial

0000558-
Documento Diverso

23012018511342900

000015526331

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22122109373854100

000015465528

Intimação Intimação
22121616264135100

000015456195

Intimação Intimação
22121616264140900

000015456196

Despacho Despacho
22121515484407900

000015450483

HABILITAÇÃO

CREDORES
Manifestação

22081211530240400

000014835577

Petição inicial Documento Diverso
22081211533316500

000014835583

Sentença Documento Diverso
22081211533803700

000014835585

Acórdão Documento Diverso
22081211534594300

000014835588

Decisão TST Documento Diverso
22081211535309600

000014835589

Cert. Trânsito julgado Documento Diverso
22081211540297000

000014835590

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22081211514261600

000014835560

Procuração Procuração
22081211520304100

000014835562

requerido o pagto do

valor incontroverso
Manifestação

22081011082697200

000014825332

execução promovida

pelo sindicato
Documento Diverso

22081011091491900

000014825359

CAIXA: Impugnação

aos Cálculos
Impugnação

22080216382662300

000014783388
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Planilha de Cálculos

CAIXA
Planilha de Cálculos

22080216475646700

000014783405

Intimação Intimação
22071313141951200

000014675686

Despacho Despacho
22071308030545700

000014672397

Decisão Decisão
22071214220663600

000014669227

Cálculo
Apresentação de

Cálculos

22070517490772800

000014637126

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
22070517493749100

000014637129

5. maria isabel

meneses -

Contracheque/Recib

o de Salário

22070517423237600

000014637077

8. ACT PLT PRX

2020 2021

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

22070517442652000

000014637109

9. - RH 115 -

Remuneração
Regulamento Interno

22070517442703200

000014637110

6. ACT PLR PRX

2016 2018

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

22070517442464500

000014637107

7. ACT PLR PRX

2018 2019

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

22070517442585900

000014637108

3.5 ACT 2018 2020
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

22070517441530600

000014637103

4. folha de ponto
Cartão de

Ponto/Controle de

22070517422685200

000014637076

3.6 ACT 2018 2020 -

continuação

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

22070517442180700

000014637105

3.4 CEF ACT 2016

2018

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

22070517440868800

000014637102

3.7 ACT 2020 2022
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

22070517442270800

000014637106

1. Sindicato dos

Bancários - pausas -
Documento Diverso

22070517440388600

000014637099

2. procuração e

contrato de
Procuração

22070517422612900

000014637074

3. maria isabel -

dados cadastrais

Ficha de Registro de

Empregado

22070517422633500

000014637075

Petição Inicial Petição Inicial
22070517414163100

000014637069

3. SDI - E-RR-1843-

88_2012_5_15_0049
Jurisprudência

22070517440519000

000014637101

2. Sindicato dos

Bancários -
Documento Diverso

22070517440446200

000014637100

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

THIAGO DAVIS EVARISTO OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000450-88.2022.5.19.0010
AUTOR JOSE CICERO DA SILVA

ADVOGADO BRENO CALHEIROS MURTA(OAB:
1570/AL)

RÉU VELEIRO TRANSPORTES E
TURISMO LTDA.

ADVOGADO NICE CORONADO TENORIO
CAVALCANTE(OAB: 12572/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CICERO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

        INTIMAÇÃO PJE

DESTINATÁRIO: JOSE CICERO DA SILVA

Fica V. S.aintimado(a) para, querendo, no prazo de 5 dias,

Impugnar exceção de pre-executividade interposto pela parte

adversa, sob pena de preclusão.

Os documentos do processo poderão ser acessados, via internet,

no sítio http://pje.trt19.jus.br/documentos.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**
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exceção de pre

executividade (3)

Exceção de Pré-

executividade

24031816354227500

000017870283

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24031213270124600

000017829350

Mandado de Citação,

Penhora e Avaliação

Mandado de Citação,

Penhora e Avaliação

24030711133605500

000017797869

Atualização
Planilha de

Atualização de

24030609443283900

000017787927

Certidão de

Documentos
Certidão

24030609265598000

000017787687

Despacho Despacho
24022111503443300

000017692476

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

24022111463477500

000017692369

TST - Certidão de

Origem de
Documento Diverso

24022011331900000

000017691688

TST - Termo de

Remessa ao TRT
Documento Diverso

24022011331700000

000017691687

TST - Certidão de

Trânsito em Julgado
Documento Diverso

24022011331600000

000017691686

Capa de Processo Documento Diverso
23120613262600000

000017691682

TST -

Decisão/Despacho
Documento Diverso

23120608500100000

000017691684

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

23120600000000000

000017691685

TST - Termo de

Distribuição
Documento Diverso

23101116274900000

000017691683

TST - Termo de

Autuação
Documento Diverso

23101008494400000

000017691681

Certidão Certidão
23082913512333100

000017691680

Intimação Intimação
23081513394100500

000017691679

Decisão Decisão
23081511424004200

000017691678

Agravo de

Instrumento em

Agravo de

Instrumento em

23080415355962400

000017691675

Agravo de

Instrumento em

Agravo de

Instrumento em

23080415265252300

000017691674

Intimação Intimação
23072618372503200

000017691672

Decisão Decisão
23072219203003300

000017691670

0011306-

78.2020.5.15.0015
Documento Diverso

23071914570850600

000017691708

0010687-

67.2018.5.03.0108
Documento Diverso

23071914570833100

000017691689

0010064-

50.2020.5.15.0091
Documento Diverso

23071914570810700

000017691702

0001192-

11.2019.5.06.0001
Documento Diverso

23071914570787200

000017691717

0001154-

03.2018.5.06.0011
Documento Diverso

23071914570761800

000017691718

0000838-

05.2019.5.19.0007
Documento Diverso

23071914570735700

000017691707

0000701-

36.2017.5.06.0013
Documento Diverso

23071914570713900

000017691694

0000246-

58.2019.5.06.0221
Documento Diverso

23071914570692300

000017691699

0000244-

88.2019.5.06.0221
Documento Diverso

23071914570672200

000017691706

Recurso de Revista

(ARSIA) (22)
Recurso de Revista

23071914553636400

000017691668
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ARR-425-

88_2018_5_12_0017
Documento Diverso

23071914542321900

000017691709

ARR-1000475-

38_2018_5_02_0062
Documento Diverso

23071914542274000

000017691711

AIRR-369-

97_2018_5_22_0107
Documento Diverso

23071914542224600

000017691691

Ag-E-ED-RR-102735

-
Documento Diverso

23071914542167000

000017691696

Ag-E-ED-RR-78900-

83_2012_5_17_0161
Documento Diverso

23071914542119900

000017691697

ARR-1000552-

37_2018_5_02_0712
Documento Diverso

23071914542075700

000017691695

E-RR-100752-

62_2017_5_01_0282
Documento Diverso

23071914542023900

000017691713

RR-218-

11_2018_5_12_0043
Documento Diverso

23071914541970200

000017691710

RR-277-

13_2019_5_21_0043
Documento Diverso

23071914541928300

000017691705

RR-1629-

03_2017_5_10_0004
Documento Diverso

23071914541871600

000017691690

RR-10708-

54_2018_5_18_0131
Documento Diverso

23071914541829000

000017691700

RR-1000382-

15_2018_5_02_0082
Documento Diverso

23071914541778000

000017691698

RR-1000191-

17_2018_5_02_0034
Documento Diverso

23071914541746600

000017691715

RR-1000088-

04_2018_5_02_0036
Documento Diverso

23071914541710800

000017691693

RR-100030-

37_2018_5_01_0009
Documento Diverso

23071914541673600

000017691701

RR-1001191-

82_2018_5_02_0315
Documento Diverso

23071914541623900

000017691704

RR-1001257-

45_2019_5_02_0471
Documento Diverso

23071914541585400

000017691712

RR-345-

68_2018_5_19_0005
Documento Diverso

23071914541517200

000017691716

RR-636-

09_2020_5_19_0002
Documento Diverso

23071914541455900

000017691703

Recurso de Revista

(45)
Recurso de Revista

23071914530379200

000017691669

Intimação Intimação
23071010552830100

000017691665

Intimação Intimação
23071010552838300

000017691667

Intimação Intimação
23071010552846200

000017691666

Acórdão Acórdão
23062010293606600

000017691664

Certidão de

Julgamento

Certidão de

Julgamento

23062610335401000

000017691677

pedido de justiça

gratuita 2 grau vtt
Manifestação

23061916104949600

000017691676

Intimação Intimação
23060820304329000

000017691673

Despacho Despacho
23060709441354900

000017691671

Decisão Decisão
23053016345721900

000016264783

Decisão Decisão
23052610073330100

000016240757

12.05.2023 - SP -

José Cícero x Veleiro
Manifestação

23051218215058300

000016149032

pedido de justiça

gratuita 1 grau vtt
Manifestação

23050416292727300

000016096481
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Intimação Intimação
23042816512500700

000016067720

Despacho Despacho
23042814415538600

000016066797

16.04.2023 - CRRO -

José Cícero x Veleiro
Contrarrazões

23041619034552900

000015994693

Intimação Intimação
23033011504182800

000015918366

Recurso Ordinário

jose cicero 450-88
Recurso Ordinário

23032710181588400

000015891852

Recurso Ordinário

(ARSIA) (3) jose
Recurso Ordinário

23032710173023100

000015891849

14.03.2023 - FSD -

José Cícero x Veleiro
Manifestação

23031410371744800

000015811733

Intimação Intimação
23031009413876900

000015792278

Sentença Sentença
23030912452225200

000015786999

Certidão Certidão
23030209290313500

000015738225

24.01.2022 - SP -

José Cícero x Veleiro
Manifestação

23012415185296900

000015541409

Certidão Certidão
22092608343516600

000015070443

Intimação Intimação
22090114072873000

000014950467

Despacho Despacho
22090111102477000

000014948866

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22082512025492500

000014909296

Intimação Intimação
22081807172659900

000014866008

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
22081717075739900

000014864270

Sentença Sentença
22081717052556000

000014864242

Ata da Audiência Ata da Audiência
22072809184981100

000014755409

Manaifestgação

sobre a defesa e
Manifestação

22072715555243100

000014752393

Ata da Audiência Ata da Audiência
22070508382593300

000014630634

Contestação Contestação
22070112044016100

000014617726

cc

emergencial_compre
Documento Diverso

22070112052063700

000014617732

Convenção Coletiva

2018-2019 (1).pdf
Documento Diverso

22070112052405200

000014617733

Convenção Coletiva

2019-2020 (1).pdf
Documento Diverso

22070112052556800

000014617734

Convenção Coletiva

2015-2016.pdf
Documento Diverso

22070112052847000

000014617735

Convenção Coletiva

2016-2017 (1).pdf
Documento Diverso

22070112053114500

000014617736

Convenção Coletiva

2014 2015 (1).pdf
Documento Diverso

22070112053367700

000014617738

CONVENÇÃO

COLETIVA 2017
Documento Diverso

22070112053555600

000014617739

caducidade

Prefeitura de
Documento Diverso

22070112060226500

000014617745

Fluxo de caixa.pdf Documento Diverso
22070112060430600

000014617746

Fluxo de caixa.pdf Documento Diverso
22070112060622300

000014617747
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Adesão ao BEM Documento Diverso
22070112065289100

000014617763

Adesão ao BEM Documento Diverso
22070112065507900

000014617764

Adesão ao BEM Documento Diverso
22070112065702900

000014617765

Adesão ao BEM Documento Diverso
22070112070144300

000014617768

Adesão ao BEM Documento Diverso
22070112081778900

000014617800

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22070112064154300

000014617760

ESPELHO DE

PONTO
Documento Diverso

22070112063911900

000014617759

Recibo de férias Documento Diverso
22070112070976300

000014617771

Petição
Solicitação de

Habilitação

22062811534029900

000014601791

Contrato Social Contrato Social
22062811541948900

000014601797

Carta de Preposição Carta de Preposição
22062811542134000

000014601798

Carta de Preposição Carta de Preposição
22062811542498500

000014601799

Procuração Procuração
22062811542689200

000014601800

Procuração Procuração
22062811543324100

000014601802

Notificação de

audiência
Notificação

22052414204010900

000014411499

Certidão de

documentos
Certidão

22052414201031600

000014411492

Recibos de

pagamentos de
Recibo

22051211422449700

000014344394

Extrato de FGTS -

doc. 17
Extrato de FGTS

22051211422501400

000014344395

Contrato de

Prestação de Serv. e
Contrato

22051211422635600

000014344397

Procuração com

Declaração de
Procuração

22051211422313300

000014344392

CTPS - doc 02
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22051211422342300

000014344393

Planilha de Cálculos

- doc. 18
Planilha de Cálculos

22051211422518000

000014344396

Petição Inicial Petição Inicial
22051211392366300

000014344369

.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

THIAGO DAVIS EVARISTO OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000009-44.2021.5.19.0010
AUTOR ANDERSON LEAL DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LEAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE

DESTINATÁRIO: ANDERSON LEAL DOS SANTOS

Motivo: Impugnar Embargos à Execução (Art. 884 da CLT).

Fica V. S.a intimado(a) para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

impugnar os embargos à execução oposto pela parte adversa, sob

pena de preclusão.

Os documentos do processo poderão ser acessados, via internet,
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no sítio http://pje.trt19.jus.br/documentos.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

E.E. - 0000009-

44.2021.5.19.0010

Embargos à

Execução

24031822105261600

000017872370

Intimação Intimação
24030816174606800

000017809658

Despacho Despacho
24030814595784300

000017809028

SISBAJUD -

0000009-
Documento Diverso

24030814592054200

000017809022

Bloqueio Integral Certidão
24030814591196800

000017809020

Intimação Intimação
24030520492757800

000017785501

Despacho Despacho
24030508543990500

000017776434

Sisbajud - 0000009-

44.2021.5.19.0010
Documento Diverso

24030508534910200

000017776424

# Diligência Sisbajud

_ Informações
Certidão

24030508532473600

000017776420

Atualização
Planilha de

Atualização de

24030508515680600

000017776397

Despacho Despacho
23060914464634100

000016323340

Não oposição

embargos.
Certidão

23060914445728200

000016323330

EXECUÇÃO

FORÇADA
Manifestação

22090823310592200

000014985945

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22090215485153000

000014958502

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22090215473363100

000014958495

Mandado de Citação,

Penhora e Avaliação

Mandado de Citação,

Penhora e Avaliação

22083115094647400

000014943261

Despacho Despacho
22080813002520500

000014811301

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

22080812595370100

000014811296

Atualização
Planilha de

Atualização de

22080812593358500

000014811289

TST - Certidão de

Origem de
Documento Diverso

22080517085000000

000014807616

TST - Termo de

Remessa ao TRT
Documento Diverso

22080517084800000

000014807615

TST - Certidão de

Trânsito em Julgado
Documento Diverso

22080517084700000

000014807614

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

22061300000000000

000014807613

TST -

Decisão/Despacho
Documento Diverso

22061015011600000

000014807612

TST - Termo de

Conclusão
Documento Diverso

22060213205400000

000014807611

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

22050513442300000

000014807610

TST - Termo de

Remessa à CREC
Documento Diverso

22032413005000000

000014807609

TST - Comprovante

Interno de
Documento Diverso

22031808275400000

000014807608

TST - Anexo de

Petição
Documento Diverso

22031808275400000

000014807607

TST - Petição Petição (outras)
22031808275300000

000014807605
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TST - Anexo de

Petição
Documento Diverso

22031808275300000

000014807606

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

22022300000000000

000014807604

TST -

Decisão/Despacho
Documento Diverso

22022111474600000

000014807603

TST - Termo de

Distribuição
Documento Diverso

21111217343800000

000014807602

Capa de Processo Documento Diverso
21111217343700000

000014807600

TST - Termo de

Autuação
Documento Diverso

21111216555100000

000014807601

Certidão de

Remessa
Certidão

21101211334459500

000014807599

Intimação Intimação
21092718425928900

000014807598

Decisão Decisão
21092309180798600

000014807596

Agravo de

Instrumento em

Agravo de

Instrumento em

21092221323090500

000014807595

Intimação Intimação
21090813370058200

000014807594

Decisão Decisão
21090613552693500

000014807593

Recurso de Revista Recurso de Revista
21090319214263300

000014807592

Comprovante GRU Documento Diverso
21090319250196400

000014807617

Intimação Intimação
21082015322068900

000014807591

Intimação Intimação
21082015322062200

000014807590

Acórdão Acórdão
21080215242370000

000014807597

Certidão de

Julgamento

Certidão de

Julgamento

21080610582704900

000014807589

Decurso de Prazo Certidão
21071408131035900

000012930931

Intimação Intimação
21062517365806900

000012849984

Decisão Decisão
21062514132773000

000012848771

Agravo de

Instrumento em

Agravo de

Instrumento em

21062219272793400

000012836509

Seguro Garantia

Judicial

Seguro Garantia

Judicial

21062219293304600

000012836526

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

21062219294272200

000012836527

Guia Custas Documento Diverso
21062219302222300

000012836531

Certidão

Regularidade
Documento Diverso

21062219303903400

000012836532

Estatuto Estatuto
21062219310171900

000012836534

Estatuto Estatuto
21062219310601900

000012836536

Procuração Procuração
21062219311168100

000012836537

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

21062219311801400

000012836538

Intimação Intimação
21061413414041700

000012789474

Decisão Decisão
21061406061715400

000012785878
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Intimação Intimação
21051921451646400

000012656818

Despacho Despacho
21051915151886800

000012654273

CONTRARRAZÕES Contrarrazões
21051114243765700

000012603302

Intimação Intimação
21051008502891700

000012590357

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
21050517171487200

000012574672

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

21050517174042700

000012574673

Intimação Intimação
21042018415973500

000012499077

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
21042013331093200

000012496540

Sentença Sentença
21042013251101500

000012496479

Ata da Audiência Ata da Audiência
21041511292172700

000012468872

Ata da Audiência Ata da Audiência
21032310023404400

000012349067

Contestação Contestação
21032302172608300

000012347434

Ficha de Registro de

Empregado

Ficha de Registro de

Empregado

21032302175952600

000012347435

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
21032302180257500

000012347436

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

21032302180853100

000012347437

MEDIDA

DISCIPLINAR
Documento Diverso

21032302181735300

000012347438

MEDIDA

DISCIPLINAR
Documento Diverso

21032302182281900

000012347439

MEDIDA

DISCIPLINAR
Documento Diverso

21032302182934900

000012347440

MEDIDA

DISCIPLINAR
Documento Diverso

21032302183880500

000012347441

Recibo Recibo
21032302184050400

000012347442

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

21032302191965400

000012347443

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

21032302192251200

000012347444

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

21032302193638000

000012347445

Intimação Intimação
21031111035061000

000012284823

Intimação Intimação
21031111035057300

000012284822

horário antecipado Certidão
21031111024474000

000012284807

Notificação de

audiencia
Notificação

21012519431836700

000012061968

Certidão de

documentos
Certidão

21012519422923000

000012061963

Petição de

habilitação

Solicitação de

Habilitação

21011815360856400

000012032132

Estatuto Estatuto
21011815363542800

000012032136

Estatuto Estatuto
21011815363632500

000012032137

Carta de Preposição Carta de Preposição
21011815363795900

000012032138
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Procuração Procuração
21011815364121300

000012032141

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

21011815364399900

000012032143

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

21011815364765300

000012032145

Petição Inicial Petição Inicial
21011219182187400

000012013712

Contrato Contrato
21011219183868800

000012013713

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

21011219185190100

000012013717

Procuração Procuração
21011219190263400

000012013718

NR17 Documento Diverso
21011219192579600

000012013720

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

THIAGO DAVIS EVARISTO OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ETCiv-0000174-86.2024.5.19.0010
EMBARGANTE MANOEL ARAUJO BARROS

ADVOGADO ALANE DE FATIMA MACIEL
ALMEIDA GARCIA(OAB: 11391/AL)

EMBARGADO DENNYS PAULINO DA COSTA

ADVOGADO ANDRE RICARDO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4815/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENNYS PAULINO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE

DESTINATÁRIO:DENNYS PAULINO DA COSTA

Motivo: Contestar Embargos de Terceiros (Art. 679 do CPC).

Fica V. S.a citado(a) para, querendo, no prazo de 15 (cinco) dias,

contestar os embargos de terceiros oposto pela parte adversa, sob

pena de ser considerado(a) revel e presumirem-se verdadeiras as

alegações de fato formuladas pelo autor(a), nos termos do art. 344,

e seguintes, do CPC.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

DIOGO ANDRE DE SIQUEIRA SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000968-78.2022.5.19.0010
CONSIGNANTE N N GOMES PRESTADORA DE

SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMANUELL LEVINO SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 11567/AL)

CONSIGNATÁRIO PAULO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO ARTUR BEZERRA COSTA(OAB:
16476/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

PAULO SERGIO DA SILVA

Fica V. Sa. intimada da sentença proferida no processo em epígrafe

cuja conclusão é a seguinte:

[Diante da ausência injustificada do reclamante a audiência que

deveria depor, incide a confissão ficta quanto a matéria de fato,

razão pela qual julgo improcedentes os pedidos formulados na

reconvenção.

Custas já fixadas na audiência de ID. 360c89c. Partes cientes

(sumula 197 do TST). A reclamada/reconvinda desiste do prazo

recursal. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Encerrada às 11h11min.]

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

DIOGO ANDRE DE SIQUEIRA SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000076-10.2024.5.19.0008
AUTOR MYLLENA GABRYELLA PAULINO

SILVA

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Endereço desconhecido

Fica V.Sa. notificado(a) para comparecer à audiência designada

para o dia 07/05/2024 08:50, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da 10ª Vara do Trabalho de Maceió, que deverá

s e r  a c e s s a d a  p e l o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciastelepresenciais, acessando,

em seguida, no quadro demonstrativo, a SALA 01 de audiência

telepresencial da 10ª VT de Maceió, na data e horário acima

indicados, oportunidade em que deverá responder aos termos do

processo supramencionado, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t ,  n o  s i t e

https://pje.trt19.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso não consiga consultar e petição inicial e documentos via

internet, deverá entrar em contato com a Unidade Judiciária, pelo e-

mail vt10@trt19.jus.br ou por telefone (82) 21218351, antes do dia

da audiência, para receber orientações

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

e s t ã o  d i s p o n í v e i s  e m

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais.

O NÃO COMPARECIMENTO DE V.Sa. IMPORTARÁ NO

JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA APLICAÇÃO

DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE FATO, DE

ACORDO COM A LEI.

As pessoas físicas presentes na audiência inicial deverão

apresentar seus documentos de identificação com foto (carteiras

profissionais, RG, CNH). As pessoas jurídicas deverão trazer os

documentos necessários à comprovação da inscrição no CNPJ ou

CEI (INSS), comprovante de inscrição no SIMPLES, caso seja

optante e, ainda, cópia do contrato social, estatuto ou outro ato

constitutivo, com as alterações porventura ocorridas. Em se

tratando de condomínio, este deverá juntar cópia de ata de eleição

do síndico.

A contestação, reconvenção e seus respectivos documentos

deverão ser protocolados no PJe com pelo menos 48 horas de

antecedência da audiência.Os documentos cuja exibição foi

requerida na inicial deverão ser encaminhados, sob pena de

confissão. Em audiência não serão recebidos documentos em papel

nem está autorizado o uso de qualquer mídia em computadores da

sala de audiências. Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço

de Auto Atendimento disponibilizado na Unidade para a prática dos

atos processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral (art. 847 da CLT).

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma da Lei nº 11.419/2006 e Resolução CSJT nº 185/2017,

devendo ser agrupados para digitalização conforme sua natureza

(ex: contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.).

Caso V. Sa. mude de endereço, deverá comunicar imediatamente o

novo endereço à Secretaria da Vara do Trabalho.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

THIAGO DAVIS EVARISTO OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001095-21.2019.5.19.0010
AUTOR MARIA DE FATIMA SAMPAIO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO GONCALVES DE MELO
NETO(OAB: 7532/AL)

RÉU RODRIGUES AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO RILTON MAXWELL DANTAS
PEREIRA(OAB: 10473/AL)

RÉU NBC NORDESTE PECAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RILTON MAXWELL DANTAS
PEREIRA(OAB: 10473/AL)

RÉU AUTO VIACAO VELEIRO LTDA

ADVOGADO ANDRE BARBOSA DA ROCHA(OAB:
7956/AL)

ADVOGADO NICE CORONADO TENORIO
CAVALCANTE(OAB: 12572/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA SAMPAIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

        INTIMAÇÃO PJE

DESTINATÁRIO: MARIA DE FATIMA SAMPAIO DE OLIVEIRA

Motivo: Impugnar exceção de pre-executividade

Fica V. S.aintimado(a) para, querendo, no prazo de 5 dias,

Impugnar exceção de pre-executividade interposto pela parte

adversa, sob pena de preclusão.

Os documentos do processo poderão ser acessados, via internet,

no sítio http://pje.trt19.jus.br/documentos.
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

exceção maria fatima Manifestação
24031415210331500

000017850094

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24031213292311400

000017829373

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24031208520409800

000017824747

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020910373474100

000017641495

Mandado de Citação,

Penhora e Avaliação

Mandado de Citação,

Penhora e Avaliação

24020508203751600

000017604228

Mandado de Citação,

Penhora e Avaliação

Mandado de Citação,

Penhora e Avaliação

24020508203740400

000017604227

Mandado de Citação,

Penhora e Avaliação

Mandado de Citação,

Penhora e Avaliação

24020508203729900

000017604226

Atualização
Planilha de

Atualização de

24013113341720600

000017582711

Despacho Despacho
23121808273373600

000017438513

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23121808234402000

000017438488

TST - Certidão de

Origem de
Documento Diverso

23121317400800000

000017431236

TST - Termo de

Remessa ao TRT
Documento Diverso

23121317400600000

000017431235

TST - Certidão de

Trânsito em Julgado
Documento Diverso

23121317400500000

000017431234

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

23112700000000000

000017431233

TST -

Decisão/Despacho
Documento Diverso

23112415515800000

000017431232

TST - Termo de

Conclusão
Documento Diverso

23110618004500000

000017431231

TST - Comprovante

Interno de
Documento Diverso

23050519222800000

000017431230

TST - Petição Petição (outras)
23050519222800000

000017431229

Atualização
Planilha de

Atualização de

23050514425914700

000016104379

TST -

Decisão/Despacho
Documento Diverso

23042016503600000

000017431227

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

23042000000000000

000017431228

TST - Termo de

Conclusão
Documento Diverso

23022212525600000

000017431226

TST - Certidão Documento Diverso
23021514391100000

000017431225

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

22120613025500000

000017431224

TST - Termo de

Remessa à CREC
Documento Diverso

22110709043000000

000017431223

TST - Petição Petição (outras)
22110311342700000

000017431221

TST - Comprovante

Interno de
Documento Diverso

22110311342700000

000017431222

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

22101700000000000

000017431220

TST -

Decisão/Despacho
Documento Diverso

22101410185000000

000017431219

TST - Termo de

Conclusão
Documento Diverso

22101016161200000

000017431218

Capa de Processo Documento Diverso
22101016070100000

000017431206
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TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

22072800000000000

000017431217

TST -

Decisão/Despacho
Documento Diverso

22062418464200000

000017431216

TST - Termo de

Conclusão
Documento Diverso

22032913100400000

000017431215

TST - Certidão Documento Diverso
22032909124300000

000017431214

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

22030919000000000

000017431213

TST - Comprovante

Interno de
Documento Diverso

22012518051100000

000017431212

TST - Petição Petição (outras)
22012518051000000

000017431211

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

21121000000000000

000017431210

TST -

Decisão/Despacho
Documento Diverso

21120920574900000

000017431209

TST - Termo de

Distribuição
Documento Diverso

21102618195200000

000017431208

TST - Termo de

Autuação
Documento Diverso

21102613425300000

000017431207

Certidão de

Remessa
Certidão

21092709473130600

000017431205

Intimação Intimação
21091418595191700

000017431202

Despacho Despacho
21091411091955200

000017431201

Agravo de

Instrumento em

Agravo de

Instrumento em

21072309024977100

000017431203

0011306-

78.2020.5.15.0015
Documento Diverso

21072309030797700

000017431267

0010687-

67.2018.5.03.0108
Documento Diverso

21072309030797800

000017431264

0010064-

50.2020.5.15.0091
Documento Diverso

21072309030797800

000017431260

0001192-

11.2019.5.06.0001
Documento Diverso

21072309030797800

000017431268

0000701-

36.2017.5.06.0013
Documento Diverso

21072309030797800

000017431262

0001154-

03.2018.5.06.0011
Documento Diverso

21072309030797800

000017431265

0000838-

05.2019.5.19.0007
Documento Diverso

21072309030797800

000017431263

0000244-

88.2019.5.06.0221
Documento Diverso

21072309030797800

000017431261

0000246-

58.2019.5.06.0221
Documento Diverso

21072309030797900

000017431266

Agravo de

Instrumento em

Agravo de

Instrumento em

21072309023792100

000017431204

Intimação Intimação
21071009395513900

000017431200

Decisão Decisão
21070910130422600

000017431199

Decisão de

prevenção
Decisão

21042714170953600

000012530937

Recurso de Revista

(ARSIA)
Recurso de Revista

21040713504030800

000017431197

Recurso de Revista Recurso de Revista
21040713403888500

000017431198

Proc 0000161-

39.2019.5.06.0232.
Documento Diverso

21040713410628400

000017431239

001802-

42.2016.5.17.0012.
Documento Diverso

21040713410628400

000017431240

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 469
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

2872420115010066 Documento Diverso
21040713410628400

000017431241

Ag-ED-RR-74300-

63_2005_5_02_0005
Documento Diverso

21040713410628400

000017431242

Ag-RR-1733-

79_2017_5_09_0664
Documento Diverso

21040713410628500

000017431243

Ag-RR-10587-

09_2017_5_03_0089
Documento Diverso

21040713410628500

000017431244

ARR-AIRR-10007-

70_2015_5_03_0146
Documento Diverso

21040713410628500

000017431245

RR-12-

20_2017_5_02_0072
Documento Diverso

21040713410628500

000017431246

RR-40-

49_2017_5_02_0084
Documento Diverso

21040713410628500

000017431247

RR-778-

77_2018_5_12_0034
Documento Diverso

21040713410628500

000017431248

RR-1652-

90_2015_5_05_0251
Documento Diverso

21040713410628600

000017431256

RR-10127-

16_2015_5_03_0146
Documento Diverso

21040713410628600

000017431257

RR-10180-

94_2015_5_03_0146
Documento Diverso

21040713410628600

000017431249

RR-10307-

32_2015_5_03_0146
Documento Diverso

21040713410628600

000017431250

RR-12171-

80_2017_5_03_0164
Documento Diverso

21040713410628600

000017431251

RR-70300-

21_2005_5_02_0037
Documento Diverso

21040713410628600

000017431258

RR-100793-

32_2018_5_01_0302
Documento Diverso

21040713410628600

000017431252

RRAg-225-

96_2017_5_09_0018
Documento Diverso

21040713410628700

000017431253

RRAg-1857-

43_2016_5_10_0802
Documento Diverso

21040713410628700

000017431254

RR-AIRR-10204-

25_2015_5_03_0146
Documento Diverso

21040713410628700

000017431259

RR-AIRR-10421-

68_2015_5_03_0146
Documento Diverso

21040713410628700

000017431255

Intimação Intimação
21032209523267300

000017431189

Intimação Intimação
21032209523262000

000017431186

Intimação Intimação
21032209523256900

000017431185

Intimação Intimação
21032209523250400

000017431184

Intimação Intimação
21032209523244400

000017431188

Intimação Intimação
21032209523237600

000017431187

Acórdão Acórdão
21031511592694500

000017431181

INCLUSÃO EM

PAUTA
Certidão

21031707233143500

000017431182

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

21030413275443300

000017431196

Intimação Intimação
21022410492574300

000017431195

Intimação Intimação
21022410492569200

000017431194

Intimação Intimação
21022410492563100

000017431193

Intimação Intimação
21022410492554400

000017431192
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Acórdão Acórdão
20122908142079200

000017431178

Pedido de Juntada

de Documentos
Manifestação

21020515113219200

000017431179

Documentos do proc.

0001099-
Documento Diverso

21020515120432400

000017431238

Inscrição para

Sustentação Oral
Manifestação

21020513344915200

000017431176

INCLUSÃO EM

PAUTA
Certidão

21020510390973500

000017431175

Certidão de

afastamento da
Certidão

21012013513641600

000017431180

Juntada de Acórdão

Precedente
Manifestação

20120910574442900

000017431170

Acórdão TRT 19

proc. 0001099-
Prova Emprestada

20120910584543900

000017431237

Despacho Notificação
20110613075063000

000017431190

Despacho Despacho
20110612294079900

000017431191

Manifestação sobre

Acordo RECTE e
Manifestação

20110312335008200

000017431183

Intimação CEJUSC Intimação
20102911004756900

000017431174

Intimação CEJUSC Intimação
20102911004753000

000017431173

Intimação CEJUSC Intimação
20102911004748200

000017431172

Intimação CEJUSC Intimação
20102911004743100

000017431171

Despacho Despacho
20102313412451100

000017431177

Decisão Decisão
20081010015029900

000011410300

Contrarrazões

Obreiras com
Contrarrazões

20062513170848100

000011210390

Intimação Intimação
20061213020296000

000011159570

Despacho Despacho
20061207333483000

000011157531

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
20052518215354500

000011072580

Pedido de habilitação
Solicitação de

Habilitação

20052518201907300

000011072561

CONTRARRAZÕES Contrarrazões
20052022511483700

000011055742

PDF Documento Diverso
20052022550787900

000011055751

Ratificação de

Recurso Ordinário
Manifestação

20051915130307600

000011047134

Intimação Intimação
20051211222625400

000011013678

Sentença Sentença
20051211183483300

000011013675

Embargos de

Declaração, Veleiro

Embargos de

Declaração

20050816232514400

000011003800

Intimação Intimação
20050509255049400

000010987400

Intimação Intimação
20050509255043900

000010987399

Intimação Intimação
20050509255036800

000010987398

Recurso Ordinário

Obreiro
Recurso Ordinário

20042816025565400

000010971554
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Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
20033114003790400

000010901569

Intimação Intimação
20033016053410500

000010898109

Sentença Sentença
20032800140406000

000010894329

Ata da Audiência Ata da Audiência
20031210201739200

000010828832

Juntada de carta de

preposição
Manifestação

20031115021295100

000010824087

carta de preposto

NATANAEL , AUTO
Documento Diverso

20031115025608500

000010824093

Réplica Obreira às

Contestações
Impugnação

20030611425437400

000010798918

Ata da Audiência Ata da Audiência
20021310262888900

000010704797

Contestação Veleiro Contestação
20021215474032100

000010701046

Carta de Preposição Carta de Preposição
20021215490143700

000010701063

Ata da Audiência Ata da Audiência
20012909411039900

000010630619

CONTESTAÇÃO
Solicitação de

Habilitação

20012816472367100

000010628145

CONTESTAÇÃO Título de Eleitor
20012816484175900

000010628156

Contrato Social Contrato Social
20012816485646900

000010628162

Contrato Social Contrato Social
20012816490477000

000010628169

Procuração Procuração
20012816490979100

000010628170

Procuração Procuração
20012816491011400

000010628171

Carta de Preposição Carta de Preposição
20012816491901600

000010628172

Carta de Preposição Carta de Preposição
20012816492282900

000010628174

REGISTRO Título de Eleitor
20012816492894200

000010628175

TRCT Título de Eleitor
20012816494389600

000010628177

CHAVE DO FGTS Título de Eleitor
20012817042257300

000010628267

GUIA DO SEGURO

DESEMPREGO
Título de Eleitor

20012817043702500

000010628270

PROTOCOLO DE

ENTREGA

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

20012816504579800

000010628184

CONTRACHEQUES

2014
Título de Eleitor

20012816511837600

000010628187

CONTRACHEQUES

2015
Título de Eleitor

20012816513271700

000010628189

CONTRACHEQUES

2016
Título de Eleitor

20012816554760300

000010628207

CONTRACHEQUES

2017
Título de Eleitor

20012816555573600

000010628208

CONTRACHEQUES

2018
Título de Eleitor

20012816560478200

000010628209

CONTRACHEQUES

2019
Título de Eleitor

20012816561203100

000010628210

RECIBO DE

SALÁRIO DE
Título de Eleitor

20012816561688000

000010628211

RECIBO DAS

FÉRIAS
Título de Eleitor

20012816564307700

000010628215
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AUXÍLIO DOENÇA
Cadastro Específico

do INSS (CEI)

20012816565787600

000010628218

AUXÍLIO DOENÇA
Cadastro Específico

do INSS (CEI)

20012816580848100

000010628230

AUXÍLIO DOENÇA
Cadastro Específico

do INSS (CEI)

20012816581811100

000010628231

AUXÍLIO DOENÇA
Cadastro Específico

do INSS (CEI)

20012816582338700

000010628232

Contestação, Veleiro Contestação
20012816503258500

000010628182

Solicitação de

habilitação

Solicitação de

Habilitação

20012813525303100

000010626658

Contrato Social Contrato Social
20012813560912600

000010626660

Procuração Procuração
20012813564495000

000010626664

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

20012813565293900

000010626666

7315 - Carta de

Preposição, Veleiro,
Carta de Preposição

20012813571176800

000010626670

Notificação Notificação
19111914062210900

000010405663

Notificação Notificação
19111914022736500

000010405623

Notificação Notificação
19111914022686600

000010405622

Petição Inicial Petição Inicial
19110815504785200

000010362900

Procuração Procuração
19110816000700000

000010362948

Contrato de

Honorários
Contrato

19110816001276200

000010362949

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

19110816003170700

000010362950

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

19110816010819000

000010362951

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

19110816015949800

000010362952

Acordo Dissídio

Coletivo
Documento Diverso

19110816024129000

000010362955

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
19110816024788700

000010362956

Recibo de Férias Recibo de Férias
19110816025117100

000010362957

Pagamentos das

Férias em Parcelas
Recibo de Férias

19110816025782100

000010362958

Planilha de

Liquidação dos
Documento Diverso

19110816044772200

000010362962

.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

THIAGO DAVIS EVARISTO OLIVEIRA

Assessor

Vara do Trabalho de Arapiraca

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000477-78.2023.5.19.0061
AUTOR HIAGO JUNIOR DA SILVA

ADVOGADO WANDERSON MOTA FELIX(OAB:
17135/AL)

ADVOGADO BARBARA ALICYA MATIAS DA CRUZ
LIMA(OAB: 19961/AL)

RÉU ALYSSON ALBERTO DE AZEVEDO
SOARES EIRELI

ADVOGADO TACIANA NUNES DE FRANCA E
SILVA(OAB: 6509/AL)

ADVOGADO THIAGO LIRA DOS SANTOS(OAB:
20380/AL)

PERITO JANE PAULA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIAGO JUNIOR DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd52b36

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que o proprietário do reclamado requereu a redesignação

da data da perícia agendada para o dia 19/03/2024, uma vez que o

mesmo encontra-se em São Paulo para tratamento médico,

conforme relatório de id 63889d0, não havendo funcionário que

possa acompanhar a perícia. Certifico, ainda, que em contato com a

perita esta informou que não se opõe a redesignação da data para

realização da perícia.

Gustavo Nunes de Magalhães

Técnico Judiciário

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista o teor da certidão supra, defere-se o requerimento,

devendo a secretaria da vara intimar a perita para redesignação da

perícia agendada.

Intimem-se as partes.

ARAPIRACA/AL, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ANTONIO DA SILVA FALCAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000477-78.2023.5.19.0061
AUTOR HIAGO JUNIOR DA SILVA

ADVOGADO WANDERSON MOTA FELIX(OAB:
17135/AL)

ADVOGADO BARBARA ALICYA MATIAS DA CRUZ
LIMA(OAB: 19961/AL)

RÉU ALYSSON ALBERTO DE AZEVEDO
SOARES EIRELI

ADVOGADO TACIANA NUNES DE FRANCA E
SILVA(OAB: 6509/AL)

ADVOGADO THIAGO LIRA DOS SANTOS(OAB:
20380/AL)

PERITO JANE PAULA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYSSON ALBERTO DE AZEVEDO SOARES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd52b36

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que o proprietário do reclamado requereu a redesignação

da data da perícia agendada para o dia 19/03/2024, uma vez que o

mesmo encontra-se em São Paulo para tratamento médico,

conforme relatório de id 63889d0, não havendo funcionário que

possa acompanhar a perícia. Certifico, ainda, que em contato com a

perita esta informou que não se opõe a redesignação da data para

realização da perícia.

Gustavo Nunes de Magalhães

Técnico Judiciário

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista o teor da certidão supra, defere-se o requerimento,

devendo a secretaria da vara intimar a perita para redesignação da

perícia agendada.

Intimem-se as partes.

ARAPIRACA/AL, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ANTONIO DA SILVA FALCAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000166-53.2024.5.19.0061
AUTOR ANA KARLLA DOS SANTOS

ADVOGADO HUGO ANDRE ROCHA
MONTEIRO(OAB: 18630/AL)

ADVOGADO VANESSA VIEIRA GOMES(OAB:
15612/AL)

RÉU MARCOS ANDRÉ GOMES BARBOSA

RÉU MARIA ELENICE GOMES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KARLLA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8241499

proferida nos autos.

DECISÃO DO PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA

Trata-se de ação trabalhista em que a parte demandante requer,

liminarmente, a tutela de urgência, ou seja, a antecipação de parte

dos efeitos da tutela jurisdicional pretendida, no sentido de que o

juízo declare a existência de vínculo empregatício entre as partes e,

em seguida, determine a reintegração ao emprego sob o

fundamento de ter havido dispensa discriminatória de trabalhador

portador de doença grave.

Alega a reclamante na prefacial que foi contratada em meados de

2011, para laborar na função de empregada doméstica, porém, em

07/04/2022, após sofrer um AVC, foi afastada do trabalho por não

conseguir mais realizar suas atividades laborais.
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Relata a reclamante na petição inicial que “A partir deste momento,

teve suspenso seu salário, ficando sem sua renda mensal e sem

auxílio-doença, pois não havia registro em sua CTPS, ou seja, a

obreira ficou totalmente desprovida de renda e amparo, o que é

inadmissível! Em meados de novembro de 2023, a empregadora

(MARIA ELENICE) levou a Reclamante para uma advogada, para

que esta requeresse perante o INSS benefício de prestação

continuada (BPC LOAS), ao qual está com perícia agendada para o

dia 14/08/2024, às 09:40, tendo em vista que a Reclamante não iria

conseguir reaver a sua capacidade laborativa.”

Após expor os motivos na causa de pedir, a reclamante requer

reconhecimento do vínculo de emprego em todo o período alegado

na petição inicial, bem como reintegração ao emprego “nas mesmas

condições que gozava antes de sua demissão com o pagamento de

todos os salários do período de afastamento, entretanto,

considerando a situação de saúde da Reclamante, que seja mantido

os pagamentos de seus salários, com o afastamento das atividades

pela Reclamante, até que seja cessado o seu quadro de inaptidão

ao trabalho, devendo ser realizada uma perícia médica para que

possa ser avaliada sua atual condição.”

Em face da narração dos fatos, na forma em que foram descritos na

petição inicial, indefiro a tutela de urgência, inaudita altera pars,

considerando que a controvérsia nuclear da lide reside quanto à

certificação da existência da relação de emprego, bem como

inexistirem elementos objetivos mínimos, neste momento

processual, que respaldem a existência do vínculo de emprego ou

que indiquem o acertamento quanto ao modo e à causa da

cessação do contrato, ou seja, inexistem nos autos as provas

inequívocas da existência do vínculo empregatício e de que o

desvínculo ocorreu sem justa causa.

Esclareço que os documentos anexados aos autos não conferem a

este juízo, a possibilidade de determinar aos réus, in limine,

qualquer obrigação que decorra de situação fático-jurídica descrita

na exordial e ainda carente de exame processual adequado.

Assim, uma vez que as teses da existência de relação jurídica de

emprego no período alegado na inicial, da dispensa sem justa

causa/discriminatória e da patologia que acomete a reclamante,

teses estas trazidas aos autos unilateralmente pela autora, ainda

não foram submetidas ao crivo do contraditório, existe,

efetivamente, a necessidade de instrução probatória dilatória e

cognição exauriente, não podendo o juízo contentar-se com as

alegações que constam na inicial porque unilaterais e sem, repita-

se, o imprescindível crivo do contraditório.

Há, pois, necessidade da produção da prova do vínculo e da

certificação acerca da modalidade de extinção do contrato de

trabalho, além de outros esclarecimentos somente possíveis após

ser concedida a oportunidade do contraditória à parte contrária.

Destaco, por necessário, que não se vislumbra, nem o perigo de

perecimento do bem da vida pretendido, nem o fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação porque no caso da

impossibilidade de reintegração da autora ao posto de trabalho, nos

termos de seu pedido, o valor respectivo poderá ser convertido em

indenização equivalente, alcançando assim integral reparação de

seu patrimônio jurídico.

Destarte, mostra-se juridicamente impossível, neste momento

processual (antes de ouvir a parte acionada), firmar-se, de forma

açodada, juízo prévio quanto à existência do vínculo de emprego e

da dispensa sem justa causa.

Assim, neste caso, ante as particularidades acima enfocadas, não

obstante a especificidade do rito trabalhista, indefiro o pedido de

tutela de urgência,inaudita altera pars.

Dê-se ciência às partes desta decisão, em especial aos

reclamados para que tenham ciência da data audiência a qual

deverão comparecer e apresentar defesa, querendo.

DETERMINO a designação da audiência para a data mais

próxima possível, mantidas as determinações anteriores.

Providencie a Secretaria do Juízo.

ARAPIRACA/AL, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ANTONIO DA SILVA FALCAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000308-28.2022.5.19.0061
REQUERENTES LOCANET TELECOMUNICACOES

LTDA

ADVOGADO GUILHERME TENORIO
BEZERRA(OAB: 12801/AL)

REQUERENTES GIZELE DA SILVA DOS ANJOS
FERREIRA

ADVOGADO WALKIRIA FERREIRA
BARBOSA(OAB: 16526/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIZELE DA SILVA DOS ANJOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c3631b

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço conclusão dos autos a V. Exª, certificando que a

requerente GISELE DA SILVA DOS SANTOS FERREIRA informa

que as alíquotas previdenciárias correspondentes às competências
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previstas no acordo não foram recolhidas pela parte adversa.

Arapiraca, Al, 18.03.2024.

Sander Dantas Cavalcante

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Intime-se a requerida LOCANET TELECOMUNICACOES LTDA

para comprovar o recolhimento previdenciário correspondente às

competências previstas no termo de conciliação, no prazo de 15

dias, sob pena de comunicação ao INSS, para a tomada das

providências cabíveis

ARAPIRACA/AL, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ANTONIO DA SILVA FALCAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000168-91.2022.5.19.0061
AUTOR INAYANNE PRAXEDES DE ABREU

ADVOGADO THIAGO ARNS DA SILVA
VASCONCELOS(OAB: 7699/AL)

ADVOGADO HECTOR IGOR MARTINS E
SILVA(OAB: 9650/AL)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO JOAO LUIZ DOS REIS CAETANO
SIMON

PERITO RODRIGO XAVIER DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1f6978

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Isto posto, resolve-se:

1) conceder à reclamante os benefícios da justiça gratuita;

2) no mérito, ACOLHER EM PARTEa postulação formulada por

INAYANNE PRAXEDES DE ABREUpara condenar a reclamada

RAIA DROGASIL S/A.a cumprir as seguintes obrigações:

a) anotar a data do término contratual na CTPS da reclamante, para

fazer constar saída em 10.04.2022, considerando o último dia

trabalhado em 05.03.2022 e o aviso prévio indenizado de 36 dias.

Deve a reclamada cumprir esta obrigação no prazo de 15 dias

depois da notificação de depósito da CTPS da reclamante na

Secretaria da Vara, sob pena de multa diária de R$ 50,00

(cinquenta reais), até o limite de R$ 3.000,00 (três mil reais), em

favor da reclamante. Nem se argumente que o valor da multa é

elevado. Seu intuito é justamente impedir, ou ao menos

desestimular, que a parte tenha a opção de não cumprir a obrigação

de fazer sob o pretexto de pagar multa de irrisório montante. Caso

não haja o cumprimento da decisão até o alcance de dias

equivalentes ao valor máximo da multa fixada, deverá a Secretaria

anotar a CTPS da autora, nos termos do art. 39, § 1º, da CLT, sem

prejuízo da cobrança da multa.

b) pagar à reclamante as seguintes parcelas:

b1) aviso prévio proporcional indenizado (36 dias);

b2) férias proporcionais +1/3 de 2021/2022 com a projeção do aviso

prévio indenizado (5/12);

b3) 13º salário proporcional de 2022 com a projeção do aviso prévio

indenizado (3/12);

b4) FGTS + 40% sobre o aviso prévio indenizado e 13º salário

proporcional;

b5) multa de 40% sobre o valor para fins rescisórios informado no

extrato do FGTS de fls. 51;

b6) multa do art. 477 da CLT, no valor do salário mensal de R$

3.917,80;

b7) multa do §2º da cláusula vigésima quinta da CCT 2021/2022 em

razão da demissão dentro do prazo de 30 dias do término das férias

2020/2021 no valor de 01 salário base: R$ 3.917,80;

b8) multa pelo descumprimento do instrumento coletivo prevista na

cláusula trigésima quarta da CCT 2021/2022 (fls. 65) no valor de

10% do piso salarial no mês da ocorrência, pelo não pagamento do

adicional de insalubridade (cláusula décima primeira, inciso V, da

CCT 2021/2022 – fls. 58), totalizando R$ 4.309,58 (R$ 391,78 x

11meses = R$ 4.309,58 – multa calculada no período de 01.05.2021

a 07.03.2022 – início da vigência da CCT 2021/2022 até a data de

demissão); e

b9)adicional de insalubridade em grau médio à base de 20% do

salário mínimodurante todo o contrato de trabalho, com reflexos

em aviso prévio indenizado, férias + 1/3, 13º salários e FGTS +

40%, este último também sobre os reflexos em aviso prévio, férias +

1/3 gozadas e 13º salários.

4) condena-se a reclamada a pagar honorários sucumbenciais em

favor do(a) advogado(a) da autora, fixados em 15% do valor do

crédito bruto atualizado da autora (art. 791-A da CLT).

Expeça-se alvará para liberação do FGTS depositado na conta

vinculada da reclamante em razão do contrato de trabalho

mantido com a reclamada.

Tudo nos termos da fundamentação supra e da planilha anexa, que

integram este dispositivo como se nele estivessem transcritas.
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Nos termos do art. 114, VIII, da Constituição, e do parágrafo único

do art. 876, da CLT, incidem contribuições previdenciárias,

executáveis nesta mesma relação processual, sobre as parcelas de

natureza salarial.

Os juros e correção monetária devem observar, até que sobrevenha

alteração legislativa, os mesmos índices vigentes para as

condenações cíveis em geral, sendo a correção monetária pelo

IPCA-E e os juros legais do art. 39, caput, da Lei 8.177/91 (TRD

juros simples) na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos da decisão proferida

pelo STF no julgamento das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, em

18.12.2020, complementada pela decisão nos embargos de

declaração em 22.10.2021.

Correção monetária nos termos da Súmula 381 do TST.

Honorários periciais pela reclamada em favor de JOÃO LUIZ

DOS REIS CAETANO SIMON, perito do Juízo, responsável pela

perícia de insalubridade defls. 928/952 (ID e11e2a2) no valor de

R$ 3.000,00 (três mil reais).

Honorários periciais a serem suportados pela União Federal, no

valor de R$ 1.000,00 (mil reais) em favor do Dr. RODRIGO

XAVIER DE CAMARGO, perito do Juízo, responsável pela

perícia médica psiquiátrica de fls. 961/967 (ID 0d579c0).

Incide à execução o quanto disposto no artigo 523 do atual CPC,

ficando a ré com o prazo de 15 dias, a partir do trânsito em julgado

desta decisão, para, independentemente de intimação ulterior e

dispensada a citação executória, cumprir as obrigações de pagar

estipuladas neste dispositivo, sob pena de multa de 10% em favor

da reclamante.

Custas pela reclamada, no importe de R$1.009,89 (um mil e nove

reais e oitenta e nove centavos), calculadas sobre R$50.494,66

(cinquenta mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e

sessenta e seis centavos), valor da condenação, conforme

planilha anexa.

Intimem-se as partes.

    ANDRE ANTONIO GALINDO SOBRAL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000168-91.2022.5.19.0061
AUTOR INAYANNE PRAXEDES DE ABREU

ADVOGADO THIAGO ARNS DA SILVA
VASCONCELOS(OAB: 7699/AL)

ADVOGADO HECTOR IGOR MARTINS E
SILVA(OAB: 9650/AL)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO JOAO LUIZ DOS REIS CAETANO
SIMON

PERITO RODRIGO XAVIER DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INAYANNE PRAXEDES DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1f6978

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Isto posto, resolve-se:

1) conceder à reclamante os benefícios da justiça gratuita;

2) no mérito, ACOLHER EM PARTEa postulação formulada por

INAYANNE PRAXEDES DE ABREUpara condenar a reclamada

RAIA DROGASIL S/A.a cumprir as seguintes obrigações:

a) anotar a data do término contratual na CTPS da reclamante, para

fazer constar saída em 10.04.2022, considerando o último dia

trabalhado em 05.03.2022 e o aviso prévio indenizado de 36 dias.

Deve a reclamada cumprir esta obrigação no prazo de 15 dias

depois da notificação de depósito da CTPS da reclamante na

Secretaria da Vara, sob pena de multa diária de R$ 50,00

(cinquenta reais), até o limite de R$ 3.000,00 (três mil reais), em

favor da reclamante. Nem se argumente que o valor da multa é

elevado. Seu intuito é justamente impedir, ou ao menos

desestimular, que a parte tenha a opção de não cumprir a obrigação

de fazer sob o pretexto de pagar multa de irrisório montante. Caso

não haja o cumprimento da decisão até o alcance de dias

equivalentes ao valor máximo da multa fixada, deverá a Secretaria

anotar a CTPS da autora, nos termos do art. 39, § 1º, da CLT, sem

prejuízo da cobrança da multa.

b) pagar à reclamante as seguintes parcelas:

b1) aviso prévio proporcional indenizado (36 dias);

b2) férias proporcionais +1/3 de 2021/2022 com a projeção do aviso

prévio indenizado (5/12);

b3) 13º salário proporcional de 2022 com a projeção do aviso prévio

indenizado (3/12);

b4) FGTS + 40% sobre o aviso prévio indenizado e 13º salário

proporcional;

b5) multa de 40% sobre o valor para fins rescisórios informado no

extrato do FGTS de fls. 51;

b6) multa do art. 477 da CLT, no valor do salário mensal de R$

3.917,80;

b7) multa do §2º da cláusula vigésima quinta da CCT 2021/2022 em

razão da demissão dentro do prazo de 30 dias do término das férias

2020/2021 no valor de 01 salário base: R$ 3.917,80;
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b8) multa pelo descumprimento do instrumento coletivo prevista na

cláusula trigésima quarta da CCT 2021/2022 (fls. 65) no valor de

10% do piso salarial no mês da ocorrência, pelo não pagamento do

adicional de insalubridade (cláusula décima primeira, inciso V, da

CCT 2021/2022 – fls. 58), totalizando R$ 4.309,58 (R$ 391,78 x

11meses = R$ 4.309,58 – multa calculada no período de 01.05.2021

a 07.03.2022 – início da vigência da CCT 2021/2022 até a data de

demissão); e

b9)adicional de insalubridade em grau médio à base de 20% do

salário mínimodurante todo o contrato de trabalho, com reflexos

em aviso prévio indenizado, férias + 1/3, 13º salários e FGTS +

40%, este último também sobre os reflexos em aviso prévio, férias +

1/3 gozadas e 13º salários.

4) condena-se a reclamada a pagar honorários sucumbenciais em

favor do(a) advogado(a) da autora, fixados em 15% do valor do

crédito bruto atualizado da autora (art. 791-A da CLT).

Expeça-se alvará para liberação do FGTS depositado na conta

vinculada da reclamante em razão do contrato de trabalho

mantido com a reclamada.

Tudo nos termos da fundamentação supra e da planilha anexa, que

integram este dispositivo como se nele estivessem transcritas.

Nos termos do art. 114, VIII, da Constituição, e do parágrafo único

do art. 876, da CLT, incidem contribuições previdenciárias,

executáveis nesta mesma relação processual, sobre as parcelas de

natureza salarial.

Os juros e correção monetária devem observar, até que sobrevenha

alteração legislativa, os mesmos índices vigentes para as

condenações cíveis em geral, sendo a correção monetária pelo

IPCA-E e os juros legais do art. 39, caput, da Lei 8.177/91 (TRD

juros simples) na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos da decisão proferida

pelo STF no julgamento das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, em

18.12.2020, complementada pela decisão nos embargos de

declaração em 22.10.2021.

Correção monetária nos termos da Súmula 381 do TST.

Honorários periciais pela reclamada em favor de JOÃO LUIZ

DOS REIS CAETANO SIMON, perito do Juízo, responsável pela

perícia de insalubridade defls. 928/952 (ID e11e2a2) no valor de

R$ 3.000,00 (três mil reais).

Honorários periciais a serem suportados pela União Federal, no

valor de R$ 1.000,00 (mil reais) em favor do Dr. RODRIGO

XAVIER DE CAMARGO, perito do Juízo, responsável pela

perícia médica psiquiátrica de fls. 961/967 (ID 0d579c0).

Incide à execução o quanto disposto no artigo 523 do atual CPC,

ficando a ré com o prazo de 15 dias, a partir do trânsito em julgado

desta decisão, para, independentemente de intimação ulterior e

dispensada a citação executória, cumprir as obrigações de pagar

estipuladas neste dispositivo, sob pena de multa de 10% em favor

da reclamante.

Custas pela reclamada, no importe de R$1.009,89 (um mil e nove

reais e oitenta e nove centavos), calculadas sobre R$50.494,66

(cinquenta mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e

sessenta e seis centavos), valor da condenação, conforme

planilha anexa.

Intimem-se as partes.

    ANDRE ANTONIO GALINDO SOBRAL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000052-51.2023.5.19.0061
AUTOR VANDEILSON SILVA APOLINARIO

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE RAPOSO
TENORIO(OAB: 18180/AL)

RÉU PLATAFORMA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO STEPHANIE JANE SMITH
MELO(OAB: 7722/AL)

ADVOGADO DEIVIS CALHEIROS PINHEIRO(OAB:
9577/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAFORMA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIOS:RÉU: PLATAFORMA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO: DEIVIS CALHEIROS PINHEIRO, OAB: 9577

ADVOGADO: STEPHANIE JANE SMITH MELO, OAB: 7722

               Por meio da presente, fica(m) regularmente

notificado(as) a (s) parte (s) para ciência do despacho/da sentença

proferido (a) nos autos do processo, cujo teor é o que segue.

Certifico que, por se tratar de ato de mero expediente e

ordinatório sem caráter decisório, nos termos da delegação

mencionada no art. 93, XIV, da CF/1988, no art. 203, §4º, do

CPC, no art. 57 da Consolidação de provimento do TRT/19ª

Região, remeto os autos ao Setor competente para intimar o

reclamado, para em 10 dias, comprovar o

recolhimentoPREVIDENCIÁRIO, sob pena de execução,

conforme acordo celebrado entre as partes.

“A reclamada deverá comprovar os recolhimentos

previdenciários e fiscais, incidentes sobre a conciliação, até o

dia 29/09/2023, sob pena de execução.”
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ARAPIRACA/AL, 19 de março de 2024.

TANIA DE MORAES RODRIGUES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000032-94.2022.5.19.0061
AUTOR JOSIVAL JATOBA SANTOS

ADVOGADO JORGE AUGUSTO DE MOURA
LIMA(OAB: 10989/AL)

RÉU ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RÉU HOPE RECURSOS HUMANOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ADMINISTRADOR JUDICIAL AJ
RUCKER & LONGO ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVAL JATOBA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIOS:AUTOR: JOSIVAL JATOBA SANTOS

ADVOGADO: JORGE AUGUSTO DE MOURA LIMA, OAB: 10989

               

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(as) a (s)

parte (s) para ciência do despacho/da sentença proferido (a) nos

autos do processo, cujo teor é o que segue.

Certifico que, em cumprimento aoDespacho (Despacho)- accae2c

o endereço informado na petição Manifestação (Manifestação)-

227c71c - Comissão de Valores Imobiliária - RUA SETE DE

SETEMBRO – 111 – CENTRO – RIO DE JANEIRO-RJ, NÃO

CONSTA O CEP, se faz necessário o CEP correto para fins de

cadastro no sistema do PJe.

Outrossim, informo ainda que, foi realizado busca no PORTAL

CORREIOS acerca do atual CEP da rua acima identificada e não

obtivemos resultado. O PJe não permite proceder ao cadastro da

parte acima sem o referido CEP.

Certifico ainda que, por se tratar de ato de mero expediente e

ordinatório sem caráter decisório, nos termos da delegação

mencionada no art. 93, XIV, da CF/1988, no art. 162, §4º, do CPC,

no art. 57 da Consolidação de provimento do TRT/19ª Região,

remeto os autos para setor competente para que INTIME O

RECLAMANTE para fornecer o endereço correto/CEP para fins de

cumprimento do referido despacho, ou requerer o que entender de

direito.

ARAPIRACA/AL, 19 de março de 2024.

TANIA DE MORAES RODRIGUES

Servidor

Processo Nº HTE-0000176-34.2023.5.19.0061
REQUERENTES MARIA GLAUCYA GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLA MELO PITA DE
ALMEIDA(OAB: 13160/AL)

REQUERENTES MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

REQUERENTES J3 INCORPORA??O, ENGENHARIA E
CONSTRU??O LTDA

ADVOGADO ANDREA DE ALBUQUERQUE
CALHEIROS(OAB: 8270/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

OAB - ARAPIRACA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GLAUCYA GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6d2791

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EMANUEL HOLANDA ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000176-34.2023.5.19.0061
REQUERENTES MARIA GLAUCYA GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLA MELO PITA DE
ALMEIDA(OAB: 13160/AL)

REQUERENTES MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

REQUERENTES J3 INCORPORA??O, ENGENHARIA E
CONSTRU??O LTDA

ADVOGADO ANDREA DE ALBUQUERQUE
CALHEIROS(OAB: 8270/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

OAB - ARAPIRACA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J3 INCORPORA??O, ENGENHARIA E CONSTRU??O LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6d2791

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EMANUEL HOLANDA ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000820-50.2018.5.19.0061
AUTOR ANA PAULA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO CUNHA
CAJUEIRO(OAB: 5661/AL)

RÉU ROSICLEIDE DE LIMA SILVA

ADVOGADO WERLEY DIEGO DA SILVA(OAB:
11174/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb75dd2

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Nesta data, concluo o processo a(o) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do

Trabalho, certificando que decorrido o prazo legal a parte executada

não se pronunciou sobre o montante bloqueado de sua conta

bancária, deixando de oferecer o remédio processual cabível.

Outrossim, certifico que o bloqueio foi parcial e não satisfaz a

execução em curso, cujo saldo restante é de quantia suficiente para

garantia dos encargos legais.

Arapiraca/AL, 18.03.2024.

José Sonisval Sampaio

Assistente de Diretor

DESPACHO PJe-JT

Ante o teor da certidão supra, INTIMEM-SE a autora e seu patrono

para tomar(em) ciência da quantia bloqueada da parte devedora, via

ferramenta eletrônica, a fim de requer o que entender de direito, no

prazo de 30(trinta) dias.

ARAPIRACA/AL, 19 de março de 2024.

    EMANUEL HOLANDA ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0079200-73.2007.5.19.0061
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR JOSEFA VILMA SEBASTIAO

ADVOGADO JOAO TIMOTEO DE ANDRADE(OAB:
2551/AL)

RÉU REAL SOCIEDADE PORTUGUESA
DE SANTA MARIA

RÉU ASSOCIACAO PSIQUIATRICA
TEODORA ALBUQUERQUE

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE BARROS
CALLADO MACEDO(OAB: 9040/AL)

RÉU DULCINEA DO NASCIMENTO SILVA

RÉU CARMELEIDE DE FARIAS

RÉU WORK - PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ROGERIO CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 6259/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PSIQUIATRICA TEODORA ALBUQUERQUE

  - WORK - PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d92056

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, procedo à anexação dos cálculos,

conforme determinação sob id ed14e9f dos autos.

Certifico ainda que, o valor da Previdência Social Executada, ficou

no valor de R$ 943,94 x 6 = R$ 5.663,64, valores para serem pagos

mensais, a partir do dia 30.04.2024.

Arapiraca-AL., 19.03.2024

Janilson Melo Guimarães

D E S P A C H O

Conforme acima certificado, intime-se a executada para cumprir, o

parcelamento nos termos requerido.

ARAPIRACA/AL, 19 de março de 2024.

    EMANUEL HOLANDA ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000688-22.2020.5.19.0061
AUTOR JOSIVANIA DA SILVA

ADVOGADO WALLACE WALTER
SOBRINHO(OAB: 16707/AL)

RÉU W R A DE OLIVEIRA

RÉU WILLYANE RAYSA ALVES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVANIA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d725a34

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico, para os devidos fins, que o Oficial de Justiça deixou de

cumprir a ordem exposta no mandado, em razão da parte alegar

desconhecer o paradeiro do veículo objeto de constrição judicial,

conforme ficou registrado na respectiva certidão.

Arapiraca/AL, 18.03.2024.

José Sonisval Sampaio

Assistente de Diretor

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista o teor da certidão supra, INTIME-SE a parte autora,

através de seu representante legal, para se pronunciar sobre as

alegações supra, requerendo o que entender de direito, no prazo de

10 dias.

Após o prazo acima, caso não haja pronunciamento da autora,

mantenham-seos autos sobrestados por 180(cento e oitenta) dias,

suspendendo-se a ordem, caso haja manifestação antes deste

prazo.

ARAPIRACA/AL, 19 de março de 2024.

    EMANUEL HOLANDA ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000070-77.2020.5.19.0061
AUTOR ISMAEL ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO WALLACE WALTER
SOBRINHO(OAB: 16707/AL)

RÉU REVIVER ADMINISTRACAO
PRISIONAL PRIVADA LTDA

ADVOGADO GILTON FELIX LISA(OAB: 11778/BA)

ADVOGADO JOSE GOUVEIA DA SILVA
NETO(OAB: 12909/AL)

ADVOGADO SAVIO MOTA FARIAS(OAB:
38140/BA)

PERITO SANDRELY PIMENTEL CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVIVER ADMINISTRACAO PRISIONAL PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7235bbd

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que o autor peticionou reiterando os pedidos constantes

das petições de Id 853ab22 (24/04/2023) e Id a4301f2 (21/11/2023),

não apreciadas pelo juizo.

Arapiraca/AL, 18 de março de 2024

José Feijó da Silva

Téc Judiciário

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, a fim de garantir o direito a

ampla defesa e ao contraditório, intime-se a parte contrária para se

manifestar a cerca da petição de Id 2e58768, no prazo de 15 dias.

ARAPIRACA/AL, 19 de março de 2024.

    EMANUEL HOLANDA ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001390-36.2018.5.19.0061
AUTOR GILBERTO BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO JOAO LUCAS PEREIRA ALVES DA
SILVA(OAB: 15190/AL)

ADVOGADO JOSE ROGERIO CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 6259/AL)

RÉU A TAVARES ARAUJO
CONSTRUTORA - ME

RÉU ADJANIO TAVARES ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO BARBOSA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a975e5

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico, para os devidos fins, que os meios executórios

(SISBAJUD/RENAJUD) utilizados, não surtiram efeito.

Ante o exposto, encaminho os presentes autos para superior

deliberação.

Arapiraca/AL,14 de março de 2024

José Feijo da Silva

Téc Judiciário

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista o teor da certidão supra, intime-se o exequente para
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a promoção dos meios necessários ao prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias, advertindo que, se no prazo de dois

(02) anos a partir da ciência deste despacho não houver

manifestação, será aplicada a prescrição intercorrente, nos termos

do art. 11-A, da CLT.

Observe a Secretaria que, somente se necessário, a intimação será

efetivada por Oficial de Justiça e, na hipótese de não localização do

constituinte ou de seu advogado, proceda a intimação via edital.

ARAPIRACA/AL, 19 de março de 2024.

    EMANUEL HOLANDA ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000615-45.2023.5.19.0061
AUTOR MARCELO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONINO SILVA LEAO(OAB:
16677/AL)

ADVOGADO LENISVAL PEREIRA DE
MIRANDA(OAB: 13638/AL)

RÉU CONCRESILOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELLY NOBREGA GRESPAN
DE OLIVEIRA(OAB: 248060/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74dbfa0

proferida nos autos.

Vistos.

Trata-se de exceção de incompetência territorial suscitada pela

reclamada, em que alega que o Juízo competente para processar e

julgar a presente demanda é o de Sinop/MT.

Intimado, o autor apresentou manifestação.

Passo a decidir.

Segundo o caput doart. 651 da CLT, a competência territorial, em

regra, é definida pelo local da prestação de serviços. Existem, em

seus parágrafos, contudo, algumas exceções: dissídio em que for

parte agente ou viajante comercial (foro da agência ou filial a que

estiver subordinado e, na falta, o do domicilio do empregado); e no

caso em que o empregador promova atividades fora do lugar do

contrato de trabalho (foro da celebração do contrato ou qualquer um

em que tenha havido a prestação de serviços).

A lógica é simples: em rigor, o Juízo do local da prestação de

serviços possui melhor aptidão para apreciar as celeumas

trabalhistas locais, por ser conhecedor daquela realidade

socioeconômica. Além disso, presume-se que há maior facilidade

de produção de provas naquele local, onde, na maior parte das

vezes, residem as testemunhas.

Todavia, o referido dispositivo, cuja redação do caput é originária da

época da própria edição da CLT (1943), não acompanhou a

evolução da nossa sociedade e o surgimento de complexas

relações laborais. Não era comum, à época, que o trabalhador

retirante voltasse ao seu local de origem, dadas as enormes

dificuldades de deslocamento pelo grandioso território nacional e

pela desigualdade regional ainda mais acentuada do que nos

tempos atuais. A regra, portanto, atendia satisfatoriamente às

demandas sociais, sem maiores questionamentos quanto ao acesso

à justiça.

Atualmente, contudo, a realidade é outra. Vivemos em uma

sociedade dinâmica, em que as relações são superficiais e

instantâneas. É cada vez mais difícil encontrar contratos de trabalho

de longa duração, e o deslocamento de trabalhadores pelo país é

situação corriqueira.

Ignorar essa realidade pode significar simplesmente o fechamento

das portas do Poder Judiciário, tendo em vista que um trabalhador

hipossuficiente não terá condições de demandar a milhares de

quilômetros de sua residência. Isso significa, a meu ver, que o

envelhecimento da norma criou uma lacuna ontológica e até mesmo

axiológica, porquanto não mais atende, de forma satisfatória, às

hipóteses fáticas para as quais foi criada.

Portanto, em casos como o presente, em que o empregado laborou

em outra Unidade da Federação e retornou para Alagoas, impõe-se

uma análise mais cuidadosa, a fim de conferir máxima efetividade

aos preceitos constitucionais vigentes.

Ante o aparente conflito entre dois direitos fundamentais: o acesso à

justiça e o direito à ampla defesa e ao contraditório (art. 5º da

CRFB, incisos XXXV e LV, respect ivamente),  deve-se,

casuisticamente, a partir dos elementos dos autos, chegar à solução

que possibilite, dentro do possível, a harmonização entre esses

direitos fundamentais, sem que um ou outro seja totalmente tolhido.

Nessa perspectiva, a evolução tecnológica apresenta ferramentas

para a superação da celeuma: o PJe e as audiências por

videoconferência. É plenamente possível, pelo menos no âmbito

deste Regional, que as reclamadas litiguem sem que haja a

necessidade de deslocamento.  Em outras palavras:  o

prosseguimento do feito neste juízo não implicará despesas

extraordinárias às rés, e, ao mesmo tempo, irá assegurar ao autor o

pleno acesso à justiça.

Ressalto, nesse sentido, a precisa decisão da Segunda Turma

deste Egrégio Tribunal, abaixo ementada:

Publicação: 18/06/2022.
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Processo: 0000069-36.2022.5.19.0057 - RECURSO ORDINÁRIO.

Relator(a): Eliane Arôxa

Ementa:

EMENTA RECURSO ORDINÁRIO. COMPETÊNCIA EM RAZÃO

DO LUGAR. - NO CASO, TEM-SE QUE O RECLAMANTE, ORA

RECORRENTE, TRABALHOU PARA O RECLAMADO NO

MUNICÍPIO DE MAIRINQUE, SÃO PAULO, CONFORME A CTPS,

SENDO CONTROVERSO O LOCAL DA CONTRATAÇÃO.

TODAVIA,  A INDA SEGUNDO CONSTA NA CTPS,  O

RECORRENTE TRABALHOU POR CERCA DE 1 ANO E 10

MESES E PLEITEIA VERBAS DE NATUREZA TRABALHISTA QUE

ENTENDE DEVIDAS, INCLUSIVE CORREÇÃO NA DATA DE

ADMISSÃO, O QUE PODE SER DISCUTIDO POR MEIO DE

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL. E, CONSOANTE JÁ ESTACADO

NESTE ARESTO, O IMPLEMENTO DAS AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS PERMITIDAS DESDE 2006 COM A

IMPLEMENTAÇÃO DO PROCESSO ELETRÔNICO, FORA

ACELERADO EM FACE DA PANDEMIA DA COVID-19, VEZ QUE

AUTORIZADA PELA PORTARIA N.º 61, DE 31/03/2020, DO CNJ E

DISCIPLINADA NO ÂMBITO DESTE REGIONAL PELO ATO

CONJUNTO TRT 19ª GP/CR N.º 03, DE 30/04/2020, TRATANDO

DE UMA NOVA FRONTEIRA DE ACESSO À JUSTIÇA, POR MEIO

DE FERRAMENTAS QUE FACILITAM O ACESSO, SEM

AFRONTA AO CONTRADITÓRIO, ELIMINAM AS DISTÂNCIAS E

COM ISSO EVITAM-SE DESPESAS COM TRANSPORTE E

HOSPEDAGEM, DANDO EFETIVIDADE AO ART. 5.º, XXXV E LV,

DA CF. ASSIM, COM A DEVIDA VÊNIA, ALTERA-SE A

SENTENÇA PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DA VARA DO

TRABALHO DE PORTO CALVO PARA INSTRUIR E JULGAR O

FEITO. II.

Acrescento que a realização de audiências por videoconferência

está garantida pela adesão das partes ao Juízo 100% Digital, além

de disciplinada em diversos dispositivos do CPC (arts. 236, 385,

453, 461 etc.), todos aplicáveis subsidiariamente ao Processo do

Trabalho por força do art. 769 da CLT.

Eventuais diligências necessariamente presenciais serão feitas,

obviamente, mediante a expedição de carta precatória, a exemplo

de possíveis perícias para a apuração de insalubridade ou

periculosidade.

No mais, o critério territorial é hipótese de competência relativa, de

forma que não há nenhuma ofensa ao devido processo legal,

principalmente em seu aspecto material, permitindo-se o

afastamento pontual dos critérios estabelecidos na CLT. O processo

não é um fim si mesmo, mas um democrático instrumento de tutela

dos direitos materiais.

Por todo o exposto, rejeito a exceção de incompetência

territorial.

Designe-se nova audiência inicial.

Notifiquem-se as partes.

ARAPIRACA/AL, 19 de março de 2024.

    EMANUEL HOLANDA ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000615-45.2023.5.19.0061
AUTOR MARCELO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONINO SILVA LEAO(OAB:
16677/AL)

ADVOGADO LENISVAL PEREIRA DE
MIRANDA(OAB: 13638/AL)

RÉU CONCRESILOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELLY NOBREGA GRESPAN
DE OLIVEIRA(OAB: 248060/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRESILOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74dbfa0

proferida nos autos.

Vistos.

Trata-se de exceção de incompetência territorial suscitada pela

reclamada, em que alega que o Juízo competente para processar e

julgar a presente demanda é o de Sinop/MT.

Intimado, o autor apresentou manifestação.

Passo a decidir.

Segundo o caput doart. 651 da CLT, a competência territorial, em

regra, é definida pelo local da prestação de serviços. Existem, em

seus parágrafos, contudo, algumas exceções: dissídio em que for

parte agente ou viajante comercial (foro da agência ou filial a que

estiver subordinado e, na falta, o do domicilio do empregado); e no

caso em que o empregador promova atividades fora do lugar do

contrato de trabalho (foro da celebração do contrato ou qualquer um

em que tenha havido a prestação de serviços).

A lógica é simples: em rigor, o Juízo do local da prestação de

serviços possui melhor aptidão para apreciar as celeumas

trabalhistas locais, por ser conhecedor daquela realidade

socioeconômica. Além disso, presume-se que há maior facilidade

de produção de provas naquele local, onde, na maior parte das

vezes, residem as testemunhas.

Todavia, o referido dispositivo, cuja redação do caput é originária da

época da própria edição da CLT (1943), não acompanhou a
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evolução da nossa sociedade e o surgimento de complexas

relações laborais. Não era comum, à época, que o trabalhador

retirante voltasse ao seu local de origem, dadas as enormes

dificuldades de deslocamento pelo grandioso território nacional e

pela desigualdade regional ainda mais acentuada do que nos

tempos atuais. A regra, portanto, atendia satisfatoriamente às

demandas sociais, sem maiores questionamentos quanto ao acesso

à justiça.

Atualmente, contudo, a realidade é outra. Vivemos em uma

sociedade dinâmica, em que as relações são superficiais e

instantâneas. É cada vez mais difícil encontrar contratos de trabalho

de longa duração, e o deslocamento de trabalhadores pelo país é

situação corriqueira.

Ignorar essa realidade pode significar simplesmente o fechamento

das portas do Poder Judiciário, tendo em vista que um trabalhador

hipossuficiente não terá condições de demandar a milhares de

quilômetros de sua residência. Isso significa, a meu ver, que o

envelhecimento da norma criou uma lacuna ontológica e até mesmo

axiológica, porquanto não mais atende, de forma satisfatória, às

hipóteses fáticas para as quais foi criada.

Portanto, em casos como o presente, em que o empregado laborou

em outra Unidade da Federação e retornou para Alagoas, impõe-se

uma análise mais cuidadosa, a fim de conferir máxima efetividade

aos preceitos constitucionais vigentes.

Ante o aparente conflito entre dois direitos fundamentais: o acesso à

justiça e o direito à ampla defesa e ao contraditório (art. 5º da

CRFB, incisos XXXV e LV, respect ivamente),  deve-se,

casuisticamente, a partir dos elementos dos autos, chegar à solução

que possibilite, dentro do possível, a harmonização entre esses

direitos fundamentais, sem que um ou outro seja totalmente tolhido.

Nessa perspectiva, a evolução tecnológica apresenta ferramentas

para a superação da celeuma: o PJe e as audiências por

videoconferência. É plenamente possível, pelo menos no âmbito

deste Regional, que as reclamadas litiguem sem que haja a

necessidade de deslocamento.  Em outras palavras:  o

prosseguimento do feito neste juízo não implicará despesas

extraordinárias às rés, e, ao mesmo tempo, irá assegurar ao autor o

pleno acesso à justiça.

Ressalto, nesse sentido, a precisa decisão da Segunda Turma

deste Egrégio Tribunal, abaixo ementada:

Publicação: 18/06/2022.

Processo: 0000069-36.2022.5.19.0057 - RECURSO ORDINÁRIO.

Relator(a): Eliane Arôxa

Ementa:

EMENTA RECURSO ORDINÁRIO. COMPETÊNCIA EM RAZÃO

DO LUGAR. - NO CASO, TEM-SE QUE O RECLAMANTE, ORA

RECORRENTE, TRABALHOU PARA O RECLAMADO NO

MUNICÍPIO DE MAIRINQUE, SÃO PAULO, CONFORME A CTPS,

SENDO CONTROVERSO O LOCAL DA CONTRATAÇÃO.

TODAVIA,  A INDA SEGUNDO CONSTA NA CTPS,  O

RECORRENTE TRABALHOU POR CERCA DE 1 ANO E 10

MESES E PLEITEIA VERBAS DE NATUREZA TRABALHISTA QUE

ENTENDE DEVIDAS, INCLUSIVE CORREÇÃO NA DATA DE

ADMISSÃO, O QUE PODE SER DISCUTIDO POR MEIO DE

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL. E, CONSOANTE JÁ ESTACADO

NESTE ARESTO, O IMPLEMENTO DAS AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS PERMITIDAS DESDE 2006 COM A

IMPLEMENTAÇÃO DO PROCESSO ELETRÔNICO, FORA

ACELERADO EM FACE DA PANDEMIA DA COVID-19, VEZ QUE

AUTORIZADA PELA PORTARIA N.º 61, DE 31/03/2020, DO CNJ E

DISCIPLINADA NO ÂMBITO DESTE REGIONAL PELO ATO

CONJUNTO TRT 19ª GP/CR N.º 03, DE 30/04/2020, TRATANDO

DE UMA NOVA FRONTEIRA DE ACESSO À JUSTIÇA, POR MEIO

DE FERRAMENTAS QUE FACILITAM O ACESSO, SEM

AFRONTA AO CONTRADITÓRIO, ELIMINAM AS DISTÂNCIAS E

COM ISSO EVITAM-SE DESPESAS COM TRANSPORTE E

HOSPEDAGEM, DANDO EFETIVIDADE AO ART. 5.º, XXXV E LV,

DA CF. ASSIM, COM A DEVIDA VÊNIA, ALTERA-SE A

SENTENÇA PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DA VARA DO

TRABALHO DE PORTO CALVO PARA INSTRUIR E JULGAR O

FEITO. II.

Acrescento que a realização de audiências por videoconferência

está garantida pela adesão das partes ao Juízo 100% Digital, além

de disciplinada em diversos dispositivos do CPC (arts. 236, 385,

453, 461 etc.), todos aplicáveis subsidiariamente ao Processo do

Trabalho por força do art. 769 da CLT.

Eventuais diligências necessariamente presenciais serão feitas,

obviamente, mediante a expedição de carta precatória, a exemplo

de possíveis perícias para a apuração de insalubridade ou

periculosidade.

No mais, o critério territorial é hipótese de competência relativa, de

forma que não há nenhuma ofensa ao devido processo legal,

principalmente em seu aspecto material, permitindo-se o

afastamento pontual dos critérios estabelecidos na CLT. O processo

não é um fim si mesmo, mas um democrático instrumento de tutela

dos direitos materiais.

Por todo o exposto, rejeito a exceção de incompetência

territorial.

Designe-se nova audiência inicial.

Notifiquem-se as partes.

ARAPIRACA/AL, 19 de março de 2024.

    EMANUEL HOLANDA ALMEIDA
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000613-75.2023.5.19.0061
AUTOR MACIEL ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LENISVAL PEREIRA DE
MIRANDA(OAB: 13638/AL)

ADVOGADO ANTONINO SILVA LEAO(OAB:
16677/AL)

RÉU CONCRESILOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELLY NOBREGA GRESPAN
DE OLIVEIRA(OAB: 248060/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACIEL ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9348140

proferida nos autos.

Vistos.

Trata-se de exceção de incompetência territorial suscitada pela

reclamada, em que alega que o Juízo competente para processar e

julgar a presente demanda é o de Itaituba/PA.

Intimado, o autor apresentou manifestação.

Passo a decidir.

Segundo o caput doart. 651 da CLT, a competência territorial, em

regra, é definida pelo local da prestação de serviços. Existem, em

seus parágrafos, contudo, algumas exceções: dissídio em que for

parte agente ou viajante comercial (foro da agência ou filial a que

estiver subordinado e, na falta, o do domicilio do empregado); e no

caso em que o empregador promova atividades fora do lugar do

contrato de trabalho (foro da celebração do contrato ou qualquer um

em que tenha havido a prestação de serviços).

A lógica é simples: em rigor, o Juízo do local da prestação de

serviços possui melhor aptidão para apreciar as celeumas

trabalhistas locais, por ser conhecedor daquela realidade

socioeconômica. Além disso, presume-se que há maior facilidade

de produção de provas naquele local, onde, na maior parte das

vezes, residem as testemunhas.

Todavia, o referido dispositivo, cuja redação do caput é originária da

época da própria edição da CLT (1943), não acompanhou a

evolução da nossa sociedade e o surgimento de complexas

relações laborais. Não era comum, à época, que o trabalhador

retirante voltasse ao seu local de origem, dadas as enormes

dificuldades de deslocamento pelo grandioso território nacional e

pela desigualdade regional ainda mais acentuada do que nos

tempos atuais. A regra, portanto, atendia satisfatoriamente às

demandas sociais, sem maiores questionamentos quanto ao acesso

à justiça.

Atualmente, contudo, a realidade é outra. Vivemos em uma

sociedade dinâmica, em que as relações são superficiais e

instantâneas. É cada vez mais difícil encontrar contratos de trabalho

de longa duração, e o deslocamento de trabalhadores pelo país é

situação corriqueira.

Ignorar essa realidade pode significar simplesmente o fechamento

das portas do Poder Judiciário, tendo em vista que um trabalhador

hipossuficiente não terá condições de demandar a milhares de

quilômetros de sua residência. Isso significa, a meu ver, que o

envelhecimento da norma criou uma lacuna ontológica e até mesmo

axiológica, porquanto não mais atende, de forma satisfatória, às

hipóteses fáticas para as quais foi criada.

Portanto, em casos como o presente, em que o empregado laborou

em outra Unidade da Federação e retornou para Alagoas, impõe-se

uma análise mais cuidadosa, a fim de conferir máxima efetividade

aos preceitos constitucionais vigentes.

Ante o aparente conflito entre dois direitos fundamentais: o acesso à

justiça e o direito à ampla defesa e ao contraditório (art. 5º da

CRFB, incisos XXXV e LV, respect ivamente),  deve-se,

casuisticamente, a partir dos elementos dos autos, chegar à solução

que possibilite, dentro do possível, a harmonização entre esses

direitos fundamentais, sem que um ou outro seja totalmente tolhido.

Nessa perspectiva, a evolução tecnológica apresenta ferramentas

para a superação da celeuma: o PJe e as audiências por

videoconferência. É plenamente possível, pelo menos no âmbito

deste Regional, que as reclamadas litiguem sem que haja a

necessidade de deslocamento.  Em outras palavras:  o

prosseguimento do feito neste juízo não implicará despesas

extraordinárias às rés, e, ao mesmo tempo, irá assegurar ao autor o

pleno acesso à justiça.

Ressalto, nesse sentido, a precisa decisão da Segunda Turma

deste Egrégio Tribunal, abaixo ementada:

Publicação: 18/06/2022.

Processo: 0000069-36.2022.5.19.0057 - RECURSO ORDINÁRIO.

Relator(a): Eliane Arôxa

Ementa:

EMENTA RECURSO ORDINÁRIO. COMPETÊNCIA EM RAZÃO

DO LUGAR. - NO CASO, TEM-SE QUE O RECLAMANTE, ORA

RECORRENTE, TRABALHOU PARA O RECLAMADO NO

MUNICÍPIO DE MAIRINQUE, SÃO PAULO, CONFORME A CTPS,

SENDO CONTROVERSO O LOCAL DA CONTRATAÇÃO.

TODAVIA,  A INDA SEGUNDO CONSTA NA CTPS,  O

RECORRENTE TRABALHOU POR CERCA DE 1 ANO E 10
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MESES E PLEITEIA VERBAS DE NATUREZA TRABALHISTA QUE

ENTENDE DEVIDAS, INCLUSIVE CORREÇÃO NA DATA DE

ADMISSÃO, O QUE PODE SER DISCUTIDO POR MEIO DE

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL. E, CONSOANTE JÁ ESTACADO

NESTE ARESTO, O IMPLEMENTO DAS AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS PERMITIDAS DESDE 2006 COM A

IMPLEMENTAÇÃO DO PROCESSO ELETRÔNICO, FORA

ACELERADO EM FACE DA PANDEMIA DA COVID-19, VEZ QUE

AUTORIZADA PELA PORTARIA N.º 61, DE 31/03/2020, DO CNJ E

DISCIPLINADA NO ÂMBITO DESTE REGIONAL PELO ATO

CONJUNTO TRT 19ª GP/CR N.º 03, DE 30/04/2020, TRATANDO

DE UMA NOVA FRONTEIRA DE ACESSO À JUSTIÇA, POR MEIO

DE FERRAMENTAS QUE FACILITAM O ACESSO, SEM

AFRONTA AO CONTRADITÓRIO, ELIMINAM AS DISTÂNCIAS E

COM ISSO EVITAM-SE DESPESAS COM TRANSPORTE E

HOSPEDAGEM, DANDO EFETIVIDADE AO ART. 5.º, XXXV E LV,

DA CF. ASSIM, COM A DEVIDA VÊNIA, ALTERA-SE A

SENTENÇA PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DA VARA DO

TRABALHO DE PORTO CALVO PARA INSTRUIR E JULGAR O

FEITO. II.

Acrescento que a realização de audiências por videoconferência

está garantida pela adesão das partes ao Juízo 100% Digital, além

de disciplinada em diversos dispositivos do CPC (arts. 236, 385,

453, 461 etc.), todos aplicáveis subsidiariamente ao Processo do

Trabalho por força do art. 769 da CLT.

Eventuais diligências necessariamente presenciais serão feitas,

obviamente, mediante a expedição de carta precatória, a exemplo

de possíveis perícias para a apuração de insalubridade ou

periculosidade.

No mais, o critério territorial é hipótese de competência relativa, de

forma que não há nenhuma ofensa ao devido processo legal,

principalmente em seu aspecto material, permitindo-se o

afastamento pontual dos critérios estabelecidos na CLT. O processo

não é um fim si mesmo, mas um democrático instrumento de tutela

dos direitos materiais.

Por todo o exposto, rejeito a exceção de incompetência

territorial.

Designe-se nova audiência inicial.

Notifiquem-se as partes.

ARAPIRACA/AL, 19 de março de 2024.

    EMANUEL HOLANDA ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000613-75.2023.5.19.0061
AUTOR MACIEL ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LENISVAL PEREIRA DE
MIRANDA(OAB: 13638/AL)

ADVOGADO ANTONINO SILVA LEAO(OAB:
16677/AL)

RÉU CONCRESILOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELLY NOBREGA GRESPAN
DE OLIVEIRA(OAB: 248060/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRESILOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9348140

proferida nos autos.

Vistos.

Trata-se de exceção de incompetência territorial suscitada pela

reclamada, em que alega que o Juízo competente para processar e

julgar a presente demanda é o de Itaituba/PA.

Intimado, o autor apresentou manifestação.

Passo a decidir.

Segundo o caput doart. 651 da CLT, a competência territorial, em

regra, é definida pelo local da prestação de serviços. Existem, em

seus parágrafos, contudo, algumas exceções: dissídio em que for

parte agente ou viajante comercial (foro da agência ou filial a que

estiver subordinado e, na falta, o do domicilio do empregado); e no

caso em que o empregador promova atividades fora do lugar do

contrato de trabalho (foro da celebração do contrato ou qualquer um

em que tenha havido a prestação de serviços).

A lógica é simples: em rigor, o Juízo do local da prestação de

serviços possui melhor aptidão para apreciar as celeumas

trabalhistas locais, por ser conhecedor daquela realidade

socioeconômica. Além disso, presume-se que há maior facilidade

de produção de provas naquele local, onde, na maior parte das

vezes, residem as testemunhas.

Todavia, o referido dispositivo, cuja redação do caput é originária da

época da própria edição da CLT (1943), não acompanhou a

evolução da nossa sociedade e o surgimento de complexas

relações laborais. Não era comum, à época, que o trabalhador

retirante voltasse ao seu local de origem, dadas as enormes

dificuldades de deslocamento pelo grandioso território nacional e

pela desigualdade regional ainda mais acentuada do que nos

tempos atuais. A regra, portanto, atendia satisfatoriamente às

demandas sociais, sem maiores questionamentos quanto ao acesso

à justiça.

Atualmente, contudo, a realidade é outra. Vivemos em uma
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sociedade dinâmica, em que as relações são superficiais e

instantâneas. É cada vez mais difícil encontrar contratos de trabalho

de longa duração, e o deslocamento de trabalhadores pelo país é

situação corriqueira.

Ignorar essa realidade pode significar simplesmente o fechamento

das portas do Poder Judiciário, tendo em vista que um trabalhador

hipossuficiente não terá condições de demandar a milhares de

quilômetros de sua residência. Isso significa, a meu ver, que o

envelhecimento da norma criou uma lacuna ontológica e até mesmo

axiológica, porquanto não mais atende, de forma satisfatória, às

hipóteses fáticas para as quais foi criada.

Portanto, em casos como o presente, em que o empregado laborou

em outra Unidade da Federação e retornou para Alagoas, impõe-se

uma análise mais cuidadosa, a fim de conferir máxima efetividade

aos preceitos constitucionais vigentes.

Ante o aparente conflito entre dois direitos fundamentais: o acesso à

justiça e o direito à ampla defesa e ao contraditório (art. 5º da

CRFB, incisos XXXV e LV, respect ivamente),  deve-se,

casuisticamente, a partir dos elementos dos autos, chegar à solução

que possibilite, dentro do possível, a harmonização entre esses

direitos fundamentais, sem que um ou outro seja totalmente tolhido.

Nessa perspectiva, a evolução tecnológica apresenta ferramentas

para a superação da celeuma: o PJe e as audiências por

videoconferência. É plenamente possível, pelo menos no âmbito

deste Regional, que as reclamadas litiguem sem que haja a

necessidade de deslocamento.  Em outras palavras:  o

prosseguimento do feito neste juízo não implicará despesas

extraordinárias às rés, e, ao mesmo tempo, irá assegurar ao autor o

pleno acesso à justiça.

Ressalto, nesse sentido, a precisa decisão da Segunda Turma

deste Egrégio Tribunal, abaixo ementada:

Publicação: 18/06/2022.

Processo: 0000069-36.2022.5.19.0057 - RECURSO ORDINÁRIO.

Relator(a): Eliane Arôxa

Ementa:

EMENTA RECURSO ORDINÁRIO. COMPETÊNCIA EM RAZÃO

DO LUGAR. - NO CASO, TEM-SE QUE O RECLAMANTE, ORA

RECORRENTE, TRABALHOU PARA O RECLAMADO NO

MUNICÍPIO DE MAIRINQUE, SÃO PAULO, CONFORME A CTPS,

SENDO CONTROVERSO O LOCAL DA CONTRATAÇÃO.

TODAVIA,  A INDA SEGUNDO CONSTA NA CTPS,  O

RECORRENTE TRABALHOU POR CERCA DE 1 ANO E 10

MESES E PLEITEIA VERBAS DE NATUREZA TRABALHISTA QUE

ENTENDE DEVIDAS, INCLUSIVE CORREÇÃO NA DATA DE

ADMISSÃO, O QUE PODE SER DISCUTIDO POR MEIO DE

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL. E, CONSOANTE JÁ ESTACADO

NESTE ARESTO, O IMPLEMENTO DAS AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS PERMITIDAS DESDE 2006 COM A

IMPLEMENTAÇÃO DO PROCESSO ELETRÔNICO, FORA

ACELERADO EM FACE DA PANDEMIA DA COVID-19, VEZ QUE

AUTORIZADA PELA PORTARIA N.º 61, DE 31/03/2020, DO CNJ E

DISCIPLINADA NO ÂMBITO DESTE REGIONAL PELO ATO

CONJUNTO TRT 19ª GP/CR N.º 03, DE 30/04/2020, TRATANDO

DE UMA NOVA FRONTEIRA DE ACESSO À JUSTIÇA, POR MEIO

DE FERRAMENTAS QUE FACILITAM O ACESSO, SEM

AFRONTA AO CONTRADITÓRIO, ELIMINAM AS DISTÂNCIAS E

COM ISSO EVITAM-SE DESPESAS COM TRANSPORTE E

HOSPEDAGEM, DANDO EFETIVIDADE AO ART. 5.º, XXXV E LV,

DA CF. ASSIM, COM A DEVIDA VÊNIA, ALTERA-SE A

SENTENÇA PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DA VARA DO

TRABALHO DE PORTO CALVO PARA INSTRUIR E JULGAR O

FEITO. II.

Acrescento que a realização de audiências por videoconferência

está garantida pela adesão das partes ao Juízo 100% Digital, além

de disciplinada em diversos dispositivos do CPC (arts. 236, 385,

453, 461 etc.), todos aplicáveis subsidiariamente ao Processo do

Trabalho por força do art. 769 da CLT.

Eventuais diligências necessariamente presenciais serão feitas,

obviamente, mediante a expedição de carta precatória, a exemplo

de possíveis perícias para a apuração de insalubridade ou

periculosidade.

No mais, o critério territorial é hipótese de competência relativa, de

forma que não há nenhuma ofensa ao devido processo legal,

principalmente em seu aspecto material, permitindo-se o

afastamento pontual dos critérios estabelecidos na CLT. O processo

não é um fim si mesmo, mas um democrático instrumento de tutela

dos direitos materiais.

Por todo o exposto, rejeito a exceção de incompetência

territorial.

Designe-se nova audiência inicial.

Notifiquem-se as partes.

ARAPIRACA/AL, 19 de março de 2024.

    EMANUEL HOLANDA ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000294-20.2017.5.19.0061
AUTOR ALAYNE GOMES DE FARIAS

ADVOGADO GLECIA CRISTINA ALEXANDRINO
DE BARROS(OAB: 12165/AL)

RÉU MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO FRANCINE SOUZA LOUREIRO DE
MENDONCA CAETANO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAYNE GOMES DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef412b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço dos embargos opostos e, quanto ao

mérito, os acolho parcialmente, apenas para esclarecer que não

há necessidade de novo recolhimento de custas.

No caso de eventual interposição de agravo de petição, fica

desde já esclarecido que o conhecimento dependerá do

depósito nos autos do valor incontroverso, tendo em vista que

a garantia do juízo mediante a apresentação de apólice não

possibilita o cumprimento da previsão do art. 897, §1º, da CLT.

Após o decurso do prazo recursal, intime-se a executada para pagar

o valor integral da execução. No silêncio, intime-se a seguradora

informando a ocorrência do sinistro e determinando a imediata

transferência da quantia segurada.

Custas dos embargos à execução, pela executada, no valor de R$

44,26.

Notifiquem-se as partes.

    EMANUEL HOLANDA ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000294-20.2017.5.19.0061
AUTOR ALAYNE GOMES DE FARIAS

ADVOGADO GLECIA CRISTINA ALEXANDRINO
DE BARROS(OAB: 12165/AL)

RÉU MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO FRANCINE SOUZA LOUREIRO DE
MENDONCA CAETANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA LOJAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef412b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço dos embargos opostos e, quanto ao

mérito, os acolho parcialmente, apenas para esclarecer que não

há necessidade de novo recolhimento de custas.

No caso de eventual interposição de agravo de petição, fica

desde já esclarecido que o conhecimento dependerá do

depósito nos autos do valor incontroverso, tendo em vista que

a garantia do juízo mediante a apresentação de apólice não

possibilita o cumprimento da previsão do art. 897, §1º, da CLT.

Após o decurso do prazo recursal, intime-se a executada para pagar

o valor integral da execução. No silêncio, intime-se a seguradora

informando a ocorrência do sinistro e determinando a imediata

transferência da quantia segurada.

Custas dos embargos à execução, pela executada, no valor de R$

44,26.

Notifiquem-se as partes.

    EMANUEL HOLANDA ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000543-58.2023.5.19.0061
AUTOR ADRIANA LEITE DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA SUELY DOS SANTOS
BATISTA(OAB: 19138/AL)

RÉU HOTEL DESIGN MELIA CONFORT
JESUINO ARRUDA

ADVOGADO FABIANA CARREIRO DE
TEVES(OAB: 200182/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA LEITE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIOS:AUTOR: ADRIANA LEITE DOS SANTOS

ADVOGADO: MARIA SUELY DOS SANTOS BATISTA, OAB: 19138

               

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(as) a (s)

parte (s) para ciência do despacho/da sentença proferido (a) nos

autos do processo, cujo teor é o que segue.

Certidão(protocolo via malote -remessa dos autos) - de6e6ee

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista o teor da certidão supra, gere-se o PDF integral dos

autos processuais, encaminhando-o à Distribuição dos Feitos ou à
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unidade judiciária competente, via malote digital, procedendo à

devida baixa nos assentamentos deste Juízo.

Por cautela e transparência, dê-se ciência diretamente a parte

autora sobre a remessa dos autos ao serviço de distribuição dos

feitos das Varas do Trabalho de São Paulo/SP, nos termos da

decisão.

ARAPIRACA/AL, 14 de dezembro de 2023.

EDNALDO DA SILVA LIMA

Juiz do Trabalho Substituto

ARAPIRACA/AL, 19 de março de 2024.

TANIA DE MORAES RODRIGUES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000709-90.2023.5.19.0061
AUTOR ANTONIO CARLOS FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO MAURILIO TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 15972/AL)

RÉU ATIVA SERVICOS DE SEGURANCA
ELETRONICA LTDA

ADVOGADO ABEL FELIPE DOS SANTOS
SILVA(OAB: 6588/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVA SERVICOS DE SEGURANCA ELETRONICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:RÉU: ATIVA SERVICOS DE SEGURANCA

ELETRONICA LTDA

ADVOGADO: ABEL FELIPE DOS SANTOS SILVA, OAB: 6588

               

NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA: 22/04/2024 15:10h  - conforme

ATA:

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da 1ª Vara do

Trabalho de Arapiraca, sob a direção do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho

FERNANDO ANTONIO DA SILVA FALCÃO, presente fisicamente

no recinto do fórum, realizou-se audiência relativa à Ação

T r a b a l h i s t a  -  R i t o  S u m a r í s s i m o  n ú m e r o  0 0 0 0 7 0 9 -

9 0 . 2 0 2 3 . 5 . 1 9 . 0 0 6 1 ,  s u p r a m e n c i o n a d a .

Às 15:47, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Presente o reclamante ANTONIO CARLOS FERREIRA DA SILVA,

acompanhado de seu advogado, Dr. MAURILIO TAVARES DOS

SANTOS, OAB 15972/AL, ambos no mesmo ambiente virtual.

Ausentes o proprietário da parte reclamada ATIVA SERVICOS DE

SEGURANCA ELETRONICA LTDA e seu(a) advogado(a).

Presente a acadêmica de direito do 10º período da UFAL, Juliana

Lobato Gomes, em seu ambiente virtual.

Tendo em vista os requerimentos de id's 849c0e7 e 3373d0b

juntados pelo reclamado, fica adiada a audiência para o dia

22/04/2024, às 15h10min.

Ciente a parte reclamante.

Intime-se o reclamado, por seu advogado, da audiência acima

redesignada, esclarecendo que caso o proprietário não possa

comparecer à próxima assentada, faça-se representar por preposto.

FERNANDO ANTONIO DA SILVA FALCAO

                            Juiz(a) do Trabalho

ARAPIRACA/AL, 19 de março de 2024.

TANIA DE MORAES RODRIGUES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000234-13.2018.5.19.0061
AUTOR JEFFERSON SILVA SANTOS

ADVOGADO DIANNY MARIA DE ALCANTARA
SILVA(OAB: 8580/AL)

RÉU ROSIANNE MATOS FELIPE

RÉU ERIK BILL DUARTE

ADVOGADO JOEL ANTONIO ROSA FILHO(OAB:
316791/SP)

RÉU FROST AR CONDICIONADO LTDA -
ME

ADVOGADO SAMUEL MENDES BARRETO(OAB:
144227/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa0f832

proferido nos autos.

Vistos.

Através da ficha cadastral da executada atualizada, juntada pelo

sócio retirante ERIK BILL DUARTE, percebo que este deixou

formalmente a sociedade em 06/10/2014, antes, portanto, do início

da prestação de serviços do autor.

Como o sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou

como sócio (art. 10-A da CLT), fica evidente que o referido senhor

não possui nenhuma responsabilidade pela condenação.
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Assim, rejeito sumariamente o IDPJ em relação a ele.

Por outro lado, noto que, juntamente com a Sra. ROSIANNE

MATOS FELIPE, a sociedade era composta pelo Sr.ELISSANDRO

ROSA DOS SANTOS, que deve ser intimado para apresentar

defesa acerca do IDPJ apresentado.

Providencie a Secretaria a intimação do referido senhor, por via

postal, no endereço indicado no ID. 4d4b3e0.

Caso a tentativa seja infrutífera, deverá ser expedido edital.

Após, voltem os autos conclusos.

ARAPIRACA/AL, 19 de março de 2024.

    EMANUEL HOLANDA ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000234-13.2018.5.19.0061
AUTOR JEFFERSON SILVA SANTOS

ADVOGADO DIANNY MARIA DE ALCANTARA
SILVA(OAB: 8580/AL)

RÉU ROSIANNE MATOS FELIPE

RÉU ERIK BILL DUARTE

ADVOGADO JOEL ANTONIO ROSA FILHO(OAB:
316791/SP)

RÉU FROST AR CONDICIONADO LTDA -
ME

ADVOGADO SAMUEL MENDES BARRETO(OAB:
144227/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIK BILL DUARTE

  - FROST AR CONDICIONADO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa0f832

proferido nos autos.

Vistos.

Através da ficha cadastral da executada atualizada, juntada pelo

sócio retirante ERIK BILL DUARTE, percebo que este deixou

formalmente a sociedade em 06/10/2014, antes, portanto, do início

da prestação de serviços do autor.

Como o sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou

como sócio (art. 10-A da CLT), fica evidente que o referido senhor

não possui nenhuma responsabilidade pela condenação.

Assim, rejeito sumariamente o IDPJ em relação a ele.

Por outro lado, noto que, juntamente com a Sra. ROSIANNE

MATOS FELIPE, a sociedade era composta pelo Sr.ELISSANDRO

ROSA DOS SANTOS, que deve ser intimado para apresentar

defesa acerca do IDPJ apresentado.

Providencie a Secretaria a intimação do referido senhor, por via

postal, no endereço indicado no ID. 4d4b3e0.

Caso a tentativa seja infrutífera, deverá ser expedido edital.

Após, voltem os autos conclusos.

ARAPIRACA/AL, 19 de março de 2024.

    EMANUEL HOLANDA ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001258-18.2014.5.19.0061
AUTOR CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVA(OAB:
2708/AL)

ADVOGADO ANDRE RICARDO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4815/AL)

RÉU CRITERIO ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO SAMIA MARIA JUCA SANTOS
LESSA(OAB: 4531/AL)

ADVOGADO MARCOS LOPES SALES
JUNIOR(OAB: 11139/AL)

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

SARAH MARIA COELHO DA PAZ DE
LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ISRAEL JOSE COELHO DA PAZ DE
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRITERIO ENGENHARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da34a73

proferido nos autos.

Vistos.

Com minha remoção para o presente juízo em janeiro do corrente

ano, identifiquei demandas que se encontravam com o andamento

parado há algum tempo.

No presente caso, noto que o plano de recuperação judicial da ré foi

homologado em 2017, e dele constou, para os credores

trabalhistas, o seguinte:

De toda forma, os pagamentos desta classe não excederão o prazo

legal de 12 (doze) meses contados da data do trânsito em julgado

da concessão da recuperação judicial conforme disposto na Lei.

Portanto, é razoável se entender que o crédito do exequente já

pode ter sido quitado.

Por essas razões, determino a intimação da executada, a fim de

que, no prazo de cinco dias, informe (e, se for o caso, comprove

que já houve o pagamento do exequente). Na hipótese de não ter

realizado o pagamento, deverá, no mesmo prazo, prestar
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informações detalhadas sobre o andamento da recuperação judicial.

Cumprido ou decorrido em branco, voltem os autos conclusos.

ARAPIRACA/AL, 19 de março de 2024.

    EMANUEL HOLANDA ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001262-55.2014.5.19.0061
AUTOR ARNALDO DE ARAUJO OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVA(OAB:
2708/AL)

ADVOGADO ANDRE RICARDO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4815/AL)

RÉU CRITERIO ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO SAMIA MARIA JUCA SANTOS
LESSA(OAB: 4531/AL)

ADVOGADO MARCOS LOPES SALES
JUNIOR(OAB: 11139/AL)

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISRAEL JOSE COELHO DA PAZ DE
LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

SARAH MARIA COELHO DA PAZ DE
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRITERIO ENGENHARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 285a5ff

proferido nos autos.

Vistos.

Com minha remoção para o presente juízo em janeiro do corrente

ano, identifiquei demandas que se encontravam com o andamento

parado há algum tempo.

No presente caso, noto que o plano de recuperação judicial da ré foi

homologado em 2017, e dele constou, para os credores

trabalhistas, o seguinte:

De toda forma, os pagamentos desta classe não excederão o prazo

legal de 12 (doze) meses contados da data do trânsito em julgado

da concessão da recuperação judicial conforme disposto na Lei.

Portanto, é razoável se entender que o crédito do exequente já

pode ter sido quitado.

Por essas razões, determino a intimação da executada, a fim de

que, no prazo de cinco dias, informe (e, se for o caso, comprove

que já houve o pagamento do exequente). Na hipótese de não ter

realizado o pagamento, deverá, no mesmo prazo, prestar

informações detalhadas sobre o andamento da recuperação judicial.

Cumprido ou decorrido em branco, voltem os autos conclusos.

ARAPIRACA/AL, 19 de março de 2024.

    EMANUEL HOLANDA ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000171-75.2024.5.19.0061
REQUERENTE MARCIO RANGEL DOS SANTOS

ADVOGADO AKAUAN BOMFIM DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 71152/BA)

ADVOGADO HELLEN MYLLENA BUENO
MATOS(OAB: 76519/BA)

ADVOGADO ARIANA SANTOS DE ANDRADE DE
CASTRO(OAB: 70878/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

REQUERIDO ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO MARIO SERGIO DE PROENCA(OAB:
293294/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIOS:REQUERIDO: ABILITY TECNOLOGIA E

SERVICOS S/A

ADVOGADO: MARIO SERGIO DE PROENCA, OAB: 293294

               Por meio da presente, fica(m) regularmente

notificado(as) a (s) parte (s) para ciência do despacho/da sentença

proferido (a) nos autos do processo, cujo teor é o que segue.

DECISÃO PJe-JT

Reconheço a dependência em face do processo 0000306-

58.2022.5.19.0061, por tratar-se o presente processo de

Cumprimento de Sentença, o qual possui relação de acessoriedade

com o processo principal, tornando assim, este juízo prevento, em

virtude da natureza da ação. Sendo assim, determino o seguinte:

1 - Proceda a secretaria a juntada da procuração do patrono da

empresa ré, a ser extraída dos autos do processo principal,

habilitando-o nos presentes autos.

2 - Intime-se a parte executada/ré para, em até oito dias, querendo,

man i fes ta r - se  sob re  o  cá l cu lo  rea l i zado  pe la  pa r te

exequen te /au to ra ,  consoan te  p lan i l has  anexas .

3 - Se houver manifestação em contrário da parte executada, a

mesma deve ser apresentada com fundamentos jurídicos e com o

cálculo do valor que entender devido, além da observância das

diretrizes consignadas na sentença, bem como a utilização do

sistema PJe-Calc, juntando o referido cálculo aos autos, sob pena
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de preclusão e outras disposições legais.

ARAPIRACA/AL, 18 de março de 2024.

EMANUEL HOLANDA ALMEIDA

                  MAGISTRADO

ARAPIRACA/AL, 19 de março de 2024.

TANIA DE MORAES RODRIGUES

Servidor

Processo Nº ATSum-0001776-37.2016.5.19.0061
AUTOR EDUARDO JOAO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO DIANNY MARIA DE ALCANTARA
SILVA(OAB: 8580/AL)

RÉU CILEL COMERCIO E INDUSTRIA DE
LAGES EIRELI

ADVOGADO FLAVIA LUCIA DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 23976/PE)

ADVOGADO GABRYELLA DUARTE DE
ALMEIDA(OAB: 13145/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO JOAO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cb9f31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, ACOLHO o incidente de desconsideração de

personalidade jurídica, para incluir na execução o sócio EVANILDO

DE ALMEIDA.

Cuida-se de mero incidente processual (CPC, art. 133 e ss.), e não

de processo incidente, não incidindo custas.

Decorrido o prazo recursal, atualize-se o quantum debeatur e

intime(m)-se o(s) sócio(s) suscitado(s) - incluindo-o no polo passivo

-, para que que quite(m) o débito exequendo ou garanta(m) a

execução, no prazo de 48h, sob pena de execução forçada.

Notifiquem-se as partes.

    EMANUEL HOLANDA ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001776-37.2016.5.19.0061
AUTOR EDUARDO JOAO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO DIANNY MARIA DE ALCANTARA
SILVA(OAB: 8580/AL)

RÉU CILEL COMERCIO E INDUSTRIA DE
LAGES EIRELI

ADVOGADO FLAVIA LUCIA DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 23976/PE)

ADVOGADO GABRYELLA DUARTE DE
ALMEIDA(OAB: 13145/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CILEL COMERCIO E INDUSTRIA DE LAGES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cb9f31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, ACOLHO o incidente de desconsideração de

personalidade jurídica, para incluir na execução o sócio EVANILDO

DE ALMEIDA.

Cuida-se de mero incidente processual (CPC, art. 133 e ss.), e não

de processo incidente, não incidindo custas.

Decorrido o prazo recursal, atualize-se o quantum debeatur e

intime(m)-se o(s) sócio(s) suscitado(s) - incluindo-o no polo passivo

-, para que que quite(m) o débito exequendo ou garanta(m) a

execução, no prazo de 48h, sob pena de execução forçada.

Notifiquem-se as partes.

    EMANUEL HOLANDA ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002068-22.2016.5.19.0061
AUTOR JESSYCA MARIA GOMES VILAR

CUNHA

ADVOGADO WERLEY DIEGO DA SILVA(OAB:
11174/AL)

RÉU CILEL COMERCIO E INDUSTRIA DE
LAGES EIRELI

ADVOGADO FLAVIA LUCIA DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 23976/PE)

ADVOGADO GABRYELLA DUARTE DE
ALMEIDA(OAB: 13145/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSYCA MARIA GOMES VILAR CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c952a12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO
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Diante do exposto, ACOLHO o incidente de desconsideração de

personalidade jurídica, para incluir na execução o sócio EVANILDO

DE ALMEIDA.

Cuida-se de mero incidente processual (CPC, art. 133 e ss.), e não

de processo incidente, não incidindo custas.

Decorrido o prazo recursal, atualize-se o quantum debeatur e

intime(m)-se o(s) sócio(s) suscitado(s) - incluindo-o no polo passivo

-, para que que quite(m) o débito exequendo ou garanta(m) a

execução, no prazo de 48h, sob pena de execução forçada.

Notifiquem-se as partes.

    EMANUEL HOLANDA ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002068-22.2016.5.19.0061
AUTOR JESSYCA MARIA GOMES VILAR

CUNHA

ADVOGADO WERLEY DIEGO DA SILVA(OAB:
11174/AL)

RÉU CILEL COMERCIO E INDUSTRIA DE
LAGES EIRELI

ADVOGADO FLAVIA LUCIA DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 23976/PE)

ADVOGADO GABRYELLA DUARTE DE
ALMEIDA(OAB: 13145/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CILEL COMERCIO E INDUSTRIA DE LAGES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c952a12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, ACOLHO o incidente de desconsideração de

personalidade jurídica, para incluir na execução o sócio EVANILDO

DE ALMEIDA.

Cuida-se de mero incidente processual (CPC, art. 133 e ss.), e não

de processo incidente, não incidindo custas.

Decorrido o prazo recursal, atualize-se o quantum debeatur e

intime(m)-se o(s) sócio(s) suscitado(s) - incluindo-o no polo passivo

-, para que que quite(m) o débito exequendo ou garanta(m) a

execução, no prazo de 48h, sob pena de execução forçada.

Notifiquem-se as partes.

    EMANUEL HOLANDA ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0079200-73.2007.5.19.0061
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR JOSEFA VILMA SEBASTIAO

ADVOGADO JOAO TIMOTEO DE ANDRADE(OAB:
2551/AL)

RÉU REAL SOCIEDADE PORTUGUESA
DE SANTA MARIA

RÉU ASSOCIACAO PSIQUIATRICA
TEODORA ALBUQUERQUE

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE BARROS
CALLADO MACEDO(OAB: 9040/AL)

RÉU DULCINEA DO NASCIMENTO SILVA

RÉU CARMELEIDE DE FARIAS

RÉU WORK - PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ROGERIO CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 6259/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WORK - PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIOS:RÉU: WORK - PRESTACAO DE SERVICOS

LTDA - ME

ADVOGADO: JOSE ROGERIO CARVALHO OLIVEIRA, OAB: 6259

               

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(as) a (s)

parte (s) para ciência do despacho/da sentença proferido (a) nos

autos do processo, cujo teor é o que segue.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, procedo à anexação dos cálculos,

conforme determinação sob id ed14e9f dos autos.

Certifico ainda que, o valor da Previdência Social Executada, ficou

no valor de R$ 943,94 x 6 = R$ 5.663,64, valores para serem pagos

mensais, a partir do dia 30.04.2024.

Arapiraca-AL., 19.03.2024

Janilson Melo Guimarães

D E S P A C H O

Conforme acima certificado, intime-se a executada para cumprir, o

parcelamento nos termos requerido.

ARAPIRACA/AL, 19 de março de 2024.

EMANUEL HOLANDA ALMEIDA

Juiz do Trabalho Substituto

ARAPIRACA/AL, 19 de março de 2024.
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TANIA DE MORAES RODRIGUES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0079200-73.2007.5.19.0061
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR JOSEFA VILMA SEBASTIAO

ADVOGADO JOAO TIMOTEO DE ANDRADE(OAB:
2551/AL)

RÉU REAL SOCIEDADE PORTUGUESA
DE SANTA MARIA

RÉU ASSOCIACAO PSIQUIATRICA
TEODORA ALBUQUERQUE

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE BARROS
CALLADO MACEDO(OAB: 9040/AL)

RÉU DULCINEA DO NASCIMENTO SILVA

RÉU CARMELEIDE DE FARIAS

RÉU WORK - PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ROGERIO CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 6259/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PSIQUIATRICA TEODORA ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIOS:RÉU: RÉU: REAL SOCIEDADE PORTUGUESA

DE SANTA MARIA

RÉU: ASSOCIACAO PSIQUIATRICA TEODORA ALBUQUERQUE

ADVOGADO: GUSTAVO HENRIQUE DE BARROS CALLADO

MACEDO, OAB: 9040               

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(as) a (s)

parte (s) para ciência do despacho/da sentença proferido (a) nos

autos do processo, cujo teor é o que segue.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, procedo à anexação dos cálculos,

conforme determinação sob id ed14e9f dos autos.

Certifico ainda que, o valor da Previdência Social Executada, ficou

no valor de R$ 943,94 x 6 = R$ 5.663,64, valores para serem pagos

mensais, a partir do dia 30.04.2024.

Arapiraca-AL., 19.03.2024

Janilson Melo Guimarães

D E S P A C H O

Conforme acima certificado, intime-se a executada para cumprir, o

parcelamento nos termos requerido.

ARAPIRACA/AL, 19 de março de 2024.

EMANUEL HOLANDA ALMEIDA

Juiz do Trabalho Substituto

ARAPIRACA/AL, 19 de março de 2024.

TANIA DE MORAES RODRIGUES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000990-90.2016.5.19.0061
AUTOR ADAILTO DOS SANTOS APOLINARIO

ADVOGADO VALQUIRIA SOUZA SILVA(OAB:
10320/AL)

RÉU DELLTA SEGURANCA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

REJANE RODRIGUES LOPES MELO

ADVOGADO CRISTIANO GAMA DE MELO(OAB:
5859/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTO DOS SANTOS APOLINARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c7a01d

proferido nos autos.

Vistos.

Pretende o exequente o prosseguimento da execução em face da

Sra. REJANE RODRIGUES LOPES MELO, CPF: 162.676.304-63,

em razão de ser sócia retirante da empresa Delta Monitoramento

Eletrônico Ltda. - ME, a qual alega se tratar, de fato, do mesmo

empreendimento da executada.

Para comprovar suas alegações, juntou aos autos decisões e

documentos de ações em tramitação na 2ª Vara do Trabalho de

Arapiraca.

Intimada, a referida senhora apresentou manifestação.

Passo a decidir.

A presente execução foi instaurada em face da executada, DELLTA

SEGURANÇA LTDA., de forma que, para a responsabilização da

Sra. Rejane, antes, deve-se decidir sobre a existência de grupo

econômico ou sucessão com a DELTA MONITORAMENTO

ELETRONICO EIRELI.

Inicialmente, noto que, da análise da regularidade das empresas,

através de consulta ao Sistema da RFB (ID. ed41029 - Pág. 2 e ID.

18b9ee4 - Pág. 1), ambas estão inaptas quanto à situação cadastral

de pessoa jurídica.

Nessa situação, na forma da instrução normativa da RFB que

disciplina o CNPJ, deve ser aplicado o art. 110 do CPC, por
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analogia, à pessoa jurídica (art. 4º da LINDB), sendo também

hipótese de sucessão processual obrigatória, porquanto há extinção

da pessoa jurídica durante o processo.

Nesse sentido, a doutrina:

“(...) a dissolução da pessoa jurídica equivale à morte da pessoa

natural, razão pela qual entra em cena a figura jurídica da sucessão

processual justificadora da alteração do polo passivo da execução,

com a inclusão dos sócios sucessores da pessoa jurídica dissolvida

irregularmente, prosseguindo-se o feito executivo com a atividade

expropriatória contra os bens particulares dos sucessores”.

(GUIMARÃES, Rafael; CALCINI, Ricardo; JAMBERG, Richard

Wilson. Execução trabalhista na prática , 3ª ed. Leme-SP: Mizuno,

2024, p. 589)

Na mesma direção, a jurisprudência:

EMENTA: Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença.

Empresa baixada perante Receita Federal. Registro de distrato

social perante a Jucesp. [...] Extinção da pessoa jurídica que

equivale a morte da pessoa natural. Hipótese de sucessão

processual, nos termos do 110 do CPC, prevalecendo a

responsabilidade pessoal dos sócios, nos termos dos artigos 1023 e

1024 do Código Civil. Recurso provido para deferir-se a inclusão

dos sócios no polo passivo da execução. (TJSP - AI 2061053-

79.2022.8.26.0000 - 8ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des.

Silvério da Silva - Data de julgamento: 09/06/2022)

Por essas razões, não há necessidade de instauração de IDPJ,

sendo possível, desde já, o prosseguimento do feito em face das

pessoas físicas que compõem a executada, e, caso reconhecida a

responsabilidade, daquelas responsáveis pela DELTA

MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA. - ME (depois

transformada em DELTA MONITORAMENTO ELETRONICO

EIRELI).

Ambas as empresas possuíram o nome DELTA em sua razão

social, exploraram a mesma atividade econômica principal e foram

sediadas no mesmo endereço, como demonstra o relatório do

INFOSEG de ID. ed41029.

Para além disso, a consulta ao CCS demonstrou que o Sr. WEVANI

RODRIGO LOPES MELO, sócio da DELTA MONITORAMENTO

ELETRONICO LTDA. - ME, possuía procuração para representar a

executada destes autos junto a instituições financeiras (ID. 791288a

- Pág. 2).

Não bastasse isso, percebo que o Sr. JOSE JORGE FARIAS

MELO, sócio-adminsitrador da executada, atuou nessa mesma

qualidade na DELTA MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA. -

ME, até a entrada da Sra. Rejane, em 25/07/2016.

Todas essas constatações demonstram, sem maiores esforços, a

irrefutável existência de grupo econômico entre as empresas, sendo

nítido o interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a

atuação conjunta das empresas dele integrantes, pelo que

reconheço a responsabilidade solidária de ambas (art. 2º, §2º, da

CLT).

Assim, ante esse reconhecimento e considerando que ambas as

empresas estão inaptas, é possível se avançar sobre o patrimônio

das pessoas físicas que compõem/compuseram ambas.

A constatada dissolução irregular da pessoa jurídica, não subsiste a

ordem preferencial prevista no art. 10-A da CLT.

Por derradeiro, a Sra. Rejane era sócia da Delta Monitoramento no

momento em que transitou em julgado a presente demanda, é

responsável pelo crédito resultante da condenação existente nestes

autos.

Por essas razões, determino:

A inclusão da Sra. REJANE RODRIGUES LOPES MELO, CPF:

162.676.304-63, no polo passivo;

1.

A atualização do quantum debeatur e sua intimação para pagá-lo

no prazo de 48h (art. 880 da CLT), sob pena de execução

forçada;

2.

Caso a dívida não seja paga no prazo ora concedido, deverá a

exequente juntar aos autos as informações necessárias para a

análise do requerimento de penhora de aposentadoria/pensão

por morte, tendo em vista que, neste momento, não há nada que

indique os valores recebidos pela executada nem a instituição

concedente.

3.

Ciência às partes.

ARAPIRACA/AL, 19 de março de 2024.

    EMANUEL HOLANDA ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000990-90.2016.5.19.0061
AUTOR ADAILTO DOS SANTOS APOLINARIO

ADVOGADO VALQUIRIA SOUZA SILVA(OAB:
10320/AL)

RÉU DELLTA SEGURANCA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

REJANE RODRIGUES LOPES MELO

ADVOGADO CRISTIANO GAMA DE MELO(OAB:
5859/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE RODRIGUES LOPES MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c7a01d
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proferido nos autos.

Vistos.

Pretende o exequente o prosseguimento da execução em face da

Sra. REJANE RODRIGUES LOPES MELO, CPF: 162.676.304-63,

em razão de ser sócia retirante da empresa Delta Monitoramento

Eletrônico Ltda. - ME, a qual alega se tratar, de fato, do mesmo

empreendimento da executada.

Para comprovar suas alegações, juntou aos autos decisões e

documentos de ações em tramitação na 2ª Vara do Trabalho de

Arapiraca.

Intimada, a referida senhora apresentou manifestação.

Passo a decidir.

A presente execução foi instaurada em face da executada, DELLTA

SEGURANÇA LTDA., de forma que, para a responsabilização da

Sra. Rejane, antes, deve-se decidir sobre a existência de grupo

econômico ou sucessão com a DELTA MONITORAMENTO

ELETRONICO EIRELI.

Inicialmente, noto que, da análise da regularidade das empresas,

através de consulta ao Sistema da RFB (ID. ed41029 - Pág. 2 e ID.

18b9ee4 - Pág. 1), ambas estão inaptas quanto à situação cadastral

de pessoa jurídica.

Nessa situação, na forma da instrução normativa da RFB que

disciplina o CNPJ, deve ser aplicado o art. 110 do CPC, por

analogia, à pessoa jurídica (art. 4º da LINDB), sendo também

hipótese de sucessão processual obrigatória, porquanto há extinção

da pessoa jurídica durante o processo.

Nesse sentido, a doutrina:

“(...) a dissolução da pessoa jurídica equivale à morte da pessoa

natural, razão pela qual entra em cena a figura jurídica da sucessão

processual justificadora da alteração do polo passivo da execução,

com a inclusão dos sócios sucessores da pessoa jurídica dissolvida

irregularmente, prosseguindo-se o feito executivo com a atividade

expropriatória contra os bens particulares dos sucessores”.

(GUIMARÃES, Rafael; CALCINI, Ricardo; JAMBERG, Richard

Wilson. Execução trabalhista na prática , 3ª ed. Leme-SP: Mizuno,

2024, p. 589)

Na mesma direção, a jurisprudência:

EMENTA: Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença.

Empresa baixada perante Receita Federal. Registro de distrato

social perante a Jucesp. [...] Extinção da pessoa jurídica que

equivale a morte da pessoa natural. Hipótese de sucessão

processual, nos termos do 110 do CPC, prevalecendo a

responsabilidade pessoal dos sócios, nos termos dos artigos 1023 e

1024 do Código Civil. Recurso provido para deferir-se a inclusão

dos sócios no polo passivo da execução. (TJSP - AI 2061053-

79.2022.8.26.0000 - 8ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des.

Silvério da Silva - Data de julgamento: 09/06/2022)

Por essas razões, não há necessidade de instauração de IDPJ,

sendo possível, desde já, o prosseguimento do feito em face das

pessoas físicas que compõem a executada, e, caso reconhecida a

responsabilidade, daquelas responsáveis pela DELTA

MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA. - ME (depois

transformada em DELTA MONITORAMENTO ELETRONICO

EIRELI).

Ambas as empresas possuíram o nome DELTA em sua razão

social, exploraram a mesma atividade econômica principal e foram

sediadas no mesmo endereço, como demonstra o relatório do

INFOSEG de ID. ed41029.

Para além disso, a consulta ao CCS demonstrou que o Sr. WEVANI

RODRIGO LOPES MELO, sócio da DELTA MONITORAMENTO

ELETRONICO LTDA. - ME, possuía procuração para representar a

executada destes autos junto a instituições financeiras (ID. 791288a

- Pág. 2).

Não bastasse isso, percebo que o Sr. JOSE JORGE FARIAS

MELO, sócio-adminsitrador da executada, atuou nessa mesma

qualidade na DELTA MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA. -

ME, até a entrada da Sra. Rejane, em 25/07/2016.

Todas essas constatações demonstram, sem maiores esforços, a

irrefutável existência de grupo econômico entre as empresas, sendo

nítido o interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a

atuação conjunta das empresas dele integrantes, pelo que

reconheço a responsabilidade solidária de ambas (art. 2º, §2º, da

CLT).

Assim, ante esse reconhecimento e considerando que ambas as

empresas estão inaptas, é possível se avançar sobre o patrimônio

das pessoas físicas que compõem/compuseram ambas.

A constatada dissolução irregular da pessoa jurídica, não subsiste a

ordem preferencial prevista no art. 10-A da CLT.

Por derradeiro, a Sra. Rejane era sócia da Delta Monitoramento no

momento em que transitou em julgado a presente demanda, é

responsável pelo crédito resultante da condenação existente nestes

autos.

Por essas razões, determino:

A inclusão da Sra. REJANE RODRIGUES LOPES MELO, CPF:

162.676.304-63, no polo passivo;

1.

A atualização do quantum debeatur e sua intimação para pagá-lo

no prazo de 48h (art. 880 da CLT), sob pena de execução

forçada;

2.

Caso a dívida não seja paga no prazo ora concedido, deverá a

exequente juntar aos autos as informações necessárias para a

análise do requerimento de penhora de aposentadoria/pensão

por morte, tendo em vista que, neste momento, não há nada que

3.
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indique os valores recebidos pela executada nem a instituição

concedente.

Ciência às partes.

ARAPIRACA/AL, 19 de março de 2024.

    EMANUEL HOLANDA ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000824-87.2018.5.19.0061
AUTOR MICHAEL RUBER SILVA

ADVOGADO DIOGO TEOFILO DE CASTRO
AMORIM(OAB: 8548/AL)

RÉU COOPERATIVA EDUCACIONAL DE
GIRAU DO PONCIANO LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS(OAB:
10990/AL)

PERITO JOSE LESSA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL RUBER SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIOS:AUTOR: MICHAEL RUBER SILVA

ADVOGADO: DIOGO TEOFILO DE CASTRO AMORIM, OAB: 8548

               JOSE LESSA DOS SANTOS, CPF:

068.286.044-15

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(as) a (s)

parte (s) para ciência do despacho/da sentença proferido (a) nos

autos do processo, cujo teor é o que segue.

DESPACHO PJe-JT

Diante dos termos da certidão supra, intimem-se novamente o autor

pessoalmente e seu patrono via sistema eletrônico, para indicar os

dados bancários a fim de providenciasse a transferência do crédito

disponível nos autos, além de promover outros meios que

possibilitem a continuidade da execução complementar, em 30

dias.

Após o prazo acima, não havendo iniciativa da parte credora,

mantenham-se os autos sobrestados por 180 dias.

ARAPIRACA/AL, 19 de março de 2024.

EMANUEL HOLANDA ALMEIDA

Juiz do Trabalho Substituto

ARAPIRACA/AL, 19 de março de 2024.

TANIA DE MORAES RODRIGUES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001214-28.2016.5.19.0061
AUTOR E.R.A.D.R.

ADVOGADO DAVID ADAM MENESES
TEXEIRA(OAB: 10981/AL)

RÉU S.T.M.

ADVOGADO ANTONIO DE BARROS JUNIOR(OAB:
7120/AL)

RÉU L.D.M.B.

RÉU L.M.M.

ADVOGADO ANTONIO DE BARROS JUNIOR(OAB:
7120/AL)

RÉU D.D.A.B.

RÉU L.C.D.V.E.R.L.M.

ADVOGADO OSCAR TENORIO DE NOVAIS
ALMEIDA(OAB: 10634/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.R.A.D.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e046d8f.

Processo Nº ATOrd-0001214-28.2016.5.19.0061
AUTOR E.R.A.D.R.

ADVOGADO DAVID ADAM MENESES
TEXEIRA(OAB: 10981/AL)

RÉU S.T.M.

ADVOGADO ANTONIO DE BARROS JUNIOR(OAB:
7120/AL)

RÉU L.D.M.B.

RÉU L.M.M.

ADVOGADO ANTONIO DE BARROS JUNIOR(OAB:
7120/AL)

RÉU D.D.A.B.

RÉU L.C.D.V.E.R.L.M.

ADVOGADO OSCAR TENORIO DE NOVAIS
ALMEIDA(OAB: 10634/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.C.D.V.E.R.L.M.

  - L.M.M.

  - S.T.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e046d8f.

Processo Nº ATSum-0000266-47.2020.5.19.0061
AUTOR JOAO LUCAS SIMPLICIO DULES

ADVOGADO LARYSSA CARDOSO DA SILVA
ARAUJO(OAB: 16075/AL)

RÉU MARCELA NOBRE BELTRAO

ADVOGADO AMANDA DE ALBUQUERQUE
ROCHA(OAB: 14893/AL)

ADVOGADO WALLISSON MAYK FERNANDES DE
FARIAS(OAB: 10321/AL)

RÉU NICOLAS BARBOSA DO
NASCIMENTO

RÉU CHURRASCARIA TCHE PALADAR
INSINUANTE LTDA

ADVOGADO LAYANNE BARBARA FREITAS
MARTINS(OAB: 16076/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUCAS SIMPLICIO DULES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86e591a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço da exceção de pré-executividade

apresentada por MARCELA NOBRE BELTRÃO e, quanto ao

mérito, a acolho parcialmente, a fim de reconhecer que só pode

ser acionada para responder pela dívida após a realização das

medidas acima discriminadas em face do sócio atual.

Atente-se a Secretaria que a presente decisão possui caráter

interlocutório, sendo, portanto, irrecorrível.

Com urgência, dado o tempo que o feito permaneceu parado,

providencie o acionamento dos convênios de execução em face do

Sr. Nicolas Barbosa do Nascimento.

Notifiquem-se as partes da presente.

    EMANUEL HOLANDA ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000266-47.2020.5.19.0061
AUTOR JOAO LUCAS SIMPLICIO DULES

ADVOGADO LARYSSA CARDOSO DA SILVA
ARAUJO(OAB: 16075/AL)

RÉU MARCELA NOBRE BELTRAO

ADVOGADO AMANDA DE ALBUQUERQUE
ROCHA(OAB: 14893/AL)

ADVOGADO WALLISSON MAYK FERNANDES DE
FARIAS(OAB: 10321/AL)

RÉU NICOLAS BARBOSA DO
NASCIMENTO

RÉU CHURRASCARIA TCHE PALADAR
INSINUANTE LTDA

ADVOGADO LAYANNE BARBARA FREITAS
MARTINS(OAB: 16076/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCARIA TCHE PALADAR INSINUANTE LTDA

  - MARCELA NOBRE BELTRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86e591a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço da exceção de pré-executividade

apresentada por MARCELA NOBRE BELTRÃO e, quanto ao

mérito, a acolho parcialmente, a fim de reconhecer que só pode

ser acionada para responder pela dívida após a realização das

medidas acima discriminadas em face do sócio atual.

Atente-se a Secretaria que a presente decisão possui caráter

interlocutório, sendo, portanto, irrecorrível.

Com urgência, dado o tempo que o feito permaneceu parado,

providencie o acionamento dos convênios de execução em face do

Sr. Nicolas Barbosa do Nascimento.

Notifiquem-se as partes da presente.

    EMANUEL HOLANDA ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000169-08.2024.5.19.0061
AUTOR JANIELLE NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO VITOR ALMEIDA FIORIN(OAB:
38357/ES)

RÉU DORGIVAL FARIAS DOS SANTOS

RÉU IVANI DE ARAUJO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIELLE NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3165f1a

proferida nos autos.

DECISÃO DO PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA

A reclamante requer, liminarmente, a concessão da tutela de

urgência (antecipação de parte dos efeitos da tutela jurisdicional

pretendida), no sentido de que seja determinado à reclamada que

promova a anexação aos autos “dos recibos de pagamento e dos

demais documentos relativos à relação de emprego em tela, a fim

de instruir a planilha de cálculos dos pedidos, bem como o valor da

causa, posteriormente”.

Verifica-se que um dos pedidos ostentados pela reclamante na

petição inicial concerne ao reconhecimento do vínculo de emprego.

Após análise suficiente da lide para a espécie de provimento

jurisdicional requerido pela acionante (antecipação de parte dos

efeitos da tutela jurisdicional sob a forma de tutela de urgência),

verifica-se que, à luz da causa de pedir explicitada nos autos, não

tem razão a demandante.

O art. 300 do CPC/2015 dispõe que a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a
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probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

Assim, o juiz poderá antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da

tutela pretendida desde que, diante de provas robustas e que se

revistam como verdadeiras, haja fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação.

O juízo não verifica a existência do requisito da urgência para o

deferimento da tutela pretendida. O provimento requerido pela

autora poderá ser resolvido no decorrer da instrução probatória,

oportunidade em que poderá ser determinado que a reclamada

apresente toda a documentação exigida, se porventura existir, sob

pena de preclusão, mas no seu devido tempo.

Por sua vez, paira controvérsia até mesmo sobre o vínculo de

emprego no período alegado na petição inicial, sendo a resolução

dessa controvérsia (vínculo de emprego) necessária para que

venham aos autos os recibos de pagamento e demais documentos

pertinentes ao suposto vínculo, ônus que, na hipótese de se

confirmar o vínculo postulado pela demandante, recairá sobre a

parte reclamada que suportará a consequências processuais das

provas documentais que não forem carreadas aos autos.

Portanto, não restam, assim, evidenciados o perigo de dano ou o

risco ao resultado útil do processo, conforme requer o art. 300 do

CPC, considerando, ainda, que a tutela de urgência não se

confunde com o instituto da produção antecipada da prova.

Enfim, as assertivas que constam na petição inicial necessitam de

instrução probatória dilatória e cognição exauriente, não podendo o

juízo contentar-se com as alegações que constam na referida

exordial porque unilaterais e sem o imprescindível crivo do

contraditório.

Diante do exposto, nesta hipótese e nesta quadra processual,

decido INDEFERIR o pedido liminar de tutela de urgência, uma vez

não ter se convencido o juízo doperigo de dano ou de risco ao

resultado útil do processo, não estando presentes os pressupostos

do art. 300 do CPC.

Designe-se audiência e dê-se ciência à requerente desta

decisão e à reclamada para que tenha ciência do ajuizamento

da ação e da data audiência em que deverá comparecer e

apresentar defesa, querendo.

ARAPIRACA/AL, 19 de março de 2024.

    FERNANDO ANTONIO DA SILVA FALCAO

    Juiz do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Atalaia

Notificação

Processo Nº ATSum-0000273-52.2023.5.19.0055
AUTOR CARLITO DA SILVA

ADVOGADO YAGO WERNER CONCEICAO
BARBOSA(OAB: 17577/AL)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE OMENA DO
NASCIMENTO(OAB: 13455/AL)

RÉU RVV CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANYSSA AYALLA DANTAS ARAUJO
VARELLA(OAB: 11998/RN)

RÉU MUNICIPIO DE ATALAIA

ADVOGADO EMMILY DIONAY ARAGAO COSTA
LYRIO(OAB: 16808/AL)

ADVOGADO ELIJANE ACIOLY DE
CARVALHO(OAB: 4393/AL)

ADVOGADO DIEGO CARVALHO TEXEIRA(OAB:
8375/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe9aa91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Tendo em vista que inexistem pendências, extingo a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

Arquivem-se os autos.

    RICARDO TENORIO CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000273-52.2023.5.19.0055
AUTOR CARLITO DA SILVA

ADVOGADO YAGO WERNER CONCEICAO
BARBOSA(OAB: 17577/AL)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE OMENA DO
NASCIMENTO(OAB: 13455/AL)

RÉU RVV CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANYSSA AYALLA DANTAS ARAUJO
VARELLA(OAB: 11998/RN)

RÉU MUNICIPIO DE ATALAIA

ADVOGADO EMMILY DIONAY ARAGAO COSTA
LYRIO(OAB: 16808/AL)

ADVOGADO ELIJANE ACIOLY DE
CARVALHO(OAB: 4393/AL)

ADVOGADO DIEGO CARVALHO TEXEIRA(OAB:
8375/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RVV CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 499
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe9aa91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Tendo em vista que inexistem pendências, extingo a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

Arquivem-se os autos.

    RICARDO TENORIO CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000082-70.2024.5.19.0055
AUTOR MARCOS ROBERTO GUIMARAES

FONSECA

ADVOGADO ANDERSON DA HORA DOS
SANTOS(OAB: 71510/BA)

RÉU J A MANGABEIRA E CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO GUIMARAES FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40d4963

proferida nos autos.

DECISÃO - PEDIDO DE TUTELA

Vistos, etc.

1. Os autos vieram conclusos para que este Juízo aprecie o pedido

autoral de concessão da tutela de urgência para fins de que seja

efetuado o bloqueio em conta(s) de titularidade da reclamada de

montante equivalente aos direitos pecuniários perseguidos na

presente ação.

2. Conforme se depreende do relato trazido nos autos, os pleitos

antecipatórios estão fundamentados, em resumo e no essencial, na

alegação de que o reclamante foi dispensado sem receber suas

verbas rescisórias, as quais possuem natureza alimentar, razão

pela qual pleiteia o pagamento das mesmas.

3. Em tempo, a concessão da tutela de urgência pretendida exige o

preenchimento dos requisitos elencados no artigo 300 do Novo CPC

(antigo art. 273), dentre os quais, a probabilidade do direito,

consistente na evidência da pretensão, e o perigo de dano ou o

risco ao resultado útil do processo.

4. Pois bem. No caso dos autos, não vislumbro o risco de

perecimento do direito ou de ineficácia da medida antecipatória

requerida caso esta seja apreciada após a citação do réu e

esgotado o prazo para apresentação de sua defesa.

5. Por tais razões, deixo para apreciar o pleito liminar após a citação

do réu e o transcurso do prazo para apresentação de sua defesa.

6. Dê-se ciência da presente decisão ao autor.

7. Cumpra-se.

8. No mais, aguarde-se a audiência já designada.

ATALAIA/AL, 19 de março de 2024.

    RICARDO TENORIO CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº Oposic-0000078-33.2024.5.19.0055
OPOENTE CECAPI - CENTRO DE

CAPACITACAO PROFISSIONAL DE
MARINGA LTDA

OPOENTE ROBERTA ALEXSANDRA PAGGI

OPOSTO ANDREINA GOMES CORDEIRO

ADVOGADO WOLMER DE ALMEIDA
JANUARIO(OAB: 398062/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREINA GOMES CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDREINA GOMES CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica intimado(a) ANDREINA GOMES CORDEIRO para tomar

ciência da Sentença proferido no processo em epígrafe cujo teor é o

seguinte:

" SENTENÇA

Vistos etc.

Cuida-se de Exceção de Incompetência relativa arguida por meio de

autos apartados pelo réu CECAPI - CENTRO DE CAPACITACAO

PROFISSIONAL DE MARINGA LTDA em face da autora
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ANDREINA GOMES CORDEIRO dos autos nº 0000034-

14.2024.5.19.0055.

No caso em apreço, a excipiente não elegeu a via adequada para

apresentar a sua exceção de incompetência territorial, como passo

a demonstrar.

Pois bem.

A exceção de incompetência relativa deve ser apresentada em peça

apartada, porém nos mesmos autos em que se pretende alegar a

respectiva incompetência territorial (art. 800 da CLT, com redação

alterada pela Lei 13.467/2017).

Destarte, não há como se admitir o ajuizamento de Exceção de

Incompetência mediante processo incidental.

Ainda que assim não fosse, como é de conhecimento deste Juízo, a

ora excipiente apresentou Exceção de Incompetência nos autos

principais (processo nº 0000034-14.2024.5.19.0055), de modo que

falta-lhe interesse de agir na propositura da presente demanda.

Considerando, portanto, tratar-se de meio incabível para arguição

de incompetência territorial, declara-se a extinção sem resolução

do mérito do processo, nos termos do artigo 485, IV do CPC.

Arbitro custas processuais no valor de R$ 10,64 (dez reais e

sessenta e quatro centavos) - valor mínimo em função do valor da

causa, a cargo da autora, porém dispensadas.

Intime-se a parte autora para ciência.

Desnecessária a intimação da ré.

Por fim, revisem-se os autos e inexistindo pendências arquive-se o

processo.

ATALAIA/AL, 11 de março de 2024.

RICARDO TENORIO CAVALCANTE

Juiz do Trabalho Titular "

ATALAIA/AL, 19 de março de 2024.

EDVALDO LIMA PINTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000274-37.2023.5.19.0055
AUTOR JOSE CICERO DA SILVA

ADVOGADO YAGO WERNER CONCEICAO
BARBOSA(OAB: 17577/AL)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE OMENA DO
NASCIMENTO(OAB: 13455/AL)

RÉU RVV CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANYSSA AYALLA DANTAS ARAUJO
VARELLA(OAB: 11998/RN)

RÉU MUNICIPIO DE ATALAIA

ADVOGADO EMMILY DIONAY ARAGAO COSTA
LYRIO(OAB: 16808/AL)

ADVOGADO ELIJANE ACIOLY DE
CARVALHO(OAB: 4393/AL)

ADVOGADO DIEGO CARVALHO TEXEIRA(OAB:
8375/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CICERO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 032f7da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Tendo em vista que inexistem pendências, extingo a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

Arquivem-se os autos.

    RICARDO TENORIO CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000274-37.2023.5.19.0055
AUTOR JOSE CICERO DA SILVA

ADVOGADO YAGO WERNER CONCEICAO
BARBOSA(OAB: 17577/AL)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE OMENA DO
NASCIMENTO(OAB: 13455/AL)

RÉU RVV CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANYSSA AYALLA DANTAS ARAUJO
VARELLA(OAB: 11998/RN)

RÉU MUNICIPIO DE ATALAIA

ADVOGADO EMMILY DIONAY ARAGAO COSTA
LYRIO(OAB: 16808/AL)

ADVOGADO ELIJANE ACIOLY DE
CARVALHO(OAB: 4393/AL)

ADVOGADO DIEGO CARVALHO TEXEIRA(OAB:
8375/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RVV CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 032f7da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Tendo em vista que inexistem pendências, extingo a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

Arquivem-se os autos.

    RICARDO TENORIO CAVALCANTE
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0072100-85.2007.5.19.0055
AUTOR JOSE PAULO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE RICARDO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4815/AL)

RÉU JOSE ERNANDE DIEGO DA SILVA

RÉU MUNICIPIO DE PILAR

ADVOGADO CARLOS GARCIA HIDALGO
NETO(OAB: 10133/AL)

RÉU J E DIEGO DA SILVA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE PAULO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica intimado(a) JOSE PAULO DA SILVA, para se manifestar

acerca da consulta ao sistema PREVJUD, no prazo de 5 dias.

ATALAIA/AL, 19 de março de 2024.

EDVALDO LIMA PINTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000015-47.2020.5.19.0055
AUTOR JOAO JOSE DA SILVA

ADVOGADO BRENO CALHEIROS MURTA(OAB:
1570/AL)

RÉU SOLIDONIO DE MELO MEDEIROS

ADVOGADO Carlos Eduardo Correia da
Rocha(OAB: 6517/AL)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA ROCHA(OAB:
2855/AL)

ADVOGADO CHRISTIANE CORREIA DA
ROCHA(OAB: 4827/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica intimado(a) JOAO JOSE DA SILVA para tomar ciência do

despacho proferido no processo em epígrafe cujo teor é o seguinte:

" 5. Por fim, efetuadas as providências acima determinadas e não

logrando êxito tais ferramentas, em respeito ao art. 878 da CLT,

intime-se o exequente para que promova meios efetivos e

plausíveis que assegurem o prosseguimento da execução no prazo

de 30 dias."

ATALAIA/AL, 19 de março de 2024.

EDVALDO LIMA PINTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000855-28.2018.5.19.0055
AUTOR MARCIA MASCARENHAS DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSÉ EDUARDO BARROS
CORREIA(OAB: 3875/AL)

RÉU MAXIMA ENGENHARIA LTDA - EPP

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RICARDO SANTANA BISPO(OAB:
2676/SE)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MASCARENHAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2b269d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

I - RELATÓRIO

Os créditos de natureza trabalhista e previdenciária, bem como

custas, emolumentos e eventuais honorários periciais e

advocatícios foram devidamente quitados, não havendo pendência

de alguma obrigação de fazer ou acessória.

Verifica apenas um saldo de crédito pertencente à litisconsorte.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Conforme doutrina de Marcelo Guerra, a "execução" trabalhista e

previdenciária (hoje "fase de cumprimento") deve se encerrar

mediante sentença em sentido formal:
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"Embora o processo de execução atinja a sua finalidade com a

satisfação integral do direito do credor, a sua extinção somente

ocorre, em qualquer caso, com a prolação de uma sentença, como

determina o art. 795 do CPC."(in GUERRA, Marcelo Lima.

Execução forçada: controle de admissibilidade, 2a ed. revista e

atualizada. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1998, v. 32. P. 164).

Esta é também a orientação contida no Ato GCGJT 017/2011.

Assim, de acordo com o exposto no relatório acima, ocorreu

extinção das obrigações na forma de um dos incisos do Art. 924,

inciso II, do CPC c/c Art. 769 da CLT.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, declara-se a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, na forma

dos incisos do Art. 924, inciso II, do CPC c/c Art. 769 da CLT.

Transfira-se o saldo sobejante para uma das contas bancárias da

litisconsorte, visto tratar-se de empresa com idoneidade financeira.

Após  o  t r âns i t o  em j u l gado ,  r eme tam-se  os  au tos

DEFINITIVAMENTE ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se.

    RICARDO TENORIO CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000855-28.2018.5.19.0055
AUTOR MARCIA MASCARENHAS DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSÉ EDUARDO BARROS
CORREIA(OAB: 3875/AL)

RÉU MAXIMA ENGENHARIA LTDA - EPP

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RICARDO SANTANA BISPO(OAB:
2676/SE)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2b269d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

I - RELATÓRIO

Os créditos de natureza trabalhista e previdenciária, bem como

custas, emolumentos e eventuais honorários periciais e

advocatícios foram devidamente quitados, não havendo pendência

de alguma obrigação de fazer ou acessória.

Verifica apenas um saldo de crédito pertencente à litisconsorte.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Conforme doutrina de Marcelo Guerra, a "execução" trabalhista e

previdenciária (hoje "fase de cumprimento") deve se encerrar

mediante sentença em sentido formal:

"Embora o processo de execução atinja a sua finalidade com a

satisfação integral do direito do credor, a sua extinção somente

ocorre, em qualquer caso, com a prolação de uma sentença, como

determina o art. 795 do CPC."(in GUERRA, Marcelo Lima.

Execução forçada: controle de admissibilidade, 2a ed. revista e

atualizada. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1998, v. 32. P. 164).

Esta é também a orientação contida no Ato GCGJT 017/2011.

Assim, de acordo com o exposto no relatório acima, ocorreu

extinção das obrigações na forma de um dos incisos do Art. 924,

inciso II, do CPC c/c Art. 769 da CLT.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, declara-se a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, na forma

dos incisos do Art. 924, inciso II, do CPC c/c Art. 769 da CLT.

Transfira-se o saldo sobejante para uma das contas bancárias da

litisconsorte, visto tratar-se de empresa com idoneidade financeira.

Após  o  t r âns i t o  em j u l gado ,  r eme tam-se  os  au tos

DEFINITIVAMENTE ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se.

    RICARDO TENORIO CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000087-92.2024.5.19.0055
AUTOR AMARO FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO BRUNA RAFAELLE LINS
LIBERAL(OAB: 12775/AL)

RÉU ALAGOAS AMBIENTAL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO FERNANDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daaedd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência INAUGURAL para o dia 23/04/2024, às 10:20h.

Intime-se as partes e seus procuradores constituídos, tendo a

reclamada prazo, até a audiência designada, para apresentar

contestação e documentos.
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A audiência ocorrerá na sala de audiências da Vara do Trabalho

de Atalaia, com endereço na Loteamento Santa Inês, S/N,

RODOVIA AL 410, José Paulino, ATALAIA/AL - CEP: 57690-000.

Excepcionalmente, o Juízo autoriza, desde já, a participação das

partes a assentada INAUGURAL da modalidade telepresencial,

através da sala de audiências telepresenciais da Vara do Trabalho

de Atalaia (TRT 19ª REGIÃO - ALAGOAS), que deverá ser

acessada pelo link

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais, na data e

horário acima indicados.

A ausência do autor importará no arquivamento da presente

reclamação. Já a ausência do reclamado importará na aplicação da

pena de revelia.

ATALAIA/AL, 19 de março de 2024.

    RICARDO TENORIO CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000111-91.2022.5.19.0055
AUTOR DIOGO DOS SANTOS BENTO

ADVOGADO PAULO JOSE DE CARVALHO LIMA
FILHO(OAB: 10399/AL)

RÉU JOMAGA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MILKA CORREIA LEITE DO
ESPIRITO SANTO(OAB: 9240/SE)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO DOS SANTOS BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A):DIOGO DOS SANTOS BENTO

NOTIFICAÇÃO

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" para, querendo, contra-razoar(em), no PRAZO

LEGAL, o(s) EMBARGOS À EXECUÇÃO, interposto(s) pela parte

adversa.

ATALAIA/AL, 19 de março de 2024.

EDVALDO LIMA PINTO

Servidor

Processo Nº ATAlc-0001610-86.2017.5.19.0055
AUTOR MILENA NOELIA DOS SANTOS

ADVOGADO HELVIO CORREIA BARROS
JUNIOR(OAB: 11534/AL)

ADVOGADO MARIA GORETE DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 13513/AL)

AUTOR MAILTON DOS SANTOS

ADVOGADO HELVIO CORREIA BARROS
JUNIOR(OAB: 11534/AL)

ADVOGADO MARIA GORETE DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 13513/AL)

AUTOR MARIA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO HELVIO CORREIA BARROS
JUNIOR(OAB: 11534/AL)

ADVOGADO MARIA GORETE DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 13513/AL)

RÉU JOSILEIDE CARVALHO DOS
SANTOS

RÉU J C DOS SANTOS AUTO ESCOLA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA JOSE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica intimado(a) MARIA JOSE DOS SANTOS para tomar ciência

do despacho proferido no processo em epígrafe cujo teor é o

seguinte:

" Em respeito ao art. 878 da CLT, intime-se o exequente para que

promova meios plausíveis que assegurem o prosseguimento da

execução no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo supra sem manifestação, aguarde-se no

arquivo provisório por 2 anos, oportunidade em que os autos

deverão retornar conclusos para extinção face ao

reconhecimento da prescrição intercorrente, na forma do art. 11-

A, da CLT.

1.

ATALAIA/AL, 19 de março de 2024.
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EDVALDO LIMA PINTO

Servidor

Vara do Trabalho de Palmeira dos Indios

Notificação

Processo Nº ATSum-0000064-59.2023.5.19.0063
AUTOR ENOQUE NAZARO DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA VALERIA LIMA DA
SILVA(OAB: 17561/AL)

RÉU VITAL SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIA MICHELE XAVIER DOS
SANTOS(OAB: 12965/AL)

ADVOGADO DANIEL WANDERLEY DE SANTA
RITA(OAB: 7434/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENOQUE NAZARO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90eab58

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas ao reclamante para que se manifeste em 02 dias sobre o

requerimento de #id:4ffddfb.

Após, voltem conclusos com a maior brevidade possível.

PALMEIRA DOS INDIOS/AL, 18 de março de 2024.

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000166-81.2023.5.19.0063
AUTOR MARCIO NUNES BARROS

ADVOGADO JUAREZ BARBOSA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 14149/AL)

RÉU SPS CONSTRU??ES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA SELVA(OAB:
10428/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPS CONSTRU??ES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e77ce2a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas ao reclamante e ao reclamado das anotações de

#id:5a13835.

Ato contínuo, expeça-se ofício ao INSS no despacho determinado

de #id:45b912e .

PALMEIRA DOS INDIOS/AL, 18 de março de 2024.

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000166-81.2023.5.19.0063
AUTOR MARCIO NUNES BARROS

ADVOGADO JUAREZ BARBOSA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 14149/AL)

RÉU SPS CONSTRU??ES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA SELVA(OAB:
10428/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO NUNES BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e77ce2a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas ao reclamante e ao reclamado das anotações de

#id:5a13835.

Ato contínuo, expeça-se ofício ao INSS no despacho determinado

de #id:45b912e .

PALMEIRA DOS INDIOS/AL, 18 de março de 2024.

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000164-14.2023.5.19.0063
AUTOR EXPEDITO ROMERO DA SILVA

ADVOGADO JUAREZ BARBOSA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 14149/AL)

RÉU SPS CONSTRU??ES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA SELVA(OAB:
10428/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPEDITO ROMERO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ac07d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas ao reclamante e ao reclamado das anotações de #id:3fc0992

.

Ato contínuo, expeça-se ofício ao INSS no despacho determinado

de #id:067d760 .

PALMEIRA DOS INDIOS/AL, 18 de março de 2024.

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000164-14.2023.5.19.0063
AUTOR EXPEDITO ROMERO DA SILVA

ADVOGADO JUAREZ BARBOSA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 14149/AL)

RÉU SPS CONSTRU??ES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA SELVA(OAB:
10428/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPS CONSTRU??ES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ac07d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas ao reclamante e ao reclamado das anotações de #id:3fc0992

.

Ato contínuo, expeça-se ofício ao INSS no despacho determinado

de #id:067d760 .

PALMEIRA DOS INDIOS/AL, 18 de março de 2024.

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000945-07.2021.5.19.0063
AUTOR LUCIANA FERREIRA ALENCAR

BARROS

ADVOGADO JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE
PEREIRA(OAB: 520/PE)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ FERRO DE
OMENA(OAB: 8124/AL)

ADVOGADO DANIELLE MARIA SANTOS
GONCALVES(OAB: 12032/AL)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO FRANCISCO ANTONIO CARLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA FERREIRA ALENCAR BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c360431

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas às partes para, querendo, possam impugnar os cálculos de

#id:35c23af no prazo comum de 08 dias.

PALMEIRA DOS INDIOS/AL, 18 de março de 2024.

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000601-43.2023.5.19.0261
AUTOR PAULO GEREMIAS CARVALHO

FERREIRA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RÉU SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RÉU BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO GEREMIAS CARVALHO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c08bad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas às partes para que se manifestem em 48 horas sobre o

requerimento de #id:e11dfb8 do reclamado principal.

Após, voltem conclusos.

PALMEIRA DOS INDIOS/AL, 18 de março de 2024.

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000601-43.2023.5.19.0261
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AUTOR PAULO GEREMIAS CARVALHO
FERREIRA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RÉU SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RÉU BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLDI PROMOTORA DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c08bad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas às partes para que se manifestem em 48 horas sobre o

requerimento de #id:e11dfb8 do reclamado principal.

Após, voltem conclusos.

PALMEIRA DOS INDIOS/AL, 18 de março de 2024.

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000310-55.2023.5.19.0063
AUTOR COSME ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO MAXILANIO FABIAN CAVALCANTE
SILVA(OAB: 13648/AL)

RÉU GNG CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ADRIANO SILVA DE LIMA(OAB:
11157/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7156a50

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas ao reclamante para que se manifeste em 05 dias sobre o

requerimento de #id:dadd968 , apresentando sua conta para que

seja efetuado os depósitos bancários relativos ao acordo.

PALMEIRA DOS INDIOS/AL, 18 de março de 2024.

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000376-35.2023.5.19.0063
AUTOR JOSE JERONIMO SANTOS DE

SOUZA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RÉU MACEIO DISTRIBUIDORA E
IMPORTADORA DE ALIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO MONICA MARIA JUNQUEIRA DE
SOUZA(OAB: 7638/AL)

RÉU ASA BRANCA INDL. COML. E
IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO MONICA MARIA JUNQUEIRA DE
SOUZA(OAB: 7638/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASA BRANCA INDL. COML. E IMPORTADORA LTDA

  - MACEIO DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE ALIMENTOS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cbe7f98

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento ao art. 57, inciso XX, da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Regional do TRT da 19ª Região,

que o(s) Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) pelo autor sob Id(s).

#id:31718c2 , encontra-se tempestivo, assinados digitalmente por

advogados legalmente constituídos nos autos, estando dispensado

do preparo.

Submete-se a presente à consideração superior.

 DECISÃO

1. Diante da certidão supra, observa-se que o Recurso Ordinário,

in terposto pelo autor ,  apresenta os pressupostos de

admissibilidade intrínsecos e extrínsecos pertinentes à espécie.

Assim, verificando-se o que preconiza o art. 109 da Consolidação

dos Provimentos deste Regional, recebo o recurso.

2. Notifiquem-se os recorridos para, querendo, possam apresentar

contrarrazões no prazo legal.

3. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao 2º Grau de Jurisdição

- Eg. TRT 19ª Região, para o regular processamento e julgamento

do apelo, observadas as cautelas e os registros legais.

PALMEIRA DOS INDIOS/AL, 18 de março de 2024.
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    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000290-64.2023.5.19.0063
AUTOR MANOEL HENRIQUE DA COSTA

NETO

ADVOGADO LEANDRO SOUZA VIEIRA(OAB:
8272/AL)

RÉU ACPL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SILVA
ANDREZA(OAB: 113239/MG)

PERITO GILBERTO JOSE NASCIMENTO REIS
DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACPL ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 347cb1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas ao reclamado para que se manifeste em 05 dias sobre o

requerimento de #id:204247e apresentado pelo Perito deste Juízo,

informando nova data nos termos da fundamentação do

requerimento do autor e do documento de #id:204247e .

Após, voltem conclusos.

PALMEIRA DOS INDIOS/AL, 18 de março de 2024.

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000256-89.2023.5.19.0063
AUTOR HELENILDA PEREIRA COSTA DA

SILVA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RÉU EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

TESTEMUNHA JADSON FERREIRA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b44e9c4

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento ao art. 57, inciso XX, da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Regional do TRT da 19ª Região,

que o(s) Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) pela autora sob Id(s).

#id:b02f707 , encontra-se tempestivo, assinados digitalmente por

advogados legalmente constituídos nos autos, estando dispensado

de preparo.

Submete-se a presente à consideração superior.

 DECISÃO

1. Diante da certidão supra, observa-se que o Recurso Ordinário,

interposto pela autora, apresenta os pressupostos de

admissibilidade intrínsecos e extrínsecos pertinentes à espécie.

Assim, verificando-se o que preconiza o art. 109 da Consolidação

dos Provimentos deste Regional, recebo o recurso.

2. Notifique-se o recorrido para, querendo, apresentar contrarrazões

no prazo legal.

3. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao 2º Grau de Jurisdição

- Eg. TRT 19ª Região, para o regular processamento e julgamento

do apelo, observadas as cautelas e os registros legais.

PALMEIRA DOS INDIOS/AL, 18 de março de 2024.

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000080-13.2023.5.19.0063
AUTOR MARYANA HUGOLINO BRANDAO

ADVOGADO WILSON MARCELO DA COSTA
FERRO(OAB: 6978/AL)

RÉU FERREIRA & SALES FARMACIA
LTDA

ADVOGADO TIAGO DA FRANCA NERI(OAB:
7893/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARYANA HUGOLINO BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb904ca

proferido nos autos.

DESPACHO

À Contadoria para elaboração da planilha de pagamento com a

expedição dos alvarás judiciais.

Intimem-se os credores para, querendo, possam apresentar suas

contas para transferências dos valores.
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Após, inexistindo pendências venham conclusos para arquivamento.

PALMEIRA DOS INDIOS/AL, 18 de março de 2024.

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000080-13.2023.5.19.0063
AUTOR MARYANA HUGOLINO BRANDAO

ADVOGADO WILSON MARCELO DA COSTA
FERRO(OAB: 6978/AL)

RÉU FERREIRA & SALES FARMACIA
LTDA

ADVOGADO TIAGO DA FRANCA NERI(OAB:
7893/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERREIRA & SALES FARMACIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb904ca

proferido nos autos.

DESPACHO

À Contadoria para elaboração da planilha de pagamento com a

expedição dos alvarás judiciais.

Intimem-se os credores para, querendo, possam apresentar suas

contas para transferências dos valores.

Após, inexistindo pendências venham conclusos para arquivamento.

PALMEIRA DOS INDIOS/AL, 18 de março de 2024.

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000545-27.2020.5.19.0063
AUTOR PAULO MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RÉU EQUATORIAL ALAGOAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

PERITO FRANCISCO ANTONIO CARLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8329bda

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se o executado e o Sr.Perito para que se manifestem em

10 dias sobre a impugnação de #id:b89658b.

Após, voltem conclusos.

PALMEIRA DOS INDIOS/AL, 18 de março de 2024.

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000428-31.2023.5.19.0063
AUTOR ADEILDO GALDINO DA SILVA

ADVOGADO ESMERALDA ONILDA
GONZAGA(OAB: 12604/AL)

RÉU DVL CONSTRUÇÃO CIVIL E
LOCAÇÃO

ADVOGADO WILSON MARCELO DA COSTA
FERRO(OAB: 6978/AL)

ADVOGADO KARISSA MIRELLE TERENCIO
COSTA(OAB: 13510/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILDO GALDINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6fa1db

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o adiamento da audiência, por razoabilidade, com fulcro no

art. 844, parágrafo único, da CLT, em razão da petição id nº

98e3473.

Dê-se ciência às partes do modo mais célere possível.

Fica designado o dia 25/03/2024, às 09h20min para realização

da audiência de instrução. Estando mantidas as cominações

legais a que as partes estavam sujeitas para audiência de se adia,

conforme ata de audiência anterior. 

Dê-se ciência.

PALMEIRA DOS INDIOS/AL, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000428-31.2023.5.19.0063
AUTOR ADEILDO GALDINO DA SILVA

ADVOGADO ESMERALDA ONILDA
GONZAGA(OAB: 12604/AL)

RÉU DVL CONSTRUÇÃO CIVIL E
LOCAÇÃO
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ADVOGADO WILSON MARCELO DA COSTA
FERRO(OAB: 6978/AL)

ADVOGADO KARISSA MIRELLE TERENCIO
COSTA(OAB: 13510/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DVL CONSTRUÇÃO CIVIL E LOCAÇÃO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6fa1db

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o adiamento da audiência, por razoabilidade, com fulcro no

art. 844, parágrafo único, da CLT, em razão da petição id nº

98e3473.

Dê-se ciência às partes do modo mais célere possível.

Fica designado o dia 25/03/2024, às 09h20min para realização

da audiência de instrução. Estando mantidas as cominações

legais a que as partes estavam sujeitas para audiência de se adia,

conforme ata de audiência anterior. 

Dê-se ciência.

PALMEIRA DOS INDIOS/AL, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000418-84.2023.5.19.0063
AUTOR COSME MESSIAS

ADVOGADO ESMERALDA ONILDA
GONZAGA(OAB: 12604/AL)

RÉU DVL COSTRUÇÃO CIVIL E LOCAÇÃO
LTDA

ADVOGADO WILSON MARCELO DA COSTA
FERRO(OAB: 6978/AL)

ADVOGADO KARISSA MIRELLE TERENCIO
COSTA(OAB: 13510/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DVL COSTRUÇÃO CIVIL E LOCAÇÃO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ab2708

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o adiamento da audiência, por razoabilidade, com fulcro no

art. 844, parágrafo único, da CLT, em razão da petição id nº

dab9b97.

Dê-se ciência às partes do modo mais célere possível.

Fica designado o dia 25/03/2024, às 09h30min para realização

da audiência de instrução. Estando mantidas as cominações

legais a que as partes estavam sujeitas para audiência de se adia,

conforme ata de audiência anterior. 

Dê-se ciência.

PALMEIRA DOS INDIOS/AL, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000427-46.2023.5.19.0063
AUTOR IRENO DA SILVA

ADVOGADO ESMERALDA ONILDA
GONZAGA(OAB: 12604/AL)

RÉU DVL CONSTRUÇÃO CIVIL E
LOCAÇÃO LTDA

ADVOGADO WILSON MARCELO DA COSTA
FERRO(OAB: 6978/AL)

ADVOGADO KARISSA MIRELLE TERENCIO
COSTA(OAB: 13510/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98cff59

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o adiamento da audiência, por razoabilidade, com fulcro no

art. 844, parágrafo único, da CLT, em razão da petição id nº

3e22696.

Dê-se ciência às partes do modo mais célere possível.

Fica designado o dia 25/03/2024, às 09h10min para realização

da audiência de instrução. Estando mantidas as cominações

legais a que as partes estavam sujeitas para audiência de se adia,

conforme ata de audiência anterior. 

Dê-se ciência.

PALMEIRA DOS INDIOS/AL, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000418-84.2023.5.19.0063
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AUTOR COSME MESSIAS

ADVOGADO ESMERALDA ONILDA
GONZAGA(OAB: 12604/AL)

RÉU DVL COSTRUÇÃO CIVIL E LOCAÇÃO
LTDA

ADVOGADO WILSON MARCELO DA COSTA
FERRO(OAB: 6978/AL)

ADVOGADO KARISSA MIRELLE TERENCIO
COSTA(OAB: 13510/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ab2708

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o adiamento da audiência, por razoabilidade, com fulcro no

art. 844, parágrafo único, da CLT, em razão da petição id nº

dab9b97.

Dê-se ciência às partes do modo mais célere possível.

Fica designado o dia 25/03/2024, às 09h30min para realização

da audiência de instrução. Estando mantidas as cominações

legais a que as partes estavam sujeitas para audiência de se adia,

conforme ata de audiência anterior. 

Dê-se ciência.

PALMEIRA DOS INDIOS/AL, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000427-46.2023.5.19.0063
AUTOR IRENO DA SILVA

ADVOGADO ESMERALDA ONILDA
GONZAGA(OAB: 12604/AL)

RÉU DVL CONSTRUÇÃO CIVIL E
LOCAÇÃO LTDA

ADVOGADO WILSON MARCELO DA COSTA
FERRO(OAB: 6978/AL)

ADVOGADO KARISSA MIRELLE TERENCIO
COSTA(OAB: 13510/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DVL CONSTRUÇÃO CIVIL E LOCAÇÃO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98cff59

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o adiamento da audiência, por razoabilidade, com fulcro no

art. 844, parágrafo único, da CLT, em razão da petição id nº

3e22696.

Dê-se ciência às partes do modo mais célere possível.

Fica designado o dia 25/03/2024, às 09h10min para realização

da audiência de instrução. Estando mantidas as cominações

legais a que as partes estavam sujeitas para audiência de se adia,

conforme ata de audiência anterior. 

Dê-se ciência.

PALMEIRA DOS INDIOS/AL, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000426-61.2023.5.19.0063
AUTOR JOSE YACURY GOMES SANTANA

ADVOGADO ESMERALDA ONILDA
GONZAGA(OAB: 12604/AL)

RÉU DVL CONSTRUÇÃO CIVIL E
LOCAÇÃO LTDA

ADVOGADO WILSON MARCELO DA COSTA
FERRO(OAB: 6978/AL)

ADVOGADO KARISSA MIRELLE TERENCIO
COSTA(OAB: 13510/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE YACURY GOMES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0f6a82

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o adiamento da audiência, por razoabilidade, com fulcro no

art. 844, parágrafo único, da CLT, em razão da petição id nº

474c4be.

Dê-se ciência às partes do modo mais célere possível.

Fica designado o dia 25/03/2024, às 09h para realização da

audiência de instrução. Estando mantidas as cominações legais a

que as partes estavam sujeitas para audiência de se adia, conforme

ata de audiência anterior. 

Dê-se ciência.

PALMEIRA DOS INDIOS/AL, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000426-61.2023.5.19.0063
AUTOR JOSE YACURY GOMES SANTANA

ADVOGADO ESMERALDA ONILDA
GONZAGA(OAB: 12604/AL)

RÉU DVL CONSTRUÇÃO CIVIL E
LOCAÇÃO LTDA

ADVOGADO WILSON MARCELO DA COSTA
FERRO(OAB: 6978/AL)

ADVOGADO KARISSA MIRELLE TERENCIO
COSTA(OAB: 13510/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DVL CONSTRUÇÃO CIVIL E LOCAÇÃO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0f6a82

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o adiamento da audiência, por razoabilidade, com fulcro no

art. 844, parágrafo único, da CLT, em razão da petição id nº

474c4be.

Dê-se ciência às partes do modo mais célere possível.

Fica designado o dia 25/03/2024, às 09h para realização da

audiência de instrução. Estando mantidas as cominações legais a

que as partes estavam sujeitas para audiência de se adia, conforme

ata de audiência anterior. 

Dê-se ciência.

PALMEIRA DOS INDIOS/AL, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000195-68.2022.5.19.0063
AUTOR BENEDITO RICARDO DA SILVA

ADVOGADO RAMON DE LIMA BASILHO(OAB:
15280/AL)

RÉU YAGO VICTOR PEREIRA VEIGA

ADVOGADO ARTHUR BARROS LEITE(OAB:
14138/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO RICARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c35040c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1- Tendo em vista o inexito em penhorar valores via sisbajud e,

ante a certidão do Sr.Oficial de Justiça no sentido de não ter

localizado o veículo, intime-se o exequente para dizer se tem

informação do paradeiro de tal veículo - mandado de penhora /

certidão IDs- 9e59013; 0d04a13- bem como, querendo, ante o

valor da dívida, indique outros meios para execução a fim de

satisfazer o seu credito. Prazo de 05 dias.

2- Vindo aos autos a informação necessária, expeça-se mandado

de penhora e avaliação

3- Decorrido o prazo “in albis “, voltem conclusos os autos para

novas determinações

PALMEIRA DOS INDIOS/AL, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000766-73.2021.5.19.0063
AUTOR CARLOS ROBERTO SILVA DE LIMA

JUNIOR

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RÉU INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RÉU BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO ROSSANA NOLL COMARÚ(OAB:
6083/AL)

ADVOGADO KAROLINE MARIA MACHADO
CORREIA(OAB: 11779/AL)

ADVOGADO BRUNA CAROLINE BARBOSA
PEDROSA(OAB: 18369-A/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24f526f
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proferido nos autos.

DESPACHO

1- Torno sem efeito o mandado de citação de #id:9f00387.

2- Fica citado(a) (o)a executado(a) de forma eletrônica na pessoa

do advogado habilitado nos autos, na forma prevista no Art. 513,

§2º, I do CPC e Ar. 17 da Resolução 185/2017 do CSJT, para

pagamento da dívida no valor de R$ 25.194,16, atualizado até

31/03/2024, no prazo de 48h , sob pena de execução imediata.

PALMEIRA DOS INDIOS/AL, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000008-89.2024.5.19.0063
AUTOR JOSE WENESSON VICENTE DA

SILVA

ADVOGADO ESMERALDA ONILDA
GONZAGA(OAB: 12604/AL)

RÉU CONSORCIO CLC/CONSERVA/F.P.

ADVOGADO IGOR PONTES DE OLIVEIRA(OAB:
13959/AL)

ADVOGADO ALYSSON FABRICIO NUNES
PEREIRA(OAB: 11302/AL)

PERITO GILBERTO JOSE NASCIMENTO REIS
DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WENESSON VICENTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fb5a9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas às partes para que se manifestem no prazo comum de 05

dias sobre o laudo pericial juntado no documento de #id:398478d.

Havendo impugnação, vistas ao Sr.Perito para manifestação no

prazo de 05 dias.

PALMEIRA DOS INDIOS/AL, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000008-89.2024.5.19.0063
AUTOR JOSE WENESSON VICENTE DA

SILVA

ADVOGADO ESMERALDA ONILDA
GONZAGA(OAB: 12604/AL)

RÉU CONSORCIO CLC/CONSERVA/F.P.

ADVOGADO IGOR PONTES DE OLIVEIRA(OAB:
13959/AL)

ADVOGADO ALYSSON FABRICIO NUNES
PEREIRA(OAB: 11302/AL)

PERITO GILBERTO JOSE NASCIMENTO REIS
DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO CLC/CONSERVA/F.P.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fb5a9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas às partes para que se manifestem no prazo comum de 05

dias sobre o laudo pericial juntado no documento de #id:398478d.

Havendo impugnação, vistas ao Sr.Perito para manifestação no

prazo de 05 dias.

PALMEIRA DOS INDIOS/AL, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000005-71.2023.5.19.0063
AUTOR JORGE MIGUEL DE MELO

ADVOGADO HELENIVALDO CAVALCANTE
MONTEIRO(OAB: 10519/AL)

ADVOGADO MICHAEL CARDOSO BARROS(OAB:
10975/AL)

RÉU MODERNIZA - COOPERATIVA DE
TRABALHO, SERVICOS GERAIS E
ADMINISTRATIVOS

ADVOGADO LAIZ ANDRADE OLIVEIRA
BRITO(OAB: 46434/BA)

RÉU MUNICIPIO DE QUEBRANGULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MODERNIZA - COOPERATIVA DE TRABALHO, SERVICOS
GERAIS E ADMINISTRATIVOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 528b28f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas ao reclamado para que comprove o pagamento do

parcelamento deferido nestes autos no prazo de 05 dias, sob pena
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de execução.

PALMEIRA DOS INDIOS/AL, 19 de março de 2024.

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000178-32.2022.5.19.0063
AUTOR MARCUS SWELL RODRIGO VITAL

DOS SANTOS

ADVOGADO BRENO CALHEIROS MURTA(OAB:
1570/AL)

RÉU EVOLUCAO MANUTENCAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO FERNANDO FERMINO DA
SILVA(OAB: 2101/AM)

DEPOSITÁRIO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DE
ANADIA

DEPOSITÁRIO MUNICIPIO DE MATRIZ DE
CAMARAGIBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS SWELL RODRIGO VITAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe87abe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000178-32.2022.5.19.0063
AUTOR MARCUS SWELL RODRIGO VITAL

DOS SANTOS

ADVOGADO BRENO CALHEIROS MURTA(OAB:
1570/AL)

RÉU EVOLUCAO MANUTENCAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO FERNANDO FERMINO DA
SILVA(OAB: 2101/AM)

DEPOSITÁRIO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DE
ANADIA

DEPOSITÁRIO MUNICIPIO DE MATRIZ DE
CAMARAGIBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVOLUCAO MANUTENCAO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe87abe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Penedo

Notificação

Processo Nº ATSum-0000166-59.2024.5.19.0059
AUTOR JOSE ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO THAIZ DA SILVA GIL MARINHO(OAB:
178689/RJ)

RÉU ECS SERVICOS DE ENGENHARIA E
PROJETOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92410c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer o reclamante que seja feita a citação do reclamado por meio

do telefone e e-mail cadastrados no CNPJ da reclamada, qual seja,

(82) 99698-3302 / ecs-edval2020@hotmail.com.

Defiro. Expeça-se o respectivo mandado.

PENEDO/AL, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO MARCIO LIMA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000158-19.2023.5.19.0059
AUTOR ANDRE VIEIRA DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

RÉU L.O PRESOTTO CONSTRUCOES

ADVOGADO VICTOR MARTINS SANTOS(OAB:
18580-O/MT)

ADVOGADO DEBORA LARISSA DIAS DE
SOUZA(OAB: 16176-O/MT)

RÉU RONDON CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO VICTOR MARTINS SANTOS(OAB:
18580-O/MT)

ADVOGADO DEBORA LARISSA DIAS DE
SOUZA(OAB: 16176-O/MT)

RÉU MARCELO BORGES DE PAULA

ADVOGADO VICTOR MARTINS SANTOS(OAB:
18580-O/MT)

ADVOGADO DEBORA LARISSA DIAS DE
SOUZA(OAB: 16176-O/MT)

RÉU CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA
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ADVOGADO VICTOR MARTINS SANTOS(OAB:
18580-O/MT)

ADVOGADO DEBORA LARISSA DIAS DE
SOUZA(OAB: 16176-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA

  - L.O PRESOTTO CONSTRUCOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edf0ffd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para apresentar os cálculos de liquidação em

15 dias.

Em seguida, à Contadoria para verificar qual das planilhas obedece

ao comando judicial, refazendo a conta se necessário for e, em

caso de cálculo complexo, indique perito contábil para elaboração

dos cálculos no prazo de 30 dias, que desde já fica nomeado.

Apresentada a conta, intimem-se as partes para que se manifestem

em 08 dias, nos termos do art. 879 da CLT.

Havendo impugnação, ao setor responsável/perito para

manifestação.

Por fim, conclusos para apreciação

PENEDO/AL, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO MARCIO LIMA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000158-19.2023.5.19.0059
AUTOR ANDRE VIEIRA DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

RÉU L.O PRESOTTO CONSTRUCOES

ADVOGADO VICTOR MARTINS SANTOS(OAB:
18580-O/MT)

ADVOGADO DEBORA LARISSA DIAS DE
SOUZA(OAB: 16176-O/MT)

RÉU RONDON CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO VICTOR MARTINS SANTOS(OAB:
18580-O/MT)

ADVOGADO DEBORA LARISSA DIAS DE
SOUZA(OAB: 16176-O/MT)

RÉU MARCELO BORGES DE PAULA

ADVOGADO VICTOR MARTINS SANTOS(OAB:
18580-O/MT)

ADVOGADO DEBORA LARISSA DIAS DE
SOUZA(OAB: 16176-O/MT)

RÉU CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA

ADVOGADO VICTOR MARTINS SANTOS(OAB:
18580-O/MT)

ADVOGADO DEBORA LARISSA DIAS DE
SOUZA(OAB: 16176-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE VIEIRA DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edf0ffd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para apresentar os cálculos de liquidação em

15 dias.

Em seguida, à Contadoria para verificar qual das planilhas obedece

ao comando judicial, refazendo a conta se necessário for e, em

caso de cálculo complexo, indique perito contábil para elaboração

dos cálculos no prazo de 30 dias, que desde já fica nomeado.

Apresentada a conta, intimem-se as partes para que se manifestem

em 08 dias, nos termos do art. 879 da CLT.

Havendo impugnação, ao setor responsável/perito para

manifestação.

Por fim, conclusos para apreciação

PENEDO/AL, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO MARCIO LIMA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000468-59.2022.5.19.0059
AUTOR JESIANE DOS SANTOS

ADVOGADO JUNIOR PINHEIRO DE
ARAUJO(OAB: 19016/AL)

ADVOGADO MICHAEL ALEXANDRE
OLIVEIRA(OAB: 19021/AL)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053/PE)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESIANE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe8ae63

proferido nos autos.

Despacho
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Diante do pagamento efetivado pelo devedor, intimem-se

reclamante e advogado para que forneçam os números de suas

contas bancárias e contrato de honorários advocatícios. Prazo de

05 dias.

Apresentados os dados, expeçam-se os alvarás de transferência

em favor do reclamante e de seu advogado, observadas as contas

bancárias indicadas.

Deve a contadoria elaborar planilha de liberação, atentando-se para

o depósito judicial existente nos autos. Atente-se para os

recolhimentos comprovados.

Após, verifique se há saldo a executar ou se a execução está

quitada, ocasião esta última em que os pagamentos deverão ser

registrados, realizando-se pesquisa sobre a existência de saldo em

conta bancária.

Por fim, faça-se conclusão para extinção da execução.

PENEDO/AL, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO MARCIO LIMA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000468-59.2022.5.19.0059
AUTOR JESIANE DOS SANTOS

ADVOGADO JUNIOR PINHEIRO DE
ARAUJO(OAB: 19016/AL)

ADVOGADO MICHAEL ALEXANDRE
OLIVEIRA(OAB: 19021/AL)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053/PE)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe8ae63

proferido nos autos.

Despacho

Diante do pagamento efetivado pelo devedor, intimem-se

reclamante e advogado para que forneçam os números de suas

contas bancárias e contrato de honorários advocatícios. Prazo de

05 dias.

Apresentados os dados, expeçam-se os alvarás de transferência

em favor do reclamante e de seu advogado, observadas as contas

bancárias indicadas.

Deve a contadoria elaborar planilha de liberação, atentando-se para

o depósito judicial existente nos autos. Atente-se para os

recolhimentos comprovados.

Após, verifique se há saldo a executar ou se a execução está

quitada, ocasião esta última em que os pagamentos deverão ser

registrados, realizando-se pesquisa sobre a existência de saldo em

conta bancária.

Por fim, faça-se conclusão para extinção da execução.

PENEDO/AL, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO MARCIO LIMA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000541-65.2021.5.19.0059
AUTOR CARLOS MATHEUS PINHEIRO DIAS

ADVOGADO BRUNNO GALVAO SAMPAIO(OAB:
9309/AL)

ADVOGADO RICLEYNE DANTAS DE
CARVALHO(OAB: 15366/AL)

RÉU NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

RÉU COMPANHIA MARANHENSE DE
REFRIGERANTES

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

PERITO JAILLY DOS SANTOS MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MATHEUS PINHEIRO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado(a) CARLOS MATHEUS PINHEIRO DIAS para

apresentar manifestação ao laudo pericial no prazo comum de 10

dias.

PENEDO/AL, 19 de março de 2024.

JOSENEIDE MARTINS ROCHA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000541-65.2021.5.19.0059
AUTOR CARLOS MATHEUS PINHEIRO DIAS

ADVOGADO BRUNNO GALVAO SAMPAIO(OAB:
9309/AL)

ADVOGADO RICLEYNE DANTAS DE
CARVALHO(OAB: 15366/AL)

RÉU NORSA REFRIGERANTES S.A
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ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

RÉU COMPANHIA MARANHENSE DE
REFRIGERANTES

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

PERITO JAILLY DOS SANTOS MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MARANHENSE DE REFRIGERANTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado(a) COMPANHIA MARANHENSE DE

REFRIGERANTES para apresentar manifestação ao laudo pericial

no prazo comum de 10 dias.

PENEDO/AL, 19 de março de 2024.

JOSENEIDE MARTINS ROCHA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000541-65.2021.5.19.0059
AUTOR CARLOS MATHEUS PINHEIRO DIAS

ADVOGADO BRUNNO GALVAO SAMPAIO(OAB:
9309/AL)

ADVOGADO RICLEYNE DANTAS DE
CARVALHO(OAB: 15366/AL)

RÉU NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

RÉU COMPANHIA MARANHENSE DE
REFRIGERANTES

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

PERITO JAILLY DOS SANTOS MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado(a) NORSA REFRIGERANTES S.A para apresentar

manifestação ao laudo pericial no prazo comum de 10 dias.

PENEDO/AL, 19 de março de 2024.

JOSENEIDE MARTINS ROCHA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000835-49.2023.5.19.0059
AUTOR GEAN NELO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO FELIPE BRANDAO ZANOTTO(OAB:
12445/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEAN NELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado(a) GEAN NELO para ciência que ficou designada

audiência de conciliação Telepresencial para JUSTIFICAÇÃO

DO ACORDO o dia 02/04/2024, às 11:55.

A audiência será por videoconferência (virtual), utilizando-se as

p a r t e s  o  l i n k :

“http://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais”,

“vara do trabalho de Penedo”

PENEDO/AL, 19 de março de 2024.

JOSENEIDE MARTINS ROCHA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000835-49.2023.5.19.0059
AUTOR GEAN NELO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO FELIPE BRANDAO ZANOTTO(OAB:
12445/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado(a) MAGAZINE LUIZA S/A para ciência que ficou

designada audiência de conciliação Telepresencial para

JUSTIFICAÇÃO DO ACORDO o dia 02/04/2024, às 11:55.

A audiência será por videoconferência (virtual), utilizando-se as

p a r t e s  o  l i n k :

“http://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais”,

“vara do trabalho de Penedo”

PENEDO/AL, 19 de março de 2024.

JOSENEIDE MARTINS ROCHA

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0000885-75.2023.5.19.0059
REQUERENTES CARVALHO BELTRAO SERVICOS

DE SAUDE LTDA

ADVOGADO LUCIUS OLIVEIRA MORENO(OAB:
16905/PE)

REQUERENTES JOELMA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ERICK DUARTE CAVALCANTE(OAB:
17307/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado(a) JOELMA FERREIRA DOS SANTOS para proceder

a assinatura da CTPS da reclamante, 01/07/2020 a 01/11/2023,

conforme consta no acordo juntado pelas partes. Prazo de 02 dias.

PENEDO/AL, 19 de março de 2024.

JOSENEIDE MARTINS ROCHA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000248-90.2024.5.19.0059
AUTOR MONICA ROBERTA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO DOS SANTOS
ALEXANDRE(OAB: 19518/AL)

RÉU NATURA COSMETICOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA ROBERTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9358057

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

O Juízo da Vara do Trabalho de Penedo resolve:

(1) JULGAR EXTINTA SEM EXAME DO MÉRITO a demanda, nos

termos do art. 485, VIII, do CPC/15.

(2) DEFERIR ao reclamante, o benefício da justiça gratuita em sua

acepção mais ampla.

(3) Notifique-se as partes e, após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos.

    CLAUDIO MARCIO LIMA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000154-45.2024.5.19.0059
AUTOR CLAUDIO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO OLIVIA RENATA SANTOS(OAB:
17128/AL)

RÉU C. B. DOS SANTOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JOAQUIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b50d80

proferido nos autos.

DESPACHO

Ative-se o INFOJUD a fim de identificar o endereço atualizado da

parte reclamado.

Identificado o endereço, notifique-se para comparecer à audiência

inicial.

PENEDO/AL, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO MARCIO LIMA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000214-18.2024.5.19.0059
AUTOR JOSE ROBERTO DA CONCEICAO

ADVOGADO JOAO BRAZ AMORIM NETO(OAB:
13754/AL)

ADVOGADO THAYNNA BEATRIZ ALVES
VASCONCELOS COSTA(OAB:
18606/AL)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 518
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU EDSON ALVES BASTOS - EIRELI

RÉU S A USINA CORURIPE ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO KARLA FREITAS BARBOSA
LIMA(OAB: 95743/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 801f6df

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão da exceção de incompetência argüida pela reclamada,S

A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL, concedo ao excepto e

ao primeiro reclamado, o prazo de cinco dias, conforme previsto no

parágrafo 2º do artigo 800 da CLT para se manifestar.

Fica o processo retirado de pauta até decisão da exceção de

incompetência relativa em razão do lugar.

PENEDO/AL, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO MARCIO LIMA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000214-18.2024.5.19.0059
AUTOR JOSE ROBERTO DA CONCEICAO

ADVOGADO JOAO BRAZ AMORIM NETO(OAB:
13754/AL)

ADVOGADO THAYNNA BEATRIZ ALVES
VASCONCELOS COSTA(OAB:
18606/AL)

RÉU EDSON ALVES BASTOS - EIRELI

RÉU S A USINA CORURIPE ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO KARLA FREITAS BARBOSA
LIMA(OAB: 95743/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 801f6df

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão da exceção de incompetência argüida pela reclamada,S

A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL, concedo ao excepto e

ao primeiro reclamado, o prazo de cinco dias, conforme previsto no

parágrafo 2º do artigo 800 da CLT para se manifestar.

Fica o processo retirado de pauta até decisão da exceção de

incompetência relativa em razão do lugar.

PENEDO/AL, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO MARCIO LIMA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000245-72.2023.5.19.0059
AUTOR LEONARDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO BRAZ AMORIM NETO(OAB:
13754/AL)

ADVOGADO THAYNNA BEATRIZ ALVES
VASCONCELOS COSTA(OAB:
18606/AL)

RÉU SOENE DIAS DUARTE OLIVEIRA

RÉU CITROMONTEC MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO EDILBERTO PARPINEL(OAB:
329060/SP)

RÉU CRUZ ALTA PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

RÉU JOSE CICERO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2460e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o exequente para que requeira o que entender de

direito visando o prosseguimento viável da execução, no prazo de

15 dias, sob pena de contagem do início da prescrição intercorrente,

nos termos do novo art. 11-A da CLT, acrescentado pela Lei nº

13.467/17.

Decorrido o prazo, sem manifestação do reclamante,providencie-

se o sobrestamento dos autos por dois anos.

PENEDO/AL, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO MARCIO LIMA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000403-30.2023.5.19.0059
AUTOR RAIMUNDO CAETANO DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE BARROS
DUARTE(OAB: 10953/AL)

RÉU CLAUDERLAN IGOR FERREIRA
VIEIRA 08663549482
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ADVOGADO JOAO PAULO DUARTE
PEREIRA(OAB: 11521/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDERLAN IGOR FERREIRA VIEIRA 08663549482

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5c0e0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Como requer o reclamante no ID a2de1b7, expeça-se novo alvará

para liberação de seguro-desemprego.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

PENEDO/AL, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO MARCIO LIMA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000403-30.2023.5.19.0059
AUTOR RAIMUNDO CAETANO DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE BARROS
DUARTE(OAB: 10953/AL)

RÉU CLAUDERLAN IGOR FERREIRA
VIEIRA 08663549482

ADVOGADO JOAO PAULO DUARTE
PEREIRA(OAB: 11521/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO CAETANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5c0e0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Como requer o reclamante no ID a2de1b7, expeça-se novo alvará

para liberação de seguro-desemprego.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

PENEDO/AL, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO MARCIO LIMA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001101-22.2012.5.19.0059
AUTOR JAILSON DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNNO GALVAO SAMPAIO(OAB:
9309/AL)

ADVOGADO FRANKLIN ALVES BARBOSA(OAB:
7779/AL)

RÉU JOSE MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO MAICON ANTONIO
FLORENCIO(OAB: 20621-O/MT)

RÉU DOUGLAS SARAIVA DA SILVA

RÉU PONTUAL TERCEIRIZACAO,
NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS
LTDA - ME

RÉU RICIA NICOLE ARAUJO SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO DE ALAGOAS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO MOTO ESCOLA FERRARI
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
ALAGOAS -

TERCEIRO
INTERESSADO

R.P. DOS ANJOS & CIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RENOVADORA DE PNEUS OLIVEIRA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61f855b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a empresa empregadora do ex-sócio JOSÉ MARCOS

DOS SANTOS (AMOLEZI DOS SANTOS & DOS SANTOS LTDA)

para que, no prazo de 5 dias, comprove o cumprimento do

despacho com força de mandado de ID babf5a5 :

"Defiro em parte o pedido de id 9f853bc, para que seja expedido

mandado de bloqueio, penhora e transferência de crédito

equivalente a 30% dos salários mensais do ex sócio JOSÉ

MARCOS DOS SANTOS, CPF. 030.038.444-07, remetendo-se à

empresa CAMOLEZI DOS SANTOS & DOS SANTOS LTDA

INSCRITA NO CNPJ 11.843.982/0001-08, na qual o executado

mantém contrato de trabalho.

Advirta-se à citada empresa de que o descumprimento desta ordem

implicará pagamento de multa pecuniária, no valor de R$ 2.000,00

(dois mil reais).

Os valores mensais bloqueados deverão ser depositados em conta

judicial em nome deste Juízo, com indicação do número do

presente processo."

Além disso, destaque-se que os bloqueios devem prosseguir

até que se alcance o valor remanescente da presente execução
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(R$ 6.919,47, conforme planilha de ID e2192bc).

PENEDO/AL, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO MARCIO LIMA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000245-38.2024.5.19.0059
AUTOR WEVERTON DOS SANTOS

ADVOGADO FRANKLIN ALVES BARBOSA(OAB:
7779/AL)

RÉU SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

RÉU ITA & CIA SERVICOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO ILTON HASIMOTO(OAB: 20529/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEVERTON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

WEVERTON DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

Fica V.Sa. notificado(a) para comparecer à audiência Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) designada para o dia

20/05/2024 15:00, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da Vara do Trabalho de Penedo, que poderá ser

a c e s s a d a  p e l o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

selecionando, na sequência, a sala de audiência virtual da referida

vara do trabalho e seguindo as demais orientações ali constantes,

na data e horário acima indicados. Na oportunidade, deverão ser

apresentadas as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos, sob pena de preclusão, e/ou testemunhas, no máximo

de 2 (duas).

As testemunhas devem se apresentar independentemente de

notificação judicial, acessando a sala de audiências pelo link acima

in fo rmado ,  mun idas  de  documento  de  iden t i f i cação ,

preferencialmente a CTPS, e, caso estas não se façam presentes,

deve ser comprovado que as mesmas foram convidadas, sob pena

de preclusão.

O seu não comparecimento à referida audiência importará no

ARQUIVAMENTO da Reclamação, nos termos do art. 844 da CLT.

Na hipótese de dar causa a dois (02) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar nesta Justiça, pelo prazo de 06

(seis) meses, na forma dos art. 731 e 732 da CLT.

PENEDO/AL, 19 de março de 2024.

JOSENEIDE MARTINS ROCHA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000245-38.2024.5.19.0059
AUTOR WEVERTON DOS SANTOS

ADVOGADO FRANKLIN ALVES BARBOSA(OAB:
7779/AL)

RÉU SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

RÉU ITA & CIA SERVICOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO ILTON HASIMOTO(OAB: 20529/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITA & CIA SERVICOS FLORESTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ITA & CIA SERVICOS FLORESTAIS LTDA

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

Fica V.Sa. notificado(a) para comparecer à audiência Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) designada para o dia

20/05/2024 15:00, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da Vara do Trabalho de Penedo, que poderá ser

a c e s s a d a  p e l o  l i n k

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais,

selecionando, na sequência, a sala de audiência virtual da referida

vara do trabalho no quadro demonstrativo e seguindo as demais

orientações ali constantes, oportunidade em que deverá responder

aos termos do processo supramencionado, cuja petição inicial e

documentos poderão ser acessados via internet, no site

https://pje.trt19.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Nessa audiência, V.Sa. poderá apresentar testemunhas, no máximo

de 2 (duas), e estas deverão comparecer à audiência telepresencial,

independentemente de notificação judicial, acessando a sala de

audiências pelo link acima informado, munidas de documento de

identificação, preferencialmente a CTPS. Caso estas não se façam

presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram convidadas,

sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DE V.Sa. IMPORTARÁ NO

JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA APLICAÇÃO

DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE FATO, DE

ACORDO COM A LEI.

As pessoas físicas (partes e testemunhas) presentes na audiência
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deverão apresentar seus documentos de identificação com foto

(carteiras profissionais, RG, CNH). As pessoas jurídicas deverão

trazer os documentos necessários à comprovação da inscrição no

CNPJ ou CEI (INSS), comprovante de inscrição no SIMPLES, caso

seja optante e, ainda, cópia do contrato social, estatuto ou outro ato

constitutivo, com as alterações porventura ocorridas. Em se

tratando de condomínio, este deverá juntar cópia de ata de eleição

do síndico.

Recomenda-se que a contestação, reconvenção e seus

respectivos documentos sejam protocolados no PJe com pelo

menos 01h de antecedência da audiência (art. 22, § 1º, da

Resolução CSJT nº 185/2017). Os documentos cuja exibição foi

requerida na inicial deverão ser encaminhados, sob pena de

confissão. Fica também facultada à parte a apresentação de defesa

oral (art. 847 da CLT).

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma da Lei nº 11.419/2006 e Resolução CSJT nº 185/2017,

devendo ser agrupados para digitalização conforme sua natureza

(ex: contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.).

Caso não consiga consultar e petição inicial e documentos via

internet, deverá entrar em contato com a Unidade Judiciária, pelo e-

mail vtpenedo@trt19.jus.br ou por telefone VIA WHATSAPP –(82)

2121-8367, antes do dia da audiência, para receber orientações.

PENEDO/AL, 19 de março de 2024.

JOSENEIDE MARTINS ROCHA

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0000247-08.2024.5.19.0059
REQUERENTES CARVALHO BELTRAO SERVICOS

DE SAUDE LTDA

ADVOGADO LUCIUS OLIVEIRA MORENO(OAB:
16905/PE)

REQUERENTES CLEMILDA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA CARLA SILVA
FERREIRA(OAB: 20447/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARVALHO BELTRAO SERVICOS DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado(a) CARVALHO BELTRAO SERVICOS DE SAUDE

LTDA para ciência que ficou designada audiência de

conciliação Telepresencial para JUSTIFICAÇÃO DO ACORDO o

dia 25/03/2024, às 14:45.

A audiência será por videoconferência (virtual), utilizando-se as

p a r t e s  o  l i n k :

“http://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais”,

“vara do trabalho de Penedo”

PENEDO/AL, 19 de março de 2024.

JOSENEIDE MARTINS ROCHA

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0000247-08.2024.5.19.0059
REQUERENTES CARVALHO BELTRAO SERVICOS

DE SAUDE LTDA

ADVOGADO LUCIUS OLIVEIRA MORENO(OAB:
16905/PE)

REQUERENTES CLEMILDA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA CARLA SILVA
FERREIRA(OAB: 20447/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMILDA FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado(a) CLEMILDA FERREIRA DOS SANTOS para

ciência que ficou designada audiência de conciliação

Telepresencial para JUSTIFICAÇÃO DO ACORDO o dia

25/03/2024, às 14:45.

A audiência será por videoconferência (virtual), utilizando-se as

p a r t e s  o  l i n k :

“http://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais”,

“vara do trabalho de Penedo

PENEDO/AL, 19 de março de 2024.

JOSENEIDE MARTINS ROCHA

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0000249-75.2024.5.19.0059
REQUERENTES CARVALHO BELTRAO SERVICOS

DE SAUDE LTDA

ADVOGADO LUCIUS OLIVEIRA MORENO(OAB:
16905/PE)

REQUERENTES KEYLLA LORRHANNE ALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO JESSICA CARLA SILVA
FERREIRA(OAB: 20447/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARVALHO BELTRAO SERVICOS DE SAUDE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado(a) CARVALHO BELTRAO SERVICOS DE SAUDE

LTDA para ciência que ficou designada audiência de

conciliação Telepresencial para JUSTIFICAÇÃO DO ACORDO o

dia 25/03/2024, às 15:00.

A audiência será por videoconferência (virtual), utilizando-se as

p a r t e s  o  l i n k :

“http://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais”,

“vara do trabalho de Penedo”

PENEDO/AL, 19 de março de 2024.

JOSENEIDE MARTINS ROCHA

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0000249-75.2024.5.19.0059
REQUERENTES CARVALHO BELTRAO SERVICOS

DE SAUDE LTDA

ADVOGADO LUCIUS OLIVEIRA MORENO(OAB:
16905/PE)

REQUERENTES KEYLLA LORRHANNE ALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO JESSICA CARLA SILVA
FERREIRA(OAB: 20447/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEYLLA LORRHANNE ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado(a) KEYLLA LORRHANNE ALVES DOS SANTOS

para ciência que ficou designada audiência de conciliação

Telepresencial para JUSTIFICAÇÃO DO ACORDO o dia

25/03/2024, às 15:00.

A audiência será por videoconferência (virtual), utilizando-se as

p a r t e s  o  l i n k :

“http://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais”,

“vara do trabalho de Penedo”

PENEDO/AL, 19 de março de 2024.

JOSENEIDE MARTINS ROCHA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000072-14.2024.5.19.0059
AUTOR JOSE PAULO DE SOUZA CHAGAS

ADVOGADO JORGE LUIZ DE GOUVEIA(OAB:
4174/AL)

RÉU S A USINA CORURIPE ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO DANIEL SOARES LAVOR
FIDELIS(OAB: 7806/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO JOSE LOPES DE MENDONCA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAULO DE SOUZA CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): JOSE PAULO DE SOUZA CHAGAS e S A

USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL.

Por meio da presente, de ordem do Juízo, fica(m) regularmente

notificado(s) o(s) "Destinatário(s)" para tomarem ciência dos

documentos juntados no ID 06f12cb.

PENEDO/AL, 19 de março de 2024.

JOAO VITOR MOREIRA CAVALCANTE TEIXEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000072-14.2024.5.19.0059
AUTOR JOSE PAULO DE SOUZA CHAGAS

ADVOGADO JORGE LUIZ DE GOUVEIA(OAB:
4174/AL)

RÉU S A USINA CORURIPE ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO DANIEL SOARES LAVOR
FIDELIS(OAB: 7806/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO JOSE LOPES DE MENDONCA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - S A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): JOSE PAULO DE SOUZA CHAGAS e S A

USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL.

Por meio da presente, de ordem do Juízo, fica(m) regularmente

notificado(s) o(s) "Destinatário(s)" para tomarem ciência dos

documentos juntados no ID 06f12cb.

PENEDO/AL, 19 de março de 2024.
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JOAO VITOR MOREIRA CAVALCANTE TEIXEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000834-64.2023.5.19.0059
AUTOR JOAO VICTOR RAFAEL CARDOSO

SANTOS

ADVOGADO Alexandre Henrique Pereira da
Rocha(OAB: 4215/AL)

RÉU LIRA & ROSSITER SERVICOS E
COMERCIO DE PESCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR RAFAEL CARDOSO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): AUTOR: JOAO VICTOR RAFAEL CARDOSO

SANTOS

Por meio da presente, de ordem do Juízo, fica(m) regularmente

notificado(s) o(s) "Destinatário(s)" para falar sobre certidão de oficial

de justiça de ID eeef709, no prazo de 5 dias.

PENEDO/AL, 19 de março de 2024.

JOAO VITOR MOREIRA CAVALCANTE TEIXEIRA

Secretário de Audiência

Vara do Trabalho de Porto Calvo

Despacho

Processo Nº ATOrd-0000124-16.2024.5.19.0057
AUTOR REGINALDO DA SILVA

ADVOGADO JOSELIA RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27552-O/MT)

ADVOGADO JOSEMIR SOUSA SANTOS(OAB:
31058-O/MT)

RÉU CENTRAL ACUCAREIRA USINA
SANTA MARIA S/A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: REGINALDO DA SILVA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) do despacho de Id. eccff34, proferido no

processo em epígrafe.

PORTO CALVO/AL, 19 de março de 2024.

JOSINALDO ALVES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000128-53.2024.5.19.0057
AUTOR ERALDO JOSE DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO NIEDJA FERNANDA DE SOUZA
SENA LIRA(OAB: 17409/AL)

ADVOGADO VERLANY KELLYWILISON DA SILVA
SANTOS(OAB: 18764/AL)

RÉU FORTES & PADILHA POUSADA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERALDO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ERALDO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) do despacho de Id. 9ad23b7, proferido no

processo em epígrafe.

PORTO CALVO/AL, 19 de março de 2024.

JOSINALDO ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000129-38.2024.5.19.0057
AUTOR NATISSON MOREIRA VIEIRA

ADVOGADO EDINALDO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 13171/AL)

RÉU JOAO ANDERSON DA SILVA

RÉU ANY MARCIELLE DE SOUZA
GRANJA BRITO - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATISSON MOREIRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Destinatário: NATISSON MOREIRA VIEIRA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) do despacho de Id. fe7279b, proferido no

processo em epígrafe.

PORTO CALVO/AL, 19 de março de 2024.

JOSINALDO ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000130-23.2024.5.19.0057
AUTOR NATERCIO ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO EDINALDO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 13171/AL)

RÉU ANY MARCIELLE DE SOUZA
GRANJA BRITO - EPP

RÉU JOAO ANDERSON DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATERCIO ANTONIO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: NATERCIO ANTONIO VIEIRA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) do despacho de Id. 399a344, proferido no

processo em epígrafe.

PORTO CALVO/AL, 19 de março de 2024.

JOSINALDO ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000130-91.2022.5.19.0057
AUTOR MARIA DA PIEDADE BENTO DA

SILVA

ADVOGADO EMANUELL LEVINO SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 11567/AL)

RÉU GENARDI DOS SANTOS LIMA
(ESPÓLIO DE)

ADVOGADO LUIZ DE ALBUQUERQUE PONTES
NETO(OAB: 7031/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENARDI DOS SANTOS LIMA (ESPÓLIO DE)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GENARDI DOS SANTOS LIMA (ESPÓLIO DE)

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) do despacho proferido no processo em

epígrafe cujo teor é o seguinte:

"Vistos etc.

               Ante a certidão exarada pelo setor de

cálculos (Id 7eb4137), atestando haver saldo sobejante no valor

de R$86.010,26 na conta judicial nº 3600131761490, intime-se a

executada, por seu patrono, a indicar as contas bancárias

pertinentes, de titularidade do(a) inventariante ou representante

legal do espólio, para a devolução dos valores, no prazo de 5

(cinco) dias, sob as penas da lei."

PORTO CALVO/AL, 19 de março de 2024.

JOSINALDO ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000131-76.2022.5.19.0057
AUTOR MAIARA DOS SANTOS

ADVOGADO EMANUELL LEVINO SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 11567/AL)

RÉU GENARDI DOS SANTOS LIMA
(ESPÓLIO DE)

ADVOGADO LUIZ DE ALBUQUERQUE PONTES
NETO(OAB: 7031/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENARDI DOS SANTOS LIMA (ESPÓLIO DE)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GENARDI DOS SANTOS LIMA (ESPÓLIO DE)

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) do despacho proferido no processo em

epígrafe cujo teor é o seguinte:

"Vistos etc.

                Ante a certidão exarada pelo setor de
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cálculos (Id f1ca2d5 ), atestando haver saldo sobejante no valor

de R$6.337,74 na conta judicial nº 1134.042.01511049-1, intime-

se a executada, por seu patrono, a indicar as contas bancárias

pertinentes, de titularidade do(a) inventariante ou representante

legal do espólio, para a devolução dos valores, no prazo de 5

(cinco) dias, sob as penas da lei."

PORTO CALVO/AL, 19 de março de 2024.

JOSINALDO ALVES

Servidor

Notificação

Processo Nº ATAlc-0000469-50.2022.5.19.0057
AUTOR PAULO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO THAYNARA FERNANDES DA SILVA
BERNARDO(OAB: 19747/AL)

RÉU DANIEL QUINTELA BRANDÃO

ADVOGADO BRUNA CALHEIROS PAIVA
BRANDAO(OAB: 16979/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO JOSE NASCIMENTO REIS
DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MANOEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f003f75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDEVANIA PEREIRA MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0000469-50.2022.5.19.0057
AUTOR PAULO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO THAYNARA FERNANDES DA SILVA
BERNARDO(OAB: 19747/AL)

RÉU DANIEL QUINTELA BRANDÃO

ADVOGADO BRUNA CALHEIROS PAIVA
BRANDAO(OAB: 16979/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO JOSE NASCIMENTO REIS
DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL QUINTELA BRANDÃO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f003f75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDEVANIA PEREIRA MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000635-48.2023.5.19.0057
AUTOR HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JADILSON DA SILVA BRITO(OAB:
15839/AL)

ADVOGADO JENNEFER DOS SANTOS(OAB:
14263/AL)

RÉU PANIFICAÇÃO CONVENIÊNCIA
FAMILIAR

ADVOGADO LAURO BRAGA NETO(OAB: 8523/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f21e08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDEVANIA PEREIRA MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000635-48.2023.5.19.0057
AUTOR HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JADILSON DA SILVA BRITO(OAB:
15839/AL)

ADVOGADO JENNEFER DOS SANTOS(OAB:
14263/AL)

RÉU PANIFICAÇÃO CONVENIÊNCIA
FAMILIAR

ADVOGADO LAURO BRAGA NETO(OAB: 8523/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICAÇÃO CONVENIÊNCIA FAMILIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f21e08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDEVANIA PEREIRA MARTINS
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000029-93.2018.5.19.0057
AUTOR JOSE ALISSON LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE GOIS DOS
SANTOS(OAB: 4077/AL)

RÉU CENTRAL ACUCAREIRA USINA
SANTA MARIA S/A.

ADVOGADO JAILSON BARROS CARNAUBA(OAB:
3657/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALISSON LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa041e2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em cumprimento ao despacho de ID 9901fa0, exarado nos autos do

processo piloto 0001877-57.2014.5.19.0057, a secretaria desta

Vara do Trabalho expediu a Certidão de Crédito retro.

Assim, intime-se o advogado do exequente, para que providencie a

habilitação do crédito perante o Administrador da Empresa em

Recuperação Judicial.

PORTO CALVO/AL, 19 de março de 2024.

    CLAUDEVANIA PEREIRA MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000420-48.2018.5.19.0057
AUTOR GINALDO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE GOIS DOS
SANTOS(OAB: 4077/AL)

RÉU CENTRAL ACUCAREIRA USINA
SANTA MARIA S/A.

ADVOGADO JAILSON BARROS CARNAUBA(OAB:
3657/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GINALDO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 141be73

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em cumprimento ao despacho de ID 9901fa0, exarado nos autos do

processo piloto 0001877-57.2014.5.19.0057, a secretaria desta

Vara do Trabalho expediu a Certidão de Crédito retro.

Assim, intime-se o advogado do exequente, para que providencie a

habilitação do crédito perante o Administrador da Empresa em

Recuperação Judicial.

PORTO CALVO/AL, 19 de março de 2024.

    CLAUDEVANIA PEREIRA MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000413-56.2018.5.19.0057
AUTOR SEVERINO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE GOIS DOS
SANTOS(OAB: 4077/AL)

RÉU CENTRAL ACUCAREIRA USINA
SANTA MARIA S/A.

ADVOGADO JAILSON BARROS CARNAUBA(OAB:
3657/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38a894c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em cumprimento ao despacho de ID 9901fa0, exarado nos autos do

processo piloto 0001877-57.2014.5.19.0057, a secretaria desta

Vara do Trabalho expediu a Certidão de Crédito retro.

Assim, intime-se o advogado do exequente, para que providencie a

habilitação do crédito perante o Administrador da Empresa em

Recuperação Judicial.

PORTO CALVO/AL, 19 de março de 2024.

    CLAUDEVANIA PEREIRA MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000432-62.2018.5.19.0057
AUTOR CLOVES VITALINO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE GOIS DOS
SANTOS(OAB: 4077/AL)

RÉU CENTRAL ACUCAREIRA USINA
SANTA MARIA S/A.

ADVOGADO JAILSON BARROS CARNAUBA(OAB:
3657/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVES VITALINO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98921a6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em cumprimento ao despacho de ID 9901fa0, exarado nos autos do

processo piloto 0001877-57.2014.5.19.0057, a secretaria desta

Vara do Trabalho expediu a Certidão de Crédito retro.

Assim, intime-se o advogado do exequente, para que providencie a

habilitação do crédito perante o Administrador da Empresa em

Recuperação Judicial.

PORTO CALVO/AL, 19 de março de 2024.

    CLAUDEVANIA PEREIRA MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000117-58.2023.5.19.0057
AUTOR JAMERSON DA SILVA TAVARES

ADVOGADO LAURO BRAGA NETO(OAB: 8523/AL)

RÉU SALT CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO VICTOR CABUS
MONTENEGRO(OAB: 9390/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALT CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7145a1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado do decisum, intime-se a reclamada a

comprovar o pagamento dos títulos da condenação, no prazo de 48

horas, sob as penas da lei.

PORTO CALVO/AL, 19 de março de 2024.

    CLAUDEVANIA PEREIRA MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000638-76.2018.5.19.0057
AUTOR JOAO GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE GOIS DOS
SANTOS(OAB: 4077/AL)

RÉU CENTRAL ACUCAREIRA USINA
SANTA MARIA S/A.

ADVOGADO JAILSON BARROS CARNAUBA(OAB:
3657/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GABRIEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fc0d6f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em cumprimento ao despacho de ID 9901fa0, exarado nos autos do

processo piloto 0001877-57.2014.5.19.0057, a secretaria desta

Vara do Trabalho expediu a Certidão de Crédito retro.

Assim, intime-se o advogado do exequente, para que providencie a

habilitação do crédito perante o Administrador da Empresa em

Recuperação Judicial.

PORTO CALVO/AL, 19 de março de 2024.

    CLAUDEVANIA PEREIRA MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000115-88.2023.5.19.0057
AUTOR CLOVES VITALINO DA SILVA

ADVOGADO LAURO BRAGA NETO(OAB: 8523/AL)

RÉU SALT CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO VICTOR CABUS
MONTENEGRO(OAB: 9390/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALT CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc34584

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado do decisum, intime-se a reclamada a

comprovar o pagamento dos títulos da condenação, no prazo de 48

horas, sob as penas da lei.

PORTO CALVO/AL, 19 de março de 2024.

    CLAUDEVANIA PEREIRA MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000032-48.2018.5.19.0057
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AUTOR JOSE CARLOS DA SILVA FILHO

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE GOIS DOS
SANTOS(OAB: 4077/AL)

RÉU CENTRAL ACUCAREIRA USINA
SANTA MARIA S/A.

ADVOGADO JAILSON BARROS CARNAUBA(OAB:
3657/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e3165e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em cumprimento ao despacho de ID 9901fa0, exarado nos autos do

processo piloto 0001877-57.2014.5.19.0057, a secretaria desta

Vara do Trabalho expediu a Certidão de Crédito retro.

Assim, intime-se o advogado do exequente, para que providencie a

habilitação do crédito perante o Administrador da Empresa em

Recuperação Judicial.

PORTO CALVO/AL, 19 de março de 2024.

    CLAUDEVANIA PEREIRA MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000446-75.2020.5.19.0057
AUTOR CARLOS JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO JENNEFER DOS SANTOS(OAB:
14263/AL)

ADVOGADO CHRISTIANE MARIA BARROS DA
LUZ(OAB: 13780/AL)

RÉU ALBERTO ANTONIO DE AZEVEDO

ADVOGADO JOSE ROBERTO MAGALHAES
PRADO(OAB: 353632/SP)

RÉU ALBERTO ANTONIO DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b4a27b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A patrona do exequente requereu a instauração do IDPJ para

inclusão do sócio-proprietário da reclamada, ALBERTO ANTONIO

DE AZEVEDO - CPF: 272.138.318-36, a fim de que possam ser

realizadas medidas executórias ali descritas, nesta pessoa.

Pois bem, compulsando-se os autos verifica-se que a presente

execução trabalhista é decorrente de um acordo judicial

descumprido ( Id 5c1d6ef), o qual contempla em sua cáusula 05:

"CLÁUSULA 05 – Em caso de mora no cumprimento de quaisquer

das cláusulas pecuniárias ajustadas neste acordo, inclusive no que

diz respeito às custas processuais, contribuições previdenciárias,

imposto de renda, cartão do PIS( ), liberação das guias do , Seguro-

DCT TRCT Desemprego e anotação com devolução da CTPS,

sujeitará o devedor, bem como os diretores da S/A e os sócios da

empresa limitada constantes do estatuto e do contrato social,

respectivamente, os condôminos nominados na convenção de

condomínio ( . 28, da Lei n.ºart. 8.078/90, . 18, da Lei n.º 8.884/94 e

. 50 do Código Civil), todos de forma solidária, em mora no

pagamento à parte contrária de multa de 100%, a título de cláusula

penal, que será reduzida ou dispensada a critério do Juiz, inclusive

na fase de execução"

Além disso, o sr. ALBERTO ANTONIO DE AZEVEDO - CPF:

272.138.318-36, é o proprietário da reclamada ALBERTO

ANTONIO DE AZEVEDO cnpj: 29.133.080/0001-35, e isto por si só

já exclui a necessidade de instauração de IDPJ, tendo em vista que

o patrimônio do sócio individual se confunde com o da empresa

executada.

Assim, desnecessária a inclusão do sócio acima descrito via

incidência de IDPJ, inclusive, o sócio-proprietário ALBERTO

ANTONIO DE AZEVEDO - CPF: 272.138.318-36, já está

respondendo solidariamente desde o início da execução, como

demonstra a certidão sob Id d2ab7b4, por exemplo. Ademais, o

referido sócio já está, inclusive, incluído no polo passivo desde

então.

Nada a deferir, portanto, em relação ao pleito do exequente.

Intime-se o exequente, via seu patrono, para que reitere a indicação

meios OBJETIVOS E VIÁVEIS para prosseguimento da execução,

ou requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias,

sob as penas da lei, tendo em vista que novas (diversas) tentativas

de bloqueio restaram infrutíferas (Id 4eb89f8 ).

Decorrido o prazo supra, retornem os autos conclusos.

PORTO CALVO/AL, 19 de março de 2024.

    CLAUDEVANIA PEREIRA MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000061-98.2018.5.19.0057
AUTOR ANTONIO AUGUSTO DA SILVA

FILHO

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE GOIS DOS
SANTOS(OAB: 4077/AL)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 529
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU CENTRAL ACUCAREIRA USINA
SANTA MARIA S/A.

ADVOGADO JAILSON BARROS CARNAUBA(OAB:
3657/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59f74d7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em cumprimento ao despacho de ID 9901fa0, exarado nos autos do

processo piloto 0001877-57.2014.5.19.0057, a secretaria desta

Vara do Trabalho expediu a Certidão de Crédito retro.

Assim, intime-se o advogado do exequente, para que providencie a

habilitação do crédito perante o Administrador da Empresa em

Recuperação Judicial.

PORTO CALVO/AL, 19 de março de 2024.

    CLAUDEVANIA PEREIRA MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000530-47.2018.5.19.0057
AUTOR MARCONDES MIGUEL FRANCA DA

SILVA

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE GOIS DOS
SANTOS(OAB: 4077/AL)

RÉU CENTRAL ACUCAREIRA USINA
SANTA MARIA S/A.

ADVOGADO JAILSON BARROS CARNAUBA(OAB:
3657/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONDES MIGUEL FRANCA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8bdc97

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em cumprimento ao despacho de ID 9901fa0, exarado nos autos do

processo piloto 0001877-57.2014.5.19.0057, a secretaria desta

Vara do Trabalho expediu a Certidão de Crédito retro.

Assim, intime-se o advogado do exequente, para que providencie a

habilitação do crédito perante o Administrador da Empresa em

Recuperação Judicial.

PORTO CALVO/AL, 19 de março de 2024.

    CLAUDEVANIA PEREIRA MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000222-35.2023.5.19.0057
AUTOR GIVANILDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARIA ANDREZA DE LIMA
VASCONCELOS SILVA(OAB:
30619/PE)

ADVOGADO JEIMISON JOSE NERI DE
LYRA(OAB: 27340-D/PE)

RÉU RESORT MIRAMAR BRASIL LTDA

ADVOGADO RUBENS MARCELO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 6638/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESORT MIRAMAR BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RESORT MIRAMAR BRASIL LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para informar os dados bancários para

receber crédito.

PORTO CALVO/AL, 19 de março de 2024.

JOSINALDO ALVES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000064-48.2021.5.19.0057
AUTOR TATIANA LINS DA SILVA

ADVOGADO TAMIRES LUANE CORDEIRO(OAB:
50857/PE)

ADVOGADO MIRELLA CAMYLA GOMES
RIBEIRO(OAB: 54467/PE)

RÉU HEVERLANE CARLOS DA SILVA &
CIA LTDA - ME

ADVOGADO IANARA SALDANHA PEIXOTO
VASCONCELOS(OAB: 5866/AL)

ADVOGADO MÁRCIO CÁSSIO MEDEIROS GÓES
JÚNIOR(OAB: 8266/AL)

ADVOGADO ALLANA DE SOUZA FRASAO(OAB:
16731/AL)

RÉU POUSADA KANOAS LTDA

ADVOGADO IANARA SALDANHA PEIXOTO
VASCONCELOS(OAB: 5866/AL)

ADVOGADO MÁRCIO CÁSSIO MEDEIROS GÓES
JÚNIOR(OAB: 8266/AL)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TATIANA LINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1ed735

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDEVANIA PEREIRA MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000064-48.2021.5.19.0057
AUTOR TATIANA LINS DA SILVA

ADVOGADO TAMIRES LUANE CORDEIRO(OAB:
50857/PE)

ADVOGADO MIRELLA CAMYLA GOMES
RIBEIRO(OAB: 54467/PE)

RÉU HEVERLANE CARLOS DA SILVA &
CIA LTDA - ME

ADVOGADO IANARA SALDANHA PEIXOTO
VASCONCELOS(OAB: 5866/AL)

ADVOGADO MÁRCIO CÁSSIO MEDEIROS GÓES
JÚNIOR(OAB: 8266/AL)

ADVOGADO ALLANA DE SOUZA FRASAO(OAB:
16731/AL)

RÉU POUSADA KANOAS LTDA

ADVOGADO IANARA SALDANHA PEIXOTO
VASCONCELOS(OAB: 5866/AL)

ADVOGADO MÁRCIO CÁSSIO MEDEIROS GÓES
JÚNIOR(OAB: 8266/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEVERLANE CARLOS DA SILVA & CIA LTDA - ME

  - POUSADA KANOAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1ed735

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDEVANIA PEREIRA MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Vara do Trabalho de Santana do Ipanema

Notificação

Processo Nº ATSum-0000515-02.2023.5.19.0058
AUTOR JOAO PAULO PAES DE ARAUJO

SILVA

ADVOGADO MARCELA MOURA EUGENIO
ALVES(OAB: 11134/AL)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

PERITO JANE EYRE DE ARAUJO SABINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86f7dd2

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte reclamada, por meio de seu advogado, via DEJT,

para, querendo, manifestar-se acerca dos embargos declaratórios

opostos pela parte reclamante, no prazo legal.

dcs

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000687-41.2023.5.19.0058
AUTOR ADONIAS DA SILVA

ADVOGADO VICTORIA MARIA MELO DOS
SANTOS(OAB: 19251/AL)

RÉU EDILSON RAMOS DE LIMA

ADVOGADO GABRIEL MENEZES RODRIGUES
LOPES(OAB: 62078/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADONIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e84b682

proferida nos autos.

Decisão

1. Atendidas as condições recursais subjetivas do Recurso

Ordinário da reclamada: a) o processo não está restrito à primeira

instância nos termos da Lei 5.584/70 (processo de alçada); b) a

parte recorrente detém legitimidade, capacidade (parte capaz) e

interesse recursal (sucumbência).
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2. Atendidas as condições recursais objetivas: a) adequação

(recurso previsto no inciso I do art. 895 da CLT); b) tempestividade;

c) representação processual.

3. Conheço do recurso interposto.

4. Intime-se a parte reclamante, por meio de seu advogado, via

DEJT, para, querendo, manifestar-se acerca do recurso ordinário

interposto pela parte reclamada, no prazo legal.

5. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRT

-19 para apreciação do incidente recursal.

awbf

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000687-41.2023.5.19.0058
AUTOR ADONIAS DA SILVA

ADVOGADO VICTORIA MARIA MELO DOS
SANTOS(OAB: 19251/AL)

RÉU EDILSON RAMOS DE LIMA

ADVOGADO GABRIEL MENEZES RODRIGUES
LOPES(OAB: 62078/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON RAMOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e84b682

proferida nos autos.

Decisão

1. Atendidas as condições recursais subjetivas do Recurso

Ordinário da reclamada: a) o processo não está restrito à primeira

instância nos termos da Lei 5.584/70 (processo de alçada); b) a

parte recorrente detém legitimidade, capacidade (parte capaz) e

interesse recursal (sucumbência).

2. Atendidas as condições recursais objetivas: a) adequação

(recurso previsto no inciso I do art. 895 da CLT); b) tempestividade;

c) representação processual.

3. Conheço do recurso interposto.

4. Intime-se a parte reclamante, por meio de seu advogado, via

DEJT, para, querendo, manifestar-se acerca do recurso ordinário

interposto pela parte reclamada, no prazo legal.

5. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRT

-19 para apreciação do incidente recursal.

awbf

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000039-27.2024.5.19.0058
EXEQUENTE JOSE APARECIDO NOGUEIRA

ADVOGADO GERD NILTON BAGGENSTOSS
GOMES(OAB: 10084/AL)

EXECUTADO RENTHAL X INSTALACOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO IRAIS APARECIDA DE BRITTO
PELUSO(OAB: 87285/SP)

EXECUTADO MARIA FARIAS PINHEIRO

ADVOGADO IRAIS APARECIDA DE BRITTO
PELUSO(OAB: 87285/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a6a5ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte reclamante, por meio de seu advogado, via DEJT,

para, querendo, manifestar-se acerca do Agravo de Petição

interposto pela parte reclamada, no prazo legal.

awbf

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000039-27.2024.5.19.0058
EXEQUENTE JOSE APARECIDO NOGUEIRA

ADVOGADO GERD NILTON BAGGENSTOSS
GOMES(OAB: 10084/AL)

EXECUTADO RENTHAL X INSTALACOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO IRAIS APARECIDA DE BRITTO
PELUSO(OAB: 87285/SP)

EXECUTADO MARIA FARIAS PINHEIRO

ADVOGADO IRAIS APARECIDA DE BRITTO
PELUSO(OAB: 87285/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FARIAS PINHEIRO

  - RENTHAL X INSTALACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a6a5ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte reclamante, por meio de seu advogado, via DEJT,

para, querendo, manifestar-se acerca do Agravo de Petição

interposto pela parte reclamada, no prazo legal.

awbf

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000139-50.2022.5.19.0058
AUTOR JOSE BRAZ DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE FAUSTO DE SOUZA
NETO(OAB: 9416/AL)

ADVOGADO Delane Mauricio de Araújo Ramires
Lima(OAB: 9168/AL)

RÉU AJW CONSULTORIA EIRELI

RÉU CLINICA MEDICA M&A LTDA

ADVOGADO ROBERTA ASSIS CALIXTO
TORRES(OAB: 12895/AL)

ADVOGADO RENATO DAVID TORRES DE
OLIVEIRA(OAB: 8025/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BRAZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c23f9f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeçam-se os alvarás a quem de direito, com as retenções de

praxe.

Após, a contadoria deverá proceder à atualização dos créditos a

executar no processo unificado de número 0000090-

09.2022.5.19.0058.

awbf

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000138-65.2022.5.19.0058
AUTOR JOSE COSME DE ARAUJO SANDES

ADVOGADO JORGE FAUSTO DE SOUZA
NETO(OAB: 9416/AL)

ADVOGADO Delane Mauricio de Araújo Ramires
Lima(OAB: 9168/AL)

RÉU CLINICA MEDICA M&A LTDA

ADVOGADO ROBERTA ASSIS CALIXTO
TORRES(OAB: 12895/AL)

ADVOGADO RENATO DAVID TORRES DE
OLIVEIRA(OAB: 8025/AL)

RÉU AJW CONSULTORIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA MEDICA M&A LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fceb5f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeçam-se os alvarás a quem de direito, com as retenções de

praxe.

Após, a contadoria deverá proceder à atualização dos créditos a

executar no processo unificado de número 0000090-

09.2022.5.19.0058.

awbf

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000139-50.2022.5.19.0058
AUTOR JOSE BRAZ DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE FAUSTO DE SOUZA
NETO(OAB: 9416/AL)

ADVOGADO Delane Mauricio de Araújo Ramires
Lima(OAB: 9168/AL)

RÉU AJW CONSULTORIA EIRELI

RÉU CLINICA MEDICA M&A LTDA

ADVOGADO ROBERTA ASSIS CALIXTO
TORRES(OAB: 12895/AL)

ADVOGADO RENATO DAVID TORRES DE
OLIVEIRA(OAB: 8025/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA MEDICA M&A LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c23f9f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeçam-se os alvarás a quem de direito, com as retenções de
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praxe.

Após, a contadoria deverá proceder à atualização dos créditos a

executar no processo unificado de número 0000090-

09.2022.5.19.0058.

awbf

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000138-65.2022.5.19.0058
AUTOR JOSE COSME DE ARAUJO SANDES

ADVOGADO JORGE FAUSTO DE SOUZA
NETO(OAB: 9416/AL)

ADVOGADO Delane Mauricio de Araújo Ramires
Lima(OAB: 9168/AL)

RÉU CLINICA MEDICA M&A LTDA

ADVOGADO ROBERTA ASSIS CALIXTO
TORRES(OAB: 12895/AL)

ADVOGADO RENATO DAVID TORRES DE
OLIVEIRA(OAB: 8025/AL)

RÉU AJW CONSULTORIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE COSME DE ARAUJO SANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fceb5f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeçam-se os alvarás a quem de direito, com as retenções de

praxe.

Após, a contadoria deverá proceder à atualização dos créditos a

executar no processo unificado de número 0000090-

09.2022.5.19.0058.

awbf

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000666-65.2023.5.19.0058
AUTOR LEANDRO DE OLIVEIRA

CAVALCANTE

ADVOGADO NAYARA FONSECA DE SOUSA(OAB:
34995/CE)

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RÉU BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RÉU INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE OLIVEIRA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a70426

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000666-65.2023.5.19.0058
AUTOR LEANDRO DE OLIVEIRA

CAVALCANTE

ADVOGADO NAYARA FONSECA DE SOUSA(OAB:
34995/CE)

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RÉU BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RÉU INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a70426

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000070-47.2024.5.19.0058
AUTOR JOSE ALVES SOBRINHO

ADVOGADO ELIJANNY LINNY DE OLIVEIRA
FARIAS(OAB: 10910/AL)

ADVOGADO DANIEL SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 16195/AL)

RÉU BSV - ADMINISTRADORA E
GERENCIAMENTO DE PROJETOS
LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVES SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 644cf55

proferido nos autos.

DESPACHO

Salas de Audiências Telepresenciais:

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais

CLICAR EM VT DE SANTANA DO IPANEMA

1. Conforme oATO CONJUNTO TRT 19ª GP/CR N.º 06, DE 13 DE

AGOSTO DE 2020, do E. TRT19, intimem-se as partes, por meio

de seus Advogados, via DEJT, sobre a redesignação da

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL,para o dia 21/05/2024

09:40, com as cominações do art. 844 da CLT.

PARTES, ADVOGADOS, TERCEIROS INTERESSADOS, MPT etc.

D E V E M  A C E S S A R  O  S I T E  A C I M A

(https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais) E

CLICAR NA VARA DO TRABALHO DE SANTANA DO IPANEMA,

SENDO AUTOMATICAMENTE TRANSFERIDOS PARA SALA (DE

ESPERA) DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL.

1.1. Notifique-se (Citação Inicial) a(s) parte(s) Reclamada (s), via

E-carta ou Sistema, com as cominações do art. 844 da CLT.

2. Para Acordo, se deve atentar para valores principais, honorários

a d v o c a t í c i o s  ( 2 0 %  d o  p r i n c i p a l ) ,  A N O T A Ç Õ E S

EXCLUSIVAMENTE DIGITAIS NA CARTEIRA DE TRABALHO E

PREVIDÊNCIA SOCIAL, honorários periciais, PIS e CPF do/a

trabalhador/a, número de telefone da parte trabalhadora e contas

para depósito, sendo a da parte obrigatoriamente diversa daquela

de seu Advogado/a, conforme orientação do CSJT.

*****

3. DAS AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS

1. OATO CONJUNTO TRT 19ª GP/CR N.º 06, DE 13 DE AGOSTO

DE 2020, do E. TRT19, previu a realização deAUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS PURAS OU HÍBRIDAS, conforme a fase de

retomada das atividades, no curso da pandemia, e de acordo com a

capacidade de conexão de cada parte e Advogado(a), sob decisão

do Juiz.

2.O pregão da audiência inicial será feito exclusivamente naSala

de Audiências telepresenciais da Vara do Trabalho de Santana do

Ipanema.

3.Com o escopo de viabilizar de forma efetiva e com grande

alcance da participação de partes, advogados e testemunhas, as

audiências serão realizadas pelo Aplicativo/Ferramenta Zoom.

aé muito importante que as partes interessadas já juntem aos autos

informações complementares (PIS, Número e série da CTPS e

Endereço completo), principalmente para fins de alvará judicial,

saque de FGTS e habilitação no Seguro-Desemprego.

b)a intimação das testemunhas fica a cargo das partes.

4.2.Para fins estritamente profissionais, as partes poderão se

dirigir exclusivamente ao WhatsApp do Diretor de Secretaria,

Raoni de Mattos Santos (82) 99696-3888, somente no dia da

audiência designada, com 30 (trinta) minutos de antecedência.

4.3. Conforme oATO CONJUNTO TRT 19ª GP/CR N.º 06, DE 13

DE AGOSTO DE 2020, do E. TRT19, os participantes da audiência

inicial, que não demonstrem conexão satisfatória (ou para

situações nas quais o Juízo entenda que há necessidade de

depoimento supervisionado, para segurança jurídica do processo),

serão encaminhados àVara do Trabalho de Santana do

Ipanema, situada na Avenida Arsênio Moreira, 335, Bairro

Monumento, Santana do Ipanema (AL), na data e hora

designados abaixo. Na sala de audiências presenciais já estão

instalados pontos de conexão e foram adotadas as medidas de

segurança sanitária determinadas pelo ato acima. O uso de

máscara própria será obrigatório. Haverá acompanhamento de

servidor(a), durante a parte da audiência na Vara. A recusa ao uso

correto das máscaras implicará a aplicação da confissão ficta às

partes e à dispensa de depoimento, no caso de testemunha. A

recalcitrância poderá implicar a ação da autoridade policial.

RECOMENDA-SE QUE O ADVOGADO/A ,  PARTE E

T E S T E M U N H A  Q U E  C O M P A R E Ç A M  A P R E S E N T E M

COMPROVANTE DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19

(ORIGINAL OU CÓPIA), PARA MAIOR PROTEÇÃO COLETIVA

DOS DEMAIS PARTICIPANTES.

*****

INFORMAÇÕES E ORIENTAÇÕES IMPORTANTES PARA

INGRESSO:

A) Todas as audiências ocorrerão através do l ink geral:

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais

(CLICAR EM VT DE SANTANA DO IPANEMA).

A.1) As partes deverão acessar, no quadro demonstrativo, a

sala de audiência telepresencial da Vara do Trabalho de

Santana do Ipanema.

B) Os acessos podem ser realizados através de Computadores

Pessoais e Celulares com acesso à internet. Advogados e partes

deverão ingressar na sala de audiência com 10 minutos de

antecedência, para ambientação e solução de problemas técnicos

de imagem e som. Os fones de ouvido melhoram muito a
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qualidade da audiência telepresencial, motivo pelo qual

recomendamos enfaticamente seu uso.

C) A plataforma é gratuita, de fácil acesso, não sobrecarrega

Computadores e dispositivos celulares, justamente por ser de rápido

download.Mesmo assim, sugerimos aos Advogados que, para

melhoria de seu desempenho profissional, aprimorem, cada

vez mais, seu acesso à internet e os equipamentos

necessários, como Juiz e servidores têm feito.

D) A Vara do Trabalho de Santana do Ipanema disponibiliza o

seguinte suporte:

D.1) WhatsApp do Diretor de Secretaria, Raoni de Mattos Santos:

(82) 9-9696-3888.

D.2) E-mail dir.san@trt19.jus.br

D.3) Telefone (82) 2121-8386

awbf

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000443-15.2023.5.19.0058
AUTOR JOELSON VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO GERD NILTON BAGGENSTOSS
GOMES(OAB: 10084/AL)

RÉU CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

ADVOGADO LUIZ CALIXTO SANDES(OAB:
102650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e082a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte Exequente, por meio de seu advogado, via DEJT,

a fim de que indique meios necessários ao prosseguimento da

Execução.

Prazo de 05 dias.

awbf

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000679-64.2023.5.19.0058

AUTOR MARIA WELLIDA GOMES DE SOUZA

ADVOGADO TASSIO GOMES DA SILVA(OAB:
20139/AL)

RÉU STEAK HOUSE LTDA

ADVOGADO GERD NILTON BAGGENSTOSS
GOMES(OAB: 10084/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA WELLIDA GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30582dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

awbf

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000679-64.2023.5.19.0058
AUTOR MARIA WELLIDA GOMES DE SOUZA

ADVOGADO TASSIO GOMES DA SILVA(OAB:
20139/AL)

RÉU STEAK HOUSE LTDA

ADVOGADO GERD NILTON BAGGENSTOSS
GOMES(OAB: 10084/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEAK HOUSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30582dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

awbf

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000443-15.2023.5.19.0058
AUTOR JOELSON VIEIRA DA SILVA
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ADVOGADO GERD NILTON BAGGENSTOSS
GOMES(OAB: 10084/AL)

RÉU CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

ADVOGADO LUIZ CALIXTO SANDES(OAB:
102650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO VOA NORDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e082a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte Exequente, por meio de seu advogado, via DEJT,

a fim de que indique meios necessários ao prosseguimento da

Execução.

Prazo de 05 dias.

awbf

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000049-08.2023.5.19.0058
AUTOR JOSE CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO GERD NILTON BAGGENSTOSS
GOMES(OAB: 10084/AL)

ADVOGADO JAIRLA FEITOZA
NEPOMUCENO(OAB: 18788/AL)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

RÉU SAMARCO MINERACAO S.A.

ADVOGADO Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742/MG)

RÉU MARCO XX CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RENATA BARBOSA DE
RESENDE(OAB: 63895/MG)

PERITO MARCO AURELIO GOMES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CONCEICAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5e6442

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Atendidas as condições recursais subjetivas do Recurso

Ordinário da parte reclamante: a) o processo não está restrito à

primeira instância nos termos da Lei 5.584/70 (processo de alçada);

b) a parte recorrente detém legitimidade, capacidade (parte capaz)

e interesse recursal (sucumbência).

2. Atendidas as condições recursais objetivas: a) adequação

(recurso previsto no inciso I do art. 895 da CLT); b) tempestividade;

c) representação processual; d) não há necessidade de preparo

pela parte reclamante.

3. Atendidas as condições para conhecimento das contrarrazões: a)

tempestividade; b) representação processual; c) legitimidade.

4. Conheço do recurso interposto.

5. Encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional do Trabalho da

19ª Região para julgamento do apelo.

awbf

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000049-08.2023.5.19.0058
AUTOR JOSE CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO GERD NILTON BAGGENSTOSS
GOMES(OAB: 10084/AL)

ADVOGADO JAIRLA FEITOZA
NEPOMUCENO(OAB: 18788/AL)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

RÉU SAMARCO MINERACAO S.A.

ADVOGADO Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742/MG)

RÉU MARCO XX CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RENATA BARBOSA DE
RESENDE(OAB: 63895/MG)

PERITO MARCO AURELIO GOMES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO XX CONSTRUCOES LTDA

  - SAMARCO MINERACAO S.A.

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5e6442

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Atendidas as condições recursais subjetivas do Recurso
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Ordinário da parte reclamante: a) o processo não está restrito à

primeira instância nos termos da Lei 5.584/70 (processo de alçada);

b) a parte recorrente detém legitimidade, capacidade (parte capaz)

e interesse recursal (sucumbência).

2. Atendidas as condições recursais objetivas: a) adequação

(recurso previsto no inciso I do art. 895 da CLT); b) tempestividade;

c) representação processual; d) não há necessidade de preparo

pela parte reclamante.

3. Atendidas as condições para conhecimento das contrarrazões: a)

tempestividade; b) representação processual; c) legitimidade.

4. Conheço do recurso interposto.

5. Encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional do Trabalho da

19ª Região para julgamento do apelo.

awbf

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000236-16.2023.5.19.0058
AUTOR HELOA RODRIGUES TIMOTEO

ADVOGADO ANA KLEINE SOARES
PEREIRA(OAB: 14146/AL)

RÉU CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO DANIEL TORRES BEHR(OAB:
71175/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0cffd7

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Deem-se vistas às partes, por meio de seus advogados, via

DEJT, a fim de que manifestem acerca do Id e2e6269, no prazo de

05 dias e requeiram o que entender de direito.

2 - Após, voltem os autos conclusos.

awbf

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000236-16.2023.5.19.0058
AUTOR HELOA RODRIGUES TIMOTEO

ADVOGADO ANA KLEINE SOARES
PEREIRA(OAB: 14146/AL)

RÉU CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO DANIEL TORRES BEHR(OAB:
71175/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOA RODRIGUES TIMOTEO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0cffd7

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Deem-se vistas às partes, por meio de seus advogados, via

DEJT, a fim de que manifestem acerca do Id e2e6269, no prazo de

05 dias e requeiram o que entender de direito.

2 - Após, voltem os autos conclusos.

awbf

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000489-04.2023.5.19.0058
AUTOR ISMAEL PEREIRA FONTES

ADVOGADO GERD NILTON BAGGENSTOSS
GOMES(OAB: 10084/AL)

RÉU GL EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO FABIANA SANTOS DA SILVA(OAB:
47954/BA)

ADVOGADO ADRIELE GOMES VELOSO
ROCHA(OAB: 44611/BA)

PERITO JOAO LUIZ DOS REIS CAETANO
SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - GL EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb6eae5

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Via DEJT e advogados, intimem-se as partes sobre o laudo

pericial, no prazo comum e preclusivo de 05 (cinco) dias.
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2 - Se houver impugnação de uma ou das duas partes, deverá o Sr.

(a) Perito (a) ser intimado (a) para elaborar manifestação

fundamentada no prazo de 05 (cinco) dias.

3 - As partes deverão então ser intimadas para ciência da resposta

do (a) Sr. (a) Perito (a), no prazo comum e preclusivo de 05 (cinco)

dias.

4 - Eventual manifestação sobre a resposta do Sr. (a) Perito (a)

deve ser apresentada somente na véspera da audiência designada,

reiterando-a nas suas razões finais, se for o caso, a fim de se

impedir sucessão interminável de impugnações.

5- Por motivos de readequação de pauta, redesigna-se audiência de

instrução telepresencial para o dia 07/05/2024 12:20, cominada a

confissão ficta.

awbf

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000489-04.2023.5.19.0058
AUTOR ISMAEL PEREIRA FONTES

ADVOGADO GERD NILTON BAGGENSTOSS
GOMES(OAB: 10084/AL)

RÉU GL EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO FABIANA SANTOS DA SILVA(OAB:
47954/BA)

ADVOGADO ADRIELE GOMES VELOSO
ROCHA(OAB: 44611/BA)

PERITO JOAO LUIZ DOS REIS CAETANO
SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL PEREIRA FONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb6eae5

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Via DEJT e advogados, intimem-se as partes sobre o laudo

pericial, no prazo comum e preclusivo de 05 (cinco) dias.

2 - Se houver impugnação de uma ou das duas partes, deverá o Sr.

(a) Perito (a) ser intimado (a) para elaborar manifestação

fundamentada no prazo de 05 (cinco) dias.

3 - As partes deverão então ser intimadas para ciência da resposta

do (a) Sr. (a) Perito (a), no prazo comum e preclusivo de 05 (cinco)

dias.

4 - Eventual manifestação sobre a resposta do Sr. (a) Perito (a)

deve ser apresentada somente na véspera da audiência designada,

reiterando-a nas suas razões finais, se for o caso, a fim de se

impedir sucessão interminável de impugnações.

5- Por motivos de readequação de pauta, redesigna-se audiência de

instrução telepresencial para o dia 07/05/2024 12:20, cominada a

confissão ficta.

awbf

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000472-65.2023.5.19.0058
AUTOR MAELSON ALVES ALENCAR

ADVOGADO WILLIAM BARROS E SILVA(OAB:
17575/AL)

RÉU CAMED MICROCREDITO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SAULO GONCALVES SANTOS(OAB:
22281/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAELSON ALVES ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5af80f7

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - A sentença foi líquida e transitou em julgado SEM reformas.

1.1 - O(a) Advogado(a) do autor requereu o início e processamento

integral  com uso de todas as ferramentas eletrônicas

disponibilizadas à Justiça do Trabalho e demais providências

executórias possíveis, inclusive com reiterações. Defere-se.

2 - Desde já, intime-se a parte exequente-reclamante, por seu

Advogado (a) para FORNECER INFORMAÇÕES BANCÁRIAS

PRÓPRIAS (BANCO, PREFIXO DA AGÊNCIA, OPERAÇÃO,

NÚMERO DA CONTA, CPF ETC.), devendo informar, se já não

estiver nos autos, a numeração de sua documentação pessoal e

apresentar a mesma na Secretaria, inclusive o número do PIS-

PASEP-NIT. Após o que, os alvarás serão expedidos para

pagamentos dos respectivos créditos, com os acréscimos legais e

as deduções tributárias cabíveis, que devem ser recolhidas no

momento do pagamento, para emissão de alvará CONTA A

CONTA.

Na oportunidade, o Advogado da parte deverá também indicar seus

próprios dados bancários, que devem ser distintos daqueles da
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parte exequente.

3 - Cite-se a executada, por seu advogado, via DEJT, ou por

EDITAL, se necessário, para pagamento do saldo remanescente,

devendo a executada atualizar a dívida, e comprovar o

pagamento em 48 HORAS, ficando a(o) devedor(a) autorizado(a) a

proceder aos recolhimentos fiscais, previdenciários e custas

processuais, se for o caso.

4 - Fica ciente a parte executada que, caso não pague ou não

garanta a execução, a ausência de indicação de bens à penhora

representa ato atentatório à dignidade da justiça (art. 774, V,

CPC), ensejando a aplicação da multa do art. 774, parágrafo

único, do CPC, em montante de até 20% do valor do débito, em

favor da parte exequente.

5 - Decorrido o prazo sem o devido pagamento, proceda-se a

penhora online, inclusive com reiterações.

6 - Sendo infrutíferas, faça-se inclusão da parte executada ao

cadastro do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e adotem-

se as providências de praxe, consulta ao sistema RENAJUD, com

bloqueio de circulação e INFOJUD.

7 - Garantida a execução, sem qualquer manifestação, liberem-se

em favor dos credores os seus haveres, com acréscimos, retenções

e recolhimentos cabíveis.

8 - Cumpridas as determinações, elenque a Secretaria as

pendências e voltem os autos para fins de extinção da execução por

sentença e respectivos lançamentos no PJE.

awbf

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000472-65.2023.5.19.0058
AUTOR MAELSON ALVES ALENCAR

ADVOGADO WILLIAM BARROS E SILVA(OAB:
17575/AL)

RÉU CAMED MICROCREDITO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SAULO GONCALVES SANTOS(OAB:
22281/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMED MICROCREDITO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5af80f7

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - A sentença foi líquida e transitou em julgado SEM reformas.

1.1 - O(a) Advogado(a) do autor requereu o início e processamento

integral  com uso de todas as ferramentas eletrônicas

disponibilizadas à Justiça do Trabalho e demais providências

executórias possíveis, inclusive com reiterações. Defere-se.

2 - Desde já, intime-se a parte exequente-reclamante, por seu

Advogado (a) para FORNECER INFORMAÇÕES BANCÁRIAS

PRÓPRIAS (BANCO, PREFIXO DA AGÊNCIA, OPERAÇÃO,

NÚMERO DA CONTA, CPF ETC.), devendo informar, se já não

estiver nos autos, a numeração de sua documentação pessoal e

apresentar a mesma na Secretaria, inclusive o número do PIS-

PASEP-NIT. Após o que, os alvarás serão expedidos para

pagamentos dos respectivos créditos, com os acréscimos legais e

as deduções tributárias cabíveis, que devem ser recolhidas no

momento do pagamento, para emissão de alvará CONTA A

CONTA.

Na oportunidade, o Advogado da parte deverá também indicar seus

próprios dados bancários, que devem ser distintos daqueles da

parte exequente.

3 - Cite-se a executada, por seu advogado, via DEJT, ou por

EDITAL, se necessário, para pagamento do saldo remanescente,

devendo a executada atualizar a dívida, e comprovar o

pagamento em 48 HORAS, ficando a(o) devedor(a) autorizado(a) a

proceder aos recolhimentos fiscais, previdenciários e custas

processuais, se for o caso.

4 - Fica ciente a parte executada que, caso não pague ou não

garanta a execução, a ausência de indicação de bens à penhora

representa ato atentatório à dignidade da justiça (art. 774, V,

CPC), ensejando a aplicação da multa do art. 774, parágrafo

único, do CPC, em montante de até 20% do valor do débito, em

favor da parte exequente.

5 - Decorrido o prazo sem o devido pagamento, proceda-se a

penhora online, inclusive com reiterações.

6 - Sendo infrutíferas, faça-se inclusão da parte executada ao

cadastro do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e adotem-

se as providências de praxe, consulta ao sistema RENAJUD, com

bloqueio de circulação e INFOJUD.

7 - Garantida a execução, sem qualquer manifestação, liberem-se

em favor dos credores os seus haveres, com acréscimos, retenções

e recolhimentos cabíveis.

8 - Cumpridas as determinações, elenque a Secretaria as

pendências e voltem os autos para fins de extinção da execução por

sentença e respectivos lançamentos no PJE.

awbf

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.
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    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000632-90.2023.5.19.0058
AUTOR ALYSSON TOBIAS ARAUJO FONTES

ADVOGADO VITORIA CAROLINA DE SOUZA REIS
FONSECA(OAB: 17270/AL)

RÉU TIAGO J. P. A. BARROS
RESTAURANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYSSON TOBIAS ARAUJO FONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec5a23d

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - A sentença foi líquida e transitou em julgado SEM reformas.

1.1 - O(a) Advogado(a) do autor requereu o início e processamento

integral  com uso de todas as ferramentas eletrônicas

disponibilizadas à Justiça do Trabalho e demais providências

executórias possíveis, inclusive com reiterações. Defere-se.

2 - Desde já, intime-se a parte exequente-reclamante, por seu

Advogado (a) para FORNECER INFORMAÇÕES BANCÁRIAS

PRÓPRIAS (BANCO, PREFIXO DA AGÊNCIA, OPERAÇÃO,

NÚMERO DA CONTA, CPF ETC.), devendo informar, se já não

estiver nos autos, a numeração de sua documentação pessoal e

apresentar a mesma na Secretaria, inclusive o número do PIS-

PASEP-NIT. Após o que, os alvarás serão expedidos para

pagamentos dos respectivos créditos, com os acréscimos legais e

as deduções tributárias cabíveis, que devem ser recolhidas no

momento do pagamento, para emissão de alvará CONTA A

CONTA.

Na oportunidade, o Advogado da parte deverá também indicar seus

próprios dados bancários, que devem ser distintos daqueles da

parte exequente.

3 - Cite-se a executada, por seu advogado, via oficial de justiça,

para pagamento do saldo remanescente, devendo a executada

atualizar a dívida, e comprovar o pagamento em 48 HORAS,

ficando a(o) devedor(a) autorizado(a) a proceder aos recolhimentos

fiscais, previdenciários e custas processuais, se for o caso.

4 - Fica ciente a parte executada que, caso não pague ou não

garanta a execução, a ausência de indicação de bens à penhora

representa ato atentatório à dignidade da justiça (art. 774, V,

CPC), ensejando a aplicação da multa do art. 774, parágrafo

único, do CPC, em montante de até 20% do valor do débito, em

favor da parte exequente.

5 - Decorrido o prazo sem o devido pagamento, proceda-se a

penhora online, inclusive com reiterações.

6 - Sendo infrutíferas, faça-se inclusão da parte executada ao

cadastro do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e adotem-

se as providências de praxe, consulta ao sistema RENAJUD, com

bloqueio de circulação e INFOJUD.

7 - Garantida a execução, sem qualquer manifestação, liberem-se

em favor dos credores os seus haveres, com acréscimos, retenções

e recolhimentos cabíveis.

8 - Cumpridas as determinações, elenque a Secretaria as

pendências e voltem os autos para fins de extinção da execução por

sentença e respectivos lançamentos no PJE.

awbf

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000068-77.2024.5.19.0058
AUTOR JOSE ALVES SOBRINHO

ADVOGADO DANIEL SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 16195/AL)

ADVOGADO ELIJANNY LINNY DE OLIVEIRA
FARIAS(OAB: 10910/AL)

RÉU SARG CONSTRUTORA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVES SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb7678b

proferido nos autos.

DESPACHO

Salas de Audiências Telepresenciais:

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais

CLICAR EM VT DE SANTANA DO IPANEMA

1. Conforme oATO CONJUNTO TRT 19ª GP/CR N.º 06, DE 13 DE

AGOSTO DE 2020, do E. TRT19, intimem-se as partes, por meio

de seus Advogados, via DEJT, sobre AUDIÊNCIA  UNA

TELEPRESENCIAL,no dia  30/04/2024 09:00,  com as

cominações do art .  844 da CLT.

PARTES, ADVOGADOS, TERCEIROS INTERESSADOS, MPT etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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D E V E M  A C E S S A R  O  S I T E  A C I M A

(https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais) E

CLICAR NA VARA DO TRABALHO DE SANTANA DO IPANEMA,

SENDO AUTOMATICAMENTE TRANSFERIDOS PARA SALA (DE

ESPERA) DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL.

1.1. Notifique-se (Citação Inicial) a(s) parte(s) Reclamada (s), via

E-carta ou Sistema, com as cominações do art. 844 da CLT, no

endereço indicado no id db045a3.

2. Para Acordo, se deve atentar para valores principais, honorários

a d v o c a t í c i o s  ( 2 0 %  d o  p r i n c i p a l ) ,  A N O T A Ç Õ E S

EXCLUSIVAMENTE DIGITAIS NA CARTEIRA DE TRABALHO E

PREVIDÊNCIA SOCIAL, honorários periciais, PIS e CPF do/a

trabalhador/a, número de telefone da parte trabalhadora e contas

para depósito, sendo a da parte obrigatoriamente diversa daquela

de seu Advogado/a, conforme orientação do CSJT.

*****

3. DAS AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS

1. OATO CONJUNTO TRT 19ª GP/CR N.º 06, DE 13 DE AGOSTO

DE 2020, do E. TRT19, previu a realização deAUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS PURAS OU HÍBRIDAS, conforme a fase de

retomada das atividades, no curso da pandemia, e de acordo com a

capacidade de conexão de cada parte e Advogado(a), sob decisão

do Juiz.

2.O pregão da audiência inicial será feito exclusivamente naSala

de Audiências telepresenciais da Vara do Trabalho de Santana do

Ipanema.

3.Com o escopo de viabilizar de forma efetiva e com grande

alcance da participação de partes, advogados e testemunhas, as

audiências serão realizadas pelo Aplicativo/Ferramenta Zoom.

aé muito importante que as partes interessadas já juntem aos autos

informações complementares (PIS, Número e série da CTPS e

Endereço completo), principalmente para fins de alvará judicial,

saque de FGTS e habilitação no Seguro-Desemprego.

b)a intimação das testemunhas fica a cargo das partes.

4.2.Para fins estritamente profissionais, as partes poderão se

dirigir exclusivamente ao WhatsApp do Diretor de Secretaria,

Raoni de Mattos Santos (82) 99696-3888, somente no dia da

audiência designada, com 30 (trinta) minutos de antecedência.

4.3. Conforme oATO CONJUNTO TRT 19ª GP/CR N.º 06, DE 13

DE AGOSTO DE 2020, do E. TRT19, os participantes da audiência

inicial, que não demonstrem conexão satisfatória (ou para

situações nas quais o Juízo entenda que há necessidade de

depoimento supervisionado, para segurança jurídica do processo),

serão encaminhados àVara do Trabalho de Santana do

Ipanema, situada na Avenida Arsênio Moreira, 335, Bairro

Monumento, Santana do Ipanema (AL), na data e hora

designados abaixo. Na sala de audiências presenciais já estão

instalados pontos de conexão e foram adotadas as medidas de

segurança sanitária determinadas pelo ato acima. O uso de

máscara própria será obrigatório. Haverá acompanhamento de

servidor(a), durante a parte da audiência na Vara. A recusa ao uso

correto das máscaras implicará a aplicação da confissão ficta às

partes e à dispensa de depoimento, no caso de testemunha. A

recalcitrância poderá implicar a ação da autoridade policial.

RECOMENDA-SE QUE O ADVOGADO/A ,  PARTE E

T E S T E M U N H A  Q U E  C O M P A R E Ç A M  A P R E S E N T E M

COMPROVANTE DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19

(ORIGINAL OU CÓPIA), PARA MAIOR PROTEÇÃO COLETIVA

DOS DEMAIS PARTICIPANTES.

*****

INFORMAÇÕES E ORIENTAÇÕES IMPORTANTES PARA

INGRESSO:

A) Todas as audiências ocorrerão através do l ink geral:

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais

(CLICAR EM VT DE SANTANA DO IPANEMA).

A.1) As partes deverão acessar, no quadro demonstrativo, a

sala de audiência telepresencial da Vara do Trabalho de

Santana do Ipanema.

B) Os acessos podem ser realizados através de Computadores

Pessoais e Celulares com acesso à internet. Advogados e partes

deverão ingressar na sala de audiência com 10 minutos de

antecedência, para ambientação e solução de problemas técnicos

de imagem e som. Os fones de ouvido melhoram muito a

qualidade da audiência telepresencial, motivo pelo qual

recomendamos enfaticamente seu uso.

C) A plataforma é gratuita, de fácil acesso, não sobrecarrega

Computadores e dispositivos celulares, justamente por ser de rápido

download.Mesmo assim, sugerimos aos Advogados que, para

melhoria de seu desempenho profissional, aprimorem, cada

vez mais, seu acesso à internet e os equipamentos

necessários, como Juiz e servidores têm feito.

D) A Vara do Trabalho de Santana do Ipanema disponibiliza o

seguinte suporte:

D.1) WhatsApp do Diretor de Secretaria, Raoni de Mattos Santos:

(82) 9-9696-3888.

D.2) E-mail dir.san@trt19.jus.br

D.3) Telefone (82) 2121-8386

awbf

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000374-80.2023.5.19.0058
AUTOR VALFRI DE LIMA MONTES

ADVOGADO MARCOS ANTONIO CUNHA
CAJUEIRO(OAB: 5661/AL)

RÉU DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 23179/PE)

RÉU EQUATORIAL ALAGOAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

PERITO JANE EYRE DE ARAUJO SABINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALFRI DE LIMA MONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43fabea

proferida nos autos.

Decisão

1. Atendidas as condições recursais subjetivas dos Recursos

Ordinários das reclamadas: a) o processo não está restrito à

primeira instância nos termos da Lei 5.584/70 (processo de alçada);

b) a parte recorrente detém legitimidade, capacidade (parte capaz)

e interesse recursal (sucumbência).

2. Atendidas as condições recursais objetivas: a) adequação

(recurso previsto no inciso I do art. 895 da CLT); b) tempestividade;

c) representação processual; d) depósito recursal e custas

recolhidos e comprovados no prazo legal.

3. Conheço do recurso interposto.

4. Remetam-se os autos ao E. TRT-19 para apreciação do incidente

recursal.

awbf

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000374-80.2023.5.19.0058
AUTOR VALFRI DE LIMA MONTES

ADVOGADO MARCOS ANTONIO CUNHA
CAJUEIRO(OAB: 5661/AL)

RÉU DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 23179/PE)

RÉU EQUATORIAL ALAGOAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

PERITO JANE EYRE DE ARAUJO SABINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

  - EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43fabea

proferida nos autos.

Decisão

1. Atendidas as condições recursais subjetivas dos Recursos

Ordinários das reclamadas: a) o processo não está restrito à

primeira instância nos termos da Lei 5.584/70 (processo de alçada);

b) a parte recorrente detém legitimidade, capacidade (parte capaz)

e interesse recursal (sucumbência).

2. Atendidas as condições recursais objetivas: a) adequação

(recurso previsto no inciso I do art. 895 da CLT); b) tempestividade;

c) representação processual; d) depósito recursal e custas

recolhidos e comprovados no prazo legal.

3. Conheço do recurso interposto.

4. Remetam-se os autos ao E. TRT-19 para apreciação do incidente

recursal.

awbf

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000748-96.2023.5.19.0058
REQUERENTE MARIA DAS GRACAS VIDAL DE

SOUZA

ADVOGADO LUCAS EULLER VIDAL
BARBOZA(OAB: 17863/AL)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
QUEIROZ(OAB: 1646/AL)

REQUERIDO FABRICA DA PEDRA SA FIACAO E
TECELAGEM

ADVOGADO LUIS LUMIÉRE MENDES
JÚNIOR(OAB: 4359/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICA DA PEDRA SA FIACAO E TECELAGEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aa1c53

proferido nos autos.
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DESPACHO

Concedo o prazo de 30 dias para a apresentação de seguro

garantia, conforme requerido no id 7b872d6.

awbf

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000748-96.2023.5.19.0058
REQUERENTE MARIA DAS GRACAS VIDAL DE

SOUZA

ADVOGADO LUCAS EULLER VIDAL
BARBOZA(OAB: 17863/AL)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
QUEIROZ(OAB: 1646/AL)

REQUERIDO FABRICA DA PEDRA SA FIACAO E
TECELAGEM

ADVOGADO LUIS LUMIÉRE MENDES
JÚNIOR(OAB: 4359/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS VIDAL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aa1c53

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo o prazo de 30 dias para a apresentação de seguro

garantia, conforme requerido no id 7b872d6.

awbf

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE COSTA CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000751-51.2023.5.19.0058
AUTOR JOSE SANDRO ALVES DIAS

ADVOGADO WEVERTON SILVA PEREIRA(OAB:
20326/AL)

RÉU GNG CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ADRIANO SILVA DE LIMA(OAB:
11157/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SANDRO ALVES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

JOSE SANDRO ALVES DIAS

Fica V. Sa. intimada do despacho de ID861987d proferido no

processo em epígrafe cujo teor é o seguinte:

Compulsando os autos, verifica-se que houve homologação de

acordo (#id:d5e6c77) e pedido de emissão de guias para

levantamento do seguro desemprego. Instada a se manifestar, a

reclamada não se opôs a referida liberação.

Sendo assim, remetam-se os autos ao Setor de Pagamentos para

expedição dos alvarás relativos ao Seguro Desemprego.

Alvará SD no ID 0f8651b.

SANTANA DO IPANEMA/AL, 19 de março de 2024.

MARIA JOSE DOS SANTOS

Assessor

Vara do Trabalho de S.Luiz do Quitunde

Notificação

Processo Nº ATSum-0000451-95.2023.5.19.0056
AUTOR FLAVIO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO SANIEL MEDEIROS DA SILVA
FILHO(OAB: 16639/AL)

RÉU A.S MONTAGENS E LOCACOES -
EIRELI - ME

ADVOGADO EMERSON DONIZETTI IZIDORO
DUARTE MOREIRA(OAB: 167727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff50bd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isso posto, decido CONCEDER o benefício da justiça gratuita ao

reclamante e JULGAR IMPROCEDENTEStodos os pedidos

formulados na reclamação trabalhista movida porFLÁVIO DA

SILVA FERREIRA em face de A. S MONTAGENS E LOCAÇÕES

EIRELI – ME, tudo nostermos da fundamentação supra que ora

integra o presente dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Honorár ios  advocat íc ios  sucumbenc ia is  na  fo rma da

fundamentação.

Custas pelo reclamante no valor de R$ 711,20, calculadas sobre R$
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35.560,00, valor da causa, isento de recolhimento.

Intimem-se as partes.

    EDNALDO DA SILVA LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000451-95.2023.5.19.0056
AUTOR FLAVIO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO SANIEL MEDEIROS DA SILVA
FILHO(OAB: 16639/AL)

RÉU A.S MONTAGENS E LOCACOES -
EIRELI - ME

ADVOGADO EMERSON DONIZETTI IZIDORO
DUARTE MOREIRA(OAB: 167727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S MONTAGENS E LOCACOES - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff50bd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isso posto, decido CONCEDER o benefício da justiça gratuita ao

reclamante e JULGAR IMPROCEDENTEStodos os pedidos

formulados na reclamação trabalhista movida porFLÁVIO DA

SILVA FERREIRA em face de A. S MONTAGENS E LOCAÇÕES

EIRELI – ME, tudo nostermos da fundamentação supra que ora

integra o presente dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Honorár ios  advocat íc ios  sucumbenc ia is  na  fo rma da

fundamentação.

Custas pelo reclamante no valor de R$ 711,20, calculadas sobre R$

35.560,00, valor da causa, isento de recolhimento.

Intimem-se as partes.

    EDNALDO DA SILVA LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000452-80.2023.5.19.0056
AUTOR HERIVELTON MENDONCA DE

CARVALHO

ADVOGADO SANIEL MEDEIROS DA SILVA
FILHO(OAB: 16639/AL)

RÉU A.S MONTAGENS E LOCACOES -
EIRELI - ME

ADVOGADO EMERSON DONIZETTI IZIDORO
DUARTE MOREIRA(OAB: 167727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S MONTAGENS E LOCACOES - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3c8d17

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isso posto, decido CONCEDER o benefício da justiça gratuita ao

reclamante e JULGAR IMPROCEDENTEStodos os pedidos

formulados na reclamação trabalhista movida porHERIVELTON

MENDONÇA DE CARVALHO em face de A. S MONTAGENS E

LOCAÇÕES EIRELI – ME,tudo nostermos da fundamentação

supra que ora integra o presente dispositivo como se aqui estivesse

transcrita.

Honorár ios  advocat íc ios  sucumbenc ia is  na  fo rma da

fundamentação.

Custas pelo reclamante no valor de R$ 788,86, calculadas sobre R$

39.443,00, valor da causa, isento de recolhimento.

Intimem-se as partes.

    EDNALDO DA SILVA LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000452-80.2023.5.19.0056
AUTOR HERIVELTON MENDONCA DE

CARVALHO

ADVOGADO SANIEL MEDEIROS DA SILVA
FILHO(OAB: 16639/AL)

RÉU A.S MONTAGENS E LOCACOES -
EIRELI - ME

ADVOGADO EMERSON DONIZETTI IZIDORO
DUARTE MOREIRA(OAB: 167727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERIVELTON MENDONCA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3c8d17

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isso posto, decido CONCEDER o benefício da justiça gratuita ao

reclamante e JULGAR IMPROCEDENTEStodos os pedidos

formulados na reclamação trabalhista movida porHERIVELTON

MENDONÇA DE CARVALHO em face de A. S MONTAGENS E
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LOCAÇÕES EIRELI – ME,tudo nostermos da fundamentação

supra que ora integra o presente dispositivo como se aqui estivesse

transcrita.

Honorár ios  advocat íc ios  sucumbenc ia is  na  fo rma da

fundamentação.

Custas pelo reclamante no valor de R$ 788,86, calculadas sobre R$

39.443,00, valor da causa, isento de recolhimento.

Intimem-se as partes.

    EDNALDO DA SILVA LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000055-84.2024.5.19.0056
AUTOR CICERO JOSE BRITO DE ASSIS

ADVOGADO GESSY DE CASTRO MORAES(OAB:
13650/AL)

RÉU LAUDICEIA VASCO DE FARIAS

ADVOGADO VIVIANE GOMES COSTA(OAB:
21052/AL)

ADVOGADO SAULO VASCO DE FARIAS
SILVA(OAB: 13249/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO JOSE BRITO DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c17102

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc...

Homologo por sentença a proposta de acordo anexada ao

#id:6283978, para que produza todos os seus efeitos sobre o

processo.

O acordo está sendo celebrado na presença do reclamante e de

sua advogada.

O reclamante e sua advogada deverão informar nos autos o não

pagamento do acordo, no prazo de 5 dias após o vencimento de

cada parcela. O silêncio será considerado como adimplemento da

parcela.

Os honorários advocatícios serão pagos no dia 19 de março de

2024, no valor de R$ 4.000,00 ( quatro mil reais ) pagos na forma da

petição de #id:6283978.

A carteira do trabalho do reclamante está de posse da reclamada,

que após anotações a devolverá ao reclamante até o dia 05 de abril

de 2024, sob pena de multa diária no valor de R$ 50,00 até o total

do acordo.

Após o cumprimento do acordo, arquive-se definitivamente o

processo.

    LUIZ CARLOS MONTEIRO COUTINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000055-84.2024.5.19.0056
AUTOR CICERO JOSE BRITO DE ASSIS

ADVOGADO GESSY DE CASTRO MORAES(OAB:
13650/AL)

RÉU LAUDICEIA VASCO DE FARIAS

ADVOGADO VIVIANE GOMES COSTA(OAB:
21052/AL)

ADVOGADO SAULO VASCO DE FARIAS
SILVA(OAB: 13249/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDICEIA VASCO DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c17102

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc...

Homologo por sentença a proposta de acordo anexada ao

#id:6283978, para que produza todos os seus efeitos sobre o

processo.

O acordo está sendo celebrado na presença do reclamante e de

sua advogada.

O reclamante e sua advogada deverão informar nos autos o não

pagamento do acordo, no prazo de 5 dias após o vencimento de

cada parcela. O silêncio será considerado como adimplemento da

parcela.

Os honorários advocatícios serão pagos no dia 19 de março de

2024, no valor de R$ 4.000,00 ( quatro mil reais ) pagos na forma da

petição de #id:6283978.

A carteira do trabalho do reclamante está de posse da reclamada,

que após anotações a devolverá ao reclamante até o dia 05 de abril

de 2024, sob pena de multa diária no valor de R$ 50,00 até o total

do acordo.

Após o cumprimento do acordo, arquive-se definitivamente o

processo.

    LUIZ CARLOS MONTEIRO COUTINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000533-29.2023.5.19.0056
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AUTOR JOSE ANTONIO DOS SANTOS NETO

ADVOGADO LISSANYA BASILIO DOS
SANTOS(OAB: 12550/AL)

ADVOGADO PRISCILA CERQUEIRA
AZEVEDO(OAB: 12221/AL)

RÉU JOTAJOTA LTDA

ADVOGADO JOAO LIPPO NETO(OAB: 3460/AL)

RÉU PARU BOUTIQUE HOTEL LTDA.

ADVOGADO RODRIGO TRINDADE MELLO
RANGEL(OAB: 6048/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOTAJOTA LTDA

  - PARU BOUTIQUE HOTEL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08f9511

proferido nos autos.

Vistas à reclamada sobre o requerimento anexado ao #id:2945526,

comprovando o pagamento da parcela do acordo no prazo de 5

dias, sob pena de execução.

SAO LUIS DO QUITUNDE/AL, 19 de março de 2024.

    LUIZ CARLOS MONTEIRO COUTINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000136-67.2023.5.19.0056
AUTOR JOAO PEDRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO LISSANYA BASILIO DOS
SANTOS(OAB: 12550/AL)

ADVOGADO PRISCILA CERQUEIRA
AZEVEDO(OAB: 12221/AL)

RÉU JOTAJOTA LTDA

ADVOGADO JOAO LIPPO NETO(OAB: 3460/AL)

RÉU POUSADA JRMP LTDA

RÉU PARU BOUTIQUE HOTEL LTDA.

ADVOGADO RODRIGO TRINDADE MELLO
RANGEL(OAB: 6048/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOTAJOTA LTDA

  - PARU BOUTIQUE HOTEL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 027faf4

proferido nos autos.

Vistas à reclamada sobre o requerimento anexado ao #id:02fa5b4,

comprovando o pagamento da parcela do acordo no prazo de 5

dias, sob pena de execução.

SAO LUIS DO QUITUNDE/AL, 19 de março de 2024.

    LUIZ CARLOS MONTEIRO COUTINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000532-44.2023.5.19.0056
AUTOR ABIMAEL FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LISSANYA BASILIO DOS
SANTOS(OAB: 12550/AL)

ADVOGADO PRISCILA CERQUEIRA
AZEVEDO(OAB: 12221/AL)

RÉU PARU BOUTIQUE HOTEL LTDA.

ADVOGADO RODRIGO TRINDADE MELLO
RANGEL(OAB: 6048/AL)

RÉU JOTAJOTA LTDA

ADVOGADO JOAO LIPPO NETO(OAB: 3460/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOTAJOTA LTDA

  - PARU BOUTIQUE HOTEL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff01673

proferido nos autos.

Vistas à reclamada sobre o requerimento anexado ao #id:a1e20e5,

comprovando o pagamento da parcela do acordo no prazo de 5

dias, sob pena de execução.

SAO LUIS DO QUITUNDE/AL, 19 de março de 2024.

    LUIZ CARLOS MONTEIRO COUTINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0000010-32.2014.5.19.0056
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO CENTRAL ACUCAREIRA SANTO
ANTONIO S A

ADVOGADO DANIELA NOBRE DE MELO
NOGUEIRA(OAB: 6734/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL ACUCAREIRA SANTO ANTONIO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a9bef1
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proferida nos autos.

DECISÃO

1.  Trata-se de execução fiscal da dívida ativa impetrada pela

UNIÃO (PGFN), em face de Central Açucareira Santo Antônio S/A.

2. A sentença proferida no ID 0a7f4c9 extinguiu a presente

execução, sob fundamento de que o silêncio da parte autora

(União), presumia para este Juízo que o parcelamento da dívida

ativa fora cumprido pela usina devedora.

3. Insatisfeita com a sentença proferida, a União interpôs,

tempestivamente, o AGRAVO DE PETIÇÃO de ID 8a92c30, no qual

consignou, em síntese, que mencionado julgado não atentou para a

ausência de quitação da dívida sob cobrança na ação executiva

fiscal, dívida esta que vem sendo realizada de forma amortizada,

por meio de programa de parcelamento, ao qual aderiu a usina

executada e que ainda está em curso.

4. Regularmente intimada (ID 5fc797c) para apresentar contra

minuta ao agravo interposto, a usina acionada nada apresentou.

5. Pois bem.

6. Com base no artigo 1.042, parágrafos 2º e 4º, do CPC/2015, de

aplicação subsidiária, e no princípio da instrumentalidade das regras

processuais, realizo o Juízo de Retratação e chamo o feito à ordem

para determinar que se aguarde o cumprimento, na íntegra, do

presente processo de execução fiscal, por meio da quitação do

parcelamento da dívida pela usina acionada, a qual deverá ser

informada ao Juízo quando ocorrer.

7. Prejudicado o agravo de petição interposto.

8. Dê-se ciência.

SAO LUIS DO QUITUNDE/AL, 19 de março de 2024.

    LUIZ CARLOS MONTEIRO COUTINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000301-17.2023.5.19.0056
AUTOR WASHINGTON ANDERSON DA

SILVA

ADVOGADO FRANCISCO BRUNO DE LIMA
VALE(OAB: 19275/AL)

RÉU CONSTRUTORA ALMEIDA
VERGETTI EIRELI

ADVOGADO BRUNO SOUZA PASTORE(OAB:
12845/AL)

RÉU MUNICIPIO DE BARRA DE SANTO
ANTONIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON ANDERSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

WASHINGTON ANDERSON DA SILVA

Fica V. Sa. intimada para: ciência dos embargos à execução

anexados ao #id:9661ef5. Prazo: 05 dias.

O inteiro teor do processo pode ser acessado pelo site

https://pje.trt19.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

SAO LUIS DO QUITUNDE/AL, 19 de março de 2024.

MARCELO FRAXE PESSOA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000374-62.2018.5.19.0056
AUTOR LUIZ JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO GERALDO CARVALHO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 12455/AL)

ADVOGADO DANIEL ROBSON CAVALCANTE
BARBOSA GUEIROS(OAB: 13800/AL)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 13224/AL)

RÉU CENTRAL ACUCAREIRA SANTO
ANTONIO S A

ADVOGADO SEBASTIAO UMBELINO DE GODOI
NETO(OAB: 7992/AL)

ADVOGADO FABRICIO SILVA RAMOS(OAB:
6986/AL)

ADVOGADO CRISTIANA MARIA DA SILVA(OAB:
14258/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

LUIZ JOSE DOS SANTOS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Certifico que o(s) alvará(s) foi(am) enviado(s) ao BB através do

sistema SISCONDJ, nesta data.

Certifico, ainda, que em 24 horas os alvarás serão pagos quando

forem de transferência para conta bancária informada nos autos. No

caso de recebimento pessoal, o beneficiário deverá comparecer a

qualquer agência do Banco do Brasil S/A em Alagoas, munido de

documento com foto e CPF.
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SAO LUIS DO QUITUNDE/AL, 19 de março de 2024.

MARIA VANUZIA GADI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000160-03.2020.5.19.0056
AUTOR ANTONIO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA RAPOSO TENORIO(OAB:
4929/AL)

RÉU CENTRAL ACUCAREIRA SANTO
ANTONIO S A

ADVOGADO CRISTIANA MARIA DA SILVA(OAB:
14258/AL)

ADVOGADO SEBASTIAO UMBELINO DE GODOI
NETO(OAB: 7992/AL)

ADVOGADO ROBERTA EULALIA VASCONCELOS
LYRA DA SILVA(OAB: 6347/AL)

PERITO ALMIR PAULO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ANTONIO LUIZ DOS SANTOS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Certifico que o(s) alvará(s) foi(am) enviado(s) ao BB através do

sistema SISCONDJ, nesta data.

Certifico, ainda, que em 24 horas os alvarás serão pagos quando

forem de transferência para conta bancária informada nos autos. No

caso de recebimento pessoal, o beneficiário deverá comparecer a

qualquer agência do Banco do Brasil S/A em Alagoas, munido de

documento com foto e CPF.

SAO LUIS DO QUITUNDE/AL, 19 de março de 2024.

MARIA VANUZIA GADI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000236-03.2015.5.19.0056
AUTOR JOSELIO TRAJANO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS LOPES DE
MORAES(OAB: 3264/AL)

RÉU AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

ADVOGADO GIORDANO BAPTISTA
CUSUMANO(OAB: 277894/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO URSULA LYRIO DO VALLE
SIQUEIRA(OAB: 171601/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELIO TRAJANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

JOSELIO TRAJANO DA SILVA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Certifico que o(s) alvará(s) foi(am) enviado(s) ao BB através do

sistema SISCONDJ, nesta data.

Certifico, ainda, que em 24 horas os alvarás serão pagos quando

forem de transferência para conta bancária informada nos autos. No

caso de recebimento pessoal, o beneficiário deverá comparecer a

qualquer agência do Banco do Brasil S/A em Alagoas, munido de

documento com foto e CPF.

SAO LUIS DO QUITUNDE/AL, 19 de março de 2024.

MARIA VANUZIA GADI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000735-74.2021.5.19.0056
AUTOR RICARDO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIANO EMIDIO(OAB: 3754/AL)

RÉU CENTRAL ACUCAREIRA SANTO
ANTONIO S A

ADVOGADO SEBASTIAO UMBELINO DE GODOI
NETO(OAB: 7992/AL)

ADVOGADO CRISTIANA MARIA DA SILVA(OAB:
14258/AL)

PERITO JOSE MARQUES DE OLIVEIRA
NETO

PERITO JOSE LOPES DE MENDONCA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

RICARDO SANTOS DA SILVA
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Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Certifico que o(s) alvará(s) foi(am) enviado(s) ao BB através do

sistema SISCONDJ, nesta data.

Certifico, ainda, que em 24 horas os alvarás serão pagos quando

forem de transferência para conta bancária informada nos autos. No

caso de recebimento pessoal, o beneficiário deverá comparecer a

qualquer agência do Banco do Brasil S/A em Alagoas, munido de

documento com foto e CPF.

SAO LUIS DO QUITUNDE/AL, 19 de março de 2024.

MARIA VANUZIA GADI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000513-77.2019.5.19.0056
AUTOR JOSIVALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JULIANA RAPOSO TENORIO(OAB:
4929/AL)

RÉU CENTRAL ACUCAREIRA SANTO
ANTONIO S A

ADVOGADO SEBASTIAO UMBELINO DE GODOI
NETO(OAB: 7992/AL)

ADVOGADO CRISTIANA MARIA DA SILVA(OAB:
14258/AL)

PERITO ANTONIO TEIXEIRA FERRO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVALDO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 074b039

proferido nos autos.

Considerando os termos da certidão anexada ao #id:ede5b55 e os

custos processuais da nomeação de um perito contábil, decido

intimar as partes para apresentarem os seus cálculos de liquidação

no prazo de 15 dias ( art. 879, parágrafo 1º - B ), observando as

modificação em segundo grau de julgamento.

SAO LUIS DO QUITUNDE/AL, 19 de março de 2024.

    LUIZ CARLOS MONTEIRO COUTINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000513-77.2019.5.19.0056
AUTOR JOSIVALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JULIANA RAPOSO TENORIO(OAB:
4929/AL)

RÉU CENTRAL ACUCAREIRA SANTO
ANTONIO S A

ADVOGADO SEBASTIAO UMBELINO DE GODOI
NETO(OAB: 7992/AL)

ADVOGADO CRISTIANA MARIA DA SILVA(OAB:
14258/AL)

PERITO ANTONIO TEIXEIRA FERRO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL ACUCAREIRA SANTO ANTONIO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 074b039

proferido nos autos.

Considerando os termos da certidão anexada ao #id:ede5b55 e os

custos processuais da nomeação de um perito contábil, decido

intimar as partes para apresentarem os seus cálculos de liquidação

no prazo de 15 dias ( art. 879, parágrafo 1º - B ), observando as

modificação em segundo grau de julgamento.

SAO LUIS DO QUITUNDE/AL, 19 de março de 2024.

    LUIZ CARLOS MONTEIRO COUTINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000515-08.2023.5.19.0056
AUTOR ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO SANIEL MEDEIROS DA SILVA
FILHO(OAB: 16639/AL)

RÉU CENTRAL ACUCAREIRA SANTO
ANTONIO S A

ADVOGADO SEBASTIAO UMBELINO DE GODOI
NETO(OAB: 7992/AL)

ADVOGADO CRISTIANA MARIA DA SILVA(OAB:
14258/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7af564

proferido nos autos.

DESPACHO

Como requer, ID 02f3744.

Notifique-se o autor, por meio de seu advogado, para depositar sua

CTPS nesta Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
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possibilitando o cumprimento pela usina demandada da 1ª

obrigação de fazer contida no dispositivo sentencial de ID 2ec197e.

SAO LUIS DO QUITUNDE/AL, 19 de março de 2024.

    LUIZ CARLOS MONTEIRO COUTINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000222-38.2023.5.19.0056
AUTOR CLEYTON DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO WILLAS GALDINO BARBOSA(OAB:
18610/AL)

ADVOGADO ADRIANA NANDRIELLE SANTOS DE
SOUZA(OAB: 19284/AL)

RÉU CENTRAL ACUCAREIRA SANTO
ANTONIO S A

ADVOGADO SEBASTIAO UMBELINO DE GODOI
NETO(OAB: 7992/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

CLEYTON DOS SANTOS SOUZA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Certifico que o(s) alvará(s) foi(am) enviado(s) ao BB através do

sistema SISCONDJ, nesta data.

Certifico, ainda, que em 24 horas os alvarás serão pagos quando

forem de transferência para conta bancária informada nos autos. No

caso de recebimento pessoal, o beneficiário deverá comparecer a

qualquer agência do Banco do Brasil S/A em Alagoas, munido de

documento com foto e CPF.

SAO LUIS DO QUITUNDE/AL, 19 de março de 2024.

MARIA VANUZIA GADI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000332-37.2023.5.19.0056
AUTOR WELLINGTON DA CONCEICAO

LAURENTINO

ADVOGADO MARCOS DE SOUZA
FRAGOSO(OAB: 11325/AL)

RÉU CENTRAL ACUCAREIRA SANTO
ANTONIO S A

ADVOGADO SEBASTIAO UMBELINO DE GODOI
NETO(OAB: 7992/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DA CONCEICAO LAURENTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

WELLINGTON DA CONCEICAO LAURENTINO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Certifico que o(s) alvará(s) foi(am) enviado(s) ao BB através do

sistema SISCONDJ, nesta data.

Certifico, ainda, que em 24 horas os alvarás serão pagos quando

forem de transferência para conta bancária informada nos autos. No

caso de recebimento pessoal, o beneficiário deverá comparecer a

qualquer agência do Banco do Brasil S/A em Alagoas, munido de

documento com foto e CPF.

SAO LUIS DO QUITUNDE/AL, 19 de março de 2024.

MARIA VANUZIA GADI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000697-62.2021.5.19.0056
AUTOR WEMERSON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATEUS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 16102/AL)

RÉU CENTRAL ACUCAREIRA SANTO
ANTONIO S A

ADVOGADO CRISTIANA MARIA DA SILVA(OAB:
14258/AL)

ADVOGADO SEBASTIAO UMBELINO DE GODOI
NETO(OAB: 7992/AL)

ADVOGADO ROBERTA EULALIA VASCONCELOS
LYRA DA SILVA(OAB: 6347/AL)

PERITO JOSE LOPES DE MENDONCA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEMERSON SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cab6dcc

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução do SALDO REMANESCENTE apurado na

planilha de ID 47a6e93, juntada em 30.01.2024.
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Notifique-se o exequente, por meio de seu advogado, para se

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sobre a proposta de

pagamento da dívida lançada pela usina devedora no requerimento

de ID fe212a9.

SAO LUIS DO QUITUNDE/AL, 19 de março de 2024.

    LUIZ CARLOS MONTEIRO COUTINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000539-36.2023.5.19.0056
AUTOR JOSEMAR ERNESTO DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO PAULA FERREIRA AQUINO(OAB:
10387/SE)

RÉU MUNICIPIO DE PASSO DE
CAMARAGIBE

ADVOGADO CLAUDIA MICHELE XAVIER DOS
SANTOS(OAB: 12965/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR ERNESTO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23673d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Isto posto, rejeito a preliminar suscitada pelo demandado. No

mérito, julgo parcialmente procedente a pretensão formulada na

exordial, para condenar a parte ré ao pagamento do FGTS (sem a

multa de 40%), referente ao período de março de 2017 a dezembro

de 2021 e salários dos meses de fevereiro, abril e dezembro de

2020, em como os salários dos meses de julho e agosto de 2021,

tudo no importe de R$ 14.160,86, conforme consta na memória de

cálculo em anexo a este julgado.

Decido, ainda, condenar o demandado ao pagamento de honorários

advocatícios, correspondentes a 10% (dez) por cento do crédito

obreiro, no valor de R$ 1.416,09

No mais, julgo improcedente a demanda.

Não incide sobre o crédito da parte autora qualquer desconto a

título de imposto de renda, ante a sua incapacidade contributiva.

Quanto a contribuição previdenciária, observe-se o Provimento nº

01/96 da CGJT.

Dê-se ciência, com cópias deste julgado, da inicial e da defesa, ao

Ministério Público Estadual, em Passo de Camaragibe-AL e ao

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas.

Custas processuais pela edilidade, de R$ 311,54, calculadas sobre

o valor da condenação, porém dispensadas na forma da lei.

Ciente o demandante.

Intime-se a edilidade.

São Luís do Quitunde-AL, 22 de março de 2024.

Luiz Carlos Monteiro Coutinho

   Juiz do Trabalho

    LUIZ CARLOS MONTEIRO COUTINHO

    Juiz do Trabalho Titular

1ª Vara do Trabalho de S.Miguel dos Campos

Notificação

Processo Nº ATSum-0000413-65.2023.5.19.0062
AUTOR JACKSON BARBOSA SOBRINHO

ADVOGADO MILENA BARBOZA TENORIO(OAB:
19144/AL)

RÉU J FOLADOR CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RHAYANA DOS SANTOS MELO
CERUTTI(OAB: 100142/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J FOLADOR CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6938b49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo.

Face ao exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

julgo IMPROCEDENTESos pedidos formulados na reclamação

trabalhista movida por JACKSON BARBOSA SOBRINHO em face

de J FOLADOR CONSTRUÇÕES LTDA.

Concedo ao reclamante o benefício da assistência judiciária

gratuita, nos termos da fundamentação supra.

Indefiro o pedido de pagamento de honorários advocatícios em

favor do patrono da reclamada, nos termos da fundamentação

supra.

Custas processuais pelo reclamante, mas dispensadas na forma da

lei.

Intimem-se.

    ALBINO PLACIDO NETO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000413-65.2023.5.19.0062
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AUTOR JACKSON BARBOSA SOBRINHO

ADVOGADO MILENA BARBOZA TENORIO(OAB:
19144/AL)

RÉU J FOLADOR CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RHAYANA DOS SANTOS MELO
CERUTTI(OAB: 100142/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON BARBOSA SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6938b49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo.

Face ao exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

julgo IMPROCEDENTESos pedidos formulados na reclamação

trabalhista movida por JACKSON BARBOSA SOBRINHO em face

de J FOLADOR CONSTRUÇÕES LTDA.

Concedo ao reclamante o benefício da assistência judiciária

gratuita, nos termos da fundamentação supra.

Indefiro o pedido de pagamento de honorários advocatícios em

favor do patrono da reclamada, nos termos da fundamentação

supra.

Custas processuais pelo reclamante, mas dispensadas na forma da

lei.

Intimem-se.

    ALBINO PLACIDO NETO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000146-93.2023.5.19.0062
AUTOR JARIANE MARIA SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAXMILLER LIMA LARANGEIRA
ISMAEL(OAB: 10114/AL)

RÉU AVALIAR ACADEMIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE LUCENA DA
SILVA(OAB: 18862/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARIANE MARIA SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): JARIANE MARIA SILVA DO NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

Fica(m) NOTIFICADO(S) por meio desta notif icação o(a)

DESTINATÁRIO(A) acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para ciência da conta de

liquidação elaborada pelo juízo, conforme determina o artigo 879, §

2º, da CLT.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a) Excelentíssimo

Senhor Juiz do Trabalho, nos termos do art. 250, inciso VI, do CPC.

SAO MIGUEL DOS CAMPOS/AL, 18 de março de 2024.

LARISSA FERREIRA CARNEIRO DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000146-93.2023.5.19.0062
AUTOR JARIANE MARIA SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAXMILLER LIMA LARANGEIRA
ISMAEL(OAB: 10114/AL)

RÉU AVALIAR ACADEMIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE LUCENA DA
SILVA(OAB: 18862/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVALIAR ACADEMIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): AVALIAR ACADEMIA LTDA

NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

Fica(m) NOTIFICADO(S) por meio desta notif icação o(a)

DESTINATÁRIO(A) acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para ciência da conta de

liquidação elaborada pelo juízo, conforme determina o artigo 879, §

2º, da CLT.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a) Excelentíssimo

Senhor Juiz do Trabalho, nos termos do art. 250, inciso VI, do CPC.

SAO MIGUEL DOS CAMPOS/AL, 18 de março de 2024.

LARISSA FERREIRA CARNEIRO DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000087-71.2024.5.19.0062
AUTOR LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

SILVA
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ADVOGADO MATHEUS SILVA SANTOS(OAB:
20950/AL)

ADVOGADO LUIZ PHILIPE FERNANDES
FRAZAO(OAB: 15256/AL)

RÉU CIEP - CENTRO INTEGRADO DE
ENSINO PROFISSIONALIZANTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) Titular dada

1ª Vara do Trabalho de São Miguel dos Campos, fica(m) intimado(s)

por meio desta notif icação o(a) Autor(a)/Réu(Ré), acima

nominado(s), através de seu(sua) advogado(a) também acima

referido(a), PARA COMPARECER À SALA DE AUDIÊNCIA

VIRTUAL (método de audiência por vídeo-conferência),

DESIGNADA para o dia 15/05/2024 08:30h, para Audiência Inicial,

que será realizada por esta Vara do Trabalho, cujo endereço

e l e t r ô n i c o  é  o  s e g u i n t e :

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais.

O não comparecimento do(a) reclamante à referida audiência

importará no ARQUIVAMENTO da Reclamação. E na hipótese de

dar causa a dois (02) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito

de reclamar nesta Justiça, pelo prazo de 06 (seis) meses.

OBS.: Caso V. Sa. mude de endereço, deverá comunicar

imediatamente o novo endereço à Secretaria da Vara do Trabalho.

Obs.: As partes poderão ter acesso à sala de audiência virtual das

mais variadas formas, em combinação com seu advogado, podendo

ser no escritório do advogado, como também em sua própria

residência (caso possua computador), ou até mesmo por um celular

com acesso à internet, simplesmente inserindo no campo para

endereços eletrônicos o link acima identificado.

SAO MIGUEL DOS CAMPOS/AL, 18 de março de 2024.

LARISSA FERREIRA CARNEIRO DE SOUZA

Servidor

1ª Vara do Trabalho de União dos Palmares

Edital

Processo Nº ATOrd-0144000-12.1990.5.19.0060
AUTOR MARIA BENEDITA DA PENHA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR DANIEL PEDRO DA SILVA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR SEVERINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR SEVERINO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR MANOEL BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR CÍCERO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR ANTÔNIA BENEDITA DOS SANTOS
MELO

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR JOSÉ HORÁCIO DOS SANTOS

AUTOR MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR JOSÉ CÍCERO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR AGENOR SEBASTIAO DE LIMA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR EDILEIDE MARIA DA SILVA

RÉU ANDRE FELIPE DE COIMBRA PINTO

RÉU SERGIO AUGUSTO DE COIMBRA
PINTO

RÉU IONE LAGES DE OMENA

ADVOGADO KRISHNAMURTI MEDEIROS
SANTOS(OAB: 13904/AL)

RÉU ALEXANDRE JOSE DE COIMBRA
PINTO

RÉU EMILIO ELIZEU MAYA DE OMENA

ADVOGADO KRISHNAMURTI MEDEIROS
SANTOS(OAB: 13904/AL)

ADVOGADO ADRIANO COSTA AVELINO(OAB:
4415/AL)

RÉU RICARDO FERREIRA FIUZA

RÉU RICARDO FIUZA FILHO

RÉU USINA BITITINGA S/A

RÉU ILSE CHAVES FIUZA

RÉU MARIA DA GLORIA DUARTE DE
OMENA

RÉU ROBERTO CHAVES FIUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho em Alagoas
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Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA BITITINGA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA JOSÉ TERTO JACINTO, 119, COHAB VELHA, UNIAO DOS

PALMARES/AL - CEP: 57800-000

TEL.: (82) 21218377

EMAIL: vt01uniaodospalmares@trt19.jus.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

O(a) Exmo.(a) Dr.(a) LUIZ SÁVIO DE LIMA GAZZANEO Juiz(a)

do Trabalho Titular da 1ª Vara do Trabalho de União dos

Palmares, faz saber, a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhecimento, nos autos do Processo - Pje - JT nº. 0144000-

12.1990.5.19.0060,  que f ica(m) NOTIFICADA(S)  a(s)

parte(s):USINA BITITINGA S/A, atualmente com endereço incerto

e não sabido, para querendo, contraminutar, no PRAZO LEGAL,

o(s) Agravo de Petição de ID bd13819, interposto(s) pela parte

adversa.

Os Documentos referentes ao presente processo poderão ser

acessados via internet, no site http://pje.trt19.jus.br/documentos,

digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Edital (RICARDO

FIUZA FILHO)
Edital

24020519170846500

000017611979

Edital (RICARDO

FERREIRA FIUZA)
Edital

24020519170839400

000017611978

Edital (ILSE

CHAVES FIUZA)
Edital

24020519170829700

000017611977

Edital (ROBERTO

CHAVES FIUZA)
Edital

24020519170821100

000017611976

informação correios

acerca das
Certidão

24010912592752900

000017480174

Agravo de

Petição_Emílio e
Agravo de Petição

23121212012870100

000017413275

Intimação (RICARDO

FIUZA FILHO)
Intimação

23121211225922300

000017412737

Intimação (RICARDO

FERREIRA FIUZA)
Intimação

23121211225916500

000017412736

Intimação (SERGIO

AUGUSTO DE
Intimação

23121211225910200

000017412735

Intimação (ANDRE

FELIPE DE
Intimação

23121211225902300

000017412734

Intimação

(ALEXANDRE JOSE
Intimação

23121211225896600

000017412733

Intimação (MARIA

DA GLORIA
Intimação

23121211225891300

000017412732

Intimação (ILSE

CHAVES FIUZA)
Intimação

23121211225883200

000017412731

Intimação

(ROBERTO
Intimação

23121211225872800

000017412730

Certidão de

documentos
Certidão

23121211181196100

000017412644

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

23121211165422300

000017412626

Intimação (IONE

LAGES DE OMENA)
Intimação

23121211165413700

000017412625

Intimação (AGENOR

SEBASTIAO DE
Intimação

23121211165403500

000017412624

Certidão de Inteiro

Teor CRI Murici
Documento Diverso

23121208223042900

000017410174

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23120411480011500

000017364656

Ofício resposta

JUCEAL
Documento Diverso

23120116204697900

000017358133
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OFÍCIO E

CERTIDÃO
Documento Diverso

23120110461921500

000017355424

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23120110450462500

000017355401

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23112916384005500

000017343909

PROCESSO

0144000-
Mandado

23112813021359500

000017331365

PROCESSO

0144000-
Mandado

23112811554240800

000017330626

PROCESSO

0144000-
Mandado

23112811554228800

000017330624

Mandado ( JUNTA

COMERCIAL DO
Mandado

23112811554231300

000017330625

Mandado

(CARTÓRIO
Mandado

23112811490562700

000017330503

Atualização
Planilha de

Atualização de

23112812314363100

000017331043

Intimação (IONE

LAGES DE OMENA)
Intimação

23112811424468600

000017330378

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

23112811424475200

000017330379

Intimação (AGENOR

SEBASTIAO DE
Intimação

23112811424461600

000017330377

Decisão Decisão
23112514332624600

000017317025

Despacho proc 814-

2015
Despacho (cópia)

23082211371712700

000016756721

Acórdão 922-1992 Acórdão (cópia)
23082211314191100

000016756632

Acórdão 1 - 103000-

1992
Acórdão (cópia)

23082211313855800

000016756630

Acórdão 103000-

1992
Acórdão (cópia)

23082211313516100

000016756628

Acórdão TRT 1198-

1990
Acórdão (cópia)

23082211294304500

000016756597

Acórdão 561-1993 Acórdão (cópia)
23082211281820000

000016756575

Acórdão 1 - 2400-

1997
Acórdão (cópia)

23082211272575900

000016756565

Acordão 2400-1997 Acórdão (cópia)
23082211262609200

000016756548

Parecer - MPT
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

23082211255314800

000016756539

Ag-E-ED-Ag-AIRR-

273600-
Acórdão (cópia)

23082211221363900

000016756466

cessão de crédito 1 Documento Diverso
23082211210780500

000016756449

cessão de crédito Documento Diverso
23082211201870000

000016756442

parecer legal -

crédito IAA

Parecer Técnico ou

Documento

23082211192530200

000016756409

Certidão de

julgamento - ACP
Acórdão (cópia)

23082211184179400

000016756386

A C Ó R D Ã O 358-4 Acórdão (cópia)
23082211174865200

000016756365

A C Ó R D Ã O 358-3 Acórdão (cópia)
23082211170961900

000016756356

A C Ó R D Ã O 358-2 Acórdão (cópia)
23082211164448800

000016756348

A C Ó R D Ã O 358-1 Acórdão (cópia)
23082211161483000

000016756341

Suplica da Prestação

Jurisdicional
Manifestação

23082211153859200

000016756328
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MANIFESTACAO

EMILIO OMENA E
Manifestação

23082118151508000

000016752141

Intimação (EMÍLIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

23080310540815300

000016639844

Intimação (IONE

LAGES DE OMENA)
Intimação

23080310540794600

000016639843

Despacho Despacho
23080214043370300

000016633226

Decisão TST 321-

1991
Decisão (cópia)

23072917111042800

000016608932

Acórdão TRT 321-

1991
Acórdão (cópia)

23072917105391500

000016608931

Decisão 321-1991 Decisão (cópia)
23072917103108600

000016608930

Certidão de ônus -

Fazenda Santa Fé

Certidão do Cartório

de Registro de

23072916515870900

000016608892

Despacho 1829-1990 Despacho (cópia)
23072916455181400

000016608888

Certidão 1829-1990 Documento Diverso
23072916452711200

000016608887

Decisão TST 1259-

1990
Decisão (cópia)

23072916443690800

000016608886

Acórdão TRT 1259-

1990
Acórdão (cópia)

23072916441286000

000016608885

Decisão 1259-1990 Decisão (cópia)
23072916401203800

000016608867

5ª alteração contrato

social - Cacimbinhas
Contrato

23072916012967600

000016608813

Decisão 1829-1995 3 Decisão (cópia)
23072915583890500

000016608808

Decisão 1829-1995 2 Decisão (cópia)
23072915580243500

000016608805

Decisão 1829-1995 1 Decisão (cópia)
23072915570850300

000016608803

Manifestação Manifestação
23072915514913700

000016608796

Despacho Despacho
23032909102174100

000015908346

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23032907575432600

000015907682

Intimação Intimação
23031509574955100

000015907650

Intimação Intimação
23031509575238500

000015907661

Intimação Intimação
23031509575219100

000015907660

Intimação Intimação
23031509575200700

000015907659

Intimação Intimação
23031509575182700

000015907658

Intimação Intimação
23031509575162400

000015907657

Intimação Intimação
23031509575144400

000015907656

Intimação Intimação
23031509575029900

000015907655

Intimação Intimação
23031509575016300

000015907654

Intimação Intimação
23031509575001900

000015907653

Intimação Intimação
23031509574983300

000015907652

Intimação Intimação
23031509574968800

000015907651
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Intimação Intimação
23031509574914800

000015907642

Intimação Intimação
23031509574929200

000015907643

Intimação Intimação
23031509574942500

000015907644

Intimação Intimação
23031509575044600

000015907645

Intimação Intimação
23031509575058700

000015907646

Intimação Intimação
23031509575094500

000015907647

Intimação Intimação
23031509575110600

000015907648

Intimação Intimação
23031509575127600

000015907649

Acórdão Acórdão
23031011024291000

000015907666

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22121520040931000

000015907681

Intimação Intimação
22121414221874000

000015907680

Intimação Intimação
22121414221888700

000015907634

Intimação Intimação
22121409282956500

000015907671

Intimação Intimação
22121409282939300

000015907670

Intimação Intimação
22121409283122000

000015907675

Intimação Intimação
22121409283105400

000015907674

Intimação Intimação
22121409282988800

000015907673

Intimação Intimação
22121409282973200

000015907672

Intimação Intimação
22121409283140100

000015907631

Intimação Intimação
22121409283159100

000015907632

Intimação Intimação
22121409283176500

000015907633

Intimação Intimação
22121409282915000

000015907624

Intimação Intimação
22121409283004400

000015907625

Intimação Intimação
22121409283021200

000015907626

Intimação Intimação
22121409283038600

000015907627

Intimação Intimação
22121409283057400

000015907628

Intimação Intimação
22121409283073600

000015907629

Intimação Intimação
22121409283089600

000015907630

Intimação Intimação
22121409283253200

000015907679

Intimação Intimação
22121409283233300

000015907678

Intimação Intimação
22121409283213400

000015907677

Intimação Intimação
22121409283195100

000015907676
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Acórdão Acórdão
22110315033343800

000015907636

Acórdão TJAL Documento Diverso
22121309212653000

000015907696

Juntada de decisão Manifestação
22121309211349300

000015907669

Acórdão - RR-814-

51_2015_5_19_0060
Documento Diverso

22121308450441800

000015907697

Juntada de decisão Manifestação
22121308445523400

000015907668

Manifestação Manifestação
22121122092084500

000015907667

Regulamento do

Fundo de
Documento Diverso

22120718215689400

000015907685

Prospecto de

Distribuição Pública
Documento Diverso

22120718215441500

000015907692

Projeto Documento Diverso
22120718215298500

000015907687

Parecer 2011 Documento Diverso
22120718215104400

000015907694

Instrumento

Particular de Termo
Documento Diverso

22120718215010500

000015907688

Demonstrações

Financeiras_31.08.20
Documento Diverso

22120718214953300

000015907691

Declaração de

Condição de
Documento Diverso

22120718214873000

000015907695

Chamada de Aportes

Adicionais
Documento Diverso

22120718214823100

000015907693

Boletim de

Subscrição de
Documento Diverso

22120718214775900

000015907684

Avaliação_Agosto de

2018
Documento Diverso

22120718214709500

000015907689

Apresentação do

Conselho Bititinga
Documento Diverso

22120718214666700

000015907690

Manifestação sobre

Fundo - Processo
Manifestação

22120718204312400

000015907665

Certidão de inclusão

em pauta hibrida e
Certidão

22120708154844500

000015907663

Remetido para

sessão

Certidão de

Julgamento

22111713571868900

000015907637

Inscrição para

sustentação oral
Manifestação

22111616524476200

000015907640

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22111616251604000

000015907641

Solicitação para

Sustentação Oral
Manifestação

22111410371025100

000015907638

Apresentação de

Substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento

22111410343782200

000015907639

Juntar documento

novo
Manifestação

22100717021704300

000015907635

Acórdão - TST Proc -

2736-1988
Jurisprudência

22100717113051400

000015907683

Juntar documento

novo
Manifestação

22092809000432000

000015907664

Acórdão TRT - proc

2062-1990
Jurisprudência

22092809311745100

000015907686

Decisão Decisão
22092710481025600

000015080168

Contrarrazões Contrarrazões
22092618160862500

000015076904

Intimação (IONE

LAGES DE OMENA)
Intimação

22091312554115400

000015007503

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

22091312554119500

000015007504
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Informação Manifestação
22091220455229700

000015002690

Intimação Documento Diverso
22091221092943700

000015002776

Acórdão TRT - proc

2062-1990
Documento Diverso

22091221101346200

000015002784

Intimação (AGENOR

SEBASTIAO DE
Intimação

22091214475513700

000014999765

Agravo de Petição Agravo de Petição
22090817550956600

000014984016

Despacho Despacho
22090810160101000

000014980665

SUPLICAR A

PRESTAÇÃO
Manifestação

22090709302122000

000014977612

Acórdão - TST - Proc

2736-1988
Jurisprudência

22090709312056300

000014977614

Ofício resposta

negativa MTP
Documento Diverso

22082913521794600

000014925422

Ofício (

Superintendência
Ofício

22080810482550500

000014809890

complementa

certidão retro
Certidão

22080709414465200

000014806778

SERPRO Agenor

Sebastião de Lima
Documento Diverso

22080509304176500

000014800974

cumprimento parcial

do despacho retro
Certidão

22080509273708200

000014800910

Despacho Despacho
22080415112384200

000014797634

Pedido de

Providências
Manifestação

22080415140099200

000014797481

Pedido de

Providências
Manifestação

22072915564052600

000014765764

Decisão do C TST

esclarecendo a perda
Documento Diverso

22072916004096400

000014765774

Acórdão do E. TRT

julgando subsistente
Documento Diverso

22072916015310300

000014765787

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

22020922523053000

000013857248

Despacho Despacho
22020913393691100

000013853685

Documentos Manifestação
22020410364607300

000013825216

Acordão em

10.11.2021
Documento Diverso

22020410383067600

000013825224

Despacho em

27.01.2022
Documento Diverso

22020410391734500

000013825232

Certidão devolução

dos autos físicos
Certidão

22020110125769800

000013800130

Retirada dos autos

físicos
Certidão

21120110580026800

000013615340

substabelecomento
Apresentação de

Substabelecimento

21113011414286900

000013608273

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

21113011431806900

000013608285

Despacho Despacho
21110814400041000

000013502392

Decisão de Exceção

de Pré -
Documento Diverso

21102811423619800

000013465204

Certidão (Decisão de

exceção de pré-
Certidão

21102811315450300

000013465052

vencimento de prazo Certidão
21061810060532600

000012816497

Reiterar

requerimentos
Manifestação

21060816312781700

000012760985
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Intimação (IONE

LAGES DE OMENA)
Intimação

21060315324740700

000012736758

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

21060315324734400

000012736757

Intimação (AGENOR

SEBASTIAO DE
Intimação

21060315324727000

000012736756

Despacho Despacho
21052512341106800

000012685420

Pedido de

desentranhamento
Manifestação

21042709331744300

000012527244

HABILITAÇÃO AOS

AUTOS

Solicitação de

Habilitação

21042617580425600

000012524165

Procuração Procuração
21042617585358300

000012524172

Impugnação à

manifestação dos
Manifestação

21041317493595600

000012456512

Decisão - 1829-1995 Documento Diverso
21041317541926500

000012456610

Decisão - 1829-1995 Documento Diverso
21041317545467800

000012456627

Decisão - 1829-1995 Documento Diverso
21041317555478600

000012456651

Planilha - 1829-1995 Documento Diverso
21041317565960700

000012456678

Planilha - 1829-1995 Documento Diverso
21041317574586000

000012456696

Certidão - 1829-1995 Documento Diverso
21041317583854000

000012456713

Decisão - 1829-1995 Documento Diverso
21041317592409200

000012456723

Decisão - 1480-1990 Documento Diverso
21041318000745300

000012456735

Sentença - 847-2005 Documento Diverso
21041318021729500

000012456782

Acórdão TRT - 847-

2005
Documento Diverso

21041318024982400

000012456790

Acórdão TST - 847-

2005
Documento Diverso

21041318032473300

000012456801

Decisão - 1 instância

- 358-1991
Documento Diverso

21041318042251500

000012456815

Decisão TST - 358-

1991
Documento Diverso

21041318051662800

000012456842

Intimação (AGENOR

SEBASTIAO DE
Intimação

21033019192291100

000012390768

Despacho Despacho
21033010175049000

000012386744

Manifestação sobre a

petição de ID.
Manifestação

21032915103870200

000012382018

Procuração Procuração
21032915123376300

000012382044

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

21032915125109100

000012382045

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

21032915125418700

000012382046

Certidão Prazeres II

e Nova
Documento Diverso

21032915130643000

000012382047

Documento Diverso Documento Diverso
21032915131549900

000012382051

Certidão Imóveis

Sócios Primários
Documento Diverso

21032915155788800

000012382082

Documento Diverso Documento Diverso
21032915160464000

000012382084

Certidão Faz

Esperança
Documento Diverso

21032915182137800

000012382119
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Extrato Andamento

Proc.
Documento Diverso

21032915182307300

000012382120

Extrato Andamento

Proc.
Documento Diverso

21032915182471500

000012382121

Decisão RR

35800.71.1991.0060
Documento Diverso

21032915184112400

000012382127

Pedido de habilitação
Solicitação de

Habilitação

21032908520729900

000012377981

Procuração Procuração
21032908560950000

000012377997

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

21031512051775500

000012301400

Intimação (IONE

LAGES DE OMENA )
Intimação

21031512051767200

000012301399

Despacho Despacho
21030817105107900

000012264191

Petição Inicial Documento Diverso
21030115192960100

000012224639

Certidão Certidão
21030115081086100

000012224496

Devolução de Autos

físicos
Certidão

20121711225333600

000011980984

Pedido de

providências
Manifestação

20112016005388600

000011869831

Doc 1 - Proc 1440 -

1990
Documento Diverso

20112016023357900

000011869834

Doc 2 - Proc 1440 -

1990
Documento Diverso

20112016034380100

000011869835

Doc 3 - Proc 1440 -

1990
Documento Diverso

20112016051036500

000011869838

Doc 4 - Proc 1440 -

1990
Documento Diverso

20112016055085000

000011869840

Doc 5 - Proc 1440 -

1990
Documento Diverso

20112016070541300

000011869842

Sentença - Proc.

2736 - 1988
Documento Diverso

20112016080461200

000011869844

Acórdão 1 - Proc.

2736 - 1988
Documento Diverso

20112016084651300

000011869846

Acórdão 2 - Proc.

2736 - 1988
Documento Diverso

20112016093915100

000011869849

Auto de penhora -

Proc. 2736 - 1988
Documento Diverso

20112016112437500

000011869854

Matrícula 101469 -

Proc. 2736 - 1988
Documento Diverso

20112016123402000

000011869856

Retirada de autos

físicos
Certidão

20111909540781500

000011863212

Despacho Despacho
20111310270852100

000011835401

Atualização
Planilha de

Atualização de

20111111303719700

000011823989

alvará CEF Certidão
20092923341124900

000011639430

ALV PROC

01440001219905190
Documento Diverso

20092923343269600

000011639431

ALV PROC

01440001219905190
Documento Diverso

20092823071624600

000011632981

alvará CEF Certidão
20092823065536700

000011632979

email enviado à CEF

Proc 0144000-
Documento Diverso

20092310561662800

000011609702

Certidão (envio de

email à CEF)
Certidão

20092310553903700

000011609697

Despacho Despacho
20092110132963500

000011595996
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descumprimento de

ordem judicial
Certidão

20091902545678200

000011592866

E-mail de Tribunal

Regional do Trabalho
Documento Diverso

20082022352365700

000011468769

Certidão Certidão
20082022343651900

000011468764

Alvará Alvará
20081901054891800

000011455242

Alvará Alvará
20081901054883200

000011455241

Pedido de

providências
Manifestação

20080320192749700

000011382404

Intimação Intimação
20072318242970600

000011331953

Intimação Intimação
20072318242960600

000011331952

Despacho Despacho
20072209484835200

000011322076

0144000-12.1990 Documento Diverso
20072121500714400

000011321008

Certidão Certidão
20072121492929400

000011321002

Envio de alvara a

CEF
Certidão

20051917541070200

000011048535

Alvará de

transferencia
Alvará

20040110174829400

000010904567

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

19081712361386100

000009935754

Os prazos passarão a fluir da data da publicação desta Notificação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Eu, MARIA NATALIE GUERRA SILVA SANTOS, Servidor, digitei e

conferi o presente, que vai assinado digitalmente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho Titular.

UNIAO DOS PALMARES/AL, 19 de março de 2024.

LUIZ SAVIO DE LIMA GAZZANEO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0144000-12.1990.5.19.0060
AUTOR MARIA BENEDITA DA PENHA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR DANIEL PEDRO DA SILVA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR SEVERINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR SEVERINO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR MANOEL BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR CÍCERO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR ANTÔNIA BENEDITA DOS SANTOS
MELO

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR JOSÉ HORÁCIO DOS SANTOS

AUTOR MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR JOSÉ CÍCERO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR AGENOR SEBASTIAO DE LIMA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR EDILEIDE MARIA DA SILVA

RÉU ANDRE FELIPE DE COIMBRA PINTO

RÉU SERGIO AUGUSTO DE COIMBRA
PINTO

RÉU IONE LAGES DE OMENA

ADVOGADO KRISHNAMURTI MEDEIROS
SANTOS(OAB: 13904/AL)

RÉU ALEXANDRE JOSE DE COIMBRA
PINTO

RÉU EMILIO ELIZEU MAYA DE OMENA

ADVOGADO KRISHNAMURTI MEDEIROS
SANTOS(OAB: 13904/AL)

ADVOGADO ADRIANO COSTA AVELINO(OAB:
4415/AL)

RÉU RICARDO FERREIRA FIUZA

RÉU RICARDO FIUZA FILHO

RÉU USINA BITITINGA S/A

RÉU ILSE CHAVES FIUZA

RÉU MARIA DA GLORIA DUARTE DE
OMENA

RÉU ROBERTO CHAVES FIUZA
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TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho em Alagoas

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CHAVES FIUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA JOSÉ TERTO JACINTO, 119, COHAB VELHA, UNIAO DOS

PALMARES/AL - CEP: 57800-000

TEL.: (82) 21218377

EMAIL: vt01uniaodospalmares@trt19.jus.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

O(a) Exmo.(a) Dr.(a) LUIZ SÁVIO DE LIMA GAZZANEO , Juiz(a)

do Trabalho Titular da 1ª Vara do Trabalho de União dos

Palmares, faz saber, a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhecimento, nos autos do Processo - Pje - JT nº. 0144000-

12.1990.5.19.0060,  que f ica(m) NOTIFICADA(S)  a(s)

parte(s):ROBERTO CHAVES FIUZA, atualmente com endereço

incerto e não sabido, para querendo, contraminutar, no PRAZO

LEGAL, o(s) Agravo de Petição de ID bd13819, interposto(s)

pela parte adversa.

Os Documentos referentes ao presente processo poderão ser

acessados via internet, no site http://pje.trt19.jus.br/documentos,

digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Edital (RICARDO

FIUZA FILHO)
Edital

24020519170846500

000017611979

Edital (RICARDO

FERREIRA FIUZA)
Edital

24020519170839400

000017611978

Edital (ILSE

CHAVES FIUZA)
Edital

24020519170829700

000017611977

Edital (ROBERTO

CHAVES FIUZA)
Edital

24020519170821100

000017611976

informação correios

acerca das
Certidão

24010912592752900

000017480174

Agravo de

Petição_Emílio e
Agravo de Petição

23121212012870100

000017413275

Intimação (RICARDO

FIUZA FILHO)
Intimação

23121211225922300

000017412737

Intimação (RICARDO

FERREIRA FIUZA)
Intimação

23121211225916500

000017412736

Intimação (SERGIO

AUGUSTO DE
Intimação

23121211225910200

000017412735

Intimação (ANDRE

FELIPE DE
Intimação

23121211225902300

000017412734

Intimação

(ALEXANDRE JOSE
Intimação

23121211225896600

000017412733

Intimação (MARIA

DA GLORIA
Intimação

23121211225891300

000017412732

Intimação (ILSE

CHAVES FIUZA)
Intimação

23121211225883200

000017412731

Intimação

(ROBERTO
Intimação

23121211225872800

000017412730

Certidão de

documentos
Certidão

23121211181196100

000017412644

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

23121211165422300

000017412626

Intimação (IONE

LAGES DE OMENA)
Intimação

23121211165413700

000017412625

Intimação (AGENOR

SEBASTIAO DE
Intimação

23121211165403500

000017412624

Certidão de Inteiro

Teor CRI Murici
Documento Diverso

23121208223042900

000017410174

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23120411480011500

000017364656

Ofício resposta

JUCEAL
Documento Diverso

23120116204697900

000017358133
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OFÍCIO E

CERTIDÃO
Documento Diverso

23120110461921500

000017355424

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23120110450462500

000017355401

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23112916384005500

000017343909

PROCESSO

0144000-
Mandado

23112813021359500

000017331365

PROCESSO

0144000-
Mandado

23112811554240800

000017330626

PROCESSO

0144000-
Mandado

23112811554228800

000017330624

Mandado ( JUNTA

COMERCIAL DO
Mandado

23112811554231300

000017330625

Mandado

(CARTÓRIO
Mandado

23112811490562700

000017330503

Atualização
Planilha de

Atualização de

23112812314363100

000017331043

Intimação (IONE

LAGES DE OMENA)
Intimação

23112811424468600

000017330378

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

23112811424475200

000017330379

Intimação (AGENOR

SEBASTIAO DE
Intimação

23112811424461600

000017330377

Decisão Decisão
23112514332624600

000017317025

Despacho proc 814-

2015
Despacho (cópia)

23082211371712700

000016756721

Acórdão 922-1992 Acórdão (cópia)
23082211314191100

000016756632

Acórdão 1 - 103000-

1992
Acórdão (cópia)

23082211313855800

000016756630

Acórdão 103000-

1992
Acórdão (cópia)

23082211313516100

000016756628

Acórdão TRT 1198-

1990
Acórdão (cópia)

23082211294304500

000016756597

Acórdão 561-1993 Acórdão (cópia)
23082211281820000

000016756575

Acórdão 1 - 2400-

1997
Acórdão (cópia)

23082211272575900

000016756565

Acordão 2400-1997 Acórdão (cópia)
23082211262609200

000016756548

Parecer - MPT
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

23082211255314800

000016756539

Ag-E-ED-Ag-AIRR-

273600-
Acórdão (cópia)

23082211221363900

000016756466

cessão de crédito 1 Documento Diverso
23082211210780500

000016756449

cessão de crédito Documento Diverso
23082211201870000

000016756442

parecer legal -

crédito IAA

Parecer Técnico ou

Documento

23082211192530200

000016756409

Certidão de

julgamento - ACP
Acórdão (cópia)

23082211184179400

000016756386

A C Ó R D Ã O 358-4 Acórdão (cópia)
23082211174865200

000016756365

A C Ó R D Ã O 358-3 Acórdão (cópia)
23082211170961900

000016756356

A C Ó R D Ã O 358-2 Acórdão (cópia)
23082211164448800

000016756348

A C Ó R D Ã O 358-1 Acórdão (cópia)
23082211161483000

000016756341

Suplica da Prestação

Jurisdicional
Manifestação

23082211153859200

000016756328
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MANIFESTACAO

EMILIO OMENA E
Manifestação

23082118151508000

000016752141

Intimação (EMÍLIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

23080310540815300

000016639844

Intimação (IONE

LAGES DE OMENA)
Intimação

23080310540794600

000016639843

Despacho Despacho
23080214043370300

000016633226

Decisão TST 321-

1991
Decisão (cópia)

23072917111042800

000016608932

Acórdão TRT 321-

1991
Acórdão (cópia)

23072917105391500

000016608931

Decisão 321-1991 Decisão (cópia)
23072917103108600

000016608930

Certidão de ônus -

Fazenda Santa Fé

Certidão do Cartório

de Registro de

23072916515870900

000016608892

Despacho 1829-1990 Despacho (cópia)
23072916455181400

000016608888

Certidão 1829-1990 Documento Diverso
23072916452711200

000016608887

Decisão TST 1259-

1990
Decisão (cópia)

23072916443690800

000016608886

Acórdão TRT 1259-

1990
Acórdão (cópia)

23072916441286000

000016608885

Decisão 1259-1990 Decisão (cópia)
23072916401203800

000016608867

5ª alteração contrato

social - Cacimbinhas
Contrato

23072916012967600

000016608813

Decisão 1829-1995 3 Decisão (cópia)
23072915583890500

000016608808

Decisão 1829-1995 2 Decisão (cópia)
23072915580243500

000016608805

Decisão 1829-1995 1 Decisão (cópia)
23072915570850300

000016608803

Manifestação Manifestação
23072915514913700

000016608796

Despacho Despacho
23032909102174100

000015908346

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23032907575432600

000015907682

Intimação Intimação
23031509574955100

000015907650

Intimação Intimação
23031509575238500

000015907661

Intimação Intimação
23031509575219100

000015907660

Intimação Intimação
23031509575200700

000015907659

Intimação Intimação
23031509575182700

000015907658

Intimação Intimação
23031509575162400

000015907657

Intimação Intimação
23031509575144400

000015907656

Intimação Intimação
23031509575029900

000015907655

Intimação Intimação
23031509575016300

000015907654

Intimação Intimação
23031509575001900

000015907653

Intimação Intimação
23031509574983300

000015907652

Intimação Intimação
23031509574968800

000015907651
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Intimação Intimação
23031509574914800

000015907642

Intimação Intimação
23031509574929200

000015907643

Intimação Intimação
23031509574942500

000015907644

Intimação Intimação
23031509575044600

000015907645

Intimação Intimação
23031509575058700

000015907646

Intimação Intimação
23031509575094500

000015907647

Intimação Intimação
23031509575110600

000015907648

Intimação Intimação
23031509575127600

000015907649

Acórdão Acórdão
23031011024291000

000015907666

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22121520040931000

000015907681

Intimação Intimação
22121414221874000

000015907680

Intimação Intimação
22121414221888700

000015907634

Intimação Intimação
22121409282956500

000015907671

Intimação Intimação
22121409282939300

000015907670

Intimação Intimação
22121409283122000

000015907675

Intimação Intimação
22121409283105400

000015907674

Intimação Intimação
22121409282988800

000015907673

Intimação Intimação
22121409282973200

000015907672

Intimação Intimação
22121409283140100

000015907631

Intimação Intimação
22121409283159100

000015907632

Intimação Intimação
22121409283176500

000015907633

Intimação Intimação
22121409282915000

000015907624

Intimação Intimação
22121409283004400

000015907625

Intimação Intimação
22121409283021200

000015907626

Intimação Intimação
22121409283038600

000015907627

Intimação Intimação
22121409283057400

000015907628

Intimação Intimação
22121409283073600

000015907629

Intimação Intimação
22121409283089600

000015907630

Intimação Intimação
22121409283253200

000015907679

Intimação Intimação
22121409283233300

000015907678

Intimação Intimação
22121409283213400

000015907677

Intimação Intimação
22121409283195100

000015907676
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Acórdão Acórdão
22110315033343800

000015907636

Acórdão TJAL Documento Diverso
22121309212653000

000015907696

Juntada de decisão Manifestação
22121309211349300

000015907669

Acórdão - RR-814-

51_2015_5_19_0060
Documento Diverso

22121308450441800

000015907697

Juntada de decisão Manifestação
22121308445523400

000015907668

Manifestação Manifestação
22121122092084500

000015907667

Regulamento do

Fundo de
Documento Diverso

22120718215689400

000015907685

Prospecto de

Distribuição Pública
Documento Diverso

22120718215441500

000015907692

Projeto Documento Diverso
22120718215298500

000015907687

Parecer 2011 Documento Diverso
22120718215104400

000015907694

Instrumento

Particular de Termo
Documento Diverso

22120718215010500

000015907688

Demonstrações

Financeiras_31.08.20
Documento Diverso

22120718214953300

000015907691

Declaração de

Condição de
Documento Diverso

22120718214873000

000015907695

Chamada de Aportes

Adicionais
Documento Diverso

22120718214823100

000015907693

Boletim de

Subscrição de
Documento Diverso

22120718214775900

000015907684

Avaliação_Agosto de

2018
Documento Diverso

22120718214709500

000015907689

Apresentação do

Conselho Bititinga
Documento Diverso

22120718214666700

000015907690

Manifestação sobre

Fundo - Processo
Manifestação

22120718204312400

000015907665

Certidão de inclusão

em pauta hibrida e
Certidão

22120708154844500

000015907663

Remetido para

sessão

Certidão de

Julgamento

22111713571868900

000015907637

Inscrição para

sustentação oral
Manifestação

22111616524476200

000015907640

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22111616251604000

000015907641

Solicitação para

Sustentação Oral
Manifestação

22111410371025100

000015907638

Apresentação de

Substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento

22111410343782200

000015907639

Juntar documento

novo
Manifestação

22100717021704300

000015907635

Acórdão - TST Proc -

2736-1988
Jurisprudência

22100717113051400

000015907683

Juntar documento

novo
Manifestação

22092809000432000

000015907664

Acórdão TRT - proc

2062-1990
Jurisprudência

22092809311745100

000015907686

Decisão Decisão
22092710481025600

000015080168

Contrarrazões Contrarrazões
22092618160862500

000015076904

Intimação (IONE

LAGES DE OMENA)
Intimação

22091312554115400

000015007503

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

22091312554119500

000015007504
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Informação Manifestação
22091220455229700

000015002690

Intimação Documento Diverso
22091221092943700

000015002776

Acórdão TRT - proc

2062-1990
Documento Diverso

22091221101346200

000015002784

Intimação (AGENOR

SEBASTIAO DE
Intimação

22091214475513700

000014999765

Agravo de Petição Agravo de Petição
22090817550956600

000014984016

Despacho Despacho
22090810160101000

000014980665

SUPLICAR A

PRESTAÇÃO
Manifestação

22090709302122000

000014977612

Acórdão - TST - Proc

2736-1988
Jurisprudência

22090709312056300

000014977614

Ofício resposta

negativa MTP
Documento Diverso

22082913521794600

000014925422

Ofício (

Superintendência
Ofício

22080810482550500

000014809890

complementa

certidão retro
Certidão

22080709414465200

000014806778

SERPRO Agenor

Sebastião de Lima
Documento Diverso

22080509304176500

000014800974

cumprimento parcial

do despacho retro
Certidão

22080509273708200

000014800910

Despacho Despacho
22080415112384200

000014797634

Pedido de

Providências
Manifestação

22080415140099200

000014797481

Pedido de

Providências
Manifestação

22072915564052600

000014765764

Decisão do C TST

esclarecendo a perda
Documento Diverso

22072916004096400

000014765774

Acórdão do E. TRT

julgando subsistente
Documento Diverso

22072916015310300

000014765787

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

22020922523053000

000013857248

Despacho Despacho
22020913393691100

000013853685

Documentos Manifestação
22020410364607300

000013825216

Acordão em

10.11.2021
Documento Diverso

22020410383067600

000013825224

Despacho em

27.01.2022
Documento Diverso

22020410391734500

000013825232

Certidão devolução

dos autos físicos
Certidão

22020110125769800

000013800130

Retirada dos autos

físicos
Certidão

21120110580026800

000013615340

substabelecomento
Apresentação de

Substabelecimento

21113011414286900

000013608273

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

21113011431806900

000013608285

Despacho Despacho
21110814400041000

000013502392

Decisão de Exceção

de Pré -
Documento Diverso

21102811423619800

000013465204

Certidão (Decisão de

exceção de pré-
Certidão

21102811315450300

000013465052

vencimento de prazo Certidão
21061810060532600

000012816497

Reiterar

requerimentos
Manifestação

21060816312781700

000012760985

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 569
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação (IONE

LAGES DE OMENA)
Intimação

21060315324740700

000012736758

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

21060315324734400

000012736757

Intimação (AGENOR

SEBASTIAO DE
Intimação

21060315324727000

000012736756

Despacho Despacho
21052512341106800

000012685420

Pedido de

desentranhamento
Manifestação

21042709331744300

000012527244

HABILITAÇÃO AOS

AUTOS

Solicitação de

Habilitação

21042617580425600

000012524165

Procuração Procuração
21042617585358300

000012524172

Impugnação à

manifestação dos
Manifestação

21041317493595600

000012456512

Decisão - 1829-1995 Documento Diverso
21041317541926500

000012456610

Decisão - 1829-1995 Documento Diverso
21041317545467800

000012456627

Decisão - 1829-1995 Documento Diverso
21041317555478600

000012456651

Planilha - 1829-1995 Documento Diverso
21041317565960700

000012456678

Planilha - 1829-1995 Documento Diverso
21041317574586000

000012456696

Certidão - 1829-1995 Documento Diverso
21041317583854000

000012456713

Decisão - 1829-1995 Documento Diverso
21041317592409200

000012456723

Decisão - 1480-1990 Documento Diverso
21041318000745300

000012456735

Sentença - 847-2005 Documento Diverso
21041318021729500

000012456782

Acórdão TRT - 847-

2005
Documento Diverso

21041318024982400

000012456790

Acórdão TST - 847-

2005
Documento Diverso

21041318032473300

000012456801

Decisão - 1 instância

- 358-1991
Documento Diverso

21041318042251500

000012456815

Decisão TST - 358-

1991
Documento Diverso

21041318051662800

000012456842

Intimação (AGENOR

SEBASTIAO DE
Intimação

21033019192291100

000012390768

Despacho Despacho
21033010175049000

000012386744

Manifestação sobre a

petição de ID.
Manifestação

21032915103870200

000012382018

Procuração Procuração
21032915123376300

000012382044

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

21032915125109100

000012382045

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

21032915125418700

000012382046

Certidão Prazeres II

e Nova
Documento Diverso

21032915130643000

000012382047

Documento Diverso Documento Diverso
21032915131549900

000012382051

Certidão Imóveis

Sócios Primários
Documento Diverso

21032915155788800

000012382082

Documento Diverso Documento Diverso
21032915160464000

000012382084

Certidão Faz

Esperança
Documento Diverso

21032915182137800

000012382119
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Extrato Andamento

Proc.
Documento Diverso

21032915182307300

000012382120

Extrato Andamento

Proc.
Documento Diverso

21032915182471500

000012382121

Decisão RR

35800.71.1991.0060
Documento Diverso

21032915184112400

000012382127

Pedido de habilitação
Solicitação de

Habilitação

21032908520729900

000012377981

Procuração Procuração
21032908560950000

000012377997

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

21031512051775500

000012301400

Intimação (IONE

LAGES DE OMENA )
Intimação

21031512051767200

000012301399

Despacho Despacho
21030817105107900

000012264191

Petição Inicial Documento Diverso
21030115192960100

000012224639

Certidão Certidão
21030115081086100

000012224496

Devolução de Autos

físicos
Certidão

20121711225333600

000011980984

Pedido de

providências
Manifestação

20112016005388600

000011869831

Doc 1 - Proc 1440 -

1990
Documento Diverso

20112016023357900

000011869834

Doc 2 - Proc 1440 -

1990
Documento Diverso

20112016034380100

000011869835

Doc 3 - Proc 1440 -

1990
Documento Diverso

20112016051036500

000011869838

Doc 4 - Proc 1440 -

1990
Documento Diverso

20112016055085000

000011869840

Doc 5 - Proc 1440 -

1990
Documento Diverso

20112016070541300

000011869842

Sentença - Proc.

2736 - 1988
Documento Diverso

20112016080461200

000011869844

Acórdão 1 - Proc.

2736 - 1988
Documento Diverso

20112016084651300

000011869846

Acórdão 2 - Proc.

2736 - 1988
Documento Diverso

20112016093915100

000011869849

Auto de penhora -

Proc. 2736 - 1988
Documento Diverso

20112016112437500

000011869854

Matrícula 101469 -

Proc. 2736 - 1988
Documento Diverso

20112016123402000

000011869856

Retirada de autos

físicos
Certidão

20111909540781500

000011863212

Despacho Despacho
20111310270852100

000011835401

Atualização
Planilha de

Atualização de

20111111303719700

000011823989

alvará CEF Certidão
20092923341124900

000011639430

ALV PROC

01440001219905190
Documento Diverso

20092923343269600

000011639431

ALV PROC

01440001219905190
Documento Diverso

20092823071624600

000011632981

alvará CEF Certidão
20092823065536700

000011632979

email enviado à CEF

Proc 0144000-
Documento Diverso

20092310561662800

000011609702

Certidão (envio de

email à CEF)
Certidão

20092310553903700

000011609697

Despacho Despacho
20092110132963500

000011595996
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descumprimento de

ordem judicial
Certidão

20091902545678200

000011592866

E-mail de Tribunal

Regional do Trabalho
Documento Diverso

20082022352365700

000011468769

Certidão Certidão
20082022343651900

000011468764

Alvará Alvará
20081901054891800

000011455242

Alvará Alvará
20081901054883200

000011455241

Pedido de

providências
Manifestação

20080320192749700

000011382404

Intimação Intimação
20072318242970600

000011331953

Intimação Intimação
20072318242960600

000011331952

Despacho Despacho
20072209484835200

000011322076

0144000-12.1990 Documento Diverso
20072121500714400

000011321008

Certidão Certidão
20072121492929400

000011321002

Envio de alvara a

CEF
Certidão

20051917541070200

000011048535

Alvará de

transferencia
Alvará

20040110174829400

000010904567

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

19081712361386100

000009935754

Os prazos passarão a fluir da data da publicação desta Notificação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Eu, MARIA NATALIE GUERRA SILVA SANTOS, Servidor, digitei e

conferi o presente, que vai assinado digitalmente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho Titular

UNIAO DOS PALMARES/AL, 19 de março de 2024.

LUIZ SAVIO DE LIMA GAZZANEO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0144000-12.1990.5.19.0060
AUTOR MARIA BENEDITA DA PENHA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR DANIEL PEDRO DA SILVA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR SEVERINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR SEVERINO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR MANOEL BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR CÍCERO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR ANTÔNIA BENEDITA DOS SANTOS
MELO

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR JOSÉ HORÁCIO DOS SANTOS

AUTOR MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR JOSÉ CÍCERO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR AGENOR SEBASTIAO DE LIMA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR EDILEIDE MARIA DA SILVA

RÉU ANDRE FELIPE DE COIMBRA PINTO

RÉU SERGIO AUGUSTO DE COIMBRA
PINTO

RÉU IONE LAGES DE OMENA

ADVOGADO KRISHNAMURTI MEDEIROS
SANTOS(OAB: 13904/AL)

RÉU ALEXANDRE JOSE DE COIMBRA
PINTO

RÉU EMILIO ELIZEU MAYA DE OMENA

ADVOGADO KRISHNAMURTI MEDEIROS
SANTOS(OAB: 13904/AL)

ADVOGADO ADRIANO COSTA AVELINO(OAB:
4415/AL)

RÉU RICARDO FERREIRA FIUZA

RÉU RICARDO FIUZA FILHO

RÉU USINA BITITINGA S/A

RÉU ILSE CHAVES FIUZA

RÉU MARIA DA GLORIA DUARTE DE
OMENA

RÉU ROBERTO CHAVES FIUZA
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TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho em Alagoas

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILSE CHAVES FIUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA JOSÉ TERTO JACINTO, 119, COHAB VELHA, UNIAO DOS

PALMARES/AL - CEP: 57800-000

TEL.: (82) 21218377

EMAIL: vt01uniaodospalmares@trt19.jus.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

O(a) Exmo.(a) Dr.(a) LUIZ SÁVIO DE LIMA GAZZANEO, Juiz(a)

do Trabalho Titular da 1ª Vara do Trabalho de União dos

Palmares, faz saber, a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhecimento, nos autos do Processo - Pje - JT nº. 0144000-

12.1990.5.19.0060,  que f ica(m) NOTIFICADA(S)  a(s)

parte(s):ILSE CHAVES FIUZA, atualmente com endereço incerto e

não sabido, para querendo, contraminutar, no PRAZO LEGAL,

o(s) Agravo de Petição de ID bd13819, interposto(s) pela parte

adversa.

Os Documentos referentes ao presente processo poderão ser

acessados via internet, no site http://pje.trt19.jus.br/documentos,

digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Edital (RICARDO

FIUZA FILHO)
Edital

24020519170846500

000017611979

Edital (RICARDO

FERREIRA FIUZA)
Edital

24020519170839400

000017611978

Edital (ILSE

CHAVES FIUZA)
Edital

24020519170829700

000017611977

Edital (ROBERTO

CHAVES FIUZA)
Edital

24020519170821100

000017611976

informação correios

acerca das
Certidão

24010912592752900

000017480174

Agravo de

Petição_Emílio e
Agravo de Petição

23121212012870100

000017413275

Intimação (RICARDO

FIUZA FILHO)
Intimação

23121211225922300

000017412737

Intimação (RICARDO

FERREIRA FIUZA)
Intimação

23121211225916500

000017412736

Intimação (SERGIO

AUGUSTO DE
Intimação

23121211225910200

000017412735

Intimação (ANDRE

FELIPE DE
Intimação

23121211225902300

000017412734

Intimação

(ALEXANDRE JOSE
Intimação

23121211225896600

000017412733

Intimação (MARIA

DA GLORIA
Intimação

23121211225891300

000017412732

Intimação (ILSE

CHAVES FIUZA)
Intimação

23121211225883200

000017412731

Intimação

(ROBERTO
Intimação

23121211225872800

000017412730

Certidão de

documentos
Certidão

23121211181196100

000017412644

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

23121211165422300

000017412626

Intimação (IONE

LAGES DE OMENA)
Intimação

23121211165413700

000017412625

Intimação (AGENOR

SEBASTIAO DE
Intimação

23121211165403500

000017412624

Certidão de Inteiro

Teor CRI Murici
Documento Diverso

23121208223042900

000017410174

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23120411480011500

000017364656

Ofício resposta

JUCEAL
Documento Diverso

23120116204697900

000017358133
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OFÍCIO E

CERTIDÃO
Documento Diverso

23120110461921500

000017355424

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23120110450462500

000017355401

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23112916384005500

000017343909

PROCESSO

0144000-
Mandado

23112813021359500

000017331365

PROCESSO

0144000-
Mandado

23112811554240800

000017330626

PROCESSO

0144000-
Mandado

23112811554228800

000017330624

Mandado ( JUNTA

COMERCIAL DO
Mandado

23112811554231300

000017330625

Mandado

(CARTÓRIO
Mandado

23112811490562700

000017330503

Atualização
Planilha de

Atualização de

23112812314363100

000017331043

Intimação (IONE

LAGES DE OMENA)
Intimação

23112811424468600

000017330378

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

23112811424475200

000017330379

Intimação (AGENOR

SEBASTIAO DE
Intimação

23112811424461600

000017330377

Decisão Decisão
23112514332624600

000017317025

Despacho proc 814-

2015
Despacho (cópia)

23082211371712700

000016756721

Acórdão 922-1992 Acórdão (cópia)
23082211314191100

000016756632

Acórdão 1 - 103000-

1992
Acórdão (cópia)

23082211313855800

000016756630

Acórdão 103000-

1992
Acórdão (cópia)

23082211313516100

000016756628

Acórdão TRT 1198-

1990
Acórdão (cópia)

23082211294304500

000016756597

Acórdão 561-1993 Acórdão (cópia)
23082211281820000

000016756575

Acórdão 1 - 2400-

1997
Acórdão (cópia)

23082211272575900

000016756565

Acordão 2400-1997 Acórdão (cópia)
23082211262609200

000016756548

Parecer - MPT
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

23082211255314800

000016756539

Ag-E-ED-Ag-AIRR-

273600-
Acórdão (cópia)

23082211221363900

000016756466

cessão de crédito 1 Documento Diverso
23082211210780500

000016756449

cessão de crédito Documento Diverso
23082211201870000

000016756442

parecer legal -

crédito IAA

Parecer Técnico ou

Documento

23082211192530200

000016756409

Certidão de

julgamento - ACP
Acórdão (cópia)

23082211184179400

000016756386

A C Ó R D Ã O 358-4 Acórdão (cópia)
23082211174865200

000016756365

A C Ó R D Ã O 358-3 Acórdão (cópia)
23082211170961900

000016756356

A C Ó R D Ã O 358-2 Acórdão (cópia)
23082211164448800

000016756348

A C Ó R D Ã O 358-1 Acórdão (cópia)
23082211161483000

000016756341

Suplica da Prestação

Jurisdicional
Manifestação

23082211153859200

000016756328
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MANIFESTACAO

EMILIO OMENA E
Manifestação

23082118151508000

000016752141

Intimação (EMÍLIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

23080310540815300

000016639844

Intimação (IONE

LAGES DE OMENA)
Intimação

23080310540794600

000016639843

Despacho Despacho
23080214043370300

000016633226

Decisão TST 321-

1991
Decisão (cópia)

23072917111042800

000016608932

Acórdão TRT 321-

1991
Acórdão (cópia)

23072917105391500

000016608931

Decisão 321-1991 Decisão (cópia)
23072917103108600

000016608930

Certidão de ônus -

Fazenda Santa Fé

Certidão do Cartório

de Registro de

23072916515870900

000016608892

Despacho 1829-1990 Despacho (cópia)
23072916455181400

000016608888

Certidão 1829-1990 Documento Diverso
23072916452711200

000016608887

Decisão TST 1259-

1990
Decisão (cópia)

23072916443690800

000016608886

Acórdão TRT 1259-

1990
Acórdão (cópia)

23072916441286000

000016608885

Decisão 1259-1990 Decisão (cópia)
23072916401203800

000016608867

5ª alteração contrato

social - Cacimbinhas
Contrato

23072916012967600

000016608813

Decisão 1829-1995 3 Decisão (cópia)
23072915583890500

000016608808

Decisão 1829-1995 2 Decisão (cópia)
23072915580243500

000016608805

Decisão 1829-1995 1 Decisão (cópia)
23072915570850300

000016608803

Manifestação Manifestação
23072915514913700

000016608796

Despacho Despacho
23032909102174100

000015908346

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23032907575432600

000015907682

Intimação Intimação
23031509574955100

000015907650

Intimação Intimação
23031509575238500

000015907661

Intimação Intimação
23031509575219100

000015907660

Intimação Intimação
23031509575200700

000015907659

Intimação Intimação
23031509575182700

000015907658

Intimação Intimação
23031509575162400

000015907657

Intimação Intimação
23031509575144400

000015907656

Intimação Intimação
23031509575029900

000015907655

Intimação Intimação
23031509575016300

000015907654

Intimação Intimação
23031509575001900

000015907653

Intimação Intimação
23031509574983300

000015907652

Intimação Intimação
23031509574968800

000015907651
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Intimação Intimação
23031509574914800

000015907642

Intimação Intimação
23031509574929200

000015907643

Intimação Intimação
23031509574942500

000015907644

Intimação Intimação
23031509575044600

000015907645

Intimação Intimação
23031509575058700

000015907646

Intimação Intimação
23031509575094500

000015907647

Intimação Intimação
23031509575110600

000015907648

Intimação Intimação
23031509575127600

000015907649

Acórdão Acórdão
23031011024291000

000015907666

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22121520040931000

000015907681

Intimação Intimação
22121414221874000

000015907680

Intimação Intimação
22121414221888700

000015907634

Intimação Intimação
22121409282956500

000015907671

Intimação Intimação
22121409282939300

000015907670

Intimação Intimação
22121409283122000

000015907675

Intimação Intimação
22121409283105400

000015907674

Intimação Intimação
22121409282988800

000015907673

Intimação Intimação
22121409282973200

000015907672

Intimação Intimação
22121409283140100

000015907631

Intimação Intimação
22121409283159100

000015907632

Intimação Intimação
22121409283176500

000015907633

Intimação Intimação
22121409282915000

000015907624

Intimação Intimação
22121409283004400

000015907625

Intimação Intimação
22121409283021200

000015907626

Intimação Intimação
22121409283038600

000015907627

Intimação Intimação
22121409283057400

000015907628

Intimação Intimação
22121409283073600

000015907629

Intimação Intimação
22121409283089600

000015907630

Intimação Intimação
22121409283253200

000015907679

Intimação Intimação
22121409283233300

000015907678

Intimação Intimação
22121409283213400

000015907677

Intimação Intimação
22121409283195100

000015907676
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Acórdão Acórdão
22110315033343800

000015907636

Acórdão TJAL Documento Diverso
22121309212653000

000015907696

Juntada de decisão Manifestação
22121309211349300

000015907669

Acórdão - RR-814-

51_2015_5_19_0060
Documento Diverso

22121308450441800

000015907697

Juntada de decisão Manifestação
22121308445523400

000015907668

Manifestação Manifestação
22121122092084500

000015907667

Regulamento do

Fundo de
Documento Diverso

22120718215689400

000015907685

Prospecto de

Distribuição Pública
Documento Diverso

22120718215441500

000015907692

Projeto Documento Diverso
22120718215298500

000015907687

Parecer 2011 Documento Diverso
22120718215104400

000015907694

Instrumento

Particular de Termo
Documento Diverso

22120718215010500

000015907688

Demonstrações

Financeiras_31.08.20
Documento Diverso

22120718214953300

000015907691

Declaração de

Condição de
Documento Diverso

22120718214873000

000015907695

Chamada de Aportes

Adicionais
Documento Diverso

22120718214823100

000015907693

Boletim de

Subscrição de
Documento Diverso

22120718214775900

000015907684

Avaliação_Agosto de

2018
Documento Diverso

22120718214709500

000015907689

Apresentação do

Conselho Bititinga
Documento Diverso

22120718214666700

000015907690

Manifestação sobre

Fundo - Processo
Manifestação

22120718204312400

000015907665

Certidão de inclusão

em pauta hibrida e
Certidão

22120708154844500

000015907663

Remetido para

sessão

Certidão de

Julgamento

22111713571868900

000015907637

Inscrição para

sustentação oral
Manifestação

22111616524476200

000015907640

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22111616251604000

000015907641

Solicitação para

Sustentação Oral
Manifestação

22111410371025100

000015907638

Apresentação de

Substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento

22111410343782200

000015907639

Juntar documento

novo
Manifestação

22100717021704300

000015907635

Acórdão - TST Proc -

2736-1988
Jurisprudência

22100717113051400

000015907683

Juntar documento

novo
Manifestação

22092809000432000

000015907664

Acórdão TRT - proc

2062-1990
Jurisprudência

22092809311745100

000015907686

Decisão Decisão
22092710481025600

000015080168

Contrarrazões Contrarrazões
22092618160862500

000015076904

Intimação (IONE

LAGES DE OMENA)
Intimação

22091312554115400

000015007503

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

22091312554119500

000015007504
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Informação Manifestação
22091220455229700

000015002690

Intimação Documento Diverso
22091221092943700

000015002776

Acórdão TRT - proc

2062-1990
Documento Diverso

22091221101346200

000015002784

Intimação (AGENOR

SEBASTIAO DE
Intimação

22091214475513700

000014999765

Agravo de Petição Agravo de Petição
22090817550956600

000014984016

Despacho Despacho
22090810160101000

000014980665

SUPLICAR A

PRESTAÇÃO
Manifestação

22090709302122000

000014977612

Acórdão - TST - Proc

2736-1988
Jurisprudência

22090709312056300

000014977614

Ofício resposta

negativa MTP
Documento Diverso

22082913521794600

000014925422

Ofício (

Superintendência
Ofício

22080810482550500

000014809890

complementa

certidão retro
Certidão

22080709414465200

000014806778

SERPRO Agenor

Sebastião de Lima
Documento Diverso

22080509304176500

000014800974

cumprimento parcial

do despacho retro
Certidão

22080509273708200

000014800910

Despacho Despacho
22080415112384200

000014797634

Pedido de

Providências
Manifestação

22080415140099200

000014797481

Pedido de

Providências
Manifestação

22072915564052600

000014765764

Decisão do C TST

esclarecendo a perda
Documento Diverso

22072916004096400

000014765774

Acórdão do E. TRT

julgando subsistente
Documento Diverso

22072916015310300

000014765787

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

22020922523053000

000013857248

Despacho Despacho
22020913393691100

000013853685

Documentos Manifestação
22020410364607300

000013825216

Acordão em

10.11.2021
Documento Diverso

22020410383067600

000013825224

Despacho em

27.01.2022
Documento Diverso

22020410391734500

000013825232

Certidão devolução

dos autos físicos
Certidão

22020110125769800

000013800130

Retirada dos autos

físicos
Certidão

21120110580026800

000013615340

substabelecomento
Apresentação de

Substabelecimento

21113011414286900

000013608273

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

21113011431806900

000013608285

Despacho Despacho
21110814400041000

000013502392

Decisão de Exceção

de Pré -
Documento Diverso

21102811423619800

000013465204

Certidão (Decisão de

exceção de pré-
Certidão

21102811315450300

000013465052

vencimento de prazo Certidão
21061810060532600

000012816497

Reiterar

requerimentos
Manifestação

21060816312781700

000012760985
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Intimação (IONE

LAGES DE OMENA)
Intimação

21060315324740700

000012736758

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

21060315324734400

000012736757

Intimação (AGENOR

SEBASTIAO DE
Intimação

21060315324727000

000012736756

Despacho Despacho
21052512341106800

000012685420

Pedido de

desentranhamento
Manifestação

21042709331744300

000012527244

HABILITAÇÃO AOS

AUTOS

Solicitação de

Habilitação

21042617580425600

000012524165

Procuração Procuração
21042617585358300

000012524172

Impugnação à

manifestação dos
Manifestação

21041317493595600

000012456512

Decisão - 1829-1995 Documento Diverso
21041317541926500

000012456610

Decisão - 1829-1995 Documento Diverso
21041317545467800

000012456627

Decisão - 1829-1995 Documento Diverso
21041317555478600

000012456651

Planilha - 1829-1995 Documento Diverso
21041317565960700

000012456678

Planilha - 1829-1995 Documento Diverso
21041317574586000

000012456696

Certidão - 1829-1995 Documento Diverso
21041317583854000

000012456713

Decisão - 1829-1995 Documento Diverso
21041317592409200

000012456723

Decisão - 1480-1990 Documento Diverso
21041318000745300

000012456735

Sentença - 847-2005 Documento Diverso
21041318021729500

000012456782

Acórdão TRT - 847-

2005
Documento Diverso

21041318024982400

000012456790

Acórdão TST - 847-

2005
Documento Diverso

21041318032473300

000012456801

Decisão - 1 instância

- 358-1991
Documento Diverso

21041318042251500

000012456815

Decisão TST - 358-

1991
Documento Diverso

21041318051662800

000012456842

Intimação (AGENOR

SEBASTIAO DE
Intimação

21033019192291100

000012390768

Despacho Despacho
21033010175049000

000012386744

Manifestação sobre a

petição de ID.
Manifestação

21032915103870200

000012382018

Procuração Procuração
21032915123376300

000012382044

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

21032915125109100

000012382045

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

21032915125418700

000012382046

Certidão Prazeres II

e Nova
Documento Diverso

21032915130643000

000012382047

Documento Diverso Documento Diverso
21032915131549900

000012382051

Certidão Imóveis

Sócios Primários
Documento Diverso

21032915155788800

000012382082

Documento Diverso Documento Diverso
21032915160464000

000012382084

Certidão Faz

Esperança
Documento Diverso

21032915182137800

000012382119

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 579
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Extrato Andamento

Proc.
Documento Diverso

21032915182307300

000012382120

Extrato Andamento

Proc.
Documento Diverso

21032915182471500

000012382121

Decisão RR

35800.71.1991.0060
Documento Diverso

21032915184112400

000012382127

Pedido de habilitação
Solicitação de

Habilitação

21032908520729900

000012377981

Procuração Procuração
21032908560950000

000012377997

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

21031512051775500

000012301400

Intimação (IONE

LAGES DE OMENA )
Intimação

21031512051767200

000012301399

Despacho Despacho
21030817105107900

000012264191

Petição Inicial Documento Diverso
21030115192960100

000012224639

Certidão Certidão
21030115081086100

000012224496

Devolução de Autos

físicos
Certidão

20121711225333600

000011980984

Pedido de

providências
Manifestação

20112016005388600

000011869831

Doc 1 - Proc 1440 -

1990
Documento Diverso

20112016023357900

000011869834

Doc 2 - Proc 1440 -

1990
Documento Diverso

20112016034380100

000011869835

Doc 3 - Proc 1440 -

1990
Documento Diverso

20112016051036500

000011869838

Doc 4 - Proc 1440 -

1990
Documento Diverso

20112016055085000

000011869840

Doc 5 - Proc 1440 -

1990
Documento Diverso

20112016070541300

000011869842

Sentença - Proc.

2736 - 1988
Documento Diverso

20112016080461200

000011869844

Acórdão 1 - Proc.

2736 - 1988
Documento Diverso

20112016084651300

000011869846

Acórdão 2 - Proc.

2736 - 1988
Documento Diverso

20112016093915100

000011869849

Auto de penhora -

Proc. 2736 - 1988
Documento Diverso

20112016112437500

000011869854

Matrícula 101469 -

Proc. 2736 - 1988
Documento Diverso

20112016123402000

000011869856

Retirada de autos

físicos
Certidão

20111909540781500

000011863212

Despacho Despacho
20111310270852100

000011835401

Atualização
Planilha de

Atualização de

20111111303719700

000011823989

alvará CEF Certidão
20092923341124900

000011639430

ALV PROC

01440001219905190
Documento Diverso

20092923343269600

000011639431

ALV PROC

01440001219905190
Documento Diverso

20092823071624600

000011632981

alvará CEF Certidão
20092823065536700

000011632979

email enviado à CEF

Proc 0144000-
Documento Diverso

20092310561662800

000011609702

Certidão (envio de

email à CEF)
Certidão

20092310553903700

000011609697

Despacho Despacho
20092110132963500

000011595996
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descumprimento de

ordem judicial
Certidão

20091902545678200

000011592866

E-mail de Tribunal

Regional do Trabalho
Documento Diverso

20082022352365700

000011468769

Certidão Certidão
20082022343651900

000011468764

Alvará Alvará
20081901054891800

000011455242

Alvará Alvará
20081901054883200

000011455241

Pedido de

providências
Manifestação

20080320192749700

000011382404

Intimação Intimação
20072318242970600

000011331953

Intimação Intimação
20072318242960600

000011331952

Despacho Despacho
20072209484835200

000011322076

0144000-12.1990 Documento Diverso
20072121500714400

000011321008

Certidão Certidão
20072121492929400

000011321002

Envio de alvara a

CEF
Certidão

20051917541070200

000011048535

Alvará de

transferencia
Alvará

20040110174829400

000010904567

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

19081712361386100

000009935754

               Os prazos passarão a fluir da data da publicação

desta Notificação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Eu, MARIA NATALIE GUERRA SILVA SANTOS, Servidor, digitei e

conferi o presente, que vai assinado digitalmente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho Titular.

UNIAO DOS PALMARES/AL, 19 de março de 2024.

LUIZ SAVIO DE LIMA GAZZANEO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0144000-12.1990.5.19.0060
AUTOR MARIA BENEDITA DA PENHA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR DANIEL PEDRO DA SILVA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR SEVERINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR SEVERINO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR MANOEL BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR CÍCERO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR ANTÔNIA BENEDITA DOS SANTOS
MELO

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR JOSÉ HORÁCIO DOS SANTOS

AUTOR MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR JOSÉ CÍCERO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR AGENOR SEBASTIAO DE LIMA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR EDILEIDE MARIA DA SILVA

RÉU ANDRE FELIPE DE COIMBRA PINTO

RÉU SERGIO AUGUSTO DE COIMBRA
PINTO

RÉU IONE LAGES DE OMENA

ADVOGADO KRISHNAMURTI MEDEIROS
SANTOS(OAB: 13904/AL)

RÉU ALEXANDRE JOSE DE COIMBRA
PINTO

RÉU EMILIO ELIZEU MAYA DE OMENA

ADVOGADO KRISHNAMURTI MEDEIROS
SANTOS(OAB: 13904/AL)

ADVOGADO ADRIANO COSTA AVELINO(OAB:
4415/AL)

RÉU RICARDO FERREIRA FIUZA

RÉU RICARDO FIUZA FILHO

RÉU USINA BITITINGA S/A

RÉU ILSE CHAVES FIUZA
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RÉU MARIA DA GLORIA DUARTE DE
OMENA

RÉU ROBERTO CHAVES FIUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho em Alagoas

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FERREIRA FIUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA JOSÉ TERTO JACINTO, 119, COHAB VELHA, UNIAO DOS

PALMARES/AL - CEP: 57800-000

TEL.: (82) 21218377

EMAIL: vt01uniaodospalmares@trt19.jus.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

O(a) Exmo.(a) Dr.(a) LUIZ SÁVIO DE LIMA GAZZANEO Juiz(a)

do Trabalho Titular da 1ª Vara do Trabalho de União dos

Palmares, faz saber, a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhecimento, nos autos do Processo - Pje - JT nº. 0144000-

12.1990.5.19.0060,  que f ica(m) NOTIFICADA(S)  a(s)

parte(s):RICARDO FERREIRA FIUZA, atualmente com endereço

incerto e não sabido, para querendo, contraminutar, no PRAZO

LEGAL, o(s) Agravo de Petição de ID bd13819, interposto(s)

pela parte adversa.

Os Documentos referentes ao presente processo poderão ser

acessados via internet, no site http://pje.trt19.jus.br/documentos,

digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Edital (RICARDO

FIUZA FILHO)
Edital

24020519170846500

000017611979

Edital (RICARDO

FERREIRA FIUZA)
Edital

24020519170839400

000017611978

Edital (ILSE

CHAVES FIUZA)
Edital

24020519170829700

000017611977

Edital (ROBERTO

CHAVES FIUZA)
Edital

24020519170821100

000017611976

informação correios

acerca das
Certidão

24010912592752900

000017480174

Agravo de

Petição_Emílio e
Agravo de Petição

23121212012870100

000017413275

Intimação (RICARDO

FIUZA FILHO)
Intimação

23121211225922300

000017412737

Intimação (RICARDO

FERREIRA FIUZA)
Intimação

23121211225916500

000017412736

Intimação (SERGIO

AUGUSTO DE
Intimação

23121211225910200

000017412735

Intimação (ANDRE

FELIPE DE
Intimação

23121211225902300

000017412734

Intimação

(ALEXANDRE JOSE
Intimação

23121211225896600

000017412733

Intimação (MARIA

DA GLORIA
Intimação

23121211225891300

000017412732

Intimação (ILSE

CHAVES FIUZA)
Intimação

23121211225883200

000017412731

Intimação

(ROBERTO
Intimação

23121211225872800

000017412730

Certidão de

documentos
Certidão

23121211181196100

000017412644

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

23121211165422300

000017412626

Intimação (IONE

LAGES DE OMENA)
Intimação

23121211165413700

000017412625

Intimação (AGENOR

SEBASTIAO DE
Intimação

23121211165403500

000017412624

Certidão de Inteiro

Teor CRI Murici
Documento Diverso

23121208223042900

000017410174

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23120411480011500

000017364656
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Ofício resposta

JUCEAL
Documento Diverso

23120116204697900

000017358133

OFÍCIO E

CERTIDÃO
Documento Diverso

23120110461921500

000017355424

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23120110450462500

000017355401

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23112916384005500

000017343909

PROCESSO

0144000-
Mandado

23112813021359500

000017331365

PROCESSO

0144000-
Mandado

23112811554240800

000017330626

PROCESSO

0144000-
Mandado

23112811554228800

000017330624

Mandado ( JUNTA

COMERCIAL DO
Mandado

23112811554231300

000017330625

Mandado

(CARTÓRIO
Mandado

23112811490562700

000017330503

Atualização
Planilha de

Atualização de

23112812314363100

000017331043

Intimação (IONE

LAGES DE OMENA)
Intimação

23112811424468600

000017330378

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

23112811424475200

000017330379

Intimação (AGENOR

SEBASTIAO DE
Intimação

23112811424461600

000017330377

Decisão Decisão
23112514332624600

000017317025

Despacho proc 814-

2015
Despacho (cópia)

23082211371712700

000016756721

Acórdão 922-1992 Acórdão (cópia)
23082211314191100

000016756632

Acórdão 1 - 103000-

1992
Acórdão (cópia)

23082211313855800

000016756630

Acórdão 103000-

1992
Acórdão (cópia)

23082211313516100

000016756628

Acórdão TRT 1198-

1990
Acórdão (cópia)

23082211294304500

000016756597

Acórdão 561-1993 Acórdão (cópia)
23082211281820000

000016756575

Acórdão 1 - 2400-

1997
Acórdão (cópia)

23082211272575900

000016756565

Acordão 2400-1997 Acórdão (cópia)
23082211262609200

000016756548

Parecer - MPT
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

23082211255314800

000016756539

Ag-E-ED-Ag-AIRR-

273600-
Acórdão (cópia)

23082211221363900

000016756466

cessão de crédito 1 Documento Diverso
23082211210780500

000016756449

cessão de crédito Documento Diverso
23082211201870000

000016756442

parecer legal -

crédito IAA

Parecer Técnico ou

Documento

23082211192530200

000016756409

Certidão de

julgamento - ACP
Acórdão (cópia)

23082211184179400

000016756386

A C Ó R D Ã O 358-4 Acórdão (cópia)
23082211174865200

000016756365

A C Ó R D Ã O 358-3 Acórdão (cópia)
23082211170961900

000016756356

A C Ó R D Ã O 358-2 Acórdão (cópia)
23082211164448800

000016756348

A C Ó R D Ã O 358-1 Acórdão (cópia)
23082211161483000

000016756341
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Suplica da Prestação

Jurisdicional
Manifestação

23082211153859200

000016756328

MANIFESTACAO

EMILIO OMENA E
Manifestação

23082118151508000

000016752141

Intimação (EMÍLIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

23080310540815300

000016639844

Intimação (IONE

LAGES DE OMENA)
Intimação

23080310540794600

000016639843

Despacho Despacho
23080214043370300

000016633226

Decisão TST 321-

1991
Decisão (cópia)

23072917111042800

000016608932

Acórdão TRT 321-

1991
Acórdão (cópia)

23072917105391500

000016608931

Decisão 321-1991 Decisão (cópia)
23072917103108600

000016608930

Certidão de ônus -

Fazenda Santa Fé

Certidão do Cartório

de Registro de

23072916515870900

000016608892

Despacho 1829-1990 Despacho (cópia)
23072916455181400

000016608888

Certidão 1829-1990 Documento Diverso
23072916452711200

000016608887

Decisão TST 1259-

1990
Decisão (cópia)

23072916443690800

000016608886

Acórdão TRT 1259-

1990
Acórdão (cópia)

23072916441286000

000016608885

Decisão 1259-1990 Decisão (cópia)
23072916401203800

000016608867

5ª alteração contrato

social - Cacimbinhas
Contrato

23072916012967600

000016608813

Decisão 1829-1995 3 Decisão (cópia)
23072915583890500

000016608808

Decisão 1829-1995 2 Decisão (cópia)
23072915580243500

000016608805

Decisão 1829-1995 1 Decisão (cópia)
23072915570850300

000016608803

Manifestação Manifestação
23072915514913700

000016608796

Despacho Despacho
23032909102174100

000015908346

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23032907575432600

000015907682

Intimação Intimação
23031509574955100

000015907650

Intimação Intimação
23031509575238500

000015907661

Intimação Intimação
23031509575219100

000015907660

Intimação Intimação
23031509575200700

000015907659

Intimação Intimação
23031509575182700

000015907658

Intimação Intimação
23031509575162400

000015907657

Intimação Intimação
23031509575144400

000015907656

Intimação Intimação
23031509575029900

000015907655

Intimação Intimação
23031509575016300

000015907654

Intimação Intimação
23031509575001900

000015907653

Intimação Intimação
23031509574983300

000015907652
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Intimação Intimação
23031509574968800

000015907651

Intimação Intimação
23031509574914800

000015907642

Intimação Intimação
23031509574929200

000015907643

Intimação Intimação
23031509574942500

000015907644

Intimação Intimação
23031509575044600

000015907645

Intimação Intimação
23031509575058700

000015907646

Intimação Intimação
23031509575094500

000015907647

Intimação Intimação
23031509575110600

000015907648

Intimação Intimação
23031509575127600

000015907649

Acórdão Acórdão
23031011024291000

000015907666

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22121520040931000

000015907681

Intimação Intimação
22121414221874000

000015907680

Intimação Intimação
22121414221888700

000015907634

Intimação Intimação
22121409282956500

000015907671

Intimação Intimação
22121409282939300

000015907670

Intimação Intimação
22121409283122000

000015907675

Intimação Intimação
22121409283105400

000015907674

Intimação Intimação
22121409282988800

000015907673

Intimação Intimação
22121409282973200

000015907672

Intimação Intimação
22121409283140100

000015907631

Intimação Intimação
22121409283159100

000015907632

Intimação Intimação
22121409283176500

000015907633

Intimação Intimação
22121409282915000

000015907624

Intimação Intimação
22121409283004400

000015907625

Intimação Intimação
22121409283021200

000015907626

Intimação Intimação
22121409283038600

000015907627

Intimação Intimação
22121409283057400

000015907628

Intimação Intimação
22121409283073600

000015907629

Intimação Intimação
22121409283089600

000015907630

Intimação Intimação
22121409283253200

000015907679

Intimação Intimação
22121409283233300

000015907678

Intimação Intimação
22121409283213400

000015907677
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Intimação Intimação
22121409283195100

000015907676

Acórdão Acórdão
22110315033343800

000015907636

Acórdão TJAL Documento Diverso
22121309212653000

000015907696

Juntada de decisão Manifestação
22121309211349300

000015907669

Acórdão - RR-814-

51_2015_5_19_0060
Documento Diverso

22121308450441800

000015907697

Juntada de decisão Manifestação
22121308445523400

000015907668

Manifestação Manifestação
22121122092084500

000015907667

Regulamento do

Fundo de
Documento Diverso

22120718215689400

000015907685

Prospecto de

Distribuição Pública
Documento Diverso

22120718215441500

000015907692

Projeto Documento Diverso
22120718215298500

000015907687

Parecer 2011 Documento Diverso
22120718215104400

000015907694

Instrumento

Particular de Termo
Documento Diverso

22120718215010500

000015907688

Demonstrações

Financeiras_31.08.20
Documento Diverso

22120718214953300

000015907691

Declaração de

Condição de
Documento Diverso

22120718214873000

000015907695

Chamada de Aportes

Adicionais
Documento Diverso

22120718214823100

000015907693

Boletim de

Subscrição de
Documento Diverso

22120718214775900

000015907684

Avaliação_Agosto de

2018
Documento Diverso

22120718214709500

000015907689

Apresentação do

Conselho Bititinga
Documento Diverso

22120718214666700

000015907690

Manifestação sobre

Fundo - Processo
Manifestação

22120718204312400

000015907665

Certidão de inclusão

em pauta hibrida e
Certidão

22120708154844500

000015907663

Remetido para

sessão

Certidão de

Julgamento

22111713571868900

000015907637

Inscrição para

sustentação oral
Manifestação

22111616524476200

000015907640

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22111616251604000

000015907641

Solicitação para

Sustentação Oral
Manifestação

22111410371025100

000015907638

Apresentação de

Substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento

22111410343782200

000015907639

Juntar documento

novo
Manifestação

22100717021704300

000015907635

Acórdão - TST Proc -

2736-1988
Jurisprudência

22100717113051400

000015907683

Juntar documento

novo
Manifestação

22092809000432000

000015907664

Acórdão TRT - proc

2062-1990
Jurisprudência

22092809311745100

000015907686

Decisão Decisão
22092710481025600

000015080168

Contrarrazões Contrarrazões
22092618160862500

000015076904

Intimação (IONE

LAGES DE OMENA)
Intimação

22091312554115400

000015007503
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Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

22091312554119500

000015007504

Informação Manifestação
22091220455229700

000015002690

Intimação Documento Diverso
22091221092943700

000015002776

Acórdão TRT - proc

2062-1990
Documento Diverso

22091221101346200

000015002784

Intimação (AGENOR

SEBASTIAO DE
Intimação

22091214475513700

000014999765

Agravo de Petição Agravo de Petição
22090817550956600

000014984016

Despacho Despacho
22090810160101000

000014980665

SUPLICAR A

PRESTAÇÃO
Manifestação

22090709302122000

000014977612

Acórdão - TST - Proc

2736-1988
Jurisprudência

22090709312056300

000014977614

Ofício resposta

negativa MTP
Documento Diverso

22082913521794600

000014925422

Ofício (

Superintendência
Ofício

22080810482550500

000014809890

complementa

certidão retro
Certidão

22080709414465200

000014806778

SERPRO Agenor

Sebastião de Lima
Documento Diverso

22080509304176500

000014800974

cumprimento parcial

do despacho retro
Certidão

22080509273708200

000014800910

Despacho Despacho
22080415112384200

000014797634

Pedido de

Providências
Manifestação

22080415140099200

000014797481

Pedido de

Providências
Manifestação

22072915564052600

000014765764

Decisão do C TST

esclarecendo a perda
Documento Diverso

22072916004096400

000014765774

Acórdão do E. TRT

julgando subsistente
Documento Diverso

22072916015310300

000014765787

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

22020922523053000

000013857248

Despacho Despacho
22020913393691100

000013853685

Documentos Manifestação
22020410364607300

000013825216

Acordão em

10.11.2021
Documento Diverso

22020410383067600

000013825224

Despacho em

27.01.2022
Documento Diverso

22020410391734500

000013825232

Certidão devolução

dos autos físicos
Certidão

22020110125769800

000013800130

Retirada dos autos

físicos
Certidão

21120110580026800

000013615340

substabelecomento
Apresentação de

Substabelecimento

21113011414286900

000013608273

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

21113011431806900

000013608285

Despacho Despacho
21110814400041000

000013502392

Decisão de Exceção

de Pré -
Documento Diverso

21102811423619800

000013465204

Certidão (Decisão de

exceção de pré-
Certidão

21102811315450300

000013465052

vencimento de prazo Certidão
21061810060532600

000012816497
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Reiterar

requerimentos
Manifestação

21060816312781700

000012760985

Intimação (IONE

LAGES DE OMENA)
Intimação

21060315324740700

000012736758

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

21060315324734400

000012736757

Intimação (AGENOR

SEBASTIAO DE
Intimação

21060315324727000

000012736756

Despacho Despacho
21052512341106800

000012685420

Pedido de

desentranhamento
Manifestação

21042709331744300

000012527244

HABILITAÇÃO AOS

AUTOS

Solicitação de

Habilitação

21042617580425600

000012524165

Procuração Procuração
21042617585358300

000012524172

Impugnação à

manifestação dos
Manifestação

21041317493595600

000012456512

Decisão - 1829-1995 Documento Diverso
21041317541926500

000012456610

Decisão - 1829-1995 Documento Diverso
21041317545467800

000012456627

Decisão - 1829-1995 Documento Diverso
21041317555478600

000012456651

Planilha - 1829-1995 Documento Diverso
21041317565960700

000012456678

Planilha - 1829-1995 Documento Diverso
21041317574586000

000012456696

Certidão - 1829-1995 Documento Diverso
21041317583854000

000012456713

Decisão - 1829-1995 Documento Diverso
21041317592409200

000012456723

Decisão - 1480-1990 Documento Diverso
21041318000745300

000012456735

Sentença - 847-2005 Documento Diverso
21041318021729500

000012456782

Acórdão TRT - 847-

2005
Documento Diverso

21041318024982400

000012456790

Acórdão TST - 847-

2005
Documento Diverso

21041318032473300

000012456801

Decisão - 1 instância

- 358-1991
Documento Diverso

21041318042251500

000012456815

Decisão TST - 358-

1991
Documento Diverso

21041318051662800

000012456842

Intimação (AGENOR

SEBASTIAO DE
Intimação

21033019192291100

000012390768

Despacho Despacho
21033010175049000

000012386744

Manifestação sobre a

petição de ID.
Manifestação

21032915103870200

000012382018

Procuração Procuração
21032915123376300

000012382044

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

21032915125109100

000012382045

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

21032915125418700

000012382046

Certidão Prazeres II

e Nova
Documento Diverso

21032915130643000

000012382047

Documento Diverso Documento Diverso
21032915131549900

000012382051

Certidão Imóveis

Sócios Primários
Documento Diverso

21032915155788800

000012382082

Documento Diverso Documento Diverso
21032915160464000

000012382084
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Certidão Faz

Esperança
Documento Diverso

21032915182137800

000012382119

Extrato Andamento

Proc.
Documento Diverso

21032915182307300

000012382120

Extrato Andamento

Proc.
Documento Diverso

21032915182471500

000012382121

Decisão RR

35800.71.1991.0060
Documento Diverso

21032915184112400

000012382127

Pedido de habilitação
Solicitação de

Habilitação

21032908520729900

000012377981

Procuração Procuração
21032908560950000

000012377997

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

21031512051775500

000012301400

Intimação (IONE

LAGES DE OMENA )
Intimação

21031512051767200

000012301399

Despacho Despacho
21030817105107900

000012264191

Petição Inicial Documento Diverso
21030115192960100

000012224639

Certidão Certidão
21030115081086100

000012224496

Devolução de Autos

físicos
Certidão

20121711225333600

000011980984

Pedido de

providências
Manifestação

20112016005388600

000011869831

Doc 1 - Proc 1440 -

1990
Documento Diverso

20112016023357900

000011869834

Doc 2 - Proc 1440 -

1990
Documento Diverso

20112016034380100

000011869835

Doc 3 - Proc 1440 -

1990
Documento Diverso

20112016051036500

000011869838

Doc 4 - Proc 1440 -

1990
Documento Diverso

20112016055085000

000011869840

Doc 5 - Proc 1440 -

1990
Documento Diverso

20112016070541300

000011869842

Sentença - Proc.

2736 - 1988
Documento Diverso

20112016080461200

000011869844

Acórdão 1 - Proc.

2736 - 1988
Documento Diverso

20112016084651300

000011869846

Acórdão 2 - Proc.

2736 - 1988
Documento Diverso

20112016093915100

000011869849

Auto de penhora -

Proc. 2736 - 1988
Documento Diverso

20112016112437500

000011869854

Matrícula 101469 -

Proc. 2736 - 1988
Documento Diverso

20112016123402000

000011869856

Retirada de autos

físicos
Certidão

20111909540781500

000011863212

Despacho Despacho
20111310270852100

000011835401

Atualização
Planilha de

Atualização de

20111111303719700

000011823989

alvará CEF Certidão
20092923341124900

000011639430

ALV PROC

01440001219905190
Documento Diverso

20092923343269600

000011639431

ALV PROC

01440001219905190
Documento Diverso

20092823071624600

000011632981

alvará CEF Certidão
20092823065536700

000011632979

email enviado à CEF

Proc 0144000-
Documento Diverso

20092310561662800

000011609702

Certidão (envio de

email à CEF)
Certidão

20092310553903700

000011609697
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Despacho Despacho
20092110132963500

000011595996

descumprimento de

ordem judicial
Certidão

20091902545678200

000011592866

E-mail de Tribunal

Regional do Trabalho
Documento Diverso

20082022352365700

000011468769

Certidão Certidão
20082022343651900

000011468764

Alvará Alvará
20081901054891800

000011455242

Alvará Alvará
20081901054883200

000011455241

Pedido de

providências
Manifestação

20080320192749700

000011382404

Intimação Intimação
20072318242970600

000011331953

Intimação Intimação
20072318242960600

000011331952

Despacho Despacho
20072209484835200

000011322076

0144000-12.1990 Documento Diverso
20072121500714400

000011321008

Certidão Certidão
20072121492929400

000011321002

Envio de alvara a

CEF
Certidão

20051917541070200

000011048535

Alvará de

transferencia
Alvará

20040110174829400

000010904567

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

19081712361386100

000009935754

Os prazos passarão a fluir da data da publicação desta Notificação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Eu, MARIA NATALIE GUERRA SILVA SANTOS, Servidor, digitei e

conferi o presente, que vai assinado digitalmente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho Titular.

UNIAO DOS PALMARES/AL, 19 de março de 2024.

LUIZ SAVIO DE LIMA GAZZANEO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0144000-12.1990.5.19.0060
AUTOR MARIA BENEDITA DA PENHA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR DANIEL PEDRO DA SILVA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR SEVERINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR SEVERINO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR MANOEL BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR CÍCERO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR ANTÔNIA BENEDITA DOS SANTOS
MELO

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR JOSÉ HORÁCIO DOS SANTOS

AUTOR MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR JOSÉ CÍCERO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR AGENOR SEBASTIAO DE LIMA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR EDILEIDE MARIA DA SILVA

RÉU ANDRE FELIPE DE COIMBRA PINTO

RÉU SERGIO AUGUSTO DE COIMBRA
PINTO

RÉU IONE LAGES DE OMENA

ADVOGADO KRISHNAMURTI MEDEIROS
SANTOS(OAB: 13904/AL)

RÉU ALEXANDRE JOSE DE COIMBRA
PINTO

RÉU EMILIO ELIZEU MAYA DE OMENA

ADVOGADO KRISHNAMURTI MEDEIROS
SANTOS(OAB: 13904/AL)

ADVOGADO ADRIANO COSTA AVELINO(OAB:
4415/AL)

RÉU RICARDO FERREIRA FIUZA

RÉU RICARDO FIUZA FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 590
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU USINA BITITINGA S/A

RÉU ILSE CHAVES FIUZA

RÉU MARIA DA GLORIA DUARTE DE
OMENA

RÉU ROBERTO CHAVES FIUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho em Alagoas

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FIUZA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA JOSÉ TERTO JACINTO, 119, COHAB VELHA, UNIAO DOS

PALMARES/AL - CEP: 57800-000

TEL.: (82) 21218377

EMAIL: vt01uniaodospalmares@trt19.jus.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

O(a) Exmo.(a) Dr.(a) LUIZ SÁVIO DE LIMA GAZZANEO, Juiz(a)

do Trabalho Titular da 1ª Vara do Trabalho de União dos

Palmares, faz saber, a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhecimento, nos autos do Processo - Pje - JT nº. 0144000-

12.1990.5.19.0060,  que f ica(m) NOTIFICADA(S)  a(s)

parte(s):RICARDO FIUZA FILHO, atualmente com endereço

incerto e não sabido, para querendo, contraminutar, no PRAZO

LEGAL, o(s) Agravo de Petição de ID bd13819, interposto(s)

pela parte adversa

Os Documentos referentes ao presente processo poderão ser

acessados via internet, no site http://pje.trt19.jus.br/documentos,

digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Edital (RICARDO

FIUZA FILHO)
Edital

24020519170846500

000017611979

Edital (RICARDO

FERREIRA FIUZA)
Edital

24020519170839400

000017611978

Edital (ILSE

CHAVES FIUZA)
Edital

24020519170829700

000017611977

Edital (ROBERTO

CHAVES FIUZA)
Edital

24020519170821100

000017611976

informação correios

acerca das
Certidão

24010912592752900

000017480174

Agravo de

Petição_Emílio e
Agravo de Petição

23121212012870100

000017413275

Intimação (RICARDO

FIUZA FILHO)
Intimação

23121211225922300

000017412737

Intimação (RICARDO

FERREIRA FIUZA)
Intimação

23121211225916500

000017412736

Intimação (SERGIO

AUGUSTO DE
Intimação

23121211225910200

000017412735

Intimação (ANDRE

FELIPE DE
Intimação

23121211225902300

000017412734

Intimação

(ALEXANDRE JOSE
Intimação

23121211225896600

000017412733

Intimação (MARIA

DA GLORIA
Intimação

23121211225891300

000017412732

Intimação (ILSE

CHAVES FIUZA)
Intimação

23121211225883200

000017412731

Intimação

(ROBERTO
Intimação

23121211225872800

000017412730

Certidão de

documentos
Certidão

23121211181196100

000017412644

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

23121211165422300

000017412626

Intimação (IONE

LAGES DE OMENA)
Intimação

23121211165413700

000017412625

Intimação (AGENOR

SEBASTIAO DE
Intimação

23121211165403500

000017412624

Certidão de Inteiro

Teor CRI Murici
Documento Diverso

23121208223042900

000017410174
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Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23120411480011500

000017364656

Ofício resposta

JUCEAL
Documento Diverso

23120116204697900

000017358133

OFÍCIO E

CERTIDÃO
Documento Diverso

23120110461921500

000017355424

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23120110450462500

000017355401

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23112916384005500

000017343909

PROCESSO

0144000-
Mandado

23112813021359500

000017331365

PROCESSO

0144000-
Mandado

23112811554240800

000017330626

PROCESSO

0144000-
Mandado

23112811554228800

000017330624

Mandado ( JUNTA

COMERCIAL DO
Mandado

23112811554231300

000017330625

Mandado

(CARTÓRIO
Mandado

23112811490562700

000017330503

Atualização
Planilha de

Atualização de

23112812314363100

000017331043

Intimação (IONE

LAGES DE OMENA)
Intimação

23112811424468600

000017330378

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

23112811424475200

000017330379

Intimação (AGENOR

SEBASTIAO DE
Intimação

23112811424461600

000017330377

Decisão Decisão
23112514332624600

000017317025

Despacho proc 814-

2015
Despacho (cópia)

23082211371712700

000016756721

Acórdão 922-1992 Acórdão (cópia)
23082211314191100

000016756632

Acórdão 1 - 103000-

1992
Acórdão (cópia)

23082211313855800

000016756630

Acórdão 103000-

1992
Acórdão (cópia)

23082211313516100

000016756628

Acórdão TRT 1198-

1990
Acórdão (cópia)

23082211294304500

000016756597

Acórdão 561-1993 Acórdão (cópia)
23082211281820000

000016756575

Acórdão 1 - 2400-

1997
Acórdão (cópia)

23082211272575900

000016756565

Acordão 2400-1997 Acórdão (cópia)
23082211262609200

000016756548

Parecer - MPT
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

23082211255314800

000016756539

Ag-E-ED-Ag-AIRR-

273600-
Acórdão (cópia)

23082211221363900

000016756466

cessão de crédito 1 Documento Diverso
23082211210780500

000016756449

cessão de crédito Documento Diverso
23082211201870000

000016756442

parecer legal -

crédito IAA

Parecer Técnico ou

Documento

23082211192530200

000016756409

Certidão de

julgamento - ACP
Acórdão (cópia)

23082211184179400

000016756386

A C Ó R D Ã O 358-4 Acórdão (cópia)
23082211174865200

000016756365

A C Ó R D Ã O 358-3 Acórdão (cópia)
23082211170961900

000016756356

A C Ó R D Ã O 358-2 Acórdão (cópia)
23082211164448800

000016756348
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A C Ó R D Ã O 358-1 Acórdão (cópia)
23082211161483000

000016756341

Suplica da Prestação

Jurisdicional
Manifestação

23082211153859200

000016756328

MANIFESTACAO

EMILIO OMENA E
Manifestação

23082118151508000

000016752141

Intimação (EMÍLIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

23080310540815300

000016639844

Intimação (IONE

LAGES DE OMENA)
Intimação

23080310540794600

000016639843

Despacho Despacho
23080214043370300

000016633226

Decisão TST 321-

1991
Decisão (cópia)

23072917111042800

000016608932

Acórdão TRT 321-

1991
Acórdão (cópia)

23072917105391500

000016608931

Decisão 321-1991 Decisão (cópia)
23072917103108600

000016608930

Certidão de ônus -

Fazenda Santa Fé

Certidão do Cartório

de Registro de

23072916515870900

000016608892

Despacho 1829-1990 Despacho (cópia)
23072916455181400

000016608888

Certidão 1829-1990 Documento Diverso
23072916452711200

000016608887

Decisão TST 1259-

1990
Decisão (cópia)

23072916443690800

000016608886

Acórdão TRT 1259-

1990
Acórdão (cópia)

23072916441286000

000016608885

Decisão 1259-1990 Decisão (cópia)
23072916401203800

000016608867

5ª alteração contrato

social - Cacimbinhas
Contrato

23072916012967600

000016608813

Decisão 1829-1995 3 Decisão (cópia)
23072915583890500

000016608808

Decisão 1829-1995 2 Decisão (cópia)
23072915580243500

000016608805

Decisão 1829-1995 1 Decisão (cópia)
23072915570850300

000016608803

Manifestação Manifestação
23072915514913700

000016608796

Despacho Despacho
23032909102174100

000015908346

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23032907575432600

000015907682

Intimação Intimação
23031509574955100

000015907650

Intimação Intimação
23031509575238500

000015907661

Intimação Intimação
23031509575219100

000015907660

Intimação Intimação
23031509575200700

000015907659

Intimação Intimação
23031509575182700

000015907658

Intimação Intimação
23031509575162400

000015907657

Intimação Intimação
23031509575144400

000015907656

Intimação Intimação
23031509575029900

000015907655

Intimação Intimação
23031509575016300

000015907654

Intimação Intimação
23031509575001900

000015907653
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Intimação Intimação
23031509574983300

000015907652

Intimação Intimação
23031509574968800

000015907651

Intimação Intimação
23031509574914800

000015907642

Intimação Intimação
23031509574929200

000015907643

Intimação Intimação
23031509574942500

000015907644

Intimação Intimação
23031509575044600

000015907645

Intimação Intimação
23031509575058700

000015907646

Intimação Intimação
23031509575094500

000015907647

Intimação Intimação
23031509575110600

000015907648

Intimação Intimação
23031509575127600

000015907649

Acórdão Acórdão
23031011024291000

000015907666

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22121520040931000

000015907681

Intimação Intimação
22121414221874000

000015907680

Intimação Intimação
22121414221888700

000015907634

Intimação Intimação
22121409282956500

000015907671

Intimação Intimação
22121409282939300

000015907670

Intimação Intimação
22121409283122000

000015907675

Intimação Intimação
22121409283105400

000015907674

Intimação Intimação
22121409282988800

000015907673

Intimação Intimação
22121409282973200

000015907672

Intimação Intimação
22121409283140100

000015907631

Intimação Intimação
22121409283159100

000015907632

Intimação Intimação
22121409283176500

000015907633

Intimação Intimação
22121409282915000

000015907624

Intimação Intimação
22121409283004400

000015907625

Intimação Intimação
22121409283021200

000015907626

Intimação Intimação
22121409283038600

000015907627

Intimação Intimação
22121409283057400

000015907628

Intimação Intimação
22121409283073600

000015907629

Intimação Intimação
22121409283089600

000015907630

Intimação Intimação
22121409283253200

000015907679

Intimação Intimação
22121409283233300

000015907678
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Intimação Intimação
22121409283213400

000015907677

Intimação Intimação
22121409283195100

000015907676

Acórdão Acórdão
22110315033343800

000015907636

Acórdão TJAL Documento Diverso
22121309212653000

000015907696

Juntada de decisão Manifestação
22121309211349300

000015907669

Acórdão - RR-814-

51_2015_5_19_0060
Documento Diverso

22121308450441800

000015907697

Juntada de decisão Manifestação
22121308445523400

000015907668

Manifestação Manifestação
22121122092084500

000015907667

Regulamento do

Fundo de
Documento Diverso

22120718215689400

000015907685

Prospecto de

Distribuição Pública
Documento Diverso

22120718215441500

000015907692

Projeto Documento Diverso
22120718215298500

000015907687

Parecer 2011 Documento Diverso
22120718215104400

000015907694

Instrumento

Particular de Termo
Documento Diverso

22120718215010500

000015907688

Demonstrações

Financeiras_31.08.20
Documento Diverso

22120718214953300

000015907691

Declaração de

Condição de
Documento Diverso

22120718214873000

000015907695

Chamada de Aportes

Adicionais
Documento Diverso

22120718214823100

000015907693

Boletim de

Subscrição de
Documento Diverso

22120718214775900

000015907684

Avaliação_Agosto de

2018
Documento Diverso

22120718214709500

000015907689

Apresentação do

Conselho Bititinga
Documento Diverso

22120718214666700

000015907690

Manifestação sobre

Fundo - Processo
Manifestação

22120718204312400

000015907665

Certidão de inclusão

em pauta hibrida e
Certidão

22120708154844500

000015907663

Remetido para

sessão

Certidão de

Julgamento

22111713571868900

000015907637

Inscrição para

sustentação oral
Manifestação

22111616524476200

000015907640

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22111616251604000

000015907641

Solicitação para

Sustentação Oral
Manifestação

22111410371025100

000015907638

Apresentação de

Substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento

22111410343782200

000015907639

Juntar documento

novo
Manifestação

22100717021704300

000015907635

Acórdão - TST Proc -

2736-1988
Jurisprudência

22100717113051400

000015907683

Juntar documento

novo
Manifestação

22092809000432000

000015907664

Acórdão TRT - proc

2062-1990
Jurisprudência

22092809311745100

000015907686

Decisão Decisão
22092710481025600

000015080168

Contrarrazões Contrarrazões
22092618160862500

000015076904
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Intimação (IONE

LAGES DE OMENA)
Intimação

22091312554115400

000015007503

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

22091312554119500

000015007504

Informação Manifestação
22091220455229700

000015002690

Intimação Documento Diverso
22091221092943700

000015002776

Acórdão TRT - proc

2062-1990
Documento Diverso

22091221101346200

000015002784

Intimação (AGENOR

SEBASTIAO DE
Intimação

22091214475513700

000014999765

Agravo de Petição Agravo de Petição
22090817550956600

000014984016

Despacho Despacho
22090810160101000

000014980665

SUPLICAR A

PRESTAÇÃO
Manifestação

22090709302122000

000014977612

Acórdão - TST - Proc

2736-1988
Jurisprudência

22090709312056300

000014977614

Ofício resposta

negativa MTP
Documento Diverso

22082913521794600

000014925422

Ofício (

Superintendência
Ofício

22080810482550500

000014809890

complementa

certidão retro
Certidão

22080709414465200

000014806778

SERPRO Agenor

Sebastião de Lima
Documento Diverso

22080509304176500

000014800974

cumprimento parcial

do despacho retro
Certidão

22080509273708200

000014800910

Despacho Despacho
22080415112384200

000014797634

Pedido de

Providências
Manifestação

22080415140099200

000014797481

Pedido de

Providências
Manifestação

22072915564052600

000014765764

Decisão do C TST

esclarecendo a perda
Documento Diverso

22072916004096400

000014765774

Acórdão do E. TRT

julgando subsistente
Documento Diverso

22072916015310300

000014765787

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

22020922523053000

000013857248

Despacho Despacho
22020913393691100

000013853685

Documentos Manifestação
22020410364607300

000013825216

Acordão em

10.11.2021
Documento Diverso

22020410383067600

000013825224

Despacho em

27.01.2022
Documento Diverso

22020410391734500

000013825232

Certidão devolução

dos autos físicos
Certidão

22020110125769800

000013800130

Retirada dos autos

físicos
Certidão

21120110580026800

000013615340

substabelecomento
Apresentação de

Substabelecimento

21113011414286900

000013608273

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

21113011431806900

000013608285

Despacho Despacho
21110814400041000

000013502392

Decisão de Exceção

de Pré -
Documento Diverso

21102811423619800

000013465204

Certidão (Decisão de

exceção de pré-
Certidão

21102811315450300

000013465052
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vencimento de prazo Certidão
21061810060532600

000012816497

Reiterar

requerimentos
Manifestação

21060816312781700

000012760985

Intimação (IONE

LAGES DE OMENA)
Intimação

21060315324740700

000012736758

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

21060315324734400

000012736757

Intimação (AGENOR

SEBASTIAO DE
Intimação

21060315324727000

000012736756

Despacho Despacho
21052512341106800

000012685420

Pedido de

desentranhamento
Manifestação

21042709331744300

000012527244

HABILITAÇÃO AOS

AUTOS

Solicitação de

Habilitação

21042617580425600

000012524165

Procuração Procuração
21042617585358300

000012524172

Impugnação à

manifestação dos
Manifestação

21041317493595600

000012456512

Decisão - 1829-1995 Documento Diverso
21041317541926500

000012456610

Decisão - 1829-1995 Documento Diverso
21041317545467800

000012456627

Decisão - 1829-1995 Documento Diverso
21041317555478600

000012456651

Planilha - 1829-1995 Documento Diverso
21041317565960700

000012456678

Planilha - 1829-1995 Documento Diverso
21041317574586000

000012456696

Certidão - 1829-1995 Documento Diverso
21041317583854000

000012456713

Decisão - 1829-1995 Documento Diverso
21041317592409200

000012456723

Decisão - 1480-1990 Documento Diverso
21041318000745300

000012456735

Sentença - 847-2005 Documento Diverso
21041318021729500

000012456782

Acórdão TRT - 847-

2005
Documento Diverso

21041318024982400

000012456790

Acórdão TST - 847-

2005
Documento Diverso

21041318032473300

000012456801

Decisão - 1 instância

- 358-1991
Documento Diverso

21041318042251500

000012456815

Decisão TST - 358-

1991
Documento Diverso

21041318051662800

000012456842

Intimação (AGENOR

SEBASTIAO DE
Intimação

21033019192291100

000012390768

Despacho Despacho
21033010175049000

000012386744

Manifestação sobre a

petição de ID.
Manifestação

21032915103870200

000012382018

Procuração Procuração
21032915123376300

000012382044

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

21032915125109100

000012382045

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

21032915125418700

000012382046

Certidão Prazeres II

e Nova
Documento Diverso

21032915130643000

000012382047

Documento Diverso Documento Diverso
21032915131549900

000012382051

Certidão Imóveis

Sócios Primários
Documento Diverso

21032915155788800

000012382082
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Documento Diverso Documento Diverso
21032915160464000

000012382084

Certidão Faz

Esperança
Documento Diverso

21032915182137800

000012382119

Extrato Andamento

Proc.
Documento Diverso

21032915182307300

000012382120

Extrato Andamento

Proc.
Documento Diverso

21032915182471500

000012382121

Decisão RR

35800.71.1991.0060
Documento Diverso

21032915184112400

000012382127

Pedido de habilitação
Solicitação de

Habilitação

21032908520729900

000012377981

Procuração Procuração
21032908560950000

000012377997

Intimação (EMILIO

ELIZEU MAYA DE
Intimação

21031512051775500

000012301400

Intimação (IONE

LAGES DE OMENA )
Intimação

21031512051767200

000012301399

Despacho Despacho
21030817105107900

000012264191

Petição Inicial Documento Diverso
21030115192960100

000012224639

Certidão Certidão
21030115081086100

000012224496

Devolução de Autos

físicos
Certidão

20121711225333600

000011980984

Pedido de

providências
Manifestação

20112016005388600

000011869831

Doc 1 - Proc 1440 -

1990
Documento Diverso

20112016023357900

000011869834

Doc 2 - Proc 1440 -

1990
Documento Diverso

20112016034380100

000011869835

Doc 3 - Proc 1440 -

1990
Documento Diverso

20112016051036500

000011869838

Doc 4 - Proc 1440 -

1990
Documento Diverso

20112016055085000

000011869840

Doc 5 - Proc 1440 -

1990
Documento Diverso

20112016070541300

000011869842

Sentença - Proc.

2736 - 1988
Documento Diverso

20112016080461200

000011869844

Acórdão 1 - Proc.

2736 - 1988
Documento Diverso

20112016084651300

000011869846

Acórdão 2 - Proc.

2736 - 1988
Documento Diverso

20112016093915100

000011869849

Auto de penhora -

Proc. 2736 - 1988
Documento Diverso

20112016112437500

000011869854

Matrícula 101469 -

Proc. 2736 - 1988
Documento Diverso

20112016123402000

000011869856

Retirada de autos

físicos
Certidão

20111909540781500

000011863212

Despacho Despacho
20111310270852100

000011835401

Atualização
Planilha de

Atualização de

20111111303719700

000011823989

alvará CEF Certidão
20092923341124900

000011639430

ALV PROC

01440001219905190
Documento Diverso

20092923343269600

000011639431

ALV PROC

01440001219905190
Documento Diverso

20092823071624600

000011632981

alvará CEF Certidão
20092823065536700

000011632979

email enviado à CEF

Proc 0144000-
Documento Diverso

20092310561662800

000011609702

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 598
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Certidão (envio de

email à CEF)
Certidão

20092310553903700

000011609697

Despacho Despacho
20092110132963500

000011595996

descumprimento de

ordem judicial
Certidão

20091902545678200

000011592866

E-mail de Tribunal

Regional do Trabalho
Documento Diverso

20082022352365700

000011468769

Certidão Certidão
20082022343651900

000011468764

Alvará Alvará
20081901054891800

000011455242

Alvará Alvará
20081901054883200

000011455241

Pedido de

providências
Manifestação

20080320192749700

000011382404

Intimação Intimação
20072318242970600

000011331953

Intimação Intimação
20072318242960600

000011331952

Despacho Despacho
20072209484835200

000011322076

0144000-12.1990 Documento Diverso
20072121500714400

000011321008

Certidão Certidão
20072121492929400

000011321002

Envio de alvara a

CEF
Certidão

20051917541070200

000011048535

Alvará de

transferencia
Alvará

20040110174829400

000010904567

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

19081712361386100

000009935754

Os prazos passarão a fluir da data da publicação desta Notificação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Eu, MARIA NATALIE GUERRA SILVA SANTOS, Servidor, digitei e

conferi o presente, que vai assinado digitalmente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho Titular.

UNIAO DOS PALMARES/AL, 19 de março de 2024.

LUIZ SAVIO DE LIMA GAZZANEO

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATSum-0000028-36.2017.5.19.0060
AUTOR JEFFERSON ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO ISABELA CRISTINA ROCHA
MONTENEGRO(OAB: 14445/AL)

ADVOGADO WABLIO WILLIAN LEANDRO
SILVA(OAB: 14254/AL)

ADVOGADO AILTON CAVALCANTE
BARROS(OAB: 14205/AL)

RÉU DESTILARIA AUTONOMA PORTO
ALEGRE LIMITADA

ADVOGADO RODRIGO TRINDADE MELLO
RANGEL(OAB: 6048/AL)

ADVOGADO ADILERCIO HEITOR DO VALE
JUNIOR(OAB: 15997/AL)

ADVOGADO BRUNO DE GOES GERBASE(OAB:
8095/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JEFFERSON ANTONIO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)", a fim de cumprir(em) os procedimentos

determinados no despacho, cujo teor é o que segue:

"1 – Intime-se o exequente e seu advogado para, no prazo de cinco

(5) dias, se manifestarem sobre os comprovantes de pagamento de

seus créditos anexados pela executada nos Ids 7669d2 e f940b36,

sob pena de preclusão.

2 – Ultrapassado o prazo acima assinalado, voltem-se os autos

conclusos para extinção da execução."

UNIAO DOS PALMARES/AL, 19 de março de 2024.

MARIA NATALIE GUERRA SILVA SANTOS

Servidor
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Processo Nº ATSum-0000010-10.2020.5.19.0060
AUTOR MANOEL MESSIAS DA SILVA

ADVOGADO SILVANA ALVES SILVA(OAB:
4178/AL)

RÉU SA LEAO IRMAOS ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO JOSE JOHERMI LUSTOSA PIRES
FILHO(OAB: 11368/AL)

ADVOGADO VANESSA MARIANNY DA SILVA
BATISTA(OAB: 13270/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MESSIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MANOEL MESSIAS DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)", para ciência da Sentença de Extinção da

Execução de ID 441aed1, CUJO RESULTADO E CONCLUSÃO É

O SEGUINTE:

"Pelo exposto, julgo extinta a execução, com base no art. 924, II, do

NCPC.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, não havendo

pendências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

INTIMEM-SE AS PARTES."

UNIAO DOS PALMARES/AL, 19 de março de 2024.

MARIA NATALIE GUERRA SILVA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000010-10.2020.5.19.0060
AUTOR MANOEL MESSIAS DA SILVA

ADVOGADO SILVANA ALVES SILVA(OAB:
4178/AL)

RÉU SA LEAO IRMAOS ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO JOSE JOHERMI LUSTOSA PIRES
FILHO(OAB: 11368/AL)

ADVOGADO VANESSA MARIANNY DA SILVA
BATISTA(OAB: 13270/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SA LEAO IRMAOS ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SA LEAO IRMAOS ACUCAR E ALCOOL

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)", para ciência da Sentença de Extinção da

Execução de ID 441aed1, CUJO RESULTADO E CONCLUSÃO É

O SEGUINTE:

"Pelo exposto, julgo extinta a execução, com base no art. 924, II, do

NCPC.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, não havendo

pendências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

INTIMEM-SE AS PARTES."

UNIAO DOS PALMARES/AL, 19 de março de 2024.

MARIA NATALIE GUERRA SILVA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000076-29.2016.5.19.0060
AUTOR ADEILDO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO SILVANA ALVES SILVA(OAB:
4178/AL)

RÉU MANOEL ANTONIO RODRIGUES
PALMA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO DA SILVA(OAB:
21332-O/MT)

RÉU CARLOS ANTONIO DE BORGES
GARCIA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO DA SILVA(OAB:
21332-O/MT)

RÉU ENGEGLOBAL CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO DA SILVA(OAB:
21332-O/MT)

RÉU ESPÓLIO DE (JOSÉ LUIZ DE
BORGES GARCIA)

ADVOGADO MARCELO ANTONIO DA SILVA(OAB:
21332-O/MT)

RÉU ESPÓLIO DE (JOSÉ GARCIA NETO)

ADVOGADO MARCELO ANTONIO DA SILVA(OAB:
21332-O/MT)

RÉU FERNANDO ROBERIO DE BORGES
GARCIA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO DA SILVA(OAB:
21332-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL ANTONIO RODRIGUES
PALMA

ADVOGADO RAIANE ROSSETTO STEFFEN(OAB:
13371/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO ROBERIO DE BORGES
GARCIA

ADVOGADO RAIANE ROSSETTO STEFFEN(OAB:
13371/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE GARCIA NETO

ADVOGADO RAIANE ROSSETTO STEFFEN(OAB:
13371/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILDO SOUZA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADEILDO SOUZA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)", a fim de que indique nos autos os seus dados

bancários para fins de recebimento de crédito trabalhista.

UNIAO DOS PALMARES/AL, 19 de março de 2024.

MARIA NATALIE GUERRA SILVA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0114800-03.2003.5.19.0060
AUTOR JURANDIR FERREIRA E SILVA

ADVOGADO MARCOS PLÍNIO DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 4383/AL)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE MEDEIROS
GOMES(OAB: 5250/AL)

RÉU MARIA RITA ALVES REGO

RÉU MARIA DO SOCORRO ALVES REGO
COELHO

RÉU TECENGE TECNOLOGIA E
ENGENHARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

M. ANDRADE ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDIR FERREIRA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JURANDIR FERREIRA E SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)", a fim de tomar ciência do despacho, cujo teor é o

que segue:

"1 - Os autos vieram conclusos para apreciação do requerimento do

exequente anexado no Id retro, por meio do qual requer a penhora

de crédito pertencente à sócia executada MARIA DO SOCORRO

ALVES COELHO depositado na instituição financeira nele

relacionada, uma vez que as penhoras de valores eventualmente

em poder da referida instituição não pode ser realizada via

SISBAJUD.

2 – Defere-se o pedido em tela, pelo que, nos termos do art. 855, I,

do NCPC, expeça-se Mandado de Penhora de Crédito, a ser

cumprido na instituição nele nomeada, consoante relatório anexado

no Id 78d3336, na pessoa que a represente, de crédito pertencente

à sócia executada MARIA DO SOCORRO ALVES COELHO que

esteja em poder da respectiva instituição financeira digital, devendo,

observado o limite da execução, colocá-los à disposição desta 1ª

VT da União dos Palmares/AL, no prazo de 30 dias, em conta

judicial a ser aberta em uma das agências do Banco do Brasil S/A

ou Caixa Econômica Federal, localizadas no Município de União

dos Palmares/AL.

3 - Cumpra-se pelo meio que a Secretaria julgar mais hábil e

eficaz ao cumprimento desta determinação, inclusive Carta

Precatória Executória.

4 - Fica advertida a instituição responsável pelo cumprimento desta

ordem judicial, na pessoa de seu representante legal, que, caso não

disponibilizem ao Juízo o crédito ora penhorado sem justificativa

legalno prazo de trinta (30) dias, serão consideradas “depositário

infiel”, o que as tornam responsáveis solidariamente pelo valor não

repassado, caso em que serão citadas para responder pela dívida

até o limite da execução ou do valor não repassado, conforme o

caso, nos termos do art. 161, § Ú, do NCPC c/c com os arts. 186 e

927 do Código Civil de 2002.

5 - Instrua-se a diligência com todas as peças que se fizerem

necessárias ao seu fiel cumprimento.

6 - Dê-se ciência ao requerente.

7 - Por fim, aguarde-se o cumprimento da diligência acima

determinada."

UNIAO DOS PALMARES/AL, 19 de março de 2024.

MARIA NATALIE GUERRA SILVA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000268-15.2023.5.19.0060
AUTOR ADRIAN GAMA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS PAULO MOREIRA(OAB:
225787/SP)

RÉU ZUMBI ESPORTE CLUBE

ADVOGADO JOAO RUBENS BENTO HOLANDA
VIEIRA(OAB: 18022/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIAN GAMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): ADRIAN GAMA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)", a fim de que nos termos do art. 879, § 2º, da CLT,

tome vistas dos cálculos juntados no ID 3bf6fd2, pelo prazo comum

de oito dias, para impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

UNIAO DOS PALMARES/AL, 19 de março de 2024.

MARIA NATALIE GUERRA SILVA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000268-15.2023.5.19.0060
AUTOR ADRIAN GAMA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS PAULO MOREIRA(OAB:
225787/SP)

RÉU ZUMBI ESPORTE CLUBE

ADVOGADO JOAO RUBENS BENTO HOLANDA
VIEIRA(OAB: 18022/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZUMBI ESPORTE CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ZUMBI ESPORTE CLUBE

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)", a fim de que nos termos do art. 879, § 2º, da CLT,

tome vistas dos cálculos juntados no ID 3bf6fd2, pelo prazo comum

de oito dias, para impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

UNIAO DOS PALMARES/AL, 19 de março de 2024.

MARIA NATALIE GUERRA SILVA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000771-46.2017.5.19.0060
AUTOR JOSE CLAUDIO DE MORAES

ADVOGADO JORGE LUIZ BARBOSA DA
SILVA(OAB: 9581/AL)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE AZEVEDO
MEDEIROS(OAB: 10968/AL)

RÉU WALISON JOSE MOURA DA SILVA

RÉU WALISON J M DA SILVA -
TRANSPORTES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1 – Convola-se em penhora os depósitos judiciais referentes aos

bloqueios de Id a9aaeae importe total  de R$ 333,85 ,

correspondente ao valor bloqueado.

2 - Tendo em vista que a execução não se encontra garantida, dê-

se ciência ao executado WALISON JOSÉ MOURA DA SILVA para

complementar o valor da execução e, assim, querendo, opor

embargos à execução, no prazo de cinco dias.

3 - Não havendo interposição de embargos no prazo legal,

notifiquem-se os exeqüente(s) e seu(s) advogado (s) para

comparecer à Secretaria desta Vara do Trabalho de União dos

Palmares/AL, a fim de receber seus créditos, com as retenções

legais, se houver, no prazo de 30 dias. Atente a Secretaria que

existem outros processos centralizados nestes autos.

4 – No mais, tendo em vista o bloqueio parcial, nos termos do art.

878 Consolidado, notifique-se o exequente para fornecer ao Juízo,

no prazo de trinta dias, meios inéditos para prosseguimentos da

execução, sob pena de suspensão da execução pelo prazo de 1

ano, nos moldes do que preconiza o art. 40, caput, da Lei 6.830/80.

5 - Não havendo manifestação do exequente, suspenda-se a

execução pelo prazo de 1 ano, durante o qual ficará suspenso o

prazo prescricional previsto no 11-A da CLT.

6 - Decorrido o prazo acima assinalado, notifique-se mais uma vez o

exequente para, no prazo de trinta (30) dias, indicar as medidas

necessárias ao prosseguimento da execução, sob pena

arquivamento provisório pelo prazo de dois (2) anos, durante o qual

correrá automaticamente o prazo prescricional do dispositivo

Celetista acima indicado, independente de nova intimação e tendo

como marco inicial o primeiro dia útil seguinte ao fim do prazo de

suspensão do processo.

7 - Fica desde logo autorizada a Secretaria, nos moldes do art. 108,

III c/c o art. 118 da Nova Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a utilizar anualmente as

ferramentas eletrônica de execução em face de todos os

executados, notadamente BacenJud, RenaJud, CCS e InfoJud.

8 - Os autos poderão ser desarquivados para prosseguimento da

execução, se a qualquer tempo forem encontrados bens

penhoráveis.
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8 - Decorrido o prazo assinalado no item 3 supra, vistas ao

exequente para que, no prazo de 15 dias, se manifeste sobre a

ocorrência da prescrição intercorrente.

10 - Ultrapassado o prazo acima assinalado, com ou sem

manifestação do exequente, voltem-se os autos conclusos para

deliberação.

11 - Fica desde logo consignado que o prazo prescricional só será

interrompido com a efetiva penhora de bens passíveis de garantir a

integralidade da execução, ou ao menos em valor suficiente para

quitar as exações fiscais e parte significativa do crédito obreiro, não

bastando, portanto, o mero peticionamento do exequente nesse

sentido, na forma decidida pelo C. STJ no Incidente de Resolução

de Demanda Repetitiva instaurado em sede do Recurso Especial n.º

1.340.553-RS.

UNIAO DOS PALMARES/AL, 19 de março de 2024.

DOUGLAS CORREIA DE CERQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0144000-12.1990.5.19.0060
AUTOR MARIA BENEDITA DA PENHA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR DANIEL PEDRO DA SILVA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR SEVERINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR SEVERINO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR MANOEL BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR CÍCERO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR ANTÔNIA BENEDITA DOS SANTOS
MELO

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR JOSÉ HORÁCIO DOS SANTOS

AUTOR MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR JOSÉ CÍCERO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

AUTOR AGENOR SEBASTIAO DE LIMA

ADVOGADO MARCUS MARCELO MOURA DA
ROCHA(OAB: 4230/AL)

ADVOGADO MOACIR ROCHA SANTANA(OAB:
1534/AL)

AUTOR EDILEIDE MARIA DA SILVA

RÉU ANDRE FELIPE DE COIMBRA PINTO

RÉU SERGIO AUGUSTO DE COIMBRA
PINTO

RÉU IONE LAGES DE OMENA

ADVOGADO KRISHNAMURTI MEDEIROS
SANTOS(OAB: 13904/AL)

RÉU ALEXANDRE JOSE DE COIMBRA
PINTO

RÉU EMILIO ELIZEU MAYA DE OMENA

ADVOGADO KRISHNAMURTI MEDEIROS
SANTOS(OAB: 13904/AL)

ADVOGADO ADRIANO COSTA AVELINO(OAB:
4415/AL)

RÉU RICARDO FERREIRA FIUZA

RÉU RICARDO FIUZA FILHO

RÉU USINA BITITINGA S/A

RÉU ILSE CHAVES FIUZA

RÉU MARIA DA GLORIA DUARTE DE
OMENA

RÉU ROBERTO CHAVES FIUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho em Alagoas

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENOR SEBASTIAO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AGENOR SEBASTIAO DE LIMA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" para, querendo, contraminutar, no PRAZO

LEGAL, o(s) Agravo de Petição de ID bd13819, interposto(s)

pela parte adversa.

UNIAO DOS PALMARES/AL, 19 de março de 2024.

MARIA NATALIE GUERRA SILVA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000288-06.2023.5.19.0060
AUTOR IZONEIDE AGEU DA SILVA

ADVOGADO ROSA MARIA SOARES VIEIRA(OAB:
5320/AL)

RÉU ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES
DA ESCOLA COMUNITARIA EDUCAR
PARA VENCER

RÉU MUNICIPIO DE IBATEGUARA

ADVOGADO LUIZ OTAVIO SANTOS
SANDES(OAB: 18245/AL)

RÉU INSTITUTO SOCIAL CONFIANCA -
ISC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 603
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCOS DE ALBUQUERUQUE
COTRIM FILHO(OAB: 6576/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZONEIDE AGEU DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IZONEIDE AGEU DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)", a fim de cumprir(em) os procedimentos

determinados no despacho, cujo teor é o que segue:

"1 – Ante o teor da certidão retro, intime-se o exequente para que,

no prazo de dez (10) dias, requeira o que entender de direito, sob

pena de início da contagem do prazo prescricional de que trata o

art. 11-A da CLT.

2 - Não havendo manifestação do exequente, arquivem-se

provisoriamente os autos pelo prazo de dois anos.

3 - Decorrido o prazo assinalado no item 2 supra, vistas ao

exequente para que, no prazo de 15 dias, se manifeste sobre a

ocorrência da prescrição intercorrente.

4 - Ultrapassado o prazo acima assinalado, com ou sem

manifestação do exequente, voltem-se os autos conclusos para

deliberação."

UNIAO DOS PALMARES/AL, 19 de março de 2024.

MARIA NATALIE GUERRA SILVA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000232-70.2023.5.19.0060
AUTOR EDGAR BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA DE PAIVA TEIXEIRA
FERNANDES(OAB: 24360/PB)

RÉU LCG ENGENHARIA,MONTAGEM E
CALDEIRARIA LTDA

RÉU USINA CENTRAL OLHO D'AGUA S/A

ADVOGADO ELMO LIMA DE MEDEIROS(OAB:
6127/PB)

ADVOGADO SCYLA ANDREA CALISTRATO DOS
SANTOS BRITO(OAB: 18037/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: EDGAR BARBOSA DA SILVA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 21/03/2024 09:40h

Fica V. Sa. intimado(a) para comparecer à audiência telepresencial

designada para o dia21/03/2024 09:40 para tentativa de

conciliação.

O aplicativo para realização da audiência por Videoconferência é o

ZOOM.US, sendo o acesso à sala de audiência virtual

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais - em

seguida acessar no quadro demonstrativo a sala de audiência

telepresencial - 1ª VT União dos Palmares- e aguardar que seu

ingresso seja autorizado pelo servidor.

Informa ainda o Juízo, consoante a Resolução 278/2023 do E.

TRT19, no qual determinou o retorno das audiências

presenciais, que as partes, advogados e testemunhas poderão

comparecer à sala de audiência da 1ª VT de União dos

Palmares/AL, para participar das sessões de forma presencial,

visto que na data de audiência acima, se farão presentes, no

espaço físico da sala de audiências, o Juiz Titular, seu

assistente de audiência e demais servidores, FACULTANDO-SE

às partes fazerem-se presentes à sala de audiência física, bem

assim eventuais testemunhas, para serem ouvidas.

UNIAO DOS PALMARES/AL, 19 de março de 2024.

WILSON AUGUSTO OURIVES MACEDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000232-70.2023.5.19.0060
AUTOR EDGAR BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA DE PAIVA TEIXEIRA
FERNANDES(OAB: 24360/PB)

RÉU LCG ENGENHARIA,MONTAGEM E
CALDEIRARIA LTDA

RÉU USINA CENTRAL OLHO D'AGUA S/A

ADVOGADO ELMO LIMA DE MEDEIROS(OAB:
6127/PB)

ADVOGADO SCYLA ANDREA CALISTRATO DOS
SANTOS BRITO(OAB: 18037/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA CENTRAL OLHO D'AGUA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Destinatário: USINA CENTRAL OLHO D'AGUA S/A

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 21/03/2024 09:40h

Fica V. Sa. intimado(a) para comparecer à audiência telepresencial

designada para o dia21/03/2024 09:40 para tentativa de

conciliação.

O aplicativo para realização da audiência por Videoconferência é o

ZOOM.US, sendo o acesso à sala de audiência virtual

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais - em

seguida acessar no quadro demonstrativo a sala de audiência

telepresencial - 1ª VT União dos Palmares- e aguardar que seu

ingresso seja autorizado pelo servidor.

Informa ainda o Juízo, consoante a Resolução 278/2023 do E.

TRT19, no qual determinou o retorno das audiências

presenciais, que as partes, advogados e testemunhas poderão

comparecer à sala de audiência da 1ª VT de União dos

Palmares/AL, para participar das sessões de forma presencial,

visto que na data de audiência acima, se farão presentes, no

espaço físico da sala de audiências, o Juiz Titular, seu

assistente de audiência e demais servidores, FACULTANDO-SE

às partes fazerem-se presentes à sala de audiência física, bem

assim eventuais testemunhas, para serem ouvidas.

UNIAO DOS PALMARES/AL, 19 de março de 2024.

WILSON AUGUSTO OURIVES MACEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000331-79.2019.5.19.0060
AUTOR JOAO RODRIGUES DA SILVA FILHO

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE MEDEIROS
GOMES(OAB: 5250/AL)

RÉU PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RODRIGUES DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) regularmente notificado(s) o(s) "Destinatário(s)" para, no

prazo de 05(cinco) dias, informar os dados bancários dos

credores para recebimento das quantias que lhes sejam devidas,

nos termos da planilha de liberação de ID:2b09002.

UNIAO DOS PALMARES/AL, 19 de março de 2024.

DOUGLAS CORREIA DE CERQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000331-79.2019.5.19.0060
AUTOR JOAO RODRIGUES DA SILVA FILHO

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE MEDEIROS
GOMES(OAB: 5250/AL)

RÉU PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RODRIGUES DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1 – Quitada a execução quanto ao crédito do exequente, honorários

advocatícios sucumbenciais e custas processuais, remetam-se os

autos ao setor de execução para elaboração de planilha de

liberação de valores, inclusive em relação às contribuições

previdenciárias que serão posteriormente recolhidas pela

reclamada.

2 – Em seguida, adote a Secretaria TODAS as providências

necessárias para repassar aos beneficiários do crédito executada

os valores para ela disponíveis nos autos, inclusive o uso

progressivo das medidas previstas no art. 121 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, bem

como adoção de TODAS as diligências necessárias para compelir a

instituição financeira a comprovar o cumprimento de eventuais

alvarás de transferências expedidos para tal f inal idade,

notadamente mandado de diligência e, se for o caso, de citação.

3 – CONCOMITANTEMENTE, recolham-se para as guias próprias

as custas processuais.

4 - Após as comprovações de praxe, intime-se a reclamada para, no

prazo de 10 (dez) dias, comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias (parte empregado e parte empregador), sob pena de

execução.

5 – Comprovado o recolhimento previdenciário, arquivem-se os

autos pelo prazo de dois anos, uma vez que, nos termos da decisão

proferida no Id 63fb6be, a responsabilização do reclamante pelo

pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao

advogado da reclamada só poderá se dar caso a esta comprove,

durante o prazo de suspensão, a modificação de da condição do

reclamante de beneficiário da justiça gratuita.
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6 – Dê-se ciência.

UNIAO DOS PALMARES/AL, 19 de março de 2024.

DOUGLAS CORREIA DE CERQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000331-79.2019.5.19.0060
AUTOR JOAO RODRIGUES DA SILVA FILHO

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE MEDEIROS
GOMES(OAB: 5250/AL)

RÉU PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1 – Quitada a execução quanto ao crédito do exequente, honorários

advocatícios sucumbenciais e custas processuais, remetam-se os

autos ao setor de execução para elaboração de planilha de

liberação de valores, inclusive em relação às contribuições

previdenciárias que serão posteriormente recolhidas pela

reclamada.

2 – Em seguida, adote a Secretaria TODAS as providências

necessárias para repassar aos beneficiários do crédito executada

os valores para ela disponíveis nos autos, inclusive o uso

progressivo das medidas previstas no art. 121 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, bem

como adoção de TODAS as diligências necessárias para compelir a

instituição financeira a comprovar o cumprimento de eventuais

alvarás de transferências expedidos para tal f inal idade,

notadamente mandado de diligência e, se for o caso, de citação.

3 – CONCOMITANTEMENTE, recolham-se para as guias próprias

as custas processuais.

4 - Após as comprovações de praxe, intime-se a reclamada para, no

prazo de 10 (dez) dias, comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias (parte empregado e parte empregador), sob pena de

execução.

5 – Comprovado o recolhimento previdenciário, arquivem-se os

autos pelo prazo de dois anos, uma vez que, nos termos da decisão

proferida no Id 63fb6be, a responsabilização do reclamante pelo

pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao

advogado da reclamada só poderá se dar caso a esta comprove,

durante o prazo de suspensão, a modificação de da condição do

reclamante de beneficiário da justiça gratuita.

6 – Dê-se ciência.

UNIAO DOS PALMARES/AL, 19 de março de 2024.

DOUGLAS CORREIA DE CERQUEIRA

Assessor

2ª Vara do Trabalho de S.Miguel dos Campos

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000575-13.2021.5.19.0262
AUTOR EDSON DA SILVA SANTANA

ADVOGADO MICHELINE DA SILVA MOURA(OAB:
9501/AL)

RÉU CONSTRUTORA METRON LTDA

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA CUNHA
DUTRA MONTEIRO(OAB:
130753/MG)

PERITO OLINDINA LUCELIA BEZERRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f333b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO TENORIO CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000575-13.2021.5.19.0262
AUTOR EDSON DA SILVA SANTANA

ADVOGADO MICHELINE DA SILVA MOURA(OAB:
9501/AL)

RÉU CONSTRUTORA METRON LTDA

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA CUNHA
DUTRA MONTEIRO(OAB:
130753/MG)

PERITO OLINDINA LUCELIA BEZERRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA METRON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f333b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO TENORIO CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000353-11.2022.5.19.0262
AUTOR LAERSON DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO BRUNO AMARO DOS SANTOS(OAB:
15115/AL)

RÉU USINA CAETE S A

ADVOGADO BRUNO DE ALBUQUERQUE E
MELLO VENTURA(OAB: 6185/AL)

ADVOGADO LUIS LUMIÉRE MENDES
JÚNIOR(OAB: 4359/AL)

RÉU ALMEIDA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LUIZ DE ALBUQUERQUE PONTES
NETO(OAB: 7031/AL)

PERITO ALBERTO ROSTAND FERNANDES
LANVERLY DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERSON DE OLIVEIRA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 866441b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO TENORIO CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000353-11.2022.5.19.0262
AUTOR LAERSON DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO BRUNO AMARO DOS SANTOS(OAB:
15115/AL)

RÉU USINA CAETE S A

ADVOGADO BRUNO DE ALBUQUERQUE E
MELLO VENTURA(OAB: 6185/AL)

ADVOGADO LUIS LUMIÉRE MENDES
JÚNIOR(OAB: 4359/AL)

RÉU ALMEIDA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LUIZ DE ALBUQUERQUE PONTES
NETO(OAB: 7031/AL)

PERITO ALBERTO ROSTAND FERNANDES
LANVERLY DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMEIDA CONSTRUTORA LTDA

  - USINA CAETE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 866441b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO TENORIO CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000234-89.2018.5.19.0262
AUTOR JOSINETE ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO ANDRE RICARDO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4815/AL)

RÉU MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
MIGUEL

ADVOGADO LUANA KAREN DE AZEVEDO
SANTANA(OAB: 13085/AL)

PERITO MARIA JOSE SIMPLICIO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINETE ANDRADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f126096

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Notifique-se a reclamante para que informe, no prazo de 05 dias, os

dados de sua conta bancária.

Após, expeça-se o competente ofício requisitório precatório.

SAO MIGUEL DOS CAMPOS/AL, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO TENORIO CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000067-33.2022.5.19.0262
AUTOR ANA CARLA GONCALVES COSTA

ADVOGADO PAULO JOSE DE CARVALHO LIMA
FILHO(OAB: 10399/AL)

RÉU JOMAGA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

ADVOGADO MILKA CORREIA LEITE DO
ESPIRITO SANTO(OAB: 9240/SE)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

PERITO IVANE ANASTACIO DA SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARLA GONCALVES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e017210

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Notifique-se a exequente/reclamante para, no prazo de 05 dias,

impugnar os embargos à execução.

SAO MIGUEL DOS CAMPOS/AL, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO TENORIO CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000792-32.2016.5.19.0262
AUTOR LUCIANO JOSE BEZERRA DE LIMA

ADVOGADO ANDRE RICARDO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4815/AL)

RÉU ENGPROL - CALDEIRAS E VASOS
DE PRESSAO EIRELI

ADVOGADO MICHELI RISCALLI CONTI DOS
SANTOS(OAB: 367779/SP)

RÉU BENALCOOL ACUCAR E ALCOOL
LTDA

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

ADVOGADO THIAGO PITTA DIAS(OAB:
262479/SP)

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENALCOOL ACUCAR E ALCOOL LTDA

  - ENGPROL - CALDEIRAS E VASOS DE PRESSAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bd4353

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando os cálculos de Id 2010003, notifique-se o reclamado

para que comprove o pagamento do saldo remanescente

(R$2.792,58 - contribuição previdenciária), no prazo de 48h, sob

pena de penhora on line.

Sem prejuízo, liberem-se os créditos de Id's bb1a86d, 3e3b2cd e

442db1e aos seus respectivos credores.

SAO MIGUEL DOS CAMPOS/AL, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO TENORIO CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000385-94.2014.5.19.0262
AUTOR JOSE IBSON DE MELO MORAES

ADVOGADO MAXMILLER LIMA LARANGEIRA
ISMAEL(OAB: 10114/AL)

RÉU NASSER IBRAHIM FARACHE

RÉU CACHOEIRA METAIS LTDA

ADVOGADO SILVIA REGINA RODRIGUES(OAB:
115564/SP)

RÉU ULISSES GENARO DAVILA

DEPOSITÁRIO INSS

PERITO MARIA JOSE SIMPLICIO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE IBSON DE MELO MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8aaab7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos,

Após uma melhor  aná l ise  dos autos,  observo que o

exequente/reclamante deixou de prestar algumas informações para

serem encaminhadas ao Juízo deprecado.

Assim, notifique-se o exequente para que informe, no prazo de 10

dias, os dados completos do registro do imóvel como: registro do

livro, fls., matrícula ou junte aos autos certidão de ônus do imóvel.

SAO MIGUEL DOS CAMPOS/AL, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO TENORIO CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011710-03.2013.5.19.0262
AUTOR JOSE BENEDITO PEREIRA DE MELO

ADVOGADO JORGE LUIZ DE GOUVEIA(OAB:
4174/AL)

RÉU TNL PCS S/A

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

RÉU REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
37845/DF)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)
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ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

  - TNL PCS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 670b333

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Notifiquem-se os reclamados para que comprovem, no prazo de

48h, o pagamento do saldo remanescente, conforme planilha de Id,

sob pena de penhora on line.

SAO MIGUEL DOS CAMPOS/AL, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO TENORIO CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000398-78.2023.5.19.0262
EXEQUENTE JONAS DANTAS DOS SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO MARCELLO FROSSARD
DUARTE(OAB: 74704/MG)

EXECUTADO TEMPOR SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO CHARLES ROGER ARAUJO
VIEIRA(OAB: 12872/PE)

ADVOGADO LUCAS PESSANHA FARIAS(OAB:
56934/PE)

EXECUTADO INTERCEMENT BRASIL S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES
FILHO(OAB: 34329/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS DANTAS DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eebb6d0

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

Trata-se de interposto Agravo de petição pelo exequente JONAS

DANTAS DOS SANTOS DA SILVA em face da decisão, Id

d97838d, que julgou parcialmente procedente a exceção de pré-

execu t i v idade  apresen tada  por  TEMPOR SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA.

Recebo o recurso, pois aviado a tempo e modo.

Intimem-se os agravados para juntar contraminuta no prazo de 8

dias.

Após, subam os autos ao E. TRT para julgamento.

Intimem-se partes.

SAO MIGUEL DOS CAMPOS/AL, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO TENORIO CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000398-78.2023.5.19.0262
EXEQUENTE JONAS DANTAS DOS SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO MARCELLO FROSSARD
DUARTE(OAB: 74704/MG)

EXECUTADO TEMPOR SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO CHARLES ROGER ARAUJO
VIEIRA(OAB: 12872/PE)

ADVOGADO LUCAS PESSANHA FARIAS(OAB:
56934/PE)

EXECUTADO INTERCEMENT BRASIL S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES
FILHO(OAB: 34329/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERCEMENT BRASIL S.A.

  - TEMPOR SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eebb6d0

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

Trata-se de interposto Agravo de petição pelo exequente JONAS

DANTAS DOS SANTOS DA SILVA em face da decisão, Id

d97838d, que julgou parcialmente procedente a exceção de pré-

execu t i v idade  apresen tada  por  TEMPOR SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA.

Recebo o recurso, pois aviado a tempo e modo.

Intimem-se os agravados para juntar contraminuta no prazo de 8

dias.

Após, subam os autos ao E. TRT para julgamento.

Intimem-se partes.
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SAO MIGUEL DOS CAMPOS/AL, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO TENORIO CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000408-25.2023.5.19.0262
AUTOR J.D.O.F.

ADVOGADO ANDREYA DE CASSIA MONTEIRO
MARINHO(OAB: 13540/AL)

AUTOR RONICE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREYA DE CASSIA MONTEIRO
MARINHO(OAB: 13540/AL)

AUTOR J.D.O.F.

ADVOGADO ANDREYA DE CASSIA MONTEIRO
MARINHO(OAB: 13540/AL)

RÉU ASSOCIACAO DE MORADORES E
PROPRIETARIOS DE LOTES DO
LOTEAMENTO ALTAVISTTA

ADVOGADO ANDRE LUIS WAGNER
MALLMANN(OAB: 13672/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.D.O.F.

  - RONICE CARLOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eebe21

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Notifique-se a reclamada para apresentar, no prazo de 08 dias,

contrarrazões ao Recurso Adesivo interposto por JAMILY DE

OLIVEIRA FERREIRA.

SAO MIGUEL DOS CAMPOS/AL, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO TENORIO CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000408-25.2023.5.19.0262
AUTOR J.D.O.F.

ADVOGADO ANDREYA DE CASSIA MONTEIRO
MARINHO(OAB: 13540/AL)

AUTOR RONICE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREYA DE CASSIA MONTEIRO
MARINHO(OAB: 13540/AL)

AUTOR J.D.O.F.

ADVOGADO ANDREYA DE CASSIA MONTEIRO
MARINHO(OAB: 13540/AL)

RÉU ASSOCIACAO DE MORADORES E
PROPRIETARIOS DE LOTES DO
LOTEAMENTO ALTAVISTTA

ADVOGADO ANDRE LUIS WAGNER
MALLMANN(OAB: 13672/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE MORADORES E PROPRIETARIOS DE
LOTES DO LOTEAMENTO ALTAVISTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eebe21

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Notifique-se a reclamada para apresentar, no prazo de 08 dias,

contrarrazões ao Recurso Adesivo interposto por JAMILY DE

OLIVEIRA FERREIRA.

SAO MIGUEL DOS CAMPOS/AL, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO TENORIO CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000451-59.2023.5.19.0262
AUTOR JOSE CARLOS HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO MICHELINE DA SILVA MOURA(OAB:
9501/AL)

RÉU JALLES MACHADO S.A.

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RÉU FRC LOPES LTDA

ADVOGADO MATHEUS GARCIA CARDOSO E
SILVA(OAB: 59781/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRC LOPES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a86435

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Notifique-se a reclamada para que comprove, no prazo de 48h, o

cumprimento do acordo homologado.

SAO MIGUEL DOS CAMPOS/AL, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO TENORIO CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000009-59.2024.5.19.0262
AUTOR CRISTIANO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELLO FROSSARD
DUARTE(OAB: 74704/MG)

RÉU WS CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO MICHELINE DA SILVA MOURA(OAB:
9501/AL)
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RÉU TIMAC AGRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERTILIZANTES
LTDA

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

PERITO ALBERTO ROSTAND FERNANDES
LANVERLY DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e320b2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO TENORIO CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000009-59.2024.5.19.0262
AUTOR CRISTIANO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELLO FROSSARD
DUARTE(OAB: 74704/MG)

RÉU WS CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO MICHELINE DA SILVA MOURA(OAB:
9501/AL)

RÉU TIMAC AGRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERTILIZANTES
LTDA

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

PERITO ALBERTO ROSTAND FERNANDES
LANVERLY DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIMAC AGRO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES
LTDA

  - WS CONSTRUCAO CIVIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e320b2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO TENORIO CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000100-86.2023.5.19.0262
AUTOR SIND DOS TEC CITOTEC AUX LAB

DE ANAL CLI MED NO EST AL

ADVOGADO DEBORA FEITOZA SILVA(OAB:
16987/AL)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO CAVALCANTE
SOARES(OAB: 10107/AL)

ADVOGADO ARTHUR SOLANO PINHO
SILVA(OAB: 18990/AL)

ADVOGADO KLEBER DOS SANTOS SILVA(OAB:
11032/AL)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SAO MIGUEL DOS CAMPOS

ADVOGADO EDSON TELES DE ATAIDE(OAB:
10540/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO RIBEIRO BOMFIM

PERITO GILBERTO JOSE NASCIMENTO REIS
DE SANTANA

PERITO ALBERTO ROSTAND FERNANDES
LANVERLY DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TEC CITOTEC AUX LAB DE ANAL CLI MED NO
EST AL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica SINDICATO DOS TÉCNICOS, CITOTÉCNICOS E

AUXILIARES DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS E

MÉDICAS NO ESTADO DE ALAGOAS ciente da data da

realização da perícia, informada pelo peito nomeado nos autos

através do requerimento de Id 3f18484 - abaixo transcrito:

"GILBERTO JOSÉ NASCIMENTO REIS DE SANTANA, Perito deste

Juízo, devidamente qualificado nos autos processuais, vem

respeitosamente, apresentar para as partes, o agendamento da

pericia técnica, que será realizada no dia 25/03/2024, a partir das

09 h na SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO MIGUEL DOS

CAMPOS – AL, solicito da reclamada, os seguintes documentos

técnicos:

- PGR/PPRA;

- LAUDO TÉCNICO DE INSALUBRIDADE;

- PPP;

- FICHA DE EPI;

- FICHA DE TREINAMENTO DOS EPIS;

- ORDEM DE SERVIÇOS;

OBS: O perito irá realizar uma avaliação pericial para técnico, uma

avaliação pericial para citotécnico e uma avaliação pericial para

auxiliar. Analise será individual para essas três funções e

avaliaremos em conformidade com o ANEXO 14 DA NR 15.

A Santa Casa disponibilize um funcionário de cada função citada,

para que este expert possa fazer uma analise pericial individual, e

segue o contato do perito 82 9 9969 – 9353".
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SAO MIGUEL DOS CAMPOS/AL, 19 de março de 2024.

FRANCISCO GUTEMBERG ELIZEU DE LIMA NETO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000100-86.2023.5.19.0262
AUTOR SIND DOS TEC CITOTEC AUX LAB

DE ANAL CLI MED NO EST AL

ADVOGADO DEBORA FEITOZA SILVA(OAB:
16987/AL)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO CAVALCANTE
SOARES(OAB: 10107/AL)

ADVOGADO ARTHUR SOLANO PINHO
SILVA(OAB: 18990/AL)

ADVOGADO KLEBER DOS SANTOS SILVA(OAB:
11032/AL)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SAO MIGUEL DOS CAMPOS

ADVOGADO EDSON TELES DE ATAIDE(OAB:
10540/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO RIBEIRO BOMFIM

PERITO GILBERTO JOSE NASCIMENTO REIS
DE SANTANA

PERITO ALBERTO ROSTAND FERNANDES
LANVERLY DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO MIGUEL DOS
CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO MIGUEL DOS

CAMPOS ciente da data da realização da perícia, informada pelo

peito nomeado nos autos através do requerimento de Id 3f18484 -

abaixo transcrito:

"GILBERTO JOSÉ NASCIMENTO REIS DE SANTANA, Perito deste

Juízo, devidamente qualificado nos autos processuais, vem

respeitosamente, apresentar para as partes, o agendamento da

pericia técnica, que será realizada no dia 25/03/2024, a partir das

09 h na SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO MIGUEL DOS

CAMPOS – AL, solicito da reclamada, os seguintes documentos

técnicos:

- PGR/PPRA;

- LAUDO TÉCNICO DE INSALUBRIDADE;

- PPP;

- FICHA DE EPI;

- FICHA DE TREINAMENTO DOS EPIS;

- ORDEM DE SERVIÇOS;

OBS: O perito irá realizar uma avaliação pericial para técnico, uma

avaliação pericial para citotécnico e uma avaliação pericial para

auxiliar. Analise será individual para essas três funções e

avaliaremos em conformidade com o ANEXO 14 DA NR 15.

A Santa Casa disponibilize um funcionário de cada função citada,

para que este expert possa fazer uma analise pericial individual, e

segue o contato do perito 82 9 9969 – 9353".

SAO MIGUEL DOS CAMPOS/AL, 19 de março de 2024.

FRANCISCO GUTEMBERG ELIZEU DE LIMA NETO

Servidor

2ª Vara do Trabalho de União dos Palmares

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000760-96.2017.5.19.0260
AUTOR MARIA CICERA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO SOARES COTA(OAB:
6574/AL)

RÉU MUNICIPIO DE UNIAO DOS
PALMARES

ADVOGADO VANESSA CARNEIRO
GONCALVES(OAB: 9434/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CICERA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a982a50

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Trata-se de execução individual de cumprimento de sentença(id -

7c91737) e acórdão de (id 1e07581), transitada em julgado em

30/05/2019.

2.No mérito, pleiteia a autora a condenação do Município

Reclamado ao recolhimento/pagamento do FGTS a ser calculado

sobre a remuneração habitualmente paga (salário, adicional por

tempo de serviço, adicional de insalubridade, 1/3 de férias e 13º

salário) desde junho de 2019 até o presente mês de fevereiro de

2024; a condenação do Município Reclamado em dar continuidade

ao recolhimento/pagamento do FGTS após a prolação da decisão

neste processo (parcelas vincendas);condenação do Município

Reclamado no pagamento das diferenças de adicional de

insalubridade 40%, face o novo valor de salário-mínimo desde

01/01/2023, nos meses de janeiro a fevereiro de 2024; e a

condenação do Município Reclamado em dar continuidade ao
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correto pagamento de 40% do salário-mínimo a título de adicional

de insalubridade grau máximo após a prolação da decisão de mérito

neste processo (parcelas vincendas).

3. Ainda, em sua manifestação de id 25cd080, pleiteia que a

reclamada se abstenha “de realizar a demissão/exoneração da

Reclamante por ter se aposentado voluntariamente pelo INSS em

01/05/2017”, bem como a retificação dos registros funcionais “para

que para que passe a constar que a Reclamante está submetida ao

regime celetista e não estatutário(...)”.

4. Pois bem. A partir da vigência da lei 11.232/2005 o cumprimento

da sentença passou a ser apenas uma fase processual, posterior ao

processo de conhecimento, sem a necessidade do ajuizamento de

ação autônoma para a satisfação do crédito exequendo. Ou seja, a

execução do crédito/obrigação deve ser realizada dentro dos

próprios autos onde foi proferido o título executivo, exceto na

hipótese em que o cumprimento da sentença possa gerar tumulto

processual, como no caso de litisconsortes multitudinários.

5. Trata-se da regra do processo sincrético, onde coexistem as

tutelas cognitiva e executiva, permitindo a declaração e a satisfação

do direito material em uma única relação jurídico-processual,

evitando-se inclusive decisões conflitantes.

6. No caso dos presentes autos, eis o condeno:

3) Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

por MARIA CÍCERA DA SILVA, através da Reclamação Trabalhista

ajuizada em face de MUNICÍPIO DE UNIÃO DOS PALMARES/AL,

para condenar este no seguinte:

A) Na obrigação de fazer, consistente em realizar e/ou comprovar a

realização dos depósitos do FGTS na conta vinculada da autora, em

relação às competências faltantes, a partir de 05.10.1988, no prazo

de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de publicação da

presente decisão; do FGTS na conta vinculada da autora, em

relação às competências faltantes, a partir de 05.10.1988, no prazo

de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de publicação da

presente decisão;

B) Na hipótese de não cumprimento da obrigação de fazer fixada na

alínea anterior, a pagar à reclamante, de acordo com o

procedimento de execução em face da Fazenda Pública, a

importância referente à parcela acima deferida (indenização dos

depósitos do FGTS), parcelas vencidas e vincendas;

C) Na obrigação de abster-se de rescindir o contrato de trabalho

mantido com a demandante, a menos que motive o ato de

desligamento, através de regular procedimento administrativo, dado

que a dispensa de qualquer servidor público, estável ou não, deve

ser motivado, sob pena de nulidade do ato.”

(Sentença de conhecimento).

“ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do E.

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Nona Região, por

unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso ordinário

patronal; conhecer e dar provimento parcial ao recurso ordinário

obreiro para conceder o adicional de insalubridade, em seu grau

máximo, bem como seus reflexos, observada a prescrição

quinquenal.”

(Acórdão regional).

6. Assim, uma vez quena petição de id 25cd080, notadamente os

pleitos contidos no itens “b”, a autora busca a discussão de matéria

estranha ao contido no comando judicial de (id - 7c91737) e de (id

1e07581), nada a deferir no que tange ao pedido “para que passe a

constar que a Reclamante está submetida ao regime celetista e não

estatutário s naquela petição”.

7. Feitas tais considerações, respectivamente nos pleitos contidos

nos itens “d/h” da petição de id 71bb210, e no item “a” petição de id

25cd080, observo que parte autora busca a satisfação de

crédito/obrigação de fazer, a saber:

A) pagamento de (parcelas vincendas):

- FGTS – desde 01/01/2023 até fevereiro de 2024;

- Diferenças entre o valor que vem sendo depositado em seu

contracheque a título de adicional de insalubridade 40%, face o

novo valor de salário-mínimo, desde 01/01/2023 até fevereiro de

2024;

B) Obrigação de fazer: abster-se de rescindir o contrato de trabalho

mantido com a demandante, a menos que motive o ato de

desligamento, através de regular procedimento administrativo, dado

que a dispensa de qualquer servidor público, estável ou não, deve

ser motivado, sob pena de nulidade do ato.

Nesse passo, em cumprimento ao condeno, uma vezque a

execução do crédito/obrigação deve ser realizada dentro dos

próprios autos onde foi proferido o título executivos, determino a

C i tação  da  Fazenda  Públ ica  pa ra ,  que rendo ,  opo r

embargos/impugnação à execução, na forma do artigo 535 do CPC,

no prazo de 30 (trinta) dias úteis;

8 .  a p ó s ,  e m  s e n d o  o  c a s o ,  i n t i m e - s e  o

exequenteparaimpugnação nos termos do art. 884 da CLT.

Por medida de celeridade e economia processual o presente

despacho servirá como citação à executada e intimação ao

exequente.

Nada mais.

UNIAO DOS PALMARES/AL, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS DUARTE DE FIGUEREDO CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000760-96.2017.5.19.0260
AUTOR MARIA CICERA DA SILVA
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ADVOGADO ROGERIO SOARES COTA(OAB:
6574/AL)

RÉU MUNICIPIO DE UNIAO DOS
PALMARES

ADVOGADO VANESSA CARNEIRO
GONCALVES(OAB: 9434/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE UNIAO DOS PALMARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a982a50

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Trata-se de execução individual de cumprimento de sentença(id -

7c91737) e acórdão de (id 1e07581), transitada em julgado em

30/05/2019.

2.No mérito, pleiteia a autora a condenação do Município

Reclamado ao recolhimento/pagamento do FGTS a ser calculado

sobre a remuneração habitualmente paga (salário, adicional por

tempo de serviço, adicional de insalubridade, 1/3 de férias e 13º

salário) desde junho de 2019 até o presente mês de fevereiro de

2024; a condenação do Município Reclamado em dar continuidade

ao recolhimento/pagamento do FGTS após a prolação da decisão

neste processo (parcelas vincendas);condenação do Município

Reclamado no pagamento das diferenças de adicional de

insalubridade 40%, face o novo valor de salário-mínimo desde

01/01/2023, nos meses de janeiro a fevereiro de 2024; e a

condenação do Município Reclamado em dar continuidade ao

correto pagamento de 40% do salário-mínimo a título de adicional

de insalubridade grau máximo após a prolação da decisão de mérito

neste processo (parcelas vincendas).

3. Ainda, em sua manifestação de id 25cd080, pleiteia que a

reclamada se abstenha “de realizar a demissão/exoneração da

Reclamante por ter se aposentado voluntariamente pelo INSS em

01/05/2017”, bem como a retificação dos registros funcionais “para

que para que passe a constar que a Reclamante está submetida ao

regime celetista e não estatutário(...)”.

4. Pois bem. A partir da vigência da lei 11.232/2005 o cumprimento

da sentença passou a ser apenas uma fase processual, posterior ao

processo de conhecimento, sem a necessidade do ajuizamento de

ação autônoma para a satisfação do crédito exequendo. Ou seja, a

execução do crédito/obrigação deve ser realizada dentro dos

próprios autos onde foi proferido o título executivo, exceto na

hipótese em que o cumprimento da sentença possa gerar tumulto

processual, como no caso de litisconsortes multitudinários.

5. Trata-se da regra do processo sincrético, onde coexistem as

tutelas cognitiva e executiva, permitindo a declaração e a satisfação

do direito material em uma única relação jurídico-processual,

evitando-se inclusive decisões conflitantes.

6. No caso dos presentes autos, eis o condeno:

3) Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

por MARIA CÍCERA DA SILVA, através da Reclamação Trabalhista

ajuizada em face de MUNICÍPIO DE UNIÃO DOS PALMARES/AL,

para condenar este no seguinte:

A) Na obrigação de fazer, consistente em realizar e/ou comprovar a

realização dos depósitos do FGTS na conta vinculada da autora, em

relação às competências faltantes, a partir de 05.10.1988, no prazo

de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de publicação da

presente decisão; do FGTS na conta vinculada da autora, em

relação às competências faltantes, a partir de 05.10.1988, no prazo

de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de publicação da

presente decisão;

B) Na hipótese de não cumprimento da obrigação de fazer fixada na

alínea anterior, a pagar à reclamante, de acordo com o

procedimento de execução em face da Fazenda Pública, a

importância referente à parcela acima deferida (indenização dos

depósitos do FGTS), parcelas vencidas e vincendas;

C) Na obrigação de abster-se de rescindir o contrato de trabalho

mantido com a demandante, a menos que motive o ato de

desligamento, através de regular procedimento administrativo, dado

que a dispensa de qualquer servidor público, estável ou não, deve

ser motivado, sob pena de nulidade do ato.”

(Sentença de conhecimento).

“ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do E.

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Nona Região, por

unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso ordinário

patronal; conhecer e dar provimento parcial ao recurso ordinário

obreiro para conceder o adicional de insalubridade, em seu grau

máximo, bem como seus reflexos, observada a prescrição

quinquenal.”

(Acórdão regional).

6. Assim, uma vez quena petição de id 25cd080, notadamente os

pleitos contidos no itens “b”, a autora busca a discussão de matéria

estranha ao contido no comando judicial de (id - 7c91737) e de (id

1e07581), nada a deferir no que tange ao pedido “para que passe a

constar que a Reclamante está submetida ao regime celetista e não

estatutário s naquela petição”.

7. Feitas tais considerações, respectivamente nos pleitos contidos

nos itens “d/h” da petição de id 71bb210, e no item “a” petição de id

25cd080, observo que parte autora busca a satisfação de
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crédito/obrigação de fazer, a saber:

A) pagamento de (parcelas vincendas):

- FGTS – desde 01/01/2023 até fevereiro de 2024;

- Diferenças entre o valor que vem sendo depositado em seu

contracheque a título de adicional de insalubridade 40%, face o

novo valor de salário-mínimo, desde 01/01/2023 até fevereiro de

2024;

B) Obrigação de fazer: abster-se de rescindir o contrato de trabalho

mantido com a demandante, a menos que motive o ato de

desligamento, através de regular procedimento administrativo, dado

que a dispensa de qualquer servidor público, estável ou não, deve

ser motivado, sob pena de nulidade do ato.

Nesse passo, em cumprimento ao condeno, uma vezque a

execução do crédito/obrigação deve ser realizada dentro dos

próprios autos onde foi proferido o título executivos, determino a

C i tação  da  Fazenda  Públ ica  pa ra ,  que rendo ,  opo r

embargos/impugnação à execução, na forma do artigo 535 do CPC,

no prazo de 30 (trinta) dias úteis;

8 .  a p ó s ,  e m  s e n d o  o  c a s o ,  i n t i m e - s e  o

exequenteparaimpugnação nos termos do art. 884 da CLT.

Por medida de celeridade e economia processual o presente

despacho servirá como citação à executada e intimação ao

exequente.

Nada mais.

UNIAO DOS PALMARES/AL, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS DUARTE DE FIGUEREDO CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000288-85.2023.5.19.0260
AUTOR JAILSON MANOEL DA SILVA

ADVOGADO MERCIA MARIA DA SILVA(OAB:
11561/AL)

ADVOGADO ROSA MARIA SOARES VIEIRA(OAB:
5320/AL)

RÉU SA LEAO IRMAOS ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO JOSE JOHERMI LUSTOSA PIRES
FILHO(OAB: 11368/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SA LEAO IRMAOS ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 590ca4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO:

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, DECLARA-SE EXTINTA A EXECUÇÃO promovida por

JAILSON MANOEL DA SILVA, em face de SA LEAO IRMAOS

ACUCAR E ALCOOL, em razão da satisfação integral do débito

(art.924, II, CPC).

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado desta decisão, arquive-se.

    ANTONIO CARLOS DUARTE DE FIGUEREDO CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000288-85.2023.5.19.0260
AUTOR JAILSON MANOEL DA SILVA

ADVOGADO MERCIA MARIA DA SILVA(OAB:
11561/AL)

ADVOGADO ROSA MARIA SOARES VIEIRA(OAB:
5320/AL)

RÉU SA LEAO IRMAOS ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO JOSE JOHERMI LUSTOSA PIRES
FILHO(OAB: 11368/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON MANOEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 590ca4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO:

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, DECLARA-SE EXTINTA A EXECUÇÃO promovida por

JAILSON MANOEL DA SILVA, em face de SA LEAO IRMAOS

ACUCAR E ALCOOL, em razão da satisfação integral do débito

(art.924, II, CPC).

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado desta decisão, arquive-se.

    ANTONIO CARLOS DUARTE DE FIGUEREDO CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000067-39.2022.5.19.0260
AUTOR WILSON FELICIANO DA SILVA

ADVOGADO DAVID GAMA REYS(OAB: 7521/AL)

RÉU MUNICIPIO DE UNIAO DOS
PALMARES

ADVOGADO VANESSA CARNEIRO
GONCALVES(OAB: 9434/AL)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - WILSON FELICIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a8da55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO:

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, DECLARA-SE EXTINTA A EXECUÇÃO promovida por

WILSON FELICIANO DA SILVA, em face de MUNICIPIO DE

UNIAO DOS PALMARES, em razão da satisfação integral do débito

(art.924, II, CPC).

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado desta decisão, arquive-se.

    ANTONIO CARLOS DUARTE DE FIGUEREDO CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000067-39.2022.5.19.0260
AUTOR WILSON FELICIANO DA SILVA

ADVOGADO DAVID GAMA REYS(OAB: 7521/AL)

RÉU MUNICIPIO DE UNIAO DOS
PALMARES

ADVOGADO VANESSA CARNEIRO
GONCALVES(OAB: 9434/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE UNIAO DOS PALMARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a8da55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO:

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, DECLARA-SE EXTINTA A EXECUÇÃO promovida por

WILSON FELICIANO DA SILVA, em face de MUNICIPIO DE

UNIAO DOS PALMARES, em razão da satisfação integral do débito

(art.924, II, CPC).

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado desta decisão, arquive-se.

    ANTONIO CARLOS DUARTE DE FIGUEREDO CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000136-37.2023.5.19.0260
AUTOR NELSON FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO VITOR MATINATA BERCHIELLI(OAB:
356585/SP)

RÉU TRANSPORTES BERTOLINI LTDA

ADVOGADO JEFFERSON ASSIS FRANCA(OAB:
62112/PR)

ADVOGADO DOUGLAS BERNARDES
WAYSS(OAB: 37956/PR)

RÉU NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

RÉU COSTA & CARVALHO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ELIZEU JOSE COELHO SILVA(OAB:
55374/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA & CARVALHO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO: COSTA & CARVALHO TRANSPORTES LTDA

POR SEU ADVOGADO(A), VIA DEJT

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" para, querendo, contra-arrazoar(em), no PRAZO

LEGAL, o(s) Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) pela(s)

parte(s) adversa(s).

UNIAO DOS PALMARES/AL, 18 de março de 2024.

PAULA RAVENALA BRANDAO MALTA LOPES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000136-37.2023.5.19.0260
AUTOR NELSON FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO VITOR MATINATA BERCHIELLI(OAB:
356585/SP)

RÉU TRANSPORTES BERTOLINI LTDA

ADVOGADO JEFFERSON ASSIS FRANCA(OAB:
62112/PR)

ADVOGADO DOUGLAS BERNARDES
WAYSS(OAB: 37956/PR)

RÉU NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

RÉU COSTA & CARVALHO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ELIZEU JOSE COELHO SILVA(OAB:
55374/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES BERTOLINI LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO: TRANSPORTES BERTOLINI LTDA

POR SEU ADVOGADO(A), VIA DEJT

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" para, querendo, contra-arrazoar(em), no PRAZO

LEGAL, o(s) Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) pela(s)

parte(s) adversa(s).

UNIAO DOS PALMARES/AL, 18 de março de 2024.

PAULA RAVENALA BRANDAO MALTA LOPES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000136-37.2023.5.19.0260
AUTOR NELSON FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO VITOR MATINATA BERCHIELLI(OAB:
356585/SP)

RÉU TRANSPORTES BERTOLINI LTDA

ADVOGADO JEFFERSON ASSIS FRANCA(OAB:
62112/PR)

ADVOGADO DOUGLAS BERNARDES
WAYSS(OAB: 37956/PR)

RÉU NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

RÉU COSTA & CARVALHO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ELIZEU JOSE COELHO SILVA(OAB:
55374/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURA COSMETICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO: NATURA COSMETICOS S/A

POR SEU ADVOGADO(A), VIA DEJT

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" para, querendo, contra-arrazoar(em), no PRAZO

LEGAL, o(s) Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) pela(s)

parte(s) adversa(s).

UNIAO DOS PALMARES/AL, 18 de março de 2024.

PAULA RAVENALA BRANDAO MALTA LOPES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000350-77.2013.5.19.0260
AUTOR LOURENCO CONCEICAO TORRES

ADVOGADO ANDRE SILVA DE ARAUJO(OAB:
9016/AL)

AUTOR EXPEDITO MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE SILVA DE ARAUJO(OAB:
9016/AL)

AUTOR DAMIAO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE SILVA DE ARAUJO(OAB:
9016/AL)

AUTOR FABIO JOSE TERTULIANO

ADVOGADO ANDRE SILVA DE ARAUJO(OAB:
9016/AL)

AUTOR JAILSON DA SILVA

ADVOGADO ANDRE SILVA DE ARAUJO(OAB:
9016/AL)

RÉU LAGINHA AGRO INDUSTRIAL S/A

ADVOGADO BRUNO DE GOES GERBASE(OAB:
8095/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO DOS SANTOS

  - EXPEDITO MIRANDA DA SILVA

  - FABIO JOSE TERTULIANO

  - JAILSON DA SILVA

  - LOURENCO CONCEICAO TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9b20fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo extinta a execução perante esta jurisdição,

com base no art. 924, II, do CPC.

Libere-se, por meio de por meio de alvará judicial de

transferência, o saldo existente em conta judicial vinculada à

presente reclamatória, referentes à correção monetária não

l i b e r a d a s ,  p a r a  c o n t a  d e  t i t u l a r i d a d e  d o s

exeqüentes/reclamantes DAMIAO DOS SANTOS, EXPEDITO

MIRANDA DA SILVA e JAILSON DA SILVA, observada a

proporcionalidade dos créditos por eles recebidos.

Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.

INTIMEM-SE as partes. A Massa Falida, na pessoa do

administrador judicial.

    ANTONIO CARLOS DUARTE DE FIGUEREDO CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000017-13.2022.5.19.0260
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AUTOR ALANA DE MELO CARMO RIBEIRO
DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO ANDRE DE MELO SA
CAVALCANTI(OAB: 8231/AL)

ADVOGADO ANTONIO JACKSON DE MELO SA
CAVALCANTI(OAB: 7028/AL)

ADVOGADO GUILHERME GOES MARTINS
PINHEIRO PEIXOTO(OAB: 12440/AL)

RÉU MUNICIPIO DE IBATEGUARA

ADVOGADO LUIZ OTAVIO SANTOS
SANDES(OAB: 18245/AL)

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ADVOGADO VITAL SILVERIO DOS SANTOS
NETO(OAB: 44649/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANA DE MELO CARMO RIBEIRO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 387654e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Vistos, etc.

1. Os autos baixaram do Egrégio TRT após julgamento de recursos

pelas instâncias superiores, tendo a última decisão proferida nos

autos transitado em julgado, conforme certidão de Id e16f161.

2. Não houve reforma da Sentença condenatória.

3. Com efeito, à Contadoria da Vara para liquidação do julgado,

conforme diretrizes constantes na condenação de id 99ecf92.

3. DEVEM ser deduzidos da conta de liquidação os valores

correspondentes aos depósitos recursais (Id dad6746 e 606252e) e

às custas processuais (Id fc41235).

4. Após, intimem-se as partes para, no prazo de 8 dias, querendo,

apresentarem impugnação fundamentada aos cálculos, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

5. Decorrido o prazo legal, sem impugnação das partes, retornem-

se os autos conclusos para deliberação.

Partes intimadas via DJE.

UNIAO DOS PALMARES/AL, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS DUARTE DE FIGUEREDO CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000017-13.2022.5.19.0260
AUTOR ALANA DE MELO CARMO RIBEIRO

DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO ANDRE DE MELO SA
CAVALCANTI(OAB: 8231/AL)

ADVOGADO ANTONIO JACKSON DE MELO SA
CAVALCANTI(OAB: 7028/AL)

ADVOGADO GUILHERME GOES MARTINS
PINHEIRO PEIXOTO(OAB: 12440/AL)

RÉU MUNICIPIO DE IBATEGUARA

ADVOGADO LUIZ OTAVIO SANTOS
SANDES(OAB: 18245/AL)

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ADVOGADO VITAL SILVERIO DOS SANTOS
NETO(OAB: 44649/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 387654e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Vistos, etc.

1. Os autos baixaram do Egrégio TRT após julgamento de recursos

pelas instâncias superiores, tendo a última decisão proferida nos

autos transitado em julgado, conforme certidão de Id e16f161.

2. Não houve reforma da Sentença condenatória.

3. Com efeito, à Contadoria da Vara para liquidação do julgado,

conforme diretrizes constantes na condenação de id 99ecf92.

3. DEVEM ser deduzidos da conta de liquidação os valores

correspondentes aos depósitos recursais (Id dad6746 e 606252e) e

às custas processuais (Id fc41235).

4. Após, intimem-se as partes para, no prazo de 8 dias, querendo,

apresentarem impugnação fundamentada aos cálculos, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

5. Decorrido o prazo legal, sem impugnação das partes, retornem-

se os autos conclusos para deliberação.

Partes intimadas via DJE.

UNIAO DOS PALMARES/AL, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS DUARTE DE FIGUEREDO CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000024-34.2024.5.19.0260
AUTOR ALEXANDRO SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSE CICERO DA SILVA
BEZERRA(OAB: 17512/AL)

RÉU LACERDA ENGENHARIA E
MATERIAIS LTDA

ADVOGADO EDSON DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 16686/AL)

RÉU RONALDO FARIAS DE LACERDA
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ADVOGADO EDSON DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 16686/AL)

RÉU GOMES LACERDA ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO EDSON DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 16686/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO: ALEXANDRO SILVA SANTOS

POR SEU ADVOGADO(A), VIA DEJT

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" a fim de tomar(em) ciência da certidão de

#id:30162a2, que versa sobre designação de nova data para

realização de audiência, cujo teor é o que segue:

"CERTIDÃO

Certifico que, conforme determinado no despacho de #id:28c68cb, o

presente processo foi incluído na pauta de audiências do dia

23/04/2024, às 09h40min, para realização de audiência do tipo:

Una por  v ideoconferência  ( r i to  sumar íss imo) ,  por

v ideoconferênc ia ,  a t ravés  da  Plataforma Zoom.

No dia e horário acima designados para a realização de audiência,

as  par tes  e  seus  advogados  devem acessar  o  l ink :

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais, em

seguida, devem selecionar no quadro demonstrativo, a sala de

audiência telepresencial da 2ª Vara do Trabalho de União dos

Palmares e aguardar que seu ingresso seja autorizado pelo

organizador da sala.

A s  p a r t e s  q u e  d e s e j a r e m  p o d e r ã o  c o m p a r e c e r ,

PRESENCIALMENTE, na sede desta 2ª Vara do Trabalho de União

dos Palmares, localizada na Rua José Terto Jacinto - 119 - Cohab

Velha - CEP: 57800-000 -União do Palmares/AL, no dia e hora

acima designados para participar da realização de audiência."

Salienta-se que as demais informações permanecem inalteradas."

UNIAO DOS PALMARES/AL, 19 de março de 2024.

PAULA RAVENALA BRANDAO MALTA LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000024-34.2024.5.19.0260
AUTOR ALEXANDRO SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSE CICERO DA SILVA
BEZERRA(OAB: 17512/AL)

RÉU LACERDA ENGENHARIA E
MATERIAIS LTDA

ADVOGADO EDSON DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 16686/AL)

RÉU RONALDO FARIAS DE LACERDA

ADVOGADO EDSON DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 16686/AL)

RÉU GOMES LACERDA ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO EDSON DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 16686/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOMES LACERDA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO: GOMES LACERDA ENGENHARIA LTDA

POR SEU ADVOGADO(A), VIA DEJT

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" a fim de tomar(em) ciência da certidão de

#id:30162a2, que versa sobre designação de nova data para

realização de audiência, cujo teor é o que segue:

"CERTIDÃO

Certifico que, conforme determinado no despacho de #id:28c68cb, o

presente processo foi incluído na pauta de audiências do dia

23/04/2024, às 09h40min, para realização de audiência do tipo:

Una por  v ideoconferência  ( r i to  sumar íss imo) ,  por

v ideoconferênc ia ,  a t ravés  da  Plataforma Zoom.

No dia e horário acima designados para a realização de audiência,

as  par tes  e  seus  advogados  devem acessar  o  l ink :

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais, em

seguida, devem selecionar no quadro demonstrativo, a sala de

audiência telepresencial da 2ª Vara do Trabalho de União dos

Palmares e aguardar que seu ingresso seja autorizado pelo

organizador da sala.

A s  p a r t e s  q u e  d e s e j a r e m  p o d e r ã o  c o m p a r e c e r ,

PRESENCIALMENTE, na sede desta 2ª Vara do Trabalho de União

dos Palmares, localizada na Rua José Terto Jacinto - 119 - Cohab

Velha - CEP: 57800-000 -União do Palmares/AL, no dia e hora

acima designados para participar da realização de audiência."

Salienta-se que as demais informações permanecem inalteradas."

UNIAO DOS PALMARES/AL, 19 de março de 2024.

PAULA RAVENALA BRANDAO MALTA LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000024-34.2024.5.19.0260
AUTOR ALEXANDRO SILVA SANTOS
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ADVOGADO JOSE CICERO DA SILVA
BEZERRA(OAB: 17512/AL)

RÉU LACERDA ENGENHARIA E
MATERIAIS LTDA

ADVOGADO EDSON DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 16686/AL)

RÉU RONALDO FARIAS DE LACERDA

ADVOGADO EDSON DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 16686/AL)

RÉU GOMES LACERDA ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO EDSON DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 16686/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LACERDA ENGENHARIA E MATERIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO: LACERDA ENGENHARIA E MATERIAIS LTDA

POR SEU ADVOGADO(A), VIA DEJT

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" a fim de tomar(em) ciência da certidão de

#id:30162a2, que versa sobre designação de nova data para

realização de audiência, cujo teor é o que segue:

"CERTIDÃO

Certifico que, conforme determinado no despacho de #id:28c68cb, o

presente processo foi incluído na pauta de audiências do dia

23/04/2024, às 09h40min, para realização de audiência do tipo:

Una por  v ideoconferência  ( r i to  sumar íss imo) ,  por

v ideoconferênc ia ,  a t ravés  da  Plataforma Zoom.

No dia e horário acima designados para a realização de audiência,

as  par tes  e  seus  advogados  devem acessar  o  l ink :

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais, em

seguida, devem selecionar no quadro demonstrativo, a sala de

audiência telepresencial da 2ª Vara do Trabalho de União dos

Palmares e aguardar que seu ingresso seja autorizado pelo

organizador da sala.

A s  p a r t e s  q u e  d e s e j a r e m  p o d e r ã o  c o m p a r e c e r ,

PRESENCIALMENTE, na sede desta 2ª Vara do Trabalho de União

dos Palmares, localizada na Rua José Terto Jacinto - 119 - Cohab

Velha - CEP: 57800-000 -União do Palmares/AL, no dia e hora

acima designados para participar da realização de audiência."

Salienta-se que as demais informações permanecem inalteradas."

UNIAO DOS PALMARES/AL, 19 de março de 2024.

PAULA RAVENALA BRANDAO MALTA LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000024-34.2024.5.19.0260
AUTOR ALEXANDRO SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSE CICERO DA SILVA
BEZERRA(OAB: 17512/AL)

RÉU LACERDA ENGENHARIA E
MATERIAIS LTDA

ADVOGADO EDSON DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 16686/AL)

RÉU RONALDO FARIAS DE LACERDA

ADVOGADO EDSON DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 16686/AL)

RÉU GOMES LACERDA ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO EDSON DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 16686/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO FARIAS DE LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO: RONALDO FARIAS DE LACERDA

POR SEU ADVOGADO(A), VIA DEJT

Por meio da presente, fica(m) regularmente notificado(s) o(s)

"Destinatário(s)" a fim de tomar(em) ciência da certidão de

#id:30162a2, que versa sobre designação de nova data para

realização de audiência, cujo teor é o que segue:

"CERTIDÃO

Certifico que, conforme determinado no despacho de #id:28c68cb, o

presente processo foi incluído na pauta de audiências do dia

23/04/2024, às 09h40min, para realização de audiência do tipo:

Una por  v ideoconferência  ( r i to  sumar íss imo) ,  por

v ideoconferênc ia ,  a t ravés  da  Plataforma Zoom.

No dia e horário acima designados para a realização de audiência,

as  par tes  e  seus  advogados  devem acessar  o  l ink :

https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais, em

seguida, devem selecionar no quadro demonstrativo, a sala de

audiência telepresencial da 2ª Vara do Trabalho de União dos

Palmares e aguardar que seu ingresso seja autorizado pelo

organizador da sala.

A s  p a r t e s  q u e  d e s e j a r e m  p o d e r ã o  c o m p a r e c e r ,

PRESENCIALMENTE, na sede desta 2ª Vara do Trabalho de União

dos Palmares, localizada na Rua José Terto Jacinto - 119 - Cohab

Velha - CEP: 57800-000 -União do Palmares/AL, no dia e hora

acima designados para participar da realização de audiência."

Salienta-se que as demais informações permanecem inalteradas."

UNIAO DOS PALMARES/AL, 19 de março de 2024.
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PAULA RAVENALA BRANDAO MALTA LOPES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000328-38.2021.5.19.0260
AUTOR CRISLENE GONCALVES DE

CARVALHO

ADVOGADO MARIA HELENA SILVA
ARAUJO(OAB: 15203/AL)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE SILVA
PEREIRA(OAB: 15191/AL)

RÉU Panificação 3 Irmãos

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISLENE GONCALVES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b07be3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Vistos, etc.

Defiro o pedido de dilação do prazo requerido pela exequente a

manifestação de Id 5f34ca6, pelo que concedo prazo de mais 10

(dez) dias, a partir da ciência deste despacho, para que junte aos

autos a documentação necessária para substituição processual

(espólio), sob pena de extinção por falta de condição da ação.

UNIAO DOS PALMARES/AL, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS DUARTE DE FIGUEREDO CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000223-03.2017.5.19.0260
AUTOR AMARO EDUARDO DA SILVA FILHO

ADVOGADO VITOR CARLOS AZEVEDO
LESSA(OAB: 12006/AL)

ADVOGADO MARIA LUISA MENEZES COSTA
ALVES(OAB: 13856/AL)

ADVOGADO ARIANA MELO MOTA ATAIDE(OAB:
9461/AL)

ADVOGADO José Minervino de Ataide(OAB:
4070/AL)

RÉU DESTILARIA AUTONOMA PORTO
ALEGRE LIMITADA

ADVOGADO RODRIGO TRINDADE MELLO
RANGEL(OAB: 6048/AL)

ADVOGADO ATILA PINTO MACHADO
JUNIOR(OAB: 6123/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO EDUARDO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc26a70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, tendo ocorrido novação dos créditos trabalhistas

reconhecidos e constituídos na presente reclamatória, resolve o

Juízo da 2ª Vara do Trabalho de União dos Palmares JULGAR

EXTINTA A EXECUÇÃO PERANTE ESTA JURISDIÇÃO, conforme

preceitua o art. 924, III, do CPC/15.

Custas dispensadas, a teor da decisão homologatória de acordo

proferida sob Id 93cf34a.

Intimem-se as partes

Após o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os

autos com as cautelas de praxe.

    ANTONIO CARLOS DUARTE DE FIGUEREDO CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000223-03.2017.5.19.0260
AUTOR AMARO EDUARDO DA SILVA FILHO

ADVOGADO VITOR CARLOS AZEVEDO
LESSA(OAB: 12006/AL)

ADVOGADO MARIA LUISA MENEZES COSTA
ALVES(OAB: 13856/AL)

ADVOGADO ARIANA MELO MOTA ATAIDE(OAB:
9461/AL)

ADVOGADO José Minervino de Ataide(OAB:
4070/AL)

RÉU DESTILARIA AUTONOMA PORTO
ALEGRE LIMITADA

ADVOGADO RODRIGO TRINDADE MELLO
RANGEL(OAB: 6048/AL)

ADVOGADO ATILA PINTO MACHADO
JUNIOR(OAB: 6123/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESTILARIA AUTONOMA PORTO ALEGRE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc26a70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, tendo ocorrido novação dos créditos trabalhistas

reconhecidos e constituídos na presente reclamatória, resolve o
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Juízo da 2ª Vara do Trabalho de União dos Palmares JULGAR

EXTINTA A EXECUÇÃO PERANTE ESTA JURISDIÇÃO, conforme

preceitua o art. 924, III, do CPC/15.

Custas dispensadas, a teor da decisão homologatória de acordo

proferida sob Id 93cf34a.

Intimem-se as partes

Após o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os

autos com as cautelas de praxe.

    ANTONIO CARLOS DUARTE DE FIGUEREDO CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Gab. Desembargadora Vanda Lustosa

Notificação

Processo Nº MSCiv-0000671-33.2024.5.19.0000
Relator VANDA MARIA FERREIRA LUSTOSA

IMPETRANTE MAURICIO DE ANDRADE SILVA
FILHO

ADVOGADO HUGO FONSECA ALEXANDRE(OAB:
8432/AL)

IMPETRADO Juízo da 6ª Vara do Trabalho de
Maceió

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DE ANDRADE SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82197fc

proferida nos autos.

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar,

impetrado por MAURÍCIO DE ANDRADE SILVA FILHO, contra

decisão proferida pelo Juízo da 6ª Vara do Trabalho de Maceió/AL.

que determinou a abertura do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica e o bloqueio de bens através do SISBAJUD e

RENAJUD em face de sócio da empresa CONSTRUMAIS

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA nos autos da

reclamação trabalhista autuada sob o nº ATSum 0000069-

44.2012.5.19.0006, na qual figura como autor JOSE DA SILVA

 Afirma o impetrante quea autoridade coatora, o magistrado, além

de determinar a inclusão do sócio no polo passivo sem

instrumentalizar o incidente da desconsideração da PJ, ainda

determinou a penhora das suas contas.Dessa forma, requer a

concessão da liminar, vez que presentes os requisitos legais, para

sustar a eficácia do ato decisório, suspendendo-se a decisão e o

processo até julgamento do writ.

É o relatório.

Sob análise:

De início, importa destacar que, embora a competência desta

Especializada cesse após o deferimento da recuperação judicial,

referido óbice é restrito às empresas nessa situação, não

alcançando os sócios cujos bens não sofreram atos de constrição

judicial. Assim, não há i legalidade na decisão quanto à

determinação de instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da executada, quanto a um dos sócios

executados.

De outra quadra, na hipótese, entendo que não restaram

configuradas às condições imprescindíveis à concessão da tutela de

urgência e adoção de procedimentos executórios pela autoridade

impetrada, antes do julgamento do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica. Não se justifica, portanto, a ordem de

bloqueio de bens e valores.

A concessão de tutela de urgência de caráter antecipatório está

prevista nos artigos 300 a 302, do CPC, autorizada dentro dos

estritos parâmetros ali fixados. Exige-se, para tanto, a presença de

elementos que evidenciem a probabilidade do direito vindicado e o

perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

A decisão judicial impugnada deixou de observar tais elementos,

aptos a justificar a medida excpecional, seja pela ausência da

probabilidade do direito vindicado, seja pela falta de comprovação

do perigo da demora, que não restou evidenciada.

Nesse contexto, os fatos alegados e os documentos que instruem o

presente mandado de segurança evidenciam a caracterização de

direito líquido e certo do impetrante, visto que a ordem emanada,

conforme demonstrado, não se justifica.

Neste sentido, vem decidindo esta Corte:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. INSTAURAÇÃO DE

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. PENHORA ON-LINE DETERMINADA E REALIZADA

ANTES DE SUA CITAÇÃO. Admite-se a adoção de medidas

execu tó r ias  quando da  ins tauração  do  inc iden te  de

desconsideração da personalidade jurídica a título de tutela de

urgência, antes mesmo da manifestação da pessoa física ou jurídica

incluída no polo passivo da lide, com amparo no poder geral de

cautela, nos termos dos arts. 300 e 301 do CPC c/c § 2º do art. 855-

A da CLT. No caso dos autos, não restaram configurados os

requisitos necessários para a concessão da tutela de urgência e

adoção de tais procedimentos executórios antes do julgamento do
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incidente de desconsideração da personalidade jurídica. Segurança

concedida neste particular. (0000086-49.2022.5.19.0000 -

MANDADO DE SEGURANÇA. Relator(a): Laerte Neves De Souza.

Publicação: 16/06/2022)

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. CONSTRIÇÃO

LIMINAR DE BENS SEM PRÉVIA CITAÇÃO DO EXECUTADO

INCLUÍDO NO POLO PASSIVO NA FASE EXECUTÓRIA. A

inclusão da impetrante no polo passivo, sem antes citá-la, constitui

violação de direito líquido e certo, uma vez que esta não integrara o

título executivo judicial, pois, para se incluir pessoas estranhas ao

título executivo judicial no polo passivo da execução, é necessário

instaurar o incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

concedendo-lhes prazo para defesa. Segurança concedida.

(0000298-07.2021.5.19.0000 - MANDADO DE SEGURANÇA.

Relator(a): Anne Inojosa. Publicação: 15/06/2022)

Assim, com fundamento no inciso III, do artigo 7º, da Lei 12.016/09,

defiro, em parte, a liminar postulada para determinar a suspensão

da decisão proferida nos autos do processo n.º 0000069-

44.2012.5.19.0006, concernente às ordens de bloqueios de bens e

valores do impetrante nos Sistemas SISBAJUD, BACENJUD e

RENAJUD, com a liberação dos valores já bloqueados até o

momento. Mantém-se, todavia, o regular processamento e

julgamento do incidente de desconsideração de personalidade

jurídica instaurado.

Intime-se o impetrante da presente decisão.

Cite-se a litisconsorte para que tome ciência desta decisão e,

querendo, responda aos termos da presente ação mandamental.

Oficie-se à autoridade reputada coatora para, querendo, prestar as

informações que entender pertinentes, no prazo legal.

Concedo à presente decisão força de ofício/mandado.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    VANDA MARIA FERREIRA LUSTOSA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Gab. Desembargador Antônio Catão

Notificação

Processo Nº ROT-0000105-03.2023.5.19.0006
Relator ANTONIO ADRUALDO

ALCOFORADO CATAO

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRENTE PERLANIO JOSE SANDES DOS
ANJOS

ADVOGADO ALINE MARIA RIBEIRO(OAB:
104254/MG)

ADVOGADO SOLIMAR MACHADO CORREA(OAB:
14428/PA)

RECORRIDO PERLANIO JOSE SANDES DOS
ANJOS

ADVOGADO ALINE MARIA RIBEIRO(OAB:
104254/MG)

ADVOGADO SOLIMAR MACHADO CORREA(OAB:
14428/PA)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERLANIO JOSE SANDES DOS ANJOS

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3d530d

proferido nos autos.

Considerando que as partes firmaram acordo.

Retornem os autos à Vara de origem para prosseguimento do feito

e adoção das providências cabíveis.

MACEIO/AL, 14 de março de 2024.

    ANTONIO ADRUALDO ALCOFORADO CATAO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000105-03.2023.5.19.0006
Relator ANTONIO ADRUALDO

ALCOFORADO CATAO

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRENTE PERLANIO JOSE SANDES DOS
ANJOS

ADVOGADO ALINE MARIA RIBEIRO(OAB:
104254/MG)

ADVOGADO SOLIMAR MACHADO CORREA(OAB:
14428/PA)

RECORRIDO PERLANIO JOSE SANDES DOS
ANJOS

ADVOGADO ALINE MARIA RIBEIRO(OAB:
104254/MG)

ADVOGADO SOLIMAR MACHADO CORREA(OAB:
14428/PA)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERLANIO JOSE SANDES DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3d530d

proferido nos autos.

Considerando que as partes firmaram acordo.

Retornem os autos à Vara de origem para prosseguimento do feito

e adoção das providências cabíveis.

MACEIO/AL, 14 de março de 2024.

    ANTONIO ADRUALDO ALCOFORADO CATAO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000022-16.2023.5.19.0061
Relator ANTONIO ADRUALDO

ALCOFORADO CATAO

RECORRENTE SINDICATO DOS AGENTES
COMUNITARIOS DE SAUDE E
AGENTES DE COMBATE AS
ENDEMIAS DO MUNICIPIO DE
LAGOA DA CANOA - SINDCANOA

ADVOGADO JOY ALVES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 15729/AL)

RECORRIDO SINDICATO DOS AGENTES DE
SAUDE DE ALAGOAS

ADVOGADO GERALDO SAMPAIO GALVAO(OAB:
8149/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE E
AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS DO MUNICIPIO DE
LAGOA DA CANOA - SINDCANOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c414e7

proferido nos autos.

O sindicato demandado, através das razões recursais de Id.

e36f98a, requer que lhe sejam concedidos os benefícios da justiça

gratuita, sob a alegação de que não possui “condições financeiras

para arcar com as custas e despesas processuais.”

Ressalta que se trata de entidade sindical que obteve o registro só

recentemente (há cerca de 01 ano), e que a sua arrecadação

mensal é somente do montante de R$ 1.499,96, conforme

demonstra a cópia da relação de seus filiados em anexo, razão pela

qual não poderia realizar o preparo.

Ademais, enfatiza que o indeferimento do pedido de gratuidade da

justiça, com a consequente obrigação de ter que realizar o

pagamento das despesas processuais, poderá afetar a sua atuação

sindical, em decorrência do comprometimento da arrecadação

mensal, além de implicar em cerceamento do direito de acesso à

Justiça (art. 5º, XXXV, da CF/88).

Em que pese as alegações apresentadas pelo recorrente, não é

possível acolher o pleito por ele formulado. É que, para serem

concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, é necessária a devida

comprovação da ausência de condições financeiras para realização

do preparo, não sendo suficiente a mera afirmação de

impossibilidade de pagamento, tal como ocorre com a pessoa física

(Súmula 436, II, do TST).

No presente caso, entendo que a referida insuficiência de recursos

deveria ter sido cabalmente demonstrada, o que não ocorreu na

hipótese em apreço, tendo em vista que o documento apresentado

pelo recorrente não comprova que está impossibilitado de arcar com

as despesas do processo. Aliás, cumpre mencionar que o

recorrente foi condenado basicamente em obrigações de fazer, e

que as custas processuais foram arbitradas no importe de R$

100,00 (cem reais).

Ainda que assim não fosse, não se pode perder de vista que o

estado de hipossuficiência econômica deve ser demonstrado

através da apresentação de documentos hábeis para essa

finalidade, a exemplo de balanço e demonstrativos contábeis e das

fontes de receitas e das despesas correntes que estariam

inviabilizando a realização do preparo.

Logo, como tais documentos não foram juntados aos autos, indefiro

o pedido de gratuidade da justiça. Todavia, com fundamento no art.

99, §7° do NCPC, e no entendimento vertido no item II, da OJ n°

269 da SDI-1 do C.TST, converto o feito em diligência para

conceder o prazo de 05 (cinco) dias ao recorrente para que possa,

querendo, realizar o preparo, sob pena de deserção do recurso

ordinário por ele interposto.

Intime-se o recorrente através de seu patrono (Dr. Joy Alves de

Albuquerque, OAB/AL-15.729).

Após o decurso do prazo, voltem os autos conclusos.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    ANTONIO ADRUALDO ALCOFORADO CATAO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000022-16.2023.5.19.0061
Relator ANTONIO ADRUALDO

ALCOFORADO CATAO

RECORRENTE SINDICATO DOS AGENTES
COMUNITARIOS DE SAUDE E
AGENTES DE COMBATE AS
ENDEMIAS DO MUNICIPIO DE
LAGOA DA CANOA - SINDCANOA

ADVOGADO JOY ALVES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 15729/AL)

RECORRIDO SINDICATO DOS AGENTES DE
SAUDE DE ALAGOAS
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ADVOGADO GERALDO SAMPAIO GALVAO(OAB:
8149/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE E
AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS DO MUNICIPIO DE
LAGOA DA CANOA - SINDCANOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PARA CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DO DESPACHO ID. 5c414e7.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARCIA CRISTINA LEITE DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000517-15.2024.5.19.0000
Relator ANTONIO ADRUALDO

ALCOFORADO CATAO

IMPETRANTE MARIO CESAR FERREIRA LIMA

ADVOGADO WILTON ANTONIO FIGUEIROA
LIMA(OAB: 3522/AL)

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA ONOFRE(OAB:
8334/AL)

IMPETRADO Juízo da 6ª Vara do Trabalho de
Maceió

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
8736/AL)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
8736/AL)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PARA CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DO DESPACHO ID. 3263c72.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARCIA CRISTINA LEITE DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº AR-0000286-85.2024.5.19.0000
Relator ANTONIO ADRUALDO

ALCOFORADO CATAO

AUTOR Instituto Nacional do Seguro Social

RÉU JOSE CICERO DORIEL GOMES

ADVOGADO ISAAC VALENTIM DA SILVA(OAB:
40166/PE)

ADVOGADO RAFAEL RAMOS PEDROSA(OAB:
28452/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CICERO DORIEL GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 556e5a5

proferido nos autos.

NOTIFIQUEM-SE as partes para apresentarem, querendo, razões

finais no prazo de 10 dias.

MACEIO/AL, 10 de março de 2024.

    ANTONIO ADRUALDO ALCOFORADO CATAO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0000517-15.2024.5.19.0000
Relator ANTONIO ADRUALDO

ALCOFORADO CATAO

IMPETRANTE MARIO CESAR FERREIRA LIMA

ADVOGADO WILTON ANTONIO FIGUEIROA
LIMA(OAB: 3522/AL)

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA ONOFRE(OAB:
8334/AL)

IMPETRADO Juízo da 6ª Vara do Trabalho de
Maceió

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
8736/AL)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
8736/AL)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juízo da 6ª Vara do Trabalho de Maceió

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3263c72

proferido nos autos.

Em cumprimento ao disposto no art. 213 do Regimento Interno,

intime-se o agravado para se manifestar sobre o recurso, caso

queira, no prazo de 8 (oito) dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 625
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Cumpra-se.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    ANTONIO ADRUALDO ALCOFORADO CATAO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0000517-15.2024.5.19.0000
Relator ANTONIO ADRUALDO

ALCOFORADO CATAO

IMPETRANTE MARIO CESAR FERREIRA LIMA

ADVOGADO WILTON ANTONIO FIGUEIROA
LIMA(OAB: 3522/AL)

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA ONOFRE(OAB:
8334/AL)

IMPETRADO Juízo da 6ª Vara do Trabalho de
Maceió

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
8736/AL)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
8736/AL)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO CESAR FERREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3263c72

proferido nos autos.

Em cumprimento ao disposto no art. 213 do Regimento Interno,

intime-se o agravado para se manifestar sobre o recurso, caso

queira, no prazo de 8 (oito) dias.

Cumpra-se.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    ANTONIO ADRUALDO ALCOFORADO CATAO

    Desembargador Federal do Trabalho

Gab. da Presidência

Notificação

Processo Nº DC-0000598-61.2024.5.19.0000
Relator JOSE MARCELO VIEIRA DE ARAUJO

SUSCITANTE SECOVI

ADVOGADO FELIPE DE PADUA CUNHA DE
CARVALHO(OAB: 5206/AL)

SUSCITADO SINDLIMP AL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SECOVI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico que o Des. João Leite designou a nova data da audiência

para 20/03/2024 às 14h na sala de sessões do Pleno deste

Tribunal, determinando que as partes sejam notificadas.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

PAULO OLIVEIRA DE MORAES

Assessor

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES VENTURA

Assessor

Gab. Desembargador Marcelo Vieira

Notificação

Processo Nº MSCiv-0000726-81.2024.5.19.0000
Relator JOSE MARCELO VIEIRA DE ARAUJO

IMPETRANTE MARIA DAS GRACAS MEDEIROS
JUCA

ADVOGADO ADRIANO COSTA AVELINO(OAB:
4415/AL)

IMPETRADO Juízo da 4ª Vara do Trabalho de
Maceió

IMPETRADO Juízo da 6ª Vara do Trabalho de
Maceió

IMPETRADO Juízo da 5ª Vara do Trabalho de
Maceió

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS MEDEIROS JUCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT–MSCiv 0000726-81.2024.5.19.0000

PROCESSO ELETRÔNICO
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DESTINATÁRIO:  MARIA DAS GRAÇAS MEDEIROS

JUCÁ

ADVOGADO: Adriano Costa Avelino

TRT 19ª REGIÃO - GABINETE DESEMBARGADOR MARCELO

VIEIRA

Fica V.Exa. intimada para tomar ciência da Decisão de ID1fb5c2c,

proferidanos autos, conforme abaixo transcrito:

“Mandado de segurança impetrado por MARIA DAS GRAÇAS

MEDEIROS JUCÁ, a um só tempo de forma preventiva e

repressiva, contra determinações e ameaças de penhora em conta

bancária de sua titularidade, na qual recebe proventos de

aposentadoria, para pagamento de execuções em curso na 4ª, 5ª e

6ª Varas do Trabalho de Maceió - AL.

A esse respe i to ,  in forma que no processo 0001827-

25.2016.5.19.0004, no qual é exequente Diogo Santos Silva, ora

litisconsorte, já houve determinação de bloqueio de 15% de sua

aposentadoria, conforme despacho que transcreve na inicial

destewrit.

Já no processo 0000641-56.2019.5.19.0005, alude a impetrante a

um pedido feito pelo advogado do exequente Luciano dos Santos,

ora litisconsorte, de retenção de 30% de seus proventos, não tendo

ainda havido decisão do juízo a respeito de tal pleito.

Por fim, com relação ao processo 0001410-32.2017.5.19.0006, no

qual figura como exequente Writily Danley Soares de Melo, rebela-

se contra valores já penhorados pelo juízo da 6ª Vara da capital,

com determinação de expedição de alvarás de liberação, além de

determinação de continuação de bloqueios on line para busca de

mais valores em suas contas por meio do sistema SISBAJUD,

também transcrevendo o pertinente despacho.

Alega ser pessoa idosa, e que a penhora já realizada, de 15%,

somada à possível constrição de mais 30% e à possível e também

iminente nova penhora da 6ª Vara tornam inviável seu sustento,

considerando que os proventos de aposentadoria sobre o qual

recaem as constrições constituem sua única fonte de renda.

Postula, assim, seja limitada a constrição a um percentual total de

20% de sua remuneração, com valores apurados a serem divididos

entre as três execuções, bem como devolução de valores já

penhorados em montante superior ao referido limite. Além disso,

postula pela concessão dos benefícios da gratuidade judiciária.

Trata-se, portanto, de pleitos de cassação de atos judiciais já

ultimados e de prevenção contra outros atos, na iminência de serem

concretizados, sendo viável a utilização do Mandado de Segurança

para tais pedidos, já que sua destinação legal, como se sabe, é não

apenas de proteção à violação de direito líquido e certo, mas

também de ameaça a tal tipo de direito.

Entendo deva ser parcialmente concedido o pleito liminar.

Com efeito, a impetrante comprova, por meio dos documentos

juntados à inicial da presente ação de segurança, a existência de

penhora parcial de seus proventos de aposentadoria, de 15% de

seu valor líquido, já determinada pelo juízo da 4ª Vara do Trabalho

de Maceió no processo 0001827-25.2016.5.19.000, bem como de

ped ido  de  penho ra  de  30% no  p rocesso  0000641 -

56.2019.5.19.0005, ainda pendente de decisão, além de penhora já

realizada no processo 0001410-32.2017.5.19.0006, no qual

determinada liberação ao exequente de valores já constritos, e

continuação da busca por mais valores em contas bancárias, até

quitação da correspondente execução.

Revela-se iminente, portanto, a possibilidade de que as penhoras

acima descritas, somadas, atinjam 60% ou mais dos proventos de

aposentadoria da impetrante, que está às vésperas de completar 70

anos de idade e cuja remuneração mensal afetada é inferior a R$

8.000,00.

Por outro lado, há que se considerar também a situação dos

exequentes, que lutam para concretizarem seus direitos há vários

anos, considerando que os processos de execução acima

mencionados datam de 2016, 2017 e 2019.

Sopesando todas essas circunstâncias, entendo razoável limitar

cada penhora a 10% da remuneração líquida da impetrante,

totalizando constrição de 30% de seus proventos mensais, de modo

a não tornar inviável seu sustento e, a um só tempo, permitir a

continuidade dos pagamentos das execuções.

Defiro, assim, parcialmente o pedido liminar, para limitar as

penhoras mensais, em cada um dos três processos acima referidos,

a 10% do valor líquido dos proventos da impetrante, por processo,

devendo o montante já penhorado pela 6ª Vara do Trabalho de

Maceió, caso ainda não tenha sido recebido pelo exequente do

processo, ser devolvido à impetrante, com retenção e liberação

limitadas ao percentual de 10% da remuneração da impetrante.

Outrossim, defiro o pleito de gratuidade judiciária, considerando a

declaração de pessoa natural de impossibilidade de arcar com os

custos processuais sem prejuízo do sustento próprio, na forma

prevista no § 2º do art. 99 do CPC.

Dê-se ciência, com urgência, à impetrante e aos juízos da 4ª, 5ª e

6ª Varas do Trabalho de Maceió, para cumprimento e para que, no

prazo legal de 10 dias, prestem informações. Notifique-se também a

impetrante e os exequentes nos processos de origem, aqui

litisconsortes, para, querendo, apresentarem suas manifestações,

em igual prazo.

Após, voltem conclusos.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.
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JOSE MARCELO VIEIRA DE ARAUJO

Desembargador Federal do Trabalho”

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ALBA VALERIA DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000726-81.2024.5.19.0000
Relator JOSE MARCELO VIEIRA DE ARAUJO

IMPETRANTE MARIA DAS GRACAS MEDEIROS
JUCA

ADVOGADO ADRIANO COSTA AVELINO(OAB:
4415/AL)

IMPETRADO Juízo da 4ª Vara do Trabalho de
Maceió

IMPETRADO Juízo da 6ª Vara do Trabalho de
Maceió

IMPETRADO Juízo da 5ª Vara do Trabalho de
Maceió

TERCEIRO
INTERESSADO

WRITILY DANLEY SOARES DE
MELO

ADVOGADO WEDJA LIMA DOS SANTOS(OAB:
5031/AL)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANO ACIOLY FREIRE(OAB:
6564/AL)

ADVOGADO VALGETAN FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4789/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIOGO SILVA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE TENORIO
PEDROSA(OAB: 8076/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT–MSCiv 0000726-81.2024.5.19.0000

PROCESSO ELETRÔNICO

DESTINATÁRIO:  Diogo Silva Santos

ADVOGADO: Antonio Henrique Tenório Pedrosa

TRT 19ª REGIÃO - GABINETE DESEMBARGADOR MARCELO

VIEIRA

Fica V.Exa. intimada para tomar ciência da Decisão de ID1fb5c2c,

proferidanos autos, conforme abaixo transcrito:

“Mandado de segurança impetrado por MARIA DAS GRAÇAS

MEDEIROS JUCÁ, a um só tempo de forma preventiva e

repressiva, contra determinações e ameaças de penhora em conta

bancária de sua titularidade, na qual recebe proventos de

aposentadoria, para pagamento de execuções em curso na 4ª, 5ª e

6ª Varas do Trabalho de Maceió - AL.

A esse respe i to ,  in forma que no processo 0001827-

25.2016.5.19.0004, no qual é exequente Diogo Santos Silva, ora

litisconsorte, já houve determinação de bloqueio de 15% de sua

aposentadoria, conforme despacho que transcreve na inicial deste

writ.

Já no processo 0000641-56.2019.5.19.0005, alude a impetrante a

um pedido feito pelo advogado do exequente Luciano dos Santos,

ora litisconsorte, de retenção de 30% de seus proventos, não tendo

ainda havido decisão do juízo a respeito de tal pleito.

Por fim, com relação ao processo 0001410-32.2017.5.19.0006, no

qual figura como exequente Writily Danley Soares de Melo, rebela-

se contra valores já penhorados pelo juízo da 6ª Vara da capital,

com determinação de expedição de alvarás de liberação, além de

determinação de continuação de bloqueios on line para busca de

mais valores em suas contas por meio do sistema SISBAJUD,

também transcrevendo o pertinente despacho.

Alega ser pessoa idosa, e que a penhora já realizada, de 15%,

somada à possível constrição de mais 30% e à possível e também

iminente nova penhora da 6ª Vara tornam inviável seu sustento,

considerando que os proventos de aposentadoria sobre o qual

recaem as constrições constituem sua única fonte de renda.

Postula, assim, seja limitada a constrição a um percentual total de

20% de sua remuneração, com valores apurados a serem divididos

entre as três execuções, bem como devolução de valores já

penhorados em montante superior ao referido limite. Além disso,

postula pela concessão dos benefícios da gratuidade judiciária.

Trata-se, portanto, de pleitos de cassação de atos judiciais já

ultimados e de prevenção contra outros atos, na iminência de serem

concretizados, sendo viável a utilização do Mandado de Segurança

para tais pedidos, já que sua destinação legal, como se sabe, é não

apenas de proteção à violação de direito líquido e certo, mas

também de ameaça a tal tipo de direito.

Entendo deva ser parcialmente concedido o pleito liminar.

Com efeito, a impetrante comprova, por meio dos documentos

juntados à inicial da presente ação de segurança, a existência de

penhora parcial de seus proventos de aposentadoria, de 15% de

seu valor líquido, já determinada pelo juízo da 4ª Vara do Trabalho

de Maceió no processo 0001827-25.2016.5.19.000, bem como de

ped ido  de  penho ra  de  30% no  p rocesso  0000641 -

56.2019.5.19.0005, ainda pendente de decisão, além de penhora já

realizada no processo 0001410-32.2017.5.19.0006, no qual

determinada liberação ao exequente de valores já constritos, e
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continuação da busca por mais valores em contas bancárias, até

quitação da correspondente execução.

Revela-se iminente, portanto, a possibilidade de que as penhoras

acima descritas, somadas, atinjam 60% ou mais dos proventos de

aposentadoria da impetrante, que está às vésperas de completar 70

anos de idade e cuja remuneração mensal afetada é inferior a R$

8.000,00.

Por outro lado, há que se considerar também a situação dos

exequentes, que lutam para concretizarem seus direitos há vários

anos, considerando que os processos de execução acima

mencionados datam de 2016, 2017 e 2019.

Sopesando todas essas circunstâncias, entendo razoável limitar

cada penhora a 10% da remuneração líquida da impetrante,

totalizando constrição de 30% de seus proventos mensais, de modo

a não tornar inviável seu sustento e, a um só tempo, permitir a

continuidade dos pagamentos das execuções.

Defiro, assim, parcialmente o pedido liminar, para limitar as

penhoras mensais, em cada um dos três processos acima referidos,

a 10% do valor líquido dos proventos da impetrante, por processo,

devendo o montante já penhorado pela 6ª Vara do Trabalho de

Maceió, caso ainda não tenha sido recebido pelo exequente do

processo, ser devolvido à impetrante, com retenção e liberação

limitadas ao percentual de 10% da remuneração da impetrante.

Outrossim, defiro o pleito de gratuidade judiciária, considerando a

declaração de pessoa natural de impossibilidade de arcar com os

custos processuais sem prejuízo do sustento próprio, na forma

prevista no § 2º do art. 99 do CPC.

Dê-se ciência, com urgência, à impetrante e aos juízos da 4ª, 5ª e

6ª Varas do Trabalho de Maceió, para cumprimento e para que, no

prazo legal de 10 dias, prestem informações. Notifique-se também a

impetrante e os exequentes nos processos de origem, aqui

litisconsortes, para, querendo, apresentarem suas manifestações,

em igual prazo.

Após, voltem conclusos.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

JOSE MARCELO VIEIRA DE ARAUJO

Desembargador Federal do Trabalho”

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ALBA VALERIA DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000726-81.2024.5.19.0000
Relator JOSE MARCELO VIEIRA DE ARAUJO

IMPETRANTE MARIA DAS GRACAS MEDEIROS
JUCA

ADVOGADO ADRIANO COSTA AVELINO(OAB:
4415/AL)

IMPETRADO Juízo da 4ª Vara do Trabalho de
Maceió

IMPETRADO Juízo da 6ª Vara do Trabalho de
Maceió

IMPETRADO Juízo da 5ª Vara do Trabalho de
Maceió

TERCEIRO
INTERESSADO

WRITILY DANLEY SOARES DE
MELO

ADVOGADO WEDJA LIMA DOS SANTOS(OAB:
5031/AL)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANO ACIOLY FREIRE(OAB:
6564/AL)

ADVOGADO VALGETAN FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4789/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIOGO SILVA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE TENORIO
PEDROSA(OAB: 8076/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT–MSCiv 0000726-81.2024.5.19.0000

PROCESSO ELETRÔNICO

DESTINATÁRIO:  Luciano dos Santos

ADVOGADOS: Valgetan Ferreira de Oliveira e Juliano

Acioly Freire

TRT 19ª REGIÃO - GABINETE DESEMBARGADOR MARCELO

VIEIRA

Fica V.Exa. intimada para tomar ciência da Decisão de ID1fb5c2c,

proferidanos autos, conforme abaixo transcrito:

“Mandado de segurança impetrado por MARIA DAS GRAÇAS

MEDEIROS JUCÁ, a um só tempo de forma preventiva e

repressiva, contra determinações e ameaças de penhora em conta

bancária de sua titularidade, na qual recebe proventos de

aposentadoria, para pagamento de execuções em curso na 4ª, 5ª e

6ª Varas do Trabalho de Maceió - AL.

A esse respe i to ,  in forma que no processo 0001827-

25.2016.5.19.0004, no qual é exequente Diogo Santos Silva, ora

litisconsorte, já houve determinação de bloqueio de 15% de sua

aposentadoria, conforme despacho que transcreve na inicial deste
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writ.

Já no processo 0000641-56.2019.5.19.0005, alude a impetrante a

um pedido feito pelo advogado do exequente Luciano dos Santos,

ora litisconsorte, de retenção de 30% de seus proventos, não tendo

ainda havido decisão do juízo a respeito de tal pleito.

Por fim, com relação ao processo 0001410-32.2017.5.19.0006, no

qual figura como exequente Writily Danley Soares de Melo, rebela-

se contra valores já penhorados pelo juízo da 6ª Vara da capital,

com determinação de expedição de alvarás de liberação, além de

determinação de continuação de bloqueios on line para busca de

mais valores em suas contas por meio do sistema SISBAJUD,

também transcrevendo o pertinente despacho.

Alega ser pessoa idosa, e que a penhora já realizada, de 15%,

somada à possível constrição de mais 30% e à possível e também

iminente nova penhora da 6ª Vara tornam inviável seu sustento,

considerando que os proventos de aposentadoria sobre o qual

recaem as constrições constituem sua única fonte de renda.

Postula, assim, seja limitada a constrição a um percentual total de

20% de sua remuneração, com valores apurados a serem divididos

entre as três execuções, bem como devolução de valores já

penhorados em montante superior ao referido limite. Além disso,

postula pela concessão dos benefícios da gratuidade judiciária.

Trata-se, portanto, de pleitos de cassação de atos judiciais já

ultimados e de prevenção contra outros atos, na iminência de serem

concretizados, sendo viável a utilização do Mandado de Segurança

para tais pedidos, já que sua destinação legal, como se sabe, é não

apenas de proteção à violação de direito líquido e certo, mas

também de ameaça a tal tipo de direito.

Entendo deva ser parcialmente concedido o pleito liminar.

Com efeito, a impetrante comprova, por meio dos documentos

juntados à inicial da presente ação de segurança, a existência de

penhora parcial de seus proventos de aposentadoria, de 15% de

seu valor líquido, já determinada pelo juízo da 4ª Vara do Trabalho

de Maceió no processo 0001827-25.2016.5.19.000, bem como de

ped ido  de  penho ra  de  30% no  p rocesso  0000641 -

56.2019.5.19.0005, ainda pendente de decisão, além de penhora já

realizada no processo 0001410-32.2017.5.19.0006, no qual

determinada liberação ao exequente de valores já constritos, e

continuação da busca por mais valores em contas bancárias, até

quitação da correspondente execução.

Revela-se iminente, portanto, a possibilidade de que as penhoras

acima descritas, somadas, atinjam 60% ou mais dos proventos de

aposentadoria da impetrante, que está às vésperas de completar 70

anos de idade e cuja remuneração mensal afetada é inferior a R$

8.000,00.

Por outro lado, há que se considerar também a situação dos

exequentes, que lutam para concretizarem seus direitos há vários

anos, considerando que os processos de execução acima

mencionados datam de 2016, 2017 e 2019.

Sopesando todas essas circunstâncias, entendo razoável limitar

cada penhora a 10% da remuneração líquida da impetrante,

totalizando constrição de 30% de seus proventos mensais, de modo

a não tornar inviável seu sustento e, a um só tempo, permitir a

continuidade dos pagamentos das execuções.

Defiro, assim, parcialmente o pedido liminar, para limitar as

penhoras mensais, em cada um dos três processos acima referidos,

a 10% do valor líquido dos proventos da impetrante, por processo,

devendo o montante já penhorado pela 6ª Vara do Trabalho de

Maceió, caso ainda não tenha sido recebido pelo exequente do

processo, ser devolvido à impetrante, com retenção e liberação

limitadas ao percentual de 10% da remuneração da impetrante.

Outrossim, defiro o pleito de gratuidade judiciária, considerando a

declaração de pessoa natural de impossibilidade de arcar com os

custos processuais sem prejuízo do sustento próprio, na forma

prevista no § 2º do art. 99 do CPC.

Dê-se ciência, com urgência, à impetrante e aos juízos da 4ª, 5ª e

6ª Varas do Trabalho de Maceió, para cumprimento e para que, no

prazo legal de 10 dias, prestem informações. Notifique-se também a

impetrante e os exequentes nos processos de origem, aqui

litisconsortes, para, querendo, apresentarem suas manifestações,

em igual prazo.

Após, voltem conclusos.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

JOSE MARCELO VIEIRA DE ARAUJO

Desembargador Federal do Trabalho”

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ALBA VALERIA DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000726-81.2024.5.19.0000
Relator JOSE MARCELO VIEIRA DE ARAUJO

IMPETRANTE MARIA DAS GRACAS MEDEIROS
JUCA

ADVOGADO ADRIANO COSTA AVELINO(OAB:
4415/AL)

IMPETRADO Juízo da 4ª Vara do Trabalho de
Maceió

IMPETRADO Juízo da 6ª Vara do Trabalho de
Maceió

IMPETRADO Juízo da 5ª Vara do Trabalho de
Maceió

TERCEIRO
INTERESSADO

WRITILY DANLEY SOARES DE
MELO

ADVOGADO WEDJA LIMA DOS SANTOS(OAB:
5031/AL)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANO ACIOLY FREIRE(OAB:
6564/AL)

ADVOGADO VALGETAN FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4789/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIOGO SILVA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE TENORIO
PEDROSA(OAB: 8076/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WRITILY DANLEY SOARES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT–MSCiv 0000726-81.2024.5.19.0000

PROCESSO ELETRÔNICO

DESTINATÁRIO:  Writily Danley Soares de Melo

ADVOGADA: Wedja Lima dos Santos

TRT 19ª REGIÃO - GABINETE DESEMBARGADOR MARCELO

VIEIRA

Fica V.Exa. intimada para tomar ciência da Decisão de ID1fb5c2c,

proferidanos autos, conforme abaixo transcrito:

“Mandado de segurança impetrado por MARIA DAS GRAÇAS

MEDEIROS JUCÁ, a um só tempo de forma preventiva e

repressiva, contra determinações e ameaças de penhora em conta

bancária de sua titularidade, na qual recebe proventos de

aposentadoria, para pagamento de execuções em curso na 4ª, 5ª e

6ª Varas do Trabalho de Maceió - AL.

A esse respe i to ,  in forma que no processo 0001827-

25.2016.5.19.0004, no qual é exequente Diogo Santos Silva, ora

litisconsorte, já houve determinação de bloqueio de 15% de sua

aposentadoria, conforme despacho que transcreve na inicial deste

writ.

Já no processo 0000641-56.2019.5.19.0005, alude a impetrante a

um pedido feito pelo advogado do exequente Luciano dos Santos,

ora litisconsorte, de retenção de 30% de seus proventos, não tendo

ainda havido decisão do juízo a respeito de tal pleito.

Por fim, com relação ao processo 0001410-32.2017.5.19.0006, no

qual figura como exequente Writily Danley Soares de Melo, rebela-

se contra valores já penhorados pelo juízo da 6ª Vara da capital,

com determinação de expedição de alvarás de liberação, além de

determinação de continuação de bloqueios on line para busca de

mais valores em suas contas por meio do sistema SISBAJUD,

também transcrevendo o pertinente despacho.

Alega ser pessoa idosa, e que a penhora já realizada, de 15%,

somada à possível constrição de mais 30% e à possível e também

iminente nova penhora da 6ª Vara tornam inviável seu sustento,

considerando que os proventos de aposentadoria sobre o qual

recaem as constrições constituem sua única fonte de renda.

Postula, assim, seja limitada a constrição a um percentual total de

20% de sua remuneração, com valores apurados a serem divididos

entre as três execuções, bem como devolução de valores já

penhorados em montante superior ao referido limite. Além disso,

postula pela concessão dos benefícios da gratuidade judiciária.

Trata-se, portanto, de pleitos de cassação de atos judiciais já

ultimados e de prevenção contra outros atos, na iminência de serem

concretizados, sendo viável a utilização do Mandado de Segurança

para tais pedidos, já que sua destinação legal, como se sabe, é não

apenas de proteção à violação de direito líquido e certo, mas

também de ameaça a tal tipo de direito.

Entendo deva ser parcialmente concedido o pleito liminar.

Com efeito, a impetrante comprova, por meio dos documentos

juntados à inicial da presente ação de segurança, a existência de

penhora parcial de seus proventos de aposentadoria, de 15% de

seu valor líquido, já determinada pelo juízo da 4ª Vara do Trabalho

de Maceió no processo 0001827-25.2016.5.19.000, bem como de

ped ido  de  penho ra  de  30% no  p rocesso  0000641 -

56.2019.5.19.0005, ainda pendente de decisão, além de penhora já

realizada no processo 0001410-32.2017.5.19.0006, no qual

determinada liberação ao exequente de valores já constritos, e

continuação da busca por mais valores em contas bancárias, até

quitação da correspondente execução.

Revela-se iminente, portanto, a possibilidade de que as penhoras

acima descritas, somadas, atinjam 60% ou mais dos proventos de

aposentadoria da impetrante, que está às vésperas de completar 70

anos de idade e cuja remuneração mensal afetada é inferior a R$

8.000,00.

Por outro lado, há que se considerar também a situação dos

exequentes, que lutam para concretizarem seus direitos há vários

anos, considerando que os processos de execução acima

mencionados datam de 2016, 2017 e 2019.

Sopesando todas essas circunstâncias, entendo razoável limitar

cada penhora a 10% da remuneração líquida da impetrante,

totalizando constrição de 30% de seus proventos mensais, de modo

a não tornar inviável seu sustento e, a um só tempo, permitir a

continuidade dos pagamentos das execuções.

Defiro, assim, parcialmente o pedido liminar, para limitar as

penhoras mensais, em cada um dos três processos acima referidos,

a 10% do valor líquido dos proventos da impetrante, por processo,

devendo o montante já penhorado pela 6ª Vara do Trabalho de
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Maceió, caso ainda não tenha sido recebido pelo exequente do

processo, ser devolvido à impetrante, com retenção e liberação

limitadas ao percentual de 10% da remuneração da impetrante.

Outrossim, defiro o pleito de gratuidade judiciária, considerando a

declaração de pessoa natural de impossibilidade de arcar com os

custos processuais sem prejuízo do sustento próprio, na forma

prevista no § 2º do art. 99 do CPC.

Dê-se ciência, com urgência, à impetrante e aos juízos da 4ª, 5ª e

6ª Varas do Trabalho de Maceió, para cumprimento e para que, no

prazo legal de 10 dias, prestem informações. Notifique-se também a

impetrante e os exequentes nos processos de origem, aqui

litisconsortes, para, querendo, apresentarem suas manifestações,

em igual prazo.

Após, voltem conclusos.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

JOSE MARCELO VIEIRA DE ARAUJO

Desembargador Federal do Trabalho”

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

ALBA VALERIA DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

2ª Turma

Pauta

Pauta de Julgamento
PAUTA DA 17ª SESSÃO DE JULGAMENTO, ORDINÁRIA E

VIRTUAL, DA SEGUNDA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO, ANO DE 2024.

Data e hora do início da sessão virtual: 2.04.2024 (terça-feira), às

9h.

Data e hora do encerramento da sessão virtual: 5.04.2024 (sexta-

feira), às 8h59min.

OBSERVAÇÕES:

I - As sessões virtuais de julgamento estão disciplinadas nos artigos

70-B a 70-I do Regimento Interno desta Corte;

II - As sessões virtuais são realizadas por sistema informatizado, ao

qual terão acesso remoto apenas os(as) Desembargadores(as) e

os(as) Juízes(as) Convocados(as) integrantes do respectivo órgão

julgador colegiado, bem como o(a) representante do Ministério

Público do Trabalho.

III - A sessão virtual terá duração de 72 (setenta de duas) horas;

IV - Não é possível a realização de sustentações orais em sessões

virtuais. Caso o(a) advogado(a) devidamente habilitado nos autos,

queira fazê-la, deverá requerer diretamente no processo

observando que o prazo se encerra até antes do início da sessão

virtual (parágrafo único do art. 70-B);

V - Os Processos relacionados na sessão virtual em que tenha

havido inscrição para sustentação oral, peticionado por advogado(a)

habilitado(a) diretamente no processo, serão retirados da pauta

virtual, após seu encerramento, e encaminhados à uma presencial a

ser publicada no DEJT;

VI - Terão seu julgamento concluído nas sessões virtuais os

processos com pedidos de sustentação oral formulados em

inobservância ao disposto no § 4º, do art. 87, ou do prazo

estabelecido no parágrafo único, do art. 70-B (parágrafo único do

art. 70-F);

VII - Outras informações na Secretaria da Turma pelo telefone 82-

2121-8129 (que funciona também como whatsApp), pelo e-mail

turma02@trt19.jus.br, ou pelo Balcão Virtual: http://trt19-jus-

br.zoom.us/my/tribunalpleno ou localizado através do link do

https://site.trt19.jus.br/paginaContatos
Processo Nº AP-0000039-85.2021.5.19.0008

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

AGRAVANTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO ALISON ALVES
DAMASCENO(OAB: 13129/AL)

ADVOGADO LUANA PRISCILA DOS SANTOS
NUNES DE MATOS(OAB: 19135/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - PAULO CESAR DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0000046-21.2023.5.19.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

RECORRENTE JOSE EDNALDO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO VALGETAN FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4789/AL)

ADVOGADO JULIANO ACIOLY FREIRE(OAB:
6564/AL)

RECORRENTE VIA VAREJO S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 14642/MS)

RECORRIDO FORMATO TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

RECORRIDO JOSE EDNALDO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO VALGETAN FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4789/AL)

ADVOGADO JULIANO ACIOLY FREIRE(OAB:
6564/AL)

RECORRIDO VIA VAREJO S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 14642/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORMATO TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA

  - JOSE EDNALDO DOS SANTOS SILVA

  - VIA VAREJO S/A

Processo Nº AP-0000078-42.2017.5.19.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA
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AGRAVANTE CLARO S.A.

ADVOGADO JORCELINO MENDES DA
SILVA(OAB: 1526/AL)

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

AGRAVADO E9 COM?RCIO DE EQUIPAMENTOS
DE TELEFONIA LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO FIDELIS
PEREIRA(OAB: 11754/AL)

AGRAVADO JOSE CICERO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO YVES MAIA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 3367/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - E9 COM?RCIO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA -
ME

  - JOSE CICERO DA SILVA SANTOS

Processo Nº AIAP-0000078-22.2018.5.19.0062
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

AGRAVANTE ELIAS BRANDAO VILELA NETO

ADVOGADO CAMILA MONTENEGRO COELHO
AMORIM(OAB: 6369/AL)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MENDONCA
BRANDAO(OAB: 6770/AL)

ADVOGADO MARIA EUGENIA BARREIROS DE
MELLO(OAB: 14717/AL)

AGRAVANTE MARCUS VINICIUS TENORIO
GUIMARAES

ADVOGADO CAMILA MONTENEGRO COELHO
AMORIM(OAB: 6369/AL)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MENDONCA
BRANDAO(OAB: 6770/AL)

ADVOGADO MARIA EUGENIA BARREIROS DE
MELLO(OAB: 14717/AL)

AGRAVADO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE LUIZ DE GOUVEIA(OAB:
4174/AL)

ADVOGADO ANDRE RICARDO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4815/AL)

AGRAVADO MECANICA PESADA CONTINENTAL
S A

ADVOGADO ROMINA PACHECO DUQUE
PORTO(OAB: 11847/AL)

ADVOGADO FILIPE CERQUEIRA BASTOS(OAB:
8336/AL)

AGRAVADO USINA CANSANCAO DE SINIMBU SA

ADVOGADO ROMINA PACHECO DUQUE
PORTO(OAB: 11847/AL)

ADVOGADO FILIPE CERQUEIRA BASTOS(OAB:
8336/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOS SANTOS

  - ELIAS BRANDAO VILELA NETO

  - MARCUS VINICIUS TENORIO GUIMARAES

  - MECANICA PESADA CONTINENTAL S A

  - USINA CANSANCAO DE SINIMBU SA

Processo Nº ROT-0000087-82.2023.5.19.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE DENISE LAURICELIA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

ADVOGADO FELIPE BRANDAO ZANOTTO(OAB:
12445/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE LAURICELIA DOS SANTOS

  - MAGAZINE LUIZA S/A

Processo Nº RORSum-0000093-74.2023.5.19.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

RECORRENTE VITORIA CARNEIRO BORBA

ADVOGADO SILVIO PEIXOTO RODRIGUES(OAB:
9055/AL)

ADVOGADO FABIANO COUTINHO
MALHEIROS(OAB: 9928/AL)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

RECORRIDO PSE LIMPEZA MONITORAMENTO E
PORTARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

  - PSE LIMPEZA MONITORAMENTO E PORTARIA LTDA

  - VITORIA CARNEIRO BORBA

Processo Nº ROT-0000097-38.2023.5.19.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

RECORRENTE EDSON DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO AMANDA ACIOLI DE MELO(OAB:
16671/AL)

ADVOGADO AMANDA NASCIMENTO SILVA(OAB:
12328/AL)

ADVOGADO LUIZ CLEYSSON PRAZERES DOS
SANTOS(OAB: 17864/AL)

RECORRIDO AMERICANAS S.A.

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

RECORRIDO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO SUPERNOW PORTAL E SERVICOS
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A.

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

  - EDSON DOS SANTOS VIEIRA

  - SUPERNOW PORTAL E SERVICOS DE INTERNET LTDA

Processo Nº ROT-0000119-28.2023.5.19.0057
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA
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RECORRENTE INOVAR VAREJO CONSULTORIA E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO KELEN CRISTINA ARAUJO
RABELO(OAB: 24227/DF)

RECORRENTE MARCOS LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO JEIMISON JOSE NERI DE
LYRA(OAB: 27340/PE)

ADVOGADO MARIA ANDREZA DE LIMA
VASCONCELOS LYRA(OAB:
30619/PE)

RECORRIDO GWM COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RECORRIDO INOVAR VAREJO CONSULTORIA E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO KELEN CRISTINA ARAUJO
RABELO(OAB: 24227/DF)

RECORRIDO MARCOS LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO JEIMISON JOSE NERI DE
LYRA(OAB: 27340/PE)

ADVOGADO MARIA ANDREZA DE LIMA
VASCONCELOS LYRA(OAB:
30619/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GWM COMERCIO E SERVICOS LTDA

  - INOVAR VAREJO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

  - MARCOS LUIZ DE SOUZA

Processo Nº RORSum-0000139-63.2023.5.19.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE JOSE AFRANIO FRANCA DOS
SANTOS

ADVOGADO RAISSA ADRIANE COSTA
GUIMARAES(OAB: 209368/MG)

RECORRIDO B2 SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA.

ADVOGADO ÁBDON ALMEIDA MOREIRA(OAB:
5903/AL)

ADVOGADO JOAO VITOR OLIVEIRA BAIENSE DE
MELLO(OAB: 20466/AL)

RECORRIDO GIULLIANO LEITE COSTA

ADVOGADO ÁBDON ALMEIDA MOREIRA(OAB:
5903/AL)

ADVOGADO JOAO VITOR OLIVEIRA BAIENSE DE
MELLO(OAB: 20466/AL)

RECORRIDO ORG DE GEST DE M DE OBRA DO
TRAB PORT AV DO P DE MACEIO

ADVOGADO ÁBDON ALMEIDA MOREIRA(OAB:
5903/AL)

ADVOGADO JOAO VITOR OLIVEIRA BAIENSE DE
MELLO(OAB: 20466/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B2 SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA.

  - GIULLIANO LEITE COSTA

  - JOSE AFRANIO FRANCA DOS SANTOS

  - ORG DE GEST DE M DE OBRA DO TRAB PORT AV DO P DE
MACEIO

Processo Nº ROT-0000171-23.2022.5.19.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

RECORRENTE IRANILZA FARIAS CHAGAS

ADVOGADO LUCAS SOARES DA SILVA(OAB:
12995/AL)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVA
SALGUEIRO(OAB: 9392/AL)

ADVOGADO ANA LUCIA GOMES DA SILVA(OAB:
18567/AL)

RECORRENTE REAL TRANSPORTES URBANOS
LTDA

ADVOGADO BRAZ FLORENTINO PAES DE
ANDRADE FILHO(OAB: 32255/PE)

RECORRIDO IRANILZA FARIAS CHAGAS

ADVOGADO LUCAS SOARES DA SILVA(OAB:
12995/AL)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVA
SALGUEIRO(OAB: 9392/AL)

ADVOGADO ANA LUCIA GOMES DA SILVA(OAB:
18567/AL)

RECORRIDO REAL TRANSPORTES URBANOS
LTDA

ADVOGADO BRAZ FLORENTINO PAES DE
ANDRADE FILHO(OAB: 32255/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANILZA FARIAS CHAGAS

  - REAL TRANSPORTES URBANOS LTDA

Processo Nº ROT-0000176-28.2023.5.19.0063
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE JARLES CARLOS DE LIMA

ADVOGADO RAFAEL NOBRE DA SILVA(OAB:
9468/AL)

RECORRIDO COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

  - JARLES CARLOS DE LIMA

Processo Nº AP-0000177-32.2017.5.19.0060
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

AGRAVANTE JOSE GIVANILDO DA SILVA

ADVOGADO SILVANA ALVES SILVA(OAB:
4178/AL)

AGRAVADO H B DE MELO & CIA LTDA - ME

AGRAVADO JOSE ALEX CLEMENTINO DA SILVA
FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - H B DE MELO & CIA LTDA - ME

  - JOSE ALEX CLEMENTINO DA SILVA FARIAS

  - JOSE GIVANILDO DA SILVA

Processo Nº ROT-0000183-88.2023.5.19.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE ALICE MIRELLY DE LIMA
GUIMARAES

ADVOGADO JUDSON ANDRADE GOMES
BEZERRA(OAB: 11041/AL)

RECORRENTE INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA -
ISAC

ADVOGADO SANDRO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 1363/TO)

RECORRIDO ALICE MIRELLY DE LIMA
GUIMARAES
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ADVOGADO JUDSON ANDRADE GOMES
BEZERRA(OAB: 11041/AL)

RECORRIDO INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA -
ISAC

ADVOGADO SANDRO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 1363/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE MIRELLY DE LIMA GUIMARAES

  - INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA - ISAC

Processo Nº RORSum-0000185-70.2023.5.19.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

RECORRENTE MANOEL RUBEON DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RECORRIDO ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES
FISICOS DE ALAGOAS ADEFAL

ADVOGADO FELIPE DE CASTRO
FIGUEIREDO(OAB: 7526/AL)

RECORRIDO CONSTRUTORA TENORIO
ALBUQUERQUE & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO MADEIRO DE
SOUZA(OAB: 7334/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE ALAGOAS
ADEFAL

  - CONSTRUTORA TENORIO ALBUQUERQUE & CIA LTDA -
EPP

  - MANOEL RUBEON DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0000195-19.2023.5.19.0262
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

RECORRENTE BIOFLEX AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO CAMILA CAROLINE GALVAO DE
LIMA(OAB: 7276/AL)

RECORRIDO JOSE ALAILDO DOS SANTOS

ADVOGADO BARTOLOMEU THIAGO LISBOA
FERREIRA(OAB: 12768/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOFLEX AGROINDUSTRIAL S.A.

  - JOSE ALAILDO DOS SANTOS

Processo Nº AP-0000196-24.2022.5.19.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

AGRAVANTE ESTADO DE ALAGOAS

AGRAVADO CICERO CAVALCANTE DE ARAUJO

ADVOGADO ANA KILZA SANTOS PATRIOTA(OAB:
4585/AL)

ADVOGADO ARYANNY QUEIROZ DE LIMA(OAB:
7734/AL)

AGRAVADO COMPANHIA ALAGOANA DE
RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

ADVOGADO MAYARA EVERLY DA SILVA
AMORIM(OAB: 14720/AL)

ADVOGADO MARCELLA BELTRAO BENTES(OAB:
13089/AL)

AGRAVADO ERALDO ALVES DE ANDRADE

ADVOGADO ANA KILZA SANTOS PATRIOTA(OAB:
4585/AL)

ADVOGADO ARYANNY QUEIROZ DE LIMA(OAB:
7734/AL)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO SETOR PUBLICO AGRICOLA E
AMBIENTAL DE ALAGOAS -
SINDAGRO

ADVOGADO ANA KILZA SANTOS PATRIOTA(OAB:
4585/AL)

ADVOGADO ARYANNY QUEIROZ DE LIMA(OAB:
7734/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO CAVALCANTE DE ARAUJO

  - COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

  - ERALDO ALVES DE ANDRADE

  - ESTADO DE ALAGOAS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO SETOR PUBLICO
AGRICOLA E AMBIENTAL DE ALAGOAS - SINDAGRO

Processo Nº ROT-0000200-27.2023.5.19.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE ARLINDO LUIZ DOS SANTOS
TENORIO

ADVOGADO MATHEUS PIRES AHID(OAB:
20081/MA)

RECORRIDO IRMAOS BRITTO
REPRESENTACOES E COMERCIO
LTDA - EPP

ADVOGADO ÁBDON ALMEIDA MOREIRA(OAB:
5903/AL)

ADVOGADO JOAO VITOR OLIVEIRA BAIENSE DE
MELLO(OAB: 20466/AL)

RECORRIDO MACELOG MACEIO LOGISTICA &
SERVICOS PORTUARIOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO FELIPE COSTA LAURINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 12108/AL)

RECORRIDO ORG DE GEST DE M DE OBRA DO
TRAB PORT AV DO P DE MACEIO

ADVOGADO ÁBDON ALMEIDA MOREIRA(OAB:
5903/AL)

ADVOGADO JOAO VITOR OLIVEIRA BAIENSE DE
MELLO(OAB: 20466/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO LUIZ DOS SANTOS TENORIO

  - IRMAOS BRITTO REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA -
EPP

  - MACELOG MACEIO LOGISTICA & SERVICOS PORTUARIOS
EIRELI - EPP

  - ORG DE GEST DE M DE OBRA DO TRAB PORT AV DO P DE
MACEIO

Processo Nº AP-0000203-02.2020.5.19.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

AGRAVANTE JENIVAL MOREIRA DE JESUS

ADVOGADO ANDRE CORDEIRO DE SOUZA(OAB:
4315/AL)

AGRAVADO OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIVAL MOREIRA DE JESUS

  - OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A

Processo Nº ROT-0000206-34.2023.5.19.0008
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE ADAGILBSON LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS PIRES AHID(OAB:
20081/MA)

RECORRIDO IRMAOS BRITTO
REPRESENTACOES E COMERCIO
LTDA - EPP

ADVOGADO ÁBDON ALMEIDA MOREIRA(OAB:
5903/AL)

ADVOGADO JOAO VITOR OLIVEIRA BAIENSE DE
MELLO(OAB: 20466/AL)

RECORRIDO MACELOG MACEIO LOGISTICA &
SERVICOS PORTUARIOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO FELIPE COSTA LAURINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 12108/AL)

RECORRIDO ORG DE GEST DE M DE OBRA DO
TRAB PORT AV DO P DE MACEIO

ADVOGADO ÁBDON ALMEIDA MOREIRA(OAB:
5903/AL)

ADVOGADO JOAO VITOR OLIVEIRA BAIENSE DE
MELLO(OAB: 20466/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAGILBSON LOPES DOS SANTOS

  - IRMAOS BRITTO REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA -
EPP

  - MACELOG MACEIO LOGISTICA & SERVICOS PORTUARIOS
EIRELI - EPP

  - ORG DE GEST DE M DE OBRA DO TRAB PORT AV DO P DE
MACEIO

Processo Nº RORSum-0000222-97.2023.5.19.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECORRIDO SAMIRA SANTOS BARROS

ADVOGADO NATHALY OLIVEIRA DE ALMEIDA
CORREIA(OAB: 17328/AL)

ADVOGADO BRUNO RODRIGO CARVALHO DE
ALMEIDA DA SILVA(OAB: 14214/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - SAMIRA SANTOS BARROS

Processo Nº AP-0000229-06.2020.5.19.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

AGRAVANTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO LUAN OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - LUAN OLIVEIRA DA SILVA

Processo Nº RORSum-0000243-64.2023.5.19.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

RECORRENTE KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

RECORRENTE MAURICIO PIERRE ALVES SANTOS

ADVOGADO RENATO BRITTO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 4566/AL)

RECORRIDO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 11485-A/AL)

RECORRIDO KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

RECORRIDO MAURICIO PIERRE ALVES SANTOS

ADVOGADO RENATO BRITTO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 4566/AL)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

  - KAIROS SEGURANCA LTDA

  - MAURICIO PIERRE ALVES SANTOS

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Processo Nº ROT-0000246-22.2023.5.19.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO JOAO VITOR RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 23711/BA)

ADVOGADO PEDRO JOSE SOUZA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 12746/BA)

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO FABIANA MARQUES DE
MESQUITA(OAB: 27799/CE)

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRENTE ROBSON MENDONCA DE SOUZA

ADVOGADO NAYARA FONSECA DE SOUSA(OAB:
34995/CE)

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO JOAO VITOR RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 23711/BA)

ADVOGADO PEDRO JOSE SOUZA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 12746/BA)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO FABIANA MARQUES DE
MESQUITA(OAB: 27799/CE)

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)
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RECORRIDO ROBSON MENDONCA DE SOUZA

ADVOGADO NAYARA FONSECA DE SOUSA(OAB:
34995/CE)

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

  - ROBSON MENDONCA DE SOUZA

Processo Nº ROT-0000248-66.2021.5.19.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

RECORRENTE ADALBERTO NILDO COSTA DE
ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO ZEFERINO DO CARMO
TEIXEIRA(OAB: 7617/AL)

ADVOGADO JULIANA MACIEL DE
ANDRADE(OAB: 17183/AL)

RECORRENTE EDUARDO SIDNEY COSTA DE
ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO ZEFERINO DO CARMO
TEIXEIRA(OAB: 7617/AL)

ADVOGADO JULIANA MACIEL DE
ANDRADE(OAB: 17183/AL)

RECORRENTE JOAO JUVINIANO DE ALMEIDA
NETO

ADVOGADO BRUNO ZEFERINO DO CARMO
TEIXEIRA(OAB: 7617/AL)

ADVOGADO JULIANA MACIEL DE
ANDRADE(OAB: 17183/AL)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCUS AURELIO DE ALMEIDA
BARROS(OAB: 97/SE)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO ADALBERTO NILDO COSTA DE
ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO ZEFERINO DO CARMO
TEIXEIRA(OAB: 7617/AL)

ADVOGADO JULIANA MACIEL DE
ANDRADE(OAB: 17183/AL)

RECORRIDO EDUARDO SIDNEY COSTA DE
ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO ZEFERINO DO CARMO
TEIXEIRA(OAB: 7617/AL)

ADVOGADO JULIANA MACIEL DE
ANDRADE(OAB: 17183/AL)

RECORRIDO JOAO JUVINIANO DE ALMEIDA
NETO

ADVOGADO BRUNO ZEFERINO DO CARMO
TEIXEIRA(OAB: 7617/AL)

ADVOGADO JULIANA MACIEL DE
ANDRADE(OAB: 17183/AL)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCUS AURELIO DE ALMEIDA
BARROS(OAB: 97/SE)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO NILDO COSTA DE ALMEIDA

  - EDUARDO SIDNEY COSTA DE ALMEIDA

  - JOAO JUVINIANO DE ALMEIDA NETO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº RORSum-0000250-73.2023.5.19.0260

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

RECORRENTE V. M. D. S.

ADVOGADO MAYCON GOMES DE ARAUJO(OAB:
19627/AL)

ADVOGADO MARCUS TULLIUS SANTOS
FARIAS(OAB: 12467/AL)

RECORRIDO J. S.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. S.

  - V. M. D. S.

Processo Nº ROT-0000255-72.2023.5.19.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

RECORRENTE SIDNEY SANTOS DE LIMA

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - SIDNEY SANTOS DE LIMA

Processo Nº AP-0000265-46.2017.5.19.0262
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

AGRAVANTE ELIAS BRANDAO VILELA NETO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MENDONCA
BRANDAO(OAB: 6770/AL)

AGRAVANTE MARCUS VINICIUS TENORIO
GUIMARAES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MENDONCA
BRANDAO(OAB: 6770/AL)

AGRAVADO FRANCISCO ELIAS DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE LUIZ DE GOUVEIA(OAB:
4174/AL)

ADVOGADO ANDRE RICARDO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4815/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS BRANDAO VILELA NETO

  - FRANCISCO ELIAS DOS SANTOS

  - MARCUS VINICIUS TENORIO GUIMARAES

Processo Nº RORSum-0000266-25.2021.5.19.0057
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE AMARO JORGE DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO DAVID GAMA REYS(OAB: 7521/AL)

RECORRIDO O TELHAR AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GUARIM DA SILVA
ARRUDA(OAB: 6347-O/MT)

ADVOGADO JOSE ANTONIO TADEU
GUILHEN(OAB: 3103-A/MT)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO JORGE DOS SANTOS FILHO

  - O TELHAR AGROPECUARIA LTDA

Processo Nº ROT-0000277-80.2023.5.19.0058
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO JOAO VITOR RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 23711/BA)

ADVOGADO PEDRO JOSE SOUZA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 12746/BA)

RECORRENTE DAVYSON RODRIGO DA
CONCEICAO

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

ADVOGADO NAYARA FONSECA DE SOUSA(OAB:
34995/CE)

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO JOAO VITOR RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 23711/BA)

ADVOGADO PEDRO JOSE SOUZA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 12746/BA)

RECORRIDO DAVYSON RODRIGO DA
CONCEICAO

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

ADVOGADO NAYARA FONSECA DE SOUSA(OAB:
34995/CE)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - DAVYSON RODRIGO DA CONCEICAO

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

Processo Nº ROT-0000308-53.2023.5.19.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE FLAVIANNE CONCEICAO OLIVEIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO JUDSON ANDRADE GOMES
BEZERRA(OAB: 11041/AL)

RECORRENTE INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA -
ISAC

ADVOGADO SANDRO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 1363/TO)

RECORRIDO FLAVIANNE CONCEICAO OLIVEIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO JUDSON ANDRADE GOMES
BEZERRA(OAB: 11041/AL)

RECORRIDO INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA -
ISAC

ADVOGADO SANDRO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 1363/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANNE CONCEICAO OLIVEIRA DOS SANTOS

  - INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA - ISAC

Processo Nº ROT-0000320-67.2023.5.19.0009

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 35044/ES)

ADVOGADO MARINA PEREIRA CORREIA DAS
NEVES(OAB: 8494/AL)

RECORRIDO ROSILENE ALVES TEIXEIRA
EWBANK UDIHARA

ADVOGADO LUIZ FELCHER DE MORAES(OAB:
12178/AL)

ADVOGADO DEBORA FEITOZA SILVA(OAB:
16987/AL)

ADVOGADO KLEBER DOS SANTOS SILVA(OAB:
11032/AL)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO CAVALCANTE
SOARES(OAB: 10107/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - ROSILENE ALVES TEIXEIRA EWBANK UDIHARA

Processo Nº ROT-0000325-30.2023.5.19.0061
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DE
ALAGOAS

RECORRIDO DIPLOMATA TERCEIRIZACAO EM
GERAL EIRELI

ADVOGADO VICTOR AZEVEDO SA DE
OLIVEIRA(OAB: 40396/PE)

RECORRIDO EGNALDO MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO LUISE BEATRIZ DE ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 15694/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIPLOMATA TERCEIRIZACAO EM GERAL EIRELI

  - EGNALDO MANOEL DOS SANTOS

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

Processo Nº AIAP-0000335-47.2018.5.19.0062
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

AGRAVANTE ELIAS BRANDAO VILELA NETO

ADVOGADO GUILHERME FREIRE
FURTADO(OAB: 14781/AL)

ADVOGADO MARIA EUGENIA BARREIROS DE
MELLO(OAB: 14717/AL)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MENDONCA
BRANDAO(OAB: 6770/AL)

AGRAVANTE MARCUS VINICIUS TENORIO
GUIMARAES

ADVOGADO GUILHERME FREIRE
FURTADO(OAB: 14781/AL)

ADVOGADO MARIA EUGENIA BARREIROS DE
MELLO(OAB: 14717/AL)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MENDONCA
BRANDAO(OAB: 6770/AL)

AGRAVADO COOP REG DOS PRODUTORES DE
ACUCAR E ALCOOL DE ALAGOAS

AGRAVADO JOSE CICERO MACHADO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE RICARDO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4815/AL)
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ADVOGADO JORGE LUIZ DE GOUVEIA(OAB:
4174/AL)

AGRAVADO USINA CANSANCAO DE SINIMBU SA

ADVOGADO ROMINA PACHECO DUQUE
PORTO(OAB: 11847/AL)

ADVOGADO FILIPE CERQUEIRA BASTOS(OAB:
8336/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOP REG DOS PRODUTORES DE ACUCAR E ALCOOL DE
ALAGOAS

  - ELIAS BRANDAO VILELA NETO

  - JOSE CICERO MACHADO DA SILVA

  - MARCUS VINICIUS TENORIO GUIMARAES

  - USINA CANSANCAO DE SINIMBU SA

Processo Nº ROT-0000336-45.2023.5.19.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

RECORRENTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
MACEIO

ADVOGADO LUCIANA SANTA RITA
PALMEIRA(OAB: 6650/AL)

RECORRIDO MARTA VIRGINIA DE LIMA SANTOS

ADVOGADO RODRYGO TIAGO DE OLIVEIRA
BEZERRA(OAB: 7598/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA VIRGINIA DE LIMA SANTOS

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MACEIO

Processo Nº ROT-0000352-24.2022.5.19.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

RECORRENTE ANDRECIA DE ASSIS SANTOS

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

RECORRENTE VCNET PROVEDORA DE INTERNET
LTDA

ADVOGADO FELIPE DE PADUA CUNHA DE
CARVALHO(OAB: 5206/AL)

RECORRIDO ANDRECIA DE ASSIS SANTOS

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

RECORRIDO VCNET PROVEDORA DE INTERNET
LTDA

ADVOGADO FELIPE DE PADUA CUNHA DE
CARVALHO(OAB: 5206/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRECIA DE ASSIS SANTOS

  - VCNET PROVEDORA DE INTERNET LTDA

Processo Nº ROT-0000352-10.2023.5.19.0062
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE SALMO PINTO CARNEIRO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO FELIPE BRANDAO ZANOTTO(OAB:
12445/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

  - SALMO PINTO CARNEIRO

Processo Nº RORSum-0000421-13.2023.5.19.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE MANOEL MESSIAS DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL NOBRE DA SILVA(OAB:
9468/AL)

RECORRIDO COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

  - MANOEL MESSIAS DA SILVA

Processo Nº ROT-0000458-65.2017.5.19.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE CRISTIANE PITTA DO CARMO
LOPES

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO CRISTIANE PITTA DO CARMO
LOPES

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - CRISTIANE PITTA DO CARMO LOPES

Processo Nº AP-0000463-64.2020.5.19.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

AGRAVANTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO ANNE KAROLLYNE DA MOTA
FLORENTINO

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - ANNE KAROLLYNE DA MOTA FLORENTINO

Processo Nº RORSum-0000465-47.2023.5.19.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE JADILENE DE LIMA SALES

ADVOGADO DEBORA FEITOZA SILVA(OAB:
16987/AL)

ADVOGADO ARTHUR SOLANO PINHO
SILVA(OAB: 18990/AL)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO CAVALCANTE
SOARES(OAB: 10107/AL)

ADVOGADO KLEBER DOS SANTOS SILVA(OAB:
11032/AL)

RECORRIDO LOCALYNE TRANSPORTE TURISMO
LTDA

ADVOGADO NILSON BARRETO SOCORRO
JUNIOR(OAB: 6505/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADILENE DE LIMA SALES

  - LOCALYNE TRANSPORTE TURISMO LTDA

Processo Nº RORSum-0000470-86.2023.5.19.0061
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

RECORRENTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

RECORRIDO JOSE MAURICIO DA SILVA

ADVOGADO JENNIFER MIRENE ANGELINO
PINHEIRO(OAB: 18010/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

  - JOSE MAURICIO DA SILVA

Processo Nº RORSum-0000542-55.2023.5.19.0261
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE CONTROL CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE FRANCA RIBEIRO(OAB:
7080/AM)

RECORRENTE EQUATORIAL ALAGOAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

RECORRIDO ALEXANDRE CICERO DOS SANTOS

ADVOGADO Débora de Oliveira Costa(OAB:
9857/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CICERO DOS SANTOS

  - CONTROL CONSTRUCOES LTDA.

  - EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Processo Nº ROT-0000543-51.2022.5.19.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

RECORRENTE GISELIA SANTOS FERREIRA

ADVOGADO GLEYSON JORGE HOLANDA
RIBEIRO(OAB: 6556/AL)

RECORRIDO ALISERV COMERCIO DE
ALIMENTOS E SERVI?OS LTDA - ME

RECORRIDO HOTEL PONTA VERDE (FRANCÊS)

ADVOGADO PAULO OSEAS PATRIOTA
CARNAUBA(OAB: 9019/AL)

ADVOGADO BRUNA TELES BENTES(OAB:
9473/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISERV COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVI?OS LTDA -
ME

  - GISELIA SANTOS FERREIRA

  - HOTEL PONTA VERDE (FRANCÊS)

Processo Nº AP-0000544-86.2022.5.19.0058
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

AGRAVANTE HANNA GABRIELA CARDOSO
NUNES FERREIRA

AGRAVADO ESTADO DE ALAGOAS

AGRAVADO RITA DE CASSIA DO NASCIMENTO
BATISTA

ADVOGADO HANNA GABRIELA CARDOSO
NUNES FERREIRA(OAB: 10780/AL)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE ALAGOAS

  - HANNA GABRIELA CARDOSO NUNES FERREIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - RITA DE CASSIA DO NASCIMENTO BATISTA

Processo Nº ROT-0000575-28.2023.5.19.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE ANDRE BEZERRA LIMA

ADVOGADO MARIA BEATRIZ FERRO DE
OMENA(OAB: 8124/AL)

ADVOGADO DANIELLE MARIA SANTOS
GONCALVES(OAB: 12032/AL)

ADVOGADO JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE
PEREIRA(OAB: 520-A/PE)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE BEZERRA LIMA

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Processo Nº AP-0000576-57.2023.5.19.0058
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

AGRAVANTE ALINE BERIA MALTA CAVALCANTE

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA GOMES(OAB:
5865/AL)

ADVOGADO ALINE BERIA MALTA
CAVALCANTE(OAB: 10509/AL)

AGRAVADO CLAUDIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO CLEYTON ANGELINO
SANTANA(OAB: 8134/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE BERIA MALTA CAVALCANTE

  - CLAUDIA MARIA DA SILVA

Processo Nº RORSum-0000610-32.2023.5.19.0058
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA
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Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE COOPERATIVA DE PRODUCAO
LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA.

ADVOGADO EDUARDA CABRAL DE
VASCONCELLOS CAPARICA(OAB:
14286/AL)

RECORRIDO JOSE JORGE DE LIMA

ADVOGADO JULIO CESAR AMORIM DE
ALBUQUERQUE(OAB: 5480/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE PRODUCAO LEITEIRA DE ALAGOAS
LTDA.

  - JOSE JORGE DE LIMA

Processo Nº RORSum-0000630-20.2023.5.19.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

RECORRENTE COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
GAS COPERGAS

ADVOGADO MARIANA FREIRE PRAGANA
PELLEGRINO(OAB: 45733/PE)

RECORRIDO ALVOPETRO S/A EXTRACAO DE
PETROLEO E GAS NATURAL

ADVOGADO JULIANA BARBOSA VIEIRA DE
CARVALHO(OAB: 19906/BA)

RECORRIDO JOSE ARNALDO DA SILVA
SANTIAGO

ADVOGADO MARCELO BARBOSA DE
ANDRADE(OAB: 10004/SE)

RECORRIDO TECMASTER SERVICOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO DIOGO CERQUEIRA LINS(OAB:
7821/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVOPETRO S/A EXTRACAO DE PETROLEO E GAS
NATURAL

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GAS COPERGAS

  - JOSE ARNALDO DA SILVA SANTIAGO

  - TECMASTER SERVICOS TECNICOS LTDA

Processo Nº AP-0000639-58.2018.5.19.0058
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

AGRAVANTE JOSE LUCIANO QUEIROZ DIAS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
QUEIROZ(OAB: 1646-A/AL)

ADVOGADO PAULO LEONARDO MEDINA
BASTOS(OAB: 54646/BA)

AGRAVADO FABRICA DA PEDRA SA FIACAO E
TECELAGEM

ADVOGADO CARLOS ANDRE ROCHA
SARMENTO(OAB: 4443/AL)

ADVOGADO LUIS LUMIÉRE MENDES
JÚNIOR(OAB: 4359/AL)

AGRAVADO LAGENSE S/A ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES

ADVOGADO LUIS LUMIÉRE MENDES
JÚNIOR(OAB: 4359/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICA DA PEDRA SA FIACAO E TECELAGEM

  - JOSE LUCIANO QUEIROZ DIAS

  - LAGENSE S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

Processo Nº ROT-0000665-35.2020.5.19.0010

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

RECORRENTE GLEDSON FERREIRA VIEIRA

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

RECORRIDO GLEDSON FERREIRA VIEIRA

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - GLEDSON FERREIRA VIEIRA

Processo Nº ROT-0000673-31.2023.5.19.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE ESTADO DE ALAGOAS

RECORRENTE INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA -
ISAC

ADVOGADO SANDRO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 1363/TO)

RECORRIDO EUNICE MACENA DOS SANTOS
ARAUJO

ADVOGADO CLAUDIANO EMIDIO(OAB: 3754/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE ALAGOAS

  - EUNICE MACENA DOS SANTOS ARAUJO

  - INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA - ISAC

Processo Nº RORSum-0000678-44.2023.5.19.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

RECORRENTE MARCIO ALBERTO SANTOS
SANTANA

ADVOGADO DOUGLAS BRAZ BEZERRA(OAB:
14317/AL)

RECORRIDO KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

RECORRIDO MARCIO ALBERTO SANTOS
SANTANA

ADVOGADO DOUGLAS BRAZ BEZERRA(OAB:
14317/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIROS SEGURANCA LTDA

  - MARCIO ALBERTO SANTOS SANTANA
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Processo Nº AP-0000692-42.2020.5.19.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

AGRAVANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DO ESTADO DE
ALAGOAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

AGRAVADO LOJAS LE BISCUIT S/A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS LE BISCUIT S/A

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO
ESTADO DE ALAGOAS

Processo Nº RORSum-0000702-69.2023.5.19.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECORRENTE JOBSON DE OLIVEIRA LINS

ADVOGADO RONALD ROZENDO LIMA(OAB:
9570/AL)

ADVOGADO GABRIEL GRIGORIO SILVA
GOUVEIA(OAB: 17471/AL)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECORRIDO JOBSON DE OLIVEIRA LINS

ADVOGADO RONALD ROZENDO LIMA(OAB:
9570/AL)

ADVOGADO GABRIEL GRIGORIO SILVA
GOUVEIA(OAB: 17471/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - JOBSON DE OLIVEIRA LINS

Processo Nº ROT-0000724-33.2023.5.19.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO EDUARDO JOSE COSTA NEVES

ADVOGADO THAYNARA CLAUDIA
BENEDITO(OAB: 36420/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO JOSE COSTA NEVES

  - UNIÃO FEDERAL (AGU)

Processo Nº ROT-0000736-78.2022.5.19.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE BOMFIM CARGAS E ENCOMENDAS
LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DANTAS
VIEIRA(OAB: 5757/SE)

RECORRENTE JOSENILDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO ADRYELLY DA SILVA
CORREIA(OAB: 17626/AL)

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO PEREIRA(OAB:
17887/AL)

RECORRIDO BOMFIM CARGAS E ENCOMENDAS
LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DANTAS
VIEIRA(OAB: 5757/SE)

RECORRIDO JOSENILDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO ADRYELLY DA SILVA
CORREIA(OAB: 17626/AL)

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO PEREIRA(OAB:
17887/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMFIM CARGAS E ENCOMENDAS LTDA

  - JOSENILDO GOMES DA SILVA

Processo Nº AP-0000737-94.2021.5.19.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO SINDICATO DOS BANCARIOS E
FINANCIARIOS DE ALAGOAS

ADVOGADO LINDALVO SILVA COSTA(OAB:
2164/AL)

ADVOGADO PAULA NASSAR DE LIMA(OAB:
8037/AL)

ADVOGADO GILVAN MELO DE ABREU(OAB:
2250/AL)

ADVOGADO ALBERTO NEVES MACEDO
SILVA(OAB: 7741/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - SINDICATO DOS BANCARIOS E FINANCIARIOS DE
ALAGOAS

Processo Nº RORSum-0000747-82.2023.5.19.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE LUAN ANTONIO DA SILVA COSTA

ADVOGADO IVAN BERGSON VAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 8105/AL)

ADVOGADO MARCELLA FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 13965/AL)

RECORRIDO MARIA A DOS SANTOS
CAVALCANTE - ME

ADVOGADO EWERTON MARIO BRAGA DE
ALCANTARA(OAB: 6140/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN ANTONIO DA SILVA COSTA

  - MARIA A DOS SANTOS CAVALCANTE - ME

Processo Nº RORSum-0000747-64.2023.5.19.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE CARLOS EMANUEL DE OLIVEIRA
BARBOSA
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ADVOGADO ALINE MARIA RIBEIRO(OAB:
104254/MG)

ADVOGADO SOLIMAR MACHADO CORREA(OAB:
14428/PA)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EMANUEL DE OLIVEIRA BARBOSA

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº ROT-0000751-16.2023.5.19.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE JOSE VALDENI SOUZA DOS
SANTOS

ADVOGADO THIAGO COSTA LAURINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 9992/AL)

RECORRENTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS -
UNCISAL

RECORRENTE VAP - VIGILANCIA ARMADA
PATRIMONIAL LTDA - EPP

ADVOGADO ISAQUE RAFAEL DA SILVA SANTOS
LINS(OAB: 16605/AL)

RECORRIDO JOSE VALDENI SOUZA DOS
SANTOS

ADVOGADO THIAGO COSTA LAURINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 9992/AL)

RECORRIDO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS -
UNCISAL

RECORRIDO VAP - VIGILANCIA ARMADA
PATRIMONIAL LTDA - EPP

ADVOGADO ISAQUE RAFAEL DA SILVA SANTOS
LINS(OAB: 16605/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALDENI SOUZA DOS SANTOS

  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE
ALAGOAS - UNCISAL

  - VAP - VIGILANCIA ARMADA PATRIMONIAL LTDA - EPP

Processo Nº ROT-0000773-65.2023.5.19.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS -
UNCISAL

RECORRENTE VALDENILTON LEITE DE
ALCANTARA

ADVOGADO THIAGO COSTA LAURINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 9992/AL)

RECORRENTE VAP - VIGILANCIA ARMADA
PATRIMONIAL LTDA - EPP

ADVOGADO ISAQUE RAFAEL DA SILVA SANTOS
LINS(OAB: 16605/AL)

RECORRIDO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS -
UNCISAL

RECORRIDO VALDENILTON LEITE DE
ALCANTARA

ADVOGADO THIAGO COSTA LAURINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 9992/AL)

RECORRIDO VAP - VIGILANCIA ARMADA
PATRIMONIAL LTDA - EPP

ADVOGADO ISAQUE RAFAEL DA SILVA SANTOS
LINS(OAB: 16605/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE
ALAGOAS - UNCISAL

  - VALDENILTON LEITE DE ALCANTARA

  - VAP - VIGILANCIA ARMADA PATRIMONIAL LTDA - EPP

Processo Nº RORSum-0000789-34.2023.5.19.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE LUCAS ANDERSON FELIX DE
ARAUJO

ADVOGADO RENALDO PILRO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 19833/ES)

RECORRIDO AUTO POSTO 316 LTDA

ADVOGADO CAROLINE MARIA PINHEIRO
AMORIM(OAB: 6557/AL)

RECORRIDO AUTO POSTO PILAR COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO CAROLINE MARIA PINHEIRO
AMORIM(OAB: 6557/AL)

RECORRIDO CARVALHO E MELO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO 316 LTDA

  - AUTO POSTO PILAR COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

  - CARVALHO E MELO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

  - LUCAS ANDERSON FELIX DE ARAUJO

Processo Nº ROT-0000818-06.2022.5.19.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

RECORRENTE ELIENE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ADILSON CORREIA DE
SOUZA(OAB: 3241/AL)

ADVOGADO JOSE MAURICIO LACERDA
CANSANCAO(OAB: 1623/AL)

RECORRIDO HUMANITE COMPLEXO MEDICO
HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO WEDJA SANTANA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 13279/AL)

ADVOGADO ROBERTA DE FIGUEIREDO
SILVEIRA(OAB: 11294/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIENE FERREIRA DA SILVA

  - HUMANITE COMPLEXO MEDICO HOSPITALAR LTDA

Processo Nº RORSum-0000851-65.2023.5.19.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECORRIDO KAROLINE SANTOS LISBOA DA
SILVA

ADVOGADO GABRIEL GRIGORIO SILVA
GOUVEIA(OAB: 17471/AL)

ADVOGADO RONALD ROZENDO LIMA(OAB:
9570/AL)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - KAROLINE SANTOS LISBOA DA SILVA

Processo Nº RORSum-0000862-91.2023.5.19.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

RECORRENTE AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RECORRIDO NAILTON DOS SANTOS GOUVEIA

ADVOGADO MICHELE FONTES GOMES DA
CUNHA(OAB: 8384/AL)

ADVOGADO SAMYA CRISTINA CALDAS
RIBEIRO(OAB: 15039/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTOS DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

  - CONSORCIO VOA NORDESTE

  - NAILTON DOS SANTOS GOUVEIA

Processo Nº ROT-0000940-03.2023.5.19.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE SEBASTIAO JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO SOUZA VIEIRA(OAB:
8272/AL)

RECORRIDO ASSOCIACAO NOSSA SENHORA
DAS GRACAS

ADVOGADO MARCOS LUIZ DE ALENCAR
FREITAS(OAB: 7112/AL)

ADVOGADO MARIA LIZANDRA DA CONCEICAO
SILVA(OAB: 20299/AL)

RECORRIDO HOSPITAL ORTOPEDICO DE
MACEIO - EPP

ADVOGADO MARCOS LUIZ DE ALENCAR
FREITAS(OAB: 7112/AL)

ADVOGADO MARIA LIZANDRA DA CONCEICAO
SILVA(OAB: 20299/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO NOSSA SENHORA DAS GRACAS

  - HOSPITAL ORTOPEDICO DE MACEIO - EPP

  - SEBASTIAO JOAQUIM DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0000970-17.2023.5.19.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

RECORRENTE JEFERSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 13541/RN)

ADVOGADO FELIPE TENORIO DE
CARVALHO(OAB: 43077/PE)

RECORRIDO RESTAURANTE NUTRI DAY EIRELI -
ME

ADVOGADO YVES MAIA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 3367/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DA SILVA SANTOS

  - RESTAURANTE NUTRI DAY EIRELI - ME

Processo Nº ROT-0000989-77.2019.5.19.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE EDNALDO DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO RONALD PEREIRA TRAJANO(OAB:
13243/AL)

ADVOGADO RONALDO BRAGA TRAJANO(OAB:
3536/AL)

ADVOGADO SIMONE BRAGA TRAJANO
ARAUJO(OAB: 7115/AL)

RECORRENTE REIMAQ ASSISTENCIA TECNICA DE
DUPLICADORES EIRELI

ADVOGADO JULIO WAGNER DO COUTO E
SILVA(OAB: 56279/DF)

RECORRIDO EDNALDO DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO RONALD PEREIRA TRAJANO(OAB:
13243/AL)

ADVOGADO RONALDO BRAGA TRAJANO(OAB:
3536/AL)

ADVOGADO SIMONE BRAGA TRAJANO
ARAUJO(OAB: 7115/AL)

RECORRIDO REIMAQ ASSISTENCIA TECNICA DE
DUPLICADORES EIRELI

ADVOGADO JULIO WAGNER DO COUTO E
SILVA(OAB: 56279/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO DE ALMEIDA SANTOS

  - REIMAQ ASSISTENCIA TECNICA DE DUPLICADORES
EIRELI

Processo Nº RORSum-0000995-51.2023.5.19.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE CLEYTON RUFINO BATISTA

ADVOGADO ELIETE DA SILVA BATISTA(OAB:
16158/AL)

ADVOGADO ALZIRA COSTA GALVAO NETA(OAB:
18721/AL)

RECORRIDO ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS E MORADORES
DO LOTEAMENTO MARES DO SUL -
APMS

ADVOGADO MARCOS TULIO PEREIRA CORREIA
JUNIOR(OAB: 11096/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS E MORADORES DO
LOTEAMENTO MARES DO SUL - APMS

  - CLEYTON RUFINO BATISTA

Processo Nº ROT-0000998-19.2022.5.19.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE MUNICIPIO DE MACEIO

ADVOGADO SERGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA(OAB: 4800/AL)

RECORRIDO ALMIR RODRIGUES DE FREITAS

ADVOGADO KENYA BLANCA DE SOUZA
SAPUCAIA(OAB: 13008/AL)

RECORRIDO VIA AMBIENTAL ENGENHARIA E
SERVICOS S/A

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053-B/PE)

ADVOGADO HUGO RAFAEL MACIAS
GAZZANEO(OAB: 10729/AL)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR RODRIGUES DE FREITAS

  - MUNICIPIO DE MACEIO

  - VIA AMBIENTAL ENGENHARIA E SERVICOS S/A

Processo Nº ROT-0000998-03.2023.5.19.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE TIAGO BARBOSA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO JACKSON DE MELO SA
CAVALCANTI(OAB: 7028/AL)

ADVOGADO ANTONIO ANDRE DE MELO SA
CAVALCANTI(OAB: 8231/AL)

ADVOGADO GUILHERME GOES MARTINS
PINHEIRO PEIXOTO(OAB: 12440/AL)

RECORRIDO CIA DE DENTISTAS - Unidade 1

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO GUEDES(OAB:
320911/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
173477/SP)

RECORRIDO CIA DE DENTISTAS - Unidade 2

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO GUEDES(OAB:
320911/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
173477/SP)

RECORRIDO RAFAEL BASTOS TOTTI MARTINS

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO GUEDES(OAB:
320911/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
173477/SP)

RECORRIDO SOCIEDADE DE DENTISTAS S/S

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO GUEDES(OAB:
320911/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
173477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE DENTISTAS - Unidade 1

  - CIA DE DENTISTAS - Unidade 2

  - RAFAEL BASTOS TOTTI MARTINS

  - SOCIEDADE DE DENTISTAS S/S

  - TIAGO BARBOSA DO NASCIMENTO

Processo Nº RORSum-0001006-68.2023.5.19.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECORRIDO ELIZAMA VENANCIO DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO JESSICA RAYSSA SILVA
GUSMAO(OAB: 12005/AL)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - ELIZAMA VENANCIO DE ALBUQUERQUE

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Processo Nº RORSum-0001009-32.2023.5.19.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

RECORRENTE LEIDEANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE RICARDO HONORIO DE
MENDONCA(OAB: 14034/AL)

ADVOGADO DEBORA FEITOZA SILVA(OAB:
16987/AL)

RECORRIDO CONDOMINIO PARQUE SHOPPING
MACEIO

ADVOGADO AMANDA ALVES MOREIRA DA
SILVA(OAB: 12920/AL)

ADVOGADO CARLOS BENEDITO LIMA FRANCO
DOS SANTOS(OAB: 15784/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO PARQUE SHOPPING MACEIO

  - LEIDEANE SILVA DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0001034-82.2022.5.19.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

RECORRENTE WEYDSON DE MELO FARIAS

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

RECORRIDO WEYDSON DE MELO FARIAS

ADVOGADO FABIO ALVES SILVA(OAB: 7414/AL)

ADVOGADO VICTOR ALEXANDRE PEIXOTO
LEAL(OAB: 5463/AL)

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 7464/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - WEYDSON DE MELO FARIAS

Processo Nº ROT-0001049-14.2023.5.19.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE GUILHERME SOARES CAVALCANTE

ADVOGADO JOSE ADALBERTO PETEAN
JUNIOR(OAB: 7830/AL)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

  - GUILHERME SOARES CAVALCANTE

Processo Nº ROT-0001055-61.2022.5.19.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA
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RECORRENTE DOUGLAS DAMIAO DOS SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS LOPES PINTO(OAB:
12452/AL)

ADVOGADO TASSIO GOMES DA SILVA(OAB:
20139/AL)

RECORRENTE FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

RECORRIDO CIELO S.A.

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO DOUGLAS DAMIAO DOS SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS LOPES PINTO(OAB:
12452/AL)

ADVOGADO TASSIO GOMES DA SILVA(OAB:
20139/AL)

RECORRIDO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIELO S.A.

  - DOUGLAS DAMIAO DOS SANTOS

  - FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE S.A.

Processo Nº AP-0001063-32.2022.5.19.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

AGRAVANTE SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO OSMAR HENRIQUE FERREIRA E
SILVA DE AZEVEDO
UMBELINO(OAB: 33203/PE)

ADVOGADO PRISCILLA MIRELLE RAMOS SILVA
DE AZEVEDO UMBELINO(OAB:
32843/PE)

ADVOGADO RAYANA DE FATIMA FARIAS
GOMES DE LIMA(OAB: 38381/PE)

AGRAVADO JAILSON BRAULIO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE CORDEIRO DE SOUZA(OAB:
4315/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON BRAULIO DA SILVA

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

Processo Nº RORSum-0001071-85.2022.5.19.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE MIKAELLA DE SIQUEIRA AZEVEDO

ADVOGADO MIKAELLE JORDANA VILELA(OAB:
18389/AL)

RECORRENTE ORGANIZACAO HOSPITALAR
ALAGOANA LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA SANTANA(OAB:
41565/BA)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 32653/DF)

RECORRIDO MIKAELLA DE SIQUEIRA AZEVEDO

ADVOGADO MIKAELLE JORDANA VILELA(OAB:
18389/AL)

RECORRIDO ORGANIZACAO HOSPITALAR
ALAGOANA LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA SANTANA(OAB:
41565/BA)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 32653/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKAELLA DE SIQUEIRA AZEVEDO

  - ORGANIZACAO HOSPITALAR ALAGOANA LTDA - EPP

Processo Nº RORSum-0001086-57.2022.5.19.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE BRASKEM S/A

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECORRENTE RICOH BRASIL S.A.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRIDO BRASKEM S/A

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECORRIDO FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO
DE SOUSA JUNIOR

ADVOGADO SHIRLEY ARAUJO DE
ALBUQUERQUE FERREIRA(OAB:
14024/AL)

RECORRIDO RICOH BRASIL S.A.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASKEM S/A

  - FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO DE SOUSA JUNIOR

  - RICOH BRASIL S.A.

Processo Nº AP-0001161-80.2023.5.19.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

AGRAVANTE VANIA TAVARES MANTA CORTEZ

ADVOGADO ANDRE VILACA DOS SANTOS(OAB:
11772/AL)

AGRAVADO ESTADO DE ALAGOAS

AGRAVADO SERVICOS DE ENGENHARIA DO
ESTADO DE ALAGOAS S/A
SERVEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE ALAGOAS

  - SERVICOS DE ENGENHARIA DO ESTADO DE ALAGOAS S/A
SERVEAL

  - VANIA TAVARES MANTA CORTEZ

Processo Nº RORSum-0001184-05.2023.5.19.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

RECORRENTE MIGUEL ALVES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ARTHUR BARROS LEITE(OAB:
14138/AL)

ADVOGADO Zenício Vieira Leite Neto(OAB:
9284/AL)

RECORRIDO BARROS COMERCIO LTDA

ADVOGADO NADIA MADALENA FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 18950/AL)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BARROS COMERCIO LTDA

  - MIGUEL ALVES DA SILVA JUNIOR

Processo Nº AIAP-0001194-97.2017.5.19.0062
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

AGRAVANTE ELIAS BRANDAO VILELA NETO

ADVOGADO CAMILA MONTENEGRO COELHO
AMORIM(OAB: 6369/AL)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MENDONCA
BRANDAO(OAB: 6770/AL)

ADVOGADO MARIA EUGENIA BARREIROS DE
MELLO(OAB: 14717/AL)

AGRAVANTE MARCUS VINICIUS TENORIO
GUIMARAES

ADVOGADO CAMILA MONTENEGRO COELHO
AMORIM(OAB: 6369/AL)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MENDONCA
BRANDAO(OAB: 6770/AL)

ADVOGADO MARIA EUGENIA BARREIROS DE
MELLO(OAB: 14717/AL)

AGRAVADO COOP REG DOS PRODUTORES DE
ACUCAR E ALCOOL DE ALAGOAS

ADVOGADO MARCIO JOSE SANTOS VAZ DE
ALMEIDA(OAB: 3762/AL)

AGRAVADO COPERTRADING COMERCIO
EXPORTACAO E IMPORTACAO S A

ADVOGADO MARCIO JOSE SANTOS VAZ DE
ALMEIDA(OAB: 3762/AL)

AGRAVADO MECANICA PESADA CONTINENTAL
S A

ADVOGADO FILIPE CERQUEIRA BASTOS(OAB:
8336/AL)

AGRAVADO PAULO JORGE ARAUJO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO RENATO BRITTO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 4566/AL)

AGRAVADO USINA CANSANCAO DE SINIMBU SA

ADVOGADO FILIPE CERQUEIRA BASTOS(OAB:
8336/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOP REG DOS PRODUTORES DE ACUCAR E ALCOOL DE
ALAGOAS

  - COPERTRADING COMERCIO EXPORTACAO E
IMPORTACAO S A

  - ELIAS BRANDAO VILELA NETO

  - MARCUS VINICIUS TENORIO GUIMARAES

  - MECANICA PESADA CONTINENTAL S A

  - PAULO JORGE ARAUJO DO NASCIMENTO

  - USINA CANSANCAO DE SINIMBU SA

Processo Nº AP-0001205-02.2023.5.19.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

AGRAVANTE MAGALI SARMENTO COSTA ROSA

ADVOGADO ANDRE VILACA DOS SANTOS(OAB:
11772/AL)

AGRAVADO ESTADO DE ALAGOAS

AGRAVADO SERVICOS DE ENGENHARIA DO
ESTADO DE ALAGOAS S/A
SERVEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE ALAGOAS

  - MAGALI SARMENTO COSTA ROSA

  - SERVICOS DE ENGENHARIA DO ESTADO DE ALAGOAS S/A
SERVEAL

Processo Nº AIAP-0001211-70.2016.5.19.0062
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

AGRAVANTE ELIAS BRANDAO VILELA NETO

ADVOGADO CAMILA MONTENEGRO COELHO
AMORIM(OAB: 6369/AL)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MENDONCA
BRANDAO(OAB: 6770/AL)

ADVOGADO MARIA EUGENIA BARREIROS DE
MELLO(OAB: 14717/AL)

AGRAVANTE MARCUS VINICIUS TENORIO
GUIMARAES

ADVOGADO CAMILA MONTENEGRO COELHO
AMORIM(OAB: 6369/AL)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MENDONCA
BRANDAO(OAB: 6770/AL)

ADVOGADO MARIA EUGENIA BARREIROS DE
MELLO(OAB: 14717/AL)

AGRAVADO ANTONIO PAULO SELVA COUTINHO

ADVOGADO ODILON LUIZ SIMOES
CASTRO(OAB: 11876/AL)

AGRAVADO COOP REG DOS PRODUTORES DE
ACUCAR E ALCOOL DE ALAGOAS

ADVOGADO MARCIO JOSE SANTOS VAZ DE
ALMEIDA(OAB: 3762/AL)

AGRAVADO COPERTRADING COMERCIO
EXPORTACAO E IMPORTACAO S A

ADVOGADO MARCIO JOSE SANTOS VAZ DE
ALMEIDA(OAB: 3762/AL)

AGRAVADO MARIA VILMA DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO JORGE LUIZ DE GOUVEIA(OAB:
4174/AL)

ADVOGADO ANDRE RICARDO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4815/AL)

AGRAVADO MECANICA PESADA CONTINENTAL
S A

ADVOGADO FILIPE CERQUEIRA BASTOS(OAB:
8336/AL)

AGRAVADO USINA CANSANCAO DE SINIMBU SA

ADVOGADO CIBELLE MONIK RIBAS DE ARAUJO
SANTOS(OAB: 10361-N/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PAULO SELVA COUTINHO

  - COOP REG DOS PRODUTORES DE ACUCAR E ALCOOL DE
ALAGOAS

  - COPERTRADING COMERCIO EXPORTACAO E
IMPORTACAO S A

  - ELIAS BRANDAO VILELA NETO

  - MARCUS VINICIUS TENORIO GUIMARAES

  - MARIA VILMA DOS SANTOS ROCHA

  - MECANICA PESADA CONTINENTAL S A

  - USINA CANSANCAO DE SINIMBU SA

Processo Nº AP-0001213-09.2019.5.19.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE RIO LARGO

AGRAVADO EUNICE OLIVEIRA

ADVOGADO EVERALDO JOSE LYRA DE
ALMEIDA(OAB: 2635/AL)

ADVOGADO GUSTAVO LYRA PUGLIESI(OAB:
9371/AL)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUNICE OLIVEIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE RIO LARGO

Processo Nº RORSum-0001282-17.2023.5.19.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

RECORRENTE DIOGO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

ADVOGADO ADOLFO PAIVA MOURY
FERNANDES NETO(OAB: 482252/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO SANTOS DE OLIVEIRA

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº AIAP-0001414-32.2016.5.19.0062
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

AGRAVANTE ELIAS BRANDAO VILELA NETO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MENDONCA
BRANDAO(OAB: 6770/AL)

AGRAVANTE MARCUS VINICIUS TENORIO
GUIMARAES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MENDONCA
BRANDAO(OAB: 6770/AL)

AGRAVADO COOP REG DOS PRODUTORES DE
ACUCAR E ALCOOL DE ALAGOAS

ADVOGADO MARCIO JOSE SANTOS VAZ DE
ALMEIDA(OAB: 3762/AL)

AGRAVADO COPERTRADING COMERCIO
EXPORTACAO E IMPORTACAO S A

ADVOGADO MARCIO JOSE SANTOS VAZ DE
ALMEIDA(OAB: 3762/AL)

AGRAVADO JOSE ALOISIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO BRITTO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 4566/AL)

AGRAVADO MECANICA PESADA CONTINENTAL
S A

ADVOGADO FILIPE CERQUEIRA BASTOS(OAB:
8336/AL)

AGRAVADO USINA CANSANCAO DE SINIMBU SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOP REG DOS PRODUTORES DE ACUCAR E ALCOOL DE
ALAGOAS

  - COPERTRADING COMERCIO EXPORTACAO E
IMPORTACAO S A

  - ELIAS BRANDAO VILELA NETO

  - JOSE ALOISIO DE OLIVEIRA

  - MARCUS VINICIUS TENORIO GUIMARAES

  - MECANICA PESADA CONTINENTAL S A

  - USINA CANSANCAO DE SINIMBU SA

Processo Nº ROT-0001583-71.2017.5.19.0001

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

RECORRENTE PRISCILA CAROLINA RODRIGUES
PEIXOTO

ADVOGADO FABRICIO JOSE CANDIDO
CALHEIROS(OAB: 11256/AL)

ADVOGADO ANDRE REBELO COSTA(OAB:
11569/AL)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

RECORRIDO PRISCILA CAROLINA RODRIGUES
PEIXOTO

ADVOGADO FABRICIO JOSE CANDIDO
CALHEIROS(OAB: 11256/AL)

ADVOGADO ANDRE REBELO COSTA(OAB:
11569/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - PRISCILA CAROLINA RODRIGUES PEIXOTO

Processo Nº AP-0001733-07.2012.5.19.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

AGRAVANTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

AGRAVADO ABRANGE COMERCIO, SERVICOS E
LOGISTICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VITOR MONTENEGRO FREIRE DE
CARVALHO(OAB: 9991/AL)

ADVOGADO Diego Vanderlei Ribeiro(OAB:
265850/SP)

AGRAVADO ANTONIO MARCOS DA SILVA

ADVOGADO VALGETAN FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4789/AL)

ADVOGADO JULIANO ACIOLY FREIRE(OAB:
6564/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRANGE COMERCIO, SERVICOS E LOGISTICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ANTONIO MARCOS DA SILVA

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

Processo Nº ROT-0002020-29.2017.5.19.0061
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

RECORRENTE LUNA L NUNES AVICOLA LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE MENEZES
MESSIAS(OAB: 6183/AL)

ADVOGADO BARBARA LORENA NUNES
LEAO(OAB: 16728/AL)

RECORRIDO EDVALDO ARAUJO DE LEMOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SANTOS
MAGALHAES(OAB: 14651/AL)
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ADVOGADO GABRIEL ANDERSON RODRIGUES
CORREIA ARAUJO(OAB: 14103/AL)

ADVOGADO ERALDO JOSE DE LIMA NETO(OAB:
14949/AL)

ADVOGADO THAIS DOS SANTOS LIMA
SOUSA(OAB: 16955/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO ARAUJO DE LEMOS

  - LUNA L NUNES AVICOLA LTDA

Processo Nº AP-0006300-19.2000.5.19.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

AGRAVANTE DEIVINIS DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO MANOEL ROMAO NETO(OAB:
3663/AL)

AGRAVADO Massa Falida de Mesbla Loja de
Departamento S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVINIS DO NASCIMENTO SILVA

  - Massa Falida de Mesbla Loja de Departamento S/A

Processo Nº AP-0010829-41.2013.5.19.0063
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

AGRAVANTE ISRAEL JOSE COELHO DA PAZ DE
LIMA

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

AGRAVADO JOSE ISAIAS LEITE DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS SAMPAIO DE
AGUIAR(OAB: 4949/AL)

ADVOGADO FRANCOUELLSE MARIA DE
HOLANDA MARQUES(OAB:
10079/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL JOSE COELHO DA PAZ DE LIMA

  - JOSE ISAIAS LEITE DA SILVA

Processo Nº AP-0068300-77.2008.5.19.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

AGRAVANTE HENRIQUE BRANDAO MENEZES
JUNIOR

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARTINS
JUNIOR(OAB: 5692/SE)

AGRAVANTE SA MANOEL AGUIAR MENEZES

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARTINS
JUNIOR(OAB: 5692/SE)

AGRAVADO HENRIQUE BRANDAO MENEZES
JUNIOR

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARTINS
JUNIOR(OAB: 5692/SE)

AGRAVADO MANOEL AGUIAR MENEZES NETO

AGRAVADO MOACIR FERNANDES LOPES

ADVOGADO AGAMENON SOARES CONDE(OAB:
2697/AL)

AGRAVADO NOVEPE NORDESTE VEICULOS
PESADOS LTDA

ADVOGADO PAULO CALUMBY BARRETTO(OAB:
2417/SE)

AGRAVADO SA MANOEL AGUIAR MENEZES

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARTINS
JUNIOR(OAB: 5692/SE)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE BRANDAO MENEZES JUNIOR

  - MANOEL AGUIAR MENEZES NETO

  - MOACIR FERNANDES LOPES

  - NOVEPE NORDESTE VEICULOS PESADOS LTDA

  - SA MANOEL AGUIAR MENEZES

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº AP-0140700-80.2008.5.19.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Revisor ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO PATRICIA OSORIO CACIQUINHO
CARNEIRO LYRA(OAB: 34730/PE)

ADVOGADO JULIANA NUNES GALDINO DA
SILVA(OAB: 24071/PE)

ADVOGADO CAROLINA AVILA CINTRA(OAB:
40999/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARIANA FLORENCIO DA ROCHA
LINS(OAB: 5943/AL)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

AGRAVADO IVALDO RIBEIRO DE ASSIS
(ESPÓLIO DE, REP. POR NILDA
MARIA DE LIMA)

ADVOGADO SEBASTIANA PATRICIA DOS ANJOS
LIMA(OAB: 3313/AL)

ADVOGADO EMMANUEL EVI ROCHA
JUNIOR(OAB: 4145/AL)

ADVOGADO LAUDA LAVINIA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 18845/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - IVALDO RIBEIRO DE ASSIS (ESPÓLIO DE, REP. POR NILDA
MARIA DE LIMA)

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº AP-0144000-37.2000.5.19.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

Revisor LAERTE NEVES DE SOUZA

AGRAVANTE HILTON RUBENS FILHO

ADVOGADO CHRISTIANN KELLY MADEIRA
MAZZARIOL(OAB: 11573/ES)

ADVOGADO JESSICA ALVES TORETTA(OAB:
28529/ES)

AGRAVADO D A P DISTRBIBUIDORA ALAGOANA
DE PECAS LTDA

ADVOGADO TAISY RIBEIRO COSTA(OAB:
5941/AL)

AGRAVADO JOSE ROBERIO CAVALCANTE DE
ALMEIDA

AGRAVADO LUCIANO ANTONIO DA SILVA
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ADVOGADO DIVACI OLIVEIRA GOMES(OAB:
3804/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D A P DISTRBIBUIDORA ALAGOANA DE PECAS LTDA

  - HILTON RUBENS FILHO

  - JOSE ROBERIO CAVALCANTE DE ALMEIDA

  - LUCIANO ANTONIO DA SILVA

Os processos constantes desta pauta, que não forem julgados na

sessão virtual em razão de inscrição para sustentação oral, ou por

pedido de um dos integrantes do colegiado ou do representante do

Ministério Público do Trabalho serão julgados em sessão presencial

a ser publicada no DEJT.

Maceió, 19 de março de 2024.

Adalgisa Jatubá Paraízo de Carvalho

Coordenadora da Segunda Turma do TRT da 19ª Região

Gab. Desembargador Laerte Neves

Notificação

Processo Nº MSCiv-0000764-93.2024.5.19.0000
Relator LAERTE NEVES DE SOUZA

IMPETRANTE SUPORTE SAUDE SERVICOS DE
CARTOES DE DESCONTOS LTDA

ADVOGADO DAIANE DA CONCEICAO
SILVA(OAB: 19290/AL)

IMPETRADO JUIZ DE EXECUÇÕES DA CAE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPORTE SAUDE SERVICOS DE CARTOES DE
DESCONTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e7f342

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar

impetrado por SUPORTE SAÚDE SERVIÇOS DE CARTÕES DE

DESCONTO LTDA., em face de ato praticado pelo Juízo de

Execuções da CAE, que determinou o bloqueio nas contas-salário

da impetrante, pelo sistema BACEN-JUD, como garantia de

pagamento do crédito exequendo do Sr. JOÃO CARLOS

RAMALHO, nos autos da reclamação trabalhista de nº 0000290-

37.2015.5.19.0001, a ju izada em face de HOSPITAL E

MATERNIDADE SANTA RITA DE CÁSSIA LTDA., reclamada

principal.

Relata não ter recebido intimação adequada do despacho que

determinou o bloqueio em suas contas bancárias, bem como de ter

ficado ciente apenas quando tentou efetuar o pagamento dos

salários de seus funcionários e fornecedores, ocasião em que

constatou não ter saldo suficiente em sua conta bancária para

realizar tal operação, em razão da ordem de bloqueio.

Diz que as contas bancárias atingidas pelo bloqueio eletrônico são

destinadas ao pagamento de salário e o funcionamento da empresa

impetrante, representando boa parte de verba de natureza

alimentar, conforme definição que se pode extrair do art. 100, § 1º,

da Constituição Federal, estando a salvo de qualquer processo de

penhora.

Sustenta que o ônus de redirecionamento da execução carece de

amparo legal para sua aplicação, e qualquer eventual imposição

sem o devido processo legal constituiria uma violação do direito

líquido e certo da impetrante.

Alega desempenhar suas atividades no fornecimento de pacotes de

serviços sob o sistema de plano de saúde, proporcionando às

pessoas de baixa renda acesso a exames e cirurgias a preços

acessíveis, bem como que o bloqueio realizado no importe de R$

272.557,80, qualifica-se como perigoso gravame à saúde financeira

da empresa impetrante e à sua própria existência.

Expõe que tem despesas permanentes que to ta l izam

aproximadamente R$ 281.935,69 (duzentos e oitenta e um mil

novecentos e trinta e cinco reais e sessenta e nove centavos), valor

necessário para manter suas atividades em funcionamento,

conforme documentação em anexo.

Pondera que a constrição judicial ocorrida em face do ato coator

voltou-se exclusivamente aos ativos financeiros da impetrante, em

expressivo montante, que trará consequências nefastas e abruptas,

como o não pagamento das suas obrigações sociais, sobretudo

folha de pagamento, empregados, fornecedores, encargos

tributários, consumo de energia e água etc, levando a empresa à

falência caso a situação não seja resolvida através deste remédio

constitucional.

Entende presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora,

requerendo, por fim,com os argumentos expostos na petição

inicial de id. f3a19aa, o deferimento da liminar para a imediata

liberação de suas contas bancárias, com a devolução dos valores

bloqueados e, ao final, a concessão da segurança em definitivo.

Pois bem, consiste o pedido liminar na imediata liberação das

contas bancárias da impetrante e a devolução dos valores que já

foram bloqueados para garantia do pagamento do crédito

exequendo do Sr. JOÃO CARLOS RAMALHO, nos autos da

reclamação trabalhista de nº 0000290-37.2015.5.19.0001.

O art. 6º, da Lei nº 12.016/2009, dispõe que a petição inicial do
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mandado de segurança "deverá preencher os requisitos

estabelecidos pela lei processual". 

Sabe-se ser elemento essencial, até mesmo para a apreciação do

pedido liminar formulado nos autos, a averiguação da legitimidade

passiva do impetrante para figurar na execução trabalhista em

andamento. O impetrante apenas citou no corpo da petição inicial o

ato tido por coator. Não trouxe aos autos a petição inicial dos autos

principais, processo n.º 0000290-37.2015.5.19.0001, tampouco a

contestação, sentença/acordo, despacho/decisão que determinou a

inclusão do impetrante no polo passivo da demanda, documentos

necessários para apreciação do pedido liminar formulado nos

autos. 

A impetrante também não cuidou de qualificar os litisconsortes

necessários e seus respectivos advogados.

Nos termos do art. 24 da Lei nº 12.016/2009 c/c o art. 114 do CPC,

é obrigatória a citação dos litisconsortes necessários. No entanto, a

impetrante olvidou de qualificar o reclamante, ora litisconsorte, da

reclamação trabalhista que originou a decisão ora apontada como

abusiva, Sr. João Carlos Ramalho, destacando que este possui

interesse direto na pretensão ora deduzida, posto que a possível

concessão da segurança postulada o afetará.

O endereço da parte é um dos requisitos previstos no art. 319, II, do

CPC. No caso do mandado de segurança nesta Justiça

Especializada, o impetrante deve informar o endereço do

litisconsorte, a fim de permitir que o mesmo conheça e responda,

querendo, aos termos da ação. Informar, ainda, o nome de seu

advogado.

É cediço que o mandado de segurança exige a comprovação de

plano do quanto alegado, mediante provas pré-constituídas já

apresentadas com a petição inicial, não comportando, diante do seu

rito especial, dilação probatória para sanar tal vício. Não se admite,

por consequência, a invocação do art. 321 do CPC, que concede

prazo para complementação da documentação.

Tratando-se dos requisitos essenciais à impetração do mandado de

segurança, o art. 10 da Lei nº 12.016/2009, dispõe:

Art. 10. A inicial será desde logo indeferida, por decisão

motivada, quando não for o caso de mandado de segurança ou lhe

faltar algum dos requisitos legaisou quando decorrido o prazo

legal para a impetração.

Reza a Súmula 415 do TST:

Súmula nº 415 do TST. Mandado de Segurança. Petição Inicial. Art.

321  do  CPC de  2015 .  A r t .  284  DO CPC de  1973 .

INAPLICABILIDADE. (atualizada em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016.

Exigindo o mandado de segurança prova documental pré-

constituída, inaplicável o art. 321 do CPC de 2015 (art. 284 do

CPC de 1973) quando verificada, na petição inicial do

"mandamus", a ausência de documento indispensável ou de

sua autenticação. (ex-OJ nº 52 da SBDI-2 - inserida em

20.09.2000).

O fato é que a impetrante não fez a devida prova dos fundamentos

que embasam seu direito, cuja prova pré-constituída é pressuposto

indispensável à petição inicial do mandado de segurança.

Desse modo, INDEFIRO LIMINARMENTE A PETIÇÃO INICIAL

desta ação mandamental, na forma do art. 10 da Lei nº 12.016/2009

c/c o art. 485, IV, do CPC, extinguindo-se o processo sem resolução

do mérito.

Custas pela impetrante no valor de R$ 28,40, calculadas sobre R$

1.420,00, valor atribuído à causa na petição inicial, porém

dispensadas.

Intime-se a impetrante.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    LAERTE NEVES DE SOUZA

    Desembargador Federal do Trabalho

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas

Notificação

Processo Nº ATSum-0000891-44.2023.5.19.0007
AUTOR MARIA RENATA NUNES

ADVOGADO HELENE CASSIA DA SILVA
SOARES(OAB: 16995/AL)

RÉU YARA MARIA CARNAUBA DE LIMA
NOBRE

RÉU YARA MARIA C DE L NOBRE EIRELI
- ME

ADVOGADO VANESSA CARNAUBA NOBRE
CASADO(OAB: 7291/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RENATA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO NO CEJUSC-JT

Destinatário: Dra Helene Cassia da Silva Soares (OAB: AL16995)

Data da AUDIÊNCIA: 04/04/2024 às 10:00.

Audiência pelo link: https://trt19-jus-br.zoom.us/my/cejusc.

Fica V. Sª intimado(a) para participar da audiência de tentativa de

conciliação, a ser realizada na sala do CEJUSC 01, instalada no
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andar térreo do prédio sede do TRT, localizado naAv. da Paz, nº

2076, Centro, Maceió/AL – CEP 57020-440.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 04/04/2024 às 10:00.

A presença das partes é fundamental para o alcance da

conciliação. Por esta razão, solicita-se aos procuradores que

as informem da solenidade, compareçam munidos de proposta

de acordo e imbuídos do espírito conciliatório.

A audiência pode ser realizada de forma PRESENCIAL ou

HÍBRIDA.

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Em caso de dúvida ou problemas de conexão, V.Sa. poderá entrar

em contato com o CEJUSC-JT pelos telefones (82) 2121-8309/2121

-8148 ou através do e-mail demetrio.neto@trt19.jus.br.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARTHA GRACE MONTE DE ALBUQUERQUE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000891-44.2023.5.19.0007
AUTOR MARIA RENATA NUNES

ADVOGADO HELENE CASSIA DA SILVA
SOARES(OAB: 16995/AL)

RÉU YARA MARIA CARNAUBA DE LIMA
NOBRE

RÉU YARA MARIA C DE L NOBRE EIRELI
- ME

ADVOGADO VANESSA CARNAUBA NOBRE
CASADO(OAB: 7291/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YARA MARIA C DE L NOBRE EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO NO CEJUSC-JT

Destinatário: Dra Vanessa Carnauba Nobre Casado (OAB: AL7291)

Data da AUDIÊNCIA: 04/04/2024 às 10:00.

Audiência pelo link: https://trt19-jus-br.zoom.us/my/cejusc.

Fica V. Sª intimado(a) para participar da audiência de tentativa de

conciliação, a ser realizada na sala do CEJUSC 01, instalada no

andar térreo do prédio sede do TRT, localizado naAv. da Paz, nº

2076, Centro, Maceió/AL – CEP 57020-440.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 04/04/2024 às 10:00.

A presença das partes é fundamental para o alcance da

conciliação. Por esta razão, solicita-se aos procuradores que

as informem da solenidade, compareçam munidos de proposta

de acordo e imbuídos do espírito conciliatório.

A audiência pode ser realizada de forma PRESENCIAL ou

HÍBRIDA.

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Em caso de dúvida ou problemas de conexão, V.Sa. poderá entrar

em contato com o CEJUSC-JT pelos telefones (82) 2121-8309/2121

-8148 ou através do e-mail demetrio.neto@trt19.jus.br.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARTHA GRACE MONTE DE ALBUQUERQUE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000189-60.2021.5.19.0010
AUTOR INOCENCIO PERGENTINO DOS

SANTOS FILHO

ADVOGADO UIARA FRANCINE TENORIO DA
SILVA(OAB: 8506/AL)

RÉU YARA MARIA C DE L NOBRE EIRELI
- ME

ADVOGADO MAYARA CARNAUBA NOBRE
AMORIM(OAB: 13804/AL)

PERITO AGNALDO GALDINO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOCENCIO PERGENTINO DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO NO CEJUSC-JT

Destinatário: Dra Uiara Francine Tenorio da Silva (OAB: AL8506)

Data da AUDIÊNCIA: 04/04/2024 às 10:30.

Audiência pelo link: https://trt19-jus-br.zoom.us/my/cejusc.

Fica V. Sª intimado(a) para participar da audiência de tentativa de

conciliação, a ser realizada na sala do CEJUSC 01, instalada no

andar térreo do prédio sede do TRT, localizado naAv. da Paz, nº

2076, Centro, Maceió/AL – CEP 57020-440.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 04/04/2024 às 10:30.

A presença das partes é fundamental para o alcance da
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conciliação. Por esta razão, solicita-se aos procuradores que

as informem da solenidade, compareçam munidos de proposta

de acordo e imbuídos do espírito conciliatório.

A audiência pode ser realizada de forma PRESENCIAL ou

HÍBRIDA.

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Em caso de dúvida ou problemas de conexão, V.Sa. poderá entrar

em contato com o CEJUSC-JT pelos telefones (82) 2121-8309/2121

-8148 ou através do e-mail demetrio.neto@trt19.jus.br.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARTHA GRACE MONTE DE ALBUQUERQUE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000189-60.2021.5.19.0010
AUTOR INOCENCIO PERGENTINO DOS

SANTOS FILHO

ADVOGADO UIARA FRANCINE TENORIO DA
SILVA(OAB: 8506/AL)

RÉU YARA MARIA C DE L NOBRE EIRELI
- ME

ADVOGADO MAYARA CARNAUBA NOBRE
AMORIM(OAB: 13804/AL)

PERITO AGNALDO GALDINO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - YARA MARIA C DE L NOBRE EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO NO CEJUSC-JT

Destinatário: Dra Mayara Carnauba Nobre Amorim (OAB: AL13804)

Data da AUDIÊNCIA: 04/04/2024 às 10:30.

Audiência pelo link: https://trt19-jus-br.zoom.us/my/cejusc.

Fica V. Sª intimado(a) para participar da audiência de tentativa de

conciliação, a ser realizada na sala do CEJUSC 01, instalada no

andar térreo do prédio sede do TRT, localizado naAv. da Paz, nº

2076, Centro, Maceió/AL – CEP 57020-440.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 04/04/2024 às 10:30.

A presença das partes é fundamental para o alcance da

conciliação. Por esta razão, solicita-se aos procuradores que

as informem da solenidade, compareçam munidos de proposta

de acordo e imbuídos do espírito conciliatório.

A audiência pode ser realizada de forma PRESENCIAL ou

HÍBRIDA.

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Em caso de dúvida ou problemas de conexão, V.Sa. poderá entrar

em contato com o CEJUSC-JT pelos telefones (82) 2121-8309/2121

-8148 ou através do e-mail demetrio.neto@trt19.jus.br.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARTHA GRACE MONTE DE ALBUQUERQUE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000118-54.2013.5.19.0005
AUTOR DACIEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARIA DIVA XAVIER(OAB: 2253/AL)

RÉU VERTICE INCORPORACAO E
PARTICIPACAO LTDA - ME

RÉU MFI - MACIEL & FULLONE
INCORPORACAO LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO SOUTO AGRA(OAB:
7697/AL)

RÉU SALVIO DE TAINE MACIEL SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DACIEL GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO NO CEJUSC-JT

Destinatário: Dra Maria Diva Xavier (OAB: AL2253)

Data da AUDIÊNCIA: 04/04/2024 às 09:00.

Audiência pelo link: https://trt19-jus-br.zoom.us/my/cejusc.

Fica V. Sª intimado(a) para participar da audiência de tentativa de

conciliação, a ser realizada na sala do CEJUSC 01, instalada no

andar térreo do prédio sede do TRT, localizado naAv. da Paz, nº

2076, Centro, Maceió/AL – CEP 57020-440.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 04/04/2024 às 09:00.

A presença das partes é fundamental para o alcance da

conciliação. Por esta razão, solicita-se aos procuradores que

as informem da solenidade, compareçam munidos de proposta

de acordo e imbuídos do espírito conciliatório.

A audiência pode ser realizada de forma PRESENCIAL ou

HÍBRIDA.

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior
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à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Em caso de dúvida ou problemas de conexão, V.Sa. poderá entrar

em contato com o CEJUSC-JT pelos telefones (82) 2121-8309/2121

-8148 ou através do e-mail demetrio.neto@trt19.jus.br.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARTHA GRACE MONTE DE ALBUQUERQUE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000118-54.2013.5.19.0005
AUTOR DACIEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARIA DIVA XAVIER(OAB: 2253/AL)

RÉU VERTICE INCORPORACAO E
PARTICIPACAO LTDA - ME

RÉU MFI - MACIEL & FULLONE
INCORPORACAO LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO SOUTO AGRA(OAB:
7697/AL)

RÉU SALVIO DE TAINE MACIEL SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MFI - MACIEL & FULLONE INCORPORACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO NO CEJUSC-JT

Destinatário: Dr. Thiago Souto Agra (OAB: AL7697)

Data da AUDIÊNCIA: 04/04/2024 às 09:00.

Audiência pelo link: https://trt19-jus-br.zoom.us/my/cejusc.

Fica V. Sª intimado(a) para participar da audiência de tentativa de

conciliação, a ser realizada na sala do CEJUSC 01, instalada no

andar térreo do prédio sede do TRT, localizado naAv. da Paz, nº

2076, Centro, Maceió/AL – CEP 57020-440.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 04/04/2024 às 09:00.

A presença das partes é fundamental para o alcance da

conciliação. Por esta razão, solicita-se aos procuradores que

as informem da solenidade, compareçam munidos de proposta

de acordo e imbuídos do espírito conciliatório.

A audiência pode ser realizada de forma PRESENCIAL ou

HÍBRIDA.

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Em caso de dúvida ou problemas de conexão, V.Sa. poderá entrar

em contato com o CEJUSC-JT pelos telefones (82) 2121-8309/2121

-8148 ou através do e-mail demetrio.neto@trt19.jus.br.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARTHA GRACE MONTE DE ALBUQUERQUE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000191-68.2023.5.19.0007
AUTOR LISIANE FERREIRA SABINO

ADVOGADO JUDSON ANDRADE GOMES
BEZERRA(OAB: 11041/AL)

RÉU INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA -
ISAC

ADVOGADO SANDRO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 1363/TO)

RÉU ESTADO DE ALAGOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISIANE FERREIRA SABINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8021a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que o processo em epígrafe foi disponibilizado ao

CEJUSC-JT, entretanto, nesta data, a advogada da parte autora,

Dr. Judson Andrade Gomes Bezerra (OAB/AL 11041), por contato

telefônico, solicitou a devolução dos autos à Unidade de origem,

pelas razões apresentadas na manifestação de ID. e4b3877.

Pelo exposto, diante do manifesto desinteresse momentâneo na

audiência de conciliação, devolvam-se os autos à Vara de origem

para prosseguimento, ficando este CEJUSC/JT à disposição para

ulterior marcação de nova audiência, se for o caso.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    FLAVIO LUIZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0000191-68.2023.5.19.0007
AUTOR LISIANE FERREIRA SABINO

ADVOGADO JUDSON ANDRADE GOMES
BEZERRA(OAB: 11041/AL)

RÉU INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA -
ISAC

ADVOGADO SANDRO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 1363/TO)

RÉU ESTADO DE ALAGOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA - ISAC
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8021a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que o processo em epígrafe foi disponibilizado ao

CEJUSC-JT, entretanto, nesta data, a advogada da parte autora,

Dr. Judson Andrade Gomes Bezerra (OAB/AL 11041), por contato

telefônico, solicitou a devolução dos autos à Unidade de origem,

pelas razões apresentadas na manifestação de ID. e4b3877.

Pelo exposto, diante do manifesto desinteresse momentâneo na

audiência de conciliação, devolvam-se os autos à Vara de origem

para prosseguimento, ficando este CEJUSC/JT à disposição para

ulterior marcação de nova audiência, se for o caso.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    FLAVIO LUIZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000248-44.2013.5.19.0005
AUTOR AUGUSTO FERREIRA DE FREITA

ADVOGADO MARIA DIVA XAVIER(OAB: 2253/AL)

RÉU MFI - MACIEL & FULLONE
INCORPORACAO LTDA - ME

RÉU SALVIO DE TAINE MACIEL SANTOS

RÉU FABIO RODRIGO IACONO FULLONE

RÉU VERTICE INCORPORACAO E
PARTICIPACAO LTDA - ME

RÉU DIOGO PRATA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO FERREIRA DE FREITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO NO CEJUSC-JT

Destinatário: Dra Maria Diva Xavier (OAB: AL2253)

Data da AUDIÊNCIA: 04/04/2024 às 09:30.

Audiência pelo link: https://trt19-jus-br.zoom.us/my/cejusc.

Fica V. Sª intimado(a) para participar da audiência de tentativa de

conciliação, a ser realizada na sala do CEJUSC 01, instalada no

andar térreo do prédio sede do TRT, localizado naAv. da Paz, nº

2076, Centro, Maceió/AL – CEP 57020-440.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 04/04/2024 às 09:30.

A presença das partes é fundamental para o alcance da

conciliação. Por esta razão, solicita-se aos procuradores que

as informem da solenidade, compareçam munidos de proposta

de acordo e imbuídos do espírito conciliatório.

A audiência pode ser realizada de forma PRESENCIAL ou

HÍBRIDA.

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Em caso de dúvida ou problemas de conexão, V.Sa. poderá entrar

em contato com o CEJUSC-JT pelos telefones (82) 2121-8309/2121

-8148 ou através do e-mail demetrio.neto@trt19.jus.br.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARTHA GRACE MONTE DE ALBUQUERQUE

Servidor

Posto Avançado TRT 19 CAE

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000181-45.2014.5.19.0005
AUTOR LUIS HENRIQUE REGO BARROS DA

SILVA

ADVOGADO GLAUCIO JOSE BARROS DA
SILVA(OAB: 2519/AL)

RÉU COMERCIAL MACEIO SOLUCOES
ELETRICAS LTDA - ME

ADVOGADO ROSIVAL DE MENDONCA
BRANDAO(OAB: 6554/AL)

RÉU MARIA DE FATIMA LEMOS
BRANDAO

RÉU MASTER MATERIAIS ELETRICOS
LTDA

ADVOGADO ROSIVAL DE MENDONCA
BRANDAO(OAB: 6554/AL)

ADVOGADO DANIEL ALEXANDRE MAIA
FERNANDES(OAB: 27740/PE)

RÉU RIVALDO ALEXANDRE RODRIGUES
FERREIRA

ADVOGADO LUCIANO ANDRE COSTA DE
ALMEIDA(OAB: 4217/AL)

RÉU WALTER PARISIO PEREIRA DE
MELO

RÉU MACEIO ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO ROSIVAL DE MENDONCA
BRANDAO(OAB: 6554/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAGOAS 1 CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS E
HIPOTECAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE REGO BARROS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6390c26

proferido nos autos.

DESPACHO - SEPP/CAE

Considerando a comunicação da Secretaria Municipal da Fazenda e

dos anexos por ela juntados (f. 1019/1023), observe-se o seguinte:

a) publicize-se que "em relação ao Contribuinte Econômico acima

identificado inexiste débito impeditivo à expedição desta certidão,"

isto é, certidão negativa de passivo tributário (f. 1023); e

b) publicize-se, igualmente, que o imóvel penhorado não está

gravado com cláusula de hipoteca/alienação (certidão de ônus de f.

996/1000).

Ciência às Partes. 

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    NILTON BELTRAO DE ALBUQUERQUE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Coordenador do CAE-JT

Processo Nº ATOrd-0000181-45.2014.5.19.0005
AUTOR LUIS HENRIQUE REGO BARROS DA

SILVA

ADVOGADO GLAUCIO JOSE BARROS DA
SILVA(OAB: 2519/AL)

RÉU COMERCIAL MACEIO SOLUCOES
ELETRICAS LTDA - ME

ADVOGADO ROSIVAL DE MENDONCA
BRANDAO(OAB: 6554/AL)

RÉU MARIA DE FATIMA LEMOS
BRANDAO

RÉU MASTER MATERIAIS ELETRICOS
LTDA

ADVOGADO ROSIVAL DE MENDONCA
BRANDAO(OAB: 6554/AL)

ADVOGADO DANIEL ALEXANDRE MAIA
FERNANDES(OAB: 27740/PE)

RÉU RIVALDO ALEXANDRE RODRIGUES
FERREIRA

ADVOGADO LUCIANO ANDRE COSTA DE
ALMEIDA(OAB: 4217/AL)

RÉU WALTER PARISIO PEREIRA DE
MELO

RÉU MACEIO ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO ROSIVAL DE MENDONCA
BRANDAO(OAB: 6554/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAGOAS 1 CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS E
HIPOTECAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL MACEIO SOLUCOES ELETRICAS LTDA - ME

  - MACEIO ELETRICIDADE LTDA

  - MASTER MATERIAIS ELETRICOS LTDA

  - RIVALDO ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6390c26

proferido nos autos.

DESPACHO - SEPP/CAE

Considerando a comunicação da Secretaria Municipal da Fazenda e

dos anexos por ela juntados (f. 1019/1023), observe-se o seguinte:

a) publicize-se que "em relação ao Contribuinte Econômico acima

identificado inexiste débito impeditivo à expedição desta certidão,"

isto é, certidão negativa de passivo tributário (f. 1023); e

b) publicize-se, igualmente, que o imóvel penhorado não está

gravado com cláusula de hipoteca/alienação (certidão de ônus de f.

996/1000).

Ciência às Partes. 

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    NILTON BELTRAO DE ALBUQUERQUE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Coordenador do CAE-JT

Processo Nº ATSum-0000710-88.2019.5.19.0005
AUTOR RENALDO JOSE AMANCIO

SANTIAGO

ADVOGADO TUTMES TOLEDO GOMES
MARCELINO(OAB: 8388/AL)

ADVOGADO JORGE LUIZ DE MELO
SANTANA(OAB: 12082/AL)

ADVOGADO JAYME BARBOSA CANUTO
FILHO(OAB: 6235/AL)

RÉU LOURIVAN JOSE DA SILVA

RÉU L JOSE DA SILVA SERVICOS

ADVOGADO WEDJA LIMA DOS SANTOS(OAB:
5031/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENALDO JOSE AMANCIO SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c37f9b2

proferido nos autos.

DESPACHO - SEPP/COPP

Comunica esta coordenadoria que a empresa executada L JOSÉ

DA SILVA SERVIÇOS possui quatro processos neste regional, dois

encontram-se quitados e os outros dois com a execução em trâmite,

incluído este.

Sendo assim, em caráter complementar ao despacho anterior,
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cumpram-se, de maneira coletiva, as determinações contidas

naquela decisão, a fim de que os atos executórios contemplem os

créditos das duas ações trabalhistas.

Informe ao juízo do processo do 0000023-19.2019.5.19.0262 a

adesão do crédito alusivo aos autos, promovendo a este processo a

condição de "piloto".

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    NILTON BELTRAO DE ALBUQUERQUE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Coordenador do CAE-JT

Processo Nº ATSum-0000710-88.2019.5.19.0005
AUTOR RENALDO JOSE AMANCIO

SANTIAGO

ADVOGADO TUTMES TOLEDO GOMES
MARCELINO(OAB: 8388/AL)

ADVOGADO JORGE LUIZ DE MELO
SANTANA(OAB: 12082/AL)

ADVOGADO JAYME BARBOSA CANUTO
FILHO(OAB: 6235/AL)

RÉU LOURIVAN JOSE DA SILVA

RÉU L JOSE DA SILVA SERVICOS

ADVOGADO WEDJA LIMA DOS SANTOS(OAB:
5031/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L JOSE DA SILVA SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c37f9b2

proferido nos autos.

DESPACHO - SEPP/COPP

Comunica esta coordenadoria que a empresa executada L JOSÉ

DA SILVA SERVIÇOS possui quatro processos neste regional, dois

encontram-se quitados e os outros dois com a execução em trâmite,

incluído este.

Sendo assim, em caráter complementar ao despacho anterior,

cumpram-se, de maneira coletiva, as determinações contidas

naquela decisão, a fim de que os atos executórios contemplem os

créditos das duas ações trabalhistas.

Informe ao juízo do processo do 0000023-19.2019.5.19.0262 a

adesão do crédito alusivo aos autos, promovendo a este processo a

condição de "piloto".

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    NILTON BELTRAO DE ALBUQUERQUE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Coordenador do CAE-JT

Processo Nº ATSum-0000154-89.2022.5.19.0261

AUTOR TAIS ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE AUGUSTO DE MOURA
LIMA(OAB: 10989/AL)

RÉU A.N. DE ALMEIDA

ADVOGADO TACIANA NUNES DE FRANCA E
SILVA(OAB: 6509/AL)

RÉU AECIO NOBREGA DE ALMEIDA

ADVOGADO TACIANA NUNES DE FRANCA E
SILVA(OAB: 6509/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ARAPIRACA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0564d6f

proferido nos autos.

DESPACHO - SEPP/CAE

Em se tratando do processo, observe a secretaria:

a) publicize-se por ocasião do pregão que há passivo tributário na

ordem de R$ 4.521,81 (lote 33, quadra E) e de R$ 18.406,59 (lote

01, quadra I); e

b) e como há débito fiduciário em face da Caixa Econômica Federal,

como se vê do despacho anterior (item "b" - f. 310), cumpra-se

como determinado (oficiar instituição para informar saldo devedor

no prazo de cinco dias).

Priorize-se a diligência ante a iminência do certame.

Ciência às Partes. 

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    NILTON BELTRAO DE ALBUQUERQUE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Coordenador do CAE-JT

Processo Nº ATSum-0000154-89.2022.5.19.0261
AUTOR TAIS ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE AUGUSTO DE MOURA
LIMA(OAB: 10989/AL)

RÉU A.N. DE ALMEIDA

ADVOGADO TACIANA NUNES DE FRANCA E
SILVA(OAB: 6509/AL)

RÉU AECIO NOBREGA DE ALMEIDA

ADVOGADO TACIANA NUNES DE FRANCA E
SILVA(OAB: 6509/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ARAPIRACA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.N. DE ALMEIDA

  - AECIO NOBREGA DE ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0564d6f

proferido nos autos.

DESPACHO - SEPP/CAE

Em se tratando do processo, observe a secretaria:

a) publicize-se por ocasião do pregão que há passivo tributário na

ordem de R$ 4.521,81 (lote 33, quadra E) e de R$ 18.406,59 (lote

01, quadra I); e

b) e como há débito fiduciário em face da Caixa Econômica Federal,

como se vê do despacho anterior (item "b" - f. 310), cumpra-se

como determinado (oficiar instituição para informar saldo devedor

no prazo de cinco dias).

Priorize-se a diligência ante a iminência do certame.

Ciência às Partes. 

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    NILTON BELTRAO DE ALBUQUERQUE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Coordenador do CAE-JT

Processo Nº CartPrecCiv-0000870-05.2022.5.19.0007
DEPRECANTE RUBIANA PAES DE MELO

ADVOGADO PAULO VICTOR FERREIRA DE
QUEIROZ FONSECA(OAB: 51241/PE)

ADVOGADO LUCAS MIKE DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 42584/PE)

DEPRECADO STAR PAR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBIANA PAES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f022824

proferido nos autos.

DESPACHO - SEPP/CAE

Em se tratando do malote digital de f. 275, que atesta comunicação

à 16ª VT do Rio de Janeiro, dando-lhe conta da praça designada,

como determinado no item "b" do despacho de f. 273, aguarde-se o

certame.

Ciência às Partes. 

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    NILTON BELTRAO DE ALBUQUERQUE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Coordenador do CAE-JT

Processo Nº ATOrd-0000670-33.2010.5.19.0002
AUTOR JOSIVAL RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO LEAO DE MENEZES FILHO
NETO(OAB: 6324/AL)

RÉU FERNAO VELHO INDUSTRIA TEXTIL,
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA.

RÉU FABRICA CARMEN FIACAO E
TECELAGEM S/A

ADVOGADO SEBASTIAO UMBELINO DE GODOI
NETO(OAB: 7992/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVAL RAIMUNDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a04234

proferido nos autos.

DESPACHO - SEPP/COPP

Tem-se o encaminhamento dos autos pelo juízo da 2ª Vara do

Trabalho, visto em despacho de b5905e0, o qual solicita

informações sobre o andamento da reunião das execuções em face

da executada FÁBRICA CARMEN FIAÇÃO E TECELAGEM S/A E

OUTROS.

À vista disso, cumpre explicitar que o processo piloto encontra-se

em tramitação na segunda instância em razão da interposição de

agravo de petição pela empresa GRAVATÁ EMPREENDIMENTOS

LTDA.

Diante do exposto, remetam-se os autos à vara de origem, por não

haver requisito de continuidade, por ora, nesta Secretaria de

Execução e de Pesquisa Patrimonial.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    NILTON BELTRAO DE ALBUQUERQUE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Coordenador do CAE-JT

Processo Nº ATOrd-0000670-33.2010.5.19.0002
AUTOR JOSIVAL RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO LEAO DE MENEZES FILHO
NETO(OAB: 6324/AL)

RÉU FERNAO VELHO INDUSTRIA TEXTIL,
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA.

RÉU FABRICA CARMEN FIACAO E
TECELAGEM S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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ADVOGADO SEBASTIAO UMBELINO DE GODOI
NETO(OAB: 7992/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICA CARMEN FIACAO E TECELAGEM S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a04234

proferido nos autos.

DESPACHO - SEPP/COPP

Tem-se o encaminhamento dos autos pelo juízo da 2ª Vara do

Trabalho, visto em despacho de b5905e0, o qual solicita

informações sobre o andamento da reunião das execuções em face

da executada FÁBRICA CARMEN FIAÇÃO E TECELAGEM S/A E

OUTROS.

À vista disso, cumpre explicitar que o processo piloto encontra-se

em tramitação na segunda instância em razão da interposição de

agravo de petição pela empresa GRAVATÁ EMPREENDIMENTOS

LTDA.

Diante do exposto, remetam-se os autos à vara de origem, por não

haver requisito de continuidade, por ora, nesta Secretaria de

Execução e de Pesquisa Patrimonial.

MACEIO/AL, 18 de março de 2024.

    NILTON BELTRAO DE ALBUQUERQUE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Coordenador do CAE-JT

Processo Nº ATOrd-0000415-11.2020.5.19.0007
AUTOR JOSE FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO LIVIA LOPES RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 10618/AL)

ADVOGADO ANTONIO LOPES RODRIGUES(OAB:
2823/AL)

RÉU ANTONIO MONTEIRO DA SILVA E
CIA LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELLA DE AMORIM
ANTONELLI(OAB: 10100/AL)

RÉU MINERACAO TATUASSU LTDA

ADVOGADO HUGO RAFAEL MACIAS
GAZZANEO(OAB: 10729/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FARIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cdb1f0

proferido nos autos.

DESPACHO - SEPP/CAE

Considerando a comunicação da Secretaria Municipal da Fazenda e

os anexos por ela juntados (f. 783/791), que atestam passivo

tributário na ordem de R$ 13.645,53, publicize-se tal circunstância

por ocasião do Pregão, bem como de que não há "cláusula de

hipoteca/alienação" em face do bem penhorado (f. 747)

Ciência às Partes.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    NILTON BELTRAO DE ALBUQUERQUE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Coordenador do CAE-JT

Processo Nº ATOrd-0000415-11.2020.5.19.0007
AUTOR JOSE FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO LIVIA LOPES RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 10618/AL)

ADVOGADO ANTONIO LOPES RODRIGUES(OAB:
2823/AL)

RÉU ANTONIO MONTEIRO DA SILVA E
CIA LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELLA DE AMORIM
ANTONELLI(OAB: 10100/AL)

RÉU MINERACAO TATUASSU LTDA

ADVOGADO HUGO RAFAEL MACIAS
GAZZANEO(OAB: 10729/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MONTEIRO DA SILVA E CIA LTDA - EPP

  - MINERACAO TATUASSU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cdb1f0

proferido nos autos.

DESPACHO - SEPP/CAE

Considerando a comunicação da Secretaria Municipal da Fazenda e

os anexos por ela juntados (f. 783/791), que atestam passivo

tributário na ordem de R$ 13.645,53, publicize-se tal circunstância

por ocasião do Pregão, bem como de que não há "cláusula de

hipoteca/alienação" em face do bem penhorado (f. 747)

Ciência às Partes.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    NILTON BELTRAO DE ALBUQUERQUE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Coordenador do CAE-JT

Processo Nº ATOrd-0000089-80.2022.5.19.0007
AUTOR ARTUR ANTONIO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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ADVOGADO JADSON SOARES DE MOURA
LIMA(OAB: 12655/AL)

RÉU D DOS SANTOS BRANDAO
TRANSPORTES EIRELI - ME

ARREMATANTE CARLOS CASTILHO ARAUJO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00133ad

proferido nos autos.

DESPACHO - SEPP/CAE

Em se tratando da petição do autor, que afirma que a ré só

depositou parte da quarta parcela (R$ 1.000,00), vencida em

15/03/2024, notifique-se à executada para manifestar-se no prazo

de cinco dias, voltando os autos para manifestação.

Ciência ao autor.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    NILTON BELTRAO DE ALBUQUERQUE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Coordenador do CAE-JT

Processo Nº ATSum-0001086-64.2016.5.19.0010
AUTOR LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO BRENO CALHEIROS MURTA(OAB:
1570/AL)

RÉU SA LEAO IRMAOS ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO JOSE JOHERMI LUSTOSA PIRES
FILHO(OAB: 11368/AL)

ADVOGADO VANESSA MARIANNY DA SILVA
BATISTA(OAB: 13270/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SA LEAO IRMAOS ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30e3786

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO – SEPP/CE

Considerando que o advogado do reclamante, após intimado do

despacho de Id f86091f, apresentou a petição de Id bc7a599, na

qual manifesta, expressamente, o interesse do exequente em

receber seu crédito no patamar do deságio de 50% (cinquenta por

cento),  para os processos abrangidos pela Resolução

Administrativa n. 239/2021, que centraliza as execuções em

desfavor da S/A Leão Irmãos Açúcar e Álcool nesta Coordenadoria

e visando maior celeridade processual, passa-se à homologação do

acordo, para que produza os legais e jurídicos efeitos,

CLÁUSULA 01 - A executada pagará ao exequente LUIZ CARLOS

DA SILVA – CPF: 014.293.404-60, a importância de R$ 2.864,30,

sendo R$ 397,85 a título de FGTS.

Remeta-se os autos à Coordenadoria de Pesquisa Patrimonial

para que localize o credor ou conta bancária de sua

titularidade, a fim de que o crédito possa ser a ele destinado.

I – Comprovado o depósito na conta vinculada, autoriza-se a

Secretaria expedir alvará para saque do FGTS.

II - A executada pagará o valor de R$ 572,86, a título de honorários

advocatícios, ao Advogado BRENO CALHEIROS MURTA – CPF:

123.663.234-68, OAB/AL N. 1570.

Dados Bancários: conta poupança 123137-5, operação 051,

agência 3179-8 do Banco do Brasil (001).

III - A executada pagará o valor de R$ 2.071,22, a título de

honorários periciais, ao Perito FRANCISCO ANTONIO CARLOS –

CPF: 084.568.951-72.

Dados Bancários: conta corrente 40368-7, agência 1864-3 do

Banco do Brasil (001).

CLÁUSULA 02 – Os credores dão geral e plena quitação pelo

objeto da presente ação trabalhista. Fica definido que os honorários

advocatícios estipulados no presente acordo, conferem quitação a

eventual acordo particular de honorários contratuais firmado com o

autor, independentemente de terem sido juntados aos autos, nada

mais sendo devido a este título. Os créditos não poderão sofrer

qualquer desconto, sendo destinados, em sua totalidade,

exclusivamente, ao reclamante.

CLÁUSULA 03 – Custas processuais no valor de R$ 57,29, pela

executada, de cujo recolhimento fica dispensada, uma vez que o

valor é inferior àquele estipulado pelo Ministério da Fazenda para o

lançamento na Dívida Ativa da União (R$ 1.000,00 – Portaria MF nº

75/2012).

CLÁUSULA 04 – Não há contribuição previdenciária/reclamante a

ser recolhida (planilha de Id f623f64).

CLÁUSULA 05 – CLÁUSULA 05 – O exequente está isento do

recolhimento de imposto de renda, conforme IN RFB nº 1500 de

2014, aplicando-se o regime por competências em rendimentos

recebidos acumuladamente.

CLÁUSULA 06 – O alvará deverá ser expedido pela Coordenadoria

de Execuções, transferindo-se o valor total do acordo (R$ 5.508,38)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 660
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

para este processo, utilizando-se o recurso financeiro constante na

CONTA JUDICIAL 600101828134, Agência 3557-2 do Banco do

Bras i l  S /A ,  v i ncu lada  ao  p rocesso  p i l o to  0000242-

59.2021.5.19.0004, cujas partes são: Carlos Alberto Santos da Silva

- CPF: 113.093.944-82 e S/A Leão Irmãos Açúcar e Álcool – CNPJ

12.275.715/0001-36, nos termos da Resolução Administrativa

239/2021, SEM ACRÉSCIMOS LEGAIS. Comprovada a

transferência, fica autorizada a expedição de alvarás aos

respectivos credores.

Superadas as pendências existentes nos autos relativas às

competências da SEPP/CE, devolva-se o processo ao Juízo de

origem.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    NILTON BELTRAO DE ALBUQUERQUE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Coordenador do CAE-JT

Processo Nº ATSum-0001086-64.2016.5.19.0010
AUTOR LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO BRENO CALHEIROS MURTA(OAB:
1570/AL)

RÉU SA LEAO IRMAOS ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO JOSE JOHERMI LUSTOSA PIRES
FILHO(OAB: 11368/AL)

ADVOGADO VANESSA MARIANNY DA SILVA
BATISTA(OAB: 13270/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30e3786

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO – SEPP/CE

Considerando que o advogado do reclamante, após intimado do

despacho de Id f86091f, apresentou a petição de Id bc7a599, na

qual manifesta, expressamente, o interesse do exequente em

receber seu crédito no patamar do deságio de 50% (cinquenta por

cento),  para os processos abrangidos pela Resolução

Administrativa n. 239/2021, que centraliza as execuções em

desfavor da S/A Leão Irmãos Açúcar e Álcool nesta Coordenadoria

e visando maior celeridade processual, passa-se à homologação do

acordo, para que produza os legais e jurídicos efeitos,

CLÁUSULA 01 - A executada pagará ao exequente LUIZ CARLOS

DA SILVA – CPF: 014.293.404-60, a importância de R$ 2.864,30,

sendo R$ 397,85 a título de FGTS.

Remeta-se os autos à Coordenadoria de Pesquisa Patrimonial

para que localize o credor ou conta bancária de sua

titularidade, a fim de que o crédito possa ser a ele destinado.

I – Comprovado o depósito na conta vinculada, autoriza-se a

Secretaria expedir alvará para saque do FGTS.

II - A executada pagará o valor de R$ 572,86, a título de honorários

advocatícios, ao Advogado BRENO CALHEIROS MURTA – CPF:

123.663.234-68, OAB/AL N. 1570.

Dados Bancários: conta poupança 123137-5, operação 051,

agência 3179-8 do Banco do Brasil (001).

III - A executada pagará o valor de R$ 2.071,22, a título de

honorários periciais, ao Perito FRANCISCO ANTONIO CARLOS –

CPF: 084.568.951-72.

Dados Bancários: conta corrente 40368-7, agência 1864-3 do

Banco do Brasil (001).

CLÁUSULA 02 – Os credores dão geral e plena quitação pelo

objeto da presente ação trabalhista. Fica definido que os honorários

advocatícios estipulados no presente acordo, conferem quitação a

eventual acordo particular de honorários contratuais firmado com o

autor, independentemente de terem sido juntados aos autos, nada

mais sendo devido a este título. Os créditos não poderão sofrer

qualquer desconto, sendo destinados, em sua totalidade,

exclusivamente, ao reclamante.

CLÁUSULA 03 – Custas processuais no valor de R$ 57,29, pela

executada, de cujo recolhimento fica dispensada, uma vez que o

valor é inferior àquele estipulado pelo Ministério da Fazenda para o

lançamento na Dívida Ativa da União (R$ 1.000,00 – Portaria MF nº

75/2012).

CLÁUSULA 04 – Não há contribuição previdenciária/reclamante a

ser recolhida (planilha de Id f623f64).

CLÁUSULA 05 – CLÁUSULA 05 – O exequente está isento do

recolhimento de imposto de renda, conforme IN RFB nº 1500 de

2014, aplicando-se o regime por competências em rendimentos

recebidos acumuladamente.

CLÁUSULA 06 – O alvará deverá ser expedido pela Coordenadoria

de Execuções, transferindo-se o valor total do acordo (R$ 5.508,38)

para este processo, utilizando-se o recurso financeiro constante na

CONTA JUDICIAL 600101828134, Agência 3557-2 do Banco do

Bras i l  S /A ,  v i ncu lada  ao  p rocesso  p i l o to  0000242-

59.2021.5.19.0004, cujas partes são: Carlos Alberto Santos da Silva

- CPF: 113.093.944-82 e S/A Leão Irmãos Açúcar e Álcool – CNPJ

12.275.715/0001-36, nos termos da Resolução Administrativa

239/2021, SEM ACRÉSCIMOS LEGAIS. Comprovada a

transferência, fica autorizada a expedição de alvarás aos

respectivos credores.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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Superadas as pendências existentes nos autos relativas às

competências da SEPP/CE, devolva-se o processo ao Juízo de

origem.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    NILTON BELTRAO DE ALBUQUERQUE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Coordenador do CAE-JT

Processo Nº ATOrd-0010055-17.2013.5.19.0061
AUTOR FABIO TORRES MENDES

ADVOGADO JOSE ANDRE ARAUJO DO
BOMFIM(OAB: 20834/AL)

ADVOGADO JUDSON ANDRADE GOMES
BEZERRA(OAB: 11041/AL)

ADVOGADO LUIZ CARLOS SAMPAIO DE
AGUIAR(OAB: 4949/AL)

RÉU LIDIANE DOS SANTOS ALMEIDA
SOUZA

ADVOGADO TACIANA NUNES DE FRANCA E
SILVA(OAB: 6509/AL)

RÉU CLEBSON DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO ROSICLEIA DE OLIVEIRA AMORIM
PEREIRA(OAB: 9734/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALFREDO DOS SANTOS MESQUITA

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO POSTO SATUBA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSILDA VIEIRA BARBOSA

ADVOGADO ROSILDA VIEIRA BARBOSA(OAB:
12232/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEBSON DOS SANTOS ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSICLEIA DE OLIVEIRA AMORIM
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ARAPIRACA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE DOS SANTOS ALMEIDA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LIDIANE DOS SANTOS ALMEIDA SOUZA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, f ica regularmente notif icada  a

"Destinatária"a fim de tomar ciência de que o edital de praça e

leilão foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de nº

3924/2024, páginas 638 a 654, com data de disponibilização em 05

de março de 2024, conforme documento juntado aos autos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARIA FLAVIA BEZERRA FEITOSA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010055-17.2013.5.19.0061

AUTOR FABIO TORRES MENDES

ADVOGADO JOSE ANDRE ARAUJO DO
BOMFIM(OAB: 20834/AL)

ADVOGADO JUDSON ANDRADE GOMES
BEZERRA(OAB: 11041/AL)

ADVOGADO LUIZ CARLOS SAMPAIO DE
AGUIAR(OAB: 4949/AL)

RÉU LIDIANE DOS SANTOS ALMEIDA
SOUZA

ADVOGADO TACIANA NUNES DE FRANCA E
SILVA(OAB: 6509/AL)

RÉU CLEBSON DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO ROSICLEIA DE OLIVEIRA AMORIM
PEREIRA(OAB: 9734/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALFREDO DOS SANTOS MESQUITA

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO POSTO SATUBA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSILDA VIEIRA BARBOSA

ADVOGADO ROSILDA VIEIRA BARBOSA(OAB:
12232/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEBSON DOS SANTOS ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSICLEIA DE OLIVEIRA AMORIM
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ARAPIRACA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBSON DOS SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CLEBSON DOS SANTOS ALMEIDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificado o "Destinatário"

para ciência de que o edital de praça e leilão foi publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho de nº 3924/2024, páginas 638 a

654, com data de disponibilização em 05 de Março de 2024,

conforme documento juntado aos autos.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARIA FLAVIA BEZERRA FEITOSA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000154-89.2022.5.19.0261
AUTOR TAIS ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE AUGUSTO DE MOURA
LIMA(OAB: 10989/AL)

RÉU A.N. DE ALMEIDA

ADVOGADO TACIANA NUNES DE FRANCA E
SILVA(OAB: 6509/AL)

RÉU AECIO NOBREGA DE ALMEIDA

ADVOGADO TACIANA NUNES DE FRANCA E
SILVA(OAB: 6509/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ARAPIRACA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Por meio da presente, fica regularmente notificada a "Destinatária"

para prestar informações acerca da ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

existente sobre o imóvel de matrícula nº 65.909, do 1º Ofício de

Notas e Registro Imobi l iár io de Arapiraca, tendo como

devedor/fiduciante AÉCIO NÓBREGA DE ALMEIDA, CPF nº

228.303.914-20, e como credora/fiduciária CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04, conforme Certidão de Ônus

em anexo, registro R-4-65.909, devendo constar destas

informações o valor total da dívida fiduciáriae o saldo devedor

atual, haja vista que este imóvel será levado à HASTA PÚBLICA

(leilão eletrônico), na SALA TELEPRESENCIAL da Secretaria de

Execução e Pesquisa Patrimonial - SEPP, por meio do aplicativo de

Vídeoconferência Zoom, sendo no dia 09/04/2024 (terça-feira), às

0 9  h o r a s ,  p o r  m e i o  d o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 1 9 - j u s -

br.zoom.us/j/83655746708, e dia 11/04/2024 (quinta-feira), às 09

horas, por meio do link: https://trt19-jus-br.zoom.us/j/88927698564,

ocasião na qual também será dada a ciência acerca do deferimento

de eventual pedido de adjudicação. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

PENHORADO: Lote de terreno sob nº 33, da quadra E, do

Loteamento Ponta Verde, localizado na Rua Projetada 02, bairro

Cavaco, na cidade de Arapiraca, com as seguintes medidas e

confrontações: FRENTE: medindo 8,00 metros, confrontando-se

com a Rua Projetada 02; FUNDOS: medindo 8,00 metros,

confrontando-se com o lote 14; LADO DIREITO: medindo 20,00

metros, confrontando-se com o lote 32; LADO ESQUERDO:

medindo 20,00 metros, confrontando-se com o lote 34. Com uma

área total de 160m². Imóvel objeto da matrícula nº 65.909, a

construção de uma casa residencial situada na Rua Projetada 02, nº

88, bairro Cavaco, Arapiraca, contendo os seguintes cômodos:

Residência:01garagem,02quartos,01wc,01cozinha,01sala,01

varanda,01áreade serv iço,01suí te,01hal l .Medidas

daconstrução:Residência:Frente:medindo 8,00metros; Fundos:

medindo 5,40 metros; Lado direito: medindo 13,30 metros; Lado

esquerdo: medindo 13,30 metros. Com área total construída de

93,38 m². Há passivo tributário (IPTU) na ordem deR$ 4.521,81. A

presente intimação foi expedida com base nos despachos de id.

5cafe63 e id. 0564d6f.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

MARIA FLAVIA BEZERRA FEITOSA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000308-08.2022.5.19.0003
AUTOR KALLINY MONIQUE SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVA
SALGUEIRO(OAB: 9392/AL)

ADVOGADO ANA LUCIA GOMES DA SILVA(OAB:
18567/AL)

ADVOGADO LUCAS SOARES DA SILVA(OAB:
12995/AL)

RÉU V P DE SOUZA EIRELI

ADVOGADO JACKELINE ALVES DA SILVA(OAB:
20777/AL)

ADVOGADO ROBERTO BARBOSA DE
MOURA(OAB: 17366/AL)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 10563/AL)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
FERREIRA MELO(OAB: 18935/AL)

ADVOGADO MARCELO HERVAL MACEDO
RIBEIRO(OAB: 17225/AL)

ADVOGADO BRENO NOVAES DE AMORIM(OAB:
13058/AL)

RÉU VERONICA PRATES DE SOUSA

ADVOGADO JACKELINE ALVES DA SILVA(OAB:
20777/AL)

ADVOGADO ROBERTO BARBOSA DE
MOURA(OAB: 17366/AL)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 10563/AL)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
FERREIRA MELO(OAB: 18935/AL)

ADVOGADO MARCELO HERVAL MACEDO
RIBEIRO(OAB: 17225/AL)

ADVOGADO BRENO NOVAES DE AMORIM(OAB:
13058/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALLINY MONIQUE SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0566893

proferido nos autos.

DESPACHO - SEPP/CAE

Considerando o estado do processo, notadamente as petições da ré

(f. 136/139), que alega quitação da dívida e pugna pela

"homologação da transação",

Sendo certo que os advogados da exequente sequer manifestaram-

se quanto ao alegado pagamento à autora (f. 133/134), quando

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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mais se sabe que a norma de regência exige que a proposta de

acordo seja apresentada em petição conjunta subscrita pelos

advogados das partes (art. 855-B da CLT), aguarde-se, por cinco

dias, a apresentação do requerimento, voltando os autos para

deliberação.

Publique-se.

 

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    NILTON BELTRAO DE ALBUQUERQUE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Coordenador do CAE-JT

Processo Nº ATSum-0000308-08.2022.5.19.0003
AUTOR KALLINY MONIQUE SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVA
SALGUEIRO(OAB: 9392/AL)

ADVOGADO ANA LUCIA GOMES DA SILVA(OAB:
18567/AL)

ADVOGADO LUCAS SOARES DA SILVA(OAB:
12995/AL)

RÉU V P DE SOUZA EIRELI

ADVOGADO JACKELINE ALVES DA SILVA(OAB:
20777/AL)

ADVOGADO ROBERTO BARBOSA DE
MOURA(OAB: 17366/AL)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 10563/AL)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
FERREIRA MELO(OAB: 18935/AL)

ADVOGADO MARCELO HERVAL MACEDO
RIBEIRO(OAB: 17225/AL)

ADVOGADO BRENO NOVAES DE AMORIM(OAB:
13058/AL)

RÉU VERONICA PRATES DE SOUSA

ADVOGADO JACKELINE ALVES DA SILVA(OAB:
20777/AL)

ADVOGADO ROBERTO BARBOSA DE
MOURA(OAB: 17366/AL)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 10563/AL)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
FERREIRA MELO(OAB: 18935/AL)

ADVOGADO MARCELO HERVAL MACEDO
RIBEIRO(OAB: 17225/AL)

ADVOGADO BRENO NOVAES DE AMORIM(OAB:
13058/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V P DE SOUZA EIRELI

  - VERONICA PRATES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0566893

proferido nos autos.

DESPACHO - SEPP/CAE

Considerando o estado do processo, notadamente as petições da ré

(f. 136/139), que alega quitação da dívida e pugna pela

"homologação da transação",

Sendo certo que os advogados da exequente sequer manifestaram-

se quanto ao alegado pagamento à autora (f. 133/134), quando

mais se sabe que a norma de regência exige que a proposta de

acordo seja apresentada em petição conjunta subscrita pelos

advogados das partes (art. 855-B da CLT), aguarde-se, por cinco

dias, a apresentação do requerimento, voltando os autos para

deliberação.

Publique-se.

 

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    NILTON BELTRAO DE ALBUQUERQUE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Coordenador do CAE-JT

2ª Vara do Trabalho de Arapiraca

Notificação

Processo Nº ATSum-0000178-83.2023.5.19.0261
AUTOR MARIA VALDICE ALVES DA SILVA

ADVOGADO ERIKA CAMILA BARBOSA
SILVA(OAB: 14840/AL)

RÉU MARIA ELETICE CORREIA

ADVOGADO LIVIA LOPES RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 10618/AL)

ADVOGADO ANTONIO LOPES RODRIGUES(OAB:
2823/AL)

PERITO JOSE LOPES DE MENDONCA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VALDICE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5526994

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, decide

este juízo rejeitar as preliminares de ilegitimidade passiva e de

inépcia, pronunciar a prescriçãoquinquenal em relação aos títulos

prescritíveis e exigíveis pela via acionária anteriores a 17/04/2018,

inclusive de FGTS não pagos, e, no mérito, julgar

IMPROCEDENTESos pedidos formulados nos autos da

reclamação trabalhista ajuizada porMARIA VALDICE ALVES DA

SILVAem face deMARIA ELETICE CORREIA.
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Benefícios da justiça gratuita concedidos à parte autora e ré.

Honorários periciais fixados no valor de R$1.000,00 (Um mil

reais), a cargo da União.

Tudo em fiel observância à fundamentação supra, a qual passa a

integrar esse dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Custas pelo reclamante, no importe de R$1.017,51, calculadas

sobre o valor deR$50.875,99, conferido à causa na inicial, a teor do

disposto no art. 789, II, da CLT, porém dispensadas.

Ficam as partes advertidas de que a oposição de embargos

declaratórios desvirtuados da sua finalidade, nos termos do

art. 897-A da CLT, com intuito meramente procrastinatório ou

com o escopo de rediscutir o mérito, acarretará a aplicação da

multa prevista no art. 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, de aplicação subsidiária, nos termos do art. 769

da CLT.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    CARLOS ARTHUR DE MACEDO FIGUEIREDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000178-83.2023.5.19.0261
AUTOR MARIA VALDICE ALVES DA SILVA

ADVOGADO ERIKA CAMILA BARBOSA
SILVA(OAB: 14840/AL)

RÉU MARIA ELETICE CORREIA

ADVOGADO LIVIA LOPES RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 10618/AL)

ADVOGADO ANTONIO LOPES RODRIGUES(OAB:
2823/AL)

PERITO JOSE LOPES DE MENDONCA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELETICE CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5526994

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, decide

este juízo rejeitar as preliminares de ilegitimidade passiva e de

inépcia, pronunciar a prescriçãoquinquenal em relação aos títulos

prescritíveis e exigíveis pela via acionária anteriores a 17/04/2018,

inclusive de FGTS não pagos, e, no mérito, julgar

IMPROCEDENTESos pedidos formulados nos autos da

reclamação trabalhista ajuizada porMARIA VALDICE ALVES DA

SILVAem face deMARIA ELETICE CORREIA.

Benefícios da justiça gratuita concedidos à parte autora e ré.

Honorários periciais fixados no valor de R$1.000,00 (Um mil

reais), a cargo da União.

Tudo em fiel observância à fundamentação supra, a qual passa a

integrar esse dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Custas pelo reclamante, no importe de R$1.017,51, calculadas

sobre o valor deR$50.875,99, conferido à causa na inicial, a teor do

disposto no art. 789, II, da CLT, porém dispensadas.

Ficam as partes advertidas de que a oposição de embargos

declaratórios desvirtuados da sua finalidade, nos termos do

art. 897-A da CLT, com intuito meramente procrastinatório ou

com o escopo de rediscutir o mérito, acarretará a aplicação da

multa prevista no art. 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, de aplicação subsidiária, nos termos do art. 769

da CLT.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    CARLOS ARTHUR DE MACEDO FIGUEIREDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000465-46.2023.5.19.0261
AUTOR PAULO DE MELO SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO CUNHA
CAJUEIRO(OAB: 5661/AL)

RÉU F.L. ESTOFADOS CHARME LTDA

ADVOGADO NEALDO RIBEIRO BARBOSA(OAB:
10994/AL)

PERITO GILBERTO JOSE NASCIMENTO REIS
DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.L. ESTOFADOS CHARME LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica V. Sa. intimada da interposição de RECURSO ORDINÁRIO

pela parte autora para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no

prazo de 08 (oito) dias.

O inteiro teor do processo pode ser acessado pelo site

https://pje.trt19.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

ARAPIRACA/AL, 18 de março de 2024.

JULIANA ALEJANDRA FARIAS DE MELO

Secretário de Audiência
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Gab. Desembargador Jasiel Ivo

Notificação

Processo Nº ROT-0000791-44.2022.5.19.0001
Relator JASIEL IVO

RECORRENTE PARCERIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO CESAR SOUSA
ARAGAO(OAB: 14750/CE)

RECORRENTE EQUATORIAL ALAGOAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

RECORRIDO GEDVAL GENILSON DOS SANTOS

ADVOGADO MAURICIO DOS SANTOS(OAB:
10156/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEDVAL GENILSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23802f8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o requerimento protocolado pelo reclamante sob o id.

n. 297a457, noticiando que foi protocolada minuta de acordo nos

autos da execução provisória de n. 0001108-08.2023.5.19.0001,

pendente de homologação, conforme informado pela Secretaria da

1a vara do trabalho, determino o sobrestamento do feito para

aguardar a homologação do referido acordo.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    JASIEL IVO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000791-44.2022.5.19.0001
Relator JASIEL IVO

RECORRENTE PARCERIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO CESAR SOUSA
ARAGAO(OAB: 14750/CE)

RECORRENTE EQUATORIAL ALAGOAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

RECORRIDO GEDVAL GENILSON DOS SANTOS

ADVOGADO MAURICIO DOS SANTOS(OAB:
10156/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

  - PARCERIA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23802f8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o requerimento protocolado pelo reclamante sob o id.

n. 297a457, noticiando que foi protocolada minuta de acordo nos

autos da execução provisória de n. 0001108-08.2023.5.19.0001,

pendente de homologação, conforme informado pela Secretaria da

1a vara do trabalho, determino o sobrestamento do feito para

aguardar a homologação do referido acordo.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    JASIEL IVO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0018600-25.2005.5.19.0007
Relator JASIEL IVO

AGRAVANTE COMPANHIA ACUCAREIRA USINA
CAPRICHO

ADVOGADO MARLUCE MARISA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 1941/AL)

ADVOGADO VITOR REIS DE ARAUJO
CARVALHO(OAB: 14928/AL)

ADVOGADO MARIA EUGENIA BARREIROS DE
MELLO(OAB: 14717/AL)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MENDONCA
BRANDAO(OAB: 6770/AL)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ACUCAREIRA USINA CAPRICHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29b9cdc

proferida nos autos.

DECISÃO MONOCRÁTICA

                    Vistos, etc.

O pedido de desistência do apelo, formulado no ID. 0d1889f pela

executada, implica na perda superveniente do interesse processual

da parte, um dos pressupostos subjetivos de admissibilidade do

recurso, impossibilitando, assim, o seu conhecimento.

Diante disso, acolho o pedido de desistência do apelo, a teor do

quanto disposto no art. 998 do CPC, e, por conseguinte, não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211991
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conheço do agravo de petição interposto por COMPANHIA

AÇUCAREIRA USINA CAPRICHO - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, em face da falta superveniente de interesse recursal.

Intimem-se as partes e devolvam-se os autos à Vara de origem para

regular processamento do feito e análise da manifestação da

executada sob o ID. 0D1889f.

MACEIO/AL, 19 de março de 2024.

    JASIEL IVO

    Desembargador Federal do Trabalho
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